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283/80 - 24-5-1980- Revê as disposições que têm regulado a
publicação em Portugal dos acordos de estandardização
(STANAGS), divulgados no âmbito da Organização do
Tratado do Atlântico Norte. Revoga toda a legislação ante.
riormente aprovada sobre STANAGS 280

13-5-1980-Aprova e põe em execução o Regulamento de
Admissão de Alunos à Academia Militar 280

DESPACHOS NORMATIVOS

10~4-1980- Determina que a anulação das penas disciplinares,
prescrita no artigo Ln do Decreto-Lei n." 727/74, de 19
de Dezembro (anulação das sanções disciplinares e seus
efeitos, resultantes dos acontecimentos ocorridos em 1961
no Estado Português da índia), abrange, igualmente, os
seus efeitos, desde que os interessados o requeiram e lhes
seja deferido 297

DESPACHOS

24-A/80 - 22-4-1980- Estabelece o «Dia da Unidade» do Ba-
talhão do Serviço Geral do Exército a 1 de Julho 297

27-A/80-12-5-1980-Estabelece que as unidades e estabele-
cimentos do Exército deixam de entregar nos S. S. F. A.
o montante de 15% sobre os respectivos Fundos Priva-
tivos, desde 1 de Janeiro de 1980 298



1." Série SUMÁRIO xv
Pág.

13-5-1980- Estabelece normas de utilização, aquisição e ma-
nutenção de viaturas de transporte de pessoal (VTP) exis-
tentes nos três ramos das Forças Armadas 298

N.· 6 - 30-6-1980

LEIS

15/80 - 30-6-1980- Alteração à Lei do Recenseamento Elei-
toral :...................................... 303

DECRETOS-LEIS

183-L/80 - 9-6-1980- Institucionaliza o desconto de 0,5 %
nos vencimentos dos funcionários e agentes dos serviços
do Estado para a ADSE 304

184/80-11-6-1980-São aplicáveis aos oficiais de comple-
mento que se encontram em serviço ao abrigo do Decreto-
-Lei n." 90/78, de 9 de Maio de 1978, as disposições cons-
tantes do artigo 2.· do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de
Julho de 1973, e portarias regulamentadoras (Remunerações
dos militares do quadro permanente) 306

185/80 - 12·6.1980- Define a situação dos coronéis e briga-
deiros que, nos termos do Decreto-Lei O.· 187/77, de 9 de
Maio de 1977, estejam a aguardar a apreciação pelo CSE 307

186/80 - 12-6-1980- Reestrutura o Comando-Chefe das For-
ças Armadas nos Açores. Revoga o Decreto-Lei O.· 547/
/75, de 30 de Setembro 308

187/80 - 12-6-1980- Define as entidades com competência
para autorizar despesas e fixa o limite dessa competência
no âmbito dos Serviços Sociais das Forças Armadas. Re-
voga o Decreto-Lei n." 393/77, de 17 de Setembro ......... 311

187-0/80 -14-6-1980 - Dá nova redacção ao O: 3 do ar-
tigo 4: do Decreto-Lei n." 538/79, de 31 de Dezembro, e
revoga o seu artigo 19: (cumprimento da escolaridade
obrigatória relativamente a todas as crianças portuguesas) 312

189/80 - 17-6-1980- Corrige os vencimentos de mestres e
contramestres do pessoal civil dos departamentos militares
no período de 1 de Janeiro a 31 de Outubro de 1970... 313

190/80 - 17-6-1980- Dá nova redacção ao n." 4 do artigo 9:
e ao n." 3 do artigo 29: do Decreto-Lei n.· 33/80, de
13 de Março (Estatuto do Pessoal Civil dos Estabeleci-
mentos Fabris das Forças Armadas) 314
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191/80 -17-6-1980 - Dá nova redacção ao n." 3 do artigo 4.°

do Regulamento da Caixa Económica das Forças Armadas,
constante do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 92/80, de 22
de Abril 315

192(80 -18-6-1980 - Determina que a regulamentação da
admissão de alunos ao Colégio Militar, ao Instituto Mili-
tar dos Pupilos do Exército e ao Instituto de Odivelas, bem
como as respectivas mensalidades, serão estabelecidas por
portarias do Chefe do Estado-Maior do Exército 316

200-C(80 - 24-6-1980- Introduz alterações ao Código Civil e,
por remissão, ao Código Comercial.............................. 317

202/80 - 26-6-1980- Altera o mapa a que se refere o ar-
tigo 1.° do Decreto-Lei n." 1(77, de 3 de Janeiro de 1977
(municípios urbanos) 320

205(80 - 30-6-1980- Torna extensivo aos tribunais militares
o disposto na lei quanto a férias e feriados dos tribunais
judiciais 322

DECRETOS

37(80 - 12-6-1980- Dá nova redacção ao artigo 80.° do De-
creto n." 566(71, de 20 de Dezembro. (Regulamento da
Medalha Militar) 323

PORTARIAS

347(80 - 24-6-1980- Aprova e põe em execução o Regula-
mento de Admissão de Alunos à Academia Militar. Re-
voga as Portarias n." 597(76, de 11 de Outubro de 1976,
n." 535(78, de 12 de Setembro de 1978, e n." 389(79, de
3 de Agosto de 1979 324

350(80 - 26-6-1980- Dá nova redacção à subalínea 3) da
alínea á) do n." 4 da Portaria n." 571-A(77, de 13 de Se-
tembro de 1977. (Regulamento dos Conselhos das Armas
e dos Serviços do Exército) 341

10-4-1980- Aprova o modelo do brasão de armas do Centro
de Instrução da Polícia do Exército 342

DESPACHOS

26-3-1980- Publica novas tabelas de rações de forragens para
solípedes do Exército a vigorar a partir de 1 de Maio
de 1980 .. 345
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19·5·1980 - Abre vagas de admissão de alunos nos grupos A,

B e C nos Estabelecimentos Militares de Ensino para o
ano lectivo de ]980/81 . . . . . . . . 345

19·5·]980·-Estabelece para o ano lectivo de 1980/81 a tabela
de mensalidades nos Estabelecimentos Militares de Ensino 347

]9·5·1980 - Fixa condições especiais, para efeitos de concurso
de admissão ao 1.. ano da Academia Militar, no ano de
1980 348

31-A/80 - 28·5·1980 - Determina que toda a obra ou pro-
dução de bens ou de serviços através 'da qual as entidades
ou órgãos do Exército pretendam expressar valores e tra-
dições militares ou enaltecer figuras e acontecimentos com
significado histórico e militar e que seja, simultaneamente,
enquadrável em conceito de criação artística, deverá obser-
var o que se encontrar estabelecido quanto a despesas com
obras e aquisição de bens e serviços para o Estado, desig-
nadamente no que se refere ao Decreto-Lei n." 211/79, de
12 de Julho............................................................... 348

DECLARAÇõES

23·5·1980 - Rectifica os anexos ao Decreto-Lei n." 33/80, de
13 de 'Março, publicado no Diário da República, L' S~.
rie, n." 61, de 13 de Março de 1980, e na O. E., L" Sé.
rie, n." 3/980, pág. 83 (Estatutos do Pessoal Civil dos
Serviços Departamentais das Forças Armadas e do Pessoal
Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas) ... 350

30·5·1980 - Dá nova redacção ao texto do artigo único do
Decreto-Lei n." ]46/80, de 22 de Maio, publicado no Diá-
rio da República, L-Série, n." 118, de 22 de Maio de
1980, e na O. E., n." 5/980, 1.- Série, pág. 247 (Nova re-
dacção ao artigo 31.· do Código da Estrada) 351

RECTIFICAÇõES

30·6·1980-Rectifica o artigo único do Decreto-Lei n." 454/
/79, de 21 de Novembro. publicado com inexactidão na
O. E., L' Série, n." 11/979, pág. 606 352

10·9·1980 - Rectifica as datas das O. E. -L' Série, n." 3 /978~
pág. 49, e 5/980, pág. 245 352
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N.· 7 - 31·7-1980

DECRETOS-LEIS

107/80 - 1-7-1980- Introduz alterações ao Código de Pro-
cesso Civil 353

110/80-11-7-1980-Dá nova redacção aos artigos 16.0 e 17:
do Decreto-Lei n." 439/73, de 3 de Setembro (reserva e
reforma dos oficiais da GNR e GF) 355

130/80 -16-7-1980 - Estabelece as condições aplicáveis aos
empréstimos destinados à aquisição ou construção de habi-
tação própria de deficientes civis e das forças armadas ... 358

131/80-16-7-1980-Dá nova redacção a vários artigos do
Decreto-Lei n." 48871, de 19 de Fevereiro de 1969 (pro-
cessos de empreitadas de obras públicas) 359

134/80-18-7-1980-Altera o mapa a que se refere o ar-
tigo LOdo Decreto-Lei n." 1/77, de 3 de Janeiro (classi-
ficação dos concelhos do continente .; ilhas adjacentes) ... 364

136/80 -18-7-1980 - Dá nova redacção aos artigos 410:, 442:
e 830: do Código Civil (contrato-promessa) 366

146/80 - 24-7-1980- Insere disposições relativas à matéria le-
gislativa da competência do Conselho da Revolução 369

257/80 - 31-7-1980- Determina que o Serviço de Coordena-
ção da Extinção da PIDE/DGS e LP, bem como a Comis-
são de Análise de Recursos de Saneamento e Reclassifica-
ção, passem a depender, para efeitos administrativos e de
gestão de pessoal, a partir de Janeiro de 1981, do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas 37J

DECRETOS

49/30-22-7-1980-Aprova e põe em execução, a títuJo expe-
rimental, no Regimento de Infantaria de Beja, no Regi-
mento de Artilharia de Leiria e no Regimento de Cavalaria
de Braga a parte II do Regulamento Geral do Serviço
do Exército (serviço interno e de guarnição) .. 372

RESOLUÇõES

155/80 - 26-6-1980- Declara, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade da norma constante da alínea c) do
artigo 2: do Decreto-Lei n." 758/76, de 22 de Outubro
(Amnistia os crimes políticos e as infracções disciplinares
da mesma natureza cometidos desde 25 de Abril de 1974} 470
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259/80-26-6-1980-Declara, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade da norma constante do último período
do primeiro parágrafo do n." 4 do artigo 61.° do Código
da Estrada 470

PORTARIAS

24-6-1980 - Aprova o modelo dovbrasão de armas do Depósito
Geral de' Material de Guerra 471

23-6-1980-Aprova o modelo do brasão de armas da Escola
Prática do Serviço de Transportes 475

360 / 80 ~ 1-7-1980 - Actualiza os subsídios de viagem e de
marcha a que se refere a Portaria n." 342/79, de 11 de
Julho 479

10-7-1980-Aprova o modelo de estandarte da Zona Militar
da Madeira............................................................... 480

DESPACHOS

33/80 - 6-6-1980 - Define a composição organica e atribui-
ções específicas do Serviço de Fortificações e Obras do
Exército (SFOE) 481

24-6-1980- Determina que, ao abrigo do n.' 3 do artigo 18.'
do Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro, que veículos
adquiridos pejos deficientes das forças armadas durante o
período de vigência do Decreto-Lei n." 291/73, de 8 de
Junho, e que se têm mantido na posse dos mesmos, con-
tinuarão isentos de imposto sobre veículos qualquer que
seja a respectiva cilindrada 486

35-A/80 - 27-6-1980 - Determina que os sargentos que fre-
quentam o CPSA na ESE, tendo obtido aproveitamento
na primeira parte do curso e reprovem na segunda parte
apenas terão que repetir esta 487

25-6-1980 - Determina que os médicos dos quadros permanen-
tes das forças armadas poderão frequentar o internato de
especialidades 488

182/80 - 27-6-1980 - Confere à aprovação de determinadas
cadeiras no Instituto Superior Militar equivalência, para
todos os efeitos legais, à aprovação idêntica de disciplinas
do curso complementar do ensino liceal 488
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1-7·1980 - Dá conhecimento, a todos os beneficiários da ADSE
e respectivos serviços, que a comparticipação a atribuir,
de futuro, relativamente a internamentos prolongados em
casas de saúde passa a ser concedida com base no preço
da diária constante da tabela hospitalar em vigor 489

DECLARAÇõES

8-7·1980- Rectifica o Decreto-Lei n." 170/80, de 29 de Maio,
publicado no Diário da Repúblioa, 1.' Série, n." 124, de
29 de Maio de 1980, e na O. E., 1: Série, n." 51980,
pág. 258 (prestações de segurança social à infância, juven-
tude e família) 490

N: 8 - 31-8-1980

DECRETOS-LEIS

320/80 - 21-8-1980 - Prorroga o prazo de entrada em vigor
dós n." 6 e 7 do artigo 20." do Regulamento sobre Trans-
portes de Produtos Explosivos por Estrada 491

322/80 - 23-8-1980 - Fixa os vencimentos a abonar aos mili-
tares dos três ramos das formas armadas durante o período
de prestação de serviço militar obrigatório nas fileiras,
aos cadetes e soldados cadetes que prestem serviço militar
nos três ramos das forças armadas, na frequência dos cur-
sos de oficiais milicianos e dos cursos de formação dos
oficiais da reserva naval e da reserva marítima, aos ins-
truendos dos cursos de sargentos milicianos do Exército
e da Força Aérea e aos instruendos dos cursos de formação
de sargentos de complemento da Armada 492

324/80 - 25-8-1980 - Regula a reposição de importâncias inde-
vidamente ou a mais recebidas dos cofres do Tesouro por
quaisquer funcionários, agentes ou credores do Estado ... 494

327/80 - 26-8-1980 - Providencia quanto à prevenção e detec-
ção dos incêndios florestais 498

331/80-28-8-1980-Aprova e põe em execução o Regula-
mento de Continências e Honras Militares (revoga o De-
creto n." 26381, de 29 de Fevereiro de 1936) 503
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DECRETOS REGULAMENTARES

36/80 - 16-8-1980 - Determina que a freguesia de Macieira
passe a denominar-se «Macieira de Cambra» 573

Pág.

PORTARIAS

454/80 - 2-8-1980 - Dá nova redacção ao n.· 4 do artigo 7.°
e ao n." 1 do artigo 28.0 di) Regulamento para a Con-
cessão de Empréstimos para Habitação Própria pelos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas através da Caixa Econó-
mica das Forças Armadas, aprovado pela Portaria n," 581/
/79, de 6 de Novembro 573

479/80 - 6-8-1980 - Aprova o Regulamento Interno do Insti-
tuto da Defesa Nacional 575

11-8-1980 - Aprova o modelo de estandarte da Escola Prática
do Serviço de Transportes 589

530/80 - 20-8-1980 - Fixa as remunerações a abonar aos pro-
fessores civis universitários que, em regime de acumulação
e por contrato, regerem matérias dos cursos leccionados
no Instituto de Altos Estudos Militares 590

í 545/80 - 26-8-1980 - Aprova o Regulamento de Admissão aos
f--_ Estabelecimentos Militares de Ensino 591

DESPACHOS NORMATIVOS

237/80 - 21-7-1980 - Define, para efeitos de inscrição na
ADSE, ascendentes do funcionário ou agente 603

254/80-29-7-1980-Esclarece dúvidas acerca da vigência das
diversas normas regulamentares da administração do pes-
soal civil das forças armadas 604

DESPACHOS

29-7-1980 - Põe em vigor a 5." Edição dos STANAGS n.·· 3150
e 3151, a partir de 4 de Março de 1980 605

29-7-1980_ Põe em vigor a 2." Edição do STANAG n." 2146,
a partir de 14 de Outubro de 1977 '" 606

46/80 - 5-8-1980 - Determina que têm direito a pensão de
sobrevivência, concedida pela Caixa Nacional de Pensões,
as pessoas separadas de pessoas e bens ou divorciadas por
mútuo consentimento de beneficiários que confiram direito
àquela prestação 607
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4-8-1980 - Define os princípios a que devem obedecer a ava-
liação do rendimento escolar no 11.° ano de escolaridade
e da classificação final dos cursos complementares nos
estabelecimentos militares de ensino, Instituto de Odivelas,
Colégio Militar e Instituto Militar dos Pupilos do Exér-
cito 608

15-7-1980- Determina que os alunos da Escola Naval (EN),
Academia Militar (AM) e Academia da Força Aérea
(AFA), que forem eliminados da escola que frequentam
não podem ser aceites a concurso de admissão pelas outras
duas escolas, desde que a eliminação tenha sido devida a
motivos disciplinares, falta de aptidão militar, carência de
qualidades morais e incapacidade física para o serviço
militar...................................................................... 615

50/A/80-12-8-1980-Determina que os oficiais dos quadros
permanentes que foram abatidos ao quadro permanente do
Exército por motivos políticos, transitando para os quadros
de oficiais de complemento nos termos da segunda parte
do § único do artigo 173.° do Código de Justiça Militar
de 1925, se mantenham na situação em que se encon-
tram 616

13-8-1980- Esclarece dúvidas quanto ao abono de gratificação
de serviço aéreo aos alunos do curso de pilotagem aero-
náutica da Academia Militar e da Academia da Força
Aérea... 617

18-8-1980- Determina que os militares que se encontram no
cumprimento do serviço militar obrigatório podem celebrar
contratos de trabalho para vigorar durante o seu tempo
de licença de férias, bem como durante horas de folga,
com qualquer entidade patronal, desde que o solicitem ao
comandante da unidade ou outra entidade equivalente de
quem dependam disciplinarmente e tal lhes seja concedido 617

DECLARAlÇõES

29-7-1980- Rectifica o Decreto-Lei n." 236/80, publicado no
Diário da República, L" Série, n." 164, de 18 de Julho
de 1980, e na 0_ E., l ." Série, n." 7/980, pág. 366 ......... 619

5-8-1980 - Considera o dia 31 de Julho o dia festivo do Cen-
tro de Selecção do Porto 619
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N" 9 - 30-9-1980

DECRETOS-LEIS
Pág_

354/80 - 5-9-1980 - Fixa os vencimentos base a abonar men-
salmente aos militares do quadro permanente das forças
armadas .................................................................... 621

354-A/80 - 5-9-1980- Não considera, na contagem dos prazos
previstos no D.O 2 do artigo 38.° do Estatuto do Oficial
do Exército, o tempo de frequência de cursos, diligências
ou estágios determinados pelo Exército 626

355/80 - 8-9-1980- Manda aplicar ao pessoal dos Serviços
de Apoio do Conselho da Revolução (SACR) os princípios
estabelecidos no Decreto-Lei n." 191-C/79, de 25 de Junho 627

371/80-11-9-1980-Estabelece normas relativas à exporta-
ção de material de guerra e importação de componentes 632

374/80 - 12-9-1980- Introduz alterações ao Decreto-Lei
n." 146-C/80, de 22 de Maio (visto do Tribunal de
Contas) 636

381/80 -18-9-1980 - Dá nova redacção à alinea g) do ar-
tigo 30.° do Decreto-Lei n." 920/76, de 31 de Dezembro
(habilitações literárias para admissão no curso de forma-
ção de sargentos) 638

386/80 - 20-9-1980 - Regulariza as alterações já verificadas
no âmbito da reorganização territorial do Exército ...... 639

394/80 - 25-9-1980- Transfere para a Assistência na Doença
aos Servidores Civis do Estado (ADSE) a competência
atribuída em matéria de assistência na doença ao servido-
res das ex-províncias aposentados ou desligados do serviço 640

396/80 - 25-9-1980 - Reclassifica o Município de Beja 643
424/80 - 30-9-1980 - Reclassifica o Município da Maia 644
425/80 - 30-9-1980 - Reclassifica o Município de Valongo... 645

DECRETOS REGIONAIS

24/80/ A - 29-8-1980 - Cria as freguesias da Covoada, do Posto
Santo, da Ribeira das Tainhas, do Cabouco, da Lomba
de S. Pedro, da Ribeirinha e da Salga 647

27j80jA-17-6-1980-Cria na Região Autónoma dos Açores,
ilha de S. Miguel, no concelho da Ribeira Grande, a fre-
guesia de S. Brás 652
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PORTARIAS
Pág.

11·8-1980- Aprova o modelo do brasão de armas do Regi-
mento de Infantaria de Vila Real 654

11-8-1980-Aprova o modelo do brasão de armas do Regi-
mento de Lanceiros de Lisboa 659

580/80 - 9-9-1980 - Determina a metodologia a seguir no pro-
vimento dos cargos de professores catedráticos e profes-
sores-adjuntos da Academia Militar 663

582/80 -10-9-980 - Aprova e põe em execução o Regulamento
da Escola do Serviço de Saúde Militar 665

15-9-1980 - Aprova o modelo de estandarte do Regimento de
Artilharia de Lisboa 686

15-9-1980 - Aprova o modelo de estandarte do Regimento de
Infantaria de Viseu 688

15-9-1980-Aprova o modelo do brasão de armas da Escola
Prática de Artilharia 689

22-9-1980-Aprova o modelo do brasão de armas do Regi-
mento de Artilharia de Lisboa 693

DESPACHOS NORMATIVOS

293/80-11-8-1980-Estabelece normas relativas à contagem
de tempo de serviço prestado pelos funcionários adidos '" 697

304/80 - 27-7-1980 - Esclarece dúvidas suscitadas acerca da
. vigência do Decreto-Lei n." 314/75, de 27 de Junho, face
ao Regulamento de Disciplina Militar, publicado em 9 de
Abril de 1977 698

DESPACHOS

18-8-1980-Cria nos estabelecimentos militares de ensino, Colé-
gio Militar, Instituto de Odivelas e Instituto Militar dos
Pupilos do Exército o 12.0 ano de escolaridade que passará
a constituir o ano terminal dos cursos complementares do
ensino secundário, e extingue no IMPE o Ano Prope-
dêutico 698

36/AG /80 - 8-9-1980- Subdelega no director interino do Ser-
viço de Pessoal competência que foi delegada ao Ajudante-
-General do Exército 700

37/AG /80 - 8-9-1980 - Subdelega no director interino do Ser-
viço de Justiça e Disciplina competência que foi delegada
no Ajudante-General do Exército 701
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15-7-1980-Publica e põe em execução a partir de 1 de Abril

de 1980 e nas duas fases de aplicação nela indicadas a
tabela de vencimentos do pessoal civil dos Serviços Depar-
tamentais das Forças Armadas 701

26-8-1980-Cria cursos específicos do 12.° ano de escolaridade,
no Colégio Militar, Instituto Militar dos Pupilos do Exér-
cito e Instituto de Odivelas........... 703

9-7-1980 - Cria um grupo para o fomento das indústrias da
defesa (GFID), que funcionará no âmbito do Ministério
da Defesa Nacional, integrando representantes deste Minis-
tério e do Ministério da Indústria e Energia 704

16-9-1980 - Autoriza a ADSE a proceder à celebração de acor-
dos com estabelecimentos hospitalares do sector privado
ou cooperativo para efeitos de prestação de assistência
aos seus beneficiários, em regime de internamento ou de
socorros urgentes, desde que de tais acordos não resulte
aumento de encargos para o Estado 706

Pág.

AVISOS

12-9-1980 - Determina que o pessoal que presta serviço em
tempo parcial possa também inscrever-se como beneficiário
da ADSE, desde que seja subscritor da Caixa Geral de
Aposentações 707

DECLARAÇõES

2-9-1980 - Rectifica o Decreto Regulamentar n." 20/80, de 27
de Maio, publicado no Diário da República, L" Série,
n." 122, de 27 de Maio de 1980 (prestações de segurança
social e condições de atribuição) e na O. E., L" Série, n." 5/
/980, pág. 268 .. 707

2-9-1980 - Rectifica o Decreto-Lei n." 170/80, de 29 de Maio,
publicado no Diário da República, L" Série, n," 124, de
29 de Maio de 1980 (prestações de segurança social à infân-
cia, juventude e família) e na O. E., L" Série, n." 5/980,
pág. 258 708

18-9-1980-Rectifica o Decreto-Lei n." 374/80, de 12 de Se-
tembro, publicado no Diário da República, L" Série, n." 211,
de 12 de Setembro de 1980, que introduz alterações ao
Decreto-Lei n." 146-C/80, de 22 de Maio (visto do Tri-
bunal de Contas) e na O. E., 1." Série, n." 9/980, pág. 636 7(1)
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N.O 10- 31-10-1980

DECRETOS-LEIS
Pág.

457/80 - 10-10-1980- Introduz alterações ao Código de Pro-
cesso Civil 711

476/80 - 15-10-1980- Reestrutura a Assistência na Doença
aos Servidores Civis do Estado (ADSE) 716

4,92/80-18-10-1980 - Promove, excepcionalmente, a furriel do
quadro permanente os primeiros-cabos readmitidos do
Exército, nos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 626/
/15, de 13 de Novembro............................................. 741

493/80 - ]8-10-1980 - Abona ajudas de custo diárias aos mili-
tares do Exército, da Armada e da Força Aérea que se
desloquem para fora do território da República 743

515/80 - 31-10-1980- Cria a empresa pública Indústrias Na-
cionais de Defesa, E. P. (INDEP) 744

517-A/80 - 31-10-1980- Extingue a Fábrica Militar de Braço
de Prata e a Fábrica Nacional de Munições de Armas
Ligeiras, tendo em vista, através de um diploma do Go-
verno, a constituição da empresa pública Indústrias Nacio-
nais de Defesa, E. P. 767

DECRETOS

114/80-29-10-1980-Revoga o Decreto n." 48526, de 14 de
Agosto de 1968, que instituiu a servidão militar para a
Carreira de Tiro de Bragança 769

PORTARIAS

773/80-2-10-1980-Acrescenta a alínea II) ao n." 1 do ar-
tigo 30." do Regulamento do Código da Estrada ......... 770

774/80 - 2-10-1980- Altera a redacção dos artigos 32." e 33."
do Regulamento do Código da Estrada 771

834j80-18-10-1980-Actualiza o sistema de etiquetagem e
das designações das classes de mercadorias perigosas 773

DESPACHOS

26-9-1980- Aplica, com alterações, aos estabelecimentos mili-
tares de ensino (lO, CM e IMPE) o Despacho n." 245/80,
de 21 de Julho de 1980, do Ministério da Educação e
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Ciência (avaliação do rendimento escolar dos alunos do
12.. ano de escolaridade) e adita um capítulo IV, referente
a disciplinas próprias dos estabelecimentos militares de
ensino 779

lS-9-1980-Subdelega no actual director do Serviço de Finan-
ças competência conferida ao Vice-Chefe do Estado-Maior
do Exército 781

1-8-1980 - Determina que as diferenças de vencimentos de Abril
a Julho e do subsídio de férias de Junho de 1980 do pes-
soal civil dos serviços departarnentais das forças armadas
sejam abonadas cumulativamente com as remunerações de
Agosto do corrente ano . 781

15-9-1980 - Determina que as diferenças de vencimentos de
Abril a Agosto e do subsídio de férias de Junho de 1980
dos militares dos três ramos das forças armadas sejam
abonadas até 30 de Setembro do corrente ano 782

59/A/80-30-9-1980-Nomeia o director do Departamento
de Instrução 782

2-10-1980 -- Subdelega no director da Arma de Engenharia e
director do Serviço de Fortificações e Obras do Exército
competência conferida ao Quartel-Mestre-General 783

28-1-1980-Põe em vigor a 4." Edição do STANAG n." 2088,
a partir de 1 de Julho de 1980 784

PARECERES
10-3-1980 - Concluiu a Procuradoria-Geral da República que

o chamamento a juízo, ainda que como arguido, de militar
que se encontre em situação de carecer de licença do seu
superior para se ausentar do serviço faz-se por meio de
requisição, nos termos do artigo 85.° do Código do Pro-
cesso Penal 784

DECLARAÇõES

2-10-1980-Rectifica o despacho conjunto do EMGFA e do
MEC, de 4 de Agosto de 1980, publicado no Diário da
República, 2." Série, n." 186, de 13 de Agosto de 1980,
e na O. E., L" Série, n." 8/980, pág. 608 (Avaliação do
aproveitamento escolar dos alunos que frequentam o 11.· ano
de escolaridade nos estabelecimentos militares de ensino) 791



XXVIII SUMÁRIO L' Série

Pág.
15-10-1980- Rectifica o Decreto-Lei n." 457/80, de 10 de Outu-

bro de 1980, publicado no Diário da República, 1.' Série,
n." 235, de 10 de Outubro de 1980, e na O. E., L' Série,
n.· 10/980, pág. 711 (Introduz alterações ao Código de
Processo Civil) 792

7-10-1980- Rectifica o Decreto Regional n." 27/80/ A, publi-
cado no Diário da República, L' Série, n." 216, de 18 de
Setembro de 1980, e na O. E., L' Série, n." 9/80, pág. 652
(Cria na Região Autónoma dos Açores, ilha de S. Miguel,
no concelho da Ribeira Grande, a freguesia de S. Brás) 792

N.· 11- 30-11-1980

DECRETOS-LEIS

518/80 - 5-11-1980- Introduz alterações no texto da II parte
do Regulamento Geral do Serviço do Exército (RGSE),
aprovado pelo Decreto n." 49/80, de 2 de Julho, e toma
extensiva a sua execução, a título definitivo, a todas as uni-
dades e estabelecimentos militares do Exército a partir de
1 de Janeiro de 1981 795

520/80 - 5-11-1980- Determina as competências administra-
tivas das diversas entidades do Exército. - Revoga os
Decretos-Leis n." 41899, de 9 de Outubro de 1958, e 395/
/16, de 26 de Maio 802

522/80 - 5-11-1980- Determina que a referência legal à forma
de decreto para efeito de promoções por distinção, nos
termos do Decreto-Lei n." 47577, de 7 de Março de 1967,
se considera feita à forma de portaria do competente Chefe
do Estado-Maior 806

515/80 - 5-11-1980- Estabelece normas relativas ao contrôle
da actividade financeira dos serviços e fundos autónomos
e do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 806

527/80 - 5-11-1980- Permite, em certas condições, a conta-
gem como serviço docente do tempo de serviço militar
obrigatório prestado por professores profissionalizados não
efectivos e por professores provisórios e eventuais 808

541/80 - 10-11-1980- Atribui condições especiais de crédito
para aquisição ou construção de habitação própria aos de-
ficientes 809

543-A/SO-I0-11-1980-Introduz alterações no pagamento do
subsídio de Natal a abonar aos militares 810

543-B/80-10-11-1980-Introduz alterações ao quadro do pes-
soal dos Serviços de Apoio do Conselho da Revolução... 811
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546/80 -18-11-1980 - Define o regime de colaboração dos

assessores científicos nomeados nos termos do Decreto-Lei
n.o 311/77, de 5 de Agosto. (Revoga o Decreto-Lei n.· 311/
/77, de 5 de Agosto) . 813

547/80-18-11-1980-Dá nova redacção ao artigo 64.0 do
Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n." 46672, de 29 de Novembro de 1965, alte-
rado pelo Decreto-Lei n." 329-Af75, de 30 de Junho ...... 815

548/80-18-11-1980-Extingue õ Fundo de Defesa Militar do
Ultramar a que se referem o Decreto-Lei n.? 448/72 e a
Portaria n." 696/72, respectivamente de 13 e 29 do No-
vembro 816

556/80 - 29-11-1980- Integra o pessoal civil do Instituto de
Defesa Nacional (IDN) no quadro do pessoal civil do
Estado-Maior-General das Forças Armadas 818

DECRETOS

lU/80-14-11-1980-Revoga o Decreto n." 39/71, de 17 de
Fevereiro, que instituiu a servidão militar para protecção
das instalações militares do Forte de Almada 818

125/80-14-11-1980-Revoga o Decreto n." 48394, de 22 de
Maio de 1968, que instituiu a servidão militar para pro-
tecção da Carreira de Tiro da Guarda 819

126/80-14-11-1980-Determina que o lugar de Pulga passe
a denominar-se Aldeia Nova 820

132/80-28-11-1980-Sujeita a servidão militar a área do
terreno confinante com o Centro de Intercepção de Mur-
facém, no concelho de Almada 820

134/80-28-11-1980-Revoga o disposto no artigo 52.. do
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n." 39672,
de 20 de Maio de 1954 823

PORTARIAS

1021/80 - 29-11-1980- Autoriza o Conselho Administrativo
do Estado-Maior-General das Forças Armadas a celebrar
contratos até ao valor de 30000000$, para a execução
da 2.' fase das obras de instalação da Escola de Serviço
de Saúde Militar (Zona M - aulas e ginásio) 824
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DESPACHOS NORMATIVOS
Pág.

351/80 - 23-10-1980 - Regulamenta a execução do Decreto-
-Lei n." 345/77, de 20 de Agosto, acerca das comissões
normais de militares em serviço nas Forças de Segurança
de Macau ou na Repartição dos Serviços de Marinha de
Macau 825

29- t 0-1980 - Determina que o diferencial de carreira a que se
refere o artigo 18.° do Decreto-Lei n." 519-B/77, de 17 de
Dezembro (Promulga o Estatuto da Carreira Médico-Mili-
tar), é calculado em função dos vencimentos base dos ofi-
ciais médicos, sem compreender nessas remunerações o
suplemento por comissão de serviço militar 828

355/80 - 30-10-1980 - Esclarece dúvidas quanto à aplicação
dos benefícios concedidos pelos Decretos-Leis n." 191-C/79,
de 25 de Junho, e 377/79, de 13 de Setembro (reclassifica-
ção de funcionários) 828

DESPACHOS

15-10-1980 - Esclarece que os médicos que se encontrem a
prestar serviço militar obrigatório, desde que devidamente
autorizados pela autoridade militar competente, podem pres-
tar serviço no âmbito dos Serviços Médico-Sociais, nos ter-
mos do artigo 6.°, n." 1, do Decreto-Lei n." 135/80, de
20 de Maio, e podem aderir às convenções que venham a
ser celebradas e para que estejam habilitados, sem prejuízo
do disposto no n." 1, alínea c), do despacho de 8 de Agosto,
publicado no Diário da República, 2." Série, de 28 de Agosto
de 1980, desde que hajam concluído o período de exercício
tutelado da Medicina 830

28-10-1980 - Determina que o suplemento por comissão de
serviço militar não deve ser considerado para os efeitos
previstos na alínea a) do n." 1 do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n." 49410, de 24 de Novembro de 1969 831

3-10-1980 - Delega no presidente dos Serviços Sociais das For-
ças Armadas competência conferida ao Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas ........ .......... ......... 832

69/A/80-7-11·1980-Estabelcce o modo de proceder na tra-
mitação de recursos contenciosos 833
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PARECERES
Pág.

24-9-1980 - Conclusões da Procuradoria- Geral da República
sobre serviço militar - Crimes essencialmente militares-
Penas militares - Flagrante delito 836

DECLARAÇõES~
24-10-1980-Rectifica o Decreto-Lei n." 457/80, de 10 de Outu-

bro, publicado no Diário da República, L" Série, n." 235,
de 10 de Outubro de 1980, e na O. E., L" Série, n." 10/
/980, pág. 711 (Introduz alterações ao Código de Processo
Civil) .. 856

31-10-1980 - Aprova os programas das provas dos concursos
para primeiros-oficiais, terceiros-oficiais e grupo tradutor,
do pessoal civil do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das 857

14-11-1980 - Rectifica o despacho normativo de 29 de Outubro
de 1980, publicado no Diário da República, 2: Série, n." 258,
de 7 de Novembro de 1980, e na O. E., L" Série, n." 11/
/980, pág. 828 862

7-11-1980 - Autoriza transferências de verbas no orçamento da
Defesa Nacional- Departamento do Exército 863

N" 12- 31-12-1980

DECRETOS-LEIS

X 557-Aj80 - 2-12-1980 - Dá nova redacção ao artigo 2." do
Decreto-Lei n." 49324, de 27 de Outubro de 1969, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n." 686/73, de 21 de De-
zembro, e ao artigo 2." do Decreto-Lei n." 911 /76, de 31
de Dezembro 867

558/80 - 3-12-1980 - Adita os cargos de director do Departa-
mento de Instrução, director do Departamento de Opera-
ções e director do Departamento de Finanças ao n." 3 do
artigo 2.. do Decreto-Lei n." 43458 , .. , 869

572/80 - 17-12-1980 - Permite aos sócios combatentes e expe-
dicionários da Liga dos Combatentes a inscrição nos Ser-
viços Sociais da Polícia de Segurança Pública 869

574/80 - 31-12-1980 - Introduz alterações ao Decreto-Lei
n." 346/77, de 20 de Agosto (Secretariado Nacional de
Reabilitação), e extingue a Comissão Militar de Reabilita-
ção e Assistência (CMRA) 870
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RESOLUÇõFS
Pág.

403/80 - 30-10-1980 - Fixa a tabela das ajudas de custo diá-
rias a abonar aos funcionários e agentes do Estado e a
entidades a eles equiparadas que se desloquem em missão
oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro 873

PORTARIAS

1045/80-10-12-1980-Estabelece os mecanismos de contrôle
de qualidade das cisternas rodoviárias utilizadas em trans-
porte de mercadorias perigosas 874

1046/80-10-12-1980-Altera o artigo 31.° do Regulamento
do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto n." 39987,
de 22 de Dezembro de 1954 893

1094-A/80 - 26-12-1980 - Adita os n." 6 e 7 ao artigo 67:
do Estatuto do Oficial do Exército, aprovado pelo Decreto-
-Lei n." 176/71, de 30 de Abril, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n." 385-Bj77, de 13 de Setembro 897

DFSPACHOS

73/ A /80 - 2-11-1980 - Determina que aos alunos abrangidos
pelo disposto no artigo 25: da 'Portaria n." 52/80, de 22
de Fevereiro, e em condições de se matricularem no ano
terminal dos cursos superiores do IMPE, será autorizada
a matrícula em todas as disciplinas, incluindo as sujeitas
ao regime de precedência 897

24-11-1980 - Concessão pelo Governo de Macau de direitos
aos militares em comissão normal naquele território 898

23-9-1980 - Aprova e põe em execução a partir de 1 de Abril
de 1980 e nas duas fases de aplicação nelas indicadas
as tabelas de vencimentos e salários do pessoal civil dos
estabelecimentos fabris dos três ramos das forças armadas
e da antiga Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos 902

DECLARAÇOFS

12-11-1980 - Autoriza transferências de verbas no orçamento
da Defesa Nacional- Estado-Maior-General das Forças
Armadas 915



1.. Série SUMÁRIO XXXIII

21-11-1980- Autoriza alterações orçamentais no orçamento
da Defesa Nacional- Estado-Maior-General das Forças
Armadas - Departamento do Exército 919

9-12-1980-Autoriza alterações de rubricas e transferências
de verbas 921

2-12-1980-Autoriza transferências de verbas no orçamento
da Defesa Nacional- Departamento do Exército 922

2-12-1980- Autoriza transferências de verbas no orçamento
da Defesa Nacional- Departamento do Exército 924

30-12-1980- Autoriza transferências de verbas no orçamento
do Ministério da Defesa Nacional- Departamento do
Exército 925

31-12-1980- Autoriza transferências de verbas no orçamento
da Defesa Nacional- Departamento do Exército 926

31-12-1980- Autoriza transferências de verbas no orçamento
do Ministério da Defesa Nacional- Departamento do
Exército 926

31-12-1980- Autoriza transferências de verbas no orçamento
da Defesa Nacional- Estado-Maior-General das Forças
Armadas 927

31-12-1980- Autoriza alterações orçamentais nos actuais orça-
mentos de Encargos Gerais da Nação - Defesa Nacional
- Departamento do Exército 930

Pág.
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- De vencimentos aos militares do quadro permanente das for-
ças armadas - 492, 621 e 782.

- De gratificação de serviço aéreo aos alunos do curso de
pilotagem aeronáutica da Academia Militar e da Academia
da Força Aérea - Esclarecimento de dúvidas - 617.

- De subsídio de Natal aos militares - Passa a ser pago em
Novembro - 810.

- 'Para despesas de representação - Adita os cargos de director
do Departamento de Instrução, director do Departamento de
Operações e director do Departamento de Finanças ao n.' 3
do artigo 2.' do Decreto-Lei n." 43458, de 31 de Dezembro
de 1960 - 869.

- De ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários e agen-
tes do Estado e a entidades a eles equiparadas que se deslo-
quem em missão oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro
-873.

Academia Militar:

- Constituição do Conselho de Disciplina - 77.
- Regulamento da Vida Interna e Administração dos Alunos

- Nova redacção aos n." 4 e 5 do artigo 5.. da Portaria
n." 281/77, de 21 de Maio de 1977 -194.

- Aprova e põe em execução o Regulamento de Admissão de
Alunos - 280 e 324.

- Fixa condições especiais, para efeitos de concurso de admis-
são ao 1.. ano, no ano de 1980 - 348.

- Alunos da Escola Naval (EN), Academia Militar (AM) e
Academia da Força Aérea (AFA), que forem eliminados da
escola que frequentam não podem ser aceites a concurso
de admissão pelas outras duas escolas, desde que a elimina-
ção tenha sido devida a motivos disciplinares, falta de aptidão
militar, carência de qualidades morais e incapacidade física
para o serviço militar - 615.

- E Academia da- Força Aérea - Esclarecimento de dúvidas
quanto ao abono de gratificação de serviço aéreo aos alunos
do curso de pilotagem aeronáutica - 617.

- Determina a metodologia a seguir no provimento dos cargos
de professores catedráticos e professores-adjuntos da Acade-
mia Militar - 663.

Adiamentos:

- Das obrigações militares aos indivíduos que pretendem fre-
quentar estabelecimentos de ensino no estrangeiro - 238.
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Africa:

- Cria no Estado-Maior do Exército a Comissão para o Estudo
das Campanhas de África (1961-1974)-47.

Ajudas de Custo:

- Diárias a abonar aos militares dos três ramos das forças
armadas - Substituição das tabelas a que se referem a Por-
taria n." 779-A/77, de 22 de Dezembro de 1977, e o Decreto-
-Lei n." 606-A/75, de 3 de Novembro de 1975 - 7 e 743.

- Diárias a abonar aos funcionários e agentes do Estado e a
entidades a eles equiparadas que se desloquem em missão
oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro - 873.

Alimentação:

- A dinheiro para o ano de 1980- 72.

Amnistia:

- Os crimes políticos e as infracções disciplinares da mesma
natureza - Inconstitucionalidade da norma constante da alí-
nea c) do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 758/76, de 22 de
Outubro de 1976- 470.

Amparos:

- Fixa os valores do rendimento global ilíquido a que se refe-
rem os artigos 1.0 do n." 4 e 3.° do n." 1, alíneas a) e b),
do Regulamento - 7.

- Fixa para o ano de 1980 as áreas de jurisdição pertencentes
a cada ramo, para efeito de inquérito às condições de vida
da pessoa ou pessoas a amparar - 16.

Antiguidade:

- Dos alferes e tenentes que concluem os cursos da Academia
Militar - Nova redacção ao artigo 76.° do Decreto-Lei
n." 678/76, de 1 de Setembro de 1976 - 256.
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Aposentação:

_ E reforma por conveniência de serviço - Esclarecimento de
dúvidas surgidas na aplicação do Decreto-Lei n." 562/77, de
31 de Dezembro de 1977 - 228.

Aquário de Vasco da Gama:

_ Fixa o preço do bilhete de entrada e estabelece normas de
funcionamento para fins de exposição ao público - 278.

Arguídos:

_ De crimes comuns e fora de flagrante delito à ordem das
autoridades civis - Forma de proceder quanto a mandados
de captura de militares - 229.

_ Militares chamados a juízo faz-se por meio de requisição
_ Conclusão da Procuradoria-Geral da República - 784.

Assessores:

_ Científicos - Médicos - Sua nomeação, colaboração e atribui-
ções - 813.

Assistência na Doença aos Servidores Civis do Estado (ADSE):

_ Desconto de 0,5 % nos vencimentos dos funcionários e agen-
tes dos serviços do Estado - 304.

_ Comparticipação a atribuir, de futuro, aos beneficiários, rela-
tivamente a internamentos prolongados em casas de saúde
-489.

_ Define, para efeitos de inscrição na ADSE, ascendentes do
funcionário ou agente - 603.

_ Atribuição de competência em matéria de assistência na
doença aos servidores das ex-províncias aposentados ou des-
ligados do serviço - 640.

_ Autorizada a ADSE a proceder à celebração de acordos com
estabelecimentos hospitalares do sector privado ou coopera-
tivo para efeitos de prestação de assistência aos seus bene-
ficiários, em regime de internamento ou de socorros urgentes
-706.
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- Determina que o pessoal que presta serviço em tempo parcial
possa também inscrever-se como beneficiário da ADSE, desde
que seja subscritor da Caixa Geral de Aposentações -707.

- Reestruturação -116.

B

BiUlete:

- De identidade dos cadetes da Academia da Força Aérea
- Nova redacção à alínea a) do artigo 1.. do Decreto-Lei
n.· 399-A/77, de 22 de Setembro de 1977- 257.

- De entrada no Aquário de Vasco da Gama - Preço do bilhete
e normas de funcionamento - 278.

Boletim de Condução:

- De viaturas automóveis - Definição das autoridades militares
a quem, nos termos da legislação vigente, compete a apreen-
são da carta de lista branca, relativamente aos militares dos
três ramos das forças armadas - 237.

Brasão de Annas (Aprovação):

- Do Regimento de Transmissões - 38.
- Da Região Militar do Centro - 174.
- Da Direcção do Serviço de Informática do Exército - 179.
- Do Museu Militar do Porto - 183.
- Do Regimento de Cavalaria de Braga -187.
- Do Centro de Instrução da Polícia do Exército - 342.
- Do Depósito Geral de Material de Guerra - 471.
- Da Escola Prática do Serviço de Transportes - 475.
- Do Regimento de Infantaria de Vila Real - 654.
- Do Regimento de Lanceiros de Lisboa - 659.
- Da Escola Prática de Artilharia - 689.
- Do Regimento de Artilharia de Lisboa- 693.

Brigadeiros:

- E coronéis a aguardar apreciação do CSE _ 307.
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c

Caixa Económica das Forças Armadas:

_ Rectifica e dá nova redacção à Portaria n." 581/79, de 6 de
Novembro de 1979, que aprova o Regulamento para a Con-
cessão de Empréstimos para Habitação Própria pelos Serviços
Sociais das Forças Armadas através da CEFA - 81 e 573.

_ Nova redacção ao artigo 10.° do Decreto-Lei n." 42072, de
31 de Dezembro de 1958, e ao artigo 4.° do Regulamento da
CEFA-219.

_ Nova redacção ao n." 3 do artigo 4: do Regulamento da
CEFA, constante do artigo 2: do Decreto-Lei n," 92/80, de
22 de Abril de 1980 - 315.

Campanhas de África:

_ Cria no Estado-Maior do Exército a Comissão para o Estudo
das Campanhas de África (1961-1974) - 47.

Captum:

_ De militares arguidos de crimes comuns e fora de flagrante
delito à ordem das autoridades civis - Forma de proceder
quanto a mandados de captura - 229.

Carnaval:

_ Considera como dia feriado a terça-feira de Carnaval, dia 19
de Fevereiro de 1980, para os funcionários e agentes do
Estado e demais entidades públicas -73.

Cartões:

_ Para acesso às secções comerciais dos estabelecimentos fabris
dos três ramos das forças armadas - Definição dos modelos
-231.

Casas de Renda Económica:

_ Dos Serviços Sociais das Forças Armadas - Nova redacção
ao n." 1 do artigo 4: da Portaria n." 104/70, de 16 de Fe-
vereiro de 1970-191.
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Centro de Gestão Financeira:

- Do Campo de Instrução Militar de Santa Margarida, da Re-
gião Militar do Norte e da Região Militar de Lisboa - Fun-
ções a exercer a partir de 1 de Janeiro de 1980-76 e 195.

Centro de Gestão Financeira Geral:

- Determina os estabelecimentos e orgaos que ficam integrados
na área de apoio do Centro de Gestão Financeira da Logís-
tica, deixando de estar integrados na área de apoio do Cen-
tro de Gestão Financeira Geral- 77.

Centro de Gestão Financeira da Logística:

- Altera o n." 2 da Portaria n." 104/79, de 8 de Março de
1979-46.

- Determina os estabelecimentos e órgãos que ficam integrados
na área de apoio do Centro de Gestão Financeira da Logís-
tica, deixando de estar integrados na área de apoio do Cen-
tro de Gestão Financeira Geral- 77.

- Fixa para 1 de Janeiro de 1980 a data em que o Centro de
Gestão Financeira da Logística passa a desempenhar as atri-
buições referidas nas alíneas h) e i) do n." 4 da Portaria
n." 40/80, de 14 de Novembro de 1980 -78.

Centro de Informática:

- Dos Estabelecimentos Fabris do Exército - Nova redacção
ao n." 2 do artigo 20.. e ao artigo 21.° do Decreto-Lei n." 417/
/79, de 16 de Outubro de 1979 - 215.

Cinto de Cerimónia:

- Em uso no Exército entregue a cada sargento que termine
com aproveitamento a 2." parte do Curso de Formação de
Sargentos (CFS) - 194.

Código Civil:

- Alterações ao Código Civil e, por remissão, ao Código Comer-
cial- 317.

- Nova redacção aos artigos 410", 442 .. e 830.. do Código
- Contrato-promessa de compra e venda de prédio urbano
ou fracção autónoma - Rectificação - 366 e 619.
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Código da Estrada:

_ Alteração ao Regulamento do Código - lO, 770, 771 e 893.
_ Nova redacção ao artigo 31.0 do Código - 247 e 351.
_ Inconstitucionalidade da norma constante do último período

do primeiro parágrafo do número 4 do artigo 61.° do CÓ-
digo-470.

_ Revoga o disposto no artigo 52.0 do Código - 823.

Código de Justiça Militar:

-Adita um artigo 12.0 ao Decreto-Lei n." 141/77, de 9 de
Abril de 1977, que aprova o Código - 267.

Código de Processo Civil:

_ Alterações e rectificações - 353, 711, 792 e 856.

Colégio Militar:

_ Admissão de alunos e respectivas mensalidades - 316, 345
e 347.

_ Aprova o Regulamento de Admissão aos Estabelecimentos
Militares de Ensino - 591.

_ Define os princípios a que devem obedecer a avaliação do
rendimento escolar dos alunos do 11.0 ano de escolaridade
e da classificação final dos cursos complementares nos esta-
belecimentos militares de ensino - Rectificação - 608 e 791.

_ Cria o 12.0 ano de escolaridade nos estabelecimentos militares
de ensino e extingue no IMPE o Ano Propedêutico - 698.

_ Cria cursos específicos do 12.0 ano de escolaridade nos esta-
belecimentos militares de ensino - 703.

_ Aplica, com alterações, aos estabelecimentos militares de en-
sino, o Des.pacho n." 245/80, de 21 de Julho de 1980, do
Ministério da Educação e Ciência, que estabelece os princípios
a que deve obedecer a avaliação do rendimento escolar dos
alunos do 12.0 ano de escolaridade -779.

Comando-Chefe das Forças Armadas nos Açores:

- Reestruturação - 308.
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Comissão:

-Para estudo das Campanhas de África (1961-1974)-47.
- Executiva de Obras Militares Extraordinárias - Fixa em 5 %

a percentagem a imputar sobre os custos das obras nacionais
a executar durante o ano económico de 1980 -78.

- De Trabalhadores dos Estabelecimentos Fabris das Forças
Armadas - Alterações às Normas Provisórias - 207.

- De serviço prolongado no estrangeiro dos militares - Quan-
titativos de abonos a atribuir - 235.

- Normal de militares em Macau - 825 e 898.

Comissão Militar de Reabilitação e Assistência:

- Sua extinção, cujas competências atribuídas passam a cons-
tituir responsabilidade do Serviço Nacional de Reabilitação
-870.

Comparticipação:

- A atribuir, de futuro, aos beneficiários da Assistência na
Doença aos Servidores Civis do Estado (ADSE), relativamente
a internamentos prolongados em casas de saúde - 489.

Competência:

- Subdelegação - 17, 19, 24, 25, 26, 27, 28, 74, 75, 196, 200,
201, 202, 203, 204, 206, 700, 701, 781, 783 e 832.

- Disciplinar dos presidentes das Juntas de Recrutamento sobre
os elementos que as constituem - Esclarecimento de dúvidas
-29.

- Para autorizar despesas - Definição e fixação do limite dessa
competência no âmbito dos Serviços Sociais das Forças Arma-
das- 311.

- Do Conselho da Revolução - Disposições relativas à matéria
legislativa - 369.

- Atribuída em matéria de assistência na doença aos servidores
das ex-províncias, aposentados ou desligados do serviço, trans-
ferida para a Assistência na Doença aos Servidores Civis do
Estado (ADSE) - 640.

- Administrativa das diversas entidades do Exército - 802.
- Delegação - 832.
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Concelhos do Continente e Ilhas Adjacentes:

- Alteração ao mapa a que se refere o artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n." 1/77, de 3 de Janeiro de 1977 - Reclassificação dos
municípios de Viseu, de Figueira da Foz, de Beja, da Maia
e de Valongo - 320, 364, 643, 644 e 645.

Concessão:

- De empréstimos para habitação própria pelos Serviços Sociais
das Forças Armadas através da Caixa Económica das Forças
Armadas - Rectificação - Nova redacção ao n." 4 do ar-
tigo 7: e ao n." 1 do artigo 28: da Portaria n." 581/79, de
6 de Novembro de 1979 - 81 e 573.

- De adiamentos das obrigações militares aos indivíduos que
pretendem frequentar estabelecimentos de ensino no estran-
geiro-238.

- De facilidades aos trabalhadores-estudantes - Confirma a Re-
solução n." 361-E/79, de 27 de Dezembro de 1979-275.

Concurso:

- De admissão ao 1.· ano da Academia Militar, no ano de
1980- Condições especiais - 348.

- Para primeiros-oficiais, terceiros-oficiais e grupo tradutor
- Aprovado o programa dos concursos do pessoal civil do
EMGFA-857.

Condecoração:

- Do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo com a
medalha de ouro de serviços distintos - 274.

Conselho das Anuas e dos Serviços do Exército:

- Nova redacção à subalínea 3) da alínea d) do n." 4 da Por-
taria n." 571-A/77, de 13 de Setembro de 1977- 341.

Conselho de Disciplina:

- Da Academia Militar - Constituição - 77.
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Conselho da Revolução:

- Disposições relativas à matéria legislativa da sua competên-
cia-369.

- Aplicação dos princípios estabelecidos no Decreto-Lei n." 191-C/
/79, de 25 de Junho de 1979, ao pessoal dos Serviços de
Apoio-627.

- Alterações ao quadro do pessoal dos Serviços de Apoio - 811

Contagem de Tempo de Serviço:

- Esclarecimento de dúvidas suscitadas acerca do procedimento
decorrente da aplicação dos artigos 50.", 51.", 52." e 53." do
Regulamento de Disciplina Militar - 228.

-/Prestado por sargentos nas situações de reserva e reforma
- Nova redacção ao artigo 1." do Decreto-Lei n." 123/79.
de 10 de Maio de 1979 - 245.

- Prestado pelos funcionários adidos - 697 e 828.
- Militar obrigatório prestado por professores profissionalizados

não efectivos dos ensinos primário, preparatório e secundário
e por professores provisórios e eventuais dos ensinos prepara-
tório e secundário - 808.

Continências e Honras Militares:

- Aprova e põe em execução o Regulamento - 503.

Contrato:

- Promessa de compra e venda de prédio urbano ou fracção
autónoma - Nova redacção aos artigos 410.", 442." e 830."
do Código Civil- Rectificação - 366 e 619.

- De trabalho a celebrar pelos militares que se encontram no
cumprimento do serviço militar obrigatório, com qualquer
entidade patronal, para vigorar durante o seu tempo de li-
cença de férias e horas de folga - 617.

Coronéis:

- E brigadeiros a aguardar apreciação do CSE - 307.
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Crimes:

- Comuns - Forma de proceder quanto a mandados de cap-
tura de militares arguidos de crimes comuns e fora de fla-
grante delito às ordens das autoridades civis - 229.

- Essencialmente militares - Penas militares - Flagrante delito
- Serviço militar - Conclusões da Procuradoria-Geral da Re-
pública - 836.

Cursos:

- Pós-graduação, doutoramento ou especializações em estabele-
cimentos de ensino no estrangeiro - Disposições aos indiví-
duos que pretendem beneficiar de adiamentos das obrigações
militares - 238.

- De vários graus de ensino a frequentar pelos funcionários e
agentes do Estado - Confirma a Resolução n." 361-Ef79, de
27 de Dezembro de 1979, que concede facilidades aos tra-
balhadores-estudantes - 275.

- De promoção a sargento-ajudante (CPSA) na ESE, os sar-
gentos que, tendo obtido aproveitamento na primeira parte
do curso e reprovem na segunda parte, apenas terão que
repetir esta - 487.

- Diligências ou estágios determinados pelo Exército - Não é
considerado, na contagern dos prazos previstos no n." 2 do
artigo 38.° do Estatuto do Oficial do Exército, o tempo de
frequência nos mesmos - 626.

- De formação de sargentos dos QP - Habilitações literárias
exigidas aos sargentos de complemento e praças - Nova redac-
ção à alínea g) do artigo 30.0 do Decreto-Lei n." 920{76,
de 31 de Dezembro de 1976 - 638.

_ Específicos do 12.0 ano de escolaridade, no Colégio Militar,
no Instituto Militar dos Pupilos do Exército e no Instituto de
Odivelas -703.

D

Deficientes:

_ Civis e das forças armadas - Condições aplicáveis aos em-
préstimos destinados à aquisição ou construção de habitação
própria - 358 e 809.
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- Das forças armadas - Isenção de imposto sobre veículos adqui-
ridos -486.

- Extingue a Comissão Militar de Reabilitação e Assistência,
cujas competências passam a constituir responsabilidade do
Serviço Nacional de Reabilitação - 870.

Delegações e Subdelegações de Competência:

- Ver competências.

Departamento de Instrução:

- Nomeação do director - 782.

Depósito:

- A efectuar pelos estabelecimentos fabris do Exército em ins-
tituições bancárias - Dispensa de obrigatoriedade - 218.

Descontos:

- De 0,5 % nos vencimentos dos funcionários e agentes dos
serviços do Estado para a ADSE - 304.

Despesas:

- Com os serviços enquanto não for aprovada pela Assembleia
da República a proposta de lei do Orçamento para 1980 - 31.

- Correntes em bens e serviços - Consumo público - Não po-
derão exceder em termos reais o montante dos respectivos
orçamentos finais de 1979 - 37.

- No âmbito dos Serviços Sociais das Forças Armadas - Limite
e entidades que têm competência - 311.

- Com obras e aquisição de bens e serviços com significado
histórico e militar e de carácter artístico - 348.

- E seus limites - Entidades com competência para autorizar
despesas - 802.

- De representação - Adita os cargos de director do Departa-
mento de Instrução, director do Departamento de Operações
e director do Departamento de Finanças ao n." 3 do artigo 2.°
do Decreto-Lei n." 43458, de 31 de Dezembro de 1960 - 869.
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Dia da Unidade:

- Do Batalhão do Serviço de Transportes - 81.
- Da Bataria de Artilharia de Guarnição n." 1 - 235.
- Do Centro de Instrução da Polícia do Exército - 244.
- Do Batalhão do Serviço Geral do Exército - 297.
- Do Centro de Selecção do Porto - 619.

Direcção do Serviço de Pessoal:

- Cria o lugar de subdirector a ser preenchido por um coronel
de qualquer arma ou serviço -79.

Diuturnidades:

- Ao pessoal civil dos estabelecimentos fabris das forças arma-
das e da antiga Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos
- Rectifica o artigo único do Decreto-Lei n." 454/79, de 21
de Novembro de 1979- 352.

E

Eleições:

- Alteração à Lei do Recenseamento Eleitoral- Adita um novo
número ao artigo 18.° da Lei n." 69/78, de 3 de Novembro
de 1978- 303.

Empreitadas:

- De obras públicas - Nova redacção a vários artigos do De-
creto-Lei n." 48871, de 19 de Fevereiro de 1969- 359.

Empréstimos:

- Para habitação propna pelos Serviços Sociais das Forças
Armadas através da Caixa Económica das Forças Armadas
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- Rectifica o n." 2 do artigo 11: e dá nova redacção ao
n." 4 do artigo 7: e ao n." 1 do artigo 28: da Portaria
n." 581/79, de 6 de Novembro de 1979- 81 e 573.

- Destinados à aquisição ~u construção de habitação própria
de deficientes civis e das forças armadas - 358 e 809.

Enfenneiros:

- Regula a prestação de serviço dos sargentos milicianos _ 1.

Escolaridade Obrigatória:

- A todas as crianças portuguesas - Revoga os n.o. 2 e 3 do
artigo 15:, o artigo 19: e dá nova redacção ao n." 3 do
artigo 4: do Decreto-Lei n." 538/79, de 31 de Dezembro de
1979-217 e 312.

Escola do Serviço de Saúde Militar:

- Aprova e põe em execução o Regulamento - 665.

Estabelecimentos de Ensino Militar:

- Fixa as remunerações a abonar aos professores catedráticos
civis do Instituto de Altos Estudos Militares - 71 e 590.

- RegUlamento da Vida Interna e Administração dos Alunos
da Academia Militar - Nova redacção aos n." 4 e 5 do
artigo 5: da Portaria n." 281/77, de 21 de Maio de 1977
-194.

- Aprova e põe em execução o Regulamento de Admissão de
Alunos à Academia Militar - 280 e 324.

- Fixa condições especiais, para efeitos de concurso de admis-
são ao 1.0 ano da Academia Militar, no ano de 1980_ 348.

- Confere, à aprovação de determinadas cadeiras ministradas no
Instituto Superior Militar, equivalência para todos os efeitos
legais à aprovação idêntica de disciplinas do curso comple-
mentar do ensino liceal- 4880

- Determina que os alunos da Escola Naval (EN), Academia
Militar (AM) e Academia da Força Aérea (AFA) , que fo-
rem eliminados da escola que frequentam, não .podem ser
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aceites a concurso de admissão pelas outras duas escolas,
desde que a eliminação tenha sido devida a motivos disci-
plinares, falta de aptidão militar, carência de qualidades mo-
rais e incapacidade física para o serviço militar - 615.

_ Esclarecimento de dúvidas quanto ao abono de gratificação
de serviço aéreo aos alunos do curso de pilotagem aeronáu-
tica da Academia Militar e da Academia da Força Aérea
-617.

_ Determina a metodologia a seguir no provimento dos cargos
de professores catedráticos e professores-adjuntos da Academia
Militar - 663.

_ Aprova e põe em execução o Regulamento da Escola do Ser-
viço de Saúde Militar - 665.

Estabelecimentos Fabris do Exército:

_ Nova redacção ao n." 2 do artigo 20.0 e ao artigo 21.° do
do Decreto-Lei n.? 417/79, de 16 de Outubro de 1979, que
regulamenta o Centro de Informática - 215.

_ Dispensa a obrigatoriedade de depósitos em instituições ban-
cárias - 218.

_ Nova redacção a algumas disposições do Regulamento do
Fundo de Protecção e Acção Social, aprovado pela Portaria
n.· 681170, de 31 de Dezembro de 1970- 224.

_ Cria a empresa pública Indústrias Nacionais de Defesa, E. P.
(INDEP), e extingue a Fábrica Militar de Braço de Prata
e a Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras - 744
e 767.

_ Aprova e põe em execução as tabelas de vencimentos e salá-
rios do pessoal civil- 902.

Estabelecimentos Fabris das Forças Annadas:

_ Aprovação dos Estatutos do Pessoal Civil dos Estabelecimen-
tos Fabris das Forças Armadas e dos Serviços Departamen-
tais das Forças Armadas - Nova redacção ao n." 4 do artigo 9."
e ao n." 3 do artigo 29." do Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de
de Março de 1980, e rectificação dos anexos ao mesmo decreto-
-lei - 83, 314 e 350.

_ Introduz alterações nas Normas Provisórias das Comissões de
Trabalhadores - 207.

_ Definição dos modelos de cartões para acesso às secções
comerciais - 231.
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- E da antiga Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos - Rec-
tifica o artigo único do Decreto-Lei n.' 454/79, de 11 de
Novembro de 1979- 35~.

- Cria a empresa pública Indústrias Nacionais de Defesa, E. P.
(INDEP), e extingue a Fábrica Militar de Braço de Prata
e a Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras -744
e 767.

- Aprova e põe em execução as tabelas de vencimentos e salá-
rios do pessoal civil- 902.

Estabelecimentos Militares de Ensino:

- Estabelece as normas de organização e funcionamento da Sec-
ção Pedagógica do Ensino Superior no Instituto Militar dos
Pupilos do Exército - 50.

- Admissão de alunos e respectivas mensalidades - 316, 345
e 347.

- Aprova o Regulamento de Admissão aos Estabelecimentos
Militares de Ensino - 591.

- Define os princípios a que devem obedecer a avaliação do
rendimento escolar dos alunos do 11.' ano de escolaridade
e da classificação final dos cursos complementares nos esta-
belecimentos militares de ensino - Rectificação - 608 e 791.

- Cria o 12.' ano de escolaridade nos estabelecimentos militares
de ensino e extingue no IMPE o Ano Propedêutico - 698.

- Cria cursos específicos do 12.' ano de escolaridade nos esta-
belecimentos militares de ensino -703.

- Aplica, com alterações, aos estabelecimentos militares de ensino,
o Despacho n." 245/80, de 21 de Julho de 1980, do MEC,
que estabelece os princípios a que deve obedecer a avaliação
do rendimento escolar dos alunos do 12: ano de escolaridade
-779.

- Autorizada a matrícula em todas as disciplinas, incluindo as
sujeitas ao regime de precedência, aos alunos abrangidos pelo
disposto no artigo 25: da Portaria n." 52/80, de 22 de Feve-
reiro de 1980, e em condições de se matricularem no ano
terminal dos cursos superiores do IMPE - 897.

Estandarte (Aprovação):

- Do Batalhão de Infantaria de Chaves - 9.
- Nacional- Atribuído ao Centro de Instrução de Polícia do

Exército o direito ao seu uso - 12.
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- Do Batalhão do Serviço de Material- 44.
- Do Regimento de Lanceiros de Lisboa - 45.
- Nacional- Atribuído ao Batalhão do Serviço Geral do Exér-

cito o direito ao seu uso - 174.
- Da Escola Prática de Administração Militar - 220.
- Do Regimento de Cavalaria de Braga - 222.
- Do Centro de Instrução de Polícia do Exército - 223.
- Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada - 276.
- Do Regimento de Infantaria de Abrantes - 277.
- Da Zona Militar da Madeira - 480.
- Da Escola Prática do Serviço de Transportes - 589.
- Do Regimento de Artilharia de Lisboa - 686.
- Do Regimento de Infantaria de Viseu - 688.

Estatuto:

- Do Pessoal Civil dos Serviços Departamentais das Forças
Armadas e do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris das
Forças Armadas - Aprovação - Nova Redacção ao n." 4 do
artigo 9.° e ao n." 3 do artigo 29.° do Decreto-Lei n." 33/80,
de 13 de Março de 1980, e rectificação dos anexos ao mesmo
decreto-lei - 83, 314 e 350.

- Do Oficial do Exército - Na contagem dos prazos previstos
no n." 2 do artigo 38.° do Estatuto, não é considerado o
tempo de frequência de cursos, diligências ou estágios deter-
minados pelo Exército - 626.

_ Dos Oficiais das Forças Armadas - Nova redacção ao ar-
tigo 64.°- Promoção e situação de oficiais - 815.

_ Do Oficial do Exército - Adita ao artigo 67.° os n." 6 e 7
_ Promoção dos oficiais de reserva e de reforma - 897.

Explosivos:

_ Prorroga o prazo de entrada em vigor dos n." 6 e 7 do
artigo 20." do Regulamento sobre Transportes de Produtos
Explosivos por Estrada - 491.

- Actualiza o sistema de etiquetagem e das designações das clas-
ses de mercadorias perigosas -773.

_ Estabelece os mecanismos de contrôle de qualidade das cis-
ternas rodoviárias utilizadas em transporte de mercadorias
perigosas - 874.
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F

FCi'iados:

- Para os funcionários e agentes do Estado e demais entidades
públicas, a terça-feira de Carnaval, dia 19 de Fevereiro de
1980-73.

- E férias dos tribunais militares - 322.

Forragens:

- Para solipedes do Exército - Novas tabelas de rações - 345.

Funcionários:

- E agentes do Estado que pretendam frequentar cursos de
vários graus de ensino - Confirma a Resolução n." 361-E/79,
de 27 de Dezembro de 1979, que concede facilidades aos tra-
balhadores·estudantes - 275.

- E agentes dos serviços do Estado - Desconto de 0,5% nos
vencimentos para a ADSE - 304.

- Agentes ou credores do Estado - Reposição de importâncias
indevidamente ou a mais recebidas dos cofres do Tesouro
-494.

- Ou agentes beneficiários da ADSE - Ascendentes _ 603.
- Adidos - Contagem de tempo de serviço - 697 e 828.
- E agentes do Estado e entidades a eles equiparadas que se

desloquem em missão oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro
- Fixa a tabela de ajudas de custo diárias - 873.

FUndos:

- E serviços autónomos - Normas relativas ao contrôle da acti-
vidade financeira - 806.

Fundo de Defesa Militar do Ultramar:

- Extinção - 816.
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G

Gratüicação:
_ Estabelecida ao pessoal militar - Revisão - Nova redacção à

alínea f) do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 253-Af79, de 27 de
Julho de 1979-36.

_ De serviço aéreo aos alunos do curso de pilotagem aeronáu-
tica da Academia Militar e da Academia da Força Aérea
_ Esclarecimento de dúvidas - 617.

Guarda Fiscal:

_ Aplicação do Regulamento de Disciplina Militar - 246.
_ Reserva e reforma dos oficiais - Nova redacção aos arti-

gos 16: e 17: do Decreto-Lei n." 439/73, de 3 de Setembro
de 1973- 355.

Guarda Nacional Republicana:

_ Reserva c reforma dos oficiais - Nova redacção aos arti-
gos 16: e 17: do Decreto-Lei n." 439'/73, de 3 de Setembro
de 1973- 355.

H

Hora de Verão:

_ No continente para o ano de 1980- Fixa as datas para o
início e fim do período - 173.

Hospitais Militares do Exército:

_ Cria os Departamentos de Medicina Castrense e de Cirurgia
Crastrense -19.

I

Importilncias:

_ Indevidamente ou a mais recebidas dos cofres do Tesouro
por quaisquer funcionários, agentes ou credores do Estado
-494.
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Imposto:

- Sobre veículos adquiridos pelos deficientes das forças arma-
das - Isenção - 486. ~

Incêndios:

- Florestais - Prevenção e detecção - 498.

Indústrias Nacionais de Defesa, E. P. (INDEP):

- Sua criação e extinção da Fábrica Militar de Braço de Prata
e da Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras -744
e 767.

InfOnnática:

- Nova redacção ao n." 2 do artigo 20." e ao artigo 21.° do
Decreto-Lei n." 417/79, de 16 de Outubro de 1979, que regu-
lamenta o Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris
do Exército - 215.

Instituto de Altos Estudos Militares:

- Fixa, a partir de 1 de Janeiro de 1980, as remunerações a
abonar aos professores catedráticos civis - 71 e 590.

Instituto da Defesa Nacional:

- Altera a composição do quadro anexo ao Decreto-Lei n." 261/
/79, de 1 de Agosto de 1979- 226.

- Aprovação do Regulamento Interno - 575.
- Integra o pessoal civil do Instituto no quadro do pessoal civil

do Estado-Maior-General das Forças Armadas - 818.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército:

- Estabelece as normas de organização e funcionamento da Sec-
ção Pedagógica do Ensino Superior - 50.
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_ Admissão de alunos e respectivas mensalidades - 316, 345
e 347.

_ Aprova o Regulamento de Admissão aos Estabelecimentos
Militares de Ensino - 591.

_ Define os princípios a que devem obedecer a avaliação do
rendimento escolar dos alunos do 11.0 ano de escolaridade
e da classificação final dos cursos complementares nos esta-
belecimentos militares de ensino - Rectificação - 608 e 791.

- Cria o 12.0 ano de escolaridade nos estabelecimentos militares
de ensino e extingue no IMPE o Ano Propedêutico - 698.

- Cria cursos específicos do 12.. ano de escolaridade nos esta-
belecimentos militares de ensino -703.

- Aplica, com alterações, aos estabelecimentos militares de ensino,
o Despacho n." 245/80, de 21 de Julho de 1980, do MEC,
que estabelece os princípios a que deve obedecer a avaliação
do rendimento escolar dos alunos do 12.. ano de escolaridade
-779.

- Autorizada a matrícula em todas as disciplinas, incluindo as
sujeitas ao regime de precedência, aos alunos abrangidos pelo
disposto no artigo 25." da Portaria n." 52/80, de 22 de Feve-
reiro de 1980, e em condições de se matricularem no ano
terminal dos cursos superiores do IMPE - 897.

Instituto de Odivelas:

_ Admissão de alunos e respectivas mensalidades - 316, 345
e 347.

_ Aprova o Regulamento de Admissão aos Estabelecimentos
Militares de Ensino - 591.

_ Define os princípios a que devem obedecer a avaliação do
rendimento escolar dos alunos do 11.0 ano de escolaridade
e da classificação final dos cursos complementares nos esta-
belecimentos militares de ensino - Rectificação - 608 e 791.

- Cria o 12.. ano de escolaridade nos estabelecimentos militares
de ensino e extingue no IMPE o Ano Propedêutico - 698.

_ Cria cursos específicos do 12: ano de escolaridade nos esta-
belecimentos militares de ensino -703.

_ Aplica, com alterações, aos estabelecimentos militares de ensino,
o Despacho n." 245/80, de 21 de Julho de 1980, do MEC,
que estabelece os princípios a que deve obedecer a avaliação
do rendimento escolar dos alunos do 12.. ano de escolaridade
-779.
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Instituto Superior Militar:

- Confere, à aprovação de determinadas cadeiras ali ministradas,
equivalência para todos os efeitos legais à aprovação idêntica
de disciplinas do curso complementar do ensino liceal- 488.

Internamentos:

- Prolongados em casas de saúde - Comparticipação a atribuir,
de futuro, aos beneficiários da ADSE - 489.

J

Juntas de Recrutamento:

- Esclarecimento de dúvidas suscitadas sobre a competência
disciplinar dos presidentes das juntas - 29.

Justiça e Disciplina:

- Tramitação de recursos contenciosos - 833.

L

Lei do Serviço Militar:

- Regula disposições aos indivíduos que pretendem beneficiar
de adiamentos das obrigações militares para frequentar esta-
belecimentos de ensino no estrangeiro - 238.

Licença:

- Sem vencimento ao pessoal civil dos quadros, integrado na
organização militar, para acompanhar o cônjuge, militar - 196.

- De férias c feriados dos tribunais militares _ 3~2.
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L~a dos Combatentes:

_ Permite aos seus sócios combatentes e expedicionários a ins-
crição nos Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública
-869.

M

Macau:

_ Comissões normais de militares no território - 825 e 898.

Material de Guerra:

- E componentes - Normas relativas à exportação e importa-
ção- 632.

Medalha Militar:

- Nova redacção ao artigo 80.° do Decreto n." 566/71, de 20
de Dezembro de 1971, do Regulamento - 323.

Médicos:

- Civis ao serviço das forças armadas - Atribuição de letras às
categorias constantes do n." 2 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n." 524-Cj77, de 28 de Dezembro de 1977 -74.

- Dos quadros permanentes das forças armadas - Frequência
do internato de especialidades - 488.

- Assessores científicos - Sua nomeação, colaboração e atribui-
ções- 813.

- Das forças armadas - Oficiais - Cálculo do diferencial de
carreira a que se refere o artigo 18.° do Decreto-Lei n." 519-B/
/77, de 17 de Dezembro de 1977 - Rectificação - 828 e 862.

- A cumprir o serviço militar obrigatório podem prestar ser-
viço no âmbito dos Serviços Médico-Sociais - 830.

Mensalidades:

- Nos estabelecimentos militares de ensino para o ano de 1980/
/81-347.
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Ministério da Defesa Nacional:

- Cria um grupo para il fomento das indústrias da defesa
(GFID) - 704.

Municípios Urbanos:

- Alteração ao mapa a que se refere o artigo 1.. do Decreto-
-Lei n." 1/77, de 3 de Janeiro de 1977 - Reclassificação dos
municípios de Viseu, de Figueira da Foz, de Beja, da Maia
e de Valongo - 320. 364, 643, 644 e 645.

o

Obras:

- Nacionais a executar através da Comissão Executiva de Obras
Militares Extraordinárias, durante o ano económico de 1980
- Fixa em 5% a percentagem a imputar sobre os custos das
obras nacionais - 78.

- Públicas - Nova redacção a vários artigos do Decreto-Lei
n." 48871, de 19 de Fevereiro de 1969 - 359.

- Na Escola de Serviço de Saúde Militar - 824.

Oficiais:

- Substitui as tabelas de ajudas de custo diárias a que se refe-
rem a Portaria n." 779-Aj77, de 22 de Dezembro de 1977,
e o Decreto-Lei n." 606-A/75, de 3 de Novembro de 1975
-7 e 743.

- Subsídios de embarque - Actualização - 13.
- Oriundos da Academia Militar - Promoção por escolha ao

posto de major - Adita o artigo 6.. ao Decreto-Lei n." 239 j
/77, de 8 de Junho de 1977 - 36.

- Veterinários do Exército - Condições de acesso ao ingresso
nos quadros permanentes -191.

- Desconto do tempo de serviço - Esclarecimento de dúvidas
suscitadas acerca do procedimento decorrente da aplicação dos
artigos 50", 51", 52.. e 53.. do Regulamento de Disciplina
Militar - 228.
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_ Veterinários do Exército - Aprova o Regulamento do Con-
curso para Ingresso nos Quadros Permanentes - 239.

_ Que concluem os cursos da Academia Militar - Antiguidade
dos alferes e tenentes - Nova redacção ao artigo 76: do
Decreto-Lei n." 678/76, de 1 de Setembro de 1976-256.

- De complemento que se encontram em serviço ao abrigo do
Decreto-Lei n." 90/78, de 9 de Maio de 1978 - Remunera-
ções- 306.

- Que estejam a aguardar apreciação do CSE - Coronéis e
brigadeiros - 307.

- Da GNR e GF - Nova redacção aos artigos 16.° e 17.° do
Decreto-Lei n." 439/73, de 13 de Setembro de 1973 - Reserva
e reforma - 355.

- Médicos dos quadros permanentes das forças armadas - Fre-
quência do internato de especialidades - 488.

- Dos quadros permanentes que foram abatidos ao Exército por
motivos políticos, transitando para os quadros de oficiais de
complemento nos termos da segunda parte do § único do
artigo 173.° do Código de Justiça Militar de 1925, mantêm-se
na situação em que se encontram - 616.

- Dá nova redacção ao artigo 64.° do Estatuto dos Oficiais
das Forças Armadas e adita os n." 6 e 7 ao artigo 67.° do
Estatuto do Oficial do Exército - Promoção - Situação - 815
e 897.

- Médicos das forças armadas - Cálculo do diferencial de car-
reira a que se refere o artigo 18.° do Decreto-Lei n." 519-B/
/77, de 17 de Dezembro de 1977 - Rectificação - 828 e 862.

- Médicos que se encontrem a cumprir o serviço militar obri-
gatório podem prestar serviço no âmbito dos Serviços Médico-
-Sociais - 830.

- Nova redacção ao artigo 2.° do Decreto-Lei n." 49324, de
27 de Outubro de 1969, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n." 686/73, de 21 de Dezembro de 1973, e ao artigo 2.° do
Decreto-Lei n." 911 /76, de 31 de Dezembro de 1976 - QEO
-867.

Organismos.

- E fundos autónomos - Normas relativas ao contrôle da acti-
vidade financeira - 806.
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Organização Administrativa:

- Reclassificação dos munícipíos de Viseu, de Figueira da Foz,
de Beja, da Maia e de Valongo - 320, 364, 643, 644 e 645.

- A freguesia de Macieira passa a denominar-se «Macieira de
Cambra» - 573.

- Criação de freguesias na Região Autónoma dos Açores - Rec-
tificação - 647, 652 e 792.

- O lugar de Pulga passou a denominar-se Aldeia Nova - 820.

Organização Territorial do Exército:

- Nova redacção às notas dos mapas II e III anexos ao Decreto-
-Lei n." 181/77, de 4 de Maio de 1977 - 257.

- Alterações já verificadas no âmbito da reorganização territo-
rial do Exército - Regularização - Extingue unidades e esta-
belecimentos militares, cria, a título provisório, o Centro de
Instrução de Polícia do Exército, transforma numa unidade
tipo batalhão, com a designação de Batalhão do Serviço Geral
do Exército (BSGE) e transfere para Braga o Regimento de
Cavalaria do Porto (RCPO), com a designação de Regimento
de Cavalaria de Braga (RCB) - 639.

Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN):

- Revê as disposições que têm regulado a publicação em Por-
tugal dos acordos de estandardização (STANAGS) _ 280.

P

Penas:

- Disciplinares e seus efeitos, resultantes dos acontecimentos
Ocorridos em 1961 no Estado Português da índia _ Anula-
ção-297.

- Militares - Flagrante delito - Serviço militar - Crimes essen-
cialmente militares - Conclusões da Procuradoria-Geral da Re-
pública - 836.



LXI! (NDICE DA COLECÇÃO DE 1980 L" Série

Pensão:

_ A atribuir a cidadãos portugueses que se distinguiram pelo
amor à liberdade e pela sua devoção à causa dos direitos
humanos e da justiça social- Esclarecimento de dúvidas sobre
interpretação do Decreto-Lei n." 171/77, de 30 de Abril de
1977-14.

_ De reserva e de reforma dos sargentos - Nova redacção ao
artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 123/79, de 10 de Maio de 1979
-245.

- De sobrevivência, concedida pela Caixa Nacional de Pensões,
às pessoas separadas de pessoas e bens ou divorciadas por
mútuo consentimento de beneficiários que confiram direito
àquela prestação - 607.

Pessoal Civil:

- Estabelece o quadro do pessoal técnico paramédico e auxiliar
dos serviços complementares do Exército - 4.

- Fixa, a partir de 1 de Janeiro de 1980, as remunerações a
abonar aos professores catedráticos civis do Instituto de Altos
Estudos Militares -71 e 590.

- Médicos civis ao serviço das forças armadas - Atribuição de
letras às categorias constantes no n." 2 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n." 524-C/77, de 28 de Dezembro de 1977-74.

_ Abonos de remunerações por serviços extraordinários presta-
dos, no ano em curso, pelo pessoal dos serviços da Secretaria-
-Geral da \Presidência da República, do quadro geral de adi-
dos do Estado-Maior do Exército e dos CTI ali destacado
-79.

_ Dos Serviços Departamentais das Forças Armadas e dos Esta-
belecimentos Fabris das Forças Armadas - Aprovação dos
Estatutos - Nova redacção ao n." 4 do artigo 9.° e ao n." 3
do artigo 29.° do Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março de
1980, e ainda rectificação dos anexos ao mesmo decreto-lei
- 83, 314 e 350.

_ Dos quadros, integrado na organização militar - Concessão
de licença sem vencimento, a que se refere o artigo 1.0 do
Decreto-Lei n." 478/74, de 25 de Setembro de 1974, para
acompanhar o cônjuge, militar - 196.

__ Técnico auxiliar dos serviços complementares de diagnóstico
e terapêutica - Publicação de listas nominativas - 207.
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- Concessão de facilidades aos trabalhadores-estudantes - Con-
firma a Resolução n." 361-Ej79, de 27 de Dezembro de 1979
-275.

- Desconto de 0,5 % nos vencimentos para a ADSE - 304.
- Dos departamentos militares - Correcção dos vencimentos de

mestres e contramestres, no período de 1 de Janeiro a 31 de
Outubro de 1970-313.

- Dos estabelecimentos fabris das forças armadas e da antiga
Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos - Rectifica o artigo
único do Decreto-Lei n." 454/79, de 21 de Novembro de 1979
-352.

- Reposição de importâncias indevidamente ou a mais recebidas
dos cofres do Estado - 494.

- Define, para efeitos de inscrição na ADSE, ascendentes do
funcionário ou agente - 603.

- Das forças armadas - Esclarecimento de dúvidas acerca da
vigência das diversas normas regulamentares da administra-
ção- 604.

- Dos Serviços de Apoio do Conselho da Revolução (SACR)
- Aplicação dos princípios estabelecidos no Decreto-Lei n." 191-
-C/79, de 25 de Junho de 1979 - Alterações ao quadro - 627
e 811.

- Contagem de tempo de serviço prestado pelos funcionários
adidos - 697 e 828.

- Dos Serviços Departamentais das Forças Armadas e dos Esta-
belecimentos Fabris das Forças Armadas - Publica e põe em
execução a partir de 1 de Abril de 1980 e nas duas fases de
aplicação nela indicadas a tabela de vencimentos - 701, 781
e 902.

- Autorizada a ADSE a proceder à celebração de acordos com
estabelecimentos hospitalares do sector privado ou cooperativo
para efeitos de prestação de assistência aos seus beneficiários,
em regime de internamento ou de socorros urgentes - 706.

- Que presta serviço em tempo parcial pode também inscrever-se
como beneficiário da ADSE, desde que seja subscritor da
Caixa Geral de Aposentações - 707.

- Do Instituto da Defesa Nacional- Integrado no quadro do
pessoal civiL do Estado-Maior-General das Forças Armadas
-818.

-Do EMGFA-Aprovado o programa dos concursos para
primeiro-oficial, terceiro-oficial e grupo tradutor - 857.
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- Fixa a tabela de ajudas de custo diárias a abonar aos fun-
cionários e agentes do Estado e a entidades a eles equiparadas
que se desloquem em missão oficial ao estrangeiro ou no
estrangeiro - 873.

PIDE/DGS c LP:

- E a Comissão de Análise de Recursos de Saneamento e Re-
classificação - Passam a depender, para efeitos administrativos
e de gestão de pessoal, a partir de Janeiro de 1981, do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas - 371.

Praças:

- Substitui as tabelas de ajudas de custo diárias a que se refe-
rem a Portaria n." 779-A/77, de 22 de Dezembro de 1977,
e o Decreto-Lei n." 60G-A/75, de 3 de Novembro de 1975
-7 e 743.

- Subsídios de embarque - Actualização - 13.
- Desconto do tempo de serviço - Esclarecimento de duvidas

suscitadas acerca do procedimento decorrente da aplicação dos
artigos 50.", 51.°, 52.° e 53.° do Regulamento de Disciplina
Militar - 228.

- E sargentos de complemento - Habilitações literárias exigidas
para admissão aos cursos de formação de sargentos dos QP
- Nova redacção à alínea g) do artigo 30.° do Decreto-Lei
n." 920/76, de 31 de Dezembro de 1976 - 638..

- Promove, excepcionalmente, a furriel do quadro permanente
os primeiros-cabos readmitidos do Exército - 741.

Prestações Sociais:

- À infância, juventude e família - Alarga o âmbito das pres-
tações - Rectificações - 258, 490 e 708.

- Estabelece os montantes das prestações de segurança social
e determina as suas condições de atribuição - Rectificação
-268 e 707.

Procuradoria-Geral da República:

- Conclusões sobre serviço militar - Crimes essencialmente mili-
tares - Penas militares - Flagrante delito - 836.
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Professores:

- Catedráticos civis do IlIstituto de Altos Estudos Militares
- Fixa, a partir de 1 de Janeiro de 1980, as remunerações
a abonar - 71 e 590.

- Catedráticos e professores-adjuntos da Academia Militar - Me-
todologia a seguir no provimento dos cargos - 663.

- Profissionalizados não efectivos dos ensinos primário, pre-
paratório e secundário e professores provisórios e eventuais
dos ensinos preparatório e secundário - Contagem do tempo
de serviço militar obrigatório - 808.

Promoção:

- Por escolha ao posto de major de capitães oriundos da Aca-
demia Militar - Adita o artigo 6.° ao Decreto-Lei n." 239/77,
de 8 de Junho de 1977 - 36.

- Excepcional a furriel do quadro permanente dos primeiros-
-cabos readmitidos do Exército - 741.

- Por distinção - Alterado para portaria a forma do diploma
legal de promoção - 806.

- De oficiais - Situação - Dá nova redacção ao artigo 64.·
do Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas e adita os n." 6
e 7 ao artigo 67." do Estatuto do Oficial do Exército - 815
e 897.

Q

Quadro:

- Do pessoal técnico paramédico e auxiliar dos serviços com-
plementares do Exército - 4.

- Permanente de oficiais veterinários do Exército - Condições
de ingresso - 191.

- Orgânico do Instituto da Defesa Nacional, anexo ao Decreto-
-Lei n." 261/79, de 1 de Agosto de 1979-Alteração-226.

- Do pessoal dos Serviços de Apoio do Conselho da Revolução
- Alterações - 811.

- Do pessoal civil do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das - Integra o pessoal civil do Instituto de Defesa Nacional
-818.
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_ Nova redacção ao artigo 2." do Decreto-Lei n." 49324, de
27 de Outubro de 1969, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n." 686/73, de 21 de Dezembro de 1973, e ao artigo 2." do
Decreto-Lei n." 911 /76, de 31 de Dezembro de 1976 - QEO
-867.

R

Rações:

_ De forragens para solípedes do Exército - Novas tabelas a
vigorar a partir de 1 de Maio de 1980 - 345.

Recenseamento Eleitoral:

_ Alteração à Lei n." 69/78, de 3 de Novembro de 1978 - Adita
um novo número ao artigo 18.° da Lei n." 69/78, de 3 de
Novembro de 1978 - 303.

Rectificações:

_ A Portaria n." 581/79, de 6 de Novembro de 1979, publi-
cada no Diário da República, 1." Série, n." 256, de 6 de
Novembro de 1979, e na O. E., l." Série, n." 11/979, pág. 615
-81.

_ A Declaração publicada no Diário da República, L" Série,
n." 300, 15." Suplemento, de 31 de Dezembro de 1979, e na
O. E., 1.' Série, n." 12/979, pág. 736 - 209.

_ A Declaração de transferências de verbas publicada no Diário
da República, L" Série, n." 300, 11." Suplemento, de 31 de
Dezembro de 1979, e na O. E., 1.' Série, n." 12/979, pág. 735
-211.

-Ao Decreto-Lei n." 519-G1/79, de 29 de Dezembro de 1979,
publicado no Diário da República, L" Série, n." 299, 4." Su-
plemento, de 29 de Dezembro de 1979, e na O. E., L" Série,
n." 12/979, pág. 707 - 213.

-Aos anexos do Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março de
1980, publicado no Diário da República, 1.' Série, n." 61,
de 13 de Março de 1980, e na O. E., L" Série, n." 3/980,
pág. 83 - 350.
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- Ao artigo único do Decreto-Lei n." 454/79, de 21 de No-
vembro de 1979, publicado com inexactidão na O. E., L' Sé-
rie, n." 11/979, pág. 60~-352.

-- Às datas das o. E., L" Série, n." 3/9,78, pág. 49, e 5/980,
pág. 245 - 352.

- Ao Decreto-Lei n." 170/80, de 29 de Maio de 1980, publi-
cado no Diário da República, L" Série, n." 124, de 29 de
Maio de 1980, e na O. E., 1. Série, n." 5/980, pág. 258 - 490
e 708.

- Ao Decreto-Lei n." 236/80, de 18 de Julho de 1980, publi-
cado no Diário da República, L" Série, n." 164, de 18 de
Julho de 1980, e na O. E., L" Série, n." 7/980, pág. 366
-619.

- Ao Decreto Regulamentar n." 20/80, de 27 de Maio de 1980,
publicado no Diário da República, L' Série, n." 122, de 27
de Maio de 1980, e na O. E., L" Série, n." 5/980, pág. 268
-707.

- Ao Decreto-Lei n." 374/80, de 12 de Setembro de 1980, pu-
blicado no Diário da República, L" Série n." 211, de 12 de
Setembro de 1980, e na O. E., L" Série, n." 9/980, pág. 636
-709.

- Ao Despacho Conjunto do EMGFA e do MEC, de 4 de
Agosto de 1980, publicado no Diário da República, 2." Série,
n." 186, de 13 de Agosto de 1980, e na O. E., L" Série,
n." 8/980, pág. 608 -791.

- Ao Decreto-Lei n." 457/80, de 10 de Outubro de 1980, pu-
blicado no Diário da República, L" Série, n." 235, de 10 de
Outubro de 1980, e na O. E., L" Série, n." 10/980, pág. 711
-792 e 856.

- Ao Decreto Regional n." 27/80/ A, publicado no Diário da
República, L" Série, n." 216, de 18 de Setembro de 1980,
e na O. E., L" Série, n." 9/980, pág. 652 - 792.

- Ao Despacho Normativo de 29 de Outubro de 1980, publi-
cado no Diário da República, 2.' Série., n." 258, de 7 de
Novembro de 1980, e na O. E., L" Série, n." 11/980, pág. 828
-862.

Recursos:

- De militares do quadro permanente para o Supremo Tribunal
Militar - Nova redacção às alíneas a) e b) do artigo 4." do
Decreto-Lei n." 34800, de 31 de Julho de 1945, publicado
na O. E., 1." Série, n." 6/945, pág. 158 - 216.

- Contenciosos - Tramitação - 833.
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Reestruturação:

_ Do Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores - 308.

Refonna:

_ E reserva dos militares do quadro permanente - Adita um
n." 4 ao artigo 2: do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de De-
zembro de 1979 - 3.

_ E aposentação por conveniência de serviço - Esclarece dú-
vidas surgidas na aplicação do Decreto-Lei n." 562/77, de
31 de Dezembro de 1977 - 228.

_ E reserva dos sargentos - Contagem do tempo de serviço
_ Nova redacção ao artigo I: do Decreto-Lei n." 123/79,
de 10 de Maio de 1979 - 245.

_ E reserva de oficiais da GNR e GF - Nova redacção aos
artigos 16: e 17: do Decreto-Lei n." 439/73, de 3 de Setem-
bro de 1973 - 355.

Regulamentos:

_ Do Código da Estrada - Alteração - lO, 770, 771 e 893.
_ Para a Concessão de Empréstimos para Habitação Própria

pelos Serviços Sociais das Forças Armadas a:través da Caixa
Económica das Forças Armadas - Rectificação - Nova redac-
ção ao n." 4 do artigo 7: e ao n." 1 do artigo 28: da Por-
taria n." 581/79, de 6 de Novembro de 1979 - 81 e 573.

_ Para Atribuição de Casas de Renda Económica dos Serviços
Sociais das Forças Armadas - Nova redacção ao n." 1 do
artigo 4: da Portaria n." 104/70, de 16 de Fevereiro de 1970
-191.

_ Da Vida Interna e Administração dos Alunos da Academia
Militar _ Nova redacção aos n." 4 e 5 do artigo 5: da
Portaria n." 281/77, de 21 de Maio de 1977 - 194.

_ Do Fundo de iProtecção e Acção Social dos Estabelecimentos
Fabris do Exército - Nova redacção a algumas disposições
-224.

_ De Disciplina Militar - Desconto de tempo de serviço efec-
tivo - Esclarece dúvidas suscitadas acerca do procedimento
decorrente da aplicação dos artigos 50:, 51:, 52: e 53: do
Regulamento - 228_

_ Do Concurso para Ingresso nos Quadros Permanentes dos
Oficiais Veterinários do Exército - Aprovação - 239.
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- De Disciplina Militar aplicado à Guarda F'Íscal- 246.
- De Admissão de Alunqs à Academia Militar - Aprovação e

execução - 280 e 324.
- Da Caixa Económica das Forças Armadas - Nova redacção

ao n." 3 do artigo 4.° do Regulamento, constante do artigo 2.°
do Decreto-Lei n." 92/80, de 22 de Abril de 1980 - 315.

- Da Medalha Militar - Nova redacção ao artigo 80.° do De-
creto n." 566/71, de 20 de Dezembro de 1971- 323.

- Dos Conselhos das Armas e dos Serviços do Exército - Nova
redacção à subalínea 3) da alínea d) do n." 4 da Portaria
n." 571-A/77, de 13 de Setembro de 1977 - 341.

-. Geral do Serviço do Exército - Aprova e põe em execução,
a título experimental, em várias unidades, a IIparte - Serviço
Interno e de Guarnição - Introduz alteraçõeõs no texto da
II parte e torna extensiva a sua execução, a título definitivo,
a todas as unidades e estabelecimentos militares do Exército
a partir de 1 de Janeiro de 1981 - 372 e 795.

- Sobre Transporte de Produtos Explosivos por Estrada - Pror-
roga o prazo de entrada em vigor dos n.o. 6 e 7 do artigo 20.°
-491.

- De Continências e Honras Militares - Aprovação e execução
-503.

- Interno do Instituto da Defesa Nacional- Aprovação - 575.
- De Admissão aos Estabelecimentos Militares de Ensino - Apro-

vação - 591.
- Da Escola do Serviço de Saúde Militar - Aprovação e exe-

cução - 665.
- De Disciplina Militar - Esclarecimento de dúvidas suscitadas

acerca da vigência do Decreto-Lei n." 314/75, de 27 de Junho
de 1975, face ao R. D. M., publicado em 9 de Abril de 1977
-698.

- Sobre Transporte de Produtos Explosivos por Caminho de
Ferro - Actualiza o sistema de etiquetagem e das designa-
ções das classes de mercadorias perigosas - 773.

Remunerações:

- De ajudas de custo diárias a abonar aos militares dos três
ramos das forças armadas - Substituição das tabelas a que
se referem a 'Portaria n." 779-A/77, de 22 de Dezembro de
1977, e o Decreto-Lei n." 606-A/75, de 3 de Novembro de
1975 -7 e 743.

- Subsídios de embarque - Actualização - )3.
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_ Acessórias estabelecidas para pessoal militar - Revisão - Nova
redacção à alínea f) do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 253-Aj
/79, de 27 de Julho de 1979 - 36.

_ A abonar aos professores catedráticos civis do Instituto de
Altos Estudos Militares - 71 e 590.

_ Por serviços extraordinários prestados, no ano em curso, pelo
pessoal dos serviços da Secretaria-Geral da Presidência da
República, do quadro geral de adidos do Estado-Maior do
Exército e dos CTT ali destacado -79.

_ Dos oficiais de complemento que se encontram em serviço
ao abrigo do Decreto-Lei n." 90/78, de 9 de Maio de 1978
-306.

_ De mestres e contramestres do pessoal civil dos departamen-
tos militares, no período de de Janeiro a 31 de Outubro
de 1970 - Correcção - 313.

_ A abonar aos militares dos três ramos das forças armadas
- 492, 621 e 782.

_ Do pessoal civil dos Serviços Departamentais das Forças
Armadas -701 e 781.

_ Subsídio de Natal a abonar aos militares passa a ser pago
em Novembro - 810.

_ Dos oficiais médicos das forças armadas - Cálculo do dife-
rencial de carreira a que se refere o artigo 18: do Decreto-
-Lei n." 519-B/77, de 17 de Dezembro de 1977 - Rectifica-
ção - 828 e 862.

_ Não deve ser considerado para os efeitos previstos na alínea a)
do n." 1 do artigo 8: do Decreto-Lei n." 49'410, de 24 de
Novembro de 1969, o suplemento por comissão de serviço
militar - 831.

_ De ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários e agen-
tes do Estado e a entidades a eles equiparadas que se deslo-
quem em missão oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro
-873.

_ Aprova e põe em execução as tabelas de vencimentos e salá-
rios do pessoal civil dos estabelecimentos fabris dos três
ramos das forças armadas e da antiga Fábrica Militar de
Pólvoras e Explosivos - 902.

Requisição:

_ De militares chamados a juízo, ainda que como arguidos, faz-se
por meio de requisição, nos termos do artigo 85: do Código
de Processo Pena 1- Conclusão da Procuradoria-Geral da Re-
pública - 784.
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Reserva:

~
- E reforma dos militares do quadro permanente - Adita um

n." 4 ao artigo 2: do Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de De-
bro de 1979 - 3.

- E reforma dos sargentos - Contagem do tempo de serviço
- Nova redacção ao artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 123/79,
de 10 de Maio de 1979 - 245.

- E reforma dos oficiais da GNR e GF - Nova redacção aos
artigos 16: e 17: do Decreto-Lei n." 439/73, de 3 de Setem-
bro de 1973 - 355.

S

Salários:

- Ver remunerações.

Sargentos:

- Milicianos enfermeiros - Regula a prestação de serviço - 1.
- Substitui as tabelas de ajudas de custo diárias a que se refe-

rem a Portaria n." 779-A/77, de 22 de Dezembro de 1977,
e o Decreto-Lei n." 606-A/75, de 3 de Novembro de 1975
-7 e 743.

- Subsídios de embarque - Actualização - 13.
- Que terminem com aproveitamento o Curso de Formação de

Sargentos - 2.' parte - Entrega do «Cinto de Cerimónia», em
uso no Exército - 194.

- Desconto do tempo de serviço efectivo - Esclarecimento de
dúvidas suscitadas acerca do procedimento decorrente da apli-
cação dos artigos 50.°, 51", 52." e 53: do Regulamento de
Disciplina Militar - 228.

- Na situação de reserva e reforma - Contagem do tempo de
serviço - Nova redacção ao artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 123/
/79, de IOde Maio de 1979 - 245.

- Que frequentam o CPSA na ESE, tendo obtido aproveita-
mento na primeira parte do curso e reprovem na segunda
parte, apenas terão que repetir esta - 487. .
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- De complemento e praças - Habilitações literárias exigidas
para admissão aos cursos de formação de sargentos dos QP
- Nova redacção à alínea g) do artigo 30.0 do Decreto-Lei
n." 920/76, de 31 de Dezembro de 1976 - 638.

_ Promove, excepcionalmente, a furriel do quadro permanente
os primeiros-cabos readmitidos -741.

Serviços:

- E fundos autónomos - Normas relativas ao contrôle da acti-
vidade financeira - 806.

Serviço de Fortificações e Obras do Exército:
----I

- Define a composição orgânica e atribuições específicas - 481.

Serviço de Saúde:

- Nomeação, colaboração e atribuições dos médios assessores
científicos - 813.

Serviços Sociais das Forças Annadas:

- Rectifica o n." 2 do artigo 11.0 e dá nova redacção ao n." 4
do artigo 7." e ao n." 1 do artigo 28." da Portaria n." 581/79,
de 6 de Novembro de 1979, que aprova o Regulamento para
a Concessão de Empréstimos para Habitação Própria pelos
Serviços Sociais das Forças Armadas, através da Caixa Econó-
mica das Forças Armadas - 81 e 573.

_ Nova redacção ao n." 1 do artigo 4." da Portaria n." 104/70,
de 16 de Fevereiro de 1970, que aprova o Regulamento para
Atribuição de Casas de Renda Económica -191.

_ Nova redacção ao artigo 10." do Decreto-Lei n." 42072, de
31 de Dezembro de 1958, e ao artigo 4." do Regulamento
da Caixa Económica das Forças Armadas - 219.

- Define as entidades com competência para autorizar despesas
e fixa o limite dessa competência no âmbito dos SSFA - 311.

_ Nova redacção ao n." 3 do artigo 4." do Regulamento da
Caixa Económica das Forças Armadas, constante do artigo 2."
do Decreto-Lei n." 92/80, de 22 de Abril de 1980 - 315.

_ Estabelece as condições aplicáveis aos empréstimos destinados
à aquisição ou construção de habitação própria de deficientes
civis e das forças armadas - 358 e 809.
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Servidão Militar:

- Da Carreira de Tir; de Bragança - Revoga o Decreto
n." 48526, de 14 de Agosto de 1968- 769.

- Do Forte de Almada - Revoga o Decreto n." 39/71, de 17
de Fevereiro de 1971- 818.

- Da Carreira de Tiro da Guarda - Revoga o Decreto n." 48394,
de 22 de Maio de 1968- 819.

- Do Centro de Intercepção de Murfacêm, no concelho de
Almada - 820.

Sócios:

- Combatentes e expedicionários da Liga dos Combatentes
- Permitida a inscrição nos Serviços Sociais da Polícia de
Segurança Pública - 869.

Subdelega\!ões e Delegações de Competência:

- Ver competências.

Subsídios:

- De embarque - Actualização -13.
- À infância, juventude e família - Alarga o âmbito e valo-

riza as prestações de segurança social- Rectificações - 258,
490 e 708.

- Estabelece os montantes das prestações de segurança social
e determina as suas condições de atribuição - Rectificação
-268 e 707.

- De viagem e de marcha a que se refere a Portaria n." 342/
/79, de 11 de Julho de 1979- Actualização - 479.

- De natal a abonar aos militares passa a ser pago em Novem-
bro - 810.

STANAGS:

-3689-43.
-3205 (3." Edição)-43.
- 3675 (1." Edição) - 43.
-2216 (3." Edição)-44.
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_ Revê as disposições que têm regulado a publicação em Por-
tugal dos acordos de estandardização - STANAGS - 280.

- 3150 (5: Edição) - 605.
- 3151 (5."Edição) - 605.
- 2146 (2: Edição) - 606.
- 2088 (4: Edição) - 784.

Suplemento por Comissão de Servi;o Militar:

- Não é considerado para o cálculo do diferencial de carreira
a que se refere o artigo 18.° do Decreto-Lei n." 519-B/77,
de 17 de Dezembro de 1977, nem para os efeitos previstos
na alínea a) do n." 1 do artigo 8.° do Decreto-Lei n." 49410,
de 24 de Novembro de 1969- Rectificação - 828, 831 e 862.

T

Tabela:

- De ajudas de custo diárias a que se referem a Portaria
n." 779-A/77, de 22 de Dezembro de 1977, e o Decreto-Lei
n." 606-A/75, de 3 de Novembro de 1975- Substituição
-7 e 743.

- Subsídios de embarque - Actualização - 13.
_ De rações de forragens para solipedes do Exército, a vigorar

a partir de 1 de Maio de 1980- 345.
- De mensalidades nos estabelecimentos militares de ensino

-347.
_ De vencimentos do pessoal civil dos Serviços Departamentais

das Forças Armadas - 701.
_ De ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários e agen-

tes do Estado e a entidades a eles equiparadas que se des-
loquem em missão oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro
-873.

Trabalhos:

_ Ou actividades por serviços públicos, em regime de simples
prestação de serviços ou de tarefa - Rectifica o Decreto-Lei
n." 519-Gl/79. publicado no Diário da República, L" Série,
n." 299', 4.° Suplemento, de 29 de Dezembro de 1979, e na
O. E., L" Série, n." 12/979, pág. 707 - 213.
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Transporte de Produtos Explosivos:

- Por estrada e por caminho de ferro - Prorroga o prazo de
entrada em vigor dos n." 6 e 7 do artigo 20.° do Decreto-
-Lei n." 143/79, de 23 de Maio de 1979 - Actualiza o sis-
tema de etiquetagem e das designações das classes de mer-
cadorias perigosas, para efeitos do transporte ferroviário
(Decreto- Lei n.° 144/79, de, 23 de Maio de 1979) - 491 e 773.

- Em cisternas rodoviárias - Contrôle - 874.

Tribunais de Contas:

- Aconselhados a fazer uso de uniforme ou de traje civil, con-
forme as circunstâncias de cada caso, os militares que hajam
de intervir em sessões de julgamento - 80.

- O chamamento a juízo, ainda que como arguido, de militar,
faz-se por meio de requisição, nos termos do artigo 85.° do
Código de Processo Penal- Conclusão da Procuradoria-Geral
da República - 784.

- Regula o visto - Alteração - Rectificação - 248, 636 e 709.

Tribunais Militares:

- Recurso de militares do quadro permanente para o Supremo
Tribunal Militar - Nova redacção às alíneas a) e b) do ar-
tigo 4.° do Decreto-Lei n." 348GO, de 31 de Julho de 1945
-216.

- Extensivo aos tribunais m.litares o disposto na lei quanto a
férias e feriados dos tribunais judiciais - 322.

U

Unidades:

- E estabelecimentos militares - Tradições e património histó-
rico - Extinção - 257 e 639.

- E estabelecimentos do Exército - Deixam de entregar nos
SSFA o montante de IS % sobre os respectivos Fundos Pri-
vativos, desde 1 de Janeiro de 1980 - 298.
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_ Condecoração do Regimento de Infantaria de Angra do He-
roísmo com a medalha de ouro de serviços distintos - 274.

--Alterações já verificadas no âmbito da reorganização territo-
rial do Exército - Regularização - Extingue unidades e esta-
belecimentos militares, cria, a título provisório, o Centro de
Instrução de Polícia do Exército, transforma numa unidade
tipo batalhão, com a designação de Batalhão do Serviço Geral
do Exército (BSGE) e transfere para Braga o Regimento de
Cavalaria do Porto (RCPO), com a designação de Regimento
de Cavalaria de Braga (RCB) - 639.

Uoüorme:

_ Ou traje civil, conforme as circunstâncias de cada caso, a
usar pelos militares. que hajam de intervir em sessões de jul-
gamento perante tribunais comuns - 80.

v
Vencimentos:

- Ver remunerações.

Verbas:

_ Alterações orçamentais - Rectificação - Autorizações - 209,
919 e 930.

_ Transferências - Rectificação - Autorizações - 211, 863, 915
921, 922, 924, 925, 926 e 927.

_ Alterações de rubricas - Autorização - 921.

Viaturas:

_ De transporte de pessoal (VTP) existentes nos três ramos das
forças armadas - Normas de utilização, aquisição e manuten-
ção-298.

_ Adquiridas pelos deficientes das forças armadas - Isenção de
imposto - 486.

_ Com características exigidas pelo Regulamento sobre Trans-
porte de Produtos Explosivos por Estrada - Prorroga o prazo
de entrada em vigor dos n." 6 e 7 do artigo 20.° do Decreto-
-Lei n." 143(79, de 23 de Maio de 1979-491.

_ Cisternas rodoviárias utilizadas em transporte de mercadorias
perigosas - Contrôle - 874.
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ORDEM
1.a SÉRIE

N.o 1/31 DE JANEIRO DE 1980

DO

Processo n." ._. .... _.._.

DIRECÇÃO D~ ARMA DE ARTILHARILl
~íCÇ~O DE F J!lEOJENIf E ARQUIVO

Entrede n.' _ .)_F.l_!:__. _
Em__k.de .f . .19 f-Z:

,
EXERCITO

PUblica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.· 1/80

de 11 de Janeiro

Considerando que os indivíduos que em tempo oportuno ficaram
abrangidos pelo disposto no artigo 3.· do Decreto-Lei n." 189/75, de
10 de Abril, poderão, eventualmente, frequentar o curso de promoção
profissional previsto no n." 1 do artigo 2," do mesmo decreto-lei em
hospitais militares;

Considerando que, nesta circunstância, importa ter em conta a
cspe::ificidade da permanência voluntária no serviço efectivo, para além
do período normal de serviço, dos sargentos milicianos abrangidos e
acautelar os seus interesses e os do Exército:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n,· 1 do artigo 148,· da Constituição, o seguinte:

Artigo I." Os indíviduos que prestaram serviço militar no Exército
e que, nos termos do artigo 3." do Decreto-Lei n." 189/75, de 10 de
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Abril, se encontram em condições de frequentar o curso de promo-
ção profissional previsto no artigo 2.° do mesmo decreto-lei e que a
ele tenham sido ou venham a ser admitidos ficarão sujeitos às seguintes
obrigações de serviço militar, quando esses cursos sejam ministrados
cm hospitais militares:

a) Regressarão ou continuarão ao serviço efectivo por um período
de cinco anos. contados a partir da data de início do curso, na
situação de contratados, desde que satisfaçam as seguintes
condições:
1) Tenham bom comportamento militar c civil, devendo enten-

der-se, para o caso vertente, por «bom comportamento
militar» o não ter punições averbadas que, por si ou seu
somatório, sejam iguais ou superiores a dez dias de detenção
ou equivalente;

2) Possuam boas qualidades militares, intelectuais c morais,
informadas pelo comandante (ou equivalente) da unidade
ou estabelecimento militar onde se encontravam a prestar
serviço aquando do termo do serviço militar obrigatório;

3) Estejam fisicamente aptos para o desempenho de todo o
serviço inerente ao seu posto;

b) Caso a caso, a título excepcional e mediante despacho favorá-
vel do Chefe do Estado-Maior do Exército, poderão regressar
ao serviço os indivíduos que, satisfazendo as restantes con-
dições fixadas na alínea a) do artigo 1.., tenham averbadas
punições que. por si ou seu somatório, excedam as indicadas
cm 1) da mesma alínea a);

c) Anualmente e durante a vigência do contrato serão sujeitos às
informações periódicas em vigor para os sargentos dos quadros
permanentes, passando à situação de disponibilidade caso as
informações sejam desfavoráveis ou quando punidos com pena
igualou superior a dez dias de detenção ou equivalente.

Art. 2.· Após o final do curso e durante a vigência do contrato
poderão ser admitidos aos concursos dos quadros de pessoal civil do
Exército para preenchimento de vagas de enfermeiro. Para efeitos de
eventual tomada de posse de cargo no QPCE e acesso na respectiva
carreira, a prestação de serviço militar, nos termos do presente diploma,
é considerada como obrigatória.

Art. 3: O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Junho
de 1979.
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Art. 4: As dúvidas suscitadas pela aplicação deste diploma serão
esclare::idas por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 19 de Dezembro
de 1979.

Promulgado em 3 de Janeiro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 9, de IlJan80.)

Decreto-Lei n." 2/80

de 15 de .Janeiro

Considerando que o Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro,
ao estabelecer as condições em que os militares transitam para a situa-
ção de reforma não salvaguarda, explicitamente, o direito de opção
estabelecido no Decreto-Lei n." 43/76. de 20 de Janeiro, para os defi-
cientes das forças armadas;
. Atendendo a que não foi intenção do legislador retirar aos defi-

CIentes aquele direito de opção:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

n.· 1 do artigo 148.· da Constituição. o seguinte:

Artigo único. 1:: aditado ao artigo 2." do Decreto-Lei n." 514/79. de
28 de Dezembro, um n.· 4 com a seguinte redacção:

O disposto no n.· 1 não prejudica o direito de opção consa-
grado no Decreto-Lei n.· 43/76. de 20 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 7 de Janeiro
de 1980.

Promulgado em 7 de Janeiro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEAN~.

(D. R. - I Série, n.· 12, de 15Jan80.)
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fi - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Estado-Maior do Exército

Portaria n." 3/80

de 3 de Janeiro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, nos termos do artigo 6_° do Decreto-Lei n." 254/79, de
28 de Julho, o seguinte:

1 - O grupo de pessoal paramédico do quadro de pessoal civil do
Exército, aprovado pela Portaria n." 12/78, de 10 de Janeiro, é desdo-
brado em dois grupos de pessoal: de enfermagem e técnico auxiliar
dos serviços complementares de diagnóstico e terapêutica.

2 - O grupo de pessoal técnico auxiliar dos serviços complemen-
tares de diagnóstico e terapêutica tem a constituição constante do
quadro anexo a esta portaria. .

3 - Os actuais técnicos auxiliares dos serviços complementares
de diagnóstico e terapêutica integrados nas categorias constantes do
quadro referido no número anterior, de acordo com as normas cons-
tantes do Decreto-Lei n." 254/79, de 28 de Julho, ficarão na situação
de supranumerários se excederem, em cada subgrupo de pessoal, os
quantitativos estabelecidos.

Estado-Maior do Exército, 28 de Novembro de 1979. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso.
general.

_____I
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ANEXO

Grupo do pessoal Subgrupo de pessoal Designação
Cate- Quanti-
goria tativo

Técnico auxiliar principal ............ H
Audiometrista .......... Técnico auxiliar de L" classe ....... I 1

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J

Técnico auxiliar principal ............ H 1
Cardiografísta .......... Técnico auxiliar de L" classe ....... I 2

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J 4
I

Técnico auxiliar principal ............ H
Dietista .................. Técnico auxiliar de 1." classe ....... I 2

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J

I
Técnico auxiliar principal ............ H

Ergoterapeuta .......... Técnico auxiliar de 1.. classe ....... I 3
Técnico auxiliar de 2." classe ....... J

Técnico auxiliar principal ............ H 1
• Fisioterapeuta .......... Técnico auxiliar de L" classe ....... I 3

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J 4

Técnico auxiliar dos serviços complementares de Técnico auxiliar principal ............ H 1
diagnóstico e terapêutica. Neurofisiografista ...... Técnico auxiliar de L" classe ....... I 2

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J 4

Técnico auxiliar principal ............ H
Ortofonista ............. Técnico auxiliar de L" classe ....... I 1

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J

Técnico auxiliar principal .......... ~ H
Ortoptista ............... Técnico auxiliar de 1." classe ....... I 2

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J

Preparadores de labo- Técnico auxiliar principal ............ H 3
Técnico auxiliar de L" olasse ....... I 6ratório. Técnico auxiliar de 2." classe ....... J 14

Técnico auxiliar principal ............ H 1
Protésico ................ Técnico auxiliar de L" classe ....... I 1

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J 2

Técnico auxiliar principal ............ H 1
Radíografísta ............ Técnico auxiliar de L" classe ....... I 3

Técnico auxiliar de 2." classe ....... J 6

o Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - I Série, n." 2, de 03Jan80.)





L' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 1 7

CONSELHO DA REVOLUÇÃO E ESTADO-MAIOR-GENERAL
DAS FORÇAS ARMADAS

Portaria n," 28/80

de 15 de Janeiro

Considerando a necessidade de actualizar os valores constantes
da Portaria n.s 1/79, de 2 de Janeiro, de acordo com o valor cstabe-
cido Como salário mínimo rural pelo Decreto-Lei n." 440/79, de 6 de
Novembro:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, fixar em 6100$ o valor do rendimento
global ilíquido a que se refere o artigo 1.", n." 4, do Regulamento de
Amparos c em 2700$ o valor do rendimento global ilíquido referido
no artigo 3.", n." 1, alíneas a) e b), do mesmo Regulamento.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de
1980.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro de
1979. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

(D. R. - I Série, n." 12, de 15Jan80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO, ESTADO-MAIOR-GENERAL
DAS FORÇAS ARMADAS E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n." 29/80

de 16 de Janeiro

Considerando que o Governo procedeu à actualização, a partir
de 1 de Outubro de 1979, da tabela de ajudas de custo diárias a
abonar a03 funcionários do Estado, a que se refere a Portaria n." 378/77,
de 23 de Junho:

MJ.udam o Conselho da Revolução e o Governo da República
PortugJCsJ., respectivamente pelo Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e pelo Ministro das Finanças, que:
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1.° A tabela de ajudas de custo a que se refere a Portaria
n." 779-Af77, de 22 de Dezembro, seja substituída, a partir de 1 de
Outubro de 1979, pela que seguidamente se publica:

I
Postos I

I_._. . 1

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, I
Vicc-Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Chefes dos Estados-Maiores do Exército,
da Armada e da Força Aérea e demais membros do
Conselho da Revolução .

Outros oficiais generais, coronéis e capitães de mar-
-e-guerra ......................................................

Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes
Sargentos-mores c sargentos-chefes .

Outros sargentos, furriéis e subsargentos .

Primeiros-despenseiros c cabos de grupo A da Armada
Outras praças do grupo A da Armada e praças read-
mitidas, contratadas e convocadas do Exército e
da Força Aérea .

Primeiros-grumetes, segundos-grumetes alunos e se-
gudes-grumetes da Armada, primeiros-cabos, segun-
dos-cabos e soldados do Exército e da Força Aérea

Outras praças

Abono diário
em qualquer
localidade

1400$00

1200$00

1000$00
1000$00

900$00

350$00

800$00

(a) 400$00

(a) 220$00

(a) Ajudas de custo a titulo de subsidio de alimentação.

2.° Nos casos em que não seja possível proporcionar alojamento
a praças do SMO, é-lhes devido o abono de ajudas de custo no quan-
titativo fixado para «outras praças do grupo A da Armada readmitidas,
contratadas e convocadas do Exército e da Força Aéreas.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério das Finan-
ças, 31 de Dezembro de 1979.- O Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general. - O Ministro
das Finanças, António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

(D. R. - I Série, n." 13, de 16Jan80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34." da Portaria n.· 24107, de 30Jun69,
manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, aprovar o modelo de estandarte do Batalhão de Infantaria
de Chaves, conforme a figura n." 45 da OE n." 6, L" Série de
30Jun69, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
negro e oiro, com uma bordadura eontragironada de oiro
e negro.

- Sobreposto a este ordenamento, uma aspa firmada de azul.
- No centro de estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-

métrico e a aspa, um listei circular de prata, com a divisa
do Batalhão de Infantaria de Chaves SEMPRE EXCELENTES
E VALOROSOS, em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de
negro. Dentro do círculo vermelho delimitado pelo listei um
escudo com o brasão de armas do Batalhão de Infantaria
de Chaves, rodeado de folhas de louro de oiro.

- O estandarte é debruado por um cordão de negro e oiro,
formando laçadas, com pontas terminadas em borlas dos
mesmos. O estandarte, franjado de oiro, enfia na haste por
meio de uma bainha com quatro dentículos, dos quais os
dois superiores são de oiro e os dois inferiores são de negro e
enfia na vareta horizontal pelo meio de uma bainha contínua,
que o mantém desfraldado.

- Haste e lança - de oiro.
- Lança - em forma de folha de loureiro, com nervura boleada.

Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo
e a prata por branco, mas não deverão figurar simultanea-
mente, o oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

- Ao emprego do oiro corresponderá o da prata e ao amarelo
o do branco.

Representação e significado dos metais e cores:
- O oiro significa nobreza, força e constância.
- O azul significa zelo e lealdade.
- O negro significa apego à terra e firmeza.

Estado-Maior do Exército, 8 de Janeiro de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n." 26-Vlj80

de 9 de Janeiro

Considerando que hoje se encontra generalizado, por toda a Eu-
repa, o trânsito de veículos ligeiros equipados com caixa fechada, tipo
auto-caravana;

Considerando que estes veículos não se encontram previstos no
Regulamento do Código da Estrada, por constituírem uma inovação
da técnica automóvel bastante recente;

Considerando que, pelos fins específicos a que se destinam, será
difícil que a sua construção obedeça aos requisitos estabelecidos no
n." 4 do artigo 20." do Regulamento do Código da Estrada;

Considerando ainda o disposto no artigo 2." do Decreto n." 39987,
de 22 de Dezembro de 1954:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro dos
Transportes e Comunicações, o seguinte:

I." O n." 4 do artigo 20." e o n." 2." da alínea a) do n." 2 do
artigo 27." do Regulamento do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954, passam a ter a
seguinte redacção:

ARTIGO 20,·

Caixas

4, As caixas dos veículos automóveis só podem prolongar-se
além do eixo da retaguarda até uma distância igual a 50% da
distância entre eixos,

Pode, no entanto, a Direcção-Geral de Viação autorizar que,
nos automóveis pesados de mercadorias de cabina avançada e
nos automóveis pesados de passageiros e mistos, aquele limite
seja excedido até uma distância indicada pelo construtor, e não
superior a 60% da distância entre eixos, Nos automóveis ligeiros
de tipo especial para caravana, o mesmo limite pode ser de 65%
da distância entre eixos, incluindo todas as saliências, Quanto
aos automóveis pesados de passageiros e mistos, esta autorização
só pode, porém, ser dada desde que o veículo se possa inscrever
na curva de menos raio que pode descrever, considerando a
caixa prolongada para a retaguarda apenas 50% da distância
entre eixos,
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Em qualquer caso, a caixa não pode exeeder em mais de
60 cm o comprimento das longa rinas de ferro.

A distância entre o eixo traseiro e a vertical que passa pelas
costas do último branco, nos automóveis pesados de passageiros
e mistos, não pode exceder 55% da distância entre os eixos do
veículo. ..

SEcçÃO III

Inspecções

ARTIGO 27.0

2 .

a) .

1.0 .
2.0 Tipo:

Passageiros;
Mercadorias;
Misto (passageiros e mercadorias transportados
alternada ou simultaneamente);

Ambulância:

Com macas;
Sem macas;
Sanitária;

Especial para:

Animais;
Carnes;
Cinema;
Correio;
Emissão de som;
Filmagem;
Funerário;
Garrafas;
Leite;
Limpeza urbana;
Lixo;
Caravana;
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Pronto-socorro:

Para extinção de incêndios:

Com bomba;
Com escada;

Auxiliar;
Com escada;
Com estrado de subir;
Com guindaste-tractor;
Com oficina;
Para rebocar;
Para náufragos;

Tanque;
Telecomunicações.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 12 de Dezembro de
1979. - O Ministro dos Transportes c Comunicações, Frederico Alberto
Monteiro da Silva.

(DR - I Série, n." 7, 3.' Suplemento, de 9Jan80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, nos termos da alínea a) do artigo 1.' do Decreto-Lei
n.' 207/70. de 11 de Março. atribuir ao Centro de Instrução de Polícia
do Exército, o direito ao uso do Estandarte Nacional.

Estado-Maior do Exército, 28 de Janeiro de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército. Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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m- DFSPACHOS NORMATIVOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO E MINISTÉRIOS
DA DEFESA NACIONAL E DAS FINANÇAS

Despacho Nonnativo n," 8/80

Tornando-se necessário reajustar os quantitativos dos subsídios de
embarque constantes da coluna IV da tabela I anexa ao Decreto
n.· 41045, de 29 de Março de 1957, e fixados, em conformidade com
o disposto no Decreto-Lei n." 283/76, de 20 de Abril, pelo Despacho
Normativo n." 157/78, de 20 de Julho, tendo em conta as actuali-
Ilações desde então introduzidas nos valores das ajudas de custo por
deslocações no estrangeiro através dos Decretos n." 20/79, de 5 de
'Março, e 129/79, de 24 de Novembro:

Ao abrigo do disposto no artigo 4." do citado Decreto-Lei
n.· 283/76:

O Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior da Armada, e os
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças estabelecem os quan-
titativos seguintes, destinados a substituir, a partir de 15 de Junho
de 1979, os dos subsídios de embarque constantes da coluna IV da
tabela I a que se refere o Decreto n," 41045, de 29 de Março de 1957:

Postos

Oficiais generais e oficiais superiores, quando coman-
dantes .

Oficiais superiores c oficiais subalternos, quando
comandantes .

Oficiais subalternos .
Aspirantes e cadetes .
Sargentos-mores c sargentos-chefes .
Sargentos-ajudantes .
Outros sargentos e subsargentos .
Cabos equiparados .
Outras praças do grupo A ..
Praças do grupo B ..

IV
Nos portos
estrangeiros
e nas viagens
neles iniciadas

730$00

700$00
670$00
640$00
670$00
640$00
610$00
580$00
550$00
400$00
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Conselho da Revolução e Ministérios da Defesa Nacional e das
Finanças, 4 de Dezembro de 1979. - O Chefe do Estado-Maior-Gene-
ral das Forças Armadas, António Ramalho Eanes. - O Chefe do
Estado-Maior da Armada, António Egídio de Sousa Leitão, vice-almi-
rante. - O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto Loureiro dos
Santos. - Pelo Ministro das Finanças, Alberto José dos Santos Ra-
malhe ira, Secretário de Estado do Orçamento.

(DR - I Série n." 7, de 9Jan80.)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro
Despacho Normativo n," 9-Hj80

A publicação do Decreto-Lei n." 43/78, de 11 de Março, bem
como a do despacho do Ministro das Finanças e do Plano de 27
de Abril de 1978, resolveu a generalidade das dúvidas que se coloca-
vam a propósito da execução do Decreto-Lei n." 171/77, de 30 de
Abril, que instituiu as pensões por méritos excepcionais na defesa da
liberdade e da democracia. Puseram-se, porém, algumas dúvidas quanto
à possibilidade de acumular tais pensões com quaisquer outras de que
os cidadãos distinguidos fossem beneficiários. Importa que tais dúvidas
sejam claramente resolvidas.

Ora, nem o regime legal vigente proíbe tal acumulação, nem a
natureza das referidas pensões permite o estabelecimento de um nexo
de causalidade entre a sua atribuição e a situação económico-social
do beneficiário.

O que está em causa é o reconhecimento, pela colectividade, de
méritos excepcionais na defesa da democracia e da liberdade, o que,
obviamente, não tem relação directa com a situação económico-social
do beneficiário.

Admite-se, porém, sem dificuldade, que, em caso de acumulação,
a pensão seja, em princípio, calculada em função dos valores mínimos,
assumindo assim um carácter quase simbólico.

Assim, no uso da competência conferida pelo artigo 4." do De-
creto-Lei n." 171/77, de 30 de Abril, determina-se que:

I." As propostas iniciais de atribuição de pensões, nos termos
do Decreto-Lei n." 171/77, de 30 de Abril, serão remeti-das à Direcção
do Abono de Família e das Pensões da Direcção-Geral da Contabili-
dade Pública pelas entidades competentes.

Aquela Direcção instruirá os respectivos processos e elaborará, se
for caso disso, os projectos de decreto previstos no n." 1 do artigo 1.0
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daquele decreto-lei com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n." 43/78, de 11 de Março, com notas justificativas e as provas jul-
gadas necessárias.

2.. Só se iniciará a instrução do processo para a atribuição da
pensão quando a respectiva proposta:

a) Provenha de entidades; que têm competência para tomar a
iniciativa da atribuição daquelas pensões, nos termos do n," 1
do artigo 2.0 do Decreto-Lei n." 171/77;

. b) Contenha qualificação inequívoca c fundamentada do cidadão
cm causa como «tendo-se distinguido por méritos excepcionais
na defesa da liberdade c da democracia»;

c) Indique para beneficiário da pensão o próprio cidadão, seus
herdeiros ou os familiares que tenham vivido exclusivamente
na sua dependência.

3.0_ 1 - Quando a proposta inicial não provenha da entidade
competente, deve ser devolvida com a indicação das entidades que
legalmente podem tomar a iniciativa da atribuição da pensão.

2 - Quando a falta 'de requisitos formais mínimos for de outra
ordem, deverão solicitar-se à entidade proponente os elementos neces-
sários para a integração conveniente da proposta.

3 - Na falta de recebimento de nova proposta, com os requisitos
do n. o 2", no prazo de trinta dias, a contar da data da devolução
da primeira proposta ou do pedido de elementos previsto no número
anterior, deverá ser submetida a despacho ministerial informação no
sentido da rejeição liminar da proposta inicial.

4 - Se a rejeição for determinada, deverá o despacho ser trans-
mitido ao proponente com explícita menção dos respectivos fun-
damentos.

4." - 1 - As propostas consideradas formalmente correctas deve.
rão ser instruídas com provas das habilitações c do currículo do cida-
dão, da idade c estado do cidadão ou do beneficiário, assim como,
se se mostrar necessário, do óbito, da relação de convivência e de-
pendência económica, do impedimento de angariar meios de subsis-
tência, ou de quaisquer outras circunstâncias alegadas e tidas em conta
na elaboração do projecto de diploma de atribuição da pensão.

2 - As provas referidas no número anterior deverão, salvo com-
provado impedimento absoluto de as obter, constar de documentos
autênticos, cabendo o respectivo ónus sobre os candidatos a benefi-
ciários da pensão, aos quais deverão ser pedidas.

5.. - 1 - A nota justificativa do projecto de decreto de atribuição
de cada pensão deve contemplar, pelo menos, os seguintes aspectos:
determinação do montante proposto; escolha do ou dos beneficiários
quando não seja o cidadão; critério usado para determinar a data do
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início e a duração, ou qualquer outro condicionalismo fixado quanto ao
direito à pensão.

2 - A pensão será calculada de harmonia com o artigo 10.· do
Decreto-Lei n." 47084, de 9 de Julho de 1966, com as adaptações
que se mostrarem necessárias, atribuindo-se, para o efeito, ao cidadão
que não seja ou não tenha sido funcionário público uma categoria
do quadro do funcionalismo a que poderia ter ascendido se tivesse
seguido tal carreira.

3 - As pensões atribuídas ao abrigo do Decreto-Lei n." 171/17
são acumuláveis com quaisquer outras de que o beneficiário seja
titular.

4 - Em casos de acumulação, o quantitativo da pensão será
fixado com base nos valores mínimos legalmente estabelecidos, nos ter-
mos do n.· 3 do artigo 1.. do Decreto- Lei n." 171/77, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n." 43/78, de 11 de Março, salvo se, sob proposta
do Ministro das Finanças, o Conselho de Ministros fixar um quantita-
tivo mais elevado.

S - A escolha dos beneficiários, quando herdeiros ou familiares
do cidadão, deverá obedecer a critérios de razoabilidade, entenden-
do-se que a lei pretende contemplar sobretudo aqueles que, como agre-
gado familiar, vivessem na dependência económica do cidadão e tam-
bém em economia comum com ele.

6 - As propostas referentes a cada caso de atribuição destas
pensões devem tomar em conta as soluções que anteriormente tenham
merecido os casos análogos.

7 - Os processos decididos com desconhecimento das regras fixa-
das neste despacho serão objecto de revisão se os interessados o
solicitarem no prazo de três meses, contado a partir da data da
publicação.

Ministério das Finanças, 17 de Dezembro de 1979. - O Ministro
das Finanças, António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

(DR - I Série, n." 7, 2.° Suplemento, de 9Jan80.)

IV - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho conjunto

Considerando ser necessário fixar para o ano de 1980 as áreas de
jurisdição pertencentes a cada ramo, para efeito de inquérito às con-



1.- Série ORDEM DO ~RCITO N.· 1 17

dições de vida da pessoa ou pessoas a amparar, conforme o estabelecido
no artigo 9.· do Regulamento de Amparos, integrado no Decreto-Lei
n.O 412/78, de 20 de Dezembro, determina-se:

1 - Áreas da competência do Exército, Marinha e Força Aérea:

a) Concelho de Lisboa - neste concelho cada ramo das forças
armadas cncarregar-se-á ~dos seus próprios inquéritos;

b) Arquipélago dos Açores - neste arquipélago os inquéritos
serão atribuídos aos ramos das forças armadas segundo o cri-
tério do comando-chefe local.

2 - Áreas da competência exclusiva da Armada:

Concelhos de Arruda dos Vinhos, Barreiro, Montijo (Canha),
Palmela, Seixal e Vila Franca de Xira.

3 - Áreas da competência exclusiva da Força Aérea:

Concelhos de Alcochete, Alenquer, Azambuja, Barquinha,
Cadaval, Constância, Entroncamento, Ilhavo, Loures, Lou-
sada, Marinha Grande, Montijo, Murtosa, Nazaré, Sintra
c Vagos.

4 - Áreas da competência exclusiva do Exército:

Concelhos restantes do território continental e arquipélago
da Madeira.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 31 de Dezembro
de 1979. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, José Lemos Ferreira, general. - O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe
do Estado-Maior da Armada, António Egídio de Sousa Leitão,
almirante.

(DR - II Série, n." 7, de 9Jan80.)

Estado-Maior do Exército

Gabinete do Ajudante-General

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.·· 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1%7, e da faculdade concedida na parte II do despacho de 1(i de
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Junho de 1976 do General Chefe do Estado-Maior do Exército, sub-
delego no coronel António Joaquim Correia, director interino do
Serviço de Justiça da DSJD do Ministério do Exército, a competência
que, nos termos da parte I do mesmo despacho, cm mim foi delegada
para prática de todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e
funcionários civis do Ministério do Exército, relativos aos processos de:

A - Licenças:

Licença de uso de medalhas c insígnias nacionais não
militares;

B - Condecorações:

De comportamento exemplar;
Comemorativas quando requeridas;
Cancelamento destas condecorações;

c- Punições:

Julgamentos de processos disciplinares que tenham por
objecto a condução na via pública de viatura civis por
militares não habilitados com competente carta;

D - Processos de réus, de recursos, etc.:

Transferência de reclusos;
Concessões e revogações de liberdade provisória;
Suspensão de processos de réus militares em serviço no

ultramar ou nomeados para tal, nos casos de contra-
venções por não pagamento de multas;

Cancelamento definitivo da carta de condução por motivos
disciplinares;

Restituição de cartas de condução canceladas;
Processos cuja decisão esteja concretamente expressa na

legislação que lhes é aplicada;
Julgamento de processos disciplinares por acidente de

viação abrangidos por amnistias, desde que não haja
lugar a qualquer dispêndio pela Fazenda Nacional;

E - Homologação:

Dos pareceres da CPIP/DSS relativamente à definição do
nexo causal entre o serviço c os acidentes ou doença,
ressalvados os casos de que tenham resultado morte ou
desaparecimento da vítima e ainda aqueles em que
os sinistrados estejam abrangidos pelo Decreto-Lei
n.· 210/73 (artigo 1.. e 7.·), de 9 de Maio, c pelo
Decreto-Lei n.? 43/76, de 20 de Janeiro;
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F - Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da
Defesa Nacional.

Estado-Maior do Exército, 15 de Dezembro de 1977. - O Aju-
dante-General do Exército, Alfredo Teixeira Tello, general.

(D. R. -II Série, n.· 9, de Illan80.)~

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E M1NISTIllUO DA EDUCAÇÃO

Despacho o: 33Sf79

Por despacho conjunto do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, do Ministro da Educação e do Ministro dos Assuntos
Socais, datado de 4 de Maio de 1979, os hospitais militares de Lisboa
ficaram adstritos à Faculdade de Ciências Médicas da Universidade
Nova de Lisboa, para efeitos de ensino e de investigação, Para realiza-
çlio dos fins acima referidos, prevê o citado diploma que os serviços
dos hospitais mencionados onde se ministre o ensino assumam a cate-
goria de departamentos, pelo que, ao abrigo do n.· 2 do despacho
conjunto de 4 de Maio de 1979, se determina:

1 - Para integral aplicação do disposto no n." 5 do despacho con-
junto de 4 de Maio de 1979, são criados os Departamentos de Medicina
Castrense e de Cirurgia Castrense, nos hospitais militares do Exército.

2 - Os Departamentos referidos no número anterior exercerão
a sua actividade nos serviços localizados no Hospital Militar Principal
e no Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério da Edu-
caçlio, 26 de Dezembro de 1979. - O Ministro da Educação, Luís
Eugénio Caldas Veiga da Cunha. - O Chefe do Estado-Maior do
Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(DR - II Série, n.· 18, de 22Jan80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Malor do Exército

Gabinete do Ajudante-GeneraJ

Por ter saldo incompleto no Diário da República, 2.· série, n.· 18,
de 22 de Janeiro de 1980, novamente se publica:
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Despacho n," 1/AGj80

l.~ Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e
48 05~t"respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro
de 1967, c da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 5 de
Novembro de 1979 do general Chefe o Estado-Maior do Exército,
subdelego no director do Serviço de Pessoal, brigadeiro Ricardo
Ivens Ferraz Galiano Tavares, a competência que, nos termos do n." 1
do mesmo despacho, em mim foi delegada para a prática de todos os
actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores civis do
Exército, relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este
despacho.

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro director do serviço de
Pessoal, Ricardo Ferraz Galiano Tavares, a subdelegar nos chefes das
suas repartições a competência para a prática dos actos referidos no
n." 1 deste despacho, bem como a delegar nas mesmas entidades a
sua competência própria relativa a actos respeitantes às funções espe-
cíficas no serviço.

Estado-Maior do Exército, 4 de Janeiro de 1980. - O Ajudante-
-General, José Luís Almiro Canêlhas, general.

Anexo ao despacho n." 1/AGj80

Delegação

1 - Averbamentos c matrícula:

Averbamentos de cursos e especialidades normalizadas a:

Oficiais;
Sargentos;
Praças;

Requerimentos para averbamentos de ER e de aumento de
tempo de serviço de todos os militares;

Equivalência de condições de promoção de sargentos;
Averbamentos respeitantes a filhos, mudana de nome e de

estado de todos os militares e funcionários civis;
Averbamentos a introduzir nos processos dos reformados.

2 - Emigrantes c tripulantes:

Adiamento de incorporação de tripulantes de navios bacalhoei-
ros;
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Transferência para a reserva de marinha dos tripulantes. da frota
bacalhoeira;

Adiamento de incorporação de mancebos residentes no estran-
geiro (emigrantes);

Regularização da situação militar de mancebos ausentes no
estrangeiro;

Licenças de emigração (casos particulares de emigração legal);
Prorrogação da permanência no País, por mais de noventa dias,
aos mancebos residentes no estrangeiro que vêm à metrópole;

Passagem à situação de licença registada para fazer parte da
tripulação de barcos de pesca do bacalhau.

3 - Graduações e promoções:

Promoções e graduações de sargentos até ao posto de sargento-
-chefe, inclusive;

Promoções e graduações de oficiais até ao posto de capitão do
QP e QC, inclusive;

Promoções do quadro de pessoal civil do Exército, com excep-
ção dos técnicos superiores e pessoal docente;

Promoções de pessoal militarizado.

4 - Incorporação:

Dispensa do 1.0 ciclo por terem frequentado a instrução militar
no Colégio Militar, Pupilos do Exército ou instrução pré-
-militar;

Adiamento da incorporação;
Mancebos com irmão a incorporar no mesmo ano;
Para doutoramento, até aos 30 anos.

5 - Licenças:

Para matrícula em cursos civis de todos os militares, sem pre-
juízo para o serviço, com excepção dos oficiais generais;

Eventuais, de ausência para o estrangeiro, de todos os militares,
Com excepção dos oficiais generais, em casos excepcionais
devidamente considerados;

Para o desempenho de funções civis, sem prejuízo para o ser-
viço, de oficiais (com excepção de oficiais generais) e sar-
gentos;

Registada, aos militares do QC e sargentos e praças do QP;
Prorrogação de licença no estrangeiro a militares com a situa-
ção militar regularizada;

Para prestação de serviço de sargentos e praças, em acumulação,
em forças militarizadas e corporações, sem prejuízo para o
serviço;
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Sem vencimento e ilimitada a todos os civis;
Para acumulação de serviço de pessoal civil em outros Minis-
térlos.

6 - Mudança de situação:

Homologação dos pareceres da IHI e lER que não envolvam
mudança de situação de:

Oficiais;
Sargentos e praças;
Civis;

Homologação dos pareceres da IHI e lER que envolvam mu-
dança de situação, de oficiais do QP até capitão, inclusive,
e de oficiais do QC, sargentos e praças;

Homologação de pareceres da iHI relativos a pessoal civil e
militarizado;

Autorização para apresentação à IHI de todos os militares para
efeitos de mudança de situação;

Autorização para apresentação à IHI de todos os deficientes
para atribuição de percentagem de invalidez;

Autorização para apresentação à IHI de funcionários civis e
militarizados;

Homologação de pareceres de juntas de pessoal deficiente tisico;
Mudança de situação de pessoal civil c militarizado;
Requerimentos de sargentos pedindo a passagem à reserva, nos

termos do Decreto-Lei n." 941/76_

7 - Nomeações, colocações, transferências e diligências:

De todos os militares do QP e QC, até ao posto de capitão,
inclusive, desde que as mesmas não sejam contrariadas por
determinações especiais;

De funcíonários civis de todas as categorias, salvo de pessoal
dos grupos docente c técnico superior;

Ingresso de alunos do IMPE nos cursos de oficiais milicianos,
bem como o seu ingresso nas fileiras, no posto de segundo-
-sargento ou furriel;

Nomeação de todos os militares para a frequência de cursos,
estágios e tirocínios, com excepção dos cursos do IAEM, júris
de concursos diversos e provas de selecção de pessoal;

Nomeação dos militares do QC até ao posto de primeiro-sar-
gento, inclusive, a ceder a outros Ministérios em condições
já regulamentadas;

Requerimentos dos sargentos do QC que pretendam ingressar
no serviço efectivo como voluntários, desde que nas condições
regulamentadas;
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Prestação de serviço por praças reformadas nos termos do
Decreto-Lei n." 28401;

Autorização para abono e prorrogação de ajudas de custo de
oficiais e sargentos por diligência, desde que a deslocação
esteja superiormente autorizada;

Trocas para efeitos de colocação em unidades de todos os mili-
tares, até ao posto de major, inclusive;

Publicação no Diário da República das nomeações e exone-
rações de pessoal civil e militarizado.

8 - Admissões e readmissões:
Accionamento dos concursos externos de admisão de pessoal

civil depois de aprovada a sua abertura;
Requerimentos de praças pedindo readmissão.

9 - Diversos:

Decisões de recursos de amparos dos alistados;
Reinspecção de mancebos;
Antecipação da inspecção;
Inspecção em distrito de recrutamento e mobilização diferente

do da naturalidade;
Levantamento das notas de refractário, compelido e faltoso;
Passagem às tropas territoriais;
Autorização de alistamento de praças na disponibilidade nas

corporações da GNR, GF e PSP;
Tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade;
Assuntos relativos aos militares auxiliados pela ATFA;
Baixas de posto do COM e CSM por motivo disciplinar, sua

reclassificação e colocação;
Cartas-patentes, com excepção das dos oficiais generais;
Contrato de militares ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-A/76;
Requerimentos de pessoal civil e militarizado pedindo certi-

ficados;
Requerimentos de oficiais na situação de reserva, até ao posto
de coronel, inclusive, para continuarem na efectividade de
serviço, de acordo com as normas em vigor;

Requerimento de oficiais na situação de reserva, até ao posto
de major, inclusive, para voltarem à efectividade de serviço,
de acordo com as normas em vigor;

Requerimentos de sargentos na situação de reserva para con-
tinuarem ou voltarem à efectividade de serviço, de acordo
com as normas em vigor;

Requerimentos de oficiais, excepto de oficiais generais e de
sargentos, na situação de reserva e na efectividade de serviço,
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a pedirem a desistência de continuarem ao serviço antes do
termo do prazo concedido.

Estado-Maior do Exército, 4 de Janeiro de 1980.- O Ajudante-
-General, José Luís Almiro Canêlhas, general.

(D. R. - II Série, n." 22, de 26Jan80.)

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 4 de Janeiro
de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelegado no chefe
da Repartição de Oficiais desta DSP, coronel Columbano Ferreira
Libano Monteiro, a competência que me foi atribuída para a prática
de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

a) Averbamentos de cursos (militares e civis) e de especialidades
normalizadas de oficiais;

b) Promoção e graduação de oficiais do QP e do QC, até ao posto
de capitão, inclusive;

c) Licenças:

1) Para a matrícula em cursos civis, de oficiais, com excepção
dos oficiais generais, sem prejuízo para o serviço e sem
dispêndio para a Fazenda Nacional;

2) Eventuais, de ausência para o estrangeiro, de oficiais. com
excepção dos oficiais generais, em casos excepcionais e devi-
damente considerados;

d) Nomeações, colocações. transferências e diligências de oficiais
do QC;

e) Trocas, para efeitos de colocação em unidades e estabelecimen-
tos miiltares de oficiais do QC;

f) Requerimentos de oficiais do QC. solicitando desistência do
contrato ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-A/76;

g) Homologação de pareceres da JHI, respeitantes a oficiais, que
não envolvam mudança de situação.

Direcção do Serviço de Pessoal, 4 de Janeiro de 1980.- O Direc-
tor, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.
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Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.·· 42800 e 48059.
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967. c da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 4 de Janeiro
de 1980 do general ajudante-general do Exército. subdelego no chefe
da Repartição de Sargentos desta DSP. coronel Rui Fernando Apolónio
Reis. a competência que me foi atribuída para a prática de todos os
actos respeitantes aos assuntos a seguir discrimandos:

a) Averbamento de cursos (militares c civis) e de especialidades
normalizadas de sargentos;

b) Promoção e graduação de sargentos do QP c do QC. até ao
posto de sargento-ajudante. inclusive;

c) Homologação de pareceres da JHI. respeitantes a sargentos do
QP. que não envolvam mudança de situação;

d) Homologação de pareceres da JHI respeitantes a sargentos
do QC;

e) Nomeações. colocações. transferências c diligências dos sar-
gentos do QP. até sargento-ajudante. inclusive. e dos do QC;

f) Trocas. para efeitos de colocação cm unidades e estabelecimen-
tos militares. de todos os sargentos;

g) Requerimentos:

1) De sargentos do QP. na situação de reserva. pedindo:

Para continuar a prestar serviço;
Desistência de continuarem ao serviço antes do termo

do período concedido;

2) De sargentos do QC solicitando a desistência do contrato
ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-A/76;

h) Licenças:

1) Para a matrícula em cursos civis de sargentos. sem prejuízo
para o serviço e sem dispêndio para a Fazenda Nacional;

2) Eventuais. de ausência para o estrangeiro. de sargentos. e
casos excepcionais e devidamente considerados.

Direcção do Serviço de Pessoal. 4 de Janeiro de 1980. - O Direc-
tor. Ricardo [vens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.? 42800 c 48059.
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
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1967, e da faculdade concedida no n.· 2 do despacho de 4 de Janeiro
de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no chefe
da Repartição de Praças desta DSP, coronel António José Amorim
Torres Pinto de Queirós, a competência que me foi atribuída para a
prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discrimi-
nados:

a) Transferência de praças (readmitidas. contratadas e no cum-
primento do serviço militar obrigatório);

b) Averbamentos e rectificações respeitantes às praças;
c) Homolcgação de pareceres da JHI respeitantes a praças;
d) Transferência de obrigações militares;
e) Requerimentos de praças solicitando a desistência do contrato

ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-A/16.

Direcção do Serviço de Pessoal. 4 de Janeiro de 1980. - O Direc-
tor, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 4 de Janeiro
de 1980 do general ajudante-general do Exército. subdelego no chefe
da Repartição de Recrutamento desta DSP, coronel Armando Duarte
de Azevedo, a competência que me foi atribuída para a prática de
todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

ti) Pedidos de:

Turno;
Convocação para a marinha mercante e pára-quedistas;
Aceitação, fora do prazo legal. de documentos comprova-
tivos de matrícula no serviço civico e em cursos superiores;

Ausência para o estrangeiro. por um espaço superior a
noventa dias. de recrutas de licença registada;

Frequência do CSM por soldados recrutas com habilitações
para tal. mas que foram devidamente incorporados no
contingente geral;

Reinspecção (tuberculose e defeitos flsicos notórios);

b) Adiamentos de incorporação:

Para doutoramento, até aos 30 anos de idade;
Por ter irmão incorporado ou a incorporar no mesmo ano;
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c) Regularização da situação militar de:

Emigrantes;
Refractários, compelidos e faltosos;

d) Passagem à reserva de Marinha;
e) Prorrogações de prazo, de permanência no País;
f) Dispensa do 1.0 ciclo do CSM, ou COM, de ex-alunos do CM

e ITMPE ou ex-recrutas da FA que ali juraram bandeira;
g) Homologação dos pareceres da JRI;
h) Amparos:

Despacho de processos de indivíduos ainda não incorpo-
rados;

Recursos do despacho de indeferimento liminar, exarado
sobre os processos de amparo pelo chefe do DRM.

Direcção do Serviço de Pessoal, 4 de Janeiro de 1980. - O Direc-
tor, Ricardo Ivens Ferraz Ga/iano Tavares, brigadeiro.

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de ·1 ele Janeiro
de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no chefe
ela Repartição de Pessoal Civil desta DSP, tenente-coronel Júlio Teófilo
da Assunção Vila Verde, a competência que me foi atribuída para a
prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discrimi-
nados:

a) Promoção de pessoal civil, até à categoria de segundo-oficial,
inclusive, ou idêntica;

b) Promoção de pessoal militarizado, até à categoria de adjunto
ele coordenação de 2.", inclusive;

c) Autorização para apresentação à JRI de pessoal civil e mili-
tarizado;

d) Homologação de pareceres da nn de pessoal civil e militari-
zado que não envolvam mudança de situação;

e) Publicação no Diário da República das admissões e exonera-
ções de pessoal civil e militarizado;

f) Requerimentos de pessoal civil e militarizado solicitando cer-
tificados;

g) Requerimentos dos candidatos a concursos de promoção e
admissão;
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h) Mudança de situação de pessoal civil, até à categoria de se-
gundo-oficial ou equivalente, inclusive;

i) Averbamentos respeitantes a filhos, mudança de nome e de
estado de todos os funcionários civis;

j) Transferência de funcionários civis até segundo-oficial, inclusive.

Direcção do Serviço de Pessoal, 4 de Janeiro de 1980.- O Direc-
ter, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de -1 de Janeiro
de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no chefe
da Repartição Geral desta DSP, tenente-coronel do SGE João Nunes
Cebolas, a competência que me [oi atribuída para a prática de todos
os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

a) Despacho de requerimentos:

A pedir a concessão de regalias, dos deficientes das forças
armadas (DFA);

A solicitar autorização para apresentação à JHI, dos defi-
cientes físicos, para atribuição ou modificação de per-
centagens de invalidez;

A solicitar certidões do que constar nos registos de matrí-
cula e documentos existentes na repartição, excepto o
que respeita a oficiais generais;

De praças reformadas a pedirem para continuarem ao ser-
viço, nos termos do Decreto-Lei n." 28401, de 31 de
Dezembro de 1937;

Para introduzir averbamentos nos processos de reforma-
dos, excepto de oficiais generais;

Relativos à passagem e substituição de cartas-patentes, ex-
cepto de oficiais generais;

b) Promoções dos militares deficientes das forças armadas, até
ao posto de sargento-ajudante, inclusive;

c) Passagem de:

Declarações para a concessão de regalias dos DFA;
Certidões do que constar nos registos de matrícula e do-
cumentos existentes na repartição, excepto de oficiais
generais;

--'
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d) Assinatura dos seguintes documentos, com excepção dos refe-
rentes a oficiais generais:

Bilhetes de indentidade;
Credenciais dos oficiais e sargentos, na situação de reserva,

que se encontram ao serviço;
Cartões de identificação dos DFA, pessoal militarizado e
pessoal civil;

Cartas-patentes.

Direcção do Serviço de Pessoal, 4 de Janeiro de 1980. - O Direc-
tor, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

(D. R. -II Série, n." 26, de 3IJan80)

F.STADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Competência Disciplinar dos Presidentes das Juntas de Recrutamento

Considerando as dúvidas suscitadas sobre a competência discipli-
nar dos presidentes das Juntas de Recrutamento (JR) sobre os ele-
mentos que as contituem;
. Considerando que, no acto da decisão relativa à da inspecção

1.~rec.tados mancebos, os vogais não se encontram na dependência
n:lOnal dos presidentes das JR.

Considerando o que sobre esta matéria já dispunha o n." 3 da
Secçlo V do Capítulo IV das Instruções Provisórias para o Funcio-
namento das Juntas de Recrutamento, aprovadas por despacho do
~eneral ajudante-~eneral do Exército, de 21 de Novembro de 1973,
2~m como o despacho conjunto dos Chefes dos Estados-Maiores de
I de Maio de 1975;

Considerando as disposições que sobre a competência disciplinar
o actual Reguhmento de Disciplina Militar contém, designadamente
nos seus artigos 6:, 7.", 14:, 37: e 40:;

Determina_se:

1. Os presidentes das Juntas de Recrutamento não têm compe-
tência disciplinar sobre os vogais das mesmas Juntas, devendo
Contudo cumprir o determinado no artigo 14." do RDM, quando
aplicável.



30 ORDEM DO EX~RCITO N." 1 La Série

2. Os presidentes das Juntas de Recrutamento têm competência
disciplinar sobre o secretário e o restante pessoal que se
encontre apresentado nas mesmas Juntas e aí preste efectiva-
mente serviço.

3. Este despacho tem natureza interpretativa.

iEstado-Maior-General das Forças Armadas, 9 de Janeiro de
1980.- Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Antó-
nio Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, António de Sousa Leitão, almirante.·- O Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canêlhas, general
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EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS-L

Processo n.'

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Lei n.' 4/80

de 7 de Fevereiro

Por razões conjunturais específicas, não foi possível ao anterior
Governo apresentar à Assembleia da República a proposta de lei do
Orçamento para 1980, que, em termos legais e condições normais,
se deveria ter verificado até 15 de Outubro de 1979.
. . A fim de permitir o normal funcionamento da administração
f~nanceira do Estado no presente ano e o curso normal do finan-
CIamento do regime da segurança social enquanto a lei do Orçamento
correspondente não for aprovada e posta em vigor, há que aplicar
transitoriamente o regime estabelecido no artigo 12.° da Lei n." 64/77,

A
de~6 de Agosto, na nova formulação dada pela Lei n." 18/78, de 10 de
bnl.

Dentro deste objectivo, o presente diploma contém regras para a
exec.ução dos referidos regimes, a fim de que possam conceder-se aos
~erv~ç?~os meios indispensáveis ao seu normal funcionamento a partir
o InICIOde 1980, no quadro das leis em vigor e das decisões legal-

mente tomadas durante o ano de 1979.
Deste modo:

Em aplicação do artigo 12.° da Lei n." 64/77, de 26 de Agosto,
Com a redacção que lhe foi dada pela Lei n." 18/78, de 10 de Abril,
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o Governo decreta, nos termos da alínea c) do n." 1 do artigo 201.0 da
Constituição, o seguinte:

ARTIGO 1.0

• (Regime orçamental transitório para 1980)

Enquanto não for aprovada pela Assembleia da República a
proposta de lei do Orçamento para 1980, o regime transitório previsto
no artigo 12.0 da Lei n." 64/77, de 26 de Agosto, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n." 18/78, de 10 de Abril, obedecerá às
normas constantes do presente diploma.

ARTIGO 2."

(Limite mensal das despesas públicas)

1- Para ocorrer ao pagamento das despesas públicas poderá ser ...._,_'
despendido mensalmente até um duodécimo do total do Orçamento
Geral do Estado e do orçamento da segurança social de 1979, rectifica-
dos de acordo com as alterações neles introduzidas no decurso
daquele ano.

2 - O valor global do duodécimo do Orçamento Geral do Estado
a que se refere o número anterior, por Ministérios e departamentos
equiparados, consta do mapa anexo ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

3 - O valor global do duodécimo rectificado do orçamento da
segurança social de 1979 é fixado em 5945,3 milhares de contos para
as despesas correntes e em 235,5 milhares de contos para as despesas
de capital.

ARTIGO 3."

(Condicionamentos gerais à realização de despesas)

1- Nenhuma despesa poderá ser efectuada sem que, além de
ser legal, se encontre suficientemente discriminada no correspondente
Orçamento de 1979, tenha cabimento no respectivo crédito utilizável
e obedeça ao principio da utilização por duodécimos, salvas, neste
último caso, as excepções autorizadas por lei.

2 - As dotações de despesa, na sua expressão final utilizável, do
Orçamento Geral do Estado de 1979 constituem o limite máximo a
utilizar pelos serviços na realização das despesas respeitantes ao ano
de 1980.
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3 - A concessão de subsídios às empresas fica condicionada ao
preceituado no artigo 26.° do Decreto-Lei n." 201-Aj79, de 30 de
Junho, não podendo ser excedido o duodécimo do quantitativo atri-
buido a cada empresa no ano de 1979 sem prejuízo de no valor de
ca.da subsídio poder ficar reservado o montante necessário para fazer
face ao encargo resultante de <Jperações de saneamento financeiro de
que a empresa venha a beneficiar ou a outras finalidades fixadas em
Conselho de Ministros.

4 - As restantes verbas excepcionais inscritas no Orçamento
Geral do Estado de 1979 sem carácter de continuidade não podem
ser utilizadas no regime transitório de que trata este diploma, sem
prejuízo de casos especiais autorizados pelo Ministro das Finanças
e do Plano.

ARTIGO 4:

(Classificação de despesas)

1 - Na escrituração das despesas referidas no n." 1 do artigo 3.·
deverá observar-se a classificação orgânica, económica e funcional
constante do Orçamento Geral do Estado rectificado de 1979.

d 2,- Na contabilização das despesas do sector da segurança social
evera observar-se a classificação por objectivos constantes do Orça-
mento de 1979.

, 3 - Postos em execução os orçamentos para 1980 referidos nos
~um~ros anteriores, as despesas autorizadas no regime transitório que
e Objecto deste diploma serão integradas nos respectivos orçamentos
~om as rectificações de classificação e de lançamento que, por estorno,
ou~er necessidade de efectuar, por forma a ficarem devidamente

e~c.nturadas nas contas-correntes com as dotações orçamentais defi-
nlttvas de 1980.

ARTIGO 5.°

(Transição de serviços)

r Em relação aos serviços que transitaram para Ministério dife-
tente daquele de que dependiam em 1979, deverá proceder-se na seguin-
e conformidade:

a) As respectivas despesas, observados os condicionalismos gerais
descritos no artigo 3:, serão organicamente classificadas em
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1980 em conta do duodécimo do orçamento para onde
transitam;

b) O duodécimo do orçamento referido na alínea anterior consi-
derar-se-á acrescido dos quantitativos que, por tal motivo,
serão simultaneamente deduzidos no duodécimo do orçamento
de origem.

ARTIGO 6."

(Novos serviços)

1 - Para a realização das despesas de funcionamento de novos
serviços públicos que não tiveram verbas inscritas no Orçamento
Geral do Estado de 1979, poderá recorrer-se, mediante resolução do
Conselho de Ministros, à parcela não utilizada da dotação provisional
do orçamento do Ministério das Finanças e do Plano, observando-se,
na parte aplicável, o disposto nas alíneas a) e b) do artigo anterior.

2 - As propostas de resolução serão apresentadas pelo Ministro
das Finanças e do Plano, ouvida a Direcção-Geral da Contabilidade
Pública.

ARTIGO 7."

(Investimentos do Plano)

A realização de despesas referentes a investimentos do Plano,
incluindo as que constituem encargo do orçamento da segurança
social, deverá restringir-se aos encargos respeitantes a empreendi-
mentos incluídos em programas de 1979, já aprovados e visados, além
de outros encargos inadiáveis resultantes do funcionamento dos serviços.

ARTIGO 8."

(Vigência de disposições anteriores)

São mantidas em vigor, na parte aplicável, as disposições do
Decreto-Lei n." 201-A/79, de 30 de Junho, relativamente ao Orça-
mento Geral do Estado, e as do Decreto-Lei n." 304/79, de 18 de
Agosto, quanto ao orçamento da segurança social.

ARTIGO 9.°

(Resolução de dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas na aplicação do presente
diploma serão resolvidas, relativamente ao Orçamento Geral do
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Estado, por despacho do Ministro das Finanças e do Plano, e por
despacho conjunto deste e do Ministro dos Assuntos Sociais em
relação ao orçamento da segurança social.

ARJIGO 10.0

(Vigência)

o presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 1980.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de Janeiro
de 1980. - Francisco Sá Carneiro - Aníbal António Cavaco Silva
=r Ioão António Morais Leitão.

Promulgado em 25 de Janeiro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Mapa anexo a que se refere o n." 2 do artigo 2.-
do Decreto-Lei n, 4/80, de 7 de Fevereiro

Ministérios

Duodécimos
do

Orçamento
rectificado
de 1979

Em contos

....... ....................................................................

04 - Defesa Nacional- Departamento do Exército ... 1 090 671

....... ....................................................................

. O Ministro das Finanças e do Plano, Aníbal António Cavaco
Silva. - O Ministro dos Assuntos Sociais, João António Morais
Leitão.

(D. R. - I Série, n." 32, de 7Fev80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n. o 7/80

de 11 de Fevereiro

Considerando que a publicação do Decreto-Lei n." 239/77, de 8 de
Junho, não resolveu, com justiça, a situação de alguns capitães
oriundos da Academia Militar e cuja carreira decorreu em circuns-
tâncias especiais, visto que já tinham passado à situação de reserva à
data da publicação do citado decreto-lei:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." I do artigo 148: da Constituição, o seguinte:

Artigo único. Ao Decreto-Lei n." 239/77, de 8 de Junho, é
aditado o artigo 6:, com a seguinte redacção:

Art. 6.o - 1 - Os capitães referidos no artigo 1.' que se
encontrem na situação de reserva por limite de idade e que +-, I

tenham transitado para essa situação antes da entrada em vigor
deste diploma serão também apreciados para efeitos de eventual
promoção por escolha.

2 - Caso sejam considerados em condições de poderem ser
promovidos por escolha, serão promovidos ao posto de major
na véspera da data em que transitaram para a situação de reserva.

3 - Caso não sejam considerados em condições de poderem
ser promovidos por escolha, manterão a sua anterior situação.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 16 de Janeiro
de 1980.

Promulgado em 30 de Janeiro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

(D. R. - r Série, n." 35. de llFev80.)

Decreto-Lei n," 8/80

de 11 de Fevereiro

Na data da publicação do Decreto-Lei n." 253-Aj79, de 27 de
Julho. o diploma citado na alínea f) do seu artigo 2.° havia já sido
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~ubstituído pelo Decreto-Lei n." 36/76, de 19 de Janeiro, pelo que
Importa proceder à consequente correcção.

Nestes termos:

o Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n: 1 do artigo 148: da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 A alínea f) do artiígo 2: do Decreto-Lei n." 253-A/79,
de 27 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 2: .

f) As gratificações previstas no n." 2 do artigo l l ." do
Decreto-Lei n." 36/76, de 19 de Janeiro.

Art, 2.° O disposto neste diploma produz efeitos a contar da
data da entrada em vigor do Decreto-Lei n." 253-A/79.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 5 de Dezembro
de 1979.

Promulgado em 7 de Janeiro de 1980.

Publique-se .

. O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES. - O Pri-
meIro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R.-I Série, n." 35. de llFev80.)

n- RESOLUÇÕES

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Resolução n." 64/80

Considerando que o aumento exagerado do consumo público
que se tem verificado nos últimos anos tem contribuído para o agrava-
mento das pressões inflacionistas e constituído obstáculo ao crescimento
económico do País;
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Considerando que, na linha de 'orientação da resolução do Conse-
lho de Ministros de 26 de Janeiro de 1980, a austeridade deve ser
imposta a todo o sector público:

O Conselho de Ministros, reunido em 7 de Fevereiro, resolveu:
As despesas correntes em bens e serviços (consumo público), quer

do Orçamento Geral do Estado quer dos, fundos e serviços autonómos
da Administração Central para 1980, não poderão exceder em termos
reais o montante dos respectivos orçamentos finais de 1979.

Presidência 'do Conselho de Ministros, 7 de Fevereiro de 1980.
- O Primeiro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R. - I Série, n." 43, de 21Fev80.)

m- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34.· da Portaria n.· 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do Regi-
mento de Transmissões, cuja reprodução consta da gravura anexa à
presente portaria e com a descrição heráldica seguinte, constante da
informação n," 186 do Gabinete de Heráldica do Exército.

- Escudo de azul, uma almenara de oiro, iluminada e aberta de
vermelho e acesa do mesmo perfilado de oiro.

- Elmo militar, de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.

- Paquife e virol de azul e oiro.
- Timbre uma garra de leão de vermelho empunhando seis raios

eléctricos de oiro.
- Divisa num listel branco, ondulado, sotoposto ao escudo, em

letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro: SEMPRE
MELHOR.
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Simbologia e alusões das peças:

A almenara (torre de sinais) é o símbolo heráldico das comuni-
cações.

Representação e segnijicado dos metais e cores:..
- Oiro: Sol, nobreza.

- Vermelho: fogo, energia criadora.

- Azul: ar, espaço, lealdade.

Estado-Maior do Exército, 14 de Janeiro de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.



--....1
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE TRANSMISSOES

(Anexo à Poria ria do EME, 14/aI180)



+-, I
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Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades portuguesas
o STANAG 3689-0RTOGRAFIA DE NOMES E LUGARES EM
MAPAS E CARTAS. com as alterações que lhe são introduzidas
pela emenda n." 2. ..

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, pôr em execução este STANAG com a a1teração intro-
duzida, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 1979.

Deste STANAG é permitido fazer extractos.

Estado-Maior do Exército, 5 de Fevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército. Pedro ALexandre Gomes Cardoso
general.

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades portuguesas
o STANAG 3205 (3" EDIÇÃO) - QUADRiCULA DE REFEREN-
ClAçÃO UNIVERSAL.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, pôr em execução a 3.. edição deste STANAG com
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1977.

Deste STANAG é permitido fazer extractos.

Estado-Maior do Exército, 5 de Fevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro ALexandre Gomes Cardoso
general.

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades portuguesas
o STANAG 3675 (L" EDIÇÃO) - SíMBOLOS NAS CARTAS TER-
RESTRES, AERONÁUTICAS E NAVAIS ESPECIAIS, com as alte-
rações que lhe são introduzidas pela emenda n." 4.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, pôr em execução a 1.. Edição deste STANAG, com
a alteração introduzida, com efeitos a partir de 15 de Dezembro
de 1978.

Deste STANAG é permitido fazer extractos.

Estado-Maior do Exército. 5 de Fevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro ALexandre Gomes Cardoso
general.
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Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades portuguesas
o STANAG 2216 (3.' EDIÇÃO) - FOTOGRAFIA AÉREA VER-
TICAL PARA CARTOGRAFIA.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, pôr em execução a 3.' Edição deste STANAG com efeitos
a partir de 1 de Fevereiro de 1977.

Estado-Maior do Exército, 5 de Fevereiro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso
general.

Portaria

Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 de
Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do
Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do
Batalhão do Serviço de Material conforme a figura n." 41 da OE n." 6,
L' Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

Descrição heráldica:

- Estandarte quadrado, medindo um metro de lado, gironado de
oito peças de negro e oiro. com bordadura contragironada dos
mesmos.

- No centro do estandarte, broncante sobre o ordenamento geomé-
trico, um listel circular de prata contendo a divisa do BSM
«QUE A FAMA NOS EXALTE», em letras de estilo elzevir,
maiúsculas de negro.

- Dentro do círculo de vermelho, formado pelo listeI contém-se
o escudo do brasão de armas do BSM circundado por uma
coroa de louros ..

- O estandarte é debruado por um cordão de negro e oiro. Os
cordões fixam o estandarte à haste por meio de laçada, com
pontas terminadas em borlas dos mesmos cor e metal.

- C? estandarte franjado de oiro, enfia na haste por meio de uma
bainha com quatro dentículos, dos quais os dois superiores
são de negro e os dois inferiores são de oiro, e enfia na vareta
horizontal por meio de uma bainha contínua que o mantém
desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
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- A ponta da lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.
Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo e
a prata por branco, mas não deverão figurar, .simultaneamente,
o oiro e o branco ou amarelo e a prata. Ao emprego do oiro
corresponderá o da prata, e ao amarelo o do branco.

- O oiro significa nobreza e constância.
- O negro significa honestidade e firmeza.

Estado-Maior do Exército, 5 de Fevereiro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior de Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso
general.

Portaria

Nos termos do artigo 34." do Portaria n." 24107, de 30 de
Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do
Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do Regi-
mento de Lanceiros de Lisboa, conforme a figura n." 43 da OE n." 6,
1.. Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
8 peças de oiro, e vermelho, com bordura contra giranada de
vermelho e oiro, brocante uma cruz de S. Jorge de vermelho.

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listeI ciroular de prata, contendo a divisa do Regi-
mento de Lanceiros de Lisboa «MORTE OU GLÓRIA», em
letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro. Dentro do círculo
de vermelho, delimitado, pelo listel contém-se o escudo do brasão
de armas do R. L. de Lisboa.

- O estandarte é debruado por um cordão de oiro e vermelho.
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma laçada
Com pontas terminadas em borla dos mesmos metal e cor.

- O estandarte, franjado de oiro, enfia na haste por meio de
uma bainha, com 4 dentículos, sendo os dois superiores de
vermelho e os dois inferiores de oiro e enfia na vareta hori-
zontal por meio de uma bainha contínua que o mantém
desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é uma folha de loureiro, com nervura boleada.

Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo e
a prata por branco, mas não deverão figurar, simultaneamente,
o oiro e o branco ou amarelo e a prata.
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Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
amarelo o do branco.

- A cruz de S. Jorge indica que o RLL é uma unidade da
Região Militar de Lisboa.

- O oiro significa fé, nobreza e força.
- O vermelho significa valor, vitória, audácia e grandeza de alma.

Estado-Maior do Exército, 13 de Fevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Portaria n." 40/80

de 14 de Fevereiro

Tornando-se necessário completar e adaptar a novas exigências
a Portaria n." 104/79, de 8 de Março: -....._I

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte.

1-:f: alterado o n." 2 da Portaria n." 104/79, de 8 de Março, que
passa a ter a seguinte redacção:

2 - Ao Centro de Gestão Financeira da Logística, na depen-
dência directa do quartel-mestre-general, compete, numa primeira
fase:

a) Elaborar as propostas orçamentais no âmbito da logística:
b) Promver a gestão orçamental e económica das verbas

postas à disposição do departamento respectivo;
c) Executar gradualmente um sistema de contabilidade geral,

orçamental e analítica, segundo métodos racionais e cien-
tíficos, de modo a assegurar desde já a informação de
gestão necessária;

d) Apoiar tecnicamente, em termos de gestão económico-
-financeira, os órgãos da sua área e fornecer, com
oportunidade, informações que contribuam para uma
mais eficaz e esclarecida acção de comando, direcção
ou chefia;

e) Prestar, de acordo com as normas fixadas superiormente,
informações de gestão, através de relatórios de activi-
dades financeiras, complementados com mapas de gestão,
estatísticas e outros documentos julgados convenientes:

f) Exercer superintendência técnica sobre os órgãos das uni-
dades, estabelecimentos e outros da sua área de apoio;
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g) Desenvolver outras actividades que no campo administra-
tivo-financeiro lhe venham a ser superiormente determi-
nadas;

h) A verificação das contas das unidades, estabelecimentos
e outros órgãos prevista nos artigos 140.· e seguintes do
Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outubro de 1959, dentro
da sua área de apoio;

i) Fiscalizar as actividades desenvolvidas no âmbito da gestão
financeira da sua área de apoio.

2 - São aditados os números seguintes à mesma Portaria
n: 104/79, de 8 de Março:

3 - ( Centro de Gestão Financeira da Logística compreende:

a) Chefe do Centro de Gestão;
b) Adjunto- inspector;
c) Secção de Gestão e Análise Económico-Orçamental;
d) Secção de Gestão Financeira e Contabilidade;
e) Secção de Verificação de Contas;
j) Secção de Expediente e Arquivo .

. 4 - As datas em que o CGF /Logística passa a desempenhar as
~trtbuíções referidas na alínea h) e i) do n." I, bem como a definição
{"as unidades, estabelecimentos e outros órgãos ou instalações que
icam integrados na área de apoio do mesmo Centro, serão fixadas
por despacho do CEME.

d Estado-Maior do Exército, 31 de Dezembro de 1979.- O Chefe
o iEstado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso.

general.

(D. R. - I Série, n." 38, de 14Fev80.)

Portaria n," 43/80

de 16 de Fevereiro

per' ~onsiderando que as operações militares em África, durante o
de 10 o de 1961-1974, constituem matéria que não foi ainda objecto

estudo profundo'
0pe C~nsiderando que a importância do património de experiência
trezraclOnal acumulado pelas forças armadas portuguesas nos seus

e anos de campanha em três teatros de operações distintos lhes
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permite, após uma investigação cuidada, consolidar e enriquecer a
doutrina militar no que diz respeito à guerra não convencional;

Considerando que, se o pouco tempo decorrido não dá ainda
perspectiva para uma análise histórica correcta, o risco de que, com
os anos, vão desaparecendo documentos e testemunhas aconselha a
que sem demora se proceda a um levantamento sistemático e exaustivo
de elementos e se elabore uma resenha histórico-militar, facultando-se,
assim, uma base idónea para que, no futuro, aquela análise se possa
vir a fazer com o desejado rigor;

Considerando que, por o período conturbado que se viveu na
altura da descolonização não ter sido propício nem a um levantamento
ordenado nem a uma salvaguarda eficiente de toda a documentação
com potencial interesse histórico ou militar, se impõe agora, com
rapidez, suprir aquela circunstância através de um intenso esforço
para a localizar, recuperar ou reconstruir, sem prejuízo dos métodos
arquivísticos;

Considerando que, durante treze anos de campanha, a manobra
e as forças terrestres assumiram um papel fundamental, pelo que qual-
quer análise global de índole histórica ou técnico-militar só é possível
depois de o Exército ter procedido ao levantamento, compilação e
estudo de todos os elementos existentes referentes à sua intervenção
em África em tal período;

Considerando que a missão e a implantação territorial do Exército
lhe conferem especiais responsabilidades no que concerne ao culto das
tradições militares, tanto entre os elementos como relativamente à
população em geral, cabendo-lhe, portanto, uma parte essencial no
trabalho de levantamento e preservação de todos os objectos evoca-
tivos daquelas campanhas e do esforço e sacrifício dos militares que
nelas intervieram;

Considerando que a urgência em dinamizar todas estas acções,
o seu volume e características, bem como a circunstância de uma
missão deste tipo não estar, de momento, no âmbito do serviço
histórico-militar do Exército, aconselham a criação de um órgão pró-
prio:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte:

---,

1- ~ criada, no Estado-Maior do Exército, a Comissão para
o Estudo das Campanhas de África (1961-1974),

2 - A referida Comissão, directamente dependente do Chefe do
Estado-Maior do Exército, tem por finalidade a reunião, compilação
e salvaguarda de elementos sobre toda a documentação e de todos os
objectos com potencial interesse para o estudo da intervenção do
Exército nas campanhas de África (1961-1974) e para o culto das
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suas tradições militares, em conformidade com os actuais conceitos de
pré-arquivagem.

Para tal compete-lhe, nomeadamente:

a) Localizar, inventariar e promover o levantamento de todos os
documentos e objectos actualmente em poder de entidades
oficiais (militares ou civis) com potencial interesse para o
estudo da intervenção do Exército nas campanhas de África
(19661-1974) ou para o enriquecimento do seu património
moral de tradições e virtudes militares;

b) Completar e reconstruir a referida documentação e aquela
colecção de objectos recorrendo à colaboração de particulares
(militares ou civis), inclusive ao seu testemunho, sempre que
este seja considerado de interesse;

c) Propor as diligências e as medidas que, excedendo a sua com-
petência ou possibilidades, julgue atinentes a uma mais perfeita
e completa inventariação, reunião, utilização e salvaguarda
de todos os documentos e objectos por si referenciados, em
ligação com os organismos militares competentes;

d) Elaborar uma resenha histórico-militar da intervenção do
Exército nas campanhas de África (1961-1974), tendo em vista,
sobretudo, o possibilitar no futuro uma rigorosa análise
histórica;

e) Compilar a doutrina seguida pelas forças terrestres na sua
manobra contra-subversiva durante aquelas campanhas, ilustrá-
-la com situações nela verificadas, analisá-la criticamente e
elaborar publicações que consolidem os desenvolvimentos que
a mesma doutrina sofreu ao longo dos treze anos de operações.

3 - A Comissão é constituída por:

Presidente: um general do Exército, no activo ou na reserva;
Vogais: cinco a sete oficiais do Exército, no activo ou na

reserva, nomeados sob proposta do presidente;
Gabinete de Apoio: destinado a apoiar o presidente e os

vogais, será chefiado por um destes e incluirá, além do
pessoal auxiliar indispensável, num mínimo, três adjuntos,
oficiais do Exército do QP ou do QC;

Secretaria: com as funções normais num órgão desta natureza,
será chefiada por um oficial do SGE;
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Arquivo e biblioteca: tendo por missão a guarda temporária
de toda a documentação e publicações em poder da
Comissão enquanto necessárias ao estudo em curso, terá
por chefe um oficial do Exército na reserva.

4 - Quando o volume do serviço ou a natureza dos trabalhos
em curso no âmbito da Comissão o exijam, e mediante proposta devi-
damente justificada do presidente, poderá a mesma Comissão vir a ser
reforçada, a título eventual, com outros elementos, nomeadamente
oficiais do Exército ou de qualquer dos outros ramos das forças
armadas ou mesmo civis de reconhecida competência.

S - No desenvolvimento da sua actividade, a Comissão deve ter
constantemente em vista a necessidade de estreita coordenação com o
serviço histórico-militar do Exército e com os estabelecimentos de
ensino militar, muito em especial o Instituto de Altos Estudos Militares,
para o que estudará e proporá, em ligação com esses órgãos, as soluções ----.'
mais convenientes.

6 - Compete ainda à Comissão o estabelecimento de intercâmbio
com os organismos congéneres do EMGFA e dos outros dois ramos
das forças armadas.

Estado-Maior do Exército, 16 de Janeiro de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - I Série, n.' 40, de 16Fev80.)

Portaria n," 52/80

de 22 de Fevereiro

Considerando que o Decreto-Lei n." 677/76, de 1 de Setembro,
criou no Instituto Militar dos Pupilos do Exército uma Secção Peda-
gógica do Ensino Superior (SPES);

Considerando que importa regulamentar a organização e funciona-
mento daquela Secção Pedagógica, atendendo à equivalência dos seus
cursos aos cursos professados nos estabelecimentos congéneres do
ensino superior do Ministério da Educação:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do ~xército. aprovar as seguintes normas de organização e funciona-
mento da Secção Pedagógica do Ensino Superior no IMPE.
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Nonnas de organização e funcionamento

da secção pedagógica do ensino superior DO IMPE

I _Organização

Artigo L' O Instituto Militar dos Pupilos do Exército (IMPE)
ministrará na sua Secção Pedagógica do Ensino Superior os seguintes
cursos:

Curso superior de Engenharia de Máquinhas;
Curso superior de Engenharia de Energia e Sistemas de Potência;
Curso superior de Engenharia de Electrónica e Telecomunicações;
Curso superior de Contabilidade e Administração.

§ único. Poderão ser ministrados outros cursos que pelo CEME
venham a ser aprovados .

.Art. 2.' Os cursos superiores do IMPE reger-se-ão pelas normas
e dIrectivas de índole pedagógica do Ministério da Educação com as
adaptações ditadas pelas características próprias do Instituto, aprovadas
por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME).

fi - Planos de estudos

tê Art. 3.. Os planos de estudos dos cursos superiores do IMPE
m a composição curricular constante do anexo I a esta portaria.

Art. 4.. Os tempos semanais atribuídos a cada disciplina são os
que constam do anexo I a esta portaria.
, EArt. 5.' O semanário escolar engloba ainda os tempos destinados
ab . ducação Física. Esta disciplina, de frequência e classificação
d ngatória, não conta para efeitos de aproveitamento dos cursos ou
e transição de ano.

Art. 6.. Os programas das disciplinas que integram os planos de
~~Mdos dos. cursos superiores serão estabelecidos por despacho do

E, medIante proposta do IMPE.

m- Regime de frequência

d Art. 7.. - 1 - Os cursos superiores são frequentados em regimee s ". er_nl-mternato e de coeducação, de acordo com a regulamentação
pr~PfIa em vigor e com as normas especiais que se enunciam nos
artigos seguintes.

2 - A matrícula nos cursos superiores é feita em regime de
disciplina.
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Art. 8.· O regime de semi-internato vigora nos dias úteis, durante
os períodos lectivos de funcionamento do Instituto, quer para as acti-
vidades escolares, quer para as actividades círcum-escoíares.

Art. 9.· O horário normal de semi-internato implica a entrada,
no Instituto, até quinze minutos antes da hora de início da primeira
aula e permanência no mesmo até ao termo da última aula do horário
respectivo.

Art. 10." Os alunos terão direito às refeições fornecidas pelo
Instituto, durante o período diário acima fixado.

Art. 11.0 O semanário escolar tem início às 8 horas de segunda-
-feira e termina às 12 horas de sábado, observando-se ainda o seguinte:

a) A duração normal de cada aula é de cinquenta minutos, podendo
as aulas práticas ir até quatro tempos consecutivos;

b) Diariamente, o horário escolar não deverá exceder oito horas,
salvo em circunstâncias excepcionais;

c) O número de aulas semanais de cada disciplina será, em regra,
igual ao número de aulas semanais ministradas em disciplinas
idênticas nos estabelecimentos de ensino equivalentes do Minis-
tério da Educação.

Art. 12.0 -1- O ano lectivo dos cursos superiores será dividido
em dois semestres, tendo cada semestre a duração aproximada de
quinze semanas úteis.

2 - As datas de início e fim de cada semestre (I ano lectivo,
bem como dos correspondentes períodos de férias escolares, serão
estabelecidas em cada ano por despacho do CEME, mediante proposta
do IMPE.

Art. 13."- Os alunos matriculados nos cursos superiores em regime
de semi-internato pagarão uma mensalidade correspondente a metade
da tabela fixada para o regime de internato nos estabelecimentos
militares de ensino, de acordo com as normas que regulam este
assunto.

Art. 14.· Estão isentos do pagamento de propinas os alunos matri-
culados nos cursos superiores do IMPE.

IV - Avaliação de conhecimentos e aproveitamento

Art. 15." A escala de classificações a utilizar é numérica, de zero
a vinte valores inteiros.

Art. 16.· A avaliação de conhecimentos, que em parte dependerá
da natureza e características da matéria a leccionar, terá lugar pela
conjugação dos resultados alcançados pelos alunos em exercícios
escritos ou exposições orais, testes, diálogos, trabalhos de investigação,
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relatórios e outras formas de avaliação, individuais ou colectivas, que
o docente responsável pela regência da disciplina definirá.

Art. 17.· O aproveitamento será apreciado, por disciplina curri-
cular, pelos resultados obtidos nas avaliações dos dois semestres, nas
disciplinas anuais, e no fim do"semestre, nas semestrais.
. .Art. 18.·-1- O aproveitamento na frequência de cada dis-
clpllna obter-se-á do seguinte modo:

a) Nas disciplinas semestrais:

Serão considerados com aproveitamento, em cada disciplina,
os alunos que obtiverem na classificação do semestre
escolar classificação igualou superior a dez valores.

b) Nas disciplinas anuais:

Serão considerados com aproveitamento, em cada disciplina,
os alunos que obtiverem em cada um dos dois semestres
escolares classificações iguais ou superiores a dez valores.

d 2 -?s alunos que satisfaçam as condições expressas no n.· 1
este arhgo serão dispensados de exame final, salvo se, para efeito

~e melhoria de nota,' o requerem no prazo de cinco dias a contar
a data da publicação dos resultados das respectivas frequências.
. . Art. 19.° Haverá duas épocas de exame finais, quer para as dis-
clplinas semestrais, quer para as anuais, sendo as suas datas publi-
~~as anualmente, por despacho do CEM E, mediante proposta do

PE.

b . Art. 20.° Ficarão automaticamente reprovados os alunos que
o tiverem na frequência a classificação inferior a cinco valores, no
semestre, se a disciplina for semestral, ou qualquer dos dois semestres,
se a disciplina for anual.

. Art. 21.° Não satisfazendo as condições expressas no corpo do
artigo 18.°, serão os alunos submetidos a exame final nas disciplinas
~m q~e se encontrem matrículados, tendo em atenção o conteúdo
o artigo 20.°

p Art, 22.. Os alunos a admitir a exame final constarão de uma
/uta de exame, que será afixada, com uma antecedência nunca infe-
ror a cinco dias, no Instituto.
qu Art: 23.°-1 - Terá aproveitamento em cada disciplina o aluno
r e obtiver Classificação de dez valores ou superior no exame final
espectivo.
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2 - Aos alunos que tenham sido submetidos a exame para
melhoria de nota contará a mais elevada das duas notas seguintes:

Frequência semestral.
Exame final.

Art. 24.0 - 1 - Os exames finais constarão de prova escrita e
oral, observando-se ainda mais o seguinte:

a) Nas disciplinas de línguas a prova oral é sempre obrigatória;
b) Nas restantes disciplinas considera-se dispensado da prova

oral o aluno que obtenha na prova escrita a classificação de
dez valores;

c) Os alunos com a classificação igualou superior a dez valores
na prova escrita poderão, desde que o declarem no prazo de
quarenta e oito horas a partir da publicação dos resultados.
ser submetidos a prova oral; ~ I

d) Considera- se reprovado o aluno que na prova escrita obtenha
classificação inferior a oito valores.

2 - A classificação final dos alunos admitidos à prova oral
será a classificação atribuída no final desta mesma prova, salvo nos
casos previstos no parágrafo seguinte.

3 - Nos exames de línguas a classificação final será a média
aritmética das classificações obtidas nas provas escrita e oral.

Art. 25: - 1 - Os alunos que tenham reprovado em uma ou
duas disciplinas de um determinado ano poderão matricular-se em
todas as disciplinas do ano seguinte, excepto nas sujeitas a regime de
precedência. Nestas circunstâncias, a frequência das disciplinas em
atraso será em regime livre, devendo os alunos apresentar-se obriga-
toriamente a exame final.

2 - Exceptuam-se do regime previsto no n." 1 deste artigo as
disciplinas de índole oficinal ou laboratorial, as quais terão de ser
repetidas em regime de plena frequência.

Art. 26.0 Os alunos que reprovarem no todo ou em parte do
currículo do ano anterior e não possam beneficiar do regime previsto
no artigo 25: matricular-se-ão obrigatoriamente em todas as discipli-
nas em que tenham reprovado, frequentando-as normalmente, preen-
chendo o resto do semanário escolar com disciplinas do ano seguinte.

Art. 27." Para os alunos aprovados em todas as disciplinas será
automática a matrícula na totalidade das disciplinas do ano seguinte.

Art. 28: A média do curso será a média aritmética das classi-
ficações obtidas ao longo da sua frequência, ponderadas pela apli-
cação dos coeficientes ou pesos constantes no anexo I a esta portaria.
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Art. 29.0 O regime de precedência é o que consta da tabela que
constitui o anexo II a esta portaria.

Art. 30.0 -1 - Os alunos poderão matricular-se no IMPE para
a frequência do curso superior respectivo durante quatro anos conse-
cutivos. •

2 - O aluno será excluído do Instituto ao reprovar pela segunda
Vez na mesma disciplina.

V -Admissão

Art. 31.0 Para os alunos a admitir directamente para a Secção
Pedagógica do Ensino Superior do IMPE são condições gerais de
admissão as seguintes:

a) Ser português e filho de pais portugueses;
b) Possuir as condições físicas indispensáveis ao regime próprio

do Instituto, comprovadas em inspecção médica.

Art. 32.0 São condições especiais de admissão:

a) Ter sido aprovado no Ano Propedêutico - ou no 12.0 ano de
escolaridade que o substituir - que contenha no seu currículo
as disciplinas nucleares da especialidade a que se destina;

b) Ter menos de 21 anos de idade até ao final do ano civil em
em que tem lugar o concurso.

d Art. 33.0 Com base em informação do IMPE e mediante proposta
o di-M: .Irector do Departamento de Instrução (DDI), o Chefe do Estado-
. alor do Exército (CEME) fixará anualmente, por despacho, o

numero de vagas a preencher.
Art. 34: - 1- Para o preenchimento das vagas, os candidatos

ser~o .agrupados e admitidos de acordo com os grupos que a seguir
Se indicam e por essa ordem de prioridade.

1.0 Grupo A: oriundos do Ano Propedêutico - ou do 12: ano de
escolaridade que o substituir- do IMPE'

20 '

. Grupo B: oriundos de outros estabelecimentos de ensino mili-
tar - Colégio Militar (CM) ou Instituto de Odivelas (10)-
tendo frequentado externamente o Ano Propedêutico;

3: Grupo C: filhos de militares do quadro permanente;
4: Grupo D: filhos de oficiais, graduados, guardas ou praças da

Guarda Nacional Republicana (GNR), Guarda Fiscal (GF)
ou Polícia de Segurança Pública (PSP) servindo em permanên-
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cia e na efectividade de serviço e filhos de funcionários civis
do Exército com mais de cinco anos de serviço;

5.0 Grupo E: filhos de civis.

2 - Dentro de cada grupo, os candidatos serão ordenados em
função da sua classificação final no Ano Propedêutico ou no
12: ano de escolaridade que o substituir.

Art. 35: - 1 - Os candidatos julgados aptos para o ingresso
são ordenados, conforme se dispõe no artigo 34:, e posteriormente
elaborada uma relação da qual constarão os candidatos a admitir e a
excluir.

2 - As relações, devidamente informadas e aprovadas pelo director
do Instituto, serão enviadas ao Estado-Maior do Exército, para homo-
logação do CEME.

Art. 36.0 Os candidatos à admissão à Secção Pedagógica do Ensino
Superior do IMPE devem fazer entrega na Secretaria do IMPE, no -r--, I

prazo a designar, da seguinte documentação:

a) Requerimento, em papel selado, do pai ou encarregado de
educação do candidato, dirigido ao director do IMPE solici-
tando a matrícula;

b) Certidão de narrativa completa do registo de nascimento do
candidato;

c) Certificado de habilitações literárias;

d) Declaração de rendimentos do agregado familiar, conforme
modelo próprio.

VI - Disposições finais

Art. 37.0 Os alunos admitidos à frequência da Secção Pedagógica
de Ensino Superior do IMPE ficam sujeitos às leis e regulamentos,
designadamente o disciplinar, por que se rege este estabelecimento.

Art. 38: Os alunos, durante a permanência no IMPE ou no
exterior, nas excursões, visitas de estudo, cerimónias ou outros actos
em que representem ou actuem no quadro do Instituto, são obrigados
ao uso dos uniformes próprios.

Art. 39.' As dúvidas e casos omissos surgidos na execução do
presente diploma serão resolvidos por despacho do CEME.

Estado-Maior do Exército, 21 de Janeiro de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.



1.' Série ORDEM DO EX~RCITO N." 2

ANEXO 1

57

Composição curricular

Artigo 3.·

a) Cursos superiores de Engenharia:

1) Curso superior de Energia e Sistemas de Potências:

1: ano

Disciplinas

I Peso
para

Horas/semana

a
média
do

curso

L"
semestre

------------------·-------------1-------11---------1--------

2."
semestre

Disciplinas anuais:

Mat âti G . I_ ema lcas era IS .................•

Algebra Linear e Análise Vectorial
Electrotecnia I .
Oficinas '" .
Introdução aos Computadores .
Desenho Técnico .
Educação Física

Disciplina anual de
tativa:

·.. ··········· ...... ····1
frequência facul-I

I
Língua Viva I ,1

Di . linSClp as semestrais:

1.. semestre:

Física (Mecânica) .
Electroquímica .

2." semestre:

Física Moderna I .
Termodinâmica e óptica .
Tecnologia de Materiais Eléc-

tricos I .

-

2
2
3
2
2
2
O

O

2
2

2
2

2

6
3
6
3
3
2
3

(2)

6
3

6
3
6
3
3
2
3

(2)

3
3

3

35 +(2) 35+(2)
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1: ano

L" Série

Peso Horas/semana

Disciplinas

para
a

média
do

curso

1..
semestre

2.·
semestre

Disciplinas anuais:

Electrotecnia II .
Medidas Eléctricas .
Laboratório de Medidas Eléctricas
Introdução às Ciências Sociais .
Educação Física .

Disciplina anual de frequência facul-
tativa:

Língua Viva II .

Disciplinas semestrais:

1.· semestre:

Estatística e Probabilidades
Funções Especiais ..
Física Moderna II .
Tecnologia de Materiais Eléc-

tricos II ..
Curso Geral de Máquinas

2: semestre:

Algebra de Boole .
Máquinas Eléctricas I .
Laboratório de Máquinas Eléc-
tricas I .

Produção e Transporte de
Energia I ..

Técnica de Iluminação .
Mecânica e Resistência de Ma-
teriais .

3
3
3
1
O

o

2
2
2

2
2

2
4

4

4
4

2

6
2
3
2
3

(2)

3
6
3

3
6

6
2
3
2
3

37+(2)

(2)

3
3

3

6
3

3

37+(2)
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3: ano

59

curso

Disciplinas

Peso Horas/semana
para
a

média 1..
do semestre

-
2.·

semestre

Disciplinas anuais:

Máquinas Eléctricas II .
Laboratório de Máquinas Eléc-

tricas II .
Produção e Transporte de Ener-
gia II .

Instalações de Utilização .
Electrónica de Potência .
Laboratório de Electrónica .
Organização de Empresas .
Educação Física .

Disciplina anual de frequência facul-
tativa:

Língua Viva III

Dis' I'Cip lOas semestrais:

I.o semestre: I

I
Servomecanismos e Automação

2.° semestre:

Contrôle de Sistemas de Ener-
gia .

Complementos de Electrónica

4

4

4
4
2
2
1
O

O

3

3

3

6
6
3
3
2
3

(2)

6

3

3
2

3

6
6
3
3
2
3

(2)

4
2

35+(2) 35+(2).-------------------------------~----~----~~----~~
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2) Ourso superior de Electrónica e Telecomunicações:

I: ano

Peso Horas/semana
para

Disciplinas
a

média 1.0
do semestre

curso

Disciplinas anuais:

Matemáticas Gerais .
Álgebra Linear e Análise Vectorial
Electrotecnia I .
Oficinas .
Introdução aos Computadores. . ..
Desenho Técnico .
Educação Física ..

Disciplina anual de frequência facul-
tativa:

Língua Viva I .

Disciplinas semestrais:

I." semestre:

Física (Mecânica)

Electroquímica

2.· semestre:

Física Moderna I ..
Termodinâmica e óptica .
Tecnologia de Materiais Eléc-

tricos I .

2
2
3
2
2
2
O

O

2

2

2
3

3

6
3
6
3
3
2
3

(2)

6

3

2."
semestre

6
3
6
3
3
2
3

(2)

3
3

3

35+(2) 35+(2)
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2: ano

61

Disciplinas a
média
do

curso

1..
semestre

Peso Horas/semana
para

Disciplinas anuais:

Electrotecnia II .
Electrónica .
Introdução às Ciências Sociais .
Educação Física " ".

Disciplina anual de frequência facul-
tativa:

Língua Viva II

Disciplinas semestrais:

1.. semestre:

3
4
1
O

O

Funções Especiais ............... 2 6
Física Moderna II ............... 2 3
Medidas Eléctricas ............... 3 2
Laboratórios de Medidas Eléc-
tricas .............................. 3 3

Semicondutores ................... 2 3
Introdução às Práticas Labo-
ratoriais .......................... 3 3

2.· semestre:

Estatística e Probabilidades
Algebra de Boole " ..
Telecomunicações I .
Laboratório de Electrónica e
Telecomunicações I .........

Curso Geral de Máquinas Eléc-
tricas .

2
2
4

6
6
2
3

(2)

2.·
semestre

4

2

6
6
2
3

(2)

3
3
6

6

3

--- ~ __ ~~3_7_+~(2~)~_38_+~(~2)_
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3: ano

1.' Série

Disciplinas

Peso Horas/semana
para
a

média
do

curso

1..
semestre

2.·
semestre

__________________ 1 1 1 _

Disciplinas anuais:

Telecomunicações II - .
Laboratório de Electrónica e Tele-
comunicações II .

Radiação, Propagação e Antenas ..

Opção I:

Complementos de ElectróniCa\
e Sistemas Digitais .

Curso de Televisão ..

Organização de Empresas .
Educação Física .

Disciplina anual de frequência facul-
tativa:
Língua Viva III

Disciplinas semestrais:

1.0 semestre:

Electrónica Aplicada I
Métodos Computacionais .
Introdução aos Sistemas Digi-

tais .

2.° semestre:

Projecto de Electrónica ·1'
Projecto Ide Telecomunicações I

Opção II: 1
Comutação }
Acústica .

I
1

4

4
4

3

1
O

O

4
3

3

4
4

3

6

6
3

3

2
3

(2)

6
3

4

6

6
3

3

2
3

(2)

4
4

4

-
36+(2) 35+(2~
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-
3) Curso superior de máquinas:

I: ano

Disciplinas

para

1..'
semestre

Peso Horas/semana

-------------------------------1------1--------1--------
Disciplinas anuais:

Matemáticas Gerais .
Álgebra Linear e Análise Vectorial
'Física .
Química Aplicada .
Termodinâmica .
R.esistência de Materiais .
Tecnologia Mecânica I .
Oficinas I .
~ducação Fisica ..

D' .
lSClplina anual de frequência facul-
tativa:

Língua Viva I

Disciplina semestral:

I........................ ,

1.0 semestre:

Desenho e Métodos
,

Gráficos l
I-

a-
média
do

curso

2
2
2
2
3
3
3
2
O

6
3
3
3
6
6
3
3
3

6
3
3
3
6
6
3
3
3

O (2)

2."
semestre

(2)

2

39+(2)

3

--- 1: ano

36+(2)

Peso Horas/semana
para

Disciplinas a
média 1.' 2."
do semestre semestre

curso

S anuais:

uinas I .............................. 4 6 6
nica de Fluidos .................. 3 6 6
os de Máquinas .................. 3 6 6

----Disciplina

Máq
Mecâ
Órgã
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Disciplinas
I Horas/semana~-Peso

para
a

média
do

curso

1.0
semestre

2.·
semestre

Desenho de Construções Mecânicas
Tecnologia Mecânica II .
Oficinas II .
Introdução às Ciências Sociais .
Educação Física ..

Disciplina anual de frequência facul-
tativa:

Língua Viva II

Disciplinas semestrais:

1.° semestre:

Matemática EP ..

2.° semestre:

Matemática AB ..
Electricidade ..

2
3
3
1
O

O

2

2
1

4
3
4
2
3

(2)

3

4
3
4
2
3

37+(2)

~I

(2)

2
2 -

para
a

média
do

curso

4
4
3
4
4

38+(2) _

3: ano

Disciplinas

Peso Horas/semana

1.0
semestre

Disciplinas anuais:

Máquinas II .
Laboratório de Máquinas II ..
Sistemas Mecânicos ..

g~:~:~;J!OM~~~~;~"(p~~i~~t~)I

6
4
3
4
6

2..
semestre

6
4
3
4
6
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para
Disciplinas a

média
do

curso

Peso Horas/semana

-------.--------------------------1------1--------

Máquinas e Instalações Eléctricas 2
O . ~ d E 2rgaruzaçao empresas I
Educação Física O

Disciplina anual de frequência facul- I
tativa: !
Língua Viva III O

D' ..ISclplmas semestrais:

1.° semestre:

Contrôle de Qualidade

2.° semestre:

3

Termotecnia .......................... j 3

b) Curso superior de Contabilidade e Administração:

1: ano

1.0
semestre

2.·
semestre

2
2
3

2
2
3

(2)(2)

2

32+(2) 33+(2)

3

para
Peso Horas/semana

Disciplinas a
média
do

curso
-------- -~--I---I

Dis . l'CIpmas anuais:

Matemática J 2
Contabilidade Financeira I _........ 4
OrganizaÇão e Gestão de Empresas I 3iingua Viva I O
ducação Física O

---1------
1..

semestre
2.°

semestre

6
6
3
2
3

6
6
3
2
3
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Disciplinas

Peso Horas/semana
para
a

média
do

curso

L'
semestre

2.'
semestre

Disciplinas semestrais:

1.' semestre:

Noções 'Fundamentais de Di-
reito .

Economia I .
História Económica e Social .

2.' semestre:

Noções Fundamentais de Di-
reito Comercial e Marítimo

Economia II ..
Sociologia ..

2 5 -
2 6 -
1 2 -

""",I

2 - 5
2 - 6
1 - 2 -

33 33

2.' ano

Disciplinas

3
4
4
O
O

L'
semestre

para
Peso Horas/semana

3
6
6
2
3

3
6
6
2
3

a
média
do

curso

2.'
semestre

Disciplinas anuais:

Disciplinas semestrais:

L' semestre:
Elementos de Análise Quanti-

tativa I 2 6.

Matemática Financeira .
Contabilidade Financeira II .
Contabilidade de Oustos e Gestão I
Língua Viva II ..
Educação Física ..
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-
Peso Horas/semana
para

Disciplinas ~ a
média L· 2.·
do semestre semestre

- curso
------ - --- -----

Organização e Contabilidade
das Instituições de Crédito 3 5 -

Psicossociologia das Empresas 1 2 -
2.· semestre:

Direito Fiscal ..................... 3 - 6
Organização e Contabilidade

das Instituições de Seguros 3 - 5
Gestão de Pessoal ............... 2 - 2

- I 33 I 33

3: ano-
Disciplinas

Peso Horas/semana

a
média
do

curso

para

1..
semestre

3
6

4
3
2
3

2.°
semestre

Disciplinas anuais:
-----------·----------I----il---------~

Estatística Aplicada " ,.,.",
Contabilidade de Custos e Gestão II
Planeamento de Resultados e Téc-

nicas de Contrôle Orçamental .,.
Gestão Financeira .. ,., ",.',.",
Língua Viva III .,., "",'.',,'.'.,
Educação Fisica r.... .•.............•...

DisCipl'tnas semestrais:

1.o semestre:

Contabilidades Especiais I '., ...
Gestão Comercial ".""., ... , ..

2
4

4
4
O
O

z
c

3
6

4
3
2
3

4
2,
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I
Peso Horas/semana
para

I
a

Disciplinas média 1.. 2.·
do semestre semestre

curso

Teoria dos Sistemas de Infor-
mação ............................. 2 6 -

2.· semestre:
\

Contabilidades Especiais II ... 3 - 4
Revisão Contabilística ........... 4 - 6
Gestão de Stocks .................. 3 - 2

33 33

ANEXO II

Regime de precedência

Artigo 29..

a) Cursos superiores de Engenharia:

1) Curso superior de Máquinas:

A matrícula em

Termodinâmica.
Resistência de Materiais.
Desenho e Métodos Gráficos.

Depende da aprovação em

Disciplinas do 2.· ano:

'Máquinas I .
órgão de Máquina ..
Desenho de Construções Me-

cânicas.

Disciplinas do 3.· ano:

Máquinas II .
Laboratório de Máquinas II.
Sistemas Mecânicos .
Climatização .... .. ... .. .. .. .. .. . ,

Termodinâmica.
Termodinâmica.
Matemática AB.
Termodinâmica.
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A matrícula em Depende da aprovação em-
Construções Mecânicas (Pro-

jecto).
Contrôle de Qualidade .
Máquinas e Instalações Eléc-

tricas.

órgão de Máquinas.

Matemática EP.
Electricidade.

2) Curso superior de Energia e Sistemas de Potência:

A matrícula em Depende da aprovação em

-----------------------
bisciplinas do 1.. ano:

Física Moderna I

bisciplinas do 2.· ano:

Funções Especiais .
Física Moderna II .
Electrotecnia II .

bis· 1·CIplUas do 3.° ano:

Máquinas Eléctricas II .
Laboratório de Máquinas

Eléctricas II.
Produção e Transporte de
Energia II

Física (Mecânica).

Matemáticas Gerais.
Física Moderna I.
Electrotecnia L

Máquinas Eléctricas L
Laboratório de Máquinas Eléc-

tricas L
Produção e Transporte de Ener-

gia I.

3) Curso superior de Electrónica e Telecomunicações:

A matrícula em Depende da aprovação em

D·Isciplinas do 1.0 ano:

Física Moderna I . Física (Mecânica):
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A matrícula em

Disciplinas do 2." ano:

Funções Especiais .
Física Moderna II .. 00" ..

Electrotecnia II .

Disciplinas do 3.° ano:

Introdução aos Sistemas Digi-
tais.

Electrónica Aplicada .
Telecomunicações II .
Laboratório de Electrónica

e Telecomunicações }1.

Matemáticas Gerais.
Física Moderna I.
Electrotecnia I.

Álgebra de Boole.

Electrónica.
Telecomunicações I.
Laboratório de Electrónica e Tele-
comunicações I.

b) Curso superior de Contabilidade:

A matrícula em Depende da aprovação emI
I__________ ---1-

Disciplinas do l ." ano:

Noções Fundamentais de Di-
reito Comercial e Marí-
timo.

Economia tI ..

Disciplinas do 2." ano:

Elementos de Análise Quan-
titativa.

Matemática Financeira .
'Direito Fiscal ..
Contabilidade Financeira II
Contabilidade de Custos e

Gestão I.
Organização e Contabilidade

das Instituições de Crédito.

--- --_- ------

Noções Fundamentais de Direito.

Economia 1.

Matemática.

Matemática.
Noções Fundamentais de Direito.
Contabilidade Financeira I.
Contabilidade Financeira I.

Contabilidade Financeira 1.
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-
A matrícula em Depende da aprovação em

-----------------------------1------------------------------
Organização e Contabilidade
das Instituições de Seguros.

PSicossociologia das Empre-
sas.

Gestão de Pessoal __ , .
Língua Viva II _ ..

Disciplinas do 3.° ano:

Estatística Aplicada __.
Teoria dos Sistemas de In-

formação.
Contabilidade de Custos e

Gestão II.
Contabilidades Especiais I
Contabilidades Especiais II
Planeamento de Resultados

e Técnicas de Contrôle
Orçamental

Revisão Contabilística .._ .
Gestão Financeira _
Gestão de Stocks _ _ _
Língua Viva III _

Contabilidade Financeira I.

Sociologia.

Sociologia.
Língua Viva I.

Matemática.
Matemática.

Contabilidade de Custos e Gestão.

Contabilidade de Custos e Gestão.
Contabilidade de Custos e Gestão.
Contabilidade de Custos e Gestão.

Contabilidade de Custos e Gestão.
Contabilidade de Custos e Gestão.
Contabilidade de Custos e Gestão.
Língua Viva n.

(D. R. -1 Série, n." 44, de 22Fev80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Portaria n," 61/80

de 27 de Fevereiro

d Nos termos da parte final do artigo 14.. do Decreto-Lei n." 39941,
de 25 de Novembro de 1954, com a redacção dada pelo artigo único
o neCreto-Lei n." 46133, de 31 de Dezembro de 1964:

ü Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior.
o EXército, e o Governo da República Portuguesa, pe~o Ministro das
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Finanças e do Plano, fixar, do modo que se segue, as remunerações
a abonar aos professores civis catedráticos que, em regime de acumula-
ção e por contrato, regerem matérias dos cursos leccionados no Insti-
tuto de Altos Estudos Militares:

1 - a) Será devida a remuneração mensal de 4000$ por um
mínimo de duas sessões semanais e um máximo de três;

b) Por cada sessão além daquele limite será devida a remuneração
de 500$.

2 - As remunerações atribuídas nos termos da presente portaria
adicionadas ao vencimento base de professor catedrático não podem
em caso algum exceder o valor actualizado correspondente à categoria
da letra A.

3 - Os valores referidos no n." 1 serão alterados na proporção
das actualizações de que beneficiem as remunerações correspondentes
à categoria da letra D. ------,

4 - Fica revogada a iPortaria n." 213/77, de 21 de Abril.
5 - A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro

de 1980.

Estado-Maior do Exército e Ministério das Finanças e do Plano,
7 de Fevereiro de 1980. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Ministro das Finanças
e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva.

(D. R. - I Série, n." 48, de 27Fev80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n," 63-A/80

de 17 de Fevereiro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, de harmonia com o disposto no n.' 2 do
artigo 5: do Decreto-Lei n.' 329-G/75, de 30 de Junho, o seguinte:

1.0 !Para o corrente ano os quantitativos para o abono de alimen-
tação a dinheiro são os seguintes:

Primeira refeição .
Almoço/jantar .
Alimentação (diária) .

10$00
60$00
130$00
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2.o Para condutores auto e outros militares que, por exigência do
serviço de altas entidades a definir em despacho do Chefe do Estado-
'Maior do respectivo ramo, não possam ser abonados em espécie,
Podem ser estabelecidos, naqueles despachos, quantitativos mais eleva-
dos que os constantes do número anterior, desde que não excedam as
Importâncias fixadas por lei como ajudas de custo a título de subsídio
de alimentação para soldados.
. 3.· O disposto na presente portaria entra em vigor no dia 1 do mês
Imediato ao da sua publicação no Diário de República.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 26 de Fevereiro
de 1980. - Pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Alrino Amadeu Pinto Magalhães, general.

(D. R. - I Série, n." 48, Suplemento, de 27Fev80.)

IV - DESPACHOS NORMATIVOS

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

SECRETARIA DE ESTADO
DA REFORMA ADMINISTRATIVA

Gabinete do Secretário de Estado

Despacho Normativo 0.0 52-Aj80

d Considerando que, ao abrigo do disposto no n." 2 do artigo único
o Decreto-Lei n." 335/77, de 13 de Agosto, a terça-feira de Carnaval

POderá ser considerada como dia feriado;
J :rendo em conta o Despacho Normativo n." 18/80, de 10 de
danelro, publicado no Diário da República, 1." série, de 22 de Janeiro
e 1980:

.' Determina-se que a terça-feira de Carnaval, dia 19 de Fevereiro,
seja Considerada para os funcionários e agentes do Estado e demais
entidades públicas como dia feriado.

O Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Fevereiro de 1980.-
I'> Secretário de Estado da Reforma Administrativa, Carlos Martins
"-obalo.

(D. R. - I Série. n." 39, Suplemento, de 15Fev80.)
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v - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Despacho

Atendendo a que o Decreto-Lei n." 524-Cj77, de 28 de Dezembro,
estabelece o princípio da equiparação dos vencimentos dos médicos
civis contratados em serviço nas forças armadas aos do pessoal
inserido nas carreiras médicas civis;

Considerando que o Decreto-Lei n." 373/79, de 8 de Setembro,
altera as remunerações atribuídas aos médicos inseridos nas carreiras
civis: ---..,_/

Determino, nos termos do artigo 6: do Decreto-Lei n." 524-C/77,
o seguinte:

l-Às categorias constantes do n." 2 do artigo 1: do Decreto-Lei
n." 524-C/77 são atribuídas as seguintes letras:

Médico-chefe de clínica - C.
Médico especialista - E.
Médico de clínica geral e interno de especialidade - G.
Médico interno de policlínica - H.

2 - O presente diploma produz efeitos desde 1 de Julho de 1979.

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
18 de Janeiro de 1980. -O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Antônio dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D. R. - II Série, n." 27, de 0IFev80.)

Estado-Maior do Exército

Gabinete do Vice-Chefe do Estado-Maior

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 24 de Julho de 1979 do Chefe do Estado-Maior do Exército,
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Subdelego no actual director do Serviço de Finanças, coronel do SAM
Agostinho António Jorge, competência para:

a) Autorizar despesas com obras ou aquisição de material nos
seguintes montantes:

2 000 000$ para despesas que se efectivarem sem dispensa
de concurso e de contrato escrito;

1000 000$ para as despesas que se realizarem com dispensa
dessas formalidades legais,

Esta competência só deve aplicar-se a despesa cujo encargo
global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo de
observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito da
direcção.

J '~abinete do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, 18 de
JaneIro de 1980. - O Vice-Chefe do Estado-Maior do iExército,
Oaquim MigueL de Matos Fernandes Duarte Silva, general.

(D, R. -II Série, n." 30, de 05Fev80.)

Gabinete do Quartel-Mestre-Geoeral

Despacho

d Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
s \ 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior do Exército,
JU ?elego no actual director do Serviço de Intendência, brigadeiro
ase da Silva Lopes , competência para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos seguintes
montantes:

2 000 000$, para despesas que se efectivarem sem dispensa -
de concurso e de contrato escrito;
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J 000 000$, para despesas que se realizarem com dispensa
dessas formalidades legais.

Esta competênia só deve aplicar-se a despesas cujo encargo
global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado'

b) Aprovar autos de incapacidade, ruína prematura, consumo.
venda, recepção e outros do âmbito de intendência até ao
limite fixado em a);

c) Aprovar relatórios de alimentação do âmbito de Intendência.
quando não contenham matéria de procedimento disciplinar ou
outros lesivos dos interesses da Fazenda Nacional;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de reco-
nhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito da
direcção. +-, J

Gabinete do Quartel-Mcstre-General, 14 de Dezembro de 1979.-
O Quartel-Mestre-General,. João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. - II Série, n." 30 de 5Fev80.)

Estado-Maior do Exército

Despacho

Considerando o disposto no Decreto-Lei n." 524/77, de 21 de
Dezembro, e na Portaria n." 101/78, de 21 de Fevereiro, e atendendo
ainda ao consignado no n." 2 do meu despacho de 24 de Janeiro
de 1979, em que determino seja o dia 31 de Dezembro de 1979 a
data final do período provisório durante o qual o Centro de GestãO
Financeira Geral exerceu a atribuição referida na alínea b) da Portaria
n." 101/78, de 21 de Fevereiro, relativamente aos conselhos administra-
tivos da área de apoio do Centro de Gestão Financeira do Campo de
Instrução Militar de Santa Margarida, entendo oportuno definir
concretamente quais as atribuições, de entre as definidas no n." 3 da
Portaria n." 101/78, que o Centro de Gestão Financeira do Campo de
Instrução Militar de Santa Margarida exercerá plenamente desde 1 de
Janeiro de 1980.

Assim, determino o seguinte:

O Centro de Gestão Financeira do Campo de Instrução Militar
de Santa Margarida, a partir de 1 de Janeiro de 1980, passa a exercer
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as funções previstas nas alíneas b), á), e), t, g) e h) do n." 3 da 1P0rtaria
n.· 101/78, de 21 de Fevereiro.

Estado-Maior do Exército.vzê de Dezembro de 1979. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso.
general.

(D. R. - II Série, n." 35, de llFev80.)

Estado-Maior do Exército

Despacho n," 9-A/80

c ~Or?ando-se necessário adaptar os vários órgãos que integram a
onsbtulÇão Orgânica da Academia Militar às novas funções criadas

P~lo Decreto n." 678/76, de 1 de Setembro, e ao quadro orgânico
VIgente aprovado pela Portaria n." 722-A/78, de 15 de Dezembro, e
~nquanto não for publicado o respectivo regulamento interno, nos
errnos do artigo 26." daquele decreto, determino o seguinte:

d 1 - O Conselho de Disciplina é constituído por um dos 2."' coman-
antes, a designar em cada caso pelo comandante da Academia Militar,

~elo director de Instrução, pelo comandante e 2: comandante do
orpo de Alunos, pelos directores de todos os cursos, servindo de

secretário o oficial de menor hierarquia militar.
P 2 - Quando se trate do julgamento de qualquer aluno, tomarão
n~te na ~eunião os respectivos comandantes de batalhão e de compa-

a, servIQdo este último de secretário.

Estado-Maior do Exército, 5 de Fevereiro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,general.

(D. R. -II Série, n." 40, de 16Fev80.)

Estado-Maior do Exército

Despacho n." 3/80

<le lJendo em consideração o disposto no n.? 4 da Portaria o." 40/80,
de Fevereiro, determino: .

na :ão os seguintes os estabelecimentos e órgãos que ficam integrados
rea de apoio do Centro de Gestão Financeira- da Logística,
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deixando de estar integrados na área de apoio do Centro de Gestão
Financeira Geral:

Direcção da Arma de Engenharia;
Direcção da Arma de Transmissões;
Direcção do Serviço de Saúde;
Direcção do Serviço de Intendência;
Direcção do Serviço de Material;
Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército;
Chefia do Serviço de Transportes;
Depósito Geral de Material de Guerra.

Estado-Maior do Exército, 1 de Janeiro de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso. general.

(D. R. - II Série. n." 41, de 18Fev80.)

Estado-Maior do Exército

Despacho o .. 4/80

Tendo em consideração o disposto no n." 4 da Portaria n." 40/80.
de 14 de Novembro, determino:

g fixada para 1 de Janeiro de 1980 a data em que o Centro de
Gestão Financeira da Logística passa a desempenhar as atribuições
referidas nas alineas h) e i) da mesma portaria.

Estado-Maior do Exército, 1 de Janeiro de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - II Série. n." 41, de 1'8Fev80.)

Despacho

De acordo com o previsto no n." 1 do artigo 3." do Decreto-Lei
n." 524-A/77, de 22 de Dezembro, determino que a percentagem a
imputar sobre os custos das obras nacionais a executar através da
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Comissão Executiva de Obras Militares Extraordinãrias seja, durante
o ano económico de 1980, fixada em 5%.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 30 de Janeiro de 1980.
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
R.amalho Eanes, general.

(D. R. - II Série, n." 42, de 20Fev80.)

PRESID1tNCIA DA REPÚBLICA

Secretaría-Geral

Por despachos ministeriais de 4 do corrente mês:

Autorizados os abonos de remunerações por serviços extraordinários
prestados, no ano em curso, pelo pessoal destes serviços, do
quadro geral de adidos do Estado-Maior do Exército e dos CTT
aqui destacado, de harmonia com o disposto nos artigos 14: e
15.· do Decreto-Lei n." 49410, de 24 de Novembro de 1969, e nos
Decretos-Leis n." 372/74, de 20 de Agosto, e 599/75, de 17 de
Outubro. O encargo respectivo tem cabimento na verba para
tal fim inscrita na rubrica «Horas extraordinárias do orçamento
de Encargos Gerais da Nação actualmente em vigor. (Não carece
de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

d Secretaria-Geral da Presidência da República, 12 de 'Fevereiro
e 1980.- O Secretário-Geral, Luís d'Orey Pereira Coutinho.

(D. R. - II Série, n." 43, de 21Fev80.)

EsTADO-MAJOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército
Gabincte do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho
Co .

no nSlde~ando que o Decreto-Lei n.· 949/76, de 31 de Dezembro,
es seu artigo 29.·, refere que a constituição, a orgânica e as atribuições
tePecíficas dos órgãos do Exército constantes neste decreto-lei serão
gUIadasou completadas por diplomas especiais; .
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Atendendo a que ainda não se tornou oportuna a publicaçãO de

tais diplomas;
Considerando o actual desenvolvimento da estrutura da DirecÇãO

do Serviço de Pessoal, que aconselha a existência de um subdirector.
à semelhança do que acontece com outros serviços:

Determino:

Enquanto não for publicada a legislação a que se refer~ o
artigo 29.° do Decreto-Lei n." 949/76, de 31 de Dezembro, é cClad

o

o lugar de subdirector da Direcção do Serviço de Pessoal. a ser
preenchido por um coronel de qualquer arma ou serviço.

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, 7 de Fevere:
O

de 1980. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexan re
Gomes Cardoso, general. ~I

(D. R. - IISérie, n." 50, de 29Fev80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

ódi o deConsiderando que, com a entrada em vigor do novo C Ig s
Justiça 'Militar, os militares passaram a responder por delitos coro

uo

perante os tribunais ordinários.

Considerando que a utilização de uniforme nessa situaç~o ~~
noutras que a ela se possam assimilar - caso da comparênCIa as
militar em juízo como auxiliar da actividade processual, testernun~ .o
perito ou declarante - pode ter repercussões negativas no p~est g~o
das Forças Arma~as,. seja pela natureza do delito cornetid,o. seja peue
alcance das suas implicações, designadamente no plano pOlitICO,o q to
violaria o espírito do dever 14.0 do artigo 4.° do RDM (Regularnen
de Disciplina Militar).

Considerando que, quando não haja disposição legal que o. irnV:;
nha, o uso do uniforme pode ser interpretado como tentatIva
~~~o~~ . ~

Considerando que, por outro lado urna proibição genéflCa 'tO, 'ntuI .
uso de uniforme em juízo, contrastaria flagrantemente com o ~ da'
expressamente revelado em várias disposições legislativas (desl~oar o
mente os Regulamentos de Uniformes dos 3 Ramos), de incentiva
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orgUlho no uniforme e o seu uso mesmo fora dos actos de serviço.
Determina-se:

Os militares que hajam de intervir em sessões de julgamento
perante tribunais comuns, serão aconselhados a fazer uso de uniforme
Ou de traje civil, conforme as circunstâncias de cada caso.

Estado-Maior·General das Forças Armadas, 18 de Janeiro de 1980.
-; O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
fiarn.al~o Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da Armada,
lo ntonlO de Sousa Leitão, almirante. - O Chefe do Estado-Maior doex' .li ercIto, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do
stado-Maior da Força Aérea, losé Lemos Ferreira, general.

VI - DECLARAÇõES

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução

re Declara-se que se verifica inexactidão no n." 2 do artigo 11.' do
dag~am~nto aprovado pela Portaria n.' 581/79, publicada no Diário
se epublica, 1.& série, n.' 256, de 6 de Novembro de 1979, que assim

rectifica:

Onde se lê: «[ ... ] os SSFA notificação [... ]», deve ler-se:
«[ ... ] os SSFA notificarão [... ]».

de l~erViços de Apoio do Conselho da Revolução, 1 de Fevereiro
V'as 80. - O Secretário Permanente do Conselho da Revolução, Rui

Co de Vasconcelos e Sá Vaz, capitão-de-fragata.

(D. R. - I Série, n.' 37, de 13Fev80.)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Direcção do Serviço Histórico Militar

Declaração

de I~~S ter~os do n.' 7 da Portaria n.' 10480, de 4 de Setembro
, Publica-se que passa a ser considerado «DIA DA UNIDADE>'
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do Batalhão do Serviço de Transportes o dia 16 de Dezembro,
comemorando a data da criação do Centro de Instrução Automobilista.

(Despacho de 18Jan80 do V. CEME.)

o Director do Serviço Histórico Militar, Luís Mário do Nasci-
mento, general.

(Nota n." 73{80-DS-IP.· 40.01.01, de 25Jan80, da DSHM.)

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genreal
---..1

Está conforme.

o Ajudante-General

J
losé Luís Almiro Canêlhas, general



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
l,QSÉRIE

N,o 3/31 DE MARÇO DE 1980

DO
,

EXERCITO

Publica_se ao Exército o seguinte:

DE ARTILHA
DIRECÇÃO D

SECÇÀO OE. EXPEmENTE. ~ jRQUIVO

d • r~.l:::L-_
Enlre ,e n, O'q - 198P
Em8_de ,--

I - DECRETOS-LEIS L_!P:ro~c:e:s~so~n~,.;-::::::::::::::::::::::::;
CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 33/80
de 13 de Março

p I. A organização das forças armadas exige, para o cabal desem-
~nho das missões que lhe estão confiadas, a integração na sua estru-
ra de pessoal civil em apoio e complemento do pessoal militar.

re Esta situaç[o resulta, aliás, de uma necessidade já de longa data
qu:Onh~cida, quer entre nós, quer na generalidade dos países, ainda
o eXista bastante diversidade nos critérios utilizados para definir
respectivo regime jurídico.

do Esta grande diversidade só comprova, afinal, a complexidade
qUeprOblema e a sua íntima ligação com as circunstâncias concretas
dei~ ern cada caso, haja que ter em conta. Isto significa que, sem
aten~r d~ Ponderar os exemplos estrangeiros, haverá sobretudo que

er as realidades nacionais.
natu2, Este pessoal civil, ainda que diferenciado do militar, está
forç ralrnente envolvido no cumprimento das missões específicas das
ser a; ,arrnadas e delas faz parte integrante, pelo que lhe deverão

a fIbufdos direitos e deveres condicionados pela nat~reza especial
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da organização militar, nomeadamente pela preservação da sua efi-
ciência operacional, coesão e disciplina.

3. Sem prejuízo da sua comum inserção na estrutura militar,
impõe-se reconhecer diferenças qualitativas entre o pessoal civil ~os
estabelecimentos fabris e o dos serviços departamentais. De há mUlto
vêm sendo diferentes os sectores de actividade civil com que um e
outro se correlacionam para o efeito de fixação das respectivas co.n-
dições de trabalho, sendo também claras as marcas de uma evo-
lução tendencialmente distintas.

De facto, enquanto um, o pessoal civil dos estabelecimentoS
fabris - e não só o das forças armadas corno também o do Estado
em geral-, revela crescente tendência para se aproximar do regime
fixado na legislação geral do trabalho, o outro tende a identificar-se
com o regime da função pública.

Destas duas tendências deriva a conveniência de separar ~s
estatutos jurídicos de um c outro pessoal, pelo que se elaboram dOl

S

instrumentos distintos a fim de conciliar aquelas naturais seme-
lhanças com os referidos sectores civis, sem prejuízo de certos tra-
ços inerentes à comum qualidade de pessoal civil das forças arma-
das, resultantes da sua inserção na estrutura militar.

4. Até ao presente, apenas diplomas avulsos têm reguladO
parcelarmente, e nem sempre com coerência, certos aspectos do
regime jurídico deste pessoal, fazendo-se desde há muito sentir a
necessidade de legislação de carácter mais amplo e sistemático que
não só harmonize critérios entre os três ramos das forças armadaS
como, e muito em especial, assegure ao pessoal um estatuto claro, com
a consequente estabilidade, garantia e melhoria de expectativas que
isso significa para o seu futuro.

Nestes termos:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) dO

n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:
Artigo único. São aprovados em anexo a este diploma o Esta-

tuto do Pessoal Civil dos Serviços Departamentais das Forças Arma-
das e o iEstatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris daS
Forças Armadas.

F ve-
Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de e

reiro de 1980.

Promulgado em 12 de Fevereiro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.



1.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 3 85

ESTATUTO DO PESSOAL CIVIL
Dos SERVIÇOS DEPARTAMENTAIS DAS FORÇAS ARMADAS

CAPiTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo L·

(Noção de pessoal civil dos serviços departamentais
das forças armadas)

d 1 - O presente Estatuto aplica-se ao pessoal civil dos serviços
epartamentais das forças armadas.

2 - Serviços departamentais das forças armadas são as unidades,Orga .. Olsmos e serviços das forças armadas com ou sem personalidade
JUrídica que não sejam estabelecimentos fabris.
d 3 - A designação de pessoal civil dos serviços departamentais
rn~~'fo~ças armadas abrange todos os indivíduos não militares nem
e 1 ltanzados que prestam serviço naqueles serviços, sob a direcção
a disciplina dos respectivos órgãos.

Artigo 2.-

(Derrogação ao regime gemi)

afa 1 - O regime definido neste Estatuto poderá ser parcialmente
d stado em relação a certo pessoal, tendo em atenção a naturezaas fureg' nções desempenhadas, sendo, por tal motivo, estabelecidos

lmes especiais.
de / - As derrogações facultadas pelo número anterior constarão

~Plomas próprios.
llÚ - Consideram-se abrangidos pelas derrogações facultadas no
pr:e~o anterior os regimes especiais já estabelecidos por legislação
CatPna: nos aspectos nela expressamente contidos, para as seguintes

egOnas de pessoal civil:

a) Magistrados judiciais e do Ministério Público;
b) Médicos'
c) Capelães;
d) Docentes (professores);
e) Enfermeiros;
f) Técnicos auxiliares dos serviços complementares de diagnós-

tico e terapêutica;
g) Informática.
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4 _ Os diplomas que estabeleçam as derrogações facultadas pelo
n." 1 ou modifiquem os regimes especiais já existentes deverão res·
tringir o afastamento, em relação ao regime geral, aos aspectoS
estritamente indispensáveis que decorram da especialidade das res·
pectivas funções.

Artigo 3.·

(Contratos de tarefa e de prestação de serviço)

1_ Os serviços departamentais das forças armadas poderão
celebrar contratos para a execução de trabalhos específicos sem
subordinação hierárquica e com prévia estipulação de remuneração.

2 _ De harmonia com o estabelecido no artigo 1.., o presente
Estatuto não se aplica aos particulares outorgantes referidos 11

0
_____..1

n." 1 anterior.

CAPíTULO II

Constituição e cessação da relação de serviço

Artigo 4.·

(Funcionários e agentes)

'tulO
1 _ O exercr CIO de funções com carácter permanente e a ti

.definitivo em lugares dos quadros, através de nomeação, dá ao re
s
'

pectivo titular a qualidade de funcionário.
2 _ O exercício de funções com carácter temporário e fora dt

quadros ou, a título precário, em lugares dos quadros, assegura o
através de contrato de direito público, dá ao respectivo titular a
qualidade de agente. ção

3 _ Os funcionários não perdem tal qualidade pela ocupa
de outros lugares a título precário.

Artigo S.·

(princípios gerais e fonnas de recrutamento)

1 _ Recrutamento é o conjunto de acções destinadas à selecçãO
de um candidato para a sua admissão como pessoal civil.
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2 - O recrutamento será feito pelo organismo encarregado da
gestão do respectivo pessoal.

3 - O recrutamento poderá revestir as formas seguintes:

a) Escolha;
b) Concurso documental;
c) Concurso de prestação de provas.

ob 4 - Diplomas regulamentares estabelecerão as regras a que deve
edecer cada uma das formas de recrutamento previstas 110 número

anterior.

Artigo 6.°

(Admissão)

Cu 1- A admissão será efectuada em regra por concurso do-
rnental ou de prestação de provas e excepcionalmente por escolha.
2 - São requisitos gerais para admissão:

a) Nacionalidade portuguesa originária ou adquirida nos termos
da lei;

b) Idade não inferior a 18 anos, sem prejuízo do disposto na
alínea a) do n." 5 deste artigo;

c) Sanidade mental e física para o desempenho das funções;
d) Ausência de condenação por crime que inabilite definitiva-

mente para o exercício de funções públicas;
e) Cumprimento dos deveres militares ou equivalentes com bom

compormento;
f) lIabilitações escolares mínimas legalmente fixadas.

POde3ã- Pa~a. a admissão e o exercício de determinadas funções
~ o eXigIr-se requisitos especiais.

Illent - Em igualdade de condições, têm preferência no preenchi-
da C ~ de lugares de ingresso os funcionários ou agentes que, à data
Ou sf[a~ão ou vacatura do lugar, exerçam actividade no organismo

;rVlço respectivo e preencham os requisitos legais.
das f - São condições de recrutamento de aprendizes, para além

lXadas nas alíneas a), c) e d) do n." 2, mais as seguintes:

~~ !er i~ade não inferior a 14 nem superior a 17 anos, inclusive;
Ossulr como habilitações literárias mínimas a escolaridade
Obrigatória·

c) C 'omprometer-se a frequentar curso técnico adequado à res-
pectiva aprendizagem.
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Artigo 7.°

(Exercício de funções por cidadãos estrangeiros)

Certas funções de carácter predominantemente técnico poderão
ser exercidas por cidadãos estrangeiros, nas condições que vierem a
ser especialmente definidas em diploma regulamentar, devendo satis-
fazer os requisitos estabelecidos nas alíneas b), c), d) e f) do n." 2
do artigo anterior.

Artigo 8.°

(promoção)

1 - A promoção efectuar-se-à através das seguintes modalidades:

a) Concurso documental;
b) Concurso de prestação de provas;
c) Escolha, que incidirá predominantemente sobre o trabalho pro- ~I

duzido e as indicações constantes do registo biográfico;
d) Exercício de direito próprio.

2 - Os concursos serão abertos, em regra, apenas ao pessoal
do respectivo quadro e carreira.

3 - Diplomas regulamentares deverão prever a possibilidade de
preenchimento de lugares de acesso por indivíduos estranhos à res-
pectiva carreira, nomeadamente quando não exista pessoal civil das
forças armadas possuidor da qualificação necessária para o desem-
penho das respectivas funções.

4 - Diplomas regulamentares estabelecerão as condições em que
Si! efectuam as várias modalidades de promoção, tendo em atenção
que a promoção por escolha terá carácter de menor frequência.

Artigo 9.°

(Conceito e formas de provimento)

1- Provimento é o acto, condicionado na sua eficácia pelo
visto do Tribunal de Contas e publicação no Diário da República,
pelo qual alguém é designado para exercer funções de funcionário
ou agente.

2 - São formas de provimento a nomeação e o contrato de
direito público.

3 - A nomeação é uma forma privativa de provimento nos
lugares dos quadros.
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4 - O contrato de direito público é uma forma de provimento
~estinada à realização de actividades específicas temporárias e a sa-
tisfazer necessidades para as quais o pessoal previsto nos quadros
se mostre transitoriamente insuficiente.

~Artigo 10.0

(Efeitos)

O provimento confere o direito à investidura e, salvo o disposto
no n.O 1 do artigo 14", implica o dever de tomar posse.

Artigo 11.°

(Contrato de direito público)

1- Os contratos de direito público serão obrigatoriamente re-
duzidos a escrito e celebrados pelo prazo máximo de um ano, o
qual poderá ser renovado até ao limite de três anos, com dispensa
de qualquer formalidade, salvo o visto do Tribunal de Contas .

.2- A intenção de renovar o contrato deve ser transmitida por
escnto ao agente com a antecedência mínima, relativa ao respectivo
termo, de quinze dias, para os contratos de prazo inferior a seis
rneses, ou de trinta dias, para os contratos de prazo superior, tendo-se
o Contrato por renovado se até ao respectivo termo o agente não
cOrnunicar por escrito a não aceitação da renovação.

3 - Se o contrato for renovado até ao limite máximo de três
anos e as necessidades de serviço se mantiverem, deve ser criado
o correspondente lugar no quadro e nele provido o agente.

4 - Exceptuam-se do número anterior os contratos em tempo
parcial e efectuados ao abrigo de legislação própria.
f S - Se, terminado o prazo a que se refere o n." 3, o agente não
tor integrado no quadro, não poderão ser celebrados novos con-
ratos para o desempenho das mesmas funções durante o prazo de
urn ano.

Artigo 12..

(Conceito de investidura e início de funções)

. 1- A investidura consiste na atribuição do complexo de prerro-
g~tI.vas, direitos, deveres e incompatibilidades inerentes aos funcio-
nanos e a ., dgentes e efectua-se, respectivamente, atraves da posse e a
Outorga do contrato.
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2 - No acto da posse deverá ser prestado compromisso de honra
nos seguintes termos:

Eu, abaixo assinado, afirmo solenemente, pela minha honra,
que cumprirei com lealdade as funções que me são confiadas.

3 - O início do exercício de funções conta-se a partir da inves-
tidura, salvo quando a lei determine momento anterior.

Artigo 13.·

(prazo da posse)

1 - O prazo da posse será de trinta dias contados a partir da
data da publicação do provimento no Diário da República ou da
cessação da prestação de serviço militar.

2 - Este prazo poderá ser prorrogado, até ao máximo de no-
venta dias, por motivos ponderosos devidamente comprovados, no-
meadamente:

a) Por residência nas Regiões Autónomas dos Açores e da Ma-
deira e dever tomar posse no continente e vice-versa;

b) Por doença;
c) Por caso fortuito ou de força maior que impeça o conhe-

cimento do provimento e a apresentação ao acto da posse
no prazo legal.

____I

Artigo 14.-

(Renúncia à investidura)

1 - iÉ permitida a renúncia à investidura durante o prazo da
posse, mediante requerimento.

2 - Exceptua-se do disposto no número anterior a investidura
resultante de transferência obrigatória.

Artigo IS:

(Falta de investidura)

1 - A não comparência à tomada de posse implica a impossi-
bilidade de provimento durante três anos, salvo justo impedimento
devidamente comprovado.

2 - Os funcionários que não compareçam à posse, a fim de
serem investidos em lugares para que foram transferidos por mo-
tivos disciplinares, incorrem na pena de demissão, salvo justo impe-
dimento devidamente comprovado.
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Artigo 16.·

(Causas de cessação da relação de serviço)

1 - Quando o provimento tiver sido feito por nomeação, a
relação jurídica de serviço- cessa em caso de:

a) Morte;
b) Aposentação;
c) Exoneração;
d) Demissão;
e) Perda dos requisitos gerais de recrutamento previstos nas

alineas a), c) e d) do n." 2 do artigo 6.°

2 - A exoneração denomina-se voluntária quando a vacatura do
lugar é determinada por pedido do seu ocupante; obrigatória quando
a vacatura é determinada por imposição da administração.

3 - A exoneração obrigatória apenas poderá ter lugar nos casos
e nos termos precisamente fixados na lei. A exoneração voluntária
está sujeita a um pré-aviso de sessenta dias.

4 - A exoneração voluntária poderá ser indeferida por virtude
de sério inconveniente de serviço, devendo ser concedida logo que
cesse a causa impeditiva e, em qualquer caso, decorrido o prazo
de noventa dias.
di . 5 - A exoneração voluntária poderá, designadamente, ser con-
lClonada nos seguintes casos:

a) Haver inquérito ou sindicância aos serviços, de que o impe-
trante faça parte, ou estar em curso processo disciplinar, em
que ele seja arguido;

b) Não satisfação dos prazos de garantia ou das indemnizações
fixadas em diplomas regulamentares, nos termos dos quais o
impetrante haja frequentado oursos, estágios ou outras formas
de valorização profissional facultadas pelas forças armadas.

. 6 - Quando o provimento tiver sido feito por contrato de di-
reIto público, a respectiva relação jurídica cessa nos casos previstos
nas alíneas a), b) e e) do n." 1 anterior e ainda por:

a) Mútuo acordo;
b) Rescisão;
c) Caducidade.

7 - A rescisão de contrato pode revestir as seguintes formas:

a) Acto unilateral da administração, com fundamento em justa
causa, apurada em processo disciplinar;
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b) Acto unilateral da administração, com obrigação de paga-
mento dos vencimentos e quaisquer subsídios complementares
devidos até ao termo do contrato;

c) Acto unilateral do agente, mediante pré-aviso de oito dias,
para os contratos de prazo inferior a seis meses, ou sessenta
dias para os contratos de prazo superior, salvo estipulação
em contrário;

d) Acto unilateral do agente sem pré-aviso, com fundamento em
justa causa, de acordo com legislação regulamentar.

8 - A caducidade é a forma de cessação de vigência do con-
trato pelo deourso do seu prazo.

Artigo 17.0

(Situações especiais dos funcionários)

1 - Os funcionários poderão exercer temporariamente funções
em regime de destacamento, requisição, comissão de serviço, inte-
rinidade e substituição,

2 - Na situação de destacamento, o funcionário não ocupa lugar
no quadro, é pago pelo organismo ou serviço de origem, não po-
dendo o lugar de que é titular ser preenchido por qualquer forma.

3 - Na situação de requisitado, o funcionário não ooupa lugar
de quadro, é pago pelo organismo ou serviço requisitante e man-
tém a titularidade do lugar de origem, que poderá ser provido inte-
rinamente.

4 - A comissão de serviço implica provimento e investidura num
lugar do quadro e durante tal situação o funcionário mantém o
direito ao lugar de origem, que pode, entretanto, ser provido inte-
rinamente.

5 - A situação de interinidade implica provimento e investidura
em lugar vago ou cujo titular se encontre impedido.

6 - A substituição destina-se a assegurar o desempenho de deter-
minadas funções que temporariamente não estejam a ser exercidas,
por vacatura do lugar ou impedimento temporário do respectivo
titular. A substituição visa o exercício exclusivo das funções corres-
pondentes àquele lugar, com a duração máxima de três meses,
dentro do mesmo quadro, em categoria superior à anteriormente
exercida pelo funcionário e dará direito à diferença de vencimentos.
Quando não resulte directamente de disposição legal, implica designa-
ção do funcionário, por despacho do respectivo comandante, director
ou chefe, de acordo com as normas regulamentares vigentes para o
efeito, independentemente de qualquer outra formalidade.
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Artigo 18.·

(princípios comuns às situações especiais)

. 1 - O tempo de serviço em qualquer das situações previstas no
artIgo anterior considera-se para todos os efeitos como prestado no
lugar de origem.
. . 2 - Qualquer das situações mencionadas, salvo o caso de subs-
tItUIÇão, só poderá verificar-se mediante acordo dos dirigentes dos
serviços interessados e prévio consentimento do funcionário, que
deve possuir as habilitações legalmente exigidas para o desempenho
do cargo.

3 - O direito a quaisquer benefícios sociais, adquiridos pelo
funcionário à data da constituição de alguma das situações previstas
no artigo anterior, mantém-se desde que o interessado não renuncie
expressamente aos mesmos.

4 - A duração do destacamento, da requisição e da comissão
de serviço será previamente acordada entre os respectivos serviços.

. 5 - A cessação da comissão de serviço por tempo indeterminado
eXige, em qualquer circunstância, o pré-aviso de trinta dias.

Artigo 19:

(Aprendizagem)

1 - A admissão de aprendizes far-se-á por contrato de direito
público.

2 - O contrato referido no número anterior tem a duração de
Um ano e poderá, com derrogação do disposto no n." 3 do artigo 11:,
ser sucessivamente renovado até ao máximo de quatro anos.

3 - A renovação do contrato só terá lugar uma vez que o
aprendiz satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Assiduidade ao serviço;
b) Bom comportamento disciplinar;
c) Bom aproveitamento na aprendizagem;
d) Bom aproveitamento escolar, em curso técnico adequado.

4 - O período de aprendizagem considera-se terminado logo que
o aprendiz perfizer 18 anos de idade.
di 5 - Concluída a aprendizagem com aproveitamento, os apren-
q ze~ terão preferência no provimento em lugares dos respectivos
b~~hros, respeitando o que a legislação geral contemple sobre o tra-

o de menores.
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6 - Diploma regulamentar disciplinará a admissão e a selecção
de aprendizes e cuidará de assegurar o seu correcto desenvolvimento
físico e a sua conveniente formação cívica e profissional.

CAPITULO III

Carreiras e quadros

Artigo 20.·

(Regime de carreiras)

1- O regime de carreira é assegurando ao pessoal civil com
a qualidade de funcionário.

2 - As carreiras serão definidas por diplomas regulamentares,
que estabelecerão os respectivos níveis, graus e escalões e indicarão,
para cada grau, as categorias correspondentes. ----.._I

Artigo 21.·

(Exclusão do regime de carreiras)

1 - Não é aplicável o regime de carreira a lugares do quadro
dirigente, os quais serão exercidos em comissão de serviço.

2 - A definição de pessoal dirigente bem como as condições de
provimento, remuneração, actividade e cessação de funções serão
fixadas em diplomas regulamentares.

Artigo 22.·

(Classificações)

1 - As carreiras poderão ser:

a) Verticais, quando compreendem lugares de diferente conteúdo
funcional, fazendo-se o acesso através de sucessivos escalões
integrados em graus e níveis;

b) Horizontais, quando apenas compreendem lugares de idêntico
conteúdo funcional, fazendo-se o acesso através de sucessivos
escalões integrados no mesmo grau.

2 - As categorias que apenas se desenvolvem em carreiras hori-
zontais serão fixadas em diplomas regulamentares.
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Artigo 23.0

(Estrutura)

Diplomas regulamentares estabelecerão a estrutura das diversas
carreiras e a sua distribuião por níveis, bem como o número de
graus e escalões que, respectivamente, compreendem.

Artigo 24.0

(Elementos estruturais)

. 1 - O nível integra o conjunto de graus de conteúdo funcional
dlfcrente, para os quais é exigida formação de base considerada
equivalente.

2 - O grau indica a diferença de conteúdo funcional dos di-
versos lugares de uma carreira, podendo também, em alguns casos,
traduzir a maior autonomia, responsabilidade e complexidade das
funções exercidas.

3 - O escalão define, em cada grau, a diferença de experiência
e mérito profissional dos funcionários da mesma categoria.

4 - Categoria é a designação que identifica, em cada grau de
U~a carreira, grupos profissionais diferenciados, em razão das fun-
coes que desempenham.

Artigo 25.0

(Acesso e mudança de carreira)

1 - O acesso dentro da carreira faz-se por progressão e pro-
illoção.

~ - As condições em que poderá verificar-se a mudança de
carreIra, quer dentro do mesmo nível, quer de nível para nível,
serão estabelecidas em diplomas regulamentares.

Artigo 26.0

(progressão)

1 - A progressão faz-se pelo acesso aos escalões imediatamente
sUperiores previstos para cada categoria.
d 2 - A progressão nas carreiras verticais ou horizontais far-se-á
c acordo com regras a definir em diploma regulamentar.

d 3 - A progressão será condicionada pelas disposições do n." 5
o artigo 78.'
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Artigo 27.0

(promoção)

1- A promoção faz-se pelo acesso a lugar do grau seguinte
da respectiva carreira.

2 - A promoção depende da verificação cumulativa das seguin-
tes condições:

a) Existência de lugar vago;
b) Tempo mínimo de serviço efectivo no grau em que o fun-

cionário se encontra;
- c) Selecção objectiva de acordo com o estabelecido no artigo 8"

e diplomas regulamentares referidos no mesmo artigo.

3 - A promoção será também condicionada pelas disposições
do n." 5 do artigo 78.. ------I

4 - Os lugares de acesso a preencher por promoção devem ser
divulgados pela forma mais adequada, com vista ao seu conheci-
mento por parte de todos os funcionários que possuam os requisitos
necessários.

Artigo 28..

(Quadros)

1- Os quadros devem ser estruturados de acordo com as ne-
cessidades permanentes dos serviços.

2 - O número de lugares dos quadros deve ser discriminado
por graus e categorias.

3 - Os quadros dos serviços departamentais serão:

a) 'Privativos, sempre que se trate de funções cuja especialização
a tal obrigue ou que respeitar a unidades orgânicas definidas
em diploma regulamentar;

b) Gerais, nos casos restantes.

4 _c_ Haverá os seguintes quadros departamentais gerais:

a) Do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA);
b) Do Exército;
c) Da Marinha;
d) Da Força Aérea.
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CAPíTULO IV

Direitos e deveres

SECÇÃO I

.. (Direitos)

Artigo 29.'

(Direito à retribuição)

1 - O pessoal civil tem direito, em contrapartida do serviço
~restado, a uma retribuição que atenda à sua qualificação profis-
sIOnal, à natureza e condições de trabalho prestado e ao nível geral
dos salários praticados no País.

2 - A retribuição compreende a remuneração de base e todos
os complementos e suplementos legalmente fixados.

3 - Em regra, a retribuição será paga mensalmente.
. 4 - Para todos os efeitos legais, designadamente para a deter-

mlQação dos acréscimos devidos por trabalho extraordinário, noc-
turno e por turnos, o cálculo do valor /hora da remuneração de
base será feito através da fórmula Vh = vx l~ , sendo V o ven-
. 52xN

C1mento mensal e N o número de horas correspondente ao período
normal de trabalho semanal.

Artigo 30..

(Condições de prestação de trabalho)

I - O pessoal civil tem o direito de exercer a sua actividade
em condições de higiene, segurança e moralidade.
. 2 - As mulheres, durante a gravidez e após o parto, os defi-

c~entes e o demais pessoal que desempenhe actividades especialmente
;~olentas ou prestadas em condições insalubres, tóxicas e perigosas
de• direitos especiais quanto às condições de prestação de serviço,
e acordo com o que vier a ser regulamentado para cada caso.

di .3 - Os menores, designadamente os aprendizes, têm igualmente
lrelto a condições especiais de prestação de trabalho, de acordo

COm a legislação regulamentar.

Artigo 31.·
(Limites máximos de duração da prestação de trabalho)

d 1 - A duração normal de prestação de serviço semanal não
po e exceder os limites máximos legalmente estabelecidos, não sendo
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exigível ao pessoal a prestação de trabalho fora desses limites, salvo
nos casos excepcionais expressamente previstos.

2 - O serviço prestado fora dos limites máximos da duração
normal estabelecida dá direito a um acréscimo de remuneração.

3 - A isenção de horário de trabalho, a conceder apenas em
casos excepcionais e de acordo com legislação regulamentar, dá di-
reito a um acréscimo de remuneração quando implique prestação
de serviço para além do período normal de trabalho.

4 - Salvo nos casos. excepcionais devidamente justificados, o pe-
ríodo total, normal ou extraordinário de trabalho diário não poderá
exceder nove horas e trinta minutos.

Artigo 32.0

(Direitos quanto à carreira)

1- O pessoal Civil tem direito, segundo a sua capacidade, com- +-, I

petência profissional e tempo de serviço, atendendo aos condiciona-
mentos dos respectivos quadros, ao acesso dentro da sua carreira,
bem como ao exercício de funções adequadas à sua categoria.

2 - Tem igualmente direito a ser transferido, bem como a per-
mutar os respectivos lugares, desde que reúna as necessárias con-
dições para o efeito e do facto não resultem inconvenientes para
o serviço e prejuízo para terceiros.

Artigo 33.0

(Descanso semanal e férias anuais)

1 - O pessoal civil tem direito a um período de descanso sema-
nal, que será, no máximo, de dois dias, um dos quais será obriga-
tório, e o outro, se o houver, será complementar.

2 - O dia de descanso semanal obrigatório será, em princípio,
o domingo.

3 - O dia de descanso semanal complementar, quando o houver,
será estabelecido segundo as conveniências do serviço.

4 - O pessoal que trabalha em regime de turnos rotativos de-
verá ter o dia de descanso semanal obrigatório coincidente com o
domingo, pelo menos de sete em sete semanas.

5 - O trabalho' prestado em período de descanso semanal ou
cm dia feriado dá direito a um acréscimo de remuneração.

6 - O pessoal que trabalhe em dia de descanso semanal obriga-
tório terá direito a descansar num dos três dias úteis seguintes.
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7 - O pessoal com mais de um ano de serviço tem direito,
anualmente, a um período de férias remuneradas, de vinte e seis
ou vinte e dois dias úteis, consoante haja um ou dois dias de des-
canso semanal, salvo as reduções legalmente previstas.

Artigo 34:

(Faltas e licenças)

I - O pessoal civil tem direito a faltar justificadamente e a
gozar licenças normais e especiais.
. 2 - Consideram-se justificadas, desde que observados os respec-
trvos preceitos regulamentares, as faltas dadas pelos motivos seguintes:

a) 'Por conta do período de férias;
b) Assistência inadiável a membros do agregado familiar ou a

pessoas que com ele coabitem habitualmente;
c) Prestação de provas escolares ou profissionais;
d) Doença;
e) Cumprimento de obrigação legal ou equiparada;
f) Caso de força maior.

3 - As licenças normais poderão ser gozadas por ocasião de:

a) Casamento;
b) Maternidade;
c) Falecimento de familiares.

4 - Além das licenças normais, o pessoal civil poderá gozar as
seguintes licenças especiais:

a) Licença de meio tempo;
b) Licença por doença;
c) Licença sem vencimentos;
d) Licença ilimitada.

Artigo 35:

(Direito à segurança do emprego)

_ 1 - O pessoal civil tem direito à segurança no seu emprego,
nao .Podendo ser privado dele a não ser nos casos e nas condições
preVistos na lei.
. 2 - A extinção ou redução de quadros em virtude de reorga-

nização ou extinção de serviços não implica para o respectivo pessoal
perda ou diminuição dos direitos adquiridos, mas vincula-o à acei-
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tação das reclassificações profissionais que aquelas medidas deter-
minem.

3 - A colocação do pessoal a que se refere o número anterior
será objecto de regulamentação que assegure a sua transferência obri-
gatória para outros serviços ou institutos públicos.

Artigo 36.0

(Direito à segurança social)

1 - O pessoal civil tem direito a um regime de segurança social
que lhe garanta a si e aos seus familiares assistência e previdência
sociais, nos casos legalmente previstos.

2 - As regalias concedidas serão mantidas, dentro de uma polí-
tica de progressiva uniformização e generalização, num sistema de
segurança social unificado.

-.__)

SECÇÃO II

(Deveres)

Artigo 37.0

(Deveres gerais)

São deveres do pessoal civil:

a) Defender o interesse público tal como é definido, nos termos
da lei, pelos órgãos competentes;

b) Cumprir as leis e os regulamentos militares, na parte que lhes
é aplicável;

c) Comparecer nos locais de trabalho às horas legalmente esta-
belecidas e permanecer no exercício das suas funções durante
os períodos de duração do trabalho;

d) Exercer as funções que lhe estão confiadas com toda a sua
inteligência, zelo e aptidão e proceder nesse exercício com
honestidade, rectidão e imparcialidade;

e) Cumprir com exactidão e oportunidade as ordens relativas ao
serviço emanadas dos legítimos superiores hierárquicos;

f) Cumprir rigorosamente as normas de segurança militar e man-
ter sigilo quanto aos factos de que tome conhecimento por
virtude do exercício das suas funções;

g) Respeitar e agir lealmente para com os superiores, subordi-
nados ou outros de hierarquia igualou inferior, tanto no
serviço como fora dele;
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h) Proceder com urbanidade nas relações entre si e com o pú-
blico;

i) Entreajudar-se na medida em que o exija o interesse do ser-
viço;

j) Cumprir rigorosamente as normas de segurança e higiene esta-
belecidas;

I) Actuar com isenção e independência, sem subordinação a
quaisquer orientações de natureza ideológica ou partidária.

Artigo 38.·

(Dever de obediência)

h' ,1-.0 cumprimento das ordens emanadas do legítimo superior
ierarquico é obrigatório desde que revistam a forma legal, sejam
dadas em matéria de serviço e se integrem no conteúdo funcional
do cargo desempenhado.

2 - Em caso de dúvida sobre a legalidade ou autenticidade da
~rde?"l ?~ quando da sua execução 'Possam resultar g.raves danos, o
u.nclOnano ou agente, antes de a cumprir, pode exigir a sua trans-
miSsão ou confirmação por escrito, reclamando depois, se o entender.
d 3 - ° dever de obediência cessa sempre que o cumprimento
as ordens ou instruções implique a prática de qualquer crime.

Artigo 39.0

(Dever de sigilo)

tI-II?. vedada ao pessoal civil a divulgação de factos de que
orne conhecimento por virtude do exercício das suas funções, salvo
ql?ando por lei ou determinação superior estiver autorizado a reve-
a-los.
d 2 - ° dever de sigilo cessa quando estiver em causa a defesa
~ próprio, em processo disciplinar ou judicial e em matéria rela-
cionada com o respectivo processo.

3 - Este dever permanece mesmo depois de haver cessado o
exer' .

CICIO das suas funções.

Artigo 40.0

(proibição de acumulação)

s I 1 - ~ proibida a acumulação de lugares ou cargos públicos,
a vo no caso em que o funcionário ou agente possa cumprir os
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horários correspondentes a cada uma das suas funções exercidas e
se verifique ainda uma das seguintes condições:

a) Inerência das funções;
b) Carência de pessoal devidamente habilitado para o exercício

dessas funções;
c) Complementaridade da actividade ou actividades secundárias,

relativamente à actividade principal.

2 - As falsas declarações determinantes da autorização para a
acumulação de lugares ou cargos públicos serão punidas nos termos
da lei penal, sem prejuízo de procedimento disciplinar.

Artigo 41.'

(Incompatibilidade de cargos públicos
e actividades privadas) ____I

1 - Não é permitido ao funcionário ou agente o exercício de
actividades privadas quando esse exercício se revele incompatível com
o cumprimento dos deveres estabelecidos na lei e ainda quando:

a) Tenham horário coincidente com o do respectivo serviço;
b) Sejam susceptíveis de comprometer a isenção exigida ao exer-

cício das respectivas funções.

2 - O exercício de actividades privadas implica prévia autoriza-
ção superior.

CAPITULO V

Responsabilidades e garantias

Artigo 42.0

(principios gerais)

1 - O pessoal civil é responsável civil, criminal e disciplinar-
mente pelas acções e omissões de que resulte violação de direitos
ou interesses legalmente protegidos.

2 - A responsabilidade disciplinar é independente da responsa-
bilidade criminal, salvo se respeitar a factos que sejam simultanea-
mente infracções disciplinares e crimes essencialmente militares.

3 - A responsabilidade civil e criminal será apreciada nos ter-
mos da lei geral e dos demais preceitos deste capítulo.
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4 -];'. excluída a responsabilidade civil e disciplinar do pessoal
civil que actue no cumprimento de ordens ou instruções a que deva
obediência, uma vez que, sendo caso disso, delas tenha reclamado
ou exigido a sua transmissão ou confirmação por escrito.

Artigo 43.·

(Garantias fundamentais)

1 - As diversas responsabilidades referidas no artigo anterior
s~rão apreciadas e decididas segundo a lei em vigor à data da prá-
tlca dos actos de que emerjam.

2 - São ainda garantias fundamentais do pessoal civil:

a) Os meios graciosos de impugnação;
b) O recurso contencioso e demais vias jurisdicionais;
c) O exercício individual ou colectivo do direito de petição;
d) Quaisquer outras resultantes dos preceitos constitucionais,

bem como de outras normas, gerais e especiais, aplicáveis.

3 - O exercício das garantias referidas no número precedente
sc:rá sempre condicionado à salvaguarda da eficiência da organiza-
çao militar e preservação dos valores que a informam.

Artigo 44.-
(Responsabilidade civil)

'b .1 - As forças armadas, e as demais pessoas colectivas de direito
Pfu l~co por elas tuteladas, são solidariamente responsáveis com osunclO ' .nanos ou agentes pelos danos causados a terceiros durante o
e~ercício das suas funções e por causa desse exercício, nas condi-
Çoes gerais do direito, mas sem prejuízo do disposto neste Estatuto
qUanto a d' .o ireito de regresso.

2 - São da exclusiva responsabilidade dos funcionários e agentes
fu danos causados por estes a terceiros fora do exercício das suas
eunções ou durante o exercício das mesmas, mas não por causa desse
xercício.

ra 3 - Os funcionários e agentes são civilmente responsáveis pe-
PÚ~~ as forças armadas, ou demais pessoas colectivas de direito
tUd iCO por elas tuteladas, pelos danos que lhe causarem, em vir-

e de factos ilícitos praticados fora do exercício das suas funções
ou durante esse exercício, mas não por causa dele.
tUd 4 - Pelos danos referidos no número anterior, causados em vir-

e de factos ilícitos praticados durante o exercício das suas fun-
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ções e por causa desse exercício, o funcionário ou agente só será
responsável quando tiver agido dolosamentc ou com zelo e diligência,
manifestamente inferiores àqueles a que estava obrigado em razão
do seu cargo.

Artigo 45.0

(Direito de regresso)

1 - O direito de regresso das forças armadas, ou das demais
pessoas colectivas de direito público por elas tuteladas, contra o fun-
cionário ou agente, será determinado em função do seu grau de
responsabilidade.

2 - O direito de regresso será integral no caso de procedimento
doloso do funcionário ou agente, bem como de violação dos direi-
tos, liberdades e garantias constitucionalmente estabelecidos.

3 - Não haverá direito de regresso no caso de responsabilidade
fundada no risco pu decorrentes da prática de actos lícitos. .........}

Artigo 46.0

(Responsabilidade criminal
e efeitos do processo criminal em processo disciplinar)

1 - O funcionário ou agente não poderá, em razão dessa qua-
lidade, ver aumentada a medida legal de qualquer pena.

2 - A sentença criminal condenatória constituirá caso julgado
em processo disciplinar, quanto à existência material e autoria dos
factos imputados ao funcionário ou agente.

3 - A sentença criminal absolutória constituirá, em processo dis-
ciplinar, presunção legal ilidível quanto à inexistência dos factos
imputados ou à sua não prática pelos respectivos arguidos, conforme
o que haja sido julgado.

Artigo 47.0

(Responsabilidades e garantias disciplinares)

1 - Os funcionários ou agentes são disciplinarmente responsáveis,
perante as forças armadas, representadas para o efeito pela respec-
tiva hierarquia, pelas acções ou omissões que lhes sejam imputáveis
e que hajam praticado com infracção dos deveres gerais ou especiais
estabelecidos nas leis e disposições aplicáveis.

2 - Os deveres do pessoal e as normas disciplinares deverão ser
estabelecidos em termos claros e precisos, com vista a evitar toda
a ambiguidade ou diversidade de interpretações.
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3 - As normas e os procedimentos disciplinares deverão respeitar
a vida privada do pessoal, não se imiscuindo injustificadamente nela.

4 - Um funcionário ou agente condenado por facto criminal,
sem relação com as respectivas funções oficiais, não deverá ser igual-
mente passível de sanções disciplinares, a menos que tal condenação
ponha em causa a sua capacidade de agir enquanto elemento do
pessoal civil dos serviços departamentais das forças armadas.

5 - O pessoal civil, porque integrado na estrutura das forças
armadas, deverá ter sempre presente que isso o vincula à organiza-
ção militar e o obriga a prestigiá-la e a defendê-la, designadamente
preservando os seus valores éticos, a sua coesão, unidade e disciplina.

CAPITULO VI

Condições da prestação de trabalho

Artigo 48.0

(Horário de trabalho)

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas
d? início e do termo do período de trabalho normal, referido ao
dia e à semana, bem como dos intervalos de descanso diário e
semanal.
. 2 - Sem prejuízo de dever conformar-se com a legislação geral

Vigente e outras determinações superiores, a fixação do horário de
trabalho compete ao respectivo Chefe do Estado-Maior (CEM) ou
entidade por ele designada.

3 - Poderão ser admitidos regimes de horários flexíveis, nos casos
em que a natureza do serviço o permita, uma vez realizadas as
Oondições para o conveniente contrôle da sua execução.

Artigo 49.0

(período normal de trabalho)

b 1 - O período normal de trabalho é o número de horas de tra-
alho, diário, semanal ou mensal, que o pessoal civil está obrigado

a prestar, de acordo com o fixado no artigo 31.°
be ~ - O período normal de trabalho para o pessoal civil será esta-

(C
leCldo pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
EMGFA).
3 - Salvo casos especiais, abrangidos por disposições legais expres-

sas em contrário, o período normal de trabalho deverá ser igual
para todo o pessoal do mesmo departamento, independentemente da
SUa categoria profissional.
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4 - Transitoriamente, mantém-se o período de trabalho actual-
mente em vigor, devendo progressivamente tender-se para a igualdade
referida no n." 3, sem prejuízo, porém, do prescrito no n." 2.

5 - Poderão fixar-se períodos normais de trabalho diferentes,
desde que esse facto haja sido tomado em conta nos respectivos
critérios para a fixação de remunerações.

Artigo 50.°

(Trabalho por turnos)

1 - Sempre que o período de funcionamento do organismo ultra-
passe os limites máximos do período de trabalho, poderão ser orga-
nizados horários de trabalho por turnos, que são havidos como
períodos normais de trabalho.

2 - As escalas de turnos rotativos só poderão prever mudanças
de turnos após os períodos de descanso semanal nelas previstos. ___.J

3 - Salvo razões ponderosas e superiormente aceites, o pessoal
não poderá escusar-se à prestação de trabalho por turnos rotativos.

4 - O trabalho por turnos confere direito a um acréscimo de
remuneração.

5 - No trabalho por turnos haverá um intervalo de descanso
para refeições, no próprio local de trabalho, não inferior a trinta
minutos, que se considera tempo de trabalho.

Artigo 51."

(Horário diferenciado)

1 - Quando razões de funcionamento de algum organismo o
justifiquem, poderão ser estabelecidos horários diferenciados para os
seus vários serviços, ou ainda para pessoal do mesmo serviço.

2 - Os horários diferenciados não poderão ter início antes das
7 horas e terminar depois das 20 horas.

Artigo 52."

(Trnbalho extraordinário)

1- Considera-se trabalho extraordinário o prestado fora do pe-
ríodo normal de trabalho e nos dias de descanso semanal.

2 - Quando o pessoal preste horas extraordinárias, não poderá
entrar ao serviço sem que antes tenham decorrido pelo menos oito
horas.
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Artigo 53."

(Trabalho nos dias de descanso semanal
ou nos feriados)

, . 1 - O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-
tono dá direito a descansar um dia nos três dias seguintes, sem
prejuízo da retribuição normal.

2 - O disposto no número anterior só é válido desde que o
período de trabalho prestado seja superior a quatro horas .

. 3 - O trabalho prestado no dia de descanso semanal ou nos
ferIados não pode exceder o período de trabalho diário normal e
só Pode ser prestado como trabalho extraordinário.

Artigo 54.D

(Trabalho nocturno)

1 - Considera-se nocturno o trabalho prestado no período que
decorre entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2 - O trabalho nocturno dá direito a um acréscimo de remu-
neração.

3 - Os aprendizes não poderão prestar trabalho nocturno.

Artigo 55."

(Limites de trabalho extraordinário
e trabalho cm dias de descanso semanal ou feriados)

. 1 - O trabalho extraordinário não poderá, em princípio, exceder
Ind' .lVldualmente os seguintes limites:

a) Duas horas por dia;
b) Quarenta horas por mês;
c) Cento e vinte horas por ano.

2 - Em casos de reconhecida c obsoluta necessidade de serviço,
~~derão os comandantes, directores ou chefes autorizar a prestação
t t: trabalho extraordinário além daqueles limites, incluindo o pres-
dado nos dias de descanso semanal ou feriados, até ao limite de
uzentas e quarenta horas anuais. Para além deste limite, carece de

autorização do respectivo CEM.
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Artigo 56:

(Isenção de horário de trabalho)

Poderão ser permitidas isenções de horário de trabalho ao pes-
soal, em termos a definir em diploma regulamentar.

Artigo 57.('

(Trabalho fora do local habitual)

1- Entende-se por local habitual de trabalho a unidade, orga-
nismo ou serviço em que o pessoal presta normalmente serviço ou
a que está adstrito.

2 - Entende-se por deslocação em serviço a realização tempo-
rária de trabalho fora do local habitual.

3 - Nas deslocações em serviço para fora do local de trabalho
---.1o pessoal civil tem. direito às compensações que se encontrem fixadas.

CAPITULO VIl

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

(Faltas)

Artigo 58:

(Situações que se consideram faltas)

1- O pessoal civil considera-se na situação de falta ao serviço
quando deixe de exercer as suas funções sem ser por motivo de
licença ou de gozo de férias.

2 - As faltas deverão ser participadas por escrito, pelo próprio
ou pessoa de família, na impossibilidade de aquele o fazer antecipa-
damente ou no próprio dia, ao respectivo chefe, com a declaração
do motivo justificativo que as determinaram.

3 - O chefe apreciará as circunstâncias aduzidas e decidirá, por
escrito, a aceitação ou rejeição da declaração.

4 - As faltas justificadas pelos motivos referidos nas alíneas b)
e f) do n." 2 do artigo 34: não podem exceder, no seu conjunto,
oito dias em cada ano.

5 - Serão injustificadas as faltas dadas em contravenção com
o preceituado no n." 1 cuja justificação seja rejeitada e ainda outras
expressamente referidas neste Estatuto.
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Artigo 59.0

(Por conta do período de férias)

Quando circunstâncias especiais o justifiquem, não haja pre-
JUIZOpara o serviço e após haver gozado a licença de férias desse
ano, poderão ser concedidos ao pessoal civil até cinco dias por conta
do período de férias do ano imediato, desde que tenha boas infor-
mações de serviço.

Artigo 60.-

(Assistência a familiares)

Ao pessoal civil poderão ser justificadas faltas, até três dias
num mês, por motivo de assistência inadiável a familiares ou a
pessoas que com ele coabitem habitualmente, sem prejuízo do limite
estabelecido no n." 4 do artigo 58."

Artigo 61."

(prestação de provas escolares ou profissionais)

Podem ser justificadas faltas para prestação de provas escolares
ou profissionais nos dias em que as mesmas se realizarem. Estas
Podem ser desdobradas em meios dias.

Artigo 62:

(por doença)

Ao pessoal civil na situação de falta por doença aplicar-se-à a
legislação geral vigente para a função pública, enquanto não for
Publicada legislação própria.

Artigo 63."

(Cumprimento de obrigação legal ou equiparada)

1- As faltas dadas pelos funcionários no cumprimento de obri-
gações militares serão consideradas justificadas.

2 - As faltas dadas nos termos do número anterior não darão
lugar a perda de quaisquer direitos ou regalias, salvo os de remu-
neração e direito a férias, se já as tiver gozado, quando no cumpri-
mento de serviço militar.
. 3 - Após a passagem à disponibilidade, o funcionário tem trinta

dIas para se apresentar na unidade ou departamento militar, findos
Os quais perderá a qualidade de funcionário.
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4 - Serão igualmente justificadas as faltas dadas por requisição,
notificação ou convocação de organismos oficiais, desde que tais
faltas sejam previamente autorizadas pela entidade competente.

Artigo 64:

(Caso de força maior)

Quando circunstâncias de força maior impeçam o pessoal civil
de comparecer ao serviço, poderão ser justificadas as respectivas faltas,
se as razões apresentadas forem julgadas atendíveis, sem prejuízo do
limite estabelecido no n." 4 do artigo 58.0

Artigo 65.0

(Doença ou acidente em serviço)

As faltas dadas pelo pessoal civil vítima de acidente em serviço
ou de doença adquirida ou agravada em razão do mesmo são con-
sideradas justificadas, regulando-se todo o procedimento pela legis-
lação em vigor na função pública, enquanto não for publicada legis-
lação própria.

Artigo 66:

(Atraso na entrada ao serviço)

lizadas.
I - As entradas ao serviço depois da hora fixada serão pena-

2 - O atraso superior a uma hora deverá ser considerado falta
injustificada no respectivo meio dia, salvo se resultar de motivo de
força maior, devidamente comprovado.

3 - As penalizações previstas no n." 1 serão fixadas em diplo-
mas regulamentares.

Artigo 67."

(ADSencia do local de trabalho)

o pessoal civil não pode, salvo motivo justificado e licença do
respectivo chefe, interromper o seu trabalho depois da sua entrada
ao serviço e ausentar-se por mais do que o tempo estritamente neces-
sário, reputando-se falta injustificada a sua contravenção.
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Artigo 68.'

(Ausência ilegítima c abandono do lugar)

1 - Faltas injustificadas e interpoladas, totalizando quinze dias
úteis num ano civil, implicãrn a instauração de processo disciplinar
Contra o respectivo funcionário ou agente.

2 - Sempre que o pessoal civil deixe de comparecer ao serviço
durante cinco dias úteis seguidos, depois de ter manifestado por
eScrito a intenção de abandonar o cargo, ou faltar quinze dias úteis
seguidos sem justificação, será levantado auto por abandono do lugar,
que, a comprovar-se, implicará a demissão ou rescisão do contrato.

Artigo 69:

(Efeitos das faltas injustificadas)

. As faltas injustificadas têm como consequências, além das pre-
VIstas no artigo 68:, as seguintes:

a) Não contam como tempo de serviço;
b) O desconto no vencimento da importância correspondente aos

dias de faltas;
c) Desconto na antiguidade do triplo do número de dias das

faltas dadas.
d) Instauração de processo disciplinar quando revelem grave

negligência ou má compreensão dos deveres profissionais.

SECÇÃO II

(Licenças)

Artigo 70:

(Modalidades de Iicença)

dei I - O pessoal civil considera-se na situação de licença quando
eIxe de exercer as suas funções pelo período e de acordo com os

Condicionamentos fixados.
2 - Podem ser concedidas as seguintes modalidades de licença:
a) Casamento;
b) Maternidade;
c) Falecimento de familiares;
d) Meio tempo;
e) Doença;
f) Sem vencimentos;
g) Ilimitada.
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Artigo 71.°

(por casamento)

1- A licença por casamento será concedida até seis dias úteis
consecutivos, adjacentes ou compreendendo a data do casamento,
devendo ser solicitada com a antecedência mínima de trinta dias.

2 - A comprovação do casamento deverá ser feita no prazo de
trinta dias após o termo da licença.

3 - Esta licença não produz qualquer perda de direitos ou
regalias.

Artigo 72.°

(por maternidade)

1 - O pessoal civil do sexo feminino poderá fruir até noventa ___.'
dias de licença no período de maternidade, podendo o seu gozo
iniciar-se trinta dias antes da data prevista para o parto.

2 - Esta .licença não dará lugar a perda de quaisquer direitos
ou regalias.

3 - No caso de aborto ou de parto nado-morto, o período de
licença, com os efeitos fixados no n." 1 deste artigo, será no máximo
de trinta dias.

4 - Dentro do período referido no número anterior, compete
ao médico graduar o período de interrupção do trabalho, em fun-
ção das condições de saúde da parturiente.

5 - O direito de licença por maternidade, com os efeitos pre-
vistos no n." 1, cessa no caso de morte do nado-vivo, ressalvando-se
sempre um período de repouso de trinta dias após o parto.

Artigo 73.°

(Por falecimento de familiares)

1 - O pessoal civil poderá deixar de comparecer ao serviço
até quatro dias seguidos, no caso de falecimento de cônjuge, de
parente ou afim no 1.0 grau da linha recta, ou até dois dias seguidos,
no caso de falecimento de parente ou afim em qualquer. outro grau
da linha recta e no 2.° ou 3.° graus da linha colateral, devendo justi-
ficar a ausência logo que se apresente ao serviço.

2 - Esta licença não produz qualquer perda de direitos ou re-
galias.
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Artigo 74.·

(Meio tempo)

1 - Quando circunstâncias especiais o justifiquem, pode ser
concedida licença de meio tempo. que será descontada no período de
férias anual.

2 - Esta licença não poderá ser concedida depois de esgotado
o período de férias anual.

Artigo 75.-
(por doença)

1 - As licenças por doença poderão ser concedidas, mediante
parecer de competente junta médica, por períodos não superiores a
sessenta dias, findos os quais deverá o funcionário ou agente ser
novamente presente à referida junta.

. 2 - A prorrogação da licença por doença está sujeita aos se-
gUIntes condicionamentos:

a) A licença por doença, adicionada às faltas dadas pelo mesmo
motivo, não poderá exceder doze meses seguidos, salvo se
a junta médica previr que dentro de seis meses seguintes o
funcionário ou agente esteja apto para o exercício das suas
funções;

b) Se forem excedidos os dezoito meses de ausência por doença,
ou se a junta médica se não pronunciar favoravelmente ao
fim dos doze meses de doença, o funcionário transitará, con-
forme o desejar e de acordo com a legislação vigente, para
as situações de aposentação, licença sem vencimento ou licença
ilimitada.

3 - Ao pessoal civil assistido pela Assistência na Tuberculose
aos Funcionários Civis aplicar-se-Ihe-á a legislação geral vigente.

4 - Considera-se que ocorre novo período de doença sempre
qUe entre a apresentação ao serviço e nova situação de doença de-
corram pelo menos trinta dias,

5 - Nas localidades onde não seja possível ao pessoal civil com-
Parecer à competente junta médica, a licena por doença será proposta,
~~ atestado médico, pelo delegado de saúde da sua área e conce-
Ida pelo respectivo comandante, director ou chefe.

~ - Esta licença tem como consequência a perda da parte do
vencimento que a lei fixar.

7 - Em caso de doença adquirida em serviço ou agravada em
r~zão do mesmo, todo o procedimento será regulado pela legislação
Vigente, enquanto não for publicada legislação própria.
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Artigo 76.-

(Sem vencimentos)

1- Poderá ser concedida aos funcionários licença sem venci-
mentos por períodos não superiores a noventa dias, renováveis até
ao máximo de um ano.

2 - Quando circunstâncias de interesse público o justifiquem,
poderá ser concedida licença sem vencimentos por um período de
um ano, renovável.

Durante o período desta licença os lugares poderão ser preen-
chidos interinamente.

3 - A licença sem vencimentos não conta como tempo de ser-
viço, ficando suspensas todas as vantagens e regalias da função.

4 - A licença sem vencimentos, a pedido do interessado, poderá
ser interrompida.

5 - A licença sem vencimentos não abre vaga no quadro.

Artigo 77:

(Licença ilimitada)

I - Poderá ser concedida aos funcionários licença ilimitada por
um período não inferior a um ano, desde que possam ser dispen-
sados do serviço.

2 - O funcionário na situação de licença ilimitada não poderá
exercer outra função pública de natureza permanente.

Durante o período desta licença o respectivo lugar poderá ser
preenchido.

3 - A licença ilimitada não conta como tempo de serviço,
ficando suspensas todas as vantagens e regalias decorrentes da sua
qualidade de pessoal civil das forças armadas.

4 - O funcionário na situação de licença ilimitada apenas poderá
interromper a licença após decorrido um ano sobre a sua concessão
e quando assim o tenha requerido com antecedência não inferior a
noventa dias, vindo a ocupar a primeira vaga que se der na sua ca-
tegoria.

5 - A licença ilimitada abre vaga no quadro e a sua concessão
será anotada pelo Tribunal de Contas e publicada no Diário da
República.

6 - As condições em que deve ser concedida a licença ilimitada.
serão regulamentadas por legislação própria.
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CAPíTULO VIII

Apresentação e preparação profissionais

~Artigo 78."

(Classificação de serviço)

1 - O mérito profissional do pessoal civil será apreciado e classi-
ficado periodicamente, no mínimo uma vez em cada ano.

2 - A classificação de serviço será individualizada e terá por
base o juízo de mérito acerca da conduta, capacidade profissional e
rendimento, para a generalidade das categorias, devendo incluir a
capacidade de liderança para as categorias com funções de chefia.

3 - A classificação de serviço deve terminar por uma gradua-
ção, de acordo com o que vier a ser estabelecido em diploma regula-
mentar, aí se prevendo a entidade competente para a sua homolo-
gação.

4 - A graduação de serviço será dada a conhecer ao interessado,
que dela poderá reclamar ou recorrer.
. 5 - Para efeitos de promoção serão levadas em conta as classi-
ficações de serviço dos três últimos anos e para efeitos de progressão
as dos anos de permanência no escalão.

Artigo 79."

(Registo biográfico)

. 1 - Deverá haver, em cada serviço departamental, um registo
bIográfico individual do respectivo pessoal civil, onde serão anotados
os factos de interesse para a sua vida profissional.

2 - O pessoal tem o direito individual de ser informado das
anotações efectuadas no respectivo registo biográfico.

Artigo 80."

(Formação profissional)

1 - A formação profissional do pessoal civil tem em vista me-
lhorar a sua preparação individual para o exercício das funções que
lhe estão ou venham a estar cometidas.

2 - Deverá ser prevista a organização e realização de cursos
adequados às estruturas dos quadros e carreiras, tendo em vista a
formação e reciclagem profissional do pessoal.
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Artigo 81.·

(Ecitágio)

1 - O ingresso nas carreiras pode ser precedido de um período
de estágio, que terá carácter probatório e visará a preparação do
candidato para o exercício das funções inerentes ao cargo a desem-
penhar.

2 - A duração do estágio será fixada em diplomas regulamen-
tares, nunca sendo inferior a três meses nem superior a dois anos,
salvo no que se refere às carreiras sujeitas a períodos de aprendiza-
gem ou de formação, cujo estágio pode ser ampliado até ao termo
dos respectivos períodos.

3 - Durante o período de estágio, o candidato terá direito à
remuneração correspondente ao respectivo cargo e beneficiará das
regalias sociais atribuídas ao pessoal civil dos serviços departamen- +-; I

tais, se a estes não estiver vinculado.
4 - Findo o estágio, se a decisão for desfavorável, o estagiário

será dispensado sem direito a qualquer indemnização ou regressará
ao seu lugar de origem.

5 - O tempo de serviço prestado durante o período de estágio
será contado para todos os efeitos, desde que não haja interrupção
de serviço.

6 - O tempo de serviço anteriormente prestado às forças arma-
das ou à Administração Pública, em carreira diferente ou em regime
de contrato, poderá ser contado, no todo ou em parte para efeitos
de estágio, quando as tarefas desempenhadas tenham conteúdo fun-
cionaI idêntico ao do lugar a preencher.

Artigo 82:

(período experimental)

1 - Quando não seja precedido de um período de estágio nos
termos previstos no artigo anterior, o ingresso na carreira será pre-
cedido de um período experimental destinado a verificar se o can-
didato reúne as características necessárias para o desempenho das
respectivas funções.

2 - A duração do período experimental não será inferior a três
meses nem superior a um ano, findo o qual, se a decisão for des-
favorável, proceder-se-á nos termos previstos no n." 4 do artigo
anterior.
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CAPíTULO IX

Regime disciplinar

~ SECÇÃO I

(princípios fundamentais)

Artigo 83.0

(Infracções disciplinares e poder disciplinar)

I 1 - Considera-se infracção disciplinar o facto culposo praticado
pe o funcionário ou agente com violação de alguns deveres gerais
Ou especiais inerentes à função que exerce.
r 2 - Os funcionários ou agentes ficam sujeitos ao poder disci-

~ lDar desde a data da posse ou, se esta não for exigida, desde a
f ata da entrada ao serviço, podendo no entanto ser processados por
actos anteriores a uma ou a outra, quando os mesmos derem ori-
gem a procedimento criminal e o crime determine incapacidade para
o exercício de funções públicas.

Artigo 84.·

(Prescrição da responsabilidade disciplinar)

d 1- O direito de exigir a responsabilidade disciplinar prescreve
pe ~cordo com o que vigorar na instituição militar, salvo se o facto
r rahcado for também infracção penal e os prazos de prescrição da
C
esPãonsabilidade criminal forem maiores, caso em que estes se apli-
ar o.

ro 2 - Os processos de inquérito e de sindicância aos serviços inter-
mpem a prescrição.

Artigo 85:

(Conexões entre o ilícito disciplinar e criminal)

cia~ - As .i?fracções disciplinares qualificáveis como crimes essen-
de J en~e militares só podem ser punidas de harmonia com o Código

Ushça Militar.
\Tal 2 - O despacho de pronúncia com trânsito em julgado, ou equi-
cíc~nte, proferido em processo penal determina a suspensão do exer-

10 e do v . . f' I3 eocimeneo correspondente até decisão ma.
ante . - Em processo correccional, a suspensão referida no número
ciadflor só se verifica quando o crime indicado for algum dos enun-

os no § único do artigo 65: do Código Penal.
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4 - A perda do vencimento referida nos n.08 2 e 3 deste artigo
será reparada somente após o trânsito em julgado da sentença da
absolvição.

Artigo 86.°

(Regulamento disciplinar)

Os princípios constantes do presente capítulo serão desenvolvidos
e completados em regulamento disciplinar.

SECÇÃO II

(Recompensas, penas disciplinares e seus efeitos)

"""I

1 - As recompensas atribuídas ao pessoal civil são as seguintes:

a) Louvor;
b) Licença por mérito.

Artigo 87.°
(Recompensas)

2 - Louvor é o elogio escrito e público dos actos praticados ou
dos comportamentos assumidos que revelem notável valor, compe-
tência profissional, zelo ou civismo.

3 - A licença por mérito é uma licença sem perda de quaisquer
remunerações, que, dispensando do serviço efectivo, se destina a
premiar a prática de actos de reconhecido relevo que revelem dedi-
cação e diligência acima do comum.

Artigo 88.°
(penas disciplinares)

1- As penas aplicáveis aos funcionários e agentes são as se-
guintes:

a) Advertência;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão de exercício e vencimento até dez dias;
d) Suspensão de exercício e vencimento até trinta dias;
e) Suspensão de exercício e vencimento até noventa dias;
f) Suspensão de exercício e vencimento até cento e oitenta dias;
g) Transferência para outro local de trabalho fora do concelho;
h) Inactividade de seis meses a um ano;
i) Aposentação compulsiva;
i) Demissão.
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Artigo 89.0

(Efeitos das penas)

As penas disciplinares têm os efeitos a seguir estabelecidos:

a) A pena de suspensão de exercício e vencimento implica a
perda, para efeitos de antiguidade e aposentação, de tantos
dias quantos tenha durado a suspensão;

b) A pena de suspensão de exercício e vencimento de dez a
noventa dias implica, para além do efeito indicado na alínea
anterior, a impossibilidade de progressão e promoção durante
um ano, contado do termo do cumprimento da pena;

c) A pena de suspensão de exercício e vencimento superior a
noventa dias implica, para além do efeito indicado na alínea
anterior, a transferência do funcionário ou agente, se julgada
necessária;

d) A pena de transferência implica a impossibilidade de pro-
gressão e promoção durante dois anos, desde a data da sua
aplicação;

e) A pena de inactividade produz, para além dos efeitos esta-
belecidos na alínea a), a impossibilidade de progressão e
promoção durante dois anos, contados do termo do cumpri-
mento da pena, e a abertura de vaga no quadro.

Cumprida esta pena, reingressará o funcionário ou agente
na sua categoria, se houver vaga no quadro, ou, não existindo
vaga, ficará supranumerário, aguardando nova colocação na
sua categoria;

f) A pena de demissão importa a incapacidade de voltar a ser
provido como funcionário ou agente e a perda de todos os
direitos, com excepção do direito à aposentação, quanda
adquirido;

g) As penas disciplinares constantes das alíneas b) a e), inclusive,
do artigo 88: poderão, se julgado necessário, ser acompa-
nhadas de transferência do funcionário ou agente para outro
local de trabalho dentro do mesmo concelho.

Artigo 90:

(Unidade e selecção da pena)

Urn Não pode aplicar-se ao mesmo funcionário ou agente mais de
acua pena disciplinar por cada infracção ou pelas várias infracções

rnuladas que sejam apreciadas num dado processo e seus apens~s.
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SECÇÃO III

(Competência disciplinar)

Artigo 91.·

(Competência para atribuição de recompensas)

1- A atribuição de louvores é da competência dos respectivos
comandantes, directores ou chefes e escalões superiores.

2 - Os comandantes, directores ou chefes, brigadeiros ou contra-
-almirantes e escalões superiores têm competência para a concessão
da licença por mérito até quinze dias, os coronéis ou capitães-de-mar-
-e-guerra, até dez dias.

Artigo 92.·

(Competência para aplicação de penas)

1 - A pena da alínea a) do artigo 88.· é da competência de
todo e qualquer superior em relação aos seus subordinados.

2 - Os comandantes, directores ou chefes de posto inferior a
coronel ou a capitão-de-mar-e-guerra têm competência até à alínea c),
inclusive, do artigo 88.·

3 - Os comandantes, directores ou chefes com o posto de coronel
ou capitão-de-mar-e-guerra têm competência até à alínea d), inclusive,
do artigo 88.0

4 - Os comandantes, directores ou chefes, brigadeiros ou contra-
-almirantes possuem competência até à alínea f), inclusive, do ar-
tigo 88.·

S - Os comandantes, directores ou chefes, generais ou vice-
-almirantes são competentes para aplicar as penas iguais ou inferiores
às da alínea g) do artigo 88.·

6 - As penas das alíneas h) a j) do artigo 88.0 são da compe-
tência do CEMGFA e dos CEMs ou de entidades de grau hierár-
quico inferior que possuam competência para admitir o respectivo
pessoal.

Artigo 93.·

(plenitude e delegação de competência)

1 - A competência disciplinar dos superiores compreende sempre
a atribuída aos seus inferiores hierárquicos dentro do serviço.

2 - Os comandantes, directores ou chefes referidos nos n." 2
a S do artigo 92.° podem delegar nos seus subordinados a aplicação
das penas das alíneas b) e c) do artigo 88.°, em relação ao pessoal
civil na sua dependência funcional.
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3 - O CEMGFA e os CEMs poderão delegar, no todo ou em
parte, a sua competência disciplinar nos oficiais generais que os
coadjuvem e em que tenham delegado competência funcional.

~ SECÇÃO IV

(Infracções disciplinares e aplicação das penas)

Artigo 94.0

(Faltas leves de serviço)

As penas das alíneas a) e b) do artigo 88.0 serão aplicadas por
f~lt.a leve de serviço e sempre no intuito do aperfeiçoamento pro-
fISSIonal do funcionário ou agente.

Artigo 95.-
(Negligência ou má compreensão

dos deveres profissionais)

As penas das alíneas c) e d) do artigo 88.· aplicar-se-ão, em
g~r~l, aos casos de negligência ou má compreensão dos deveres pro-
fISSIonais.

Artigo 96.-

(Faltas graves e procedimentos indignos)

câv ~s penas das alíneas e) e t) do artigo 88.. são, em geral, apli-
eIS nos seguintes casos:

a) De negligência grave e demonstrativa de falta de zelo pelo
serviço;

b) De erro grave no serviço;
c) De procedimento deliberadamente atentatório da dignidade e

prestígio do funcionário ou agente ou da função.

Artigo 97.-

(Incompatibilidade com o meio)

o' .A pena da alínea g) do artigo 88.0 será aplicada aos funcio-
t,a~loSou agentes que, havendo-se incompatibilizado ou perdido pres-
IglOno m . . Ip elo em que exerçam a sua acção, se tornem assim e ementos
pe~rbadores ou incapazes de aí continuarem a prosseguir o desem-
e o da respectiva função.
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Artigo 98:

(procedimento gravemente atentatório da (Ugnidadc
e prestígio da função)

A pena da alínea h) do artigo 88.0 é, em geral, aplicável nos
casos de procedimento que atente gravemente contra a dignidade e
prestígio da função.

Artigo 99:

(Impossibilidade da subsistência ao serviço)

1 - As penas das alíneas i) e j) do artigo 88.0 são aplicáveis,
cm geral, às infracções disciplinares que inviabilizarem a manutenção
da relação funcional ou de trabalho.

2 - A pena de aposentação compulsiva só poderá ser aplicada +-, I

aos funcionários ou agentes que reúnam os requisitos legais para
lhes ser concedida aposentação voluntária, dispensando-se, porém, o
da incapacidade física.

Artigo 100.·

(Aplicação e graduação das penas)

1 - Na aplicação das penas atender-se-á à tipificação enunciada
nos artigos precedentes, à categoria do funcionário ou agente, ao
grau de culpa, à respectiva personalidade, à natureza do serviço e,
de um modo geral, a todas as circunstâncias em que a infracção
tiver sido cometida.

2 - A pena pode ser atenuada, ou agravada, quando existam
circunstâncias que alterem substancialmente a culpa do arguido ou
o significado da infracção.

SECÇÃO V

(processo disciplinar)

Artigo 101.·

(Disposição geral)

As normas reguladoras do processo disciplinar, comum ou espe-
cial, aplicável aos funcionários e agentes serão as vigentes para a
função pública, salvo as derrogações constantes deste Estatuto e do
regulamento previsto no artigo 86.·
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Artigo 102.°

(Competência para a instauração do processo)

1 - São competentes para mandar instaurar processo disciplinar
os comandantes, directores ou chefes.

2 - Em qualquer caso, os superiores hierárquicos poderão avocar
a competência dos seus subordinados.

Artigo 103.°

(Defensor)

. 1 - O arguido pode escolher um defensor que o assista na orga-
nIZação da respectiva defesa.

2 - A escolha de defensor terá de ser feita entre o pessoal
militar ou civil que presta serviço no comando, direcção ou chefia
onde o arguido esteja colocado, com excepção do pessoal da res-
pectiva assessoria jurídica ou da secção de justiça e disciplina, quando
as houver.

3 - O defensor está vinculado à obrigação do sigilo.

Artigo 104.°

(Reclamações e recursos)

1 - As reclamações ou recursos hierárquicos a interpor sobre
matéria disciplinar seguirão termos idênticos aos previstos no Regula-
m,ento de Disciplina Militar (RDM), com as ressalvas constantes dos
numeros seguintes.

2 - Pode recorrer-se hierarquicamente, até aos CEMs, dos des-
pachos, constantes do respectivo processo, que não sejam de mero
expediente, proferidos por qualquer entidade de grau inferior, uma
vez que na nota de culpa se preveja a aplicação de pena superior à
da alínea d) do artigo 88.°

3 - Das decisões definitivas ou executórias dos CEMs que apli-
quem ou sancionem penas disciplinares cabe recurso contencioso, nos
termos .. geraIs, para o Supremo Tribunal Militar.
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CAPíTULO X

Segurança social

Artigo lOS:

(Âmbito)

O regime de segurança social do pessoal civil e dos seus fami-
liares, nos casos legalmente previstos, compreende:

a) Protecção na doença, maternidade, acidente em serviço, ve-
lhice, invalidez e morte;

b) Abono de família e prestações complementares;
c) Outras modalidades que venham a ser criadas por lei.

Artigo 106.-

(Normas regulamentares)

1 - Diplomas regulamentares estabelecerão as normas a seguir
quanto à aplicação do regime de segurança social ao pessoal civil,
de harmonia com os princípios definidos no n." 2 do artigo 36.°

2 - Enquanto os diplomas referidos no número anterior não
forem publicados, o pessoal civil continuará a usufruir as regalias
constantes da legislação em vigor que presentemente lhe esteja a ser
aplicada.

CAPíTULO XI

(Modalidades e órgãos de participação)

Artigo 107.°

(Princípios e domínios de participação)

1 - As formas de participação do pessoal civil dos serviços
departamentais na vida dos organismos em que presta serviço serão,
quando admitidas, objecto de regulamentação através de despacho
do respectivo CEM.

2 - Essa participação, quando haja de ter lugar, abrangerá unica-
mente domínios de natureza sócio-profissional do pessoal do respec-
tivo departamento e será sempre feita:

a) Sem ofensa do direito de decisão (administrativa, técnica e
funcional), que pertencerá sempre aos chefes hierarquicamente
responsáveis, e sem exclusão da apresentação e defesa dos
interesses individuais, que serão feitas directamente pelos pró-
prios, perante os respectivos chefes;
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b) Com exclusão de assuntos de natureza política ou que po-
nham em causa a hierarquia das forças armadas ou qualquer
órgão de soberania.

CAPITULO XII

Critérios gerais para a fixação de remunerações
e condições de trabalho

Artigo 108.·

(Modo de fixação das remunerações)

1 - As remunerações do pessoal serão fixadas por despacho
Conjunto do OEMGFA, dos CEM dos três ramos das forças armadas
e do Ministro das Finanças, de harmonia com o critério definido
no artigo 111.•
. 2 - O despacho deverá fixar não só as remunerações normais,

diárias ou mensais, como também os vários acréscimos a que possa
h.aver lugar, designadamente os correspondentes a horas extraordiná-
nas e trabalho nocturno e por turnos.

Artigo 109.·

(Modo de fixação das condições de trabaUto)

A fixação das condições de trabalho, quando resulte de regula-
mentação de preceitos contidos neste Estatuto, será feita por des-
pacho do CEMGFA ou do respectivo CEM, consoante seja de apli-
cação genérica ou exclusiva do próprio ramo.

Artigo 110.·

(Revisão das remunerações)

1 - A revisão das remunerações será feita por despacho conjunto
das entidades referidas no n." 1 do artigo 108.·

2 - A revisão far-se-á de harmonia com o critério fixado DO
artigo seguinte.

Artigo 111.·

(Critério para a fixação ou revisão das remunerações)

.. 1.- Na fixação ou revisão das remunerações, serão adoptados
~ntenos idênticos aos que forem seguidos para o pessoal equiparável
a função pública.
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2 - Quando a revisão das remunerações deste pessoal não seja
simultânea com a do pessoal da função pública, a data a partir da
qual as novas remunerações serão devidas deverá ser idêntica.

CAPITULO XIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 112."

(Vigência e aplicação do Estatuto)

I _ As normas processuais constantes deste Estatuto são de apli-
cação imediata.

2 - No caso de alteração dos prazos estabelecidos em lei ante-
rior, observa-se o disposto no Código Civil.

3 - Enquanto não for publicado o regulamento previsto no ar-v-. I
tigo 86.", subsistirá em vigor o disposto no artigo 172." do RDM.

Artigo 113."

(Entidade competente para regulamentar os preceitos
do Estatuto)

A regulamentação dos preceitos contidos no presente Estatuto serã
feita, sem prejuízo do que no mesmo especificamente se determina,
por portaria ou despacho do CEMGFA ou do respectivo CEM, con-
soante uma tal disciplina seja de aplicação genérica ou exclusiva de
um determinado ramo das forças armadas.

Artigo 114."

(Integração do pessoal existente no regime do Estatuto)

1 _ O pessoal civil que à data da entrada em vigor deste Esta-
tuto exerça a título definitivo funções com carácter permanente em
lugares dos quadros ou de supranumerário permanente qualificar-se-á
de funcionário com os direitos e deveres inerentes.

2 - O pessoal civil que à data da entrada em vigor deste Esta-
tuto exerça, vinculado a um contrato de direito público, funções
fora dos quadros, ou em lugares dos quadros a título precário, qua-
Iiílcar-se-á de agente com os direitos e deveres inerentes, designada-
mente os constantes do artigo 11.°

3 - O ingresso do pessoal actualmente ao serviço em qualquer
das situações referidas nos números anteriores far-se-á através da
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publicação no Diário da República, 2." série, de simples listas nomi-
nativas e com dispensa de quaisquer outras formalidades, nomeada-
mente limite de idade ou habilitações literárias.

Artigo 115.·

(Revisão do Estatuto)

. O presente Estatuto será obrigatoriamente revisto antes de decor-
ndos dois anos sobre a sua entrada em vigor.

Artigo 116.-

(publicação actualizada do Estatuto
e respectiva regulamentação complementar)

Aos serviços competentes das forças armadas incumbe promover
e. adoptar um sistema de publicação e actualização permanente das
dISposições em vigor do Estatuto e respectiva regulamentação com-
plementar.

Artigo 117.-

(Resolução das dúvidas)

As dúvidas que resultarem da interpretação ou execução do
presente Estatuto serão resolvidas, ouvidos os serviços competentes,
por despacho do CEMGFA.

ESTATUTO DO PESSOAL CIVIL
DOS ESTABELECIMENTOS FABRIS DAS FORÇAS ARMADAS

CAPíTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.°

(Noção de pessoal civil dos estabelecimentos fabris
das forças armadas)

. I- O presente Estatuto aplica-se ao pessoal civil dos estabele-~m .entos fabris das forças armadas.
d 2 - A designação de pessoal civil dos estabelecimentos fabris
iili forças armadas abrange todos os indivíduos não militares nem

~I ltarizados que prestam serviço naqueles estabelecimentos, sob a
lrecção e a disciplina dos respectivos órgãos.
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Artigo 2.°

(Derrogação no regime geral)

1 - O regime definido neste Estatuto poderá ser parcialmente
afastado em relação a certo pessoal, tendo em atenção a natureza
das funções desempenhadas, sendo, por tal motivo, estabelecidos
regimes especiais.

2 - As derrogações facultadas pelo número anterior constarão
de diplomas próprios.

3 - Os diplomas que estabeleçam as derrogações facultadas pelo
n." I, ou modifiquem os regimes especiais já existentes, deverão res-
tringir o afastamento em relação ao regime geral aos aspectos
estritamente indespensãveis que decorram da especificidade das res-
pectivas funções.

Artigo 3.·

(Contratos de tarefa e de prestação de serviço)

1 - Os estabelecimentos fabris das forças armadas poderão
celebrar contratos para a execução de trabalhos específicos sem
subordinação hierárquica e com prévia estipulação de remuneração.

2 - De harmonia com o estabelecido no artigo 1.., o presente
Estatuto não se aplica aos particulares outorgantes referidos no
número anterior.

CAPITULO II

Constituição e cessação da relação de serviço

Artigo 4.·

(Funcionários, agentes ou empregados)

1 - O exercício de funções com carácter permanente e a título
definitivo em lugares dos quadros, através de nomeação, dá ao res-
pectivo titular a qualidade de funcionário.

2 - O exercício de funções com carácter temporário e fora do
quadros ou, a título precário, em lugares dos quadros, assegurado
através de contrato de direito público, dá ao respectivo titular a
qualidade de agente.

3 - O exercício de funções com contrato nos termos da legis-
lação geral de trabalho dá ao respectivo titular a qualidade de
empregado.

4 - Os funcionários não perdem tal qualidade pela ocupação
de outros lugares a título precário.
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Artigo 5:
(princípios gerais e formas de recrutamento)

1- Recrutamento é o eonjunto de acções destinadas à selecção
de um candidato para a sua admissão como pessoal civil.

2 - O recrutamento será feito pelo organismo encarregado da
gestão do respectivo pessoal.

3 - O recrutamento poderá revestir as formas seguintes:

a) Escolha;
b) Concurso documental;
c) Concurso de prestação de provas.

4 - Diplomas regulamentares estabelecerão as regras a que deve
obedecer cada uma das formas de recrutamento previstas no número
anterior.

Artigo 6:

(Admissão)

1 - A admissão será efectuada em regra por concurso do-
Cumental ou de prestação de provas e excepcionalmente por escolha.

2 - São requisitos gerais para admissão:

a) Nacionalidade portuguesa originária ou adquirida nos termos
da lei;

b) Idade não inferior a 18 anos, salvo o disposto na alínea a)
do n.· 5 deste artigo;

c) Sanidade mental e física para o desempenho das funções;
d) Ausência de condenação por crime que inabilite definitiva-

mente para o exercício de funções públicas;
e) Cumprimento dos deveres militares ou equivalentes com bom

comportamento;
f) Habilitações escolares mínimas legalmente fixadas.

P d 3_- Para a admissão e o exercício de determinadas funções
o erao exigir-se requisitos especiais.

ln 4 - Em igualdade de condições, têm preferência no preenchi-
q:nt~ de lugares de ingresso os funcionários, agentes ou empregados
est\ a d~ta da criação ou vacatura do lugar, exerçam actividade no

a electmento respectivo e preencham os requisitos legais.
da Ii- São condições de recrutamento de aprendizes, para além
s Ixadas nas alíneas a), c) e d) do n." 2, mais as seguintes:

a) Ter idade não inferior a 14 nem superior a 17 anos, inclusive;
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b) Possuir como habilitações literárias mínimas a escolaridade
obrigatória;

c) Comprometer-se a frequentar curso técnico adequado à res-
pectiva aprendizagem.

Artigo 7.°

(Exercício de funções por cidadãos estrangeiros

Certas funções de carácter predominantemente técnico poderão
ser exercidas por cidadãos estrangeiros, nas condições que vierem a
ser especialmente definidas em diploma regulamentar, devendo satis-
fazer os requisitos estabelecidos nas alíneas b), c), á) e f) do n." 2
do artigo anterior.

Artigo 8.°

(Promoção) ---.1

1 - A promoção efectuar-se-á através das seguintes modalidades:

a) Concurso documental;
b) Concurso de prestação de provas;
c) Escolha, que incidirá predominantemente sobre o trabalho pro-

duzido e as indicações constantes do registo biográfico;
d) Exercício de direito próprio.

2 - Os concursos serão abertos, em regra, apenas ao pessoal da
respectiva carreira, dando nele preferência ao do respectivo quadro,
em termos a definir em diploma regulamentar.

3 - Diplomas regulamentares deverão prever a possibilidade de
preenchimento de lugares de acesso por indivíduos estranhos à res-
pectiva carreira, nomeadamente quando não exista pessoal civil das
forças armadas possuidor da qualificação necessária para o desem-
penho das respectivas funções.

4 - Diplomas regulamentares estabelecerão as condições em que
se efectuam as várias modalidades de promoção, tendo em atenção
que a promoção por escolha terá carácter de menor frequência.

Artigo 9.°

(Conceito e formas de provimento)

I - Provimento é o acto, condicionado na sua eficácia pelo
visto do Tribunal de Contas e publicação no Diário da Repúblico,
pelo qual alguém é designado para exercer funções de funcionário
ou agente.
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2 - São formas de provimento a nomeação e o contrato de
direito público.

3 - A nomeação é uma forma privativa de provimento nos
lugares dos quadros.

4 - O contrato de direito público é uma forma de provimento
~estinada à realização de actividades específicas temporárias e a sa-
tisfazer necessidades para as quais o pessoal previsto nos quadros
se mostre transitoriamente insuficiente.

Artigo 10..

(Efeitos)

O provimento confere o direito à investidura e, salvo o disposto
no n.O 1 do artigo 14", implica o dever de tomar posse.

Artigo 11..

(Contrato de direito público)

1 - Os contratos de direito público serão obrigatoriamente re-
duzidos a escrito e celebrados pelo prazo máximo de um ano, o
qUal POderá ser renovado até ao limite de três anos, com dispensa
de qualquer formalidade, salvo o visto do Tribunal de Contas.

2 - A intenção de renovar o contrato deve ser transmitida por
escrito ao dêncí ,. I' .agente com a antece encia rmruma, re ativa ao respectivo
termo d . . d' f . ., e qurnze dias, para os contratos e prazo 10 enor a seis
meses, ou de trinta dias, para os contratos de prazo superior, tendo-se
o Contrato por renovado se até ao respectivo termo o agente não
comunicar por escrito a não aceitação da renovação.

3 - Se o contrato for renovado até ao limite máximo de três
anos e as necessidades de serviço se mantiverem, deve ser criado
o correspondente lugar no quadro e nele provido o agente.

4 - Exceptuam-se do número anterior os contratos em tempo
Parcial e efectuados ao abrigo de legislação própria.
f ~- Se, terminado o prazo a que se refere o n." 3, o agente não
tor Integrado no quadro, não poderão ser celebrados novos con-
ratos para o desempenho das mesmas funções durante o prazo de
Um ano.
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Artigo 1r

(Conceito de investidura e início de funções)

1_ A investidura consiste na atribuição do complexo de prerro-
gativas, direitos, deveres e incompatibilidades inerentes aos funcio-
nários e agentes e efectua-se, respectivamente, através da posse e da
outorga do contrato.

2 - No acto da posse deverá ser prestado compromisso nos
seguintes termos:

Eu, abaixo assinado, afirmo solenemente, pela minha honra,
que cumprirei com lealdade as funções que me são confiadas.

3 _ O início do exercício de funções conta-se a partir da inves-
tidura, salvo quando a lei determine momento anterior.

Artigo 13."

(Prazo da posse)

1 - O prazo da posse será de trinta dias contados a partir da
data da publicação do provimento no Diário da República ou da
cessação da prestação de serviço militar.

2 - Este prazo poderá ser prorrogado, até ao máximo de no-
venta dias, por motivos ponderosos devidamente comprovados, no-
meadamente:

a) Por residência nas Regiões Autónomas dos Açores e da Ma-
deira e dever tomar posse no continente e vice-versa;

b) Por doença;
c) Por caso fortuito ou de força maior que impeça o conhe-

cimento do provimento e a apresentação ao acto da posse
no prazo legal.

Artigo 14."

(Renúncia à investidum)

1-1? permitida a renúncia à investidura durante o prazo da
posse, mediante requerimento.

2 - Exceptua-se do disposto no número anterior a investidura
resultante de transferência obrigatória.
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Artigo 15:
(Falta de investidura)

A não comparência à tornada de posse implica a impossibilidade
de provimento durante três anos, salvo justo impedimento devida-
mente comprovado.

Artigo 16.·

(Contrato nos termos da legislação geral do trabalho)

1 - O contrato de trabalho presume-se celebrado por tempo inde-
terminado.
. 2 - Para satisfação de necessidades não regulares de trabalho
e p~rmitida a celebração de contratos a prazo certo, sujeitos à forma
eSCnta e obedecendo às demais disposições aplicáveis.

3 - Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado haverá
Um período experimental de seis meses.

. 4 - O pessoal contratado nos termos deste artigo com mais de
~U~?Z.eanos de serviço efectivo poderá ser nomeado em casos a
e inir em diploma regulamentar.

d 5 - A contratação nos termos da legislação geral do trabalho
everá ser sempre feita sem prejuízo do disposto no presente Estatuto.

Artigo 17:

(Causas de cessação da relação de serviço)

I- Quando o provimento tiver sido feito por nomeação, a
relação jurídica de serviço cessa em caso de:

a) Morte;
b) Aposentação;
c) !Exoneração;
d) Demissão'
e) Perda dos requisitos gerais de recrutamento previstos nas

alíneas a), c) e d) do n." 2 do artigo 6:

do 12- A exoneração denomina-se voluntária, quando a vacatura
qu ugar é determinada por pedido do seu ocupante, e obrigatória.
a~~d? a vacatura é determinada por imposição da direcção ou

~nlstração do estabelecimento ou escalões superiores.
e n - A exoneração obrigatória apenas poderá ter lugar nos casos
está0: termos precisamente fixados na lei. A exoneração voluntária

U]elta a um pré-aviso de sessenta dias.
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4 - A exoneração voluntária poderá ser indeferida por virtude
de sério inconveniente de serviço, devendo ser concedida logo que
cesse a causa impeditiva e, em qualquer caso, decorrido o prazo
de noventa dias.

5 - A exoneração voluntária poderá, designadamente, ser con-
dicionada nos seguintes casos:

a) Haver inquérito ou sindicância aos serviços de que o impe-
trante faça parte, ou estar em curso processo disciplinar em
que ele esteja arguido;

b) Não satisfação dos prazos de garantia ou das indemnizações
fixadas em diplomas regulamentares, nos termos dos quais o
impetrante haja frequentado oursos, estágios ou outras formas
de valorização profissional facultadas pelas forças armadas.

6 - Quando o provimento tiver sido feito por contrato de di-
reito público, a respectiva relação jurídica cessa nos casos previstos--..I
nas alíneas a), b) e e) do n." 1 anterior e ainda por:

a) Mútuo acordo;
b) Rescisão;
c) Caducidade.

7 - A rescisão de contrato pode revestir as seguintes formas:

a) Acto unilateral da direcção ou administração do estabeleci-
mento ou escalões superiores com fundamento em justa causa,
apurada em processo disciplinar;

b) Acto unilateral da direcção ou administração do estabeleci-
mento, com obrigação de pagamento dos vencimentos e quais-
quer subsídios complementares devidos até ao termo do con-
trato;

c) Acto unilateral do agente, mediante pré-aviso de oito dias,
para os contratos de prazo inferior a seis meses, ou sessenta
dias, para os contratos de prazo superior, salvo estipulação
em contrário;

d) Acto unilateral do agente sem pré-aviso, com fundamento em
justa causa, de acordo com legislação regulamentar.

8 - A caducidade é a forma de cessação de vigência do con-
trato pelo deourso do seu prazo.

9 - A relação de serviço titulada por contrato celebrado em
conformidade com a legislação geral do trabalho cessa pelas formas
e termos previstos na mesma e no presente estatuto.
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Artigo 18.0

(Situações especiais dos funcionários)

1- Os funcionários poderão exercer temporariamente funções
e~. regime de destacamento, requisição, comissão de serviço, inte-
TinIdade e substituição.
d 2 - Na situação de destacamento, o funcionário não ocupa lugar
do quadro e é pago pelo organismo ou serviço de origem, não po-
endo o lugar de que é titular ser preenchido por qualquer forma.

d 3 - Na situação de requisitado, o funcionário não ocupa lugar
t.o quadro, é pago pelo organismo ou serviço requisitante e man-
~rn a titularidade do lugar de origem, que poderá ser provido inte-
nnarnente.

I 4 - A comissão de serviço implica provimento e investidura num
:ga~ do quadro, e durante tal situação o funcionário mantém o
.lreIto ao lugar de origem, que pode, entretanto, ser provido inte-
finamente.

5 - A situação de interinidade implica provimento e investidura
ern lugar vago ou cujo titular se encontre impedido.
. 6 - A substituição destina-se a assegurar o desempenho de deter-

rnInadas funções que temporariamente não estejam a ser exercidas
f.~r vacatura do lugar ou impedimento temporário do respectivo
I ula-, A substituição visa o exercício exclusivo das funções corres-
~ondentes àquele lugar, com a duração máxima de três meses,
eentr~ do mesmo quadro, em categoria superior à anteriormente
QxercIdapelo funcionário e dará direito à diferença de vencimentos.
çuando não resulte directamente de disposição legal, implica designa-
tao do funcionário, por despacho do respectivo director ou adminis-
e~a~or, de acordo com as normas regulamentares vigentes para o
eIto, independentemente de qualquer outra formalidade.

Artigo 19.0

(principios comuns às situações especiais)

art' 1 - O tempo de serviço em qualquer das situações previstas no
lIgO anterior considera-se para todos os efeitos como prestado no
Ugar de origem.

titu' 2 - Q~alquer das situações mencionadas, salvo o caso de subs-
IÇão, so poderá verificar-se mediante acordo dos dirigentes dos
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organismos interessados e prévio consentimento do funcionário, que
deve possuir as habilitações legalmente exigidas para o desempenho
do cargo.

3 - O direito a quaisquer benefícios sociais, adquiridos pelo
funcionário à data da constituição de alguma das situações previstas
no artigo anterior, mantém-se desde que o interessado não renuncie
expressamente aos mesmos.

4 - A duração do destacamento, da requisição e da comissão
de serviço será previamente acordada entre os organismos interes-
sados.

5 - A cessação da comissão de serviço por tempo indeterminado
exige, em qualquer circunstância, o pré-aviso de trinta dias.

Artigo 20.0

(Aprendizagem)

1- A admissão de aprendizes far-se-á por contrato individual
de trabalho com prazo certo.

2 - O contrato referido no número anterior tem a duração de
um ano e poderá ser sucessivamente renovado até ao máximo de
quatro anos.

3 - A renovação do contrato só terá lugar uma vez que o
aprendiz satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Assiduidade ao serviço;
b) Bom comportamento disciplinar;
c) Bom aproveitamento na aprendizagem;
d) Bom aproveitamento escolar, em curso técnico adequado.

4 - O período de aprendizagem considera-se terminado, no má-
ximo, aos 21 anos de idade.

5 - Concluída a aprendizagem com aproveitamento, os apren-
dizes poderão ser contratados nos termos do n." 1 do artigo 16"
ou providos em lugares dos respectivos quadros. Em qualquer caso,
disposições regulamentares deverão atribuir-lhes a devida preferência
e respeitar o que a legislação geral contempla sobre o trabalho de
menores.

6 - Diploma regulamentar disciplinará a admissão e a selecção
de aprendizes e ouidará de assegurar o seu correcto desenvolvimento
físico e a sua conveniente formação cívica e profissional.
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CAPITULO III

Carreiras e quadros

Artigo 21.·

(Regime de carreiras)

1- O regime de carreira é assegurado apenas ao pessoal civil
q~e exerça funções com carácter permanente, na qualidade de fun-
cionário ou empregado.

2 - A definição de pessoal dirigente bem como as regulamen-
tares, que estabelecerão os respectivos níveis, graus e escalões e indi-
carão, para cada grau, as categorias correspondentes.

Artigo 22.-

(Exclusão do regime de carreiras)

di . 1- Não é aplicável o regime de carreira a lugares do quadro
Ingente, os quais serão exercidos em comissão de serviço.

2 - A definição de pessoal dirigente, bem como as condições de
~.rovimento, remuneração, actividade e cessação de funções serão
IXadas em diplomas regulamentares.

Artigo 23.0

(Classificação)

1- As carreiras poderão ser:
a) Verticais, quando compreendem lugares de diferente conteúdo

funcional, fazendo-se o acesso através de sucessivos escalões
integrados em graus e níveis;

b) Horizontais, quando apenas compreendem lugares de idêntico
conteúdo funcional, fazendo-se o acesso através de sucessivos
escalões integrados no mesmo grau.

2 - As categorias que apenas se desenvolvem em carreiras hori-
ZOntais serão fixadas em diplomas regulamentares.

Artigo 24.-

(Estrutura)

Diplomas regulamentares estabelecerão a estrutura das diversas
carreiras, a sua distribuição por níveis, bem como o número de
graus e escalões que, respectivamente, compreendem.
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Artigo 25.·

(Elementos estruturais)

1 - O nível integra o conjunto de graus de conteúdo funcional
diferente, para os quais é exigida formação de base considerada
equivalente.

2 - O grau indica a diferença de conteúdo funcional dos di-
versos lugares de uma carreira, podendo também, em alguns casos,
traduzir a maior autonomia, responsabilidade e complexidade das
funções exercidas.

3 - O escalão define, em cada grau, a diferença de experiência
e mérito profissional dos funcionários e empregados da mesma cate-
goria.

4 - Categoria é a designação que identifica, em cada grau de
uma carreira, grupos profissionais diferenciados, em razão das fun-
ções que desempenham. ......__I

Artigo 26.0

(Acesso e mudança de carreira)

1- O acesso dentro da carreira faz-se por progressão e pro-
moção.

2 - As condições em que poderá verificar-se a mudança de
carreira, quer dentro do mesmo nível, quer de nível para nível,
serão estabelecidas em diplomas regulamentares.

Artigo 27.-

(progressão)

1- A progressão faz-se pelo acesso aos escalões imediatamente
superiores previstos para cada categoria.

2 - A progressão nas carreiras verticais ou horizontais far-se-é
de acordo com regras a definir em diploma regulamentar.

3 - A progressão será condicionada pelas disposições do n." 5
do artigo 79.-

Artigo 28.-

(promoção)

1 - A promoção faz-se pelo acesso a lugar do grau seguinte
da sua respectiva carreira.
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2 - A promoção depende da verificação cumulativa das seguin-
tes condições:

a) Existência de lugar vago;
b) Tempo mínimo de serviço efectivo no grau em que o fun-

cionário ou empregado se encontra;
c) Selecção objectiva de acordo com o estabelecido no artigo 8.0

e diplomas regulamentares referidos no mesmo artigo.

3 - A promoção será também condicionada pelas disposições
do n." 5 do artigo 79.0
. 4 - Os lugares de acesso a preencher por promoção devem ser

dIVulgados pela forma mais adequada, com vista ao seu conheci-
mento por parte de todos os funcionários ou empregados que pos-
suam os requisitos necessários.

Artigo 29.0

(Quadros)

1 - Os quadros devem ser estruturados de acordo com as ne-
cessidades permanentes dos serviços.

2 - O número de lugares dos quadros deve ser discriminado
Por graus e categorias.

3 - Os estabelecimentos fabris das forças armadas terão, cada
um, o seu próprio, fixado em diploma regulamentar.

CAPíTULO IV

Direitos e deveres

SECÇÃO I

(Direitos)

Artigo 30.0

(Direito à retribuição)

1 - O pessoal civil tem direito, em contrapartida do trabalho
~.restado, a uma retribuição que atenda à sua qualificação profis-donal, à natureza e condições de trabalho prestado e ao nível geral
Os salários praticados no País.

2 - A retribuição compreende a remuneração de base e todos
Os c Iomp ementes e suplementos legalmente fixados.

3 - Em regra, a retribuição será paga mensalmente.
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4 - Para todos os efeitos legais, designadamente para a deter-
minação dos acréscimos devidos por trabalho extraordinário, noc-
turno e por turnos, o cálculo do valor jhora da remuneração de
base será feito através da fórmula Vh = _Vx 12 ,sendo V o ven-

Nx52
cimento mensal e N o número de horas correspondente ao período
normal de trabalho semanal.

Artigo 31."

(Condições de prestação de trabalho)

1 - O pessoal civil tem o direito de exercer a sua actividade
em condições de higiene, segurança e moralidade.

2 - As mulheres, durante a gravidez e após o parto, os defi-
cientes e o demais pessoal que desempenhe actividades especialmente
violentas ou prestadas em condições insalubres, tóxicas e perigosas
têm direitos especiais quanto às condições de prestação de serviço,
de acordo com o que vier a ser regulamentado para cada caso.

3 - Os menores, designadamente os aprendizes, têm igualmente
direito a condições especiais de prestação de trabalho, de acordo
com a legislação regulamentar.

Artigo 32:

(Limites máximos de duração da prestação de trabalho)

1 - A duração normal de prestação de serviço semanal não
pode exceder os limites máximos legalmente estabelecidos, não sendo
exigível ao pessoal a prestação de trabalho fora desses limites, salvo
nos casos excepcionais expressamente previstos.

2 - O serviço prestado fora dos limites máximos da duração
normal estabelecida dá direito a um acréscimo de remuneração.

3 - A isenção de horário de trabalho, a conceder apenas em
casos excepcionais e de acordo com legislação regulamentar, dá di-
reito a um acréscimo de remuneração quando implique prestação
de serviço para além do período normal de trabalho.

Artigo 33.·

(Direitos quanto à carreira)

1 - O pessoal civil tem direito, segundo a sua capacidade, com-
petência profissional e tempo de serviço, atendendo aos condiciona-
mentos dos respectivos quadros, ao acesso dentro da sua carreira,
bem como ao exercício de funções adequadas à sua categoria.
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2 - Tem igualmente direito a ser transferido, bem como a per-
~utar os respectivos lugares, desde que reúna as necessárias con-
dições para o efeito e do facto não resultem inconvenientes para
o serviço e prejuízo para terceiros.~

Artigo 34."

(Descanso semanal e férias anuais)

I - O pessoal civil tem direito a um período de descanso sema-
nal, que será, no máximo, de dois dias, um dos quais será obriga-
tó .no, e o outro, se o houver, será complementar.

2 - O dia de descanso semanal obrigatório será, em princípio,
o dOmingo.

3 - O dia de descanso semanal complementar, quando o houver,
será estabelecido segundo as conveniências do serviço.

4 - O pessoal que trabalha em regime de turnos rotativos de-
Verá ter o dia de descanso semanal obrigatório coincidente com o
do .mmgo, pelo menos de sete em sete semanas.

5 - O trabalho prestado em período de descanso semanal ou
em dia feriado dá direito a um acréscimo de remuneração.
. . 6 - O pessoal que trabalhe em dia de descanso semanal obriga-

tono terá direito a descansar num dos três dias úteis seguintes.
7 - O pessoal com mais de um ano de serviço tem direito,

anualmente, a um período de férias remuneradas, de vinte e seis
ou Vinte e dois dias úteis, consoante haja um ou dois dias de des-
canso semanal, salvo as reduções legalmente previstas.

Artigo 35."

(Faltas e licenças)

1 - O pessoal civil tem direito a faltar justificadamente e a
gozar licenças normais e especiais.
. 2 - Consideram-se justificadas, desde que observados os respec-
tIvos preceitos regulamentares, as faltas dadas pelos motivos seguintes:

a) Por conta do período de férias;
b) Assistência inadiável a membros do agregado familiar ou a

pessoas que com ele coabitem habitualmente;
c) Prestação de provas escolares ou profissionais;
d) Doença;
e) Cumprimento de obrigação legal ou equiparada;
f) Caso de força maior.
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3 - As licenças normais poderão ser gozadas por ocasião de:

a) Casamento;
b) Maternidade;
c) Falecimento de familiares.

4 - Além das licenças normais, o pessoal civil poderá gozar as
seguintes licenças especiais:

a) Licença de meio tempo;
b) Licença por doença;
c) Licença sem vencimentos;
li) Licença ilimitada.

Artigo 36..

(Direito à segurança do emprego)

1 - O pessoal civil tem direito à segurança no seu emprego,

não podendo ser privado dele a não ser nos casos e nas condições
previstas na lei.

2 - A extinção ou redução de quadros em virtude de reorga-
nização ou extinção de serviços não implica para o respectivo pessoal
perda ou diminuição dos direitos adquiridos, mas vincula-o à acei-
tação das reclassificações profissionais que aquelas medidas deter-
minem.

3 - A colocação do pessoal a que se refere o número anterior
será objecto de regulamentação que assegure a sua transferência obri-
gatória para outros serviços ou institutos públicos.

Artigo 37..

(Direito à segurança social)

1 - O pessoal civil tem direito a um regime de segurança social
que lhe garanta a si e aos seus familiares assistência e previdência
sociais, nos casos legalmente previstos.

2 - As regalias concedidas serão mantidas, dentro de uma polí-
tica de progressiva uniformização e generalização, num sistema de
segurança social unificado.
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SECÇÃO II

(Deveres)

~Artigo 38.0

(Deveres gerais)

São deveres do pessoal civil:
a) Defender o interesse público tal como é definido, nos termos

da lei, pelos órgãos competentes;
b) Cumprir as leis e os regulamentos militares, na parte que

lhes é aplicável;
c) Comparecer nos locais de trabalho às horas legalmente esta-

belecidas e permanecer no exercício das suas funções durante
os períodos de duração do trabalho;

d) Exercer as funções que lhe estão confiadas com toda a sua
inteligência. zelo e aptidão e proceder nesse exercício com
honestidade, rectidão e imparcialidade;

e) Cumprir com exactidão e oportunidade as ordens relativas ao
serviço emanadas dos legítimos superiores hierárquicos;

f) Cumprir rigorosamente as normas de segurança militar e man-
ter sigilo quanto aos factos de que tome conhecimento por
virtude do exercício das suas funções;

g) Respeitar e agir lealmente para com os superiores, subordi-
nados ou outros de hierarquia igualou inferior, tanto no
serviço como fora dele;

h) Proceder com urbanidade nas relações entre si e com o pú-
blico;

i) Entreajudar-se na medida em que o exija o interesse do ser-
viço;

j) Cumprir rigorosamente as normas de segurança e higiene esta-
belecidas;

l) Actuar com isenção e independência, sem subordinação a
quaisquer orientações de natureza ideológica ou partidária.

Artigo 39.0

(Dever de obediência)

. 1- O cumprimento das ordens emanadas do legítimo superior
hierárquico é obrigatório desde que revistam a forma legal, .sejam
dadas em matéria de serviço e se integrem no conteúdo funcional
do cargo desempenhado.
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2 - Em caso de dúvida sobre a legalidade ou autenticidade da
ordem ou quando da sua execução possam resultar graves danos, o
funcionário, agente ou empregado, antes de a cumprir, pode exigir a
sua transmissão ou confirmação por escrito, reclamando depois, se
o entender.

3 - O dever de obediência cessa sempre que o cumprimento
das ordens ou instruções implique a prática de qualquer crime.

Artigo 40."

(Dever de sigilo)

1- fÉ vedada ao pessoal civil a divulgação de factos de que
tome conhecimento por virtude do exercício das suas funções, salvo +-,I

quando por lei ou determinação superior estiver autorizado a reve-
lá-los.

2 - O dever de sigilo cessa quando estiver em causa a defesa
do próprio, em processo disciplinar ou judicial e em matéria rela-
cionada com o respectivo processo.

3 - Este dever permanece mesmo depois de haver cessado o
exercício das suas funções.

Artigo 41.·

(proibição de acumulação)

1 - É proibida a acumulação de lugares ou cargos públicos,
salvo no caso em que o funcionário, agente ou empregado possa
cumprir os horários correspondentes a cada uma das suas funções
exercidas e se verifique ainda uma das seguintes condições:

a) Inerência das funções;
b) Carência de pessoal devidamente habilitado para o exercicio

dessas funções;
c) Complementaridade da actividade ou actividades secundárias,

relativamente à actividade principal.

2 - As falsas declarações determinantes da autorização para a
acumulação de lugares ou cargos públicos serão punidas nos termOS
da lei penal, sem prejuízo de procedimento disciplinar.
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Artigo 42.·

(Incompatibilidade de cargos públicos
e actividades privadas)..

1- Não é permitido ao funcionário, agente ou empregado o
~xercício de actividades privadas quando esse exercício se revele
I~compatível com o cumprimento dos deveres estabelecidos na lei e
ainda quando:

a) Tenham horário coincidente com o do respectivo serviço;
b) Sejam susceptíveis de comprometer a isenção exigida ao exer-

cício das respectivas funções.

2 - O exercício de actividades privadas implica prévia autoriza-
ção superior.

CAPíTULO V

Responsabilidades e garantias

Artigo 43.-

(princípios gerais)

1 - O pessoal civil é responsável civil, criminal e disciplinar-
:n.te pelas acções e omissões de que resulte violação de direitos

Interesses legalmente protegidos.
b'li 2 - A responsabilidade disciplinar é independente da responsa-
) dade criminal, salvo se respeitar a factos que sejam simultanea-

mente infracções disciplinares e crimes essencialmente militares.
3 - A responsabilidade civil e criminal será apreciada nos ter-

mos da lei geral e dos demais preceitos deste capítulo.
c' . 4 -IB. excluída a responsabilidade civil e disciplinar do pessoal
o~~l .~ue.actue no cumprimento de ordens ou instruções a que deva
r ldlencla, uma vez que, sendo caso disso, delas tenha previamente
ec amado ou exigido a sua transmissão ou confirmação por escrito.

Artigo 44.-

(Garantias fundamentais)

se ~ 1- As diversas responsabilidades referidas no artigo anterior
r rao apreciadas e decididas segundo a lei em vigor à data da prá-
ICa dos actos de que emerjam.
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2 - São ainda garantias fundamentais do pessoal civil:

a) Os meios graciosos de impugnação;
b) O recurso contencioso e demais vias jurisdicionais;
c) O exercício individual ou colectivo do direito de petição; .
d) Quaisquer outras resultantes dos preceitos constituciona~s,

bem como de outras normas, gerais e especiais, aplicáveIs.

3 - O exercício das garantias referidas no número precedente
será sempre condicionado à salvaguarda da eficiência da organiza-
ção militar e preservação dos valores que a informam.

Artigo 45.-

(Responsabilidade civil)

1 - Os estabelecimentos fabris das forças armadas são solidaria-
mente responsáveis com o seu pessoal pelos danos causados a ter-
ceiros durante o exercício das suas funções e por causa desse exer-
cício, nas condições gerais do direito, mas sem prejuízo do disposto
neste Estatuto quanto ao direito de regresso.

2 - São da exclusiva responsabilidade dos funcionários, agentes
e empregados os danos causados por estes a terceiros fora do exer-
cício das suas funções ou durante o exercício das mesmas, mas não
por causa desse exercício.

3 - Os funcionários, agentes e empregados são civilmente res-
ponsáveis perante os estabelecimentos fabris das forças armadas,
pelos danos que lhes causarem, em virtude de factos ilícitos pra-
ticados fora do exercício das suas funções ou durante esse exercício,
mas não por causa dele.

4 - Pelos danos referidos no número anterior, causados em vir-
tude de factos ilícitos praticados durante o exercício das suas fun-
ções e por causa desse exercício, o funcionário, agente ou empregado
só será responsável quando tiver agido dolosamente ou com zelo
e diligência manifestamente inferiores àqueles a que estava obrigado
em razão do seu cargo.

Artigo 46.0

{Direito de regresso)

1 - O direito de regresso dos estabelecimentos fabris das forças
armadas contra o funcionário, agente ou empregado será determinado
em função do seu grau de responsabilidade.
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2 - O direito de regresso será integral no caso de procedimento
doloso do funcionário, agente ou empregado, bem como de violação
dos direitos, liberdades e garantias constitucionalmente estabelecidos.

3 - Não haverá direito de regresso nos casos de responsabilidade
fundada no risco ou decorrentes da prática de actos lícitos.

Artigo 47.'

(Responsabilidade criminal
e efeitos do processo criminal em processo disciplinar)

1- O funcionário, agente ou empregado não poderá, em razão
dessa qualidade, ver aumentada a medida legal de qualquer pena.

2 - A sentença criminal condenatória constituirá caso julgado
em processo disciplinar, quanto à existência material e autoria dos
factos imputados ao funcionário, agente ou empregado.
. 3 - A sentença criminal absolutória constituirá, em processo dis-
~Iplinar, presunção legal ilidível quanto à inexistência dos factos
Imputados ou à sua não prática pelos respectivos arguidos, conforme
o que haja sido julgado.

Artigo 48.-

(Responsabilidades e garantias disciplinares)

1 - Os funcionários, agentes ou empregados são disciplinarmente
responsáveis, perante as forças armadas, representadas para o efeito
~ela respectiva hierarquia, pelas acções ou omissões que lhes sejam
Imputáveis e que hajam praticado com infracção dos deveres gerais
ou especiais estabelecidos nas leis e disposições aplicáveis.

2 - Os deveres do pessoal e as normas disciplinares deverão ser
estabelecidos em termos claros e precisos, com vista a evitar toda
a ambiguidade ou diversidade de interpretações.

, 3 - As normas e os procedimentos disciplinares deverão respeitar
a Vida privada do pessoal, não se imiscuindo injustificadamente nela.
, ~ - Um funcionário, agente ou empregado condenado por facto

crllnlQal, sem relação com as respectivas funções oficiais, não deverá
ser igualmente passível de sanções disciplinares, a menos que tal
:ndenação ponha em causa a sua capacidade de agir enquanto ele-
ento do pessoal civil dos estabelecimentos fabris das forças armadas.

5 - O pessoal civil, porque integrado na estrutura das forças
~~madas, deverá ter sempre presente que isso o vincula à organiza-
pao militar e o obriga a prestigiá-la e a defendê-la, designadamente
reservando os seus valores éticos, a sua coesão, unidade e disciplina.
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CAPíTULO VI

Condições da prestação de trabalho

Artigo 49.0

(Horário de trabalho)

1 - Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas
do início e do termo do período de trabalho normal, referido ao
dia e à semana, bem como dos intervalos de descanso diário e
semanal.

2 - Sem prejuízo de dever conformar-se com a legislação geral
vigente e outras determinações superiores, a fixação do horário de
trabalho compete às direcções ou administrações dos estabelecimentos-,..I
fabris.

3 - Poderão ser admitidos regimes de horário flexíveis nos casos
em que a natureza do serviço o permita, uma vez realizadas as
condições para o conveniente contrôle da sua execução.

Artigo 50.0

(período normal de trabalho)

1 - O período normal de trabalho é o número de horas de tra-
balho, diário, semanal ou mensal, que o pessoal civil está obrigadO
a prestar, de acordo com o fixado no artigo 32.°

2 - O período normal de trabalho para o pessoal civil será esta-
belecido pelo Chefe do Estado-Maior-Geeral das Forças Armadas
(CEMGFA).

3 - Salvo casos especiais, abrangidos por disposições legais expres-
sas em contrário, o período normal de trabalho deverá ser jgual
para todo o pessoal do mesmo estabelecimento fabril, independente-
mente da sua categoria profissional.

4 - Transitoriamente, mantém-se o período de trabalho actual-
mente em vigor, devendo progressivamente tender-se para a igualdade
referida no n." 3, sem prejuízo, porém, do prescrito no n." 2.

5 - Poderão fixar-se períodos normais de trabalho diferentes,
desde que esse facto haja sido tomado em conta nos respectivOS
.critêrios para a fixação de remunerações.
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Artigo 51.·

(Trabalho por turnos)

f .1- Sempre que o período de funcionamento do estabelecimento
abnl ultrapasse os limites máximos do período de trabalho, poderão
ser organizados horários de trabalho por turnos, que são havidos
como períodos normais de trabalho.
d 2 - As escalas de turnos rotativos só poderão prever mudanças
e turnos após os períodos de descanso semanal nelas previstos.
_ 3 - Salvo razões ponderosas e superiormente aceites, o pessoal
nao POderá escusar-se à prestação de trabalho por turnos rotativos.

4 - O trabalho por turnos confere direito a um acréscimo de
remuneração.

5 - No trabalho por turnos haverá um intervalo de descanso
p~ra refeições, no próprio local de trabalho, não inferior a trinta
mlUutos, que se considera tempo de trabalho.

Artigo 52:

(Horário diferenciado)

1- Quando razões de funcionamento o justifiquem, poderão
s~r estabelecidos horários diferenciados para os vários serviços, ou
ainda para pessoal de um mesmo serviço.
7 2 - Os horários diferenciados não poderão ter início antes das
horas e terminar depois das 20 horas.

Artigo 53:

(Trabalho extraordinário)

r' 1 - Considera-se trabalho extraordinário o prestado fora do pe-
lodo normal de trabalho e nos dias de descanso semanal.
e 2 - Quando o pessoal preste horas extraordinárias, não poderá

hn
trar ao serviço sem que antes tenham decorrido pelo menos oito
oras.

Artigo 54."

(Trabalho nos dias de descanso semanal
ou nos feriados)

tó . 1- O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-
no dá direito a descansar um dia nos três dias seguintes, sem

prejUízo da retribuição normal.
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2 - O disposto no número anterior só é válido desde que o
período de trabalho prestado seja superior a quatro horas.

3 - O trabalho prestado no dia de descanso semanal ou nos
feriados não pode exceder o período de trabalho diário normal e
só pode ser prestado como trabalho extraordinário.

Artigo 55."

(Trabalho nocturno)

1 - Considera-se nocturno o trabalho prestado no período que
decorre entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2 - O trabalho nocturno dá direito a um acréscimo de remu-
neração.

3 - Os aprendizes não poderão prestar trabalho nocturno. ---..1

Artigo 56..

(Limites de trabalho extraordinário
e trabalho em dias de descanso semanal ou feriados)

1 - O trabalho extraordinário não poderá, em princípio, exceder
individualmente os seguintes limites:

a) Duas horas por dia;
b) Quarenta horas por mês;
c) Cento e vinte horas por ano.

2 - Em casos de reconhecida e absoluta necessidade de serviço,
poderão as direcções ou administrações dos estabelecimentos auto-
rizar a prestação de trabalho extraordinário além daqueles limites,
incluindo o prestado nos dias de descanso semanal ou feriados, até
ao limite de duzentas e quarenta horas anuais. Para além deste limite,
carece de autorização do respectivo Chefe do Estado-Maior (OEM).

Artigo 57.0

(Isenção de horário de trabalho)

Poderão ser permitidas isenções de horário de trabalho ao pes-
soal dirigente, em termos a definir em diploma regulamentar.
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Artigo 58."

(Trabalho fora do local habitual)

d 1 - Entende-se por local habitual de trabalho a sede, delegação,
ependência ou sucursal do estabelecimento fabril em que o pessoal
preste normalmente serviço ou a que está adstrito.
r' . 2 - Entende-se por deslocação em serviço a realização tempo-
ana de trabalho fora do local habitual.

3 - Nas deslocações em serviço para fora do local habitual de
trabalho o pessoal civil tem direito às compensações que se encon-
trem fixadas.

CAPíTULO VII
Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

(Faltas)

Artigo 59.0

(Situações que se consideram faltas)

1- O pessoal civil considera-se na situação de falta ao serviço
tiuando deixe de exercer as suas funções sem ser por motivo de
cença ou de gozo de férias.

2 - As faltas deverão ser participadas por escrito, pelo próprio
Ou pesSoa de família, no caso de impossibilidade de aquele o fazer
antecipadamente ou no próprio dia, ao respectivo chefe, com a decla-
ração do motivo justificativo que as determinaram .

.3 - O chefe apreciará as circunstâncias aduzidas e decidirá, por
eSCfJto,a aceitação ou rejeição da declaração.

4 - As faltas justificadas pelos motivos referidos nas alíneas b)
e. f) do n.O 2 do artigo 35.0 não podem exceder, no seu conjunto,
OIto dias em cada ano.
o 5 -:- Serão injustificadas as faltas dadas em contravenção com
preceItuado no n." 1 cuja justificação seja rejeitada e ainda outras

expressamente referidas neste Estatuto.

Artigo 60.-

(por conta do período de férias)

iu' Quando circunstâncias especiais o justifiquem, não haja pre-
IZOpara o serviço e após ter gozado a licença de férias desse
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ano, poderão ser concedidos ao pessoal civil até cinco dias por conta
do período de férias do ano imediato, desde que tenha boas infor-
mações de serviço.

Artigo 61.°

(Assistência a familiares)

Ao pessoal civil poderão ser justificadas faltas, até três dias
num mês, por motivo de assistência inadiável a familiares ou a
pessoas que com ele coabitem habitualmente, sem prejuízo do limite
estabelecido no n." 4 do artigo 59:

Artigo 62:

(prestação de provas escolares ou profissionais)
-.....1

Podem ser justificadas faltas para prestação de provas escolares
ou profissionais nos dias em que as mesmas se realizarem. Estas
podem ser desdobradas em meios dias.

Artigo 63:

(por doença)

Ao pessoal civil na situação de falta por doença aplicar-se-á a
legislação geral vigente para a função pública, enquanto não for
publicada legislação própria.

Artigo 64:

(Cumprimento de obrigação legal ou equiparada)

1 - As faltas dadas pelos funcionários ou empregados no cum-
primento de obrigações militares serão consideradas justificadas.

2 - As faltas dadas nos termos do número anterior não darão
lugar a perda de qualquer direito ou regalia, salvo os de remunera-
ção e direito a férias, se no cumprimento do serviço militar já as
tiver gozado.

3 - Após a passagem à disponibilidade, o funcionário ou empre-
gado tem trinta dias para se apresentar no estabelecimento fabril,
findos os quais perderá a qualidade de funcionário ou empregado.

4 - Serão igualmente justificadas as faltas dadas por requisiçãO,
notificação ou convocação de organismo oficial, desde que tais faltas
sejam previamente autorizadas pela entidade competente.
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Artigo 65.-

(Caso de força maior)

d Quando circunstâncias ~de força maior impeçam o pessoal civil
e comparecer ao serviço, poderão ser justificadas as respectivas faltas,1e~s razões apresentadas forem julgadas atendíveis, sem prejuízo do
rnns estabelecido no n." 4 do artigo 59.-

Artigo 66.-

(Doença ou acidente em serviço)

As faltas dadas pelo pessoal civil vítima de acidente em serviço
o.u de doença adquirida ou agravada em razão do mesmo são con-
~Ideradas justificadas, regulando-se todo o procedimento pela legis-tÇão em vigor na função pública, enquanto não for publicada legis-
ação própria.

Artigo 67.-

(Atraso na entrada ao serviço)

1- As entradas ao serviço depois da hora fixada serão pena-
lizadas.
. . 2 - O atraso superior a uma hora deverá ser considerado falta
~nJustificada no respectivo meio dia, salvo se resultar de motivo de
orça maior, devidamente comprovado.

3 - As penalizações previstas no n.· 1 serão fixadas em diplo-
mas regulamentares.

Artigo 68.-

(Ausência do local de trabalho)

O pessoal civil não pode, salvo motivo justificado e licença do
respectivo chefe, interromper o seu trabalho depois da sua entrada
:~ .serviço e ausentar-se mais do que o tempo estritamente neces-
fio, reputando-se falta injustificada a sua contravenção.

Artigo 69."

(Ausência ilegítima e abandono do lugar)

út . 1 - Faltas injustificadas e interpoladas, totalizando quinze dias
c eis num ano civil, implicam a instauração de processo disciplinar
Ontra o respectivo funcionário, agente ou empregado.
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2 - Sempre que o pessoal civil deixe de comparecer ao serviço
durante cinco dias úteis seguidos, depois de ter manifestado por
escrito a intenção de abandonar o cargo, ou faltar quinze dias úteis
seguidos sem justificação, será levantado auto por abandono do lugar,
que, a comprovar-se, implicará demissão, rescisão do contrato OU

despedimento.
Artigo 70.0

(Efeitos das faltas injustificadas)

As faltas injustificadas têm como consequências, além das pre-
vistas no artigo 69.°, as seguintes:

a) Não contam como tempo de serviço;
b) O desconto no vencimento da importância correspondente aOS

dias de faltas;
c) Desconto na antiguidade do triplo do número de dias das+-, !

faltas dadas.
d) Instauração de processo disciplinar quando revelem grave

negligência ou má compreensão dos deveres profissionais.

SECÇÃO II

(Licenças)

Artigo 71.°

(Modalidades de licença)

1- O pessoal civil considera-se na situação de licença quando
deixe de exercer as suas funções pelo período e de acordo com os
condicionamentos fixados.

2 - Podem ser concedidas as seguintes modalidades de licença:

a) Casamento;
b) Maternidade;
c) Falecimento de familiares;
d) Meio tempo;
e) Doença;
f) Sem vencimentos;
g) Ilimitada.

Artigo 72.-

(por casamento)

1- A licença por casamento será concedida até seis dias úteis
consecutivos, adjacentes ou compreendendo a data do casamento,
devendo ser solicitada com a antecedência mínima de trinta dias.
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. 2 - A comprovação do casamento deverá ser feita no prazo de
tnnta dias após o termo da licença.

3 - Esta licença não produz qualquer perda de direitos ou
regalias.

Artigo 73.0

(Por maternidade)

di I - O pessoal civil do sexo feminino poderá fruir até noventa
. I~S.de licença no período de maternidade, podendo o seu gozo
Intclar-se trinta dias antes da data prevista para o parto.

2 - Esta licença não dará lugar a perda de quaisquer direitos
ou regalias.
r 3 - No caso de aborto ou de parto nado-morto, o período de
I~nça, com os efeitos fixados no n." I deste artigo, será no má-
XImo de trinta dias.

4 - Dentro do período referido no número anterior, compete
a~ médico graduar o período de interrupção do trabalho, em fun-
çao das condições de saúde da parturiente.
. 5 - O direito de licença por maternidade, com os efeitos pre-

VIstosno n.o 1, cessa no caso de morte do nado-vivo, ressalvando-se
sempre Um período de repouso de trinta dias após o parto.

Artigo 74.0

(por falecimento de familiares)

1- O pessoal civil poderá deixar de comparecer ao serviço até
quatr~ dias seguidos, no caso. de falecimento de cônjuge, de parente
ou afIm no 1.0 grau da linha recta, ou até dois dias seguidos, no
~aso. de falecimento de parente ou afim em qualquer outro grau
tif linha recta e no 2.0 ou 3." graus da linha colateral, devendo jus-
I tear a ausência logo que se apresente ao serviço.

2 - Esta licença não produz qualquer perda de direitos ou
regalias.

Artigo 75."

(Meio tempo)

. 1 - Quando circunstâncias especiais o justifiquem, pode ser con-
~~~Ida licença de meio tempo, que será descontada no período de
enas anual. .

2 - Esta licença não poderá ser concedida depois de esgotado
o período de férias anual.
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Artigo 76."

(por doença)

1 - As licenças por doença poderão ser concedidas, mediante
parecer da competente junta médica, por períodos não superiores a
sessenta dias, findos os quais deverá o funcionário, agente ou empre-
gado ser novamente presente à referida junta.

2 - A prorrogação da licença por doença está sujeita aos se-
guintes condicionamentos:

a) Cada período de licença por doença, adicionado às faltas
dadas pelo mesmo motivo, não poderá exceder doze meses
seguidos, salvo se a junta médica previr que dentro dos seis
meses seguintes o doente esteja apto para o exercício das
suas funções;

b) Se forem excedidos os dezoito meses de ausência por doença, 1

ou se a junta médica se não pronunciar favoravelmente ao
fim dos doze meses de doença, o funcionário, agente oU
empregado transitará, conforme o desejar e de acordo com
a legislação vigente, para as situações de aposentação, licença
sem vencimento ou licença ilimitada.

3 - Ao pessoal civil assistido pela Assistência na Tuberculose
aos Funcionários Civis aplicar-se-lhe-á a legislação geral vigente.

4 - Considera-se que ocorre novo período de doença sempre
que entre a apresentação ao serviço e nova situação de doença de-
corram pelo menos trinta dias.

5 - Nas localidades onde não seja possível ao pessoal civil com-
parecer à competente junta médica, a licença por doença será pro-
posta, em atestado médico, pelo delegado de saúde da sua área e
concedida pelo respectivo director ou administrador do estabeleci-
mento fabril.

6 - Esta licença tem como consequência a perda da parte do
vencimento que a lei fixar.

7 - Em caso de doença adquirida em serviço ou agravada em
razão do mesmo, todo o procedimento será regulado pela legislação
vigente, enquanto não for publicada legislação própria.

Artigo 77:

(Sem vencimentos)

1 - Poderá ser concedida aos funcionários ou empregados licença
sem vencimentos por períodos não superiores a noventa dias, reno-
váveis até ao máximo de um ano.
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2 - Quando circunstâncias de interesse público o justifiquem,
POderá ser concedida licença sem vencimentos por um período de
Um ano, renovável.

Durante o período desta licença os lugares poderão ser preen-
chidos interinamente,

3 - A licença sem vencimentos não conta como tempo de ser-
viço, ficando suspensas todas as vantagens e regalias da função.

4 - A licença sem vencimentos poderá ser interrompida, a pe-
dido do interessado.

S - A licença sem vencimentos não abre vaga no quadro.

Artigo 78.'

(Ilimitada)

1 - Poderá ser concedida aos funcionários licença ilimitada por
um período não inferior a um ano, desde que possam ser dispen-
sados do serviço.

2 - O funcionário na situação de licença ilimitada não poderá
eXercer outra função pública de natureza permanente.

Durante o período desta licença o respectivo lugar poderá ser
preenchido.

3 - A licença ilimitada não conta como tempo de serviço, fi-
cando suspensas todas as vantagens e regalias decorrentes da sua
qualidade de pessoal civil dos estabelecimentos fabris das Forças
Arrnadas.

4 - O funcionário na situação de licença ilimitada apenas po-
der' .a Interromper a licença após decorrido um ano sobre a sua con-
~essão e quando assim o tenha requerido com antecedência não
Inferior a noventa dias, vindo a ocupar a primeira vaga que se der
na SUa categoria. '

S - A licença ilimitada abre vaga no quadro e a sua concessão
Será anotada pelo Tribunal de Contas e publicada no Diário da
República. '

6 - As condições em que deve ser concedida a licença ilimitada
serão reguladas por legislação própria.
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CAPíTULO VIII

Apreciação e preparação profissionais

Artigo 79."

(Classificação de serviço)

l-O mérito profissional do pessoal civil será apreciado e classi·
ficado periodicamente, no mínimo uma vez em cada ano.

2 - A classificação de serviço será individualizada e terá por
base o juízo de mérito acerca da conduta, capacidade profissional
e rendimento, para a generalidade das categorias, devendo incluir a
capacidade de liderança para as categorias com funções de chefia.

3 - A classificação de serviço deve terminar por uma gradua·
ção, de acordo com o que vier a ser estabelecido em diploma regula-
mentar, aí se prevendo a entidade competente para a sua homolo·------/
gação.

4 - A graduação de serviço será dada a conhecer ao interessado,
que dela poderá reclamar ou recorrer.

5 - Para efeitos de promoção serão levadas em conta as classi-
ficações de serviço dos três últimos anos e para efeitos de progressão
as dos anos de permanência no escalão.

Artigo 80.·

(Registo biográfico)

l-Deverá haver, em cada estabelecimento fabril, um registo
biográfico individual do respectivo pessoal civil, onde serão anotados
06i factos de interesse para a sua vida profissional.

2 - O pessoal tem o direito individual de ser informado das
anotações efectuadas no respectivo registo biográfico.

Artigo 81."

(Formação profissional)

. 1 - A formação profissional do pessoal civil tem em vista rne-
lhorar a sua preparação individual para o exercício das funções que
lhe estão ou venham a estar cometidas.

2 - Os estabelecimentos deverão prever a organização e realiza'
ção de cursos adequados às estruturas dos seus quadros e carreiras,
tendo em vista a formação e reciclagem profissionais do seu pessoal.
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Artigo 82.0

(Estágio)

d 1 -:-.0 ingresso nas carreiras pode ser precedido de um período
e estaglO, que terá carácter probatório e visará a preparação do
candidato para o exercício das funções inerentes ao cargo a desem-
penhar.

2 - A duração do estágio será fixada em diplomas regulamen-
tares, nunca sendo inferior a três meses nem superior a dois anos,
salvo no que se refere às carreiras sujeitas a períodos de aprendiza-
dos ou de formação, cujo estágio pode ser ampliado até ao termo
Os respectivos períodos.

3 - Durante o período de estágio, o candidato terá direito à
remuneração correspondente ao respectivo cargo e beneficiará das
regalias sociais atribuídas ao pessoal civil dos estabelecimentos fabris,
se a estes não estiver vinculado.

4 - Findo o estágio, se a decisão for desfavorável, o estagiário
será dispensado sem direito a qualquer indemnização ou regressará
ao seu lugar de origem.

, 5 - ° tempo de serviço prestado durante o período de estágio
~era contado para todos os efeitos, desde que não haja interrupção
e serviço.
d 6 - ° tempo de serviço anteriormente prestado às forças arma-
das ou à Administração Pública, em carreira diferente ou em regime
de Contrato, poderá ser contado, no todo ou em parte, para efeitos
~ estágio, quando as tarefas desempenhadas tenham conteúdo fun-
cIonal idêntico ao do lugar a preencher.

Artigo 83."

(período experimental)

t 1- Quando não seja precedido de um período de estágio nos
er~os previstos no artigo anterior, o ingresso na carreira será pre-
~~~ldo de um período experimental destinado a verificar se o can-
I ato reúne as características necessárias para o desempenho das

resp tiec rvas funções.
rn 2 - A duração do período experimental não será inferior a três
f eses nem superior a um ano, findo o qual, se a decisão for des-
avorável, proceder-se-à nos termos previstos no n." 4 do artigo
anterior.
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CAPITULO .IX

Regime disciplinar

SECÇÃO I

(princípios fundamentais)

Artigo 84.0

(Infracções disciplinares e poder disciplinar)

1 - Considera-se infracção disciplinar o facto culposo praticado
pelo funcionário, agente ou empregado, com violação de alguns dos
deveres gerais ou especiais inerentes à função que exerce.

2 - Os funcionários, agentes ou empregados ficam sujeitos ao
poder disciplinar desde a data da posse ou, se esta não for exigida,
desde a data da entrada ao serviço, podendo no entanto ser processa--------'
dos por factos anteriores a uma ou a outra, quando os mesmos
derem origem a procedimento criminal e o crime determine incapa-
cidade para o exercício de funções públicas.

Artigo 85.-

(prescrição da responsabilidade disciplinar)

1 - O direito de exigir a responsabilidade disciplinar prescreve
de acordo com o que vigorar na instituição militar, salvo se o facto
praticado for também infracção penal e os prazos de prescrição da
responsabilidade criminal forem maiores, caso em que estes se apli-
carão.

2 - Os processos de inquérito e de sindicância aos serviços
interrompem a prescrição.

Artigo 86.0

(Conexões entre o ilícito disciplinar e criminal)

1 - As infracções disciplinares qualificáveis como crimes essen-
cialmente militares só podem ser punidas de harmonia com o Código
de Justiça Militar.

2 - O despacho de pronúncia com trânsito em julgado, ou equi-
valente, proferido em processo penal determina a suspensão do exer-
cício e do vencimento correspondente até decisão final.

3 - Em processo correccional, a suspensão referida no número
anterior só se verifica quando o crime indicado for algum dos men-
cionados no § único do artigo 65.0 do Código Penal.
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4 - A perda do vencimento referida nos n.·· 2 e 3 deste artigo
será reparada somente após o trânsito em julgado da sentença da
absolvição.

~ Artigo 87.-

(Regulamento disciplinar)

Os princípios constantes do presente capítulo serão desenvolvidos
e completados em regulamento disciplinar.

SECÇÃO II

(Recompensas, penas disciplinares e seus efeitos)

Artigo 88.·

(Recompensas)

I - As recompensas atribuíveis ao pessoal civil são as seguintes:

a) Louvor
b) Licenç~ por mérito;
c) Gratificação extraordinária.

d 2 - Louvor é o elogio escrito e público dos actos praticados ou
t'OS.comportamentos assumidos que revelem notável valor, compe-
encla profissional, zelo ou civismo.

3 - A licença por mérito é uma licença sem perda de quais-
qUer remunerações, que, dispensando do serviço efectivo, se destina
a premiar a prática de actos de reconhecido relevo que revelem dedi-
cação e diligência acima do comum.
rn 4 - A gratificação extraordinária é um prémio pecuniário, de
t .ontante variável mas de valor não excedente ao vencimento de
;lUta dias, que se destina a recompensar excepcionais merecimentos
e zelo e aptidão profissionais.

Artigo 89.-

(penas disciplinares)

. 1 - As penas aplicáveis aos funcionários e agentes são as se-
gUlUtes:

a) Advertência;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão de exercício e vencimento até dez dias;
d) Suspensão de exercício e vencimento até trinta dias;
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e) Suspensão de exercício e vencimento até noventa dias;
t) Suspensão de exercício e vencimento até cento e oitenta dias;
g) Inactividade de seis meses a um ano;
h) Aposentação compulsiva;
i) Demissão.

2 - As penas aplicáveis aos empregados são as contempladas
nas alíneas a) a h) do n." 1 e ainda a pena de despedimento.

Artigo 90.-

(Efeitos das penas)

As penas disciplinares têm os efeitos a seguir estabelecidos:

a) A pena de suspensão de exercício e vencimento implica a
perda, para efeitos de antiguidade e aposentação, de tantos
dias quantos tenha durado a suspensão;

b) A pena de suspensão de exercício e vencimento de dez a
noventa dias implica, para além do efeito indicado na alínea
anterior, a impossibilidade de progressão e promoção durante
um ano, contado do termo do cumprimento da pena;

c) A pena de suspensão de exercício e vencimento superior a
noventa dias implica, para além do efeito indicado na alínea a),
a impossibilidade de progressão e promoção durante dois
anos, contados do termo do cumprimento da pena;

d) A pena de inactividade produz, para além dos efeitos esta-
belecidos na alínea a), a impossibilidade de progressão e pro-
moção durante cinco anos, contados do termo do cumpri-
mento da pena, e a abertura de vaga no quadro.

Cumprida esta pena, reingressará o funcionário, agente
ou empregado na sua categoria, se houver vaga no quadro,
ou, não existindo vaga, ficará como supranumerário, aguar-
dando nova colocação na sua categoria;

e) A pena de demissão importa a incapacidade de voltar a ser
provido como 'funcionário ou agente, ou contratado como
empregado, e a perda de todos os direitos, com excepção do
direito à pensão de aposentação, quando adquirido;

t) A pena de despedimento implica a impossibilidade de ser
novamente contratado pelas forças armadas e também a inca·
pacidade para ser provido como funcionário ou agente.

"
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Artigo 91.°

(Unidade e selecção da pena)

. Não pode aplicar-se ao mesmo funcionário, agente ou empregado
~als de urna pena disciplinar por cada infracção ou pelas várias
IUfracções acumuladas que sejam apreciadas num dado processo e
seus apensos.

SECÇÃO III

(Competência disciplinar).

Artigo 92.°

(Competência para atribuição de recompensas)

dí 1- A atribuição de louvores é da competência dos respectivos
lrectores ou administradores, chefes ou directores de serviço ou

chefes de delegação, sucursal ou dependência.
tê 2 - Os directores ou administradores dos estabelecimentos fabris
em competência para a concessão das demais recompensas.

Artigo 93."

(Competência para aplicação de penas)

t' .1 - A pena da alínea a) do n." 1 do artigo 89." é da compe-
encla de todo e qualquer superior em relação aos seus subordinados.
ã 2 - Os chefes ou directores de serviços e os chefes de delega-
~ o, sucursal ou dependência têm competência até à alínea c), inclusive,
o n.O 1 do artigo 89."

3 - Os subdirectores dos estabelecimentos fabris possuem com-
petência até à alínea e), inclusive, do n." 1 do artigo 89."
_ 4 - Os directores ou administradores dos estabelecimentos fabris
do competentes para aplicar penas iguais ou inferiores às da alínea f)
o n.· 1 do artigo 89'-

5 - As penas de inactividade, aposentação compulsiva, demissão
~ desp~dimento são da competência do CEMGFA e dos CEMs ou
t: ~ntIdades de grau hierárquico inferior quando possuam compe-
encla para admitir o respectivo pessoal.
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Artigo 94.-

(plenitude e delegação de competência)

1 - A competência disciplinar dos superiores compreende sem-
pre a atribuída aos seus inferiores hierárquicos dentro do serviço.

2-0 CEMGFA e os CEMs poderão delegar, no todo ou em
parte, a sua competência disciplinar nos oficiais generais que OS

coadjuvem e em quem tenham delegado competência funcional.

SECÇÃO IV

(Infracções disciplinares e aplicação das penas)

Artigo 95."

(Faltas leves de serviço)

As penas das alíneas a) e b) do n." 1 do artigo 89." serão apli-
cadas por faltas leves de serviço e sempre no intuito do aperfeiçoa-
mento profissional do funcionário, agente ou empregado.

Artigo 96."

(Negligência ou má compreensão
dos deveres profissionais)

As penas das alíneas c) e d) do n." 1 do artigo 89." aplicar-se-âv-
em geral, aos casos de negligência ou má compreensão dos deveres
profissionais.

Artigo 97."

(Faltas graves e procedimentos indignos)

As penas das alíneas e) e f) do n." I do artigo 89.· são, em
geral, aplicáveis nos seguintes casos:

a) De negligência grave e demonstrativa de falta de zelo pelo
serviço;

b) De erro grave no serviço ou ofício;
c) De procedimento deliberadamente atentatório da dignidade e

prestígio do funcionário, agente ou empregado ou da função.
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Artigo 98,0

(procedimento gravemente atentatório da dignidade
e prestígio da função)..

A pena da alínea g) do n." 1 do artigo 89: é, em geral, aplicável
nos casos de procedimento que atente gravemente contra a dignidade
e prestígio da função,

Artigo 99,"

(Impossibilidade da subsistência ao serviço)

d 1 - As penas das alíneas h) e i) do n." 1 do artigo 89: e a de
espedimento, mencionada no n." 2 do mesmo artigo, são aplicáveis,
e~ geral, às infracções disciplinares que inviabilizarem a manuten-
çao da relação funcional ou de trabalho,

2 - A pena de aposentação compulsiva só pode ser aplicada
quando o infractor reúna os requisitos legais para lhe ser concedida

f
ap?sentação voluntária, dispensando-se, porém, o da incapacidade
isica,

Artigo 100:

(Aplicação e graduação das penas)

n 1 - Na aplicação das penas atender-se-à à tipificação enunciada
pOs artigos precedentes, à categoria do funcionário, agente ou em-
dregado, ao grau de culpa, à respectiva personalidade, à natureza
a0, serviço e, de um modo geral, a todas as circunstâncias em que
Infracção tiver sido cometida,

c' 2 - A pena pode ser atenuada, ou agravada, quando existami

Olrc_unstãncias que alterem substancialmente a culpa do arguido ou
Slg 'f'ru icado da infracção,

SECÇÃO V

(processo disciplinar)

Artigo 101.·

(Disposição geral)

cio ~~ normas reguladoras do processo disciplinar aplicado aos fun-
pú~~nos, agentes ou empregados serão as vigentes para a função
lllen~ca, sal~o as derrogações constantes deste Estatuto e do regula-

o preVIsto no artigo 87,0
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Artigo 102:

(Competência para a instauração do processo)

1 - São competentes para mandar instaurar processo disciplinar
os directores ou administradores, os chefes ou directores de serviços
e os chefes de delegação, sucursal ou dependência dos estabele-
cimentos fabris.

2 - Em qualquer caso, os superiores hierárquicos podem avocar
a competência dos seus subordinados.

Artigo 103:

(Defensor)

1 - O arguido pode escolher um defensor que o assista na orga-
nização da respectiva defesa.
2 - A escolha de defensor terá de ser feita entre o pessoal civil

ou militar que preste serviço no estabelecimento fabril onde o arguido
esteja colocado, com excepção do pessoal da respectiva assessoria
jurídica e da secção de justiça e disciplina, quando as houver.

3 - O defensor está vinculado à obrigação de sigilo.

Artigo 104.°

(Reclamações e recursos)

1 - As reclamações ou recursos hierárquicos a interpor sobre
matéria disciplinar seguirão termos idênticos aos previstos no Re-
gulamento de Disciplina Militar (RDM), com as ressalvas constantes
dos números seguintes.

2 - Pode recorrer-se hierarquicamente, até aos CEMs, dos des-
pachos constantes do respectivo processo que não sejam de mero
expediente, proferidos por qualquer entidade de grau inferior, uma
vez que na nota de culpa se preveja a aplicação de pena superior
à da alínea d) do n." 1 do artigo 89.°

3 - Das decisões definitivas e executórias dos CEMs que apli-
quem ou sancionem penas discipilnares cabe recurso contencioso, nOS

termos gerais, para o Supremo Tribunal Militar.
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CAPITULO X

Segurança social
~
Artigo 105.·

(Âmbito)

f
i - A regime de segurança social do pessoal civil e dos seus
a 'I'mi lares, nos casos legalmente previstos, compreende:

a) Protecção na doença, maternidade, acidente em serviço, ve-
lhice, invalidez e morte;

b) Abono de família e prestações complementares;
c) Outras modalidades que venham a ser criadas por lei.

2 - O regime de segurança social deverá ser complementado
Com acções que visem:

a) Apoio em facilidades aos trabalhadores-estudantes;
b) O desenvolvimento cultural e físico do pessoal, bem como o

aproveitamento dos seus tempos livres;
c) A colocação dos seus filhos em creches e infantários,

Artigo 106,·

(Normas regulamentares)

q I - Diplomas regulamentares estabelecerão as normas a seguir
duahnto à aplicação do regime de segurança social ao pessoal civil,
e armorua com os princípios definidos no n." 2 do artigo 37."
fo 2 - Enquanto os diplomas referidos no número anterior não
corem publicados, o pessoal civil continuará a usufruir as regalias
apli~stantesda legislação em vigor que presentemente lhe esteja a ser

cada,

CAPITULO XI

Modalidades e órgãos de participação

Artigo 107.·

(princípios gerais)

em I - O pessoal civil participará na vida dos estabelecimentos, fabris
tic que presta serviço por intermédio de órgãos colegiais, democra-
resamente representativos, através dos quais defenderá os seus inte-

Ses sócio-profissionais,
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2 - !Poderá ainda participar através de órgãos de composição
mista, com vogais eleitos e vogais designados pela direcção ou admi-
nistração do estabelecimento, para finalidades específicas.

3 - No sentido de se garantir a máxima representatividade destes
órgãos, os membros eleitos terão de sê-lo por voto directo e secrete-

Artigo 108:

(Órgãos e domínios de participação)

1- Os órgãos colegiais referidos no n." 1 do artigo 107: deno-
minar-se-ão comissões de trabalhadores (CT).

2 - Os órgãos de composição mista referidos no n." 2 do ar-
tigo 107: serão definidos em diplomas regulamentares, consoante
as características do estabelecimento. +-, I

3 - A participação dos órgãos referidos nos números anteriores
orientar-se-á sempre na defesa dos interesses de natureza sócio-
-profissional do pessoal civil dos respectivos estabelecimentos.

4 - A participação referida no número anterior será sempre
feita:

a) Sem ofensa do direito de decisão (administrativa, técnica e
funcional), que pertencerá exclusivamente aos chefes hierar-
quicamente responsáveis, e sem exclusão da apresentação e
defesa dos interesses individuais, que serão feitas directamente
pelos próprios, perante os respectivos chefes;

b) Com exclusão de assuntos de natureza política ou que po-
nham em causa a hierarquia das forças armadas ou qualquer
órgão de soberania.

Artigo 109:

(Normas de fwtcionamento)

1 - As CTs reger-se-ão por normas próprias, comuns aos três
ramos das forças armadas, aprovadas por despacho conjunto dos
CEMs.

2 - Os órgãos de composição mista reger-se-ão por normas pró-
prias, aprovadas por despacho dos respectivos directores ou adminis-
tradores.

3 - A medida que forem sendo criados os órgãos de participa-
ção referidos no n." 2 do artigo 108:, as actividades que, no respec-
tivo campo, transitoriamente estivessem a ser exercidas pelas CTs
passarão a ser da sua responsabilidade.
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OAPlTULO XII

Critérios gerais para a fixação das remunerações
e copdições de trabalho

Artigo 11O.o

(Critério para fixação das remunerações
e condições de trabalho)

1- As remunerações e condições de trabalho do pessoal civil
deverão ser fixadas tendo em atenção as vigentes para as categorias
e ~specialidades equiparáveis no sector de referência definido no
~rtigO 112", devendo, porém, ao mesmo tempo procurar assegurar
Identidade de remunerações e condições de trabalho entre o pessoal
~om idênticas categorias e especialidades nos diversos estabelecimentos
abris das forças armadas.

2 - A correlação de cada categoria e especialidade com o sector
~e referência poderá ser estabelecida apenas em relação a um sector
IndUstrial, comercial ou de serviços, ou ao conjunto de vários.

Artigo 111.0

(Critério para revisão das remunerações)

1- A revisão das remunerações será feita tomando por base
~ e~~luÇão ocorrida, desde a última revisão, no sector de referência
eflIUdo no artigo 112.0, por forma a assegurar a variação percen-

tual globalmente idêntica.
b ~ - Tomar-se-ão para os cálculos os valores oficialmente esta-
elecldos para a evolução dos respectivos índices salariais, quando
tn haja; caso contrário, considerar-se-á a evolução sofrida pelos con-
ratos colectivos c portarias de regulamentação de trabalho entretanto
entrados em vigor e referentes às actividades correspondentes ao
sector de referência.
Õ 3 - A igualdade do valor percentual da variação das remunera-
ç es do pessoal civil dos estabelecimentos das forças armadas e do
Pessoa! do sector de referência poderá não ser realizada categoria
a ~ategoria, com a condição, porém, que a média ponderada das
vanações nas diferentes categorias profissionais seja igual à média
P.onderada das variações que, segundo os mesmos efectivos, resulta-
fiam da aplicação directa dos dados de referência.

~ - Quando da revisão das remunerações, deverão procurar pro-
~~esslvamente corrigir-se as distorções porventura existentes entre as
Iversas categorias e especialidades profissionais do pessoal civil, de
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harmonia com a faculdade concedida pelo número anterior, mas
sempre sem prejuízo da inalterabilidade da taxa global da variação
das remunerações, conforme aí também se estabelece.

Artigo 112.°

(Sector de referência)

1 - O sector de referência a considerar para a fixação das remu-
nerações e condições de trabalho, bem como para o cálculo da
variação percentual das remunerações do pessoal civil, quando da
sua revisão, será constituído pelo conjunto dos seguintes sectores
representativos das actividades regidas por instrumentos de contra-
tação colectiva:

Indústria metalúrgica e metalo-mecânica;
Indústria alimentar;
Indústria de vestuário;
Indústria de calçado;
Indústria química;
Indústria farmacêutica;
Empregados de escritório;
Empregados de comércio.

+-,)

2 - Por despacho conjunto do OEMGFA e do Ministro do Tra-
balho será definido, para cada categoria e especialidade do pessoal
civil, qual o sector ou sectores de actividade dos referidos no n." 1
em relação aos quais serão colhidos os elementos para efeitos de
aplicação do critério estabelecido nos artigos anteriores.

Artigo 113_°

(Modo de fixação e revisão das remunerações)

1 - A fixação e revisão das remunerações do pessoal civil será
efectuada por despacho conjunto do CEMGFA, dos CEMs dos três
ramos das forças armadas e dos Ministros das Finanças e do Tra-
balho, de harmonia com os critérios, respectivamente, definidos DOS

artigos 110.° e 111.°, com base em estudos e propostas de uma comis-
são designada para o efeito.

2 - Fixar-se-ão deste modo não só as remunerações normais,
diárias ou mensais, como também os vários acréscimos a que possa
haver lugar, designadamente os correspondentes a horas extraordi-
nárias e trabalho nocturno e por turnos.
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_ 3 - A revisão das remunerações será feita, em princípio, anual-
mente, tendo as respectivas alterações efeitos a partir de 1 de Janeiro
de cada ano.

4-A comissão referida no n." 1 será nomeada pelo OEMGFA
e nela deverão estar representadas as direcções ou administrações
dos diversos- estabelecimentos fabris.

Artigo 114:

(Modo de fixação das condições de trabalho)

1 - A fixação das condições de trabalho, quando resulte da
~egUlamentação de preceitos contidos neste Estatuto, será feita por
espacho do CEMGFA ou do respectivo CEM, consoante seja de

apltcação genérica ou exclusiva do próprio ramo e de harmonia com
o critério definido no artigo 110.0
b 2 - A regulamentação de preceitos da legislação geral de tra-
alho que requeiram despacho do Ministro do Trabalho será feita,
Para o pessoal abrangido por este Estatuto, por despacho conjunto
cOm o CEMGFA.

Artigo 115.p

(Regime transitório)

Enquanto não for possível efectuar a fixação ou revisão das
~~~~nerações através dos mecanismos estabelecidos nos artigos 110:,
n . e 112.°, por carência de dados que permitam fazê-lo actualizada-
lente e com suficiente precisão, essa fixação ou revisão far-se-á,

~~s~o sem tais elementos, por despacho conjunto das entidades
d~endas no n." 1 do artigo ] 13:, tendo em atenção os elementos
sISponíveis, designadamente sobre a conjuntura económico-social e
ua evolução desde a última fixação ou revisão.

CAPíTULO XIII

Disposições finais c transitórias

Artigo 116.-

(Vigência e aplicação do Estatuto)

ca _1-:- As normas processuais constantes deste Estatuto são de apli-
çao Imediata.

rio 2 - No caso de alteração dos prazos estabelecidos em lei ante-
r, observa-se o disposto no Código Civil.
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3 - Enquanto não for publicado o regulamento previsto no ar-
tigo 87.°, subsistirá em vigor o disposto no artigo 172.· do RDM.

Artigo 117.-

(Entidade competente para regulamentar os preceitos do Estatuto)

A regulamentação dos preceitos contidos no presente Estatuto
será feita, sem prejuízo do que no mesmo especificamente se deter-
mina, por portaria ou despacho do CEMGFA ou do respectivo CEM,
consoante uma tal disciplina seja de aplicação genérica ou exclusiva
dc um determinado ramo das forças armadas.

Artigo 118.·

(Integração do pessoal existente no regime do Estatuto) --../

1 - O pessoal civil que à data da entrada em vigor deste Esta-
tuto se encontre ao serviço nos estabelecimentos fabris será quali-
ficado como funcionário, agente ou empregado, de acordo com as
conveniências de serviço, respeitando os direitos adquiridos pelo pes-
soal e, na medida do possível, as suas opções.

2 - Dentro de cento e oitenta dias, cada estabelecimento fabril
deverá publicar listas nominativas provisórias, agrupando o pessoal
segundo a sua classificação, para eventuais reclamações.

3 - O ingresso do pessoal actualmente ao serviço em qualquer
das situações referidas nos números anteriores far-se-á através da
publicação no Diário da República, 2." série, de simples listas nomi-
nativas e com dispensa de quaisquer outras formalidades, nomeada-
mente limite de idade ou habilitações literárias.

Artigo 119.-

(Novas admissões)

A ulterior admissão de pessoal nos vários estabelecimentos fabris
far-se-á, em regra, para a qualidade de empregado.

Artigo 120.-

(Novos quadros do pessoal dos estabelecimentos

fabris das forças armadas)

1 - Dentro do prazo de dezoito meses após a entrada em vigor
do presente Estatuto serão publicados os novos quadros de pessoal
civil dos vários estabelecimentos fabris.
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2 - O quadro do pessoal civil de cada estabelecimento fabril
ser~ constituído pelo pessoal que, face às respectivas dimensões e
rne~os de produção, seja considerado necessário à sua exploração
racIonal e económica. ~

. 3 - A estrutura dos quadros mencionará apenas as diversas cate-
gOrIas profissionais e as respectivas lotações, não se especificando,
dentro de cada categoria, os vários escalões.

Artigo 121.·

(Revisão do Estatuto)

. O presente Estatuto será obrigatoriamente revisto antes de decoro
rIdos dois anos sobre a sua entrada em vigor.

Artigo 122:

(publicação actualizada do Estatuto
e respectiva regulamentação complementar)

Aos serviços competentes das forças armadas incumbe promover
~. ado?tar um sistema de publicação e actualização permanente das
ISPOSIçõesem vigor deste Estatuto e respectiva regulamentação com-

plernentar.

Artigo 123:

(Resolução das dúvidas)

As dúvidas que resultarem da interpretação ou execução do
presente Estatuto serão resolvidas, ouvidos os serviços competentes,
Por despacho do CEMGFA.

(D.R.-I Série, n." 61, de 13Mar80.)

n - PORTARIAS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CI:fl:NCIA

Portaria n.' 69/80
de 1 de Março

. Para que seja possível harmonizar os horários dos transportes
~acIonais com os dos transportes internacionais, torna-se indíspensável
IXar o período em que, no ano em curso, dever~ vigorar a chamada
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«hora de Verão» em conformidade com o que se encontra estabe-
lecido ou vai ser adoptado em diversos países da Europa.

O Decreto-Lei n." 309/76, de 27 de Abril, que fixou o actual
regime de hora legal no continente, prevê no artigo 5.° que, sempre
que for considerado conveniente, poderão as datas da mudança da
hora ser alteradas por portaria do Ministro da Educação e Ciência,
ouvida a Comissão Permanente da Hora.

Assim:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da

Educação e Ciência, o seguinte:
A hora legal no continente será adiantada de sessenta minutos

no dia 6 de Abril de 1980, à 1 hora de tempo universal, devendo
ser atrasada, também de sessenta minutos, no dia 28 de Setembro
seguinte, às 2 horas (I' hora de tempo universal).

Ministério da Educação e Ciência, 14 de Fevereiro de 1980.--"_/
- O Ministro da Educação e Ciência, Vítor Pereira Crespo.

(D. R. - I Série, n." 51, de lMar80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

Manda o Conselho da Revolução pelo Chefe do iEstado-Maior
do Exército, nos termos do artigo 2.° do Decreto n." 202/70, de 11
de Março, atribuir ao Batalhão do Serviço Geral do Exército o
estandarte nacional, a cujo uso tem direito nos termos do artigo }.O

do mesmo diploma.

Estado-Maior do Exército, 10 de Março de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas da Região
Militar do Centro, cuja reprodução consta da gravura anexa à pre-



1." Série ORDEM DO EXJ!RCITO N.o 3 175

sente portaria e com a descrição heráldica seguinte, constante da
Informação n." 113, de 22 de Agosto de 1970, alterada pela Informa-
ção n." 212, de 24 de Junho de 1979, ambas do Gabinete de Heráldica
do 'Exército:

- Escudo de prata, um resplendor de vermelho, carregado de
um escudete de prata com uma cruz firmada de azul; borda-
dura de vermelho.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de prata e azul.
- Timbre: uma serpe alada de oiro, armada e lampassada de

púrpura, em pala.
- Divisa num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escudo,

em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro: «PRIMUS
INTER PARES».

Simbologia e alusões das peças:

- O resplendor simboliza a irradiação do intenso e glorioso mo-
vimento de reconquista, originado em Coimbra.

- O escudete com a cruz simboliza a cruzada Afonsina contra
os moiros.

- A bordadura de vermelho representa a Região Militar.
- O timbre alude ao brasão da cidade de Coimbra, em que

figura uma serpe semelhante.

Representq;ão e significado dos metais e cores:

- O oiro significa nobreza e fé.
- A prata significa riqueza e eloquência.
- O vermelho significa ardor bélico e força.
- O azul significa zelo e lealdade.
- A púrpura significa respeito e dever.

Estado-Maior do Exército, 29 de Novembro de 1979.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.



,.
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l:\fTER

BRASÃO DE ARMAS DA REGIÃO MILITAR DO CENTRO

(Anexo à portaria do EME. de 29Nov79)
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Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-~aior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas da Direc-
çao do Serviço de Informática do Exército, cuja reprodução consta
da ~ravura anexa à presente portaria e com a descrição heráldica
segUlOte,constante da Informação n." 221 do Gabinete de Heráldica
do Exército:

- Escudo de prata semeado de bilhetas de negro.
- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos

para a dextra.
- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de prata e negro.
- Timbre: uma zebra de prata e negro.
- Divisa num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escudo,

em letras de negro, maiúsculas, de estilo elzevir: «SOMOS
O FUTURO».

Simbologia e alusões das peças:

- O escudo semeado de bilhetas simboliza o cartão perfurado
utilizado como suporte para a comunicação e registo da infor-
mação, que remonta a 1885, sendo portanto o suporte mais
antigo. Desde as máquinas clássicas até aos computadores
das L" e 2." gerações constitui o suporte principal da recolha
da informação e, ainda actualmente, com os computadores
da 3.' geração, continua a ser utilizado.

- A zebra alude aos resultados da informação computarizada
que, quando impressos, utilizam como suporte um tipo de
papel contínuo e com listas transversais que, universalmente,
é denominado «papel zebra» o que, inequivocamente, se iden-
tifica com a Informática.

- A divisa indica que a Informática perspectiva-se já como a
Ciência e a Técnica do futuro.

Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa a riqueza dos trabalhos obtidos e o silêncio
com que são desenvolvidos.

- O negro significa a modéstia e a honestidade dos informá-
ticos.

d Estado-Maior do Exército, 21 de Dezembro de 1979. - O Chefe

gll Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
eneral.
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BRASÃO DE ARMAS DA DIRECÇÃO DO SERVIÇO
DE INFORMATICA DO EXERCITO

(Anexo à nortaria do EME, de 2/Dec79)
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Portaria

Nos termos do artigo 34.. da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do
Museu Militar do Porto, cuja reprodução consta da gravura anexa
a presente portaria e com a descrição heráldica seguinte, constante
da Informação n." 184 do Gabinete de Heráldica do Exército:

- Escudo de prata, cruz de azul, carregada de uma espada antiga
de prata empunhada de oiro.

- Elmo militar, de prata, forrado a vermelho, a três quartos
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de prata e azul.
- Timbre: leão de oiro, empunhando um estandarte de prata

com uma cruz azul, hasteado de oiro.
- Divisa num listeI de branco, ondulado, sotoposto ao escudo,

em letras de estilo elzevir maiúsculas, de negro: «DOS NOS-
SOS FAMA E GLóRIA».

Simbologia e alusões das peças:

- A cruz de azul alude à Cruz da Fundação.
- A espada antiga alude às peças de armaria conservadas no

Museu.
- A prata significa riqueza e eloquência.
- O azul significa zelo e lealdade.

Estado-Maior do Exército, 14 de Janeiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.
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BRASÃO DE ARMAS DO MUSEU MILITAR DO PORTO

(Anexo à -portaria do EME, de 14/aI180)
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Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho -da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do Regi-
tnento de Cavalaria de Braga, cuja reprodução consta da gravura
anexa à presente portaria e com a descrição heráldica seguinte, cons-
tante da Informação n." 220 do Gabinete de Heráldica do Exército:

- Escudo de negro, um dragão de oiro, animado lampassado e
calçado de vermelho, armado do primeiro, acompanhado de
duas faixas ondadas de prata com uma burela de azul, uma
em chefe e outra em ponta.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de negro e oiro.
- Timbre: um cavalo brincão saínte, de oiro, sustendo um escudo

de prata, com uma cruz firmada de azul.
- Condecoração: circundando o escudo a partir das suas pontas

o colar do comendador da Ordem Militar da Torre e Espada,
do Valor, Lealdade e Mérito.

- Divisa num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escudo,
em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro: «AVANTE
PARA A GLóRIA».

Simbologia e alusões das peças:

- As faixas ondadas representam o rio Minho e o rio Douro.
- O dragão simboliza os cavaleiros, sentinelas vigilantes nas ter-

ras de Entre-Douro e Minho.
- O cavalo, a mais bela conquista do homem, é o fiel compa-

nheiro de uma epopeia que começa no início da nacionalidade,
a que alude o escudo com a cruz de azul, e se estende até
aos nossos dias, passando pelas jornadas gloriosas de Armiãon
e da Môngua.

Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro significa fé e nobreza.
- A prata significa riqueza e eloquência.
- O vermelho significa ardor bélico e força.
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- O azul significa zelo e lealdade.
- O negro representa a terra e significa firmeza e honestidade.

Estado-Maior do Exército, 22 de iFevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso.
general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE CAVALARIA
DE BRAGA

(Anexo à portaria do EME, de 22Fev80)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n," 100/80
de 12 de Março

Considerando-se dispensável a publicação detalhada em Diário
da República dos elementos dos concursos para atribuição de casas
de renda económica dos Serviços Sociais das Forças Armadas, cuja
divulgação é feita organicamente:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, o seguinte:

O n." 1 do artigo 4.. do regulamento aprovado pela Portaria
n.O 104/70, de 16 de Fevereiro, passa a ter a redacção seguinte:

1- Os concursos serão abertos por anúncios publicados com
a antecedência mínima de trinta dias em três números sucessivos
do Diário da República, através dos quais se dará, em síntese,
conhecimento da data a partir da qual estarão abertos e dos
prazos para entrega dos boletins de inscrição, bem como se
indicará a forma de consultar os respectivos programas, sem
prejuízo de se proceder, pela forma julgada conveniente, à di-
vulgação dos restantes elementos que em cada caso se julgarem
úteis, designadamente:

a) Relação dos fogos postos a concurso, sua localização,
tipo e organismo a que pertencem;

b) Prazo em que devem ser feitas as inscrições;
c) Condições a que devem obedecer os concorrentes;
d) Prazo de validade do concurso;
e) Rendas a pagar ou critério da sua fixação;
f) Data a que se devem referir os elementos constantes do

boletim de inscrição mencionado no artigo 5..

1 Estado-Maior-General das Forças Armadas, 27 de Fevereiro de
980.- O Chefe do rEstado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes.

(D. R. - I Série, n," 60, de 12Mar80.)

Estado-Maior do Exército

Portaria n," 126/80
de 21 de Março

Considerando a necessidade de estabelecer em novos moldes as
Condições de ingresso nos quadros permanentes de oficiais vete-
rinários:
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte:

1 - O ingresso nos quadros permanentes de oficiais veterinários
do Exército efectuar-se-á mediante concurso constituido por provas
teóricas escritas e provas práticas.

2 - Sem prejuízo do disposto na presente portaria, o concurso
referido no número anterior será regulamentado por despacho do
Chefe do Estado-Maior do Exército.

3 - A abertura do concurso será precedida de aviso publicado
no Diário da República, sendo de sessenta dias, a partir da publi-
cação, o prazo para requerer a respectiva admissão.
, 4 - São condições de admissão aos concursos:

a) Ser cidadão português originário;
b) Ter aptidão física e psicotécnica, verificada em inspecção mé-

dica;
c) Possuir licenciatura em Medicina Veterinária obtida em Unb

versidade portuguesa ou válida em Portugal;
d) Ter satisfeito as leis do recrutamento militar ou ser militar

dos quadros permanentes;
e) Ter bom comportamento moral e civil;
f) Ter idade igualou inferior a 30 anos no dia 31 de Dezembro

do ano de abertura do concurso, excepto no que respeita
aos militares dos quadros permanentes.

5 - A admissão ao concurso será requerida ao director do Ser-
viço de Pessoal do Exército.

6 - Serão presentes à competente junta de inspecção os candi-
datos que reúnam as condições constantes do n. o 4.

7 - Para cada concurso será nomeado por despacho do Chefe
do Estado-Maior do Exército, sob proposta da Direcção do Serviço
de Saúde, um júri composto por um presidente e vogais em número
a determinar.

8 - A classificação final do concurso, a atribuir pelo júri, será,
para cada candidato, expressa em valores e resultará da média aritmé-
tica das seguintes classificações parcelares, arredondada até aos cen-
tésimos:

a) Do apuramento das provas prestadas, expressas em valores;
b) Da classificação final obtida na licenciatura em Medicina

Veterinária;
c) Das classificações obtidas nos cursos militares que tenham

frequentado, expressas em valores.

9 - Obtida a média referida no n." 8 e verificando- se igualdade
entre dois ou mais candidatos, recorrer-se-á aos seguintes elementoS,
por ordem decrescente de valoração:
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a) Actividades de investigação, devidamente documentadas;
b) Desempenho de cargo ou funções médico-veterinárias com

reconhecido mérito;
c) Outros títulos de- valorização profissional;
d) Classificações ou informações obtidas em cursos ou estágios

militares ou do serviço militar;
e) Menor idade.

10- A antiguidade será atribuída segundo a ordem decrescente
da classificação.

11- As listas dos candidatos aprovados e ordenados nos ter-
mos do n." 10, depois de homologadas pelo CEME, serão publicadas
no Diário da República.

12- Os candidatos admitidos provisoriamente serão convocados
pela Direcção do Serviço de Pessoal do Estado-Maior do Exército,
sendo graduados em alferes, caso não possuam já posto igualou
sUperior.

13- Antes de ingressarem no QP será ministrada aos candidatos
uma instrução militar e técnico-militar adequada.

14- A DSS submeterá o programa da instrução referida no
número anterior a aprovação do general GEME.

15- Terminada a instrução, a DSS elaborará um relatório final
~nde conste o aproveitamento e outras informações complementares
JUlgadas úteis.

16- Os candidatos que tiverem sido considerados com aprovei-
tamento no tirocínio terão ingresso no quadro permanente dos oficiais
veterinários, mantendo entre si a ordem refenda no n." 11.

17- Os alferes tirocinantes que não merecerem informação fa-
vorável nos tirocínIos a que forem obrigados serão eliminados por
despacho do OEME.

18- Na data do ingresso nos quadros permanentes (QP), os
oficiais serão promovidos a tenentes.

19- O ingresso no quadro permanente do Serviço de Saúde de
militares que já pertencem aos quadros permanentes será regulado
Por despacho do CEME.

20 - As dúvidas suscitadas na execução do presente diploma
serão resolvidas por despacho do GEME.

Estado-Maior do Exército, 13 de iFevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

(D. R - I Série, n.· 68, de 21Mar80.)
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Portaria n," 140/80
de 19 de Março

Considerando que o ingresso nos quadros permanentes dos alu-
nos da Academia Militar deve respeitar a orientação geral definida
pelo Estatuto do Oficial do Exército;

Considerando a necessidade de tornar os n." 4 e 5 do artigo 5.·
da Portaria n." 281/77, de 21 de Maio, concordantes com o regime
legal de promoções e antiguidades:

Nestes termos:
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior

do Exército, aprovar e pôr em execução o seguinte:
Artigo Ú1ÚCO. Os n." 4 e 5 do artigo 5." da Portaria n." 281/77,

de 21 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:
Art. 5 -1- ..___,_)
...................................................................................
4 - Findo o tirocínio com aproveitamento, os alunos a que

se refere o n." 2 deste artigo ingressam nos quadros permanentes
com o posto de alferes, sendo a antiguidade no posto a da data
do referido ingresso.

5 - Findo o tirocínio com aproveitamento, os alunos a que
se refere o n." 3 deste artigo ingressam nos quadros permanentes
com o posto de tenente, sendo a antiguidade no posto a da data
do referido ingresso.

Estado-Maior do Exército, 22 de Fevereiro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do iExército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

(D. R. - I Série, n." 75, de 29Mar80.)

III - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n," 14-A/80

Convindo que os finais dos Cursos de Formação de Sargentos
sejam assinalados com um acto formal, que simbolize a passagem
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ao. quadro permanente dos militares que ° frequentam com apro-
Vettamento, e a que deve atribuir-se relevante significado, determino:

1-IPassa a ser entregue a cada sargento que termine com apro-
veitamento o Curso de Formação de Sargentos - 2." parte, o «Cinto
de Cerimónia», em uso no Exército.

2 - Esta entrega será feita em cerimónia adequada.
3 - O suporte dos encargos com a aquisição deste material será

definido pelo Departamento de Finanças.

Estado-Maior do Exército, 21 de Fevereiro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército
Despacho n," 147-A/79

. A reestruturação administrativo-financeira em curso no Exército
Ill1plicaa centralização nos Centros de Gestão Financeira do registo
e Contabilização do movimento financeiro das UU IEM.

Assim, considerando que quer o Centro de Gestão Financeira
da RMN quer o Centro de Gestão Financeira da RML já se encon-
!r~1l1suficientemente organizados para o completo desempenho de
aiS funções;

Considerando o disposto nos n." 2, 3 e 4 da Portaria n." 101/78.
dt! 21 de Fevereiro:

Determino o seguinte:
Os Centros de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

e da Região Militar de Lisboa, a partir de 1 de Janeiro de 1980,
passam a exercer, respectivamente, as funções previstas nas alíneas a)
e c) (CGFRMN) e c) (CGFRML) do n." 3 da Portaria .n." 101/78,
de 21 de Fevereiro, mantendo-se a ressalva do seu n." 4.

Estado-Maior do Exército. 28 de Dezembro de 1979.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

(D. R. - n Série, n." 59, de J lMar80.)
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Despacho

Nos termos do disposto na alínea i) do n." 1 do artigo 7.° do
Decreto-Lei n." 400/74, de 29 de Agosto, e ouvidos os chefes dos
estados-maiores dos três ramos das Forças Armadas, determino o
seguinte:

Relativamente ao pessoal civil dos quadros, integrado na orga-
nização militar, deve ser considerada justificação bastante para a con-
cessão de licença sem vencimento, a que se refere o artigo 1.. do
Decreto-Lei n." 478/74, de 25 de Setembro, a pretensão de acom-
panhar os cônjuges, militares, quando estes, por necessidade de ser-
viço e por períodos de um ou mais anos, tenham de se ausentar
para o estrangeiro, ou para Macau, ou sejam colocados em guar-
nição que não seja a da sua preferência.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 21 de Fevereiro ~I

1980.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do General Ajudante-General

Despacho n." 15/AG/80

1- Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.o. 42 800 e
48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novem-
bro de 1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 5 de
Novembro de 1979 do general Chefe do IEstado-Maior do Exército,
subdelego no director do Serviço de Pessoal, brigadeiro Ricardo
Ivens Ferraz Galiano Tavares, a competência que, nos termos do
n." 1 do mesmo despacho, em mim foi delegada para a prática de
todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores
civis do Exército, relativamente aos assuntos relacionados no anexo
a este despacho.

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro director do Serviço
de Pessoal, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, a subdelegar no
subdirector e nos chefes das suas repartições a competência para a
prática dos actos referidos no n." 1 deste despacho, bem corno a
delegar nas mesmas entidades a sua competência própria relativa a
actos respeitantes às funções específicas do Serviço.

Estado-Maior do Exército, 15 de Fevereiro de 1980.- O General
Ajudante-General, José Luís Almiro Canelhas, general.



l,a Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 3 197

Delegações - Anexo ao Despacho n." 15/AG /80

1- Averbamentos de matrícula:

Averbamentos de cursos e especialidades normalizadas a:

Oficiais;
Sargentos;
Praças;

Requerimentos para averbamentos de ER e de aumento de tempo
de serviço de todos os militares;

Equivalência de condições ríe promoção de sargentos;
Averbamentos respeitantes a filhos, mudança de nome e de estado

de todos os militares e funcionários civis;
Averbamentos a introduzir nos processos dos reformados.

2 - Emigrantes e tripulantes:
Adiamento de incorporação de tripulantes de navios bacalhoeiros;
Transferência para a reserva da marinha dos tripulantes da frota
bacalhoeira;

Adiamento de incorporação de mancebos residentes no estran-
geiro (emigrantes);

Regularização da situação militar de mancebos ausentes no estran-
geiro;

Licenças de emigração (casos particulares de emigração legal);
Prorrogação da permanência no País, por mais de noventa dias,
aos mancebos residentes no estrangeiro que vêm à metrópole;

Passagem à situação de licença registada para fazer parte da tri-
pulação de barcos de pesca do bacalhau.

3 - Graduações e promoções:
Promoções e graduações de sargentos até ao posto de sargento-

-chefe, inclusive;
Promoções e graduações de oficiais até ao posto de capitão do
QP e QC, inclusive;

Promoções do Quadro de Pessoal Civil do Exército, com excep-
ção dos técnicos superiores e pessoal docente;

Promoções de pessoal militarizado.

4 - Incorporação:
Dispensa do 1.0 ciclo por terem frequentado a instrução militar
no Colégio Militar, Pupilos do Exército ou instrução pré-
-militar;
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Aditamento de incorporação;
Mancebos com irmão a incorporar no mesmo ano;
Para doutoramento, até aos 30 anos.

5 - Licenças:

Para matrícula em cursos civis de todos os militares, sem pre-
juízo para o serviço, com excepção dos oficiais generais;

Eventuais, de ausência para o estrangeiro, de todos os militares
com excepção dos oficiais generais, em casos excepcionais
devidamente considerados;

Para o desempenho de funções civis, sem prejuízo para o ser-;
viço, de oficiais (com excepção de oficiais generais) e sar-
gentos;

Registada, aos militares do QC e sargentos e praças do QP;
Prorrogação de licença no estrangeiro a militares com a situação
militar regularizada; +-, I

Para prestação de serviço de sargentos e praças, em acumulação,
em forças militarizadas e corporações, sem prejuízo para o
serviço;

Sem vencimento e ilimitada a todos os civis;
Para acumulação de serviço de pessoal civil em outros minis-

térios.

6 - Mudança de situação:

Homologação dos pareceres da JH! e J'ER, que não envolvam
mudança de situação de:

Oficiais;
Sargentos e praças;
Civis;

Homologação dos pareceres da JR! e JER que envolvam mu-
dança de situação, de oficiais do QP até capitão. inclusive. e
de oficiais do QC, sargentos e praças;

Homologação de pareceres da JH!, relativos a pessoal civil e
militarIzado;

Autorização para apresentação à JHI de todos os militares para
efeitos de mudança de situação;

Autorização para apresentação à JH! de todos os deficientes para
atribuição de percentagem de invalidez;

Autorização para apresentação à JH! de funcionários eivis e
militarizados;

Homologação de pareceres de juntas de pessoal deficiente físico;
Mudança de situação de pessoal civil e militarizado;
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Requerimentos de sargentos pedindo a passagem à reserva, nos
termos do Decreto-Lei n." 941/76.

7 - Nomeações, colocações, transferências e diligências:

De todos os militares do QP e QC, até ao posto de capitão,
inclusive, desde que as mesmas não sejam contrariadas por
determinações especiais;

De funcionários civis de todas as categorias, salvo de pessoal
dos grupos docente e técnico superior;

Ingresso de alunos no IMiPE nos cursos de oficiais milicianos,
bem como o seu ingresso nas fileiras no posto de segundo-
-sargento ou furriel;

Nomeação de todos os militares para a frequência de cursos,
estágios e tirocínios, com excepção dos cursos do IAEM, júris
de concursos diversos e provas de selecção de pessoal;

Nomeação dos militares do QC até ao posto de primeiro-sargento,
inclusive, a ceder a outros ministérios em condições já regula-
mentadas;

Requerimentos dos sargentos do QC que pretendam ingressar no
serviço efectivo como voluntários, desde que nas condições
regulamentadas;

Prestação de serviço por praças reformadas, nos termos do
Decreto-Lei n." 28401;

Autorização para abono e prorrogação de ajudas de custo de
oficiais e sargentos por diligência, desde que a deslocação
esteja superiormente autorizada;

Trocas para efeitos de colocação em unidades de todos os mili-
tares, até ao posto de major, inclusive;

Publicação no Diário da República das nomeações e exonerações
de pessoal civil e militarizado.

8 - Admissões e readmissões:

Accionamento dos concursos externos de admissão de pessoal
civil depois de aprovada a sua abertura;

Requerimento de praças pedindo readmissão.

9 - Diversos:

Decisões de recursos de amparos dos alistados;
Reinspecção de mancebos;
Antecipação da inspecção;
Inspecção em distrito de recrutamento e mobilização diferente
do da naturalidade;

Levantamento das notas de refractário, compelido e faltoso;
Passagem às tropas territoriais;
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Autorização de alistamento de praças na disponibilidade nas cor-
porações da GNR, GF e PSP;

Tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade;
Assuntos relativos aos militares auxiliados pela ATFA;
Baixas de posto do COM e CSM por motivo disciplinar, sua
reclassificação e colocação;

Cartas-patentes, com excepção das dos oficiais generais;
Contrato de militares ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-Aj76;
Requerimentos de pessoal civil e militarizado pedindo certificados;
Requerimentos de oficiais na situação de reserva, até ao posto
de coronel, inclusive, para continuarem na efectividade de
serviço, de acordo com as normas em vigor;

Requerimentos de oficiais na situação de reserva, até ao posto
de major, inclusive, para voltarem à efectividade de serviço,
de acordo com as normas em vigor;

Requerimentos de sargentos na situação de reserva para conti+-, '
nuarem ou voltarem à efectividade de serviços, de acordo com
as normas em vigor;

Requerimentos de oficiais, excepto de oficiais generais, e de sar-
gentos, na situação de reserva e na efectividade de serviço, a
pedirem a desistência de continuarem ao serviço antes do
termo do prazo concedido.

Estado-Maior do Exército, 15 de Fevereiro de 1980. - O General
Ajudante-General, José Luís Almiro Canelhas, general.

Direcção do Serviço de Pessoal

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.08 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 15 de Feve-
reiro de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no
chefe da Repartição de Oficiais desta DS'P, coronel Columbano
Ferreira Líbano Monteiro, a competência que me foi atribuída para
a prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discri-
minados:

a) Averbamento de cursos (militares e civis) e de especialidades
normalizadas de oficiais;

b) Promoção e graduação de oficiais do QP e do QC, até ao
posto de capitão, inclusive;
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c) Licenças:
1) Para a matrícula em cursos CIVIS, de oficiais, com excep-

ção dos oficiais generais, sem prejuízo para o serviço e
sem dispêndio para a Fazenda Nacional;

2) Eventuais de ausência para o estrangeiro de oficiais, com
excepção dos oficiais generais, em casos excepcionais e
devidamente considerados;

d) Nomeações, colocações, transferências e diligências de oficiais
do QC;

e) Trocas, para efeitos de colocação em unidades e estabeleci-
mentos militares, de oficiais do QC;

f) Requerimentos de oficiais do QC, solicitando desistência do
contrato ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-Aj76;

g) Homologação de pareceres da JHI, respeitantes a oficiais, que
não envolvam mudança de situação.

Direcção do Serviço de Pessoal, 15 de Fevereiro de 1980. - O Di-
rector, Ricardo lvens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e 48059,
~espectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 15 de Feve-
reiro de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no
~efe .da Repartição de Praças desta DSP, coronel António José
b ~onm Torres Pinto de Queirós, a competência que me foi atri-
ulda para a prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a
segUir discriminados:

a) Transferência de praças (readmitidas, contratadas e no cum-
primento do serviço militar obrigatório);

b) Averbamentos e rectificações respeitantes às praças;
c) Homologação de pareceres da JHI respeitantes a praças;
d) Transferência de obrigações militares;
e) Requerimentos de praças solicitando a desistência do contrato

ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-Aj76.

Direcção do Serviço de Pessoal, 15 de Fevereiro de 1980_- O Di-
rector, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro. .
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Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.OS42800 e 4805:.
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro e
1967. e da faculdade concedida no n.° 2 do despacho de 15 de Feve-
reiro de 1980 do general ajudante-general do Exército. subdelego ~o
chefe da Repartição de Sargentos desta DSP. coronel Rui Fernan. o
Apolinário Reis. a competência que me foi atribuída para a prátlca
de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

a) Averbamentos de cursos (militares e civis) e de especialidades
normalizadas de sargentos;

b) Promoção e graduação de sargentos do QP e do QC. até aO
posto de sargento-ajudante, inclusive;

c) Homologação de pareceres da JHI, respeitantes a sargen~1
do QP, que não envolvam mudança de situação;

d) Homologação de pareceres da JHI respeitantes a sargentoS
do QC;

e) Nomeações, colocações, transferências e diligências dos s~:
gentos do QP, até sargento-ajudante, inclusive, e dos do Q .'

f) Trocas, para efeitos de colocação em unidades e estabelecl-
mentos militares, de todos os sargentos;

g) Requerimentos:

1) De sargentos do QP, na situação de reserva, pedindo:

Para continuarem a prestar serviço; d
Desistência de continuarem ao serviço, antes do termo o
período concedido;

2) De sargentos do QC, solicitando a desistência do contrato
ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-Aj76;

h) Licenças:
1) Para a matrícula de cursos civis, de sargentos. sem pre-

juízo para o serviço e sem dispêndio para a Fazenda 1'Ia-
cional;

2) Eventuais, de ausência para o estrangeiro, de sargentos.
em casos excepcionais e devidamente considerados.

Direcção do Serviço de Pessoal, 15 de Fevereiro de 1980.- O Di-
rector. Ricardo lvens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.
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Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.08 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
19.67,e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 15 de Feve-
reiro de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no
~hefe da Repartição de Pessoal Civil desta DSP, tenente-coronel Júlio
feófilo da Assunção Vila Verde, a competência que me foi atribuída
P~ra a prática de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir
discriminados: -

a) Promoção de pessoal civil, até à categoria de segundo-oficial,
inclusive, ou idêntica;

b) Promoção de pessoal militarizado, até à categoria de adjunto
de coordenação de 2:, inclusive;

c) Autorização para apresentação à JRI de pessoal civil e mili-
tarizado;

d) Homologação de pareceres da JRI de pessoal civil e milita-
rizado, que não envolvam mudança de situação;

e) Publicação no Diário da República das admissões e exonera-
ções de pessoal civil e militarizado;

f) Requerimentos de pessoal civil e militarizado solicitando cer-
tificados;

g) Requerimentos dos candidatos a concursos de promoção e
admissão;

h) Mudança de situação de pessoal civil até à categoria de
segundo-oficial ou equivalente, inclusive;

. i) Averbamentos respeitantes a filhos, mudança de nome e de
estado de todos os funcionários civis;

j) Transferência de funcionários civis até segundo-oficial, inclu-
sive.

r Direcção do Serviço de Pessoal, 15 de Fevereiro de 1980. - O Di-
ector, Ri.:ardo lvens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

Despacho

r Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.08 42800 e A8 059,
l~spectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
r .67, e da faculdade cc.i.iedida no n." 2 do despacho de 15 de Feve-
Clro de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no
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chefe da Repartição de Recrutamento desta DSP, coronel Armando
Duarte de Azevedo, a competência que me foi atribuída para a prá-
tica de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

a) Pedidos de:

Turno;
Convocação para a marinha mercante e pára-quedistas; .
Aceitação, fora do prazo legal, de documentos comprovatlVOS

de matrícula no serviço cívico e em cursos superiores;
Ausência para o estrangeiro, por um espaço superior a no-
venta dias, de recrutas de licença registada;

Frequência do CSM por soldados recrutas com habilitações
para tal, mas que foram indevidamente incorporados no
contingente geral;

Reinspecção (tuberculosos e defeitos físicos notórios);

b) Adiamentos de incorporação:

Para doutoramento, até aos 30 anos de idade;
Por ter irmão incorporado ou a incorporar no mesmo ano;

c) Regularização da situação militar de:
Emigrantes;
Refractários, compelidos e faltosos;

d) Passagem à reserva de Marinha;
e) Prorrogações de prazo de permanência no Pais;
f) Dispensa do 1.0 ciclo do CSM ou COM de ex-alunos do CM

e do ITMPE ou de ex-recrutas da FA que ali juraram ban-
deira;

g) Homologação dos pareceres da JHI;
h) Amparos:

Despacho de processos de indivíduos ainda não incorporadOS;
Recursos do despacho de indeferimento liminar, exarado sobre

os processos de amparo, pelo chefe do DRM.

Direcção do Serviço de Pessoal, 15 de Fevereiro de 1980._ O Di-
rector, Ricardo Ivens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.·· 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 15 de Feve-
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reiro de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no
chefe da Repartição Geral desta DSIP, tenente-coronel do SOE João
Nunes Cebolas, a competência que me foi atribuída para a prática
de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

a) Despacho de requerimentos:

A pedir a concessão de regalias dos deficientes das forças
armadas (DFA);

A solicitar autorização para apresentação à JRI dos deficien-
tes físicos para atribuição ou modificação de percentagens
de invalidez;

A solicitar certidões do que constar nos registos de matrícula
e documentos existentes na Repartição, excepto no que res-
peita a oficiais generais;

De praças reformadas a pedirem para continuarem ao ser-
viço, nos termos do Decreto-Lei n." 28401, de 31 de De-
zembro de 1937;

Para introduzir averbamentos nos processos de reformados,
excepto de oficiais generais;

Relativos à passagem e substituição de cartas-patentes, excepto
de oficiais generais;

b) Promoções dos militares deficientes das Forças Armadas, até
ao posto de sargento-ajudante, inclusive;

c) Passagem de:

Declarações para a concessão de regalias dos DFA;
Certidões do que constar nos registos de matrícula e documen-

tos existentes na Repartição. excepto de oficiais generais;

d) Assinatura dos seguintes documentos, com excepção dos refe-
rentes a oficiais generais:

Bilhete de identidade;
Credenciais dos oficiais e sargentos, na situação. de reserva,
que se encontram ao serviço;

Cartões de identificação dos DFA, pessoal militarizado e pes-
soal civil;

Cartas- patentes.

Direcção do Serviço de Pessoal, 15 de Fevereiro de 1980.- O Di-
rector, Ricardo lvens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro. .



206 ORDEM DO EXf.RCITO N.o 3 L" Série

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.08 42800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro 'de 1960 e de 23 de Novembro de
1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho de 15 de Feve-
reiro de 1980 do general ajudante-general do Exército, subdelego no
subdirector desta DSP, coronel de artilharia António Nunes de Car-
valho Pires, a competência que me foi atribuída para a prática de
todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir discriminados:

a) Promoção de pessoal civil, até à categoria de técnico superior
e pessoal docente, exclusive;

b) Promoção de pessoal militarizado;
c) Licença:

Registada, às praças;
Para prestação de serviço de praças, em acumulação, em for-
ças militarizadas e corporações, sem prejuízo do serviço;

Sem vencimento e ilimitada, a todos os civis;
Para acumulação de serviço de pessoal civil em outros Minis-
térios;

--.._,_I

d) Homologação de pareceres de JHI, relativos a pessoal civil
e militarizado;

e) Autorização para apresentação à JHI de. praças, funcionários
civis e militarizados para efeitos de mudança de situação;

fJ Homologação de pareceres de juntas de pessoal deficiente
físico;

g) Mudança de situação do pessoal civil e militarizado;
h) Transferência, nomeação, colocação e diligência de funcio-

nários civis de todas as categorias, salvo do pessoal dos gru-
pos docente e técnico superior;

i) Prestação de serviço por praças reformadas, nos termos do
Decreto-Lei n." 28401;

j) Publicação no Diário da República das nomeações e exonera-
ções de pessoal civil e militarizado;

k) Accionamento dos concursos externos de admissão de pessoal
civil, depois de aprovada a sua abertura;

I) Requerimentos de praças pedindo readmissão;
m) Autorização de alistamento de praças na disponibilidade nas

corporações da GNR, GF e PSP;
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n) Tratamento e hospitalização de praças na dispombilidade:
o) Assuntos relativos às praças auxiliadas da ATFA;
p) Contrato de praças ao abrigo do Decreto-Lei n." 316-A/76.

Direcção do Serviço de IPesso~l,15 de Fevereiro de 1980.- O Di-
rector, Ricardo lvens Ferraz Galiano Tavares, brigadeiro.

(D. R. - II Série, n." 65, de 18Mar80.)

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição de Pessoal Civil

Despacho

d Considerando que o n." 2 do artigo 6.· do Decreto-Lei n." 254/79,
e 28 de Julho, é omisso quanto ao procedimento a adoptar perante

~ Tribunal de Contas quando da publicação das listas nominativas
o pessoal a integrar nas carreiras de técnico auxiliar dos serviços
Complementares de diagnóstico e terapêutica;

Considerando que no artigo 9." do mesmo diploma se dispõe que
~ d.úvidas e casos omissos serão resolvidos velo Chefe do Estado-

alor-General das Forças Armadas ou Chefe do Estado-Maior do
ramo respectivo:

Determino:
D As listas nominativas a que se refere o n." 2 do artigo 6: do
'a ecreto-Lei n." 254/79, de 28 de Julho, serão publicadas no Diário
tI República com dispensa de quaisquer outras formalidades.

7 Repartição de Pessoal Civil da Direcção do Serviço de Pessoal,
A.lde Março de 1980.- O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro

e:xandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. -II Série. n." 67, de 20Mar80.)

EsTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho conjunto

'. Tendo em vista o Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março, que
~rova o Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris das
orças Armadas, determina-se o seguinte:
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1 - São introduzidas as seguintes alterações nas Normas pr~-
visórias das Comissões de Trabalhadores dos Estabelecimentos FabClS
das <ForçasArmadas, aprovadas e postas em execução pelo despacho
conjunto de 20 de Novembro de 1979, publicado no Diário da Re-
pública, 2: série, n." 274, de 27 de Novembro de 1979:

a) O artigo 3.° passa a ter a seguinte redacção:
No âmbito das forças armadas não são permitidas activi-

dades sindicais concorrentes ou em substituição das actividades
que são das atribuições das CTs, bem como as que possam
prejudicar a eficiência da organização militar ou a preserva-
ção dos valores que a informam.

b) O artigo 6.° passa a ter a seguinte redacção:

1- Os membros das CTs são eleitos por voto directO--e.1

secreto, segundo o sistema de representação proporcional e
o método da média mais alta de Hondt.

2 - O mandato dos membros das CTs terá a duração
de um ano.

3 - Cada CT só poderá exercer as suas funções apÓs ~
publicação em Ordem de Serviço do respectivo resultado elei-
toral.

4 - Será também publicada em Ordem de Serviço toda
e qualquer alteração à composição das CTs.

c) O n." 6 do artigo 16: é eliminado;
d) Os n." 7 e 8 do artigo 16.° passam a ser, respectivamente,

os n.O. ,6 e 7.

2 - As referidas normas passam, ao abrigo do n." 1 do artigo 109:
do Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças
Armadas, a constituir legislação complementar do capítulo XI do
mesmo estatuto.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 18 de Março de 1980.
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
dos Santos Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, José Lemos Ferreira, general. - O Chefe do EstadO-
-Maíor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
- O Chefe do Estado-Maior da Armada, António Egídio de Sousa
Leitão, almirante.

(D. R. - II Série, n." 73, de 27Mar80.)
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IV - DECLARAÇÕES

PRESIDtJ:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Segundo comunicação do Ministério das Finanças e do Plano,
~ .de:l~ração publicada no 15." suplemento ao Diário da República,
tr sene, n." 300, de 31 de Dezembro de 1979, cujo original se encon-
;~ arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexacti-
Oes, que assim se rectificam:

Onde se lê:

04 - Defesa Nacional- Departamento do Exército:

Capítulo 01, divisão 02, classificação funcional 2.04.0, classifica-
ção económica 01.46..... ................................................... .

deve ler-se:
04 - Defesa Nacional- Departamento do Exército:
Capítulo 01, divisão 02, classificação funcional 2.02.0, classifica-

ção económica 01.46.

F SeCretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 26 de
evereiro de 1980.- Pelo Secretário-Geral, Joaquim Brandão.

(D. R. - I Série, n." 60, de 12Mar80.)
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Presidência do Conselho de Ministros

Segundo comunicação da S.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto do Ministério
do Exército, a declaração publicada no 11.0 suplemento ao Diário da República, l.a série, n.O 300, de 31 de
pezcmbro de 1979, e cujo original se encontra arquivado nesta Sccretaria-Gerei, saiu com as seguintes
Inexactidões, que assim se rectíâcam:

Onde se lê:..
- Códlsos

A) Subsídio de deslocamento

-
CaPI.
tulo

Divislo Oassiftcaçlo
I---~--

Sub- Bconé-
divido Funcional mica

01

2.02.0

2.02.0

SO

16

01
2.02.0

'" ... ...

Investimentos do Plano

investigação e desenvolvhoento tecnológico

Chef1ll cio Serviço C.togr611co cio EdrcIto - cartogrIIIIa

27.CO Uens não duradouros - Outros "..................... 1 200

Rubricas

Departamento de Finanças

Despesas lerals

06.00 Abonos diversos - Numerário:
0600

14.00 Deslocações - Compensação de encargos:
14.00 B) Pessoal militar .

Emcontol

28000

Anulações
Reforços

e Inscrições

60000

deve ler-se:

- Códisos

Departamento d. Fir;anças

Despesas gerais

CaPI.
tUlo Subo

divisio Funcionai

OassiRcaçlo
Divisio 1------,---

Bconõ-
mica-

06

01

2.02.0

2.02.0

SO

l<i
16/01

2.02.0

Investimentos do Plano

Investigação e desenvolvimento tecnológico

Chefia do Serviço Certogr6flc:o do Exnlto - CartosInIfI8

21.00 Bens duradouros - Outros f 200

Rubricas

06.00 Abonos diversos - Numerário:
06.00 B) Subsídio de deslocamento .

14.00 Deslocações - Compensação de encargos:
14.00 A) Pessoal militar ..

...................................................................................

Em contol

28000

Anulações
Reforços

e Inscrições

60000

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministro s, 25 de Fevereiro de 1980. - Pelo Secretário-
-Geral, Joaquim Brandão.

Série, n." 62 de 14Mar80.)



\,
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Secretaria-Geral

'Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n." 519-G1/
/79, publicado no 4." suplemento ao Didrio da República, L" série,
n.O 290, de 29 de Dezembro de 1979, e cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão,
que assim se rectifica:

No artigo 6.°, onde se lê: «Este diploma entra em vigor no dia
seguinte da sua aplicação.», deve ler-se: «Este diploma entra
em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 5 de
Março de 1980.- Pelo Secretário-Geral, Joaquim Brandão.

(D. R. - I Série, n." 64, de 17Mar80.)

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme:

o Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canêlhas, general



------.1
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
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EmBde g 19~

,

EXERCITO

I - DECRETOS-LEIS
Processo n_o

PUblica-se ao Exércüo o seguinte:

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 65/80
de 9 de Abril

A fim de dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n." 185/77.
de 7 de Maio, foi publicado o Decreto-Lei n." 417/19, através do
qUal houve, igualmente, a preocupação de instituir mecanismos que
~ssegurassem a coordenação das relações e actuação do Centro de
nformática dos Estabelecimentos Fabris do Exército (CIEFE) com
estes estabelecimentos.

Verificando-se que a prática aconselha, para que a citada coor-
denação seja o mais correcta e eficiente possível, que os mecanismos
~elativos a orçamentação e a prestação de contas sejam em tudo
Idênticos aos existentes para os Estabelecimentos Fabris do Exército:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n.· 1 do artigo 148.· da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O n." 2 do artigo 20.· e o artigo 21.° do Decreto-
-Lei n.· 417/79, de 16 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 20." .
2 - Para execução orçamental serão aplicáveis ao CIEFE

as normas em vigor para os Estabelecimentos Fabris do Exército.



216 ORDEM DO EXf.RCITO N.o 4 L" Série

Art. 21.° A prestação de contas será feita nos termos da
lei vigente aplicável aos Estabelecimentos Fabris do Exército.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 25 de Março
de 1980.

Promulgado em t de Abril de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, AmÓNIO RAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 83, de 9Abr80.)

Decreto-Lei no" 78/80

de 19 de Abril

Considerando que o artigo 4.° do Decreto-Lei n." 34800, de 3~
de Julho de 1945, está desajustado aos vínculos que actualm~.e
ligam todos os militares dos quadros permanentes, e não só os mIli-
tares de posto igualou superior ao de primeiro-sargento, como tem
vindo a suceder:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte: .

Artigo único. As alíneas a) e b) do artigo 4.° do Decreto-Lei
n." 34800, de 31 de Julho de 1945, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 4.° .

a) Julgar os recursos que em matéria de promoções, demo-
ras, preterições e posições na escala de antiguidade forem
interpostos pelos militares dos quadros permanentes;

b) Julgar os recursos interpostos pelos militares referidos na
alínea anterior que se considerem ilegalmente prejudica-
dos quanto à mudança de situação.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Abril
de 1980.

Promulgado em IOde Abril de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n." 92, de 19Abr80.)
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PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO,

DA EDUCAÇÃO E CmNCIA
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

D~crcto-Lei n," 80/80

de 19 de Abril

, O Decreto-Lei n.' 538/79, de 31 de Dezembro, veio condicionar
a ~tribuição e processamento do abono de família à prova do cum-
Pnmento das obrigações relativas à escolaridade obrigatória .

. Tal condicionamento representa uma errada visão da segurança
SOCialao tentar transformá-la em instrumento de viabilização da
esc~laridade obrigatória e não foi precedido, como seria curial, da
aUdição dos órgãos centrais daquela.
d A segurança social é um direito dos cidadãos e visa a garantia
e Um mínimo de bem-estar e de condições de vida, pelo que não
Pode servir para suprir as dificuldades de contrôle administrativo, por
o.utrasvias, do cumprimento de outras obrigações como as da escola-
fldade obrigatória.

Até porque esse sistema de contrôle transferiria do Estado para
encargo da segurança social todo um pesado processo burocrático
qUeConsistiria no contrôle regular de mais de um milhão e duzentos
mil beneficiários.
C ~es~es termos e nos da alínea c) do n." 1 do artigo 201: da
OnstltulÇão,o Governo decreta o seguinte:
L . Artigo I: São revogados os n." 2 e 3 do artigo 15: do Decreto-
- ei n: 538/79, de 31 de Dezembro.

Art. 2: No decreto regulamentar a que se refere o artigo 14:,
~.. 2, daquele Decreto-Lei n." 538/79, o Governo incluirá as formas
e <orarôte necessárias ao cumprimento da escolaridade obrigatória
em todos os casos, excluindo desse contrôle toda e qualquer inter-
venção ou condicionamento do sistema de segurança social.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Março
de 1980._ Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 12 de Abril de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n." 92, de 19Abr80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 90/80

de 22 de Abril

A orgânica dos estabelecimentos fabris do Exército, definida
pelo Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958, está carecida
de actualização, face à evolução das suas condições económicas e
à prevista revisão do seu enquadramento. Convém, todavia, enquanto
se procede aos estudos de reestruturação dos ditos estabelecimentoS
fabris, tomar desde já certas medidas que atendam à sua situação
conjuntural e facilitem a sua gestão financeira.

Entre as disposições anacrónicas do citado diploma orgânicO,
figura a obrigação, referenciada nos artigos 20.", 24." e 25." do
Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958, e na base XIV
da Lei n." 2020, de 19 de Março de 1947, de os estabelecimentoS
depositarem em conta especial na Caixa Geral de Depósitos, Crédito
e Previdência as importâncias correspondentes ao fundo de renova-
ção e aquisição de máquinas, instalações e viaturas e às amortizaçQ_es
do equipamento e ao fundo de protecção e acção social.

Este procedimento, sem paralelo no regime empresarial corrente,
tem determinado dificuldades à gestão desse avultado numerário.

Nesta conformidade:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:
Artigo I." :É dispensado o depósito em contas especiais na Caixa

Geral de Depósitos, Crédito e Previdência ou em qualquer outr.a
instituição bancária das importâncias do fundo de renovação e aqu~-
sição de máquinas, instalações e viaturas, das amortizações do equI-
pamento fabril e viaturas e do fundo de protecção e acção social,
que era anteriormente determinado pela base XIV da Lei n." 2020,
de 19 de Março de 1947, e pelos artigos 20.", 24: e 25: do Decreto-
-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958.

Art. 2: (transitório). O levantamento das importâncias em de-
pósito nesta data fica condicionado a autorização do Chefe do Estado-
-Maior do Exército.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Abril
de 1980.

Promulgado em 10 de Abril de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n." 94, da 22Abr80.)
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Decreto-Lei n." 92/80

de 22 de Abril

d Considerando a conveniência de definir mais concretamente e
de actualizar e ampliar as funções que competem à Caixa Económica
d~s Forças Armadas, nomeadamente nos campos de financiamento
a cOnstrução de instalações de carácter eminentemente social, bem

~omo. ~a recepção e administração de legados ou doações, quer dos
deneflclários dos Serviços Sociais das Forças Armadas, quer de enti-
~des públicas ou privadas, que especificamente se destinem ao finan-
CIamento de instalações de carácter social, incluindo as importâncias
recebidas a título de garantia da utilização vitalícia de alojamentos
pertencentes aos Serviços Sociais das Forças Armadas;
D Considerando ainda que, por força do n." 4 do artigo 30.. do
ecreto-Lei n." 136/79, de 18 de Maio, a Caixa Económica das For-

ças Armadas continua a ser regida por legislação que lhe é própria:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

n." 1 do artigo 148: da Constituição, o seguinte:
D Artigo 1.0 O artigo 10.. do Decreto-Lei n." 42072, de 31 de
ezembro de 1958, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 10." A Caixa Económica das Forças Armadas tem por
objectivo efectuar, com baixos juros, operações de constituição
de depósitos, de concessão de empréstimos e de financiamento
de instalações de carácter eminentemente social e ainda opera-
ções de recepção e administração de legados e doações desti-
nados· especificamente ao financiamento de complexos sociais,
incluindo as importâncias destinadas a servir de contrapartida
ao uso vitalício de alojamentos de natureza social, nos termos
do respectivo Regulamento.

Art. 2.. O artigo 4.. do Regulamento da Caixa Económica das
F~rças Armadas, aprovado pela Portaria n." 17609, de 26 de Feve-
reIro de 1960, e alterado pela Portaria n." 18003, de 15 de Outubro
de 1960, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 4: - 1 - A Caixa Económica das Forças Armadas com-
petem as seguintes funções, no âmbito das forças armadas:

a) Promoção com baixos juros de:
Operações de depósitos;
Concessão de empréstimos, incluindo os sujeitos a garan-

tias especiais;
Financiamento de construções de carácter eminentemente

social, sem prejuízo da concessão de empréstimos;
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b) Recepção e administração de legados ou doações, quer
dos beneficiários dos Serviços Sociais das Forças Arma-
das, quer de entidades públicas ou privadas, que espe-
cificamente se destinem ao financiamento de instalações
de carácter social, incluindo as importâncias destinadas
a servir de contrapartida ao uso vitalício de uma fracção
dos alojamentos dos complexos sociais, lares ou centroS
de repouso, nos moldes que vierem a ser fixados por
despacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas.

2 - A concessão de empréstimos é da competência da Comis-
são Directiva dos Serviços Sociais das Forças Armadas, que
poderá delegar num dos seus membros ou no chefe da Caixa
Económica das Forças Armadas.

3 - O financiamento referido na alínea b) do n." 1 carece
de autorização prévia do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas. ~}

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Abril
de 1980.

Promulgado em 10 de Abril de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 94, de 22Abr80.)

n- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte da Escola
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Prática de Administração Militar conforme a figura n." 41 da O. E.
n.o 6, L" Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica
segUinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
oito peças de azul e oiro, com bordadura contragironada de
oiro e azul. ..

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listel de prata, contendo a divisa da Escola Prá-
tica de Administração Militar «BENE INSTRUIRE AD SER-
VIENDUM» em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro.
Dentro do círculo de vermelho, delimitado pelo listel contém-se
o escudo do brasão de armas da Escola Prática de Adminis-
tração Militar, circundado por uma coroa de louros (con-
forme figura n," 45 da mesma O. E.).

Simbologia e alusões das peças:

- O estandarte é debruado por um cordão de azul e oiro.
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma la-
çada com pontas terminadas em borla dos mesmos metal e
cor.

- O estandarte é franjado de oiro, enfia na haste por meio de
uma bainha, com quatro dentículos, sendo os dois superiores
de azul e os dois inferiores de oiro e enfia na vareta hori-
zontal por meio de uma bainha contínua que o mantém des-
fraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.

Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo e
a prata por branco, mas não deverão figurar, simultaneamente, o
oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
amarelo o do branco.

Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro significa nobreza e força.
- O azul significa lealdade.

Estado-Maior do Exército, 8 de Abril de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso; general.
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Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado'
-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do Regimento
de Cavalaria de Braga, conforme a figura n." 43 da O. E. n." 6,
L" Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
8 peças de negro e de oiro com bordadura contragironada de
oiro e de negro e brocante uma cruz da Fundação de azul.

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listel circular de prata, contendo a divisa do
Regimento de Cavalaria de Braga «AVAN11E PARA A GLó-
RIA» em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro. Dentro
do círculo de vermelho, delimitado pelo listel contém-se o
escudo do brasão de armas do Regimento de Cavalaria~f
Braga, circundado por uma coroa de louros (conforme figura
n." 44 da mesma O. E.).

- Sobre a bordadura contragironada de negro e de oiro inscre-
vem-se as legendas «DRAGÕES DENTRE DOURO E MI-
NHO» - «ARMINON 1837»- MÔNGUA 1915» em letraS
de estilo elzevir, maiúsculas, de um no outro.

Simbologia e alusões das peças:

- O estandarte é debruado por um cordão de negro e de oiro.
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma la-
çada com pontas terminadas em borla dos mesmos metal e
cor.

- O estandarte é franjado de oiro, enfia na haste por meio de
bainha, com 4 dentículos, sendo os dois superiores de negro
e os dois inferiores de oiro e enfia na vareta horizontal por
meio de uma bainha contínua que o mantém desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.

Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo e
a prata por branco, mas não deverão figurar, simultaneamente, o
oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
amarelo o do branco.
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Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro significa fé e nobreza.
- O negro significa firmeza e honestidade.

E Estado-Maior do Exército, 8 de Abril de 1980.- O Chefe do
stado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
jMaior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do Centro de
nstrução de Policia do Exército, conforme a figura n." 41 da O. E.

n.O 6, L" Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica
segUinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
8 peças de vermelho e de prata, com bordadura contragiro-
nada de prata e de vermelho.

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listei circular de prata, contendo a divisa do
Centro de Instrução de Polícia do Exército «BEM APREN-
DER PARA AJUDAR A CUMPRIR» em letras de estilo
elzevir, maiúsculas, de negro. Dentro do círculo de vermelho,
delimitado pelo listei contém-se o escudo do brasão de armas
do Centro de Instrução de Polícia do Exército circundado por
uma coroa de louros (conforme figura n." 44 da mesma O. E.).

Simbologia e alusões das peças:

- O estandarte é debruado por um cordão de vermelho e de
prata. Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de
uma laçada com pontas terminadas em borla dos mesmos
metal e cor.

- O estandarte é franjado de prata, enfia na haste por meio
de uma bainha, com 4 dentículos, sendo os dois superiores
de vermelho e os dois inferiores de prata e enfia na vareta
horizontal por meio de uma bainha contínua que o mantém
desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.
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Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo e
a prata por branco, mas não deverão figurar, simultaneamente, o
oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
amarelo o do branco.

Representação e significado dos metais e cores:
- A prata significa esperança e humildade.
- O vermelho significa resolução e confiança.

Estado-Maior do Exército, 8 de Abril de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Portaria n." 178/80

de 18 de Abril
--._I

Considerando a conveniência, demonstrada pela prática, em ajus-
tar às necessidades actuais dos serviços algumas das disposições do
Regulamento do Fundo de Protecção e Acção Social dos Estabele-
cimentos Fabris do Exército, aprovado pela Portaria n." 681/70, de
3 J de Dezembro;

Havendo, por outro lado, de corrigir-se outras disposições do
mesmo Regulamento que, por terem sido publicadas com inexacti-
dão, vêm prejudicando a regular execução dos serviços;

Atendendo, ainda, a que se torna necessário adequar certas expres-
sões quer aos princípios constitucionais quer ao regime estabelecido
na lei civil:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte:

A alínea a) do n." 1 do artigo 3.·, na redacção que lhe foi
dada pela iPortaria n." 513/79, de 22 de Setembro, o artigo 5", o
n." 3 do artigo 7.°, os artigos 8", 12.. e 13.. e o n." 3 do artigo 17"
do Regulamento aprovado pela Portaria n." 681/70, de 31 de De-
zembro, passam a ter as seguintes redacções:

Art. 3.. -1- ..

a) Filhos do funcionário ou do seu cônjuge a quem, noS
termos legais, seja atribuído o abono de família;

...................................................................................

Art. 5." O fundo comum será gerido pelo Quartel-Mestre-
-General, asistido pela Comissão Coordenadora de Protecção e
Acção Social nos estabelecimentos fabris do Exército (CCPAS),
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a qual é criada ao abrigo do § único do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958, aditado pelo artigo 2.°
do Decreto-Lei n." 49188, de 13 de Agosto de 1969, e a quem
compete providenciar para que seja facultada ao pessoal civil
dos estabelecimentos fabris do Exército uma segurança social
eficiente e igualitária.~

Art. 7:-1- .
2- ..
3 - Os serviços executivos da Comissão Coordenadora de

Protecção e Acção Social disporão dos livros necessários ao re-
gisto do movimento de valores que executa.

Art. 8: Através de acordos ou contratos a celebrar com
as entidades competentes, deve a Comissão Coordenadora de
Protecção e Acção Social assegurar a assistência a prestar ao
pessoal civil e seus familiares nas modalidades de medicina, cirur-
gia, obstetrícia e especialidades médicas e cirúrgicas e ainda, em
regra, o fornecimento de próteses, em regime de internamento,
ambulatório e domiciliário.

Art. 12: A concessão de subsídios de aposentação ou de
compensação de pensões ao pessoal civil é da competência do
Quartel-Mestre-General, em face de processo devidamente ela-
borado pelos estabelecimentos fabris do Exército e informado
pela Comissão Coordenadora de Protecção e Acção Social, ca-
bendo estes cargos ao fundo comum quando os estabelecimentos
fabris não tenham possibilidade de os liquidar por conta dos
seus fundos privativos.

Art. 13: Em casos de reconhecida necessidade, poderá o
Quartel-Mestre-General autorizar, por conta do fundo comum,
os pedidos de quaisquer outros subsídios ou comparticipações
apresentados pelos estabelecimentos fabris e informados pela
Comissão Coordenadora de Protecção e Acção Social.

Art. 17:- 1- " .
2- ·..·..·············· .
3 - O montante das comparticipações dos servidores no pa-

gamento dos serviços prestados, tanto ao abrigo das normas do
presente capítulo como dos capítulos seguintes, consta das tabe-
las anexas ao presente Regulamento, que serão actualizadas perio-
dicamente por despacho do Quartel-Mestre-GeneraJ..

Estado-Maior do Exército, 25 de Março de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. -I Série, n." 91, de 18Abr80.)
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Estado-Maior-GeneraI das Forças Annadas

Portaria n," 183/80

de 22 de Abril

Considerando que, por exigência de serviço, se torna necessário
alterar o quadro orgânico do Instituto da Defesa Nacional anexa
ao Decreto-Lei n." 261/79, de 1 de Agosto, na parte respeitante ao
pessoal atribuído à Biblioteca do mesmo Instituto:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, nos termos do n." 4 do artigo 13'-
do Decreto-Lei n." 261/79, de 1 de Agosto, o seguinte:

O quadro anexo ao Decreto-Lei n." 261/79, de 1 de Agosto,
é alterado conforme a seguir se indica.

~I
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UI - DESPACHOS NORMATIVOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇÂS :.ARMADAS

Despacho Nonnativo n." 138/80

Verificando-se a necessidade de, no âmbito dos três ramos das
forças armadas, esclarecer as dúvidas suscitadas acerca do proce-
dimento decorrente da aplicação dos artigos 50.", 51.·, 52." e 53." d~
Regulamento de Disciplina Militar, aprovado pelo Decreto-Lei
n." 142/77, de 9 de Abril:

Determino, ao abrigo do disposto no artigo 2." do Decreto-Lei
n." 142/77, de 9 de Abril, o seguinte:

1- O desconto do tempo de serviço a que aludem os artigos 50.",
51.°, 52: e 53." do RDM aplica-se indistintamente a todos os mili-
tares (oficiais, sargentos e praças), quer se encontrem em serviço
militar obrigatório ou não.

2 - Os militares que se encontram em serviço militar obriga-
tório ficam obrigados à prestação de serviço durante os dias corres-;
pondentes às punições sofridas, prestação 'essa que terá inicio no dil1
imediato àquele em que lhes competiria a sua passagem à disponi-
bilidade se acaso tivessem tido comportamento militar sem castigos
produtores daqueles efeitos.
. 3 - Os militares que se encontram em serviço militar não obri-
gatório sofrerão apenas os consequentes reflexos na contagem de
tempo de serviço, tais como para efeito de diuturnidades e mudanças
de situação.

Estado-Major-General das Forças Armadas, 18 de Março de
1980.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

(D. R. - I Série, n." 94, de 22Abr80.)

PRESID1l:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
F, MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho Nonnativo n." 143/80

Tendo surgido dúvidas na aplicação do Decreto-Lei n." 562/77,
de 31 de Dezembro, e de acordo com o artigo 7." deste diploma,
esclarece-se o seguinte:

1- No caso previsto no n." 2 do artigo 1:, embora o paga-
mento das pensões seja efectuado pela Caixa Geral de Aposentações
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Ou pela Caixa Nacional de Pensões, o correspondente encargo é,
na, sua totalidade, da responsabilidade do Ministério das Finanças
a~e à dat~ em que o beneficiário adquira, pelo tempo de contribui-
ç o efectiva para a respectiva instituição, o direito à pensão.
d 2 - Por despacho do Ministro competente será indicada a enti-
dade que assumirá o encargo com o pagamento dos complementos
e pensão previstos no n: 2 do artigo 4.'

3 - As pensões a considerar para efeitos da determinação dos
~omplementos previstos nos artigos 2", 3.° e 4.. deverão ser actua-
t za__dassempre que o forem as pensões da Caixa Geral de Aposen-
açoes ou da Caixa Nacional de Pensões, consoante o caso.
à ~ - A indemnização a conceder pelo Ministério das Finanças
d CaIxa Nacional de Pensões e a que se refere o n." 2 do artigo 5..
;verá processar-se mediante o pagamento trimestral das despesas
~..ectivamente realizadas no trimestre anterior por aquelas instituições,
M.a~do, quanto à Caixa Geral de Aposentações, a indemnização do
IlUstério das Finanças incluída no subsídio anual.
5 - A revisão ou fixação das pensões de acordo com o disposto

~o Decreto-Lei n." 562/77 produz efeitos desde a data do respectivo
espacho de aposentação ou reforma, conforme dispõe o artigo 6.0,
salvo no que respeita às diuturnidades a que se refere o n." 2 do
artigo 3:, em que se deverá ter em conta a data em que as mesmas
começaram a ser atribuídas.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios das Finanças
d do '~lano e dos Assuntos Sociais, 7 de Abril de 1980.- O Ministro
/s Fmanças e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva. - O Ministro
dOSAssuntos Sociais, João António Morais Leitão. - O Secretário
e iEstado da Reforma Administrativa, Carlos Martins Robalo.

(D. R. - I Série, n." 96, de 24Abr80.)

IV - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

1 - A extinção do foro pessoal militar, por força do n." 1 do
artigo 218." da Constituição, deu origem a que os militares, quando
arguidos de crimes comuns e fora de flagante delito, possam ser
objectivo de detenção à ordem das autoridades civis.
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2 - O particular condicionalismo das forças armadas impõe,
todavia. que na execução desses mandatos intervenham os chefes
hierárquicos do militar a deter.

3 - Neste sentido e para os oficiais dos quadros permanentes,
já existia disposição legal expressa - o artigo 18.° do !BOFA-:,
o qual se deve interpretar no sentido que a prisão dos mesmos, ~
ordem das autoridades civis, deve ser por estas requisitada à auton-
dade militar competente, cumprindo a esta, e só a esta, a execução
de tal medida.

4 - Recentemente, a Lei n." 58/77, de 5 de Agosto, generalizou
este procedimento para todos os militares e, simultaneamente. pre-
veniu a hipótese de esses militares, conquanto detidos à ordem das
autoridades civis, permanecerem nas prisões militares:

«a) Fora do caso de flagrante delito, a captura de militares (...)
no activo ou na efectividade de serviço deverá ser requis~-
tada aos seus superiores hierárquicos pela autoridade judi-
ciária ou tribunal competente;

b) Os militares (... ) detidos ou presos preventivamente perma-
necerão nas prisões militares à ordem das autoridades civis
competentes;

c) Os superiores hierárquicos referidos no n." 1 serão respon-
sáveis, sob pena de desobediência, pela apresentação oportuna
dos militares (... ) detidos ou presos nas condições do número
anterior perante as autoridades civis competentes, sempre que
estas exijam a sua presença.»

5 - Convindo definir, concretamente, a forma de proceder em
conformidade com as referidas disposições legais, determino o se-
guinte:

a) A autoridade militar a quem deve ser requisitada a captura
de qualquer militar é o imediato superior hierárquico deste,
com funções de comando, direcção ou chefia;

b) Tratando-se o militar a deter de oficial ou sargento dos qua-
dros permanentes, deverá a referida autoridade militar comu-
nicar directa e imediatamente ao OEMGF A o mandado de
captura, através de mensagem rádio, onde conste o motiv?
da prisão e a entidade que a ordenou;

c) No caso da alínea anterior, se nada se prescrever no respec-
tivo mandado de captura, compete ao CEMGFA decidir. nOS
termos dos regulamentos militares, as condições e o regime
de prisão preventiva, bem como o estabelecimento onde o
detido deverá permanecer;

d) Enquanto a decisão do OEMGFA não for comunicada. a
autoridade militar a quem foi requisitada a captura deverá
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tomar as providências adequadas à segurança do militar a
que aquela respeita;

e) Detido o militar objecto do mandado de captura, deverá a
a autoridade militar a que se refere a alínea a) comunicar
à entidade requisitante a situação daquele, a fim de que a
sua comparência.a qualquer acto processual para que for
requerida a sua presença possa ser oportunamente efectivada.

Estado-Maíor-General das Forças Armadas, 5 de Agosto de
1977._ O Chefe do Estado-Maior·General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

Despacho

Tornando-se necessano definir os modelos dos cartões referidos
no despacho conjunto dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças
Armadas de 2ó de Abril de 1979, que regulamenta a utilização das
secÇões comerciais dos estabelecimentos fabris dos três ramos das
forças armadas, determina-se que:
, I_ Ao pessoal não possuidor de qualquer cartão que dê acesso
as secções referidas e cujo direito lhe passou a ser concedido pelo
:espacho supramencionado seja fornecido um dos cartões cujos mo-
elos vão anexos ao presente despacho.

2 _ Os modelos destes cartões obedecerão às seguintes carac-
terísticas:

a) As dimensões serão as dos mcdelos anexos (0,104m X 0,073m),
impressos em papel de cor pérola, contendo, em fundo, o
brasão do EMGFA e protegidos por um invólucro trans-
parente de matéria plástica aplicada directamente sobre os
cartões;

b) A fotografia será do formato 3 cm X 3,5 cm, tirada a três
quartos da linha dos ombros para cima, sem fazer uso de
óculos com lentes escuras;

c) Os cartões serão emitidos: no Exército, pela Manutenção
Militar; na Marinha, pela Fábrica Nacional de Cordoaria;
na Força Aérea, pela Direcção do Serviço de Intendência
e Contabilidade, e para o pessoal estranho a qualquer dos
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(amos pela Manutenção Militar, tendo. porém, em atençãC'
o disposto no n.? 5.1 do despacho conjunto dos OEMs de
20 de Abril de 1979 para os elementos ali referidos;

d) O selo branco será aposto de forma a englobar o canto infe-
rior esquerdo da fotografia;

e) A validade do cartão para o pessoal permanente será o da
data que constar no bilhete de identidade ou no cartão de
identificação e para o pessoal não permanente o dia 1 do
mês seguinte àquele em que termine a obrigação de serviço;

f) No cartão a fornecer às forças de segurança e naqueles que,
eventualmente, venham a ser fornecidos ao pessoal indicado
no n." 5.1 do despacho supramencionado, no rectângulo por
baixo da fotografia será inscrita a data da validade precedida
da expressão: «Este cartão NÃO DÁ ACESSO ao super-
mercado de CAMPOLIDE», devendo os termos indicados
com maiúsculas ser impressos a vermelho.

3 - Sempre que haja extravio de um cartão, deverá o seu -4_tj-
tentor fazer imediatamente uma participação escrita desse facto,
detalhando, .com a necessária precisão, as circunstâncias em que o
extravio se verificou.

4 - Estes cartões sejam impressos nos serviços competentes da
Manutenção Militar, que também terá a seu cargo a numeração
geral para os três ramos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 25 de Março de
1980.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, António Egídio de Sousa Leitão, almirante.
- O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general. - O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José
Lemos Ferreira, general.
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(Frente)
:----

REPOBLICA • PORTUGUESA \ I
FORÇAS ARMADAS PORTUGUESAS
Carlãodaadmissãoàs sacQõescOl1l8rclalsdosestabelecimentos

Fotografia

tabrls militares

I=---
N.'

I \Nome
Validade

,ll..re""ro __1__1--

cartão NÃO
T

Este

I Posto ou categoria DÁ ACESSO
T
U Nome

ao supermercado de

L
A

\

CAMPOllDE
R -
'--

(Verlo)

0 __

INDICAÇOES GERAIS

Este cartão - PESSOAL e INTRANSMISSrVEL - destlna-se, exclusiva-
mente, a autorizar o seu utente a utilizar as secções comerciais dos esta-
belecimentos fabris dos três ramos das forças armadas, nas condições
estabelecidas no Despacho Conjunto, de 20 de Abril de 1979, dos CEM's

das F. A.° seu uso indevido ou a prática de qualquer irregularidade originará
a sua apreensão imediata, sem prejuízo da responsabilidade criminal ou

diSciplinar a que der lugar.
Deverá ser devolvido quando termine a sua validade ou quando o

utente deixe de estar em situação de manter o direito às respectivas regalias.

Lisboa, de de 198__

Escala 1 : 1
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(Frente)

REPOBtICA .. PORTUGUESA I
FORÇAS ARMADAS PORTUGUESAS

Cartão de admissão às secções comerciais dos estabelecimentos
Fotografia

fabris militares
N.o

.-

U
T Nome

E
N
T
E Parentesco

Validade
T
I Posto ou categoria

T --/___/_
U Nome --._

l

I IA
R -

(Verso)

INDICAÇOES GERAIS

Este cartão - PESSOAL e INTRANSMISS!VEL - destlna-se, exclusiva-
mente, a autorizar o seu utente a utilizar as secções comerciais dos esta-
belecimentos fabris dos três ramos das forças armadas, nas condições
estabelecidas no Despacho Conjunto, de 20 de Abril de 1979, dos CEM's
das F. A.° seu uso indevido ou a prática de qualquer Irregularidade originará
a sua apreensão imediata, sem prejuízo da responsabilidade criminal ou
disciplinar a que der lugar.

Deverá ser devolvido quando termine a sua validade ou quando o
utente deixe de estar em situação de manter o direito às respectivas regalias.

Lisboa, de de 198_

0 --

Escala 1 : 1
(D. R. - II Série, D.O 82, de 08Abr80.)
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n.' l1-A/80

o Dia da Unidade da Bataria de Artilharia de Guarnição n." 1
passa a ser considerado o dia 24 de Outubro, em substituição da
data de 15 de Novembro.

Estado-Maior, 25 de Março de 1980.- O Chefe do Estado-
'Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Despacho conjunto

Considerando o disposto no artigo 4.·, alínea b), do Decreto-Lei
n.o 465/79, de 5 de Dezembro, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas e o Ministro das Finanças e do Plano deter-
minam os seguintes quantitativos de abonos a atribuir aos militares
em comissão de serviço prolongado no estrangeiro:

l-Abonos para encargos de instalação, os constantes do qua-
dro seguinte:

(Valores em contos)

~ida INo regresso

Equiparados a ministros plenipotenciários de
L" e 2." classe ..

EqUiparados a conselheiros de embaixada .
Equiparados a primeiros-secretários .
EqUiparados a segundos-secretários .
EqUiparados a terceiros-secretários .
Sargentos e praças .

150
100
80
60
40
35

75
50
40
30
20
17,5

Estes abonos sofrem a dedução de 50 % quando a nomeação
recaia sobre militar que já tenha exercido funções em comissões
anteriores no estrangeiro há menos de seis anos.

2 - Abonos para despesas eventuais:
Equiparados a ministros plenipotenciários - 15000$.
Equiparados a conselheiros de embaixada e secretários - 7500$.
Sargentos e praças - 5000$.
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Annadas

Despacho

d . ,?onsiderando a necessidade de assegurar a eficácia da medida
.e InIbição do direito de conduzir, decidida pelas competentes auto-
~~adescivis no âmbito das disposições do Código da Estrada, rela-
IVatnente aos militares;
d Considerando ainda a conveniência em definir quais as autori-
ades militares a quem, nos termos da legislação vigente, compete
a( apreensão do Boletim para Condução de Viaturas Automóveis
vulgo carta de lista branca), determina-se o seguinte:

1- São competentes para determinar a apreensão do Boletim
para Condução de Viaturas Automóveis, relativamente aos militares
qUe pertençam aos respectivos ramos, os militares que exerçam os
cargos de:

Comandantes das Regiões Militares/Zonas Militares - Exército.
SUperintendente dos Serviços do Pessoal da Armada - Marinha.
Director do Serviço de Pessoal, no continente - Força Aérea.
Comandante do Comando Aéreo nos Açores - Força Aérea.

t 2 - Recebida a comunicação de ter sido decidida pelas compe-
entes autoridades civis a medida de inibição do direito de conduzir
d determinado militar, as entidades referidas no número anterior
Aeterminarão a apreensão do Boletim para Condução de Viaturas
n utomóveis, caso o militar o possua, pelo período de tempo imposto
a respectiva condenação.
t 3 -te. dever de todos os militares, quando cometam qualquer
;a~sgr~SSão de trânsito que implique a inibição do direito de con-
dUZIr,Identificarem-se como tal e apresentarem o Boletim para Con-
Ução de Viaturas Automóveis, caso o possuam:

a) Na unidade a qUI::pertenoem;
b) Na unidade mais próxima, dada a impossibilidade do cum-

primento do disposto na alínea anterior.

_ OEstado-Maior-General das Forças Armadas, 8 de Abril de 1980.
d Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
pos Santos Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da
_~r~a Aérea, José Lemos Ferreira, general. - O Chefe do Estado-
_ ~or do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
L . _ Chefe do Estado-Maior da Armada, António Egídio de Sousa
eltao, almirante.

(D. R. -II Série, n." 93, de 2IAbr80.)
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ESTADO.MAlOR·GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

A aplicação das disposições constantes dos artigos 23.0 (com a
redacção do Decreto-Lei n." 253(75, de 24 de Maio) e 24: (com ~
redacção do Decreto-Lei n." 645(74, de 21 de Novembro) da L~I
n." 2135, de 11 de Julho de 1968 (Lei do Serviço Militar), aos indI-
víduos que pretendem beneficiar dos adiamentos ali previstos para
frequentar estabelecimentos de ensino no estrangeiro, ou aí obter
cursos pós-graduação, doutoramento ou especializações necessárias
às forças armadas ou de excepcional interesse para a Nação, de. p~e-
ferêncía devidamente comprovados, regular-se-á pelas disposlçoes
seguintes:

1) O adiamento, anualmente prorrogável, é concedido inicial-
mente mediante requerimento entregue ou remetido ao DRM
respectivo, dirigido ao Chefe do Estado-Maior do Exércit~,
devendo ser-lhe apenso uma certidão comprovativa das h~'-
litações literárias e um documento competente comprovatiVO
da duração e programa do curso, bem como das habilitações
exigidas para a sua frequência;

2) Para confirmação da concessão do adiamento inicial e su~
ulteriores prorrogações o interessado deverá remeter, até 3
de Janeiro de cada ano, ao DRM de que depende, directa-
mente ou através do consulado respectivo, os documentoS
seguintes:

Certificado, autenticado, comprovativo da matrícula e ano .d~
curso que frequenta, passado pelo estabelecimento de ensln

competente;
Documento comprovando a liquidação da anuidade corres-

pondente à taxa militar, de acordo com a legislação em
vigor;

3) Para a concessão de adiamento aos indivíduos abrangidOS p~10
artigo 24.°, n." 3 (frequência de cursos pós-graduação, es?~~a~
lizações ou doutoramentos), além dos documentos eXIgI o
para os restantes casos podem os interessados juntar ao r~u;;
rimento, no seu próprio interesse, uma declaração da entida [O
de que dependem comprovativa da vantagem para a NaÇ i-
na obtenção da referida qualificação, juntando-lhe, se posso
vel, o plano detalhado dos trabalhos a realizar, bem comi
o curriculum vitae escolar e científico que o interessado possu ,
devidamente documentado;
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4) Após a conclusão dos respectivos cursos, especialização ou
doutoramento realizados no estrangeiro, os indivíduos que
usufruíram da concessão do adiamento para este efeito, deve-
rão comprovar tal facto até 31 de Janeiro do ano seguinte,
no acto da apresentação no DRM de que dependem, ficando
sujeitos às inerentes obrigações militares (incorporação no
serviço efectivo normal ou alistamento na reserva territorial)
a partir da data daquela comprovação;

5) A licença militar de ausência para o estrangeiro é automatica-
mente concedida aos indivíduos que requeiram adiamento por
motivo de estudos no estrangeiro, desde que este lhes possa
ser concedido nos termos dos artigos 23.° ou 24.° da Lei
do Serviço Militar.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 10 de Abril de 1980.
;; O Chefe do Estado.Maior-General das Forças Armadas, António
P amalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
sâro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - II Série, n." 97, de 26Abr80.)

Estado-Maior do Exército

Despacho

M Face ao disposto no n." 2 da Portaria n." 126/80, de 21 de
d arço, aprovo o Regulamento do Concurso para Ingresso nos Qua-

d
ros Permanentes de Oficiais Veterinários do Exército anexo a este
espacho.

E t Estado-Maior do Exército, 8 de Abril de 1980. - O Chefe do
S ado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Regulamento do Concurso para Ingresso
nos Quadros Permanentes

de Oficiais Veterinários do Exército

CAPíTULO I

Da admissão ao concurso

1.° Os candidatos deverão instruir o seu processo para admissão
ao concurso com os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao director do Serviço de Pessoal do
Exército;
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b) Certidão de idade de narrativa completa;
c) Certificado de licenciatura, onde conste a classificação final;
d) Certificado do sindicato ou Ordem dos Veterinários compro-

vando a sua inscrição;
f) Nota de assentos completa;
g) Certificado do registo criminal actualizado, no mínimo três

meses antes da entrega dos documentos.

§ único. Todos estes documentos, e quaisquer outros comprova-
tivos da competência, mérito especial ou curriculum vitae do can-
didato, serão entregues na unidade ou estabelecimento militar a que
os candidatos pertencerem até ao último dia fixado para admissão
ao concurso.

2." As entidades que receberem os documentos de que trata o
n." 1 passarão deles um recibo aos interessados e remetê-Ios-ão direc-
tamente à Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal
do Estado-Maior do Exército (RO/DSP/EME), que organizará OS

respectivos processos de admissão na parte administrativa, remetetl.1
do-os depois à Direcção do Serviço de Saúde do Estado-Maior do
Exército, para dar regular seguimento às operações do concurso.

3."- 1 - A inspecção médica, a que se refere o n." 6 da portaria
n." 126/80, será efectuada no Hospital Militar Principal (HMP), em
data a designar pela DSS.

Aos candidatos será dado conhecimento, por aviso único, do
dia e hora em que deverão apresentar-se no HMP, para o efeIto.

2 - Aos candidatos podem ser exigidos análises ou exames mé-
dicos complementares, a efectuar no HMP, sempre que a junta de
inspecção os considere necessários.

4." Da decisão da junta de inspecção médica pode ser interposto
recurso para o GEME, no prazo de cinco dias, a contar da da~a
da afixação do seu resultado, o qual decidirá, em face do relatÓrIO
da junta e do parecer da DSS, se o candidato deverá ser ou não
presente a uma nova junta de recurso, nomeada para o efeito e
presidida pelo oficial general mais antigo do Serviço de Saúde no
activo.

No caso de deferimento do recurso a que se refere o n." 4,
o resultado desta junta substituirá o anterior, para todos os efeitoS
legais.

Da decisão desta junta, após homologação do CEME, não haverá
recurso.

S." O júri do concurso pronunciar-se-á pela admissão ou exclU-
são dos candidatos às provas até trinta dias após a data do encerra-
mento do prazo para admissão ao concurso.
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d 6.° Terminado o prazo de que trata o número anterior e excluí-
Os os concorrentes que não tenham satisfeito as condições designadas

~o n.O4 da Portaria n." 126/80, a DSS promoverá a publicação na
rdem do Exército (OE) dos nomes dos candidatos admitidos.

~ CAPíTULO II

Do júri de admissão

7.° O júri de admissão ao concurso será nomeado pela Direcção
do Serviço de Saúde, de acordo com a seguinte constituição:

Três oficiais veterinários do quadro permanente, desempenhando
o mais antigo as funções de presidente.

CAPíTULO III

Das realizações das provas dos concursos

a
. 8.°-1 - Aos candidatos admitidos será dado conhecimento, por
VISO Ú· dEp nico, o local, dia e hora em que deverão apresentar-se na
SVM, para prestarem provas.

p 2 - O aviso a que se refere o n. o 1 anterior será comunicado
essoalrnente por meio de contra fé e afixado na secretaria da EPSVM.
tni 9.° O candidato que não comparecer a prestar provas nos quinze
d Inutos imediatos à hora marcada para o seu início será excluído
f o concurso, a não ser que faça prova de motivo justificativo de
orça maior.
u 10.° No fim de cada prova, cada membro do júri lançará numa
a;~ab ~ma lista assinada contendo o nome dos candidatos e a nota
n uida a cada um.

va .á11.° As provas serão classificadas em notas ou quotas de mérito,
ti vet de O a 20 valores.

a 1012.0 O candidato que obtiver em qualquer prova média inferior
valores será rejeitado em mérito absoluto.

o" 13.° De cada prova lavrar-se-á acta, que será assinada por todos
c~dmembros do júri, e da qual constará a classificação obtida por

a candidato.
apr 14.° As reclamações sobre qualquer acto do concurso devem ser
tno;.sentadas no prazo de vinte e quatro horas sobre o facto que as

I~O~ e en~regues, nesse prazo, ao presidente do júri.
did t S. Realizadas todas as provas e feito o apuramento dos cano
tna;ã os, será o. processo do concurso remetido à DSS, com infor-
con o do presidente do júri acerca de todos os actos do mesmo

curso.
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16.° O director do Serviço de Saúde apreciará o processo, juntar·
-lhe-á a sua informação e remetê-lo-á à ROjDSPjEME para ser
submetido a despacho do CEME.

17.° A classificação do concurso só será válida depois de infor-
mada pelo director do Serviço de Saúde e de ser submetida à apre-
ciação do CEME.

18.° Os candidatos aprovados em concurso serão admitidos no
quadro permanente dos oficiais veterinários até ao preenchimento do
número de vacaturas anunciado no acto da sua abertura, de har-
monia com as vagas efectivamente existentes nessa data e daquelas
que se preveja venham a verificar-se até ao dia 31 de Dezembro
do ano em que terminarem as provas.

19.° Para os efeitos do disposto no n." 18.°, o GEME, no acto
da aprovação da classificação final do concurso, indicará expressa-
mente, por despacho, os candidatos admitidos e a data a partir da
qual devem ser aumentados ao efectivo do Exército.

TíTULO I

Das provas a prestar pelos candidatos ao concurso

20.0 As provas do concurso para provimento de vacaturas do
quadro permanente de oficiais veterinários são:

a) Prova escrita sobre assunto do foro clínico ou de inspecção
de alimentos;

b) Prova prática - execução de uma intervenção cirúrgica e reso-
lução de um caso concreto de inspecção de alimentos des-
tinados às tropas ou de forragens;

c) Prova clínica de animais (diagnóstico, prognóstico e terapê~-
tica) e exame em acto de compra de animais destinados as
forças armadas.

21.° As provas realizar-se-ão, em princípio, na EiPSVM, podendo
qualquer delas ser efectuada onde for julgado conveniente. .

§ único. O júri poderá, quando assim o julgar conveniente, reqt.ll-
sitar, de qualquer unidade ou estabelecimento da guarnição de LiS-
boa, ou solicitar às forças militarizadas, os doentes que entender
necessários para a realização das provas.

22.° A duração máxima das provas será de duas horas para
a escrita, duas horas para cada uma das práticas, uma hora para
a clinica e uma hora para o exame em acto de compra.

23.° Findas as provas, à excepção da escrita, qualquer dos mem-
bros do júri pode, por espaço não superior a quinze minutos, fazer

di taas perguntas que entender sobre qualquer dos assuntos que, rec
ou indirectamente, se relacionem com o ponto.
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f :4.0 Para qualquer das provas serão elaborados seis pontos, que
~carao patentes na secretaria da Escola Prática do Serviço Vete-
fi " "nano Militar durante os quinze dias que precedem o começo das
provas.

25.0 Para cada uma das provas, excepto a escrita, que será
co~um, cada candidato. tirará à sorte um dos respectivos pontos,
CUJaresolução começará a executar imediatamente. O ponto extraído
voltará para a urna no dia imediato.

§ único. Quando a prova não se realizar no dia indicado, por
~lJalquer circunstância, o júri designará outro dia para ser prestada,
evendo então o candidato tirar o respectivo ponto.

26.0 - I - Para a escolha dos doentes que tiverem de servir
n? exame em cada dia, o júri resolverá como entender e de harmo-
rua Com os recursos de que possa dispor.

2 - No dia e hora designados para a prova clínica, estando
presentes os candidatos que nesse dia tiverem de prestar provas,
~ada um deles tirará à sorte, na presença do júri, os números dos
oentes que lhes servirão de exame.

3 - Conhecidos os doentes, serão observados pelos respectivos
~~~didatos na presença do júri, devendo-lhes ser facultada a sua his-
on~ pregressa, passando em seguida a elaborar um relatório sobre
ob diagnóstico, prognóstico e tratamento de cada um dos doentes
~ serv~dos, em papel previamente rubricado pelos membros do júri.
O~CIUldosos relatórios, serão estes lidos pelos respectivos candidatos

e discutidos pelo júri, se este assim o entender.
27.0 É expressamente proibido aos candidatos servirem-se, na

~es~luÇão dos pontos distribuídos, de qualquer livro ou manuscrito.
erao excluídos os que procederem de modo contrário a esta dis-

posição .
.§ único. Concluídas as provas, serão estas assinadas pelos res-

pectlVos candidatos e rubricadas pelos membros do júri em todas
as folhas.

CAPíTULO IV

Dos candidatos admitidos e dos estágios a que são obrigados

O d 28.0 As listas dos candidatos admitidos serão publicadas em
e r em do Exército, sendo a colocação provisória nas respectivas
dscalas de antiguidade feita de harmonia com as classificações finais
noSEconcursos, aprovados pelo CEME, e frequentarão um estágio
a PSVM.

X
. 1 - Os estágios a que se refere o n." 28.0 terão a duração má-
tma de td qua ro meses e os programas correspondentes serão elabora-
os pela DSS. .
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2 - Salvo o caso de mobilização, os oficiais estagiários não
serão desviados, durante os estágios, para qualquer serviço externo.

29.0 O conselho pedagógico da EPSVM apresentará à conside-
ração superior o programa pormenorizado do estágio, o qual será
remetido, com a necessária antecedência, à DSS, para ser submetido
à apreciação do CEME.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general.

(D. R. - TI Série, n.' 97, de 26Abr80.)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n," 23-A/80 ---..1

O Dia da Unidade do Centro de Instrução da Polícia do Exér-
cito passa a ser considerado o dia 6 de Agosto.

Estado-Maior do Exército, 16 de Abril de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.
.;1

O Ajudante-General

J
José Luís Almiro Canêlhas, general
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I - DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 111/80
de 12 de Maio

n o O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
. 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

M: .Artigo único. O artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 123/79, de 10 de
aio, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.0 As pensões de reserva e de reforma dos sar-
gentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.· 55/79, de 20 de Março.
e anteriormente pelo artigo 19.' do Decreto-Lei n.' 941/76, de
31 de Dezembro, n." 1 e 2 do artigo lO.' do Decreto-Lei
n.O361/70, de 1 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n." 208/75. de 18 de Abril, e Decreto-Lei
n.O428/76, de 2 de Junho, devem ser calculadas tendo em conta
o tempo de serviço prestado por aqueles militares quando se
e~contravam na situação de reforma antes da sua passagem à
sItuação de reserva.
V'de 1 Isto e aprovado em Conselho da Revolução em 25 de Março
980.

Promulgado em 1 de Abril de 1980.
Publique-se.

m. . O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES. - O Pri-
elro'Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R. - I Série, n." 109, de 12Mai80.)

DIRECÇ (}DA ARMA D
SE.Cç~O DE EXPEOtENTE

Enlrodo n." bbd.
Em.R_de _~" 9,___

PUblica-se ao Exército o seguinte:

ProcessO n.o__ -
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Comando-Geral da Guarda Fiscal

Decreto-Lei n," 143/80

de 21 de Maio

1. A Guarda Fiscal constitui, desde a sua criação, um corpo co~
estrutura militar, pelo que a elaboração do seu regulamento disCI-
plinar tem tido como base o Regulamento de Disciplina Militar.

2. A profunda reestruturação que tem vindo a processar-se .n~
Guarda Fiscal, além de lhe manter esta característica de corpo nllli-
tar, com as suas missões específicas, fiscal e de contrôle de fron-
teiras, põe em evidência a sua ligação às forças armadas, tanto
em tempo normal como em situação de emergência, de estado de
sítio ou de guerra, altura em que passa à subordinação dos coman-
dos militares.

3. Além destas razões, de natureza institucional e estrutural,--b_á
a de subordinação constitucional, que só pode ser satisfeita pela
aplicação do Regulamento de Disciplina Militar à Guarda Fiscal.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.' 1 do artigo 201."

da Constituição, o seguinte:

Artigo L' ~ aplicável à Guarda Fiscal o Regulamento de Disci-
plina Militar.

Art. 2.' O Ministro das Finanças e do Plano tem sobre o pessoal
da Guarda Fiscal a competência disciplinar que no Regulamento de
Disciplina Militar é fixada para os Chefes dos Estados-Maiores dos
ramos das forças armadas.

Art. 3: Os sargentos, quando comandantes de secção da Guarda
Fiscal, têm competência para aplicar aos cabos e soldados sob o
seu comando as penas de repreensão, repreensão agravada e de de-
tenção até cinco dias.

Art. 4.' - 1 - Das decisões definitivas e executórias do MinistrO
das Finanças e do Plano proferidas em matéria disciplinar cabe
recurso contencioso para o Supremo Tribunal Administrativo, com
fundamento 'em ilegalidade.

2 - O recurso a que se refere o número anterior é de anU-
lação.

Art. 5: As dúvidas suscitadas na aplicação do Regulamento de
Disciplina Militar à Guarda Fiscal serão resolvidas por despacho
interpretativo do Ministro das Finanças e do Plano, sob proposta
do comandante-geral da corporação.
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o DArt. 6.° Este diploma entra imediatamente em vigor e revoga

ecreto-Lei n." 46.969, de 23 de Abril de 1966.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de Abril
de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 10 de Maio de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 117, de 21Mai80.)

l\fINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Estado dos Transportes

Direcção-Geral de Viação

Decreto-Lei n," 146/80

de 22 de Maio

efe't Considerando que os triciclos providos de cabina rígida são, para
des1Os do CÓdigo da Estrada, motociclos, ciclomotores ou velocipe-

cam motor-
ma' Considerando que os triciclos providos de cabina rígida possuem

10~ est~bilidade que os veículos idênticos de duas rodas;
se onslderando que em virtude da sua cabina rígida o condutor
',' enContra protegido;
Peso~~nsi~erando, finalmente, que estes veículos, por possuírem um
cidad penar e desenvolverem um esforço de tracção, atingem velo-
des es menos elevadas que os motociclos, ciclomotores ou velocípe-
equi cam motor, aos quais, para efeitos do Código da Estrada, são
. _parados:
da C~ G~ve.r,:o decreta, ~os termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201.·
. n~tttU1çao, o seguinte:
Pelo~hgO único. O artigo 31.. do Código da Estrada, aprovado
a se .ecretO-Lei n." 39672, de 20 de Maio de 1954, passa a ter

gu1nte redacção:
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ARTIGO 31.°

Instrumentos acústicos e capacetes de protecção

1- .
2- .
3 - Os condutores e passageiros de motociclos com ou sem

carro lateral devem obrigatoriamente proteger a cabeça com um
capacete.

4 - Nos triciclos providos de cabina rígida é dispensável
o uso deste acessório.

5 - A infracção ao disposto no n.° 3 será punida com
multa de 600$ a 3000$.

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros de 2 de Maio de
1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado cm 12 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. -I Série, n." 118, de 22Mai80.)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado das Finanças

Decreto-Lei n. o 146-C/80

de 22 de Maio

Considerando que o Decreto-Lei n." 513-Y /79, de 27 de Dezem-
bro, deixou de estar em vigor em consequência de a Assembleia da
República ter recusado a sua ratificação; .

Considerando ser conveniente simplificar o processo de fiscali-
zação preventiva das despesas públicas realizado através do visto do
Tribunal de Contas e reunir num único diploma a diversa legisla~a:~
dispersa referente a este importante instituto de direito financeIfO,

Considerando ainda ser aconselhável a eliminação das formas
de provimento de cargos por listas nominativas, dado estas apre-
sentarem inconvenientes que em muito superam as eventuais vanta-
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gens da sua utilização, nomeadamente o poderem conduzir a que
um, provimento indevido leve à recusa global do visto, afectando,
assim tod ', os os que da lista constam:
d O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201..
a Constituição, o seguinte:

Artigo 1,°- 1_ Estão sujeitos ao visto do Tribunal de Contas:

a) As obrigações gerais de dívida fundada;
b) Os títulos de renda vitalícia;
c) As ordens e autorizações relativas a operações de tesouraria;
d) Os contratos de qualquer natureza e valor, seja qual for a

entidade pública que os haja celebrado;
e) As minutas de contratos de valor igualou superior a 1000 000$

c as de contratos de importância inferior quando, sendo mais
de Um e dentro de um prazo de noventa dias, se destinem
ao mesmo fim e, no seu conjunto, atinjam ou excedam aquela
importância;

f) As minutas de contratos de qualquer valor que venham a
celebrar-se por escritura pública e cujos encargos tenham de
ser satisfeitos no acto da sua celebração;

g) Os diplomas ou despachos que envolvam abonos de qualquer
espécie,

Os d2 - O visto do Tribunal de Contas tem por fim verificar se
e ocumentos a ele sujeitos estão conformes com as leis em vigor
mesetos encargos deles resultantes têm cabimento em verba orça-
se n at legalmente aplicável, bem como. tratando-se de contratos,

as suas condições são as mais vantajosas para o Estado.
Art. 2.°_ 1 _ Excluem-se do disposto no n." 1 do artigo anterior:

a) Os diplomas ou despachos sobre concessão de vencimentos
certos ou eventuais inerentes ao exercício de qualquer cargo
por disposição legal expressa, com excepção dos que atri-
bUírem gratificações de carácter permanente cujo limite não
esteja fixado na lei;

b) Os diplomas de nomeação de membros do Governo e do
pessoal dos respectivos gabinetes;

c) Os diplomas de promoção ou passagem à reserva dos mili-
tares dos três ramos das forças armadas;

d) Os diplomas de colocação e de transferência de oficiais das
forças armadas nos serviços privativos das suas armas;

e) Os diplomas sobre abonos a pagar por verbas globais e refe-
rentes a prés, soldadas ou férias e salários do pessoal ope-
rário; .
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f) Os títulos definitivos dos contratos precedidos de minutas
visadas;

g) Os contratos celebrados por empresas públicas e os despa-
chos referentes a nomeação ou exoneração dos respectivos
gestores ou relativos ao seu pessoal;

h) Os contratos de arrendamento celebrados no estrangeiro para
instalação de postos diplomáticos ou consulares ou outr~S
serviços de representação internacional autorizados por lei,
quando a urgência da sua realização impeça a sujeição da'
queles ao visto prévio do Tribunal de Contas;

i) Outros diplomas, despachos ou contratos especialmente pre·
vistos na lei.

2 - Dos contratos a que se refere a alínea f) do número ante-
rior devem, no entanto, os serviços, no prazo de trinta dias após a
sua celebração, remeter ao Tribunal de Contas cópias ou fotocópia~,
devidamente autenticadas, a fim de ser verificada a sua conformi-
dade. --..1

Art. 3.°- 1 - Nenhum diploma ou despacho sujeito ao visto
do Tribunal de Contas poderá ser executado ou produzir quaisquer
efeitos antes da sua publicação no Diário da República com a decla-
ração de ter sido visado pelo mesmo Tribunal.

2 - Nos casos de urgente conveniência de serviço, expressa-
mente declarada pelo membro do Governo competente, os diplomas
ou despachos que impliquem a admissão ou mudança da situaçã~
jurídico-funcional do pessoal podem ser executados e produzir etel-
tos, designadamente quanto ao exercício de funções e processamento
de abonos, antes de se mostrar cumprido o disposto no número
anterior.

3 - Do texto dos diplomas ou despachos a submeter a vi~to
deverá constar o reconhecimento da urgente conveniência de serviÇO
referida no número anterior.

4 - Quando se tratar de ingresso em quadros permanentes de
funcionários já vinculados a outros quadros permanentes, considera-se
que, até à concessão do visto e publicação dos diplomas ou despa-
chos respectivos, as funções são exercidas em comissão de servi~~·

5 - Os despachos autorizando a substituição dos cargos dU'l-
gentes, proferidos ao abrigo do artigo l l ." do Decreto-Lei n." 191-F/
/79, de 26 de Junho, estão sujeitos a visto e beneficiam do disposto
nos n." 2 e 4 do presente artigo, independentemente da declaraçãO
de urgência.

Art. 4." - 1 - Nenhum contrato poderá começar a produzir os
seus efeitos em data anterior à do visto do Tribunal de ContaS,
sendo responsáveis, solidariamente, todas as autoridades ou funciO-
nários que lhes deram execução.
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d 2 - Excluem-se do disposto no número precedente os contratos
e arrendamento e empreitada de obras públicas, só podendo os
~espectivos efeitos financeiros produzir-se depois do visto do Tri-
unal de Contas,
d Art. 5,° O preenchimento de cargos ou lugares, mesmo nos casos
e alteração de quadras ou de reorganização de serviços, deve ser
oper~do por diploma individual de provimento, excepto na hipótese
~rev~stano n." 2 do artigo 4." do Decreto-Lei n." 59/76, de 23 de
~nelro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do
li ecreto-Lei n." 257/78, de 29 de Agosto, em que será objecto de
sta nominativa,
de hArt. 6:° Os diplomas referente~ a pessoal deverão ~er lavrados
d armorua com o disposto no artigo 2,° do Decreto-Lei n." 49397,
e 24 de Novembro de 1969,
o Art. 7,° Os diplomas ou despachos para provimento de cargos
li~alugares deverão ser remetidos ao Tribunal de Contas acompa-

dos dos documentos seguintes:

a) Declaração do interessado de que não exerce qualquer cargo
ou função nos serviços do Estado-:-de-ãutarquias locais ou
pessoas co1ectivas de utilidade pública administrativa, nem
~ica abrangido por quaisquer disposições legais relativas a
Incompatibilidades, ou declaração de cargo ou função que
porventura exerça' em qualquer das condições mencionadas,
Com expressa indicação de que dele pedirá a exoneração,
caso se verifique incompatibilidade ou acumulação não per-
mitida;

b) DeClaração do responsável do serviço a que pertence o lugar
a prover de que o provido reúne todas as condições legais
para o provimento e de que se cumpriram todas as forma-
lidades exigidas por lei, com observância, se for caso disso,
das disposições do artigo 4,° do 'Decreto-Lei n." j,39:AJ77,
de 25 de Outubro, e da alínea b) do n." 3 do artigo 53,° do
Decreto-Lei n." 294/76, de 24 de Abril, e ainda, quando se
trate de indivíduo que não seja funucionário do Estado, de
que se encontra arquivada no processo individual do inte-

)
ressado a documentação exigida para o provimento;

c Certificado de registo criminal;
d) DOcumento comprovativo das habilitações literárias;feJ Nota biográfica, da qual conste o tempo de serviço e aDL cate~orias funcionais, com as respectivas datas, quando o

provldo já for funcionário ou agente,

teu 2 - O Tribunal de Contas pode requisitar ao serviço que reme-
o processo quaisquer documentos que repute necessários,



252 ORDEM DO EXERCITO N.o 5 L" Série

3 - No caso de falsidade de documentos ou declarações, o Tri-
bunal de Contas anulará o visto do diploma por meio de acórdão,
importando a publicação deste a imediata suspensão do pagamento
de quaisquer abonos e a vacatura do cargo, sem prejuízo das res-
ponsabilidades disciplinares ou criminais que no caso se verifiquem.

Art. 8.° A verificação do cabimento da despesa resultante dos
documentos sujeitos ao visto será feita com base nas informaçõ~~
de cabimento exaradas nos próprios documentos pelas seguintes entI-
dades:

a) Em relação a todas as despesas dos serviços autónomos com
contabilidade privativa, pelos chefes dos respectivos serviçoS
de contabilidade;

b) Em relação a despesas em conta de verbas comuns a vários
serviços, pelo director da delegação da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública junto do respectivo Ministério;

c) Em relação às despesas dos diversos serviços, pelos funciO-
nários dos serviços que tiverem a seu cargo a respectiva CO~I

corrente.

Art. 9.° Não carecem de informação de cabimento:

)don
"
la) Os documentos a que se referem as alíneas a) e c

do artigo 1.0 deste decreto-lei;
b) Os diplomas para provimento definitivo, provisório, tempo-

rário ou interino de cargos ou lugares, por qualquer forma
de nomeação, colocação ou transferência, desde que o lugar
a preencher esteja vago e a vacatura se tenha dado durante
o ano económico que correr; .

c) Os despachos que mandem abonar a qualquer funcionárIO
importâncias de vencimentos de exercícios descontadas a
outro.

Art. 10.°-1 - Os diplomas de demissão, exoneração, passagem
à situação de licença ilimitada, actividade fora do quadro, despachoS
de rescisão de contratos ou de assalariamentos e, de um modo geral.
todos os que modifiquem a situação dos funcionários, sem aumento
de vencimento nem mudança de verba por onde se efectue o s.eu
pagamento, deverão ser enviados ao Tribunal de Contas para o efeIto
da sua anotação no cadastro geral dos funcionários.

2 - A anotação será feita pela Direcção-Geral sem apreciação
da legalidade dos diplomas, pelo que não poderá ser invocada como
justificação ou fundamento de qualquer acto posterior sujeito ao
exame ou julgamento do Tribunal.
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3 - Os diplomas sujeitos à anotação deverão ser devolvidos aos
~erviço<;no próprio dia da sua entrada na Direcção-Geral do Tri-
unal de Contas.

Art. 11.° Os processos referentes a contratos de empreitada ou
de fornecimento de material sujeitos a visto serão instruídos com o
~Up1icado do documento a visar, com a cópia ou fotocópia auten-
~cad.a do aviso de abertura do concurso público, ou da autorização
e dispensa deste, ou da realização de concurso limitado, bem como,

~endo caso disso, do caderno de encargos e dos autos de abertura
a proposta e de adjudicação.
b Art, 12.° Os documentos sujeitos a visto ou anotação do Tri-
unal de Contas deverão ser autenticados com o selo branco do
respe t'c IVO serviço.

f Art. l3:-1 - Os contratos definitivos serão acompanhados de
otocó .d pia ou de um extracto, segundo modelo fixado pelo Tribunal
e Contas, de que conste:

a) O Ministério a que pertence o serviço;
b) A data da celebração;
c) Os nomes das partes contratantes;
d) O prazo de validade, com indicação da data do seu início;
e) Indicação sumária do objecto e valor do contrato;
t) A indicação da verba orçamental por onde são satisfeitos os

encargos.

2 - Os despachos serão acompanhados de uma cópia.
tic dr - As cópias ou duplicados e os extractos deverão ser auten-
T ~ os pelos serviços que fizeram a expedição dos documentos ao
n unal de Contas.

de Art, 14: Os decretos sujeitos a visto serão a este submetidos
aniolS de referendados pelo Ministro ou Ministros competentes e

e~ de apresentados à promulgação do Presidente da República.
pre . rt. 15: - 1- Nos casos de urgente conveniência de serviço,
ser Vistos .nos n." 2 e seguintes do artigo 3.°, devem os processos
de tr~mehdos ao Tribunal de Contas, para efeito de visto, no prazo
Os ~nta dias a contar do despacho de autorização, suspendendo-se
até a onos a partir do dia imediato ao do termo daquele prazo se,

;ntão, a remessa não for efectuada.
dos -.0 presidente do Tribunal de Contas poderá. a solicitação
dias serviÇos interessados, prorrogar o prazo de remessa até noventa

•3qUando houver razão que o justifique.
1l1aç- - Os processos devolvidos aos serviços para obtenção de infor-
nov oes Complementares ou remessa de documentos deverão ser de
a dOt remetidos ao Tribunal de Contas dentro de trinta dias após
praza a de devolução, cessando os abonos com a inobservância do

o.
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4 - Sem prejuízo da comunicação ao membro do Governo que
referendou o diploma, a recusa do visto aos diplomas e despachos
será também transmitida aos serviços respectivos, determinando a
cessação dos abonos a partir da data em que da recusa for dado
conhecimento ao interessado, o que deverá verificar-se no prazo de
quinze dias, contados a partir da data da comunicação, não havendo
lugar à reposição das remunerações já percebidas.

5 - Se o interessado não for encontrado, ou não puder ser infor-
mado da recusa no prazo antes referido, os abonos cessarão, do
mesmo modo, decorrido tal prazo.

6 - As vagas ocorridas pelo provimento de funcionários e agen-
tes, nos termos dos números anteriores, apenas poderão ser pree~-
chidas após a concessão do visto nos processos que as deteJ1lll-
naram.

Art. 16.· O prazo referido no n." 1 do artigo anterior é de cento
e cinquenta dias para os processos relativos a nomeações e trans-
ferências de professores efectivos de qualquer grau de ensino depen-
dente do Ministério da Educação e Ciência. ---I

Art. 17: No caso de não serem respeitados os prazos fixados
nos dois artigos anteriores, por negligência ou culpa dos serviços,
será instaurado procedimento disciplinar contra o funcionário ou fun-
cionários responsáveis.
- Art, 18:-1- A preparação material dos processos relativos aoS
diplomas, contratos e despachos sujeitos ao visto do Tribunal de
Contas, bem como a anotação a que se refere o artigo 10: do pre-
sente diploma, compete à Direcção-Geral do Tribunal de Contas,
através da Contadoria-Geral do Visto.

2 - O visto será afectuado por dois juízes, devendo, para este
fim, os que estejam de serviço permanecer no Tribunal durante as
horas de expediente.

3 - Os documentos serão apresentados a visto e examinadoS
pelos juízes de serviço pela ordem de entrada na Direcção-Geral do
Tribunal de Contas, sem prejuízo da preferência dos assuntos que,
pela sua natureza, devam ser considerados urgentes.

4 - Salvo no caso de se tornar necessária a sua apresentação
em sessão do Tribunal, nenhum documento deverá ser demorado,
para efeitos do visto, mais de quatro dias, contados da data da sua
entrada na 'Direcção-Geral do Tribunal de Contas, devendo, durante
este prazo, ser visado ou, em caso de necessidade de informações
complementares ou de regularização de qualquer documento, ser
devolvido aos respectivos serviços.

5 - No caso de desacordo sobre a concessão do visto ou de se
entender haver lugar a recusa será o assunto submetido ao Tribunal
em sessão plena.
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Art. 19.0 Para os efeitos do visto, a contagem do tempo para
a a~licação de disposições legais que estabelecem limitei de idade
do f1xam prazos ou períodos de tempo será feita em relação à data
ho despacho que ordena o acto a que respeita o diploma ou, não
/dvendo lugar a tal despacho, em relação à data do diploma subme-
1 o ao visto. ~
. Art, 20.0 A recusa do visto pelo Tribunal de Contas determina

alUf'"e 1cac1ados respectivos diplomas ou despachos.
Art. 21.0 -1- Nenhum diploma ou despacho referente a pes-

~oal Pode ser publicado no Diário da República sem a menção da
data em que foi visado ou anotado pelo Tribunal de Contas ou a
eclaração de que não carece do visto ou anotação.
e d 2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os diplomas
despachos de demissão ou exoneração cuja remessa ao Tribunal
e Contas pode efectuar-se depois da respectiva publicação.
n t ~r.t. 22.0 - 1 - Os notários e demais entidades com funções
f o ar!a1Snão poderão lavrar qualquer escritura sem verificar a con-
d~rnudade do contrato com a respectiva minuta visada, nela fazendo
ISSQ menção.
tr 2 -?s traslados ou certidões serão remetidos ao Tribunal den-
do de tríuta dias depois da celebração da escritura acompanhados
a respectiva minuta.
a Art, 23.0 Os diplomas e despachos visados que não chegarem
buser PUblicados no Diário da República serão devolvidos ao Tri-

naj de Contas para anulação do competente visto.
ao DArt. 24.0 Os emolumentos previstos no artigo 6." da tabela anexa
da ~Creto-Lei n." 356/73, de 14 de Julho, são contados pelo valor

m1nuta visada e devidos após a celebração do contrato.
do A:t. 25."-1 - Todos os diplomas e despachos que, ao abrigo
io artlgo 5: do Decreto-Lei n." 513-Y/79, de 27 de Dezembro, não
di~m submetidos a visto devem ser enviados, no prazo de trinta
de C a partir da entrada em vigor deste decreto-lei, ao Tribunal
diat Ontas para efeitos de visto, sob a cominação de cessarem ime-

a;_nenteos abonos deles resultantes.
luç =» consequências da recusa de visto e o trâmite das devo-

oes sao os estabelecidos no presente diploma.
V·de 1sto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Março
1980.- Francisco Sá Carneiro.

PromUlgado em 21 de Maio de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES,.
(D. R. - I Série, n." 118, de 22 de Mai80, Supl.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 152/80

de 24 de Maio

Considerando que o Decreto-Lei n." 678/76, de 1 de Setembro,
regulou as estruturas académica e orgânica da Academia Militar;

Considerando que o ingresso nos quadros permanentes dos alu-
nos da Academia Militar deve respeitar a orientação geral definida
pelo Estatuto do Oficial do Exército;

Considerando a necessidade de tornar o artigo 76." concordante
com o regime legal de promoções e antiguidades:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O artigo 76." do Decreto-Lei n." 678/76, de 1 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

1'""IArt. 76." - 1 - O ingresso nos quadros permanentes dos a u-
nos que tenham concluído os cursos da Academia Militar,
incluindo o tirocínio, efectua-se no posto de alferes quandO
tenham sido graduados em aspirantes a oficial no início do tiro-
cínio.

2 - O ingresso nos quadros permanentes dos alunos que
tenham concluído os cursos da Academia Militar, incluindo o
tirocínio, efectua-se no posto de tenente quando tenham sido
graduados em alferes alunos no início do 6." ano do respectiVO
curso.

3 - A antiguidade no posto é referida ao dia imediato aO
do termo daquele tirocínio.

4 - O ingresso nos quadros permanentes dos alunos ~.a
Força Aérea que tenham concluído os cursos na Academia Mdl-
tar, incluindo o tirocínio, continuará a reger-se pela legislação
em vigor na Força Aérea.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de Maio
de 1980.

Promulgado em 13 de Maio de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 120, de 24Mai80.)
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Decreto-Lei n," 154/80

de 24 de Maio

Considerando que a redacção actual das notas aos mapas em
anexo ao Decreto-Lei n." 181/17, de 4 de Maio, conduz a graves
anomalias. ~

o O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n. 1 do artigo 148.0 da Constituição, o seguinte:

/77 Artigo L· As notas ao mapa II em anexo ao Decreto-Lei n.· 181/
n.• ' de 4 de Maio, rectificado no Diário da República, L" série,

112, de 14 de Maio de 1977, passam a ter a seguinte redacção:

As unidades e estabelecimentos militares a que correspon-
dem as novas designações ficam herdeiros das tradições e patri-
mónio histórico daqueles de que são continuadores.

As unidades herdeiras das tradições e património histórico
do BC n.· lO, RI n." lO, RI n." 12 e BC n." 1 transferem suas
tradições e património histórico, respectivamente, para o BIC,
BIA, BIG e BIP.

d r: 2." A nota ao mapa III em anexo ao Decreto-Lei n." 181/17,
e de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

As unidades transferidas ficam herdeiras das tradições e
património histórico das unidades de que são continuadoras.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de Maio
de 1980.

Promulgado em 13 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R.. - I Série, n." 120, de 24Mai80.)

Dccrcto-Lei n." 159/80

de 26 de Maio

Co idbro d ~Sl erando que o Decreto-Lei n." 399-A177, de 22 de Setem-
dos' t :ftne o modelo do bilhete de identidade a conferir aos militares
Nava~es ramos das formas armadas, incluindo os cadetes da Escola

e da Academia Militar;
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Considerando que, posteriormente àquela data, ao ser criada,
pelo Decreto-Lei n." 27/78, de 27 de Janeiro, a Academia da Força
Aérea, há que definir qual o documento de identificação a usar pelos
respectivos alunos:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148: da Constituição, o seguinte: .

Artigo único. A alínea a) do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 399-AI
/77, de 22 de Setembro, é substituída pela seguinte:

Artigo I: .
a) Modelo n." 1 _ destinado a oficiais, sargentos e praças

dos quadros permanentes (activos, reserva e reforma) e
a cadetes, aspirantes a oficial e oficiais alunos da Escola
Naval, da Academia Militar e da Academia da Força
Aérea.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de Maio
de 1980. ~I

Promulgado em 13 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente.da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R ._ I Série, n." 121, de 26Mai80.)

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

E :MIl~IST~RIOS' DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Lei n.· 170/80

de 29 de Maio

1. São 'ainda relativamente tímidos, sàlvo no campo das estru-
turas orgânicas, os avanços conseguidos na construção de um sistema
de segurança social, quer em termos teóricos ou programáticos, quer,
sobretudo, no campo normativo ou regulamentar das prestações.
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d O gradual enquadramento e desenvolvimento, numa perspectiva
e .segurança social, dos vários regimes de protecção social é neces-

sarIamente fecundo de consequências, já que determina não apenas
u~a mudança quantitativa, mas uma alteração qualitativa e da pró-
prra nat -ureza das prestaçoes .
.I Para assegurar o desenvolvimento dos sistemas de protecção so-
CIba,torna-se necessário corrigir no interior dos vários regimes os
o st' ~r aculos que se opõem a essa evolução, nomeadamente quanto às
eepe~cussões que regimes ou esquemas de natureza não contributiva
t .ubnI~ersalizante provocam inevitavelmente nos regimes de tipo con-
n utrvo.
I t Por outro lado, parece evidente que não é um puro jogo inte-
cia uaj, mas uma preocupação de tornar pensável e possível a eficá-
sea ~as prestações, que leva à definição da estrutura orgânica da
n gUlança social com base nas áreas funcionais de actuação, ou seja,
Os destinatários ou utentes do sistema.

se .Importa, pois, que as próprias modalidades de resposta social
se ~Justem gradualmente a essa perspectiva, ou melhor, importa que
tu orne harmónica a sistematização das respostas sociais e a estru-
ra o~gânica que deve contribuir para a sua definição.

a AlIás, pelo menos no plano lógico, se não no plano pragmático,
or ~u~ança conceptual das prestações deveria ser anterior à reforma
ganrca.

qUer2. Te.ndo presente, pois, uma perspectiva de conjunto, que se
Valo .rea~sta, da protecção social vigente, inicia-se uma revisão e
e d nza

f
cao das prestações sociais em favor da infância e juventude

a arníliN a.
regUI o presente decreto-lei, que será completado por um decreto
algu ame~tar em que se tornam mais evidentes as concretizações de
esquns pnncípios, incluem-se medidas em relação às prestações dos
blicaemas contributivos, embora deixando para outro diploma, a pu-
às pr oPortunamente, o que diz respeito ao subsídio por morte e
cOmensões de sobrevivência, prestações tipicamente familiares, bem
típic~ o que diz respeito às pensões de invalidez e velhice, respostas
Ção id das áreas funcionais da invalidez e reabilitação e da popula-

~ osa, respectivamente.
rança rn o~tro diploma se definirá o esquema de prestações de segu-
COntrib~o~lal para cidadãos residentes não abrangidos por regimes
relati trvos, que comportará, por sua vez, um diploma regulamentar
eqUipVOà pensão social de invalidez e de velhice, bem como ao

amento social.
3 O • bibasic; am íto de aplicação do abono de família, considerado

descen,;;:nte Uma prestação de infância e juventude, é alargado aos
ntes e equiparados de toda a população trabalhadora.
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A mudança de natureza e de âmbito das prestações obriga a
ultrapassar, no interior dos próprios regimes ditos contributivos, ~s
condicionalismos habitualmente referidos como prazos de garantIa
ou vínculos de profissionalidade, bem como a condição de paga-
mento, que era a própria ligação à manutenção da relação de tra-
balho, sem prejuízo das situações de interrupção de contribuições.

Ao mesmo tempo, generaliza-se o abono complementar a crian-
ças e jovens deficientes, independentemente de condição de recursOs,
dada a especificidade da sua natureza e a situação concreta dos des-
tinatários.

A preocupação de eliminar qualquer situação de perda de direito
e, sobretudo, a de articular entre si os vários regimes de protecção
social levam a manter a designação de subsídio mensal vitalício para
a prestação atribuível a deficientes com mais de 24 anos. Fica a
constituir um escalão intermédio de resposta, quer em relação ao
quantitativo, igual ao valor mais alto do abono complementar, n;as
inferior à pensão social, quer em relação ao nível sócio-econórnICO
dos destinatários, já que depende de condição de recursos, ao ~-
trário do abono complementar, mas definida em moldes menos eXI-
gentes do que a pensão social.

4. Por outro lado, generaliza-se o subsídio de aleitação.
Simultaneamente, não só elimina a incorrecção que sempre resulta

dos regimes de reembolso de despesas, desfavoráveis para os grufO~
sociais de mais fracos recursos, como deixa o regime de ser passIve
da crítica de funcionar como um incentivo à aleitação artificial, ern
prejuízo da aleitação materna, a qual é a recomendável sob todoS
os pontos de vista.

A norma programática de articulação com os serviços de saúde
representa, com o conjunto das outras medidas, a eliminação do falsO
proteccionismo ou paternalismo, em benefício da simplificação e da
correcção social das medidas.

5. Aproveita-se a ocasião para institucionalizar o subsídio pela
frequência de estabelecimentos de educação especial.

Embora com este título, o seu conteúdo é ainda mais amplo,
visto que não corresponde apenas à situação típica do deficiente q~e
frequenta ou está em condições de frequentar estabelecimentos . e
reeducação pedagógica, mas a situações atípicas de apoio pedagógiCO
e terapêutico, domiciliário.

Assim:
. 0201'-O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do artig

da Constituição, o seguinte:
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CAPíTULO I

Disposições gerais

ARTIGO 1.0

(Âmbito quanto às prestações)

A protecção à infância e juventude e à família concretiza-se,
:ollle~?amente, pela concessão, entre outras, das seguintes prestações
vecunlarias: abono de família, abono complementar a crianças e jo-
dens ~eficientes, subsídio mensal vitalício e subsídios de nascimento,
de aleitação, por frequência de estabelecimentos de educação especial,
e casamento e de funeral.

ARTIGO 2.°

(Âmbito quanto às pessoas)

1- Ficam compreendidos no âmbito do presente diploma:

a) Os trabalhadores abrangidos pela Previdência, no activo, ou
pensionistas ou na situação de desemprego;

b) Os trabalhadores civis ou militares, no activo ou aposentados,
da Administração Central, Local ou Regional e dos institutos
públicos nas modalidades de serviços públicos personalizados
e de fundos públicos.

con ~- Para os efeitos do disposto na alínea a) do número anterior,
se :1lieram-se abrangidos pela Previdência os trabalhadores a quem

p que algum dos regimes a seguir indicados:

~) Reg~me geral de previdência e abono de família;
) Regime de previdência dos trabalhadores independentes;
~))Reg!me de previdência de grupos especiais de trabalhadores;

Reglffie da continuação facultativa de pagamento de contri-
bUições;

e) ~egimes especiais de previdência e abono de família dos rurais,
Incluindo o regime transitório previsto no n," 2 do artigo 90.°
do Decreto n." 445170, de 23 de Setembro, e legislação com-
plementar-

f) Regime d~ protecção dos desalojados.
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ARTIGO 3.°

(Condições de atribuição das prestações)

1 - As prestações previstas neste diploma são atribuídas inde-
pendentemente da verificação de prazos de garantia ou de períodoS
mínimos de prestação de trabalho em relação aos trabalhadores ref:-
ridos na alínea a) do n." 1 do artigo anterior com inscrição na PreVI-
dência não interrompida.

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, considera-se
interrompida a inscrição decorridos doze meses consecutivos sem
entrada de contribuições.

CAPíTULO II
Das prestações

ARTIGO 4.°

(Abono de família)

1- O abono de família é atribuído mensalmente aos descendent:s

e equiparados do trabalhador ou do cônjuge, nas condições a def~
em regulamento e nos termos das normas em vigor, designadamente.

a) As constantes dos artigos 3.° a 7.°, 10.° a 24.° e 36.° a 42'-
do Decreto-Lei n." 197/77, de 17 de Maio, para os traba-
lhadores referidos na alínea b) do n." 1 do artigo 2.° e naS
alíneas a), b), c) e d) do n." 2 do mesmo artigo; 9

b) As constantes do Decreto n." 49216, de 30 de Agosto de 196 ,
'dose legislação complementar, para os trabalhadores refen

na alínea e) do n." 2 do artigo 2.0 do presente diploma.

2 - O abono de família relativamente aos descendentes ou equi-
parados considerados deficientes nos termos do artigo 5." mantém;e
até aos 24 anos e, após essa idade, sempre que os seus titulares n .0
satisfaçam os requisitos de atribuição do subsídio mensal vitalícIO
nem da pensão social.

ARTIGO 5."

(Abono complementar a crianças e jovens deficientes)

O abono complementar a crianças e jovens deficientes é concc-
cedido até aos 24 anos aos descendentes ou equiparados do traba-
lhador ou do cônjuge que, por razões de lesão, deformidade ou
doença, congénita ou adquirida, estejam em alguma das situações
seguintes:
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a) Necessitem de atendimento individualizado especifico de na-

tureza pedagógica ou terapêutica;
b) Frequentem, estejam internados ou em condições de frequên-

cia ou de internamento em estabelecimentos de educação
especial;

c) Possuam uma redução -permanente de capacidade física, mo-
tora, orgânica, -sensorial ou intelectual que os impossibilite de
prover normalmente à sua subsistência ao atingirem a idade
de exercício de actividade profissional.

ARTIGO 6.°

(Subsídio mensal vitalício)

cend1- O subsídio mensal vitalício é atribuído em relação a des-
sUp e.ntes ou equiparados do trabalhador ou do cônjuge com idade
no en~r a 24 anos que se encontrem nalguma das situações previstas
So .alrtIgo 5.° e não estejam em condições de beneficiar da pensão
Cla ou de invalidez.

vitar2 :- Constarão de regulamento o quantitativo do subsídio mensal
rent ICIOe os requisitos da sua atribuição, designadamente os refe-

es à condição de recursos.

ARTIGO 7.-

(Subsídio de nascimento)

o subsídio de nascimento será atribuído por cada filho nascido
cOm vida.

ARTIGO 8.-

(Subsídio de aleitação)

da 1- O subsídio de aleitação será atribuído, independentemente
pecua~,~entaçãO materna, total ou parcial, apenas em prestações

~laflas mensais, nos primeiro dez meses de vida da criança.
sUbSíd:-:--As instituições e serviços responsáveis pela atribuição do
de s !O de aleitação devem cooperar com os competentes serviços
facili~Ude na definição das normas e na criação das condições que
SObreem ou proporcionem o máximo de informação e orientação
crianç:,antagens da aleitação materna no normal desenvolvimento da
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ARTIGO 9..

(Subsídio pela frequência de estabelecimento
de educação especial)

1 - A compensação de encargos com a frequência, pelos d~s-
cendentes ou equiparados, de estabelecimentos de educação especIal
que impliquem pagamento de mensalidades é realizada mediante a
concessão de subsídios em regime de comparticipação de despesas,
nos montantes e condições a fixar em regulamento próprio.

2 - Os valores a tomar em conta para a comparticipação refe-
rida no n. o 1 serão as mensalidades fixadas para os estabelecimentoS
de educação especial por despacho conjunto dos Ministros da Edu-
cação e Ciência e dos Assuntos Sociais. ~

3 - É equivalente à frequência de estabelecimento de educa~a.o
especial, em condições e nos valores de comparticipação a defuur
igualmente em regulamento, o apoio domiciliário de natureza docente
e terapêutica prestado mediante prescrição médica a crianças e jovenS
cuja deficiência imponha ou aconselhe esse tipo de orientação . ......_I

ARTIGO 10.0

(Descendentes nascituros)

No caso de falecimento do trabalhador ou do cônjuge, os seUs
descendentes, ainda que nascituros, têm direito às prestações previstaS. . 'to
nos artigos 4.0 a 9.0 e 12.0 deste diploma sempre que esse dIrei
não lhes seja reconhecido como familiares de outros trabalhadores.

ARTIGO 11.°

(Subsídio de casamento)

A cada um dos cônjuges trabalhadores abrangidos pelo presente
dipolma é atribuído um subsídio por ocasião do seu casamento.

ARTIGO 12.0

(Subsídio de funeral)

1 - O subsídio de funeral é atribuído por urna só vez pelo fale-
cimento:

a) Dos descendentes ou equiparados com direito a abono ~e
família, incluindo os descendentes falecidos no primeiro rne5

de vida;
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b) Dos descendentes ou equiparados do trabalhador ou do côn-

juge a cargo dos mesmos;
c) Do cônjuge;
d) Do próprio trabalhador.

f 2 - O subsídio de funeral é igualmente atribuído tratando-se de
etos ou nados-mortos.
a 3 - Quando, nos termos do n." 1, se reúnam na mesma pessoa
iu qualidades de pensionista, ainda que de sobrevivência, ou de côn-
o ge e. ~e familiar ou equiparado com direito a abono de família,
lidSUbsldlo de funeral será atribuído unicamente em função da qua-
c' a~e de pensionista ou, se esta não se verificar, da qualidade de
on]uge.

ARTIGO 13.0

(Ascendentes ou equiparados para efeitos
de subsídio de funeral)

balh1_ Os ascendentes e equiparados consideram-se a cargo do tra-
li . ador quando não tenham rendimentos próprios superiores ao
IllJte fixado em regulamento.
ret .2-:- Consideram-se rendimentos próprios os proventos, incluindo
non~UI~ões, rendas, pensões e equivalentes, que concorram na eco-
na IllJa IUdividual do ascendente ou equiparado ou, se este for casado,

economia do casal.
do 3 - Para os efeitos do disposto no artigo anterior, são equipara-

s a ascendentes do trabalhador ou do cônjuge:

a) Os adoptantes de um e de outro e, bem assim, os dos seus
ascendentes'

b) Os afins c~mpreendidos na linha recta ascendente.

ARTIGO 14.0

(Remissão)

apli ~s _prestações previstas nos artigos 5.° a 13.0 deste diploma são
~/avels os artigos 33.0 a 42.0 do Decreto-Lei n." 197/77. de 17 de

lo.
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CAPITULO III

Disposições finaiS

ARTIGO 15.0

(Subsistência de direitos)

O disposto no presente decreto-lei não prejudica a subsistênci.a
de direitos a prestações que, â data da entrada em vigor deste di-
ploma, estejam a ser atribuídas, sempre que não se verifique a sua
substituição por regime mais favorável.

ARTIGO 16.0

(Diplomas regulamentares)

Os montantes e demais requisitos e condições de atribuição das
prestações previstas neste decreto-lei serão estabelecidos em diploma
regulamentar. I

ARTIGO 17.°

(Interpretação e integração)

A resolução das dúvidas suscitadas pela aplicação deste diploma
e a integração dos casos omissos serão objecto de despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e do Plano e dos Assuntos Sociais e
do membro do Governo que superintender na função pública.

ARTIGO 18.°
(Norma revogatória)

Ficam revogados a partir da data da entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei:

0' 1a) Os artigos 1.0 e 2.°, n." 4 do artigo 6.°, artigos 8.° e 9.°, n.
e 3 do artigo 12.° e artigos 25.° a 32.° do Decreto-Lei n." 197/
/77, de 17 de Maio, salvo o disposto no artigo 15.° do pre-
sente diploma;

b) O artigo 10.° do Decreto-Lei n." 217/74, de 27 de Maio.

ARTIGO 19.-
(Revisão)

Com vista à reformulação global num único instrumento ~~r-
mativo dos regimes de prestações à infância e juventude e à farn~a,
será publicado diploma adequado no prazo de cento e oitenta dias.·
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ARTIGO 20.°

(Entrada em vigor)

Este diploma entra em vigor em 1 de Junho de 1980.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de Abril de
1980 - F . I' P . Pi B 1 -. ranctsco ose eretra tnto a sem ao.

'Promulgado em 21 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 124, de 29Mai80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.· 177/80

de 31 de Maio

CÓd.Considerando que o disposto no artigo 240", n." 3, do actual
em Ig,Ode Justiça Militar só é aplicável aos casos ulteriores à entrada

Vigor do mesmo Código;
lar Aten~endo a que para os outros casos se torna necessário regu-
ta'n ~ransltoriamente a composição dos tribunais militares de ins-

cla;

po ,P~nderando a possibilidade de não haver suficientes oficiais dis-
umUíve.lsnum dos ramos das forças armadas para a constituição de

~lbunal, em função do posto ou antiguidade do réu:
n.• 1 Cons~lho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

d~ artigo 148.. da Constituição, o seguinte:
um ArtigO 1.0 É aditado ao Decreto-Lei n." 141/77, de 9 de Abril,

arfIgO 12", com a seguinte redacção:

Art. 12.°-1 - Relativamente aos processos em que sejam
~rgUid~s militares com os postos ou funções designados no n." 3
o ~rtIgO 240.° do Código de Justiça Militar e que tenham de

ser Julgados perante os tribunais militares de instância, estes serão
em regra constituídos, no que respeita aos juízes militares e ao
prOmotor de justiça, por oficiais do respectivo ramo, do activo
Ou da reserva e de posto ou antiguidade superior ao do arguido.
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2 - No caso de, por falta de oficiais disponíveis do respec-
tivo ramo, o tribunal militar de instância não poder constituir-se
de acordo com o número anterior, serão nomeados oficiais de
qualquer outro ramo, através de portaria conjunta.

Art. 2.· Este decreto-lei entra em vigor imediatamente e aplica-se
aos processos pendentes.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de Maio
de 1980.

Promulgado em 20 de Maio de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. -1 Série, n." 126, de 31Mai80.)

fi - DECRETOS REGULAMENTARES

PRESIDítNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto Regulamentar n." 10/80

de 17 de Maio

1. As características próprias das prestações de segurança soci~
aconselham a sua regulamentação em instrumentos normativos Sufi-
cientemente flexíveis e adequados à conveniente pormenorização.
'Daí resulta a necessidade de definir as linhas gerais sobre prestações
em decretos-leis, deixando para decretos regulamentares ou diplomas
de grau menor as regras necessárias à correcta execução dos regimes
de protecção .social,

Assim, na' sequência do disposto no decreto-lei desta data sobre
abono de família, impõe-se agora abordar os aspectos principais da
sua concretização.

2. No que diz respeito ao abono de família, optou-se por um
esquema de escalões em função do número de filhos, estabilizando
a partir do quarto descendente.
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o esquema é construido por forma a não pôr em causa o direito
da ,criança, mas a tomar em conta, na medida do possível, a com-
P?SI,Çãodo agregado familiar, Com efeito, a natureza própria dos
dlreltos " did - ' li, SOCIaiS,precisamente na me I a em que nao imp quem uma
deltmitação abstracta das prestações, não é incompatível com a sua
~deqUação às realidadês efectivas que resultam da inserção concreta
as crianças e jovens nos respectivos agregados familiares,
b ~ nesta perspectiva que se alarga o âmbito da atribuição do
a ono de família quanto às pessoas, considerando abrangidas todas
ba crianças e jovens, nos limites etários estabelecidos, filhos de tra-
,alhadores inscritos em qualquer regime de protecção social. Os 110-

\os, montantes do abono representam a correcção possível da ano-
malta que constitui a manutenção há seis anos do nível de uma
re~tação social, quando, aliás, já anteriormente atingira valores
gelramente superiores,

d 3, A complexidade dos problemas terapêuticos, pedagógicos e
be enquadramento familiar e social das crianças e jovens deficientes,

de
m como o problema humano do seu desenvolvimento harmónico
entro d I" id I d d f 'A 'a os Imites consenti os pe o grau e e rciencra, tornam

bconselhável a criação de uma prestação pecuniária específica e,
be~ ,assim, a institucionalização do subsídio pela frequência de esta-
ç: eClmentos de educação especial. A primeira das referidas presta-
éo:s, designada abono complementar a crianças e jovens deficientes,
es Independente de qualquer condição de recursos, dado que, num
cequema contributivo e tendo em conta os seus objectivos, não pare-
u conveniente estabelecer essa delimitação,

re O actual subsídio mensal vitalício é mantido, com condição de
cocur~os definida de forma semelhante à que se encontra em vigor,
annstttuindo prestação de transição para deficientes maiores de 24
Os que não tenham direito à pensão social.

da 4, Deixa-se para o fim uma referência aos novos quantitativos
fo: prestações, embora se reconheça que esse facto não é a únicam;, de melhorar a sua eficácia e adequação,
áre Itua~do-se o abono complementar a crianças e jovens numa
em~ de IOtervenção próxima do actual subsídio mensal vitalício,
cOmOra tenha sido desligado da condição de recursos, é legítima a

paração,
defi ~ncontramos, assim, que o aumento do subsídio para menores
con~~entes, retomando-se o subsídio para menores de 14 anos em
14 IÇões de maior amplitude de atribuição, foi de 60% até aos
em an~s, de cerca de 200% dos 14 anos 18 anos, aumentando 140%

r~ ação ,a~ valor anterior até aos 24 anos,
articuI subSidiO mensal vitalício como prestação transitória ou de

ação sofreu um aumento de 60%, sendo certo que o mon-
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tante máximo de 750$, que serve de base ao cálculo desta percenta-
gem, apenas era atribuído após os 35 anos ou antes na falta de
pai e mãe do deficiente.

O subsídio de aleitação aumenta 17% em relação ao valor má-
ximo que anteriormente podia atingir, mas o montante atribuído
em todos os casos, de acordo com a nova regulamentação, é supe-
rior mais de duas vezes e meia ao mínimo do regime que vigorava.

As restantes prestações sofreram aumentos de valor semelhante.

Nestes termos:

O Governo decreta, nos termos da alínea c) do artigo 202.° da
Constituição, o seguinte:

ARTIGO 1.0

(Montante do abono de família)

1 - O abono de família é atribuído nos montantes mensais -se-
guintes:

a) Um descendente, 300$;
b) Dois descendentes, 600$;
c) Três descendentes, 950$;
d) Por cada descendente a mais, 400$.

2 - O montante mensal do abono de família relativamente aO

quarto descendente e seguintes será, porém, de 600$ tratando-se de
agregados familiares cujos rendimentos sejam inferiores a uma veZ
e meia a remuneração mínima geral garantida mensalmente aOS tra-
balhadores por conta de outrem.

3 - O número de descendentes é definido em função do pai e
mãe comuns ou do único pai ou mãe legalmente reconhecido, quando
esta situação se verifique.

ARTIGO 2."

(Descendentes em estágio de fim de curso)

O limite da remuneração do estágio de fim de curso indispen-
sável à obtenção do respectivo diploma, cuja frequência permita li

manutenção do abono de família até aos 24 anos, é de um terço
da remuneração mínima geral garantida mensalmente aos trabalha-
dores por conta de outrem.
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ARTIGO 3:

(Montante do abono complementar a deficientes)

at. 1,_ O abono complementar a crianças e jovens deficientes é
s rlb?ldo nos montantes mensais e dentro dos limites de idades
egU1ntes:

a) 400$, até aos 14 anos de idade;
b) 800$, até aos 18 anos de idade;
c) 1200$, até aos 24 anos de idade.

é 2 - O abono complementar a crianças e jovens deficientes não
aCUmUlável com a pensão social.

ARTIGO 4:

(Montante do subsídio mensal vitalício)

o subsídio mensal vitalício é concedido no montante mensal
de 1500$.

ARTIGO 5.°

(Condiçõcs de atribuição do subsídio mensal vitalício)

nas s~-.0 subsídio mensal vitalício só é atribuído aos deficientes
gUllltes condições:

a) Quando, na falta do· agregado familiar, tenham rendimentos
ilíquidos mensais inferiores a 40% da. remuneração mínima
garantida à generalidade dos trabalhadores;

b) Quando o respectivo agregado familiar tenha rendimentos ilí-
quidos mensais inferiores a uma vez e meia aquela remune-
ração mínima.

lIúrn 2 - Ao limite de rendimento do agregado familiar fixado no
refer~~o anterior será adicionado o valor correspondente a 25% da
direi: a remuneração mínima por cada descendente a cargo com

o a abono de família.
dirne3;- Para efeitos do disposto neste artigo, não se inclui no ren-
diploli o do agregado familiar o valor das prestações previstas neste

ma.
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ARTIGO 6.-

(Composição do agregado familiar)

1 - O agregado familiar a considerar para a atribuição do abono
de família nas condições estabelecidas no artigo 1.. é constituídO
pelos ascendentes ou equiparados ou pelas pessoas que têm a seU
cargo o titular do direito ao abono.

2 - O agregado familiar a tomar em conta para a atribuição
do subsidio mensal vitalício é constituído apenas pelos ascendentes
ou equiparados do deficiente que o tenham a seu cargo.

ARTIGO 7.°

(Montante do subsídio de nascimento)

O subsídio de nascimento é de 3500$.
____I

ARTIGO 8."

(Montante e processamento do subsídio de aleitação)

1- O quantitativo mensal do subsídio de aleitação é de 750$·
2 - A atribuição do subsídio de aleitação depende do exame

médico periódico do lactente.

ARTIGO 9..

(Montante do subsídio de casamento)

O subsídio de casamento é de 3500$.

ARTIGO lO:

(Montante e condições de atribuição do subsídio de funeral)

1 - O subsídio de funeral é de 4000$.
2 -!Para efeitos de atribuição do subsídio de funeral, conside-

ram-se a cargo do trabalhador os ascendentes ou equiparados que
não tenham rendimentos iliquidos mensais próprios iguais OU supe-
riores a 60% da remuneração mínima geral garantida aos trabalh~-
dores por conta de outrem, no caso de um ascendente, ou àque a
remuneração, tratando-se de um casal de ascendentes.
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ARTIGO 11."

(A quem é pago o subsídio de funeral)

de f1- No caso de falecimento do próprio tr~balhador, o subsídio
UneraI será pago à pessoa que prove ter feito o funeral.

r 2 - O subsídio de funeral será pago à instituição que vinha
c~~ebendo o abono de família do descendente ou equiparado fale-
P~"o,desde que a mesma prove ter efectuado o pagamento das des-

sas do funeral.
sub _3 -:- Relativamente a ascendentes ou equiparados falecidos, o
p sldlO de funeral será pago a quem os tiver a cargo, desde que
rOVeter efectuado o pagamento das respectivas despesas.

a 4 - A entidade processadora do subsídio de funeral terá direito
ce~~~reembolsada do valor do subsídio que eventualmente haja con-
do I

f
o se a morte resultar de acto de terceiro que pelas despesas
uneral deva ser responsabilizado.

ARTIGO 12."

(Interpretação e integração)

as d:o.r despacho do Ministro dos Assuntos Sociais serão resolvidas
caçã vidas e integrados os casos omissos que se suscitarem na apli-

o deste diploma.

ARTIGO 13."

(Revogação)

dipl Fica revogada, a partir da data da entrada em vigor do presente
orna, a Portaria n." 271/77, de 17 de Maio.

ARTIGO 14."

(Entrada cm vigor)

Este diploma entra em vigor em 1 de Junho de 1980.

A.ntt~ancisco Sá Carneiro - Aníbal António Cavaco Silva - João
nzo Morais Leitão.

'Promulgado em 19 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 122. de 27Mai80.)
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li-DECRETOS

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto n," 34/80

de 29 de Maio

No dia 1 de Janeiro. de 1980 o arquilélago dos Açores foi acome-
tido por um violento e devastador sismo, que atingiu de uma f~rma
violenta e bastante gravosa as ilhas Terceira, S. Jorge e GracIOsa,
deixando sem abrigo e haveres milhares de pessoas, ao mesmo temPo
que enlutou famílias açorianas.

Considerando que o Regimento de Infantaria de Angra do IJe-
roísmo (RIAR), consciente da sua alta missão de serviço público e
da gravidade da situação, desenvolveu, a partir daquela data, acçõ:
de vulto, fazendo face às consequências da catástrofe, e se pôs I e
imediato e totalmente à disposição das autoridades locais e da pop~-
lação em geral, levando a cabo, por iniciativa própria, activida e
altamente meritória ao executar com prontidão e oportunidade as
mais variadas tarefas de socorro e apoio às populações' sinistradas
que as circunstâncias exigiam; dando assim um valioso contributo
para minorar os efeitos desastrosos do sismo e para que a situação
fosse mantida sob contrôle;

Considerando que o pessoal do RIAH, animado de elev.ado

espírito de solidariedade e civismo, soube organizar-se com rap~d~z
para esta situação de emergência e responder com eficiência às lflu-
meras solicitações que lhe têm vindo a ser apresentadas, o que t~m
sido devidamente apreciado por entidades oficiais, organismos regIO-
nais e particulares e pela população da ilha Terceira em geral, como
principal beneficiária; . it doSConsiderando que a acção do RIAR, apesar dos seus Iirnr a.
recursos em meios humanos e materiais, tem vindo a ser exercIda
num esforço contínuo e prolongado, evidenciando os seus militares
- oficiais, sargentos e praças - um alto sentido das responsabilidades,
como elementos que são de uma instituição ao serviço do povo por-
tuguês, raras qualidades de abnegação, espírito de sacrifício e aptld~o
'para bem servir nas diferentes circunstâncias, apesar de, na sua maIO-
ria, terem sido eles próprios' também afectados pelas consequências do
sismo;

Considerando ainda que a unidade, dotada de grande espírito de
corpo e herdeira de grandes tradições, que cultivam o RIAH, soube,
no presente, honrar a memória das gerações militares que passarar
pela Fortaleza de S. João Baptista, na ilha Terceira, e dar exemp o
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~nc~e~o das altas capacidades e valores morais do soldado português,
qreStI~lando_se a si próprio e prestigiando a instituição militar, pelo
cUe e de inteira justiça reconhecer os serviços prestados nestas cir-
unstâncias como muito distintos e relevantes;
rn Considerando o que dispõem os artigos 24.. e 68.. do Regula-
ç ento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das For-
as Armadas, aprovado pelo Decreto n." 566/71, de 20 de Dezembro:

'" O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 32.. do
..,esmo diIploma, o seguinte:

é Artigo único. O Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo
Condecorado com a medalha de ouro de serviços distintos.

Assinado em 22 de Maio de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, Arsróxro RAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 124, de 29Mai80.)

IV - RESOLUÇõES

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n." 174/80

as A R.esolução n.° 1/80, de 3 de Janeiro, suspendeu para reexame
resoluç- 979 2 d J .de 19 oes tomadas entre 3 de Dezembro de 1 e e aneiro
~O, ~ara efeito da sua posterior revogação ou confirmação.

R.e Ionslderando que devem ser mantidas as regras definidas na
deS~7UÇãon." 361-E/79, publicada no Diário da República, L" série,
trabalh de Dezembro de 1979, relativa às facilidades a conceder aos
~a· adores-estudantes, o Conselho de Ministros, reunido em ] 3 de

to de 1980, resolveu confirmar a referida resolução.

1Presid' .__ O p. e?cla do Conselho de Ministros, 13 de Maio de 1980.
Timelro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R. - I Série, n." 120, de 24Mai80.)
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v -- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇAO

Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 de JU~o
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Esta ~-
-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do RegUnen;
de Infantaria de Ponta Delgada, conforme a figura n." 45 da O,..
n." 6, 1.' Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica
seguinte:

. . ado de- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, giron d
8 peças de vermelho e de oiro e bordadura contragir~t a
de oiro e de vermelho e brocante uma cruz em aspa de prata.

geo-- No centro do estandarte, brocante sobre o ordename~t~ do
métrico, um listei circular de prata, contendo a diVisa1.0
Regimento de Infantaria de Ponta Delgada «ARMAS N R
DEIXARÃO ENQUANTO A VIDA OS NÃO DEIXA »
em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro.

- Dentro do círculo de vermelho, delimitado pelo [istel con-
tém-se o escudo do brasão de armas do Regimento de Infan-
taria de Ponta Delgada, circundado por uma coroa de louroS
(conforme figura 45 da mesma 0_ E.). d

- O estandarte é debruado por um cordão de vermelho e e
oiro. Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de u11l~
laçada com pontas terminadas em borla dos mesmos rnet
e cor. d

-- O estandarte é franjado de oiro, enfia na haste por meio de
uma bainha, com 4 dentículos, sendo os dois superiores .e
vermelho e os dois inferiores de oiro, e enfia na vareta horI-
zontal por meio de uma bainha contínua que o mantém des-
fraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança em folha de loureiro, com nervura boleada.

Simbologia e alusões das peças:

mareIo- Sendo necessário, o oiro pode ser representado por a _
e a prata por branco, mas não deverão figurar, simuItanea

mente, o oiro e o branco ou o amarelo e a prata.
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- Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
[~marelo o do branco.

Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro s.ignifica~nobreza e força.
- O vermelho significa fogo, ardor bélico.

E Estado·Maior do Exército 28 de Abril de 1980.- O Chefe do
stado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Portaria

de INos termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
-M .969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
dea~or do ~xército, aprovar o modelo de estandarte do Regimento
1n S?f.antana de Abrantes, conforme figura n." 44 da O. E. n." 6,
. erre, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, esquartelado
de 8 peças de vermelho e de prata e bordadura contra-esquar-
telada de prata e de vermelho e brocante uma cruz em aspa
de oiro.

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listel circular de prata, contendo a divisa do
Regimento de Infantaria de Abrantes «EXCELENT1E E VA-
LOROSO» em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro.

- Dentro do círculo de vermelho, delimitado pelo Iistel con-
tém-se o escudo do brasão de armas do Regimento de Infan-
taria de Abrantes, circundado por urna coroa de louros (con-
forme figura 44 da mesma 0_ E.).

- O estandarte é debruado por um cordão de vermelho e de
prata. Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de
uma laçada com pontas terminadas em borla dos mesmos
metal e cor.

- O estandarte é franjado de prata, enfia na haste por meio de
uma bainha, com 4 dentículos, sendo os 2 superiores de prata
e os 2 inferiores de vermelho, e enfia na vareta horizontal
por meio de uma bainha contínua que o mantém desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança em folha de loureiro, com nervura boleada.
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Simbologia e alusões das peças:

- Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo
e a prata por branco, mas não deverão figurar, simultanea-
mente, o oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

- Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
amarelo o do branco.

Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa eloquência e lealdade.
- O vermelho significa ardor bélico e força.

'Estado-Maior do Exército, 5 de Maio de 1980.- O Chefe d~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera.

+-; I

Portaria n," 181/80

de 24 de Maio

Tornando-se necessário fixar algumas das disposições previ~t~
no âmbito do artigo 12.· do Decreto-Lei n." 36/76, de 19 de Janel~O.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-MaIor
da Armada, o seguinte:

1.0 O Aquário de Vasco da Gama (AVO), para fins de eXpo-
sição ao público, estará aberto todos os dias da semana, com o
seguinte horário de funcionamento:

a) Domingos e feriados: das 10 às 18 horas;
b) Outros dias: das 12 às 18 horas.

2.° O custo do bilhete de entrada é de 15$, sendo a entrada
livre às quartas-feiras.

3: Têm entrada livre no AVO todos os dias de exposição:

a) Os oficiais e sargentos dos quadros permanentes das forças
forças armadas e os aspirantes a oficial e cadetes da Escola
Naval, da Academia Militar e da Academia da Força Aérea,
mediante a apresentação do bilhete de identidade militar;

b) As praças da Armada dos quadros permanentes, mediante a
apresentação do bilhete de identidade militar;

c) Os oficiais e sargentos da Armada não pertencentes aOSqua-
dros permanentes na efectividade de serviço, mediante a apre-
sentação do cartão de identificação militar;
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d) As praças da Arinada não pertencentes aos quadros perma-
nentes, na efectividade de serviço, quando fardadas e me-
diante a apresentação do cartão de identificação militar;

e) O pessoal militarizado e civil da Marinha, mediante a apresen-
tação de documento comprovativo daquela condição, enquanto
não forem aprovados os modelos de cartão de identificação
respectivos;

f) Os membros da Academia de Marinha, mediante a apresen-
tação de credencial passada pelo director do AVO, enquanto
não for aprovado o modelo de cartão de identificação daquela
Academia.

g) Os membros civis de comissões e juntas integradas na estrutura
orgânica da Marinha, mediante a apresentação de credencial
passáda pelo director do AVO;

h) Os membros da direcção do Jardim Zoológico de Lisboa,
mediante ii. apresentação de credencial assinada pelo director
do AVO,

i) As íudlvíduaüdades, nacionais e estrangeiras, que o director
do AVO reconheça terem prestado ou possam vir a prestar
serviços relevantes ao AVG, mediante a apresentação de cre-

. dencial passada pelo director;
1) As crianças de idade inferior a 10 anos, quando acompanha-

das por pessoas munidas de bilhete de entrada;
I) Os indivíduos que comprovem, nos termos da lei, ter direito

a entrar livremente em todos os lugares onde se realizem
reuniões públicas ou onde seja permitido o acesso público
por meio de pagamento de bilhete de entrada.

4° rexce' em .entrada livre no AVG, todos os dias de exposição,
pto domlOgos e dias feriados:

a) Os componentes de visitas de estudo, previamente solicitadas
e autorizadas, quando acompanhados por elemento respon-
sável do organismo que solicite a visita, devidamente cre-
denciado'

b) Os sócio~ da Liga dos Combatentes.

llJ.ês5.° ~ disposto na presente portaria entra em vigor no dia 1 do
seguIQteao da sua publicação.

'Esta;stad~-Maior da Armada, 28 de Abril de 1980.- O Chefe do
o-Maior da Armada, António Egídio de Sousa Leitão, almirante.
(D. R. - I Série, n." 120, de 24Mai80.)·-- -..•._;
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de 24 de Maio

Considerando a necessidade de rever as disposições que tê~
regulado a publicação em Portugal dos acordos de estandardiza~O
(STANAGS), divulgados no âmbito da Organização do Tratado o
Atlântico Norte:

. r-
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-M~101

-General das Forças Armadas, nos termos do artigo 7.°, n.. :
alínea 1), do Decreto-Lei n." 400/74, de 29 de Agosto, o segutnte.

1 - A aprovação de STANAGS pelas autoridades militares pori
tuguesas é feita por despacho do Chefe do Estado_Maior-Genera
das Forças Armadas ou por entidade sua delegada.

2 - A divulgação do despacho mencionado no número anter~or
e dos STANAGS é meramente interna, através da Ordem de S:::~ço
do Estado-Maior-General das Forças Armadas e das Ordens ae ver-
viço dos três ramos.

3 - A respectiva regulamentação constará de instruções aprova'
das por despacho do Chefe do Estado-Maior-General das Força~
Armadas ou por entidade sua delegada e terá divulgação idêntica a
prescrita no número anterior.

4 - São revogados todos os diplomas anteriores aprovando
STANAGS.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 12 de Maio de 198?
'mo- O Chefe do Estado-Malor-General das Forças Armadas, Anto

dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D. R. - I Série, n." 120, de 24Mai80.)

Portaria

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, ouvido o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, nOS
termos do artigo 57.° do Decreto n." 678/76, de 1 de Setembro, apro-
var e pôr em execução o seguinte:
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REGULAMENTO DE ADMISSÃO DE ALUNOS
À ACADEMIA MILITAR

TÍTULO I

'Concurso de admissão

CAPíTULO I

Abertura do concurso

cid Artigo 1." Anualmente, com base no número de vagas estabele-
Sets bnos termos do artigo 55." do Decreto n." 678/76, de 1 de
a a~rn,ro, a Academia Militar promove a abertura do concurso para

rnlssão de alunos,
blic Art. 2,°,Para abertura do. concurso, a Academia Militar faz pu-
e d;r anunclOSnos meios de comunicação social de maior circulação

I~ão, a ter lugar na altura considerada mais conveniente,
t. 3,° Do anúncio constará obrigatoriamente:

~))Indicação dos cursos a que se destina o concurso;
Prazos de inscrição para o concurso;

c) Forma e prazos em que o concurso de admissão se irá pro-
cessar

d) Outro~ elementos que se julguem necessários ao completo
esclarecimento dos interessados,

Par ~r~, ,4." A abertura do concurso é referida ao dia que for fixado
a lIUclOda inscrição para o concurso de admissão,

CAPíTULO II

Inscrição para o concurso de admissão

c Art. 5,° Os candidatos civis devem apresentar os seguintes do-
Urnentos:

a) Requerimento, em papel selado, dirigido ao comandante da
Academia Militar, pedindo a sua inscrição no concurso, no
qual deve constar o seguinte:

1) Data do nascimento;
2) Estado civil;
3) Habilitações literárias;

b) Certidão de narrativa completa do registo de nascimento;
c) Certificado do registo criminal;
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d) Declaração, cm papel selado, sendo o candidato menor, p~-

sada pelos representantes legais, com reconhecimento nota!l. '
autorizando a sua inscrição para o concurso e posterior adtIllS-
são na Academia Militar, no caso de ser seleccionado. .
Quando um dos pais não puder assinar a declaração, é indIs-
pensável justificar o motivo; ~

e) Pública-forma da carta de curso ou certificado de habi1itaçO~s
literárias, devendo sempre neles constar as classificações obtI-
das:

1) Só são válidos os documentos que tiverem sido pa~sa~?S
por estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo MiOlste!lO
da !Educação e Cultura como hábeis para o efeito;

2) As habilitações constantes dos documentos devem corres-
ponder às exigidas ,nas condições especiais de admissão;

f) Declaração de nacionalidade portuguesa dos pais do candidato
quando adquirida por naturalização, em papel selado ~prn
reconhecimento notarial;

g) Questionário e termo de responsabilidade em impressos forne-
cidos pela Academia Militar e preenchidos pelo próprio can-
didato.

Art. 6.· Os candidatos militares devem apresentar os seguintes dO-
cumentos:

a) Para inscrição no concurso:
1) Os documentos referidos no artigo 5.·, excepto o mencio-

nado no n." 4; d
2) Nota de acentos completa, passada dentro do período .e. cri-trinta dias que precede a data de encerramento da íns

ção para o concurso;

M . r dob) Para obtenção da autorização do Chefe do Estado- aio
Exército:

1) Requerimento, em papel selado, dirigido ao Chefe do
Estado-Maior do Exército, a solicitar autorização para se
inscrever no concurso de admissão à Academia Militar.
com a menção expressa de se encontrar. conforme o caso.
na efectividade de serviço militar ou se encontrar em pres-
tação de serviço militar ou na disponibilidade; f

2) Documento comprovativo do parecer favorável do Che e
do Estado-Maior da Força Aérea. no caso de o candidato
pertencer a este ramo das forças armadas.
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nos Ar~. 7." Os candidatos podem juntar aos documentos referidos
artigoS 5." e 6." outros que julguem do seu interesse.

juntArt. .8." Cada unidade, estabelecimento militar ou departamento
Urna .obngatoriamentc ao documento mencionado no n." 2 do artigo 6."
M'~ informação confidencial, em impresso fornecido pela Academia
pr~ !ar, respeitante ao candidato militar que lhe pertencer, por nele
pO~b~r.serviço ou por nele estar colocado (se se encontrar na dis-

Ilidade).

ent Art. 9." Os documentos mencionados no artigo 5.0 devem ser
Milr.eguesou directamente na Direcção de Instrução da Academia

Itar ou . d . . d . drecs _ envia os por correio, em carta regista a com aVlSO e
pçao, de forma a darem entrada dentro do prazo estabelecido.

efe ~t. la."-1 - Os candidatos militares do Exército, quer na
dis~~V~d~~ede serviço ou na prestação do serviço militar, quer na
no n~blhdade, fazem entrega de todos os documentos mencionados
ondartigo 6.", na unidade, estabelecimento militar ou departamento
na ~. pres~a~ serviço, ou onde estão colocados (se se encontrarem

art' ISPombllidade), que lhes juntam a informação mencionada no
IgO8'o. e os remetem ao quartel-general de que dependem.

via 2 - O quartel-general completa a informação confidencial e en-
do Os documentos à Academia Militar, de forma a entrarem dentro

prazo estabelecido.
Os 3 - Os procedimentos referidos nos n." 1 e 2 são idênticos para
BstC~ndida~osda Força Aérea, devendo os documentos transitar pelo
do a O:MalOr da Força Aérea, para efeitos do disposto na alínea e)

artigO 62." do Decreto n." 678/16, de 1 de Setembro.

fiza Art. 11.0 - 1_ O comandante da Academia Militar pode auto-
Parr que alguns documentos sejam aceites depois da data estabelecida
de a encerramento do concurso, quando reconheça impossibilidade
da da candidatos os obterem a tempo, prazo que nunca irá além

ata do começo das aulas.
dat 2 - A não entrega no prazo estabecido implica para o candi-
aptO a não admissão na Academia Militar, mesmo que tenha ficado

o no exame de admissão e sido seleccionado.

rnilitArt. 12.~- 1 - A documentação apresentada pelos candidatos
ares e Civis só é válida para o concurso a que respeita.

ano 2 - Os candidatos não admitidos podem voltar a concorrer noutro
não' deSde que reúnam as condições necessárias para esse efeito e

se encontrem abrangidos pela alínea c) do artigo 41."
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CAPÍTULO III

Operações de concurso

Art. 13.· A apreciação dos candidatos aos cursos da Academia
Militar é feita por meio das seguintes operações:

a) Organização e análise de processos;
b) Exame de admissão, constituído por:

1) Inspecção médica; .
2) Prova de aptidão física;
3) Prova de aptidão cultural;
4) Prova psicotécnica (L' e 2." partes);

c) Preenchimento das vagas para admissão.

Art. 14.0 Em princípio, as provas que constituem o exame ~e
admissão realizar-se-ão pela ordem indicada, podendo esta, quan o
conveniente, ser alterada, devendo, contudo, a inspecção médica pre-
ceder sempre a prova de aptidão física. --.1

Art. 15: - 1- Os candidatos oriundos directamente dos cur~os
do Colégio Militar e do Instituto Militar dos Pupilos do Exér~I~O
que tiverem obtido a clalssificação final de Bom ou superior (media
igualou superior a 14 valores) nos cursos daqueles estabelecimentoS
de ensino que conferirem a habilitação literária mínima exigida pa:a
admissão à Academia Militar, incluindo as disciplinas de InstruÇ o
Militar e de Educação Física, são dispensados das provas de aptidãO
física e de aptidão cultural e admitidos em primeiro lugar até à con-
corrência de 25% das vagas abertas.

2 - Os candidatos referidos no número anterior, quando tiverem
a informação de Bom em aptidão militar, dada pelo director do
estabelecimento de ensino respectivo, ficam dispensados das provas
psicotécnicas. . .

3 - Os candidatos oriundos dos referidos estabelecimentos mJ!l-
tares de ensino, ainda que classificados de Bom ou superior, qu.e

excedam aquela percentagem de vagas reservadas poderão ser a~~I-
tidos a concurso em igualdade de condições com os candidatos CIVIS.

Art. 16: Normalmente, o exame de admissão tem lugar na Aca-
demia militar.

Todavia, quando for jujlgado conveniente, pode o Chefe do Estad~-
-Maior do Exército autorizar, mediante proposta do comandante a
Academia Militar, a realização de todas as provas ou algumas delas
noutros locais em que existam os meios indispensáveis, estabelecendo
os procedimentos a ser adoptados.

Art. 17: Os candidatos poêem desistir em qualquer altura do
concurso mediante declaração por escrito, sendo desde logo excluídos,
averbando-se o facto nos registos e processos.
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são ~rt. 18."- 1 - Os candidatos convocados para exame de admis-
fixad evem comparecer com pontualidade nos locais que lhes sejam
milita~S, sendo sempre portadores do bilhete de identidade civil ou

, conforme os casos.
Con 2 - O não cumprimento destas disposições implica exclusão do

curso b .Ar ' aver ando-se 'o facto nos registos e processos.
Mil't t. _19." - 1 - As provas de admissão de alunos à Academia
par~ ar sao passíveis de qualquer equivalência às que são exigidas

21Ugressonoutros estabelecimentos de ensino.
Utiij - Os resultados obtidos na inspecção médica não podem ser

zados para outros fins.
nos Art. 20.0 Com excepção dos candidatos residentes em Lisboa ou
do pseu~ arredores imediatos, a Academia Militar pode, na medida
Ção. ~.slvel, facultar nas suas instalações o alojamento e a alimenta-
rnent ~so tal procedimento não tenha viabilidade, o alojamento, ali-

~çao e transporte em Lisboa ficam a cargo do candidato.
cOne rt. 21.0 - 1 - Com o objectivo de realizar as operações do

Urso 'Acad .' e nomeada anualmente, por despacho do comandante da
tituídernla Militar, uma comissão de recrutamento e admissão cons-

a por:

a) Presidente:

Um dos 2."' comandantes;

b) Vogais:

1) Presidente da junta de inspecção médica:

O comandante ou 2.0 comandante do Corpo de Alunos;

2) Presidente do júri da prova de aptidão física:

O comandante do Corpo de Alunos ou um seu delegado;

3) Coordenador dos júris dos exames da prova de aptidão
cultural:

O director de instrução ou um seu delegado;

4) Chefe do Grupo de Coordenação com o CEPE:

Um oficial superior;

5) Chefe do Grupo de Análise de Processos:
Um oficial superior;

c) Secretário:

Um oficial da Direcção de Instrução.
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2- A Comissão de Recrutamento e Admissão mantém-se cons-
tituída desde a data da nomeação e cessa as suas funções findos OS

trabalhos do concurso, reunindo-se em grupos de trabalho OU eJll
conjunto. Compete-lhe:

a) Planear as operações do concurso;
b) Preparar os anúncios públicos e documentos para informação

dos candidatos;
c) Analisar os processos dos candidatos;
d) Convocar os candidatos;
e) Realizar o exame de admissão;
f) Classificar e seleccionar os candidatos;
g) Elaborar propostas sobre as matérias da sua competência, para

decisão superior; - doh) Elaborar informações sobre o decorrer das operaçoes
concurso;

i) Elaborar um relatório final.

3 - A Comissão é apoiada administrativamente pela Secç~ ~e
Recrutamento e Admissão da Direcção de Instrução, reforçada, qll:a~ o
necessário, por pessoal doutros departamentos da Academia Mditar.

CAPíTULO IV

Organização e análise de processos

Art. 22: Para cada candidato é organizado um processo d.
e

admissão, constituído pelos documentos apresentados, a que é atClâ
buído um número de ordem, que, juntamente com o nome, passar
a identificar o candidato.

- . d s sãoArt. 23: Conforme os processos vao sendo organiza o , r
analisados pelo Grupo de Análise de Processos, no sentido de s~s
verificado se satisfazem as exigências processuais e as condições geral
e especiais.

Art. 24: - 1 - Não são considerados os processos:

a) Que estejam incompletos, salvo nos casos considerados neste
diploma;

b) Que sejam recebidos para além dos prazos fixados, quer sej~Jll
enviados ou 'entregues pelos candidatos, quer expedidos pe as
entidades militares;

c) Em que se notem discrepância de dados ou rasuras e emenda~
não ressalvadas, sempre que tais anomalias não possam se
corrigidas em tempo oportuno.
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.Milit2- Os processos nestas condições são arquivados na Academia
ao ar durante o período do concurso e, posteriormente, devolvidos
s remetentes.

e . trt. 25.° Os processos dos candidatos civis, depois de analisados
delU.ormados, são submetidos a despacho do comandante da Aca-
nua Militar, para efeitos de decisão final.

lisadArt. .26.° Os processos dos candidatos militares, depois de ana-
.M .os e lUformados, são submetidos a despacho do Chefe do Estado-
tosa~r d? Exército, com informação da Academia Militar, para efei-
de 1 o disposto na alínea e) do artigo 62.° do Decreto n." 678'/16,

de Setembro.
Pet Art. 27.° -1 - Após os processos terem sido objecto dos com-
parentes des~achos, é afixada, em local acessível da Academia Militar,
can~' conhecimento público dos interessados, uma relação geral dos
cOmIdatos, na qual se indicam os que continuam no concurso, assim

~ o motivo de exclusão dos restantes.
estab -.A Academia Militar informa, em conformidade, as unidades,
did teleclmentos militares e departamentos em relação aos seus can-

a Os militares. '
das 3 - N.:'"relação geral indicada no n.° 1 são inscritos os resultados
a s 0peraçoes do exame de admissão à medida que se vai processando

ua execução.
AcadArt.. 28.°, Além do procedimento referido no artigo anterior, a
adnu'emla Militar afixará simultaneamente o calendário do exame de

ssão.
CmtArt. 29.° A Comissão de Recrutamento e Admissão promove,
aos ~mp~ oportuno, a convocação para o exame de admissão enviando

andldatos os seguintes documentos:

a) Carta convocatória, indicando os locais, datas e horas da apre-
sentação;

b) Requisição de transporte para os candidatos cuja residência
permanente seja fora de Lisboa, para efeitos de deslocação
a partir da localidade onde residem;

c) Impressos relativos aos seus antecedentes clínicos pessoais,
hereditários e familiares, a ser preenchidos pelo próprio.

CAPITULO V

Inspecção médica

Por Art, 30.° A verificação da robustez física dos candidatos é feita
Intermédio da inspecção médica.

um A,rt. 31.° Para efeito no disposto no artigo anterior ,é nomeada
a Junta de inspecção médica constituída pelo comandante ou
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2.· comandante do Corpo de Alunos, que preside, e pelo número de
médicos de clínica geral e especialistas necessários para o seu fun-
cionamento.
. Art. 32.· Na constituição e funcionamento da junta de inspecção
deverá ser observado o seguinte:

a) Sempre que possível, são incluídos os médicos pertencentes
ao Serviço Médico da Academia Militar;

b) Os médicos a nomear são, de preferência, militares e de pa-
tente não inferior a capitão;

c) A nomeação dos médicos necessários é solicitada à Direcção
do Serviço de Pessoal e à Direcção do Serviço de Saúde.

Art. 33.0 - 1 - A junta de inspecção é constituída com a ante-
cedência de um mês em relação à data do início previsível dos s~us
trabalhos, devendo, durante esse período, definir os tipos de radIO-
grafia e a natureza das análises e outros exames a serem levados a
efeito e promover os preparativos indispensáveis. I

2 - Na execução das suas funções, deve observar rigorosamente
o que se encontra estabelecido na tabela de inaptidão em vigor,
aprovada por despacho do CEM E, com especial relevância para a
detecção de intoxicação por drogas ou outros meios afins.

3 - A junta deve ter em atenção as declarações prestadas, p~r
cada candidato, em impresso próprio a ser fornecido pela AcademIa
Militar, relativas aos antecedentes clínicos pessoais, hereditários e
familiares.

Art. 34: - 1 - A junta de inspecção estabelece, com a op.ori
tunidade requerida, os entendimentos necessários com o HOSpl~a
Militar Principal e com o Centro de Estudos Psicotécnicos do Exer-
cito, devendo observar-se o seguinte:

a) Tais entendimentos são processados no âmbito da comissão
de Recrutamento e Admissão, constituída nos termos e para
os efeitos consignados neste diploma;

b) Os exames, análises, radiografias e demais observações que
tenham de ser realizados no Hospital Militar Principal e nO
Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército só serão exe-
cutados mediante a apresentação, por parte dos candidatoS,
de uma guia passada pela junta, sendo as despesas inerentes
suportadas pelo Estado.

2 - O Hospital Militar Principal e o Centro de Estudos Ps~co-
técnicos do Exército enviam os respectivos relatórios à junta de JOS-
pecção, confidencialmente, com a indicação do conteúdo no envelope
exterior.
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dev Art. 35.0 Os candidatos que usarem lentes de correcção de visão
e~ comparecer à inspecção munidos das mesmas.

Pelo rt. 36.".A junta de inspecção identifica sempre os candidatos
Illins respectivos bilhetes de identidade e, à medida que os vai exa-
illlpando, preenche o respectivo registo de observação médica, em
o eresso próprio da Academia Militar, devendo, depois de terminado
Obti~~~e, ser feita na presença do examinado a revisão dos dados

pecç~rt. ~7:0 - I - Aos candidatos que, embora comparecendo à ins-
é 111ao medIca, não possam ser inspeccionados por motivo de doença
nUnarcada e averbada no livro de registo nova data de inspecção,

c; depois de dez dias após a primeira.
POr idêi Igual procedimento é adoptado para aqueles candidatos que,
efeit I enttcas razões, não compareçam na altura própria para o

o.
obri ~~ ~ara os candidatos a que se refere o número anterior é
falt gatarIa a apresentação de atestado ou declaração justificativa da
Cm a, no pr.azo máximo de três dias, a contar do dia seguinte àquele

que a Inspecção tinha lugar.
QUal4- A falta na nova data marcada implica exclusão do concurso,

qUer que seja o motivo.
tal Art. 38." Quando a junta de inspecção encontrar razões para
lil~:odem os candidatos ser mandados observar nas clínicas especia-
insp as_do Hospital Militar Principal. A decisão da junta quanto à
do ec[ao dos candidatos nestas condições é proferida após a recepção

re atório informativo das referidas clínicas.
de Art. 39: - 1 - A junta de inspecção, fundamentada no exame

cada candidato, classifica-o em:

Apto;
Apto condicionalmente;
Inapto temporariamente;
Inapto.

2 - São classificados:

a) Aptos, os candidatos que superarem sem qualquer restrição
b as disposições da tabela de inaptidão;
) Aptos condicionalmente, os que, embora apresentem em rela-
ção à tabela de inaptidão pequenas insuficiências que não
sejam de carácter patológico inaceitável, sejam considerados
e:n condições de prestar a prova de aptidão física e de con-
tinuar em concurso, se satisfizerem a todos os exercícios que
a constituem e não acusarem, durante ou imediatamente após
ela, qualquer deficiência funcional; .
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c) Inaptos temporariamente, os que, embora se preveja que pel.O

m·vlrseu desenvolvimento ou por tratamento adequado possa .,. fi tO-a ficar aptos decorridos alguns meses, apresentem msu ICI
cias notáveis em relação à tabela de inaptidão;

d) Inaptos, os que não satisfazem nem se preveja que possam
vir a satisfazer, por terem insuficiências incuráveis ou que
constituam índices morfológicos ou patológicos considerados
inibitórios.

Art. 40.° - 1- Os candidatos que não concordem com a classi-
ficação que lhes é atribuída pela junta de inspecção podem, no P!:ZI~

. lvd I·de quarenta e oito horas, requerer ao comandante da AcademIa
tar a sua apresentação a uma junta médica de recurso. d

2 - A junta médica de recurso é nomeada pela Direcção o
Serviço de Saúde, sendo a decisão homologada pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército.

Art. 41.° Relativamente aos candidatos classificados nos termos
do artigo 39." deve ser observado o seguinte: -----.1

a) Os aptos condicionalmente podem continuar no concurso até
decisão em contrário;

b) Os inaptos temporariamente são excluídos do concurso, mas
podem voltar a concorrer à Academia Militar no ano ou aOos
seguintes, se ainda satisfizerem às demais condições;

c) Os inaptos são excluídos do concurso, não podendo voltar a
concorrer à Academia Militar.

Art. 42." No registo de observação médica referido no artigo 36:
são mencionadas as razões justificativas da inaptidão temporária oU
definitiva, bem como da aptidão condicional.

Art. 43." - 1- Os resultados da inspecção, bem como um. re-
sumo dos motivos de inaptidão ou de aptidão condicional, são Ins-
critos num livro apropriado, em cada dia de inspecção, e assinados
por todos os membros da junta. .

2 - O secretário da Comissão de Recrutamento e Admissão extrai
deste livro os resultados correspondentes a cada dia de inspecção e
inscreve-os na relação geral dos candidatos.

Art. 44.0 Os processos constituídos pelas radiografias e relatórios
das análises, declaração e registo de observação médica relativos a
cada candidato são arquivados na 'Direcção de Instrução da Aca-
demia Militar, onde se mantêm, até 31 de Dezembro do ano ~o
concurso, os dos candidatos não admitidos e, durante a frequênCIa
de todo o curso e respectivo tirocínio, os dos admitidos. .

Findos estes prazos, são aqueles processos entregues no ArqUIVO
Geral da Academia Militar.
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CAPíTULO VI

Prova de aptidão física

c'd Art, 45.0 A prova de aptidão física destina-se a avaliar a capa-
I ade atlética e a aptidão física para a vida militar.
Um ~~. 46." Para efeito do disposto no artigo anterior é nomeado

JUn constituído por:

a) Presidente _ Comandante do Corpo de Alunos ou um seu
delegado;

b) Vogais:

Mestre de ginástica ou um seu delegado, oficial superior,
instrutor de Educação Física da Academia Militar;

Um médico:
Dois instru~ores de Educação Física da Academia Militar.

Art 47 o 1 Ad'· . . .de a ." . - - natureza os exerci CIOS que constituem a prova
consf:ldão física, bem como as condições da sua execuução, são as

ntes da tabela em vigor, aprovada por despacho do CEME.
vado2 - Depois da execução dos exercícios, os candidatos são obser-
func.s pelo médico do júri, a fim de se ajuizar do seu estado físico e

lonal.

Pr Art. 48." - 1- Aos candidatos que, embora comparecendo à
ouo~ade. aptidão física não a possam realizar por motivo de doença
rnes e a:~d~nte intercorrente, após serem examinados pelo médico do
da :0 iun, é averbada no livro de registo nova data de realização

rova, nunca depois de dez dias após a primeira.
POr~::- Igual procedimento é adoptado para aqueles candidatos que,
assi~ enbcas razões, não compareçam na altura própria para o efeito,
acid Como aqueles que no decorrer das provas sofram qualquer

ente que os impossibilite de prosseguir.
cada3 -:- iPar~ os candidatos que faltarem à prova, pelas razões indi-
ficat~' e obngatória a apresentação de atestado ou declaração justi-
àque;Vada falta, no prazo de três dias, a contar do dia seguinte

e em que a prova tinha lugar.
data4.-? não reconhecimento da incapacidade ou falta na nova

Implica exclusão do concurso, qualquer que seja o motivo.
das :rt. 49.0 Os riscos a que os candidatos são sUjeÚos no decorrer
Ponsa~~~assão cobertos através de um seguro, a estabelecer, da res-

lhdade do Estado.
PeloArt. 50.0 Antes de cada prova, os candidatos são identificados

respectivo bilhete de identidade.
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Art. 51." Antes do início da prova e dos diversos exercícios,
os candidatos são elucidados pelo júri sobre as condições da sua
realização e demais disposições regulamentares da prova e suas con-
sequências. . to

Art. 52." - 1 - O júri, iniciadas as provas, lança em regl~_
próprio os resultados alcançados por cada candidato, com as nec
sárias observações para permitir a sua apreciação final, sendo esta
expressa com a indicação de Apto ou de Inapto. i

2 - O secretário da Comissão de Recrutamento e Admissão extraedeste livro os resultados correspondentes a cada dia de provas
inscreve-os na relação geral dos candidatos.

CAPITULO VII

Prova de aptidão cultural

Art. 53." - 1 - A avaliação do nível de conhecimentos dos ca~~
didatos e da sua capacidade de aprender é feita por meio da pr0j'a _
aptidão cultural, que funciona como exame extraordinário. ~ aJas
liação de capacidade para acesso ao ensino dos cursos mlOlstra o
na Academia Militar, a qual compreende os seguintes exames:

a) 'Para os candidatos ao 1." ano dos cursos do Exército, excepto
curso de administração militar:

Exame escrito de Matemática;
Exame escrito de Ciências Físico-Químicas;
Exame escrito de Português;

b .. t ção rni-) Para os candidatos ao 1." ano do curso de. adminis ra
litar:

Exame escrito de Matemática;
Exame escrito de Geografia;
Exame escrito de Português.

2 - O programa dos exames é estabelecido e difundido anual-
mente pela Academia Militar.

3 - A duração dos exames é a seguinte:
• S'

a) Duas horas e meia para Matemática e Ciências Físico-QuímIca ,
b) Duas horas para Português e Geografia.

4 - Os exames são realizados numa única chamada e em dois
dias seguidos. dos

Art. 54." - 1 - Para preparação, condução e classificaç~O o-
exames são nomeados cinco júris, formados cada um por tres pr
fessores, sendo:
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Um para Matemática·
Doí-, para Ciências Fí~ico-Químicas, sendo um para Física e outro
para Química·U 'rn para Geografia·

Um para Português:

de 12 - A coordenaçã; da actividade destes júris compete ao director
nstrução ou ao seu delegado nomeado para o efeito.

pel Art. 55.0 Os cadernos onde se efectuam os exames são fornecidos
a ~ ~c~demia Militar e preparados por forma que a classificaçãodi: nbulr a cada um seja feita sob reserva de anonimato dos can-

atos que os realizaram.
tifi Art. 56.0 Antes do início de cada exame, os candidatos são iden-

cados pelos seus bilhetes de identidade.
de "\rt. 57.0 - I - Os candidatos que, por motivo de doença ou
pa aCidente intercorrente, não possam comparecer no dia marcado
d~r~ :- realização dos exames terão de justificar, no prazo máximo
r;c res dias úteis, a contar da data em que se verificou a falta, as
ser~es do impedimento; caso sejam atendidas as razões invocadas,
de .marcada uma nova data para efectuarem os exames, nunca

POIS de ci di ,. ó .. dmco as úteis ap s a pnmeira ata.
QUal2- A falta na nova data marcada implica exclusão do concurso,

qUer que seja o motivo.
-lhe Art. 58: - I - Os júris apreciam as provas dos candidatos dando-
inte~ uma Classificação de O a 20, sempre sob a forma de números

ires.

Pond
2 --: O ,r~sultado do exame de Ciências Físico-Químicas corres-
e a media aritmética dos resultados de Física e de Química.

tOd 3 - As classificações são exaradas a tinta e autenticadas por
rid Os os elementos do respectivo júri nas capas dos cadernos refe-
can~dno artigo 65:, os quais, ainda sob reserva de anonimato dos
dos atos que os realizaram, são entregues ao coordenador dos júris

exames.
é tr ~rt.. 59: - I - A apreciação final da prova de aptidão cultural
minaduZlda nos resultados de Satisfatório e Não satisfatório, deter-

a Os em função do mínimo exigido em cada um dos exames.
são 2 - Os candidatos que obtenham a designação de Não satisfatório

exclUÍdos do concurso.
próp3.- Da apreciação acima referida é elaborada acta em livro

no.

a c Art. 60.0 Os resultados da prova de aptidão cultural são dados
artigOnhecer aos candidatos por inscrição na relação indicada no

o 27.0
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CAPíTULO VIII

Prova psicotécnica

Art. 61.0 A apreciação dos candidatos, do ponto de vista .de

vocação e de capacidade para o desempenho das funções própnas

de oficiais do quadro permanente, é feita por intermédio da prova
psicotécnica, realizada em duas partes, sendo constituída por um co~-
junto de testes psicológicos e laboratoriais, cuja execução compe e
ao Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército (CEPE).

Art. 62.0 - 1 - A prova psicotécnica, 1." parte, é constituída por
uma bateria de testes factoriais.

2 - A prova psico técnica, 2." parte, é constituída por um con-
junto de provas de situação.

3 - Os resultados são traduzidos pelo CEPE:

a) Para a 1.' parte, numa classificação ordenada por grupo~
b) Para a 2." parte, que integra a apreciação da L" parte, um

parecer qualitativo.

Art. 63.0 Para acompanhamento e apoio do OBPE durante a
realização da prova psicotécnica é nomeado um grupo de coordena-
ção com o CBPE, constituído por oficiais da Academia Militar.

Art. 64.0 Com vista à determinação de quais os candidatos q~e
nesta fase devem ser excluídos do concurso por terem demons~ra dO
não possuir os requisitos mínimos de ordem cultural e de capaclda de
intelectual indispensáveis para o desempenho das funções próprias e
oficial do quadro permanente, o presidente da Comissão de Recruta-
mento e Admissão, coadjuvado pelo coordenador dos júris dos exam;S
da prova de aptidão cultural e pelo chefe do grupo de coorden~ç o
com o CEPE, procede à apreciação final das classificações obtlda~
pelos candidatos em cada um dos exames da prova de aptidão cultura
e na prova psicotécnica (L" parte), classificando-os de Satisfatório e
Não satisfatório.

Art. 65.0 O número de candidatos a submeter à prova psicotécnica,
2." parte, é determinado em função dos resultados obtidos nas provas
anteriores e do número de vagas estabelecido.

Art. 66.· - 1 - Quando o número de candidatos ainda em con-
curso for igualou inferior ao de vagas, são todos submetidos à prova
psicotécnica, 2: parte.

2 - Quando o número de candidatos ainda em concurso for supe-
rior ao de vagas, são submetidos à prova psicotécnica, 2." parte, em
igual quantitativo, acrescido de um número até 25%.
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nad 3 - Para aplicação do disposto no n.o 2, os candidatos são orde-
pro~~ Com b~se na média das classificações obtidas nos exames da
tam de aptidão cultural e chamados por essa ordem até comple-

ento do quantitativo.
nr Art. 67.0 Os candidatos que se mantenham no concurso até à
re~~;a~sicotécnica, 2"~parte, mas que não sejam chamados para a

Açao desta prova, são então excluídos do concurso.
rant rt. 68.~ Quando se verifiquem desistências de candidatos du-
da te ou apos a realização da prova psicotécnica, 2.· parte, o coman-
efent~ da Academia Militar pode promover o completamento do
rne~t~Oest~belecido, recorrendo aos candidatos seguintes no ordena-

refendo no n." 3 do artigo 76:
for ~t. 69: No final da prova psicotécnica, 2." parte, os resultados
Con~cI~OSpelo CEPE são submetidos à apreciação do presidente da
est~lssao de Recrutamento e Admissão, que, coadjuvado pelos vogais,
cu: elece o critério abaixo do qual o candidato é excluído do con-
sávS?, por se considerar não possuir os requisitos mínimos indispen-
PereISpara o desempenho das funções próprias de oficial do quadro

rnanente.

CAPITULO IX

Preenchimento das vagas

Pel Art. 70.0 - 1- O preenchimento das vagas abertas anualmente
ce tt Estado-Maior do Exército é feito tendo em consideração a per-
n ;gem a atribuir a candidatos civis e a candidatos militares.

ca di - Estas percentagens são atribuídas em função do número de
n ldatos civis e militares aptos no exame de admissão.

Sã Art. 71.0 'Para preenchimento das vagas abertas, os candidatos
o seleccionados com a ordenação referida no n." 3 do artigo 66:

seg Art, 72." Em caso de igualdade de aptidão observar-se-ão as
Ulntes condições de preferência:

a) Para os candidatos civis:

Menor idade'
Maiores habilitações literárias;

b) Para os candidatos militares:

Mais tempo de serviço militar;
Menor idade'
Ma~ores habilitações literárias.

a d Art. 73." A relação contendo os candidatos a admitir é presente
a despacho do comandante da Academia Militar, que a submeterá

espacho homologatório do Chefe do IEstado-Maior do Exército.
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Art. 74.0 - 1- Nas relações elaboradas nos termos do artigo 27'-
são introduzidos os resultados finais, com a indicação dos candidátoS
admitidos.

2 - A Academia Militar informa, em conformidade, as unidades,
estabelecimentos militares e departamentos em relação aos seus can-
didatos militares.

Art. 75.0 A Comissão de Recrutamento e Admissão promove a
convocação dos candidatos admitidos de forma análoga ao estabele-
cido nas alíneas a) e b) do artigo 29.0

TíTULO II

Incorporação de alunos

Art. 76.0 -1 - Os candidatos admitidos são incorporados no
Corpo de Alunos da Academia Militar.

2 - Quando se verifiquem desistências ou faltas no acto de incor-
poração, o comandante da Academia Militar pode promover o com-
pletamento das vagas, convocando os candidatos seguintes noorde-
namento referido no artigo 71.0

3 - A incorporação é objecto de publicação em Ordem do
Exército.

Art. 77.0 No acto da incorporação, os candidatos assinam .uma
declaração de compromisso referente aos regulamentos a que fIcam
sujeitos.

Art. 78." Os alunos incorporados passam a ser identificados pelo
respectivo posto, número do Corpo de Alunos e nome, recebendo
o respectivo bilhete de identidade, cujo uso é obrigatório.

Art. 79: O curso constituído pelos alunos incorporados e"! ~a?a
ano, tem como patrono um vulto nacional de relevo na Hlston~,
nomeadamente no campo do Exército, que, pelas suas virtudes, seja
tomado como modelo.

TITULO III
Disposições finais

Art. 80.0 O presente diploma revoga as Portarias n:' 597/~'
de 11 de Outubro, 535/18, de 112 de Setembro, e 389/79, de 3 e
Agosto.

Art. 81.0 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicaç~o
deste Regulamento são resolvidos pelo comandante da Academia
Militar, dentro dos princípios gerais aplicáveis que nele se contên1.

Estado-Maior do Exército, 13 de Maio de 1980._ O Chefe d~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera.

(D_ R. - II Série, n." 123, de 28Mai80.)
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VI-DESPACHOS NORMATIVOS

ESTADO.MAIOR.GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho Normativo

19 dConsiderando que no preâmbulo do Decreto-Lei n." 727/74, de
seus e f~ezembro, se refere a anulação das sanções disciplinares e
E t e eltos, resultantes dos acontecimentos ocorridos em 1961 no
s ado Português da índia'

d Considerando as dúvidas surgidas quanto à forma de anulação
Os efeit dÇão os. aquelas penas, aspecto este não tomado em considera-

~o articulado do referido decreto-lei;
os termos do artigo 6.. daquele diploma, determina-se que:

Decr~ anu.iação das penas disciplinares, prescrita no artigo L· do
Osseeo-Lei n." 727/74, de 19 de Dezembro, abrange, igualmente,
rido.us efeitos, desde que os interessados o requeiram e lhes seja defe-

Estad M__ O C 0- aior-General das Forças Armadas, 10 de Abril de 1980.
dos S hefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António

antos Ramalho Eanes, general.

VII - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n.· 24-A/80

pass~ «Dia da Unidade» do Batalhão do Serviço G~ral do Exército
a ser considerado o dia 1 de Julho.

Esta:stad~- Maior do Exército, 22 de Abril de 1980.- O Chefe do
o-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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Despacho n." 27-AJ80

Para aplicação do disposto na alínea c) do artigo 19.° do Decreto~
-Lei n." 42072, de 31 de Dezembro de 1958, foram publicado~ .0)
Despachos n." 7, de 29 de Junho de 1959 (O. E. n." 5 - L" Série
e n." 6, de 9 de Março de 1962 (O. E. n." 3 - L" Série). d

Reconhecendo-se haver conveniência em que a contribuição ~
Exército para os Serviços Sociais das Forças Armadas seja globa.,
ficam sem efeito os despachos supra mencionados, pelo que as u~
dades e estabelecimentos do Exército deixam de entregar nos SSFdo montante de 15% sobre os respectivos Fundos Privativos, des e
1 de Janeiro de 1980.

Estado-Maior do Exército, 12 de Maio de 1980. - O Chefe d~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho Conjunto

Considerando que o actual sistema de aquisição de viaturas de
transporte de pessoal (VW) existente nos três ramos das forças arllla-
das pode conduzir a um excessivo número de marcas e modelos,
de que resultam graves deficiências de manutenção e gestão; ~

'li çaoConsiderando que não existem normas comuns sobre a utí za
de viaturas nos três ramos das forças armadas;

Considerando que os preços destas viaturas e seus sobressel~~t~~~
têm vindo a sofrer nos últimos anos aumentos acentuados, que diflCl

. OS
mente poderão ser cobertos por correspondentes verbas inscritas .0
orçamentos militares, do que poderá resultar num futuro próXllllO
graves deficiências no parque automóvel das forças armadas; .

Considerando portanto que esta situação exige medidas de racIO~
nalização que sejam aplicáveis aos três ramos das forças armadas,

1 - Determina-se:

a) A classificação das viaturas de transporte de pessoal fica a
cargo dos ramos e será feita de acordo com as características
que se indicam para cada tipo:

1) Viaturas de transporte pessoal:

Tipo A - Viatura de características especiais, a definir caso
por caso pelo órgão competente;
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Tipo B - Viatura de quatro portas, até 2200 cc de cilin-
drada;

Tipo C - Viatura de quatro portas, 1300 a 1600 cc de cilin-
drada;

Tipo D _ Viatura de duas a cinco portas, até 1300cc de
cilindrada. ~

2) Viaturas de transporte colectivo:

Tipo E - Viatura de 8 a 12 lugares;
Tipo F - Viatura de 19 a 22 lugares;
Tipo G - Viatura com um mínimo de 45 luguares.

b) A utilização das viaturas passa a reger-se pelas seguintes nor-
mas:

1) Viaturas de transporte pessoal:

Tipo A - Destinadas a oficiais generais de 4 estrelas, do
activo ou da reserva na efectividade do serviço, com
funções importantes, a determinar caso por caso pelo
órgão competente;

Tipo B - Destinadas a oficiais generais de 3 e 2 estrelas,
do activo ou da reserva na efectividade do serviço, com
funções importantes, a determinar caso por caso pelo
órgão competente;

Tipo C - Destinadas ao transporte pessoal de oficiais exer-
cendo funções de comando, direcção ou chefia, de acordo
com o regulamentado pelos ramos;

Tipo D - Destinadas a serviços diversos das unidades ou
estabelecimentos militares.

2) Viaturas de transporte colectivo - Destinam-se aos coman-
dos de região e às unidades c estabelecimentos militares
que disponham de serviço de transportes de pessoal orga-
nizado.

c) A aquisição das VTP será feita de acordo com o seguinte
procedimento:

1) O Estado-Maior de cada ramo envia ao EMGFA (DILOG),
os seguintes planos de aquisição de viaturas:

- A médio prazo para os cinco anos seguintes (anualmente
até 30 de Abril);

- A curto prazo para os dois anos imediatos com encargos
estimados correspondentes (com início em Abril de 1981).
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á uma2) Recebidos os planos o EMGFA (DILOG) promove~ çãOreunião conjunta, com representantes de cada dlr;Crça
competente dos três ramos (DSM - Exército, DSM - °fim
Aérea, DT - Marinha e ainda COAG/EMGFA) a ca-
d di - . ns e rroe assentarem em con lçoes contratuais comu . ue
rem informações de pesquisa de mercado com vls.ta a qra
na medida do possível se adquiram modelos idênticOs pa
cada tipo de viatura mencionado em l-a). nte

3) As aquisições das viaturas serão feitas independenteme rn
pelos ramos de acordo com a legislação vigente, tendo e
atenção o referido na alínea anterior.

2 - Recomenda-se:

a) Gestão ao nível dos ramos:
'dades1) Revisão das dotações de viaturas dos comandos, uni

e estabelecimentos militares; s
2) Revisão das normas de utilização, manutenção ~Forr~e~

pondente fiscalização de todos os Serviços de Transpor u:
3) Sempre que viável e conveniente, sejam constituídOs!"agJos

pamentos de VTP, em Serviços de Transporte centrauzama
que possam servir, com maior rendimento, mais que U

entidade ou estabelecimento militar; ns
4) Sempre que possível, proceder à construção de garag~as

ou abrigos que permitam uma melhor conservação
viaturas; ~o

5) Estudo da problemática dos condutores, tendo em atenç~_
não só as imposições ou conveniências de serviço mas .ta to
bém a relação custo/eficácia mais favorável do conJun
condutor e viatura.

b) Manutenção:
. empre1) O 1.0 e 2: escalão de manutenção deverão ficar, ~. es

que viável, a cargo de unidades e estabelecimentos militar
com possibilidades oficinais; _ , . tala-

2) Para os restantes escalões cada ramo recorrera as InS s
ções que tenham possibilidades de os efectuar; .. nos cas~r
de inexistência de tais instalações ou impossibll1dade p r-
saturação, poderá recorrer a outro ramo ou utilizar o me
cado civil, de preferência por contrato.

. . d 1980.Estado-MaIOr-General das Forças Armadas, 13 de MaIO e _ '0

- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Ant;n~
Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da Força A re •
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interino JEst d ' ?rge Manuel Brochado Miranda, general. - O Chefe do
__ O o-MalOr do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
al . Chefe do Estado-Maior da Armada, António de Sousa Leitão,
rnlrante.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

.
• "'oA

o Ajudante-General

~ FJ. ~I/)
~J

José Luís Almiro Canêlhas, general
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ESTADO-MAIOR QO EXÉRCITO

ORDEM
1,' SÉRIE

DO
,

EXERCITO

t'.J_e 6/30 DE JUNHO DE 1980

PUblica_ • . .-...___ se ao Exercito o segumte:

I-LEIS

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n," 15/80

de 30 de Junho

Alteração à Lei do Recenseamento Eleitoral

ssembleia da República decreta, nos termos do artigo 167.°,
), da Constituição, o seguinte:

ARTIGO J.O

3 d E aditado um novo número ao artigo 18.° da Lei n." 69/78, de
e Novembro, com a seguinte redacção:

ARTIGO 18.°

1- (O corpo do artigo actual.)
. 2 - O período de actualização do recenseamento no estran-

~eJro e no território de Macau termina no último dia do mês
e Junho de cada ano.
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ARTIGO 2."

Esta lei entra imediatamente em vigor.

Aprovada em 30 de Maio de 1980.

O Vice-Presidente da Assembleia da República, em exercício.
António Jacinto Martins Canaverde.

Promulgada em 13 de Junho de 1980.

Publique-se.

. ,. 6 EANES.-O pri-O Presidente da Republica, .ANr NIO RAMALHO
meiro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau.)

(D. R. - I Série, n." 148, de 30Jun80.)

n- DECRETOS-LEIS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei n," 183-L/80

de 9 de .Junho

O direito aos benefícios concedidos pela Assistência na Doenç.a
aos Servidores Civis do Estado (ADSE) adquire-se mediante inscrI-
ção voluntária dos servidores civis do Estado que satisfaçam a~
condições definidas nos n:' 1 a 4 do artigo 3: do Decreto-~~
n." 45688, de 27 de Abril de 1964, e dos trabalhadores ao servIÇ
de outras entidades cuja inscrição a lei expressamente prevê.

Pelo Decreto-Lei n." 324/78, de 8 de Novembro, foram já es~-
belecidas algumas medidas destinadas ao saneamento financeiro a
A:DSE.
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A L'Geral d el n." 21-Af79, de 25 de Junho, que aprovou o Orçamento

de 30 o Estado para 1979, bem como o Decreto-Lei n." 201-Af79,
rnina de Junho, que pôs em execução o referido Orçamento, deter-
dos ~arn. pe~a. primeira vez o desconto de 0,5 % nos vencimentos
gio

n
lunclOnanos e agentes da Administração lPública Central, Re-
a e Local e dos in'lititutos públicos beneficiários da ADSE.

descA lei que aprovou o Orçamento para 1980 mantém o referido
na s~~o _de 0,5 %, isentando do mesmo os funcionários e agentes

açao de aposentação.
Justificand ..' li ~ d f t drnenc' o-se a instituciona izaçao, e orma permanen e, o
lonado desconto:

/80 ~ Governo decreta, em execução do artigo 41.° da Lei n." 8-AI
da Coe 2? de Maio, e nos termos da alínea c) do n." 1 do artigo 201.°

nShtuição, o seguinte:

ARTIGO 1.0

(Descontos DOS vencimentos)

Esta~S venc~~entos dos funcionários e agentes dos serviços do
do Eo benefiCIários da Assistência na Doença aos Servidores Civis
estãosta~o. (ADSE) ou de outros esquemas de assistência própria
corre tsuJettos ao desconto de 0,5 % a partir de 1 de Janeiro do

n e ano.

ARTIGO 2.°

(Atribuição dos descontos)

l-A'desde s Importâncias descontadas constituem receita do Estado
tad qUe os encargos com a assistência na doença sejam supor-

as pela ADSE2 .
descon; 'Durante o ano de 1980 e a título transitório, as importâncias
o pag adas constituirão receita própria das entidades que suportem
no artrnento dos vencimentos dos funcionários e agentes referidos
iarn algO 1.0 quando as despesas com a assistência na doença este-

cargo das entidades pagadoras dos mencionados vencimentos.

ARTIGO 3.°

(Isenções)

Ficam'e agent Isentos do desconto previsto no artigo 1.0 os funcionários
es aposentados já beneficiários da ADSE.
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ARTIGO 4."

(Dúvidas)

As dúvidas resultantes da aplicação deste diploma são resolvidas
por despacho do Ministro das Finanças e do Plano.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Maio de
1980. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Promulgado em 9 de Junho de 1980.

Publique- se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 132, 2." Suplemento, de 9Jun80.)

~}

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 184/80

de 11 de Junho

Considerando que os oficiais de complemento que se encontr~:
em serviço ao abrigo do Decreto-Lei n." 90/78, de 9 de Maio, tetoas obrigações e os direitos consignados no capítulo II do Estatudedo Oficial do Exército, aprovado pelo Decreto-Lei n." 176/71.
30 de Abril; s

Atendendo ao acréscimo de encargos a que os referidos rniIitar~.
estão sujeitos em consequência da instabilidade imposta pelas neCess
dades de serviço:

• do
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alinea a)

n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte: to.
Artigo único. As disposições constantes do artigo 2." do Decre
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-Leí n· 345apli . . . /73, de 7 de Julho, e portarias regulamentadoras são
caveis ao fiei .ao bri s o reiais de complemento que se encontrem em serviço
a ngo do Decreto-Lei n." 90/18. de 9 de Maio.

V'de isto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Abril
1980.

Promulgado em 10 de Abril de 1980.

Publique-se.

rneirO_~~e~idente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES_ - O Prí-
o intstro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R. - I Série, n." 133, de 11 de Jun80.)

Decrcto-Lei n.' 185/80

de 12 de Junho

dos Havendo necessidade de esclarecer e definir a situação jurídica
de 9c~ronéis. e brigadeiros que, nos termos do Decreto-Lei n." 187/77,
rior d e MaiO, estejam a aguardar a apreciação pelo Conselho Supe-

o Exército (CSE):

n.• 10dCons~lho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
o artigo 148." da Constituição, o seguinte:

Decr~rtigo .único. Os coronéis e brigadeiros que, nos termos do
Ciaçãeo-Lei n." 187/77, de 9 de Maio, estejam a aguardar a apre-
desd o pelo CSE passam à situação de supranumerários permanentes,

e a data em que atinjam os respectivos limites de idade.

de l~~~.o e aprovado em Conselho da Revolução em 20 de Maio

PromUlgado em 29 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 134, de 12Jun80.)



308 ORDEM DO EX~RCITO N." 6 1.' Série

Decreto-Lei D." 186/80
de 12 de Junho

Considerando que se torna necessário reformular a legislação
existente que criou e regulamentou o funcionamento do Comando
Militar dos Açores;

Considerando que importa
-chefe das Forças Armadas nos
Militar dos Açores;

Considerando necessário dotar o Comando-Chefe das Forças
Armadas nos Açores de um órgão de apoio próprio:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:

Artigo 1." É criado o Comando-Chefe das Forças Armadas noS
Açores (CCFAA), com sede em Ponta Delgada.

AçoresArt. 2." O comandante-chefe das Forças Armadas nos rf ita
é um general ou vice-almirante, devendo a sua nomeação ser-, ei
por rotação entre os ramos.

AçoresArt. 3." O comandante-chefe das Forças Armadas noS as
depende directamente do Chefe do Estado-Maior-General das FOd.s_Armadas, devendo a sua missão, competências e meios de que I

põe constar em carta de comando própria.
AçoresArt. 4.° O comandante-chefe das Forças Armadas nos h fe

será apoiado por um estado-maior reduzido, dirigido por um c e
de estado-maior, com a seguinte composição:

d nte-separar as funções de coman a
d zonaAçores das de comandante a

Repartição de Informações Militares;
Repartição de Operações;
Secção de Informação Interna e Relações Públicas (SIIRP);
Serviço de Saúde;
Sub-registo OTAN;
Secretaria.

d nOSArt. 5.° -1 - O comandante-chefe das Forças Arma as. 1
Açores e o seu estado-maior ficarão instalados na ilha de S. MlgUe
e serão apoiados pelo Quartel-General da Zona Militar dos Açores,
designadamente no âmbito administrativo.

. d resente2 - Todos os encargos decorrentes da aplicação o P to
diploma serão suportados pelas dotações adequadas do Orçamen s
Geral do Estado consignadas ao Estado-Maior-General das Força
Armadas.

Art. 6.°-1 - O quadro orgânico do estado-maior do CCFAt\
consta do mapa anexo ao presente diploma.
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Para2-? pessoal colocado no estado-maior do CCF AA transitará
term a situação de adido aos respectivos quadros de origem, nos
Ofi .o~ da subalinea 7) da alínea b) do artigo 42.. do Estatuto dos

ClalS das Forças Armadas.
Um ~~t.. 7.° - l-O comandante da Zona Militar dos Açores será
op o ~clal general dq 'Exército na dependência directa, para efeitos
eraclOna' d f . deh f IS, o comandante-chefe e, para os restantes e eítos, o
e e do Estado-Maior do Exército.

Çõe 2 - O comandante da Zona Militar dos Açores exerce as fun-
7 s constantes dos artigos 6.. e 9" do Decreto-Lei n." 49107, de
de Julho de 1969.

ternb:~' 8.° É revogado o Decreto-Lei n." 547/15, de 30 de Se-

J Art, 9.° O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 1 ~e
anelro de 1980.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de Maio
de 1980.

Promulgado em 13 de Maio de 1980.

Publique-se.

Primo_ Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.- Pelo
elro-Ministro, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.
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Decreto-Lei n." 187/80

de 12 de Junho

As di .aplic lSPOSlções do ~Decreto-Lei n." 393/77, de 17 de Setembro,
de 3~rarn os c~itérios gerais informadores do Decreto-Lei n." 48234,
Maio de Janeiro de 1968, e do Decreto-Lei n." 395/76, de 26 de
Ção d estabelecendo assim as regras de competência para autoriza-

P
e despesas no âmbito dos Serviços Sociais das Forças Armadas.
ublilho cado recentemente o Decreto-Lei n." 211 /79, de 12 de Ju-

ced~rq~e revo~a o referido Decreto-Lei n." 48234, é oportuno pro-
do ret ~ctualização das mesmas e limites de competência constantes

endo Decreto-Lei n." 393/77.
Nestes termos:

n.. 10dCons~lho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
o artIgo 148." da Constituição, o seguinte:

F Artigo lOS ., d li - S' S" dorça . em prejuizo a ap caçao aos erviços ociais as
do Ds Armadas e aos seus órgãos de execução das disposições gerais
COrnie~reto-~ei n." 211/79, de 12 de Julho, é da competência da

ss o Duectiva dos Serviços Sociais das Forças Armadas:

Q) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com obras
b e aquisição de bens e serviços, até ao montante de 1 000 000$;
) Autorizar as despesas referidas na alínea anterior, com dis-
pensa da realização de concurso público ou limitado e de
celebração de contrato escrito, até ao montante de 500 000$;

c) Autorizar despesas, até ao montante de 10000000$, com
obras e aquisição de bens e serviços relativos à execução
de planos de aplicação de dotações orçamentais ou de planos
anuais ou plurianuais legalmente aprovados.

J\rrn~t. 2," A Comissão Directiva dos Serviços Sociais das Forças
seus rnas poderã delegar, total ou parcialmente, em qualquer dos

A embros a competência a que se refere o artigo anterior.
ciais ~t. 3," Os directores dos órgãos de execução dos Serviços So-
as pró as. Forças Armadas com conselho administrativo, bem como
rem. dpnos conselhos administrativos, são competentes para autoriza-
tante ~spesas com obras e aquisição de bens e serviços até ao rnon-

e 70000$.
Art. 4 oanu 1_ • Dentro das dotações que lhes venham a ser concedidas
a'lllente, têem os directores ou chefes dos órgãos de execução e
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delegações dos Serviços Sociais das Forças Armadas sem conseJh~
administrativo competência para realizar despesas com obras e aqUI'
sições de bens e serviços até ao limite de 20000$.

Art. 5." Fica revogado o Decreto-Lei n." 393/77, de 17 de Se'
tembro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 20 de Maio
de 1980.

Promulgado em 29 de Maio de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. -I Série, n." 134, de 12Jun80.)

_______I

MINISTltRlO DA EDUCAÇÁO E CmNCIA

Decreto-Lei n," 187-D/80

de 14 de Junho

Considerando que, face à inexistência de uma cobertura COD_la'. "oCIpleta, pelo sistema escolar, de todas as áreas do País, a eXigeDe'
constante do artigo 19.° do Decreto-Lei n." 538/79, de 31 de s-
zembro, pode constituir, de facto, um impedimento ao direito, cOO
titucionalmente garantido, de emigrar; te

Considerando ainda que tal disposição, contrariando radica~e~os
a legislação anterior sobre a matéria - que isentava os candlda s-
à emigração do cumprimento do requisito por ela exigido -, é sutoceptível de revelar-se igualmente demasiado gravosa sob o po~ I-
de vista social, podendo dar origem a problemas familiares, especla
mente em casos de reunião familiar; le-

Considerando, por fim, face à proximidade do prazo estab: e
cido para as matrículas relativas ao ano escolar de 1980-198 ta
tendo presente a orientação apontada em tal matéria pela proPoso-
de lei de bases do sistema educativo recentemente divulgada, ~ co4•veniência e oportunidade de alterar o disposto no n." 3 do artigo .
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do mesde r;t0 Decreto-Lei n." 53'iSj79, relativamente à obrigatoriedade
matncula:

da COGoverno decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201.°
ons.tituição, o seguinte:

31 dArtJgO 1.0 ° n." 3 do artigo 4." do Decreto-Lei n." 538/19, de
e Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 4"-1- .
2-
3 - F;~~~··~~i~ú~;"ã: -~b;i~~t~~i~d~d~'d~'·~~t~i~~i~··~~··~~d~

De- escolar os menores que completarem 6 anos até 31 de
ezembro do ano civil em que o ano escolar tiver início.
4-A .

Art. 2." E revogado o artigo 19." do Decreto-Lei n." 538/79.
ao d rt. 3.° O presente decreto-lei entra em vigor no dia imediato

a SUa publicação.

V'1980 ISto .e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Maio de
. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral- Vítor Pereira Crespo.

Promulgado em 13 de Junho de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 135, Suplemento, de 14Jun80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 189/80

de 17 de Junho

Con 'd24 d SI erando que a publicação do Decreto-Lei n." 49410, de
iniuste Novembro de 1969, provocou, em certos casos, situações
civil do decorrentes da mudança de categorias no quadro do pessoal
nUiçõ os departamentos militares, onde se verificaram mesmo dimi-

~s do montante dos vencimentos auferidos;
dos onsiderando que, tendo os referidos inconvenientes sido sana-
ficar~om a publicação do Decreto-Lei n." 514/70, de 31 de Outubro,
dido rn por corrigir as remunerações referentes ao período compreen-

~ntre 1 de Janeiro e 31 de Outubro de 1970:
n.O 1 dConse.lho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

o artigo 148." da Constituição, o seguinte:
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Artigo único. Os vencimentos correspondentes às categorias d:

mestre de 1.' classe e de contramestre de 1.. classe e de 2: c1ass°
do mapa de pessoal civil dos departamentos militares, ane."?a~o
Decreto-Lei n." 49410, de 24 de Novembro de 1969, rect!ÍlCcon'em mapa anexo ao Decreto-Lei n." 514/70, de 31 de Outubro,
sideram-se devidos desde 1 de Janeiro de 1970.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de Maio
de 1980.

Promulgado em 13 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.- pelo
Primeiro-Ministro, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

(D. R. - I Série, n." 137, de 17Jun80.)

--I

Decreto-Lei n." 190/80

de 17 de Junho

Considerando que o Estatuto do Pessoal Civil dos Estabeleci:
mentos Fabris das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lel

n." 33/80, de 13 de Março, saiu com algumas inexactidões na sua
redacção;

Considerando que se torna necessário proceder à respectiva reco
tificação: d

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) °
n." I do artigo 148: da Constituição, o seguinte: d

Artigo único. O n." 4 do artigo 9.° e o n." 3 do artigo 29: °
Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março.
passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 9.°

(Conceito e fonnas de provimento)

1- .
2- " .
3- .
4 - O contrato de direito público ê uma forma de proVI-

mento destinada à realização de actividades específicas tempo-
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rárias ou a satisfazer necessidades para as quais o pessoal previsto
nos quadros se mostre transitoriamente insuficiente.

ARTIGO 29:

(Quadros)

1- ............................................................................
2-
3 - O~..~~t~b·~i~~i~~~t~;.'f~b~i~'.d;s" f~~~·~~·.~~~~d~~·.'t~~ã~~

cada um, o seu quadro próprio, fixado em diploma regula-
mentar.

de l~~~.o e aprovado em Conselho da Revolução em 26 de Maio

Promulgado em 2 de Junho de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 137, de 17Jun80.)

Decreto-Lei n." 191/80

de 17 de Junho

Con 'dmento SI er~ndo que na redacção do n." 3 do artigo 4: do ~egula-
do n da Caixa Económica das Forças Armadas, dada pelo artigo 2:
alín ecreto-Lei n." 92/80, de 22 de Abril, se refere, por lapso, à
O•• ~a b) do. n." 1, quando a disposição visada era a alínea a) do

Cdo .artIgo 4: do mencionado Regulamento;
tific onslderando que se torna necessário proceder à respectiva rec-

ação:
o.. ? Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

d~ artigo 148: da Constituição, o seguinte:
Econ~rt~go único. O n." 3 do artigo 4.° do Regulamento da Caixa
-lei ~Ica das Forças Armadas, constante do artigo 2: do Decreto-

n. 92/80, de 22 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 4:-1- .
a) .

b) .2_ ............................................ .
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3 - O financiamento de construções de carácter eminent~-
mente social, referido na alínea a) do n.° 1, carece de auton-
zação prévia do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 26 de Maio
de 1980.

Promulgado em 2 de Junho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 137, de 17Jun80.)

--...1

Decreto-Lei n," 192/80

de 18 de Junho

A admissão de alunos no Colégio Militar (CM), no Instituto
Militar dos Pupilos do Exército (IMPE) e no Instituto de Odivelas
(10) tem sido regulada pelas disposições estabelecidas nos DecretoS-

-Leis n." 326/77, de 10 de Agosto, e 245/78, de 22 de Agosto.
Considerando que se trata de matéria regulamentar a ser fixada

em portaria, e não em decreto;
Considerando que o artigo 34.° do Decreto-Lei n." 326/77, de

IOde Agosto, impõe a obrigatoriedade da sua revisão passados três
anos de vigência:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 A regulamentação da admissão de alunos ao Colégio
Militar, ao Instituto Militar dos Pupilos do Exército e ao Instituto
de Odivelas, bem como a definição de mensalidades devidas pela
frequência destes estabelecimentos de ensino, serão fixadas por por-
tarias do Chefe do Estado-Maior do Exército, ouvidos os Chefes
dos Estados-Maiores dos outros ramos.
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artig:t. 2.~ Até à entrada em vigor dos diplomas referidos no
de 10 ~tenor, observar-se-à o disposto nos Decretos-Leis n.O' 326/77,

e Agosto, e 245/78, de 22 de Agosto.

Visto ede 198Q. aprovado em Conselho da Revolução em 26 de Maio

Promulgado em 2 de Junho de 1980.

PUblique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R I S' .. - ene, n." 138, de 18Jun80.)

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA
E DAS FINANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei n." 200-C/80

de 24 de Junho

1. ~ rn 'fcida aDI esta a desactualização da taxa de juró legal estabele-
aliás nO

ã
artigo 559.° do Código Civil. A erosão monetária, que,

fixa~ãn o Ocorre apenas em Portugal, torna sempre contingente a
nUm ~ dessa taxa de juro no texto do próprio Código. Daí que,
iá Pro Os estudos preparatórios do Código, o Prof. Vaz Serra tivesse
do Có~?sto ~u~ o juro legal fosse fixado em diploma de aplicação
lUstiç l~ ~lvIl e periodicamente revisto (Boletim do Ministério da

:.. aio de 1955, p. 304).
ricarnessente que deverá ser abandonado o critério de fixar nume-
Possív~te a taxa de juro legal no próprio Código, duas soluções
o qua~lS se ,a~rem: ou a de o fazer em diploma legal avulso, para
ter a tO Codlgo Civil reenvie; ou de no texto do Código se reme-
eXemplaXa de juro legal para uma taxa de referência, como, por
o Banco, a taxa de desconto do banco central (no caso português,
Pela L~ de Portugal). Foi este último sistema o assumido em França
iuro Ier n.O 75-619, de 11 de Julho de 1975. Aí se liga a taxa de
Bancoeg;l, para cada ano civil, à taxa de desconto' praticada pelo
princíp' e França em 15 de Dezembro do ano precedente; como
rêm, bIO,.~ taxa de juro é igual à taxa de desconto; esta será, po-
débito oDlfIcada de cinco pontos se o devedor não satisfizer o seu
cOndenno prazo de dois meses desde a data em que a sentença de

ação se tornou exequível.
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,

Opta-se, no entanto, pela primeira solução. Em termos de rea'
lidade, ela será mais compreensível e de mais fácil aplicação.

e de sublinhar que a actualização da taxa de juro legal c~ns-
tituirá um relevante elemento dissuasor de uma litigância excesSIva.
A criação de situações de mora resulta sempre incentivada por tax

d
as

. e
de juro legal desactualizadas. E a controvérsia judiciária deIxa e
ter por objectivo, demasiadas vezes, a sustentação de um interess

legítimo, mas o intuito de não se abrir mão de «dinheiro bar~to~.
O que cria, obviamente, inadmissível perturbação no comércio JU~~
dico e no funcionamento dos tribunais. A actualização da taxa do
juro legal foi, assim, um dos pontos propostos no Programa
VI Governo Constitucional, na área da justiça.

2. A alteração do artigo 559.° do Código Civil implica, por u~~
evidente razão de coerência legislativa, a alteração do artigo 114 .
do Código Civil e do artigo 102: do Código Comercial.

Entende-se ainda, até para harmonizar a nossa lei civil__:__~m~s
directrizes estabelecidas pelo Conselho da Europa - Resolu~ão (78l1.;de 20 de :aneiro de 1978-, dar nova redacção aos artIgoS 8
e 812: do Código Civil.

Assim se preceitua, por um lado, que o credor não pod~~!
exigir cumulativamente o cumprimento coactivo da prestação dev~a
e o pagamento da cláusula penal ajustada; terá, pois, de fa~er uda-
opção entre os dois termos da alternativa. Uma excepção .e, to ra
via, figurada: a de a pena convencional haver sido estabelecIda pa
o não cumprimento pontual da obrigação.

Estatui-se, por outro lado, com referência ao artigo 81~", :e
a faculdade conferida ao tribunal de reduzir a pena convenclon~ a'
de acordo com a equidade, quando for manifestamente ex~esS1Vt;
terá como limite o dano efectivamente causado pelo incumpnmen
da obrigação.

Já se sugeriu, na doutrina portuguesa, que ao tribunal deverj~,
de igual modo, ser atribuído o poder de reforçar a c1áusu!a pen;;
como acontece, designadamente, nos direitos alemão e swço. N

t' . n a-se envereda, no entanto, por essa perspectiva, atendendo a on~ p_
ção definida pelo Conselho da Europa. De resto, a solução a o
tada é, também, a do Código Civil italiano (artigo 1384:).

Assim:

. 201.'O Governo decreta, nos termos da alinea a) do n." 1 do artIgo
da Constituição, o seguinte:

d' OArtigo 1: Os artigos 559:, 811.°, 812: e 1146: do Có 18
Civil passam a ter a seguinte redacção:
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ARTIGO 559."

(Taxa de juro)

t 1 - Os juros legais e os estipulados sem determinação de
Min: ou quantitativo são os fixados em portaria conjunta dos
tnlstros da Justiça e das Finanças e do Plano.

t 2 - A estipulação de juros a taxa superior à fixada nos
jermOSdo número anterior deve ser feita por escrito, sob pena
e serem apenas devidos na medida dos juros legais.

ARTIGO 811."

(Funcionamento da cláusula penal)

n 1 - O credor não pode exigir cumulativamente, com base
o Contrato, o cumprimento coercivo da obrigação principal e

~ ta~amento da cláusula penal, salvo se esta tiver sido esta-
e cClda para o não cumprimento pontual da obrigação; é nula
qualquer estipulação em contrário.
dor 2 -::-0. estabelecimento da cláusula penal obsta a que o cre-

eXl]a indemnização pelo dano excedente, salvo se outra for
a convenção das partes.

ARTIGO 812."

(Redução equitativa da cláusula penal)

1- A cláusula penal pode ser reduzida pelo tribunal, de
a~ordo com a equidade, quando for manifestamente excessiva,
al1l~a que por causa superveniente; a cláusula penal não pode,
Po~em, ser reduzida para além do dano efectivamente causado
~e o incumprimento da obrigação; é nula qualquer estipulação
rn Contrário.
2- ............................................................................

ARTIGO 1146.·

(Usura)

qu 1-:- ~ havido como usurário o contrato de mútuo em
jUre sejam estipulados juros superiores em 3 % ou 5% aos

Os legais, conforme exista ou não garantia real.
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2 - É havida também como usurária a cláusula. p~nal q~~

fixar como indemnização devida pela falta de restitUição
empréstimo, relativamente ao tempo de mora, mais do que e
correspondente a 7 % ou 9 % acima do juro legal, conform
exista ou não garantia real.

3- _ · ·

Art. 2: O artigo 102: do Código Comercial passa a ter a se-
guinte redacção:

ARTJ:GO 102:

(Obrigação de juros)

...................................................................... .........
§ 1.° ......
§ 2: A~li~~~~~··~~~··j~~~~··~~~~~~i~i~..~··~ú;~~~t~··~~~··arti-

gos 559: e 1146: do Código Civil.
-.__)

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de JunhO
de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 24 de Junho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 143, Suplemento, de 24Jun80.)

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei o: 202/80

de 26 de Junho

. revisãOO Decreto-Lei n." 1/77, de 3 de Janeiro, procedeu a
da classificação dos concelhos, tomando como base de cálculo .d~
sua população a estimativa a 20 % elaborada pelo órgão estatístlC

nacional sobre os resultados do censo de 1970. o
A aplicação deste critério de classificação não permitiu entã~ ~

Município de Viseu a passagem da categoria de rural de L" or .~ ~
Verifica-se, contudo, que os dados mais recentes fornecl~_

pelo último censo eleitoral permitem estimar com seguran~a a eXlnatência de uma população que se cifra em 22 903 habitantes
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cidade de Viseu t . d M .,. id 86 551habita t ' enquan o no conjunto o umCIpIO resi em
artigon ~s~o que preenche o condicionalismo legal estabelecido pelos
Consel~ . e 3.0 do Código Administrativo para a sua passagem a

N o urbano de 1.' ordem.
estes termos:

da COG~verno decreta. nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201.0

on~tltuiÇão, o seguinte:
Plorn~tlgO I." É alterado, nos termos do quadro anexo a este di-
de 3 d o mapa a que se refere o artigo 1." do Decreto-Lei n." 1/77,

e Janeiro.
ao d~t. 2.. Este diploma entra em vigor a partir do dia seguinte

SUa publicação.

Visto
1980._ .e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de Maio de

DIOgo Pinto de Freitas do Amaral.

'Promulgado em 2 de Junho de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

ANEXO
Quadro a que se refere o artigo 1..

Continente

Municípios urbanos

1.' ordem

de l~~que ~ população da sede e dos núcleos urbanos com mais
sendo ~abItantes exceda o total de 25 000 habitantes ou 20 000,
qUarta capItal de distrito, quando essa população corresponda fi
do § 1~arte, p~lo menos, da população total do .concelho (n." 1

.... do artigo 3.. do Código Administrativo):

Viseu.

(D. R. - I Série, n." 145, de 26Jun80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÁO

Decreto-Lei n," 205/80

de 30 de .Junho

O actual Código de Justiça Militar, ao referir-se às férias jU~:
ciais que deverão ser observadas nos tribunais militares - cf. tdegos 323:, na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 226/79, de 2 al
Julho, e 324: -, deixou a sua discriminação para a lei processu
penal comum, nos termos do seu artigo 331.° 'rn

A especificidade da organização judiciária militar exige, por~ ~
uma regulamentação que, não divergindo fundamentalment~ . as
regras do direito comum, tome em consideração as caracteClstlC
próprias do foro castrense.

Este o limitado alcance do presente diploma.
Assim:

o Conselho da Revolução decreta, nos termos da alinc<!,_ia)do
n." 1 do artigo 148: da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 É extensivo aos tribunais militares o disposto na lei
quanto a férias e feriados dos tribunais judiciais.

Art. 2: - 1 - A licença para férias dos juízes militares, pr~;
motores de justiça, defensores oficiosos, secretários e restante .pess~os
dos tribunais militares só pode ser gozada durante as fénas d s-
respectivos tribunais e sem prejuízo do normal funcionamento er
tes, salvo quando for assegurada a substituição por pessoa não pe -
tencente ao quadro do tribunal. 0-

2 - No decurso das férias poderão os juízes militares, pro~o_
tores de justiça e defensores oficiosos dos tribunais militares tertl ís
riais com a mesma sede exercer funções em mais de dois t~i.buna~~

3 - No mesmo período e em relação ao Tribunal MIlitar 5'
Marinha, observar-se-á o disposto nos artigos 244:, n." 4, ~5d~
ambos na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 319-A/77, de te
Agosto, e 262: do Código de Justiça Militar, consoante se tra
de juízes militares, promotores de justiça e defensores oficiosoS. .

Art. 3: - 1 - Os juízes relatores, auditores e adjuntos dos ~r;
bunais militares gozam as suas férias, durante o período de féo s-
judiciais, mediante simples comunicação à secretaria do tribunal, re

e
.

pectivo do local onde vão residir e ressalvado o disposto nos num
ros seguintes.

'05-2 - Durante as férias de Verão, os tribunais militares ~e f c.
tância constituir-se-ão em grupos, a cada um dos quais sera a:m
tado, em regime de turnos, um auditor de entre os que prest
serviço nos tribunais do respectivo grupo.
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3 -Para feia e eitos do número anterior, são os seguintes os grupos
Constituir:

~~ iribunais Territoriais do Porto, de Coimbra e de Tornar;
estantes tribunais militares de instância.

dura4__ Os· períodos de turno em cada grupo de tribunais serão de
delesçao sensivelmente igual e constituídos de forma a caber um
grupo.a cada um dos auditores, efectivo ou auxiliar, do respectivo

pecti~- A distribuição dos períodos de turno pelos auditores res-
6Os será feita de forma que tenha o acordo destes.

a cad - Os auditores de turno deslocar-se-ão, quando necessário,
ao a: um dos tribunais sediados fora da sua residência, com direito

70no de transporte e ajudas de custo a que tenham direito.
respec;- Os auditores de turno exercerão funções nos tribunais do

8 ~o grupo em que esteja ausente o auditor titular.
relato Fora dos casos referidos nos n.08 2 a 7, deverão os juízes
funçõres ~ auditores assegurar o normal exercício das respectivas

es directamente ou fazendo-se substituir nos termos legais.
Visto ede 1980. aprovado em Conselho da Revolução em 9 de Junho

Promulgado em 18 de Junho de 1980.
PUblique_se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 148, de 30Jun80.)

ill-DECRETOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto n," 37/80

de 12 de Junho

rnentConside.rando a inviabilidade prática de se poder dar cumpri-
tar o ao diSposto no artigo 80.° do Regulamento da Medalha Mili-
() ~r:P~ova~o pelo Decreto n." 566/71, de 20 de Dezembro, dado

n e numero de medalhas comemorativas atribuídas e a atribuir;
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Considerando que a emissão de diplomas deve respeitar, e"cl~:
sivamente, a condecorações que traduzam o reconhecimento de qu
lidades especiais que não sejam comuns a todos os militares; a-

Considerando que para a concessão das medalhas comemorte
tivas não era exigível nenhuma qualidade especial, mas tão-somenS'
a permanência em territórios ultramarinos pelo período de seis mes~~

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O artigo 80.0 do Decreto n." 566/71, de 20 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

~ daArt. 80.0 -1 - Serão passados diplomas de concessao di
medalha militar de valor militar, cruz de guerra, serviços IS~

tintos, mérito militar e comportamento exemplar pelos gabinete
das entidades competentes para a concessão. te

2 - Será igualmente passado diploma, nos termos des
artigo, aos militares promovidos por distinção. .,

3 - A emissão destes diplomas é livre de encargos pe4:unta-
rios para os agraciados.

V· t d C lh d R I ~ em 20 de MaioIS o e aprova o em onse o a' evo uçao
de 1980.

Promulgado em 29 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - J Série, n." 134, de 12 de Jun80.)

IV - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército
Portaria 0.0 347/80
de 24 de Junho

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maia!
do Exército, ouvido o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,:~
termos do artigo 57.0 do Decreto n." 678/16, de 1 de Setem r ,
aprovar e pôr em execução o seguinte:
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REGULAMENTO DE ADMISSÁO DE ALUNOS
Á ACADEMIA MILITAR

TiTULO I

Concurso de admissão

CAPiTULO I

Abertura do concurso

lecidArtigo l ." Anualmente, com base no número de vagas estabe-
Set a~ nos termos do artigo 55.° do Decreto n.O 678/76, de 1 de
a :: s», a Academia Militar promove a abertura do concurso para

rtllssão de alunos.
blic Art. ,2.°.Para abertura do concurso, a Academia Militar faz pu-
e d;r :nunclOs nos meios de comunicação social de maior circulação

I~sao, a ter lugar na altura considerada mais conveniente.
rt. 3." Do anúncio constará obrigatoriamente:

~))Indicação dos cursos a que se destina o concurso;
Prazos de inscrição para o concurso;

c) Forma e prazos em que o concurso de admissão se irá pro-
cessar

d) ,Outros elementos que se julguem necessários ao completo
esclarecimento dos interessados.

Par ~~ ",4.° A abertura do concurso é referida ao dia que for fixado
a lntCIO da inscrição para o concurso de admissão.

CAPITULO II

Inscrição para o concurso de admissão

Art, 5.° Os candidatos civis devem apresentar os seguintes do-
cUlllentos:

a) Requerimento, em papel selado, dirigido ao comandante da
Academia Militar, pedindo a sua inscrição no concurso, no
qual deve constar o seguinte:

1) Data do nascimento;
2) Estado civil;
3) Habilitações literárias;

b) Certidão de narrativa completa de registo de nascimento;
c) Certificado de registo criminal;
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pas-d) Declaração, em papel selado, sendo o candidato menor, . I
sada pelos representantes legais com reconhecimento notar~a;
autorizando a sua inscrição para o concurso, e poster~o
admissão na Academia Militar, no caso de ser selecciona .0,

, . dls-Quando um dos pais não puder assinar a declaração e ln

pensável justificar o motivo; ~
e) Pública-forma da carta de curso ou certificado de habilitaçO;s

literárias, devendo sempre neles constar as classificações ob I-
das.

1) Só são válidos os documentos que tiverem sido pa~sa~~s
por estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo MiOlSteClO
da Educação e Cultura como hábeis para o efeito;

2) As habilitações constantes dos documentos devem corres-
ponder às exigidas nas condições especiais de admissãO;

f) Declaração de nacionalidade portuguesa dos pais do candi-
dato quando adquirida por naturalização, em papel sela~o e
com reconhecimento notarial; +-,

g) Questionário e termo de responsabilidade em impressos fo~-
necidos pela Academia Militar e preenchidos pelo própriO
candidato.

Art. 6.· Os candidatos militares devem apresentar os seguinteS
documentos:

a) Para inscrição no concurso:

1) Os documentos referidos no artigo 5:, excepto o menciO-
nado na alínea d);

2) Nota de assentos completa, passada dentro do período de
trinta dias que precede a data de encerramento da ins-
crição para o concurso;

b) Para obtenção da autorização do Chefe do Estado-Maior do
Exército:

1) Requerimento, em papel selado, dirigido ao Chefe do
Estado-Maior do Exército a solicitar autorização para se
inscrever no concurso de admissão à Academia Militar, com
a menção expressa de se encontrar, conforme o caso. na
efectividade de serviço militar ou se encontrar em pres-
tação de serviço militar ou na disponibilidade;

2) Documento comprovativo do parecer favorável do Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea, no caso de o candidato
pertencer a este ramo das forças armadas.
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no Ar~. 7.. Os candidatos podem juntar aos documentos referidos
s artIgos 5.° e 6.. outros que julguem do seu interesse.

juntaA~. ~.. C~da unidade, estabelecimento militar ou departamento
arti bngatonamente ao documento mencionado na alínea b) do
Aca~o 6." Uma informgção confidencial em impresso fornecido pela
POr etnia Militar respeitante ao candidato militar que lhe pertencer,
na d~ele ~r~star serviço ou por nele estar colocado (se se encontrar

ISPofilbllidade).

entr Art. 9.. Os documentos mencionados no artigo 5: devem ser
Mili~gues ou directamente na Direcção de Instrução da Academia
reCea: ou enviados por correio em carta registada com aviso de

pçao, de forma a darem entrada dentro do prazo estabelecido.

efect~t. lO.. - 1 - Os candidatos militares do Exército, quer na
dJ'splV~dade de serviço ou na prestação do serviço militar quer na

onlb'lid .no . 1 ade, fazem entrega de todos os documentos mencionados
ondartIgO 6.. na unidade, estabelecimento militar ou departamento
na ~. pres~a~ serviço, ou onde estão colocados (se se encontrarem
arti JSPorubllidade), que lhes juntam a informação mencionada no

gO 8.. e os remetem ao quartel-general de que dependem.

env' 2 - O quartel-general completa a informação confidencial e
tro l~ Os documentos à Academia Militar, de forma a entrarem den-

o prazo estabelecido.

Os c;n~ Os procedimentos referidos nos n." 1 e 2 são idênticos para
B.staddlda~os da Força Aérea, devendo os documentos transitar pelo
do ar~.'Malor da Força Aérea para efeitos do disposto na alínea e)

Jgo 62.. do Decreto n." 678/76, de 1 de Setembro.

rizarArt. 11.° - 1- O comandante da Academia Militar pode auto-
cida qUe alguns documentos sejam aceites depois da data estabele-
dad Para encerramento do concurso, quando reconheça impossibili-
alé~ ~e os candidatos os obterem a tempo, prazo que nunca irá

a data do começo das aulas.

dato2 - A não entrega no prazo estabelecido implica para o candi-
apto a não admissão na Academia Militar, mesmo que tenha ficado

no exame de admissão e sido seleccionado.

fOilitArt. 12.. - 1 - A documentação apresentada pelos candidatos
ares e civis só é válida para o concurso a que respeita.

nOut2 - Os candidatos não admitidos podem voltar a concorrer
efeitro ano, desde que reúnam as condições necessárias para esse

o e não se encontrem abrangidos pela alínea c) do 'artigo 41.°
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CAPITULO III

Operações de concurso

Art. 13." A apreciação dos candidatos aos cursos da Academia
Militar é feita por meio das seguintes operações:

a) Organização e análise de processos;
b) Exame de admissão constituído por:

1) Inspecção médica;
2) Prova de aptidão física;
3) Prova de aptidão cultural;
4) Prova psicotécnica (1: parte e 2: parte);

c) Preenchimento das vagas para admissão.

Art. 14." Em princípio as provas que constituem o exame 1~
admissão realizar-se-ão pela ordem indicada, podendo esta, quan
conveniente, ser alterada, devendo contudo a inspecção médica pre-
ceder sempre a prova de aptidão física. -..,_I S

Art. IS." - 1 - Os candidatos oriundos directamente dos cur~~o
do Colégio Militar e do Instituto Militar dos Pupilos d~ Exér~~'a
que tiverem obtido a classificação final de Bom ou supenor (me 1s
igualou superior a 14 valores) nos cursos daqueles estabelecimentoa
de ensino que conferirem a habilitação literária mínima exigida pa;o
admissão à Academia Militar, incluindo as disciplinas de Instr~~~o
Militar e de Educação Física, são dispensados das provas de aptl, aà
física e de aptidão cultural e admitidos em primeiro lugar ate
concorrência de 25 % das vagas abertas. rn

2 - Os candidatos referidos no número anterior, quan~o tiveredoa informação de Bom em aptidão militar, dada pelo dIrector s
estabelecimento de ensino respectivo, ficam dispensados das prova
psico técnicas. ili

3 - Os candidatos oriundos dos referidos estabelecimentos mll~
tares de ensino, ainda que classificados de Bom ou superior, qu.

dm1'excedam aquela percentagem de vagas reservadas poderão ser a ..
tidos a concurso em igualdade de condições com os candidatos CIVlS~

Art. 16.. Normalmente, o exame de admissão tem lugar n
Academia Militar.

Todavia, quando for julgado conveniente, pode o Chefe d~
Estado-Maior do Exército autorizar, mediante proposta do coman.
dante da Academia Militar, a realização de todas as provas OU alg~
mas delas noutros locais em que existam os meios indispensável.
estabelecendo os procedimentos a ser adoptados. do

Art. 17: Os candidatos podem desistir em qualquer altur~ d S
concurso mediante declaração por escrito, sendo desde logo exclUI o •
averbando-se o facto nos registos e processos.
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sã ~rt. 18.0 - 1 - Os candidatos convocados para exame de admis-fi: devem comparecer com pontualidade nos locais que lhes sejam
rn'~t os, sendo sempre portadores do bilhete de identidade civil ou
II ar, conforme os casos.

co 2 - O não cumprimento destas disposições implica exclusão do
ncurso, averbando-sl! o facto nos registos e processos.

MT Art, 19.0 - 1 - As provas de admissão de alunos à Academia
dalltar nã? são passíveis de qualquer equivalência às que são exigi-
s para ingresso noutros estabelecimentos de ensino.

UtiJj2 - Os resultados obtidos na inspecção médica não podem ser
zados para outros fins.

110 Art. 20.0 Com excepção dos candidatos residentes em Lisboa ou
dos seu~ arredores imediatos, a Academia Militar pode, na medida
taçãPosslVel, facultar nas suas instalações o alojamento e a alimen-
alirno. C,:SO tal procedimento não tenha viabilidade, o alojamento,

~taçao e transporte em Lisboa ficam a cargo do candidato.
con' rt. 21.0 - 1 - Com o objectivo de realizar as operações do

CUrso .Ac d .' e nomeada anualmente, por despacho do comandante da
titu~demla Militar, uma comissão de recrutamento e admissão cons-

I a por:
a) Presidente:

Um dos 2."• comandantes;

b) Vogais:
1) Presidente da junta de inspecção médica:

O comandante ou 2: comandante do Corpo de Alunos;

2) Presidente do júri da prova de aptidão física:
O comandante do Corpo de Alunos ou um seu delegado;

3) Coordenador dos júris dos exames da prova de aptidão
cultural:
O director de Instrução ou um seu delegado;

4) Chefe do Grupo de Coordenação com o CEPE:
Um oficial superior;

5) Chefe do Grupo de Análise de Processos:
Um oficial superior;

c) Secretário:
Um oficial da Direcção de Instrução.

titUí; - A Comissão de Recrutamento e Admissão mantém-se cons-
a desde a data da nomeação e cessa as suas funções findos
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os trabalhos do concurso, reunindo-se em grupos de trabalho OU

em conjunto. Compete-lhe:

a) Planear as operações do concurso;
b) Preparar os anúncios públicos e documentos para informação

dos candidatos;
c) Analisar os processos dos candidatos;
d) Convocar os candidatos;
e) Realizar o exame de admissão;
f) Classificar e seleccionar os candidatos;
g) Elaborar propostas sobre as matérias da sua competência, para

decisão superior;
h) Elaborar informações sobre o decorrer das operações do con-

curso;
i) Elaborar um relatório final.

3 - A comissão é apoiada administrativamente pela Secção ~e
Recrutamento e Admissão da Direcção de Instrução, reforçada quar o
necessário por pessoal doutros departamentos da Academia MiMar.

CAPíTULO IV

Organização e análise de processos

Art. 22.· Para cada candidato é organizado um processo 1e

admissão constituído pelos documentos apresentados, a que é atribuí o
um número de ordem, que, juntamente com o nome, passará a iden-
tificar o candidato.

Art. 23: Conforme os processos vão sendo organizados, são
analisados pelo Grupo de Análise de Processos no sentido de s~r
verificado se satisfazem as exigências processuais e as condições geralS
e especiais.

Art. 24.· - 1 - Não são considerados os processos:

a) Que estejam incompletos, salvo nos casos considerados neste
diploma;

b) Que sejam recebidos para além
sejam enviados ou entregues pelos
pelas entidades militares;

c) Em que se notem discrepâncias de dados ou rasuras e emen-
das não ressalvadas, sempre que tais anomalias não possam
ser corrigidas em tempo oportuno.

dos prazos fixados, quer
d-doscandidatos, quer expe 1

2 - Os processos nestas condições são arquivados na Acade_mia
Militar durante o período do concurso e, posteriormente, devolvIdos
aos remetentes.
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e ' trt. 25," Os processos dos candidatos civis, depois de analisados
delU, ormados, são submetidos a despacho do comandante da Aca-
mia Militar para efeitos de decisão final.

1isad~rt. ~6,· Os processos dos candidatos militares, depois de ana-
_M ' s e IOformados, são submetidos a despacho do Chefe do Estado-
ef i: do Exército, ~com informação da Academia Militar, para
n,;I~; do disposto na alínea e) do artigo 62." do Decreto-Lei

8/76, de 1 de Setembro,
pet Art, 27." - 1 - Após os processos terem sido objecto dos com-
parentes des~achos é fixada, em local acessível da Academia Militar,
can~,~onheclmento público dos interessados, uma relação geral dos
com~ atos, n~ qual se indicam os que continuam no concurso, assim

2 o motivo de exclusão dos restantes.
estab I,A Academia Militar informa em conformidade as unidades,
did te eC1mentos militares e departamentos em relação aos seus can-

a os militares.
dos ~ - Na relação geral indicada no n." 1 são inscritos os resulta-
cessanas operações do exame de admissão à medida que se vai pro-

do a sua execução.
t\.cadArt.,28," Além do procedimento referido no artigo anterior, a
de rle~la Militar afixará, simultaneamente, o calendário do exame

a"lIlISsão.
em ~rt. 29," A Comissão de Recrutamento e Admissão promove,
env' empo oportuno, a convocação para o exame de admissão,

lando aos candidatos os seguintes documentos:

a) Carta convocatória, indicando os locais, datas e horas da
apresentação;

b) ReqUiSição de transporte para os candidatos c:uja residência
permanente seja fora de Lisboa, para efeitos de deslocação
a partir da localidade onde residem;

c) Impressos relativos aos seus antecedentes clínicos pessoais,
hereditários e familiares, a serem preenchidos pelo próprio,

CAPíTULO V

Inspecção médica

Por ~t. 3~.". A verificação da robustez física dos candidatos é feita
t\. ermedio da inspecção médica.

uma ~t. 3l." Para efeito do disposto no artigo anterior é nomeada
2,o coJunta de inspecção médica constituída pelo comandante ou
de rn~~ndante do Corpo de Alunos, que preside, e pelo número
fUncio ICOSde clínica geral e especialistas necessários. para o seu

namento.
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Art. 32: Na constituição e funcionamento da junta de inspec·

ção deverá ser observado o seguinte:

a) Sempre que possível são incluídos os médicos pertencentes
ao Serviço Médico da Academia Militar;

b) Os médicos a nomear são, de preferência, militares e de pa-
tente não inferior a capitão;

c) A nomeação dos médicos necessários é solicitada à Direcy:O
do Serviço de Pessoal e à Direcção do Serviço de SaU e.

Art. 33."- 1 - A junta de inspecção é constituída com a ante·
cedência de um mês em relação à data do início previsível dos s~us
trabalhos, devendo, durante esse período, definir os tipos de rad10-
grafias e a natureza das análises e outros exames a serem levados
a efeito e promover os preparativos indispensáveis.

2 - Na execução das suas funções, deve observar rigorosam:ente
o que se encontra estabelecido na tabela de inaptidão em V1gor,
aprovada por despacho do CEME, com especial relevância p~ra a
detecção de intoxicação por drogas ou outros meios afins.---

3 - A junta deve ter em atenção as declarações prestadas, p~r
cada candidato, em impresso próprio a ser fornecido peJa Acaden:ua
Militar, relativas aos seus antecedentes clínicos pessoais, hereditártOS
e familiares.

Art. 34: - 1- A junta de inspecção estabelece, com a op.ori
tunidade requerida, os entendimentos necessários com o lIosp1!a
Militar Principal e com o Centro de Estudos Psicoténicos do Ex r-
cito, devendo observar-se o seguinte:

a) Tais entendimentos são processados no âmbito da Comissão
de Recrutamento e Admissão, constituída nos termos e para
os efeitos consignados neste diploma;

b) Os exames, análises, radiografias e demais observações que
tenham de ser realizados no Hospital Militar Principal ~e
no Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército só ser~~
executados mediante a apresentação, por parte dos can
datos, de uma guia passada pela junta, sendo as despesas
inerentes suportadas pelo Estado.

·2 - O Hospital Militar Principal e o Centro de Estudos psie~-
técnicos do Exército enviam os respectivos relatórios à junta e
inspecção, confidencialmente, com a indicação do conteúdo no enve-
lope exterior. . ão

Art. 35: Os candidatos que usarem lentes de correcção de V1S
devem comparecer à inspecção munidos das mesmas.

Art. 36.0 A junta de inspecção identifica sempre os candidatoS
pelos respectivos bilhetes de identidade e, à medida que os vai exa-
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Illinandilllp o, preenche o respectivo registo de observação médica, em
nad~esso próprio da Academia Militar, devendo, depois de termi-
dados ~b~~me, ser feita na presença do examinado a revisão dos

os.
inspAr:. 37.0-1 - Aos candidatos que, embora comparecendo à
o<loeecça? médica, nãõ possam ser inspeccionados por motivo de
pecia e marcada e averbada no livro de registo nova data de ins-

ç o, nunca depois de dez dias após a primeira.
Por ~::- ~gual procedimento é adoptado para aqueles candidatos que,

I entJcas razões, não compareçam na altura própria para o efeito.
obri: -: ~ara os candidatos a que se refere o número anterior é
da f ~tona a apresentação de atestado ou declaração justificativa
àque~ ta, no prazo. máximo de três dias, a contar do dia seguinte

e em que a inspecção tinha lugar.
curs: - A falta na nova data marcada implica exclusão do con-

, qualquer que seja o motivo.
POdeArt. 38.0 Quando a junta de inspecção encontrar razões para tal,
lizadIII os candidatos ser mandados observar nas clínicas especia-
à insas d.? Hospital Militar 'Principal. A decisão da junta quanto
Ção ~ecçao dos candidatos nestas condições é proferida após a recep-

o relatório informativo das referidas clínicas.
Art. 39" 1 A· de J - f d t dde . - - Junta e lflspecçao, un amen a a no exame
cada candidato, classifica-o em:
A.pto·
1pto' condicionalmente;
napto temporariamente;
Inapto.

2 - São classificados:
a) A.ptos, os candidatos que superarem sem qualquer restrição

as disposições da tabela de inaptidão·b) ,
AFtos condicionalmente, os que, embora apresentem em rela-
ça? à tabela de inaptidão pequenas insuficiências que não
sejam de carácter patológico inaceitável, sejam considerados
e~ condições de prestar a prova de aptidão física e de con-
tlOuar em concurso, se satisfizerem a todos os exercícios que
a constituem e não acusarem, durante ou imediatamente após
ela, qualquer deficiência funcional;

c) Inaptos temporariamente, os que, embora se preveja que pelo
s~u desenvolvimento ou por tratamento adequado possam
~!r.•a ~icar aptos decorridos alguns meses, apresentem insu-
IClenclas notáveis em relação à tabela de inaptidão;
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d) Inaptos, os que não satisfazem nem se preveja que possan;

vir a satisfazer, por terem insuficiências incuráveis, ou dUs
constituam índices morfológicos ou patológicos conSidera o
inibitórios,

lassi-Art. 40,0 - 1 - Os candidatos que não concordem com a c o
ficação que lhes é atribuída pela junta de inspecção podem no P!~l'

, .LVII I-de quarenta e oito horas requerer ao comandante da Academia
tar a sua apresentação a uma junta médica de recurso.

2 - A junta médica de recurso é nomeada pela Direcção ~o
Serviço de Saúde, sendo a sua decisão homologada pelo Chefe o
Estado- Maior do iExército.

Art. 41.0 Relativamente aos candidatos classificados nos termOS
do artigo 39.0 deve ser observado o seguinte:

atéa) Os aptos condicionalmente podem continuar no concurso
decisão em contrário; -----I

b) Os inaptos temporariamente são excluídos do concurso, mas
podem voltar a concorrer à Academia Militar no ano ou
anos seguintes, se ainda satisfizerem às demais condições;

c) Os inaptos são excluídos do concurso, não podendo voltar
a concorrer à Academia Militar.

Art. 42.0 No registo de observação médica referido no artigo 36'-
são mencionadas as razões justificativas da inaptidão temporária ou
definitiva, bem como da aptidão condicional.

re-Art. 43 0_ 1 - Os resultados da inspecção, bem como um. s-
sumo dos motivos de inaptidão ou de aptidão condicional, sã.O : s
critos num livro apropriado, em cada dia de inspecção, e assina o
por todos os membros da junta.' ,

2 - O secretário da Comissão de Recrutamento e Admissão eJ(tra~
deste livro os resultados correspondentes a cada dia de inspecção
inscreve-os na relação geral dos candidatos, . s

Art. 44.0 Os processos constituídos pelas radiografias e relatórt°a
das análises, declaração e registo de observação médica relatiVOS
cada candidato são arquivados na Direcção de Instrução da j\~~
demia Militar, onde se mantêm, até 31 de Dezembro do ano 'a
concurso, os dos candidatos não admitidos e, durante a frequênCI

de todo o curso e respectivo tirocínio, os dos admitidos.
'VOFindos estes prazos, são aqueles processos entregues no j\rquI

Geral da Academia Militar.
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CAPíTULO VI
Prova de aptidão física

cidatrt 45:0 A prova de aptidão física destina-se a avaliar a capa-
e atlétIca e a aptidão física para a vida militar.
Art 46 o P f~' d di .., dum. " .' . ara e eito o isposto no artigo antenor e nomea o
lUn Constituído por:
a) Presidente:

COmandante do Corpo de Alunos ou um seu delegado;

b) Vogais:

Mestre de ginástica ou um seu delegado, oficial superior,
instrutor de Educação Física da Academia Militar;

Um médico;
Dois instrutores de Educação Física da Academia Militar.

Art 47 o 1 Ad" .de a r ._ ',~ - natureza os exerCICIOSque constituem a prova
const Idao física, bem como as condições da sua execução, são as

2antes da tabela em vigor, aprovada por despacho do CEME.
vado - Depois da execução dos exercícios, os candidatos são obser-
e fu s .pelo médico do júri, a fim de se ajuizar do seu estado físico

nClonal.

ProvArt 48.0 - 1- Aos candidatos que, embora comparecendo à
Ou : de ~ptidão física, não a possam realizar por motivo de doença
do rne aCIdente intercorrente, após serem examinados pelo médico
zaçã esmo run, é averbada no livro de registo nova data de reali-

o da prova, nunca depois de dez dias após a primeira.
Por i~:- ~gual procedimento é adoptado para aqueles candidatos que,
assim.entIcas razões, não compareçam na altura própria para o efeito,
acide como aqueles que no decorrer das provas sofram qualquer

nte que os impossibilite de prosseguir.
cad~ -:- P~r~ os candidatos que faltarem à prova, pelas razões indi-
ficar' e obngatória a apresentação de atestado ou declaração justi-
àque;:a da falta, no prazo de três dias, a contar do dia seguinte

4 em que a prova tinha lugar.
data .- ~ não reconhecimento da incapacidade ou falta na nova

Implica exclusão do concurso, qualquer que seja o motivo.
das :rt 49.0 Os riscos a que os candidatos são sujeitos no decorrer
Ponsa~~~assão cobertos através de um seguro, a estabelecer, da res-

l!idade do Estado.
PeloArt 50.0 Antes de cada prova os candidatos são .identificados

respectivo bilhete de identidade.
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Art. 51.' Antes do início da prova e dos diversos exercícjO~

os candidatos são elucidados pelo júri sobre as condições da su
realização e demais disposições regulamentares da prova e suas coo'
sequências.

Art. 52.0 -1 - O júri, iniciadas as provas, lança em reg:::S~
próprio os resultados alcançados por cada candidato com as ne ta
sárias observações para permitir a sua apreciação final, sendo es
expressa com a indicação de Apto ou Inapto. . so

2 - O secretário da Comissão de Recrutamento e Admlss as
extrai deste livro os resultados correspondentes a cada dia de prov
e inscreve-os na relação geral dos candidatos.

CAPíTULO VII

Prova de aptidão cultural

Art. 53.. - 1- A avaliação do nível de conhecimentos dOFcaO'
didatos e da sua capacidade de aprender é feita por meio da pro~a
de aptidão cultural, que funciona como exame extraordinárIO e
avaliação de capacidade para acesso ao ensino dos cursos ministra:
dos na Academia Militar, a qual compreende os seguintes exames.

a) Para os candidatos ao 1.0 ano dos cursos do Exército, excepto
curso de administração militar:

Exame escrito de Matemática;
Exame escrito de Ciências Físico-Químicas;
Exame escrito de Português;

b) Para os candidatos ao 1.. ano do curso de administraç~o
militar:

Exame escrito de Matemática;
Exame escrito de Geografia;
Exame escrito de Português.

2 - O programa dos exames é estabelecido e difundido anual,
mente pela Academia Militar.

3 - A duração dos exames é a seguinte:

a) Duas horas e meia para Matemática e Ciências Físico-Químicas;
b) Duas horas para Português e Geografia.

4 - Os exames são realizados numa única chamada e em dois
dias seguidos.
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examArt.~4." - 1 - Para preparação, condução e classificação dos
fessoes sao nomeados cinco júris, formados cada um por três pro-

res, sendo:

Um para Matemática'
DOis para Ciências ~ísico-Químicas, sendo um para Física e
outro para Química'U '
rn para Geografia'U '
rn para Português.

de 12 - A coordenação da actividade destes júris compete ao director
nstrução ou ao seu delegado nomeado para o efeito.

cidoArt., 55." Os cadernos onde se efectuam os exames são forne-
fica;ã pela A~ademia Militar e preparados por forma que a classi-
dos ca a. atnbuir a cada um seja feita sob reserva de anonimato

ndldatos que os realizaram.
ident~:t. 56.0 Antes do início de cada exame, os candidatos são

I Icados pelos seus bilhetes de identidade.
de aA:t. 57." - 1 - Os candidatos que, por motivo de doença ou
ParaCidente. intercorrente, não possam comparecer no dia marcado
de t ~ realtzação dos exames terão de justificar, no prazo máximo
as r re~ dias úteis, a contar da data em que se verificou a falta,
das azoes do impedimento. Caso sejam atendidas as razões invoca-

, será ma d d fdepo' rca a uma nova ata para e ectuarem os exames, nunca
IS de cinco dias úteis após a primeira data.

curs~ - A falta na nova data marcada implica exclusão do con-
, qualquer que seja o motivo.
Art 58 o 1 O .,., d diddand -I' . - - s juns apreciam as provas os can 1 atos,

númeo he~ uma classificação de O a 20, sempre sob a forma de
ros Inteiros.

Pond
2- O .r~sultado do exame de Ciências Físico-Químicas corres-
; à media aritmética dos resultados de Física e de Química.

tOdos- As classificações são exaradas a tinta e autenticadas por
ridos os ele:nentos do respectivo júri nas capas dos cadernos refe-
candidno artigo 65.", os quais, ainda sob reserva de anonimato dos
dos e"atos que os realizaram, são entregues ao coordenador dos júris

"ames.
é tr:tt.. 59."-1 - A apreciação final da prova d~ aptidão cultural
nados UZlda nos resultados Satisfatório e Não satisfatório. deterrni-

2 ~'1l função. do mínimo exigido em ca~a um dos exames.
tório _ Os candidatos que obtenham a designação de Não satisja-

sao excluídos do concurso.
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3 - Da apreciação acima referida é elaborada acta em livro
próprio. d s

Art. 60.0 Os resultados da prova de aptidão cultural são da 00

a conhecer aos candidatos por inscrição na relação indicada n
artigo 27:

CAPíTULO VIII

Prova psicotécnica

Art. 61.· A apreciação dos candidatos do ponto de vista de voc;-
ção e de capacidade para o desempenho das funções próprias. e
oficiais do quadro permanente é feita por intermédio da prova PSICO-
técnica, realizada em duas partes, sendo constituída por um conjunto
de testes psicológicos e laboratoriais, cuja execução compete ao Cen-
tro de Estudos Psicotécnicos do Exército (CEiPE).

Art. 62:-1 - A prova psicotécnica (1.& parte) é constituída
por uma bateria de testes factoriais.

2 - A prova psicotécnica (2." parte) é constituída por U~I con-
junto de provas de situação.

3 - Os resultados são traduzidos pelo CEPE:

a) Para a 1." parte, numa classificação ordenada por grupOS;
b) Para a 2." parte, que integra a apreciação da 1." parte, num

parecer qualitativo.

Art. 63: Para acompanhamento e apoio do CEPE durante
d
a

realização da prova psicotécnica é nomeado um grupo de CO?~e-
nação com o CEiPE, constituído por oficiais da Academia MilItar.

Art. 64: Com vista à determinação de quais os candidatos q~e
nesta fase devem ser excluídos do concurso por terem demons~radO
não possuir os requisitos mínimos de ordem cultural e de capacId~ e
intelectual indispensáveis para o desempenho das funções própn;s
de oficial do quadro permanente, o presidente da Comissão., .e
Recrutamento e Admissão, coadjuvado pelo coordenador dos JUClS
dos exames da prova de aptidão cultural e pelo chefe do Orup?
de Coordenação com .0 CEPE, procede à apreciação final das claSSI-
ficações obtidas pelos candidatos em cada um dos exames da prova
de aptidão cultural e na prova psicotécnica (1.' parte), classificando-Os
de Satisfatório e Não satisfatório.

Art. 65.· O número de candidatos a submeter à prova psicotécnica
(2." parte) é determinado em função dos resultados obtidos nas provas
anteriores e do número de vagas estabelecido.

Art. 66.0 - 1 - Quando o número de candidatos ainda e~ COIl~
curso for igualou inferior ao de vagas, são todos submetIdos
prova psicotécnica (2." parte).
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SUpQ2.- Quando o número de candidatos ainda em concurso for
ern"ifIor ao de vagas, são submetidos à prova psicotécnica (2." parte)rual quantitativo, acrescido de um número até 25 %.
nQd - Para aplicação do disposto no n." 2, os candidatos são orde-
pro~: corn b.ase na média das classificações obtidas nos exames da
n1ent de aptidão cultural e chamados por essa ordem até completa-

o do quantitativo.
provArt. .67.·, ~s candidatos que se mantenham no concurso até à
fealia PSlcotecruca (2." parte), mas que não sejam chamados para a

~Ção desta prova, são então excluídos do concurso.
Oua :t. 68.. Quando se verifiquem desistências de candidatos durante
da lOS a r,ealização da prova psicotécnica (2: parte), o comandante
estab~ad:mla Militar pode promover o completamento do efectivo
refe ~ eCldo, recorrendo aos candidatos seguintes no ordenamento

ri o no n." 3 do artigo 66.•
fOrnA:t. 69.· No final da prova psicotécnica (2." parte), os resultados
Corn~cldospelo CEPE são submetidos à apreciação do presidente da
(,'StabIS~ãode Recrutamento e Admissão, que, coadjuvado pelos vogais,
CUrse eCe o critério abaixo do qual o candidato é excluído do con-
sáve?' por se considerar não possuir os requisitos mínimos indispen-
perrnlSpara o desempenho das funções próprias de oficial do quadro

anente.

CAPíTULO IX

Preenchimento das vagas

Pelo~t. 70,0 -1 - O preenchimento das vagas abertas anualmente
Cent stado-Maior do iExército é feito tendo em consideração a per-

~gern a atribuir a candidatos civis e a candidatos militares.
cand'd- Est~s percentagens são atribuídas em função do número de

~ atos Civis e militares aptos no exame de admissão.
são ~t. :1.0 Para preenchimento das vagas abertas, os candidatos

~ ecclOnados com a ordenação referida no n." 3 do artigo 66.-
SegU' rt, 72,° Em caso de igualdade de aptidão observar-se-ão as

lntes condições de preferência:

a) Para os candidatos civis:

Menor idade'
Maiores habilitações literárias;

b) Para os candidatos militares:

Mais tempo de serviço militar;
Menor idade'
Maiores habilitações literárias,
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Art. 73.0 A relação contendo os candidatos a admitir é present~

a despacho do comandante da Academia Militar, que a submet~ra
a despacho homologatório do Chefe do Estado-Maior do E~érc;~O;

Art. 74.0 -1 - Nas relações elaboradas nos termos do artIgo 's
são introduzidos os resultados finais com a indicação dos candidatO
admitidos.

2 - A Academia Militar informa em conformidade as unidades,
estabelecimentos militares e departamentos em relação aos seuS can-
didatos militares.

Art. 75.0 A Comissão de Recrutamento e Admissão promoveb a
convocação dos candidatos admitidos de forma análoga ao esta e-
lecido nas alíneas a) e b) do artigo 29.0

TíTULO II

Incorporação de alunos
___I

Art. 76." - 1 - Os candidatos admitidos são incorporados nO
Corpo de Alunos da Academia Militar. d

2 - Quando se verifiquem desistências ou faltas no acto e
incorporação, o comandante da Academia Militar pode promover
o completamento das vagas convocando os candidatos seguintes nO
ordenamento referido no artigo 66.0

3 - A incorporação é objecto de publicação em Ordem do
Exército.

Art. 77.0 No acto da incorporação, os candidatos assinam .uma
declaração de compromisso referente aos regulamentos a que Í!cam
sujeitos. I

Art. 78.0 Os alunos incorporados passam a ser identificados pe o
respectivo posto, número do Corpo de Alunos e nome, recebendo o
respectivo bilhete de identidade, cujo uso é obrigatório. d

Art. 79.0 O curso constituído pelos alunos incorporados em ca. a
ano tem como patrono um vulto nacional de relevo na Histófl~,
nomeadamente no campo do Exército, que pelas suas virtudes seja
tomado como modelo.

TITULO III

Disposições finais

Art. 80.0 O presente diploma revoga as Portarias n." 597/76,
de 11 de Outubro, n." 535/78, de 12 de Setembro, e n." 389/79,
de 3 de Agosto.
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Art 81· O . dú id it d li-dest R' . s casos omISSOSe as UVI as SUSCIa as na ap caçao
tar e

d
egulamento são resolvidos pelo comandante da Academia Mili-

• entro dos princípios gerais aplicáveis que nele se contêm.

Esta~stad~-Maior do Exército. 13 de Maio de 1980. - O Chefe do
o-MaIor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - I Série, n.· 143, de 24Jun80.)

Portaria n.' 350f 80
de 16 de Junho

de l~onsiderando que à data da publicação da Portaria n." 571-Aj77,
POde :e Setembro, por não existirem, não foram considerados como
tnéd.n o fazer parte do Conselho do Serviço de Saúde subalternos

ICOSdo QP . - ifiM ' situação que presentemente nao se ven ica:
do E ~n~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
de l;ercIto, nos termos do artigo 3.· do Decreto-Lei n." 384-Cj77,

A de S~tembro, o seguinte:
de 13 subahnea 3) da alínea d) do n." 4 da Portaria n." 571-Af77.

de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:
4- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4 ••••••••

................................ .
d) .

1) ..
2) .
3) Militares nomeados mediante eleição:

Um coronel, tenente-coronel ou major médico;
Um capitão ou subalterno médico;
Dois oficiais farmacêuticos de qualquer posto;
Dois oficiais veterinários de qualquer posto;
Um sargento-rnor ou sargento-chefe do ramo médico;
Um sargento-ajudante do ramo médico;
Dois primeiros-sargentos ou segundos-sargentos do ramo

médico;
Dois sargentos do ramo farmacêutico;
Dois sargentos do ramo veterinário.

Esta:stad~-Maior do Exército, 6 de Junho de 1980. - O Chefe do
O-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - I Série, n." 145. de 26Jun80.)
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Portaria

Nos termos do artigo 34.· da Portaria n.· 24107, de 30 de JU~o
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Esta to~
-Maior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do Cen r
de Instrução da Polícia do Exército, cuja reprodução consta da .g~a:
vura anexa à presente portaria e com a descrição heráldica seguIOe.

- Escudo de vermelho, duas coticas de prata passadas em asPfa,
. cM eacompanhadas de 2 livros abertos do mesmo, um em

e outro em ponta e de duas lucernas acesas de oiro, uma em
cada flanco, a do sinistro voltada.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartoS
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de vermelho e de prata.
- Timbre: duas lanças de oiro com bandeira de duas póntas,

de vermelho, passadas em aspa e atadas do mesmo.
- Divisa num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escu~:

em letras de negro, maiúsculas, de estilo elzevir «BEM APRE
DER PARA BEM AJUDAR A CUMPRIR».

Simbologia e alusões das peças:

- As coticas são os bastões que simbolizam o direito de a~i.
nistrar justiça. Lembram as normas de direito e a ]egislaçao.

- Os livros aludem à missão de instrução do Centro. . o.
- As lucernas representam a luz do ensino, esclarecendo e orie

tando.
- As lanças aludem à «Casa Mãe» da Polícia do Exército.

Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro significa sabedoria e firmeza.
- A prata significa esperança e humildade.
- O vermelho significa resolução e confiança.

Estado-Maior do Exército, 10 de Abril de 1980._ O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.
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BRASÃO DE ARMAS DO CENTRO DE INSTRUÇÃO
DA POLICIA DO EXERClTO .

(Anexo à portaria do EME, de IOAbr80)
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v - DESPACHOS

ESTADO.MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho

d Publicam-se as novas tabelas de rações de forragens para solipedes

P
o Exército a vigorar a partir de 1 de Maio próximo futuro, ficando
ortant .e o revogadas a partir daquela data as tabelas de ração normal
d a de instrução anexas à Determinação IV publicada na 1.' Série
pa. Ordem do Exército n." 4, de 1940, a folhas 144, apenas no res-
eltante a palha.

Ração normal ou de instrução - QuilogrdIDas

I I Cavalos
Garranos Cavalo estrangeiros

e muares e de desporto

--- -

Palha 7,000 8,500 12,000.....................

Esta~stado.-Maior do Exército, 26 de Março de 1980. - O Chefe do
o-Malor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

Despacho

conf~OS. termos do Decreto-Lei n." 326/77, de 10 de Agosto, e em
mldade com o disposto no R.egulamento de Admissão aos
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Estabelecimentos Militares de Ensino e conforme proposta do director
do Departamento de Instrução, são abertas as seguintes vagas para
o ano lectivo de 1980/81:

---10

Grupos e subgrupos
CM IMPE

% ---0---- ----;---- __ -
1.01.0 2.0 1.0 2.°

Grupo A (Cursos espe-
1ciais ..................... 25% 18 5 18 1 5

L· subgrupo ...... 5 2 5 2

2.· subgrupo ...... 5 1 5 1

3: subgrupo ...... 4 I 4 l-I
I

4: subgrupo ······1 4 1 4 1

Grupo B (Militares QPJ.s % 45 13 47 2 13 3

1.o subgrupo ...... 1
I

2: subgrupo ...... 1

1

I
I

3: subgrupo I
...... I

I
I

2.'

1---------- --- --- --- --- --- ---

I
4 1 4 I " 1
3 1 3 I 1

1-
70
-20 -72 -3- -20 --:

Totais I
I__ ....!....--.!..-!-'-----..!..-~---

Grupo C (Outros can-
didatos):

1.. subgrupo

2: subgrupo
5%
5%

Estado-Maior do Exército, 19 de Maio de 1980. _ O Chefe dO

Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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Despacho

A Nos termos do artigo 19,0 do Decreto-Lei n." 326/77, de 10 de
d,gosto, ouvidos os Estabelecimentoa de Ensino e por proposta do
lrector d D "d o epartamento de Instrução, determino para o ano lectivo
e 1980/81 a seguinte tabela de mensalidades:

I---
Mensalidades

Grupos Vencimentos «Per capita» A pagar A pagar
P/E de pelo Estado Total--- Educação

1..
Até 2100$00 .................. ' 5000$00 5000$00----2,· De 2101$00 a 2800$00 ...... 550$00 4450$00 5000$00--3 o
De 2801$00 a 3600$00 ...... 800$00 4200$00 5000$00-__- ----

4,· De 3601$00 a 4500$00 ...... 1200$00 3800$00 5000$00-_
- ----

5 o
De 4501$00 a 5500$00 ...... 1600$00 3400$00 5000$00-_ ----

6,· De 5501$00 a 6700$00 ...... 2250$00 2750$00 5000$00-_ ----
7· De 6701$00 a 81oo$()() ...... 2900$00 2100$00 5000$00-__

----
8,·

Superior a 8100$00 .......... 3600$00 1400$00 5000$00--9,· Civis 5000$00 5000$00............................. -
----.J_

E. E.stado-Maior do Exército, 19 de Maio de 1980, - O Chefe do
stado M '- aior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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Despacho

d Se-Nos termos do artigo 61.° do Decreto n." 678/76, de 1 e lio
tembro, e ouvido o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea';ca.
fixadas, para efeitos de concurso de admissão ao I." ano da . ses
demia Militar, a ter lugar no corrente ano, as seguintes condiÇo
especiais:

a) Habilitações literárias mínimas:
.. tra-

1) Para admissão a qualquer curso, excepto o de AdrruOlS o
ção Militar, o candidato deverá estar habilitado eorn te
curso complementar do ensino secundário, ou equivalen ~
de qualquer alínea, desde que do elenco de disciplinas ~~_
a constituem constem as de Matemática e de FlSIC
-Quimica; á

2) Para admissão ao curso de Administração Militar, dev~~o
o candidato estar habilitado com o grau de ensino refe~1 .
no número anterior, devendo, porém, do elenco ~I dlSC~:
plinas constar obrigatoriamente as de Matemática e Oe
grafia;

b) Limite máximo de idade:

1) Tratando-se de candidatos CIVIS,não completarem, no an~
em curso, vinte e um anos de idade, ou vinte e dois anO
caso possuam a frequência do ano propedêutico; nO

2) Tratando-se de candidatos militares, não completarem,
ano em curso, vinte e oito anos de idade.

Estado-Maior do Exército, 19 de Maio de 1980. _ O Chefe d~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera.

Despacho n." 31-AjSO

Propósitos louváveis de exaltação de virtudes militares, de co~;
sagração de figuras ou acontecimentos notáveis da nossa bist6fl S
militar e de dignificação de respeitáveis tradições relativas a corPé~_
ou instituições militares de diversa natureza vêm suscitando no E"d
cito iniciativas que, de algum modo, tendem a enquadrar-se nO .~~
mínio da criação artística, mas que são frequentemente de mU~lll
discutível valor estético e de duvidosa expressão temática, para .nd .
de originarem, por vezes, custos merecedores de particular pon e
ração.
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troloB~ portanto que assegurar a essas iniciativas, não apenas con-
com : equado de custos potenciais, mas também, em correspondência
e da su:" elevada intenção de fortalecimento do espírito de corpo
miIitaCoesa~moral e disciplinar que devem caracterizar as instituições
dadc res.' ~vel cultural, rigor histórico, qualidade artística e genurru-
resse cnat~va bastantes, designadamente pelo concitamento do inte-
Particeiate, do espírito de emulação entre aqueles que se considerem

TUtrmente dotados nos domínios que se pretenda contemplar,
de tais ,preocupação assume especial acuidade quando o resultado

IS mi' ,SUa' clatIvas deva traduzir-se em obras ou serviços que, pela
divuI~mp.5'rtânc,ia,localização, forma de expressão ou processo de
salll açao, sejam objecto da atenção e apreciação públicas e pos-
da ~o~or este motivo, vir a ser considerados como representativos

~sa militar,
, este modo t d' ' ~ ,fica s b ' en en e-se convem ente prescrever onentaçao gene-
Idire~ _re esta matéria, a apresentar a níveis apropriados de comando /
preten~ao/chefia, ficando, em todo o caso, bem claro que não se
fazer e Sustar ou prejudicar as iniciativas em causa, mas tão-somente
façamc~:n que se enquadrem na normatividade legal existente e satis-
Procu ao amplamente quanto possível aos objectivos superiores que

ram atingir,
Nestes termos, determina-se o seguinte:

da q~~ TOda a obra ou produção de bens ou de serviços através
valor a as entidades ou órgãos do Exército pretendam expressar
com:~ ~ ,tradições militares ou enaltecer figuras e acontecimentos
dráve;gnlflcado histórico e militar e que seja, simultaneamente, enqua-
enCOntem conceito de criação artística, deverá observar o que se
bens rar estabelecido quanto a despesas com obras e aquisição de

e s 'Decret er~lçOS para o Estado, designadamente no que se refere ao
2 o-Lei n." 211/79, de 12 de Julho,

POder:- Independentemente dos custos previsíveis ou estabelecidos,
justift ser determinada a abertura de concursos, sempre que tal se
Ou dque em face da importância temática da iniciativa em causa
PÚblica SUa projecção possível, seja esta estritamente militar seja

a,

meio! - Poderão ser constituídas comissões ad hoc, quando outros
aPreci n:o se encontrem legalmente previstos ou regulamentados, para
à conaça~ de projectos isolados ou de grupos de projectos tendentes

4 ~tlZação de tais iniciativas, '
qUalifi Das referidas comissões farão sempre parte elementos com
histórl,cação bastante para a apreciação estética e, quando necessário,

ca e té ,5 ecníca, do ou dos projectos apresentados,
ll1ento-:; O Departamento de Pessoal, com a colaboração do Departa-

e Instrução, da Direcção do Serviço Histórico-Militar e da
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Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército, e~tud~!
e proporá o estabelecimento e divulgação de normas de procedimen
apropriadas. .o-

6 - O General Vice-Chefe do Estado- Maior do Exército aCCIta
nará e coordenará a nível superior os trabalhos conducentes à correC
e ponderada solução deste assunto. ú-

7 - Enquanto não forem difundidas as normas referidas no ~C-
mero 5, os projectos tendentes à concretização de iniciativas de car ão
ter artístico enquadráveis no conceito definido no número I, deve~ r
ser objecto de prévia aprovação do General Chefe do Estado:Mal~o
do Exército, através do General Vice-Chefe do Estado-MaIor
Exército.

Estado-Maior do Exército, 28 de Maio de 1980. - O Chefe ~~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera.

VI - DECLARAÇõFS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Declaração

Declara-se que se verificam nos anexos ao Decreto-Lei n." 33/80,
de 13 de Março, as inexactidões que a seguir se rectificam: ís

I- No Estatuto do Pessoal Civil dos Serviços Departamental
das Forças Armadas:

No artigo
tar ... »,

No artigo

respei-28.°, n." 3, alínea a), onde se lê: « ou que
deve ler-se: «... ou que respeitem' »
29.°, n." 4, onde se lê:

... Vh = V>12
52> N

deve ler-se:

VX12
52XN

No artigo 31.°, n.· 4, onde se lê: « normal ou extraordiná~jO
de trabalho », deve ler-se: « normal ou extraordináflO,
de trabalho »

No artigo 44.°, n." 3, onde se lê: « ... danos que lhe causarem :..»,
deve ler-se: «... danos que lhes causarem ... »

... Vh =
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das ~ - No Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris

orças Armadas:

No artigo 7,·, onde se lê: 4::••• devendo satisfazer ... », deve ler-se:
4::... devendo satisfazer .. ,»

No artigo 21.', n." 2, onde se lê: «A definição de pessoal dirigente
bem como as gl.llamentares ... >, deve ler-se: «As carreiras serão
definidas por diplomas regulamentares ... »

Servo1980 iÇOSde Apoio do Conselho da Revolução, 23 de Maio de
f/as ' - O Secretário Permanente do Conselho da Revolução, Rui

co de Vasconcelos e Sá Vaz, capitão-de-fragata.

(D. R. - I Série, n." 129, de 4Jun80,)

PRFSID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

do ~endo sido publicado com inexactidão o texto do artigo único
de 22e~eto-L~i n." 146/80 no Diário da República, 1.' série, n." 118,

e Maia de 1980, de novo se procede à sua publicação:

a Artigo único, O n." 3 do artigo 31.· do Código da Estrada,
pprovado pelo Decreto-Lei n." 39672, de 20 de Maio de 1954,
assa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 31.-
Instrumentos acústicos e capacetes de protecção

1_ .............................................................................2_
ca 3 - O~.~·~~d~t~~~~·.~.·~~~~~~~i~~~·.d~'~~~~~i'~i~~"~~~..~~..~~~
c rro lateral devem obrigatoriamente proteger a cabeça com um
apacete,
d Nos triciclos providos de cabina rígida é dispensável o uso
este acessório,

rn A infracçâo ao disposto na primeira parte do presente nú-
ero será punida com multa de 600$0 a 3000$,
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4- .
5- .

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 30 de
Maio de 1980.- O Secretário-Geral, França Martins.

(D. R. -1 Série, n." 136, de 16Jun80.)

vn - RECTIFICAÇõES

CHEFIA DO SERVIÇO GERAL DO EXÉRCITO

Secção de Codificação e Publicações

Tendo sido publicado com inexactidão na O. E. - 1.' Série, n." ;!'
de 30 de Novembro de 1979 (página 606), o Decreto-Lei n." 454~ t~
de 21 de Novembro de 1979, determina-se que se faça a seguJO
rectificação:

N . " d IA di •• l)e 2 doo artigo urnco, on e se e: «o isposto nos n. e'
artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 204-A/79, de 3 de Julho» deve ler-~i
«o disposto nos n." 1 e 2 do artigo 10." do Decreto-Lei n." 204-
/79, de 3 de Julho».

Tendo sido publicadas com inexactidão as datas das O. E. - ~i:
Série abaixo indicadas, determina-se que se façam as seguintes rec
ficações:

- O. E. N.· 3, de 1978, pág. 49, onde se rê «N" 3/1 DE MA~~~
DE 1978», deve ler-se: «N.· 3/31 DE MARÇO DE 19 }),

- O. E. N." 5, de 1980, pág. 245, onde se lê: «N." 5/1 DE MAIO
DE 1980», deve ler-se: «N" 5/3! DE MAIO DE 1980».

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

O Ajudante-General

José Luís Almiro Canêlhas, general
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DO
,

EXERCITO

Publica_se E' •ao xércJto o segumte: DIRECÇÃO DA ARMA DE ARTILHARIt.-
S~CçÃO DE EXPEDIENTE E ARQUIVO

1- DECRET05-LElS

PRESID't1;NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n," 207/80

de 1 de Julho

Civitara além das alterações introduzidas no Código de Processo
Pósit pelo Decreto-Lei n." 513-X/19, de 27 de Dezembro, no pro-
de 2~ de o adaptar às alterações que do Decreto-Lei n.' 496/17,
tag

em
de Novembro. resultaram para o Código Civil, haverá van-

D.em contemplar três hipóteses que revestem significativo relevo.
são ad~z ~ primeira delas respeito à necessidade de conferir expres-
Civil Jectlva à nova formulação do n.' 2 do artigo 1696.' do CódigoRquanto aos embargos de terceiros por parte dos cônjuges.
na P e~?rt~m-se as duas restantes à utilização da morada de família
Comen encla dos processos de divórcio ou de separação litigiosos.
a qU~ as coisas se passam actualmente, na tentativa de conciliação
está se. refere o artigo 1407." do Código de Processo Civil, não
Ção :revlsta a possibilidade de acordo das partes quanto à utiliza-
provis~ ~asa, de morada de família (n.' 2). Por outro lado, o regime
tal Utilirto figurado no n.' 7 desse artigo 1407.' é omisso quanto a
posiÇã zaç[o. Ora, as circunstâncias poderão recomendar que se tome
SOcial°d quanto a esse ponto. :g um dado da experiência o relevo
qUe ai ~ cas~ de morada de família, intensificado pela dificuldade

n a hoje se verifica em encontrar habitação.
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Obviamente, tal acordo não se poderá parificar na integra ao
. t d di ' . 'entimento,prevrs o no caso e vorcio ou separação por mutuo cons .' to

posto que neste existe um acordo de princípio quanto a~ ,dlvor~o
ou separação por mútuo consentimento, enquanto na hlpotese ão
n." 2 do artigo 1407.· o acordo quanto ao divórcio ou separaçva
se gorou, precisamente. Não fará, assim, sentido que se promo j_
um acordo provisório quanto ao destino da casa de morada de fam

e
_

lia. Já se justificará, no entanto, quando as circunstâncias o pr a
conizarem, que se promova um acordo sobre a utilização dessa cas .
O mesmo se passará, sempre que for caso disso, no regime pro-
visório referido no n." 7 desse artigo 1407." . nto

No fundo, tratar-se-á de circunscrever a área do desentendlme ão
ao que for insuperável e de acautelar situações que se revelar
socialmente injustas e negativas.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.° 1 do ar-

tigo 201.° da Constituição, o seguinte:
Artigo único. Os artigos 1038.° e 1407.° do Código de--Rtocesso

Civil passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 1038.°
(Embargos de terceiros por parte dos cônjuges)

1- ~~
2 - A nenhum dos cônjuges é permitido deduzir embarg

de terceiros relativamente aos bens comuns:

a) Quando a diligência judicial incida somente sobre o di-
reito à meação do outro cônjuge; o

b) Quando a diligência incida sobre bens levados para .
dqUJ-casal pelo executado ou por ele posteriormente a s

ridos a título gratuito e sobre os rendimentos de unr
e outros desses bens, ou sobre bens sub-rogados no Iuga

sdesses bens, ou ainda sobre o produto do trabalho e o
direitos de autor do executado; • 1

c) Quando, não havendo lugar à moratória prevista no n.~
do artigo 825.°, o credor tenha pedido a citação do con-
juge não responsável para requerer a separação de bens.

ARTIGO 1407.-
(Tentativa de conciliação)

1- ;..j
2 - Estando presentes ambas as partes e não sendo pOSSJV~

a sua conciliação, e não tendo resultado a tentativa do juiz n
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:entido de obter o acordo dos cônjuges para o divórcio ou a
aeparação por mútuo consentimento, procurará o juiz obter o
dcordo dos cônjuges quanto aos alimentos e quanto à regulação
o exercício do poder paternal dos filhos. Procurará ainda obter
~ a~ol'~~ dos cônjuges quanto à utilização da casa de morada
e amdia durante o período de pendência do processo, se for

caso disso.
3- .............................................................................
4-
5-

o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••

6- ............................................... , .

........................................... , .

pró '. - Em qualquer altura do processo, o juiz, por iniciativa
s'd pna ou a requerimento de alguma das partes, e se o can-
al e~ar conveniente, poderá fixar um regime provisório quanto
d a~entos, quanto à regulação do exercício do poder paternal
pOs filhos e quanto à utilização da casa de morada da família;
d~a, ta~to poderá o juiz, previamente, ordenar a realização das
I genclas que considerar necessárias.

1980Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Junho de
. - Francisco Sá Carneiro - Mário Ferreira Bastos Raposo.

Promulgado em 19 de Junho de 1980.

PUblique_se.

O P idresl ente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D, R.. - I Série, n." 149, de !JuI80.)

l\fiNIsnRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei n," 220/80

de 11 de Julho
Con 'dintrOdU,SIerando que o Decreto-Lei n." 514/79, de 28 de Dezembro,

reforrnZIU substanciais alterações nos regimes de reserva e de
OsQUa~ dos oficiais dos quadros permanentes das forças armadas,
digrna I~, res~alvadas algumas especificidades, têm constituído o para-
rnento os sistemas de reserva e de reforma dos oficiais de comple-
PiscaI; ern serviço na Guarda Nacional Republicana e na Guarda
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ficiaisConsiderando que o regime de reserva e de reforma destes o 3 de
constam dos artigos 16.· e 17.· do Decreto-Lei n.· 439/13, de 'nsti.
Setembro, normas que urge adequar às alterações de regime 1

tuídas pelo Decreto-Lei n." 514/79;
Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da

tigo 201.· da Constituição, o seguinte:
Artigo único. Os artigos 16.· e 17.· do Decreto-Lei

de 3 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

dar'alínea a) do n." 1 o

• 439/73,n.

Artigo 16.· - 1 - Transitam para a situação de reserva ~~
oficiais abrangidos por qualquer das condições indicadas nas a
neas seguintes:

. sejarna) Tendo prestado menos de cinco anos de serVIçO, t'vo
julgados fisicamente incapazes para o serviço ?O ac~e.
pela Junta Superior de Saúde da Guarda NacIonal a
publicana ou da Guarda Fiscal, que comprov~ ser
incapacidade resultante de: +-,

I: Acidente ocorrido no serviço ou por motivo do mesm~:
2.· Doença adquirida em serviço ou por motivo do mesm '

b) Tendo prestado cinco ou mais anos de serviço:

1.. Atinjam as idades a seguir indicadas:

Tenentes-coronéis .
Majores .
Capitães .
Subalternos .

Anos
64-
62
60
58

'02: Sejam julgados fisicamente incapazes para o serv1ç
no activo pela respectiva junta superior de saúde; Re-

3: Sejam colocados nesta situação, nos termos do
guIamento de Disciplina Militar; orn-

4: Optem pela sua colocação nessa situação quandO c ou
pletados doze meses de impedimento por doença rro
por licença da junta, ou de um adicionado ao o~ ti:
não se achando a junta, por razões devidamente JUsa-
ficadas, habilitada a pronunciar-se sobre a sua caP
cidade ou incapacidade definitiva;

c) Tendo prestado quinze ou mais anos de serviço:
d comoJ" Desistam de tirocínios, cursos ou provas exigi os

condições de promoção ao posto imediato;
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2.° Não tenham tido aproveitamento nos cursos ou pro-
vas exigidos para promoção;

3.° Revelem não possuir capacidade para o desempenho
das funções que competem ao posto imediato;

4.° Requeiram a passagem à reserva e esta lhes seja con-
cedida;

~) Requeiram a passagem à reserva depois de completarem
trinta e seis anos de serviço.

f .2_ A passagem à situação de reserva de um oficial que
a In]a o limite de idade fixado no n." 1.0 da alínea b) do número
anter.ior para o respectivo posto é sustada quando se verifique
a. eXIstência de vacatura em data anterior àquela em que atin-
gIU o limite de idade e de cujo preenchimento possa vir a
resultar a sua promoção.
2 ° 3 - A passagem à reserva ao abrigo do disposto nos n." 1.0,
p' ,e 3.° da alínea c) do n." 1 do presente artigo só deverá,
r orem, verificar-se nas condições que forem estabelecidas no
espectivo estatuto e noutra legislação aplicável.
t 4 - A data da passagem à reserva é a data em que, nos
qer

mos legais, o militar for considerado abrangido pela condição
Ue a motivou.
or .Art, 17.° - 1 - Transitam para a situação de reforma os
ablclalS que deixem de estar no activo ou na reserva por serem

rangidos por qualquer das seguintes condições:

a) Tendo prestado cinco ou mais anos de serviço:

1.0 Sejam julgados incapazes de todo o serviço pela Junta
Superior de Saúde da Guarda Nacional Republicana
ou da Guarda Fiscal, consoante os casos;

2.· Revelem incapacidade para o desempenho das funções
que pertencem ao seu posto;

3.° Sejam colocados nessa situação nos termos do Re-
gulamento de Disciplina Militar;

4.° Optem pela sua colocação nessa situação quando com-
pletados doze meses de impedimento por doença ou
licença da junta, ou de um adicionado ao outro, não
se achando a junta, por razões devidamente justifica-
das, habilitada a pronunciar-se sobre a sua capacidade
ou incapacidade definitiva;

S.· Atinjam os 70 anos de idade;

b) Requeiram a passagem à reforma depois de. completados
60 anos de idade e trinta e seis de serviço;
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c) Reúnam as condições estabelecidas na lei para refortna

extraordinária.
'0

2 - A passagem dos oficiais à situação de reform~ ao a~n~r
do n." 2: da alínea a) do número anterior só podera ter u~es
se a incapacidade se manifestar durante o exercício das f1J:Ç !I1
para que estejam nomeados ou nos cursos e estágios que ore
obrigados a frequentar. , d ta

3 - A data da passagem à situação de reforma e a ~o
em que, nos termos legais, o militar for considerado abrangi
pela condição que a motivou. t r-

4 - A passagem dos oficiais à situação de reforma noS f~o
mos dos n." 2: e 3: da alínea a) do n.? 1 do presente ar I u
é da competência dos Ministros da Administração Interna t'~o
das Finanças e do Plano, sob proposta nominal do respec I
comandante-geral.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 ~} Junho
de 1980.- Francisco Sá Carneiro.

Promulgado cm 2 de Julho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES

(D. R. -1 Série, n." 158, de 11Ju180.)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado do Tesouro

Decreto-Lei o: 230/80

de 16 de Julho

O Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro, visando possibiJ~t:~
a inserção na sociedade dos deficientes das forças armadas, conce
aos aludidos deficientes um conjunto de direitos e regalias. o 8

De entre os benefícios concedidos consta o previsto no ~ fi-
do artigo 14.0 do citado diploma legal, nos termos do qual os e é-
cientes das forças armadas usufruem das mesmas condições d~ cra-
dito para aquisição ou construção de habitação própria que ~Ig~rs.
rem para os trabalhadores das instituições de crédito nacionaliza a
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ParaConsid~r~ndo justificar-se a adopção de idêntica providência
norll10t~deficientes civis e militares não abrangidos pelo mencionado

a IVO:

tigo ~o~overno de~re~a, nos tern:os da alínea a) do n." 1 do ar-
. da ConstituIção, o seguinte:

Artigo úni A d f' . . . d fi . d farll1ad _ coo os e ícíentes CIVIS e aos e icientes as orças
de 20a~ nao c~mpreendidos no artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 43/76,
sUPer' e Janeiro, uns e outros com grau de incapacidade igualou
habit~O~a 6~%: é atribuído o direito à aquisição ou construção de
referiJao propna nas condições previstas no n." 8 do artigo 14.0 do

o diploma legal.

V·
de 19~~to e apro:ado em Conselho de Ministros de 25 de Junho

. - FrancIsco Sá Carneiro.

Promulgado em 7 de Julho de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R I S' .. - erre, n." 162, de 16JuI80.)

!\fINISTÉRlO DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Decreto-Lei o .. 131/80

de 16 de Julho

ll1ent~ ~rofunda evolução das condições económicas e de funciona-
Provo o sector da construção e obras públicas nos últimos anos
n.• 48c~~ a desactualização de várias disposições do Decreto-Lei
ell1Pre't 1, de 19 de Fevereiro de 1969, que regula os processos de

01adas de obras públicas.
posiçõ presente diploma visa ajustar à presente conjuntura as dis-
qUe ll1es.do referido decreto-lei consideradas mais desactualizadas e
da obralores implicações têm na equidade das relações entre o dono

D a e o empreiteiro.
revisãoe entre as normas do Decreto-Lei n." 48871 ora objecto de
jUro P 'I assume particular relevo a que respeita à actualização do
Zados e a, mora no pagamento das contas relativas a trabalhos reali-

e as respectivas revisões de preços, o qual, tendo sido fixado
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. antidoem 5% ao ano pelo decreto de 9 de Maio de 1906, fOI m ue
em 1969 pelo aludido Decreto-Lei n." 48871, numa altura em j%
a taxa básica de desconto do Banco de Portugal era apenas de o
ao ano. . ual

Nesse sentido, estabelece-se novo juro, calculado a uma raxa l~%
à taxa básica de desconto do Banco de Portugal, acrescida de áf;~
critério que apresenta também a vantagem da indexação autom I

à taxa básica de desconto do referido Banco. elo
As outras disposições do Decreto-Lei n.· 48 871 alterada~ p ue

presente diploma são as dos artigos 6.·, 39:, 66:, 92: e ~60., qOS

regulam, respectivamente, a «definição do objecto da empreltada», de
«encargos administrativos e lucros», a «restituição ou cessação ba'
caução», o «direito de não adjudicação» e a «suspensão dos tra do
lhos pelo empreiteiro». O artigo 173: do mesmo diploma, revoga rn
pelo Decreto-Lei n." 273-<B/75,de 3 de Junho, é reintroduzido, co
as alterações que se julgaram convenientes. ue

Revoga-se o Decreto-Lei n." 90-Aj78, de 10 de Maio, dad~ q a
na sua vigência não se verificaram os resultados que o mestnOlvlsa;o'
bem como as disposições da Portaria n." 385/76, de 25 de jun s~
na parte da matéria concretamente afectada pelas alterações eon
tantes do presente diploma. , a)

Nesta conformidade, o Governo decreta, nos termos da alínea
do n." 1 do artigo 201: da Constituição, o seguinte: •

Artigo 1:-0s artigos 6:, 39:, 66:, 92:, 160:, 187.· e 20\
do Decreto-Lei n." 48871, de 19 de Fevereiro de 1969, passam
ter a seguinte redacção:

ARTIGO 6:
(Definição do objecto da empreitada)

O dono da obra definirá com a maior precisão, noS el~'
mentos escritos e desenhados do projecto e no caderno de enca a
gos, as características da obra e as condições técnicas da sU
execução, bem como a qualidade dos materiais a aplicar, e ~pre;
sentará uma lista de quantidades de trabalho, tão próxlma

áquanto possível das quantidades a executar, na qual assent~r5
a análise e o ordenamento por custos globais das propostas o
concorrentes à empreitada.

ARTIGO 39.-
(Encargos administrativos e lucros)

A percentagem para cobertura dos encargos administratiVOS
see remuneração do empreiteiro será a que, para cada caso.

fixar no contrato da empreitada.
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ARTIGO 66.-
(Restituição OU cessação da caução)

1- .............................................................................
2- 0'0 ••••••••••••••••••••••• " ••••••••• 0 , •••••••••••••••• 0.0. , •••••••••••••••••

. 3 - Os depósitos ou garantias referidos nos números ante-
nores, se não se verificar a restituição ou o cancelamento da
~aução, dão direito a indemnização por mora, a contar do dia
Irnediato ao do termo do prazo de dez dias ali assinalado, nas
Condições seguintes:

a) Em caso de depósito em dinheiro, a indemnização será
calculada com base em juro igual a uma taxa idêntica
à taxa básica de desconto do Banco de Portugal adi-
cionada de 1%;

b) Em caso de depósito de títulos emitidos ou garantidos
pelo Estado ou de garantia bancária, a indemnização
será calculada com base nas taxas máximas e periodos
fixados pelo Banco de Portugal para as garantias ban-
cárias.

ARTIGO 92.-

(Do direito de não adjudicação)

1- O dono da obra terá o direito de não fazer adjudicação.
a) .
b) .
c) .
d) .
e) .
2 - Os depósitos ou garantias apresentados para concurso

serão devolvidos ou liberados, a requerimento dos concorrentes,
~~ p~az~ que não exceda os sessenta dias, contados da data

pnrnelro requerimento.
3 - A não devolução ou não liberação dos depósitos ou

garantias no prazo assinalado 110 número anterior dá ao con-
corrente direito a ser indemnizado nos termos seguintes:

a) Em caso de depósito em dinheiro, ao juro correspondente
ao seu montante, calculado a uma taxa igual à taxa bá-
sica de desconto do Banco de Portugal adicionada de 1%;

b) Em caso de depósito de títulos emitidos ou garantidos
pelo Estado ou de garantia bancária, a indemnização
será calculada com base nas taxas máximas e períodos
fixados pelo Banco de Portugal para as garantias ban-
cárias.
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ARTIGO 160 ..

(Suspensão dos trabalhos pelo empreiteiro)

................................................... .
a) .
b) .
c) i;'~'.~~;~~..~~.'~~~~~~i~~~'.~;~.;;~~~~~~~~.·~·~~i~~~·por f~r~

do contrato, ou dos trabalhos executados, qua~do haja e
decorrido três meses sobre a data do vencimento, o
após notificação judicial ou por carta registada ao don
da obra;

d) . .
) .' " o'e .

ARTIGO 187.-

(Mora no pagamento) _____.1

devem j-recí o dono1 - Os contratos evem precisar os prazos em que d 5

da obra deverá proceder ao pagamento dos trabalhos executadO.
e das respectivas revisões e eventuais acertos, os quais não po t:r
rão exceder sessenta dias, contados, consoante os casos, a pa~ iS
das datas contratualmente fixadas para pagamento, das da as
dos autos de medição ou das datas de apresentação dos ma:; o

de trabalhos efectuados a que se refere o n." 1 do artigo 1 .
. ulado2 - Se o atraso no pagamento exceder o prazo esup a

no n." 1, será abonado ao empreiteiro o juro calculado a um I
taxa igual à taxa básica de desconto do Banco de portu~o
adicionada de 1%, tomando para o efeito o tempo decorn o
desde o dia seguinte ao da expiração do referido prazo até a
dia fixado na notificação do pagamento.

3 - Se o atraso na realização de qualquer pagamen~o ito
prolongar por mais de seis meses, terá o empreiteiro o direi
de rescindir o contrato.

4 - Em caso de desacordo sobre o montante indicado nu~:
situação de trabalhos, de revisão de preços ou num mapa .

. órlatrabalhos, o pagamento será efectuado sobre a base proVIS
das somas aceites pelo dono da obra.

5 - Quando as somas pagas forem inferiores àquelas qtle~
finalmente, sejam devidas ao empreiteiro, este terá direito a%
juros de mora calculados sobre a diferença e nos termos o
n.o 2 do presente artigo.
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ARTIGO 203.°

(Restituição dos depósitos e quantias devidas
e extinção da caução)

1- .........................................................................
2 - A demora superior a sessenta dias na restituição das

~~antias referidas e na extinção da caução, quando as haja pe-
~do o empreiteiro, dá a este o direito de exigir do dono da
o r~ uma indemnização relativamente ao tempo decorrido desde
o dl.a seguinte ao da expiração do referido prazo, nos termos
segUIntes:

a) Em caso de caução por depósito em dinheiro, calcula-se
a importância com base numa taxa anual igual à taxa
básica de desconto do Banco de Portugal, adicionada
de 1%;

b) Em caso de caução prestada por depósito de títulos emi-
tidos ou garantidos pelo Estado, ou de garantia bancária,
a indemnização será calculada com base nas taxas má-
ximas e períodos fixados pelo Banco de Portugal para
as garantias bancárias.

cornArtigO 2.° f: aditado ao Decreto-Lei n." 48871 o artigo 173",
as· eguInte redacção:

ARTIGO 173.°

(Revisão por alteração das circunstâncias)

d 1- Quando as circunstâncias em que as partes hajam íun-
v~?O a decisão de contratar sofram alteração anormal e impre-
ISlvel,segundo as regras da prudência e da boa fé, de que resulte
grave aumento de encargos na execução da obra que não caiba
~os riscos normais, o empreiteiro terá direito à revisão do con-
drato para o efeito de, conforme a equidade, ser compensado
, o aumento dos encargos efectivamente sofridos ou se proceder
a actualização dos preços.
bli 2 - O preço das empreitadas e fornecimentos de obras pú-
aslcas s~rá revisto nos termos das cláusulas insertas nos contratos,
rn qU~IS, todavia, deverão subordinar-se aos princípios funda-
entals previstos na lei especial aplicável.

b 3 - Se na data da ordem do pagamento da situação de tra-
dalhos não forem conhecidos os valores finais dos índices, o
on~ da obra deve proceder ao pagamento provisório com base
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I '" I . b se no valorno va or rrucia previsto no contrato ou com a. nhe-
inicial revisto em função da última situação económica co
cida. o

4 - Logo que os elementos necessários sejam determinados,
dono da obra procederá integralmente à revisão. de

5 - O acerto da revisão referido no número anterior p~~
contudo, desde que o contrato o estipule, ser efectuado no ja
da empreitada ou no fim de cada ano para as empreitadas cu
execução se prolongue por vários anos.

Art. 3.· ~ revogado o Decreto-Lei n.· 90-A/78, de 10 de .M~~~
sem prejuízo para os empreiteiros dos direitos criados ou consolida
durante a sua vigência. /76

Art. 4.· São revogadas as disposições da Portaria n." 385
t
d~

de 25 de Junho, na parte referente à matéria directamente afec a te
pelas alterações ao Decreto-Lei n." 48 871 constantes do presen
diploma. ln

Art. 5." Para as empreitadas em curso à data da ent(!}da e
vigor do presente diploma, as disposições nele constantes só pro-
duzem efeito noventa dias após a sua publicação. L i

Art. 6.. O disposto no presente diploma e no Decreto- :_
n.· 48871, de 19 de Fevereiro de 1969, é aplicável, com as n~ces

'bhca.sárias adaptações, aos contratos de fornecimento de obr~s pu da
Art. 7.. Este decreto-lei entra em vigor no dia imediato ao

sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de JunhO
de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 7 de Julho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n." 162 de 16Ju170.)

MlNlSTlmIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei o: 234/80
de 18 de 1ulho

Os dados mais recentes fornecidos pelo último censo eleito~al
permitem confirmar seguramente a existência na cidade da Figueira
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~~~7"de um número de habitantes muito superior ao resultante
órg" cuto efectuado com base na estimativa a 20%, elaborado pelo

40 est r .Mrn a Isttco nacional, sobre os resultados do censo de 1970,
de t~o esse que serviu de base à classificação de município rural
COn~lhordem que lhe foi atribuída na revisão das categorias de

Ef os. a que procedeu o Decreto-Lei n." 1/77, de 3 de Janeiro.
se cií ectlvamente, verifica-se que a população da Figueira da Foz
rnu~ ~a.actualmente em 28 093 habitantes, enquanto no conjunto do
Iisrn Cto residem 64052 habitantes, o que preenche o condiciona-
tivoo egal estabelecido pelos artigos 2.° e 3.° do Código Administra-

!rara a Sua passagem a concelho urbano de 1.' ordem .
....estes termos:

tigo ~o~overno decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
. da Constituição, o seguinte:

PlornArtigO 1.0 ~ alterado, nos termos do quadro anexo a este di-
de 3a'do mapa a que se refere o artigo 1.0 do Decreto-Lei n.· 1/77,

e Janeiro.
ao dA.rt. 2.. Este diploma entra em vigor a partir do dia seguinte

a SUa PUblicação.

Vistode 1980 e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Junho
. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 7 de Julho de 1980.

Publique-se.

O Preside~te da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

ANEXO

Quadro a que se refere o artigo 1:

Continente

Concelhos urbanos

1: ordem

de l~~que a população da sede e dos núcleos urbanos com mais
lendo . habitantes exceda o total de 25 000 habitantes, ou 20 000
Parte capItal de distrito, quando essa população corresponda à quarta
do ~'pelo menos, da população total do concelho (n." 1.0 do § 1..

Igo 3.° do Código Administrativo);



366 ORDEM DO EX~RCITO N,· 7 1." Série

................................................................... ......
Figueira da Foz.
......................................... . ......

(D. R. - I Série, n." 164, de 18JuI80.)

MINISTÉRIO DA JUSnçA

Decreto-Lei n," 236/80

de 18 de Julho

1, O contrato-promessa tem sido a via através da qual ~~
interessados em habitação própria têm procurado garantir a aqUI_
sição da desejada unidade habitacional, nos casos em que, -R_9r qua

squer motivo - designadamente o inacabamento da respectiva ,con;
trução ou a inexistência imediata dos requisitos indispensáveis, a I

' d d" d . d d d . - e' pOSSlveregisto o íreito e proprie a e o transmitente -, nao
a imediata celebração do contrato de compra e venda. t _

Sucede, porém, que, por efeito do regime legal do contra.o
a-promessa - adequado a épocas de estabilidade social e ~conórn~c_

mas que não responde na justa medida a situações de rápIda rnu ao
ção da conjuntura económica e financeira em que avulta, c0n;,_
factor preponderante, a desvalorização da moeda -, inúrneros. pr a
itentes-comnrad . - iustífica dIversmi tentes-compra ores encontram-se em situação que JUsI I , - s

tutela normativa. Com efeito, ou vêem frustradas as suas asplraço~
. d rnnt-face à resolução do contrato pelo outro outorgante, com uma ln e" à

zação (o dobro do sinal passado) que nem sequer equivale ja r-
importância inicialmente desembolsada, não cobrindo o dano erne

s. un-gente da resolução, ou acham-se coagidos, pela força das CJrc
tâncias e para alcançarem o direito de propriedade da casa, qu~,
muitas vezes, já habitam e pagaram integralmente, a satisfaz~r. ~){;:
gências inesperadas que incomportavelmente agravam o preço lOlCla
mente fixado.

Importa, assim, reajustar o regime legal do contrato-prorne~a~
por forma a adequá-lo às realidades actuais, estabelecendo ~~r :e
deiro equilíbrio entre os outorgantes (o que passa pela mais eflClenrn
tutela do promitente-comprador) e desmotivando a sua resoluçã~ cOão
intuitos meramente especulativos, Prevê-se, para tal, a actualiza~as
da indemnização em certos casos e a criação de condições adequa lo
ao exacto cumprimento da promessa em qualquer caso, mesrno peda
recurso à sua execução específica, embora sem prejuízo da adequa
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tnodificação donos t negócio, por alteração anormal das circunstâncias,
ermos que a lei já prevê.

Só a2:dNesta. conformidade, e como primeira medida destinada não
Setn ar mais solenidade ao contrato mas também a impedir que,
protnCOnhecimento db promitente-comprador, possam ser objecto de

essa de v d 'do - I desti .reconh' en a pre lOS de construçao c an estína, exige-se o
tivo deC1mento presencial das assinaturas dos promitentes no respec-
licenç ocumento e que neste o notário certifique a existência da
,vendadde construção do prédio, sem que, todavia, o promitente-
na hi; ,or possa tirar qualquer efeito da omissão desses requisitos,

R~te~e de o promitente-comprador para ela não ter contribuído.
a regre atlVamente à resolução do contrato, mantêm-se, em princípio,
restitu~ ãactual- havendo sinal passado - da perda deste ou da sua
Estab If o em dobro, conforme o outorgante causador da resolução.
Para e ece-se, porém, que, no caso de ter havido tradição da coisa
estabi~ prOmitente· comprador, em que se criou forte expectativa de
dível za~ão do negócio e uma situação de facto socialmente aten-
Pelo' pa l~demnização devida por causa da resolução do contrato
do incromlt.ente-vendedor seja o valor que a coisa tiver ao tempo
ferindo~mpnmento - medida do dano efectivamente sofrido -, con-
Coisa p Se ao promitente-comprador o direito de retenção da mesma
tente or tal crédito. E, por outro lado, atribui-se ao mesmo promi-
a ex~cem alternativa e em qualquer dos casos, o direito de requerer

P Ução específica do contrato.
cretar:ralelamente, e como medida de justo equilíbrio, admite-se con-
do co:tte que, no processo destinado a obter a execução específica
qUele rato, o promitente-vendedor possa pedir a modificação da-

l'rP~r alteração anormal das circunstâncias.
aUtónoa ando-se de promessa de venda de prédio, ou sua fracção
Utn terrn~, sobre que recaia hipoteca para garantia de crédito de
tnissãoc~ro sobre o promitente-vendedor, que subsiste após a trans-
alheio .a sua propriedade e a que o promitente-comprador seja
eXigê~c·alnda se faculta a este, pondo-o a coberto de injustificadas
qUe, n~as do outro outorgante quanto ao pagamento desse débito,
,trato e processo destinado a obter a execução específica do con-
do pro:.ara efeitos de expurgação da hipoteca, peça a condenação
do qUe ltente.vendedor a entregar-lhe o montante de tal débito, ou

Ass:~e corresponda à fracção em causa, e dos .respectivos juros.

tigo ~o~ooverno decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
. da Constituição, o seguinte:

Artigo 10
a ter as: Os artigos 410:, 442.. e 830: do Código Civil passam

egUlOte redacção:
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ARTIGO 410.'
(Regime aplicável)

1- · .
2- ~~
3 - No caso de promessa relativa à celebração de cont~ó_

de compra e venda de prédio urbano, ou de sua fracÇão aento
noma, já construído, em construção ou a construir, o. docUm re-
referido no número anterior deve conter o reconh~C:lmentoPelo
sencial das assinaturas dos outorgantes e a certificação, p is-
notário, da existência da respectiva licença de construção. A.~~te_
são destes requisitos não é, porém, invocável pelo prornt edor
-vendedor, salvo no caso de ter sido o promitente-compra
que directamente lhe deu causa.

ARTIGO 442.'

(Sinal) --.....}
'mputada

1 - Quando haja sinal, a coisa entregue deve ser I ã for
na prestação devida, ou restituída quando a imputaç![O n o
possível. . b .ga-

2 - Se quem constituiu o sinal deixar de cumpnr a o finte
ção por causa que lhe seja imputável, tem o outro con!raento
o direito de fazer sua a coisa entregue; se o não cum~fI~e de
do contrato for devido a este último, tem aquele o dl~~1Dtra-
exigir o dobro do que houver prestado ou, tendo ha~1 o ri-
dição da coisa, o valor que esta tiver ao tempo do Incu~~ca
mento ou, em alternativa, o de requerer a execução especI
do contrato, nos termos do artigo 830.. . do

3 - No caso de ter havido tradição da coisa objectomos
contrato-promessa, o promitente-comprador goza,. nOS t~~ nte
gerais, do direito de retenção sobre ela, pelo crédito resU a
do incumprimento pelo promitente-vendedor. não

4 - Salvo estipulação em contrário, não há lugar: pelo nos
cumprimento do contrato, a qualquer outra indemnIZação do
casos de perda do sinal ou de pagamento do dobro deste e
valor da coisa ao tempo do incumprimento.

ARTIGO 830.·
(Contrato-promessa)

1 - Se alguém se tiver obrigado a celebrar certo contra~~
e não cumprir a promessa, pode a outra parte, em ql1al~~a_
caso e desde que a isso não se oponha a natureza da ob
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ção assumida, obter sentença que produza os efeitos da decla-
;ação negocial do faltoso; a requerimento deste, a mesma sen-
en.ça poderá ordenar a modificação do contrato nos termos do
artigo 437.•

2 - Tratando-se de contrato-promessa de compra e venda
respeitante a prédio urbano ou a uma sua fracção autónoma
~obre que recaia hipoteca para garantia de um débito do promi-
ente-vendedor a terceiro, e pelo qual o promitente-comprador
não seja co-responsável, este, no caso de a extinção desse ónus
não preceder a transmissão ou não coincidir com ela, poderá,
para o efeito de expurgar a hipoteca, requerer que a sentença
a que se refere o número anterior condene também o promitente-
-vendedor a entregar-lhe o montante desse débito, ou o valor
nele. correspondente à fracção objecto do contrato, e dos res-
PectlVos juros vencidos e vincendos até integral pagamento.
. 3 - No caso de contrato em que ao obrigado seja licito
InvOCar a excepção do não cumprimento, a acção improcede se
o requerente não consignar em depósito a sua prestação no prazo
qUe lhe for fixado pelo tribunal.

na Art, 2.· O disposto nos artigos 442." e 830: do Código Civil,
,pr~edacção que lhes dá este diploma, aplica-se a todos os contratos-
em ~essa cujo incumprimento se tenha verificado após a sua entrada

Vigor.
Art. 3: Este diploma entra em vigor na data da sua publicação.

de l~isto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Junho
80. - Francisco Sá Carneiro -Mário Ferreira Bastos Raposo.

Promulgado em 7 de Julho de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

~D.R. - I Série, n." 164, de 18JuI80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n: 246/80

de 24 de Jullio

vário;O~iderando as dúvidas suscitadas a propósito da vigência de
diplomas dimanados do Conselho da Revolução 'ou dos Chefes
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dos Estados-Maiores, no uso das competências legislativas o~ reg~~a~
mentares que a Constituição da República ou as leis em vIgor os
conferem, face à publicação ulterior de diplomas dimanados de outro
órgãos de soberania sobre matérias coincidentes com as daque es;

Considerando que tais dúvidas não têm razão de ser, a~enta:9~
diferenciação e autonomia de estruturas operadas pelo artIgo .
da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, diferenciação es~:
que, transposta entretanto para a Lei Constitucional n." 4/14, ti
1 de Julho, ainda hoje perdura, por força do disposto nos ar 1-

gos 142.", fine, e 148." da Constituição da República; , 'das
Considerando, porém, que a persistência das mesmas dU~I a-

tem causado graves embaraços aos diversos serviços pú~l~cos, deslg~vil
damente em matéria de administração do pessoal militar ou CIOS
das forças armadas, como agora acontece, por exemplo, com a
Decretos-Leis n."· 191-C/79, 377/79 e 35/80, bem como cO~dAn

• 1 e -Portaria n." 133/80, todos dimanados do Governo, mas sem me , ia
cia directa na organização das forças armadas, por conter m~e~es
de exclusiva competência do Conselho da Revolução e d~)C e
dos Estados-Maiores; . ses

Considerando que da inaplicabilidade imediata dessas dispos~Ç~ti_
do Governo não resulta necessariamente a incontormidade da l~as
tuíção militar com a filosofia c princípios seus informador~s: ias
apenas a necessidade de uma sua adaptação, atentas as eXlgenc
especificas das forças armadas; . 1 ma

Considerando que até essa adaptação ser promovida por dIp ~ or
próprio do Conselho da Revolução continuarão obviamente em. Vlg a
na organização militar as normas que do antecedente aí regIam
respectiva matéria; tên-

Considerando a utilidade de se confirmar, por interpretação au :te
tica, a doutrina que em 1 de Junho de 1976 foi divulgada a ~e-
respeito pelo Estado-Maior-General das Forças Armadas, e do CD
cimento, então, do Governo; do

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:

~o
Artigo 1.· Compete exclusivamente ao Conselho da RevoluÇ~e

legislar sobre assuntos específicos das forças armadas, designa.da~~n a,
os que dizem respeito à sua organização, funcionamento e dlSClp nas
e seja qual for a qualidade, militar ou civil, dos elementos que
integram. di-

Art. 2.· - 1 - Os diplomas legais e normais regulam~ntares raI
manados de outros órgãos de soberania que tenham carac.ter gena
e não incidam na organização, no funcionamento ou serVIÇOet u-
disciplina das forças armadas são automaticamente aplicáveis na es r
tura militar.
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con/ - Se as leis e as normas a que o número anterior se refere
no /ver.em, porém, disposições que tenham incidência na organização,
Os e~nclonamento ou na disciplina das forças armadas, compreendendo
Selh ementos militares ou CIVISque as integram, compete ao Con-
a S: da Revolução ou aos Chefes dos Estados-Maiores promover
nor~ adaptação por- via legislativa ou regulamentar, sendo estas as

3~ que passarão a vigorar nas forças armads.. ._
a apJj Enquanto estas normas não entrarem em vigor, continuarão
afIn dcar-se as disposições que do antecedente regulavam nas forças
iUdia da a mesma matéria, disposições que não se consideram pre-

c~ as por diplomas subsequentes de outros órgãos de soberania.
do ~t. 3.· Ao pessoal a que se refere a primeira parte do n." 4
cáve~rbgo. 3." da Portaria n." 411 /79, de 9 de Agosto, não é apli-
n.• 29~ dISposto na alínea b) do n." 3 do artigo 53." do Decreto-Lei

/76, de 24 de Abril.
int Art. 4.· Os artigos I." e 2." do presente diploma têm natureza

erpretativa.

Vistode 1980. e aprovado em Conselho da Revolução em 9> de Julho

Promulgado em 14 de Julho de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R.. - I Série, n." 169, de 24JuI80.)

Decreto-Lei n." 257/80

de 31 de Julho

/DG~tigo L· O Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/
Dezembe LP, a que se refere o Decreto-Lei n." 468/79, de 12 de
mento ro, bem como a Comissão de Análise de Recursos de Sanea-
9 de F e Reclassificação, criada pelo Decreto-Lei n." 117-A/76, de
gestão e;ereiro, passam a depender, para efeitos administrativos e de
-General e pessoal, a partir de Janeiro de 1981, do Estado-Maior-

A das Forças Armadas.
A.pOior~ 2.· A competência atribuída ao presidente dos Serviços de
anteri o Conselho da Revolução nas matérias referidas no artigo
Força~r lassa a pertencer ao Chefe do Estado-Maior-General das

madas, podendo ser objecto de delegação.
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f ·da nO. Art, 3.· São revogados, com efeito a partir da data te eCl.o 5'-
artigo 1.., o Decreto-Lei n.· 676/75, de 5 de Dezembro, e o artlg
do Decreto-Lei n.· 117-A/76, de 9 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de JulhO
de 1980.

Promulgado em 21 de Julho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série n." 175, de 3IJuI80.)

H-DECRETOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto JL. 49/80

de 21 de Julho
lamentoConsiderando que se encontra em estudo um novo Regu

do Serviço Geral do Exército; dual.
Considerando que se torna necessário pôr em execução gra á-Ias

mente as suas partes, a título experimental, de modo a adequ
às realidades presentes do Exército: do

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte: .

pert-Artigo único. S aprovada e posta em execução, a título exArti-
mental, no Regimento de Infantaria de Beja, no Regimento de arte
lharia de Leiria e no Regimento de Cavalaria de Braga a II P de
do Regulamento Geral do Serviço do Exército (serviço internO e
guarnição), a qual faz parte integrante deste diploma.

6 d MaioVisto e aprovado em Conselho da Revolução em e
de 1980.

Promulgado em 13 de Maio de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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ItEGllLAMENTO GERAL DO SERVIÇO DO EXÉRCITO

II PAR'IE

Serviço interno das unidades
e de guarnição

CAPITULO I

Generalidades

Artigo 1..

Princlpios gerais de comando

deve~~ Os princípios gerais de comando definem os conceitos que
ciativa as.e~r as normas para alcançar a disciplina, estimular a ini-
a ori ' eXigir responsabilidades, zelar pelos subordinados e formular

2entação geral que visa atingir os objectivos do serviço militar.
cornu- A disciplina deve encaminhar todas as vontades para o fim
denan~ e fazê-las obedecer ao menor impulso do comando; coor-
cipal f° os esforços de cada um, assegura às unidades a sua prín-

M:~r~a e a sua melhor garantia de bom êxito.
Peito OIfesta-se pela subordinação de posto para posto, pelo res-
e irn~~ra c?m os superiores hierárquicos, pela obediência confiante
alcanç lata as suas ordens, pela vontade sincera e manifesta de se
cípiosar ° ~im que se deseja e pela consciente aceitação dos prin-

3 enunciados nos regulamentos que pautam a actividade militar.
qUico:- A iniciativa deve ser desenvolvida em todos os graus hierár-
Os SU~ e~ campanha, inspira aos chefes actos decisivos; mantém
intençõordlUadosconstantemente em condições de pôr em prática as
dades es do comando e faz com que se empenhem todas as íacul-
o fim na pr?cura e emprego dos meios mais eficazes para atingir
eSPíritoem vls~a. A iniciativa tem assim uma forte relação com o
Se vin de missão, de que não pode dispensar-se todo aquele que
cornan~~a a? serviço militar, sobretudo se desempenha funções de

4 ,seJa de que escalão for.
qUe c- A responsabilidade é consequência da iniciativa; todo aquele
Para ornanda tem o dever de a reivindicar para as suas decisões e
execu~~ seus actos; deve dar as ordens de forma que, depois de
e eXi/ as, as responsabilidades fiquem sempre claramente definidas
Para Ir a aplicação deste conceito a todos os escalões subordinados.
deixare~ercer ~abalmente funções de comando, o militar não pode

5 e cultivar o gosto da responsabilidade,
no co; A,os superiores cumpre instruir e exercitar os .subordinados

ecunento da legislação em vigor, na sua valorização profis-
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. - do patri-síonal e na preocupaçao permanente do zelo pelos valores id do
mónio nacional, especialmente daqueles que estiverem ao seu CUla
ou cuja utilização e emprego lhes sejam confiados. id r

O superior, qualquer que seja o seu posto, tem por dever ~~I :e
dos interesses dos seus subordinados, tratá-los com humaOl ~es'
ajudá-los com os seus conselhos e ter para eles todas as atenço o
não esquecendo que todos se acham solidariamente ligados para rn
desempenho de uma missão comum. A aplicação deste conceito co é
inteireza de carácter, em plena disposição de serviço aos outrOS,ue
o factor mais válido na construção do espírito de corpo, por'!_ra
desenvolve o sentimento de camaradagem, que é indispensável p
a reunião de esforços. . do

6 - Para além do que estiver regulamentado ou determJOare
em diplomas oficiais, os comandos dos vários escalões têm semp"r
necessidade de difundir ordens e formular directrizes para a coo -
denação das várias actividades por que são responsáveis.. 'li-

Ao fazê-lo, devem manter em vista o objectivo do ~e~~lÇ~m~os
tar, que consiste fundamentalmente na procura da proflcu:..ncla . I
meios de que a unidade dispõe, não só os materiais, mas especla-
mente os humanos.

Artigo 2.-

Escalões de comando

it de1 - Consideram-se nas unidades do Exército, para sfei osbata-serviço interno, três escalões principais de comando: regimento,
lhão e companhia. Ihão

As prescrições deste regulamento que dizem respeito ac bata_ e
têm aplicação ao grupo e as relativas à companhia, ao esquadrao
bateria.

2 - O regimento é a unidade territorial por excelência, pela ier-
coerente composição em instalações, pessoal e material, que lhe Pua-
mitem localizar a convergência de esforços da instrução, do enqrar
dramento e do espírito de corpo, com vista ao objectivo de prepa
subunidades para o combate. ã e

3 - O comandante de regimento, o comandante d~ batalhd~ci-
o comandante de companhia são os primeiros responsáv~ls pela lSili_
plina, educação, instrução militar, administração e serviço dos m
tares da unidade que comandam. . a

Têm por missão a preparação para a guerra e o bom funclo~o:
mento do serviço das suas unidades e para o efeito a máxima.;: de
ridade sobre os seus subordinados e a máxima responsabl a
para com os seus chefes directos.
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atribF~zem desempenhar pelos subordinados as funções que lhes são
re....uldas pelas leis e regulamentos, tomando as medidas que julga-
.., nece ' .qua' _ ssanas para o cabal desempenho daquelas funções, pelas

as IS sao responsáveis. Compete-lhes, segundo as circunstâncias, dar

na or~ens gerais necessárias tendentes à boa execução do serviço
urud d ~sej a e que comandam, tendo em vista que aquelas ordens nunca

tiv:1ll Contrárias aos preceitos regulamentares nem entravem a inicia-
nad dos chefes sob cujas ordens sirvam nem a dos seus subordi-

OS.

Será4 -: ~os estabelecimentos militares e outros órgãos do Exército
vaI' a?licavel o prescrito neste Regulamento, de acordo com a equi-
ref:~cla que lhes for atribuída em relação aos escalões de comando

ndos no n.· 1.

Artigo 3.·

Regras para a organização do serviço

Ser tI - As ordens e prescrições relativas ao serviço devem sempre
rans "cOnt' . mltJdas através da cadeia de comando, sem quebras de

SUbol~~ldade nem interferências na área de atribuições dos escalões
\Jnidr lnados. Essas ordens devem ser traduzidas em missões às sub-
men:des organicamente constituídas, empenhando no seu cumpri-

o a respectiva cadeia de comando.
a ju~'-:-'~ da responsabilidade do comando, em todos os escalões,
sub 1~losa aplicação de todo o pessoal que lhe está directamente
def~~dlnado, de modo que todos tenham uma ocupação diária bem
tiv nlda e que o esforço, em situação de normalidade, seja equita-

o e equilibrado.
não 3,_ O serviço militar desenvolve-se em cumprimento de missões;
trab ~hburocrático nem condicionado por limitações de horário de
terã a o. As prescrições de horário que os comandos estabeleçam

o em . tCabal VI~a a coordenação de esforços e o melhor processo do
CUmpnmento da missão.

no Cor:n tal procedimento pretende-se que os militares obtenham,
temservIÇo de tempo de paz, a noção da missão a cumprir que em

PO de guerra é determinante.
nent4 - Os comandos farão publicar normas de execução perma-
regu~ (NEp) que detalhem, quando necessário, as .determinações

amentares e as ajustem à sua unidade.
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CAPíTULO II

Deveres e atribuições inerentes às funções
de serviço interno

Artigo 4.°

Do comandante do regimento

I - O comandante de regimento exerce a sua autoridade sobre
todos os serviços e actividades do regimento. , . téc-

Tendo por objectivo principal a preparação moral, física e te
nica da sua unidade para as missões de combate, assegura igualmen s
o cumprimento das missões de tempo de paz, que, em certos caso,
são preponderantes. . dís-

A responsabilidade do comandante requer uma autoridade ln /r-
cutível, autoridade essa que ele deve exercer plenamente, czm I_
meza indispensável à conduta de uma comunidade miJitar,s m e.mab d .' ção actIvargo e procurar constantemente a adesão e a partIcIpa n-
dos seus subordinados. Pode delegar actividades, mas nunca respo
sabilidades,

Assim, em casos especiais e pontuais, o comandante pode dei~~
de observar temporariamente as regras prescritas neste Regulame~ ão
devendo, no entanto, dar imediato conhecimento superior da decls
tomada e respectiva justificação.

2 - O comandante tem as atribuições e os deveres gerais que
a seguir se especificam, além de outros que lhe sejam conferidos
por este e outros regulamentos:

a) Garantir a disciplina, pela qual é responsável;
b) Promover a organização do serviço de segurança do aquarte·

lamento;
c) Superintender na administração do regimento; . ão
d) Preparar os seus subordinados em conformidade com a mlss e

que é atribuída à unidade, procurando conservar-lhes sempre
vivos os sentimentos de honra e do dever e desenvolver entr
eles o espírito de corpo; dOS

e) Desenvolver a iniciativa dos subordinados, exigindo que to
exe-conheçam as suas funções, de forma a assegurar a sua

cução de uma maneira rápida, metódica e eficiente. d'
f) Assegurar a perfeita utilização e conservação do material IS-

tribuido à unidade; e
g) Determinar que sejam elaboradas as ordens e instruÇ?~S ~us

julgar necessárias para a boa execução das várias actlVIOa e
da unidade;
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h) Tomar as medidas convenientes com vista à obtenção do bom
. nível do moral e bem-estar do pessoal;
I) Empregar os meios necessários no sentido de conservar a

saúde do pessoal e a higiene do aquartelamento, ouvido o
médico da unidade; em caso de acidente pessoal grave ou
~ospitalizaçãô, mandar dar conhecimento do facto à respec-
tiva família·

11 Fazer uma' divisão judiciosa das diferentes dependências do
aquartelamento·

f) Fiscalizar toda; as actividades do regimento, pelas inspecções
a que procederá e pelas revistas que passará e ainda pelo
exame dos relatórios ou participações;

rn) Prestar as informações individuais sobre todo o pessoal de
acordo com as determinações em vigor;

n) Promover e nomear, em harmonia com a organização vigente
e segundo as regras estabelecidas nos respectivos regulamentos,
as praças da unidade;

o) Colocar nas subunidades e transferir de urnas para as outras
o pessoal da unidade;

p) Zelar pela correcta aplicação do estatuto do pessoal civil em
serviço na unidade;

q) Assegurar-se do bom tratamento, higiene e alimentação dos
a~imais presentes no regimento, formulando, ouvido o vete-
nnário, as instruções relativas a estes serviços;

r) Resolver todos os assuntos que lhe forem submetidos a des-
pacho; atender, em conformidade com os regulamentos, as
reclamações que lhe forem apresentadas nos termos legais;
resolver, como julgar conveniente, todos os pedidos de licença
que lhe forem apresentados e sejam da sua competência; assi-
nar a correspondência do regimento; mandar passar, sempre
que lhe sejam solicitados, os certificados do que constar dos
livros e documentos do arquivo, quando não haja incon-
veniente.

reun~õ- O comandante, sempre que o ache conveniente, promoverá
I es de comando para estudar problemas ou marcar orientações.

e de4 - O comandante continua a exercer todas as suas atribuições
OUtr veres de comando sobre os batalhões, companhias ou quaisquer
sedea~ forç~s que permanente ou temporariamente se separem da
sUbodii urudade, salvo os casos que indiquem taxativamente a sua

r lnação a outros comandos.
rnais5- A autoridade do comandante deve fazer-se sentir, em geral,
direct~~r uma impulsão reguladora do que propriamente pela acção

, deve ser o recurso e o apoio de todos.
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6 - Todo o oficial que desempenhe funções de comando de. u~'
dade independente ou isolada tem, na parte aplicável. as atribUIÇO~S
e deveres que se especificam neste artigo para o comandante e
regimento.

Artigo 5.·

Do 2: comandante do regimento

1 - O 2.° comandante de regimento é o oficial que secunda o
comandante em todos os actos de serviço.

. ntinui-Por tal motivo deve estar sempre apto a assegurar a co d S

dade do comando, mantendo-se devidamente informado acerca o
objectivos fixados pelo comandante para cumprimento de todas as
missões que competirem à unidade.

2 - O oficial que desempenhar as funções de 2.0 comand:;
pode ser designado, se o comandante o entender, para o desemP\.!".
de tarefas específicas que revistam carácter de elevada responsa 11

Ião com-dade, como sejam o comando de um destacamento de esca a ~ s
patível ou a coordenação no exterior de actividades de vários 6rgao
cuja complexidade o justifique. ~ de

Nestes casos, o oficial deve ser substituído nas funçoes
2.o comandante.

3 - O 2.. comandante tem as atribuições e deveres gerais que
a seguir se especificam, além de outros que lhe sejam conferidoS
por este ou outros regulamentos:

~ s e
a) Coadjuvar o comandante no exercício das suas funç?e ítes

substituí-lo nos seus impedimentos legais, dentro dos hmI
da competência que tiver; . ãos

b) Estabelecer a ligação entre o comandante e os vános ors
de execução;

c) Coordenar o estado-maior da unidade; . ra
d) Propor ao comandante as medidas que julgar necessána~ :~e'

o bom funcionamento das diferentes actividades da urn ~ ~
e) Transmitir aos escalões subordinados as instruções e o~ ~o.

que receber do comandante, pormenorizando-as, se neces ~a;
f) Dar conhecimento ao comandante das providências toma

por iniciativa própria; da
g) Por delegação do comandante, ler a correspondência entra rn

verificar a sua correcta distribuição pelos órgãos que devee-
accioná-la e dar as instruções necessárias para o seu con~o
niente tratamento, dando imediato conhecimento àquele
que for importante ou careça da sua prévia decisão.
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Artigo 6.·

Do comandante de batalhão

da, t~- 0. c~m~n~ap:te de batalhão, para com o ~atalhão que .coman-
das .m mIssao idêntica à do comandante de regimento. Continuador
Pro lOt~nções deste, cumprindo e fazendo cumprir as suas ordens,
tivaPorclo~ará aos comandantes de companhia a mais ampla inicia-

relatIvamente a todas as actividades da sua competência.
são 2 - Ao comandante de batalhão, além das atribuições que lhe

Conferidas por este e outros regulamentos, compete-lhe:

a) Garantir a disciplina na unidade que comanda, pela qual é
responsável, e fiscalizar como os comandantes de companhia
a mantêm nas suas unidades;

b) Superintender na educação militar das praças do seu batalhão,
dando aos comandantes de companhia as indicações necessá-
nas, de forma que seja orientada num sentido prático;

c) Superintender em toda a actividade de instrução do seu bata-
lhão, em harmonia com as instruções do comando e pres-
crições regulamentares;

d) Fiscalizar a escrituração das companhias e verificar o estado
de pagamento individual, de acordo com o que estiver esta-
belecido'

e) 'Passar frequentes revistas ao material distribuído às compa-
nhias do seu batalhão para se assegurar da sua correcta
utilização e conservação;

f) Inspeccionar o fardamento e calçado distribuído às compa-
nhias, assegurando-se de que todos os artigos são os - indica-
dos no respectivo plano de uniformes e não consentindo a
mais ligeira alteração;

g) Manter uma judiciosa distribuição dos alojamentos e depen-
dências destinados ao batalhão que comanda, inspeccionan-
do-os amiudadas vezes e adoptando, de acordo com o coman-
dante, as providências necessárias tendentes à sua boa con-
servação;

h) Receber diariamente, de acordo com o horário estabelecido,
o~ documentos das companhias para despacho e tomar conhe-
CImento de todas as pretensões que lhe forem apresentadas
pelos comandantes de companhia, resolvendo-as, sempre que
tenha competência para o fazer, e informando-as e subme-
tendo-as a despacho superior, quando não tenha essa com-
petência; .
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i) Adoptar todas as medidas que julgar convenientes para o boll1
tratamento dos animais.

3 - O comandante de batalhão isolado ou independente tem-
na parte aplicável, as atribuições de comandante de regimento.

Artigo 7.°

Do comandante de companhia

I- O comandante de companhia ocupa um verdadeiro lugar
de charneira na cadeia da hierarquia militar. , I

Sendo o escalão de comando mais elevado em que é possl;e
e imprescindível o mútuo conhecimento pessoal e individual en;e
todos - comandante e comandados -, o seu exemplo e a su~ .acçdO
em favor da proficiência da unidade e na construção do espJflto e
corpo têm o maior peso de entre todos os postos de comando. ã

Sendo também o primeiro escalão da programação da instruÇ da
da competência disciplinar e da administração, é no comando a
companhia que repousa a mais elevada quota de responsabilidade de
valorização individual, tanto nos aspectos técnicos como nos e
ordem moral e física.

O comandante de companhia é, portanto, um condutor de ho-
mens e o executor, por excelência, das ordens de comando. .

2 - O comandante de companhia, relativamente à com?anh:~
que comanda, tem missão idêntica à do comandante de reglme~
e é o principal responsável por todos os serviços da compan a.
Além das atribuições que lhe são conferidas por este e outros regr
lamentos, é o responsável para com o comandante de batalhão pe a
disciplina, instrução, administração, escrituração, distribuição do ser·
viço, educação militar, uniformes, segurança e higiene da unidade que
comanda, e bem assim do material que lhe estiver distribuído, com-
petindo-lhe especialmente:

a) Garantir a disciplina na unidade que comanda;
b) Desenvolver e orientar a educação militar do pessoal da sua

. pro-companhia, com o qual deverá contactar todos os días e .
curará conhecer individualmente, em termos que lhe permI-
tam formular um juízo correcto quanto aos seus méritos e
aptidões especiais e prestar-lhe apoio em dificuldades que
denote;

c) Accionar toda a actividade de instrução da sua unidade, se-
gundo as indicações do comandante de batalhão e em har-
monia com as prescrições em vigor;
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d) Submeter a despacho do comandante de batalhão o expediente
da companhia, de acordo com as instruções superiores;

e) Zelar pelas boas condições de alimentação e de sanidade do
seu pessoal;

f) Passar amiudadas revistas ao fardamento, viaturas, armamento.
equipamentct e mais material que lhe estão confiados;

g) Distribuir o pessoal que for atribuído à companhia pelas fun-
Ções orgânicas e propor para quarteleiros, com vista à sua
nomeação em ordem de serviço, as praças que forem neces-
sárias e que considerar capazes para tal;

h) Dar as ordens que julgar convenientes para o regular funcio-
namento dos serviços a seu cargo, em conformidade com as
que tiver recebido do comandante de batalhão e com as

i) prescrições regulamentares;
Manter uma judiciosa distribuição dos alojamentos e depen-
dências atribuídos à companhia, visitando-as diariamente e
verificando se se conservam sempre limpos e em boa ordem;

J) Providenciar no sentido de ser organizada e mantida em dia
uma relação nominal de todo o pessoal, respectivos endereços

l)
e ,d~ suas famílias, para efeito de comunicações urgentes;
V~glar o trato, alimentação e em geral todos os preceitos
higiénicos dos animais que estiverem distribuídos à sua com-
panhia,

na p!; O ~oI?andante ~e ~ompanhia isolada ou independente tem,
e aplicavel, as atribuições de comandante de regimento,

Artigo 8,·

Dos oficiais subalternos das companhias

de 1 - Os oficiais subalternos são auxiliares directos do comandante
res~~rnpanhia, coadjuvando-o em todos os serviços que lhe digam
Çlo ~to, Com relevância para as actividades de instrução e educa-

2as praças, segundo as prescrições que dele receberem,
COM' :- Quando comandantes de pelotão, devem estar sempre em
detal~oes de prestar ao seu comandante de companhia informação
e o ada sobre o nível de conhecimentos militares, a condição física

estado de espírito de cada um dos seus subordinados,

Artigo 9,·
Dos comandantes ou chefes de órgãos do comando

e estado-maior da unidade

ornai1- Os comandantes ou chefes de órgãos do comando e estado-
or das unidades têm os õeveres específicos que lhes advêm das
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missões que os quadros orgânicos conferem ao respectivo órgão, ~s
deveres gerais impostos por este e outros regulamentos e ainda maIs
os seguintes:

a) Colaborar no planeamento e estudo dos assuntos da sua res·
ponsabilidade;

b) Dirigir e fiscalizar a actividade do pessoal seu colaborador
e subordinado no serviço;

c) Providenciar no sentido da correcta utilização, conservação
e segurança do material em carga; . e

d) Orientar a classificação e arrumação da correspond~~clad'
outros documentos cujo arquivo seja da sua responsablli~a de

e) Redigir ou mandar elaborar a correspondência a exped~ri a
acordo com directivas ou despacho superior, e submete- a
assinatura, conforme as prescrições em vigor.

2 - Ao chefe da secretaria do comando compete mais:

a) Redigir, sob a orientação do comando, a ordem de} serviço
e apresentá-la, à hora determinada, à assinatura dõ c?ma:~
dante; logo que pronta e depois de obtida a autonzaç
deste, mandar fazer o respectivo toque e distribuição;

b) Ter à sua responsabilidade a escrituração das escalas de pes-
soal do serviço à unidade; o-

e) Abrir a correspondência oficial, excepto a classificada, pr s
mover o seu registo e distribuí-la pelos diferentes servdlçOt~
mediante protocolo, depois de ter sido vista pelo coman ao
ou seu delegado; o

d) Encaminhar a correspondência classificada de acordo com
que estiver estabelecido; d OS

e) Controlar a movimentação do pessoal, e bem assim as or :es-
de marcha, devendo, neste caso, ordenar a passagem da s
pectiva guia e, quando se justifique, a requisição de tran-
porte; s

f) Controlar a recepção e distribuição às companhias da corres~
pondência particular, fazendo registar previamente. a qut es
relacionar com valores ou urgências (vales de correIO, va or
declarados, telegramas, etc.).

Artigo lO:

Do adjunto do comando de regimento

1 - O adjunto do comando de regimento ou unidade equival~O::
está na dependência directa do 2.° comandante, a quem coadJu e-
no âmbito das actividades gerais do serviço interno durante o p
ríodo de expediente normal.
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2 - Além dos deveres previstos neste e noutros regulamentos,COtnpete_Ihe:

a) Ao iniciar o serviço, receber do oficial de dia o respectivo
relatório, tomar conhecimento das ocorrências que exigem
Coordenação de accionamento e obter para elas orientação

b) Superi,or, se n~cessário, e entregá-lo na secretaria do comando;
SuperIntender, durante o período de expediente normal, nos
serviços ordinário e eventual interiores e vigiar a sua regular
execução;

c) Fazer executar às horas determinadas os toques indicados no
horário de serviço;

d) Presidir às formaturas da unidade que não sejam comandadas
por qualquer oficial;

e) Assistir às refeições das praças;
f) COOrdenar as actividades gerais da limpeza e conservação do

aquartelamento'
g) COntrolar a entrada e saída de forças, de acordo com as ins-
h) tr:uçõ~s do comando;

Flscahzar o serviço da guarda de policia e o contrôle da
I) ent~a?a de estranhos no quartel;

VerIfIcar o cumprimento das medidas contra incêndios e a
~ prOficiência do respectivo material'
I Visitar diariamente os presos, ouvi; as suas pretensões e dar

delas conhecimento superior, sem contender com a tramita-
ção processual'

l)z 'elar permanentemente quer pelo aprumo do pessoal, quer
no que se refere ao cumprimento das determinações do coman-
dante e dos regulamentos, fazendo as propostas que entender
convenientes no sentido de prevenir ou remediar qualquer
desvio'

ln) Nos dias de actividade normal, organizar a parada da guarda
e apresentar a respectiva formatura ao oficial de dia,

Artigo 11.·

Do adjunto do comando de bataDtão

A.o ad'Pectiv Junto do comando de batalhão compete coadjuvar o res-
e, aléo comandante no âmbito das actividades gerais de serviço interno
Pre-Ih: dos deveres previstos neste e noutros regulamentos, cum-

a) Presidir às formaturas gerais do batalhão que não sejam
comandadas por qualquer oficial e verificar se a sua execução
se processa segundo as normas em vigor;
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b) Zelar pela limpeza e conservação das dependências do ba~
lhão e, bem assim, da área do aquartelamento que lhe es
adstrita; á-Io

c) Reunir o expediente de rotina das companhias, p~eparente
para despacho do comandante de batalhão e postenortn
entregá-lo na secretaria do comando; .tua-

d) Elaborar e manter devidamente actualizado o quadro da SI
ção do pessoal do batalhão; buni-

e) Escriturar a escala dos serviços a desempenhar pelas su

dades; • aterial
f) Coadjuvar o comandante de batalhão no controle do rn

distribuído às suas subunidades; .ço
g) Reunir as forças das companhias nomeadas para o servI

do batalhão, dividindo-as, conforme lhe for determinado; uer
h) Zelar permanentemente quer pelo aprumo do pessoal, ~ or

no que se refere ao cumprimento das determinações em vl~d~
fazendo as propostas que entender convenientes no sen
de prevenir ou remediar qualquer desvio. +-, I

Artigo 12."

Do adjunto do comando de companhia
nho deO adjunto do comando de companhia, além do desempe. o

outros serviços previstos neste e noutros regulamentos, coa~J:aote
respectivo comandante de companhia, competindo-lhe especla e
o seguinte:

a) Apoiar o comandante na administração da companhia e d~~e~~
penhar todo o serviço de escrituração, no que será auXl a
pelos graduados julgados necessários; lim-

b) Vigiar todos os serviços da companhia, incluindo os ~~ do
peza, de acordo com as indicações que tenha recebI °dens
respectivo comandante, assegurando-se de que as s~a~ or ote,
sejam integralmente cumpridas e comunicando-lhe dlaname 00
verbalmente ou por escrito, as ocorrências que se derem
desempenho daqueles serviços;. com-

e) Assegurar-se da forma como os sargentos e cabos da .oda
panhia cumprem as tarefas de que forem encarregadOs e a\em
como se empenham junto das praças para que estas exec~ eO-
os respectivos serviços, de harmonia com as disposições VIg
tes; escri-

ti) Apresentar ao comandante de companhia, devidameote or
turados, todos os documentos. relações e registos. ~~~ pas
ele tenham de ser assinados, e bem assim transmltIr- e
pretensões do pessoal de graduação inferior à sua;
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e) Fazer conservar em bom estado, ordem e completa arruma-
ção, segundo as instruções do comandante de companhia,
todos os artigos em carga à companhia;

f) 'Presidir às formaturas da companhia quando não esteja pre-
sente nenhum oficial e assistir às refeições das praças no
refeitório dehtro das horas de actividade normal;

g) Zelar permanentemente quer pelo aprumo e apresentação do
pessoal, quer pela sua correcta aplicação ao serviço, fazendo
ao seu comandante as propostas que para o efeito entender
Convenientes'

h ') Apresentar à parada da guarda o pessoal da companhia no-
~eado para o serviço diário e transmitir as instruções per-
tInentes ao privativo da companhia;

i) Receber ou mandar receber a ordem de serviço e dar conhe-
cimento ao pessoal da companhia em serviço exterior das
prescrições que a este interessem;

j) Relacionar, através do cabo de dia, o pessoal que carece de
~er presente à revista de saúde, apresentá-lo ao médico e
I~formar este dos casos especiais por ele previamente veri-
ftcados relativos a praças impossibilitadas de comparecerem;

l) Receber da secretaria do comando a correspondência parti-
cular do pessoal da companhia e ordenar a sua distribuição
em moldes que esta não sofra demoras nem permita extravios,
tendo em atenção que a de maior responsabilidade (telegra-
mas, valores, etc.) deve ser sempre registada em livro próprio,
de folhas numeradas e autenticadas pelo comandante de com-
panhia, e entregue mediante recibo no próprio livro de
registo.

Artigo 13.·

Dos sargentos da companhia

do ~ - Os primeiros-sargentos, segundos-sargentos e furriéis, além
nOutesempenho de outros serviços que lhes são atribuídos neste e
510 r~s regulamentos, com relevância para a instrução de praças,
de c<UUdaauxiliares directos e imediatos do adjunto do comando
cOm°t?,panhia, coadjuvando-o em todos os serviços que a este são

e Idos.

seus2 - Quando comandantes de secção, devem conhecer bem os
PelotãsUbordinados, a fim de colaborarem com o comandante de

o na respectiva apreciação individual.
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Artigo 14.'
Dos cabos da companhia

Os cabos, além dos deveres que por este e outros regulamentos ~~e~
competem, têm por missão especial instruir individualmente os so. a
dos em tudo o que diga respeito à sua educação militar, disciplina;
higiene e asseio, acompanhá-los e dirigi-los no cumprimento dos se~e
deveres, de modo que cada um execute pontual e escrupulos~~en a
os serviços que lhe forem destinados. Compete-lhes mais auxJllar 's
manutenção da disciplina, limpeza e boa ordem nas casernas e local
de convívio das praças.

Artigo IS.'
Dos soldados

. nto dosOs soldados têm por dever o exacto e pontual cumpnme I _
serviços de que forem encarregados, previstos neste e noutros resu a
mentos, e desempenhá-los com zelo e dedicação.

CAPíTULO III

Serviço interno da unidade

SEcçÃO I

Generalidades

Artigo 16.'

Conceito

1 - O serviço interno compreende um conjunto de medidas, co~
relevância para a segurança, que interessam ao quartel, tanto noá'l:us
diz respeito à coordenação disciplinada das actividades das v na
subunidades e serviços como no que se refere a uma eventual inter-
venção imediata. . . de

2 - A importância do serviço e a sua indispensável contJnUld~ s
exigem que tanto a direcção como a prontidão de meios em váno
graus sejam permanentes, e portanto a vigilância e a presença cons-
tantes, pelo que o pessoal executante tem que ser renovado, em regra.
diariamente.

Artigo 17.'
Ãmbito

Ao programar as actividades do serviço interno, o comando t~:
em atenção três domínios, a saber: permanência de acção de coman '
segurança e intervenção.
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Artigo 18.·

Continuidade do serviço

l-O se' d "cadei rviço as unidades é continuo e e accionado por duas
as de responsabilidade distintas:

a) Uma é a ca~eia normal de comando, que acciona todo o
serviço da unidade, funciona quando todos os seus órgãos
e~tão activos e que, em geral, corresponde ao período de expe-
diente normal'

b) A outra, reduzida, que substitui e é delegada da primeira, é
Constituída pelo pessoal nomeado diariamente para serviço,
segundo o critério de escala que for estabelecido. Acciona
o serviço da unidade qua~do em actividade reduzida.

SOaI~ - A Continuidade do serviço é garantida pela apresentação pes-
no pe ~ cada um dos graduados de serviço à entidade que substitui
de fu n~do de actividade reduzida, no início e no final do exercício
fazer nçoes. Por isso, nenhum militar pode abandonar o serviço sem

entrega do mesmo ao seu devido sucessor.

Artigo 19.·

Horário dos serviços

l_O .
acord s comandantes formularão o horário de serviço interno de

2O_::_omas directivas dos comandos.
feitos Os serviços serão anunciados às horas respectivas por toques
sinal leio .clarim ou corneteiro de serviço e precedidos sempre do

3~ UOidade.
Pelos vã ~ Comandante fixará as horas a que deverão ser entregues
cOItland nos escalões os documentos que devem ser presentes ao

4 o para despacho.
5erviç- Os militares devem permanecer no quartel ou nos locais de
rende~ ddesde a hora que estiver determinada para entrada até ao
SiSesnã a pa~ada da guarda, sempre que as circunstâncias e as mis-

o obngarem a permanência diferente.

Artigo 20.·

Ordem de serviço

l-AsegUnd ?rdem será redigida pelo chefe da secretaria do comando,
A o as Indicações do comandante, sendo sempre assinada por este.

llItl de~ respectivo toque comparece na secretaria, a fim de a receber,
egado de cada órgão que consta da distribuição.
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. a do2 - A leitura da ordem de serviço às praças, e bem assim rma'detalhe de serviço para o dia seguinte, será feita, perante fo de
tura, pelo adjunto de comando da companhia ou pelo sargento
dia respectivo. lo

Ao pessoal que estiver de serviço exterior será mandada, veda
responsável pela escrituração da respectiva companhia, uma nota
parte que lhe interessar directamente.

. to das3 - A ordem de serviço deve ser afixada em quadro jun
secretarias das companhias.

lio ter4 - Nenhuma falta é desculpável com o pretexto de se n
conhecimento da ordem.

Artigo 21.°

Recolher e alvorada

---..,} olher1- A hora que estiver determinada far-se-á o toque ce rec
e observar-se-à o seguinte:

quartel;a) Todas as praças que não tenham dispensa recolhem a~ e OS
b) As forças de segurança, o pessoal de serviço, os d~tldOSregu,convalescentes formarão de acordo com as prescrições

lamentares e as instruções do comando; terior
c) Após o segundo toque de recolher, as portas para ~ eX elo

serão fechadas e as respectivas chaves serão recolhIdas p sa-
sargento da guarda, que as coloca no chaveiro à respon
bilidade do oficial de dia.

'. á. feito2 - Mela hora depois do segundo toque de recolher ser f rme
o de silêncio, em seguida ao qual se reduzirá a iluminação, con °1V0,
o preceituado pelo comando. O silêncio será respeitado até à a ep-
rada em todas as dependências do quartel que não estiverem eXC
~~K I

sa ,/03 - Depois do recolher e até à alvorada, a porta de armas, fxa-
razões excepcionais, só será aberta às horas que os comandantes I

rem e sob a responsabilidade do oficial de dia.
4 - Ao toque de alvorada observar-se-à o seguinte:

dá I·nteiO aosa) O pessoal que pernoita no quartel levanta-se e
cuidados de higiene pessoal e arranjo da cama; xte'

b) O oficial de dia faz abrir as portas do quartel para o e

~ ~~
c) A guarda toma as disposições prescritas para o período U
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SEcçÃO II

Rearas para a designação de pessoal

Artigo 22.·

Classificação do serviço

das ~ -:- O serviço a cometer aos militares que constituem o efectivo
IUdades ou a estas adidos para todos os efeitos classifica-se em:
a) Serviço orgânico;
b) Serviço ordinário'
c) Serviço eventual.'

even~Ualquer deles pode ser exterior ou interior: o ordinário e o
2ua1são normalmente de nomeação por escala.

VOlVid- No serviço orgânico compreende-se toda a actividade desen-
desellla pelo pessoal nas subunidades ou órgãos a que pertence no

3penho da sua função específica.
elll p - ~ serviço ordinário é o serviço de rotina que se desenvolve

S~oveIto geral da vida diária da unidade.
de po~.o.exemplos de serviço ordinário o de oficial de dia, guarda

4 ICla, cabo de dia à companhia e ronda.
nÚlller-Ie, considerado serviço eventual o que não está incluído nos

os anteriores.

Artigo 23.·

Situações do pessoal

dade
1
- Face às exigências do serviço e às condições de disponibili-

lllap~sO~.rn~litarespodem ter várias situações. Estas são referidas nos
lános das companhias e são as seguintes:

a) ServiÇo diário, se forem nomeados para o serviço da unidade
b) o~. subunidade;

Diligência'
c) Doentes, de licença, presos. ausentes sem licença e soldados

recrutas'
d) Adidos"
e) D' '
f) p Ispensados de serviço de escala;

rontos. os que não forem abrangidos pelas alíneas anteriores.

entiQ~;- São considerados em diligência os militares apresentados a
llatUrez:~ fora da sua unidade para efeitos de serviço de qualquer
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3 - Quando o militar, depois de transferido, contin~a pr:sen~:

na unidade, demorado aguardando transporte, fica na sItuaçaodes-
adido nessa unidade e na de diligência a reunir na unidade de a
tino, Pode ser nomeado para serviço desde que se preveja que
demora é superior a seis dias. d a

4 - Quando o militar, depois de iniciada a marcha, te~~a :ôo
interromper por motivos alheios à sua vontade ou alterar o Itl?er to-
que tiver sido marcado na respectiva guia, deve apresentar-se a au
ridade militar da localidade, se a houver. .' ais

Caso negativo, deve solicitar à autoridade policial ou cIvIl ~te-
próxima um visto na sua guia de marcha, com a indicação da a
ração verificada. .,. ia

Em qualquer dos casos o militar fica na situação de dlligenc
a reunir pelo tempo de interrupção da marcha. ue

5 - Adidos são os militares não pertencentes à unidade, mas q ra
nela se encontram apresentados para efeitos administrativos, ou pa
todos os efeitos, inclusive serviço. ão

As praças adidas às unidades independentes ou isoladas :'as:
segundo a indicação do comandante, distribuídas pelas compa IsO
ou em casernas separadas, se o seu número for elevado. Neste ;a t~
constituir-se-à uma subunidade de adidos, para a qual o coman a~s_
nomeará um oficial para a comandar e o pessoal graduado nec as
sário, a fim de que o serviço e a escrituração se façam como n
companhias.

Artigo 24.·
Escalas de serviço

1- Para organização de escalas de serviço são considerados OS
seguintes grupos:

) O ficiais suneri d 2 o comandantea s o ICIaISsuperiores, excepto o coman ante e .
de unidade independente ou isolada; . . pto

b) Os capitães, os subalternos e os aspirantes a oftclal, excepa-
os capitães e os subalternos quando comandantes de com
nhia independente ou isolada;

c) Os sargentos-mores, sargentos-chefes e sargentos-ajuda~t~s:
d) Os primeiros-sargentos, os segundos-sargentos e os furnéls,
e) Os cabos;
f) Os soldados.

fi . is de2 - Os aspirantes a oficial não podem ser nomeados o ícia
dia à unidade.

3 - Para o serviço ordinário serão organizadas duas escalas:

Uma para os dias de actividade normal;
Outra para os dias de actividade reduzida.
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4-A' , dpo t Inscnç~o numa escala faz-se por ordem decrescente e
gu~d~~e~'dentro do mesmo posto, por ordem decrescente de anti-

ao S-: ~odo aquele que desempenhar funções de posto superior
Por~eu e Incluído na escala dos que têm o posto superior, devendo,

e~, atender-se ao disposto no n." 1 do artigo 26,0
ll1er - Quando houver serviço de oficial de prevenção, será o nú-
a of~ ~otal de oficiais da escala de dia acrescido com o dos aspirantes

IClal di idid ' I' , dofic' , VI I o em duas escalas, tanto quanto pOSSIve Iguais: a os
ao ~~IS ~ais antigos destina-se ao serviço de dia à unidade e a outra
arti rvlÇO Ide prevenção, sem prejuízo do expresso no n." 2 deste

so,

Artigo 2S.-

Nomeação de pessoal para serviço

I -Par ' desi 'da a serviço a esignar por escala o critério de prioridade
nomeação é o seguinte:I,: Serviço de justiça;
2, Serviço exterior, pela seguinte ordem: diligência, guarda de
3 o gUar?ição, ronda à guarnição;
, Serviço interior, pela seguinte ordem: guarda de polícia, pi-
quete, dia à unidade, dia ao batalhão, dia à companhia:
a) O serviço que envolver comando de força prefere sempre

ao sem comando de força;
b) O serviço de duração igualou superior a vinte e quatro

horas prefere sempre a todo o de menos duração,

no d~- A nomeação para qualquer serviço de escala deve ser feita
Ção de anterior ao da sua execução, recair nos que estejam na situa-
nOIl1e prontos no mapa diário e tenham maior folga do serviço a
gUid:~: ou em igualdade de folga, de menor graduação ou anti-

na u3:- Qualquer militar graduado que não haja prestado serviço
no rnntdade há menos de um ano s6 deverá ser considerado pronto
dia dapa diário para efeitos de serviço de escala individual no sexto

4a SUa apresentação na unidade,
ill(iiv';- A nomeação feita para qualquer serviço não evita que o
depo~ Uo nomeado o seja novamente para outro que for requisitado
ferê;s, da nomeação para o primeiro, quando o segundo tenha pre-

SClae o primeiro não tenha tido começo de execução,
cOll1e- TOdo o serviço determinado é considerado feito quando tiver
guar;O de execução, Como tal é considerado o render da parada da
eJtterl'a, para o serviço interior, e a saída do quartel, para o serviço

or.
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6 O . . á' t do nas- serviço desempenhado por unidades ser regis a 'do
escalas aos indivíduos que o desempenharam como se tivessem SI
nomeados individualmente.

Artigo 26.·

Folgas de serviço

1 - A folga dentro da mesma escala de serviço diário. excepto
para as companhias independentes ou isoladas. deve ser. no mínim~.
de três dias. Quando o pessoal que constitui a escala não gara~ e

. edla·essa folga. recorrer-se-á ao pessoal mais graduado do grupo im
tamente inferior. mas nunca podendo os sargentos agrupar com OS

oficiais. • t
2 - Quando na escala do serviço de dia à unidade. excep/

companhia. houver menos de quatro oficiais. será nomeado um ndo
cial para assistir às formaturas. o qual pernoitará no quartel. deveu o
entrar nesta escala todos os oficiais que constituem o respec-ti.~ogrupo
de escala (artigo 24:).

3 - Nas companhias independentes ou isoladas proceder-se-á de
igual forma quando o número de oficiais for inferior a três.

Artigo 27.·

Dispensas de serviço

1 - Quando algum militar tiver de desempenhar serviços espe-
ciais. no todo ou em Parte. incompatíveis com os de escala. o c.oma;~
dante poderá dispensá-lo de um ou mais destes serviços. pubhcan
na ordem a sua deliberação. do

2 - Todo o pessoal dispensado do serviço poderá ser no~ea de
para qualquer serviço de escala. quando o comandante da unIda
o julgue de absoluta necessidade.

Artigo 28.·

Trocas de serviço

1 - Serão permitidas as trocas de nomeação entre militares :
mesma escala quando não importem prejuízo para o serviço ne
para terceiros. é

2 - Os pedidos de troca de serviço serão solicitados até à v te
'damenpera da execução. antes do toque de ordem. e sempre deví

informados.
São competentes para as conceder:
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a) Serviço escalado pela secretaria do comando: aos oficiais, o
comandante; aos sargentos, o 2.0 comandante; às praças, o

b chef~ da secretaria;
) ServIço escalado pelas subunidades: o comandante da subo
unidade.

for 3 - São proibid:s as trocas quando a nomeação para o serviço
Por unidades constituídas.
4 - Nas trocas de serviço observar-se-à o seguinte:

a) Na escala será inscrito o nomeado, mencionando-se na casa
b «Ob~~rvações})o nome do que desempenha o serviço;
) O mIlItar que troca um serviço fica obrigado a desempenhá-lo,
sempre que seja possível, logo que este pertença ao indivíduo
Com quem trocou;

c) Quando o militar nomeado para o serviço por troca não o
Puder desempenhar, a responsabilidade da sua execução é do
militar a quem, por escala, compete o serviço.

SEcçÃO III
Serviço de escala do regimento

Artigo 29.0

Generalidades

l-D' .eqUivI lanamente será nomeado em cada regimento ou unidade
a ente, em regra, o seguinte pessoal:

~) Um oficial de dia;
~ Um sargento de dia;
~ Um enfermeiro ou socorrista de dia;
) Um amanuense de dia;
;) Um mecânico de dia;
) Um corneteiro ou clarim de dia;
~ Condutor de dia;
.~Electricista de dia;
I Guarda de polícia.

da ~ - Este pessoal, à excepção do corneteiro ou clarim de dia e
dade rda de polícia, tem por missão garantir a actividade da uni-
dias d?en~ ~o período fora das horas de expediente normal e nos

3 aCtivIdade reduzida.
Ção P- Quando for necessário, será nomeado um oficial de preven-

4ara Coadjuvar o oficial de dia.
venÇã- Para além deste, pode ainda ser nomeado pessoal de inter-

o, de acordo com o expresso no capítulo v.



394 ORDEM DO EXl\RCITO x- 7 1." Série------------------------------------------------------~
Artigo 30,0

Deveres do pessoal de serviço de escala ao regimento

1 - O oficial de dia, salvo os casos previstos neste Regulamento
e noutras disposições, é inseparável do quartel, competindo-lhe:

do doa) Comparecer à parada da guarda e assumir o cornan
pessoal que vai entrar de serviço; a

b) Apresentar-se ao comandante e ao 2,0 comandante a!,ós o
formatura da parada da guarda e igualmente ao termlOaf
período de serviço; , e

c) Superintender no serviço interno da unidade, prevenlOdo
remediando todos os casos que de si dependam; Ia-

d) Vigiar pela segurança, asseio e conservação do aquarte
mento; , m

e) Assistir a todas as formaturas da unidade que não selado
presididas por algum dos oficiais seu superior, c9nt~ola~
a comparência do pessoal, e permanecer nos refe1tónos
praças durante as refeições;

f) Fazer cumprir o horário superiormente estabelecido; n-
g) Examinar cuidadosamente as cozinhas, a qualidade e qua r

tidade dos géneros para a confecção do rancho e assegura
que este seja confeccionado com a maior higiene; 'te

h) Verificar amiudadas vezes, pelo modo que julgar convelllen '
se os detidos e convalescentes estão no quartel; , do

i) Passar revista a todas as forças que entrarem ou salrem u
f , I sequartel quando não sejam comandadas por um o icia

superior; a'
j) Mandar seguir aos seus destinos, à hora estabelecida, as p~o

ças a quem tiver sido conferida guia de marcha e, quan à
h, oUse apresentem, mandá-las recolher às suas compan las

companhia designada para os adidos; rn
I) Mandar conduzir para o hospital qualquer militar, que" ~os

virtude de doença repentina ou desastre, careça de Ime~tgUe
socorros, podendo até, em caso de urgência e quando, lU

I
ou

que esses socorros devam preceder a entrada no hosp~ta do
quando a condução para este possa pôr em risco a vida rn
enfermo, tomar as providências para que esses socorros sel:rn
prestados, mesmo que tenha de chamar eventualmente
médico civil; do

m) Mandar observar pelo médico qualquer militar que, estanro_
de serviço ou para ele nomeado, der parte de doente, P r-
videnciar a sua substituição e mencionar no relatório a oco
rência, juntando o parecer do médico;
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n) Abrir a correspondência oficial com grau de precedência
urgente ou superior, em conformidade com as determinações
do comandante'

o) Tomar, de acordo com as normas de segurança em vigor, as
providências necessárias para o cumprimento de qualquer
ordem urgente que receba das autoridades militares, dando
logo conhecimento ao comandante ou ao seu substituto;

p) Mandar chamar o médico, ou veterinário ou qualquer espe-
cialista, quando julgar precisa a sua presença no quartel;

q) Rondar o quartel e fazê-lo rondar pelo oficial de prevenção
e sargentos de dia, conforme as instruções que, a esse res-
peito, estiverem estabelecidas pelo comandante;

r) Mencionar no respectivo relatório as praças que tiver dispen-
sado nos termos do n.· 5 do artigo 43.";

s) Receber a correspondência particular endereçada ao pessoal
da unidade, promover o seu registo em livro próprio e dis-
tribuí-la aos sargentos de dia às respectivas companhias ou
ao próprio, mediante recibo no referido livro.

tenh2 - O oficial de prevenção é inseparável do quartel quando nãoo o; ,de desempenhar fora algum serviço extraordinário; coadjuva
gUa~clal de dia, apresentando-se-lhe logo em seguida à parada da
seu: ~. Cumpre todas as ordens que dele receber e substitui-o nos

Impedimentos.
na 3 - O oficial de dia à companhia independente ou isolada tem,

parte aplicável, os deveres do oficial de dia ao regimento.
Ofic.OlsComandantes das referidas companhias poderão dispensar o

la de di d d di de noidur la e permanecer no quartel, quer e la, quer e noite,
ante o tempo em que eles ali se conservarem.

salv04;;? sargento de dia ao regimento é inseparável do quartel,
senta diSposto nos casos previstos neste Regulamento, e deve apre-
e de r-se logo em seguida à parada da guarda, aos oficiais de. dia
-lhe prevenção, os quais coadjuva em todos os serviços, cumprindo-

especialmente:

a) Assistir a todas as formaturas ou' serviços a que preside o
oficial de dia'

b~ Zelar pelo se;viço de limpeza do quartel;
c IAcompanhar o oficial de dia em todas as revistas que passar

ao quartel;
d) Reunir, à hora estabelecida, com o sancionamento do oficial

de dia, as praças que tenham ordem de marcha ou baixa
ao hospital e mandá-las seguir aos seus destinos, com as
respectivas guias ou títulos, depois de os conferir;
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e) Organizar, em presença das notas que receber das comp~:
nhias, as relações dos ranchos que devam mandar-se ao ~
soal em serviço fora do quartel, e bem assim os que .dev de
ser guardados para o pessoal não presente por motiVO
serviço.

5 - O sargento de dia nas companhias independentes ou i.sola~~
tem, na parte aplicável, os deveres do sargento de dia ao reglmen

6 - O enfermeiro ou socorrista de dia ao regimento é .in~epz
rãvel do quartel, salvo por motivo de serviço da sua especlahda
devidamente determinado.

Apresentar-se-á ao oficial de dia e ao oficial de prevenção 10g~
após a parada da guarda e cumpre-lhe, além do preceituado noutro
regulamentos, ,o seguinte:

a) Prestar assistência da sua especialidade, dentro das suas i~
dões, ao pessoal da unidade, em conformidade com~~ or e
que receber do médico; rn

b) Comunicar ao oficial de dia qualquer facto relacionado co u
a saúde do pessoal que necessite de intervenção médica o
de internamento hospitalar; d

c) Comunicar ao médico da unidade todos os factos relaciona .te
com a saúde do pessoal que se tenham verificado duran e
o seu período de serviço;

d) Providenciar no sentido de estar permanentemente em con-
dições de possibilitar contactar o médico da unidade logo que
necessário;

e) Cumprir e fazer cumprir as prescrições médicas aos doentes
com baixa; d

f) Não permitir que os doentes com baixa saiam do local on e
devam permanecer sem autorização do médico.

7 - O amanuense de dia é inseparável do quartel. Apresenta-se,
ao toque da ordem, ao chefe da secretaria e, logo que esta fe~be,
ao oficial de dia e ao oficial de prevenção, a fim de receber as Ins-
truções convenientes.

8 - O mecânico de dia à unidade é inseparável do quartel, salvo
por motivo de serviço da sua especialidade devidamente determinado.
Apresentar-se-à ao oficial de dia, ao oficial de prevenção e ao s~-
gento de dia à unidade logo após a rendição da parada da guar a

. te'e cumpre-lhe, além do expresso noutros regulamentos, mais o segUIn .

a) Prestar assistência às viaturas em serviço da unidade, dentrO
da sua competência;
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b) Comunicar ao oficial de dia qualquer avaria que não possa
reparar, a fim de este providenciar a substituição das via-
turas;

c) Comunicar ao respectivo responsável pelo material auto todas
as avarias verificadas nas viaturas durante o período de ser-
viço.

part 9 - O corneteiro ou clarim de dia é inseparável do quartel, faz
ml' e da guarda de polícia e deve permanecer onde lhe for deter-

nado,
for Cumpre.lhe fazer os toque constantes do horário e os que lhe
co~rn ordenados pelo oficial de dia e, bem assim, pelo adjunto do

ando do regimento.
Por 10 ~ Os condutores de dia são inseparáveis do quartel, salvo

~ottvo de serviço devidamente determinado pelo oficial de dia,
sar presentam-se ao oficial de dia, ao oficial de prevenção e ao
e dgento de dia à unidade logo após o render da parada da guarda
tur evem c~idar de garantir a imediata e eficiente utilização da via-
sár~ que tiverern distribuída para o serviço, sempre que seja neces-

io.

lpÓ 11 - O electricista de dia é inseparável do quartel e apresenta-se,
pre S o render da parada da guarda, ao oficial de dia, ao oficial de
ass~~?Ção e ao sargento de dia à unidade e tem por dever prestar a
qU~~encia técnica da sua especialidade à instalação eléctrica do

el.
d 12- O serviço de guarda de polícia é tratado no capitulo v
este R.egulamento.

SEa;ÃO N

Serviço de escala do batallilo

Artigo 31.'

Generalidades

dant 1- Em unidades com características especiais, e quando o coman-
a qU~o entender conveniente, poderá mandar nomear oficial de dia

quer batalhão,
cons;' -:- A escala para nomeação do oficial de dia ao batalhão será
tivo ~tulda por oficiais subalternos e aspirantes a oficial do respec-

atalhão.
3-D' .de di lanamente será nomeado em cada batalhão um sargento

no la ao batalh!io. que substitui o adjunto do respectivo comando
Periodo de actividade reduzida.
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4 - A escala para nomeação do sargento de dia ao batalhã~
é constituída por sargentos mais graduados ou mais antigos que o
das escalas das respectivas companhias. . de

5 - Quando o julgar conveniente, o comandante da unId~ s
poderá determinar que o sargento mais antigo de dia a uma a
companhias acumule as funções de dia ao respectivo batalhão.

Artigo 32.·
Deveres do pessoal de serviço de escala ao batalhão

1 - O oficial de dia ao batalhão exerce as suas funções n~
período de actividade reduzida e terá junto do oficial de dia à unr-
dade, e para os assuntos referentes ao batalhão, atribuições seme-
lhantes às do oficial de prevenção. e

2 - O sargento de dia ao batalhão é inseparável do quartel, dev
apresentar-se logo após a parada da guarda ao oficial de dia, ac
oficial de prevenção e ao adjunto do comando do batalhão e tem
por deveres especiais os seguintes:

a) Presidir às formaturas do batalhão quando não estejã-Ipresente
nenhum oficial; . do

b) Coordenar a acção dos sargentos de dia às companhias
seu batalhão, receber destes as relações de faltas às forma-
turas e entregá-las ao oficial de dia;

c) Fiscalizar os serviços de limpeza na área do batalhão; à
á) Acompanhar o oficial de dia nas revistas que este passar

área do batalhão;
e) Accionar, de acordo com as instruções que tiver do coman-

dante do batalhão, os serviços deste fora das horas de eXpe-
diente normal; u

I) Apresentar-se ao adjunto do comando do batalhão ou ao ~e
substituto no final do seu período de serviço, comunican 0-

-lhe as ocorrências verificadas.

3 - Quando houver oficial de dia ao batalhão, o respectivo s~;
gento de dia ficará na sua dependência directa e terá para com. e à
as atribuições que lhe estão prescritas para com o oficial de dia
unidade.

SEcçÃO V
Serviço privativo e de escala da companhia

Artigo 33.0

Serviço privativo da companhia

1 - Compete a cada companhia constituir um grupo perm~ne~;
de praças (faxinas permanentes) comandadas por um cabo, deSIgna
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Por cab
caser o de aquartelamento, destinado à limpeza e conservação da
mentna e seus anexos. De entre essas praças serão nomeados diaria-
das deOsplantões necessários para garantir, em continuidade, a guarda

epend' .2 enclas e haveres do pessoal.
coma ide Para os assuntos de alojamento e limpeza o adjunto do
aqua ~ 10 da comparthia será directamente coadjuvado pelo cabo de
atrib~'~amento, que tem por deveres, além de outros que lhe sejam

lOS, os seguintes:

a) Guardar o material de aquartelamento da companhia em arre-
cadação; o

b) Chefiar os faxinas permanentes nos serviços de limpeza e
c) ~~rec~dação da caserna e da área atribuída à companhia;

dlscalizar a actuação dos plantões à caserna durante as horas
d) e expediente normal;

COntrolar as cargas da caserna e das dependências da com-
oe) pan~ia de utilização comum;

PrOVIdenciar no sentido do bom funcionamento de todas as
estruturas de apoio à vida do pessoal nas dependências da
companhia.

o CO~- Para efeitos de guarda dos materiais em carga à companhia,
quartet~dante desta proporá a nomeação, em ordem de serviço, dos

NeIros necessários.
ÇÕesdOScasos em que tal se justifique, nomeadamente em arrecada-
ll1aterie. a~mamento, a segurança será garantida não só pelos meios
tOdasaIS Julgados convenientes, mas também, cumulativamente e em

4 ~ circunstâncias, pela presença física de um quarteleiro.
ferênc' Os quarteleiros podem ser auxiliados por soldados, de pre-
funciola por eles indicados, quando for imprescindível ao regular
lhes s~amento do serviço, e têm por deveres, além de outros que

eJam atribuídos, os seguintes:
a) Gar .antLr a guarda dos materiais que estejam entregues à sua

responsabilidade, de acordo com as instruções de segurança
b) que. !iverem recebido;

Venflcar com frequência se as existências conferem com os
c) qUadros de carga patentes na arrecadação;

~anter o material sempre em boas condições de conservação,
s:z~ndo ou propondo as limpezas e outros trabalhos neces-

d) nos .par~ o efeito;
Cumpru rigorosamente as instruções do comandante da com-

e) :anhia relativas à entrega e recepção dos materiais;
romover a limpeza das dependências à sua responsabilidade,
conservando_as sempre no melhor estado de asseio e arru-
mação. °
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5 - Quando necessário, as companhias nomearão faxinas para
serviços eventuais, mas sempre devidamente enquadrados,

Artigo 34,·

Serviço de escala da companhia

saro
1 - Cada companhia nomeará diariamente, por escala, um

gento de dia, um cabo de dia e plantões, nO
2 - O sargento de dia à companhia exerce as suas funç~es so

período de actividade reduzida, apresenta-se ao oficial de ?Ia, pós
oficial de prevenção e ao adjunto do comando da companhia a Ivo
o render da parada da guarda e é inseparável do quartel: sa lo
quando, por motivo de serviço, lhe for determinado o contráno pe
oficial de dia,

Compete-lhe especialmente:

) S b ' , fi , I de dia o adjunto do comandOa u stituir, perante o o reia , ---.,_}
da companhia em todas as suas funções; tar

b) Comparecer a todas as formaturas, reunindo as praças, ,an:ntoas faltas dos que não comparecerem e dar conheclm ao
delas ao sargento de dia ao batalhão ou, na sua falta,
sargento de dia à unidade; ue

c) Distribuir o correio particular que lhe tenha sido entreg
, d con:pelo oficial de dia, escriturando o respectivo registo e

trôle; fjcia!
d) Informar-se das praças que adoecerem e dar parte ao o

de dia para que este tome as necessárias providências; lim-
e) Vigiar que se cumpra quanto está determinado sobre a daS

peza pessoal das praças, do armamento, do equipamento,
viaturas e dos animais; , OS

t) Entregar na arrecadação, devidamente relacionados, os arltlger
das praças que se ausentarem da companhia por qua qu
circunstância imprevista;

g) Assistir às refeições das praças no respectivo refeitório; ao
h) Participar ao oficial de dia ao batalhão ou, na sua falta. ue-

oficial de dia à unidade as ocorrências que se derem e req
rerem providências imediatas; eu

í) Comunicar ao adjunto do comando da companhia ou a~,S á-

substituto, ao terminar o serviço, as ocorrências extraor ln
rias que se tenham dado durante o respectivo período,

3 - O cabo de dia à companhia faz serviço de vinte e quat::
horas, é inseparável do quartel, salvo quando tiver formatura expós
rior, e deve apresentar-se ao sargento de dia à companhia logo a
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o render d' .iníci d a parada e ao adjunto do comando da companhia no
tes ~O: o período de expediente normal. Os seus principais deve-

a) Substituir o cabo de aquartelamento nas ausências deste ou
quando lhe for determinado;

b) A.ssistir conjuntamente com o cabo de aquartelamento à ren-
dição dos plantões;

c) Assegurar que os diferentes artigos de mobiliário e utensílios
~ão sejam empregados em uso estranho ao que lhes é des-
tInado'

d) Não c~nsentir que a limpeza de armamento, viaturas, equipa-
mento e quaisquer outros artigos se faça fora dos locais
para isso destinados;

e) Mandar levantar as praças ao toque da alvorada, fazer com
que as mesmas se lavem e procedam à arrumação dos seus
pertences'

f) Comunic~r ao adjunto do comando da companhia ou ao sar-
~ento de dia qualquer ocorrência extraordinária, não consen-
tIndo altercações entre as praças ou expressões e práticas
grosseiras e reprováveis'

g) Vigiar pelo cumprimento dos deveres dos plantões fora das
h) h~r~.s de actividade normal;

VIgIar e providenciar, fora dos períodos de actividade normal,
para que o abastecimento de água e a iluminação da caserna
e .demais dependências da companhia se façam em boas con-
dIções;

i) Coadjuvar o graduado que presidir às formaturas de serviços
j) gerais da companhia;

ReUnir as praças inscritas para a revista de saúde e apresen-
tá-las ao adjunto do comando da companhia no local desig-
nado para o efeito.

é ins4- O plantão à caserna faz serviço de vinte e quatro horas,
servae~arável da mesma e responsável pelo asseio, boa ordem e con-

~ao dos objectos ali existentes.
ompete-lhe:

a) Contar os referidos objectos na presença do cabo de aquarte-
lamento e do cabo de dia quando entrar e sair de serviço
e não consentir a sua saída da caserna sem autorização
superior

b) Não consentir que qualquer pessoa se aproprie ou faça uso
de objectos que não lhe pertençam;

c) Fechar a caserna quando houver formaturas gerais ou o
comandante de companhia assim o ordenar,· depois de se
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. d'cio deassegurar que pessoa alguma ali ficou e não há 10 I ta
que possa manifestar-se incêndio, guardando a chave da por
principal, pela qual fica responsável; te.

d) Apresentar-se, ao começar o seu serviço, ao cabo de aquar
t
s

. , . d des e,lamento e ao cabo de dia, e so com licença e um. m-
no respectivo período de responsabilidade, poderá sair te te
porariamente da caserna, ficando o que o autorizou, duran
a sua ausência, a vigiar por quanto ao plantão compete; é

e) No cumprimento dos deveres do seu serviço, o plantãOve
responsá vel pela execução das respectivas instruções e dese
ser respeitado e obedecido por todas as praças, como rn
fosse uma sentinela, quando as advirta por faltarem a algU
dos preceitos relativos ao bom regime da caserna.

SEcçÃO VI

Formaturas e revistas
--.:1

1 - Para controlar o pessoal,
ou iniciar actividades far-se-ão, em

O enquadramento destas será
sua duração a mais curta possível,
gência da rigorosa compostura.

Artigo 35.·

Generalidades

transmitir ordens, dar instruçóe'
regra, formaturas de pessoal.
sempre claramente definido, e ~,. eXI-o que facilitará a necessana

determinadas2 - As formaturas gerais para os serviços serão
pelo comandante da unidade.

entenderCada escalão de comando ordenará as formaturas que
para as suas actividades específicas. .. lo

Diariamente, o comandante da companhia deve presidir. pe
menos, a uma formatura para contacto com o seu pessoal. .

. ra qualS-3 - Quando haja que deslocar um grupo de homens pa a
quer actividades, esse deslocamento deve fazer-se debaixo de form .

4 - Em princípio, as formaturas devem respeitar ao máxim~ :.
orgânica das subunidades. Assim,. cada elemento encontrará na 0!1l
matura um processo de se identificar com a sua função militar; ~~to
tal procedimento se personaliza mais o indivíduo e vinca o esplf1
de corpo.

. de bata-S - Para que o comandante de regimento, comandantes t do
lhão e comandantes de companhia possam certificar-se do bom es ado
do armamento, equipamento e outro material, atavio pessoal. e estaue
do quartel por que são responsáveis devem passar as reVIstas q
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jUlgarem
partic· . necessárias e ordenar as formaturas que forem convenientes,
Ou su~an.do numas e noutras todo o pessoal disponível dessa unidade

unIdade.

Artigo 36.0

Formaturas

1- As refeições são precedidas de formaturas:

a) A ~ormatura para a terceira refeição será lida às praças, pelo
adjunto ou pelo sargento de dia à companhia, a ordem de

b) serviço e o detalhe de serviço para o dia seguinte;
Quando, por condições especiais ligadas à distribuição de ali-
mentação, não houver formatura para as refeições, far-se-á
uma imediatamente após o toque da ordem para os efeitos
expressos na alinea anterior.

Será~ - ~a:verá diariamente a formatura da parada da guarda, que
parec r~aU!zada pelo adjunto do comando do regimento, à qual com-
as pr:rao os ~ue entrarem de serviço à unidade e às subunidades,
e a fa ç;s purudas com detenção, o terno de corneteiros ou clarins

narra ou a banda de música quando as houver:

a) Nos batalhões isolados desempenha as funções que, pelo dis-
posto neste artigo, competem ao adjunto do comando do
regimento o adjunto do comando do batalhão, e nas com-
Panhias independentes ou isoladas, o adjunto do respectivo
comando·

b) Nos dias' em que não há expediente normal a organização e
apreSentação da parada da guarda serão feitas por um sargento-
·chefe ou sargento-ajudante nomeado por escala; a apresen-
tação do pessoal das companhias será feita pelo mais gra-
duado ou antigo dos sargentos da companhia nomeados para
serviço.

3_Edetido rn seguida ao toque de recolher à porta do quartel, os
ran.ça Si Os Convalescentes, o pessoal de serviço e as forças de segu-

D ormam nos locais determinados para o efeito.
troçar epois de conferido o pessoal, o oficial de dia mandará des-

4-D· .
llará a f lanamente e sempre que o entenda, o oficial de dia orde-
o Sarg ormatura dos detidos e convalescentes. Ao respectivo toque,
pectivaento de dia à unidade reúne e confere os presentes pela res-
Passa r~lação constante do mapa da força, após o que o oficial

revIsta e manda destroçar.
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Artigo 37.0

Revistas

eCViçO1- Todas as vezes que uma força formar para qualquer s f z a
ou actividade é-lhes passada uma revista pelo graduado que a
chamada e depois por aquele que assume o comando. . ral

2 - Nos dias determinados pelo comandante haverá reVIsta ge
de quartéis, devendo observar-se o seguinte:

bOrá·a) O terno de corneteiros ou clarins fará, de acordo com o
rio estabelecido, os toques de revista;

b) O pessoal formará nos locais que forem prescritos; o-
e) Ao toque de sentido, o comandante iniciará a revista às depen-

dências do quartel, acompanhado do 2.0 comandante, com~e_
dantes de batalhão, adjunto do comando de regimento, cor
teiro de dia e ordenança;

d) Os comandantes e subalternos das dam ocompanhias aguar
-1..'li'dade' OScomandante à entrada da sua área de responsaoi ' ec-

adjuntos do comando das companhias, à entrada das resp
tivas casernas; ota

e) Durante a revista, o adjunto do comando do regimento a; .as
as observações que o comandante fizer e no final a~resen :rti-
ao 2: comandante para que sejam tomadas as medIdas P
nentes; . e aS

f) No final, o comandante mandará tocar a alto à reVIsta n
várias formações destroçarão à ordem dos respectivos coma -
dantes.

3 - Haverá diariamente revista de saúde, para o que se observará
o seguinte:

a) O cabo de dia à companhia reúne e acompanha ~s praç:~
inscritas para a consulta médica e informa o adjunto er
comando da companhia de qual o que não pode comparec '
a fim de este se certificar das suas condições; I cal

b) Ao toque respectivo comparecem perante o médico, no o de
designado, o adjunto do comando da companhia, o cabo sef
dia e os inscritos que o possam fazer, a fim de lhes
passada a revista; dO

c) Em seguida, o médico, acompanhado do adjunto do comaO to
da companhia, vai proceder à revista dos que não pudera
comparecer; . 'sso

d) Terminada a revista, o médico faz os registos no livro ~/ loS
destinado, escritura as fichas individuais e assina os ti ~ro'
de baixa que lhe devem ser apresentados pelo enferme! '
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e) ° enfermeiro entrega ao chefe da secretaria os livros de doen-
tes e as baixas'/)° chefe da secretaria apresenta o livro de doentes ao 2.0 coman-
dante e os títulos de baixa ao comandante para despacho.

veni4 - Sempre quê o comandante da unidade assim o julgue con-
dicoente, or~~nará que haja revista geral de saúde, passada pelo mé-

Se!reSldld~ por um oficial superior.
cOlllpan Nos dias de pagamento de vencimentos os comandantes de
Passa ã hla. ordenarão, a toque, a formatura geral da companhia e
darã~ ~ ngorosa revista ao atavio do pessoal. Em seguida, man-
ao pa azer a leitura dos deveres militares. Finalmente, procederão
Car agarnento, cabendo ao adjunto do comando da companhia entre-

cada um o liquido do seu vencimento.

Artigo 38.0

«Contrôle» de pessoal

Irôle
1
- Para além das formaturas, e a fim de poder fazer um con-

faCilitperm~nente do pessoal presente e ausente do quartel e ainda
Illinarar a Identificação das entradas, poderão os comandantes deter-

2 o Uso de cartão de contrôle.
incluin; Este cartão terá os elementos de identificação do militar,
do oi' .0 a SUa fotografia, e será depositado no gabinete de serviço
d IClal de d' d . d d d .ro Pró' Ia e o adjunto o coman o e regimento, em qua-

pno, sempre que o seu possuidor se ausente.

SEcçÃO VII

Atavio e apresentação do pessoal

Artigo 39.0

Uniformes
l_A.

das tra o cOmandante da unidade cabe a imediata responsabilidade
dinado nsgressões ao plano de uniformes cometidas pelos seus subor-
repri~. e o Uso de todos os meios ao seu alcance para as evitar ou

d TOdavia ' deu' ,e ever de todo o graduado fazer com que o plano
tOdo~or~es não sofra a mínima alteração e que' se cumpram com

2_fIgor .as disposições do mesmo.
ê deter .0 lIruforme a usar nas várias situações, de serviço ou não,
Pelo q:lOa~o pelo comandante da unidade, sem prejuízo, no entanto,
Illinaçõe estIver estabelecido no plano de uniformes ou -outras deter-

es sUperiores.
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. ado3 - O pessoal de serviço veste os abafos quando for deternlln
pelo comandante da unidade ou pelo oficial de dia. nte

4 - 'É vedado a qualquer militar o uso de traje civil dur\r
t . d . d . - supefl 'o empo em que, por rnotívo e serviço ou eterminação

permanecer em qualquer unidade ou estabelecimento militar. ças5 - Todos os militares devem apresentar-se sempre com as peea-
de uniforme devidamente cuidadas e não podem usar simultan lJl
mente qualquer combinação de peças de uniformes diferentes ne
de peças de uniforme com traje civil.

Artigo 40.°

Distintivos de serviço

. tesO1- Os distintivos especiais de serviço interior são os seguIll .
d uni-a) Braçal vermelho com o escudo do brasão de armas a

dade, para os oficiais de dia e prevenção; 'dade,b) Braçal verde com o escudo do brasão de armas-da unI
para o sargento de dia ao regimento; nhi

a
,

c) Braçal verde com a indicação do batalhão ou da compa
para o respectivo sargento de dia; res-d) Braçal amarelo com a indicação da companhia, para o
pectivo cabo de dia;

. oU sO-e) Braçal branco com cruz vermelha, para o enfermelfo
corrista de dia;

allhia,f) Braçal amarelo com tarja azul e indicação da cornp
para os plantões às casernas;

g) Braçal azul, para o mecânico de dia; .. ta
h) Braçal azul com distintivo da especialidade, para o electnCIS

de dia.

2 - Além dos distintivos especiais, podem usar-se peças de i~;:
pamento ou armamento para identificar o pessoal afecto a de
minados serviços, como, por exemplo, guardas, rondas e piquete.

O comandante fixará o que entender sobre o assunto.

Artigo 41.°

Cabelo e barba

. d uperior-1 - O talhe de barba e corte de cabelo serão fixa os s ai
mente, de modo a favorecerem a higiene e a apresentação pesso

ni
:

e só poderão ser alterados com autorização do comandante da uhO
dade, excepcionalmente e mediante a devida justificação e o desen
do talhe pretendido.
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Vidê~-:- Em caso de alteração autorizada, deverão ser tomadas pro-
cUIllClas para a substituição da fotografia do militar nos seus do-
a fientos, dentro de prazo o mais limitado possível e nas condições

~ar pelo comandante da unidade,
Perí d- Quando a alteração do talhe de barba necessitar de um
do ~'l~ de transição, esta deve coincidir com a situação de licença

·.li ítar;

SEcçÃO VIII

Licenças, dispensas e demoras

Artigo 42,·

Licenças

licençl- ~ das atribuições do comandante da unidade conceder as
as que . di li' di -Para se ln icam nas a neas seguintes e nas con içoes que
l'C~da caso se prescrevem,

gUla_aIS licenças são designadas pelas referências do presente Re-
..,ento:

a) E~ cada trimestre, a contar do começo do ano, até cinco
dias de licença, sem prejuízo do serviço, a todos os militares,

b deSde que se justifique a sua necessidade e urgência;
) Em cada ano civil, trinta dias de licença, seguidos ou inter-
Polados, a todos os militares, tendo em atenção o seguinte:

1) A licença só pode ser concedida a quem tiver seis meses
ou mais de serviço efectivo;

2) A concessão da licença não pode prejudicar a ordem pro-
cessual de procedimento disciplinar ou criminal em curso;

3) Durante o tempo de cumprimento do serviço militar obri-
gatório só podem ser concedidos trinta dias desta licença
por cada período de doze meses de serviço previsto;

4) O período da licença não poderá sobrepor-se a frequência
de cursos ou escolas de formação e estará condicionado pela
actividade operacional;

5) A concessão desta licença deve obedecer a um planeamento
feito sob a indicação do comandante da unidade, tendo
em vista a regularidade do serviço;

c) Em cada ano civil, até quinze dias de licença registada, às
praças prontas da escola de recrutas que o requeiram;

d) Por motivo de falecimento de cônjuge, parente ou afim, a
tOdos os militares:
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linha1) Até quatro dias, se for do 1,· grau de parentesco de
directa (cônjuge, filhos, genros, pais e sogros); toS,

2) Até dois dias, se o parentesco for da linha recta (oe da
bisnetos, etc" avós, bisavós, etc.) ou do 2,· e 3.. graUS
linha colateral (irmãos, cunhados, tios e sobrinhos),

d fale-Esta licença é utilizada logo após o conhecimento o
cimento e por um só período, deve
O militar nestas condições, quando tal se justifiq~e, d de
comunicar imediatamente o facto ao comando da umda '~tar
que depende ou, se tal não for possível, à autoridade mI nte
ou policial mais próxima, indicando onde permanece dura
a licença,
A prova do direito usufruído
cumento comprovativo no acto

di te dO-
deve ser feita me an id de'
da apresentação da um a '

) P ivo d ' is di d S' militares,e or motivo e casamento, ate seis las, a to os o re-
sem prejuízo para o serviço, devendo a pretensãç , ser ap
sentada com uma antecedência mínima de dez di~s: laS

f) Licença aos militares julgados incapazes de serviço militar ~eci-
juntas hospitalares de inspecção, até à homologação da e
são destas juntas; é eis

g) Para efeitos de exames em estabelecimentos de ensino, at S rn
dias de licença registada por cada exame, aos militares eãoserviço militar obrigatório que o requeiram, desde que n
tenham direito a outra licença. to
Os interessados deverão comprovar, por meio de documen
passado pelo respectivo estabelecimento de ensino, a data do
exame e a sua comparência às provas;

h) Ao militar transferido da guarnição, até dez dias, desde. q~:
tenha agregado familiar a seu cargo e mude de residencI
por força da transferência.

2 - Todas as licenças são solicitadas através das companhi::~
mediante passaportes do modelo em uso, que serão visados p; rn
vários escalões de comando ou chefias de serviço de que depen e
m~~ u

3 - A licença registada impõe a perda de vencimentos e o se
tempo não conta para efeitos de serviço militar. onze

4 - A licença registada às praças prontas por mais de qui da
dias só poderá ser concedida mediante despacho do comandante
região militar, em requerimento do interessado.

5 - Além das licenças referidas no n,o 1 deste artigo, os coman-
dantes poderão ainda conceder licenças especiais determinadas nou-
tros regulamentos, de acordo com as disposições que as estabelecem,
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Artigo 43.-

Dispensas

cha I - O comandante de unidade pode conceder dispensas de arran-
citer e dor~ir no ,9.uartel, permanentemente, às praças que o soli-
ter ~' ~~r mtermêdio da cadeia de comando, quando comprovem
esp ~~Iha na localidade ou proximidades ou apresentem motivos

eClals e t di .2 A a en iveis para tal concessão.
qUa t - Tem competência para autorizar a ausência temporária do
rantr el durante o período de expediente normal: aos oficiais, aspi-

es a fieigent o icial e sargento-mor, o 2.- comandante; aos restantes sar-
dantOS,o comandante do respectivo batalhão; às praças, o coman-

e da respectiva companhia.
às 3 - O comandante de batalhão tem competência para conceder
no praças do seu batalhão dispensa de formaturas e de comparência
o cquartel nos dias de actividade reduzida, dentro dos limites que

ornandante de regimento fixar.
de 4 - O comandante de companhia tem competência para dispensar
qUecomparecer ao recolher e às formaturas das refeições as praças
dad o mereçam, dentro dos limites fixados pelo comandante da uni-
cas:' A~ ~ue forem dispensadas do recolher deverão ser inscritas na

Spropna do mapa diário da companhia.
as d' +-Em casos de força maior, o oficial de dia poderá conceder
t6ri ISpensas citadas no n." 4, devendo fazer menção disso no rela-

o.
tarn d- As .dispensas de que tratam os números anteriores não isen-
atra ,o serVIçOque possa pertencer aos dispensados e serão solicitadas

ves das companhias.

Artigo 44.-

Demoras

POns~~s. militares transferidos imprevistamente que tenham à sua res-
o c a llidade cargas ou serviços que envolvam valores do património,
par~rnandante da unidade pode determinar demora até cinco dias a
eutrIr da data do recebimento da ordem de transferência para a
dad:ga desses valores ao seu substituto, com sancionamento da enti-

que ordenou a marcha.

Artigo 45.-
Passaportes

l-Ao "1 fde s rnu tares a quem orem concedidas licenças, dispensas
recolher e das formaturas ou licença para pernoitar fora do
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e devemquartel serão entregues os passaportes dos modelos em uso,
constar dos mapas diários. li-

2 - Nenhum militar se pode ausentar do quartel para gozar ue
cença ou dispensa sem ser portador do respectivo passaporte, q
conservará como justificativo da sua situação. _ re-

3 - Os militares, quando recolherem de licença, dever~o aPras
sentar-se no quartel no dia seguinte ao último da licença, as ho
que estiverem determinadas e inscritas no passaporte.

SEüÇÃO IX

Exercício de funções

Artigo 46.°

Apresentação

. . na1 - Nenhum militar entra em funções antes de se lOsenr
cadeia de comando, o que faz mediante apresentação aos, !,uperiores
de quem depende e contacto com os subordinados imediatos. e-

2 - Todo o militar tem por dever apresentar-se aos seus sup
riores quando se der qualquer dos seguintes casos:

Entrar de novo na unidade;
Regressar a ela depois de um serviço de mais de quarenta e
oito horas;

Ter sido promovido; te
Ter alta do hospital ou enfermaria, passar da situação de doen

ou convalescente à de pronto;
Terminar licença, ausência ilegítima ou cumprimento de pena
disciplinar.

3 - O militar nomeadu para um serviço especial deve apresen-
tar-se ao chefe que dirige esse serviço. _

4 - As entidades a quem os militares das unidades devem apre
sentar-se são as seguintes:

Ttara) O comandante da unidade, ao comandante da região ml~ r-
e ao comandante militar. Se a unidade tiver outras su o s
dinações, o comandante deverá apresentar-se também a esses
superiores de quem dependa. Quando a sede desses outr~s
escalões superiores for fora da localidade da unidade, tal
apresentações podem ser feitas por escrito;

b) O 2.° comandante, ao comandante;
c) Os restantes oficiais e aspirantes a oficial, ao comandante e

ao 2.° comandante da unidade e a todos os superiores do
respectivo canal da cadeia de comando;
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d) O sargento-mor ao comandante, 2: comandante, oficiais supe-
riores do regimento, chefe da secretaria e comandante da sua
companhia;

e) Os sargentos-chefes, ao 2: comandante, oficiais do comando
do batalhão, chefe da secretaria, comandante de companhia
do seu batalhão e sargento-mór:

f) Os sargentos-ajudantes, ao comandante do batalhão, coman-
dante e demais oficiais da sua companhia, chefe da secretaria
e sargento-chefe do batalhão a que pertencem;

g) Os restantes sargentos, ao comandante e oficiais da sua com-
panhia e ao respectivo adjunto do comando;

h) Os cabos e os soldados, ao comandante e adjunto do comando
da sua companhia e ao comandante e sargentos do seu pelo-
tão.

ao 5 - Além destas apresentações, cada militar apresenta-se ainda
s seus superiores directos dos órgãos onde presta serviço.

a 6 -:- A apresentação deve efectuar-se logo que se dê a causa quere:tJva; se, porém, não estiver presente no quartel quem a deve
er, cessa esta obrigação passadas vinte e quatro horas.

Artigo 47:

Substituições

l-Nas
observar_se_á

substituições do pessoal no desempenho de funções
o seguinte:

a) O comandante da unidade é substituído pelo oficial imediato
em graduação ou antiguidade com competência de comando
de tropas. Quando na unidade esse oficial for mais moderno
ou menos graduado que outro sem competência de comando
de tropas, este deve ser mandado apresentar-se no comando
militar de que depende a unidade;

b) O 2: comandante é substituído pelo oficial que se lhe seguir
em graduação ou antiguidade presente na sede da unidade e
Com competência de comando de tropas;

c) O comandante de batalhão é substituído pelo oficial mais gra-
duado ou antigo presente na sede do respectivo batalhão e
Com competência de comando de tropas;

d) O comandante de companhia é substituído no comando pelos
oficiais da companhia, por ordem sucessiva de graduação ou
antiguidade, e só na falta destes por um oficial das compa-
nhias da unidade que se achem na mesma localidade;
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. "'d elo sar-e) O adjunto do comando do regimento é substitui o P regi-

gento da mesma arma ou serviço mais graduado do
mento; ento

f) O adjunto do comando de batalhão é substituído pelo. sar~ata_
da mesma arma ou serviço mais graduado do respectivO
lhão;

b títuídc pelo sar-g) O adjunto do comando de companhia é su sIda
gento da mesma arma ou serviço mais graduado dentrO
respectiva companhia.

visório,2 - Quando a substituição de comando tiver carácter pr? deve
o que substitui desempenha as funções interinamente e naO

a issoalterar o que se acha estabelecido sem que causa imperiosa
obrigue.

Artigo 48:

----I

1 - O comando interino de unidade independente ou isolada não
é acumulável com qualquer outro cargo. d te

2 - O oficial que desempenhar as funções de 2.0 coman a~e_
de regimento não acumula com o comando de batalhão e o que rn
sempenhar funções de comandante de batalhão não acumula cO
as de comandante de companhia.

Acumulações

SEcçÃO X

Entrega e posse de comando de unidade

Artigo 49.0

Entrega de comando

1 - A entrega do comando de regimento, batalhão ou companhi:
verifica-se quando aquele que o exerce deixar esse exercício por qua. -
quer motivo que oficialmente o iniba de nele continuar temporána
ou definitivamente.

2 - Os oficiais chamados a qualquer escalão superior não entre-
gam o comando, salvo ordens em contrário, quer o exerçam efec-
tivamente. quer interinamente.

3 - Não são incompatíveis com a efectividade do comando as
comissões que o oficial tenha de exercer e lhe permitam comparecer
aos actos de serviço determinado superiormente.

4 - A entrega do comando é feita ao oficial mais graduado da
unidade com competência de comando de tropas.
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Artigo 50."

Posse de comando

senta~- O oficial que vai assumir o comando de ~ma unida~e. ~pre-
se . se no respectivo quartel, recebe a corporaçao dos oficiais e,
gUldam t" - d Iof . en e, a dos sargentos, que lhe serao apresenta os pe o
lelal qu . I d ,.dur e entrega o comando. e passa uma revista gera e quartéis.

res ~nt~ a qual os oficiais, sargentos e praças estarão formados nas
P etlVas companhias.

efe tu- Sempre que o efectivo da unidade o permita, e antes de se
e uar o constante no n." 1, observar-se-á o seguinte:

a) A unidade formará, armada na sua máxima força, no local
e à hora determinados em ordem de serviço;

b) O oficial que toma posse do comando apresenta-se ao que
faz a entrega, e este. depois das respectivas continências,
manda ler pelo chefe da secretaria o artigo da ordem regi-
mental que determinou este acto;

c) O oficial que assumiu o comando passa revista à formatura,
finda a qual mandará as forças a quartéis; em seguida pro-
cede-se como ficou expresso no n." 1 deste artigo.

drad3 - O oficial que assume o comando e os militares não enqua-
enqUad na formatura farão uso do uniforme de cerimónia; o pessoal

: rado envergará o uniforme estabelecido para parada.
Ser o -:- ~o acto de posse do comando, o oficial que o assume deve
não d UlUco alvo de todas as honras que nessa altura se prestam,
Sllpe .evendo, portanto, estar presente nenhum oficial de graduação

flor à sua
eXpr5 - Nas ~ubunidades adoptar-se-á procedimento semelhante ao

esso nos números anteriores.

Artigo 51."

Relatórios

eseal~- O oficial que assumir o comando de unidade de qualquer
SObreo formulará, no prazo de trinta dias, um resumido relatório
trUÇ[ o seu e~tado pelo que respeita a administração, disciplina, ins-
tratar~' matenal, quartel e outros assuntos que julgue conveniente

e po~st~ relatório será enviado à autoridade imediatamente superior
infor;r basear-se, na parte relativa à existência do material, nas
respo sáaçõ~sescritas que exigirá dos oficiais por ele directamente

n veis.
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2 - O oficial que assume o comando interino de compan~!~
deverá apresentar, no período de dez dias, uma declaração de ~a ua
ou não falta de algum artigo da Fazenda que tenha de ficar a S
responsabilidade.

SEcçÃO XI

Aquartelamento

Artigo 52.0

Planta do aquartelamento, património e servidão militar
. Ó

1 - Os quartéis são inscritos no património do Estado. Os ;m t;
veis que o constituem não podem ser modificados, nem a ~ ~nn-
geral alterada, sem autorização dos órgãos militares que supenn e
dem no património. á ea

2 - Nas plantas do quartel deve constar a delimitação d.a rto
de servidão militar. Compete ao comandante zelar pelo cUQ1pnmen
do que estiver estabelecido sobre tal servidão. tel

3 - No estado-maior da unidade haverá uma planta do quar as
com a indicação do máximo de homens, animais e viaturas. que ~a
várias dependências se podem alojar; no gabinete de .ser.vlço_:udaS
outra, com a definição das áreas das subunidades e a mdlcaçao
infra-estruturas e condutas gerais do aquartelamento.

Artigo 53.0

Distribuição do aquartelamento

. id s peloI - As diversas dependências do quartel serão distribul a re
comandante da unidade como julgar mais conveniente, tendo ~emPdo
em atenção a segurança, a disciplina, a higiene e as exigêncIas es-
serviço a que são destinadas .e definindo claramente as áreas de r
ponsabilidade das subunidades. .' 'ns-

2 - Em local próximo da entrada principal da unidade ser~ I to
talado o gabinete de serviço destinado ao oficial de dia e ao adJunc-
do comando da unidade para exercício das suas funções nos respe
tivos períodos de serviço. " ra

3 - Cada companhia deve dispor de instalações propnas P~ãO
alojar o pessoal e os animais e arrecadar o material que lhe es
atribuídos.

. id des da4 - Quando necessário, e sem prejuízo para as actlVI a. as
unidade, o comandante delimitará uma área para parq~~ de vlatl~ua
particulares. Neste caso, prescreverá as condições de utIlIzação e
guarda.
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dest.5- Em cada quartel deve haver uma dependência de fácil acesso
Inada a' .' .titu' reunir o matenal previsto para equipar grupos a cons-

que~r;Vent~almente para o ataque a incêndios ou intervir em qual-
alamldade, tanto no quartel como fora.

Artigo 54."

Identificação e ocupação de dependências

Para1- Cada compartimento terá na verga de entrada escrito o fim
se gUque se destina e, dentro, relação de todo o material que ali

arda.
rial 2 -?s comandantes de companhia distribuem o pessoal, mate-
às sue ammais pelas respectivas dependências que forem destinadas
intei as unidades, tendo em atenção a sua orgânica, e ficando à sua
do ;a responsabilidade a segurança, higiene, limpeza e conservação

espectivo aquartelamento.
COIll~a-? armamento, equipamento, fardamento e mais material das
POssa~hl~s devem estar dispostos de forma tal que a cada homem
e equ' aCllmente ser distribuído tudo o que necessita para se armar

Ipar.
deve~- Nas casernas, e no lugar apropriado de cada companhia,

estar patentes quadros com:
a) Relação numérica e nominal do pessoal com as suas situa-

Ções;
b) Relação numérica e nominal dos militares que dormem fora
c) d~ q_ua~te!, com as respectivas moradas;
d) DlstnbUiçao do equipamento, armamento e outro matenal;
e) A ordem de serviço;

Escala e detalhe de serviço.
5deraçã; O preconizado nos números anteriores deve ter em consi-

uorlll ,aquando da sua aplicação, o que estiver estabelecido nas
as de segurança.

Artigo 55."

Limpeza e manutenção do aquartelamento
l_p__POr . ara efeitos de limpeza e conservação do bom aspecto geral

tel Ser,SIt~~~ém influente na formação cívica do militar -, o quar-
dos b ~ diVidido em áreas, que serão atribuídas à responsabilidade
ulll u~~lhões, de acordo com as dependências e espaços que. cada
denarãl za c~m preponderância. Os comandos dos batalhões coor-
encargO Os Hrnites entre as companhias e distribuirão por elas os

Os afins.
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d conser·2 - As companhias são as executoras dos trabalhos e er.
vação e limpeza do quartel, para o que disporão de um grupo p
manente de limpeza, comandado pelo cabo de aquartelamento. didas

3 - O adjunto do comando do regimento proporá as I?~nteS
gerais a adoptar, quer no respeitante à distribuição de reclple
para lixo, quer ao horário e processo de recolha do mesmo.. peza

4 - A intervalos regulares, o comandante ordenará jírn nba'
extraordinária do aquartelamento, na qual as subunidades emfehora
rão o máximo de pessoal disponível. No final da limpeza e
marcada far-se-á a revista geral de quartéis.

SEcçÃO XII

Alimentação

Artigo 56.·

Generalidades
. ----..} biente

1 - O serviço de alimentação tem grande influência no obt nção
da unidade, não só porque é um importante factor para a o ebéro
do bom moral das tropas e do bom estado sanitário, mas ta:o de
porque pode e deve contribuir eficazmente para a manutenç
salutar convivência do pessoal. 'ente.

As refeições devem servir, portanto, para satisfazer conven~ável
mente as necessidades alimentares e para proporcionar um agra
intervalo entre as ocupações do serviço. . ateO'

2 - O comandante da unidade deve manter uma CUIdada tacto
ção à alimentação das tropas, que concretizará, quer no coo quer
pessoal com o respectivo serviço nos lugares da sua execução: ctivO
na organização dos citados serviços, que devem ter como obJe
permanente o expresso no n.o 1 deste artigo.

3 +: A alimentação normal nas unidades
servida em refeitórios separados para oficiais,
praças.

, 'ca e
é de ementa únt ara
para sargentos e P

Artigo 57.·

Gerência
'ta

1 - A gerência da alimentação do pessoal do Exército é fel
pela Direcção do Serviço de Intendência. cri-

2 - Aquela direcção de serviço difunde às unidades as pres ão
ções a cumprir, quer no que se refere à requisição de aliment~~sti:
quer quanto a ementas, aquisição de géneros e documentos J
ficativos.
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evit 3 - Os comandantes tomarão as providências necessárias parapr/~desperdícios injustificados, que se reflectem naturalmente em
qU~UlZOpara a Fazenda Nacional e num eventual mau conceito

nto à capacidade administrativa da unidade.

Artigo 58.·

Confecção

da ul~O batalhão de serviços tem o encargo geral da alimentação
a ca:l~e. De acordo com a sua composição orgânica e segundo
COll'lela normal de comando, montará o respectivo serviço e dotará
nhas o pe~so~l próprio e permanente, as várias dependências: cozi-i refeltónos, depósitos, secretarias, etc.
Para 0-E~entualmente, o batalhão de serviços poderá ser reforçado
de t efeito com pessoal de outras subunidades para o desempenho
refe:refas esporádicas e específicas, mediante propostas ao comando
tare/ndo o número de faxinas necessárias e o horário para tais

as.

Artigo 59..

Distribuição

~ - As refeições das praças são precedidas de formaturas.
de d' ntes do respectivo toque, o adjunto do comando, ou o oficial
verifla, deve passar pela cozinha, a fim de provar a alimentação e
fiqu Icar que está em condições de ser distribuída. Caso não se veri-
tituieã essa condição, tomará as providências para a imediata subs-
deteç ~ da parte da ementa afectada, de acordo com o que estiver

fll'Itnado.
expe~'- No caso de tal ocorrência se verificar fora das horas de
resp lente normal, o oficial de dia averiguará a quem cabem as

~nsabilidades e participará superiormente.
Ção d - O graduado que presidir à formatura entrega cópia da rela-
ciar : faltas ao responsável da cozinha. Este é obrigado a providen-
cOnv ~ forma que as refeições sejam guardadas em condições de

eruente utilização.
tUde4 - Durante as refeições todos os militares devem manter ati-

~ correctas e respeitar a limpeza dos móveis e dependências.
senta - Quando a distribuição não for individual, as praças só se
juntoll'l à ordem de quem preside à formatura, devendo aguardar
ll'Iesa da mesa a respectiva voz; a saída do refeitório far-se-á por
Obter~Completas, para o que a praça mais antiga (chefe de mesa)

a prévia autorização do graduado que preside.
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SEcçÃO XIII
Saúde

Artigo 60.·
Missões e âmbito

I relativas1 - Esta secção estabelece as normas de carácter gera . aOS
à assistência sanitária nas unidades, tanto no que diz resp~lto
cuidados com a saúde do pessoal como no trato dos animais ". tên'

2 ~ As missões específicas e os procedimentos dessas ass~sS.e
cias são os que constam deste Regulamento e dos -regulatnen o
determinações do Serviço de Saúde do Exército. . tamo

3 - Além da medicina curativa, a assistência sanitária tem I e
bém responsabilidade no campo preventivo da saúde do pessoa
dos animais, especialmente nos seguintes âmbitos:

lid de dosa) Tratamento de águas e inspecção e contrôle da qua a
alimentos; . ca-

b) Higiene do aquartelamento, especialmente das cozl~has, en-
sernas e instalações sanitárias, incluindo a respectiva v
tilação; às

c) Condições e capacidade dos balneários e lavandarias face
necessidades do pessoal; , exi-

d) Características do fardamento e roupa de cama face as
gências climáticas e de serviço;

e) Condições dos ginásios e das pistas de educação f!sica; de-
f) Influência do serviço e dos exercícios físicos na saude e

senvolvimento físico dos militares; . tar,
g) Condições de instalações dos animais e seu regime alimen

tratamento geral e de serviço.

4 - Para além das missões que o Regulamento Geral para ;
Instrução do Exército atribui ao pessoal do serviço de saúde, re~o
ainda sobre o respectivo chefe a responsabilidade da instrução n s-
s6 do pessoal seu subordinado imediato, mas também de todo. o P~e
soaI da unidade, no que se refere à actualização de preceitos 10
higiene e de princípios gerais de saúde pública, como, por exemp ,
no combate ao tabagismo, alcoolismo, droga, etc. • d S

5 - Ao chefe do serviço de saúde compete ainda o contro~e d~.
cuidados de manutenção do material sanitário em carga à Uluda

Artigo 61.·
Procedimentos gerais

1 - Haverá diariamente revista de saúde ao pessoal. O horá~~
desta revista será estabelecido pelo comandante, que o coorden
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COtnOficia~ médico, de modo a não prejudicar o serviço clínico que

mente o mesmo desempenhe noutros departamentos.
tnov;-:- Qu~ndo o comandante da unidade o ordenar, o médico pro-

ra revista geral de saúde, nos termos do n.' 4 do artigo 37.'
ticip3 - Todo o militar que se sentir doente tem o dever de o par-
infraar,_sob pena de lncorrerem falta disciplinar. Igualmente comete
tiliza~çao o que, contra recomendações feitas pelo médico, tiver inu-
sido fO.ou procurado evitar os efeitos do tratamento que lhe tenha

elto_
Só d4.- O militar que tenha ordem de marcha e se dec1ar~ doente
tnarcel~ará de seguir ao seu destino, em harmonia com o itinerário
unida~0, quando, inspeccionado imediatamente pelo médico da sua
deles de ou pelo médico de serviço em hospital militar, qualquer
a SUa eC,larar por escrito que a realização de tal marcha faz perigar

saude.
5-0 Tder pa rm ítar que, estando de serviço ou para ele nomeado,

dante r!e ~e doente será mandado baixar ao hospital quando o coman-
6 J~lgue conveniente.

a qUe- F:cará sujeito a procedimento disciplinar qualquer militar
serviç;: na~ for verificada a doença que alegar para se eximir ao

7 OU a nomeação para o mesmo.
ná'l

a
- Os militares com baixa à enfermaria não podem abando-

SOaIdsem autorização do médico e cumprirão as indicações do pes-
8 o serviço de saúde em funções.

C0tn a- A revista sanitária aos animais será programada de acordo
rinários determinações do escalão superior e ficará a cargo do vete-

Artigo 62,'

Partes de doente

1_ Os 'lisentar_ mi tares que, estando em qualquer situação, devam apre-
devemse para o serviço e o não possam fazer por motivos de doença
Unidad comunicá-lo imediatamente, pelo meio mais rápido, à sua
próXime ou, em caso de impossibilidade, à unidade militar mais

a,
2-L .ProVid' ,ogO que recebida a comunicação, o comandante tomará as

tnilitarenclas para que o doente seja imediatamente visado por médico
POstas' o qual, em relatório, informará da observação e fará as pro-
protnovque entender convenientes, devendo, para o caso das praças,

er a sua baixa à enfermaria ou ao hospital.
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. da casa3 - Nenhum militar com parte de doente poderá sair dante

da sua residência ou do seu quartel sem autorização do cornan osta
da unidade. Tal autorização será baseada em parecer ou prop
fundamentada do médico e publicada na ordem de serviço.

Artigo 63.0

Convalescença

1 - Os oficiais e sargentos, quando tenham alta do hospital com
convalescença, gozarão esta no seu domicílio. .d deS

2 - As praças a quem for arbitrada convalescença nas uni a
fer

.
pelos respectivos médicos ou tenham alta do hospital ou da fn
maria com convalescença são obrigadas a permanecer no quarte. are-

Poderão, contudo, com autorização do comandante, e sob P nO
cer ou proposta do médico da unidade, gozar a convalescença
domicílio.

Artigo 64."

Atnõuições do médico

____ }

1 - O médico, além das atribuições que lhe são conferidas Pdor
édico aeste e outros regulamentos, desempenha todo o serviço m

unidade, competindo-lhe especialmente: .

a) Dirigir o serviço de assistência sanitária ao pessoal da uOl-
dade;

. reS-b) Fornecer ao comandante todas as indicações que dJga~ 'cia-
peito à saúde e higiene das tropas, propondo-lhe, por I~das
tiva própria ou quando lhe forem solicitadas, as me
que julgar necessário adoptar; na

c) Efectuar a visita médica diária aos militares internadoS
enfermaria da unidade; doS

d) Visitar periodicamente os militares eventualmente interna
nos hospitais civis da localidade; . _ nte,

e) Inspeccionar, diariamente, no quartel e, extraordlOanarn;'cial
sempre que para isso chamado pelo comandante ou oa~re-
de dia e o pessoal da unidade que lhe for mandado
sentar; lhe

f) Desempenhar qualquer serviço da sua especialidade q~e em
seja determinado pelo comandante e pelo oficial de dia
nome daquele; _ 'ndO

g) Superintender em todo o serviço médico da unidade, lOclUlfer'
a actividade de assistência especializada, a direcção da en rg

3maria regimental e do posto de socorros, o contrôle da ca
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e a conservação do material sanitário e de outros artigos que
h) para esse serviço sejam fornecidos a essas dependências;
. Proceder à vacinação e revacinação dos militares;
I) Prestar, de acordo com o estabelecido para a assistência aos

militares e as determinações do escalão superior, a assistência
médica aos ~ilitares, quer em serviço na unidade, quer resi-
dentes na área da guarnição, bem como aos seus familiares
e ao pessoal civil em serviço nos estabelecimentos militares

. da guarnição;
1) InspeCCionar, por despacho do comandante, os militares e o

P~~soalcivil do Exército que derem parte de doente no domi-
I Cllio, elaborando o respectivo relatório;
) ~laborar o registo de morbilidade e os dias de falta por mo-
tivo de doença e analisar as respectivas causas;

tn) Orientar e controlar as actividades de recrutamento e selec-
ção de dadores de sangue, de microrradiografia sistemática
e de outras medidas relativas à prevenção sanitária;

n) Acompanhar, em ligação com os hospitais militares e civis,
o modo como é assegurada a assistência médica especializada

) aos militares e executar as indicações daquela assistência;
o Acompanhar as actividades de selecção e contrôle médico

desportivo'
p) Proceder, ou mandar proceder, sob a sua direcção e respon-

) sabilidade, à escrituração da caderneta individual de saúde;
q P:opor a aquisição do material e artigos necessários ao ser-

ViÇO e participar do que estiver incapaz ou requeira bene-
fiCiação;

r) Na falta de veterinário, inspeccionar os géneros destinados
à alimentação e formular a sua opinião por escrito, no caso
de deverem ser rejeitados.

ao c2 - Além destas atribuições, compete ainda ao médico propor
omandante:

a) Dispensa de uso de peças de fardamento ou equipamento por
b prazo determinado'
) Dispensa de fazer a barba ou cortar o cabelo por prazo deter-
minado'

c) Conces;ão até quarenta e oito horas de convalescença no
qUartel às praças doentes; .

d) Baixa à enfermaria ou hospital dos doentes que disso necessi-
tem;

e) Que as praças gozem no domicílio a licença de convalescença
que lhes tenha sido atribuída quando tenham alta dos hos-
pitais e enfermaria;
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da especiaU't) Apresentação às consultas externas hospitalares
dade dos doentes que disso necessitem; 1

I que de ag) A concessão de alimentação a dieta ao pessoa
careça.

'. • . is antiga3 - Havendo na urudade mais que um médico, o mal . 'dade
é o chefe do serviço de assistência sanitária e dirige a actlVI cei.
dos restantes, cometendo-lhe atribuições de acordo com o pre
tuado neste artigo.

Artigo 65,·

Atribuições do veterinário

o veterinário, além das atribuições que lhe
outros regulamentos, desempenha todo o serviço
dade, competindo-lhe especialmente:

essoa1a) Inspeccionar os géneros destinados à alimentação do P caso
e dos animais, formulando por escrito a sua opinião, no
de deverem ser rejeitados;

são conferidas p~~
.' da untvetermano

di rn res·b) Fornecer ao comandante todas as indicações que 19ad .lhe,
peito ao trato, saúde e higiene dos animais, propon o as
por iniciativa própria ou quando lhe forem solicitadas,
medidas que julgar necessário adoptar; . JlO

c) Inspeccionar, em princípio diariamente, todos os animais ofi'
quartel e, sempre que seja chamado pelo comandante ~Utório
cial de dia, os que lhe forem presentes, entregando re a
pertinente: seja

á) Desempenhar qualquer serviço da sua especialid~de que o11le
determinado pelo comandante ou oficial de dia em n
daquele;

, d diri'
e) Superintender em todo o serviço veterinário da uruda e, , aS'

gindo as enfermarias veterinárias e oficinas sideroté~IllCd~
t) Propor para ser julgado incapaz o material siderotécIllCO

unidade, ou sua beneficiação, quando necessária; d' o.
rné IC

g) Prescrever, executar e fazer cumprir o tratamento
-cirúrgico dos animais da unidade e adidos; er

h) Informar o médico da unidade da existência de qualq~o'
doença dos animais susceptível de contagiar as trop,as, ~ro'
pondo, de comum acordo, as respectivas providênCIas
filácticas e de vigilância sanitária,
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SEcçÃO XIV

Transmissões

Artigo 66.·

Âmbito

Ção!~As transmissões têm em vista satisfazer necessidades de liga-
nic e Interesse para o serviço da unidade e, eventualmente, de comu-

aç;o particular dos militares com o exterior.
for - Para as comunicações de serviço as unidades dispõem de
tagtnações de transmissões, que têm a seu cargo as tarefas de mon-
tneem e exploração dos meios orgânicos, operação de centro de
tenn~agens e, eventualmente, de meios para a execução da manu-

çao no escalão autorizado.
apo' Para além daquelas formações, podem ainda as unidades ser
de lad~s por outras formações de transmissões não orgânicas, a fim
nalas !~tegrarem no sistema de telecomunicações de cobertura nacio-

mihtar.
dad 3 - Para as comunicações de interesse particular podem as uni-
tneies Contratar, mediante sancionamento superior, a instalação dos

Os que permitam as ligações com o exterior.

Artigo 67.·

Organização do serviço

a d t - As formações e os meios de transmissões militares terão
°2ação e as dependências que o quadro orgânico estabelecer.

condi :- Os meios de transmissões civis terão a amplitude que as
Óoes da unidade recomendarem.

cará t comandante estabelecerá a sua composição e as medidas de
~ er administrativo pertinentes.

da U :- A coordenação e contrôle de todo o serviço de transmissões
llIdade é atribuição do respectivo oficial de transmissões.

Artigo 68.-

Dependências

unid ld- O pessoal de transmissões que dota os meios próprios da
ae_o ,. fei dresPe t' rgarucos ou não - depende, para todos os e eitos, a
~ IVa cadeia de comando.

tiva d- O ?essoal dos meios de apoio tem dependência administra-
instaI a UnIdade e dependência técnico-funcional da entidade que

Ou o órgão de apoio e contrôle.
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Artigo 69.0

Atribuições do oficial de transmissões

b ador1 - O oficial de transmissões, como técnico, é o cola or
imediato. do comandante na montagem, funcionamento, segurança e
manutenção do sistema de transmissões da unidade. eO.

2 - Além dos deveres gerais insertos neste e noutros regulam
tos, incumbem ao oficial de transmissões mais os seguintes:

re-a) Planear e propor, de acordo com a situação e a evoluçãO P
vista, os sistemas de transmissões a instalar; . ara

b) Propor as instruções, directivas e ordens de transmIsSões Peta
os órgãos de comando e subunidades e verificar a sua corre
interpretação e cumprimento; raO

s
-

e) Conhecer pormenorizadamente todos os documentos de t to
missões em vigor e vigiar pelo seu escrupuloso cumpr~~:n li~
nomeadamente no que se refere ao correcto uso e utdi_zçde
dos impressos de transmissões e normas de explC!lraçao
redes; ias

. t'oeI ,d) Manter-se permanentemente actualizado sobre as eXlSe os-
actuação e grau de eficiência técnica do pessoal de tra

otomissões, propondo com oportunidade o seu recompletame
ou substituição, sempre que for necessário; os-

e) Promover o aperfeiçoamento técnico do pessoal de tra te
missões, através de uma instrução eficaz, fundame?ta~e~e_
voltada para a correcção dos erros e insuficiêncIas e
tados; .tua-

f) Manter-se actualizado e informar o comandante sobre a .SIões,
ção e operacionalidade de todo o material de transmIS~ te,
seu emprego na unidade e subunidades, propondo o seu a a
recompletamento ou reparação, sempre que necessário; íd de,

g) Controlar as actividades logísticas de transmissões da unr a O-
quer verificando as requisições de material de carga e c':n_
sumo executadas pelas subunidades, quer vigiando e aeolio
panhando o movimento oficinal, bem como a manutenç
do 1.0 escalão e dos que competirem à unidade; ri-

h) Inspeccionar os órgãos de transmissões das subunida~~s, d": e
ficando se o pessoal está sendo correctamente utIliza. õeS
aconselhando tecnicamente aos encarregados das transmISS e-
desses escalões as medidas e diligências a efectuar para m
lhorarem a sua rendibilidade; t r-

i) Redigir, de acordo com as instruções do comandante, as de ns-
minações relativas ao funcionamento dos órgãos de traO e
missões que se destinam a servir as ligações particulares
fiscalizar a sua actuação.
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o f~~ Havendo na unidade um serviço de manutenção integrado,
tívOllclal de transmissões prestará ao mesmo a colaboração compa-
e Com o seu posto e a sua competência técnica.

SEcçÃO XV

Transportes auto

Artigo 70.'

Finalidades e meios

RCC' 1_ Nas unidades é m.._-,üado um serviço que tem por finalidade
Os lon~r coordenadamente os movimentos rodoviários e controlar

~IOS postos à sua disposição.
atra ,- Tal serviço é encargo do batalhão de serviços, que o acciona
ser Ves da respectiva subunidade orgânica, que para o efeito poderá
sárireforçada, para além dos r..ateriais, com o pessoal julgado neces-
as s~' c.onsoante o grau de actividade da unidade, tendo em conta

gUlntes funções:

~) Coordenação do serviço;
) Escrituração de documentos;
c) Execução dos transportes gerais.

Artigo 71.·

Regras gerais do serviço de transportes

no ~ -;- :rodo o movimento de qualquer viatura deve ser referido
escrito ebm do modelo regulamentar. Este, depois de devidamente
gUard~rado, s.erá entregue ao condutor, que é responsável pela sua

2 _até fl~al do serviço.
e se As viaturas em parque devem estar com os planos feitos

~pre em condições de imediata utilização.
-se-á ;- ~o f!nal do serviço, e após o atestamento da viatura, far-

4 e Imediato a escrituração dos documentos afins.
as pr - Nem o condutor nem o chefe da viatura podem alterar
cia, ~scnções de serviço referidas no boletim, excepto em ernergên-
cOmo este caso, deverá ser mencionada a alteração no boletim, bem

5 ~ respectiva just~ficação.
cidad O chefe da viatura é responsável pelos excessos de velo-
segure, conduta do pessoal, contrôle de carga e outras normas de

ança eventualmente prescritas.
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Artigo 72.°

Accionamento do serviço

do tive·1 - Os transportes requeridos para serviços gerais, quan oce-
rem carácter de rotina, serão accionados de acordo com os pr
dimentos seguintes:

t nsporte,a) O comandante da unidade estabelece a natureza do ra . s à
sua periodicidade, horário, percurso e prescrições relatiVa
nomeação do chefe da viatura; . o

b) O serviço de transportes, na véspera do serviço, nomeiaaO-
pessoal, preenche os boletins, submete-os a despacho do com da
dante do batalhão de serviços e entrega-os ao condutor
viatura; que

c) O condutor, à hora conveniente, recebe a viatura do pa{ cal
mediante a apresentação do boletim e dirige-se para o .ode
da partida, onde se apresenta ao chefe da viatur~lde~OISrias
cumpridas as formalidades regulamentares quanto a Visto
mecânicas; an-

d) O chefe da viatura verifica o boletim e apresenta-o OU rndo
da-o apresentar ao oficial de dia ou ao adjunto do coman d '
consoante o período do dia, para visto e conhecimento o
movimento.

revisto,2 - Quando o transporte for de carácter eventual, m~ ? d aO
o mesmo será determinado em ordem de serviço ou reqUisita o
serviço de transportes, e observar-se-à o seguinte:

ser-a) A ordem, ou a requisição, deve ser dada a conhecer ao ao:
viço de transportes, no mínimo, na véspera da sua exec~~:_ã

b) No caso de requisição, o serviço de transportes submete de
imediatamente a despacho do comandante do batalhão
serviços;

c) Em tudo o mais segue-se o previsto no n." 1.

3 - Quanto a transportes inopinados, observar-se-á o seguinte:
. cri-a) Fora das horas de expediente normal, serão resolVidos ~o de

tério do oficial de dia, à custa das viaturas de serViÇOe
que dispuser ou, quando necessário, das viaturas em parqu ,
através do sargento de dia ao batalhão de serviços; n

. cO-b) Dentro das horas de expediente normal, serão atendidos n-
forme as possibilidades, de acordo com o despacho do C?~a I
dante do batalhão de serviços e seguindo, na parte aplic vei.
o preceituado no n.° 1.
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Artigo 73.0

Registos e «contrôle»

rem 1- O .documento base para a escrituração dos documentos refe-
de es às viaturas automóveis e ao contrôle de consumos é o boletim
ro serviço. O serviço de transportes responsabilizar-se-á pela sua rigo-
qUsa escrituração e cuidará do seu arquivo, de modo a facilitar qual-

er consulta futura.
Co 2 - Cada viatura tem um cadastro próprio, que é escriturado

qU
m base nos boletins e sob a responsabilidade directa do militar
e eh f'~ lar o serviço de transportes.

Co A I~specção à escrituração dos cadastros processar-se-á de acordo
o rn as Instn~ções da Direcção do Serviço de Material e sempre que
decomandante do batalhão ou o comandante da unidade o enten-
rem.

esr t~ -:- O serviço de transportes da unidade escriturará os dados
Coa Ishcos que forem reconhecidos como necessários, quer pelo
mando, quer pelos órgãos técnicos do escalão superior.

SEcçÃO XVI
Manutenção

Artigo 74.0

Finalidade e âmbito

do 1- O. serviço de manutenção tem em vista garantir a eficiência
em potencIal material da unidade, ou seja, que os vários materiais
tiz ~arga à unidade estejam sempre nas melhores condições de uti-
açao.

cad ~ssim, tudo quanto diga respeito às condições técnicas de arre-
dasaça~, tratamento, utilização, registos e reparações do material é

atrIbUições da manutenção.
ten ~ -IBm princípio, todos os militares são responsáveis pela manu-
ar~ao do material que utilizam; compete, no entanto, ao pessoal da
taçãa o~ ~o serviço que administra esse material a vigilância e orien-
à u ~ tecUlcas dessa manutenção e dos escalões seguintes autorizados

Uldade.
dep Os quadros orgânicos estabelecem quais os efectivos, postos e

end' .enCIas desse pessoal.
Por 3-? serviço de manutenção pode ser integrado ou diversificado
ÇÕeservIÇOS,conforme o quadro orgânico estabelecer ou as condi-

s especiais da unidade recomendarem.
comNo caso da integração, o oficial mais graduado ou mais antigo
eh f funções de manutenção de material de qualquer ramo será o
e e do serviço. .
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Artigo 75."

Atribuições do oficial de manutenção

1- O oficial de manutenção é, em princípio, um oficial da ar:~
ou serviço que administra o material e terá na unidade, além de
[unções que lhe sejam atribuídas pelo quadro orgânico, outras 'to
carácter técnico junto do comando nos assuntos que digam respel
ao respectivo material. f íal

2 - Além do prescrito neste e noutros regulamentos, o o ICI

de manutenção tem por deveres especiais os seguintes:
'toa) Fornecer ao comando todas as indicações que digam re~á'e~e

ao estado do material a seu cargo e distribuído à uni a m'
d lh . '" ,. d lhe forepropon 0- e, por rmciatíva propna ou quan o

solicitadas, as medidas que julgar necessário adoptar; . rn
b) Desempenhar qualquer serviço da sua especialidade de onge

que lhe seja determinado pelo comando;
c) Elaborar a carta de manutenção do material a seu~~rgo; OS

d) Verificar a escrituração dos registos do material (ca~astr é
das viaturas, livretes das armas, etc.), por cuja exactidão
inteiramente responsável; a-

e) Acompanhar o comandante nas revistas de inspecção ao rn
terial; . f r-

f) Superintender tecnicamente nas oficinas da unidade e 10 ~_
mar as propostas de apetrecho das mesmas feitas pelo resp
tivo chefe; t

g) Informar as propostas para incapacidade, ruína prematura, e c.,
feitas pelas subunidades; d

h) Fiscalizar as normas de utilização do material, propon.
t
o:

d á • • õ . o efei 0,quan o necess no, as prescnç es convementes para
esca-I} Controlar a execução dos trabalhos de manutenção dos

Iões autorizados à unidade.

SEcçÃO XVII

Assistência religiosa

Artigo 76."
Finalidade e âmbito

1 - A assistência religiosa nas unidades tem em vista, fundamen-
talmente, atender as necessidades espirituais do pessoal. a

Como meio secundário para atingir o seu objectivo, alarga o
sua actividade à colaboração nos assuntos de ordem mo:~l e, sede
comandante o achar conveniente, a participação nas actIVIdad.~ de.
previdência e assistência social que porventura existam na um a
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~ - A assistência religiosa é ministrada pelo capelão militar.
servo o caso de a unidade não estar dotada de capelão, pode tal
for IÇOser cometido a sacerdote civil, de acordo com os termos que
e ae~. Contratados entre a Chefia do Serviço da Assistência Religiosa

lerarquia do credo a que o mesmo pertencer ...
Artigo 77.0

Atribuições do capelão

aco d - O capelão promove a assistência religiosa na unidade, de
devr O Com o preceituado neste e noutros regulamentos, e tem por

eres es .. .peclaIS os seguintes:

a) Propor o programa de actividades, tendo como objectivo que
t?dos os militares possam dispor de assistência religiosa efec-
tiva;

b) Administrar os sacramentos e celebrar os actos de culto pro-
gramados ou eventuais;

c) 'Prestar assistência frequente aos doentes e feridos;
d) COlaborar com o comandante nos contactos a estabelecer,

pessoalmente ou por escrito, com os familiares de militares
falecidos;

e) Coordenar as actividades dos agrupamentos religiosos, com
sancionamento do comandante;

f) Colaborar nas actividades culturais e de assistência social, de
acordo com as instruções do comando;

g) Orientar o trabalho dos seus auxiliares e promover as activi-
dades necessárias com vista à sua preparação doutrinal e
litúrgica;

h) Cuidar das instalações e dos meios ligados ao culto e da
guarda e segurança dos artigos em carga;

i) Estabelecer contactos com capelães de outros cultos ou, não
os havendo, estudar e propor procedimentos de interesse para
o pessoal da unidade que professe confissões diferentes da
sua;

i) P~rticipar nas actividades de formação moral e cívica, espe-
c~almente nas tarefas de instrução afins, de acordo com as
directivas do comandante.

Ou d~f- Quando na unidade houver mais que um capelão de um
gir ; ere~t~s credos, compete ao mais graduado ou mais antigo diri-
com oaCtIvldade dos restantes, cometendo-lhe atribuições de acordo

expresso neste artigo.
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CAPíTULO IV

Serviço de guarnição

SEcçÃO I

Definição e âmbito

Artigo 78.-

Guarnição militar

r- Guarnição militar é uma área geográfica definida dentro ~
qual estão instalados um ou mais quartéis ou estabelecimentos mi
tares. is

2 - A guarnição, em regra, recebe o nome da localid
d
ades~:er

importante compreendida nos seus limites ou daquela on e e
aquartelada a unidade ou estabelecimento mais representativo.

Artigo 79.-

Comandante militar

1 - Comandante militar é o oficial em funções de comando ~
chefia mais graduado ou mais antigo da guarnição; dirige, em ac~~ s
lação, o serviço da guarnição e tem por atribuições as seguiO.:~
além de outras que lhe sejam definidas pelo comando da regi
militar de que depende:

a) Assegurar as relações oficiais entre as unidades e as autori-
dades civis; às

b) Programar a utilização de instalações militares comuns
várias unidades ou estabelecimentos; , a

c) Regular os encargos de serviço comum às unidades na are
da guarnição; . ão

d) Estabelecer as regras a cumprir pelos militares da guar~~es
fora dos seus aquartelamentos, tendo em conta as dispOSIÇ
regulamentares e as circunstâncias locais; di .

e) Regular a participação de forças militares e de militares in IV~:
dualmente em cerimónias que decorram na guarnição e envo
vam pessoal de mais de uma unidade ou estabelecimento; ~ s

f) Coordenar e integrar as medidas de segurança das instalaÇoe
militares da guarnição, providenciando para que sejam mon-
tadas as que não sejam específicas de nenhuma unidade;

g) Coordenar a participação das unidades nas acções de protec;
ção civil, prevenção, luta contra sinistros e calamidades
recuperação das áreas e populações afectadas.

----._}
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nicã-i - Ao assumir as funções, o comandante militar deve comu-
Servoo ao comandante da região militar e publicá-lo na ordem de

IÇO da Sua unidade ou estabelecimento.

SEcçÃO II

Funcionamento do serviço

Artigo 80.°

Secretaria do comando militar

Corn~- O comandante militar é apoiado por uma secretaria do
das un~o militar, que é servida pelo pessoal da secretaria de uma

Onldades ou estabelecimentos da guarnição.
torna comandante da região militar determinará qual a unidade que

esse encargo.
pens~~ Embora conveniente, para facilidade de trabalho, não é indis-
perte;e qu: o comandante militar e a secretaria do comando militar

, çam a mesma unidade ou estabelecimento.

Artigo 81.°

Disposições sobre o serviço ordinário de guarnição

1tnilita - Os encargos de serviço serão atribuídos pelo comandante
nativ: .em termos de missão e efectivos; porém, a designação nomi-

2 Incumbe à unidade que der o serviço.
dade ;- Salvo casos especiais, devidamente justificados, nenhuma uni-
órgão e;erá ser incumbida de serviços de guarnição a instalações ou

3s e que não usufrua directa ou indirectamente.
necess; Quando houver guardas de guarnição, e se for considerado
tar pa fio, o comandante militar determinará o procedimento a adop-

4 ~ a ~iscalização dessas guardas.
aqUart 1 A fim de fiscalizar o comportamento dos militares fora dos

5 : amentos será nomeada diariamente uma ronda à localidade.
de gu dNo capítulo v faz-se referência mais detalhada aos serviços

ar a de guarnição e ao serviço de ronda.
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CAPíTULO V

Segurança

SEcçÃO I

Principios gerais

Artigo 82.0

Ymalidade e âmbito
'dade entI - É prioritária a preocupação do comandante de unr

relação à segurança.
2 - As medidas de segurança de uma

posições para o contrôle de acessos, para a
a intervenção. t r as

Tais disposições deverão ser prescritas de modo a adap ~ do
determinações regulamentares às condições específicas do quarte,
meio e da situação geral. ......_)

dis-
unidade en~olvem ara
defesa imediata e p

Artigo 83.0

Conceitos básicos

d eguraoça
1- O contrôle de acessos obedecerá às normas e s ent

em vigor, tendo em vista que pessoas não autorizadas eotrem
áreas condicionadas. arda

2 - A defesa imediata é baseada fundamentalmente na gu
de polícia, tendo em vista a segurança local. ser

Em obediência ao princípio da economia de pessoal, devempara
empregados animais e meios materiais julgados convenientes
reforçar a acção da guarda. duaS

3 - Os procedimentos a prescrever às guardas serão de
naturezas:

a) Os que têm em vista as missões de segurança e obedecem a
conceitos tácticos; . . ocre-

b) Os que têm por objectivo o culto do espírito mIlitar. cO.dade
tizando-o no aprumo, na correcção de atitudes e na dlgnl
das cerimónias específicas e tradicionais.

'vidade4 - O serviço de guarda deve, pois, considera-se uma actl. da
f· "'nelanobre que resume e reflecte o espírito de corpo e a pro icie

unidade. ent
5 - As forças constituídas para intervenção serão baseadas ara,

subunidades orgânicas operacionais e devem estar preparadas P
em qualquer momento, poderem ser utilizadas de imediato.
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Artigo 84.·

«Contrôle» do serviço

ou 1- Os postos de sentinela e outros afins devem ser rondados
~ntrolados de modo a garantir a eficiência do serviço.

Pess ssas rondas se;ão feitas quer pelos graduados, quer por outro
U";doalde serviço, conforme for estabelecido pelo comandante da
.....ade.

')
POd ~ - Para fiscalização da execução das rondas, o comandante
regi:t ordenar a utilização de relógios de ronda ou outro meio de

o.
rond3- Para identificação mútua das sentinelas e do pessoal de
gUlaa usar·se-ão palavras de passe ou os processos referidos no Re-

rnento de Campanha.
guar~- Os postos de segurança devem estar ligados ao comando da

a Com meios que permitam:
a) ~erificação, por parte do comandante da guarda ou seu subs-
b) tItuto, de que o pessoal que guarnece os postos está vigilante;

Comunicação, por parte do pessoal que guarnece os postos,
de qualquer ocorrência na área do seu posto.

SEüÇÁO II

Guardas

Artigo 85.·

Definições, composição e disposições gerais

Pelo1- Guarda é uma força militar armada colocada geralmente
a firnespaço de vinte e quatro horas nos quartéis ou outros locais,
a seg de, por meio de sentinelas, vigiar determinadas áreas e manter

Urança local.
de «gA.gu~rda ao quartel denomina-se de «policia», e as exteriores,

uarOlção».
2 - São designações relacionadas com guardas as seguintes:
«D' .Istnto da guarda» - é a área contígua ao corpo da guarda
~arcada pelo comandante da unidade e cujos limites não po-
em ser ultrapassados pelo pessoal da guarda sem autorização
SUperior.

«Corpo da guarda» - é o alojamento onde se recolhem as pra-
«pças que a compõem.

osto da guarda» _ é o local de formatura da guarda no qual
se prestam continências.
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certo«Sentinela» - é a praça da guarda armada postada por um "e'
.. r e e"espaço de tempo em determinado lugar para o vrgta

cutar o que lhe for determinado. o
«Sentinela das armas» - é a que está colocada junto do corp
da guarda.

«Sentinelas isoladas» - são as restantes. f o
«Sentinelas isoladas volantes» - são as que não têm posto I;U~

sendo obrigadas a fazer um certo giro para exercerem a
vigilância. da e

«Posto de sentinela» - é o lugar onde a sentinela é colo.ca .
onde habitualmente presta as continências. ual

«Quarto de sentinela» - é .0 espaço de tempo durante O__oqde
as praças estão colocadas de sentinela. Terá a ~uraç~f eis.
duas horas, salvo casos especiais; em condições de clima di IC
o comandante da guarda pode reduzir este período. oU

«Quarto da guarda» - é a reunião de praças que entram
saem de sentinela à mesma hora.
Também se lhe dá o nome de «turno de sentineles>- zoo

«Patrulha» - é uma força destinada a policiar determmada.s é
nas da área de responsabilidade da guarda. O seu efectl;Oea.
variável, consoante as circunstâncias de situação e da . r ão

«Plantão» - é uma praça da guarda normalmente c~~ ~ISSde
apenas de vigilância durante o dia e de menor eXJgenClaen-
esforço. Por isso, não fica sujeito ao regime de quarto de S to.
tinela, será rendido apenas para as refeições e pode ser aU
rizado a sentar-se no posto, em condições apropriadas. do

«Reforço da guarda» - é o conjunto de praças que é aume~ta Ia
f . d d sentiOeao e ectívo a guarda para guarnecer os postos e 'ais.

que são montados durante a noite ou em situações especI

tencer à3 - Em principio, todo o pessoal da guarda deve p~r'd por
mesma subunidade operacional; o reforço pode ser constitUI °
pessoal das subunidades não operacionais. 'çãO•

4 - Quanto à composição das guardas de policia e de guarOl
observar-se-à o seguinte:

a) Quando a guarda for de comando de oficial, este será °
comandante da subunidade designada para a guarda; que

b) Quando a guarda for de comando de sargento e houver toS
recorrer à escala, esta será constituída pelos primeiros.sargen
e segundos-sargentos da companhia que a fornece; . [as

c) O efectivo em praças será regulado pelo número de sentloe as
multiplicado por três, mais os elementos necessários para
patrulhas, se as houver.
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das 5 - O comandante da unidade poderá afectar determinadas guar-
de a subunidades definidas, em razão de especifidade dos cuidados

segurança ou do serviço.
int 6 -,.. O pessoal da guarda manter-se-à em condições de imediata

ervenção' . dno '. . o comandante sempre equipado e arma o e as praças,
~Inlmo, sempre" equipadas e municiadas.

min :- Os comandantes das unidades farão sempre publicar deter-
hav:;~es de segurança que respeitem à guarda. Dessa publicação
dant um exemplar na casa da guarda, que será passado de coman-
Çõee, Com menção na respectiva parte da guarda. Dessas determina-

s constará, entre outras disposições, o seguinte:

~) C~mposição da guarda em pessoal, armamento e munições;
) DIspositivo e missões dos postos de sentinela;
c) Condições de emprego de meios;
d) Conduta em casos de incidentes;
e) DisPOSições quanto às palavras de passe;
1)) Medidas contra incêndios e outras emergências;
g Rorário de encerramento dos acessos ao quartel e redução
h) ou extinção de luzes;

COntrôle de acessos ao quartel.

Artigo 86.-

Deveres do pessoal das guardas

deter~-:- O comandante de guarda de polícia executa as instruções
as o d lOadas pelo comandante patentes na casa da guarda, bem como
AJ.é~ e~s que receber do adjunto do comando ou do oficial de dia.

dISSO,compete-lhe:

a) Fazer a leitura das respectivas instruções antes da rendição
da guarda e relacionar as praças depois de a guarda destro-
çar;

b) Verificar, logo que tome posse do corpo da guarda, pelo
respectivo mapa, a existência e estado dos utensílios e, pela
nota dos presos que lhe apresentar o comandante da guarda
que sai, se os mesmos estão efectivamente nas prisões;

c) PartiCipar, ou mandar participar pelo cabo, ao oficial de dia
que tomou posse da guarda as faltas que 'encontrou, as quais

d tn:ncionará na respectiva parte da guarda;
) Nao consentir que militar algum saia do quartel sem ir devida-
mente asseado e uniformizado, conforme as ordens em vigor,
nem permitir que saiam artigos da Fazenda, ou quaisquer
Outros sem que seja justificada essa saída;
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) N- iti I' di id ' do quartele ao permi Ir que qua quer ln lVI uo entre ou sala 'dade

sem que seja cumprido quanto está determinado na unr
sobre contrôle de acessos; doS

f) Formar a guarda ao toque do recolher, verificando se to ba
estão presentes, e mandá-la destroçar logo que para tal reC;tel
ordem do oficial de dia; mandar fechar a porta do q~ar a
quando lhe for determinado, devendo então fazer recol e
sentinela das armas e entregar a chave ao oficial de dia; ti

, es I-
g) Mandar abrir a porta do quartel às horas que estIverem, na!

puladas para tal, assistindo sempre a este acto; re~cI~n_
as praças que entrem, anotando a hora da entrada; nao aia
sentir que, sem a necessária autorização, praça alguma S

depois do recolher; é-laS
h) Rondar as sentinelas, quando lhe for ordenado, e f~f'car

d veri 1rondar pelo pessoal graduado sob as suas or ens e (ver
se o alerta é executado de conformidade com o que es 1

estipulado; ) r
------ levantai) Ao toque da alvorada, mandar formar a guarda e 'cia

o reforço, o qual mandará destroçar depois da confere~ue
do pessoal; mandar abrir a porta do quartel e ordenar ro-
as praças, por turnos da terça parte da força da guarda, ~da;
cedam à higiene pessoal e à limpeza do corpo da gua aba

j) Dar as instruções precisas ao pessoal da guarda que te en-
de acompanhar presos dentro do quartel e aos postos de S re-
tinela eventuais montados na enfermaria para guarda de P
sos com baixa; n

se -
f) Formar a guarda rapidamente ao brado de armas, das nte

tinelas ou ao sinal de alarme, reconhecendo imedlata~,e so:
o motivo, e agir por iniciativa própria, se for caso ,ISto

m) Dar imediato conhecimento ao oficial de dia ou adJU~e_
do comando das ocorrências que ultrapassem a sua c~mda,
tência, mandando entregar, à hora que estiver determJOante

rn duraa parte da guarda, a relação das praças que entrara erá
a noite e as minutas das dispensas do recolher, onde StoS
anotada e rubricada a hora da entrada, e outros documender
relativos ao serviço; finalmente, prestar ao que o for reo
todos os esclarecimentos que forem necessários,

, ra-
2 - Os cabos da guarda, além dos deveres inerentes a sua g

duação, têm de cumprir mais os seguintes:

nd hOUvera) Render as sentinelas, alterando-se neste serviço qua o jte
mais do que um, verificando que cada uma delas transmor_fielmente a missão do posto, o processo de ligação, as oe
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rências suspeitas e as palavras de passe estabelecidas; ficará
responsável, juntamente com a sentinela que cometa infrac-

b çao, aquele que não observar esta disposição;
) Rondar as sentinelas, quando lhe for determinado, dando parte
ao comand4nte da guarda de quaisquer faltas e ocorrências
observadas'

c) Coadjuvar' o comandante da guarda em todo o serviço res-
peitante à segurança, à vigilância dos presos, asseio e alimen-
tação destes e limpeza das prisões e do corpo da guarda,

esta: - ,As diferentes sentinelas de guarda cumprem o que se achar
tinelelecldo nas respectivas instruções relativas a cada posto de sen-
dua ~, devem ser respeitadas por todos os militares de qualquer gra-
ger~ao e pelos indivíduos da classe civil e têm os seguintes deveres

aiS:

a) Estar sempre vigilante e bem quadrada no posto em que for
colocada, ou marchando em ordinário até dez passos para
cada lado desse posto, conduzindo a arma da forma que

b estiver determinada para a marcha;
) Não abandonar a arma sob pretexto algum e tê-la sempre
pronta a empregar, de acordo com as instruções que tiver
recebido'

c) Não fumar, comer, beber, dormir, sentar-se, deitar-se, ler ou
ouvir rádio, nem falar sem necessidade provada com qualquer
pessoa'

d) Não c~nsentir que nas proximidades do seu posto se façam
unundícies, nem permitir que pessoa alguma ali pratique acções
Contrárias ao brio ou ao decoro;

e) Não entrar nas guaritas senão quando chover, saindo sempre
que tiver que prestar continência;

f) Não questionar com pessoa alguma; quando não seja pronta-
mente obedecida no cumprimento das suas instruções, deve
prender o desobediente e chamar o cabo da guarda por meio
da ligação que tiver à disposição ou bradar às armas;

g) Não consentir ajuntamentos próximos do seu posto, nem mesmo
das praças da própria guarda, nem permitir que ali se faça
gritaria ou qualquer espécie de motim;

~))Atender na posição de sentido as pessoas, que se lhe dirijam;
Prestar as continências sempre com a maior correcção, no seu
posto e de acordo com o que estiver determinado no Regula-

]') mento de Continências e Honras Militares;
Inteirar-se das suas obrigações, tanto gerais como privativas
do posto, portar-se com a maior correcção e' absoluta serie-
dade, não se distraindo, sob pretexto algum, do exacto cum-
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ue asprimento dos seus deveres e tendo sempre presente. q ra-
faltas cometidas por sentinela são consideradas de maior g
vidade.

nh 'mento4 - O comandante da guarda de guarruçao toma co eCI
da missão que vai desempenhar e tem por deveres gerais:

. . . - dá la fazer,a) Fazer a leitura das respectivas instruções, ou man - . nar
se for oficial, antes da rendição das sentinelas e relaclo
as praças depois da guarda destroçada;

b) Apresentar-se à entidade a quem estiver afecto; f rça
c) Exercer vigilância na manutenção da disciplina de toda ~ a~ões

da guarda, velando pelo exacto cumprimento das obng I uer
das sentinelas, sem que nada possa justificá-lo de qua q
negligência; ao

d) Dar parte das faltas cometidas pelo pessoal da guar~a da
oficial de ronda, se o houver, e mencioná-las na par e
guarda; soaI

e) Fazer conservar rigorosamente uniformizado todo ~ pe~ife-
da guarda, não consentindo que qualquer esteja vestIdo
rentemente; de

f)Passar revista às praças, depois do toque da alvorada tedaS
feita a limpeza no corpo da guarda, para verificar se o
estão convenientemente asseadas e ataviadas; Iam

g) Tomar as medidas determinadas pelas instruções que re~ uer
o serviço da guarda quando tiver conhecimento de qu q
alteração da ordem pública; dado

h) Rondar as sentinelas e fazê-las rondar pelo pessoal gra U

sob as suas ordens; . fecto
i) Tomar providências junto da entidade a quem estiver. a da

para solução das deficiências que prejudiquem o serViÇO
guarda; t nha

j) Dar conhecimento à sua unidade caso adoeça, falte ou ecor-sido preso algum elemento da guarda ou de qualquer onte,
rência que reclame providências de pessoal; em ca~o urf'ma
poderá requisitar à unidade ou estação policial maiS prdXl da
a condução do doente, participando o facto ao coman.~ I e
respectiva unidade. para este mandar a baixa ao hoSPIa
fazer a sua substituição; var-se

I) Não se afastar da guarda por pretexto algum e conser de
rigorosamente uniformizado e armado, tanto de dia como ,
noite; ....e

d for",,'m) Comparecer no seu lugar todas as vezes que a guar a . res'. feno 'não podendo nunca delegar a sua autoridade em in



~ ORDEM DO EX~RCITO N." 7 439------~~~~==~~~---------
n):Verificar, ou fazer verificar, sendo oficial, a existência e estado

dos artigos pelo mapa respectivo existente no corpo da guarda,
dando parte das diferenças que encontrar;

o) Entregar na secretaria, quando regressar ao quartel, uma parte
da guarda na qual esteja relacionado todo o pessoal da guarda
e anotadas as ocorrências que porventura se tenham dado.

cial 5- Os sargentos, fazendo parte da guarda de comando de ofi-
as ~~o os ~uxiliares directos do comandante da guarda e cumprem

r ens e Instruções que deste receberem, competindo-lhes:

a) R.ondar as sentinelas, sempre que lhes for determinado pelo
comandante da guarda, dando parte de qualquer falta obser-
vada, e vigiar que o serviço e a rendição das sentinelas seja

b feito c~nforme o determinado;
) Ao rnais antigo, fazer a leitura das instruções especiais escri-
tas e patentes no corpo da guarda e escriturar os documentos
e a correspondência, segundo as indicações dadas pelo coman-
dante.

Artigo 87.-
Rendição de guardas e sentinelas

1- Na rendição da guarda observar-se-á o seguinte:

a) A aproximação da guarda que vai entrar, a sentinela de armas
brada às armas'

b) A guarda que entra forma à esquerda da que sai, no mesmo
alinhamento, e apresenta armas;

c) A guarda que sai corresponde com igual continência, ao mesmo
tempo que o terno de corneteiros ou clarins exectua os pri-

d meiros compassos da marcha de continência;
) Concluída esta formalidade, o comandante da guarda que
entra numera os soldados da guarda por números seguidos
e lê ou manda ler, sendo oficial, as instruções escritas paten-
tes no corpo da guarda;

e) Seguidamente, manda sair o primeiro turno de sentinelas para
se efectuar. a rendição do antigo, devendo o cabo da guarda
que entra formar à direita dos soldados e o cabo da guarda
que sai à esquerda. Estes procederão à rendição, posto por

t posto: sob o comando do primeiro;
) R.endlda a última sentinela, o cabo da guarda que sai troca
lugar com o que entra e comanda o turno de sentinelas até
ao posto da guarda, onde entram nas formaturas respectivas;

e) O comandante da guarda que entra toma entretanto conta,
.em presença do outro comandante, do corpo da guarda e de
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tudo o que fica à sua responsabilidade, assinalando n~ ~~~~
da guarda elaborada pelo comandante da guarda que sal ~ero
quer diferenças que porventura encontre, tanto no nU

t
rial

como no estado dos documentos, utensílios e outro 11laa~va;
constantes no quadro da carga afixado, ou nota neg J1laJ1l

h) Rendidas as sentinelas, os comandantes das guardas ~eto faZ
os seus lugares na fileira; o que sai, antes de retirar, 'da'
a continência de apresentar armas, que pela outra é seguI
mente correspondida; aO-

i) Logo que a guarda rendida se afaste vinte passos, o co~o e
dante da guarda que a rendeu indicará às praças o pos rpo
o distrito da guarda, após o que as conduzirá para o CO

da guarda, onde mandará destroçar e arrumar as arlllas.

it ado2 d f preceI U- As guar as, ao ormarem, devem obedecer ao
no Regulamento de Continências e Honras Militares. ti ela,

3 - As sentinelas são rendidas no respectivo posto-de sen 10

procedendo-se para o efeito do modo seguinte:
. entrara) O cabo da guarda forma o turno de sentinelas que ~val pri-

de posto e marcha, em cadência normal, em direcçao ao
meiro posto de sentinela; de

b) A cinco passos de distância do posto dá a voz de alto e
seguida dirá:

«Sentinela que entra, avance.» eJ1l
Esta, em movimentos correctos de ordem unida, coloc~-se nte

frente da sentinela que vai ser rendida, a qual prevlame
tomará a posição de sentido;

f 'das sen-e) O cabo da guarda colocar-se-à no flanco das re ert 'fr à
tinelas e ouvirá a sentinela que vai ser rendida trans11l1.IdO. in 'que entrar as instruções e obrigações do posto, cortlg
se for necessário;

d) De seguida o cabo da guarda ordenará:

«Sentinela rendida, um passo à esquerda.»
«Sentinela que rende, um passo em frente.s
«Aos seus lugares, marche.» doA d ~~ ,voz de execução, as sentinelas procederão e d a

ficando no posto a sentinela que rende e recolhen o
rendida à cauda da formatura do turno de sentinelas;

e) Depois de percorrer todos os postos pelo mesmo mo~o~I;
cabo da guarda comanda a formatura do turno de sentln
rendido até ao corpo da guarda, onde manda destrOÇar.
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SEcçÃO III
Escoltas, rondas e ordenanças

..
Artigo 88.0

Escoltas
. 1 - Escoltas são forças destinadas à condução de presos, tanto

Il'lIlitar . . .did es como CIVIS, ou a outros fins especiais que requeiram me-a; de segurança em deslocamento.
lllu' - A condução de presos para fora de unidades, salvo casos
ellllt~ extraordinários, deve fazer-se em viaturas auto, de preferência

arros celulares.
ci Quando o preso tem como destino outra unidade ou estabele-
lllento '. . d~ .3 pnslOnal, estes devem ser prevenidos com antece encia.

Os - As escoltas encarregadas de conduzir presos devem adoptar
procedimentos seguintes:
a) Dar prioridade à entrega dos presos nas unidades ou nos esta-

belecimentos a que se destinam; só após isso as escoltas tra-
b tarão de qualquer outra formalidade;
) Quando acompanharem presos que vão responder no foro

civil, devem, mesmo em caso de condenação, reconduzi-los
à unidade ou estabelecimento donde saíram;

c) Se os presos forem sentenciados ou criminosos, o comandante
da escolta, antes de começar a marcha, mandará carregar
as armas diante deles e preveni-los-á de que, se tentarem
evadir-se, fará uso delas; distribuirá um preso a cada dois
soldados como reténs, tomando nota dos números dos solda-
dos e do nome dos presos que lhes distribuiu, tornando aque-
les responsáveis pela segurança destes, e recomendará às
praças de escolta que não deverão intrometer-se na perse-
gUição de qualquer fugitivo ou no restabelecimento da ordem,
no caso de se dar algum tumulto entre os presos, quando
nesse número não entrar o que lhe tiver sido confiado;

c:l) Na ocasião de receberem os presos, os comandantes das escol-
tas mandá-los-ão revistar minuciosamente, apreendendo-lhes
todos os objectos com que possam praticar qualquer agres-
são, não consentindo que eles façam uso de bebidas espiri-
tuosas, empregando os meios que julgarem convenientes para
a segurança dos presos e melhor conservação da ordem;

e) Como regra, as escoltas marcham com armas carregadas em
formatura de coluna por dois, com os presos ao centro das
fileiras. Nas escoltas de comando de cabo, este marchará na
retaguarda do preso ou presos; nas de comando de sargento
ou oficial, marchará sempre um graduado na retaguarda do
último preso;
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Quando em transportes pÚ'i) houver que transportar presos
bli t - idê de lugares.cos, omar-se-ao prOVI encias para a reserva o.
Os presos viajarão entre as praças que os têm à su~ re~pOe
sabilidade, não permitindo que se aproximem das Jane at~va

d . - . I tenta 1empregan o a maior atençao para prevemr a guma a.
de evasão, devendo redobrar a vigilância na ocasião de par
gens, embarque ou desembarque de' pessoal.

4 - Quando os presos sejam militares, cumpre aos comandan~:~
das escoltas observar o seguinte, relativamente aos artigos de far
mento:

pec-a) Quando receberem os presos, conferir sempre, pelas res SO
tivas relações, todos os artigos de fardamento, dando, ca
haja falta, imediatamente parte à autoridade compet~nte; OS

b) Os referidos artigos só durante a marcha serão confIados daz;
presos, mas sempre sob a vigilância da força que os ~on r~s-

c) Em poder do comandante da escolta e sob sua..Jnt~Ir~ se
ponsabilidade, ficam os referidos artigos quando haja e
estacionar ou pernoitar em qualquer localidade.

meiOS5 - Os comandantes das escoltas evitarão, por tod~s os altra-ao seu alcance, que os presos confiados à sua guarda sejam rn
tados ou por qualquer forma injuriados. ses

6 - As escoltas para fins especiais serão objecto de. i?struçoos
específicas ou seguem as determinações e preceitos deftnldos n
regulamentos próprios.

Artigo 89.-

Rondas

1 - Ronda é uma força que tem por missão, fundamentalmente,
fiscalizar o comportamento dos militares fora do quartel. . d oU

2 ~ Quando houver na localidade mais do que uma umda ~ ão
estabelecimento militar, compete ao comandante militar da guarntç
superintender neste serviço. , a

3 - Quando existir uma unidade de policia do Exército, sera
la
_

esta cometido o serviço de ronda, nas condições expressas no RegU
mento da Polícia do Exército. 'á-

4 - A composição e articulação da força de ronda serão van e'
veis, consoante as circunstâncias locais, mas terão em atenção' qu .

. . d rá esta-a) Quando a ronda for de comando de oficial, este eve lhas
belecer os 'perc~Ifsos e o horário a cumprir pe~a~ pa.!ru daS
de ronda, fiscalizar a sua actuação, fazer as partIcIpaçoes
ocorrências e elaborar o relatório;
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b) Quando for de comando 'de sargento, este procederá como foi
prescrito para o oficial e comandará directamente uma das
patrulhas, podendo, se tiver pessoal para tal, constituir e
coordenar tantas outras quantas o número de cabos e solda-
dos lhe permita;

c) Cada patrulha de ronda terá o mínimo de um cabo e um
soldado'

d) O oficial, quando se deslocar para fiscalizar o serviço das
patrulhas, tar-se-á acompanhar por uma praça, que servirá
de ordenança.

tura 5 - O pessoal de ronda, durante o serviço, deslocar-se-á em via-
ou a pé.

rectEm ':!ualquer caso, os militares seguirão sempre em atitude cor-
\~e ngorosamente uniformizados.

Pess o exercício das suas funções, e em todas as circunstâncias, este
cornoal deve ser considerado como sentinela armada e respeitado
da 0

1
tal pelos militares de todas as graduações e pelos indivíduos

c asse civil.
tos ~.- Nas suas intervenções a ronda adoptará sempre procedimen-
de p U'mes, mas discretos, evitando, quanto possível, a intromissão
, opulares e as discussões, e observará o seguinte:

a) Os militares suspeitos de infracção serão imediatamente deti-
dos e conduzidos ao quartel, salvo nas mais ligeiras, em que
bastará identificá-los e anotar a falta para efeitos de par-
ticipação no relatório;

b) No caso de o infractor ser de graduação superior à do coman-
dante da patrulha, este fará diligências no sentido de a inter-
v.enção ser feita por outro militar de igual patente ou supe-
flor à daquele; .

c) Em caso de flagrante delito a que corresponda a pena de
prisão, a patrulha detém o delinquente, ainda que civil, con-
duzindo-o à sua unidade, e elabora imediatamente a partici-
pação da ocorrência para que o detido, caso não esteja sujeito
ao foro militar, seja entregue à autoridade civil no prazo
estabelecido por lei'

d) A abordagem dos que apresentarem comportamento anormal
deverá ser feita por militares da mesma graduação ou classe
para evitar eventual prática de insubordinação.

7_Al'rOnda em de outras que eventualmente lhe sejam cometidas, a
tem as seguintes atribuições:

a) Deter os militares ausentes sem licença, insuficientemente do-
cUmentados ou cuja situação não esteja definida;
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b) Fazer cumprir as determinações sobre uniformes; s e
f militarec) Manter a ordem entre os elementos das orças reS'

fazer com que estes cumpram as leis e regulamentos e
peitem os costumes civis; . ado

á) Deter o pessoal militar que apareça em público ~mbna;.sci.
ou em qualquer estado que colida com as disposições I
plinares.

. . . s serão8 - O uniforme, equipamento, armamento e dlstmÍlvo do
t Se asdefinidos de acordo com as determinações regulamen are

comando militar.

Artigo 90.-

Ordenanças

d para:1 - Designam-se por «ordenanças» as praças nornea as
---.-I funções,a) Acompanhar os oficiais que, pela sua hierarquia de mes-

a isso tenham direito e desempenhar o serviço que pelos
mos lhes for determinado; dante

b) Prestar serviço nas secretarias e órgãos a que pelo coman deOs,
seja reconhecida necessidade para a transmissão de orssoas
condução de correspondência e acompanhamento de pe
estranhas à unidade.

2 - Quando o serviço a que forem afectas tiver carácter or~!~
nico, as ordenanças serão permanentes e podem acumular as fU;Çção
específicas com outras, designadamente de segurança e de con u
~~~~. ~

3 - As ordenanças de carácter eventual serão nomeadas quaelas
necessário, apresentar-se-ão ao oficial ajudante da entidade que tido
tem direito e cumprirão o que sobre o assunto estiver estabe ec
no Regulamento de Continências e Honras Militares.

SEcçÃO IV

Intervenção

Artigo 91.-

Conceitos gerais

did s ade-1 - Os comandantes das unidades devem tomar as me I a to
quadas com vista a possibilitar imediatamente, em qualquer ~o:e~u~
a intervenção de, pelo menos, parte dos meios operacionais e
dispõem.
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inte~ -? nível de efectivos e o grau de prontidão dos meios de
bele .~nçao dependem da situação e das instruções específicas esta-

c~ as pelos escalões de comando superiores para cada uma delas.
narro lesta secção apenas serão referidas medidas relativas à situaçãoa.
Por 3 -:- Os meios cte intervenção para a situação normal designam-se
e as«Plquetes:J>e «permanências», consoante o seu grau de prontidão,
orga' ,reSpectivas forças são constituidas com base em subunidades

rucas.
ven~ - Durante as horas de expediente normal, o pessoal de inter-
orgâ~ Pode desenvolver a sua actividade nas ocupações de serviço
cia Ico, mantendo-se sempre pronto para uma imediata comparên-

, ogO que seja dado alarme ou convocado por qualquer meio.

Artigo 92.°

Piquete
l_O .regra d piquete é uma força armada de efectivo variável, em

e pelotão, previamente designada e tem por missões gerais:

a) Permitir ao comandante de unidade imediata intervenção de
b) forças perante qualquer situação;

~eforçar qualquer posto da guarda ou ocupar qualquer po-
Sição de interesse para a segurança do quartel eventualmente
ameaçada'

c) Actuar n~ exterior em missão relacionada com a segurança
d) de instalações militares ou de reforço à ronda;

Tomar parte no combate a calamidades, tanto no interior
como no exterior de zonas de interesse militar, quer em inter-
venção directa, quer em acções de policiatmento e contrôle.

2-0 .Parad piquete é designado por vinte e quatro horas, forma à
do q: da guarda, no flanco esquerdo da formatura, é inseparável
eqUipa~rtel, salvo para intervenção, e o pessoal manter-se-á sempre

o.
grad~~ praças devem pernoitar todas na mesma dependência e os
design dOSem quartos anexos ou, no mínimo, em locais previamente

3a os e do conhecimento do oficial de dia.
reVista- Ao constituir o piquete o respectivo comandante passará
ções e ao pessoal, ao armamento e às viaturas, conferirá as muni-
ciência ~mará as medidas necessárias para garantir a absoluta efi-

4_ a f?rça.
res COnd~ fim de possibilitar a sua imediata intervenção nas melho-
em ser/ÇÕes, em princípio, o pessoal de piquete não tomará parte

lços de vigilância durante a noite.
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ntrôle5 - 'É da responsabilidade do comandante do piquete o ~ol que
frequente do pessoal e ainda a segurança de todo o matena
lhe tiver sido afecto. . es-

Para o efeito, tomará as medidas convenientes, nomeando o lua-
soal necessário para a guarda do material, prescrevendo aos g;a ma-
dos as instruções para a fiscalização do serviço e ordenando or
~~ d~

6 - A intervenção do piquete far-se-á à ordem do coman a
ou do oficial de dia à unidade. . deve

7 - A entidade que ordenar o empenhamento do pIquete mO
tomar imediatamente medidas para a constituição de outro, mesom
à custa do pessoal das subunidades não operacionais, de acordo c
o grau do referido empenhamento.

Artigo 93..

Permanêncías
iãO' ache1- O comandante da unidade pode determinar, qua do o (VOS,

conveniente, que permaneçam nos quartéis determinados r: I uer
quer qualificados (elementos do comando ou de serviço técruco)~rqnte
operacionais, especialmente nos dias em que não haja expe ie
normal. _ ui-

Tais efectivos têm por finalidade dar mais eficiência à co~tInçat
dade do comando, garantir determinada função técnica e re or
o piquete. • cía.

2 - O comandante definirá o grau de prontidão da pertnanen or
a qual pode ser semelhante à do piquete ou gradualmente meO •
até à simples presença na localidade. ôle

3 - Também será fixado pelo comandante o sistema de cont~a_
do pessoal de permanência, tanto no que se refere a even~u~is ~or dia
turas, como à apresentação dos vários graduados ao OfIcIal e
ou ao oficial de permanência mais graduado, se existir.

CAPíTULO VI
Justiça e disciplina

SEcçÃO I
Generalidades

Artigo 94..
Importância e requisitos da disciplina

1 O ,. d fi . A • d nidade são- espírito e corpo e a pro rciencia e uma u de
consequência directa da ligação pessoal entre os vários escalões. sa
comando. Essa ligação pessoal será tanto mais perfeita e harrnOlllO
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quanto melhfor or e mais conscientemente as regras de relação mútua
em cum idT. pn as por todos.

castre ais regras e as prescrições que têm por objectivo a formação
Mi1it:~e dos militares estão contidas no Regulamento de Disciplina

Por j •
qUer ISSO,todos os militares com funções de comando, de qual-

esc lãprocu a o, devem conhecer e fazer conhecer tal Regulamento e
2rar ,eles próprios ser exemplo do que nele se preceitua.

de co;: C:0ntribui igualmente para a obtenção de um bom ambiente
Os proVIVI.Oo c(:mhecimento correcto das regras internas que regulam

P cedlmentos e as actividades dos vários órgãos.
NEp or isso, os comandantes das unidades procurarão que quer as
e pe;c;u~r .outras ordens ou instruções eventuais sejam exequíveis
Pelo s PÍlveIs por quem tem de as executar; posteriormente velarão

3~ exacto cumprimento.
diatam TOda a determinação que se torne desajustada deve ser ime-

ente c izid .C orngí a e actualizada,
e per~mpete a quem der conta desse desajustamento fazer imediata
alteradlnente proposta; todavia, enquanto a determinação não for

a, deve continuar a ser cumprida.

Artigo 95.·

Critério na acção disciplinar

Osc~ critério a adoptar na acção disciplinar é pessoal. No entanto,
OUtrosandantes de unidade, através de reuniões de comando ou por
dantes %rocessos julgados convenientes, procurarão que os coman-
a Premoas subunidades acordem em procedimentos semelhantes, quer

lar, quer a punir.

Artigo 96.-

Organização de processos

l-N .pacho d as urudades a organização de processos com base em des-
deve ex o comandante está a cargo de uma secção de justiça. Esta
Para o ercer Um cuidadoso contrôle sobre o serviço que lhe incumbe,

qUe procederá como segue: .

a) ~ ~hefe da secção fará registar os processos em livro próprio,
b) aUJas. ~olhas são numeradas e rubricadas pelo comandante;

OficIal encarregado da elaboração do processo rubricará,
~m casas próprias, as datas do respectivo recebimento e entrega
Os mesmos.
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doS
2 - A nomeação dos oficiais instrutores dos pr~ce~s~s e~iIitat

escrivães será feita nos termos do Regulamento de DISCiplina
e objecto de publicação em ordem de serviço, b ração

3 - No caso de ocorrências ou faltas que requeiram ela ° á o
r se-de processo fora das horas de expediente normal, observa-

seguinte:
) O fi I d di d ' ' '" izuacõ omeando, sea o reia e la ara IOlCIOas avenguaç es, n I pre-

necessário, para o efeito o escrivão de entre o pessoa
sente na unidade; man-

b) Logo que possível, submeterá o caso a despacho do co dará
dante para manter ou substituir o oficial averiguante e
conhecimento à secção de justiça do que se passar; pro-

e) A secção de justiça promoverá o registo e eontrôle ~estes édio.
cessos como se tivessem sido distribuídos por seu lOterrll

d acordo
4 - Em caso de ocorrência de crime, proceder-se-à ,e 'ções

com o estabelecido no Código de Justiça Militar e nas,IdiSpOSI
que regulam a sua aplicação,

SEcçÃO II

Reclamações e petições

Artigo 97.·

Direitos e deveres dos reclamantes

serviço.
1 - O militar que, tendo sido nomeado para qualquer ndo-lhe

não se conformar com essa nomeação, ou quando, pertence ii tem
por escala, não for nomeado, pode reclamar; a reclamação n o
efeitos suspensivos sobre a nomeação. mO-

2 - A reclamação deve ser singular, formulada em t~rmos elas
derados e respeitosos e dirigida, verbalmente ou por escnto e p do
vias competentes, no prazo de quarenta e oito horas a cont~~ade
conhecimento do facto que lhe dá origem, à estação ou auton
a quem compete resolver, iste

3 - Quando a reclamação não for julgada procede~te. assa a
ao reclamante o direito de recurso no prazo de cinco dias ~areiro
estação ou autoridade imediatamente superior àquela que pnm r a
resolveu, a fim de essa autoridade, em última instância, ,toma 00-
deliberação que houver por conveniente, segundo os preceItos c
signados no Regulamento de Disciplina Militar, ' ões

4 - Deve ser dado conhecimento aos interessados das decls
tomadas acerca das suas reclamações,
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Artigo 98.·

Procedimentos relativos a petições

qUe 1-;- TOdo o militar poderá apresentar qualquer petição, desde
apre: ormulc em termos moderados e respeitosos. As petições serão
qU;ca:n~adas verbalmente ou por escrito, dirigidas pelas vias hierár-
Panh da autoridade competente para resolver e deverão ser acorn-
assun~ as dos documentos exigidos pela legislação que regular o

o.

2 - O tratamento a dar às petições é o seguinte:

Il) As que forem apresentadas em termos inconvenientes não só
n~o. terão seguimento, como darão lugar a procedimento dis-
clphnar

b) ,As que não tenham fundamento legal serão arquivadas pela
entidade que as receber;

c) As que não sejam abrangidas pelas alíneas anteriores serão
accionadas imediatamente, através das vias competentes.

hierá~-. As petições serão sempre informadas pelos vários escalões
e inflq~IC~s, que se pronunciarão sobre o merecimento do requerente

4Uencla da matéria requerida sobre a regularidade do serviço.
tO
mad

- Deve ser dado conhecimento aos interessados das decisões
5 as acerca das suas petições.

é facuh Decorridos sessenta dias após a apresentação de uma petição,
A ado ao interessado solicitar conhecimento da decisão tomada.

mentoo~ servi?os competirá em tais casos dar conhecimento do anda-
a petIção, caso a mesma não tenha sido despachada,

SEcçÃO III

Infonnações individuais

Artigo 99,·

Finalidade

As inform õ indi id .• bi f ' ,correct aç es ln lVl uais tem por o [ectivo ormar um JUIZO

o do mérito de cada militar e das suas aptidões,

Artigo 100,·

Procedimentos

l-A' fcOmpOrt ln orrnação individual é baseada na isenta observação do
seja o a,?ento do militar no período a que diz respeito e, para que
dades :;IS ex~cta possível, devem os informantes proporcionar activí-

1 erencladas aos informados, .
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stiver2 - As informações serão prestadas de acordo com o que e
determinado no regulamento próprio. .' e!1lpr

e3 - Os comandantes de todos os escalões devem estar ~ toS.
em condições de informar acerca dos seus subordinados dlrecelll
Porém, os comandantes de companhia e os escalões inferiores deV
estar em condições de informar sobre todos os seus homens. 'ód'

casTodavia, deverá ter-se em conta que as informações pen ~po
dizem respeito ao comportamento do militar num espaço d.e te

rma
.

determinado e que apenas esse período deve ser objecto da JOfo íor
ção, portanto com exclusão de influência. de conhecimento anter '
que, aliás, já terá sido considerado.

CAPíTULO VII
Administração das unidades

SEcçÃO I

Generalidades

Artigo tou
Âmbito e responsabilidades

1 - A administração das unidades compreende três áreas pr!~~
cipais - a do pessoal, a do material e a financeira _ e tem eJ?":ó

ao melhor rendimento de cada uma delas em proveito da proflcle
da unidade. s é

Embora se estabeleçam normas para cada uma dessas área bre
indispensável coordená-Ias para obter a conjugação de esforços so
o objectivo pretendido. r da

2 - O comandante da unidade é o administrador por exce en as
e o principal responsável nesse âmbito. A ele compete conceber

çl1oactividades e prever e organizar os meios que serão postos em ac
coordenada.

Artigo 102.·

Órgãos administrativos de apoio

lanea-1 - Quanto à previsão de necessidades e acções e a~ PEste
mento geral, o comandante é apoiado pelo seu estado-m~lor. por
deve desenvolver estudos permanentes, por iniciativa prõpría oute a
orientação do comandante, de modo a 'permitir atempadamen
formUlação dos pedidos aos escalões superiores. ma

n
-

2 - O comandante da subunidade de serviços coadjuva o ~~ doS
dante da unidade em tudo o que se refere à guarda e contr
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tnateria'nado IS e é o coordenador de todos os órgãos executivos relacio-

~ Com os mesmos.. .
pete tamb~m ao comandante da subunidade de serviços que com-
das ~ orgamzação e contrôle das várias actividades directamente liga-
. .3om o moral~ e bem-estar do pessoal.

tra~ã -,Na d~pendência directa do comandante, o órgão da adminis-
apli o fInanceIra prestar-lhe-á todo o apoio referente à obtenção,

cação e contrôte dos recursos financeiros. .

Artigo 103.·

Respeito pelos bens da Fazem la Nacional

em ~ - Nas directivas de carácter administrativo o comandante terá
da FOnta e fará sobressair a preocupação da defesa dos interesses

;zenda Nacional.
Pelo -; A fim de que todos os militares' ganhem hábitos de respeito
recomes o~ço que a Nação faz para custear as forças armadas, é
formaend~v,el que, sempre que possível, seja dado a conhecer, de
nos q pr~~lca, o preço dos materiais que se utilizam e consomem

uartels, bem como as medidas de economia preconizadas.

SEcçÃO II

Administração do pessoal

Artigo 104,°

Nonnas gerais

l-Adidas el s ~orrnas gerais sobre administração de pessoal são difun-
~ aI?lrecção do Serviço de Pessoal.

sas no medIdas a tomar nas unidades submetem-se à orientação des-
rmas.

2-Na 's umdades a administração do pessoal incumbe:
a) Ab) AO estado-maior, no que se refere a planeamento e estudo;

secretaria de comando e às subunidades, no que se refere
ao Contrôle e escrituração.

3_A fmento 1m de estimular o pessoal e obter dele o melhor rendi-
cOm ~s o C?~andante procurará conciliar as exigências de serviço
POr.cio

n
apbdoes e gosto de cada um e, sempre que possível, pro-

ar a satisfação das justas aspirações e necessidades pessoais.
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Artigo 105 ..

Salas de convívio e bares

1 - As salas de convívio têm influência na obtenção do esplritO
de corpo e no ambiente social da unidade. . 'zaçâ0'

Compete aos comandantes estabelecer as regras da sua utili d'ente
que, em princípio, só será permitida fora das horas de expe I

normal e com condicionamentos quanto ao atavio dos utentes.. das
2 - Nas unidades haverá diferentes salas de convívio: d~stln~nte

exclusivamente a oficiais, exclusivamente a sargentos e exclUSlvam
a praças. ten'

Esta exclusividade tem em vista, fundamentalmente, q~e oS;ora
tes possam conviver sem preocupações de aspectos formais,. e . s é
sem prejuízo do respeito mútuo que em todas as circunstenCla
exigido.

rrnitidas,
3 - O comandante prescreverá quanto a actividades pe d lu'

direcção, administração interna, obtenção de fundos, destJno OSren
cros, dotações de pessoal e horário do funcionamento, tendo e~ aças.
ção as determinações superiores, nomeadamente do serviço de fman so

4 - O comandante fixará a periodicidade e modo de presta;es.
de contas pelas direcções das salas e ainda como e quem faz a
pectiva fiscalização.

. nte pO'
5 - Se o comandante o entender necessário e conve~e 'ara

derá determinar a instalação de um bar, em lugar apropnado, P
servir todo o pessoal dentro das horas de expediente normal. ver

As normas reguladoras do seu funcionamento deverão prescre
o seguinte:

de
a) As condições de utilização, as quais limitarão o temPO

permanência dos utentes ao mínimo indispensável;
b) Os artigos que podem ser servidos;
c) A entidade ou órgão responsável pela administração do bar;
d) A sua dotação em pessoal servente;
e) Horário de funcionamento; ã. lí aÇ o,
f) Os procedimentos quanto a prestação de contas e flsca IZ

em conformidade com o que estiver determinado.

Artigo 106.-

Actividades cultumis e recreativas
. to de

1 - O comandante da unidade estimulará o desenvolvlmen ai
actividades culturais e recreativas com vista à valorização do pesso .
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e o ~- ~stas actividades serão programas certo segundo a orientação
anclonamento do comandante, de modo que:

~) Promov,am a útil ocupação dos .te~pos liv~e~;
) Aproveitem e estimulem as aptidões especiaIs do pessoal da
unidade; •

c) Contribuam para o desenvolvimento físico e aperfeiçoamento
d de prátíca» desportivas;
) EstreItem os laços de camaradagem e o espírito de corpo;
e) Elevem a cultura geral, sobretudo no conhecimento dos valo-

res históricos, artísticos e sociais da região.
titu' 3

ã
- As equipas responsáveis por estas actividades são de cons-

diS;~n~ ~~entual, de acordo com as características da unidade e das
Por Iblltdades de meios, e o pessoal nelas empenhado exercê-las-á

~cumulação de funções, sem prejuízo do serviço.
qUe t - As actividades desportivas determinadas superiormente ou
radasenh~~ relação com o programa de provas oficiais são conside-
Pectiv aC~Ivldades de serviço e programadas de acordo com as res-

as InStruções.

Artigo 107.-
Apoio social

Pess; ~ O apoio social que a unidade pode promover em favor do
ele'" a resultará do esforço e dedicação coordenados de todos os seus

·',entos e poderá abranger:
:~ Curs~s de habilitações literárias e profissionais;

ApOlO económico eventual;
~~ A~?io às famílias dos militares falecidos;

VISitas a militares doentes,
mOni2- Os cursos de habilitação literária serão organizados d~ har-

E Com o que estiver estabelecido pelos órgãos de instrução.
iam stes. cursos darão prioridade à habilitação literária dos que dese-
viço ~gulr, as carreiras militares e funcionarão sem prejuízo do ser-

a Untdade
Para o f:qUe f e eíto, o comandante formulará instruções ou normas

aluno Ixem a direcção dos cursos, o corpo docente, a inscrição dos
e aprs, o, horário. o local de funcionamento e o regime de frequência

30VeItamento. ,
Praça - O comandante poderá constituir um órgão de assistência às
da ca~ ~ue reúna e estude os pedidos de apoio formulados através

ela de comando, ao qual incumbirá:
~) Recolher e registar os pedidos;
) Proceder a inquéritos que completem as informações prestadas
pelo$ comandantes das subunidades;
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doS"e) Estudar os casos e dar parecer sobre os pedidos formula e:
d) Accionar o despacho produzido pelo comandante sobre o P

dido formulado.

, '~~

4 - No caso de falecimento de militar da unidade ou resl da
na guarnição, o comandante mandará nomear um oficial delegad~i.
unidade junto da família, ao qual, em ligação com o órgão da a
nistração financeira, incumbe:

a) Prestar apoio na organização do funeral; . toS
b) Estudar a situação do militar falecido face aos venclmen

que são devidos pelo Exército a ele e à sua família;
e) Orientar a família na habilitação a que tiver direito;, . de
d) Entregar o processo, constituído por relatório e pela. C?pla.ão

comprovativos da documentação, no órgão da adml~lstraJes.
financeira da unidade, o qual o verificará e submetera a
pacho do comandante, para encerramento e arquivo.

--.__I
5'_:_A visita a ~litares doentes pode considerar dois, casos:,

a) Visitas ao pessoal com baixa aos hospitais: deve proce~~ar;:
de acordo com o que for determinado pelas regiões rnll1ta
e hospitais;' d nte

b) Visitas aos militares com baixa à enfermaria: o coman ace-
prescreverá, ouvido o médico da unidade, o horário e pro de
dimento a adoptar para a visita aos doentes por parte -
familiares.

SEcçÃO III

Administração dos materiais

Artigo 108.0

Materiais em carga

ntadOS1- São materiais em carga à unidade os que são aurne. enro
oficialmente à unidade e que, em regra, provêm de fomeclm
efectuado pelos escalões superiores, . tCU-

Estes escalões prescrevem as condições de utilização, as JOS
ções de conservação e os procedimentos de contrôle. ' rg

a2 - O comandante da unidade administra os materiais em ca ,
através da subunidade de serviços.

O comandante desta dispõe, para o efeito, dos elementos que o
quadro orgânico lhe atribuir e tem por incumbência:

a)- Organizar o serviço de escrituração, dascargas: _,
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b) Promover a distribuição dos materiais de acordo com as ins-
truções do comando;

c) Fiscalizar as existências e o acondicionamento dos materiais
em depósito;

d) Dar andame'hto aos autos relativos ao material de acordo com
as instruções técnicas em vigor;

e) Controlar as recepções e evacuações do material;
f) Promover, de acordo com as instruções do comando, a exe-

cução das medidas de segurança e manutenção relativas ao
material.

Artigo 109.·

Materiais de consumo corrente

tant; - A proveniência dos materiais e artigos de consumo corrente
rior Pode ser de dotações dos órgãos dos serviços de escalão supe-

~omo de aquisições feitas pela própria unidade.
serViçrn qualquer caso, compete ao comandante da subunidade de
o Seuos participar na previsão e obtenção de materiais e promover

2Contrôle, de acordo com as determinações do comandante.
- O contrôle será feito segundo as regras seguintes:

a) TOdos os materiais de consumo entrados na unidade serão
b entre~es num depósito ou armazém, mediante guia de entrega;
) A gula de entrega, depois de recibada pelo fiel do armazém,
dará entrada na secretaria do armazém, onde se escrituram
as fichas dos artigos, e servirá .de base ao respectivo lança-
mento'

c) As re~uisições de materiais ou artigos, quando autorizadas,
são entregues na secretaria do armazém para lançamento dos
abates nas fichas;

d) O levantamento dos materiais do armazém far-se-á mediante
a requisição depois de nela ser feita a indicação de que o
abate na ficha foi efectuado;

e) A re ... .qutsíção fica na posse do fiel como justificativo da saída
do artigo ou material;

f) As funções de responsável pela escrituração das fichas e as
de fiel do armazém ou depósito não podem ser acumuladas;

g) O Comandante completará estas regras e formulará procedimen-
tos para os casos urgentes e excepcionais.
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SEcçÃO IV

Administração financeira

Artigo 110.·

Escalões de responsabilidade

1 - tA Direcção do Serviço de Finanças é o escalão técnic~.'!~~
difunde as normas de procedimento quanto à administração I:ça.
ceira das unidades em toda a sua extensão, desde os cálculos o
mentais até ao contrôle da aplicação das verbas. daS

2 - O comandante da unidade é o responsável pela aplicação 'ais.
dotações que lhe forem atribuídas, quer sejam globais, quer ~a.~1des

É o comandante também quem define o programa de actlvl \al.
futuras, programa esse que servirá de base ao cálculo orça~en aO

3 - As unidades dispõem de um órgão técnico de apOI?gãO
comandante no que se refere à administração financeira. IEstedoren-
depende directamente do comandante da unidade e ainda tem. ePças.dência técnica inserida na cadeia da Direcção do Serviço de FJOanque

4 - O comandante prescreverá o que achar conveniente n~rias
se refere à utilização das verbas e tomará as medidas neces
com vista à correcta aplicação dessas prescrições. pela

No entanto, incumbe a todos os militares, em geral, zela~.spo_
escrupulosa utilização dos bens e dos dinheiros postos à sua I
síção para o serviço. 'dado

Especialmente, os graduados procurarão dar exemplo no C~I utir
permanente da defesa dos interesses da Fazenda Nacional e JUC
nos subordinados igual preocupação.

Artigo 111:

Atribuições do órgão de administração financeira

f anceira1 - O desenvolvimento do órgão de administração JU. de
de apoio ao comandante será variável, consoante os conceItoS
gestão do Exército e a actividade financeira da unidade. bre

Compete à Direcção do Serviço de Finanças pronunciar-se so
a~oo~oo~. ~

2 - As suas atribuições, para além de outras que lhe se
cometidas, são:

ter'a) Elaborar as propostas orçamentais que concretizem, em tivi.
mos financeiros, os recursos necessários à execução das ac tis'
dades programadas pela unidade que não possam ser sa
feitas directamente pela cadeia logística;
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b) Organizar o orçamento privativo da unidade, fundamenta.do
em programas de actividades privadas;

c) Propor, realizar e processar as despesas de acordo com os
orçamentos e programas de actividades aprovados e, bem
assim, com a observância das normas gerais referentes à
Contabilidade pública;

d) Medir e registar os encargos assumidos e fazer a sua com-
paração com os créditos orçamentais e orçamentos autoriza-
dos, com vista a apurarem-se os desvios de gestão;

e) Determinar as causas dos desvios, alertando para a necessi-
dade de tomada de decisões correctivas, visando a eliminação
de desvios futuros resultantes do mesmo tipo de causas;

f) Assegurar o expediente necessário ao pagamento das remu-
nerações e abonos diversos ao pessoal militar e civil;

g) E~ectuar os pagamentos de todas as despesas que realizar
directamente por conta dos orçamentos, bem como os refe-
rentes a prestações sociais, mantendo à sua exclusiva guarda
os fundos da unidade;

li) Proceder à recepção e encaminhamento dos valores que lhe
forem confiados;

i) Registar todas as operações que realizar no âmbito da ges-
tão financeira'j) ,Prestar mensalmente as suas contas ao escalão superior de
gestão em relação aos recebimentos e aos dispêndios efec-
tuados'

I) Fiscali~ar, por determinação do comandante, as actividades
desenvolvidas no âmbito da gestão financeira, em ordem a
as~egurar a sua conformidade com os procedimentos pres-
cntos.

SEcçÃO V

Oficinas e obras

Artigo 112.·

Finalidade e enquadramento

l-As fieidos t b o remas e as equipas de obras destinam-se à execução
Para :a Ual~os de manutenção dos materiais. no escalão autorizado

2 _ nldade, e à conservação do aquartelamento.
o qUad A dOAta?ãodo pessoal especialista militar ou civil é a que
necessár? orgamco da unidade lhe atribuir. O comandante, quando
Prejuí no, poderá reforçar essa dotação com outro pessoal. sem

zo das missões principais da unidade.
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f 'nas e3 - O enquadramento do pessoal que guarnece as ~ ICI ujo
compõe as equipas de obras pertence à subunidade de serviçOS,c
comandante dirige, coordena e fiscaliza a sua actividade.. elo

4 - O comandante da subunidade de serviços é apoIado p OS

oficial de manutenção de material e por outros quadro~~écnICel;
cbefe de oficinas e de equipas de obras, consoante o deflOldo P
comandante da unidade.

Artigo 113..

Normas gerais de procedimento

1 E " . d t b lb fi I ou de obras será- m pnncipro, para ca a ra a o o reina
aberta uma folba de trabalho, que referirá:

a) A requisição do trabalho e a sua autorização;
b) A estimativa em materiais e tempo de execução;
c) A prioridade atribuída; . -----..1

d) O responsável pelo trabalho.

2 - A folha de trabalho serve para:

a) Basear a requisição de material ao armazém;
b) Controlar a actividade do. pessoal;
c) Permitir a fiscalização dos trabalhos em curso;
d) Justificar as verbas consumidas.

lh sua3 - O comandante fixará o modelo da folha de traba o,
autenticação, trâmites e arquivo.

Artigo 114.·

Trabalhos particulares

tra'1 - O comandante pode autorizar que as oficinas executem
balhos particulares para o pessoal militar. . om

Neste caso, deverá publicar o que entender convenIente c ni-
vista a salvaguardar os interesses da Fazenda Nacional, os da u
dade e os do requisitante. do

2 - Os encargos com trabalhos particulares resultantes que:!ios,
consumo dos materiais, quer de desgastes de ferramentas e utenS1 'si-
e outros que o comandante entenda são custeados pelos requJ

tantes. de
3 - A ordem de prioridade a atribuir a estes trabalhos não p0ui_

prejudicar o normal serviço da unidade nem a sequência das rea
sições oficiais.
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CAPITULO VIII

Incorporação de recrutas

Artigo 115.0

Programa

ser e1-,. (\ .vida interna das unidades os dias de incorporação deve
aos speclalmente caracterizada pela preocupação do bom acolhimento

~ecrutas que vão iniciar a sua vida militar.
dades- Os ,c~mandantes programarão a recepção com as subuni-
I'tlent e os vanos órgãos dos serviços, de modo a sensibilizar positiva-
tnilite os recrutas para a melhor aceitação do cumprimento do dever

~r, perspectivado na nobreza da devoção de serviço à Pátria.
nicos - A. própria organização dos serviços administrativos e téc-
tnÚturel~hvos à incorporação deve reflectir ordem, método; respeito
servi;' su;n_plicidadee clareza, que são princípios indeclináveis do
no pr~ ~lhtar que convém pôr em destaque. em moldes práticos,

4 melro contacto que o recruta tem com um quartel.
Por s -_Para além disso, o programa deve conter ou prolongar-se
histór~ssoesrecreativas e culturais. Estas devem evidenciar os factos
Çar aICOSmais importantes relativos à unidade para começar a lan-
cepÇãS bases do espírito de corpo e dar ao soldado recruta a per-
Passao da sua integração numa família militar definida, onde ele
Períoda ser contado como mais ummembro que vai entrar num
e esp o, ~e preparação que o identificará com uma função pessoal
SeUs eClftca dentro dessa família, a que provavelmente também os

ascendentes já pertenceram.

Artigo 116.0

Organização do serviço

. l-Adefinid s operações de incorporação devem decorrer em área bem
Por o ~ do quartel, dispondo nela as delegações dos vários .serviços
SOlda: em que permita a facilidade e continuidade do trânsito dos

os recrutas.
Para o fei .gações: e eito, serão montadas, no mínimo, as seguintes dele-

Secret .Ó afia do comando;
Srgão de mobilização;
ecret .Se . afia das companhias de instrução;
rvlÇOde saúde.
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.I do COO'2 - Cada companhia designará o número de praças JUga tioll'
veniente para acompanhar os soldados recrutas que lhe são d~s dllsif mllzados. Estas praças devem apresentar-se rigorosamente UnI o este
e receberão instruções no sentido de correcto comportamento n
serviço. po-

3 - À medida que as companhias forem tendo pesso~l. incorpor
rado, organizarão pequenos grupos, comandados, no mJllI~~:.uçâo
cabos, e programarão a ocupação do tempo, quer com InS re.
preliminar (de ordem unida, RCHM, etc.), quer com visitas de
conhecimento do quartel. . for.

4 - No final da incorporação os comandantes de companhí.: nas
marão todos os soldados recrutas, devidamente enquadrados J boas
diversas escolas de instrução, e far-lhes-ão uma prelecção .de ate
vindas e de enaltecimento do serviço militar, devotado exc1USlvame
ao engrandecimento da Pátria e à preservação dos seus valores. ha

tn5 - Será conveniente a distribuição de folhetos que contea. di.
não só as regras de serviço julgadas convenientes, mas ~p1bém lnum
cações úteis relativas à localidade e a transporte, bem como
resumo dos deveres gerais e das regalias dos soldados.

CAPITULO IX

Tradições e cerimónias

SECÇÃO I

Generalidades

Artigo 117.·

Conceitos gerais

1- De entre os vários factores que contribuem para a f.~~
ção castrense dos indivíduos e do espírito de corpo das U~I.ares.
ocupam lugar de primazia as tradições e as cerimónias mlh~ a
Por essa razão os comandantes devem prestar cuidada atenç ~ei-
tudo que se prenda com estes assuntos, não consentindo que se as
xem esquecer tradições nem que se banalizem ou minimizem
cerimónias. . fiel

2 - Tanto as tradições como as cerimónias requerem a maIS 'ta-
obediência à autenticidade, para que mantenham o lustre e.a t'n-
lidade indispensáveis, que se pretende que sejam vectores ~e l~~:;:de
cia na formação dos militares. Devem, pois, procurar obJectJvl
e simplicidade.
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Artigo 118.·

Símbolos militares

corn~s símbolos têm larga aplicação tanto no vínculo das tradições
respe'tna execução' das cerimónias. Devem ser usados com absoluto
lllili~ o pelo que está preceituado sobre heráldica militar e simbologia

SEcçÃO II

Tradições militares

Artigo 119."

A tradição da unidade e as virtudes militares

e ou~ada unidade tem a sua personalidade e a sua tradição. Uma
deve~a resultam de acontecimentos que marcaram a sua história e
disso ser. ciosamente guardadas, mesmo quando herdadas. Além
ser c' l~ VIrtudes militares mais salientemente nelas referidas devem

u tlVadas com especial ênfase.

Artigo 120."

Brasão de armas e divisa da unidade

da p1._ ~ personalidade da un idade começou a formar-se a partir
dader~elra ocorrência com valor de facto histórico em que a uni-
qUe lh:ve ~cção preponderante ou a partir de uma missão específica

Bs fOI proposta aquando da sua fundação.
seu b ta caracterização da unidade é definida na sua divisa e no

rasão de armas.
Pela~-:- O brasão de armas e a divisa da unidade são sancionados
do
cum

Irccção do Serviço Histórico-Militar e devem ser inscritos nos
IllOdoentos da unidade e nos locais mais destacados do quartel, de
de lemque estejam sempre presentes a todos, em termos de servir

a à sua actividade.

Artigo 121."

História da unidade

Pass~d- O culto das tradições não se limita à admissão dos factos
bUiçã os; deve ser activo e, portanto, ter a preocupação da contri-

o para a história futura.
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'meatoSAssim, devem as unidades fazer' o registo dos acontecI. aO
importantes em que estiverem envolvidas ou que digam respeito rá
pessoal que nelas serve, pelo que para o efeito o comandante no~e~ajS
um oficial, que será, em princípio, o bibliotecário, ou um dos o.lei
do seu estado-maior. , , . ' ' com

2 - Anualmente será feito um extracto desse registo e, ,
base nele, elaborado o anuário da unidade.' 'ço

Este será submetido à aprovação prévia da Direcção do servirá
Histórico-Militar e publicado no dia da unidade. Um exemplar se

aoremetido àquele serviço e os considerados necessários aumentadoS
património da unidade.

Artigo 122:

Dia da unidade

me-l - O dia da unidade é a data consagrada à respectiva co do'
moração histórica. Esta data é sancionada pelo Chefe do. ESivs'
-Maior do Exército, mediante parecer- da Direcção do Serviço
térico-Militar, sob proposta da unidade. . do.

2 - O dia da unidade é um dia festivo considerado como ~erlaue
O programa das festividades deve dar realce ao facto históC!C?d~e;
se comemora e evidenciar figuras e feitos que prestigiaram .a uni ~as
deve ainda interessar não só os militares presentes na urudade,
todos os que por ela passaram. la'

3 ~ Deve aproveitar-se este dia para um estreitamento de rejas
ções entre os militares e os civis, especialmente, os da localidade, cu
entidades oficiais deverão ser convidadas. tem

4 - As cerimónias serão presididas pelo oficial general que pe-
comando ou direcção sobre a unidade ou por entidade milit~r su nO
rior por ele convidada, de acordo com o protocolo em Vigor
Estado- Maior do Exército.

r--=-":'f: -~ --' ...

, wstó·I - Os símbolos, troféus, menções honrosas, documentos . ões
ricos, fotografias, etc., que se' relacionám 'com a história e tradlÇnrada unidade serão devidamente arrolados e dispostos na sala de ho
,da~~ . - _

2 - Os troféus referentes a competições desportivas ~ salvo ~a
excepcionais - não são considerados para efeitos do n.0, 1.

Artigo 123.°

Sala de honra
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SEcçÃO III

Cerimónias militares

Artigo 124.°

Definição e âmbito

relev 1 - Sã'o cerimónias militares os actos a que se pretende dar
'~ e que, por isso, são exornados com aparato e dignidade.

mas ::- As cerimónias podem ser eventuais ou normais. Destas, algu-
sao diá 'signif' I nas, sem que por isso devam perder o seu carácter e
Icado. '
~s cerimónias eventuais serão objecto de prescrições específicas.

S normais descrevem-se nos artigos seguintes e são:

Parada da guarda'
Toque de recolhe;'
Içar e' '
J arriar da Bandeira'
Ur 'amento de Bandeira;
~uramento de fidelidade dos graduados do quadro permanente;
comemoração do dia da unidade;
omemoração do dia da arma ou serviço;

Comemoração do dia do Exército,

Artigo 125.°

Parada da guarda

Sibiljl- O cerimonial relativo à parada da guarda tem em vista sen-
do s!~, os militares que nela tomam parte para a responsabilidade

2 IÇO que vão desempenhar.
terno ;- Os preparativos para a cerimónia serão anunciados pelo
dos e corneteiros ou clarins, que, nos lugares e às horas designa-
que' 8exeCutará os toques que a seguir se indicam para os efeitos

se referem:

a) Equipar e armar: o pessoal que deve comparecer à parada
da guarda deixa o serviço orgânico, cuida do seu atavio,

b) equipa-se e arma-se; ,
For:rnar: o pessoal forma junto das suas companhias e é con-

e) fendo e passado em revista pelos respectivos adjuntos;
Avançar: os adjuntos conduzem à parada da guarda o pessoal
qUe a ela deve .cornparecer e, mandam seguir o restante do
serviço privativo das companhias aos seus destinos,
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I r6'3 - O adjunto do comando do regimento receberá no loca P la
prio a apresentação das várias formações e organiza a parada pe
seguinte ordem:

Banda de música ou fanfarra, em linha a quatro fileiras;
Temo de corneteiros ou clarins. em linhas a duas fileiras;
Guardas e respectivos reforços, em linha a duas fileiras; li ha;
Sargentos de dia por escalões e ordem de companhias, em n oU
Ronda, em linha a duas fileiras (comandada pelo sargento
cabo mais graduado ou antigo); fj-

Outros serviços determinados em ordem, em linha a duaS
leiras; . o)ug •Piquete (comandado pelo sargento mais graduado ou an
em formação orgânica; as

sosDetidos. em linha, de frente para a guarda, a cíncos P
desta.

. to do4 - A medida que forem entregando o seu pessoal-ao adJun eto
comando do regimento, os adjuntos das companhias forrnam'rrna_
linha, por ordem de antiguidade, dez passos à retaguarda da io
tura da parada da guarda. . . I de

5 - A hora prescrita para a rendição da parada o ofiCia lhe
dia comparecerá no local e assumirá o comando da parada, que toU-será entregue pelo adjunto do comando do regimento; este COdaS.
nicará eventualmente as alterações que houver e as medidas ~o~~eita
após o que solicitará licença para se retirar e irá formar a 1

dos adjuntos das companhias, em passo cadenciado. rão
6 - Havendo oficiais designados para serviço. este:' forrn:

e
o

cinco passos à retaguarda do ponto onde o oficial de dia r~e
comando da parada e assistem ali ao desenvolver da cerimónl~. ta a

7 - O oficial de dia mandará abrir fileiras e passará reV1S rda.
todos os elementos que compõem a formatura da parada da gua
ao som de marcha militar tocada pela banda ou pelo terno. f rrna-

Durante a revista todo o pessoal que estiver à vista da o
tura interromperá as actividades e postar-se-à em sentido. s de

8 - Finda a revista, o oficial de dia ordenará movimento
ordem unida. ra OS

9 - Em seguida o oficial de dia mandará sair da .forrnat~ nará
adjuntos de comando do regimento e das companhias, or.; aos
«firme» às formações de comando de oficiais e mandará segUI
seus destinos as restantes. arda

Estas desfilarão ao som de uma marcha militar, sendo a ~ento
de polícia acompanhada pelo temo de corneteiros. Este, ~o mo ordeS
da continência no render da guarda, executará os primeiroS ac
da marcha de continência.
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10_ Os fiei da f -rnir o reiais nomeados para coman r ormaçoes irão assu-
o comando das mesmas.

ern 11~ O pessoal que deve apresentação ao oficial de dia fâ-lo-â
na segUida, para o que, previamente, formará em coluna por um,
Par SUa frente, e por ordem de graduação. Igualmente procederão
efe~ Com Outros graduados a quem devam apresentação; para o
ofic?l' estes devem formar, por ordem de graduação, à esquerda do

la de di .12 la, intervalados a três passos.
Para - O oficial de dia dirigir-se-á de imediato ao comandante
depo' se lhe apresentar, bem como ao 2.° comandante, e receberá
e as I~ d? adjunto do comando do regimento o gabinete de serviço

Indicações pertinentes.

Artigo 126.°
Toque de recolher

qUeO ~oque de recolher destina-se a anunciar, não s6 ao pessoal
estIver d "rior entro do quartel, mas tambem ao que estiver no exte-
'pque as portas do quartel vão ser encerradas.
ara .ISSOobservar-se-á o seguinte:

a) Quinze minutos antes da hora marcada para o recolher far-se-á
o toque a reunir corneteiros (ou clarins). Depois de reunidos
estes, seguirão formados e comandados para o local fixado

b para o 1.. toque;
) Seguidamente, ap6s o 1.. toque, o temo, ou a fanfarra, exe-
c~tará uma marcha, seguindo o percurso definido em dírec-
çao ao local do 2.. toque junto à porta de armas;

~) À.. hora fixada para o recolher executará o 2.. toque;
) Fmdo este, o temo, ou a fanfarra, seguirá comandado para
o local de reunião inicial, onde aguardará a ordem de des-
troçar, que será dada pelo oficial de dia.

Artigo 127.·
Içar e arriar da Bandeira

A c .qUe eflm6nia para o içar e
b SObreQOnras \.I'? assunto prescreve

lvuhtares.

arriar da Bandeira é regulada pelo
o Regulamento de Continências e

Artigo 128.·
Juramento de Bandeira

l_O .rnarc Juramento de Bandeira a prestar pelos soldados recrutas
a o final de um período de instrução e o início de uma nova
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taçãO
fase da prestação do serviço militar. lA. oportunidade para a pres
de tal juramento é fixada pelo Estado-Maior do Exército. 'ote:

Para a execução da respectiva cerimónia observar-se-à o segui
gerala) Em local previamente designado far-se-á uma formatura ceo'

da unidade, com a subunidade de soldados recrutas ao
tro, flanqueada por subunidades orgânicas. oto,
Se o efectivo da unidade não permitir tal enquadra7te oco
então a subunidade de soldados recrutas formará no a
esquerdo; odo

b) Logo que a formatura esteja pronta, os adjuntos de COrIl~an_
das companhias de instrução, mediante autorização do COsol-
dante das forças em parada, procederão à chamada doS
dados recrutas das respectivas companhias; dante

c) Seguidamente chegarão ao local, sucessivamente, o coman. a
da unidade e as entidades convidadas para a cerimónlgu1a,a-
quem serão prestadas as honras de acordo com o Re
mente de Continências e Honras Militares; ---.,I daS

d) Por indicação do comandante da unidade, o comand~nte re-
forças em parada mandará avançar a bandeira, que e rep
sentada pelo estandarte da unidade; tan-

e) No cumprimento da ordem anterior, entra no recinto ° es de
darte com a sua escolta, seguido da fanfarra ou ternOurIl
corneteiros ou clarins tocando marcha apropriada e de nra-
pelotão orgânico da unidade constituído em escolta de ho an-
O estandarte e a sua escolta postam-se em frente do COrIlolta
dante das forças em parada e a fanfarra ou terno e a eSC
de honra em linha à sua retaguarda;

f) As forças em parada prestam honras à bandeira; o-
g) Finda a continência, as forças em parada mantêm-se na !an-

sição de ombro arma, ou correspondente, enquanto o e~a_
darte com a respectiva escolta ocupam o seu lugar na fo nra
tura e a fanfarra ou terno e o pelotão da escolta de ~~via-
se integram na mesma, em lugares que lhes estavam P
mente reservados; . . do,

h) O comandante da unidade, ou um oficial por SI deSignada
fará uma alocução exaltando a Bandeira como símb.olodo;
Pátria e o significado da cerimónia que se está realtzan re-

I) Com todo o pessoal na posição de sentido, o chefe da sec
taria da unidade lerá os deveres militares; dará

D Finda a leitura, o comandante das forças em parada man Jta
«ombro arma» e avançar o estandarte. Este com a sua esc~ s:
irão postar-se em frente da subunidade de soldados recru ~as

1) Seguidamente será ordenado à subunidade de soldados reccuue
«ombro esquerdo arma», ou posição correspondente, e q
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o~ soldados recrutas levantem o braço direito, estendido, em
direcção ao estandarte, com a mão aberta e a palma virada
para baixo;

rn) Então o 2.° comandante da unidade procederá à leitura pau-
sada da fórmula de juramento em vigor, a qual irá sendo
r~petida, em voz alta, por todos os soldados recrutas; no
flUal o comandante das forças em parada ordenará que bai-
xem os braços e «ombro arma»;

n) ? estandarte, à ordem do comandante das forças em parada,
Irá ocupar o lugar onde receberá a continência das forças
q~e vão desfilar; um pelotão da subunidade de recrutas, pre-
viamente designado, destaca-se da formatura geral e vai pos-
tar-se em linha à retaguarda do estandarte para lhe fazerj a
escolta de honra'

o) Após autorização' do comandante da unidade.vo comandante
das forças em parada ordenará o desfile destas em conti-
nência ao estandarte'p) P' ,lUdo o desfile, o estandarte, com a sua escolta de honra,
recolhe ao quartel.

fonn
2 - Os militares da unidade não enquadrados envergarão uni-

belec~d~ecerimónia; as forças em parada usarão o uniforme esta-
3 para guardas de honra.
4 - O dia será considerado feriado para a unidade.

feitos de A cerimónia será pública e os convites a entidades serão
5 e aCordo com o protocolo do Estado-Maior do Exército.

qUep;; Na ordem de serviço será publicada a relação das praças
staram juramento.

Artigo 129.·

Juramento de fidelidade
l-O'Ib.ente Juramento de fidelidade é o compromisso a prestar solene-

Ib.anentor todos os militares que desejam ingressar no quadro per-
2 ~ de. oficiais ou de sargentos do Exército.

cial de O Juramento de fidelidade constitui a última condição espe-
S6 vez. promoção a alferes ou a segundo-sargento e será feito uma

3
tente ;;p_A cerimónia decorrerá em local apropriàdo, onde estará pa-

standarte Nacional, e para o efeito observar-se-á o seguinte:

a) O comandante mandará reunir e formar no referido local
tOdo o pessoal que testemunhará o juramento: no caso de
ca~didatos a oficial, estarão presentes todos' os oficiais da
Unidade; no caso de candidatos a sargento, estarão o 2.· coman-
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lhão edante da unidade, os respectivos comandantes de bata 'po'
companhia, o chefe da secretaria e todos os sargentos dlS
níveis da unidade; 'datoS

b) Seguidamente, o comandante da companhia dos candl
introduz estes e apresenta-os ao comandante, dizendo:

'aJl1Apresento a V. Ex." os ". (postos e nomes), que deseJ
ingressar no quadro permanente do Exército;

oro
c) O comandante ou um oficial por si designado fará uma e~ni'

tação enaltecendo as virtudes militares e evidenciando o SI

ficado do acto que vai seguir-se; . do
'lica 'd) O chefe da secretaria entrega a cada candidato, em mp star

o termo de juramento. Cada candidato, depois de P~;eito
continência ao Estandarte Nacional, estende o braço d~rada.
na direcção do mesmo, com a palma da mão aberta e VI

para baixo, e lê em voz alta o referido termo; e o
e) Logo que terminar a leitura, cada um dos c~ndidatoS 'ura'

comandante assinarão os três exemplares do termo do J ao
mento. Um dos exemplares é entregue pelo comandan;e da
candidato e os outros dois serão recolhidos pel~ ,ch:

1
e reS-

secretaria, que os destinará, um, ao processo indlvldu Ser'
pectivo e, outro, aos órgãos pertinentes da Direcção do
viço de Pessoal; if J1l1e

f) Todo o pessoal participante na cerimónia envergará um o
de cerimónia.

, sígnias4 - No final o comandante procede à imposição das I~ pro'
do novo posto, desde que previamente tenha obtido a ~rdem e jura'
moção, condicionada apenas ao cumprimento da formalidade do
mento. 'prio

5 - Na ordem de serviço da unidade será publica~a no pr~odoS
dia a realização da cerimónia, com a indicação nominal de
os que prestaram juramento de fidelidade. jura'

Uma cópia dessa ordem, com os duplicados dos termos de feitoS
mento, será enviada aos órgãos de pessoal convenientes para e
de averbamento da condição especial de promoção. .

6 - O termo de juramento de fidelidade é do seguinte teor.
te per·Eu, .. " declaro que desejo, consciente e devotadam~o , por

d d' . • e Juro,tencer ao qua ro permanente o exercrto portugues . e OS

minha honra, cumprir as ordens de acordo com as lel~ dOs
regulamentos militares; procurar constituir-me em exemp ~o a
meus subordinados e fazer-me obedecer por eles. seguncapa'
mais rigorosa disciplina; contribuir com todas as mmhas
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cidades para o lustre e prestígio do Exército, e servir devotada-
Illente a Pátria em todas as circunstâncias e sem limitações, até
ao sacrifício da própria vida.

Assim o juro e assino na presença dos meus superiores
neste '" (Escõla ou Regimento de ... ).

o Comandante do ...

Artigo 130.°

Comemoração do dia da unidade

·se.á
1
- Nas cerimónias comemorativas do dia da unidade observar-,no mí .mImo, o seguinte programa:

~~Toque de alvorada pela fanfarra ou terno de corneteiros;
Içar da Bandeira às horas estabelecidas e segundo as normas
regulamentares'

c} F '
°fffiatura geral com o estandarte da unidade, durante a qual

d) será f~ita a exaltação da sua história;
e) ImpOSIÇãode condecorações aos miiltares galardoados;

Festa desportivo-militar que evidencie a proficiência do pes-
Soal militar-

f? Exposição do quartel para visitas;
g Recolher à meia-noite.
2-0 .de Ce. pessoal da unidade não enquadrado fará uso do uniforme
fllllónia.

Artigo 131.°

Comemoração do dia da arma ou do serviço

° di~-; Em princípio, o dia da arma ou do serviço coincidirá com
2. a respectiva escola prática.

Çãod; O programa da comemoração deve ser elaborado pela direc-
sentaçãarma ou do serviço respectivo e prever, se possível, a repre-

N o das unidades dessa arma ou serviço.
° mais segue-se o preceituado para o dia da unidade.

Artigo 132.°
Comemoração do Dia do Exército

Bsta~~Mo.memorações do Dia do Exército são organizadas pelo
ÇÕese alor do Exército, que para o efeito difundirá as instru-

ordens pertinentes.

(D. R. - I Série, n." 167, de 22JuI80.)
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m - RESOLUÇõFS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Resolução n," 255/80

. 281.'Nos termos da alínea c) do artigo 146.. e do n." 2 do ar!JgO da
da Constituição, o Conselho da Revolução, visto o Acordão r5

0Comissão Constitucional n." 186, proferido no processo de !e~~ría
n .. 22/79, em 26 de Março de 1980, declara, com força obnga dO
geral, a inconstitucionalidade da norma constante da alínea c). Ia'
artigo 2." do Decreto-Lei n.? 758/76, de 22 de Outubro, por VJO
çao da alínea f) do artigo 164.· da Constituição.

1980.Aprovada em Conselho da Revolução em 26 de=Júnho de neS.
- O Presidente do Conselho da Revolução, António Ramalho Ea

(D. R. - I Série, n." 161, de 15JuI80.)

Resolução n," 259/80

. o 281:Nos termos da alínea c) do artigo 146." e do n .. 2 do artJg~ s da
da Constituição, o Conselho da Revolução, vistos os Acórdao tiva-
Comissão Constitucional n.OM 164, 198 e 217, proferidos, respe;O de
mente, nos processos de recurso n." 4/79, 34/80 e 60/80, em com
Julho de 1979 e em 29 de Abril e 27 de Maio de 1980, de:lar~ ar-
força obrigatória geral, a inconstitucional~dade, por violaçaof o da
tigo 32.· da Constituição e do princípio constitucional da de esa,. 4
norma constante do último período do primeiro parágrafo dZ .~. da
do artigo 61.0 do Código da Estrada: «O pagamento volunt r~etla-
multa feito depois de instaurado o processo equivalente à cotlldade
ção.», na parte em que permite a aplicação da inibição ~a f~c~epetl-
de conduzir como efeito automático do pagamento e, a~sun, Jnfectiva
dentemente da audiência de julgamento e da possibilidade e uidO.
da constituição de defensor e da presença e audiência do arg

de 1980.Aprovada em Conselho da Revolução em 26 de Junho Eanes,
- O Presidente do Conselho da Revolução, António Ramalho

(D. R. - I Série, n." 161, de 15Ju180.)
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IV - PORTARIAS

'CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

de 1~~ termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
"Maio ,manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
sito Gr do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do Depô-
aneXa~ral de Material de Guerra, cuja reprodução consta da gravura
tante da presente portaria e com a descrição heráldica seguinte, cons-

a Informação n." 234 do Gabinete de Heráldica do Exército:

- Escudo de prata, seis maças-de-armas de negro em pala, postas
em facha, acompanhadas em ponta de uma pilha de dez

_ pelouros, também de negro, 1, 2, 3, 4.
Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.=:;orr~ia de vermelho perfilada de oiro.

_ ~qulfe e virol de prata e de negro.
Tlmbre: um grifo de negro, bicado, Iampassado e armado de
vermelho, segurando na garra dianteira dextra urna chave de

_ pr~t.a, seu palhetão para a dextra.
DIVIsa num listel de branco, ondulado sotoposto ao escudo,
~m letras maiúsculas, de negro, de estilo elzevir: «QUE NÃO
O EMPREGVE EM QVEM O NÃO MEREÇA».

Sirnbol .ogia e alusões das peças:

- As maças-de-armas e os pelouros simbolizam o material de
guerra.

- O . grifo, símbolo lendário do guardião, segurando a chave,
aftrma a consciência da responsabilidade do Depósito no
campo da vigilância e segurança do material à sua guarda.

- A. divisa _ «Os Lusíadas» Canto VII, 83 - traduz o voto de
qUe o material que fornece só venha a ser utilizado em defesa
dos interesses nacionais.
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Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa esperança.
- O vermelho significa segurança.
- O negro significa firmeza e prudência.

Estado-Maior do Exército, 24 de Junho de 1980.- O Chefer~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, gene
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BRASÃO DE ARMAS DO DEPOSITO DE MATERIAL
DE GUERRA

(Anexo à portaria do EME, de 24fun80)
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Portaria

de l~OS termos do artigo 34.° da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
-Ma' 9, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
Prát~ordo Exército, aprovar o modelo do brasão de armas da Escola
no IC~do Serviço de Transportes, em conformidade com o disposto
duç~rtJgO1.0 do Decreto-Lei n." 154/80, de 24 de Maio, cuja repro-
her~~.Consta da gravura anexa à presente potraria com a descrição

ica seguinte:

._ Escudo de azul, um par de asas de águia estendidas de oiro,
acompanhadas em chefe de um livro aberto do mesmo e em
Ponta de uma roda também do mesmo .

._ Elmo militar, de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra .

._ Correia de vermelho perfilada de oiro .

._ Paquife e virol de azul e oiro .

._ Timbre: um pégaso nascente de oiro, coleirado de azul por
diferença .

._ Divisa num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escudo,
em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro: «ENSINAR
PARA BEM SERVIR».

Simbologia e alusões das peças:

._ As asas de águia encimando a roda simbolizam a velocidade
dominando o movimento .

._ O livro simboliza o carácter didáctico da Escola .

._ O Pégaso, ou cavalo alado, do timbre simboliza a velocidade
das viaturas auto.

R.epresentação e significado dos metais e cores:

._ O oiro significa nobreza e constância .

._ A prata significa riqueza e eloquência .

._ O vermelho significa ardor bélico e força .

._ O azul significa zelo e lealdade.

Bst :stad~-Maior do Exército, 23 de Junho de 1980.- O Chefe do
a O-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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BRASÃO DE ARMAS DA ESCOLA PRATICA DO SERVIÇO
DE TRANSPORTES

(Anexo à portaria do EME, de 23/un80j





1.- Série____
ORDEM DO EX~RCITO N.o 7---------------------------------479

PREsID:ÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Portaria n," 360/80

de 1 de Ju1ho

Ç[o ~tendendo a que os elementos que servem de base à determina-
Vai os subsídios de viagem e de marcha sofreram alteração no seu°tverifica·se a necessidade de actualizar os referidos subsídios .
.1r . anda o Governo da República Portuguesa, pelo Primeiro-
art::~st~o.e pelo Ministro das Finanças e do Plano, nos termos do
titar uruco do Decreto-Lei n." 77/73, de 1 de Março, que os quan-
tar.1VOsdos subsídios de viagem e de marcha a que se refere a Por-
Ju~~ n.O 342/79, de 11 de Julho, passem a ser, a partir de 1 de

o de 1980, os seguintes:

1) Percursos a pé:

Cada funcionário - 8$80 por quilómetro.

2) Transporte em veículos automóveis adstritos a carreiras de
serviço público:
Cada funcionário - 5$ por quilómetro.

3) Transporte em automóvel de aluguer:

3.1) Um funcionârio viajando isoladamente - 8$50 por quiló-
metro.

3.2) Funcionários transportados em comum:
Dois funcionários - 6$10 cada um por quilómetro.
Três ou mais funcionários - 4$30 cada um por quiló-

metro.

4) Funcionários que ultilizem automóvel próprio - 11$ por qui-
lómetro.

e d Presidência do Conselho de Ministros e Ministério das Finanças
Sá ~ Pla~o, 17 de Junho de 1980.- O Primeiro-Ministro, Francisco
C
a

arnelro. - O Ministro das Finanças e do Plano, Aníbal António
vaco Silva.

(D. R. _ I Série, n." 149, de lJuI80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

d JunhoNos termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 e t do'
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Es .~tar
-Ma.or do Exército, aprovar o modelo de estandarte da z~n.a ~I 30
da Madeira conforme a figura 45 da O. E. n." 6 _ L" Sene, e
de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

. do de- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, glron.a ada
oito peças de verde e de prata e bordadura contraglro~iro.
de prata e de verde e brocante uma cruz em .JlSjPade eo-

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordename?t? g da
métrico, um lsstel circular de prata, contendo a d_ivI::

IA
),

Zona Militar da Madeira «PELA HONRA E PELA PAT do
em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro. Dentro do
círculo de vermelho, delimitado pelo listeI contém-se o escou11
do brasão de armas da Zona Militar da Madeira (O. E. n. roS
-L" Série, de 1979), circundado por uma coroa de 10u
conforme figura 44 da mesma O. E.).

Simbologia e alusões das peças:

d verde.- O estandarte é debruado por um cordão de prata e e la-
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma tal
çada com pontas terminadas em borla dos mesmos me
e cor. . de

- O estandarte é franjado de prata, enfia na haste por ~elo de
uma bainha com 4 dentículos, sendo os dois supenores ri-
verde c os dois inferiores de prata, e enfia na vare~a h~ s-
zontal por meio de uma bainha contínua, que o mantem e
fraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança, em folha de loureiro, com nervura boleada. e
- Sendo necessár.o, o oiro pode ser representado por amarelO

ta prata por branco, mas não deverão figurar, simultaneamen e,
o oiro e o branco ou o amarelo e a prata. aO

- Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e
amarelo o do branco.
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Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa riqueza.
- O verde significa abundância e esperança.

Estaistad~-Maior~ do Exército, 10 de Julho de 1980. - O Chefe do
o-MaIor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

v - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n. o 33/80

Con 'dqUe . SI erando que o Decreto-Lei n." 283{78, de 11 de Setembro,
(J)S;na a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército
no OE), estabelece, no seu preâmbulo, as atribuições do Serviço e
titut~u artigo 1.0 a respectiva dependência, não define a sua cons-
sãoÇao orgânica e as atribuições específicas, que, no seu artigo 4.°,

~me~idas para d'ploma regulador especial, a publicar;
Servoonslderando que a experiência já obtida com a actuação do
e at I~~ ~c_onselhaque, desde já, se defina a sua composição orgânica

n UIÇoesespecíficas'
rnen(onSiderando que 'ainda não foi publicado o diploma regula-
de 1~dor referido no já citado artigo 4.° do Decreto-Lei n." 283/78,

de Setembro;
Determino:

está ~ - O Serviço de Fortificações e Obras do Exército (SFOE)
Integrado na Arma de Engenharia e compreende:

a) A Direcção do Serviço:

1) O Director;
2) O Subdirector;
3) A Inspecção;
4) A Repartição de Planeamento;
5) A Repartição de Estudos Técnicos;
6) A Repartição de Organização e Coordenação de Obras;
7) A Repartição de Património;
8) O Gabinete de Estudos Arqueológicos de Engenharia Mi-

litar;
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9) A Secção de Expediente e Arquivo;
10) O Conselho Administrativo.

b) As Delegações:

1) Em Lisboa;
2) No Porto;
3) Em Coimbra;
4) Em ~vora;
5) Em Ponta Delgada;
6) No Funchal;
7) Outras a criar eventualmente para missões especiais.

2 - As atribuições específicas de cada um dos órgãos do SFOE
são as que se indicam:

a) Direcção: --..__I

1) Director:

S . der e o-t . id d respeitantes- upennten er e onentar todas as actrví a es
ao Serviço.

2) Subdirector:

suotOS- Coadjuvar o Director, tomando a seu cargo os as
que este nele delegar.

3) Inspecção:

do Serviço;- Colaborar no planeamento das actividades dista
- Inspeccionar as obras em execução, sob o ponto e v

eitolegal, técnico e administrativo, tendo em vista o resi gis-
pelos respectivos projectos, cadernos de encargos e e
Iação em vigor; t da

- Inspeccionar as propriedades militares, sob o aspec ovei_
sua conservação, valorização e mais conveniente apro
tamento; t de

- Inspeccionar a actuação das Delegações, sob o poo 000_

vista técnico e administrativo, e propor as medId~~ote
vcnientes para a correcção dos desvios que eventua
se verifiquem; anda-

- Acompanhar a execução dos planos de obras e o .5tOS
mento das obras, mantendo actualizados os regI a

á • • ntes paranecess nos, e propor as medidas converne . . uem.
correcção dos desvios que eventualmente se venfIq



1,' Série ORDEM DO EX~RCITO N," 7 483~-------------------------------------------
4) Repartição de Planeamento (RepPl):

- Receber, estudar e interpretar as ordens e directivas
superiores referentes a infra-estruturas para o Exército;

- Recolher e processar todos os elementos úteis referentes
a edifícios e instalações do Exército;

- Elaborar, em colaboração com a 4: RepfEME, os planos
de obras e aquisições que sejam superiormente determi-
nados;

- Elaborar, em coordenação com a 4: RepfEME, o pro-
grama anual de obras e aquisições, por conta dos diver-
sos orçamentos;

- Receber os planos e os programas aprovados e difundi-los
pelos órgãos do SFOE interessados na sua execução;

- Estudar e propor as alterações que venham a ser neces-
sárias durante a execução dos planos de obras;

- Manter actualizado um ficheiro de todas as obras leva-
das a efeito em prédios militares;

- Proceder aos estudos gerais que interessam à Direcção,

5) Repartição de Estudos Técnicos (RepEstTecn):
- Elaborar estudos e projectos de obras de construção,

ampliação, adaptação e conservação necessárias ao cum-
primento dos planos de obras, bem como os cadernos
de encargos referentes às empreitadas;

- Emitir parecer técnico sobre todos os assuntos que sejam
submetidos à sua apreciação, designadamente processos
de concurso para a adjudicação de empreitadas;

- Manter actualizadas normas técnicas para a elaboração
de projectos;

- Organizar o arquivo dos projectos elaborados,

6) Repartição de Organização e Coordenação de Obras
(RepOrgCoordObr):
- Preparar os processos para a realização de concursos

para a adjudicação de empreitadas;
- Propor a adjudicação de empreitadas, após parecer téc-

nico da RepEstTecn;
- Elaborar as minutas dos contratos a estabelecer com os

adjudicatários das empreitadas;
- Informar as Delegações e os empreiteiros da autorização

para o início das obras;
- Apreciar os pedidos dos empreiteiros referentes a adian-

tamentos e revisões de preços e organizar os respectivos
processos;
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d consigna-- Apreciar e submeter a despacho os autos e obras;
ção e recepção provisória e definitiva referentes a s do-

- Apreciar e encaminhar as contas correntes e outro
cumentos de despesa referentes a obras; CtI.VOS

. respe- Propor a rescisão de contratos e orgarrzar os
processos, quando para tal haja motivo; o fim

- Enviar à Repartição de Património (RepPatr), ~zação
de cada obra, os elementos necessários à actua
do Tombo; . que

- Manter actualizado um ficheiro dos empreiteIros
tenham efectuado obras para o Serviço.

7) Repartição de Património (RepPatr):
. ão per-- Promover o arrendamento, compra, expropn~ç to do

muta e alienação de propriedades em cumpnmen
planeamento efectuado; d s aS-..-.._J

- Organizar e manter actualizado o Tombo de to a
propriedades afectas ao Exército; b lecer- Estudar e propor as servidões militares a esta rn as
sobre as propriedades do Exército, de acordo co ar o
suas necessidades, bem como a forma de assegur
seu cumprimento;

- Orientar a fiscaEzação das servidões militares.
. MilitarEngenhana8) Gabinete de Estudos Arqueológicos de

(GabEstArqEngMil):
d cumentoS- Recolher, catalogar, arquivar e estudar os o. e no

existentes na Direcção da Arma de EngenharI~ s que
Tombo da DSFOE ou quaisquer outros docu.men tO daS
mereçam interesse especial para o conhec1ll~en~iIitar
actividades exercidas pelo Corpo de EngenharIa
e pela Arma de Engenharia; .' arqueo-

- Informar acerca de todos os assuntos relatIvoS a oprie-
logia militar das fortificações, das obras e das pr
dades militares; . .tações

- Colaborar com a RepPatr na fixação das, ~elimIomea-
de propriedades militares com valor arqueologIcO, n corno

:.P dasdamente daquelas que venham a ser c1assuIca
afectas à cultura histórico-militar nacional; .. da peloS

- Prestar informações e dar a colaboração SOhcIt~vestiga-
diversos departamentos do Estado, relativas a I~f ações
ções ou outros trabalhos relacionados com !ort~ I~ente
e obras militares, de carácter histórico, deSIgna a
com o Serviço Histórico-Militar.
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9) Secção de Expediente e Arquivo (SecExpd.Arq):

- Registar e distribuir a correspondência dirigida directa-
mente à Direcção; ~

- Receber e distribuir toda a correspondência dirigida às
Repartições e Gabinete de Estudo;

- Expedir toda a correspondência;
- Elaborar a correspondência de carácter geral;
- Elaborar e distribuir a Ordem de Serviço da Direcção;
- Escriturar todos os documentos respeitantes ao pessoal

da Direcção, com exclusão dos de natureza admin'stra-
tiva;

- Manter o arquivo da Direcção,

10) Conselho Administrativo (CA):
- Executar todas as funções que lhe são próprias por força

do Regulamento para a Organização, Funcionamento,
Contabilização e Escrituração dos Conselhos Adminis-
trativos (Decreto-Lei n." 35413, de 29 de Dezembro
de 1945).

b) Delegações:
- Dirigir e fiscalizar as obras cuja responsabilidade lhes tenha

sido atribuída pela Direcção do Serviço;
- Colaborar com a RepPI, fornecendo os elementos necessá-

rios à elaboração dos planos de obras;
- Colaborar com a RepEstTecn, fornecendo os elementos téc-

nicos necessários à elaboração de estudos e projectos e
elaborando os estudos e projectos de pequenas obras de
conservação e remodelação que lhes sejam determinados
pela Direcção do Serviço;

- Cobalorar com a RepPatr nos estudos do seu âmbito, desig-
nadamente sobre servidões militares, na actualização do
Tombo, fornecendo os elementos necessários, e no arren-
damento, compra, expropriação, permuta e alienação de
propriedades, efectuando localmente as diligências que lhes
sejam determinadas pela Direcção do Serviço;

- Quando necessário, fornecer apoio técnico para a orientação
das obras de manutenção cuja execução seja da responsa-
bil'dade dos utentes das infra-estruturas;

- Através dos respectivos Chefes, que fazem parte dos EM
dos Comandos das RM/ZM, colaborar com estes:
- Na definição de quais as obras de manutenção cuja

execução é da responsabilidade dos utentes das infra-
-estruturas;
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. cidades- Na apreciação e proposta de atribuição de pno elaS
em relação aos pedidos de obras apresentadoS p
Unidades/Estabelecimentos; servi.

- Na apreciação técnica de propostas referentes a
dões;

- Eventualmente, em situações
mento e coordenação do
RM/ZM.

" planea-de emergencia. no . às
apoio de EngenharIa

. Histórico-3 - A DSFOE, em ligação com a Direcção do Serviço . nte
-Militar, deverá estudar e propor, se assim for julgado con~~nle e~
a transferência das atribuições do GabEstArqEngMil, referi as
2 - a) 8), para o Serviço Histórico Militar. refe-

4 - O CA, constante em 2 - a) 10), funcionará nos. moldes stão
ridos até ser substituído nos termos ditados pela polit.ca de ge
financeira t:m curso. ~ da

5 - Este despacho entra desde já em vigor até à pub~ica~a~83/
competente legislação referida no artigo 4.° do Decreto-Lei n.
/78, de 11 de Setembro.

Estado-Maior do Exércno, 6 de Junho de 1980. - O Chefeer~~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, gen

+-,.'

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DAS FINANÇAS E DO PLANO

Despacho conjunto

S defi-O Decreto-Lei n." 291/73, de 8 de Junho, consignava a?d de o
cientes das Forças Armadas com mais de 60% de incapacI. ão de
direito, entre outros, à isenção do imposto sobre o uso e fruIÇ
qualquer veículo adquirido nos termos do referido decreto. 'ulos

d isiçã de veicDa o que se estavam a detectar abusos na aquísi o oste-
de grande cilindrada ao abrigo desse diploma, para sua vend~ P que
rior, foi publicado o Decreto-Lei n." 43/70, de 20 d.e ~aneIr' iros,
limita a isenção do imposto sobre veículos aos unüános Igerior_
subordinando o seu regime a diploma especial que veio poste por
mente limitar esse direito aos veículos até 1600 cm'. Contudo, das
este último diploma, suscitaram-se dúvidas àqueles deficiente~ r a
Forças Armadas que adquiriram veículos de cilindrada sup.eClsoOU

. baIXO1600 cm" por na altura terem custos de adaptação mars . torie-
por oferecerem melhores condições de segurança, sobre a obnga
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dade d
veíc I e no futuro ter de pagar o imposto sobre o uso e fruição de
finau o~. Dado que tal facto representaria uma subida de encargos
altuncelros anuais para os deficientes das forças armadas, que na

r~ de a~uisição do veículo nâo esperavam suportar.
n.• 43 etermma-se, ao abrigo do n." 3 do artigo 18.. do Decreto-Lei
das /76, de 20 de Janeiro, que veículos adquiridos pelos deficientes
n.' 290rças armadas durante o período de vigência do Decreto-Lei
mos 1/7~, de 8 de Junho, e que se têm mantido na posse dos mes-
a r~ con~Jnuarão isentos de imposto sobre veículos qualquer que seja

Spectlva cilindrada.

JunnMinistérios da Defesa Nacional e das Finanças e do Plano, 24 de
Lop o de 1980. - O M'nistro da Defesa Nacional, Adelino Manuel
<'I.ní~~Amaro da Costa. - O Ministro das Finanças e do Plano,

António Cavaco Silva.

(D. R.. -II Série, n." 150, de 2Jul80.)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho Interpretativo n." 3S-A/80

ParalIavendo conveniência em definir qual o procedimento a seguir
/Cne~om os instruendos do Curso de Promoção a Sargento-Ajudante/
e tende que tendo obtido aproveitamento na primeira parte do curso
Çãorn~ .frequentado a segunda parte não obtenham nesta a classifica-
do D nlma para serem dados como «aptos», nos termos do artigo 45.-
_M:a.ioeCreto-Lein." 920/76, de 31 de Dezembro, o Chefe do Estado-

r do 'Exército determina:

apro~-:- Os Sargentos que frequentam o CPSA na ESE, tendo obtido
<lpenaeltamento na primeira parte do curso e reprovem na 2.' parte

2S terão que repetir esta.
do art:-- A repetição da 2.' parte do curso para o efeito da alínea b)
tiÇão ~gO 37.· do Decreto-Lei n." 920/76, é considerada como a repe-

o curso.

Bsta~~~o.-Maior do Exército, 27 de Junho de 1980. - O Chefe do
alor do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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MINISTÉRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Secretaria de Estado da Saúde

Gabinete do Secretário de Estado

Despacho
. mOSdasHavendo, por parte dos serviços de saúde dos v.ános ra MeDi.

forças armadas, necessidade de formação dos Iicenciados em quais
cina dos seus quadros permanentes em especial.dades para as

t
,cnica

os seus serviços hospitalares ainda não possuem a idon~Idad.e 3;0/
77

,
para o efeito e em cumprimento do disposto na Portana n.
de 3 de Junho, determino que:

pO'1.· Os médicos dos quadros permanentes das forças armada~a o
derão frequentar o internato de especialidades, sen~o, Piadas
efeito, distribuídos em vagas suplementares, que sera? cr bos.--,_I
tendo em consideração a capacidade lectiva dos serVIÇOS
pitalares; orrer

2.· Os médicos nestas condições ficam dispensad?s. de con;endo,
ao concurso de admissão ao internato de especIalidades, onstano entanto, de efectuar e ficar aprovados no exame que c
desse concurso (teste); será

'1't res»3.· O pagamento dos vencimentos destes «internos mui a erem.
efectuado pelo ramo das forças armadas a que pertenc

a
que

No entanto, os hospitais pagar-lhes-ão os suplement~~ feito
tiverem direit.o por trabalho extraordinário .e tr:bamOvigor;
fora do horário normal, de acordo com a leg'l'ilaçao ~ rnili'4. o A interrupção do internato, destes internos, por mo.tlvO~à da
tares, implicará um estágio adicional com duração Jgua
interrupção.

o Secre'Secretaria de Estado da Saúde, 25 de Junho de 1980.-
tário de Estado da Saúde, Fernando José Costa e Sousa.

(D. R. - II Série, n." 154, de 7JuI80.)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CH::NCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n," 182/80 1
. • 29 992. de 2Nos termos do n.· 2 do artigo 2.· do Decreto n. o 48820,

de Outubro de 1939, com a redacção dada pelo Decreto~. EnsinO
de 24 de Janeiro de 1968, sob proposta da Direcção-Geral o
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S~cundário, declara-se que a aprovação nas cadeiras a seguir men-
cionadas dos cursos do Instituto Superior Militar referidos nas alí-
neas a) a e) do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 347/77, de 23 de
~go.st~, é equivalente, para .todos os efeitos legais, à aprovação nas
IS~lplinas indicadas, para cada caso, do curso complementar do

ensino liceal:

Disciplinas do Instituto
Superior Militar

Disciplinas do curso
complementar liceal

:?rtuguês .
I ilosofia .
~troduÇãO à Política .

~~:~~~~ã~··à·s~~i~i~~·i~···.·.:::::::}
Pí:~;~aQfia,..: .
M - uirmcas .
D atemática .
esenho .

Português.
Filosofia.
Introdução à Política.

História.

Geografia.
Ciências Físico-Químicas.
Matemática.
Desenho.

. Ministério da Educação e Ciência, 27 de Junho de 1980.- O Mi-
nistro da Educação e Ciência, Vítor Pereira Crespo.

(D. R. - II Série, n." 157, de 10JuI80.)

VI-AVISOS
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO
SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Assistência na Doença
aos Servidores Civis do Estado

Aviso
. Para conhecimento de todos os beneficiários e respectivos ser-

~IÇOSse divulga que o Secretário de Estado do Orçamento, usando
Da Competência que lhe é conferida pelo § 2.° do artigo 4.° do
ecreto-Lei n° 45002, de 27 de Abril de 1963, determinou que a

comparticipação a atribuir, de futuro, relativamente a internamentos
prOlongados em casas de saúde (não se consideram para este efeito
as casas de repouso e lares) passem a ser concedidas com base no
freço da diária constante da tabela hospitalar em vigor, independen-
emente do tempo por que se verifique esses internamentos.
d ~ odavia, o beneficiário deverá apresentar, no fim de cada periodo
de três meses, um relatório do médico assistente acerca da evolução
o seu estado de saúde. .

Assistência na Doença aos Servidores Civis do Estado. 1 de Julho
de 1980._ O Director, Francisco Rodrigues Porto.

(D. R. -II Série, n." 157, de lOJu180.)
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vn - DECLARAÇõES

PRESID~NDIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n." 170/8?,
publicado no Diário da República, 1.. série, n." '124, de 29 de MaIO
de 1980, e cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No artigo 12.°, n." 1, alínea b), onde se lê: «Dos descende?tes
ou equiparados ... », deve ler-se: «Dos ascendentes ou eqUIpa-
rados ... »

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 8 de +-, I

Julho de 1980. - O Secretário-Geral, França Martins.

(D. R. - I Série, n." 165, de 19JuI80.)

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso. general

Está conforme.

O Ajudante-General

José Luís Almiro Canêlhas, general
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MINISTÉRIOS DA DEFESA N cmN~ -=-:..:__
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA ---

E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

EsTADO-MAIOR DO EXÉR~CITO

ORDEM
1,' SÉRIE

DO

~1 DE AGOSTO DE 1980

~Uhlica-se ao Exército o seguinte:

,
EXERCITO

Decreto-Lei n," 320/80

de 21 de Agosto

ernpO Decreto- Lei n." 143/79, de 23 de Maio, considerou que as
pro;esas interessadas em realizar transportes de determinado tipo de
rir utos explosivos podiam, no prazo de cento e oitenta dias, adqui-
terísnt?VOsveículos ou adaptar aqueles de que dispunham às carac-

ICas . id I b T d IP dBXPI ' eXigi as pelo Regu amento so re ransportes e ro utos
faz OSIVOSpor Estrada, aprovado pelo citado diploma e que dele

Parte integrante,
rned~a prática, revelou-se tal prazo insuficiente, pelo que urge tomar
rançl as tendentes a garantir a maximização das condições de segu-
cent~ta realização dos transportes explosivos por estrada, objectivo

A ~aquele Regulamento,
Cl.SSlrn:

tigo ~oGoverno decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
1.. da Constituição, o seguinte:

artigArtigo único, Os transportes a que se referem os n." 6 e 7 do
o 20,· do Regulamento sobre Transportes de Produtos Explosivos
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3 de Maio,por Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n." 143/79, de 2 . ses esta-
podem, até 1 de Maio de 1981, ser efectuados nas .condIço I data
belecidas no n.· 5 do mesmo artigo, devendo a partir daque a
ser realizados nas condições previstas nos n." 6 e 7 já citados.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de ~~~
de 1980.-Diogo Pinto de Freitas do Amaral-José Carlos
Soromenho Viana Baptista

Promulgado em 8 de Agosto de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 192, de 21Ago80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Esfudo-Maior-General das Forças Annadas

Decreto-Lei o: 322/80

de 23 de Agosto

}' a a) doO Conselho da Revolução decreta, nos termos da a me
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte: •

. . dos tresArtigo 1.. - 1 - Os vencimentos a abonar aos mIlItares rviço
ramos das forças armadas durante o período de prestação de se
militar obrigatório nas fileiras são os seguintes:

VenCImentos _

De Abril A partir
de Julho

a Junho de 198~
de 1980------------------------------------------ -------

Postos

. mensais

Aspirante a oficial .
Segundo-furriel e segundo-subsargento ..
Primeiro-grumete ..
Primeiro-cabo _ .
Segundo-cabo e segundo-grumete aluno '"
Soldado e segundo-grumete _ ..
Soldado recruta e segundo-grumete recruta

8900$00
7700$00
2600$00
1600$00
1500$00
1400$00
500$00

9600$00
8300$00
2800$00
1700$00
160õ$00
1500$00
600$00
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no 2:- Os cadetes e soldados cadetes que prestam serviço militar
ors . t~es ramos das forças armadas, na frequência dos cursos de
nalclals milicianos e dos cursos de formação dos oficiais da reserva
rn·~a~e da reserva marítima, os instruendos dos cursos de sargentos
deifClanosdo Exército e da Força Aérea e os instruendos dos cursos
do ormação de sargentos de complemento da Armada são abonados

S seguintes vencimentos mensais:

Situações De Abril
a Junho
de 1980

A partir
de Julho
de 1980

Vencimentos mensais

---Dura t
t\p' n e o período de instrução de recrutas

Oso período de instrução de recrutas ...
500$00

1400$00
600$00

1500$00

pre A.rt. 2.° Os abonos correspondentes aos efeitos retroactivos do
pac~nte diploma serão pagos mediante regras a estabelecer por des-

o do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
se rnA.rt. 3." Enquanto não se proceder às alterações orçamentais que
eOcaOstrem indispensáveis para a execução do presente diploma, os
Por rgos dele resultantes poderão ser satisfeitos, no corrente ano,
\1enc~onta das dotações orçamentais para pagamento dos respectivos

Irnentos.

serã A.rt. 4.° As dúvidas resultantes da aplicação do presente diploma
-Ge~ resolvidas por despacho conjunto do Chefe do Estado-Maior-
depaetal das Forças Armadas e dos chefes de estado-maior dos

r amentos militares.

d Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 9 de Julhoe 1980.

Promulgado em 23 de Julho de 1980.

Publique-se.

rneir~~~e~idente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.- O Pri-
IlUstro, Francisco Sá Carneiro.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.
(D. R: -1Série, n." 194, de 23Ag080.)
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado do Orçamento

Decreto-Lei n." 324/80

de 25 de Agosto

Carecem de actualizada revisão as disposições legais que .regu~::
mentam a reposição de importâncias indevidamente ou a maIS reou
bidas dos cofres do Tesouro por quaisquer funcionários, agentes
credores do Estado.

Deste modo:

, e 1 do ar·O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.
tigo 201.· da Constituição, o seguinte:

ARTIGO 1.. ------.1

(Reposição de dinheiros públicos)

1 - A reposição de dinheiros públicos indevidamente ou a;:;:
recebidos pode efectivar-se por compensação, por dedução em
ou por pagamento através de guia. . s ou

2 - As quantias indevidamente recebidas pelos funcionárIO que
agentes da Administração Pública serão compensadas, sempre essa
possível, em futuros abonos de idêntica natureza, desde q~e e....

'I1lICO U'compensação se processe em folha do mesmo ano econo
que se verificou aquele recebimento. . derão,

3 - As compensações previstas no número anterior po con'relativamente a cada serviço processador, ser efectuadas, em casos
junto, na última folha de remunerações de cada ano, salvo nos
de descontinuidade ou cessação de abonos. . por

~ -: ~s quantias indevidamen~e. rece~idas ,e~ anos antenore;egra,funcionáríos ou agentes da AdmIDlstraçao Publica serão: emtos ou
deduzidas na coluna de descontos das folhas de vencImen aba-
salários, sob a rubrica de receita orçamental «Reposições não
tidas nos pagamentos». _ dedU-

S - Quando não forem praticáveis as compensaç?es ou repo'
ções referidas nos números anteriores, será o quantitativo das
sições entregue nos cofres do Tesouro por meio de guia.

ARTIGO 2.'

(MínÍmo de reposição)
. uando oNão haverá lugar ao processamento de reposições ~ . ferior

total das quantias indevidamente ou a mais recebidas seja ln
a 100$.
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ARTIGO 3.·

(Reposição em prestações)
ef 1- A reposição de quantias indevidamente recebidas poderá ser
d ectUada em prestações mensais por dedução em folha ou por guia
e repo ' -, imento T d d d' de d Slçao, mediante requenmento un amenta o os ínteressa os

pr espacho do director-geral da Contabilidade Pública, desde que o
azo de ' ' "IqU entrega não exceda o ano economrco seguinte aque e em
e ~ despacho for proferido.

PIa ~- Em casos especiais, poderá o Ministro das Finanças e do
no no,autorizar que o número de prestações exceda o prazo referido
ser ~um~ro anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal
est I~fenor a 5% da totalidade da quantia a repor ou a 4000$, se
a Importância for superior àquela,

PÚb; - Tratando-se de funcionários ou agentes da Administração
rep ~a, poderá autorizar-se no despacho referido no n." 1 que a
emOSIÇãoem prestações exceda o ano económico seguinte àquele
uhr qUe o despacho for proferido, desde que as quantias a repor
sadapassem 25% da totalidade das remunerações a que os interes-
pac~s tenham direito no período compreendido entre a data do des-
pre ta : o final do ano seguinte, não podendo, no entanto, cada
ress açao ser inferior a 25% das remunerações mensais dos inte-sados,

os ,4 - Não poderá ser autorizada a reposição em prestações quando
berInteressados hajam tido conhecimento, no momento em que rece-
vidam as quantias em causa, de que esse recebimento era inde-o,

SUiei;- A~ reposições efectuadas nos termos deste artigo não estão
seia as a Juros de mora, desde que o pagamento de cada prestação

efectuado dentro do respectivo prazo.

ARTIGO 4,·
(Relevação)

das ~:- Em casos excepcionais, devidamente justificados, o Ministro
Parc' :na?ças e do Plano poderá determinar a relevação, total ou

~' oa reposição das quantias recebidas,
dete -:- A relevação prevista no número anterior não poderá ser
ridarmmada quando os interessados se encontrem na situação refe-

no n." 4 do artigo 3,·

ARTIGO 5,·
(prescrição)

a rn ~ obrigatoriedade de reposição das quantias indevidamente ou
bj.....aiS recebidas prescreve decorridos cinco anos após o seu rece-
·"ento.
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ARTIGO 6:

(Escrituração)

I - As reposiçoes são deduzidas nas autorizações e nos respZ
tivos pagamentos orçamentais ou somente nestes quando pr?cessa
e pagas até ao final do ano económico a que dizem respeito- ri-

2 - As reposições serão consideradas receita orçamental e esc
doturadas na rubrica «Reposições não abatidas nos pagamentos» ~uanno

pagas ou descontadas cm folha para além do prazo refendo ça
número anterior ou, tratando-se de guia, quando a sua cobran
tenha dado origem a processo executivo, ue

3 - As reposições serão contabilizadas em conta do ano em qdo
forem efectuadas, podendo a sua escrituração, mediante desp~ch~ o
director-geral da Contabilidade Pública, e quando indispensave '~a
acerto das respectivas autorizações e pagamentos, ser retrotra!
ao ano da realização da despesa, , sí-

4 - Verificando-se excessos de pagamentos que não seja PO~a_
vel regularizar pela forma indicada no número anterior, nome~ tá
mente no caso previsto no artigo 2,· do presente diploma, po e

ãoo director-geral da Contabilidade Pública autorizar a sua correcÇdo
por estorno de reposições não abatidas para abatidas, dentro
mesmo ano económico.

--..1

ARTIGO 7:

(processamento das guias de reposição)

I A ias d ' -, , autonomia- s guias e reposiçao respeitantes a serviços sem '!idade
administrativa serão processadas pelas delegações de conta~I ou
Pública, competindo aos serviços com autonomia administratIva

res-autónomos proceder à passagem e emissão das guias que lhes
peítem. do

2 - O processamento referido no número anterior será efectua
he
_

no prazo. de trinta dias a contar da data em que houve con'm_
cimento oficial da necessidade da reposição, devendo os se~~içosSIú-
ples, no mesmo prazo, solicitar às delegações de contabIlIdade P
blica as reposições que lhes digam respeito,

ARTIGO 8:

(Pagamento das guias de reposição)

I :.._As delegações de contabilidade pública ou os próprios s~:~
viços quando dotados de autonomia administrativa remeterão as gUl
d ' ã d ' , d ua passa-e reposrçi o, no prazo e OIto dias a contar da data a s
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~:~'d às repartições de finanças da área da residência habitual do
deV:dor Ou da área do departamento em que o funcionário ou agente

or preste serviço.
gUia

2
- No prazo de quinze díâs a contar da data de recepção das

Por s, as repartições de finanças notificarão o devedor, se necessário
se eCarta registada com aviso de recepção, de que as referidas guias
llleinCOntram a pagamento, e de que este poderá ser efectuado por
segU~de Vale de correio ou cheque, no prazo indicado no númeroInte.

trint
3
-: O prazo para o pagamento das guias de reposição é de

cadoa dias a contar da data em que o devedor tenha sido notifi-
orig , devendo as repartições de finanças devolver aos serviços de
qUin:rn u.m exemplar das guias comprovativo do seu pagamento até

4e dias depois de este ter sido efectuado.
e 4' - A apresentação dos requerimentos referidos nos artigos 3."
COnhs.uSpende o decurso do prazo para pagamento até à data do

eClmento da decisão tomada.

ARTIGO 9.'

(Guias de reposição dos serviços autónomos)

de, ~; Quando os serviços autónomos reconheçam a impossibilidade
repo/ ~s seus próprios meios, proceder à cobrança das guias de
Çasnlçao por si emitidas, poderão remetê-las às repartições de fínan-

2
as

Condições referidas na parte final do n." 1 do artigo anterior.
rido - No caso de o pagamento não ser efectuado no prazo refe-
Virtu~Onúmero 3 do artigo 8:, as guias serão convertidas em receita
tigo 28 para cobrança voluntária ou coerciva, nos termos do ar-
e Irn . e sua alínea b) do Código de Processo das Contribuições

Postos.

ARTIGO io-
(Responsabilidades)

resp~ -: O~ serviços intervenientes nos processos de reposição são
estab~:a~els, nos termos da lei geral, pela inobservância das normas

2 cldas no presente diploma.
vada - A responsabilidade referida no número anterior será agra-'
no n~os casos em que, devido ao não cumprimento do prazo fixado
desig' 2 do artigo 7:, subsistam pagamentos mensais indevidos,

nadamente a favor de funcionários ou agentes do Estado,
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ARTIGO 11.'

(Revogação)

ágrafoSFicam revogados por este diploma o artigo 30.0 e seu~ par 1930,
do Decreto com força de lei n." 18381, de 24 de Maio de. 4'
o Decreto-Lei n." 23335, de 11 de Dezembro de 1933, o artlgoet~.
do Decreto-Lei n." 34136, de 24 de Novembro de 1944, e o Decr
-Lei n." 47034, de 31 de Maio de 1966.

ARTIGO 12.-

(Norma transitória)

à situaçõesO disposto no artigo 2.0 deste diploma aplica-se s
pendentes na data da sua entrada em vigor.

ARTIGO 13.0

(Esclarecimento de dúvidas)

A dú id . . - nte diplomas UVIas que se SUSCItaremna aplicação do prese PI no.
serão esclarecidas por despacho do Ministro das Finanças e do a
ouvida a Direcção-Geral da Contabilidade Pública.

3 de JulhoVisto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de 1980.- Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 5 de Agosto de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 195, de 25Ag080.)

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS

Decreto-Lei n," 327/80

de 26 de Agosto
a ser

Considerando que a nossa floresta tem vindo, anualmente, tes se
devastada por incêndios e que os avultados prejuízos resultan
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ciframde em centenas de milhares de contos de madeira ardida e num
sPovoamento que só pode ser recuperado ao fim de muitos anos;'

tív Considerando que, na sua maior parte, os incêndios ocorridos

n eli~amorigem em factores hümanos, muitas vezes por incúria ou
eg gê .im ~ ncia e, não raramente, de natureza criminosa, pelo que se
fi po~ Uma maior prevenção dos riscos de incêndio e uma maior
Scalização das áreas habitualmente atingidas;

fo Considerando de igual modo que o combate a incêndios terá
QUrçosamente de assentar num sistema articulado e conjugado, em
ape Os esforços de várias entidades oficiais e dos particulares sejam
doroveitados e coordenados, de forma a minorar as consequências
nús fogos, a sua expansão e a sua reactivação, diminuindo quer o
fr mero de surtos, quer a possibilidade de os incêndios atingirem

m
entes demasiado extensas, quer, em geral, os danos materiais e
or .aiS que, apesar de tudo, venham a ocorrer;

n Considerando que o presente decreto-lei visa criar as condições
ecessárias para se alcançarem estes objectivos;

Nestes termos:
/80 Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela Lei n." 27/
d ,de 26 de Julho, o Governo decreta, nos termos da allnea b)
o n.o 1 do artigo 201.° da Constituição, o seguinte:

rar Artigo 1.0 -1 - OGoverno providenciará no sentido de melho-
atI a prevenção e a detecção dos incêndios florestais, designadamente
ravés d . -as seguintes acçoes:

a) Elaboração de planos para a detecção e diminuição das cau-
sas dos incêndios florestais no País, de modo prioritário nas
áreas a definir como «zonas críticas»;

b) Determinação, mediante análise dos factores climáticos, das
épocas de perigo, durante as quais devem intensificar-se as
acções de prevenção, detecção e combate aos incêndios nas
matas;

c) 'Efectivação de campanhas educativas sobre a prevenção, de-
tecção e combate de incêndios florestais, utilizando os meios
de informação adequados e recorrendo à colaboração das
entidades competentes;

d) Fixação de normas de segurança a observar nas explorações
florestais, nas instalações industriais e em depósitos de pro-
dutos inflamáveis ou de combustíveis que se localizem nas
matas ou suas imediações;

e) Realização de estudos que visem a melhoria dos meios de
detecção e prevenção dos incêndios florestais.

CUt 2 - As acções referidas no número anterior deverão ser exe-
<lidaspor iniciativa dos serviços da Administração Central especial-
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. estreitamente encarregados do ordenamento e gestão florestais, em .. 1

ligação com a orgânica dos serviços de bombeiros, de protecção CIVl
e de ordenamento do território. o 1

3 - Para a elaboração dos planos referidos na alínea a) do n,
serão ouvidas as autarquias locais. . .1

Art. 2.
0

- I - Competirá a órgãos regionais de protecção CIVI,
em matéria de protecção, detecção e combate de incêndios florestais,
designadamente:

l·ncêndiosa) Propor medidas destinadas a prevenir e detectar
florestais; b

b) Declarar as zonas e as épocas de perigo e definir os. tr~ a:
lhos de carácter preventivo que nelas deverão ser reali~a.:s~

c) Determinar os locais e épocas em que podem ser proIbI ta
ou condicionados a utilização de fogo, o acesso à flores _
ou outros locais, o emprego de máquinas susceptíveis de r~os
vocarem a deflagração de incêndios, ou lançamento de ~a~e_
ou fogo de artifício e o abandono de qualquer material ln a
mado .ou inflamável; I

d) :Propor a aquisição dos terrenos necessários para a insta.a:
ção de postos de vigia que se integrem na rede de vigilâncla~

e) Definir os locais onde se concentrarão os meios humanos
damateriais para combate a incêndios florestais na zona

respectiva cobertura; de
f) Propor às autarquias competentes a delimitação de zonas _

protecção dos aglomerados populacionais, a abertura de ~as
rninhos de acesso e de aceiros, o corte do arvored~ icão:
existente ou o condicionamento da respectiva arbonzaÇ .'

. assi-g) Elaborar e divulgar um mapa da região no qual estejam S

naladas as zonas de perigo, os perímetros de detecçã~, ~e
centros de combate, as vias de comunicação e os locaIS
abastecimento de água;

h) Emitir os pareceres que, sobre matérias da sua competência,
lhes sejam solicitados.

. is de2 - Para os efeitos do número anterior, os órgãos regIon~ is
protecção civil integrarão obrigatoriamente representantes regJO~:o
dos corpos de bombeiros e dos serviços de ordenamento e ges
florestais.

• "1 serão3 - No continente, os órgãos regionais de protecção CIVl
presididos pelo governo civil do respectivo distrito. é la

Art. 3.
0

-1 - Os municípios têm responsabilidades em mat n
de protecção civil. . A dios

2 - Para efeitos de prevenção, detecção e combate de incen
. ,. . tegrarãOflorestais, os municípios, ou associações de murucrpios, 10
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nos seus órgãos d ã "1e coordenação de protecç o CIVI representantes:

:) Dos corpos de bombeiros da área;
) Da Guarda Nacional Republicana e ou Polícia de Segurança
Pública;

;) Dos serviços de ordenamento e gestão florestais;
) Da produção florestal.

tal Art, 4: - I - Qualquer pessoa que detecte um incêndio flores-
atra~' obrigada a tentar a sua extinção, com a máxima urgência,

2es de todos os meios de que eventualmente disponha.
result - Quando a actuação nos termos do número anterior não
COtnue. OU_não ofereça perspectivas de ser eficaz, é obrigatória a
bOn1b~caçao da ocorrência às autoridades policiais ou corpos de

3eiros pelo meio mais rápido.
tais . - A obrigação de comunicar a existência de incêndios flores-
telef!n~umbe igualmente aos encarregados e assinantes de postos
conS?dtucosdas localidades mais próximas, que, para o efeito, se
perí~deram em serviço permanente de interesse público durante o

4 o de tempo tido por indispensável.
a qU .- As comunicações referidas nos números anteriores preferem
pesasal:quer o.utras que por lei não gozem de~te privilégio, e as des-
gestã elas inerentes serão pagas pelos serviços de ordenamento e

o florestais.
ridas5- As entidades que recebam quaisquer das comunicações refe-t: n." 2 devem informar os órgãos de protecção civil da área.
insuf .t. 5: - 1 - Quando os meios normais disponíveis se revelem
protelClentes. ?ara a extinção do incêndio, os órgãos regionais de
eXisteCÇãoCIvil poderão requisitar os serviços de cidadãos e viaturas
Para ntes nas localidades mais próximas, desde que indispensáveis

2~socorr~ de .vidas e ~en~. ..
citar Poderao ainda os orgaos regionais de protecção civil soli-
e pro~eC?laboração das forças armadas, de acordo com as normas

Ar dlmentos estabelecidos.
restaI t. 6.° Quando colabore na extinção de qualquer incêndio flo-
C0tnU'.o comandante do corpo de bombeiros interveniente deverá
qUal U!car a ocorrência ao munícípio da sua área de actuação, o
tnent Por sua vez, fica obrigado a indicar aos serviços de ordena-
a lo~ lie g~stão florestais e aos órgãos regionais de protecção civil
de accõ zaçao da zona atingida e a data do incêndio, para efeitos1es a desenvolver posteriormente.
nado rt, 7.° Poderão ser concedidos subsídios ao Conselho Coorde-
Vistar do Serviço Nacional de Bombeiros e a outras entidades, com

a sUPortar:
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ensaÇ§Oa) A totalidade dos encargos com a alimentação e cornp d nO

de eventuais perdas de salários de pessoal empenha o
combate a incêndios florestais;

b) O custo da aquisição e uso do
combate e extinção de incêndios

de detecÇ§o,equipamento
florestais.

t diplomaArt. 8.° - 1 - A fiscalização do estabelecido nes e I à
e seus regulamentos compete especialmente à policia floresta, à
Guarda Nacional Republicana, à Polícia de Segurança pública e
Guarda Fiscal.

~. fisca·2 - As autoridades e seus agentes com competência para er§o
lizarem o cumprimento desta lei e diplomas regulamentares ~ev ou
levantar autos de notícia de todas as infracções que presencIem
lhes sejam comunicadas. . cên-

Art. 9.° Poderão formar-se corpos especiais de vigilantes de ~eter-
dios, aos quais sejam confiadas certas zonas de floresta. oulíz rem +-;I

minadas vias de comunicação, com o objectivo de nelas fIsca ~tos.
o cumprimento das disposições deste diploma e seus regulam; lhos

Art. 10.. -1 - As pessoas que não executarem os tr~ a z:
preventivos referidos na segunda parte da alínea b) do artigo OS
serão punidas com multa de 1000$ a 10000$ e notificad~s par~ela
executarem no prazo de oito dias, se outro não for f1Xad~lhos.
autoridade fiscalizadora, em função da natureza desses tra ~a re-

2 -!Passado o prazo referido no número anterior, o ~r~aoctor,
gional de protecção civil mandará proceder, a expensas .d~ in r~ula_
aos trabalhos necessários ao cumprimento das dispOSIçoes re
mentares. do

Art. 11.. As infracções das regras estabelecidas por força
disposto na alínea c) do artigo 2." serão punidas:

a) Com pena de um a dois meses de prisão e multa deá ~~
a 10000$, a utilização de fogo ou o emprego de ~ q e o

. ~ndIOSsusceptíveis de provocarem a deflagração de mce
lançamento de balões ou fogo de artifício; oU

. rrob) Com multa de 5000$, o lançamento de pontas de c~gaêndios;de qualquer outro argente susceptível de provocar lO~ em
c) Com multa de 500$, o acesso a locais proibidos, sa vo

casos justificados.

.. . 4. constituiArt. 12.. A mfracção ao disposto no n" 1 do artígo .
crime de desobediência. . osto

Art. 13.. A inobservância ou recusa de cumprimento do ~~?ada.
no n.o 2 do artigo 4.0 constitui crime de desobediência .quali ICn§o

Art. 14.. -1 - Os sinistrados de incêndios florestais que nO
beneficiem do disposto na legislação sobre acidentes de trabalhO
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qUe respeita ' • . d . ã .rosa as consequencias a sua íntervenç o, gratuita ou one-
e a ' n? respectivo combate terão direito a internamento hospitalar
sões~SSlstência médica e medicamentosa' e a indemnizações ou pen-

2~cor~o com o disposto n.à Lei n." 2127 e no De~reto n.· 360(71.
23 d Aplica-se, porém, o disposto no Decreto-Lei n.· 38523, de
da ~ ~ovembro de 1951, quando se trate de sinistrados subscritores
lhes alXa Geral de Aposentações vítimas de acidentes previstos no

lho diploma.
à r Art. 15.' Ao Governo compete tomar as disposições tendentes

e~nstitUiçãO dos povoamentos florestais atingidos por incêndios.
e re rt. 16.' Este diploma entra em vigor na data da sua publicação

Voga o Decreto-Lei n." 488/70, de 21 de Outubro.

de .l~~sto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Julho
O. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Promulgado em 14 de Agosto de 1980.

PUblique_se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n." 196, de 26Ag080.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei o." 331/80

de 28 de Agosto

n.' 10 Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

A
do artigo 148: da Constituição, o seguinte:
r1'Conr .lg? 1.0 ~ aprovado e posto em execução o Regulamento de

decr Itnenc.Ias e Honras Militares, que faz parte integrante deste
e o-leI.

~iIitArt. 2.° ~ revogado o Regulamento de Continências e Honras
n.' 2~res para o Exército e para a Armada, aprovado pelo Decreto

381, de 29 de Fevereiro de 1936.
Vistode 1980. e aprovado em Conselho da Revolução em 9 de Junho

PromUlgado em 18 de Junho de 1980.
PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEAJ'l"ES.
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REGULAMENTO DE CONTINÊNCIAS

E HONRAS MILITARES

CAPíTULO I

Disposições gerais

, ' nal eArtigo 1.0- 1 - A continência constitui a forma tradlclo
obrigatória de saudação e de reconhecimento entre militares, ,

2 O 'I' h' , , f ' rdarn primeiro,- s mi itares lerarqUlcamente ln enores sau t r
pres a3 - Todos os militares devem estar sempre prontos assas

a continência ou a retribuí-la, de acordo com as normas expre
neste Regulamento,
4 - Os militares uniformizados

-----..1
, A ia parapoderão fazer a contmenc

saudar indivíduos civis,
f 't deArt. 2.0- 1 - A continência do militar desarmado é er a em

cabeça levantada, dirigindo natural e francamente a cara para qu
a recebe,

Com um 100'gesto vivo, eleva-se a mão direita aberta, no pro do
, id de mogamento do antebraço, com os dedos estendidos e um os lhO

que a última falange do indicador vá ficar a tocar no sobro rn
direito ou no ponto correspondente da cobertura da cabeça; :°ri.
a palma um pouco inclinada para baixo, o braço sensivelmente o
zontal e no alinhamento dos. ombros,

b ço ao2 - Desfaz-se a continência levando energicamente o ra
lado do corpo,

, do incapa'3 - Os mutilados, estropiados ou acidentados, quan 'tude
citados de observar as disposições anteriores, tomarão uma ati
respeitosa,

, teSArt. 3.0 A continência do militar armado é feita das ·segulO
formas:

1) Com espada:

Apresentar·arma;
funeral-arma;
Perfilar-arma; '.,

Inclinar-arma (ombro-arma na Armada);
Sentido (na Armada);



1.' Série
-- - ORDEM DO EXBRCITO N.' 8--------------------------------------------- 505

2) Com espingarda ou pistola-metralhadora:

Apresentar-arma;
Funeral-arma;
Ombro-arma;
Sentido.

arr Art. 4.' Quando as continências aplicáveis a que se referem os
ce·1tgoS2,. e 3.' sejam feitas em andamento, além do que ali se pre-lUa

, procede-se pelo modo seguinte:

1) R.oda-se francamente a cabeça para o respectivo flanco, reto-
mando a posição anterior ao desfazer a continência;

2) O inferior hierárquico, se necessário, afasta-se lateralri1ente
por forma a evitar que da continência resulte o contacto dos
respectivos braços.

riOr Art. 5,. - 1 - A continência é iniciada por forma que o supe-
~ossa aperceber-se da sua execução e corresponder-lhe em tempo.

dent - No caso da continência ao Estandarte Nacional e ao Presi-
Cerce da República, é iniciada a cerca de 10m e termina passados

a de 5 m.

con/~t. .6.
0

-1 - O superior tem por obrigação corresponder à
estivlnencla ou ao cumprimento que lhe for feito, excepto quando

~r em formatura que não comande.
riore - Quando se acharem reunidos informalmente diversos supe-
gida ~ a Continência ou cumprimento do inferior hierárquico é. diri-

3 tOdos e como tal deverá ser por todos correspondida.
dirig'd- Em cerimónias militares, a continência ou cumprimento é
pecti~ a a ~uem presida e, portanto, correspondida apenas pela res-

a entidade
sargeArt. 7.

0

- i- A continência é prestada a todos os oficiais entos.

grad~ - Para efeitos de continências e honras militares, os militares
qUe ados em qualquer posto têm os mesmos direitos e deveres dos

POSSuemesse posto. .
tar ~rt. ~,. Os cadetes dos estabelecimentos de ensino superior mili-
--- qU ° tem direito a quaisquer honras (salvo as honras fúnebres
fazeill~dro D do capítulo IX) nem a continência, mas, quanto a esta,

C na a todas as patentes a partir de aspirante a oficial, inclusive,
a as .ontudo, são considerados de categoria imediatamente inferior
cont'~lrante a oficial e como tal são-lhes aplicadas as disposições
Ção ~ as nos n." 4 e 5 do artigo 18.. no que diga respeito à ocupa-

e lugares.
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'lit r paraArt. 9.· Nas forças armadas, os graus de hierarquia mr a, sta
efeitos de continências e honras militares, agrupam-se como con
do quadro seguinte:

QUADRO A

Cate- AéreaArmada Exército e Forçageria ------Almirante da Armada ..................... Marechal. estrelas),
L" Almirante ....................................... General (4

estrelas).Vice-almirante ................................ General (3
Contra-almirante . . .......... . ........ . ... . . . .. Brigadeiro.

-1------
Capitão-de-mar-e-guerra ................... Coronel. I2," Capitão-de- fragata ........................... Tenente-corone .
Capitão-tenente ............................... Major,

--- ---Primeiro-tenente .............................. Capitlio .
3," Segundo-tenente .............................. Tenente .

Guarda-marinha e subtenente ............ Alferes. . ' I
Aspirante a oficial ........................... Aspirante a ofIcIa,_. __ -------Sargento-mor ................................. Sargento-moro
Sargento-chefe ................................ Sargento-chefe.
Sargento-ajudante . dante.4," ............................ /sargento-aJuPrimeiro-sargento ........................... Primeiro-sargento.
Segundo-sargento ............................ /segUndO-Sargento.
Subsargento .................................... Furriel.

----..'

. Nacionais,Art. lO,'-1 - A Bandeira, o Estandarte e o H100. ilitar.
como símbolos da Pátria, estão acima de toda a hierarqwa rn con-
Todos os militares têm, portanto, a obrigação de lhes fazer f~ reJll,
tinência, quando uniformizados, e de se descobrirem e p~r I a 52:
quando em trajo Civil, nas circunstâncias previstas nos artIgoS
e 56.' . d ç6e5.

2 - O Presidente da República tem direito a iguaIS sa~ a oU
Art. 11,"- 1 - Em terra, os Chefes de Estado estrange:o: de

os embaixadores que oficialmente os representem e os rnem rOtiVOS
famílias reais reinantes que oficialmente representem os r~~pe~e da
monarcas têm direito a honras iguais às prestadas ao Presi en
República.
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llist 2 - O Presidente da Assembleia da República, o Primeiro-Mi-
Goro, o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, os membros do
Ofi~.e~noe os ministros plenipotenciários estrangeiros, quando em actos
qua~alSpreviamente anunciados, têm direito às honras constantes do

ro B do capítulo v do presente Regulamento.
do 3 - Os Presidentes das Assembleias e dos Governos Regionais
n.e~,Aç.ores e da Madeira têm honras de Ministro do Governo da
sUaublica (categoria III do quadro B do capítulo v) na área das

s regiões.

gOr"4 - Os governadores civis têm honras de oficial general (cate-
a la v do quadro B do capítulo v) quando em actos solenes oficiais
qUe pre id área d di ..taç~ SI am na are a os seus istritos e que exijam essa represen-
ao.

ra .5- Os oficiais estrangeiros, quando em actos oficiais, têm hon-
s IgUais aos da mesma patente das forças armadas nacionais.

estat6.- Nos navios de guerra deve observar-se o que sobre o assunto
UI a Ordenança do Serviço Naval.

lec' Art. 12.° - 1 - Aos oficiais comandantes de unidades e estabe-
OuIme~tos militares, quer efectivos quer interinos, uniformizados
e ú~r.aJando civilmente, são devidos, diariamente, à primeira entrada
da ~Ima saída da sua unidade, entre as horas do içar e do arriar
sin Iandeira, a guarda formada e o toque de sentido, seguido do
dr a respectivo, sempre que sejam das categorias L" e 2." do qua-
o A (artigo 9.0).

Cat Os. comandantes de fracções destacadas de unidades, quando da
egOfla 2." do quadro A (artigo 9.°), têm direito às mesmas honras.

des Aos oficiais da categoria 3: do quadro A (artigo 9.°), quando
cimempenhando funções de comandante de unidade ou de estabele-
res ent? militar, é devido apenas o toque de sentido, seguido do

PecÍ!vo sinal.
tar_s;m qualquer dos casos os oficiais de serviço deverão apresen-

ao comandante logo que este entre na unidade.
em 2 - Quando na unidade ou estabelecimento militar se encontrar
dantServiço qualquer entidade hierarquicamente superior ao coman-

e, a este é apenas devido o sinal de comandante.
de o~.-:-Nos quartéis-generais e em todos os comandos ou direcções
serâ .Iclal general o distintivo do respectivo comandante ou director
a SUlçad,o, durante o dia, quando este ali entre e arriado logo após

a salda.

nanÇ4 - Nos navios de guerra seguir-se-á o que determinar a Orde-
a do Serviço Naval.

cum~t. 13.° Os militares, quer fardados quer em trajo civil, deverão
flrnentar todos os seus superiores hierárquicos, mesmo que estes
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ã ' iformí d d d nh ou logo quen o estejam um orrruza os, es e que os reco eçam
eles se identifiquem, 'co

' 'rqUlArt. 14,° Um militar acompanhando um superior hlera upe.
uniformizado só presta continência às hierarquias a quem esse s
rior a fizer,

Quando o referido superior trajar
continência às hierarquias superiores à
nências que lhe forem dirigidas, , tes

Art. 15,° O tratamento entre militares é regido pelos segUin

'I't r prestacivilmente o mi I a ti-, à con Isua e corresponde s

preceitos:

1 'rantes,1) Na Armada, - Cabe aos almirantes da Armada, a mi !mi.
vice-almirantes e contra-almirantes a designação abreviada de «afun'
rante», competindo a de «comandante» aos oficiais exercen~o Ções
ções de comando e aos oficiais superiores quando, pelas un I

que desempenham, lhes não deva ser dado outro tratamento, ser---
Os primeiros-tenentes, segundos-tenentes e subtenentes podem

tratados, abreviadamente, por «tenentes», , odern
Os oficiais com curso de engenharia, medicina e farmáCia P

ser tratados pelos títulos correspondentes a esses cursos, im
ei
.

Os sargentos-mores, sargentos-chefes, sargentos-ajudantes, P:adOs,ros-sargentos, segundos-sargentos e subsargentos podem ser tra
abreviadamente, por «sargentos», t doS,

Os primeiros-grumetes e segundos-grumetes podem ser tra a
abreviadamente, por «grumetes», osto

O superior, falando a inferior hierárquico, designa-o pelo P sirn
ou função que exerce seguido do nome ou número (praças), se as
o entender ou julgar necessário, ost

oO inferior, falando a superior hierárquico, designa-o pelo P
ou função que exerce, precedido da palavra «senhor», • di eito

Os oficiais da categoria L" do quadro A (artigo 9,°) tem Ir
ao tratamento de «excelência»,

dí ina2) No Exército, - Os oficiais com curso de engenharia, me :~ses
e farmácia podem ser tratados pelos títulos correspondentes a
cursos, I posto

O superior, falando a inferior hierárquico, designa-o pe o
ou função que exerce, ím o

Poderá fazê-lo seguir de nome ou número (praças), se aSSI
entender ou julgar necessário, ostO

O inferior, falando a superior hierárquico, designa-o pelo ~avra
ou função que exerce, precedido da palavra «senhor», A P~radi-
«senhor» poderá ser substituída pela palavra «meu», de uso
cional.
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a Os oficiais da categoria L' do quadro A (artigo 9.") têm direito
o tratamento de «excelência».

dic' 3) Na Força Aérea. - Os oliciais com curso de engenharia e me-
ln~ Podem ser tratados pelos títulos correspondentes a esses cursos.

Ou f superior, falando a inferior hierárquico, designa-o pelo posto
,unção que exerce.

o e POderá fazê-lo seguir do nome ou número (praças), se assim
nte~der ou julgar necessário.

Ou fO IUferior, falando a superior hierárquico, designa-o pelo posto%- .«senh .çao que exerce, precedido da palavra «senhor». A palavra
cional~f» POderá ser substituída pela palavra «meu», de uso. tradi-

ao Os oficiais da categoria L" do quadro A (artigo 9.") têm direito
tratamento de «excelência».

dev·;rt. 16.0 O militar não tem o direito de dispensar as honras
cun\~s ~o seu posto ou cargo, a não ser em caso em que as cir-

s anclas o justifiquem.

CAPíTULO II

Continências e deferências

dos militares isolados

Pé f:-\rt. 17.0 - I - O militar desarmado faz a continência quer a
lrme2 quer em marcha.

Pistol - A~mado com sabre-baioneta, punhal, espada embainhada,
Ou a, eSPIngarda ou pistola-metralhadora em bandoleira, a tiracolo

r;cOlhida faz a continência como se estivesse desarmado.
a rnã - Se é portador de um objecto na mão direita, passa-o para

So esquerda e faz a continência.
gind e tem as mãos impedidas, toma uma atitude respeitosa, diri-
cUrno .natural e francamente a cara para a entidade que recebe o

Pflmento.
tura,4 - Conduzindo à mão qualquer animal, limita-se a dirigir na-

Se francamente a cara para quem recebe o cumprimento.'
ler<lid- Para prestar a continência, o militar que se desloca em ace-
quan~ toma previamente a cadência de ordinário; da mesma forma,

6o montado, meterá a passo.
Ou rn - C? militar conduzindo qualquer viatura, incluindo bicicleta

70tOCIClo,não presta continência.
ernb - Os militares que sejam conduzidos em qualquer viatura,
rnen~ra não se levantando, fazem a continência ou, se trajarem civil-

e, cUmprimentam.
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·milares,8 - Nas unidades, nos locais de passeio ou diversão e SI lor
·1· . m supenem que um rru itar se encontre repetidas vezes com u . il-

hierárquico, só é obrigado a fazer a continência ou, se trajar CIV
mente, a cumprimentar na primeira vez.

9 N d ·1· ., formatura,- os agrupamentos e rru ítares sem constituirem das
o militar presente que primeiro avistar um superior de qual~uer em
categorias do quadro A (artigo 9.·) que se aproxima an~ncla-o que
em voz alta, indicando-o pelo seu posto ou cargo, a fim de o
por todos possa ser individualmente prestada a continência a que
mesmo tem direito.

d f rênciasArt. 18.0 O militar deve usar sempre de todas as e e
para com os seus superiores hierárquicos, nomeadamente:

id utoriza-1) Não fumar diante do superior sem obter a devi a a
ção;

, per·
2) Se se cruzar com um superior em qualquer passage~t :-lhe----._I

tada, designadamente escada ou vão de uma porta, facII~ar_Ihe
a passagem, deixando-o passar em primeiro; na rua, ce e
o lado interior do passeio; do

3) Evitar sempre passar pela frente do superior, ~as, {ua:ça;tiver necessidade de o fazer, solicitar-lhe a devida .Icesem
4) Não entrar nas embarcações militares nem ~e!as salfntram

licença do superior que estiver presente. Os mIlitares edepois
nas embarcações antes dos superiores e desembarcam
deles. decres-
Nas embarcações os lugares de honra são, por ordem
cente:

1.0 Bombordo a ré;
2.° Estibordo a ré;
3.° A meio a ré; do e
4.° e 5:, etc. De ré para vante alternadamente a bombor

a estibordo.

d las sair5) Não entrar nas viaturas e aeronaves militares nem e. turas
sem licença do superior que estiver presente. Nas V~~tares
de transporte colectivo de pessoal e nas aero~aves m~reita
os lugares serão ocupados, por ordem híerárquíca. da 1

para a esquerda e da frente para a retaguarda; ear,
6) Em acto de serviço, não montar ou embarcar nem se apnte.

de cavalo ou viatura, sem pedir licença ao superior prese

. ediata-Art. 19: O militar a quem o superior se dirigir torna irn içãomente a posição de sentido e faz a continência. Mantém a pos
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de sentido . - ti torí tOUt enquanto o supenor se nao re Irar ou o au onzar a omar
co r~ posição. Quando o superior se retirar, volta a prestar-lhe a
ntInência.

senrA.rt. 20.0 O militar desar:nado a pé firme toma a posição de
Po Ido, volve por forma a tomar a frente paralela à direcção seguida
derf'qUem tenha de cumprimentar e faz a continência. Durante o
va~~le de qualquer força militar procede da mesma forma, conser-
tin' o.-se, porém, em sentido até escoamento da mesma. Faz a con-
forencla ao Estandarte Nacional e ao comandante da força, quando

seu sUperior e a ela tenha direito.
int Act. 21.° O militar desarmado em marcha faz a continência sem
siderrornper o movimento, excepto quando ao Estandarte e ao Pre-
po:~e da República, casos em que interrompe a marcha e volve
sírnb orma a tomar a frente paralela à direcção seguida por aquele

010 Ou entidade,
esta Act. 22.0 O militar desarmado, quer a pé firme quer em marcha,

~do d~ cabeça descoberta, não faz a continência.
natu e estiver em movimento toma uma atitude respeitosa, dirigindo

ral e francamente a cara para quem recebe o cumprimento.
No restante observa o preceituado nos artigos 19.°, 20.° e 21.0

I{ep~r~. 23.0 Quando o Estandarte Nacional ou o Presidente da
che U lica estiverem parados, o militar desarmado em marcha, ao
Pre:tr ern frente daquele símbolo ou entidade, pára, volve ao flanco,

a a Continência e retoma a marcha.
Cont:Ã:t. .24.°- 1 - O militar armado a pé firme faz as seguintes

Inenclas:

a) Apresentar-arma: à Bandeira e ao Estandarte Nacionais, ao
Presidente da República, aos oficiais das categorias 1." e 2."
do quadro A (artigo 9.") e às outras entidades constantes do
qUadro B (capítulo v), mas a estas apenas nas condições fixa-
das no referido quadro;

b) Ombro-arma (perfilar-arma): às hierarquias da categoria 3."
do quadro A (artigo 9.");

c) Sentido (inclinar-arma): às hierarquias da categoria 4." do
d quadro A (artigo 9.°);
) Funeral-arma: à passagem de qualquer féretro.

tido 2._ ~urante o desfile de qualquer força toma a posição de sen-
cias ~ln~llQar-arma), prestando ao comandante da força as continên-

:dlcadas no número anterior deste artigo.
tOda rt, 25.0 O militar armado e em marcha faz a continência a
gernsdas patentes do quadro A (artigo 9.") superiores à sua. A passa-

e quarquer força militar faz continência ao comandante da
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força, de acordo com a sua categoria hierárquica. Ao Est~ndart:
Nacional e ao Presidente da República faz alto e a continênCIa a P
firme. rn

Art. 26.°-1 - Quando um militar tenha de se dirigir a ~ta
superior hierárquico, aproxima-se a uma distância que lhe perl1lI

oser ouvido e pára. Menciona-o pela identidade de acordo com
faZpreceituado no artigo 15.°, ao mesmo tempo que pede licença e do

a continência, Obtida a licença, avança até cerca de dois passos
superior e coloca-se na sua frente. n-

Para se retirar pede licença ao mesmo tempo que efe~tua a ~~a.
tinência; em seguida volve para o lado em que vai segUIr e r~ ~

2 - Quando o referido superior estiver na presença de, ~ g tor
militar mais graduado ou mais antigo, terá, para atender o 10 erl

dohierárquico, de previamente pedir licença, procedendo de igual mo
quando este se retirar. a-

Art. 27.°-1 - O militar armado que não estiver em forr:r +-, ,

tura permanece em ombro-arma enquanto na presença do ~upen )'
se este for .das categorias L", 2." ou 3." do quadro A (artIgo 9:,
e em sentido, se for da categoria 4." do mesmo quadro. f 'do

2 - Estando em formatura e sendo da categoria 4: do re en a
quadro ou de categoria inferior, o militar armado toma semp:e

maposição de sentido quando um superior se lhe dirija, o qual o
igualmente esta posição.

3:
. 90) nãoa) Os militares da categoria 4: do quadro A (artíge ., ndo

estando em formatura, conservam a espada perfilada qua
se dirij am a superior ou quando este se lhes dirija,

sem-Para esta 'categoria ou inferior, o superior conserva-se
pre na posição de sentido; dro,

b) Os militares das categorias L", 2." e 3: do mesmo qU3
aba

_
quer em formatura quer fora dela, conservam a espada tive-
tida enquanto os de graduação igualou superior lhes es
rem falando.

. , , resenta-Art. 28.° O superior recebe na posição de sentido a ap siçã
Oção de um inferior hierárquico, conservando-se também nesta po

os que se encontrem na proximidade imediata.
Art. 29.0 Os militares armados nunca se descobrem. b m-seArt. 30.0 Os militares uniformizados desarmados desco re

apenas:

CI'VI'Sdescobri-1) Quando entrem em locais onde for de uso os
rem-se; parte,

2) Quando em actos públicos de culto em que tomem
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fora dos actos de serviço, seguindo, para este efeito, as mes-
mas regras da população civil.

no Ar~. 31.° -1 - As sentin;las fazem as continências prescritas
quS art.lgOs anteriores para o militar armado a pé firme e, sempre
to~ seja possível, as sentinelas param no ponto onde estiverem,

ando a frente do posto de sentinela e fazendo a continência.
Ille 2 - As sentinelas dobradas executam os movimentos simultanea-

n~e, regulando-se a da esquerda pela da direita.
às - A sentinela das armas faz ombro-arma no seu posto e brada

armas logo que aviste:

~) O Presidente da República;
) Os Ministros ou entidades com categoria equivalente dos de-
partamentos militares;

c) Oficiais da categoria 1.& do quadro A (artigo 9.°), quando
Uniformizados ou ostentando o respectivo distintivo na via-
tura em que se deslocam;

d) O comandante da unidade ou estabelecimento militar, quer
efectivo, quer interino, quando das categorias 1.& ou 2.' do
quadro A (artigo 9.°) ou, caso se trate de fracção destacada
da unidade, sendo da categoria 2.' do mencionado quadro,
ainda que trajando civilmente, em qualquer dos casos;

e) Dma força armada ou desarmada de qualquer efectivo ou
comando.

Par 4 - A sentinela das armas procede como mencionado no n." 3
a5as cerimónias do içar e do arriar da Bandeira.

às - Depois da hora do arriar da Bandeira, a sentinela só brada
a~lllas no caso previsto na alínea e) do n." 3.

- As sentinelas usarão ainda os seguintes procedimentos:

a) Prestarão continência aos militares das categorias constantes
do quadro A (artigo 9.°) que passem até uma distância de
cerca de 10m'

b) A Passagem d; qualquer féretro executarão o movimento de
funeral-arma;

c) Durante o desfile de qualquer cortejo religioso tomam a
posição de sentido.

tran;rt. 32.° Os militares, quer em marcha quer a pé firme, encon-
relll O-se ou não de sentinela, perante a dificuldade de se certifica-
no~ cOm oportunidade, da categoria de um superior hierárquico,

eadarnente por este se deslocar num meio rápido. de transporte
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prestam sempre a continência, sendo contudo admissível que essa
continência seja inferior à que lhe seria devida. bra'

Art. 33.
0

As sentinelas das armas das guardas de honra s6 m
dam às armas às hierarquias iguais ou superiores àquela para que
a guarda foi postada. n-

Art. 34: Nos estacionamentos (acampamento, bivaque ou ~c~es
tonamento) as sentinelas das armas só bradam às armas nos seguIn
casos:

. oUÀs forças armadas ou desarmadas de qualquer efectIvO
comando;

Ao içar e ao arriar da Bandeira.

CAPíTULO III
Continências das forças militares

-=---1
Art. 35.

0

-1 -/Para efeito de continências, considera-se fO:~~
a que tiver um efectivo mínimo de duas praças devidamente com
dadas e as rondas militares às guarnições. que

2 - Para o mesmo efeito considera-se desarmada a fo:ça
Z

do
não leva arma alguma ou que as leva como indica o n.
artigo 17.o • ao

Art. 36: -1 - Qualquer força faz continência à B~nde:ra, nti-
Estandarte e ao Hino Nacionais, ao Presidente da República. as e de

Tt resdades conforme se fixa no quadro 'B (capítulo v), aos mm a for-
hierarquia superior à do comandante da força e ainda a outras nem
ças, excepto a escoltas conduzindo presos, as quais não prestam
correspondem a continências. ada

2 - Quando qualquer força estacionada ou em marcha, ~rm re-
ou não, se encontre com outra força em local em que esteja Pdo
sente alguma das entidades mencionadas nas alíneas a), b) e. cl

ncian." 3 do artigo 31.o ou o comandante da sua unidade, a contllle
é prestada de preferência à entidade em causa. . nto

3 - Qualquer força que passar por uma unidade, estabele~JfnNa_
militar ou local onde se esteja içando ou arriando a Bandelfa rda.
cional com honras militares faz continência à direita ou à esq~e pe-

inho irnnão suspendendo a marcha. a não ser que tenha o cami taçã
Odido, caso em que faz alto e volve ao flanco até final da pres

das honras militares. . ada
Art. 37: - 1 - A força de efectivo até pelotão. estacIOn

ou em marcha, faz continência à voz do respectivo comandante. faZ
2 - A força de efectivo mais elevado, quando em marcha. el

o
-

a continência por companhias (ou subunidades equivalentes) ou ~an-
tões depois do respectivo toque ou da voz de continência do co õe

sdante da força, voz que é cumprida pelos comandantes das fracÇ •
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a nã
rad ao ser que estas unidades marchem em linha ou formação cer-
vo a, caso em que a continência é feita ao toque respectivo ou à

Z do comandante da unidade.
Co A. pé firme, faz continência ao toque ou à voz do respectivo
rnandante, podendo ser feita por fracções, conforme este deliberar.

e Art, 38,' - 1 - Uma força estacionada e armada abre fileiras
Na~resenta armas à Bandeira e ao Estandarte Nacionais, ao Hino
coaclonal, ao Presidente da República, aos Ministros ou entidades
ta rn categoria equivalente dos departamentos militares e aos mili-
q~e~ da categoria 1.' do quadro A (artigo 9."); faz ombro-arma a
ra a qUer força e, bem assim, a todas as patentes, a partir de aspi-
nte a fiei I ' 'd d 'de ' o icrar, superiores a o seu coman ante, e toma a posição

(a t~entJdo à passagem dos militares da categoria 4,· do quadro A
d: Igo 9.") sempre que estes sejam de patente superior à do coman-
nte da força estacionada,

ci 2 - Quando pela retaguarda da força passar o Estandarte Na-
pr
onal

ou o Presidente da República, aquela força faz meia volta e
esta a devida continência,

o bArt. 39." - 1 - As guardas, ao brado de armas, formam em
ci
tn

rO-arma e fazem as continências prescritas para as forças esta-
onadas e armadas,

a O 2 - A bordo dos navios de guerra seguir-se-à o que determina
rdenança do Serviço Naval.

siÇãAn,40." -1- Uma força estacionada e desarmada toma a po-
N ? de sentido e abre fileiras à Bandeira, ao Estandarte e ao Hino
coaclonais, ao Presidente da República, aos Ministros ou entidades
ta rn categoria equivalente dos departamentos militares e aos mili-
deres d~ categoria L' do quadro A (artigo 9.") e toma a posição
e 4~entJdo à passagem de qualquer força e às categorias 2,', 3,'
do' do mesmo quadro, sempre que sejam de patente superior à

cOmandante da força,
ci 2 - Quando pela retaguarda da força passar o Estandarte Na-
filo~al ou o Presidente da República, aquela faz meia volta e abreeiras,

no 3 - O comandante da força faz sempre a continência prescritaartigo 2,0

fa Art. 41."-1 - Uma força armada ou desarmada em marcha
qU

Z
Continência à direita (esquerda) à voz de olhar-direita (esquerda);

deando armada de espada, a força toma simultaneamente a posição
perfilar-arma,

ele 2 - Os oficiais e os sargentos, quando armados de espada e
à ercendo comando, quer apeados, quer a cavalo, apresentam arma-

Bandeira e ao Estandarte Nacionais, ao Presidente, da República,
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aos Ministros ou entidades com categoria equivalente dos depar~:
mentos militares e aos militares da categoria 1.' do quadro A a
tigo 9..).

Art. 42.. A força armada que pela natureza ou
dução das armas não possa utilizá-las para a continência
como se estivesse desarmada. .• . eJJl

Art. 43.
0

As forças motorizadas executarão a contmencla
ã

o
conformidade com o que estiver determinado, tendo em atenç o
seguinte:

. . ã deverãoI) Quando em marcha, as vozes ou smais de execuç o OU

ser dados, pelo menos, a 20 m antes da entidade, força
símbolo que origina a continência;

2) Os condutores das viaturas não fazem continência; • a
O . f ntinenC1 ,3) s ocupantes das viaturas fechadas não azem co 'a

4) Nas viaturas abertas, apenas faz continência o chefe de VI - +-, I

forma de con-
procede

tura.

Art. 44.0 A continência de forças militares em parada o~.~~:~
files é prestada às entidades de acordo com a ordem de prece e
constante da lista do protocolo do Estado em vigor. ._ de

Art. 45 .. - 1 - A presidência em cerimónias ou reuruoesdem
carácter militar é atribuída às entidades de acordo com a o~ or
de precedência constante da lista do protocolo do Estado em t~d~

2 - A bordo dos navios da Armada seguir-se-á o estabe ec
na Ordenança do Serviço Naval. t 0-

Art. 46.. - 1 - Nenhuma força deve iniciar a marcha, des
b
:
r
_

çar, descansar, embarcar ou desembarcar de viaturas ou de em dir
cações militares e montar ou apear sem o seu comandante pe do
licença ao superior que estiver presente, o que poderá ser efectua
por intermédio de um graduado dessa força. . se.

2 - Fora dos casos de actividades de rotina e de mstr~ç do
nenhuma força deve sair da unidade ou destroçar após nela ter aaO
entrada sem solicitar licença, através da cadeia de comando,
comandante ou oficial mais antigo presente na unidade. rn-

Art. 47.. -1 - Nos locais de instrução, esta só será interrOste
pida à aproximação de qualquer superior hierárquico quando e
ali chegar com a finalidade de a ela assistir ou nela participar. tes

2 - Exceptua-se o caso de o superior se aproximar no decorem
de uma fase em que não convenha interromper a instrução e1 go
que quem comanda ou presida a não suspenda, cumprimentando oda
que possível o superior que ali chegou, apresentando as razões
não interrupção da mesma. on-

Art. 48.
0

- 1 - Nas casernas, refeitórios, cobertas, salas de ~tar
vívio e outros alojamentos, o militar presente que primeiro aVIS
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Uill su .
qu penor de qualquer das categorias do quadro A (artigo 9.°)
an~ s~ aproxima, em acto de visita ou de revista previamente fixado,
illa·ncla-o em voz alta, indicando-o pelo seu posto ou cargo, e o
nã IS graduado ou antigo do; presentes dá a voz de sentido; este
suo~~anda à vontade sem verificar que todos estão em sentido e o
PlOfloro autorize.

go . A bordo dos navios de guerra só têm direito a esta voz as cate-
fias l' 2' .2 " . e 3: do quadro A (artigo 9.").

Os . -:- Não se tratando de visita ou de revista previamente fixada,
qu illllitares presentes nos mencionados locais não procederão a qual-
qu:~ formalidade, devendo, contudo, observar as deferências ade-:s ao local e circunstâncias, no âmbito deste Regulamento.
POst - Em qualquer outra dependência ou local é aplicado o dis-
pre ~ no n.s 1, mesmo que não se trate de visita ou de revista

V1alllente fixada.
e UIArt. 49: As forças em trânsito dão a esquerda umas às outras

trapassam_se segundo as regras de trânsito.
se Art. 50.° Quando várias forças marcham no mesmo sentido ou
gra~ruzam, têm precedência aquelas cujos comandantes sejam mais
cru Uados ou antigos. Havendo necessidade de ultrapassagem ou
da ~alllento, estes só se farão depois de dada autorização pelo coman-
de~ e ~ais graduado ou antigo, se não houver ordem superior que

erllltne o contrário.
rer ~rt. 51 ." Nos casos de assistência, em formatura, a cerimónias
gUllglOsas,serão tomadas as atitudes e posições definidas neste Re-
noralllent~ que se considerem em conformidade com as respectivas

lllas ntuais.

CAPíTULO IV

Continências ao Hino Nacional
e à Bandeira Nacional

Só .Art. 52." - 1- Como saudação que é à Pátria, o Hino Nacional
e ae tocado pelas bandas militares durante a continência à Bandeira
deto E~tandarte Nacionais, ao Presidente da República e ainda como
nu:~llll?a o quadro B do capítulo v. Concluídos os últimos acordes,

a e recomeçado.
Ou ~~ Durante a execução do Hino Nacional por banda militar
de CIVI~em actos oficiais, os militares presentes tomam a posição
COb;enttdo e fazem a continência, quando uniformizados, ou des-

elll-se e perfilam-se, quando em trajo civil.
da tAS forças desarmadas fazem sentido, abrem fileiras e os coman-

n es fazem continência.
As forças ou os militares armados apresentam armas.
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ilit s a Ban-Art. 53." - I - Nas unidades e estabelecimentos mil are ôr
deira Nacional é içada às 8 horas e arriada à hora legal. do ~te
do Sol, aos domingos, feriados (anexo r) e quando supenorme
determinado. . te

2 - Em navios amarrados ou fundeados em águas do contmen a
Regiões Autónomas da Madeira e Açores e território ~e M~C~Ura
Bandeira Nacional é içada diariamente às 8 horas e amada a o
legal do pôr do Sol. 'f a.

3 - As disposições do número anterior aplicam-se às fortl IC
asções marítimas em território nacional encarregadas de prestar

honras do porto. e
4 - Nos portos de mar em que não haja fortificações encar~~

gadas de prestar as honras, a Bandeira Nacional será içada na sesta
do comando da Armada, do Exército ou da Força Aérea, por e rn
ordem, e, se visível do mar, sempre que no porto fundeie algu
navio de guerra nacional ou estrangeiro. Ban.-----I

Art. 54.· Quando entre o pôr do Sol e a hora do içar da . nal
deira, no dia seguinte, passar, fundear ou largar de porto naciOar.
algum navio de guerra estrangeiro, nas fortificações marítimas enc

daregadas de prestar as honras do porto e nos navios da Arma as'
fundeados ou amarrados à vista, será a Bandeira içada sem honrou
sendo arriada igualmente sem honras logo que o navio passe
fundeie.

do içar,Se este facto se der perto das horas regulamentares a.
a Bandeira será arriada minutos antes dessas horas para ser nov
mente içada com as honras devidas. .

. d depoIsArt. 55." - I - Se a Bandeira tiver de conservar-se Iça a . da
do pôr do Sol, é arriada a esta hora com as honras devidas e IÇa:
em seguida sem honras. ra

Por modo idêntico, na manhã seguinte é arriada sem honras pa
ser novamente içada com honras. rã

2 - Durante a noite, sempre que a Bandeira esteja içada, deve
ser iluminada por um projector ou por dois faróis de luz branca: a

3 - A bordo dos navios de guerra seguir-se-á o que determma
Ordenança do Serviço Naval. de

Art. 56.. Nas unidades e estabelecimentos militares, ? ac~o de
içar ou de arriar a Bandeira Nacional constitui uma cenmó11la
carácter solene e decorre observando-se as seguintes disposições:

. I) As honras, presididas pelo oficial de serviço, são prestada~
por uma força armada de efectivo de pelotão ou, no ca~e
de impossibilidade de se dispor deste efectivo, por um q
lhe seja o mais próximo.
Executa-se o toque de sentido, a força apresenta armas ue
inicia-se o içar (arriar) da Bandeira, ao mesmo tempo q
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a fanfarra ou terno de corneteiros (clarins) executa a mar-
cha de continência.
Por sua vez, a guarda forma e presta a continência, regu-
lando a sua actuação pela do pelotão.
O tempo de içar (arriar) da Bandeira é regulado pela dura-
ção do toque respectivo;

2) lIavendo banda de música, esta tocará o Hino Nacional em
sUbstituição da marcha de continência;

3) Nos dias de grande solenidade, as honras serão prestadas por
uma força de maior efectivo, de acordo com as disponibili-
dades'

4 '
) Qualquer outra força que esteja presente a este acto presta
honras iguais e todas as que passem a distância não superior
a 100m olham ao flanco, não interrompendo a marcha;

5) Os militares presentes na unidade ou estabelecimentos mas
fora da formatura e aqueles que, no exterior, passem a me-
nos de 100m de distância tomam a posição de sentido e,
voltando a frente para o local onde é içada (arriada) a Ban-
deira, fazem a continência, ou descobrem-se e perfilam-se
quando em trajo civil.

A Continência dura enquanto a Bandeira sobe ou desce.
Não sendo esta visível tomam apenas a posição de sentido.

dep Art, 57.. A Bandeira Nacional, tanto para o acto de içar como
con~~Sde arriada, é transportada por uma praça graduada, por forma

Igna, em bandeja ou salva.
Será içada (arriada) por graduado.

dart Art. ~8.. - 1 - Nas formaturas em que a unidade leva o Estan-
Por e ~aclOnal, este é conduzido por um oficial subalterno, escoltado
Illa' dOIs sargentos e um cabo, todos escolhidos entre os militares
OSI~ :ondecorados ou mais antigos, com comportamento exemplar.
o c OISsargentos ladeiam o porta-estandarte a cerca de 1m, ficando
-est°mandante da escolta à direita e o cabo à retaguarda do porta-
a candarte, a cerca de 1 m, quando a pé, e a cerca de 1,5 m, quandoaValoo

Illil"t
2
- Os estandartes ou guiões das unidades ou estabelecimentos

_aj~dares,que, em princípio, deverão ser conduzidos por um sargento-
inc ante ou primeiro-sargento, não têm escolta própria, não deverão
ne~r~orar~se juntamente com o Estandarte Nacional na escolta deste,

hes e prestada qualquer continência.
cio Â.rt. 59.. - 1 - As forças militares recebem o Estandarte Na-
par

nal
do modo seguinte: formada a força, o comandante dá ordem

da a ° porta-estandarte receber o Estandarte. O oficial, acompanhado
dad respectiva escolta, tendo-o recebido no local onde estava guar-

0, avança à voz do comandante «avance o Estandarte», indo
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a força,postar-se a 1'0m em frente dele e com a frente voltada para id a
que já deve estar em posição de ombro-arma; recebe em. S:g~l aao
continência de apresentar- arma, precedida da voz «cont.mencla na
Estandarte». As bandas de música executam o Hino NaCIOnal e, aro
sua falta, as fanfarras ou os ternos de corneteiros (clarins) rda rte
a marcha de continência. À voz «ombro-arma», o porta-estan a
e a escolta vão ocupar o seu lugar na formatura. .

d t retira!2 - Por forma análoga se procede quando o Estan ar e ai
da formatura. A voz «retire o Estandarte», o porta-estandarte v

becolocar-se a 10m na frente do comandante e, voltado para ele, rece
a continência da força, retirando só depois desta terminada.

local3 - Quando o Estandarte Nacional se deslocar para um tra
distante do da formatura ou daquele onde a unidade se encon ra
será nomeado para o acompanhar um pelotão para guarda de hO~s
com dois corneteiros ou clarins. Quando por circunstâncias especl n }, co -______não possa ser nomeada esta guarda de honra, o Estandarte sera lo
duzido na respectiva caixa por um sargento e acompanhado pe
oficial porta-estandarte. A escolta marcha isoladamente.

van-4 - A escolta do Estandarte Nacional e a guarda de honra a os-
çam até ao local onde o 'Estandarte está guardado e,. enq~antoaXua_
tadas à sua espera, tomam somente a posição de sentido as gr
ções superiores à do seu comandante. I

. , cia pe a5 - Recebido o Estandarte pela escolta e feita a contmen da
guarda de honra, esta acompanha-o até ao local onde está forma a
a unidade e, fazendo alto a 5 m à retaguarda da escolta e com
mesma frente, acompanha a unidade na continência.

6 - Terminada a continência, a guarda de honra vai ocupar o
seu lugar na formatura ou retira, conforme as ordens recebidas. d

7 - Quando o Estandarte Nacional retirar, a escolta e, a g~arc~
de honra procedem de modo idêntico, acompanhando-o ate ao o ar
onde deve ficar e, depois de lhe prestarem as honras, voltam a ocuPas
o seu lugar na formatura ou seguem aos seus destinos, conforme
ordens recebidas.

Art. 60.· - I - O Estandarte Nacional toma a posição de per-
filar nos seguintes casos:

a) A pé firme:

Quando da continência das forças, no acto de recepção ou
de retirada do Estandarte;
A passagem de outros estandartes nacionais;
A passagem do Presidente da República;
Quando as forças militares apresentam armas;
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b) Em marcha:

Nas continências a outros estandartes nacionais, ao Presidente
da República e às erttidades civis e militares constantes do
quadro B (capítulo v), nos casos e circunstâncias ali deter-
minados;
Nos desfiles em continência, durante todo o percurso.

est 2 -!'- pé firme, a escolta ao Estandarte apresenta armas quando
rna

e
perfilar, ficando em ombro-arma nas restantes continências; em

orn~cha, quer o Estandarte perfile ou não, a escolta mantém-se em
rO-arma e não presta qualquer continência.

ParaEm todos os casos a escolta executará os movimentos ordenados
as forças em presença.

no I\r~. 61 ." - 1 - O Estandarte Nacional é, em regra, guardado
cirngabInete do comandante da unidade ou do director do estabele-

entoo Se a unidade ou estabelecimento não dispuser de gabineteOu sal
sUa ~ Condignos, o Estandarte deverá recolher, encapado ou na

~al)ca, para local apropriado ou determinado pelo comando.
Ou - No caso das forças instaladas em bivaque, acantonamento
Estaacampamento, o comandante designará o local para guarda do
guar~darte e uma força ou, pelo menos, uma sentinela para a sua

a permanente.
narnAn, 62.0 - 1- As forças não se instalam em bivaque, acanto-
ramento ou acampamento nem abandonam o local onde estaciona-
QUa~em prestarem honras ao Estandarte Nacional da sua unidade,

n o ele ali se encontrar.
de 2:-:Quando a força estacionada estiver acompanhada de banda
faZemUSica, fanfarra e terno de corneteiros (clarins), estes também

rn parte da guarda de honra ao Estandarte.
nacoI\.rt: 63 .. Aos hinos estrangeiros e às bandeiras ou estandartes
ficalonalS ou estrangeiros prestam-se honras militares iguais às que
cion

m.regulamentadas para o Hino e Bandeira ou Estandarte Na-
se sais,. tendo em atenção que após a execução do hino estrangeiro

1_Ulrá, sempre, a do Hino Nacional.
desd rt, 64 .. - 1 - Os militares isolados transportados em viaturas,
100 e que não sejam transportes públicos, ao passarem a menos de
Nac?"l de qualquer local onde se esteja a prestar honras à Bandeira
tinê~o~al, deverão parar e apear; se uniformizados, executam a 'con-

~Ia à Bandeira; se trajam civilmente, descobrem-se e perfilam-se.
nem - As forças militares transportadas em viaturas não pararão
sem .apearão, devendo o respectivo comandante fazer a continência

Interromper o andamento.
Caso . A'. h dape· as circunstancias impon am a paragem, o coman ante :
la-se e faz a continência.
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A 65 D d . , . . 1 dei Nacional,rt. .0 entro o terntono nacionaj, a Ban eira , S
quando desfraldada em conjunto com as bandeiras de outros palse ,
deve ocupar o lugar de honra.

o queArt. 66.
0

A bordo dos navios de guerra deve observar-se
sobre o assunto estabelece a Ordenança do Serviço Naval.

CAPíTULO V

SEcçÃO I

Guardas de honra

Art. 67.
0

Guarda de honra é a força armada destinada a:

Acompanhar os Estandartes Nacionais como é determinado no
n." 3 do artigo 59.0 do capítulo IV do presente Regulamento;

Prestar honras militares em actos solenes;
Prestar honras fúnebres.

qua-Art. 68.0 O efectivo das guardas de honra é o indicado no
dro B do presente capítulo. rior

Art. 69.
0

- 1 - Sempre que possível e salvo indicação SUX~eita
em contrário, as guardas de honra formam em linha, dando a I

ao local junto do qual devem postar-se. d de
2 - Os oficiais, com excepção do comandante da g~ar aente

honra, formam no alinhamento da primeira fileira, imedlatam
à direita das unidades ou subunidades que comandam. arda

A frente da formatura ficará unicamente o comandante da g~dade
de honra, quando esta é constituída por uma companhia (ou un~pa_
equivalente); quando for constituída por unidade superior a ~o e à
nhia, ficará junto do comandante e a 2 m à sua retaguar a rn

e
-

direita o seu ajudante, e 2 m à retaguarda e à esquerda deste o co
teiro (clarim) de ordens. teiros

3 - A banda de música, a fanfarra ou o terno de corn~ nr
a
.

(clarins) ficarão, em princípio, no flanco direito da guarda de f~rça;
O Estandarte ficará normalmente entre estes elemento.s e a meio

em casos especiais superiormente determinados, poderá ficar a caSo
da guarda de honra, entre duas subunidades da mesma. N~st~'reita
e antes de iniciar o desfile, o Estandarte tomará o lugar a I

da força. .' recti-
4 - Logo que postadas, as guardas de honra abrem fileiras- t de).

ficam os alinhamentos e tomam a posição de descansar (à vo~; deS
Tomarão a posição de firme quando começarem a chegar enti a
oficiais. 56

Art. 70.
0

-1 - As guardas de honra, depois de postadasp e
têm de prestar honras à passagem do Estandarte Nacional, do r-
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sidente da n 'b' . d d . ., Ia KCpU lica e das entida es e categona supenor aque as
q~tn as mesmas guardas de honra são destinadas.

m'li - Tomam, porém, a posição de sentido à passagem de forças
ri~ t~res, funerais, cortejos religiosos e de oficiais de patente supe-

r a do . " dda t s seus comandantes. Nestas circunstâncias, quan o o coman-
a n e da guarda de honra não estiver armado de espada, não fará
to COntinência referida no artigo 2.° do capítulo I, limitando-se a
mar a posição de sentido.

é P A.rt. 71.° -1 - Ao avistar a entidade a quem a guarda de honrarestadtand a, o seu comandante mandará sentido e ombro-arma, pres-
dad o-lhe ?epois a continência devida, mas apenas quando a enti-
reg e refenda se tiver colocado no ponto de continência (ponto, em
Ol1;a, a cerca de 10m à frente do comandante da guarda de honra,
a e a entidade se colocará na posição de sentido, pronta a receberCOntina ." "nCla da guarda de honra).
Pel c: - As continências a prestar e os hinos e marchas a executar
sãoas b~ndas de música, fanfarras e ternos de corneteiros (clarins)

as lUdicadas no quadro B do presente capítulo.
(cla ~ - As bandas de música, fanfarrras e ternos de corneteiros
a efins) terão sempre em atenção que iniciam o hino ou marcha
de Xecutar somente no momento em que a guarda de honra acaba

e~ecutar o último tempo do movimento de apresentar-arma.
gUa - Após a execução do hino ou marcha, o comandante da
for;da de honra manda ombro-arma e nesta posição se conserva a

a durante a revista (se esta se efectuar).
entid

5
- No caso de a guarda de honra ter Estandarte Nacional, a

COnti:?e .a quem se prestam as honras, recebida e correspondida a
sand encla, aproxima-se a cerca de 5 m do Estandarte e saúda-o, pas-

dire'~ aC~~:~~;:t:ev~s:a g~:r~~te::e~o~~;.~t~:-;;~~a-se para o flanco
COlOIo ou efectua meia-volta, consoante o Estandarte Nacional esteja
agu Cado, respectivamente, no flanco ou a meio da guarda de honra,
acoardando que a entidade conclua a saudação para, em seguida, a

tnpanhar na passagem da revista.
tneir: --: ~ revista é passada começando pelo flanco direito da pri-
segu' fIleIra até ao flanco esquerdo da mesma, contornando-o e

~do pela frente das outras fileiras, em sentidos alternados.
aCOtn- Durante a revista a entidade a quem se prestam honras é
Por Panhada exclusivamente pelo comandante da guarda de honra,
honrum Seu ajudante e pelo ajudante do comandante da guarda de

a (se existir).
e à ~ c.Omandante da guarda de honra marchará 2 m à retaguarda
dant direIta da entidade e os ajudantes 1m à retaguarda do coman-

e da guarda de honra. No caso de se tratar de .uma entidade
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. al deestrangeira, ela será ainda acompanhada pela entidade naclo~. raro
categoria equivalente ou, na sua ausência, pela entidade de ~eá à
quia adequada que para tal efeito for designada, a qual seguir
sua esquerda. to

O séquito, durante a revista, mantém-se em sentido, no ponde
de continência, em uma ou duas fileiras (conforme o núme~onra
elementos que o compõem), com frente paralela à guarda de
e voltado para ela. a

8 D· ua falta,- urante a revista, a banda de musica ou, na s que
fanfarra ou terno de corneteiros (clarins) executa uma marcha,
é iniciada quando a entidade começa a revista no flanco direito. o

9' - Terminada a revista, a banda de música, fanfarra ou !~:te
de corneteiros (clarins) cessa imediatamente de tocar; o coman seU
da guarda de honra e o seu ajudante (se existir) ret~".!a~ oJIlar-
lugar na formatura; a entidade volta ao ponto de contmenCla,honra
cando assim o fim da revista; o comandante da guarda de ição-----I
presta individualmente a continência, mantendo-se a força na P~~cia.
em que está (ombro-arma), sem tornar a prestar nova contme raS

. hon'10 - Seguidamente, a entidade a quem são prestadas d sfi/e,
acompanhada pelo seu séquito, desloca-se para o ponto de e des'
designando-se desta maneira o local onde a entidade assist~ ao.se à
file. Este ponto de desfile, sempre que possível, deverá Situa!
direita da formatura e a cerca de 50 m do flanco direitO. honra

11 - No caso de não se efectuar o desfile, a guarda de onto
prestará de novo a continência quando a entidade voltar ao Pdarte
de continência. Seguidamente, esta saudará novamente o Bstan
Nacional.

ente seArt. 72.° -1 - O desfile da guarda de honra (que s~m faz.se,
iniciará depois de a entidade se encontrar no ponto de desfzle~ andO
de preferência e sempre que possível, para a direita, evol~CIO~ro~'
por forma que o flanco de cada fracção passe à distância d for.
mada de 10m do ponto de desfile numa direcção paralela à a
matura inicial. t'dade

2 - As continências a prestar pela guarda de honra à en Icapj.
perante quem desfila são as indicadas no quadro B do presente cti"a'
tulo, sendo o seu início e fim assinalados por bandeirolas, respe
mente, verde e vermelha. h (nunca

3 - O desfile será sempre feito ao som de uma marc a
será o Hino Nacional).

. d desfilar aArt. 73.. -1 - Sempre que a entidade não man e té que
guarda de honra, esta manter-se-á formada onde se encontra a eartel,
a mesma entidade determine que destroce ou abandone o q~onra.
edifício, monumento ou local onde se prestou a guarda de
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COm2- Exceptua-se o caso de a referida entidade mandar aviso ao
Ou andante da guarda de honra de que dispensa a mesma à sua saída
saídpermite que a mesma destroce, voltando a estar formada à sua

L •

sal 3:- Se a entidade mandar desfilar a guarda de honra, esta ordem,
çarVoInd~cação em contrário, subentende que a mesma pode destro-
da no. fmal do desfile e que a sua presença é dispensada à saída

entIdade.
br Art. 74.· A guarda ao palácio ocupado pelo Presidente da Repú-
é Ica Ou por Chefe de Estado estrangeiro em visita oficial ao País
míC?mandada por um capitão ou primeiro-tenente e tem o efectivo

nlmo de dois pelotões.
vis'tArt.. ~5.· -1 - No caso de um Chefe de Estado estrangeiro em
quI a oÍtclal ao iPaís ficar alojado em palácio do Estado, a guarda
ret~ entrar de serviço faz-se acompanhar de banda de música, que

Ira de . d d2 pOIS o render das guar as.
res -:- A banda de música citada executará o hino da nacionalidade
da:PectlVa,seguido do Hino Nacional, durante a cerimónia do render

gUarda.
ruis ~rt. 76.· -1 - Quando o Presidente da República regresse de
alt sa~ o.fi.cial no estrangeiro ou, no iPaís, presida a cerimónia de
lono Significado, poderá ser constituída uma formatura em alas ao

g~ do trajecto seguido por aquela alta entidade.
rão - Honras semelhantes às indicadas no número anterior pode-
em ser prestadas a Chefes de Estado estrangeiros, ou embaixadores

s~a representação, em visita oficial.
serã - As honras a que se referem os dois números anteriores só

o prestadas mediante determinação superior.

SEcçÃO II

Escoltas de honra

Art. 77.. Escolta de honra é a força armada destinada a:

Acompanhar estandartes nacionais;
Acompanhar altas entidades a quem se deva prestar esta honra
militar'
Acom;anhar féretros em honras fúnebres.

entid~t. 78.. As escoltas de honra destinadas a acompanhar altas
a es deverão ser a cavalo ou motorizadas.

artigArt. 79.. O efectivo das escoltas de honra é o que consta do
cOnfo 58.. do quadro B deste capítulo e do quadro D do capítulo IX,
Cntidorme se trate, respectivamente, de estandartes nacionais, altas

ades ou féretros.
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, I dandoArt. 80.· A escolta de honra coloca-se, sempre que possive , rn-
a direita ao lado por onde há-de chegar quem (o que) tenha de aeo
panhar. cM'

Art. 81.· - 1 - A escolta de honra, enquanto aguarda a _
gada, para efeitos do artigo 77.", só tem que prestar honras à pas~:_
gem de estandartes nacionais, chefes de Estado e entidades de ca
goria superior à de quem vai escoltar. s

2 - Toma, porém, a posição de sentido à passagem de for~ar
militares, funerais, cortejos religiosos e de oficiais de patente superJo
à do seu comandante. . ta

Art. 82." O comandante da escolta de honra, logo qu~ aVI:os
quem (o que) tenha de escoltar, mandará executar os movlmen 'a

. "neladequados, por forma que à sua chegada seja prestada a contme
devida. da

Art. 83." - 1 - A escolta de honra marchará 10m à retaguar r
do Estandarte Nacional, da alta entidade ou do féretro a escolta '-----..1
devendo o comandante situar-se nos seguintes lugares:

a) À estribeira direita da viatura escoltada, se a escolta é a
cavalo;

escoltab) Imediatamente à retaguarda da mesma viatura, se a
é motorizada.

las o2 - Se o elemento escoltado passar entre tropas em a 'idO
comandante destas marchará imediatamente à sua retaguarda segu
pelo comandante da escolta de honra.

Art. 84.· A escolta de honra destacará nçada,uma guarda ava OS
que marchará 50 m à frente do elemento a acompanhar, com
seguintes efectivos:

iaturas,1) Escolta motorizada - de dois motociclistas ou duas. v te);
até ao máximo de um esquadrão (ou unidade eqUlval,e~mo

2) Escolta a cavalo - de duas praças graduadas, até ao maXI
de um esquadrão.

Art. 85." Quando a escolta de honra for constituída por um re~~
mento, a sua guarda avançada destaca para 20 m à sua frente
seguintes batedores:

1) Nas escoltas motorizadas _ dois motociclistas ou duas via-
turas;

2) Nas escoltas a cavalo - quatro sargentos.

id de aArt. 86." Durante a marcha escoltando uma alta enti a Na-
escolta de honra s6 presta continência à Bandeira e Estandarte
cionais e ao Presidente da República.
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SEcçÃO III
Salvas

a Art. 87.° - 1 - As salvas de artilharia atribuídas às entidades
n ~uern se presta essa honra, qu"ando superiormente tal for determi-
a 0, são as que constam do quadro B do presente capítulo.

2 - Em terra, só se efectuam à chegada das entidades.
às ~rt. 88: A bordo dos navios de guerra, as salvas que competem
ind~lferentes categorias e as condições em que se efectuam são as

lcadas na Ordenança do Serviço Naval.
be Art, 89: As entidades a quem são prestadas estas honras rece-
ciV~I-nasde pé, em continência, ou descobertas, quando trajando

1 rnente.
Pr Art. 90: As fortificações marítimas ou baterias encarregadas de
do:star ~s honras do porto correspondem, tiro por tiro, às salvas

navIOS de guerra.
e u Ar~. 91.° As fortificações marítimas ou baterias salvam com vinte
da ~ tl~OSquando passar ou fundear navio conduzindo o Presidente
de d ep~blica, trazendo içado o respectivo distintivo ou quando, fun-
a o, Içar esse distintivo.

até Art, 92: As salvas só podem ser dadas desde a hora do içar
a do arriar da Bandeira Nacional.

no Ar~. 93: Quando por qualquer motivo não se cumprir o disposto
oft . artigoS 90: e 91.", não só esta circunstância será comunicada
gUiClalrnenteao navio mas ainda as salvas serão dadas no dia se-

nte, dentro do período indicado no artigo 92:

SEcçÃO IV

Ordenanças

du Art. 94:-1 - As entidades constantes do quadro B (capítulo v),
der~nte a permanência em unidade, estabelecimento militar, campo
enuln~trução ou estacionamento, por motivo de visita previamente
CUjnClada, ou de serviço, deverão ser acompanhadas por ordenanças,° efectivo é o indicado no referido quadro,
n.• 1~- Nos navios de guerra não é observado o preceituado no

as Art, 95,· - 1 - Se as entidades se deslocarem a pé ou a cavalo,
de ~~denanças segui-las-ão a pé ou a cavalo, à distância aproximada

m,
pa h2 - Quando a entidade se deslocar em automóvel, será acom-
du~;da de uma só ordenança, que tomará o lugar ao lado do con-

dad Art, 96: O pessoal designado para ordenança de qualquer enti-
tár' e deverá fazer a sua apresentação a um dos seus ajudantes, secre-

lOSou adjuntos, ou à própria entidade, na ausência daqueles.
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CAPíTULO VI

Revista de tropas

Art. 97.· As revistas de tropas executam-se do modo seguinte:

1) As tropas, tendo entrado no campo onde se vai realizar a
revista segundo as ordens de concentração que tiverem rece-
bido, ocupam o lugar que lhes tiver sido determinado e
tomam a posição de descansar {à vontade). Sempre que a
formatura for em linha, as tropas abrem fileiras antes de

2 tomarem a posição indicada;
) O comandante das forças em parada, quando assume o
comando, recebe de cada uma das unidades a continência
correspondente à sua categoria;

3) A disposição da formatura das forças deve, quanto possível,
ser tal que permita facilmente à entidade que passar revista
a entrada pela frente ou direita das mesmas forças;

4) A precedência das forças será a indicada no anexo IV.;
5) Logo que a entidade que vem passar a revista entra no

campo, o comandante das forças em parada manda fazer
o toque (ou dá a voz) de sentido, seguido do sinal corres-
pondente àquela entidade, e em seguida manda ombro-arma.
Esta entidade, dirigindo-se, com o seu séquito, à frente do
comandante das forças coloca-se no ponto de continência
(devidamente assinalado) e aí recebe a continência devida
à sua categoria, a qual é executada ao toque de requinta
(clarim ou corneteiro) de ordens do comandante das forças
em parada. Ao mesmo tempo, havendo artilharia, esta sal-
vará como se determina no capítulo v, secção nr, O séquito
da entidade forma por categorias numa ou mais fileiras, na
Sua retaguarda, a uma distância de 10m. As ordenanças for-
mam na retaguarda do séquito e a 10m dele;

6) Recebida e correspondida esta continência, o comandante
ordenará os toques de ombro-arma e descansar-arma- Caso,
pela disposição das forças em parada, os toques não pos-
sam ser ouvidos por todas elas, serão repetidos pelos corne-
teiros ou clarins de ordens dos comandantes das respectivas
unidades. Seguidamente, a entidade, com a parte do seu sé-
quito que a deve acompanhar na revista, ajudantes e outras
entidades previamente determinadas, dirige-se ao flanco di-
reito da primeira unidade, para a iniciar;

7) Enquanto a entidade que vai passar a revista se dirige para
o flanco direito das forças, estas conservam-se na posição
de sentido;



1 • Série
~---------------------------------------ORDEM DO EX~RCITO N.o 8536

8) A revista executa-se seguindo pela frente dos oficiais com,ao'l. .,' poSSlve
dantes das unidades, devendo deduzir-se ao miOlrn? oU

as distâncias entre todos os oficiais e as suas uIll~ade~ ita
fracções. Os comandantes de subunidades formam a dlre
e no alinhamento destas; ri-

9) Em princípio, a revista é passada a pé, pela frente da Pda
meira fileira, da direita para a esquerda, e pela retagua~a_
da última fileira, da esquerda para a direita. Nesta mo é
lídade, qualquer que seja o efectivo das forças às qua~a
passada revista, estas mantêm-se na posição de ombro·a ti-
(perfilar) até ao final, e se o comandante das mesmas es
ver montado apeará para acompanhar a entidade. as
Se a revista for passada a cavalo ou em viatura, apen o
será feita pela frente da primeira fileira; neste caso. rá a
comandante das forças estiver apeado não acompanhar
entidade;

10) Se a revista for passada por unidades independentes, à.:;;
dida que a entidade chega ao seu flanco direito a unr a_se
toma a posição de ombro-arma (perfilar), conservandOt_
nesta posição até que a entidade tenha passado pela sua re ~_
guarda, após o que volta novamente à posição de descansa
-arma: d

11) Os comandantes das unidades independentes conservam u-an-
rante a revista os seus lugares na formatura, sendo o com e
dante das forças em parada que acompanha a entidade qU
passa revista; t

12) Chegada a entidade ao ponto de partida, dá ao cornandan ~
das forças em parada quaisquer indicações que tenha pO
necessárias, dirigindo-se depois para o ponto de desfile, e
aí assiste ao desfile, se este tiver de executar-se; d

13) Se não se executar desfile, a entidade voltará ao ponto e
continência, e aí recebe a continência final;

14) As bandas de música, fanfarras e ternos de corneteiros (~la-
rins), durante a revista, procederão conforme se determUla

no artigo 108.°

, cor-
Art. 98.0 O comandante das forças em parada, logo que e

respondida a continência de chegada e depois do toque de descansd
ar
-

d"t aS-arma, acompanha, se for o caso, a entidade ao flanco ire! o
forças, para com ela iniciar a revista, seguindo à sua direita e a
1 m à retaguarda.

Terminada a revista, retoma o seu lugar de comando para fazer
executar o desfile, continência final, se não houver desfile, ou cum-
prir qualquer outra determinação superior.
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goriArt. 99.~-1 - Nas revistas passadas pelas entidades com cate-
tig

o
a9~e M~nistro ou oficiais da categoria I: do quadro A (ar-

tall1b' .), alem do comandante das forças em parada, seguem-nos
.h iem, respectivamente, os seus chefes de gabinete ou de Estado-
lV1alor. .

além.2 - Quando a revista for passada pe10 Presidente da República,
qu do comandante das forças em parada, acompanha-o um séquito
e para tal fim for designado.

dant~rt._ 100.° As entidades que pelo seu cargo têm direito a aju-
s sao por estes acompanhadas durante a revista.

seja Art. 101.°_ 1_ Quando a entidade que deva passar a revista
tin' a. mesma que assume o comando das forças em parada, a con-
co e~cla a que tiver direito é prestada quando atinja o ponto de

ntmênci " di' . 1 feiPel a, o que sera anuncia o pe o seu respectivo smai, eito
o corneteiro ou clarim de ordens.

Pel 2 - ~ continência termina ao toque de descansar-arma, feito
111 o refendo corneteiro ou clarim de ordens, procedendo-se relativa-
nãentc. a salvas conforme se indicou no artigo 97.°, se igual honra

o Vier a ser prestada depois a entidade de categoria superior.
fo' 3 - Seguidamente iniciar-se-á a revista, procedendo-se conforme
I determinado no mesmo artigo 97.°

O
Art. 102.° -1- Depois da revista, se a entidade não determinar

COnt •.o l rano, as forças em parada desfilam, ocupando aquela entidade
Ponto de desfile.

c 2 - Deve indicar-se por uma bandeirola verde o ponto onde
n~meça a continência e por uma vermelha onde termina. Quando
Pao seja possível fixar no terreno as bandeirolas, serão estas seguras
or duas ordenanças apeadas.
P .3_ O comandante das forças em parada, tendo dado as res-
ectlVas ordens, manda iniciar o desfile pela direita.

4 _ O comandante da unidade da direita fá-la marchar de forma
qUe o flanco direito de cada fracção passe à distância de 10m da
~n~idade que recebe a continência. Logo que a fracção testa desta
llldade ultrapasse a bandeirola vermelha (cessar da continência)
~~gue ao seu destino, de acordo com as instruções previamente
IXadas.
t Iguais procedimentos serão observados por cada uma das res-
antes unidades.

5 _ Durante o desfile, uma ou mais bandas de música postar"
-Se-ão em local próximo do ponto de desfile, mas de modo que
não perturbem a audição das vozes de comando.
d Por sua vez, serão as únicas que tocarão simultânea ou alterna-
amente e deixarão de tocar quando termine o desfile das unidades.



1 • SérieORDEM DO EX~RCITO N.· 8 :_--------------------------------538

uandoArt. 103.· -1 - O comandante das forças em parada,. q elo
se IIDCle o desfile, marcha no seu lugar de comando, seguIdo ~da,
seu séquito, na seguinte disposição: 1m à sua direita e à retagu~ de
o Chefe do Estado-Maior; 10m à retaguarda e dispostos a tres teS
frente, segundo a ordem de precedência e categorias, os rest~O a
oficiais do seu estado-maior; 10m à retaguarda destes e ~ roelO~te
ordenança portadora do respectivo distintivo, seguida imedlataroe
pelo corneteiro ou clarim de ordens e restantes ordenanças. . lta

2 - Passados 10m além do ponto de desfile, coloca- se à dlre~o
e a 1m à retaguarda da entidade que passou a revista, deven.aso seu séquito incorporar-se por ordem de precedências ou categofl
no da entidade que preside ao desfile.

3 - Quando a entidade que passou a revista assiste ao des~:~
em tribuna, o comandante das forças em parada, com o seu séqUlse
colocar-se-á ao lado direito da mesma tribuna, ou em frente,
não for possível ocupar aquele lugar.

seU4 - Terminado o desfile da última fracção, vai retomar o
,. se aslugar de comando na formatura geral ou recolhe a quartéis.

tropas já fizeram o mesmo.
Art. 104.0 As unidades de tipo batalhão, durante o desfile, coo;

servam entre si uma distância de 20 m, podendo esta distância Io
e O·alterada para as tropas montadas ou motorizadas, conforme a v

cidade em que se faça o desfile.
·dadesArt. 105."-1 - Terminado o desfile e formadas as uni d S

no local primitivo. se não recolheram a quartéis, o comanda~te õas
forças em parada vai receber da entidade as ordens e indlcaÇ ía

. ~ncIque esta julgar dever dar-lhe, antes de ser prestada a contlne
final.

2 - A continência final só se presta se a entidade for da cate-
goria 1.' do quadro A (artigo 9.") ou superior, tocando-se os hinoS
ou marchas adequadas.

Art. 106." Terminada a continência final, o comandante daS
forças solicita licença para mandar retirar por intermédio do seU
adjunto ou ajudante. Concedida esta licença, manda unir fileiras e
recolher a quartéis.

Art. 107." - 1 - Nas revistas passadas aos regimentos ou uni-
dades independentes pelo próprio comandante, a apresentação da
força é feita pelo oficial mais graduado ou antigo que faça p~rte
dela, seguindo-se por analogia o que ficou preceituado nos artIgoS
anteriores.

2 - A medida que o comandante do regimento se aproxima doS
batalhões, o comandante respectivo vai ao encontro daquele no flancO
e acompanha- o durante a revista da sua força.
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panh~rocedimento idêntico é adoptado pelos comandantes das com-

tas ou id d d dbatalh- um a es equivalentes em relação ao coman ante e
A.ao, quando for esta a entidade que efectue a revista,

ante' rt, 108,°-1- Durante as revistas de que tratam os artigos
Ou ~~ores as bandas de música tocam qtarcllas militares, podendo
(Clari:/er acompanhadas por fanfarras ou por ternos de corneteiros

tare2 - Quando não exista banda de música, tocarão marchas mili-
de sI a~ fanfarras ou os ternos de corneteiros (clarins), Os ternos

c anns das unidades montadas tocarão a marcha de guerra,
'Se.'A.rt. 109.° Nas revistas a bordo dos navios de guerra observar-

a o determinado na Ordenança do Serviço Naval.

CAPíTULO VII

Formatura em alas

----' An, 110,° A formatura em alas tem normalmente por fim:
:restar honras ao Presidente da República;
,prestar honras a Chefes de Estado estrangeiros;
restar honras fúnebres a altas entidades, quando tal for indi-

cado por este Regulamento ou superiormente determinado.

uiz A.rt. lU." - 1- As forças que formarem em alas deverão orga-
ar-se, quanto possível, do seguinte modo:
a) Comando das forças em alas (CFA):

1) Quando o comandante das forças em alas for comandante
de região militar, ou entidade equivalente, o comando terá
a seguinte organização:
Escolta de batedores - três jeeps em formação de cunha
com vértice para a frente, de preferência da polícia de
um dos ramos;

1." viatura de comando (com galhardete da RM, ou equiva-
lente, na frente da viatura):
Comandante da região militar ou equivalente;
Ajudante de campo (com posto rádio);
Clarim de ordens (requinta);
Sargento condutor auto.

2, ° viatura de comando:
Chefe do estado-maior;
Sargento porta-guião;
Ordenança (cabo);
Condutor auto.
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d linha,Escolta da retaguarda - três jeeps em formação e
de preferência da polícia de um dos ramos.

tegoria2) Quando o comandante das forças em alas for de c.a I nte,
inferior a comandante de regiao militar, ou eqUlVae
o comando terá a seguinte organização:

. mente;Escolta de batedores - igual ao indicado anterIor

1.· viatura de comando:

Comandante das forças em alas;
Ajudante (subalterno) com posto rádio;
Clarim de ordens (requinta);
Condutor auto.

2.· viatura de comando:

Adjunto (oficial superior ou capitão);
Sargento porta-guião;
Ordenança (cabo ou soldado);
Condutor auto.

. ""'ente.Escolta da retaguarda - igual ao indicado anterIor•••

b) Batalhão (ou equivalente):

Fanfarra, se existir. Na sua falta, ternos de corneteiros (cla-
rins);
Estandarte Nacional com escolta;
Comando:

Comandante;
Ajudante (oficial subalterno);
Corneteiro (clarim) - ordenança;
3 companhias.

c) Companhia (ou equivalente):

Comandante;
Corneteiro (clarim) - ordenança;
Guião (se existir), transportado por um sargento;
4 pelotões;

d) Pelotão:

Comandante;
3 secções;
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e) Secção:

Comandante;
9 praças.

2-0 f d .' . dtOdo ar amento, armamento, equipamento e municiamento e
POré o peSsoal será o que for superiormente determinado, tendo-se
honr

rn e~ atenção que se a formatura em alas for por motivo de
as funebres:

N-ao são armadas baionetas;
Os estandartes nacionais e guiões levarão um laço de crepe negro
nas respectivas lanças.

Art. l12.o-l_A formatura em alas poderá ser:

Sirnples'
Em Xadrez.----I

lado2_ Na formatura em alas simples os militares ficam lado a
urn 'd n.uma só fileira de cada lado do itinerário, intervalados de
co~ OISou mais braços, conforme a extensão a cobrir com as alas,
enc a frente para o itinerário e normalmente com os calcanhares

O;tados ao lancil do passeio.
ini' - Na formatura em alas em xadrez os militares formarão
do~lalrnente em alas simples e, após se ter mandado numerar por

IS, Os né - berrr assicorn umeros Impares avançarao um passo, em assim como os
e t andos, Estandarte Nacional e escolta, guiões, bandas, fanfarras

eruos de corneteiros (clarins).
CadA.rt: 113.°- 1 - O comando superior providenciará para que
trá ~ Urudade entre no itinerário a ocupar pelas alas em sentido con-
qU;lO ao do percurso que será seguido pelo cortejo da entidade a

rn se prestam honras.
re 2 - O mesmo comando providenciará para que se executem
foconhecimentos prévios e, se possível, marcações convenientes, por
zorrna a cada unidade não ter qualquer dúvida sobre os limites da
d n~ .que deverá preencher com as suas forças em alas ao longo
o ItInerário que será percorrido pelo citado cortejo.
On 3 - Logo que a testa de cada unidade atinge o limite da zona
-s d~ formará em alas (limite final, pois que o limite inicial situar-
rne-a mais à frente, para o lado donde virá o cortejo) faz alto, per-
anecendo em coluna de marcha (frente por 3).

g ._4 - Imediatamente as fanfarras, ternos de corneteiros (clarins),
(~lo.es e estandartes nacionais com escolta vão ocupar os seus lugares
ndlcados no n.° 7 deste artigo).
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. eiro e5 - Cada companhia manda avançar e inflectir o prnn
d
. eita,

terceiro pelotões para a esquerda, o segundo e quarto para a Ir as
passando cada pelotão à coluna por um, criando os ~ilitare; que
distâncias necessárias p~ra que toda a zona atribuída à ~nIdade :OJll-
completamente preenchida. Logo que tal seja conseguido. as I tóeS
panhias fazem alto e, seguidamente, o primeiro e terceiro p~ ondo
fazem direita-volver e o segundo e quarto esquerda-volver, fI~ do
os referidos militares com os calcanhares encostados ao janc
passeio.

. eiro6 - A seguir rectificar-se-ão alinhamentos, alinhando o pnm 'ta
I direI ,e terceiros pelotões pela esquerda e o segundo e quarto pe a nto

devendo verificar-se que os intervalos entre os militares são qua
possível iguais. e-

7 - Os comandos de todas as unidades e subunidades, os cor~ta
teiros (clarins), ordenanças e os estandartes nacionais com esc~do
formam junto ao limite inicial da zona atribuída, no lado. ~Squ:rio,
~esta~do voltado para o lo.cal. donde vi~á o cortejo) do ItIne:rnos
imediatamente antes da pnrneira subunidade. As fanfarra~,. t eJll
de corneteiros (clarins) e guiões formarão do lado contrarIO,
frente do comando. 'ra

A primeira fileira da escolta do Estandarte Nacional e a prime1
Ii
_

fileira das fanfarras e ternos de corneteiros (clarins) ficarão no a
nhamento das alas.

Art. 114.° As ruas transversais em que seja necessário man:e~ r~
trânsito aberto não serão ocupadas pelas alas e o trânsito será ~nte

r
_

rompido apenas quando o cortejo se aproximar, devendo esta 10 e
rupção ser regulada pelos serviços de policiamento.

.. pronta,Art. 115.° - 1 - Dez mmutos antes da hora de formatura f r-
o comando das forças com alas dispõe-se, convenientemente o o
mado, com a organização indicada no n." 1 do artigo 110.°, n
extremo das alas oposto ao lado donde virá o cortejo. s

2 - À hora de formatura pronta, o clarim (requinta) de ord~no
do comando das forças em alas executa, por ordem do res~eet1~o
comandante, o toque de firme, sem sinal de execução, precedIdo
sinal da região militar ou equivalente a que as tropas pertencere~
Este toque será o aviso de que vai iniciar-se a revista às forças e
alas pelo respectivo comandante.

3 - Logo em seguida, o batalhão (ou companhia não enqu~
drada) que se encontra no local onde vai iniciar-se a revista, .ao
toque (ou voz, no caso de companhia) determinado pelo respectn'
comandante, executa;

Firme;
Sentido;
Ombro-arma,
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e de o' ,
pelo~ IS, a voz dos comandantes dos pelotões pares (para o próprio

ao e para o que lhe está em frente):

Apresentar-arma,

____I

de rnodo qu t '1'eSColt e es e u timo movimento esteja concluído antes que a
na z a de batedores do comando das forças em alas tenha entrado

ona de acção da unidade.
logO4 - As unidades seguintes procederão por forma semelhante,
1l10v' qUe à vista se aperceberem que a revista se miciou, mas o
el(ec~~e~to ordenado pelos comandantes dos pelotões pares s6 se
qUe ara no momento oportuno, por forma a estar concluído antes
de acca batedores do comando das forças em alas entrem na zona

çao da unidade.
gen 5 - Quando o comandante das forças em alas não for oficial
OrderaI, os comandantes de batalhão (ou companhia não enquadrada)

enarão:

Firrne'
Sentid~,

e Os c
o q ornandantes dos pelotões pares (para o próprio pelotão e para

Ue lhe está em frente):

Ornbro-arma.

Se 6 - O comandante das forças em alas, logo que a unidade que
Otn~~contra mais pró~ma de si acabar de ex:_cutar o ~~vimento de
in' , o-arma (ou sentido no caso do CFA nao ser oficial general),
ICla a . ,revista a uma velocidade de cerca de 20 km/hora,

arr 7 - As viaturas do comando, pela ordem indicada no n." I do
I'tl'Igo 111.0, distanciadas entre si de 5 m, seguirão pelo meio done ' ,te rano preenchido com as alas e os ocupantes das viaturas man-
d;-se-ão sentados durante a revista. com excepção do comandante
e~ f?rças em alas, que seguirá de pé, apoiado pela mão esquerda

dispositivo próprio para esse fim existente na viatura.
cí 8 - O comandante das forças em alas corresponde às continên-
Aas sornente quando passa em frente dos comandantes das unidades,
o passar em frente aos estandartes nacionais saúda-os.

a 9 - As fanfarras ou ternos de corneteiros (clarins) executarão
aIrnarcha de continência à passagem do comandante das forças em
as pela sua frente.

ern 10_ Logo que a escolta da retaguarda do comando das forças
d alas entrar na área atribuída à unidade seguinte, os comandantes
Os pelotões pares darão a voz de ombro-arma (ou sentido, se o
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deCFA não é oficial general) e, logo a seguir, os comandantes
batalhão (ou companhia não enquadrada) ordenarão:

Descansar-arma;
Descansar;
A vontade,

ou:

Descansar;
A vontade,

se o CFA não é oficial general. deS-
11 - Terminada a revista, o comando das forças em alas nde

loca-se para a direita da primeira unidade em alas, do lado de ~ rn,
virá o cortejo, ficando as viaturas em linha, intervaladas de laS,
se possível com a frente alinhada pela respectiva fileira d~s :Cca-mantendo-se prontas (motores em funcionamento) para se int
larem no cortejo. (o

Art. 116." - 1 - Logo que o cortejo se aproxime das alas ela
que deverá ser apercebido pelo comandante das forças em alas Pele
aproximação dos bat~dores de vanguarda da escolta de h~nra), aq~"e.
comandante mandara executar o toque de firme (sem sinal de ue
cução) precedido do sinal da região militar ou equivalente. a dq a
pertencem as tropas. Este toque será o aviso de que a entlda e
quem se prestam honras vai entrar nas alas. . ~eS

2 - O comandante da escolta de honra deve criar condlÇOir
para que as viaturas do comando das forças em alas possam sa

tedo local onde se encontram e ingressar no cortejo, imediatam;Ora
à retaguarda da viatura da entidade a quem se prestam honras. t \
isto, poderá haver, se necessário, uma pequena paragem do cor eie:
As viaturas da escolta do CFA não acompanham o comandanlta
devendo marchar imediatamente à retaguarda do grosso da esco
de honra. 0-

3 - O batalhão (ou companhia não enquadrada) que se eoCO
gotra no local onde vai iniciar-se o desfile do cortejo entre alas, l~as

que ouviu o toque, aviso de firme determinado pelo comandante hiasforças em alas, executará a toque (ou voz, no caso de compan
não enquadradas) os movimentos de:

Firme;
Sentido;
Ombro-arma,

e, depois, à voz dos comandantes dos pelotões pares:
Apresentar-arma, OS

de modo que este último movimento esteja concluído antes que
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batedor
da U . es da guarda avançada da escolta de honra entrem na área

nldade.
qUe~-.As unidades seguintes procederão de forma semelhante logo
o rn .vlsta se apercebam que se InICIOU O desfile do cortejo, mas
pelot~Vlmentode apresentar-arma ordenado pelos comandantes dos
estarOes pares só se executará no momento oportuno, por forma a
de h concluído antes que os batedores da guarda avançada da escolta

~nra entrem na área da subunidade.
rins) - As fanfarras ou, na sua falta, os ternos de corneteiros (ela-
da e~ecutarão a marcha de continência à passagem pela sua frente

entidade h6 a quem se prestam onras.
-ar - Os comandantes dos pelotões pares darão a voz de ombro-
da ma logo que a cauda do grosso da escolta de honra acabe de sair

SUaárea.
logO7 - Os comandantes de batalhão (ou companhia não enquadrada),
eXe que todo o cortejo acabe de sair das suas áreas, mandarão

Cutar os toques de:
Descansar-arma;
Descansar
À. Vontad~toq ,

co~es estes que poderão ser substituídos por vozes dos respectivos
andantes de companhia.

ap 8 - No caso de se tratar de honras fúnebres, o movimento de
se;:sentar-armas ordenado à voz dos comandantes dos pelotões pares

substituído pelo de funeral-armas.
Sal 9 - Se durante a formatura em alas forem ouvidos tiros de
çã va, o, comandante de qualquer unidade que se encontrar na posi-
o dF~a vontade determinará os toques de:

lfme'
Sentid'o,

e a
segUir ao último tiro de salva:
Descansar'
A Vontad~.

alIO - Durante o desfile do cortejo, o comandante das forças em
d·as fará todo o trajecto de pé, com a mão esquerda apoiada no
aIspositivo próprio existente na viatura e o braço direito estendido
r~ longo do corpo, sempre que a entidade a quem se prestam hon-
as faça o trajecto de pé.
fi 11- Quando a entidade a quem se prestam honras atingir o
~nal do itinerário e a sua viatura parar para a mesma entidade sair,
s C?mandante das forças em alas assiste à sua saída na posição de
enbdo, devendo fazer a continência.
o d 12- Seguidamente, e por determinação do CFA, o elarim de
r ens executará o toque de destroçar sem sinal de execução e pre-
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did d . I d '-'li . I t e as trOpasce IQO o sina a regia o rru tar ou equrva en e a q~ latins)
pertencerem. Este toque, que será repetido pelos corneterrcs (c lhe!
de todas as unidades, será a indicação de que estas poderão reco
a quartéis. bar

ace13 - Logo que a vanguarda da escolta de honra desem
o itinerário, o CFA recolherá a quartéis. na!

Art. 117.·- 1 - Se a entidade a quem se prestam honras tO~ças
a percorrer, em sentido contrário, o mesmo itinerário, com as fodeS-
em alas, o comandante destas não mandará executar o toque de nO
troçar e irá colocar-se, com as viaturas de comando e escoltat O
flanco das forças em alas, do lado de onde surgirá novamen.e 11
cortejo, dispondo-se as viaturas conforme o preceituado no n.
do artigo 115.· ua-

2 - Os comandantes de batalhão (ou das companhias não en~es_
dradas), acompanhados dos seus corneteiros (clarins) de ordens nte
locar-se-ão para o flanco da sua unidade, de onde surgirá novame
o cortejo. nO

3 - Em tudo o mais proceder-se-á conforme o preceituadO
artigo 116.· archa

Art. 118.· Para as forças passarem das alas à coluna de m
proceder-se-á do seguinte modo:

pa-I) Por determinação dos comandantes de batalhão (ou co~ a
nhias não enquadradas), os comandantes de pelotão dar 0ili_
voz de direita (esquerda)-volver, por forma que todos os m II1
tares fiquem com a mesma frente que traziam ao entrare
no itinerário; te

2) As segundas e terceiras secções dos pelotões unem à frenu~
formando cada pelotão em coluna de marcha, para o : is
as primeiras secções dos pelotões pares devem executar o
passos laterais à esquerda.

es naAs fanfarras e outros elementos ocuparão os seus lugar
coluna de marcha.

CAPíTULO VIII
Visitas

SEcçÃO I
Visitas a unidades e estabelecimentos militares

em terra

Art. 119,· Nas visitas oficiais, previamente anunciadas, a unidad;;
e estabelecimentos militares em terra, o cerimonial à chegada
entidade deverá constar do seguinte: ,

Uma guarda de honra com a composição indicada no capI-
tulo v;
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A entidade visitante deverá ser aguardada pelo comandante da
unidade ou estabelecimento, acompanhado de um oficial (adjun-
to, oficial de serviço ou outro), junto do local em que a
mesma entidade se apeará da viatura que a transporta. Quando
a entidade visitante for de categoria superior ao comandante,
director ou chefe de quem depende o comandante da unidade
ou estabelecimento visitado, será recebida por esse comandante,
d~rector ou chefe, acompanhado pelo comandante da unidade,
dIrector do estabelecimento ou chefe e pelo oficial de ser-
viço;

O local onde a entidade visitante se apeia deverá situar-se, quanto
possível, no flanco direito da guarda de honra, num alinha-
mento paralelo à frente da mesma e que passe pelo ponto
de continência. As viaturas do visitante e sua comitiva, logo
que desocupadas, e antes de ser prestada a continência pela
guarda de honra, deverão abandonar rapidamente a área de
formatura e deslocarem-se para local adequado previamente
estabelecido e que deverá ser indicado aos condutores por ele-
mentos para o efeito designados;

Após serem prestadas as honras devidas (continência, salvas, re-
vista e desfile da guarda de honra, toque de sentido quando
a entidade entra na unidade ou estabelecimento, içar de dis-
tintivos, etc.), deverá proceder-se, em local apropriado, à apre-
sentação de cumprimentos por parte dos convidados presentes
de categoria mais elevada, de todos os oficiais, bem como de
representações de sargentos e praças e de funcionários civis,
se for caso disso. Para esse efeito, todos os oficiais e convi-
dados aguardarão no referido local, colocados por ordem hie-
rárquica. A apresentação será feita pelo comandante, director
Ou chefe, sob a forma de cerimónia breve;

Seguidamente, desenvolver-se-á o programa estabelecido para a
visita.

a Art. 120.° O cerimonial à partida da entidade será semelhante
o da chegada, mas processar-se-á por ordem inversa; considerar-
'se-ão, todavia, as seguintes alterações:

1) Os cumprimentos de despedida serão muito mais breves, não
havendo em regra cumprimentos individuais. Estará presente
o comandante, director ou chefe (e o seu superior hierár-
quico, se for caso disso) acompanhado dos oficiais mais gra-
duados, oficiais estes que formarão em linha, quanto possível
próximo do local de saída;

2) O toque de sentido e o brado de armas precederão a entrada
da entidade na viatura que a transporta;

3) Não se executarão salvas.
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id des queArt. 121.°-1 - Nas visitas não anunciadas das enti arda
adiante se indicam, uniformizadas ou trajando civilment~, a gua

údoformará ao brado de armas, executar-se-á o toque de sentido segt ua!
do sinal adequado, sendo içado o distintivo correspondente, o qce-
se conservará no mastro enquanto as citadas entidades permane
rem na unidade ou estabelecimento militar. . nte

2 - O comandante e o oficial de serviço irão imediata~e di-
receber a entidade visitante após a sua entrada e as ordena~lÇasl~da'
cadas no capítulo V, secção IV (quadro B), apresentar-se-ão tao rapI
mente quanto possível.

3 - A saída das entidades terá lugar cerimonial semelhante.
4 - As entidades referidas no n.° 1 são as seguintes:
Presidente da República;
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
Presidente do Supremo Tribunal Militar; CM"
Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e d S'
fes dos Estados-Maiores dos três ramos das forças arma ~a:

Ministros ou entidades com categoria equivalente dos depar
mentos militares; u

Comandantes-Chefes da Madeira e dos Açores, na área do se
comando;

C d d . . . ( . aéreoS),oman antes e regiões militares comandantes navars e
na área do seu comando; ,

. 90) SOOutros oficiais da categoria 1.' do quadro A (artigo .,
quando uniformizados.

5 - Os toques a que se faz referência neste artigo não se exe;
cutam quando na unidade ou estabelecimento militar se encontrao
qualquer entidade de categoria superior à que entra, a não ser
sinal de comandante.

Art. 122.° As disposições contidas nos artigos desta secção, em"
bora detalhadas, poderão eventualmente ser acrescidas de outras com"
plementares resultantes de determinadas peculiaridades de cada um
dos ramos das forças armadas.

SEcçÃO II

Visitas a bordo de navios de guerra
nacionais ou estrangeiros

di pO"Art. 123.° A bordo dos navios de guerra seguir-se-ão as IS S
sições constantes da Ordenança do Serviço Naval, nomeadamente a
que constam dos artigos seguintes. d

Art. 124.°- 1 - Todo o militar, quando entrar ou sair de bar ~
de um navio de guerra, deve saudar a Bandeira Nacional que S
encontra içada à popa.
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2 - A saudação referida é feita no patim superior do portalóOu
na prancha de desembarque, voltando-se o militar para o local

onde a Bd' . . d f d ã • ,A •an erra estiver Iça a e azen o ent o a continência,

Art. 125.·-1 - Em cerimónias ou- visitas oficiais é obrigatório
o uso dos distintivos indicados na Ordenança do Serviço Naval, queser~

ao arvorados à proa das embarcações miúdas da Armada quandocondu
zam as autoridades a que eles correspondem.

~ 2 - Os distintivos referidos são arvorados à proa das embarca-
ÇOesmiúdas da Armada quando os oficiais ou autoridades militares
qUe eles designam embarquem nelas devidamente uniformizados.

r Art. 126.°A flâmula, distintivo dos navios da Armada, é arvo-
aad~ à proa das embarcações miúdas quando conduzam oficiais ou
oS~Irantes a oficial, quer uniformizados, quer em trajo civil, desde
~IÇar ao arriar da Bandeira Nacional nos navios da Armada e lhes
nao pertença distintivo especial.

Art. 127.° - 1 - Quando oficiais e aspirantes a oficial ou pes-
sOas COm categoria de oficial entrarem ou saírem de bordo de um
navio da Armada, o contramestre de serviço fará o sinal de apito
r~g~lamentar e postar-se-á ao portaló o número de moços de cabos
a aIXo designados para as diversas categorias:

:Para oficiais generais, 4;
Para os outros oficiais e aspirantes a oficial, 2.

2 - Nas unidades navais de pequena tonelagem, o número de
moÇos de cabos a que se refere o número anterior será reduzido
a metade.

3 - Quando for um oficial general ou qualquer comandante ouoi' .
IClal do Estado-Maior da Armada mais graduado ou do mesmo

fosto do comandante do navio, o sinal de apito será feito pelo mes-
re do navio.

Art. 128.· Quando uma embarcação com distintivo a que per-
tence guarda formada passar a menos de 100m de distância de um
navio da Armada, a guarda formará na tolda, ou tombadilho, quando
a haja, com frente à embarcação e os clarins farão os devidos toques
de Continência. Nos navios onde não haja clarim nem guarda far-
-Se-á sOmente o sinal de sentido com o apito.
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.. ' doArt. 129.· - 1 - As honras e salvas a prestar aos ofIcIaIs d
Exêrcito e da Força Aérea em visita oficial a bordo dos navios e
guerra constam do quadro C anexo a esta secção.

2 - Os procedimentos a observar pelos oficiais visitantes coOS'
tam do mesmo quadro.

3 .- Para os oficiais da Armada observar-se-á o preceituado na
Ordenança do Serviço Naval.
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SEcçÃO III

Visitas e retribuição de visitas
nos portos nacionais e nas fronteiras terrestres

COm Art. 130.· Nos portos nacionais, em visitas trocadas entre os
cai andantes de força naval ou de navio solto e as autoridades lo-
s, deve observar-se o seguinte:
f Com excepção do porto de Lisboa, logo que chegue qualquer
orça naval ou navio solto nacional ou estrangeiro, as autoridades
sUperiores da localidade (militar e civil) deverão mandar a bordo
?O navio-chefe ou navio solto um oficial (ou funcionário de
I~u.alcategoria, quando se tratar de autoridades civis) para fazer
VIsItapreliminar, a qual não é retribuída. O comandante infor-
mar-se-á por intermédio deste ofícíal, do grau de hierarquia da-
qUela autoridade, bem como das horas mais convenientes para
serem feitas as visitas a que se refere o artigo seguinte.

solt Art, 131.·-1 - O comandante da força naval ou do navio
d o .que entre em qualquer porto nacional, com excepção do porto
S e LIsboa, trocará visitas com as autoridades locais pela forma
eguinte:

a) Os Presidentes dos Governos Regionais, na área dos respec-
tivos Governos, recebem sempre a primeira visita dos coman-
dantes de forças navais e de navios soltos;

b) Os comandantes das forças armadas (ou das forças terrestres
--.' e das forças aéreas, se o comando não estiver unificado),

sendo oficiais generais, recebem sempre a primeira visita dos
comandantes de forças navais, quando forem de igual pa-
tente, e a dos comandantes de navios soltos.
Quando as autoridades militares e os comandantes das forças
navais não forem de postos equivalentes, a entidade de menor
graduação faz a primeira visita;

c) Os governadores civis fazem a primeira visita aos oficiais
generais comandantes de forças navais e recebem a primeira
visita dos comandantes de forças navais de menor graduação
e dos comandantes de navios soltos;

d) Os comandantes das forças armadas (ou das forças terrestres
e das forças aéreas, se o comando não estiver unificado),
não sendo oficiais generais, fazem a primeira visita aos ofi-
ciais generais comandantes de forças navais e recebem a
primeira visita dos outros comandantes de forças navais ou
de navios soltos, quando forem de graduação superior à dos
referidos comandantes ou de graduação igual mas mais anti-
gos no posto.
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·taS2 - As visitas a que se refere este artigo deverão ser felda
dentro do prazo de vinte e quatro horas a contar da chegada
força naval ou do navio solto ao porto. ma

3 - Não tendo a autoridade superior da localidade nenhuvaI
das categorias que ficam indicadas, o comandante da força na.si-
ou navio solto comunicar-lhes-á a sua chegada, regulando-se as v~I,
tas pela categoria relativa do comandante e da autoridade lo de
considerando-se como tendo categoria inferior à do comandantedor
navio de guerra as autoridades civis de grau inferior a governa
civil.

4 - Os avisos sobre a chegada de força naval
e hierarquias dos respectivos comandantes são feitos
naval e, na sua falta, pela autoridade marítima. . te-

Art. 132.°A retribuição das visitas a que se refere o artIgo a? te
rior será feita no prazo de vinte e quatro horas pela seguIn
forma:

. soltoou navio
pela autoridade

1) Os Presidentes dos Governos Regionais, os comandantes d::
forças armadas (ou das forças terrestres e das f?~Çis
aéreas, se o comando não estiver unificado), sendo ofIcIaas
generais, e os governadores civis retribuem pessoalmente ra
visitas feitas por oficiais-generais e capitães-de-mar-e-gu~r r
e, quando forem visitados por oficiais de graduação infert~~
mandarão retribuir as visitas por um oficial de patente quan .
possível igual, mas nunca inferior, à daqueles comandantes,
na falta de oficiais que satisfaçam a esta condição, as a~~~~
ridades civis atrás referidas poderão mandar retribuir a VISI
pelo Secretário do Governo; 1

2) As outras autoridades civis ou militares retribuem pessoa;
mente as visitas feitas por todos os comandantes, quaisque
que sejam as suas patentes.

Art. 133.° Quando, por doença, por serviço urgente ou por outr~
motivo justificado, qualquer autoridade militar não puder ir pesso~-
mente fazer ou retribuir a visita a que seja obrigada, será esta fel ~
pela entidade que legalmente a substitua, explicando a razão po
que o seu superior não a faz pessoalmente, devendo este dar conta
do facto à autoridade militar de quem directamente depender.

Art. 134.0-1-As visitas de que trata o artigo 130.° só serão
feitas quando o comandante da força naval ou navio solto chegar
pela primeira vez ao porto ou depois de ter decorrido um ano sobre
a sua última estada no mesmo.

2 - Fora das condições indicadas no n." 1, as referidas visitaS
serão feitas sempre que forem substituídas as entidades ou os coman-
dantes a que dizem respeito.
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ta . ,Art. 135: Nos comandos militares da fronteira terrestre, as visi-q; as autoridades do país vizinho serão feitas segundo as instruções
e para cada caso forem dadas pelo escalão superior.

CAPíTULO IX..
Honras fúnebres

qu 1Art, 136: - 1- Quando falecer o Presidente da República ou
qua quer militar na efectividade de serviço (quadro permanente ou
c adro de complemento), ser-lhe-ão prestadas as honras fúnebres
Onstantes do quadro D do presente capítulo.
nã 2 - Os militares do quadro permanente na situação de reserva,
ao prestando serviço, e os reformados terão as seguintes honras:

a) Oficiais:

Escolta de honra: uma secção motorizada (só para oficiais
generais);
Guarda de honra: um pelotão à entrada do cemitério, que
executará três descargas.

b) Sargentos e praças readmitidos:

Guarda de honra: uma secção à entrada do cemitério, que
executará três descargas.

t .3- As honras serão prestadas por forças do ramo a que per-
enCla o militar falecido.

Se de todo não for possível, a unidade ou unidades dos outros
~amos mais próximos da localidade onde se efectua o funeral pres-
am as honras devidas ou reforçam o efectivo das forças referidas.

Art. 137.' Poderão ser prestadas honras fúnebres militares a
e~tidades não constantes do artigo anterior, quando tal for deter-
ml~ado superiormente. Esta determinação deverá indicar qual a cate-
gona a aplicar do quadro D deste capítulo.

Art. 138: - 1- Falecendo o Presidente da República, em todos
o~ qUartéis e estabelecimentos militares será içada a Bandeira Na-
~lonal a meia haste, assim se conservando durante o tempo que for
eterminado.
h 2 - A Bandeira Nacional vai a tope antes de ser içada a meia
aste ou posteriormente arriada.

3 - Os estandartes nacionais e as bandeiras militares (estandar-
~es,guiões, etc.) que tomarem parte nas cerimónias fúnebres (escoltas
e honra, guardas de honra, formatura em alas) usarão um laço
de crepe negro nas respectivas lanças.
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for'Art. 139.· O comandante da unidade que fornece todas as u
ças ou o maior efectivo acompanhará pessoalmente o funeral :r
far-se-á representar por um oficial seu delegado, devendo apresen
condolências à família enlutada.

Art. 140.° - 1 - São dispensadas as honras fúnebres quando, por
disposição escrita do finado, assim for desejado. s

2 - Na falta da referida disposição escrita, se a família ou outra
pessoas idóneas apresentarem pedido no sentido de dispensa de hOn-
ras, poderá o mesmo ser ou não atendido pela entidade militar com-
petente. á.

Art. 141.° Durante o funeral, a urna do militar falecido ser
coberta com a Bandeira Nacional, fornecida pelo comando que fa-
culta os meios para as honras a prestar.

I 'mentoArt. 142." Sempre que em qualquer unidade ou estabe eCI _
militar esteja armada câmara-ardente de militar, será içada aBa;
deira Nacional, a meia haste, desde que a câmara-ardente é arma a
até ao féretro sair da mesma.

Art. 143.° O pessoal que constitui as guardas de honra à câmar;~
-ardente, a formatura em alas ou o acompanhamento dentro 1-
cemitério pertencerá, sempre que possível, à unidade ou estab~ e

ocimento do extinto, no caso de o mesmo estar no serviço efectI~e
à data do falecimento. Quando o falecido estiver na situação
reserva, mas não prestando serviço, ou na de reforma, o citado per
soai será, sempre que possível, da última unidade ou estabelecimen o
onde prestou serviço.

Art. 144.° Os militares que constituem a guarda de honra à
câmara-ardente manter-se-ão na posição de sentido.

A rendição destes militares deverá efectuar-se, no máximo, de
meia em meia hora.

Art. 145." As escoltas de honra regular-se-ão pelo prescrito nO
capítulo v, secção II. .

't'nOArt. 146.°-1 - A guarda de honra à entrada do cerni e
tomará a posição de sentido para prestar continência a todas as pa-
tentes superiores à do seu comandante.

2 - Ao aproximar-se o féretro, tomará a posição de funeral-
-armas e nesta posição se conservará até que o mesmo atinja a port:
do cemitério. Durante esta continência a banda de música tocadr
uma marcha fúnebre ou, na sua falta, a fanfarra ou o terno e
corneteiros (clarins) executarão a marcha de continência.

3 - Em seguida, nas condições indicadas no quadro D deste
capítulo e sua nota (h), executará as descargas.

4 - Nos casos em que apenas uma fracção da força executa
as descargas, a fracção restante mantém-se em funeral-armas até à
conclusão das descargas.



1.' Série_____ ORDEM DO EXeRCITO N.o 8----------------------------------------- 557

o fé 5 - A mesma guarda de honra recolherá a quartéis depois de
retro e pessoas que o acompanham terem entrado no cemitério.

CâmArt. 147.° A formatura em alas nas ruas do trajecto entre a
tUloara-ardente e o cemitério regular-se-á pelo prescrito no capi-
llles VII e,. quando no interior do cemitério, dentro do possível, pelas

mas disposições.
Par Art. 148.°-1 - A força referida no quadro D deste capítulo
pan~ as categorias v a XI do mesmo quadro, que constitui o acom-

P
I amento dentro do cemitério, deverá estar postada em alas sim-
es a p t'cem: , . ar Ir da porta de entrada, antes da chegada do féretro ao
Iteno_

do .2-:- Logo que o cortejo fúnebre inicie o movimento a caminho
pa Jazigo ou coval, o comandante da força ordenará que esta volte
pata o flanco do sentido do movimento e inicie a marcha em
e SSOlento, em harmonia com o andamento do cortejo, ladeando
lo acompanhando o féretro. Fará alto junto do jazigo ou coval.
lo gOl que as pessoas que acompanharam o féretro abandonam o

,I cat, reunir-se-á em formatura normal e recolherá a quartéis.
çõ Art. 149.°-1 - Quando o militar falecido possuir condecora-
ta es, o comando que organiza as honras fúnebres nomeará um rnili-
o~ para transportar uma almofada com as condecorações, espada
o espadim (se for oficial) e o boné (se for oficial ou sargento)
d~ b6ina do falecido desde a entrada do cemitério, seguindo ime-
olatamente à retaguarda do féretro. Depositado o corpo no jazigo
f'U COval, os objectos transportados serão entregues à família do
illado.
di 2 - Quando o militar falecer desempenhando cargos em que
ISponha de um ou mais ajudantes, será um destes normalmente

{~em transportará a almofada com os objectos mencionados. Quando
a não suceder, o militar a nomear será da seguinte graduação:

Para altas entidades, incluindo oficiais generais: oficial superior
Ou capitão (primeiro-tenente);
Para oficiais superiores: capitão (primeiro-tenente) ou subal-
terno'
Para capitães (primeiros-tenentes) ou subalternos: subalterno;
Para sargentos: sargento;
Para praças: praça.

Art. 150.°-1 - Os militares falecidos em serviço activo, na
reserva ou reforma, quando galardoados com os graus da conde-
~oração que abaixo se indica, terão as honras fúnebres dos militares
o activo dos postos a seguir mencionados, se o posto que possuíam
na hierarquia militar não era superior.
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Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor,
Lealdade e Mérito

Honras fúnebres do
Graus Postos militares a que quadro D que deverão ser
da correspondem os graus prestadas aos conde~or~dos

condecoração da condecoração (se não tiverem dIreIto
a honras superiore~

Cavaleiro .............. Alferes ............... Honras da categoria vII·

Oficial .................. Major ................
Comendador .......... Tenente-coronel Honras da categoria v....
Grande-oficial ........ Coronel ..............

Grã-cruz ............... General .............. Honras da categoria IV.Grande-colar ..... (...... General . .............

2 - Quando o falecido estiver na situação de reserva ou reforma
e tiver posto igualou superior ao indicado no quadro constant.e
do número anterior terá honras fúnebres do seu posto como se estl'
vesse no activo.

Art. 151.0 Quando ocorrer falecimento de Chefe de Estado estran-
geiro ou de qualquer representante de nação estrangeira ser-Ihe-lio
prestadas as honras fúnebres militares que superiormente forem deter'
minadas.

Art. 152.0 A bordo dos navios de guerra observa-se, em relaçâo
a honras fúnebres, o determinado na Ordenança do Serviço Naval.

Art. 153.0 As honras fúnebres preceituadas neste capítulo pode-
rão ser adaptadas ou complementadas por disposições peculiares do
respectivo ramo das forças armadas.
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CAPíTULO X

Disposições diversas

Art, 154.. Os militares de qualquer categoria, em serviço activo,
na reserva ou na reforma, quando galardoados com os graus da
~ondecoração que a seguir se indicam e ostentando as respectivas
~nsígnias,terão as honras dos postos mencionados no quadro a seguir
Inserido, se o posto que possuem na hierarquia militar não for
sUperior:

Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor,
Lealdade e Mérito

Graus Postos militares a que I
da correspondem os graus Categorias correspondentes

condecoração da condecoração------==:_

Cavaleiro ............... Alferes ... 1...........
Categoria 3: do quadro A

(artigo 9.°).

Oficial Major ................ Categoria 2: do quadro AC ..................
Gornendador .......... Tenente-coronel ... (artigo 9.").rande-oficial ........ Coronel ..............

Grã-cruz \ General .............. Categoria 1.' do quadro AG ...............
rande-colar ......... General .............. (artigo 9.").

d Art. 155.. Não é permitido que forçag militares efectuem guar-
das de honra ou tomem parte em cerimónias religiosas ou outras
e carácter público, a não ser que se trate de solenidades promovidas
~elas autoridades militares ou com a sua colaboração, superiormente
eterrninada ou autorizada.

Art. 156.0 Não é permitido às bandas militares:

1) Tomarem parte em cerimónias religiosas ou outras de carácter
público, a não ser que as mesmas sejam promovidas pelas
autoridades militares ou que a sua comparticipação seja supe-
riormente determinada ou autorizada;

2) Deslocarem-se na via pública tocando sem que acompanhem
qualquer força militar.

-./

Art. 157." As continências e honras inerentes aos oficiais em
representação do Presidente da República serão sempre as devidas
a este, independentemente do posto do representante.
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os daSArt. 158." Os Vice-Chefes do Estado-Maior dos três ram dos
forças armadas têm precedência sobre os Comandantes-Chef~s. res
A d . ._ mIlitaçores e a Madeira e sobre os comandantes das regwes _ 0-

(comandos navais ou aéreos), na área da respectiva jurisdiçao, ~
mente em cerimónias onde representem o ramo a que. perten~li~

Art. 159." - 1 - Aos representantes de quaisquer entidad:s e.
tares que não sejam as referidas nos artigos 157." e 158.° sao aPti_
nas devidas as continências e honras inerentes ao seu posto e an
guidade. n

2 - Para as entidades civis as honras a prestar aos represe -
tantes são as devidas à entidade representada. . na

Art. 160." Os Comandantes-Chefes dos Açores e da M~delra, oU
área da sua jurisdição, terão sempre honras de vice-almlra?te
general, mesmo que sejam capitães-de-mar-e-guerra ou coronelS• is

Art. 161." Os comandantes das regiões militares (comandOS na,:os
ou aéreos), na área do seu comando, têm precedência sobre to ti-
os outros oficiais da mesma patente, independentemente da sua an
guidade. .d

Art. 162." Nas cerimónias militares presididas por altas enti a~
des, o comandante da unidade ou estabelecimento militar em qU
elas se realizam fica colocado:

1) Quando se constitua mesa de honra, entre os elementos q?~
a compõem no lugar que lhe corresponda pela sua hierarquIa:

2) Quando não se constitua mesa de honra, imediatamente a
esquerda da entidade que preside.

Art. 163." Em aquartelamentos ou estacionamentos de tr~pa:
estrangeiras em território nacional, as bandeiras de países estrangeJf.':n
nunca serão hasteadas em mastros implantados no solo, mas SI
em mastros colocados em edifícios (quartéis-generais, comandos, se-
cretarias, messes, etc.).

ANEXO I

(Artigo 53.")

Feriados nacionais

(Decreto-Lei n." 335/77, de 13 de Agosto)

de Janeiro.
Sexta-Feira Santa.
25 de Abril.
1 de Maio.
Corpo de Deus (festa móvel).
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10 de Junho.
15 de Agosto.
5 de Outubro.
1 de Novembro.
1 de Dezembro.
S de Dezembro.
25 de Dezembro.

Ilod ~ota. - Para efeitos do disposto no n." 3 do artigo 53.° deste Regulamento,
earerao ser considerados também os feriados municipais e a terça-feira de

naval.

ANEXO II

. I

Transporte de altas entidades em aeronaves militares

ta 1 - No caso de embarque de altas entidades em aeronaves mili-
res, observar-se-ão os seguintes procedimentos:

a) A alta entidade será acompanhada pelo comandante da uni-
dade (e seus superiores directos, desde que sejam de igual
ou maior categoria hierárquica que o referido comandante)
até ao lugar de embarque, após o cerimonial indicado no
artigo 119: (quando aplicável). Ter-se-á presente a conve-
niência de reduzir ao mínimo o número de pessoas que cru-
zam a área de estacionamento das aeronaves, pelo que a
entidade competente da Força Aérea deverá comunicar esta
recomendação à entidade que organiza a cerimónia em tempo
oportuno, de modo que a comitiva de despedida seja tão
reduzida quanto possível;

b) A alta entidade, que será a última pessoa a entrar na aero-
nave, é recebida, junto à escada de acesso, pelo comandante
de bordo, que lhe presta a continência e a acompanha ao
seu lugar;

c) Sempre que tal for viável, será reservada uma cabina especial
para transporte de altas entidades e sua comitiva ou parte
dela; caso contrário, observar-se-á o disposto no n." 5 do
artigo IS:;

d) A entrada na cabina de pilotagem depende sempre de auto-
rização do comandante de bordo; contudo, não será permi-
tida durante as manobras de rolagem, descolagem e aterra-
gem.

O
2 - O comandante de bordo informará, logo que possível, todos

s Ioc .alt al.s onde a aeronave tiver de aterrar da presença a bordo da
'" a entidade, informação essa que será precedida de autorização da
",eSma.
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3 - Ao chegar ao aeródromo de destino observar-se-ão os se-
guintes procedimentos:

a) O chefe de cabina informará os passageiros de que se man°
tenham sentados nos seus lugares até que a alta entidade e
respectiva comitiva tenham abandonado a aeronave; d

b) No momento da paragem dos motores deve um assistente e
cabina estar junto do lugar da alta entidade a fim de lhe
indicar o caminho para a porta por onde se efectua a saída;

c) Na impossibilidade de o fazer pessoalmente, o comandante
de bordo designará um oficial da tripulação para apresentar
os cumprimentos de despedida;

d) A alta entidade será a primeira pessoa a desembarcar.

4 - Tal como foi referido no n.o 1, alinea a), a comitiva de
recepção deve ser tão reduzida quanto possível.

ANEXO III

Continências nas embarcações da Armada

1 - Quando as embarcações miúdas passarem a menos de 100rn
de outras que conduzam entidades de categoria superior à das qUIc

ua'elas transportarem, ou ainda ao receberem ou desembarcarem ~ d
quer dessas entidades, far-se-á a continência pela forma indica a
no quadro E, adiante inserido.

2 - As continências indicadas no número anterior são também
devidas quando de bordo da embarcação miúda em trânsito se te-
conheça a bordo de qualquer navio ou em terra, a menos de 100~,
entidade de categoria a que corresponda alguma dessas continêncI~;
ou quando a mesma embarcação passe a menos de 100m do naVI
onde estejam a ser prestadas honras à Bandeira Nacional.

3 - A continência a prestar nas embarcações miúdas que pas-
sam a menos de 100m de um navio da Armada que esteja a pre~-
tar honras salvando é a estipulada no quadro E para a categona
da entidade a quem as salvas são dadas.
. 4 - As continências a fazer pelas embarcações miúdas atracadas,
amarradas ao pau de surriola ou fundeadas são as indicadas no qua-
dro E deste anexo para embarque e desembarque de oficiais, não
pegando, contudo, em remos.

5 - As continências de que tratam os números anteriores são
devidas a oficiais de todas as nações e forças armadas, bem como
às entidades estrangeiras de categoria correspondente às que vãO
especificadas no já citado quadro E.
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ANEXO IV

(Artigo 97.°)

Precedências das forças militares e das forças
de segurança

d'f 1- Nas formaturas e desfiles em que tomem parte forças dos
di erentes ramos das forças armadas e forças de segurança a ordem
liehPrecedênciaa considerar, da direita para a esquerda (quando em
s n ~) ou da frente para a retaguarda (quando em coluna), será a
egUlOte:

a) Estabelecimentos militares de ensino:

Colégio Militar;
Instituto Militar dos Pupilos do Exército;

b) Estabelecimentos de ensino superior militar:

Escola Naval;
Academia Militar;
Academia da Força Aérea;

c) Armada;
d) Exército:

Infantaria;
Artilharia (ligeira, pesada e antiaérea);
Cavalaria;
Engenharia;
Transmissões;
Serviço de saúde;
Serviço de administração militar;
Serviço de material;

e) Força Aérea;
f) Forças de segurança:
_ I Guarda Nacional Republicana;

Guarda Fiscal;
Polícia de Segurança Pública,

2 - Havendo tropas apeadas, motorizadas e a cavalo, constituir-
-se-ão, de acordo com o disposto no número anterior, três grupos,
com a seguinte precedência:

a) Tropas apeadas;
b) Tropas a cavalo;
c) Tropas motorizadas.
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res-3 - As escolas práticas das armas e serviços precederão as
pectivas unidades.

ANEXO V

Organização de cerimónias diversas

1 - Para assegurar a uniformidade na organização e e~ecuçã~
de qualquer cerimónia nas unidades e estabelecimentos militares .
qual assistam altas entidades, militares estranhos às referidas Ulll~
dades e estabelecimentos ou convidados civis, deverá observar-se
seguinte:

a) Com a necessária antecedência, será apresentado ao coman~
imediatamente superior, para conhecimento ou aprovação, ~ r
projecto de programa de cerimónia, do qual deverão c~ns ~
horários, sequência dos diferentes assuntos que constItue s
o programa, entidades convidadas ou a convidar e outrO
pormenores de interesse para o comando superior; n-

b) Os convites a entidades de categoria superior à do coma
ãOdante, director ou chefe da unidade ou estabelecimento ser

normalmente transmitidos pelo comando imediatamente supe-
rior; . is

c) Quando assistam às cerimónias entidades militares ou clVl
ede categoria hierárquica ou protocolar mais elevada do q~s

a dos comandantes das regiões militares (comandos nav~
ou aéreos) ou entidades estrangeiras de categoria equivale~ e,
os programas serão levados à aprovação do chefe do ~sta ~~
-maior do ramo a que pertence a unidade ou estabelecImento
pela via hierárquica. Nestes casos, os serviços de protoCOã
adequados do respectivo ramo das forças armadas poder ~
interferir na organização e execução das cerimónias, em todo
os pormenores que superiormente forem julgados convenien-
tes e necessários;

d) Todos os comandos interessados nas cerimónias a realizar esta-
belecerão os contactos necessários para que, com a antece-
dência conveniente, sejam obtidas todas as aprovações supe-
riores, efectivados todos os convites em tempo oportuno e
fixado definitivamente o conjunto de todas as disposições lo
adoptar, por' forma a evitar quaisquer falhas de protoCOO
ou outras.

2 - Para todas as cerimónias, os comandantes, directores ou
chefes nomearão um oficial de patente adequada, auxiliado ou não
por outros oficiais, sargentos e praças, conforme a importância das
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eerim' .ex ornas, que terá por missão zelar por todos os pormenores de
b eeu~ão de que o comando, direcção ou chefia não pode ocupar-se.
a missão do referido oficial e seus auxiliares fará parte:

Recepção de convidados que não for efectuada directamente pelo
comandante, director ou chefe;
Marcação de lugares, indicação de lugares, distribuição de pro-
gramas, indicação dos locais onde se desenrolam os diferentes
assuntos do programa, encaminhamento de viaturas e locais
de estacionamento das mesmas, fiscalização do exacto desen-
volvimento do programa superiormente determinado, etc.

e 3 - A fim de evitar falhas protocolares, em todas as unidades
rn"el~tabelecimentosdeverá existir uma lista actualizada das entidades
I Itares "" id 1m " ó "c e CIVISa convi ar norma ente para as cenm ruas que se
Ostumam realizar.
c Esta lista subdividir-se-á em convites a fazer directamente pelo
~rnando, direcção ou chefia e convites a fazer pelo comando supe-

r, quando for caso disso (a indicar a este comando).
alt Para as cerimónias que não são de rotina, a lista referida será
paerada com mais ou menos entidades a convidar, conforme for,
ra cada caso, resolvido.

ANEXO VI

Continências e ontros procedimentos
referentes aos elementos da GNR, GF e PSP

p' 1 - Os elementos da Guarda Nacional Republicana e da Guarda
a~cal estão sujeitos ao RCHM em vigor nas forças armadas, pelo
de; ~re~tam e correspondem às continências e honras e usam das
e erenclas prescritas no referido Regulamento para com os oficiais

sargentos dos três ramos. -,
A.rrn 2 - Pelas razões constantes do número anterior, os militares da
sa ada, do Exército e da Força Aérea prestam aos oficiais e aos
prrgentos da GNR e da GF as continências e usam das deferências
esc;itas no RCHM para oficiais e sargentos.

e a - A Polícia de Segurança Pública não está sujeita ao RCHM
a o R~~ em vigor nas forças armadas. O seu procedimento quanto
priC0Il:tlOencias e assuntos disciplinares é regido por regulamentos
deV~~IVOS(Regulamento da PSP, aprovado pelo Decreto n." 39550,
Pel ~4, e Regulamento Disciplinar do Pessoal da !PSP, aprovado

o ecreto n." 40118, de 1955).
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4 - Para o conveniente conhecimento e esclarecimento dos mili-
tares da Armada, do Exército e da Força Aérea, a seguir se inse-
rem alguns extractos do primeiro dos regulamentos citados no número
anterior.

Regulamento da PSP:
a) Para efeitos de continências e honras a prestar pelo pessoal

da PSP, são considerados:
1) O comandante-geral, com categoria igual à de comandante

de região militar;
2) Os comandantes distritais, quando capitães e dentro dos

seus distritos, com a categoria de oficial superior;
3) Os comissários principais e os tenentes do Exército em

serviço na PSP, com a categoria de capitão;
4) Os primeiros-comissários e segundos-comissários e os che-

fes de esquadr~, com a categoria de oficial subalterno; b-
5) Os subchefes-ajudantes, primeiros-subchefes e segundoS-Su

chefes, com a categoria de sargentos;

b) O .. . ,. dos-comi âri chefess pnmeiros-comrssanos e segun os-cormss nos e os
de esquadra prestam continência aos oficiais das forças arma-
das a partir do posto de capitão ou primeiro-tenente e, bem
assim, aos tenentes em serviço na PSP; .' d s
Os comissários principais prestam continência aos ofiCIaIS. a
forças armadas a partir do posto de capitão ou primeIro-
-tenente e, bem assim, aos capitães em serviço na PSP; s

c) Os graduados e guardas prestam continência aos oficiais ddar a-forças armadas a partir do posto de alferes ou de gUa
-marinha;

d) O pessoal da PSP presta continência à Bandeira e ao Estan'
darte Nacionais, ao Presidente da República, aos Ministr.o~i
Secretários e Subsecretários de Estado, ao governador CI

V1

do distrito, aos oficiais das forças armadas atrás indicadOs~
quando fardados ou quando se identifiquem, e, em todoS o
casos, aos seus superiores;

e) Nos serviços de policiamento, nomeadamente em paradas t
desfiles de qualquer natureza, e ainda em serviço de regU a-
rização de trânsito, o pessoal da PSP é considerado em f?r'
matura, prestando continência individual somente à Bandelr~
e ao Estandarte Nacionais, ao Presidente da República e ao
superiores que se lhe dirijam directamente, devendo, pO:
rém, sempre que for possível, tomar a posição de sentido a
passagem de oficiais das forças armadas e dos seus supe-
riores.

(D_ R_ - I Série, n.· 198, de 28Ag080.)
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fi - DECRETOS REGULAMENTARFS

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto Regulamentar n," 36/80
de 16 de Agosto

d Atendendo ao que apresentou a Junta de Freguesia de Macieira,
r eí C?ncelho de Vale de Cambra, no sentido de a denominação da
j~ enda freguesia ser substituída pela de Macieira de Cambra, que

anteriormente deteve;
g Tendo em vista os pareceres favoráveis da assembleia de fre-
eU~Sla de Macieira, da assembleia municipal de Vale de Cambra

a assembleia distrital de Aveiro;
Ao abrigo do n." 1 do artigo 12." do Código Administrativo:

C O Governo decreta, nos termos da alínea c) do artigo 202." da
Onstituição, o seguinte:

(;' Artigo único. A freguesia de Macieira, do concelho de Vale de
Cambra, do distrito de Aveiro, passa a denominar-se «Macieira de
ambra».

Francisco Sá Carneiro - Eurico de Melo.

Promulgado em 29 de Julho de 1980.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 188, de 16Ago80.)

ID-PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n," 454/80

de 2 de Agosto

art' Considerando que na redacção dos n.? 4 do artigo 7.· e 1 do
na~'~ 28.· do Regulamento para a Concessão de Empréstimos para

1 ação Própria pelos Serviços Sociais das Forças Armadas através
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da Caixa Económica das Forças Arrqadas se retere, por lapso, r~'
pectivamente, aos artigos 2." e 12." e ao n." 2 do artigo 2.°, quan ~
as disposições visadas eram os artigos 2." e l l ," e o n." 2 do artigo 1.
do mencionado Regulamento;

Considerando que se torna necessário proceder à respectiva reC-
tificação:

. r-Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mal~.
-General das Forças Armadas, nos termos do disposto nos artigos 11;
do Decreto-Lei n." 42072, de 31 de Dezembro de 1958, e 35.", § .,
alínea d), do Decreto-Lei n." 42945, de 26 de Abril de 1960, o
seguinte:

Artigo único. O n." 4 do artigo 7." e o n." 1 do artigo 28." d,o
Regulamento para a Concessão de Empréstimos para Habitação p~o-
pria pelos Serviços Sociais das Forças Armadas através da Ca~:
Económica das Forças Armadas, aprovado pela Portaria n." 581/ '
de 6 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 7."-1- .
2- .
3 - _ .
4 - Por despacho do CEMGFA, mediante proposta da

comissão directiva dos SSFA, serão igualmente fixados a área,
para efeitos dos artigos 2." e 11.", os critérios sociais de co:-
vocação dos beneficiários titulares para concessão dos etnpr s-
timos e, se julgado necessário, as verbas que devem ser des-
tinadas à aplicação daqueles critérios sociais. ã

Art. 28." - 1 - A definição das situações e a concretizaç o
das circunstâncias em que poderão ser concedidos os etnprés-
timos previstos no n." 2 do artigo 1.", assim como as condições
de concessão de tais empréstimos, nome3Jdamente idade do tnU-
tuário, taxas de juro, prazos de amortização, quantitativos, con-
dições de amortização e pagamento de juros e condições espe-
ciais, são fixadas por despacho do CEMGFA, mediante proposta
da comissão directiva dos SSFA:

2- .
3- .

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17de Julho de 198~
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Ant6m
Ramalho Eanes, general.

(D..R. - I Série, n." 177, de 2Ag080.)
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Portaria n," 479/80

de 6 de Agosto

-G Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
doe~eral das Forças Armadas, nos termos dos artigos 2.", 3: e 13:
Iut ecreto-Lei n." 261/79, de 1 de Agosto, aprovar o Regulamento
e ;r

l
no do Instituto da Defesa Nacional, anexo à presente portaria
e a fazendo parte integrante .

..._OEstado_Maior-General das Forças Armadas, 15 de Julho de 1980.

.Ra Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
malho Eanes, general.

REGULAMENTO INTERNO
DO INSTITUTO DA DEFESA NACIONAL

--.1

CAPiTULO I

Missão e constituição

das ~rtigo 1.0 O Instituto da Defesa Nacional (IDN) é o organismo
dos orças armadas (FA) de estudo e investigação, ao mais alto nível,

prOblemas da defesa nacional.
-Ge Art. 2.° O IDN depende directamente do Chefe do Estado-Maior-

neral das Forças Armadas (CEMGFA).
Art, 3.· - 1 - O IDN tem por missão contribuir para:

a) A definição de uma doutrina de defesa nacional no quadro
da politica geral estabelecida pelos órgãos de Soberania e
em conformidade com as directivas dimanadas do Conselho
dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas (CCEM);

b) O esclarecimento recíproco e a valorização dos quadros das
FA e dos sectores público e privado, através do estudo e
da discussão de grandes problemas nacionais e da conjun-
tura internacional.

relev: ~ No, domínio da investigação, a que deve ser dada a maior
ancla, e responsabilidade do IDN:

a) Aperfeiçoar continuadamente os planos e programas das suas
actividades, tendo em conta a evolução da ciência e da tec-
nologia no domínio das matérias estudadas no Instituto, a
evolução dos factores do potencial nacional e dos condicio-
namentos do ambiente internacional;
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·0b) Contribuir, no âmbito da defesa nacional, para a elaboraÇ\
e actualização de doutrina e regulamentação comuns aOSlt~eo

'b rcramos das FA e das suas relações com os sectores pU
e privado. r.

c) Contribuir, no âmbito da defesa nacional, para o diálogo pe
manente e esclarecedor entre militares e civis.

A t 4• .n . t d . - o IDN, de acordor. . Irara cumpnmen o a sua rrussao
com a orientação determinada pelo CEMGFA:

a) 'Propõe anualmente o seu plano geral de actividades; 'U
b) Organiza anualmente um curso de defesa nacional para mI .

tares e para civis dos sectores público e privado;
c) Organiza outros cursos, estágios e ciclos de estudos; br

ed) Promove e realiza estudos e trabalhos de ínvestígaçãc so as
assuntos com incidência, directa ou indirecta, nos problem
da defesa nacional; OS

e) Promove e patrocina viagens visitas, conferências, encontr
e outras actividades, nacionais e internacionais;

f) Participa em actividades relacionadas com as anteriores que
não sejam da sua iniciativa;

g) 'Promove a edição da revista Nação e Defesa;
h) Elabora um relatório anual das suas actividades.

ma-Art. 5.·- 1- Com vista a assegurar a harmonização das VN
térias ministradas de acordo com a doutrina estabelecida, o I
coordena as suas actividades com:

a) Os estabelecimentos superiores de ensino dos três ramos das
FA;

b) Os estabelecimentos civis de ensino superior e outros orga·
nismos dos sectores público e privado.

. . ões2 - O IDN deve manter contactos assíduos com instltu1Ç
congéneres de outros países. .

Art. 6.·-1 - Para consecução dos seus objectivos, o IDN dis-
põe de:

a) Direcção;
b) Conselho pedagógico;
c) Departamento de Estudos;
á) Departamento de Apoio.

2 - O quadro orgânico do IDN, anexo ao Decreto-Lei n." 26!~
i79, de 1 de Agosto, constitui também anexo a este ReguJament
e poderá ser alterado por portaria do CEMGFA, mediante propos a
fundamentada.
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CAPíTULO II

Direcção, conselho coordenador
e conselho pedagógico

-I

Art. 7.. A direcção é exercida por um director, coadjuvado por
UIl1 subdirector e assistido por um conselho pedagógico.
CE Art. 8.. - 1 - O director é um oficial general nomeado pelo

MGFA, tendo em consideração a conveniência da atribuição su-
cessiva do cargo aos três ramos das FA, não devendo a permanência
no ll1esmo ser normalmente superior a três anos.

2 - Ao director compete dirigir todas as actividades do IDN,
COIl1 particular incidência as de estudo e investigação.

3"'=="Competeao director, designadamente:

a) Definir as actividades do IDN, de acordo com a orientação
determinada pelo CEMGFA;

b) Aprovar os planos e programas das actividades do IDN a
apresentar à consideração do CEMGFA;

c) Propor a nomeação e exoneração do subdirector, bem como
a nomeação, recondução e exoneração dos assessores, mili-
tares e civis;

d) Orientar os trabalhos dos diferentes cursos, estágios e outras
actividades afins, tendo em vista, especialmente, a coordena-
ção das actividades de estudo e investigação, de modo a
obter-se o maior rendimento;

e) Aprovar e promover a difusão dos estudos elaborados no
lDN que possam contribuir para a definição de uma dou-
trina comum aos três ramos das FA e, bem assim, de outros
trabalhos que tenham implicações, directas ou indirectas, em
problemas gerais de defesa, a nível nacional ou internacional;

f) Promover o intercâmbio com estabelecimentos de ensino e
de investigação e com outros organismos dos sectores público
e privado, nacionais e estrangeiros;

g) Presidir às reuniões do conselho coordenador e, quando enten-
der, do conselho pedagógico.

co Art. 9.. - 1 - O director do IDN é assistido por um conselho
do~r~~~dor, constituído pelos directores do Instituto de Altos Estu-
de llitares, do Instituto Superior Naval de Guerra e do Instituto
ÇãoAltos .Estudos da Força Aérea, com vista a garantir a coordena-

refenda na alínea a) do n." 1 do artigo 5..
tor ~ - O conselho coordenador reunirá, por convocação do direc-

o IDN, pelo menos, três vezes por ano.
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Art. 10.· - 1 - O subdirector é um oficial general nomeado P~o
CEMGFA, sob proposta do director do IDN, ouvido o Chefe o
Estado-Maior (CEM) do respectivo ramo, não devendo, normalmente,
pertencer ao mesmo ramo que o director.

2 - O subdirector coadjuva o director, desempenhando as tarefas
que por este lhe forem determinadas, e substitui-o em todos os casos
de impedimento legal. d

3 - O subdirector é cumulativamente chefe do Departamento e
Estudos.

Art. 11.. - 1 - O conselho pedagógico é o órgão de consult~ à
disposição do director para todos os assuntos de estudo e investigaçao,
competindo-lhe, designadamente, dar parecer sobre os planos e ?ro-
gramas das actividades do IDN e sobre outros assuntos pedagógicOS
ou de doutrina.

2 - O conselho pedagógico é presidido pelo subdirector e dele
fazem parte todos os assessores militares e civis e o chefe do G~-
binete de Planeamento do Departamento de Estudos, que serve e
secretário.

3 - Em função da natureza dos assuntos a tratar, poderão ser
convocadas para o conselho pedagógico outras individualidades sem-
pre que a sua presença seja conveniente e aprovada pelo director.

4 - Compete especialmente ao conselho pedagógico, quando con'
sultado, dar parecer sobre:

a) Actividades de estudo e investigação do IDN;
b) Planos e programas de estudo e investigação;
c) Propostas de nomeação, recondução e exoneração dos asses-

sores, militares e civis;
d) Outros assuntos que lhe sejam propostos pelo director.

5 - O conselho pedagógico é convocado pelo director e só pO'
derá funcionar com, pelo menos, metade dos seus membros.

CAPíTULO III

Departamento de Estudos

Art. 12." - 1 - O Departamento de Estudos é chefiado, em
acumulação, pelo subdirector, que dirige as actividades pedagógicas
de doutrina e investigação, de acordo com a orientação definida
pelo director.

2 - O Departamento de Estudos compreende:
a) Corpo de Assessores;
b) Gabinete de Planeamento;
c) Biblioteca.
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3 - Compete especialmente ao Departamento de Estudos:
a) Organizar os planos e programas das actividades do IDN;
b) Propor a definição das matérias que constituem responsabili-

dade de cada uma das secções de estudos;
c) Propor a nomeação, a recondução e a exoneração dos asses-

sores e a sua distribuição pelas secções .de estudos;
d) Dar informações e pareceres sobre as actividades desenvolvi-

das pelo IDN.

Os Art. 13.°-1 - O Corpo de Assessores é constituído por todos
dadassessores militares e civis, em número variável com as necessi-

es do IDN.
Co 2 - Os assessores podem ser agrupados por secções, de acordo
e ~ ~ natureza das matérias abrangidas pelas actividades pedagógicas

e Investigação.
Po t 3 - Os assessores são nomeados pelo CEMGFA, mediante pro-

s a do director, devendo:
-r-, 9) 'Para os assessores militares, ser ouvido o CEM do respectivo

ramo:
b) Para 'os assessores ClVlS, ser ouvido o Ministro de que even-

tualmente dependam.

é d 4 - A duração normal da prestação de serviço dos assessores
lha e dois anos, prorrogáveis quando as circunstâncias o aconse-

rem.
est dArt. ~4.0-1 - As secções de estudos constituem grupos de
as U f? .e investigação, organizados numa base funcional e conforme
Cíp.alUldades das diferentes matérias que integram, sendo, em prin-

10, as seguintes:

a) Política e estratégia;
b) Sociologia e psicologia;
c) Ciência e tecnologia;
d) Economia e administração;
e) Assuntos militares.

resp~ - ~. distribuição dos assessores pelas secções de estudos é da
tarn nsablhdade do director, mediante proposta do chefe do Depar-

ento de Estudos.
asse 3 - As secções referidas no n." 1 são presididas por um dos
bepssores designado pelo director, mediante proposta do chefe do

artarnento de Estudos.
secç: - Os assessores colaboram, normalmente, em mais de uma
sejáv~ de estudos, por forma a evitar uma compartimentação inde-
exper~' e. a ~oder tirar o máximo rendimento de qualificações e

lenclas diversificadas.
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Art. 15.0 Como norma, serão convidadas individualidades, ~~:
tares e civis, estranhas ao IDN para colaborarem nas suas actl
dades. m

Art. 16: - 1 - O Gabinete de Planeamento, chefiado por ne-
oficial superior de qualquer ramo das FA, de preferência com eJ{~s_
riência do tipo de actividades que competem ao IDN, tem por m~r
são, sob a orientação do chefe do Departamento de Estudos, plane
e accionar as actividades pedagógicas e de investigação.

2 - Compete especialmente ao Gabinete de !PlaneamentO:
, . s e dea) Coordenar o funcionamento das actividades pedagogIca S'

investigação, organizando os respectivos planos e programas'
b) Planificar a obtenção e a distribuição de publicações, tem:a~

livros, revistas, auxiliares de instrução e outros elemen
de interesse;

f ncistasc) Manter actualizadas as relações de assessores, con ere~ de
e auditores e a distribuição dos assessores pelas secÇoes
estudos;

d) Orientar os pedidos de informação dirigidos ao IDN e accio-
nar os que por este sejam solicitados.

. r
fi . I supeClOArt. 17.· - 1 - A Biblioteca é chefiada por um o reia

de qualquer ramo das FAna situação de reserva.
2 - Compete especialmente à Biblioteca:

a) Receber, classificar e conservar todas as publicações eotra~:'
no IDN, bem como os documentos elaborados pelos asse:ido
res, conferencistas ou auditores, dos quais deve ser man
em arquivo, pelo menos, um exemplar; . 'deO-

b) Pesquisar todas as publicações recebidas, com Vlstll: à 1 ara
tificação de artigos ou passagens com interesse imedIato. P na
envio às secções de estudo com responsabilidade primána

sua apreciação; ~ temas,
c) Colaborar na obtenção e distribuição de publicaçoes,

livros e revistas; .' f'caS,
d) Elaborar um boletim periódico de informações blbhográ ;'gOS

incluindo normalmente resenhas de publicações ou ar J

considerados de interesse; . "mbio
e) Col~borar com as outras bibliotecas das FA n~ .1Ot:_rcaelOS

da mformação documental, com vista à sua utJliz~çao Pcivis
militares de qualquer ramo e pelos assessores e audItores
do IDN.

úmero3 - Para efeito do disposto nas alíneas b), c) e d) do n rn o
anterior, o bibliotecário deverá manter uma estreita ligação ,coa c).
chefe do Gabinete de Planeamento e ainda, no respeitante à a1lne
com o chefe dos Serviços Administrativos.
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CAPíTULO IV

Departamento de Apoio

Art. 18.·-1- O Departamento de Apoio, chefiado por um
~oronel do Exército ou da Força Aérea ou um capitão-de-mar-e-guerra,
demà sua responsabilidade o apoio técnico, administrativo e logístico
de todas as actividades do IDN e o enquadramento e administração
o seu pessoal.

2 - O Departamento de Apoio compreende:

a) Secção Técnica;
b) Secretaria'
c) Serviços Àdministrativos;
d) Formação.

3 - Compete nomeadamente ao Departamento de Apoio:

a) (\ segurança e defesa das instalações;
li) A segurança das matérias classificadas;
c) As tarefas de protocolo e de relações públicas.

se .Art. 19.·-1 - Para efeitos de apoio ao funcionamento dos
ri~IÇOS,o EMGFA atribuirá ao IDN, em diligência, o pessoal refe-
'" o nas alíneas g) e j) do quadro orgânico anexo a este Regula-
·',ento.
re ~.-Para além do pessoal referido no número anterior, o IDN
qU1Sltará ao EMGFA os reforços que as circunstâncias justifi-

qUem.
de Art. 20.· A Secção Técnica, chefiada por um oficial superior
eh (ualquer ramo das FA, tem a seu cargo, sob a orientação do
estee do. Departamento de Apoio, o apoio técnico às tarefas de
Es~do e Investigação e aos trabalhos de rotina do Departamento de

udos e do Departamento de Apoio no respeitante a:

a) Desenho, produção e reprodução;
b) Som, fotografia, cinema e televisão;
c) Traduções;
d) Processos e outros documentos relativos aos diferentes cursos,

estágios, ciclos de estudo, ciclos de conferências e outras activi-
dades do IDN;

e) Coordenação dos trabalhos necessários à edição da revista
Nação e Defesa.

SUbtrt. 21.· - 1 - A Secretaria, chefiada por um capitão ou oficial
taç; terno de qualquer ramo das FA, tem a seu cargo, sob a oríen-

o do chefe do Departamento de Apoio, as tarefas de dactilo-
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grafia, expediente, processamento de correspondência e seu arquivO,
organização do serviço interno, apoio do serviço de justiça e outr:
actividades da administração do pessoal, de acordo com a legislaÇ o
respectiva.

2 - O chefe da Secretaria coordena a utilização de todo o pes-
soal civil do serviço de secretaria.

Art. 22.0 - 1 - Os Serviços Administrativos, chefiados por ~
técnico principal ou de 1.' classe, funcionam sob a orientação técnIca
do conselho administrativo do EMGFA. d

2 - Aos Serviços Administrativos compete, sob a orientação ?
chefe do Departamento de Apoio, a condução dos assuntos de adnU-
nistração do IDN e o contrôle do material em carga. ã

3 - Compete ainda aos Serviços Administrativos a elaboraç o
da proposta orçamental, de acordo com as instruções do director. ~
elementos fornecidos pelos chefes dos departamentos, e a contabilI-
zação e contrôle das verbas que forem atribuídas ao IDN no Orça-
mento Geral do Estado.

·t~ oUArt. 23.0 -1- A Formação, comandada por um capt ao
oficial subalterno de qualquer ramo das FA, enquadra todos os ~a~;
gentos e praças que prestam serviço no IDN e todo o pessoal C1;1 ~
com excepção do que exerce funções docentes e do pessoal o
Serviços Administrativos e do serviço de secretaria. to

2 - À Formação, sob a orientação do chefe do Departarnen
de Apoio, compete, além das suas funções orgânicas:

a) A segurança e defesa das instalações;
b) A conservação e limpeza das instalações e materiais e a rea-

lização de pequenas reparações;
c) A execução e contrôle de todos os transportes.

3 - O comandante da Formação é, sempre que possív~l, o oficte
de segurança do IDN e acumula com as funções de aJudante
ordens do director.

Art. 24.0 Para apoio das suas actividades, o IDN prorno~e~e~
funcionamento de serviços de alimentação e de bar em condlço
estabelecidas em conformidade com as normas regulamentares em
vigor.

CAPITULO V

Actividades de estudo e investigação

ssar-seArt. 25.0 -1 - Todas as actividades do IDN devem proce er-
num quadro de clara objectividade e realismo, com a intenção ~lo-
manente e continuada de se conseguir o maior rendimento na v
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~ização e actualização de conhecimentos dos auditores e na execução
e trabalhos de investigação.

2 - Para efeito do disposto no número anterior, o IDN deve:

a) Estabelecer uma ligação contínua de coordenação com os esta-
belecimentos superiores de ensino dos três ramos das FA,
de forma a assegurar a unidade de doutrina e a possível
harmonização das matérias ministradas nos diferentes cursos,
estágios e outras actividades;

b) Desenvolver a capacidade de apreciação, exposição e debate
dos auditores, orientada para o exercício de altas funções
de comando, direcção e gestão que lhes possam vir a ser
atribuídas através de discussões em grupo e de trabalhos
individuais e de grupo;

c) Estimular a capacidade de julgamento e decisão, o desenvolvi-
mento da imaginação, as faculdades de adaptação, nomea-
damente ao trabalho em grupo, e ainda os contactos humanos
entre todos os militares e civis que participam nas actividades

~ Ido IDN.

n .Art. 26.' Em cada ano lectivo realiza-se um curso de defesa
d~Clonal, podendo ainda ter lugar outros cursos, estágios e actividades
lVersas nos domínios militar, político, social e económico.

fu Art. 27.· As actividades promovidas pelo IDN compreendem,
ndamentalmente, as seguintes:

a) Cursos'
b) Estági~s;
c) Conferências e exposições;
d) Ciclos de estudos;
e) Ciclos de conferências;
f) Seminários;
g) Encontros;
~) Trabalhos de investigação;
I) Visitas e viagens de estudo.

te Art, 28.· - 1 - Na elaboração dos programas e horários deve
r-se ern atenção o seguinte:

a) As conferências e exposições terão a duração máxima de
Uma hora'

b) Cada conferência ou exposição deve, normalmente, ser com-
plementada por um período de debate.

2-As "horá . VISItas e viagens de estudo terão uma duração e um
fio estabelecidos para cada caso específico.
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Art. 29: - 1- Até 30 de Junho de cada ano é elaborado ?
plano de actividades para o ano seguinte, que será submetido. ~
aprovação do CEMGFA e do qual devem constar, em linhas geraiS.

a) Actividades a promover;
b) Datas de início e fim de cada actividade;
c) Repartição do tempo por tipo de actividade;
d) Matérias a considerar;
e) Distribuição diária do tempo;
f) Individualidades civis e militares, a convidar como coope-

rantes;
g) 'Participantes ou auditores a admitir às várias actividade~ e

repartição daqueles últimos pelas FA, FS e sectores públicO
e privado.

2 - Aprovado o plano referido no n.o 1, o Departamento de
Estudos elabora:

a) Um programa pormenorizado para calda actividade;
b) A relação dos encargos dos assessores.

Art. 30.0 - 1 - As actividades do IDN terão normalmente como
auditores ou participantes:

erviçoa) Oficiais dos três ramos das FA e oficiais prestando s
nas forças de segurança;

b) Civis dos sectores público e privado.

. OS
2 - Poderão ainda ser convidados oficiais e CIVISestrangelrdo~
Art. 31.0 O director poderá propor ao CEMGFA a exclusão ue

auditores que infrinjam as regras de ética ou disciplina e os qm
faltem, por doença ou por outro motivo justificado, a mais de U

quinto do tempo dedicado à actividade em que participam. • Z
Art. 32: As actividades de investigação a que se refere. o D· de

do artigo 3: desenvolvem-se durante os cursos, estágios, ciclosdos
estudos, ciclos de conferências, seminários e outros trabalhos lev~.vo,
a efeito, de acordo com a orientação fixada no plano res~ec ~OS
ou são executadas por grupos de trabalho para o efeito desIgna
pelo director do IDN.

CAPíTULO VI

Disposições· diversas e transitórias

. . ., ã fixadasArt. 33: - 1 - As gratificações dos assessores CiViSs o. ças.
mediante despacho conjunto do CEMGFA e do Ministro das Finan
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2 - A tabela das gratificações por conferência, colaboração em
~,abalhos de investigação ou outras actividades, quando seja caso
ISSO, é fixada por despacho do CEMGFA.

Art. 34,· - 1 _ A Biblioteca, após o correspondente estudo e
?laneamento, virá a transformar-se num centro de documentação e
Informação, •
t ,2 - Para o primeiro provimento nos lugares criados pela Por-
han~,n.. 183/80, de 22 de Abril, poderá ser facultada a dispensa de
dabüitações literárias ao pessoal civil já em serviço na Biblioteca
o ~nstituto da Defesa Nacional, ainda que não pertencente ao res-

~ectlVo quadro orgânico, desde que esteja vinculado às forças arma-
as e tenha a respectiva formação técnico- profissional.

Art. 35.. O IDN proporá ao EMGFA a atribuição das viaturas
necessárias para transporte de pessoal e outros serviços.

Art. 36.. As dúvidas que se suscitem na aplicação deste Regula-
~ento Interno e os casos omissos serão resolvidos por despacho
o CEMFGA.

-------,
(D, R, - I Série, n." 180, de 6Ag080.)
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QUADRO ANEXO
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Designaçõcs Total
Oficiais

Pessoal militar

TotalSarpntos Praças
Pessoal ci vtl

(b)

1
2

1

1 - Direcção:
a) Director (oficial general) ..
b) Subdirector (oficial general de qualquer ramo)

2 - Departamento de Estudos:

a) Chefe .
h) Corpo de Assessores.

1) Militares:
Da Armada .
Do Exército ..
Da Força Aérea ..

2) Civis ..

c) Gabinete de Planeamento:
1) Chefe (oficial superior de qualquer

ramo) .
2) Adjuntos militares (oficiais superiores)
3) Adjunto civil (técnico principal ou de

1.' classe) ..
d) Biblioteca:

1) Bibliotecário (oficial superior da reserva
de qualquer ramo) ..

2) Técnico auxiliar ..
3) Auxiliar técnico ..

3 - Departamento de Apoio:
a) Chefe (coronel ou caprtão-de-mar-e-guerraj ....
b) Secção Técnica: •

1) Chefe (oficial superior de qualquer
ramo) .

2) Tradutor-correspondente .
3) Desenhador (2.' classe) .
4) Encarregado do material (sargento de

qualquer ramo) .
5) Mestre (ou contramestre de litografia)
6) Operador de equipamento gráfico não

industrial .
7) Escriturário-dactilógrafo .

c) Secretaria:
1) Chefe (capitão ou subalterno de qual-

quer ramo) .
2) Arquivista (terceiro oficial) .
3) Escriturários-dactilógrafos ..

d) Serviços Administrativos:
1) Chefe (técnico principal ou de 1.' classe)
2) Encarregado de instalações e cargas ...

e) Formação:
1) Comandante (capitão ou subalterno de

qualquer ramo) (h) ..
2) Motoristas .
3) Porteiros e contínuos .
4) Auxiliar de limpeza .
5) Pessoal militar .

Total ..

1
1

(a)

(b)
(b)
(b)

1
(c) 2

10

(g)

2

(j)

2

1
2

(d) 1

2

(f) 1

(m) 1
(n) 1

13

(a) ~ o subdirector.
(b) Em regime de acumulação e em número correspondente às necesaldades do lDN.
(c) Normalmente de ramos diferentes daquele a que pertencer o chefe do Oabh\ete de Planeamento.
(d) Com licenciatura.
(e) Para acumular com o serviço da revista NaçíJo e Defesa.
(f) Licenciado em Direito ou Economia, com experiência de adminll tração.
(g) Um aarsento, a atribuir pelo EMOPA, em diligencia.
(h) Acumula com as funções de ajudante de ordens do direitor e é, normalmente, o oficial de segurança do IDN.
(i) Em tempo inteiro.
(j) De qualquer ramo; o necessário ao funcionamento do ION, a atribuir pelo EMGFA em rCllme de diligência, deslgnadamente:

3 cabos escriturários;
2 praças condutores auto-rodas;
3 praças telefonlatas;
3 praças de qualquer especialidade para ordenanças,

(I) Não Inclui o pessoal em diUllencia a que se referem as alíneas (g) e (jL
(m) Técnico auxiliar principal ou de L' classe ou de 2." classe, em conformidade com a Portaria n.· 183/80, de 22 de Abril.
(n) Auxiliar técnico principal ou de La classe ou de 2.' classe, em conjormídade com a Portaria n.· 183/80, de 22 de Abril.

1
1

(e) 1

(I) 34

1
1
1

I
1
1

1
1

2
I

1
4

I
1
4

2
5

(I) 1

1
2
5
1

21

o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general.
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Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34." da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, 'mandá o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
'~aior do Exército, aprovar o modelo de estandarte da Escola Prá-
~l:ado Serviço de Transportes, conforme figura n." 41 da O. E. n." 6,
. Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica se-
gUinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
azul e de oiro, com uma bordadura contragironada de oiro
e de azul.

.> No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listel circular de prata, contendo a divisa da
Escola Prática do Serviço de Transportes «ENSINAR PARA
BEM SERVIR», em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de
ne~ro. .

-- Dentro do círculo de vermelho, delimitado pelo listel, con-
tém-se o escudo do brasão de armas da Escola Prática do
Serviço de Transportes, circundado por uma coroa de louros
de oiro.

- O estandarte é debruado por um cordão de azul e de oiro.
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma la-
çada. com pontas terminadas em borla dos mesmos metal
e cor.

- O estandarte é franjado de oiro, enfia na haste por meio de
'uma bainha, com 4 dentículos, dos quais os dois superiores
são de' oiro e os dois inferiores de azul, e enfia na vareta
horizontal por meio de uma bainha contínua, que o mantém
desfraldado.

'- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.

Simbologia e alusões das peças:

- Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo
e a prata por branco, mas não deverão figurar simultanea-

. J

.......mente o oiro e o branco ou o amarelo e a prata.
- Ao emprego do oiro corresponderá o da prata e ao amarelo

o do branco.
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Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro significa nobreza e constância.
- O azul significa zelo e lealdade.

Estado-Maior do Exército, 11 de Agosto de 1980._ O Chefe d~
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Portaria n.. 530/80

de 20 de Agosto

Nos termos da parte final do artigo 14.° do Decret~L;;
n.· 39941, de 25 de Novembro de 1954, com a redacção b o
pelo artigo único do Decreto-Lei n." 46133, de 31 de DezeIll r
de 1964: . r

Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~aloo
do Exército, e o Governo da República Portuguesa, pelo MI01str
das Finanças e do Plano, fixar, do modo que se segue, as reIll~ne;
rações a abonar aos professores civis universitários que, em regl~
de acumulação e por contrato, regerem matérias dos cursos leCCIO-
nados no Instituto de Altos Estudos Militares: UIIl

1 - a) Será devida a remuneração mensal de 4000$ por
mínimo de duas sessões semanais e um máximo de três;

b) Por cada sessão além daquele limite será devida a remune-
ração de 500$. so

2 - Os valores referidos no n." 1 serão alterados na proporç
das actualizações de que beneficiem as remunerações correspondentes
à categoria da letra D. .

3 - As remunerações atribuídas nos termos da presente portar:
adicionadas ao vencimento base de professor catedrático não _pod~.
em caso algum exceder o limite fixado na alínea a) do artigo .
do Decreto-Lei n." 49410, de 24 de Novembro de 1969. '1

4 - Ficam revogadas as Portarias n." 213/77, de 21 de Abn,
e 61/80, de 27 de Fevereiro. . o

5 - A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janelr
de 1980.

Conselho da Revolução e Ministério das Finanças e do Pla~~'
23 de Abril de 1980. - O Chefe do Estado-Maior do ExércI ,

F·an-Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Ministro das ln
ças e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva.

(D. R. -I Série, n." 191, de 20Ago80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria o: 545/80

de 26 de Agosto

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, ouvidos os Chefes dos Estados-Maiores da Armada e
da Força Aérea, nos termos do artigo L° do Decreto-Lei 0,° 192/,80, ~e 18 de Junho, aprovar o Regulamento de Admissão .aos Esta-
eleClmentos Militares de Ensino, anexo à presente portaria e dela
fazendo parte integrante,

Estado-Maior do Exército, 30 de Julho de 1980, - O Chefe do
ES~p-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

REGULAMENTO DE ADMISSÃO
AOS ESTABELECIMENTOS MILITARES DE ENSINO

CAPíTULO I

Coodições de admissão

Artigo L· - 1 - A admissão dos alunos faz-se para o L· ano
ou. ,2,0 ano do ciclo preparatório do ensino secundário ou Colégio
~lh.tar (CM), Instituto Militar dos Pupilos do Exército (IMPE) e
nstItuto de Odivelas (10).
f 2 - No, Instituto Militar dos Pupilos do ~xércit~ a. a~missão
aZ-se tambem para o L° ano dos cursos supenores ali ministrados,
nas condições a estabelecer cm diploma próprio.

3 - A título excepcional, pode o CEM E autorizar, por despa-
cho, a admissão a concurso para qualquer ano dos cursos dos esta-
b~lecimentos de ensino ou a dispensa das condições previstas nas
alíneas a) do artigo 3.· e do artigo 4.· a candidato órfão, desde que:

a) A orfandade tenha ocorrido há menos de um ano à data da
abertura do concurso de admissão; ou

b) Verificando-se há mais tempo, tenha entretanto ocorrido, no
mesmo período, facto superveniente que provoque grave dese-
quilíbrio no agregado familiar do órfão.
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Art. 2.° São condições gerais de admissão:

a) Ser português;
b) Possuir as condições físicas e psico técnicas e os conhecimentoS

literários indispensáveis à frequência do estabelecimento de
ensino a que o candidato se destina, comprovados em provas
do concurso de admissão.

Art. 3.° São condições especiais de admissão ao 1.0 ano do ciclo
preparatório do ensino secundário (5" ano de escolaridade):

a) Ter menos de 12 anos de idade até 31 de Dezembro do anO
civil em que tem lugar o concurso;

b) Ter sido aprovado no ciclo elementar do ensino primário.

Art. 4." São condições especiais de admissão ao 2.. ano do ciclo
preparatório do ensino secundário (6.0 ano de escolaridade):

a) Ter menos de 13 anos de idade até 31 de Dezembro do ano
civil em que tem lugar o concurso;

b) Ter sido aprovado na frequência do I." ano d~ ciclo prepara-
tório do ensino secundário.

Art. 5." O candidato referido no n." 3 do artigo 1.0 deve obe-
decer às seguintes condições especiais de admissão:

a) Ser filho de militar do QP;
b) Ter obtido aprovação no ano anterior àquele a que concorre,

devendo essa aprovação obedecer aos mesmos requisitos que
vigorarem, nessa matéria, para aplicação aos alunos do esta-
belecimento respectivo;

c) Ter, no ano civil em que concorre, idade igual à que teria
um aluno que nunca tivesse perdido ·ano algum de escola-
ridade e se apresentasse à matrícula no ano pretendido, acres-
cida de UI!1 ano;

d) Não exceder em mais de um ano, quando se trate de admis-
são ao 1.0 ou 2.. ano, as idades constantes na alínea a) do
artigo 3.. ou na alínea a) do artigo 4.", para efeitos da dis-
pensa prevista no n.° 3 do artigo 1.°
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CAPíTULO II

Concurso de admissão

. Art. 6.· _ 1_ A aptidão física, cultural e rfSicotécnica dos cano
dIdatos ao concurso de admissão é apreciada por meio das seguintes
operações:

a) Prova ·de aptidão cultural;
b) Prova de aptidão psicotécnica;
c) Inspecção médica;
d) Prova de aptidão física (só para CM e IMiPE).

2 - Em princípio, as diferentes operações do concurso reali-
zam-se pela ordem indicada, podendo a mesma ser alterada quando
.conveniente.
-31- Os candidatos que, após a realização das provas cultural

e psicotécnica, revelem não possuir os conhecimentos culturais ou
a capacidade de aprender mínimos necessários para a frequência do
estabeelcimento de ensino a que concorrem são excluídos dás res-
tantes operações do concurso.

4 - O Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME) definirá,
por despacho, o critério de apuramento dos candidatos.

Art. 7.·-1 - Normalmente, as operações do concurso têm lu-
gar nos estabelecimentos de ensino a que os candidatos concorrem,
~?dendo, no entanto, para os candidatos residentes nas ilhas e em
•V1acau, as mesmas ser realizadas localmente.

2 - Os júris, no caso de as operações do concurso se realizarem
nas ilhas e em Macau, serão nomeados pelos respectivos coman-
dantes militares.

3 - A elaboração e classificação das provas de aptidão cultural
Compete ao estabelecimento de ensino a que os candidatos con-
correm.

4 - A elaboração e classificação das provas psico técnicas com-
pete ao Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército (CEPE).

Art. S.o Os candidatos que em qualquer altura do concurso
declarem, através do respectivo encarregado de educação, por escrito,
.:~esistir do mesmo são desde logo eliminados, devendo o facto ser
averbado nos registos.

Art. 9.° Os candidatos convocados para as várias operações do
concurso devem comparecer com pontualidade nos locais, dias e
~oras que lhes sejam fixados, sendo sempre portadores do respec-
tIVO bilhete de identidade ou, não o possuindo ainda, de cédula
pessoal. O não cumprimento desta disposição pode implicar a exclu-
são do concurso.
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Art. lO."-1 - Para cada uma das .operações do concurso são
realizadas duas chamadas.

2 - Os candidatos que por motivo de doença ou acidente inter-
corrente não possam comparecer no dia e hora marcados para a
realização das operações na 1.' chamada terão de justificar, no praza
máximo de três dias úteis a contar da data em que se verificou a
falta, as razões do impedimento, através de atestado médico co11l
assinatura reconhecida ou outro documento legal comprovativo.

Art. 11.0 - 1 - Aos candidatos a quem for justificada a falta
à 1.' chamada será fixada a data da realização da 2." chamada,
não devendo a mesma efectuar-se depois de dez dias úteis após a
primeira.

2 - A falta à 2.' chamada implica a exclusão do concurso, qual-
quer que seja o motivo.

Art. 12: - 1- A fim de superintender no processamento das ope-
rações do concurso é nomeada anualmente, por despacho do director
do estabelecimento de ensino, uma comissão de admissão a que pre-
sidirá o subdirector e da qual fazem parte:

Presidente da junta de inspecção médica;
Presidente do júri das provas de aptidão física;
Presidente do júri das provas de aptidão cultural;
Presidente do júri da prova de aptidão psicotécnica;
Secretário coordenador.

2 - O director do estabelecimento de ensino nomeará o pessoal
necessário ao apoio administrativo da comissão.

Art. 13: A comissão de admissão mantém-se constituída desd.e
a abertura do concurso até ao seu encerramento e tem por atribUl-
ções as seguintes:

a) Proceder à análise dos processos de admissão dos candida-
tos'

b) Superintender no processamento de todas as provas de ad11lis-
são;

c) Fazer cumprir as disposições insertas neste Regulamento no
que respeita à realização das provas de admissão;

d) Elaborar informações, propostas e recomendações sobre a
matéria da sua competência que requeiram decisão superior.

CAPíTULO III

Organização do concurso de admissão

Art. 14: Com base em informação dos estabelecimentos de en-
sino e mediante proposta do director do departamento de instrução
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(DDI), o CEME fixará anualmente, por despacho, o número de
Vagasa atribuir em cada um deles para cada ano de admissão.
dâ . Art. 15.0 O anúncio da abertura do concurso, respectivo calen-
ano e número de vagas previstas serão efectuados até 31 de Maio,
pelo que os estabelecimentos de ensino deverão remeter ao Estado-
'Maior do Exército tEME), até 15 do mesmo mês, as respectivas
propostas.

Art. 16.0 _ 1_ As vagas criadas serão repartidas anualmente,
Por despacho do CEME, pelos seguintes grupos e subgrupos de
candidatos:

_,I

A) Grupo A - Casos especiais:
1) 1.° subgrupo - serem órfãos de militares ou militarizados

falecidos no exercício das suas funções e por motivo do
seu desempenho, com preferência para os que tenham
falecido em campanha ou na manutenção da ordem pú-
blica e por esta prioridade;

2) 2.° subgrupo - ser órfão de militar dos quadros perma-
nentes, com prioridade para os órfãos de pai e mãe;

3) 3.° subgrupo - ser filho de militar dos quadros perma-
nentes, nas seguintes condições:

a) Órfão de mãe;
b) Pai em situação de invalidez, com grau de incapacidade

mínima de 30%, resultante do exercício das suas fun-
ções militares e por motivo do seu desempenho, com
preferência para os que se tenham incapacitado em
campanha ou na manutenção da ordem e por esta
prioridade;

c) Ter seis ou mais irmãos menores, exceptuando os já
matriculados nos estabelecimentos militares de ensino,
e não possuir outros rendimentos além do vencimento
da função militar;

4) 4.° subgrupo - ser filho de militar que tenha prestado
serviços à Pátria recompensados a título individual com
qualquer grau da Ordem Militar da Torre e Espada ou
com medalhas militares de valor militar ou cruz de guerra
e serviços distintos com palma pela ordem legal de pre-
cedências.

B) Grupo B - Filhos de militares do quadro permanente (QP):

1) 1.° subgrupo - filhos de oficiais;
2) 2.° subgrupo - filhos de sargentos;
3) 3.° subgrupo - filhos de praças.
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C) Grupo C - Outros candidatos:

l) 1.0 subgrupo:
a) Filhos de oficiais graduados, praças ou guardas. d~

Guarda Nacional Republicana (GNR), Guarda F~sca
(GF) ou !Polícia de Segurança Pública (PSP) servmdo
em permanência e na efectividade de serviço ou fale-
cidos nesta situação;

b) Filhos de funcionários civis do Exército com mais de
cinco anos de serviço;

2) 2.0 subgrupo - candidatos não abrangidos nos grupos ante-
riores.

2 - Os candidatos abrangidos pelo disposto no 1.0 subgruPO do
grupo A, bem como os filhos dos condecorados em qualq~~r gr~~
da Ordem Militar da Torre e Espada ou da medalha mIlitar ã

valor militar, desde que satisfaçam as condições de admissão, ser o
sempre admitidos, ainda que excedam o número de vagas .

. 3 - As vagas destinadas a candidatos do grupo A atribuídas /
quálquer dos seus subgrupos que não forem preenchidas reverter o
em primeira instância a favor dos restantes subgrupos pela ord:r
em que são indicados e, se não forem preenchidas, a favor o
grupo B.

4 - As vagas destinadas a candidatos do grupo B que não fo·
rem preenchidas reverterão a favor dos candidatos do grupo C, pro'
porcionalmente às vagas atribuídas inicialmente a cada subgrupo. d

. 5 - As vagas destinadas a candidatos do grupo C e atribuí as
a qualquer dos subgrupos que nã_o forem preenchi?as reverterão d~
favor do' outro subgrupo e, se nao forem preenchidas a favor
grupo B. d
. Art, 17.0 Para efeitos de admissão, são equiparados a filho~ ~

militares dos QP, de acordo com as suas categorias hierárqUIcas.

a) Os órfãos de pai, filhos de militares dos QP das forças arma-
das (FA), ainda que a mãe tenha posteriormente casado com
indivíduo civil;

b) Os órfãos de pai, filhos de civis cuja mãe tenha posterior-
mente casado com militar dos QP das FA.

Art. 18.0 -1 - Os candidatos aprovados no concurso de admis-
são serão agrupados pelo CEPE de acordo com as classificações
obtidas nas provas cultural e psicotécnica e admitidos com base neste
agrupamento, até ao limite das vagas.

2 - Em CáSO de igualdade de classificação, são condições de pre-
ferência:
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a) Para os candidatos dos grupos A e B:

1) Menor capitação;
2) Maior tempo de serviço do pai;

b) Para os candidatos do grupo C:

1) Ser neto de militar dos QP;
2) Ser filho de antigo aluno do estabelecimento·a que o can-
didato 'concorre; ,
3) Menor capitação.

_ Art. 19.°-1- Concluídos os trabalhos de ordenação, a comis-
sao de admissão elaborará as listas dos candidatos a admitir e a
eXcl .b Ulr, submetendo-as à aprovação do director do .respectivo esta-
elecimento de ensino.
d 2 ~ As listas, devidamente informadas e aprovadas, serão envia-
as- ae: lEME para homologação pelo CEME. .

Art. 20.° A documentação comprovativa das condições gerais e
especiais e outra relacionada com a admissão - será indicada pelos
~stabelecimentos de ensino aos interessados, a partir de 25 de Maio
e cada ano.
, Art. 21.°_ 1 _ Para efeitos do n." 3 do artigo 1.0, será orga-

IUza~o, para cada candidato ou grupo de candidatos nas mesmas
~~ndlções, concurso de admissão od hoc, com vista ao disposto na
nea b) do artigo 2.°
2 _ O concurso referido no número anterior constará das' provas

previstas' no artigo 6.° deste Regulamento, devidamente adaptadas
em função do ano escolar a que respeitarem e a submeter a prévia
aprovação do CEME.

CAPíTULO IV

Prova de aptidão cultural

d Art. 22.° Os candidatos serão submetidos a uma' prova de apti-
ã~ cultural, que se destina não só a avaliar se possuem um mínimo

~ceItável de conhecimentos necessário à frequência dos cursos minis-
rados nos estabelecimentos de ensino a que concorrem, mas também
a capacidade de aprender.

Art. 23.°-1 _ Os candidatos residentes no continente realizarão
a prova de aptidão cultural nos estabelecimentos de ensino a que
concorrem, perante um júri a nomear pelo respectivo director.
r .2- Os candidatos residentes nas ilhas e em Macau poderão
ealizar localmente as provas de aptidão cultural, perante um júri
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nomeado pelo comandante militar respectivo. A elaboração e cIa~s~
ficação das provas será sempre feita nos estabelecimentos de ensln
a que os candidatos concorrem.

3 - Em relação aos candidatos residentes nas ilhas e em MacaU
deverá observar-se o seguinte:

a) Compete aos comandantes militares:

1) Nomear os júris respectivos; rn
2) Avisar os candidatos da data, hora e local em que deve

comparecer para a realização das provas;
3) Terminadas as provas de aptidão cultural, enviar com .a

maior urgência e pelo meio mais rápido ao estabelecI'
mento de ensino respectivo as referidas provas, as actas
e registos elaborados pelo júri;

b) Os júris funcionarão na sede dos comandos militares, actua-
rão como delegações dos júris dos estabelecimentos de ensino
e terão a seguinte constituição:

1) Um oficial superior, que preside;
2) Dois oficiais, devendo, sempre que possível, um deles ter

experiência do exercício de funções docentes.

. ntoSArt. 24.· - I- O CEME, sob proposta dos estabeleclme
de ensino, definirá por despacho quais as matérias a incluir na prova
de aptidão cultural, bem como as instruções referentes à sua exe-
cução.

2 - A prova de aptidão cultural ordena os candidatos de acordo
com as classificações obtidas, com vista ao apuramento dos que
prosseguirão em concurso.

CAPITULO V

Prova de aptidão psicotécnica

Art. 25.· Os candidatos serão submetidos a uma prova de a~ti-
dão psicotécnica cuja elaboração compete ao CEPiE e que se dest:na
a avaliar se possuem a capacidade mínima necessária para a frequen-
cia do estabelecimento de ensino.

Art. 26.· - 1 - Os candidatos residentes no continente rea~~'
rão no estabelecimento de ensino a que concorrem, perante um Jurl,
do qual fará parte obrigatoriamente um delegado a designar pelo
CEPE.

2 - Os candidatos residentes nas ilhas e em Macau poderi~
realizar localmente as provas de aptidão psicotécnica perante um júrt
nomeado pelo comandante militar respectivo, do qual deverá fazer
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~arte um oficial com a especialidade do CBPE, q~ando exista.
elaboração e classificação das provas será sempre feita no CEPE.

d .Art. 27.· - 1 - Os resultados das provas psicotécnicas serão tra-
uZIdos segundo o critério em uso no CEP~
d 2 - Estes resultados serão conjugados com os obtidos na prova
e aptidão cultural e o agrupamento deles resultante servirá de base
ao apuramento dos candidatos que devem prosseguir em concurso,
nos termos do n." 3 do artigo 6:

Art. 28: Sempre que o CEPE verificar, face às provas prestadas
?elos candidatos, a existência de anomalias que justifiquem um exame
Ind~vidual mais completo, informará os respectivos estabelecimentos,
a fIm de que os pais ou encarregados de educação possam solicitar,
no prazo de cinco dias úteis a partir da data em que tiverem oficial-
rnente conhecimento, que os candidatos sejam submetidos a provas
especiais.

~,'
CAPITULO VI

Inspecção médica

Art. 29.· A verificação das condições físicas dos candidatos para
a frequência dos estabelecimentos de ensino é feita através de ins-
PeCÇãomédica.

Art. 30: Para efeitos do disposto no artigo 29: é constituída
~rna junta de inspecção, a funcionar em cada um dos estabelecimen-
Os de ensino, na altura adequada, com a seguinte constituição:

a) CM e IMPE:
Um oficial superior, de preferência coronel ou tenente-coronel,
que preside;
Um professor de Educação Física;
Dois médicos;

b) la:
Uma professora, a nomear pela directora, que preside;
Duas médicas.

ã Art. 31.· Na constituição e funcionamento da junta de inspec-
ç o deverá ser observado o seguinte:

a) Sempre que possível, serão nomeados os médicos do respec-
tivo estabelecimento de ensino;

b) Quando se tornar necessário, os estabelecimentos de ensino
solicitarão à Direcção do Serviço de Pessoal (DSP) e Direc-
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. ção :do Serviço de Saúde (DSS) a nomeação dos médicos
- em falta para o funcionamento da junta, de inspecção: . '
c)' O Hospital Militar Principal (HMP) apoiará a junta de IOS-

pecção no exercício das suas funções em todos ose){a~es
e análises que tenham de ser realizados e sempre em reglIne
de prioridade,

, " .Art. 32.," r-r- 1 - Os candidatos residentes nas ilhas e erri MacaU
poderão ser .submetidos localmente à inspecção médica de acordo
com as normas aplicáveis a cada estabelecimento de ensino, pera~t.e
juntas de inspecção a nomear. pelos respectivos comandantes rnIlI-
tares.

2 ---,Em' relação aos candidatos residentes nas ilhas e 'em Macau
deverá observar-se o seguinte:

a) Compete aos comandantes militares:

1) Nomear as juntas de inspeção médica respectivas;
2) Avisar os candidatos da data, hora e local em que devern

comparecer para: a: "insp'ecção;
3) Terminadas as inspecções, recolher as actas e os regi.stoS
, elaborados. pela' junta e enviá-los, com a, maior urgênCIa e
pelo meio mais rápido ao estabelecimento de ensino respec-
tivo;

f

b) As juntas de inspecção médica funcionarão na sede dos corna~-
dantes militares, actuarão como delegações da junta dó esta-
belecimento de ensino e terão a constituição definida pelo
comandante militar, dentro dos princípios, estabelecidos nou~~ .', .'

Art. 33." Aos candidatos podem ser exigidas' análises ou exarn.es
médicos complementares em hospitais militares ou noutros hospitaIS.
no caso de as inspecções terem lugar nas ilhas ou em Macau,' sern-
pre que, a junta de inspecção os considere necessários pará funda-
mentar a: sua decisão. ",', ,

Art. 34." Os candidatos devem apresentar no acto da inspecçãO
médica os documentos que para cada estabelecimento de ensino to-
'rerii' estabelecidos em normas proprias, a elaborar de' acordá ~orn
o artigo 20." deste diploma. ' , .

.Art, ',35." -'- 1 - A junta de inspecção julga da aptidão ou in~p-
tidão dos candidatos para a frequência do estabelecimento de enslO~
.respectivo, classificando-os nas categorias de «Apto», «Apto' condI-
cionalmentes ou «Inapto» ..



L' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 8 601

, a) São' considerados «Aptos» os candidatos que superarem sem

l
rest:ições as tabelas de inaptidão e possam ser admltidosrnesse ano
ectlVo.
I b) São considerados «Aptos condicionalmente» os candidatos em

~eação aos quais a decisão da junta de inspecção esteja dependente
o resultado de exames médicos complementares, de análises ou pe-

~uenas intervenções cirúrgicas a que se devam submeter antes do início
o ano lectivo.
n c) São considerados «Inaptos» os candidatos que não satisfizerem
t ern se preveja que possam vir a satisfazer as tabelas de aptidão por
erell1 insuficiências incuráveis ou que constituam índices morfológicos
Ou patológicos considerados inibitórios pelas tabelas de aptidão .

.2_ Podem ser considerados «Aptos» os candidatos sobre os
;ua1s a junta de inspecção se possa pronunciar definitivamente, _ape-
c~r.de virem a necessitar de ser submetidos a qualquer intervenção
plr~rgica em data posterior ao início do ano lectivo, desde que o
dalou encarregado de educação tome, por escrito,' o compromisso
c~ autorizar essa intervenção cirúrgica na data em que o médico
v efe dos serviços .de, saúde do respectivo estabelecimento de ensino
enha a determinar.
i Art. 36.·-1 - A decisão de «Inapto» aplicada pela junta de
c~specção a um candidato inibe-o de concorrer a todos os estabele-
a~~~ntos de ensino abrangidos por este diploma no concurso desse

r 2 - Os candidatos julgados «Aptos condicionalmente» podem con-
mUar em concurso até decisão em contrário. ,
i t Ar~.' 37.0 -1 - Das decisões da junta de inspecção pode ser
pnerposto recurso pelo pai ou encarregado de educação do candidato
r ara o CEME, que decidirá, em face do relatório a elaborar pela
despectiva junta escolar e baseado em parecer da DSS, se o candidato
uever~' ou não' ser presente a nova inspecção médica, a efectuar por
ll1a Junta do HMP.

111 2 - No caso de deferimento do recurso a que se refere o nú-
p ero anterior, o resultado da junta do HMP substituirá o anterior
ara todos os efeitos legais.

a 3 - O prazo de interposição do recurso é de cinco dias úteis
COntar da data da afixação do resultado da inspecção médica.CE.! -,Da decisão da junta do HMP, depois de homologada pelo

, •1VIE, não há recurso.

CAPITULO VII
Provas de aptidão fisica

Art. 38.· A prova de aptidão física destina-se, em conjugação
COll1a inspecção médica, a verificar se o candidato reúne as condi-
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ções físicas indispensáveis ao regime próprio do estabelecimento a
que se destina.

Art. 39.0 A prova de aptidão física é constituída por um con-
junto de exercícios, cuja composição e condições de execução serão
estabelecidas por despacho do CEME. .'ri

Art. 40.0 A prova de aptidão física é prestada perante um JU
constituído por:

·b·li-a) Comandante do corpo de alunos ou, no caso de impossl I

dade deste, por um oficial a designar pelo director, que
preside;

b) Dois professores de Educação Física.

Art. 41.0 Relativamente às provas de aptidão física a realizar
pelos candidatos residentes nas ilhas e em Macau deverá observar-se
o seguinte:

a) Compete aos comandantes militares:

1) Nomear os júris respectivos;
2) Avisar os candidatos da data, hora e local em que devem

comparecer para a realização das provas;
3) Terminadas as provas de aptidão física, recolher as ac~as

e os registos elaborados pelo júri e enviá-los, com a mal~r
urgência e pelo meio mais rápido, ao estabelecimento e
ensino respectivo;

.b) Os júris funcionarão na sede dos comandos militares, act~a-
rão como delegações dos júris dos estabelecimentos de ensmo
e terão a seguinte constituição:

1) Um oficial superior. que preside; r
2) Dois oficiais, devendo, sempre que possível, um deles se

especializado em educação física.

Art. 42.0 Os riscos a que os candidatos são sujeitos no decor~r
das provas são cobertos através de um seguro a estabelecer e a-
responsabilidade das forças armadas. s

Art. 43.0 Antes do início da prova e dos diversos exerclcios ~
candidatos serão elucidados pelo júri sobre todas as condições. a-
sua realização e demais disposições da prova e suas consequêncl~S.

Art. 44.0 O júri, terminadas as provas, lança em registo próp~10
os resultados alcançados .por cada candidato, com as necessártas
observações, para permitir a sua apreciação final.

Art. 45.0 Das decisões do júri da prova de aptidão flsica so-
mente caberá recurso por desrespeito do Regulamento destas provas.



L" Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 8 603

CAPíTULO VIII

Disposições finais e transitórias

.. Art. 46.0 Para efeitos de aplicação deste diploma, consideram-se
ll11litares dos QP das FA os oficiais e sargentos dos QP em qual-
qUer situação e as praças readmitidas do Exército e similares dos
Outros ramos das FA.

Art. 47.0 Para efeitos de aplicação deste diploma, os oficiais
abrangidos pelo disposto no Decreto-Lei n." 90/78, de 9 de Maio,
são c.onsiderados para todos os efeitos como oficiais dos QP.

Art. 48.0 A execução do presente diploma será regulada por nor-n:as especiais para cada um dos estabelecimentos de ensino, que entra-
~~o.em vigor depois de aprovadas pelo CEME, ouvido o departamento
I: Instrução.

Art. 49.0 As dúvidas ou casos omissos serão resolvidos por des-
paçUQdo CEME, ouvido o departamento de instrução.

c O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
ardoso, general.

(D. R. - I Série, n." 196, de 26Ag080.)

IV - DESPACHOS NORMATIVOS

PRESIDE:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Secretarias de Estado da Refonna Administrativa,
do Orçamento e da Segurança Social

Despacho Nonnativo n," 237/80

7 Pelo disposto na alínea b) do artigo 14.' do Decreto-Lei n.· 204-AI
/ .:' de 3 de Julho, os benefícios da Assistência na Doença aos Ser-
v~ ores do Estado (ADSE) foram alargados aos ascendentes do fun-
~lonário ou agente, desde que estejam a seu cargo, situação que
~porta definir por forma a serem resolvidas as dúvidas que entre-
anto têm surgido.
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Nestes termos, determina-se o seguinte:

1 - Consideram- se a cargo dos trabalhadores da Administraçâo
Pública os ascendentes ou equiparados que não tenham rendimentoS
próprios mensais iguais ou superiores a 60% da remuneração núni~a
mensal garantida à generalidade dos trabalhadores por conta e
outrem, ou àquela remuneração, tratando- se de um casal de ascen-
dentes.

2 - Incluem-se no conceito de rendimentos próprios os prov~n-
tos de qualquer espécie, nomeadamente retribuições, rendas, pensoes
e equivalentes, que concorram na economia individual do ascendente
ou na economia do casal.

3 - São equiparados a ascendentes do trabalhador do cônjUge:

a) Os adoptantes de um e do outro, bem assim os dos seUs
ascendentes;

b) Os afins compreendidos na linha recta ascendente.

4 - Para efeitos de aplicação do presente despacho, a ADSE
poderá exigir os meios de prova que considere necessários.

5 - As dúvidas resultantes da aplicação do presente diploma
serão resolvidas por despacho conjunto dos Secretários de Est~d~
da Reforma Administrativa, do Orçamento e da Segurança Socla.

Secretarias de Estado da Reforma Administrativa, do orçamendto
e da Segurança Social, 21 de Julho de 1980.- O Secretário de Esta .0

da Reforma Administrativa, Carlos Martins Robalo. - O Secretáno
de Estado do Orçamento, António Jorge de Figueiredo Lopes. _ O S:-
cretário de Estado da Segurança Social, António José de Castro Bagao
Félix.

(D. R. - I Série, n.· 184, de llAgo80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho Nonnativo n," 254/80

Considerando as dúvidas suscitadas, depois da publicaçlío d~
Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março, acerca da vigência das di-
versas normas regulamentares da administração do pessoal civil ~a:
forças armadas, como, por exemplo, as aprovadas pelas Portana
n." 41l /79 e 412/79, ambas de 9 de Agosto;

Atendendo a que tais dúvidas resultam do disposto nos arti-
gos 20.° a 23.·, 25.°, 26.°, 108", 110.. e 111.. do primeiro dos esta-
tutos aprovados pelo aludido diploma legal, que remetem a regula-
mentação futura da referida matéria para diplomas a publicar;
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~onderando que, enquanto não forem publicados esses diplomas,
continuam obviamente em vigor as normas regulamentares que, na
organização militar, já se aplicavam à mesma matéria:

d Determino, ao abrigo do disposto no artigo 117.0 do Estatuto
o Pessoal Civil dos Serviços Departamentais das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março, o seguinte:

.1- Enquanto não forem publicados os diplomas regulamentares
preVistos nos artigos 20.0 a 23:, 25:, 26:, 108:, 110: e 111: do
Illesmo Estatuto, mantêm-se em vigor as normas que do antecedente
regulavam, na organização militar, as carreiras e os quadros do pes-
soal cí ·1d .d . ivr as forças armadas, designadamente no que respeita à sua
a missão, promoção e transferência.

2 - Este despacho tem natureza interpretativa.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Julho de 1980.
;.Q,IChefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
amalho Eanes, general.

(D. R. - I Série, n." 186, de 13Ag080.)

v - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXlmCITO

Stanags

Carta de Promulgação Nacional

Entradas em vigor

d Por despacho de 29 de Julho de 1980 do Chefe do Estado-Maior
Po EXército, em conformidade com o disposto em 3. da Carta de
p~~~ulgaçãO Nacional, referente a STANAGS, publicam-se as res-
F tlvas datas de entrada em vigor assim como a que ramo das
orças Armadas são aplicados:

O STANAG 3150 (5." Edição) Catalogação de Material:

- Sistema Uniforme de Classificação de Abastecimento.
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- Codification of Equipment/Uniform System of Suply Classi·
fication.

- Codification des Matérielles/Systême Uniforme de Classification
des Approvisionnements.

Entra em vigor na Armada, Exército e Força Aérea em 4 de
Março de 1980.

Deste STANAG, difundido em Português, Inglês e Francês, é
permitido fazer extractos.

o STANAG 3151 (5." Edição) Catalogação de Material:

- Sistema Uniforme de Identificação de Artigos. . .
- Codification of Equiprnent/Uniform Systern of Item Identlfi·

cation.
- Codification des Matérielles/Systême Uniforme d'Identification

d'Articles.

Entra em vigor na Armada, Exército e Força Aérea em 4 de
Março de 1980.

Deste STANAG, difundido em Português, Inglês e Francês. é
permitido fazer extractos.

Estado-Maior do Exército, 29 de Julho de 1980.

Stanags

Carta de Promulgação Nacional

Entradas em vigor

M' rPor despacho de 29 de Julho de 1980 do Chefe do Estado- al~
do Exército, em conformidade com o disposto em 2. da Carta e
Promulgação Nacional referente a STANAGS, publica-se a respec'
tiva data de entrada em vigor assim como a que ramo das Forças
Armadas é aplicado:

o STANAG 2146 (2." Edição):

- Cooperação Infantaria/Carros Blindados.
- Co-operation-Infantry /Armoured Fighting Vehicles (AFV)·
- Coopération Infanterie/Véhicules Blindés de Combato
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Entra em vigor no Exército, em 14 de Outubro de 1977.
Deste STANAG, difundido em Português, Inglês e Francês, é

permitido fazer extractos.
,.

Estado-Maior do Exército, 29 de Julho de 1980.

MINISTÉRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Gabinete do Ministro

Despacho n," 46/80
~I

Segundo a legislação em vigor, nos casos de separação de peso
S?as e bens ou de divórcio por mútuo consentimento só é reconhe-
CIdo o direito a pensão de sobrevivência a cônjuges ou ex-cônjuges
~e tal direito houver sido consignado na declaração sobre os bens
o casal.
. Este condicionamento à atribuição do direito a pensão de sobre-

VIvência não é compatível, porém, com a natureza daquela pensão,
q?e não pode ser encarada como um bem do casal, consubstan-
CIando antes uma prestação de segurança social destinada a proteger
as pesSoas que, em razão da morte de familiar de quem dependiam
~conomicamente, se encontram em situação de falta ou diminuição
Os meios de subsistência.
. Aliás, a exigência imposta pela lei só em casos muito raros terá
SIdo cU'd' ~ . - d'. mpn a, precisamente porque os conjuges nao encaram o l-

~eIto a uma pensão a conceder pela segurança social como um bem

vó
o ~asa1. passível de acordo no momento da separação ou do di-
rClO.
Daí resultam múltiplas situações de desprotecção social nos casos

e~ que a morte faz cessar o direito do cônjuge ou ex-cônjuge sobre-
ViVo a pensão de alimentos.

~ face a situações desse tipo que cumpre à segurança social
~ctuar, através da atribuição de pensão de sobrevivência, e indepen-
entemente de o direito àquela pensão ter ficado ou não consignado

na declaração relativa aos bens do casal.
r . Por isso se entende que, sem prejuízo da revisão de fundo do
te~lme de atribuição das pensões de sobrevivência, já em fase adian-
r\ a de preparação, se deve desde já alterar o condicionalismo legal

m
eerente aos casos de separação ou divórcio por mútuo consenti-
entoo
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Nestes termos, determina-se:

Têm direito a pensão de sobrevivência, concedida pela Caixa
Nacional de Pensões, as pessoas separadas de pessoas e bens OU
divorciadas por mútuo consentimento de beneficiários que confiram
direito àquela prestação, desde que, à data da sua morte, tivessem
direito a deles receberem pensão de alimentos fixada ou homologada
judicialmente, independentemente de ter ficado ou não consignado
o direito à pensão na declaração relativa aos bens do casal.

Ministério dos Assuntos Sociais, 5 de Agosto de 1980.- O Minis-
tro dos Assuntos Sociais, João António Morais Leitão.

(D. R. - II Série, n." J:85, de 12Ag080.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CmNCIA

Despacho conjunto

Os princípios a que devem obedecer a avaliação do rendimento
escolar no l l ." ano de escolaridade e da classificação final dos cursos
complementares criados pelo Despacho Normativo n." 140-A/78, deI
22 de Junho, e reformulados pelo Despacho Normativo n." 05-A
/19, de 5 de Junho, foram estabelecidos pelo Despacho n." 27/80,
de 7 de Março, do Secretário de Estado dos Ensinos Básico e Se-
~~ .

A adopção dos referidos princípios pelos estabelecimentos mili-
tares de ensino, Instituto de Odivelas, Colégio Militar e Instituto
Militar dos Pupilos do Exército, deverá atender à sua natureza e
finalidade.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 5: do Decreto-
-Lei n." 32615, de 31 de Dezembro de 1942, no artigo 4: do Decret~
n." 34093, de 8 de Novembro de 1944, do artigo 5.° do Decreto-LeI
n." 42632, de 4 de Novembro de 1959, determinamos:

I

Disposições gerais

1 - Nos estabelecimentos militares de ensino a avaliação do
aproveitamento escolar dos alunos que frequentam o 11.' ano de
escolaridade obedecerá aos princípios seguintes:

1.1- Nas componentes de formação geral e de formação espe-
cífica (incluindo as disciplinas de opção) o esquema de classificação
considerará:

a) Escala de classificação: de O a 20 valores;



1,' Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 8 609

b) Regime: classe;
c) Frequência de informação: três épocas anuais, coincidentes

com o termo de cada período escolar;
d) Aproveitamento: a classificação atribuída n~ 3.· período expres-

sará o aproveitamento global da disciplina;
e) Em cada uma das disciplinas haverá exame final, a que só

serão admitidos os alunos que não tendo ultrapassado o nú-
mero de faltas estabelecido legalmente obtenham no 3: pe-
ríodo classificação igualou sueprior a 9 valores;

f) A disciplina de Educação Física, quando não integrada com-
ponente vocacional militar, está sujeita a classificação e fre-
quência de informação, de acordo com o referido no n." 1,
alíneas a), c) e d), mas não é tomada em consideração para
efeitos de passagem de ano.

-----.'

1.2 - No que respeita à componente de formação vocacional,
o esquema de classificação comportará:

a) Obtenção da classificação final de cada disciplina coincidente
com a classificação, na escala de O a 20 valores, do último
período;

b) Obtenção da classificação da componente de formação voca-
cional correspondente à média aritmética, aproximada às
unidades, das classificações de aproveitamento gobal das dis-
ciplinas que a integram;

c) Realização de exame final a que serão admitidos os alunos
que não tendo ultrapassado o número de faltas legalmente
estabelecido em cada uma das disciplinas obtenham aprova-
ção na frequência da componente de formação vocacional.

1.2.1 - Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior,
consideram_se aprovados na frequência da componente de formação

d
V?C~cionalos alunos que reúnam, cumulativamente, as seguintes con-
IÇoes:

a) Obterem média aritmética simples, arredondada às unidades,
das classificações de frequência das disciplinas que a inte-
gram no 11.· ano, não inferior a 10 valores;

b) Terem classificação de aproveitamento global de frequência
por disciplina igualou superior a lO valores, podendo, no
entanto, obter classificação de frequência igualou superior
a 8 valores numa e só numa disciplina do 11: ano,
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II

Regime aplicável nas disciplinas
dos pIanos de estudo seguidos no ensino oficial

2 - A dispensa de exame final dos alunos que frequentam o
11.· ano em estabelecimentos de ensino oficial e estabelecimentos de
ensino particular em regime de paralelismo pedagógico é regulamen-
tada como segue:

2.1 - Em cada uma das disciplinas bienais das componentes de
formação geral e de formação específica serão dispensados de exame
os alunos que obtenham, cumulativamente:

a) Média aritmética simples, arredondada às unidades, das cIa~si-
ficações de frequência do 10.· e 11.· anos, igualou supenor
a 13 valores; ,

b) Classificação de frequência no 11.• ano igualou superior a
13 valores;

2.2 - Em cada uma das disciplinas anuais de formação espe-
cífica (incluindo as disciplinas de opção) serão dispensados de e~am~
os alunos que obtenham, na respectiva frequência, classificação 19ua
ou superior a 13 valores.

2.3 - Na componente de formação vocacional serão dispensados
de exame os alunos que obtenham, cumulativamente:

a) Média aritmética simples, arredondada às unidades, das cla~si-
ficações de frequência no 10.· e 11.· anos, igualou supenor
a 13 valores;

b) Classificação de frequência no 11.· ano igualou superior a
13 valores;

c) Classificação de aproveitamento global de frequência, em .cad~
uma das disciplinas de componente de formação vocaclOna
do' 11.° ano, igualou superior a 10 valores.

2.4 - Os alunos dispensados de exame em qualquer das s:
plinas das componentes de formação geral e de formação especlfJC
e na componente de formação vocacional poderão requerer a pres-
tação de provas de exame, para melhoria de nota, no prazo de qua-
renta e oito horas a contar da publicação das classificações de fre-
quência.

3 -Haverá uma época de exames (Junho-Julho) com duas cha-
madas, tendo direito a prestação de provas na segunda chamada. os
alunos que não tenham comparecido à primeira chamada por motiVO
de doença, comprovada por atestado médico.
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3.1- Devido ao regime de classe que vigora nos estabelecimen-
tos militares de ensino, haverá uma segunda época de exames, em
Se.tembro, para os alunos a quem faltem, no máximo, duas disci-
Plinas para conclusão do ano com aproveitamento.
. 3.1.1_ O encarregado de educação do aluno pode requerer ao

director do estabeelcimento de ensino que ao seu educando seja apli-
cado o regime de disciplinas. A passagem a este regime implica,
Obrigatoriamente, o abate ao efectivo do estabelecimento.

4 - Os exames serão constituídos:
4.1- Nas disciplinas de Português e de Língua Estrangeira, das

componentes de formação geral e de formação específica, por uma
prova escrita e uma prova oral.

4.2 - Nas restantes disciplinas das componentes de formação
geral e de formação específica, por uma prova escrita.

~.3 - Na componente de formação vocacional, por provas escri-
t~s, provas orais e provas práticas, consoante a natureza das respec-
~v~s .disciplinas e de acordo com as normas e critérios de avaliação
eflnldos pela Direcção-Geral do Ensino Secundário no Despacho

n.o 27/80.
5 - As provas escritas terão a duração de noventa minutos,

excepto as da disciplina de Geometria Descritiva.
5.1 - As provas escritas da disciplina de Geometria Descritiva

ter~o a duração de cento e vinte minutos, com uma tolerância de
qUinzeminutos.

5.2 - As provas orais terão a duração mínima de quinze minutos
e a duração máxima de trinta minutos.

5.3_ A duração das provas de exame da componente de forma-
Ção vocacional será fixada na regulamentação prevista no n." 4.3 do
presente despacho.

6 - Os pontos para as provas escritas serão elaborados:
, . 6.1 - Para as disciplinas de formação geral e de formação espe-
Cifica (incluindo as disciplinas de opção), por uma comissão nomeada
P6el~director do estabelecimento de ensino, ouvido o conselho peda-
g sico.

6.2 - Para a componente de formação vocacional, pelas escolas
em condições a definir na regulamentação prevista no n." 4.3 do pre-
sente despacho.
E 7 - Os exames realizar-se-ão segundo calendário a fixar pelo
stado-Maior do Exército mediante proposta do estabelecimento de

ensino.
I ~ :- O conselho pedagógico definirá os critérios gerais para a
c asslflcação das provas escritas, tendo em consideração o que estiver
estabelecido pela Direcção-Geral do Ensino Secundário.
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9 - Para a realização das provas escritas e orais das disciplinas
das componentes de formação geral e de formação específica, serão
constituídos júris, nomeados pela direcção do estabelecimento de
ensino (ouvido o conselho pedagógico).

9.1 - Os júris das provas de exame da componente de formação
vocacional serão constituídos por professores das disciplinas que a
integram no 11.0 ano.

10 - Mantêm-se em vigor as disposições legais sobre exames doS
cursos complementares não contrariadas pelo presente despacho.

11 - No apuramento das classificações de exame, observar-se-á
o seguinte:

11.1 - Nas disciplinas de Português e de Língua Estrangeira, d~
componentes de formação geral e de formação específica, serão excl~l-
dos da prova oral os examinandos que obtiverem na prova esCrita
classificação inferior a 7,5 valores.

11:1.1 - Nas disciplinas referidas no número anterior, serão dis-
pensados da prestação da prova oral os examinandos que obtivereIll
na prova escrita classificação igualou superior a 13 valores.

. ~eS11.1.2 - Para os examinandos que se encontram nas condlço
definidas no n." 11.l.1 do presente despacho, a classificação de exame
é expressa pela classificação da prova escrita. _

11.1.3 - Para os examinandos que prestarem prova oral das dl'-
cíplinas de Português e de Língua Estrangeira, a classificação de
exame é expressa pela média aritmética simples não arredondada das
classificações obtidas na prova escrita e na prova oral.

11.2 - Nas disciplinas das componentes de formação geral e d.e
formação específica, excepto Português e Língua Estrangeira, a cla~sl-
ficação de exame é expressa pela classificação obtida na prova escnta,
não arredondada.

11.3 - Na componente de formação vocacional, a classificação
de exame será expressa pela classificação não arredondada obtida na
prova escrita, na prova prática ou na prova oral, de acordo CoIll a
natureza da disciplina.

12 - Considerar-se-ão aprovados nos exames de cada uma das
disciplinas das componentes de formação geral, de formação esp~-
cífica e de formação vocacional os examinandos que obtiverem clasSI-
ficação igualou superior a 9,5 valores, calculada nos termos do
n." 11.. do presente despacho.

12.1 - Os restantes alunos considerar-se-ão reprovados.
12.2 - Apurada a classificação de exame, os examinandos repro·

vados poderão interpor recurso da decisão do júri da prova escrita,
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:as disciplinas de formação geral, de formação específica e também
a componente de formação vocacional em que tenham prestado

prova escrita.
. 12.2.1 _ Os recursos serão apresentados à direcção dos estabele-
~Im.entos de ensino de acordo com as normas em vigor pará os res-
antes examinandos do ensino secundário.
d 13 - Para os alunos aprovados em exame, nos termos do n.· 12
~ pres~nte despacho, a classificação final de cada uma das disci-
P,tas bienais das componentes de formação geral, de formação espe-
Clica e vocacional será calculada pela fórmula

c=

em. que'
-i'
C é a classificação final das disciplinas, arredondada às unida-
des'

F, e F2 são as classificações de frequência do 10.° e do 11.° anos
de cada uma das disciplinas bienais de formação geral, de
formação específica e de formação vocacional;

E é a classificação de exame.

f 13.1_ Nas disciplinas anuais do 11.° ano da componente de
ç~rm.ação específica (incluindo as disciplinas de opção) e de forma-
sao, Vocacional, a classificação final dos alunos aprovados em exame
era obtida pela fórmula

c= 2 F+ E

3

em. que:

C é a classificação final das disciplinas, arredondada às unida-
des'

F é ~ classificação de frequência;
E é a classificação de exame.

. 13.2 - A classificação final na componente de formação voca-
~~onal será a média aritmética, arredondada às unidades, das classi-
dlcações finais obtidas em cada uma das disciplinas anuais e bienais
o 10.· e 11.° anos que a integram.

13.2.1 _ Quando a média referida no n." 13.2 do presente des-
Pacho for inferior a 10 valores, o aluno considerar-se-à reprovado
na componente de formação vocacional.
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14- As classificações das provas escritas, as classificações de

exame e as classificações finais de cada uma das disciplin~s d:
formação geral, de formação específica e de formação vocaclona,
assim como a classificação final da componente de formação voca-
cional, de acordo com o disposto no n." 13.2, serão registadas nos
livros de termos e nas pautas a afixar.

15- A classificação final de cada uma das disciplinas de for-
mação geral e de formação específica e da componente de formaçllo
vocacional, para os alunos dispensados de exame nos termos dOS
n.OI I, 2.2 e 2.3 do presente despacho, é expressa:

15.1- Em cada uma das disciplinas bienais das componen~es
de formação geral e de formação específica, pela média aritmétIca
simples, arredondada às unidades, das classificações de frequência do
10.0 e 11.° anos.

15.2- Em cada uma das disciplinas anuais de formação espe-
cífica (incluindo as disciplinas de opção), pela classificação de fre-
quência.

15.3- Na componente de formação vocacional, de acordo com
o disposto na alínea a) do n.o 2.3 do presente despacho.

16 - A classificação final dos alunos dispensados de exame que
requererem prestação de provas para melhoria de nota em cada uma
das disciplinas de formação geral e de formação específica e na co~-
ponente de formação vocacional será calculada pelas fórmulas in~-
cadas nos n." 13 e 13.1 do presente despacho, prevalecendo a clasSI-
ficação mais elevada.

III

Regime aplicável nas disciplinas próprias
dos estabelecimentos militares de ensino

17- As disciplinas de Instrução Militar, Educação Física, Eq~i-
tação e Esgrima, quando integradas numa componente de formaç~~
vocacional militar, aplicam-se as normas contidas no n." 1.2, a
neas a) e b), do presente despacho, não se permitindo contudo a
transição ao ano imediato com classificação inferior a 10 valores
quer em Instrução Militar ou em Educação Física, quer no conjunto
das disciplinas dessa componente.

18- A disciplina de Instrução Militar, quando não integrada
numa componente de formação vocacional militar, fica sujeita à~
directivas emanadas do Estado-Maior do Exército.

N
Aprovação no curso complementar

19- A aprovação no curso complementar implica a aprovaçãO
em todas as disciplinas das componentes de formação geral, de for-
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mação específica (anuais e bienais, incluindo as disciplinas de opção)
e na componente de formação vocacional.

20 _ A classificação final do curso complementar do ensino se-
~undário será expressa pela média simples, arredondada às unidades,
f as Classificações finais de todas as disciplinas das componentes de
dormação geral e de formação específica (incluindo as de opção) e
e formação vocacional.

21 - Aos alunos aprovados no curso complementar do ensino
secundário será passado, nos termos da lei, o correspondente diploma.

21.1 - No diploma do curso complementar do ensino secundário
s:_rá registada a classificação final do curso, bem como as classifica-
Çoes finais de cada uma das disciplinas de formação geral, de for-
mação específica e a classificação final da componente de formação
vocacional.
1 .21.2- Aos alunos que o requererem serão passadas, nos termos
egals~ çertidões do diploma do curso complementar do ensino se-
CUndário.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério da Edu-
~ação e Ciência, 4 de Agosto de 1980. - O Chefe do Estado-Maior
da EXército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Ministro
a Educação e Ciência, Vítor Pereira Crespo.

(D. R. -II Série, n." 186, de 13Ag080.)

FSTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Força Aérea

Despacho conjunto

I Considerando a necessidade e conveniência de evitar que os
~ unos da Escola Naval (EN), Academia Militar (AM) e Academia
a Força Aérea (AFA) , quando eliminados de uma destas escolas

Por motivos que afectem a ética e formação militar, possam vir a
ser a ..M .celtes na admissão das outras duas escolas, os Chefes dos Estados-

alOres, em despacho conjunto, determinam:

e 1- Os alunos da EN, AM e AFA que forem eliminados da
scola que frequentam não podem ser aceites a concurso de admis-
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são pelas outras duas escolas, desde que a eliminação tenha sido
devida a qualquer um dos seguintes motivos:

a) Motivos disciplinares;
b) Falta de aptidão militar;
c) Carência de qualidades morais;
d) Incapacidade física para o serviço militar.

2 - Para efeito do cumprimento desta determinação, no final
de cada ano lectivo, cada uma das escolas enviará às outras duaS
uma relação nominal dos alunos eliminados durante esse ano por
qualquer das razões mencionadas no número anterior.

Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Força Aére~,
15 de Julho de 1980. - O Chefe do Estado-Maior da Armada, AntóniO
Egídio de Sousa Leitão, almirante. - O Chefe do Estado-Maior ~o
Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. _ O Chefe o
Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.

(D. R. - II Série, n.· 190, de 19A9cY80.)

FSTADO-MAIOR DO EXll:RCITO

Despacho n.· 50-A/80

Militares houve que, sendo oficiais dos quadros permanentes e
tendo-se constituído na situação de deserção por espaço superiord a
noventa dias por via de implicação em acontecimentos conexiona OS
com o 11 de Março de 1975 e o 25 de Novembro do mesmo ano
ou no seguimento de outras ocorrências admissivelmente de natureza
política, foram abatidos ao quadro permanente do Exército, tran-
sitando para os quadros de oficiais de complemento nos termos ~ll~
segunda parte do § único do artigo 173.· do Código de Justiça MI -
tar de 1925.

Considerando que a medida aplicada a esses militares tem car~c-
ter estatutário ou administrativo e que, como tal, não está abrangida
pela amnistia decretada pela Lei n." 74/79, de 23 de Novembr?,
nomeadamente, o seu artigo 1.. n." 2, cujo campo de incidência
pressupõe a comissão do crime de deserção:

Determino que os militares em questão se mantenham na situação
em que se encontram.

Estado-Maior do Exército, 12 de Agosto de 1980. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

. Tendo surgido dúvidas quanto ao abono de gratificação de ser-
~~O. aére? aos alunos do curso de pilotagem ar;onáutica da Aca-
_Mm~aMIlitar e da Academia da Força Aérea, o Chefe do Estado-
do alor:G~neral das Forças Armadas e os Chefes dos Estad?s-Maiores

. ExerCito, da Armada e da Força Aérea, em cumpnmento do
artigo 16.· do Decreto-Lei n." 253-Aj79, de 27 de Julho, determinam
o seguinte:
• 1 - O abono de gratificação do serviço aéreo estabelecido no

n:, 1 e na alínea c) do n.· 2 do artigo 4: do Decreto-Lei n." 253-A/
/ 9, de 27 de Julho, é devido quando a instrução de voo, integrada
nos currículos dos cursos, se desenvolva regularmente ao longo de
cada ano lectivo.

t_-::-r Enquanto as circunstâncias impuserem que aquela actividade
se li .r .I~llte ao período de Verão, serão os alunos abonados de uma
~ ahflcação nos dias em que voam, a processar pela Força Aérea,
19U~1a '/ lO da que é fixada no n." 1 e na alínea c) do n." 2 do
artigO 4.· do decreto-lei citado.
t 3 - Ao pessoal em estágio de adaptação é aplicado, no respei-
dante a gratificações pelos voos efectuados, o procedimento do n." 2
o presente despacho.

à 4 - O presente despacho entra em vigor no dia 1 do mês seguinte
data da sua publicação.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 13 de Agosto de 1980.
-; O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
A~rnalho Eanes. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro
A exandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do Estado-Maior da
E,rmada, António 'Egídio de Sousa Leitão, almirante. - O Chefe do
stado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.

(D. R. - II Série, n." 194, de 23Ag080.)

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Annadas

Despacho

. Considerando as dúvidas que têm surgido quanto ao regime legal
~~cável aos militares em cumprimento do serviço militar obriga-fto que desejem ter uma actividade civil remunerada durante as
d nas e horas de folga a fim de melhorarem a situação económica
o seu agregado familiar;
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Considerando, no entanto, que é do interesse das forças armad;S

a salvaguarda do decoro militar e a prevalência das exigências a
vida militar sobre as da vida civil para os elementos que dela fazem
parte:

Determina-se:

1 - Os militares que se encontram no cumprimento do serviço
militar obrigatório podem celebrar contratos de trabalho para vigorar
durante o seu tempo de licença de férias, bem como durante horas
de folga, com qualquer entidade patronal, desde que o solicitem aO
comandante da unidade ou outra entidade equivalente de quem de-
pendam disciplinarmente e tal lhes seja concedido.

2 - O pedido de autorização deverá ser escrito, devidamente
fundamentado, com indicação de todos os elementos relatiVOS ao
contrato de trabalho a celebrar que permitam uma decisão ponderada
por parte das entidades competentes.

3 - A actividade a exercer não poderá em caso algum ser incom-
patível com o cumprimento dos deveres militares, nomeadamente ~s
que são descritos nos n." 13.°, 14.° e 16.0 do artigo 4: do RD .

4 - Os interesses da Instituição Militar prevalecem em todas as
situações sobre os interesses relativos à actividade civil do interes-
sado.

5 - A Instituição Militar não assume em caso algum responsa~
bilidades por acidentes sofridos ou doenças adquiridas ou resultante
de serviço prestado pelos militares a entidades privadas, ainda qu:
devidamente autorizados. Eventuais acidentes sofridos ou doença
adquiridas nestas condições deverão ser comunicados à unidade, est;
belecimento ou órgão onde o militar presta serviço, desde que tenha
repercussão na sua actividade nas forças armadas. . á

6 - As disposições do presente documento são também apli~~
veis, com as devidas adaptações, aos militares em cumprimento o
serviço militar obrigatório que pretendam praticar desporto, come
federados, em qualquer organização desportiva civil, equiparando-S

esta, para efeito deste despacho, a uma entidade patronal. s
7 - As entidades que concederam as autorizações, nos terOlt

O

do presente despacho, poderão cancelá-las em qualquer mornen o,
quando o interesse das forças armadas o justifique.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 18 de Agosto de 1~8?;
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Ant~n~o
Ramalho Eanes. - O Chefe do Estado-Maior da Armada, Anto~1r
Egídio de Sousa Leitão, vice-almirante. - O Chefe do Estado-Mhat~e
do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. _ O C e
do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.

(D. R. - II Série, n." 197, de 27Ag080.)
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VI - DECLARAÇõES

PRESIDí);NCIA DO CONSELHO DE MlNISTROS

Secretaria-Geral

o Segundo comunicação do Ministério da Justiça, o Decreto-Lei
~. 236/80, publicado no Diário da República, L' série, n." 164, de
S8 de Julho de 1980, e cujo original se encontra arquivado nesta

t
.ef~retaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rec-
I ica:

~~ nova redacção dada ao artigo 410.· do Código Civil, n." 3,
onde se lê: « ... , da existência da respectiva licença de cons-
trução ... », deve ler-se: «... , da existência da respectiva licença
de utilização ou de construção ...».

d Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 29 de
e Julho de 1980._ O Secretário-Geral, França Martins.

(D. R. - I Série, n." 185, de 12Ago80.)

ESTADO.MAIOR DO EX)l;RCITO

Repartição do Gabinete

DeclaraçAo

d Nos termos do n." 7 da Portaria n." 10480, de 4 de Setembro
te 1943, publica-se que passa a ser considerado dia festivo do Cen-
ro de Selecção do Porto o dia 31 de Julho, comemorando a data



620 ORDEM DO EXnRCITO N.O 8 1.' Série---------------------------------------------------------
em que a cr/cSP se intalalou no Aquartelamento de Monte Pedral.
(Despacho de 16 de Julho de 1980 do Vice-Chefe do Estado-Maior
do Exército.)

Estado-Maior do Exército, 5 de Agosto de 1980.- O Chefe da
Repartição do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército,
Manuel M. Amaral de Freitas, coronel.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

I-=}. ~I/J
eU .....,

José Luís Almiro Canêlhas, general



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1,' SÉRtE
N.o 9/30 DE SETEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

~"12
I- DECRETO -LEIS

-_
Pubr- IIca-se ao Exército o seguinte:

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Decreto-Lei n," 354/80

de 5 de Setembro

raí' Torna-se necessário proceder à actualização das tabelas remune-
dolvas do~ militares visando a recuperação, na medida do possível,
a respectivo poder de compra, em quantitativos que correspondem
e ~ercentagens médias de 10,3% para o período de Abril a Junho
D e 19% a partir de Julho, identicamente ao que foi feito pelo
ecreto-Lei n." 200-A/80, de 24 de Junho.

ge Paralelamente importa que se proceda à correcção de assimetrias
Caradas em diversos postos militares relativamente a determinados
dergoS.ou categorias da função pública, naturalmente decorrentes
lal reajustamentos que nestes o Governo tem vindo a introduzir.
çl[ Correcção tem, necessariamente, de fazer-se dentro da preocupa-
la~ de Uma equitativa distribuição dos custos financeiros, por um
eleo, e, por outro, da indispensável salvaguarda da posição que os
lha~entos das forças armadas devem ocupar no conjunto dos traba-

ores portugueses.
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Assim é que, embora apenas com efeitos no último trimestre

deste ano, se julga conveniente concretizar desde já na estrutu~a.
remunerativa do pessoal militar as consequências decorrentes . a.
Resolução n." 354-B/19, de 14 de Dezembro, do Conselho de Mit1l;-
tros, no que respeita à equiparação com os chamados cargos. e
chefia daquelas funções que satisfazem às definições estabeleCI?;S
na citada resolução, equiparação essa que importa ser reconhecI a.
aos cargos cujo desempenho corresponde estatutariamente a det~i
minados postos militares, e, bem assim, face ao Decreto-Lei n." 191-
/19, de 25 de Junho, que estruturou as carreiras civis, ter na neces-
sária conta os princípios nele instituídos, que não podem ser ign~-
rados nas carreiras militares, designadamente nos casos de analOgIa.
evidente, como é o das categorias de ingresso em carreiras de idên-
tico nível de formação profissional.

Finalmente, e também em correspondência ao anunciado nO
Decreto-Lei n." 200-Aj80, as futuras revisões das tabelas remunera-
tivas dos militares terão em conta o princípio da anualidade.

Assim:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alinea a) do
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:

Artigo I." Em correspondência com o regime estabelecido para.
a função pública pelo n." 2 do artigo I." do Decreto-Lei n." 191-1""/
/19, de 26 de Junho, com a extensão que lhe veio a ser dada p~la
Resolução n." 354-'B/19, de 14 de Dezembro, do Conselho de MIt1IS-
tros, confirmada pela Resolução n." 40/80, de 5 de Fevereiro,. do
Conselho de Ministros, os vencimentos base dos generais e dos boga-
deiros, dos coronéis e dos tenentes-coronéis e dos correspondentes
postos da Armada, serão fixados em quantitativos idênticos aos
que se encontrem estabelecidos, respectivamente, para os directores-
-gerais, subdirectores-gerais, directores de serviço e chefes de divisão,

Art. 2." Os vencimentos base dos tenentes e dos segundos-sargen-
tos e dos correspondentes postos da Armada serão estabelecidos e~
quantitativos idênticos aos que se encontrem fixados na função ~u-
blica para as categorias de ingresso nas carreiras do pessoal téct1l,C?
superior, no primeiro caso, e do pessoal técnico-profissional, habIlI-
tado com cursos de formação técnico-profissional complementar, na
segundo caso.

Art. 3." Os vencimentos base dos postos militares não referidoS
nos artigos anteriores serão fixados em relação ao decorrente ~o
disposto naqueles artigos de forma a atender, na medida do in~IS-
pensável, a estrutura das carreiras militares respectivas e as funçoes
específicas de cada posto.
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Art. 4.· - 1 _ Nos termos do estabelecido nos artigos anteriores,
ConjUgado com a actualização de vencimentos respeitante ao ano
Corrente, os vencimentos base a abonar mensalmente aos oficiais dos
tr'es ramos das forças armadas são os seguintes: ,

Vencimentos

Postos De Abril De Julho A partir
a Junho a Setembro de Outubro
de 1980 de 1980 de 1980--

General e vi lmi 30100$00 32400$00 36900$00B . lce-a irante ......
crtgadeiro e contra-almirante 27800$00 29900$00 34200$00
orOnel e capitão-de-mar-e-
-guerra 25000$00 27000$00 32000$00T ............................
ene~ercoronel e capitão-de-
-fragata 23900$00 25800$00 30000$00M: . . ..........................
alor e capitã t t 22800$00 24 600$00 28000$00Ca . 0- enen e .........

1'/ltão e primeiro-tenente ... 20900$00 22600$00 25000$00
nente e seg d t t 17900$00 19200$00 21100$00A.lf un 0- enen e ......
eres, subtenente e guarda-
-marinha ......................... 16300$00 17600$00 19000$00--

ao 2 - Identicamente os vencimentos base a abonar mensalmente
s sargentos dos três ramos das forças armadas são os seguintes:-- Vencimentos

Postos De Abril De Julho A partir
a Junho a Setembro de Outubro
de 1980 de 1980 de 1980

-rnor ....................... 19300$00 20800$00 22500$00
-chefe ..................... 18000$00 19300$00 21200$00
.ajudante .................. 15900$00 17100$00 18200$00
-sargento .................. 14200$00 15300$00 16400$00
-sargento .................. 12900$00 13 900$00 14700$00
subsargento ............ 11800$00 12700$00 13400$00

--Sargento
Sargento
Sargento
Primeiro
SegUndo
Furriel e---
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3 - No respeitante às praças do grupo A e do extinto quad;O

da taifa da Armada e às praças readmitidas e contratadas do Ex~r·
cito e da Força Aérea, independentemente do tempo de servlÇO
prestado, os vencimentos base a abonar mensalmente são os seguintes:

Postos

Annada

Do grupo A:

Cabo .
Primeiro-marinheiro .
Segundo-marinheiro .
Grumete reconduzido (a) .

Do extinto quadro da taifa:

Primeiro-despenseiro (a) ......

Exército e Força Aérea

Readmitidas:

Primeiro-cabo .
Segundo-cabo .
Soldado .

Contratadas:

Primeiro-cabo .
Segundo-cabo .
Soldado .

Vencimentos -De Abril De Julho A partir
a Junho a Setembro de Outubro
de 1980 de 1980 de 1980-
,

11800$00 12700$00 13400$00
11000$00 11900$00 11900$00
7700$00 8300$00 8300$00
10500$00 11300$00 11300$00

12900$00 13 900$00 14700$00

11000$00 11900$00 11900$00
10500$00 11300$00 11 300$00
9900$00 10700$00 10700$00

7700$00 8300$00 8300$00
7600$00 8200$00 8200$00
7500$00 8100$00 8100$00--(a] A extinguir com o desaparecimento das praças que ainda existem com

este posto.
. lodo

4 - O vencimento base estabelecido no n.· 4 do artigo . a
Decreto-Lei n." 251-Aj78, de 24 de Agosto, é actualizado par e
31 900$ de Abril a Junho, para 34500$ de Julho a Setembro de
para 41000$ a partir de Outubro do corrente ano. As despe~as d s
representação, estabelecidas na mesma disposição legal, são fl)(a a_
a contar de Outubro do ano corrente, no quantitativo correspon
dente. a 10 % do mesmo vencimento base.
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A. 5 - Os alunos da Academia Militar, da Escola Naval e da
cademia da Força Aérea são abonados dos seguintes vencimentos

mensais:
-------- -o__~-------------

Cadetes alunos:

Nos 1.0 e 2.° anos
Nos 3.. e 4.° anos

...........................

De Abril A partir
a Junho de Julho
de 1980 de 1980

1500$00 1600$00
2000$00 2100$00

8900$00 9600$00

Vencimentos

Postos

-

A.spirante a oficial (incluindo tirocínio) ...-----------------------------~------~-------
d õ-!_ Os alunos do curso de formaçãó de sargentos, quando gra-

{Uados ou promovidos a furriel em consequência e por efeitos da
requ' .2 • ~ncIa desse curso, terão o vencimento mensal de 8 900$ no
. tnmestre do corrente ano e de 9600$ a partir do mês de Julho

seguinte.
Art. 5.° Os abonos correspondentes aos efeitos retroactivos do

~resente diploma serão pagos, mediante regras a estabelecer por
espacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

s Art. 6.· Enquanto não se proceder às alterações orçamentais que
e mostrem indispensáveis para execução do presente diploma, os
~ncargos delas resultantes poderão ser satisfeitos, no corrente ano,
v or ~onta das dotações orçamentais para pagamento dos respectivos
encImentos.
s Art. 7.· As dúvidas resultantes da aplicação do presente diploma
_~ão resolvidas por despacho conjunto do Chefe de Estado-Maior-
d eneral das Forças Armadas e dos Chefes dos Estados-Maiores
Os departamentos militares.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 14 de Agosto
de 1980.

Promulgado em 21 de Agosto de 1980.

Publique-se.

rn . O Presidente da República, AmÓNIo RAMALHO EANES.- O Pri-
eIro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

(D. R. - I Série, n," 205, de 5Set80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.· 354-Aj80

de 5 de Setembro

Considerando que razões imperiosas podem justificar a prorro-
gação das comissões normais previstas no artigo 38.·, n." 1, alínea e):
do Estatuto do Oficial do Exército, aprovado pelo Decreto-LeI
n." 176/71, de 30 de Abril: •

O Conselho da Revolução decreta, nos termos do artigo 148"
n." 1, alínea a), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.. Na contagem dos prazos previstos no n.· 2 do ar-
tigo 38,· do Estatuto do Oficial do Exército, aprovado pelo Decret~-
-Lei n.· 176/71, de 30 de Abril, não é considerado o tempo /
frequência de cursos, diligências ou estágios determinados pe o
Exército.

Art. 2: - 1 - Os prazo previstos no n." 2 do artigo 38.· do
citado Estatuto do Oficial do Exército podem ser prorrogadoS; ~o~
um período de um ano, por despacho do Chefe do IEstado-MalO
do Exército,

2 - Consideram-se abrangidas pelo disposto no número anterior
e, em consequência, automaticamente prorrogadas pelo prazo nele
referido as comissões normais dos oficiais do Exército que, à data
da publicação do presente diploma, já tenham eventualmente ultra-
passado os prazos previstos no n." 2 do artigo 38.· do Estatuto do
Oficial do Exército,

Art. 3: Este diploma entra em vigor na data da sua publicaçãO,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 27 de Agosto
de 1980,

O Presidente do Conselho da Revolução, Antônio Ramalho
Eanes.

Promulgado em 28 de Agosto de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República. ANT6NIORAMALHOEANES.

(D, R. - I Série, n." 205, Suplemento, de 5Set80.)
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Decreto-Lei n.· 355/80

de 8 de Setembro

do O p~esente diploma visa fundamentalmente aplicar ao .pe~s~al
s Serviços de Apoio do Conselho da Revolução os pnncipios

COnsagrados no Decreto-Lei n." 191-Cj79, de 25 de Junho, alte-
r~~do-se o respectivo quadro em conformidade com aqueles prin-
ClPIOSe as necessidades dos Serviços.

Por outro lado, aqui se contêm, ainda, as normas que fixam
Os requisitos gerais de provimento de categorias não contempladas
~aqUele decreto-lei, insuficientemente regulados no diploma que criou
stes Serviços. .

Procede-se também à adaptação ao pessoal dirigente dos dis-
~os~tivos gerais da função pública, alterando simultaneamente a
eSlgnação de algumas categorias.

g Introduz-se, finalmente, a norma que torna aplicável o regime
Pe~a~ da função pública ao pessoal dos Serviços - o que era já a
1rahca corrente - em tudo quanto não estiver diversamente regu-
ado no Decreto-Lei n." 246-Bj75, de 21 de Maio, e neste diploma.

Assim:
a r O Conselho da Revolução decreta, nos termos do n." 1 do
r IgO 144.· da Constituição, o seguinte:

S I Artigo 1.. - 1 - São aplicáveis aos Serviços de Apoio do Con-
de~o da Revolução, adiante designados por SACR, as regras gerais
~ ~ngresso e acesso estabelecidas no n." 1 do artigo 2.. do Decreto-
~ .~I n.· 191-Cj79, de 25 de Junho, bem como as disposições dos
ti' 3 e 4 do mesmo artigo 2", do n." 3 do artigo 4.. e do ar-
gO 6", todas do mesmo diploma.

v . ~ - A admissão de lugares de acesso só é permitida quando se
defIfJque não existirem no quadro dos SACR indivíduos possuidores
Os requisitos necessários para o provimento dos referidos lugares.

d Art. 2.·-1-A partir de 1 de Janeiro de 1981, o provimento
aoli ~ug~res do quadro do pessoal dos SACR fica sujeito às regras
P caveis do presente diploma.
d 2 - Até 31 de Dezembro de 1980, o provimento dos lugares
s~ IqUadro. do pessoal dos SACR far-se-á com preferência pelo pes-
ta a_ nele integrado, ficando apenas sujeito aos requisitos de habili-
c Çoes e experiência profissional previstos neste diploma e ainda,
n~so se trate de lugares de acesso, ao da permanência de um mi-
~~? de três anos na categoria imediatamente inferior, se outro
d 101':10 de tempo não estiver especialmente previsto, sem prejuízo
o diSposto nos n." 3 e 4 do artigo 2.. do Decreto-Lei n.· 191-Cj79.

d á 3 -:- Até à data referida no número anterior, o provimento po-
er alUda fazer-se através da integração de agentes que, há mais
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de um ano, exerçam funções correspondentes a necessidad~s perrn~;
nentes dos SACR, com observância dos requisitos estabelecidv" nes
diploma para o ingresso na carreira. r

Art. 3.° São aplicáveis aos SACR as normas que vierem a se
estabelecidas cm cumprimento do disposto nos artigos 3.°, 4.° e 5'-
do Decreto-Lei n." 191-C/79. corn-Art. 4.° O quadro do pessoal dos SACR passa a ter a
posição do mapa anexo a este diploma.

Art. 5.°-1 - O secretário permanente e os secretários perma-
nentes-adjuntos a que se referem os artigos 12.° e 13.° do Decreto-
-Lei n." 246-B/75, de 21 de Maio, passam a denominar-se, respec-
tivamente, secretário-geral e secretários-gerais-adjuntos. . to

2 - O secretário-geral é equiparado, para efeitos do dISPnh°S
no n." 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 200-A/80, de 24 de lu o,
a director-geral. so

3 - Para os mesmos efeitos, os secretários-gerais-adjuntOS s
equiparados a directores de serviços. fe

Art. 6.°-1 - O presidente do conselho administrativo e o cMr-
de contabilidade serão oficiais superiores de qualquer ramo. ~as f~o
ças armadas e, conforme os casos, dos serviços de admInIstraç a
militar, administração naval ou intendência e contabilidade da Forç
Aérea. . o

2 - O tesoureiro será um capitão ou oficial superior do servIÇ
geral de qualquer ramo das forças armadas. a

3 - O presidente do conselho administrativo é equiparado, p~/
efeitos do disposto no n." 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 200-
/80, a subdirector-geral. r

4 - O chefe de contabilidade é equiparado a chefe de repa -
, tição. s

Art. 7.° O chefe de secretaria é provido de entre os indivíd~o

\

que adiante se indicam, desde que possuidores de experiência a e-
quada ao exercício das funções:

a) Indivíduos com o curso superior adequado; .
b) Oficiais subalternos de qualquer ramo das forças armada~
c) Primeiros-oficiais com classificação não inferior a Bom e u

mínimo de três anos de serviço na categoria.

Art. 8.°-1 - A carreira de pessoal técnico superior ínteg:~
as categorias de principal, de La classe e de 2.· classe, a que S

atribuídas, respectivamente, as letras D, E e G. do
2 - A esta carreira são aplicáveis as regras dos n." 2 e 4

artigo 8.° do Decreto-Lei n." 19'I-Cj79. e
Art. 9.° - 1 - A carreira de oficiais administrativos desenvol~e:~

pelas categorias de primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-ofICI ,
a que correspondem, respectivamente, as letras J, L e M.
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d 2 - A esta carreira é aplicável a regra do n." 3 do artigo 11:
o Decreto.Lei n." 191.Cj79.
d 3 - Os lugares de terceiro- oficial são providos de entre indivi-
uos com as habilitações referidas no n." 2 do p1esmo artigo 11:,

pela seguinte ordem de preferência:

a) Arquivistas;
b) Escriturários-dactilógrafos;
c) Outros indivíduos com aquelas habilitações.

Art. lO: Os lugares de tradutor-correspondente-intérprete são
providos de entre indivíduos com o curso geral dos liceus ou equi-
valente e habilitados com o domínio, escrito e falado, de, pelo me-
nos, duas línguas estrangeiras.

-Art, l l ,"_ 1 - A carreira de secretário-recepcionista desenvolve-
'Se pelas categorias de 1.' classe e de 2.' classe, a que correspondem,
respectivamente, as letras L e N.
. 2 - O ingresso na carreira de secretário-recepcionista é condi-
cionado à posse do curso geral dos liceus ou equiparado e prática
comprovada daquelas funções ou equivalentes.

Art. 12: _ 1 _ A carreira de escriturário-dactilógrafo desenvolve-
'Se pelas categorias de principal, de 1.' classe e de 2.' classe, a que
correspondem, respectivamente, as letras N, Q e S.

. 2 _ A esta carreira são aplicáveis as regras dos n." 2 e 3 do
artigo 12.0 do Decreto-Lei n." 191-Cf79.

Art. 13.°_ 1 _ À carreira de motorista aplica-se o disposto no
a tir Igo 16.0 do Decreto-Lei n." 191-Cj79.
l0 2 - Para o ingresso na carreira de motorista será exigida, para
a em dos requisitos resultantes da aplicação do n." I, prática com-
provada daquelas funções.

Art. 14."_ 1 _ A carreira de contínuo dos SACR integra as
categorias de contínuos de 1.' classe e de 2.' classe, a que corres-
Pondem, respectivamente, as letras S e T.
a . 2 - A este pessoal são aplicáveis as regras dos n." 2 e 3 do
ttIgo 17.0 do Decreto-Lei n." 191-Cf79.
d 3 - O ingresso na carreira de contínuo é condicionado à posse
a escolaridade obrigatória. .

Art. 15: Os lugares de serventes são providos de entre indivíduos
qUe tenham a escolaridade obrigatória.
SA Art. 16: - 1 - A transição do pessoal do actual quadro dos
c CR para o quadro a que se refere o artigo 4: far-se-á de acordo
~~ as regras estabelecidas nos n:' 1 e 2 do artigo 21.° do Decreto-
- er n." 191-Cj79 e nos artigos seguintes.
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. ão
2 - O provimento do pessoal dos SACR resultante da translç

será feito mediante lista nominativa aprovada pelo presidente dos
SACR, donde conste a categoria em que fica provido, sujeita a pu-
blicação em Diário da República.

Art. 17: - 1 - Transita para a carreira do pessoal técnico supe-
rior o pessoal técnico com os requisitos habilitacionais previstos neste
diploma que actualmente se encontra no quadro dos SACRo

2 - O restante pessoal técnico transita para o novo quadro,
mantendo as actuais designações, categorias e letras de vencimento,
sendo extintos os respectivos lugares à medida que vagarem. .

Art. 18.0 Os primeiros-oficiais, segundos-oficiais e terceiros-oficiais
. teque actualmente se encontram no quadro dos SACR passam a ln -

grar a carreira de oficiais administrativos.
Art. 19: Os arquivistas transitam para os lugares correspondentes

do novo quadro, os quais são extintos quando vagarem.
Art. 20.° Os escriturários-dactilógrafos e os motoristas que actual-

mente se encontram no quadro dos SACR passam a integrar, respec-
tivamente, as carreiras de escriturário-dactilógrafo e motorista.

Art. 21.° Os contínuos que actualmente se encontram no quadro
dos SACR passam a integrar a carreira de contínuo.

Art. 22: O pessoal não referido nos artigos 17: e seguinteS
transita para os lugares correspondentes do novo quadro.

Art. 23: As regras de transição estabelecidas nos artigos 16: e
seguintes não são impeditivas do acesso do pessoal do quadro doS
SACR à categoria imediata quando o mesmo reúna os respectivOS
requisitos.

Art. 24.0 São aplicáveis aos agentes não integrados no quadro
dos SACR as disposições do presente diploma que se traduzam em
valorização da categoria correspondente ao pessoal do quadro. .

Art, 25: A nomeação de pessoal está sujeita, nos termos geraiS,
a visto do Tribunal de Contas.

Art. 26.0 Ao pessoal dos SACR aplica-se o regime geral da fun-
ção pública em tudo o que não estiver diversamente regulado. .

Art, 27: Os encargos emergentes da aplicação do presente di-
ploma serão suportados pelas dotações afectas a vencimentos ins-
critas no orçamento dos SACR, para o efeito consideradas, no seU
conjunto, como verbas globais.

Art. 28: As dúvidas resultantes da aplicação deste diploma serâo
resolvidas, de acordo com o espírito do Decreto-Lei n." 191-Cj79
e legislação complementar, por despacho do presidente dos SACR,
ouvidos, quando for caso disso, o Ministro das Finanças e do plano
e o membro do Governo que tiver a seu cargo a função pública.
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de l~rt. 29.· O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Julho
79. .
Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 16 de Janeiro

de 1980.

Promulgado em 29 de Julho de 1980.

Publique-se.

m . O Presidente da República, AmóNIo RAMALHO EANES.- O Pri-
eIro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

- , Mapa a que se refere o artigo 4:

1
1
2
1

Pessoa) técnico

(artigo 17.·, n." 2)

Uni.
dades_________________________________________ 1 _

Categoria

Pessoal dirigente

Secretário-geral do Conselho da Revolução
Presidente do conselho administrativo .
Secretário-geral-adjunto ..
Chefe de contabilidade .

Pessoal técnico superior

8
11
5

Técnico superior principal ..
Técnico superior de 1.' classe ..
Técnico superior de 2.' classe .

Letra

E

D
E
G

E
H

1
3

Epecialista (a) ..
Técnico de 2.' classe (a) ..
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Uni·
dades

Pessoal auxiliar

LetraCategorias

(a) Lugares a extinguir quando vagarem.

(D. R. - I Série, n.· 207, de 8Set80.)

F
H
J
J
L

LeN
M
Q

N, Q e S

Nep;QeS
Q

SeT
U

P~o~ admUüsnaüvo

1
1
5
2
5
2
10
2
12

Tesoureiro .
Chefe de secretaria .
Primeiro-oficial ..
Tradutor-correspondente-intérprete .
Segundo-oficial ..
Secretário-recepcionista .
Terceiro-oficial .
Arquivista (a) .
Escriturário - dactilógrafo principal, de L"

classe e de 2." classe ..

6 Motorista de pesados de L" classe e de
2: classe; de ligeiros de I: classe e de
2: classe ..

Encarregado de pessoal auxiliar .
Contínuo de I: classe e de 2: classe ..
Iservente ..

PRESID1l:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINIST~RIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei DoO 371/80

de 11 de Setembro

Torna-se necessário a reformulação da legislação aplicável dà
exportação de material de guerra e munições e à importação e
matéria-prima e outras mercadorias para a produção do mesmo ma-

1
7
2
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teria!. Em particular, carecem de profunda actualização as normas
Contidas nos Decretos-Leis n." 39397, de 22 de Outubro de 1953. e
n.o 40239, de 6 de Julho de 1955. ~

Nestes termos, o Governo decreta, nos termos da alínea a) do
n.o 1 do artigo 201." da Constituição, o seguinte:

ARTIGO I."

Âmbito de aplicação do presente diploma

O presente diploma aplica-se:
a) A produção nacional de material de guerra e munições enco-

-, mendados por países estrangeiros;
b) A exportação ou reexportação de material de guerra e muni-

ções;
c) A importação de matéria-prima e outras mercadorias para a

produção, por empresas nacionais, de material de guerra,
munições e equipamentos militares encomendados pelas for-
ças armadas ou pelas outras forças militares e militarizadas
de Portugal.

ARTIGO 2."

Definição de competências

1- Compete ao Ministro da Defesa Nacional:

a) Estabelecer, por acordo com os departamentos competentes
de governos estrangeiros, a aceitação de encomendas de ma-
terial de guerra e munições para execução pela indústria
nacional de armamento;

b) Autorizar as empresas nacionais a aceitar encomendas da na-
tureza das mencionadas na alínea anterior com destino a
países estrangeiros ou a promover a exportação ou reexpor-
tação de material de guerra e munições;

c) Sancionar a exportação de material de guerra e munições
alienados pelas forças armadas e pelas outras forças militares
e militarizadas;

d) Emitir as autorizações previstas no artigo 3." do presente di-
ploma;

e) Promover a fiscalização prevista no artigo 6.· e a credencia-
ção prevista no artigo 7." do presente diploma.
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2 - Compete ao Ministro dos Negócios Estrangeiros emitir pare-
cer sobre a conveniência das operações mencionadas nas alíneas a) a c)
do número anterior, do ponto de vista da política externa. )

3 - A conveniência das operações mencionadas nas alíneas a
a c) do n." 1 do presente artigo, do ponto de vista logístico d~
forças armadas, será estabelecido por entidade fixada em portarIa
especial.

ARTIGO 3:

Importação de matérias-primas e outras mercadorias

1 - Para execução das encomendas referidas nas alíneas a) e b)
do n.· 1 do artigo 1.. ou de encomendas de material de guerra,
munições e equipamentos militares para as forças armadas ou para
outras forças militares e militarizadas de Portugal, as empresas n~-
cionais de armamento poderão, mediante despacho favorável a emI-
tir, para cada caso, pelo Ministro da Defesa Nacional, ser autorizadas
a importar matéria-prima e - outras mercadorias necessárias, ainda
que, por disposições legais ou regulamentares, tais importações este-
jam sujeitas a regime especial ou reservadas a quaisquer entidades.

2 - Poderão ainda ser autorizadas importações nos termoS do
número anterior quando as mercadorias a importar se destinam ao
fabrico de material de guerra e munições para satisfação de enco-
mendas ainda não firmadas que justifiquem a constituição de re-
servas.

ARTIGO 4:

Registo prévio

As operações de exportação e importação previstas no presente
diploma cujo valor ultrapasse o limite legal de isenção depend~m
da apresentação, no acto do despacho, do boletim do registo pré~IO,
cabendo ao serviço do Ministério da Defesa Nacional estabeleCIdo
no despacho do respectivo Ministro o exercício da competência pre·
visto no n." 3 do artigo I: do Decreto-Lei n.· 353-F /77, de 29 de
Agosto.

ARTIGO 5:

Isenções fiscais

1 - As importações referidas no artigo 3: do presente diploma
poderão ser isentas de direitos e outras imposições, com excepção
do imposto do selo e dos emolumentos de despacho, mediante des-
pacho favorável do Ministério das Finanças e do Plano.
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2 _ Considera-se descaminho a aplicação a fins diferentes dos
Consignados no presente diploma das mercadorias importadas nos
termos do número anterior, ~

ARTIGO 6,·

Fiscalização

, 1 _ A aplicação dada às mecadorias importadas nos termos do
artIgo 3,· e o encaminhamento do material referido na alínea c) do
n,· 1 do artigo 2,· serão objecto de fiscalização,

2 - O Ministério da Defesa Nacional promoverá a fiscalização
~eferida no número anterior, requerendo-a às autoridades competen-
àes, de_signadamente militares, sem prejuízo da competência que caiba
s autoridades aduaneiras de acordo com as leis em vigor,

ARTIGO 7,·

Credenciação

,I _ As entidades ligadas à exportação de material de guerra e
mUnIções serão objecto de credenciação de segurança nacional.

2 - O Ministério da Defesa Nacional promoverá a credenciação
r~f~rida no número anterior, recorrendo para o efeito e se neces-
s no às entidades oficiais mais adequadas,

ARTIGO 8.-

Revogação de legislação

195 São revogados o Decreto-Lei n." 39397, de 22 de Outubro de
3, o Decreto-Lei n." 40239, de 6 de Julho de 1955, e, na parte

~ue Contraria o artigo 4,· do presente diploma, a alínea f) do ar-
Igo 3,· do Decreto-Lei n." 353-F 177, de 29 de Agosto,

ARTIGO 9,·

Entrada cm vigor

o presente diploma entra em vigor sessenta dias depois da sua
PUblicação,
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Maio de

1980. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral- Adelino Manuel Lopes
Amaro da Costa.

Promulgado em 25 de Agosto de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n.· 210, de llSet80.)

MINISTl1:RIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado das Finanças

Decreto-Lei n," 374/80

de 12 de Setembro

Em face da redacção dada à alínea g) do n." 1 do artigo 1;·
do Decreto-Lei n.· 146-C/80, de 22 de Maio, têm-se suscitadO du-
vidas sobre a obrigatoriedade de visto nos diplomas respeitantes a
transferências de pessoal de que não resulte mudança de verba orça-
mental por onde se efectue o respectivo pagamento. .

A dúvida surge, porquanto, durante a vigência da redacção ori-
ginal da alínea g) do n." 2 do artigo 6.· do Decreto n." 22 257, de
25 de Fevereiro de 1933, se entendia que tais diplomas estavam
sujeitos ao visto. Todavia, com a nova redacção dada a tal p~e-
ceito pelo artigo 10.· do Decreto-Lei n.· 48234, de 31 de JaneJro
de 1968, ficou esclarecido que os diplomas respeitantes a transfe-
rências de pessoal sem alteração de verba orçamental não estavam
sujeitos ao visto do Tribunal de Contas.

Não se pretendeu alterar o regime então estabelecido e nesse
sentido se faz a interpretação autêntica da lei.

Aproveita-se também o ensejo para corrigir um lapso que se
verifica na alínea e) do n." 1 do Decreto-Lei n." 146-C/80. dada a
desconformidade existente entre a vontade do legislador e o que ficOU
constante do texto.
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Assim:
ti O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
IgO 201.° da Constituição. o seguinte: ~

Artigo 1.0 A alínea e) do n." 1 do artigo I." do Decreto-Lei
n.o 146-C/80, de 22 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo I." - 1 - ..

a) .
b) .
c) ..
d) ..
e) As minutas de contratos de valor igualou superior a

1000 000$ e as de contratos de importância inferior,
__ ' quando sendo mais de um e dentro de um prazo de

noventa dias, se destinem ao mesmo fim e, no seu con-
junto, atinjam ou excedam aquela importância;

f) .
g) .

2- .

/8 Art. 2: ~ aditada ao n." 1 do artigo 2." do Decreto-Lei n." 146-CI
O a alínea j):

Art. 2."-1- .

a) ..
b) .
c) .
d) .
e) ..
f) .
g) .
h) .
i) ..
;) Os diplomas que respeitem a transferências de pessoal

que não impliquem mudança de verba orçamental por
onde se efectue o respectivo pagamento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Agosto
de 1980._ Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 1 de Setembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da Reoública. .ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série. n." 211, de 12Set80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei o: 381/80

de 18 de Setembro

O Decreto-Lei n." 920/76, de 31 de Dezembro, dispõe na ali-
nea g) do seu artigo 30.' que podem ser admitidos aos cursos de
formação de sargentos dos QP os sargentos de complemento ~ a~
praças que tenham, no mínimo, o ciclo preparatório do ensino lIcea
ou equivalente ou o curso geral dos liceus quando destinados a e~p~-
cialidade que, para efeitos de equivalência a cursos ou carreiras ClVlS,
assim o exija.

Considerando que o grau de habilitação exigido se verificou s~r
insuficiente para o acesso à carreira dos sargentos e face à neces~l-
dade de imprimir a esta carreira características de maior eficiêncla
e dignificação profissional: d

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) o
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.' A alínea g) do artigo 30.' do Decreto-Lei n." 920/76,
de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 30.0 •••••••••••••...•••••••••.•••...........••••••••••••.••••••••••••••••••

a) .
b) ..
c) .
d) .. .
e) .
f) ...................................... t
g) Ter, no mínimo, o curso geral dos liceus ou equivale

d
ne

. OS
ou o curso complementar dos liceus quando destma
a especialidade que, para efeitos de equivalência a cursos
ou carreiras civis, assim o exija.

h) .

Art. 2: O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Março
de 1981.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 20 de Agosto
de 1980.

Promulgado em 10 de Setembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 216, de 18Set80.)
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Decreto-Lei n," 386/80

de 20 de Setembro

f Considerando a necessidade de regularizar as alterações já veri-
ICMas no âmbito da reorganização territorial do Exército, inde-
pendentemente de futuras decisões decorrentes dos estudos ainda em
curso e das alterações subsequentes:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n.O 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

. Artigo I: São extintas as seguintes unidades e estabelecimentos
militares:

Qestacamento de Viana do Castelo do Regimento de Infantaria
de Braga (RIBVC) , sediado em Viana do Castelo, em 31 de
Dezembro de 1977;

Repartição de Mobilizados da Direcção do Serviço de Pessoal
(RM/DSP), sediada em Lisboa, em 31 de Dezembro de
1977;

Depósito Geral de Adidos (DGA), sediado em Lisboa, em 30
de Junho de 1978;

L" Companhia Disciplinar (L" CD), sediada em Penamacor, em
1 de Agosto de 1978;

Destacamento de Bragança do Regimento de Infantaria de Vila
Real (RIVRB), sediado em Bragança, em 30 de Novembro de
1978;

Regimento de Artilharia de Évora (RAE), sediado em Évora,
em 31 de Dezembro de 1978;

Batalhão de Infantaria de Portalegre (BIP), sediado em Porta-
legre, em 30 de Abril de 1979;

Regimento de Infantaria de Braga (RIB) , sediado em. Braga, em
30 de Junho de 1979;

Destacamento de Espinho do Regimento de Cavalaria do Porto
(RCPOE), sediado em Espinho, em 30 de Julho de 1979;

Batalhão de Infantaria da Guarda (BIG), sediado na Guarda,
em 31 de Dezembro de 1979.

n ~t. 2.0 É criado, a título provisório, em 1 de Maio de 1979,X:S Instalações do ex-BIP, um centro de instrução destinado à for-
o ~ão de praças especialistas de polícia do Exército, o qual é desig-
a o por Centro de Instrução de Policia do Exército (CIPE).
é Art. 3.0 O Depósito de Indisponíveis (DI), sediado em Lisboa,
c transformado numa unidade tipo batalhão, em 1 de Julho de 1979,
oro a designação de Batalhão do Serviço Geral do Exército (BSGE).
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Art. 4.· É transferido para Braga, em 30 de Julho de 1?79'd~

Regimento de Cavalaria do Porto (RCPO), passando a ser designa
por Regimento de Cavalaria de Braga (RCB).

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 20 de Agosto
de 1980.

Promulgado em 10 de Setembro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. -I Série, n." 218, de 20Set80.)

PRESIDtl:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei n.· 394/80

de 25 de Setembro

A transferência de serviços e actividades remanescentes do exti~to
Ministério do Ultramar ou, de uma maneira geral, ligados à antlr
administração ultramarina, ora acolhidos na Secretaria de Estado a
Reforma Administrativa (Serviço de Integração Administrativa), ~em
sendo uma constante da Administração e, como tal, objectivo lns-
crito no Programa do actual Governo.

Porque a descolonização, ao reduzir às parcelas europeias o
território nacional e ao gerar as consequentes modificações na teX-
tura administrativa, deixou de justificar a existência de departamentoS
com idênticas funções, em exercício paralelo, tudo, até a lógica orç.a-
mental, aconselhando que as mesmas sejam integradas nos organiS-
mos naturalmente vocacionados para a sua execução.

Assim, integradas que foram, através do Decreto-Lei n." 341/?8,
de 16 de Novembro, no esquema nacional de previdência, as funçoes
relativas à atribuição e liquidação das pensões de aposentação, de
sobrevivência, de preço de sangue e de acidente em serviço aos apo-
sentados da ex-administração ultramarina, lógico se torna que ~s
funções relativas à assistência na doença aos mesmos e seus faml-
liares, ora executados pelo Serviço de Integração Administrativa,
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sejam I'ntegrados ' A ' S id Cl'VI'Sdona Assistência na Doença aos ervi ores
Estado (ADSE), a quem, naturalmente, competem tais funções no
esquema nacional vigente de assistência na doença -ao funcionalismo
público,

au Esta transferência, que a lógica impõe, não provocará qualquer
mento de encargos orçamentais,

d Por outro lado, conseguir-se-á um mais racional aproveitamento
Os recursos humanos e materiais existentes e maiores benefícios para
Os ~tentes na medida em que, facilitadas as diversas operações a
~eahzar, nomeadamente o pagamento por cheque ao domicílio, encon-
rarão garantida, tanto quanto possível, uniformidade simplificadora
na capacidade de resposta às diferentes solicitações,

~Smt:

r o Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
IgO 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1,°_ 1 _ A competência que, em matéria de assistência
n; ,doença aos servidores aposentados ou desligados do serviço para
e eltos de aposentação das ex-províncias ultramarinas e seus família-
~es, pertence actualmente ao Serviço de Integração Administrativa da
ecretaria de Estado da Reforma Administrativa é transferida para

a Assistência na Doença aos Servidores Civis do Estado (ADSE),
2 - Essa mesma transferência é extensiva:

a) Às viúvas dos funcionários falecidos no activo, oriundos das
ex-províncias ultramarinas, que não ingressaram no quadro
geral de adidos em virtude de o seu falecimento se ter veri-
ficado antes de tal situação se tornar possível;

b) Às viúvas dos funcionários que serviram nos organismos e
serviços extintos do ex-Ministério do Ultramar,

Art. 2,° Os encargos resultantes da aplicação do presente diploma
Ser[oE suportados pela competente verba do Orçamento Geral do
d stado, nos termos do disposto no artigo 2,° do Decreto n." 763/75,
de 31 de Dezembro, conjugado com a legislação que regula o regime
e protecção na doença assegurado pela ADSE,
, Art. 3,° A dotação adequada da verba «Despesas com a descolo-

~zaç~~», inscrita no Orçamento da Secretaria de Estado da Reforma
dmlOlstrativa (Serviço de Integração Administrativa), para o ano

corrente, destinada a encargos com a assistência médica aos funcio-
nários aposentados da ex-administração ultramarina e seus familiares
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será transferida para o orçamento do Ministério das Finanças e do
Plano (ADSE), para reforço das rubricas que venham a suportar as
despesas resultantes da execução deste decreto-lei.

Art. 4." - 1 - A partir de 1 de Setembro de 1980, o processa-
mento, liquidação e pagamento das comparticipações nos encarg~s
a que se refere o presente diploma passarão a ser feitos pela AssIs-
tência na Doença dos Servidores Civis do Estado (ADSE), devendo
este organismo e o Serviço de Integração Administrativa efectuar as
diligências necessárias para que a transferência se realize de rn~do
a que não haja interrupção no abono das referidas comparticipaç~es.

2 - O Serviço de Integração Administrativa fornecerá os ficheiros
e elementos complementares que se mostrarem necessários.

Art. 5.° - 1 - O pessoal do Serviço de Integração Administra-
tiva, incluindo o adido, afecto à execução de tarefas inerentes aoS
cuidados de saúde prestados aos funcionários aposentados da ex-
-administração ultramarina e seus familiares transita para o quad~O
da ADSE, com dispensa de quaisquer formalidades, salvo anotaçao
pelo Tribunal de Contas e publicação no Diário da República.

2 - Para execução do número anterior considera-se aumentado
o quadro do pessoal da ADSE no número e categorias correspon-
dentes aos dos funcionários transferidos.

Art. 6.° Transitam para a Assistência na Doença aos Servidores
Civis do Estado (AD SE) a documentação, ficheiros e arquivoS do
Serviço de Integração Administrativa relativos ao serviço cuja trans-
ferência. se determina pelo presente diploma.

Art. 7.° As dúvidas resultantes deste diploma serão resolvidas
mediante despacho conjunto do Ministro das Finanças e do PI~no
e do membro do Governo que tiver a seu cargo a função pública.

Art. 8." Este diploma entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de Agosto
de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 24 de Agosto de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 222, de 25Set80.)
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MINIsTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n," 396/80

de 2S de Setembro

. Nos termos do disposto nos artigos 2.° e 3.° do Código Admi-
Olstrativo, classificam-se como urbanos de La ordem os municípios
~ede de distrito em que a população da sede e dos núcleos urbanos
e mais de 10000 habitantes exceda 20000 habitantes, desde que

corresponda a, pelo menos, um quarto do quantitativo global da
respe t·c rva circunscrição.

O município de Beja foi classificado como rural de L" ordem
~ ~lt~'\ revisão da classificação dos concelhos operada pelo Decreto-
~ elon.s 1/77, de 3 de Janeiro, por não preencher aqueles requisitos
egals para a atribuição da categoria de urbano de La ordem.

No entanto, segundo os elementos disponíveis fornecidos pelo
recenseamento eleitoral de 1978, pode agora estimar-se com segu-
~an~a a existência na cidade de Beja de uma população de 20 131
b~bltantes, enquanto no conjunto do município residem 39039 ha-
ll~antes, o que permite a sua passagem a concelho urbano de
. Ordem.

Nestes termos:

r O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
19o 201.° da Constituição, o seguinte:

1 Artigo 1.0 É alterado, nos termos do quadro anexo a este di-
~ orna, o mapa a que se refere o artigo LOdo Decreto-Lei n: 1/77,
e 3 de Janeiro.

Art. 2: Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
SUaPUblicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de Agosto
de 1980._ Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 21 de Agosto de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.
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ANEXO

Quadro a que se refere o artigo 1.·

Continente

Municípios urbanos

I: ordem

Em que a população da sede e dos núcleos urbanos com m~s
de 10 000 habitantes exceda o total de 25 000 habitantes, ou de
20000 sendo capital de distrito, quando esssa população correspo~ ~
à quarta parte, pelo menos, da população total do concelho (n.
do § 1.0 do artigo 3.° do Código Administrativo):

Beja.

(D. R. - I Série, n." 222, de 25Set80.)

Decreto-Lei n," 424/80

de 30 de Setembro

O Município da Maia foi classificado como urbano de 2.' ordeIll
na última revisão da classificação dos concelhos, operada pelo Decreto-
-Lei n," 1/77, de 3 de Janeiro.

Contudo, os dados mais recentes fornecidos pelo recenseamento
eleitoral de 1978 permitem afirmar com segurança a existência na
sede do município e na zona urbana de Águas Santas de uma popu

Õlação de 33 879 habitantes e no conjunto do município de 85 71
habitantes.

Assim, encontram-se preenchidas as condições legais exigidas n%s
artigos 2.. e 3.. do Código Administrativo, jâ que o Município a
Maia suplanta o mínimo de 25 000 habitantes na sede e nos núcleos
urbanos de mais de 10000 habitantes, assim como a quarta parte
do quantitativo demográfico municipal.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.° 1 do ar-

tigo 201.. da Constituição, o seguinte:

1.. ~ alterado, nos termos do quadro anexo a este diploma, dO
mapa a que se refere o artigo 1.. do Decreto-Lei n." 1/17, de 3 e
Janeiro.
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2.° Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
PUblicação.

~
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de Setembro

de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 19 de Setembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

-o' ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 1:

Continente

Municípios urbanos

1.. ordem

d Em que a população da sede e dos núcleos urbanos com mais
e 10 000 habitantes exceda o total de 25 000 habitantes ou 20 000,

~endo capital de distrito, quando essa população corresponde
d quarta parte, pelo menos, da população total do concelho (n." 1
o § 1.0 do artigo 3.° do Código Administrativo):

Maia.

(D. R. - I Série, n." 226, de 3OSet80.)

Decreto-Lei n," 425/80

de 30 de Setembro

. A existência de uma base demográfica mais actualizada forne-i: pelo último recenseamento eleitoral permite operar a revisão
a Classificação do Município de Valongo, que até agora deteve a

~~t~gorfa de urbano de 2." ordem, que lhe foi dada pelo Decreto-
er n. 1/77, de 3 de Janeiro.
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Efectivamente, verifica-se que a população de Valongo e d~
aglomerado urbano de Ermesinde se cifra actualmente em 42 25
habitantes e do conjunto do Município em 66 633 habitantes. .

Estes quantitativos preenchem as condições exigidas nos artI-
gos 2: e 3: do Código Administrativo para a passagem de Valongo
a município urbano de 1.' ordem, uma vez que suplanta o mínimo
de 25 000 habitantes na sede e nos núcleos urbanos de mais de
10000 habitantes, assim como a quarta parte do quantitativo demo-
gráfico municipal.

Nestes termos:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n. o 1 do ar-
tigo 201: da Constituição, o seguinte:

Artigo I: É alterado, nos termos do quadro anexo a este di-
ploma, o mapa a que se refere o artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 1177,
de 3 de Janeiro.

Art. 2: Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de Setembro
de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

!Promulgado em 19 de Setembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 1.·

Continente

Municípios urbanos

1.. ordem

Em que a população da sede e dos núcleos urbanos com mais
de 10000 habitantes exceda o total de 25000 habitantes ou 20000,
sendo capital de distrito, quando essa população corresponda



L" Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 9 647

!quarta parte, pelo menos, da população total do concelho (n." 1
o § 1.0 do artigo 3: do Código Administrativo):

Valongo.

(D. R. - I Série, n." 226, de 30Set8.0)

II- DECRETOS REGIONAIS
-_'

REGIÃO AUTóNOMA DOS AÇORES

Assembleia Regional

Decreto Regional n," 14/80jA

lh A maioria absoluta dos eleitores dos lugares da Covoada (con-
~ o de Ponta Delgada), do Posto Santo (concelho de Angra do
Ceroísmo), da Ribeira das Tainhas (concelho de Vila Franca do
ampo), do Cabouco (concelho de Lagoa), da Lomba de S. Pedro

d
(concelhoda Ribeira Grande), da Ribeirinha (concelho das Lages
o P'Re .1CO) e da Salga (concelho de Nordeste) representou ao Governo
Iglonal dos Açores no sentido de cada um daqueles lugares ser
e evado à categoria de freguesia.
r o Governo Regional verificou as condições referidas no ar-
19O 9.° do Código Administrativo, diploma que se mantém em vigor,
enquanto for conciliável com as disposições constitucionais - as quais
Consagram, nomeadamente, as novas estruturas do Poder Regional-,
~ propôs, em conformidade, a elevação de todos esses lugares a
reguesias.
. A criação de novas autarquias apresenta-se como matéria de
~~eresse específico da Região, atentas as suas conexões com a rea-

ade geo-humana do arquipélago e com o seu desenvolvimento.
r Assim, a Assembleia Regional dos Açores, nos termos do ar-
19O 229.·, 1.0, alínea a), da Constituição, decreta o seguinte:

Artigo 1.0 São criadas, na Região dos Açores:
a) No concelho de Ponta Delgada, ilha de S. Miguel, a fregue-

sia da Covoada;
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b) No concelho de Angra do Heroísmo, ilha Terceira, a fregue-
sia do Posto Santo; 1

c) No concelho de Vila Franca do Campo, ilha de S. Migue,
a freguesia da Ribeira das Tainhas;

d) No concelho de Lagoa, ilha de S. Miguel, a freguesia do
Cabouco;

e) No concelho da Ribeira Grande, ilha de S. Miguel, a fre-
guesia da Lomba de S. Pedro; .

f) No concelho das Lajes do Pico, ilha do Pico, a fregueSia
da Ribeirinha;

g) No concelho de Nordeste, ilha de S. Miguel, a freguesia da
Salga.

Art. 2."- I - A freguesia da Covoada, cujo território se int~-
grava no da freguesia da Relva, tem uma delimitação que se inicI~
a nascente pela freguesia dos Arrifes, desde o cruzamento do carnI-
nho do Carvão com o caminho do Areão Preto (junto ao casca-
Iheiro do Pico do Carvão, até ao ângulo formado entre os marcos
de freguesia 17 e 18 (secção T), seguindo para sul pelas estrem;s)
dos terrenos (13-T) de Henrique da Cunha Álvares Cabral, (14-
de Maria da Conceição Oliveira Maldonado, (57-T) de Leonor Ma-
ria da Câmara Quental Tavares de Medeiros (58-T) e de Maria do
Carmo Pereira Bicudo Correia Vicente, seguindo para oeste pela
estrema sul do terreno (58-T) de Maria do Carmo Pereira Bicudo
Correia Vicente, subindo para norte, até à estrema do prédio (18-~)
de Maria dos Anjos de Sousa, descendo pela estrema este do pre-
dio (20-R) de Maria da Conceição Sousa, seguindo para oeste pela
estrema sul dos terrenos (21-R) de António Manuel Furtado Me-
deiros Franco e (22-R) de João Rodrigues Carreiro, até à canada
das Almas, até à estrema sul do terreno de Francisco Raposo. Seg~e
esta estrema até à estrema nascente do terreno (26-R) de Filigénl~
da Silva Pimentel, descendo e contornando para sul este terreno ate
à grota do Contador. Sobe esta grota até à canada (vulgo Atalh~s
da Missa) a sul do terreno (33-R) de Inês Clara de Faria e Mala
Vasconcelos Aguiar, seguindo a mesma canada até à estrema sul do
terreno (43-R) de José Soares de Sousa, subindo pela estrema oeste
do mesmo e passando pelas estremas oeste dos terrenos (34-R) de
Manuel do Rego Almeida, (lO-R) de João de Sousa Almeida e
(9-R) de João Rodrigues Cabral, seguindo a sul do terreno (5-R)
até à canada do Moio. Segue esta canada até à canada dos Pavões.
Sobe a canada dos Pavões para norte até à canada localizada a
sul do terreno (41-0) de Manuel Moniz do Couto. Entra nesta
canada para oeste, seguindo pelas estremas sul do terreno (35-0)
de Geraldina dos Anjos Viveiros, (34-0) de Manuel Silvestre de
Almeida, (33-0) de Rosa Arruda Viveiros e (50-O) de Maria da
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Glória F . . Sil " t d L'S erreira de Melo Freitas da I va, ate a gro a as ajes,
pObe.esta grota para norte até ao caminho da Çovoada, para as
eteuas. Segue este caminho para oeste até à grota do Barril. Sobe

~ grota do Barril até um ponto na estrema sul do prédio (l-D) de
"nt' .oniO do Canto Homem de Noronha. Deste ponto segue pelo
ca .d rnlUho do Areão Preto, até se encontrar de novo com a estrema
dOS Arrifes, junto do cascalheiro do Pico do Carvão, da estrada
o Carvão.

2 - A freguesia da Covoada é classificada de 2.' ordem.
. Art. 3.°-1 _ A freguesia do Posto Santo, cujo território se
integrava no da freguesia de Santa Luzia, tem os seguintes limites:

Norte: linha limite do concelho de Angra, desde a estrada na-
cional n." 3-1." para os Altares, englobando Maunto, Furnas

-do Enxofre, até à ribeira do Algar do Carvão, descendo esta
ao encontro da estrada nacional n." 5-2.' e acompanhando o
eixo desta estrada e o ramal da estrada n." 5-2." até depois
de passar a estrada para as Furnas do Cabrito.

Nascente: a partir do ponto atrás descrito do ramal da estrada
nacional n." 5-2.', subindo a serra do Morião à cota SOO,se-
guindo sobre esta curva de nível ao centro da nascente da
ribeira dos Moinhos, descendo esta e passando pela Vinha
Brava, atravessa a estrada nacional n." 3-l.· e caminha para-
lela pela estrada nacional n." 2-1.", até ao moinho da Casa
de Saúde do Espírito Santo.

SUl: a partir do ponto atrás referido, passando pelos castanhei-
ros do caminho do Espigão, flecte em linha recta para poente
até encontrar o limite da freguesia da Terra Chã na canada
das Figueiras Pretas.

Poente: a partir do ponto atrás referido, segue a linha limite
da freguesia da Terra Chã, passando pela entrada da canada
do Pedregal, aos Covões, englobando a canada das Roças,
mata do Estado, atravessa o caminho das Veredas e segue
até ao ponto de encontro do limite do concelho de Angra.

2 - A freguesia do Posto Santo é classificada de 2." ordem.
tó . Art. ~.. - 1 - A freguesia da Ribeira das Tainhas, cujo terri-

li
r~o se Integrava no da freguesia de S. Miguel, tem os seguintes
mites:

Linha poente: Barrocas do Mar, seguindo pela Ribeira Seca,
passa pela estrada nacional, seguindo para nascente, passa a
norte do prédio de António Inácio Flor de Lima, entra na
estrada municipal, seguindo novamente para nascente até à
grota Larga, donde segue para norte, passando pela estrada
nacional, estrada da Lagoa do Fogo, canada das Papeloas,
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seguindo pelo prédio de Maria do Carmo Fischer Berq~ó .d:
Aguiar Velho Cabral, e daí para nascente, entrando na ,R!bel~e
das Tainhas, e voltando para norte, passa pelo predio
Maria das Marcês Fischer Berquó de Aguiar Viveiros e. ~~~
ciedade Agrícola Açores, seguindo para nascente até ao liInl
da freguesia de Ponta Garça. d

Linha nascente: segue pela estrema existente da freguesia e
:Ponta Garça, passando pelos prédios de D. Teresa de G~S-
mão e da Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca o
Campo até à estrada nacional, voltando para poente ao encon-
tro da Grota e seguindo por esta, para sul, até às Barrocas
do Mar.

2 - A freguesia da Ribeira das Tainhas é classificada de 2."
ordem.

Art. 5: - 1- A freguesia do Cabouco, cujo território se inte-
grava no da freguesia do Rosário, tem os seguintes limites:

Norte: desde o extremo do concelho de Lagoa com o con~~lh~
da Ribeira Grande, a partir do final do caminho munlC1pa
denominado «Caminho dos Portões Vermelhos» (ponto A do
mapa anexo), até ao ponto de encontro do caminho do Ber'
nardo com a nascente da ribeira da Grota do Porto (ponto B).

Nascente: desde a origem da ribeira da Grota do Porto, que
serve de estrema entre a nova freguesia e a freguesia de Santa
Cruz, deste concelho (ponto B), até à ponte existente no ca-
minho denominado «Fonte Velha» (ponto C). .

Sul: da ribeira da Grota do Porto, a partir da ponte do ca~-
nho da Fonte Velha (ponto C) até à ponte das Arrudas, eXIS-
tente no caminho do mesmo nome (ponto D), continuand~
para poente pela estrema dos prédios assinalados com os n." 4
e 49, propriedades, respectivamente, de Fernandes Cabral/
Benjamim do Rego 'Borges, e prédio n." 60, de herdeiros ~
José da Mota Amaral, e n." 61, de herdeiros do Dr. Jose
Pacheco Vieira, continuando sempre a poente pela canada
chamada de «Terras de Dentro», ligando com a estrada mu'
nicipal do Cabouco, seguindo e descendo a mesma até ao
entroncamento do caminho da Malaca (ponto E).

Poente: desde o entroncamento do caminho municipal da Malaca
com a estrada municipal do Cabouco (ponto F), seguindo·se
pela primeira (Malaca) até ao entroncamento com o caminhO

'lt' odos Portões Vermelhos (ponto F), continuando por este u irn
até ao final do mesmo (ponto A novamente).

2 - A freguesia do Cabouco é classificada de 3." ordem.
Art. 6.° - 1 - A freguesia da Lomba de S. Pedro, cujo terei-
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tório .se integrava no da freguesia dos Fenais da Ajuda, tem os
seguintes limites:

Norte: Barrocas do Mar.
Sul: Estrada do Salto do Cavalo.
Nascente: Ribeira da Salga.
IPoente: Ribeira das Pedreiras.

O d
2 - A freguesia da Lomba de S. Pedro é classificada de 3.'

r em.
g Art. 7.°-1 - A freguesia da Ribeirinha, cujo território se inte-
rava no da freguesia da Piedade, tem os seguintes limites:

Nascente: uma linha que, partindo do norte, junto à costa mari-
_ti/ma, na Pontinha das Prombetas, segue pela canada do Mira-
douro, junto dos limites dos prédios de António Francisco
Alemão e outros, e vai encontrar-se, no cabeço da Escaleira,
com o caminho dos Motas, junto ao limite actual da fre-
guesia da Piedade com a freguesia da Calheta de Nesquim.

Norte: Barrocas do Mar.
Poente: actual limite da freguesia da Piedade com a freguesia
de Santo Amaro (S. Roque) e canada da Cruz da Terra Alta.

Sul: actual limite da freguesia da Piedade com a freguesia da
Calheta de Nesquim, ou seja da canada da Cruz da Terra
Alta ao cabeço da Escaleira, no encontro da linha que deli-
mitará a freguesia pelo deste (canada do Miradouro, ao ca-
minho dos Motas).

2 - A freguesia da Ribeirinha é classificada de 3." ordem.
Art. 8.' - I- A freguesia da Salga, cujo território se integrava

no da freguesia da Achadinha, tem os seguintes limites:

Norte: orla marítima.
Sul: linha que delimita o concelho da Povoação, nos sítios da
Mãe de Deus e das Furnas.

Nascente: freguesia da Achadinha, pela margem esquerda da
ribeira do Ventura, desde a orla marítima até ao inicio da
grota dos Travaços, e seguindo esta grota, em todo o seu
comprimento, até encontrar, novamente, a mencionada ribeira
do Ventura, continuando pela margem esquerda desta ribeira
até à sua nascente, na linha divisória com o concelho da Po-
voação, nos sítios da Mãe de Deus e das Furnas.

Poente: freguesia dos Fenais da Ajuda, concelho da Ribeira
Grande, seguindo a margem direita da ribeira da Salga, em
toda a sua extensão, até à orla marítima.
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2 - A freguesia da Salga é classificada de 3." ordem.
Art. 9." Em cada uma das novas freguesias, as funções dos se:;

órgãos representativos serão, até à realização das eleições, de acor
com o n.· 3 do artigo 7." da Lei n." 97/77, de 25 de outubr~,
exercidas por uma comissão administrativa, nomeada pelo presid.ene
da câmara municipal do respectivo concelho, nos termos prevIstoS
na alínea a) do n." 1 e no n." 2 do artigo 7.· da lei citada.

Aprovado pela Assembleia Regional dos Açores em 8 de
Novembro de 1979.

o Presidente da Assembleia Regional dos Açores, Alvaro Mon-
jardino.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Agosto de 1980.

Publique-se.

o Ministro da República, Henrique Afonso da Silva Horta.

(D. R. - I Série, n." 213, de 15Set80.)

Decreto Regional n," 27/80/A

A maiona absoluta dos eleitores do lugar de S. Brás (concelho
da Ribeira Grande) apresentou ao Governo Regional dos Açores
um pedido no sentido daquele lugar ser elevado à categoria de fre-
guesia.

O Governo Regional verificou as condições referidas no. ar-
tigo 9." do Código Administrativo, diploma que se mantém em VIgO~,
enquanto for conciliável com as disposições constitucionais _ as quaIS
consagram, nomeadamente, as novas estruturas do poder regional-,
e propôs, em conformidade, a elevação do lugar de S. Brás a fre-
guesia.

A criação de novas autarquias apresenta-se como matéria de
interesse específico da Região, atentas as suas conexões com a rea-
lidade geo-humana do arquipélago e com o seu desenvolvimento.

Assim, a Assembleia Regional dos Açores, nos termos do ar-
tigo 229.", 1.", alínea a), da Constituição, decreta o seguinte:

Artigo I." ~ criada na Região Autónoma dos Açores, ilha de
S. Miguel, no concelho da Ribeira Grande, a freguesia de S. Brás.
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Art. 2,· _ 1_ A freguesia de S, Brás, cujo território se inte-
grava na freguesia de Porto Formoso, tem a seguinte delimitação:

Com início nas Barrocas do Mar, junto à grota da Maceda,
segue por esta para sul, atravessando o caminho velho do
Porto Formoso para a Gorreana, o ramal da estrada nacional
n,· 1-1.. para a Maia e a estrada nacional n." 1-1.", junto à
Fábrica de Chá Gorreana; continua pela referida grota, estrema
oeste do prédio da Gorreana, voltando para nascente a cruzar
num veio de água, estrema do último referido proprietário
ComGuilherme Gago Faria e Maia; segue para sul neste veio
de água e no fim do mesmo volta novamente para nascente
a Um veio de água, estrema do prédio dos herdeiros de Antõ-

1110 da Câmara com o de Guilherme Gago Faria e Maia;
seguindo esta estrema, contorna o Pico da Moniz, voltando
à grota, estrema nascente da propriedade do A1tiprado; segue
por esta greta para sul, ao cruzamento da estrema do prédio
do Monte Escuro, antiga propriedade de D, Margarida Já-
Come Correia, e, dentro deste prédio, segue por um veio de
água que era a antiga estrema de José de Melo da Guia com
o Monte Escuro, seguindo depois na antiga estrema de Amân-
cio Machado de Faria e Maia (hoje propriedade do Monte
Escuro); segue depois para norte, por uma grota que dá para
a ribeira da Roça do Louro, vai por um caminho que con-
torna o Monte Gordo (lado poente), entrando na grota das
Lajes, seguindo sempre por esta até à estrada nacional n." l-I.";
segue por esta estrada para nascente até à ribeira da Roça
do Louro, continuando por esta ribeira para norte até ao
caminho do Coucinho; voltando novamente à nascente, atra-
vessa a ribeira das Terças e, por detrás das casas, contornando
o prédio dos Amarais, na direcção sul-norte, atravessa o ca-
minho do Porto Formoso e entra na canada do Anacleto,
seguindo até ao mar,

2 - A freguesia de S, Brás é classificada de 2," ordem,
S Art. 3,· As funções dos órgãos representativos da freguesia de
d' Brás serão até à realização das eleições, de acordo com ° n." 3
o ~rtigo 7,· da Lei n." 79/77, de 25 de Outubro, exercidas por uma
c~nussão administrativa, nomeada pelo presidente da Câmara Muni-
Cl~al do respectivo concelho, nos termos previstos na alínea a) do
n. 1 e no n.· 2 do artigo 7: da lei citada.



654 ORDEM DO EXf.RCITO N.• 9 1." Série------------------------------------------------------
Aprovado pela Assembleia Regional dos Açores, na }lorta,
em 17 de Junho de 1980.

Mo"-O Presidente da Assembleia Regional dos Açores, Alvaro
jardino.

(D. R. - I Série, n." 216, de 18Set80.)

m-PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34: da Portaria n.· 24107, de 30 de JU~o
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Esta :-
-Maior do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas ta
Regimento de Infantaria de Vila Real, cuja reprodução con~a
da gravura anexa à presente portaria e com descrição heráldIca
do Exército:

- Escudo de azul, semeado de estrelas de prata; brocante um
guante segurando um decote, ambos de oiro, entre duas mon-
tanhas de prata.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartoS
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de azul e de prata.
- Timbre: um lobo saínte de negro, animado, lampassado e

armado de vermelho.
- Condecorações: suspensa do escudo a Cruz de Guerra de

L" classe.
- Divisa num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escud..o;

em letras negras, maiúsculas, de estilo elzevir: «NEM Vln
PASSO P'RA RETAGVARDA».

- Grito de guerra num listeI de branco, ondulado, sobrepost.o
ao timbre em letras negras, maiúsculas, de estilo eIzevlf
<eALEO».

Simbologia e alusões das peças:

- O azul alude à lealdade e nobreza das gentes de Trás_os-Montes
cujos filhos a Unidade arregimenta.
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- As estrelas representam os cristais de neve e o rigor do
clima.

- O decote seguro por um guante representa o ALBO com
que eram empossados os capitães de Ceuta, o primeiro dos
quais, D. Pedro de Menezes, 1.0 conde de Vila Real, de
outra arma não necessitava para se haver com o inimigo.

- As montanhas nevadas significam a terra transmontana.
- O lobo caracteriza o soldado de «Infantaria do Marão» e

exprime a sua força e ardor no combate.

Representação e significado dos metais e cores:

-O
-A
-=:Ó
-O
-O

oiro significa nobreza e força.
prata significa riqueza e eloquência.
vermelho significa ardor bélico e valentia.
azul significa zelo e lealdade.
negro significa apego à terra e firmeza.

do Estado-Maior do Exército, 11 de Agosto de 1980.- O Chefe
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,

general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE INFANTARIA
DE V1LA REAL

(Anexo à Parlaria do EM E, de l1Ago80)
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Portaria

Nos termos do artigo 34.· da Portaria n." 24 10~ de 30 de Junho
de 1969" manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
~Ma!or do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do
egunento de Lanceiros de Lisboa, cuja reprodução consta da gra-

vura anexa à presente portaria e com a descrição heráldica seguinte,
CE.0nstanteda Informação n." 224 do Gabinete de Heráldica do
Xército:

- Escudo de oiro, duas lanças, com bandeiras de duas pontas,
tudo de vermelho, passadas em aspa, brocante sobre o cru-
zamento uma caveira de negro com as cavidades orbitais

_el nasal e dentes de prata, tendo sotoposto duas tíbias pas-
sadas em aspa, também de negro.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de oiro e de vermelho.
- Timbre: pescoço e cabeça de cavalo, de negro, animado e

com narinas de vermelho.
- Divisa num listel de branco, ondulado sotoposto ao escudo,

em letras negras, maiúsculas, de estilo e1zevir: <s:MOR1E OU
GLÓRlA>.

Simbologia e alusões das peças:

- As lanças em cruz, sotopostas à caveira e às tíbias consubs-
tanciam o paradigma de clara vitória da vida sobre a morte.
O oiro do campo atribui a aura de glória ao herói, a sua
própria transfiguração infinita e eterna.

- Constitui com o timbre uma sigla que expressa a perenidade
da força do espírito sobre a matéria: o homem na sua har-
moniosa união mística com o impetuoso cavalo.

- O cavalo alude directamente a LISBOA cujo étimo advém,
segundo PLíNIO O VERMELHO DE AULISSlPPO -local
de reunião de cavalos.

- Tal simbologia confere ao Regimento de Lanceiros de Lisboa
um perfil que os seus cavaleiros, os seus lanceíros traçaram,
merecendo assim a legenda «MORTE OU GLÓRIA:), que
é a sua divisa actual.
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Representação e significado dos metais e cores:

- O ouro significa a fé, a nobreza, a força.
- O vermelho significa o valor, a vitória, a audácia. a grandeza

de alma.
- O negro significa a firmeza, a virtude.
- A prata significa o sentido da esperança.

Estado-Maior do Exército, 11 de Agosto de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes cardoso.
general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE LANCEIROS
DE LISBOA

(Anexo à Portaria do EM E, de 11Ago80l
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Portaria n," 580/80

de 9 de Setembro

A Considerando que no provimento de professores militares na
cademia Militar (AM) importa estabelecer uma metodologia que

preserve e garanta, no mais elevado grau, as qualidades científicas
e peda ' , 'goglcas do ensino a ministrar, nomeadamente atraves do con-
curso público',

Atendendo que a legislação actualmente aplicável não contempla
aqueles requisitos de modo satisfatório e se encontra desajustada, na
Sua filosofia, às necessidades e objectivos do momento actual;
'b ~onsiderando, por outro' lado, que a morosidade do concurso

pu lico 10U a possibilidade de vir a encontrar-se deserto aconselham
o ,estãbelecimento de outras formas de provimento de professores
nlllitares que permitam satisfazer as necessidades urgentes daquele
estabelec' d ' iliimento e ensmo m tar;

Considerando que conhecidos condicionalismos actuais não têm
permitido a ultimação dos estudos, necessariamente morosos, dos
P:oblemas inerentes à docência nos estabelecimentos de ensino supe-
flor 'I'd mi itar (e particularmente os problemas de recrutamento de
àocentes, militares e civis) com vista a obter uma solução integrada,

luz de objectivos mais ambiciosos e ao nível estatutário e de
carreira;
, Considerando, por fim, a necessidade de ocorrer com urgência
a SUbstituição oportuna de grande número de professores militares
n~ AM que, por imposições legais, terminam o seu período de ser-
ViÇOe docência nesse estabelecimento:

do M~n~a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
d Exercito, nos termos do artigo 54,0 do Decreto-Lei n." 678/16,
e 1 de Setembro, o seguinte:

d 1.0 - 1 - O provimento dos cargos de professor catedrático ou
,e professor-adjunto da Academia Militar (AM), quando militares,
: efectuado por meio de concurso documental, sancionado pelo Chefe
o Estado-Maior do Exército (CEM), seguido pela prestação de pro-

~as públicas, cujo resultado deverá ser homologado por despacho
a mesma entidade, quando algum concorrente as tenha solicitado

por escrito no acto da entrega do respectivo requerimento ou quando
~ ,Conselho Académico considere que só a realização de provas pú-
hcas o pode habilitar a pronunciar-se por qualquer dos concor-
rentes,
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2 - O processamento do concurso documental e da prestaçíto
de provas públicas será o seguinte:

a) Os concorrentes serão submetidos à apreciação do Conselho
Académico, o qual produzirá parecer acerca do mérito dos
candidatos, ordenando-os por ordem de preferência. O coman-
dante elaborará uma proposta acompanhada do seu parecer
e de cópia da acta da respectiva sessão do Conselho Aca-
démico, que enviará ao Estado-Maior do Exército para ho-
mologação; .

b) Para o concurso de provas públicas o comandante, ouvIdo
o Conselho Académico, nomeia o júri e fixa os dias do con-
curso e programa das provas a prestar. O júri será sempre
presidido pelo comandante ou seu delegado. Findo o co~-
curso, a lista indicada pelo júri, com a ordem de preferêncIa
dos candidatos, o parecer do comandante e respectiva pr~~
posta de nomeação são enviados ao Estado-Maior do Ex
cito para homologação.

3 -:É obrigatória a abertura do concurso em prazo adequadO
antes do início do ano lectivo imediato à data da vacatura e do
início dos anos lectivos seguintes até provimento efectivo, sem p~e-
juízo da abertura de outros concursos que se tornem necessánoS
no decorrer do ano lectivo.

4 - Na falta de concorrentes aprovados, ou quando o resul~ado
do concurso não tenha sido homologado, o provimento pode aInda
fazer-se por escolha entre oficiais do Exército, da Armada ou d.a
Força Aérea, do activo ou da reserva, obtida para aqueles dois ~ltl-
mos ramos a concordância do chefe do Estado-Maior respectIvO,
em consequência de proposta do comandante da AM, ouvido o Con-
selho Académico.

2.° As faltas de professores que não sejam possíveis preencher
nas condições do n." 1.0, bem como os impedimentos impossíveis de
suprir nos termos daquele número, podem ser preenchidos, em re-
gime de interinidade, por:

a) Outros professores militares da AM;
b) Oficiais da AM devidamente qualificados;
c) Oficiais do Exército ou da Força Aérea, sem abertura de

concurso prévio, mediante proposta do comandante da AM.

3.· As condições de candidatura, provimento e exercício são as
definidas na legislação em vigor que não contrarie o disposto na
presente portaria.
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4.· _ 1_ Para efeitos de docência, provimento de lugares e
acumulações de regências, as cadeiras podem ser agrupadas pelo
comandante da AM segundo as suas afinidades. ~
d . 2 - Os professores militares providos para os grupos de ca-
d~lras afins podem acumular o desempenhe das respectivas funções

centes em relação a qualquer das cadeiras do grupo respectivo.
f 3 - Aos professores referidos no número anterior e aos pro-
essores militares de cadeiras não integradas em grupo pode ser
entregue a regência, em regime eventual, das cadeiras de opção previstas
nos .planos de curso que sejam afins dos grupos ou das cadeiras em
qUe tenham sido providos.

S.· Quaisquer dúvidas sobre a aplicação destas normas serão
res I .o vidas por despacho do CEME.

6." O presente diploma entra imediatamente em vigor.
-I

Es Conselho da Revolução, 6 de Agosto de 1980.- O Chefe do
tado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - I Série, n.· 208, de 9Set80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n: 582/80

de 10 de Setembro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
~General das Forças Armadas e pelos Chefes dos Estados-Maiores
da Força Aérea, do Exército e da Armada, nos termos do artigo 20.·
o Decreto-Lei n." 226/19, de 2 de Agosto, o seguinte:
S ~ aprovado e posto em execução o Regulamento da Escola do
ervIÇo de Saúde Militar, anexo à presente portaria.

E Conselho da Revolução, 13 de Agosto de 1980.- O Chefe do
. stado-Maior-General das Forças Armadas, António Ramalho Eanes,
~ener~l._ O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos
A.~rrelra, general. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro
A exandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do 'Estado-Maior da
Ilnada, António Egídio de Sousa Leitão, almirante.
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REGULAMENTO DA ESCOLA DO SERVIÇO DE SAÚDE
MILITAR

TITULO I

Definição e missões

Artigo 1.0 De acordo com os artigos 1.0 e 2.° do Decreto-Lei
n." 266/79, de 2 de Agosto, a Escola do Serviço de Saúde Militar
(ESSM) é um estabee1cimento de ensino técnico-militar que tem por
missão:

a) Formar enfermeiros, técnicos auxiliares dos serviços comp~e'
mentares de diagnóstico e terapêutica, técnicos de farmáCia,
técnicos veterinários, socorristas e outros profissionais de
saúde para os três ramos das forças armadas, dotando-os,
além dos conhecimentos técnicos e científicos, de uma ade-
quada formação militar;

b) Valorizar profissionalmente todo o pessoal dos quadros do
serviço de saúde dos três ramos das forças armadas, desen-
volvendo os correspondentes conhecimentos ao longo das res·
pectivas carreiras profissionais, através da frequência de cur-
sos, estágios, tirocínios e outros meios adequados.

Art. 2.. De acordo com o disposto no artigo 11.. do Decreto-
-Lei n." 107/77, de 24 de Março, competirá à ESSM participar no
ensino de civis não afectos às forças armadas, no âmbito da sua
vocação, conforme normas a acordar.

Art. 3."-1 - Para fins de instrução e outros de natureza té~-
nica, a ESSM fica na dependência directa do CEMGFA atravéS
do seu órgão coordenador do Serviço de Saúde Militar (comissão
Permanente Interserviços de Saúde das Forças Armadas - OPISFA)·

2 - Para assuntos de natureza administrativa, disciplinar e de
segurança, a ESSM fica na dependência do CEMGFA através do
Comando dos órgãos de Apoio Geral (COAGjEMGFA).

TíTULO II

Constituição orgânica

Art. 4.. A ESSM tem a seguinte constituição orgânica geral:
a) Direcção;
b) Direcção de Instrução;
c) Comando do Corpo de Alunos e Aquartelamento:
á) Departamento de Administração e Logística.
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CAPíTULO I

Da direcção

Art. 5.° O director, oficial general médico ou coronel ou capitão-
~e-mar-e-guerra médico, dirige superiormente todas as actividades da
scola, sendo o responsável directo pela forma como a Escola de-

sempenha a sua missão, nomeadamente pela formação dos alunos,
i~lo rendimento dos serviços, pela disciplina e pelo cumprimento das
eIS, regulamentos, ordens e instruções, competindo-lhe em especial:

Dirigir e fiscalizar os serviços da Escola, inspeccionar com fre-
quência as diversas instalações e examinar a forma como de-
correm estes serviços, assistindo, quando entender, às aulas
~ instruções;

Consultar o conselho pedagógico acerca da orientação do ensino
ou dos assuntos sobre os quais julga conveniente ouvi-lo, assu-
mindo a presidência do mesmo quando assistir às suas sessões;

Consultar o conselho escolar sempre que entenda por bem ouvir
o seu parecer;

Despachar sobre os requerimentos de certidões pedidas à secre-
taria e extraídas dos livros da Escola que se refiram a actos
públicos'

Represent~r a Escola em actos oficiais, podendo delegar esta
representação;

Assinar as cartas de curso;
Tomar, em casos urgentes, as resoluções extraordinárias que as

circunstâncias reclamarem, comunicando superiormente as pro-
vidências adoptadas.

Art. 6.° _ 1_ O director pode corresponder-se directamente em
~.ssuntos escolares com entidades particulares que se ocupem de idên-
ICOSassuntos fora da organização das forças armadas.
I _ 2 - O director nomeará um oficial da Escola para, em acurnu-
açao, desempenhar as funções de oficial de relações públicas, a quem
Compete promover o bom relacionamento da Escola com o público
em geral e com a população escolar em particular.
d' Art. 7.° No desempenho das suas funções o director é apoiado
s Ilfhectamente pelo subdirector e por um órgão consultivo - o con-
e o escolar.

Art. 8.° -1 _ O subdirector, coronel do serviço de saúde ou
capitão-de-mar_e_guerra médico, será nomeado, sob proposta do di-
~ector da Escola, por despacho conjunto do CEMGFA e do chefe
o estado-maior do respectivo ramo.
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2 - O subdirector é o executor imediato das ordens do director,
competindo-lhe especialmente velar pela instrução e pela disciplina
da Escola, e deve:

Substituir o director durante os seus impedimentos temporá-
ri~ .

Desempenhar as funções de director de Instrução, sendo o prr-
meiro responsável pelo respectivo departamento;

Elaborar as instruções necessárias à execução dos serviços a seu
cargo, submetendo-as à aprovação do director.

Art. 9.° -1 - O subdirector para o desempenho das suas fun'
ções de director de Instrução utiliza o concurso dos adjuntos de
instrução (directores de cursos), professores, instrutores e de um
gabinete de apoio técnico.

2 - No impedimento do subdirector, assumirá as suas funções
o oficial mais antigo, sendo as funções de director de Instrução
desempenhadas pelo adjunto de instrução mais antigo.

Conselho escolar

Art. 10.° O conselho escolar é um órgão de estudo e de con-
sulta do director para assuntos relacionados com a orientação do
ensino, os de carácter pedagógico e os de natureza disciplinar no
âmbito do corpo de alunos.

Art. 11.° - 1 - O conselho escolar é presidido pelo director e
constituído pelo subdirector e director de Instrução, pelos adjuntoS
de instrução, pelos professores coordenadores de curso, pelo coman-
dante do Corpo de Alunos, pelo chefe do serviço de educação física,
pelos professores e instrutores que a direcção da Escola entenda con-
vocar e pelo secretário escolar, que servirá de secretário do con-
selho.

2 - O conselho escolar pode reunir em sessão plenária ou em
reunião restrita com os elementos de direito que forem expressa-
mente designados pelo director.

3 - Poderão igualmente participar em reuniões do conselho como
vogais agregados professores civis, directores de escolas civis con-
géneres, alunos chefes de curso e outras entidades estranhas à Escola
que o director entenda de interesse convidar.

4 - Os vogais agregados participam como fontes de informação
e consulta.

5 - No impedimento do director, a presidência do conselho esco-
lar será assumida pelo subdirector.
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Art. 12.· Ao conselho escolar compete pronunciar·se sobre a
Politica de ensino a ser adoptada pela Escola e, eventualmente, sobre
Pfroblemas relacionados com a disciplina. Tem ~especialmente por
Unções:

Dar parecer sobre a nomeação de professores, instrutores e mo-
nitores militares e sobre a eventual contratação de docentes
civis;

Formar parecer sobre a admissão de alunos;
Apreciar os planos de cursos e velar pela sua constante actua-
lização teórica e prática antes de serem submetidos à apre-
ciação superior;

Apreciar as publicações, meios e métodos destinados à instru-
_ ção;
Dar parecer sobre propostas para a realização de novos cursos.
Eventualmente, poderá:

Estudar normas relacionadas com a disciplina;
Dar parecer sobre reclamações interpostas pelos alunos;
Dar parecer sobre qualquer aluno que por motivos disciplina-
res ou morais se encontre sujeito a ser excluído ou punido
com a pena de expulsão.

Art. 13:_ 1_ A convocação do conselho escolar é da exclusiva
Competência do director da Escola.
d 2 - Da convocatória fará obrigatoriamente parte uma agenda
e trabalho.

3 - Em princípio, os assuntos a tratar nas reuniões do conselho
eSColarserão limitados aos que constam da respectiva agenda.

Art. 14:-1- Da reunião do conselho escolar será lavrada
acta em livro próprio.
ã 2 - Quando a opinião do conselho escolar for tomada por vota-
ç o, qualquer membro pode lançar na acta a declaração do seu
Voto.
d 3 - As actas das sessões, além da enumeração dos assuntos e
a parte relativa à sua discussão, deverão indicar as propostas apre-
~entadas com designação do seu autor ou autores e, sob a forma
e conclusões, os pareceres, os resultados das votações e as declara-
Ções de voto.

4 - A acta de cada sessão do conselho, depois de lida e apro-
Vada na sessão seguinte, será lançada em livro especial e assinada
~lo presidente e pelo secretário; os livros das actas do conselho
everão ter o índice de todos os pareceres emitidos.
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CAPíTULO II

Depa-rtamento de instmção

Direcção de Instrução

Art. 15.0 A Direcção de Instrução tem por funções:
. ves-O estudo, o planeamento e a coordenação do ensino e da 10 .

tigação com vista a obter uma melhor orientação pedagÓgica
e maior rendimento da instrução;

Promover a ligação com escolas de ensino militar ou civil;
Promover a divulgação das carreiras técnico-militares respeitaO~S
aos cursos ministrados na Escola e dos concursos de adrniss o
à Escola para os diversos quadros do serviço de saúde; .

Orientar os assuntos relativos a auxiliares de instrução, à biblio-
teca e ao museu.

Art. 16.0 A Direcção de Instrução compreende:
a) Director de Instrução;
b) Adjuntos de instrução (directores de cursos) para os cur~os

de estágio 'de saúde militar, de enfermagem e de outros rec-
nicos de saúde (técnicos auxiliares dos serviços complem~o-
tares de diagnóstico e terapêutica, técnicos de farmácia, ndc
nicos de veterinária e outros que a prática vá aconselhan o
e que sejam superiormente autorizados);

c) Corpo docente;
li) Conselho pedagógico;
e) Gabinete de apoio técnico;
f) Biblioteca e museu.

Art. 17." O director de Instrução dirige e coordena todos OS

órgãos que constituem a Direcção de Instrução, competindo-lhe, em
especial:

Propor ao director as medidas que entender deverem ser toma-
das sobre a orientação do ensino;

Coordenar e rever os programas de instrução e elaborar os pla-
nos de cursos ou estágios a ministrar na Escola;

Preparar os horários dos serviços escolares e fiscalizar o seU
cumprimento;

Manter-se ao corrente do andamento do ensino;
Coordenar, organizar e presidir ao serviço de exames;
Preparar pareceres sobre assuntos que tenham sido submetidos
ao conselho pedagógico;
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Coordenar a aquisição e distribuição do material de ensino;
Orientar o serviço de publicações escolares e auxiliares de ins-
trução.

Art. 18.· Os adjuntos de instrução (directores de cursos) prepa-
ram e Cd· • . I funci toor enam os meIOS necessanos ao regu ar uncionarnen o,
~a parte que lhes pertença, dos cursos e estágios ministrados na
scola, competindo-lhes mais:

Exercer as funções docentes que lhes forem confiadas;
Colaborar com o gabinete de apoio técnico em todos os assun-
tos relacionados com a instrução em que superintendem.

Corpo docente

Art. 19.0 -1 - O corpo docente é constituído por:

Professores e instrutores militares e; eventualmente, civis de
reconhecida idoneidade profissional;

Monitores militares e, eventualmente, civis de reconhecida ido-
neidade profissional;

Instrutores de educação física e desportos;
Outros instrutores do corpo de alunos.

rã 2 -:-?s quantitativos de professores, instrutores e monitores se-
p o dehmdos nos respectivos quadros de pessoal, os quais irão sendo
~eenchidos por fases à medida que forem entrando em funciona-
ento os diversos cursos ou estágios ministrados na Escola.

a 3 - Quando se verificar carência de pessoal técnico militar com
ç~ necessárias qualificações para o desempenho de determinadas fun-
o : escolares, poderá ser contratado pessoal civil qualificado para

esempenho dessas funções.
q A esse pessoal civil será atribuída remuneração idêntica àquela
r u~ estiver em vigor na administração civil para a sua categoria e
egune de trabalho.
t ó .Art. 20.0 - 1 - Os professores e instrutores ministram o ensinov: nco das cadeiras, aulas práticas e instruções a seu cargo e inter-ç:m na educação dos alunos, sendo responsáveis para com a direc-
o pela forma como o fazem.

Aos professores e instrutores compete, especialmente:
Reger as suas cadeiras e aulas práticas, de harmonia com o
programa aprovado;

Dirigir as instalações de ensino a seu cargo e promover a con-
servação do respectivo material;
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t PossaPropor ao professor coordenador do curso tudo quan o

contribuir para o aperfeiçoamento do ensino; le'
Dirigir os trabalhos ou missões de estudo e visitas a estabe

cimentos fora das instalações da Escola;
Manter a disciplina e exigir dos alunos a maior correcção, par-

ticipando superiormente qualquer ocorrência;
Fazer parte dos júris de exame e de concursos;
Desempenhar as funções de director da biblioteca e museu;
Fazer parte do conselho pedagógico; . ão
Representar a Escola em actos oficiais, conforme deterrn1naç
da direcção.

2 - Os monitores auxiliam os professores e instrutores no de-
sempenho das suas funções, competindo-lhes, em especial:

Coadjuvar os professores e instrutores, sob a orientação destes,
no ensino das diversas matérias; o

Cumprir as ordens, directivas e instruções superiores relativas a
ensino e ao enquadramento dos alunos; .

Cooperar na manutenção da ordem e da disciplina dos alunoS,
Velar pela conservação e manutenção do material didáctico e das
instalações que utilizam durante as aulas ou de que são res-
ponsáveis.

Conselho pedagógico

Art. 21.' - 1 - O conselho pedagógico é um órgão de con-
sulta do director de Instrução e tem por finalidade analisar todoS
os assuntos respeitantes às actividades escolares, nomeadamente a
orientação pedagógica do ensino.

2 - Ao conselho pedagógico compete pronunciar-se sobre as m~-
térias a submeter à apreciação do conselho escolar, conforme indI-
cado no artigo 11.. , e ainda:

Apreciar os estudos e trabalhos que tenham sido realizados pelO
gabinete de apoio técnico;

Apreciar os calendários e horários das actividades escolares e OS
planos de provas de avaliação de conhecimentos;

Apreciar o andamento do ensino durante o ano lectivo.

Art, 22." - 1 - As reuniões do conselho pedagógico são presi-
didas pelo director de Instrução. .

2 - Fazem parte do conselho pedagógico os adjuntos de jns-
trução, os professores coordenadores e os professores e instrutores
que o director de Instrução entenda dever convocar.
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trat 3 - Nas reuniões do conselho pedagógico em que devam ser
se ados assuntos que directamente respeitem aos alunos, poderão
r convocados os alunos chefes de curso. ~

trit 4 - O conselho pedagógico pode ser convocado em reunião res-
n a para analisar temas específicos de determinado curso; poderá,
pesse caso, ser presidido pelo director do curso respectivo, fazendo
t~:~ dessas reuniões apenas o corpo docente desse curso e, even-

ente, o aluno chefe de curso.

Gabinete de apoio técnico

assO~t.. 23.·-1 - O gabinete de apoio técnico tem por missão dar
lste~~a a todos os órgãos da Direcção de Instrução.
2 - O gabinete de apoio técnico é constituído por:

a) Secção de publicações escolares e ajudas áudio-visuais;
b) Secretaria escolar.

Um ~ ~ A secção de publicações e ajudas áudio-visuais, chefiada por
apItão ou subalterno de qualquer ramo, compete:

Editar ou promover a aquisição de livros, meios âudio-visuais
e outro material escolar;

Guardar, conservar, distribuir e recolher em tempo oportuno o
material referido na alínea anterior,

Promover a reparação das ajudas áudio-visuais;
Editar os pontos de exame, planos de cursos, programas, folhas
de instrução e outras publicações de natureza semelhante.

d 4 - A secretaria escolar, chefiada por um capitão ou subalterno
e qualquer ramo, compete:

Receber, registar, classificar, distribuir e expedir através da se-
cretaria da escola toda a correspondência relativa a assuntos
escolares;

Lavrar os termos de matrícula dos alunos;
Registar as classificações e promover a sua afixação, depois de
homOlogadas pelo director;

Passar as certidões que hajam sido autorizadas por despacho do
director;

Organizar os processos para atribuição dos prémios escolares.
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Biblioteca e museu

Art. 24.0 - 1 - A biblioteca da Escola destina-se aguardar, ~~:
dar e catalogar os livros, revistas, jornais, manuscritos, mapas, p ~o
tas e outras espécies destinadas à consulta e estudo por parte dos
corpo docente, do quadro de pessoal em serviço na Escola e
alunos. . tos

2 - O museu destina-se a guardar e conservar todos os obJec
e materiais que tenham interesse para a história da Escola. u-

3 - A biblioteca e o museu são dirigidos, em regime de acu~ar
lação, por um professor nomeado pelo director, tendo como auJO
um funcionário civil especializado.

CAPíTULO III

Departamento do corpo de alunos e aquartelamento

Art. 25.0 O corpo de alunos enquadra e engloba os alunoS.
Art. 26.0 O corpo de alunos e aquartelamento compreende:

a) Comando;
b) Companhia(s) de alunos;
c) Companhia de serviços;
d) Serviço de educação física e saúde escolar.

Comando

Art. 27.0 O comandante do Corpo de Alunos e Aquartelarneo~O
é um oficial superior nomeado pelo CEMGFA, sob proposta o
director da Escola, ouvido o chefe do estado-maior do ramo res-
pectivo.

Art. 28.0 Ao comandante do Corpo de Alunos e Aquartelarne~to
compete especialmente velar pela instrução militar, moral e cívIca
dos alunos e restante pessoal militar sob o seu comando, e deve:

Cuidar, em colaboração com o Departamento de Administra~llo
e Logística, da conservação e limpeza e arrumação das 10S-

talações da Escola; b
Velar pela maneira como os alunos e restante pessoal militar ~~s

o seu comando se apresentam e cumprem as suas obrigaçO
militares;

Elaborar as instruções necessárias à execução dos serviços a seU
cargo, submetendo-as à aprovação do director;

Superintender no serviço de dia à Escola;
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Conceder licenças e dispensas, dentro da sua competência, em
coordenação com o director de Instrução e por delegação do
director-

Regular os serviços de escala do pessoal militar e civil.

Companhia de alunos

Art. 29.0 A companhia de alunos é comandada por um capitão
Ou e .qUlValente de qualquer ramo das forças armadas, coadjuvado
P~r.dois oficiais subalternos, um dos quais poderá ser do sexo fe-
Il"unlUO.

Art. 30.0 Ao comandante de companhia de alunos compete, na
~arte aplicável, as funções regulamentares prescritas para os coman-
ant.e_sIde companhia e, em especial:

CUidar das dependências destinadas aos alunos, providenciando
para que se mantenham sempre em completo estado de asseio
e arranjo;

Zelar para que os alunos tenham todos os seus uniformes e per-
tences na devida ordem e limpeza;

Velar pelo bem-estar dos alunos;
E:xercer as atribuições disciplinares, nos termos da legislação
VIgente e do presente Regulamento.

u Art. 31.0 O subalterno do sexo feminino, que será auxiliado por
drn sargento do mesmo sexo, é responsável perante o comandante
e cornpanhia:

Pela disciplina dos alunos do sexo feminino nas instalações a
eles destinadas;

Pelo estado de asseio e arranjo das dependências dos alunos,
bem como pela ordem e limpeza dos uniformes e pertences
dos mesmos.

Companhia de serviços

Art. 32.0 _ 1- A companhia de serviços enquadra os sargentos
e praças da iEscola.
sub 2 -:- O pessoal a que se refere este artigo está directamente
ad o.r~lQad? ao respectivo comandante de companhia para efeitos
rrurustrattvos, de instrução geral e disciplinares.

o 3 - Para fins técnicos de utilização e conservação do material,
e rnesrno pessoal está directamente subordinado aos chefes dos órgãos
serviços respectivos.
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4 - Os serviços têm por obrigação colaborar, no âmbito d;S

suas actividades e por todas as formas ao seu alcance, na formaÇ o
dos alunos.

Educação física e saúde escolar

Art. 33 .. O serviço de educação física e saúde escolar tem pr
objectivo a melhoria e ou manutenção da condição física e esta o
sanitário de todo o pessoal que presta serviço na ESSM.

Art. 34.0 Ao serviço da educação física e saúde escolar compete,
em especial:

Elaborar e propor superiormente programas de educação fi~i~a,
os quais terão de ter em conta as exigências de aptidllo flslca
para as funções profissionais que o referido pessoal desempe-
nha ou venha a desempenhar, as idades dos praticantes e a
sua provável inexperiência;

Elaborar ou seleccionar e divulgar publicações de apoio com
vista ao esclarecimento das técnicas utilizadas e objectivOS a
atingir, por forma a sensibilizar todo o pessoal a fomentar. o
gosto pela actividade física, do que poderá resultar um maior
rendimento dessa actividade, por virtude de uma participaçllo
consciente e voluntária; .

Propor as medidas de saúde e higiene que entender serem ú~els
e necessárias ao bom nível sanitário do pessoal em serviÇO
na ESSM;

Propor a aquisição dos materiais e construção de instalações tidas
como necessárias ao cumprimento das missões atribuídas;

Ser responsável pela manutenção dos materiais e instalações a
seu cargo;

Diligenciar por manter os contactos julgados convenientes com
órgãos exteriores à ESSM, por forma a assegurar uma actu~-
lização de conhecimentos que o habilitem ao melhor cumpo-
mento das suas missões; .

A elaboração de relatórios periódicos que permitam o conhecI-
mento superior da situação no âmbito da educação física e
saúde escolar.

CAPITULO N

Departamento de Administração e Logística

Art. 35.. O Departamento de Administração e Logística actua
por forma que os objectivos da Escola sejam atingidos com o me-
lhor aproveitamento dos meios disponíveis.
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Art. 36.· O Departamento de Administração e Logística com-
preende:

a) Administrador;
b) Serviço de administração financeira:

Serviço de contabilidade;
Serviço de estatística;
Serviço de aprovisionamento;

c) Serviços gerais:

Serviço de alimentação;
Serviço de lavadaria e rouparia;
Serviço de manutenção;
Serviço de higiene e limpeza;

-,' Barbearia;
Central de som e telefones;
Portaria;

d) Secretaria-geral:

Secção de expediente e arquivo;
Secção de pessoal;
Secção de justiça.

Administrador

Art. 37.· Ao administrador, oficial superior de administração de
qualquer ramo das forças armadas, compete, essencialmente:

Superintender em todos os serviços do Departamento, contro-
lando a sua actividade e propondo as medidas necessárias para
a melhoria global do seu funcionamento;

Apreciar os assuntos com implicação nos diversos serviços do
seu Departamento, procurando maximizar a sua eficiência atra-
vés da coordenação da actividade de todos eles;

Elaborar o relatório anual sobre a actividade do seu Departa-
mento;

Estudar formas de colaboração com os outros departamentos,
de modo que as actividades de apoio administrativo se pro-
cessem com eficácia e eficiência;

Colaborar na elaboração dos planos de acção inerentes à for-
mação e qualificação do pessoal da Escola, tendo em vista
a Sua valorização;

SUperintender na elaboração dos orçamentos anuais, de acordo
COmos planos gerais de actividade previamente indicados pela
direcção da Escola;
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Superintender na gestão do pessoal da Escola, de acordo ~orn
as necessidades expressas pelos vários departamentos, consl~e-
rando a legislação em vigor e as determinações da direcçao
da Escola; .

Superintender na preparação e apresentar periodicamente à di-
recção os indicadores que permitam avaliar a execução dos
planos gerais de actividade, através de dados estatísticos e de
outros elementos que traduzam o funcionamento global da
Escola;

iExercer a função de presidente do conselho administrativo da
Escola, quando este órgão for criado, de acordo com o regU-
lamento para a organização, funcionamento, contabilidade e
escrituração dos conselhos administrativos;

Praticar outros actos de gestão, no uso da competência que lhe
for conferida por lei; .

Assinar a correspondência expedida pelo Departamento de AdmI-
nistração e Logística.

Serviço de administração financeira

Art. 38." Ao serviço de administração financeira, na dependência
directa do administrador, compete superintender em todos os actoS
de administração da Escola.

Art. 39.0 -1 - Tendo em vista a necessidade de uma escola
com as características da ESSM vir a dispor de autonomia adminiS-
trativa, será este assunto objecto de regulamentação própria. .'

2 - Transitoriamente, ficará a ESSM na dependência admlO1S-
trativa e financeira do conselho administrativo do EMGFA, perante
o qual serão responsáveis os serviços de administração financeira
da ESSM.

Serviço de contabilidade

Art. 40.0 Ao serviço de contabilidade, chefiado por um capitãO
ou primeiro-tenente de administração, compete organizar uma ade-
quada contabilidade, por forma a determinar os reais custos da
Escola.

A existência deste serviço está condicionada a legislação a pu-
blicar, conforme o n." 1 do artigo anterior.

Serviço de estatística

Art. 41.0 Ao serviço de estatística, da responsabilidade de um
sargento, compete preparar, tratar e apresentar, dentro de períodoS
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determinad 1 ' ' it liCu os, os e ementos estatísticos que perrm am ava ar a exe-
E Ção

1
dos planos de actividade dos vários sectores e da própria

sco,a,

Serviço de aprovisionamento

PitãoArt. 42,' Ao serviço de aprovisionamento, chefiado por um ca-
P t ou um subalterno de qualquer ramo das forças armadas, com-
c~ e promover a aquisição dos bens e serviços necessários ao fun-
r~on~mento da Escola, sua armazenagem e distribuição, bem como
ce er, registar e distribuir todo o material atribuido à ESSM,

Serviços gerais
-,I

sub Art. 43.' Aos serviços gerais, chefiados por um capitão ou
dasalterno ou posto equivalente de qualquer ramo das forças arma-

, Compete o apoio dentro das seguintes áreas:

Serviço de alimentação

d Ao serviço de alimentação, da responsabilidade de um sargento
de administração ou equivalente, de qualquer ramo das forças arma-
as, compete:

Planear. preparar e condicionar a alimentação normal e dietas
a distribuir no período da Escola;

COntrolar a existência de material a cargo do serviço, enviando
periOdicamente ao chefe dos serviços gerais uma relação de
existência e artigos a abater.

Serviço de Iavadaria e rouparia

sa Ao serviço de lavadaria e rouparia, da responsabilidade de um
rgento de qualquer ramo das forças armadas, compete:

~ecepção. lavagem. tratamento. armazenagem, distribuição e
registo de toda a roupa atribuída aos vários sectores da
Escola'

Confecci~nar peças de roupa que não seja oportuno adquirir
no mercado;

CO~trolar a existência de roupas a cargo da rouparia e dos vá-
nos sectores da Escola. enviando periodicamente ao chefe dos
serviços gerais uma relação de existências. bem como de arti-
gos a abater.
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Serviço de manutenção

Ao serviço de manutenção, da responsabilidade de um sargento
técnico de qualquer dos ramos das forças armadas, compete:

Coordenar e ou executar as obras de conservação e preparaç!O
de todos os bens da Escola;

Coordenar o movimento das viaturas de acordo com as instrU-
ções superiores e proceder à sua manutenção;

Manter em bom estado de conservação as oficinas do seu se~-
viço, incluindo máquinas e ferramentas que lhe estejam distO-
buídas; e

Controlar a carga do equipamento (máquinas e ferramentas) q~
lhe estiver distribuído, remetendo periodicamente uma relaÇ o
das existências e equipamento a abater; .

Elaborar um plano de actuação em caso de incêndio e distn-
buir pela Escola o material necessário ao seu combate ime-
diato.

Serviço de higiene e limpeza

Ao serviço de higiene e limpeza, da responsabilidade de um
graduado militar ou funcionário civil, compete:

Propor e executar desinfecções e desinfestações periódicas, be:
como manter em estado de limpeza todas as dependências a
Escola, de acordo com normas a determinar por regulamen-
tação interna.

Barbearia

A barbearia, da responsabilidade de um técnico da especialidade,
compete:

Dar assistência de barbearia a todo o pessoal da Escola, de
acordo com normas a determinar por regulamentação interna·

Central de som e telefones

A central de som e telefones, da responsabilidade de um tele-
fonista, compete:

Assegurar as ligações sonoras e telefónicas, de acordo com nor-
mas a determinar por regulamentação interna.
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Portaria

A portaria, da responsabilidade de um porteiro, compete:

Abrir, fechar e vigiar as portas da Escola e impedir a entrada
e saída de pessoas antes que sejam devidamente identificadas,
conforme lhe for superiormente determinado.

Secretaria-Geral

t Art. 44.0 À secretaria-geral, chefiada por um capitão ou subal-
erno ou equivalente de qualquer ramo das forças armadas, com-
Pete o apoio dentro das seguintes áreas:

-.1

Secção de expediente e arquivo

A secção de expediente e arquivo, chefiada por um sargento de
qualquer ramo das forças armadas, compete, essencialmente:

Receber, registar, classificar, distribuir e expedir a correspon-
dência da Escola;

Publicar a ordem de serviço da Escola;
Manter o arquivo geral da Escola;
Proceder à recolha, tratamento e catalogação de toda a legisla-
ção, bem como da informação técnica relacionada com as
actividades da Escola.

Secção de pessoal

d À secção de pessoal, chefiada por um sargento de qualquer ramo
as forças armadas, compete, essencialmente, assegurar a gestão de

tOdo o pessoal militar e civil da Escola.

Secção de Justiça

d A secção de justiça, chefiada por um oficial, em acumulação
e funções, nomeado pela direcção da Escola, compete a organiza-

çl[o de todos os processos do âmbito da justiça militar.

Art. 45.0 Todos os serviços do Departamento de Administração
e Logística deverão remeter, mensalmente, os elementos indispen-
sáveis à análise de custos que lhes forem superiormente determi-
nados.
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CAPíTULO V

Dos quadros do pessoal

Art, 46.· Os quadro do pessoal para garantir o funcionamento
da estrutura orgânica indicada serão objecto de portaria conjunta
do CEMGF A, dos chefes dos estados-maiores dos ramos e do Minis-
tro das Finanças e do Plano.

TíTULO III

Vida interna e regime disciplinar dos alunos

Art. 47.0 Durante a permanência na Escola os alunos são man-
tidos em regime de internato, podendo ser admitida a frequência
em regime de semi-internato, em condições especiais a definir pelo
director.

Art. 48.0 Os alunos, além dos vencimentos e regalias inerentes
ao seu posto, têm direito a alimentação e são isentos do pagamento
de propinas e livros.

A Escola disporá do material escolar necessário para serviço
dos alunos.

Art. 49.0 O risco que possa advir do rigoroso cumprimento das
actividades escolares beneficia do regime geral de invalidez resul-
tante de doença ou desastre em serviço ou por motivo do mesmo.

Art. 50: Os alunos militares não pertencentes aos quadros per-
manentes, além das penas previstas no Regulamento de Disciplina
Militar pelas infracções cometidas aos deveres militares previstas no
artigo 4: do mesmo Regulamento e em outras leis militares, fica-
rão sujeitos às seguintes penas escolares, pela violação da disciplina
escolar:

Repreensão escolar;
Repreensão escolar agravada;
Privação de saídas até quinze dias;
Expulsão.

Art. 51.° A repreensão escolar e a repreensão escolar agravada
consistem em declarar que o aluno é repreendido por haver praticadO
qualquer acto que constitua infracção a um ou mais deveres mili-
tares.

Art. 52.0 As penas de repreensão escolar e repreensão escolar
agravada são registadas, sendo a primeira dada. em particular e a
segunda na presença de todos os alunos do mesmo ano do curso.
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d Art. 53.· A privação de saídas consiste na permanência do aluno
entro do . od" .cl . recinto da Escola, do qual só p e sair em serviço, 10-

lUndo o escolar.
d Art. 54.0-1 - A pena de expulsão consiste ~a baixa imediata
o corpo de alunos.
d .2 - A pena de expulsão será aplicada quando se verifique falta
e Idoneidade moral ou grave infracção ao dever militar.
d 3 - A aplicação da pena de expulsão requer o parecer prévio
o conselho escolar.
di 4 - Aos alunos punidos com penas que, somadas, excedam vinte
las de . dqu prIvação de saída, poderá ser aplicada a pena e expulsão
ando o director. ouvido o conselho escolar, assim o entenda.

sa'd Art. 55.0 As penas de repreensão escolar agravada, privação de
rei. as e expulsão são publicadas na ordem de serviço da Escola e
glst.adas.

Out Art. 56.0 Os elementos dos quadros permanentes que frequentem
de ~~ ~u~sos ou estágios na Escola ficam sujeitos ao Regulamento
la Isclplina Militar, não lhes podendo ser aplicadas as penas esco-
res referidas nos artigos anteriores.

d Art. 57.0 As punições escolares averbadas durante a frequência
e~s. cursos são arquivadas no seu termo, não produzindo qualquer
elto a partir do ingresso nos quadros permanentes.

C
Art. 58." A competência disciplinar para aplicação das penas

scolare' .s e a seguinte:

a) Director:

1 - Repreensão escolar;
2 - Repreensão escolar agravada;
3 - Privação de saídas até quinze dias;
4 - Expulsão.

b) Subdirector:

1- Repreensão escolar;
2 - Repreensão escolar agravada;
3 - Privação de saídas até dez dias.

c) Comandante do Corpo de Alunos:

1- Repreensão escolar;
2 - Repreensão escolar agravada;
3 - Privação de saídas até cinco dias.
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d) Comandantes de companhia:

1 - Repreensão escolar;
2 - Repreensão escolar agravada;
3 - Privação de saídas até três dias.

Art. 59.· Além da eliminação do corpo de alunos por moti~OS
disciplinares, são também eliminados os alunos que, salvo motiVO
de saúde, reprovem mais de um ano durante a frequência do curso.

TíTULO IV
Organização dos cursos

Art. 60: - 1 - No respeitante à organização dos cursos a mi~S:
trar na ESSM, deverá observar-se o determinado nos artigos 1 .
a 18.·, inclusive, do Decreto-Lei n." 266/79, de 2 de Agosto.

2 - A ESSM deve estar preparada para ministrar os cursos
abaixo discriminados, sendo responsável pela elaboração dos pl~noS
dos vários cursos e da sua orientação, de acordo com as directivaS
superiores dimanadas do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das (EMGFA), ouvidos os estados-maiores dos ramos:

a) Cursos, concursos, estágios e tirocínios para oficiais e sar-
gentos do serviço de saúde necessários ao longo das respec-
tivas carreiras;

b) Cursos de formação de enfermagem geral e especializada;
c) Oursos de formação de técnicos auxiliares de diagnóstico e

terapêutica, de técnicos de farmácia e de veterinária.

3 - No cumprimento da sua missão terá o apoio dos hospitais
militares, do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e de outros estabelecimentos, que concorrerão para .a fo

d
r-

mação técnica dos alunos da Escola e dos técnicos do serviço e
saúde.

4 - A ESSM cuidará de obter a homologação do Ministro ~os
Assuntos Sociais dos programas dos cursos de formação e espeCia-
lização com equivalência aos professados nas escolas e centros depen°
dentes da Secretaria de Estado da Saúde, bem como as coodiQÕes
de idoneidade e de equivalência dos cursos que vierem a ser
criados.

Art. 61.°-1 - O ensino das disciplinas relativas aos diversoS
cursos é ministrado em aulas teóricas e práticas e complementado,
conforme os casos, por trabalhos de aplicação, conferências, sim-
pósios, visitas e missões.
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. 2 - Deverá constituir preocupação permanente dos professores,
Instrutores e monitores a participação activa dos alunos em todas
as a ti .c lVldades escolares. ..

Art. 62.. Além das disciplinas inerentes a cada um dos cursos,
a Escola ministra ainda instrução de educação física a todos os
cursos está' . " d do ] .•. d "f'" gios ou tírocíruos, aten en o as exigencias a preparaç ..o
lSlca e do trabalho intelectual dos alunos.

Art. 63.. A instrução dos diversos cursos, estágios e tirocínios
será ainda completada com actividades circum-escolares adequadas,
a regulamentar por disposições internas.

Art. 64.. As condições de frequência dos cursos, avaliação de
Conhecimentos, classificações a retribuir e condições de aproveita-

d
~ento escolar serão fixadas por regulamento interno a propor pela
Irec -ça9 da Escola e aprovado pelo CEMGFA.
. .Art. 65 .. O aproveitamento final dos cursos de formação e espe-
Cl~~zação será registado em diploma ou carta de curso de modelo
~ ixar por portaria conjunta do CEMGFA e do Ministro dos Assun-
~s Sociais e que poderá servir de base para inscrição nas organiza-
ç es sócio-profissionais respectivas a nível nacional.

Art. 66.0 Os períodos de férias escolares são os seguintes:

Natal- dez dias;
Carnaval- três dias;
Páscoa - dez dias;
Férias grandes - trinta dias.

. Art. 67.. Em cada um dos diferentes cursos poderá haver pré-
nuas pecuniários honoríficos ou outros de natureza especial a con-
~der aos alunos nas condições que forem estabelecidas em regula-
CEento próprio, proposto pela direcção da Escola e aprovado pelo

M:GFA.

TITULO V

Admissão e distribuição de alunos

n' Art. 68.. - 1- De acordo com o artigo 19." do Decreto-Lei
d' 266/79, de 2 de Agosto, as condições de admissão, operações
r e concurso, selecção e incorporação dos candidatos constarão de
j~~Ulamento próprio para cada curso, a promulgar por portaria con-

ta do CEMGFA e dos chefes dos estados-maiores dos ramos.
se 2 - Nos regulamentos a promulgar serão definidas as atribui-

es da ESSM nas operações referidas no número anterior.
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'meroArt. 69.0 Compete ao CEMGFA fixar anualmente o nu
de vagas a preencher em cada um dos cursos, tendo em contad:
necessidades estimadas pelos estados-maiores dos três ramos d
forças armadas, o número de alunos existentes e a capacidade a
Escola.

TíTULO VI

Disposições finais e transitórias

Art. 70: - 1- Compete ao EMGFA a segurança e defesa da
ESSM. li-

2 - As normas de segurança em vigor no EMGF A terão ap
cação na ESSM, sem prejuízo daquelas que o seu director entend~t
empregar, nomeadamente quanto à circulação e identificação e
pessoas e veículos e estacionamento destes. ,

Art. 71.° A assistência jurídica eventualmente necessária seta
prestada pelo EMGFA.

Art. 72.° O dia 2 de Agosto, que coincide com a criação da
ESSM, será o dia da Escola, devendo ser sempre comemorado com
especial solenidade e brilho.

Art. 73.° Todas as dúvidas que surjam na aplicação do presente
diploma serão esclarecidas por despacho conjunto do CEMGF A e
dos chefes dos estados-maiores dos ramos.

(O. R. - I Série, n." 209, de lOSet80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃ.O

Estado-Maior do Exército

Portaria

Nos termos do artigo 34: da Portaria n." 24107, de 30 de JunhO
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do Regiment~
de Artilharia de Lisboa, conforme figura n." 40 da O. E. n." 6 - 1.
Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, gironado de
8 peças de prata e de negro e bordadura de negro, acantonada
de prata.

•
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- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listel circular de prata, contendo a divisa do
Regimento de Artilharia de Lisboa «NÃO FALTA CERTO
NOS PERIGOS», em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de
negro.

- Dentro do círculo de negro, delimitado pelo listel, contém-se
o escudo do brasão de armas do Regimento de Artilharia
de Lisboa.

- Sobre a bordadura de negro inscrevem-se as legendas: 1918-
-LA LYS; 1810-BUÇACO; 1814-0RTHEZ e 18l3-VITÓRIA,
em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de prata.

- O estandarte é debruado por um cordão de prata e de negro.
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma la-

~. , çada, com pontas terminadas em borla dos mesmos metal e
cor.

- O estandarte é franjado de prata, enfia na haste por meio
de uma bainha com quatro dentículos, sendo o primeiro e
o quarto de prata e o segundo e terceiro de negro, e enfia
na vareta horizontal por meio de uma bainha contínua, que
o mantém desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.

Simbologia e alusões das pratas:

- Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo
e a prata por branco, mas não deverão figurar simultanea-
mente o oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

- Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e ao
amarelo o do branco.

Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa humildade.
- O negro significa firmeza, prudência e sabedoria.

Estado-Maior do Exército, 15 de Setembro de 1980.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.
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Portaria

Nos termos do artigo 34.· da Portaria n.· 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte do Regiment~
de Infantaria de Viseu, conforme a figura n.o 41 da O. E. n." 6 - 1.
Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo 1 metro de lado, giro nado de
8 peças de prata e de negro e bordadura contragironada de
negro e de prata.

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listel circular de prata, contendo a divisa do
Regimento de Infantaria de Viseu «CVJA FAMA NINGveM
VIRÁ QVE DOME», em letras de estilo elzevir, maiúsculas,
de negro.

- Dentro do círculo de negro, delimitado pelo listel, contém-~e
o escudo do brasão de armas do Regimento de Infantaria
de Viseu, circundado por uma coroa de louros de oiro (con-
forme figura 44 da mesma O. E.).

- Sobre a bordadura contragironada de negro e de prata, i~s-
creve-se, em chefe, a legenda «VIRIATOS», em letras de esttlo
elzevir, maiúsculas, de um no outro.

- O estandarte é debruado por um cordão de prata e de negro.
Os cordões fixam o estandarte à haste por meio de uma la-
çada, com pontas terminadas em borla dos mesmos metal
e cor.

- O estandarte é franjado de prata, enfia na haste por meio de
uma bainha com 4 dentículos, sendo o primeiro e segundo
de negro e o terceiro e quarto de prata, e enfia na vareta
horizontal por meio de uma bainha contínua, que o mantém
desfraldado.

- A haste e a lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.

Simbologia e alusões das pratas:

- Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo
e a prata por branco, mas não deverão figurar simultanea-
mente o oiro e o branco ou o amarelo e a prata.

- Ao emprego do oiro corresponderá sempre o da prata e aO
amarelo o do branco.
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Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa humildade e esperança.
- O negro significa constância e firmeza.

Estado-Maior do Exército, 15 de Setembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Portaria

d Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
_~ ~969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
E alor do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas da
a scola Prática de Artilharia, cuja reprodução consta da gravura
nexa-à' presente portaria e com a descrição heráldica seguinte:

- Escudo de vermelho, dois canhões antigos de oiro passados
em aspa acompanhados de três lucernas flamejantes do mesmo,
uma em chefe e uma em cada flanco.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

- Correia de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol de vermelho e de oiro.
- Timbre: uma granada de negro flamejante de vermelho.
- Condecorações: sotoposta ao escudo a cruz da Ordem Militar

de Cristo.
- Divisa num listel de branco, ondulado sotoposto ao escudo,

em letras de negro, maiúsculas, de estilo elzevir «MAIS AFI-
NANDO A FAMA PORTVGVESA».

Simbologia e alusões das peças:

- Os canhões são o emblema da Artilharia.
- As lucernas caracterizam as actividades de ensino da Escola

Prática.
- O vermelho do campo é a cor tradicional da Artilharia.

Representação e significado dos metais e cores:

- O oiro significa poder e fé.
- O vermelho significa valor, confiança e generosidade.
- O negro significa firmeza e sabedoria.

Estado-Maior do Exército, 15 de Setembro de 1980.- O Chefe
do E
g stado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
eneral.
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BRASÃO DE ARMAS DA ESCOLA PRATICA DE ARTILHARIA

(Anexo à Portaria do EM E, de 15Set80) •



'"
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Portaria

d Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n." 24107, de 30 de Junho
_~ ~969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
R a~or do Exército, aprovar o modelo do brasão de armas do
egunento de Artilharia de Lisboa, cuja reprodução consta da gra-

vura anexa à presente portaria e com a descrição heráldica seguinte,
constante da Informação n." 236 do Gabinete de Heráldica do Exército:

- Escudo de prata, um corvo esvoaçante de negro, armado de
vermelho, segurando na garra dextra uma granada de negro
flamejante de vermelho.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos
para a dextra.

:-,Correia de vermelho, perfilada de oiro .
._:_Paquiíe e virol de prata e de negro.
- Timbre: duas asas de negro, cada uma carregada com três

flores-de-lis de prata.
- Condecorações: circundando o escudo o colar de comendador

da Ordem Militar da Torre e Espada do Valor, Lealdade
e Mérito.

- Divisa num listeI de branco, ondulado sotoposto ao escudo,
em letras negras, maiúsculas, de estilo elzevir: «NÃO FALTA
CERTO NOS PERIGOS».

Simbologia e alusões das peças:

- Os esmaltes do campo são os da bandeira da cidade de Lis-
boa onde o Regimento está aquartelado.

- O corvo é das armas da cidade de Lisboa e simboliza a pers-
picácia necessária ao artilheiro na colocação dos seus fogos.

- A granada flamejante representa a Arma de Artilharia.
- As asas simbolizam a velocidade das granadas e a rapidez

do seu apoio no combate.
- As flores-de-lis representam o comportamento glorioso do

Regimento em França, na Grande Guerra de 1914-1918.

Representação e significado dos metais e cores:

- A prata significa humildade.
- O vermelho significa fogo, bravura e sabedoria.
- O negro significa firmeza, prudência e sabedoria.

Estado-Maior do Exército, 22 de Setembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE ARTILHARIA
DE LISBOA

(Anexo à Portaria do EM E, de 22Se/80)
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IV - DFSPACHOS NORMATIVOS

PRFSID1i:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria de Estado da Reforma Administrativa

Direcção-Geral de Recrutamento e Formação

Despacho Normativo n," 293/80

. Considerando a diversidade dos quadros de pessoal da ex-Admi-
;lstraç!lo Ultramarina face aos quadros da Administração Pública
ortuguesa'
~G:onsiderando a circunstância de largos milhares de funcionários

~?idos terem sido ou virem a ser integrados, por imperativo daquela
tt~rsidade, em categorias distintas das que eram titulares nos terrí-
fiOs descolonizados;

d Considerando, por isso, a necessidade de salvaguardar o tempo
e serviço prestado nessas categorias e, bem assim, de prosseguir a

~radativa aplicação aos funcionários adidos dos princípios consigna-
rOs nos diplomas denominados «Correcção de anomalias», em par-
dCUlar os Decretos-Leis n." 191-C/79, de 25 de Junho, e 377/79,
e 13 de Setembro:
• Determino, ao abrigo do n." 2 do artigo 9." do Decreto-Lei

n. 377/79, o seguinte:

Aos funcionários adidos reclassificados ao abrigo dos artigos 19."
e 5~.o do Decreto-Lei n." 294/76, de 24 de Abril, o primeiro dos
~uals Com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 819/76, de 12 de
ovembro, ou integrados em quadros da nossa. administração nas

categorias de escriturário-dactilógrafo, telefonista, motorista de Iigei-
~os e pesados, contínuo, guarda e porteiro, será contado, para efei-
l~s"de mudança de classe, prevista respectivamente nos artigos 12",
t " 16.' e 17: do Decreto-Lei n." 191-C/79, de 25 de Junho, o
dempo de serviço prestado nos serviços de origem e, bem assim, o
a permanência no quadro geral de adidos, em categorias remune-

radas por letra igualou superior à fixada neste último diploma para
~ classe mais baixa da categoria em que foram reclassificados ou
Integrados.

d Secretaria de Estado da Reforma Administrativa, 11 de Agosto
e 1980._ O Secretário de Estado da Reforma Administrativa,

Carlos Martins Robalo.

(D. R. - I Série, n." 204, de 4Set80.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho Normativo n," 304/80

C~nsiderando as dúvidas suscitadas acerca da vigência do Decreto-
-Lei n." 314/75, de 27 de Junho, face ao Regulamento de Disciplina
Militar, publicado em 9 de Abril de 1977;

Considerando que este Regulamento, ao estabelecer as pen~~
disciplinares aplicáveis a todos os militares por infracções à disc!-
plina das forças armadas e ao definir os órgãos com competênCIa
para tal, revogou implicitamente aquele diploma; ,

Considerando, com efeito, que o Decreto-Lei n." 314/75 esta-
belecia para determinadas infracções à disciplina uma pena e a cor-
relativa compet'ência que não foram acolhidas no Regulamento de
Disciplina Militar de 1977:

Determino, nos termos do artigo 2." do Decreto-Lei n." 142/77,
de 9 de Abril, o seguinte:

1 - O Regulamento de Disciplina Militar, aprovado pelo Decreto-
-Lei n." 142/77, de 9 de Abril, revogou implicitamente o Decreto-
-Lei n." 314/75, de 27 de Junho. ,

2 - Desde a entrada em vigor do referido Regulamento a pUOl-
ção das infracções previstas no Decreto-Lei n." 314/75 processa-se,
exclusivamente, nos termos daquele Regulamento.

3 - O presente despacho tem natureza interpretativa, sendo apli-
cável aos processos pendentes.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 27 de Julho d,e
1980.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Anto-
nio Ramalho Eanes; general.

(D. R. -:- I Série, n." 218, de 20Set80.)

V -DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CffiNCIA

Despacho conjunto

Pelo Decreto-Lei n." 240/80, de 19 Ide Julho, foi criado o 12:
ano de escolaridade que completa o ciclo terminal do ensino secun-
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dârio e que, mantendo também características vestibulares relativa-

trnente ao ensino superior, extingue o Ano Propedêutico. Nestes
errnos:

I .Reconhecendo que os estabelecimentos militares de ensino (EE),
dnstltuto de Odivelas (IO), Colégio Militar (CM) e Instituto Militar
t Os Pupilos do Exército (IMPE) dispõem de condições que garan-
tern a Ultrapassagem das dificuldades e carências naturalmente levan-
adas pela implementação, já no próximo ano lectivo, deste novo
ano curricular do ensino secundário·
. .Considerando que, ao abrigo da legislação em vigor, os cursos

~lOlstrados nos referidos estabelecimentos militares de ensino devem
t~g.er-sepelas normas de orientação pedagógica definidas pelo Minis-
p~no da Educação e Ciência (MEC) por forma a assegurar a com-
of~~ ~quivalência aos ministrados noutros estabelecimentos do ensino
IClal, particular ou cooperativo congéneres;

p .Tendo em conta, porém, as características especiais dos EE,
artJcularmente do CM e IMPE, que visam despertar e desenvolver,
entre os I - . iliseus a unos, vocaçoes para as carreiras m tares;
d Ao abrigo do disposto no artigo 5.° do Decreto-Lei n." 32 615,
de 31 de Dezembro de 1942, no artigo 4.' do Decreto n." 34093,
de 8 de Novembro de 1944, do artigo 5.' do Decreto-Lei n." 42632,
e 4 de Novembro de 1959, determinamos:

~fr1-:f: criado nos estabelecimentos militares de ensino, Colégio
. Iltar, Instituto de Odivelas e Instituto Militar dos Pupilos do Exêr-
~~o o 12.' ano de escolaridade que passará a constituir o ano ter-
ina] dos cursos complementares do ensino secundário.

§ único. É extinto no IMPE o Ano Propedêutico.
2 - O 12.' ano será estruturado em duas vias: a via de ensino

~~ via profissionalizante, nos moldes definidos pela legislação do
C sobre este assunto.

d 2.1 - Em cada ano, mediante proposta do director de cada EE,
oe ~cordo com as características e possibilidades respectivas e com
E ?U~ero de inscrições previsíveis, o Chefe do Estado-Maior do .
axer~I~O(CEME) definirá, por despacho, quais os cursos específicos
q rnlnlstrar em cada um deles, de entre os definidos pelo MEC,
Uer na via de ensino, quer na via profissionalizante.
int 2.2 - Os planos de estudos e os elencos de disciplinas que os
naefr~rn serão, para cada curso ministrado, os fixados pelo MEC

eglslação aplicável.
rn 2.2.1 - As especificidades próprias dos EE e o seu funciona-
cuen~o em regime de internato permitem que, além das disciplinas
rnr~culares acima referidas, sejam ministradas outras favoráveis a
e e or preparação escolar dos alunos e sua formação moral, cívica
, quando apropriada, militar.



700 ORDEM DO ExeRCITO N.· 9 1.' Série--------------------------------------------------------
2.2.2 - As disciplinas referidas no número anterior (seus objeC-

tivos, programas, horário semanal, etc.), serão submetidas a aprova·
ção do CEME pelo director do EE.

3 - Podem matricular-se no 12." ano os alunos que tivere11l
completado o II." ano e ainda aqueles cujas habilitações forem coo-
sideradas equivalentes ou suficientes para o efeito. . .

§ único. As condições de matrícula e a equivalência ou SUfIClê~-
cia de habilitações serão fixadas pelo MEC, nos diplomas aplicáveis,
sem prejuízo das condições específicas de cada EE estabelecidas e.11l
documentos regulamentares próprios, nomeadamente quanto a ad1l11s-
são, frequência, aproveitamento e número de vagas.

4 - A docência do 12." ano será assegurada por professores do
ensino secundário, portadores de habilitação académica adequad~u1e11l
condições idênticas às que forem definidas pelo MEC, sem preJ 1.0

do que se encontrar regulamentado sobre docentes no âmbito dos SB.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério da B~u-
cação e Ciência, 18 de Agosto de 1980.- O Chefe do Estado-Malar.. tro
do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Muus
da Educação e Ciência, Victor Pereira Crespo.

(D. R. - II Série, n." 202, de 2Set80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

&tado-Maior do Exército

Gabinete do Ajudante-General

Despacho n: 36/AG/80

1 - Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e
48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de No-
vembro de 1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho
de 5 de Novembro de 1979 do general Chefe do Estado-Maior do
Exército, subdelego no coronel António Nunes de Carvalho pires,
director interino do Serviço de Pessoal, a compet'ência que, nOS ter-
mos do n." 1 do mesmo despacho, em mim foi delegada para a
prâtica de todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e
servidores civis do Exército, relativamente aos assuntos relacionados
no anexo distribuído com o Despacho n." 15/AG /80, de 15 de Fe-
vereiro.
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2 - Desde já fica autorizado o coronel António Nunes de Car-
valho Pires, director interino do Serviço de Pessoal, a subdelegar
no subdirector e nos chefes das suas repartições a competência para
~ prática dos actos referidos no n." 1 deste despacho, bem como a
elegar nas mesmas entidades a sua competência própria relativa a
actos respeitantes às funções específicas do serviço.

.G Estado-Maior do Exército, 8 de Setembro de 1980.- O Ajudante-
eneral do Exército, José Luís Almiro Canêlhas, general.

(D. R. - II Série, n." 209, de lOSet80.)

Despacho n," 37/AG/80

48 Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 42800 e
059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de No-

~embro de 1967, e da faculdade concedida no n." 2 do despacho
e 5 de Novembro de 1979 do general Chefe do Estado-Maior do
~~ército, subdelego no coronel António Luís Monteiro da Graça,
lrector interino do Serviço de Justiça e Disciplina, a competência
qUe, nos termos do n." 1 do mesmo despacho, em mim foi delegada
para a prática de todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos,
praças e servidores civis do Exército, relativamente aos processos
constantes do meu despacho de 6 de Novembro de 1979, publicado

d
OO Diário da República, 2." série, n." 269, de 21 de Novembro
c 1~79.

Estado-Maior do Exército, 8 de Setembro de 1980.- O Ajudante-
-General do Exército, José Luís Almiro Canêlhas, general.

(D. R. - II Série, n." 209, de 1OSet80.)

ESTADO.MAIOR.GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIS'nUUO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Despacho conjunto

s Nos termos do artigo 110." do Estatuto do Pessoal Civil dos
ervlÇOsDepartamentais das Forças Armadas. aprovado pelo Decreto-,
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-Lei n." 33/80, de 13 de Março, e tendo presente as disposições
contidas no Decreto-Lei n." 200-Aj80, de 24 de Junho, determina-se:

1- A tabela de vencimentos do pessoal civil dos Serviços De-
partamentais das Forças Armadas passa a ser a seguinte:

Letra do vencimento

A ..
B .
C .
D .
E .
F .
G ..
H .
I .
J .
K ..
L .
M ..
N ..
O .
p .
Q , .
R ..
S ..
T ..
U .

-
De Abril A partir
a Junho de Julho
de 1980 de 1980-
32000$00 34500$00
30100$00 32300$00
27500$00 29600$00
24800$00 26700$00
22200$00 23900$00
20500$00 22100$00
19600$00 21100$00
17900$00 19200$00
17200$00 18500$00
15200$00 16400$00
14600$00 15700$00
13700$00 14700$00
12800$00 13 800$00
12500$00 13400$00
11900$00 12800$00
11400$00 12300$00
10800$00 II 700$00
10300$00 11 100$00
9800$00 . 10600$00
9300$00 10000$00
8800$00 9500$00

2 - As gratificações ou outros abonos que constituem única
forma de remuneração do exercício de cargos ou funções serão
alteradas, com efeitos desde 1 de Abril de 1980, de acordo com o
disposto nas alíneas a) a c) do n." 1 do artigo 3.· do Decreto-Lei
n." 204-A/79, de 3 de Julho.

3 - Os abonos correspondentes aos efeitos retroactivos do pre-
sente despacho serão pagos mediante regras a estabelecer por des-
pacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

4 - Enquanto não se proceder às alterações orçamentais que
se mostrem indispensáveis para a execução do presente despacho,
os encargos dele resultantes poderão ser satisfeitos, no corrente an~,
por conta das dotações orçamentais para pagamento dos venCI-
mentos.
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5 -}j, aplicável ao pessoal abrangido pela tabela constante do
n." 1 do presente despacho o disposto nos n." 2, 4, 5 e 6 do
artigo 1.0, assim como o artigo lO: do Decreto-Lei n." 200-A/80,
de 24 de Junho.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério das Fi-
nanças e do Plano, 15 de Julho de 1980. - O Chefe do Estado-
-Maior·General das Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general.
- O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general. - O Chefe do Estado-Maior da Armada, António
Egídio de Sousa Leitão, almirante. - O Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, José Lemos Ferreira, general. - O Ministro das Finan-
ças e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva.

~ I (D. R. - II Série,n." 211, de 12Set80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Gabinete do General-Chefe

Despacho

Considerando que o despacho conjunto de 18 de Agosto de 1980
do Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME) e do Ministro da
Educação e Ciência instituiu o 12: ano de escolaridade no Colégio
Militar (CM), Instituto Militar dos Pupilos do Exército (IMPE) e
Instituto de Odivelas (10);

Considerando que, nos termos do n." 2.1 do citado despacho,
é o CEME que, anualmente, definirá quais os cursos específicos a
ministrar em cada um deles. depois de analisadas as propostas dos
respectivos directores, determino:

, 1 - São criados os seguintes cursos específicos do 12: ano de
eSColaridade:

a) CM:

Via ensino:

1.0 curso;
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b) IMPE:

Via ensino:

1.· curso;
2.· curso;

c) 10:

Via ensino:

L· curso;
3.· curso;
4.· curso;

Via profissionalizante:

Curso de técnico químico;
Curso de secretário de serviços de saúde;
Curso de gestor / animador desportivo;
Curso de técnico de informação.

Estado-Maior do Exército, 26 de Agosto de 1980.- O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.

(D. R. - II Série, n." 216, de 18Set80.)

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DA INDúSTRIA E ENERGIA

Despacho conjunto

1- No Programa do actual Governo, aprovado pela Assembleia
da República, estabelece-se que será defendida «uma política nacional
de bens e serviços de âmbito militar, nomeadamente quanto à coor-
denação entre os sectores público e privado e à implementação da
sua competitividade e inserção em mercados externos».

2 - Com esse objectivo específico, e para além de numerosas
intervenções em aspectos ou projectos concretos de carácter ind~s-
trial orientadas pelo mesmo espírito, o Governo tem procurado enaf
novos instrumentos de trabalho que permitam o normal e eficaZ
desenvolvimento do esforço de coordenação que é necessário. N_es.se
sentido, foi decidida a criação, no âmbito da reorganização do Ml~S-

tério da Defesa Nacional, de uma direcção de serviços de indústrIas
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de defesa que, em conjugação e estreita colaboração com os com-
P~tentes serviços dos Ministérios da Indústria e Energia e do Comêr-
~IO e Turismo, possa garantir, em permanência, uma visão geral e
Integrada das principais variáveis envolvidas.

3 - Toma-se como objectivo principal desta política o reforço
da capacidade produtiva nacional em áreas de especial interesse para
a defesa do País, designadamente na sua dimensão militar, na tripla
perspectiva de se facilitar a modernização das forças armadas, de
se aumentar o volume de emprego e de se expandir as exportações.
E deseja-se, igualmente, obter novos dados que permitam um planea-
mento concertado, com incidências a médio e longo prazo, na área
das indústrias de defesa ou em sectores para ela relevantes, de modo
qUe a afectação de recursos disponíveis possa ser mais racionalizada.
qUer do ângulo dos interesses industriais do País, quer no plano do
consumo militar.

4 - Para a realização deste esforço é indispensável a plena cola-
boração dos sectores empresariais interessados. E essa colaboração
reveste, no momento actual, um carácter de especial urgência, dado
qUe estão em curso os trabalhos preparatórios das grandes opções
do iPlano a médio prazo.

Nesse sentido, decide-se a criação de um grupo para o fomento
das indústrias da defesa (GFID) , que funcionará no âmbito do
~inistério da Defesa Nacional, integrando representantes deste Mi-
Oistério e do Ministério da Indústria e Energia.

Serão convidados a integrar esse grupo representantes das forças
armadas, cuja colaboração se considera da maior importância. Aos
sectores empresariais será sugerido que se façam representar através,
nomeadamente, de elementos designados pelo CNAE e pelo CNBP.
A composição do grupo será estabelecida pelo Ministro da Defesa
Nacional, após audiência às entidades interessadas.

5 - O grupo para o fomento das indústrias de defesa terá como
mandato genérico a elaboração de relatórios, pareceres e recomen-
dações na perspectiva do planeamento social e económico do País,
~o sector da produção industrial com interesse relevante para a de-
esa nacional e no domínio do comércio externo de materiais inte-
grados no mesmo sector.

Especificamente, e desde já, comete-se ao referido grupo o en-
Cargo de elaborar um relatório compreendendo uma análise de situa-
ç~o e recomendações quanto às perspectivas de futuro, como con-
tnb .urção para os trabalhos preparatórios das grandes opções do Plano
a médio prazo.
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Ministérios da Defesa Nacional e da Indústria e Energia, 9 d~

Julho de 1980.- O Ministro da Defesa Nacional, Adelino Manue
Lopes Amaro da Costa. - O Secretário de Estado da Indústria Trans'
formadora, Ricardo Bayão Horta.

(D. R. - II Série, n." 219, de 22Set80.)

PRESIDj!;NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho conjunto

Nos termos do n." .3 do artigo 12: do Decreto-Lei n." 106/78,
de 24 de Maio, a ADSE poderá ser autorizada, mediante despachO
conjunto dos Ministros das Finanças e do Plano, dos Assuntos So-
ciais e do Secretário da Reforma Administrativa, a celebrar contra-
tos com estabelecimentos hospitalares do sector privado ou coopera-
tivo para efeitos de prestação de assistência aos beneficiários em
regime de internamento ou de socorros urgentes.

Nestes. termos:

1) Considerando a deficiente cobertura hospitalar do País;
2) Considerando o que já se verifica com os serviços sociais de

outros organismos do Estado que têm vindo a celebrar acor-
dos semelhantes;

3) Considerando, ainda, que a publicação do Decreto-Lei n." 106~
/78 veio de novo criar expectativas aos utentes da ADSD
no sentido de poderem vir a alcançar assistência em estabe-
lecimentos hospitalares privados em termos mais adequadoS
às suas possibilidades;

Determina-se:

Fica a ADSE autorizada a proceder à celebração de acor~os
com estabelecimentos hospitalares do sector privado ou cooperatIVO
para efeitos de prestação de assistência aos seus beneficiários, eC?
regime de internamento ou de socorros urgentes, desde que de tais
acordos não resulte aumento de encargos para o Estado.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios das Finanç_as
e do Plano e dos Assuntos Sociais, 16 de Setembro de 1980.- O MiaIs-
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tro das Finanças e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva. - O Minis-
tro dos Assuntos Sociais, João António Morais Leitão. - O Secretário
de Estado da Reforma Administrativa, Carlos Martins Robalo.

(D. R. - II Série, n." 221, de 24Set80.)

VI-AVISOS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado do Orçamento
-I

Assistência na Doença
aos Servidores Civis do Estado

Aviso

. Para conhecimento de todos os beneficiários e respectivos ser-
~IÇOS se divulga que o Secretário de Estado do Orçamento usando
Da competência que lhe é conferida pelo § 2." do artigo 4." do
ecreto-Lei n," 45002, de 27 de Abril de 1963, determinou que o

pessoal que presta serviço em tempo parcial possa também ins-
~e.ver-se como beneficiário da ADSE, desde que seja subscritor da
arxa Geral de Aposentações.

S Assistência na Doença aos Servidores Civis do Estado, 12 de
etembro de 1980. - O Director, Francisco Rodrigues Porto.

(D. R. - II Série, n." 220, de 23Set80.)

vn - DECLARAÇOFS

PRESIDJl:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto Regulamentarn.O 20/80, publicado no Diário da República, 1.' série, n." 122, de
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27 de Maio de 1980, e cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim se
rectificam:

No n." 2 do artigo 5.°, onde se lê: «... por cada descendente
a cargo com direito a abono de familia.», deve ler-se: «... por
cada descendente a cargo com direito a abono de família OU
ao subsídio mensal vitalício.»

No artigo 12", onde se lê: <<!Pordespacho do Ministro doS
Assuntos Sociais serão ... », deve ler-se: «,Por despacho con-
junto do Ministro das Finanças e do Plano, do Ministro doS
Assuntos Sociais e do membro do Governo que superintender
na função pública serão ... »

Secretaria- Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 2 de
Setembro de 1980. - Pelo Secretário-Geral, o Director dos Serviços
Administrativos, José de Oliveira Serra.

(D. R. - I Série, n." 211, de 12Set80.)

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos, se decara que o Decreto-Lei n." 170/8?,
publicado no Diário da República, L" série, n." 124, de 29 de MalO

de 1980, e cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com as seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No artigo 4.", n." I, alínea a), onde se lê: «... e nas alíneas a),
b), c) e d) do n." 2 do mesmo artigo;», deve ler-se: «... e nas
alíneas a), b), c), d) e f) do n." 2 do mesmo artigo;».

No artigo 9.", n." 3, onde se lê: «... o apoio domiciliário de
natureza docente e terapêutica prestado ... », deve ler-se:
4:... o apoio domiciliário ou outro de natureza docente e
terapêutica, prestados ... :. .

No artigo 12", n." 3, onde se lê: « ... e de familiar ou equlpa-
rado com direito a abono de família, o subsídio ... s, deve
ler-se: «... e de familiar ou equiparado com direito a abonO
de família ou subsídio mensal vitalício, o subsídio ... »

No artigo IS ." , onde se lê: « ... a sua substituição por regime
mias favorável.s , deve ler-se: « ... a sua substituição por re-
gime globalmente mais favorável.s
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Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 2 de
Sete~b.ro de 1980. _ Pelo Secretário-Geral, o Director dos Serviços
Adm1l11strativos, José de Oliveira Serra.

(D. R. - I Série, n." 211, de 12Set80.)

Secretaria-Geral

8 Para .os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n." 374/
~ O, PUblIcado no Diário da República, L" série, n." 211, de 12 de
t:t~mbro de 1~80, e cujo ori?inal. se enc.o~tra arquivado nesta S.e~re-
na-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:
_I
No artigo 1.0, nova redacção da alínea e) do n." 1 do artigo 1.0
do Decreto-Lei n." 146-C/80, de 22 de Maio, onde se lê:
« ... de valor igualou superior a 1 000 000$ », deve ler-se:
«. .. de valor igualou superior a 100000 000$ ».

S Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 18 de

A
ete~b.ro de 1980. - Pelo Secretário-Geral, o Director dos Serviços
dmm1strativos, José de Oliveira Serra.

(D. R. - I Série. n." 225, de 29Set80.)

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

..~J
José Luís Almiro Canêlhas, general
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Puhl:ka-se ao Exército o seguinte: D,RECCÁO D6 tJ.Q.tJ,A DE f,

. E..;Ç O DI: pr'''' ",T~ r t'

I - DECRETOS-LEI

MINISTÉRIO DA JUSTJÇA - /.t_
Decreto-Lei n," 457/8

de 10 de Outubro

A necessidade, geralmente reconhecida, da publicação de um
novo Código de Processo Civil não obsta que, antes de se con-
cretizar esse objectivo, se introduzam alterações parcelares no agora
em vigor. Pensa-se assim ir dando resposta a aspectos da lei pro-
c:_Ssual que a experiência revelou serem menos adequados. Isso
~ao arredará o propósito, a que se pretende dar um decisivo impulso,
e reformular integralmente o aludido Código.
d A justificação das alterações que pelo presente diploma se intro-
uzem está, em regra, patenteada na própria redacção .
. Dir-se-á apenas que todas elas visam uma normalização da

activldade processual e a dignificação dos seus protagonistas.
Parece ser também a ocasião para permitir a reconvenção nas

acÇões cíveis emergentes de acidentes de viação, o que contribuirá,
sem dúvida, para uma simplificação processual.
bi O alargamento de alguns prazos judiciais não colide com o
C _Je~tivo, que será tomado em conta na próxima reformulação do
~dlgo de Processo Civil, da celeridade processual. Primeiro, porque

nao é significativo face à moldura temporal da lide. Depois, por-
~ue as causas do arrastamento dos processos são outras e terão
e ser enfrentadas por via de uma reforma de estrutura de todo
o sistema.
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Assim:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
tigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 Os artigos 37.°, 144", 170", 253", 503", 504:, 512:,
651", 793", 794", 795.° e 907.. do Código de Processo Civil pas-
sam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 37:

(poderes gerais e especiais dos mandatários judiciais)

1- : .
2 - Os mandatários judiciais só podem confessar a ac~ao,

transigir sobre o seu objecto e desistir do pedido ou da I~S-
tância, quando estejam munidos de procuração que os autOrize
expressamente a praticar qualquer desses actos.

ARTIGO 144:

(Designação e natureza do prazo)

1- ..
2 - O prazo judicial é continuo, começando a correr inde-

pendentemente de assinação ou outra formalidade e correndo
seguidamente.

3 - O prazo judicial suspende-se, no entanto, durante as
férias, domingos e dias feriados.

4 - O disposto no número anterior não se aplica aos pra-
zos de propositura das acções, com excepção dos embargos de
terceiros, nem aos prazos de interposição dos recursos extraor-
dinários.

ARTIGO 170.°

(Falta de restituição do processo dentro do prazo)

1 - O mandatário judicial que não entregue o processo
dentro do prazo que lhe tiver sido fixado será notificado para,
em quarenta e oito horas, justificar o seu procedimento.

2 - Caso o mandatário judicial não apresente justifica~~O
ou esta não constitua facto do conhecimento pessoal do !UJz
ou justo impedimento nos termos do artigo 146." deste CódIgO,
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será condenado no máximo de multa; esta será elevada ao
dObro se, notificado da sua aplicação, não entregar o processo
no prazo de. cinco dias.

3 - Se, ao cabo de dois meses a contar da notificação
prevista no número anterior, o mandatário judicial ainda não
tiver feito a entrega do processo, o Ministério Público, ao qual
é dado conhecimento do facto, promoverá contra ele procedi-
mento pelo crime de desobediência e fará apreender o pro-
cesso.

ARTIGO 253..

(Notüicações às partes que constituíram mandatários)

1- ..
2- .
3 - Sempre que a parte esteja simultaneamente represen-

tada por advogado ou candidato à advocacia e por solicitador,
as notificações que devam ser feitas na pessoa do mandatário
Iudícíat sê-lo-ão sempre na do solicitador.

ARTIGO 503.0

(Oferecimento da tréplica)

1- ..
2 - A tréplica será apresentada dentro de oito dias a con-

tar daquele em que for ou se considerar notificada a apresen-
tação da réplica.

ARTIGO 504.0

(Resposta à tréplica)

1 - Tendo o réu deduzido algum pedido contra o autor
Ou tratando-se de acção de simples apreciação negativa, o autor
pode responder à tréplica, dentro de oito dias a contar daquele
em que for ou se considerar notificada a apresentação da
tréplica.

2 - A resposta à tréplica incidirá apenas na parte relativa
à matéria da reconvenção ou dos factos impeditivos ou extin-
tivos do direito invocado pelo réu.

3 - A resposta à tréplica é também notificada.
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ARTIGO 512.°
(Notificação das partes para a instrução)

1 - Fixado o questionário, a secretaria, independentemente
de despacho, notificará as partes para, em dez dias, apresen-
tarem o rol de testemunhas e requererem quaisquer outras
provas.
2- ..

ARTIGO 651.°
(Causas de adiamento da audiência)

1- ..
a) ..
b) 0.0 •••• 0.0 ••••••••• 0'0. 0.0 •••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••

c) Se faltar algum dos advogados, o que será comunicado
ao mandante para que, sentindo-se lesado, participe, que-
rendo, à Ordem dos Advogados.

2- .
3 - ..
4- .

ARTIGO 793.°
(petição inicial)

1 - O autor exporá a sua pretensão e os fundamentos dela.
indicará o nome e domicílio do réu e das testemunhas e reque-
rerá o depoimento de parte.

2- .

ARTIGO 794.°
(Citação e contestação)

1- .
2 - Com a contestação, deve o réu oferecer o rol de teste-

munhas e requerer o depoimento de parte.

ARTIGO 795.°
(Efeitos dá falta de contestação)

1- .
2 - Havendo contestação, que será notificada ao autor. é



L" Série ORDEM DO EX!?RCITO N.o 10 715

marcado o dia para o julgamento, que deve efectuar-se dentro
dos dez dias seguintes. •

ARTIGO 907.°

(Cancelamento dos registos)

Após o pagamento do preço e da sisa, são oficiosamente
mandados cancelar os registos dos direitos reais que caducam,
nos termos do n." 2 do artigo 824: do Código Civil.

I Art. 2: Os prazos judiciais previstos no Código de Processo
-Civil inferiores a cinco dias passam a ter essa duração.

Art. 3.° O artigo 68.0 do Código da Estrada passa a ter a
seguinte redacção:

ARTIGO 68.0

(Acções destinadas à efectivação
da responsabilidade)

1- ..
2- .
3 - É admissível a reconvenção.
4- ..
5- .
6- ..
7 - .

Art. 4.0 O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de Setembro
de 1980. _ Francisco Sá Carneiro - Mário Ferreira Bastos.

iPromulgado em 30 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

(D. R. - I Série, n." 235, de 100ut80.)
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado do Orçamento

Direcção-Geral de Protecção Social
aos Funcionários e Agentes

da Administração Pública (ADSE)

Decreto-Lei n." 476/80
de 15 de Outubro

. ão
1. O progressivo desenvolvimento da ADSE desde a sua cnaça

justifica uma reorganização e redimensionamento dos serviços e~
ordem a dotá-los dos meios materiais e humanos necessários e suft-
cientes à prossecução, de modo adequado, dos seus objectivOs.

Efectivamente, os sucessivos alargamentos de âmbito levaram
à integração de milhares de trabalhadores e seus familiares sem que
houvesse o correspondente desenvolvimento da respectiva estrutu:_a.
Acentua-se que a AD SE começou por abranger uma populaça.o
beneficiária de 57 174 em Dezembro de 1966 para atingir boje
1 200000, com tendência para, no final do corrente ano, alcançar
1 600000 utentes, tendo em conta que vão ser integrados os bene-
ficiários e familiares abrangidos pela Direcção-Geral de Fazenda e
outros recentemente integrados na função pública.

Por outro lado, dá apoio técnico aos serviços autónomos e a~s
corpos administrativos, além de controlar e pagar todo o receituáflO
médico apresentado nas farmácias pelos beneficiários daqueles orga-
nismos.

2. Outrossim, o constante desenvolvimento da segurança soci~l
no mundo, verdadeiro desiderato da sociedade moderna como reme-
dio para os riscos sociais, e a que Portugal não pode nem deve
deixar de se associar, tem conduzido à tomada de medidas no sen-
tido de melhorar os benefícios sociais como forma de atenuar OU

eliminar os malefícios decorrentes dos eventos a que qualquer ser
humano está sujeito. Convenha-se que a ADSE desde logo se inse-
riu perfeitamente nos princípios informadores da segurança social,
procurando, dentro das disponibilidades do Tesouro, melhorar o seu
esquema de benefícios e satisfazer, no quadro em que se move, as
carências dos seus utentes.

Acresce que a politica social propugnada pela Constituição da
República aponta para um sistema de segurança social unificado,
integrado e harmonizado, o que desde logo torna inaceitável, no
plano da protecção social dos funcionários públicos, a dispersão de
políticas e benefícios concedidos por diversos organismos da fun-
ção pública.



1.- Série ORDEM DO EXIÔRCITO N.o 10 717

, . 3. Ora, o princípio da unidade, que decorre como lógico coro-
la~lO do próprio conceito de segurança sociai, deve ser a meta a
atl?g.ir pelo regime da função pública, de modo que num futuro
?r,OXlmo esse regime possa, ele próprio, ser enquadrado, sem pre-
JUIZOda sua especialidade, no regime geral da segurança social.
~om efeito, só uma acção coordenada, dentro de um plano de con-
Junto, pode assegurar a articulação harmónica dos meios e dos fins
d,a.política de segurança social e a execução progressiva dos prin-
ClplOs que a norteiam. De igual modo a estrutura administrativa
deve obedecer ao critério da unidade orgânica e de acção coorde-
nada em ordem a obstar à sobreposição de instalações e serviços.
Tal princípio evita conflitos de competência, desincentiva a fraude
~ ~az consigo uma melhor gestão do sistema. Além disso, com a
Urndade administrativa, as aventualidades cobertas e as prestações
oferecidas serão harmónicas e obedecerão aos princípios da eficácia.

Estes objectivos devem ser tendencialmente atingidos por forma
e à medida que for julgado oportuno. Neste sentido se pretende
d~sde já criar um organismo central de protecção social na Admi-
nIstração Pública e dotá-lo da estrutura adequada em ordem a coor-
d.enar todos os benefícios imediatos presentemente oferecidos pelo
SIstema (encargos de família e cuidados de saúde).

4. Tal organismo resultará necessariamente da transformação da
ci~sistência na Doença aos Servidores Civis do Estado (AD SE) em
Irecção-Geral. Com efeito, a experiência e tecnicidade daquele

~rganismo e o aproveitamento dos equipamentos existentes aconse-
ham a transformação. Por outro lado, a dimensão já alcançada,
Os benefícios que concede e o lugar que ocupa no contexto da
POlítica social em geral e nos cuidados de saúde em particular
amplamente o justificam.

Nesta conformidade, o Governo decreta, nos termos da alinea a)
do n.O 1 do artigo 201.° da Constituição, o seguinte:

CAPITULO I

Natureza, âmbito, atribuições e competência

d Artigo 1.0 - 1 - A Assistência na Doença aos Servidores Civis
o Estado (ADSE) criada pelo Decreto-Lei n." 45002, de 27 de

~bril de 1963, é transformada na Direcção-Geral de Protecção So-
cIal aos Funcionários e Agentes da Administração Pública, a qual
COnstitui um serviço dotado de autonomia administrativa, na directa
dependência do Ministro das Finanças e do Plano, mantendo-se,
tOdavia, a sigla ADSE.
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2 - A Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários ~

Agentes da Administração Pública é um órgão da estrutura centra
do Ministério das Finanças e do Plano e destina-se a assegura:

d
a

protecção aos seus utentes nos domínios da promoção da sau ~e,
prevenção da doença, cura e reabilitação e a proceder à verifi~açao
do direito aos encargos de família e seu registo, bem como IOteri
vir a favor do beneficiário no caso de eventos de carácter geral
e típico que tenham como consequência uma alteração desfavo~áv:
do equilíbrio entre as suas necessidades e os meios de que dlSpoe
para as satisfazer.

3 - Na sua acção, exercida em todo o território nacional, a
Direcção-Geral abrange:

a) Nos cuidados de saúde, o pessoal civil do Estado, na activi-
dade ou aposentado, e seus familiares, incluindo o dos orga-
nismos dotados de autonomia administrativa, financeirame~te
autónomos ou a eles equiparados, e o pessoal das autarqUlaS
locais e, bem assim, o de outras entidades que a lei já con-
templa ou venha a contemplar;

b) Nos encargos de família, o pessoal na actividade e seus fa-
miliares dos serviços civis do Estado que não dispõem de
autonomia administrativa, os aposentados civis e os militares
nas situações de reserva e reforma, bem como os respectivos
familiares cujo abono constitui encargo do Ministério das
Finanças e do Plano.

4 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior,
consideram-se familiares do beneficiário:

a) O cônjuge;
b) Os descendentes ou equiparados;
c) Os ascendentes ou equiparados.

5 - Sempre que as circunstâncias o aconselhem, poderá a Dire~c-
ção-Geral criar delegações em áreas geográficas cuja populaçao
beneficiária o justifique.

Art. 2.0 As formas de protecção facultadas ao abrigo deste
decreto-lei poderão compreender, além de outras regalias sociais,
todos os cuidados hospitalares e extra-hospitalares, tanto ambula-
tórios como em internamento, ficando a melhoria ou o alargamento
de âmbito destes esquemas dependentes de autorização conjunta
dos Ministros das Finanças e do Plano e dos Assuntos Sociais, sob
proposta do director-geral.

Art. 3.· A Direcção-Geral de Protecção Social compete:

a) Organizar, implementar, orientar e controlar todas as formas
de protecção social referidas nos artigos anteriores, em estreita
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colaboração com a Direcção-Geral da Função Pública e com
os serviços e instituições dependentes do Ministério dos As-
suntos Sociais e outros organismos estatais ou particulares
congéneres;

b) Elaborar programas de acção e executá-los uma vez apro-
vados;

c) Propor as providências convenientes à utilização dos meios
que lhe sejam atribuídos, por forma a prosseguir os seus
fins dentro dos princípios de uma gestão por objectivos;

d) Celebrar os acordos necessários à obtenção pronta e regular
das prestações de serviço que interessem ao desempenho da
sua missão;

_ J e) Tomar as providências indispensáveis à verificação do rigo-
roso cumprimento dos acordos mencionados nas alíneas ante-
riores;

f) Dar parecer sobre todas as acções desenvolvidas por enti-
dades públicas na área da sua especificidade;

g) Exercer as funções de órgão de consulta, esclarecendo as
dúvidas apresentadas pelos serviços públicos sobre assuntos
que constituam matéria da sua competência;

h) Informar e emitir pareceres sobre os processos que, no exer-
cício das suas atribuições, deva submeter a apreciação ou
decisão ministerial;

i) Propor ou participar na elaboração, quando lhe for deter-
minado superiormente, dos projectos de diploma relativos a
matérias contidas na área das suas atribuições;

j) Promover a apresentação anual do relatório de actividades
da Direcção-Geral donde se possa inferir a eficiência e regu-
laridade do seu funcionamento;

l) Propor a aplicação de sanções aos utentes quando se detec-
tem infracções às normas e regulamentos da Direcção-Geral.

CAPITULO II

órgãos e serviços

. Art. 4.°' - 1 - A administração compete ao director-geral, coad-
JUvado por um subdirector-geral e pelo conselho administrativo.
r 2 - O director-geral poderá delegar no subdirector-geral a prá-
ICa de actos da sua competência.

3 - Nas suas faltas e impedimentos legais o director-geral 'é
Substituído pelo subdirector-geral.
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Art. 5.°-1 - O conselho administrativo é o órgão consultivo
em matéria de gestão financeira, constituído pelos seguintes mem-
bros:

a) O director-geral da ADSE, que presidirá;
b) O subdirector-geral;
c) O responsável pelo Departamento dos Serviços Administra-

tivos.

2 - Servirá de secretário o chefe da Repartição de Expediente
e Pessoal.

3 - O conselho administrativo reunirá quinzenalmente e sem-
pre que o director-geral o convoque, competindo-lhe, especialmente:

a) Promover a elaboração dos projectos de orçamento sobre
receitas e despesas, de acordo com as disposições legais
aplicáveis;

b) Promover a arrecadação das receitas e a sua entrega nos
cofres do Estado;

c) Verificar e controlar o processamento das despesas;
d) Apreciar a situação administrativa e financeira da Direcção-

-Geral;
e) Promover a elaboração das contas de gerência com destino

ao Tribunal de Contas;
f) Examinar as contas de gerência antes da sua remessa ao

Tribunal de Contas;
g) Proceder à verificação regular dos fundos em cofre e em

depósito e fiscalizar a escrituração da contabilidade de forma
a garantir informações claras e exactas;

h) Apreciar os encargos dos acordos ou contratos a celebrar
com entidades oficiais ou particulares e os contratos de for-
necimento.

Art. 6.° A Direcção-Geral compreende os seguintes serviços:

1) Departamento dos Serviços Administrativos;
2) Departamento de Inscrição e Apoio a Beneficiários e Ser-

viços;
3) Departamento de Encargos com Cuidados de Saúde;
4) Inspecção Médica;
5) Serviços Jurídicos e de Contencioso;
6) Centro de Documentação;
7) Centro de Informática;
8) Serviços de Informação e Relações Públicas.
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Departamento dos Serviços Administrativos

Art. 7.° _ 1 - O Departamento dos Serviços Administrativos
exerce a sua acção, fundamentalmente, nos domínios da adminis-
tração financeira e patrimonial, do pessoal, do expediente geral e
arquivo e da estatística.

2 _ Para o exercício das suas atribuições e competência o De-
partamento dos Serviços Administrativos compreende:

a) Divisão de Contabilidade e Orçamento;
b) Repartição dos Serviços Financeiros;

-_' c) Repartição do Património;
d) Repartição de Expediente e Pessoal.

Art. 8.° - 1 - À Divisão de Contabilidade e Orçamento com-
pete:

a) Preparar e elaborar o orçamento ordinário da AD SE e os
orçamentos suplementares;

b) Codificar os documentos de receita orçamental, receita de
operações de tesouraria, despesa orçamental e despesa de
operações de tesouraria, de acordo com o plano de contas;

c) Escriturar os livros do diário, razão e caixa;
d) Promover a elaboração dos balancetes mensais;
e) Controlar e acompanhar o movimento de tesouraria;
f) Promover a elaboração do balanço anual do património da

ADSE;
g) Elaborar e organizar a conta anual de gerência a enviar ao

Tribunal de Contas;
h) Preparar a elaboração do relatório e contas da ADSE.

2 _ Adstrita à Divisão de Contabilidade e Orçamento funciona
a estatística, à qual cabe registar e tratar os dados com interesse
estatísico e nosológico que proporcionem conhecimentos actualizados
das actividades exercidas.

Art. 9.° - 1 - A Repartição dos Serviços Financeiros exerce a
sua acção no domínio dos meios financeiros e compreende as Sec-
ções de:

a) Contas Correntes com Diversas Entidades;
b) Contas Correntes com Beneficiários;
c) Cabimento, Contrôle e Obtenção de Fundos.

2 - À Secção de Contas Correntes com Diversas Entidades
Compele:

a) Proceder à reconciliação bancária das contas de fundos di-
versos e Caixa Económica Portuguesa;
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b) Controlar as contas correntes com diversas entidades, tais
como fornecedores, serviços, organismos autónomos e cor-
pos administrativos.

3 - À Secção de Contas Correntes com Beneficiários compete:
a) Conferir as ordens de pagamento;
b) Manter e controlar as contas correntes com os beneficiá-

rios;
c) Extrair balancetes trimestrais.
4 - À Secção de Cabimento, Contrôle e Obtenção de Fundos

compete:

a) Acompanhar a execução orçamental e escriturar as receitas
e despesas, com observância das normas de contabilidade
pública;

b) Promover a liquidação e cobrança das receitas da ADSE;
c) Promover a liquidação e pagamento das despesas da ADSE;
d) Coligir todos os elementos de receita e despesa indispensáveis

à organização dos orçamentos da ADSE;
e) Processar as requisições mensais de fundos de conta das do-

tações consignadas à ADSE no Orçamento Geral do Estado.

Art. 10.· - 1 - A Repartição do Património exerce as suas atri-
buições nos domínios do economato, do inventário e cadastro e da
segurança das instalações. Compreende as Secções de:

a) Aprovisionamento e Cadastro;
b) Armazém e Stocks.

2 - À Secção de Aprovisionamento e Cadastro compete:

a) A gestão dos serviços de economato tendo em vista a racio-
nalização das aquisições, o contrôle dos stocks e a redução
dos custos;

b) Promover a aquisição de material e equipamento necessários
ao funcionamento dos serviços, como maquinaria, mobiliário,
impressos, etc.;

c) Promover as adjudicações para efectuar as diversas aquisi-
ções;

d) Elaborar o expediente necessário e os diversos mapas esta-
tísticos;

e) Atender os fornecedores das diversas firmas antes e depois
das adjudicações, como até para registo no respectivo fi-
cheiro;

j) Assegurar a gestão de todo o património da Direcçlio-
-Geral;
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8) Providenciar no sentido da conservação e manutenção de
todo o equipamento, maquinaria, mobiliário e outros ma-
teriais;

h) Zelar pela segurança do edifício e de outras instalações;
i) Elaborar, anualmente, os respectivos mapas de aumentos e

de abatimentos;
j) Promover a entrega, à entidade competente, dos móveis con-

siderados inúteis;
l) Elaborar o cadastro e inventário dos bens do organismo.

-_} 3 - À Secção de Armazém e Stocks compete:

a) Proceder à armazenagem e conservação dos respectivos ma-
teriais e impressos;

b) Distribuir aos vários serviços o material requisitado;
c) Registar as entradas e saídas dos artigos de expediente e

outros materiais;
fi) Assegurar a existência de stocks mínimos de todo o material

em armazém;
e) Elaborar os balanços das existências quando for determi-

nado;
f) Recolher dados estatísticos específicos.

Art. 11.' - 1 - A Repartição de Expediente e Pessoal exerce
a SUa acção, fundamentalmente, no domínio do pessoal, expediente
geral e arquivo e compreende as Secções de:

a) Pessoal;
b) Expediente Geral e Arquivo.

2 - À Secção de Pessoal compete:
a) Expediente relativo à admissão, colocação, promoção, trans-

ferência e exoneração ou demissão do pessoal;
b) Recolher e verificar os elementos necessários ao registo de

assiduidade dos funcionários;
c) Organizar e manter actualizado o cadastro do pessoal;
d) Informar os pedidos de concessão de licença para férias, li-

cença sem vencimento, licença ilimitada e licença para tra-
tamento ou por doença;

e) Executar todas as operações necessárias à administração do
pessoal da Direcção-Geral;

f) Prestar o apoio necessário às acções de formação profissio-
nal dos funcionários da Direcção-Geral;

8) Organizar os processos individuais de cada funcionário.
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3 - À Secção de Expediente Geral e Arquivo compete:

a) Assegurar o expediente da Direcção-Geral, bem como cola·
borar na organização, manutenção e permanente actualização
do arquivo geral;

b) Assegurar uma adequada circulação de documentos e normas
pelos serviços;

c) Administrar e elaborar o mapa do fundo de maneio;
d) Assegurar o apoio dactilográfico a toda a Direcção-Geral.

4 - Adstrita ao Departamento dos Serviços Administrativos fun-
ciona uma tesouraria, dirigida por um tesoureiro, à qual compete:

a) Efectuar os pagamentos e recebimentos;
b) Proceder aos depósitos e ao levantamento de fundos na Caixa

Geral de Depósitos;
c) Registar as folhas de cofre e remetê-las à contabilidade;
d) Proceder ao balanço mensal da tesouraria.

Departamento de Inscrição e Apoio

a Beneficiários e Serviços

Art. 12.0 - 1 - O Departamento de Inscrição e Apoio a Bene-
ficiários e Serviços exerce a sua acção, fundamentalmente, nos do-
mínios dos direitos e deveres dos beneficiários, da celebração de
acordos entre a ADSE e outras entidades, bem como do apoio
logístico no âmbito da sua competência.

2 - Para a prossecução das suas atribuições e competência o
Departamento de Inscrição e Apoio a 'Beneficiários e Serviços com-
preende duas repartições:

a) Repartição de Inscrição e Identificação;
b) Repartição de Relações com Entidades e Serviços.

Art. 13: - 1- À Repartição de Inscrição e Identificação com-
pete assegurar todas as operações relativas aos pedidos de admissão
de beneficiários, à efectivação das respectivas inscrições, à organiza-
ção de processos e de ficheiros, onomástico e numérico, com vista
à imediata identificação de beneficiários.

2 - A Repartição de Inscrição e Identificação compreende três
secções:

a) Secção de Inscrições;
5) Secção de Identificação e Ficheiros;
c) Secção de Preparação e Emissão de Cartões.
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3 - A Secção de Inscrições compete:
a) Dar entrada e registar os boletins de inscrição e respectivas

relações que os acompanham;
b) Proceder à análise e conferência dos boletins relativos às

novas inscrições, quer de titulares, quer de familiares de
beneficiários já inscritos;

c) Atribuir números às novas inscrições, bem como códigos
mecanográficos aos novos serviços;

d) Colher dados estatísticos e organizar os mapas respectivos;
e) Arquivar, por serviços, um exemplar das relações que acom-

_ J panham os boletins de inscrição, após a expedição dos res-
pectivos cartões.

4 - À Secção de Identificação e Ficheiros compete:
a) Analisar e separar por códigos todas as notas de alterações

recebidas e proceder, através delas, à actualização das res-
pectivas fichas mecanográficas (numéricas e alfabéticas);

b) Colocar e conservar devidamente ordenadas (alfabética e nu-
mericamente) as fichas mecanográficas;

c) Identificar a procedência de todo e qualquer documento re-
metido e recebido na ADSE e analisar a situação, como
beneficiário, do seu titular ou remetente;

d) Assumir a responsabilidade no processamento dos documen-
tos das despesas enviadas ou entregues na ADSE, tendo em
consideração a posição, como beneficiários, dos seus reme-
tentes ou portadores;

e) Elaborar mapas estatísticos quanto à actividade específica da
Secção.

5 - À Secção de Preparação e Emissão de Cartões compete:

a) Elaborar protocolos de remessa à mecanografia, devidamente
ordenados por códigos, dos boletins de inscrição, quer de
titulares, quer de familiares, para passagem dos respectivos
cartões mecanográficos;

b) Expedir cartões pedidos por notas de alterações;
c) Satisfazer pedidos de cartões urgentes devidamente justifica-

dos;
d) Elaborar mapas estatísticos sobre a actividade da Secção.

. Art. 14.·-1 - À Repartição de Relações com Entidades e S'er-
ViÇOS compete, fundamentalmente, a organização dos processos para
ce~ebração de acordos a estabelecer, para efeitos de cuidados de
saUde, com entidades públicas. privadas e cooperativas.
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2 - A Repartição de Relações com Entidades e Serviços com-
preende duas secções:

a) Secção de Relações com Beneficiários no Activo;
b) Secção de Relações com Organismos Oficiais e Particulares.

3 - À Secção de Relações com Beneficiários no Activo com-
pete:

a) A análise dos recibos ou documentos de despesas efectuadas
pelos beneficiários em hospitais oficiais;

b) Colaborar com os restantes departamentos da ADSE na pros-
secução dos seus objectivos e fornecer- lhes os esclarecimentos
e dados julgados convenientes;

c) Elaborar mapas estatísticos sobre a actividade específica da
Secção.

4 - À Secção de Relações com Organismos Oficiais e Parti-
culares compete:

a) Preparar e elaborar acordos com entidades oficiais ou par-
ticulares para efeitos de protecção na doença à generalidade
dos beneficiários;

b) Celebrar acordos com organismos com autonomia adminis-
trativa e financeira para efeitos de alargar aos seus servi-
dores os benefícios assegurados pela ADSE, sem prejuíZO
do disposto no artigo 2.° deste decreto-lei;

c) Elaborar todo o expediente necessário ao cálculo das quo-
tizações devidas pelos organismos autónomos e corpos admi-
nistrativos e remetê-lo aos serviços financeiros e de conta-
bilidade da ADSE para contabilização e cobrança.

Departamento de Encargos com Cuidados de Saúde

Art. 15.°-1- Ao Departamento de Encargos com Cuidados
de Saúde compete, fundamentalmente, a conferência e liquidação
das comparticipações concedidas aos beneficiários nos cuidados de
saúde.

2 - Na prossecução das suas atribuições e competências, o De-
partamento de Encargos com Cuidados de Saúde compreende três
repartições:

a) Repartição de Liquidação de Abonos Directos;
b) Repartição de Liquidação de Abonos a Organismos DiversoS;
c) Repartição de Liquidação de Abonos a Funcionários Aposen-

tados.
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Art. 16.0-1- A Repartição de Liquidação de Abonos Direc-
tos compete o registo, conferência e liquidação de abonos directos,
quer às entidades com as quais forem celebrados acordos, quer aos
beneficiários do activo que recorram às instituições particulares de
cuidados de saúde.

2 _ A Repartição de Liquidação de Abonos Directos compreende
duas secções:

a) Secção de Relações com Entidades e Acordos;
b) Secção de Liquidação de Abonos Directos a Funcionários do

Activo.
-I

3 _ A Secção de Relações com Entidades e Acordos compete:

a) Registar, conferir e liquidar todos os documentos relativos
a despesas com a protecção dada aos beneficiários pelas enti-
dades com as quais a ADSE, no âmbito da sua acção, tem
e virá a ter acordos, tais como:

Hospitais e institutos de saúde;
Clínicas particulares;
Primeiros socorros de enfermagem;
Instituições para diminuídos físicos e sensoriais;
Lares e casas de repouso;
Ministério dos Negócios Estrangeiros;
Médicos particulares;
Laboratórios de análises clínicas;
Termalismo;
Outras entidades;

b) Recolher dados estatísticos específicos.

4 _ A Secção de Liquidação de Abonos Directos a Funcioná-
fios do Activo compete:

a) Registar, conferir e liquidar documentos relativos a diversas
modalidades de cuidados de saúde;

b) Colaborar com os organismos autónomos e corpos adminis-
trativos em matéria da sua competência;

c) Recolher elementos estatísticos específicos.

Art. 17.·-1 _ A Repartição de Liquidação de Abonos a Or-
ganismos Diversos compete a conferência e liquidação das compe-
tências concedidas em cuidados de saúde aos beneficiários através
d_?s.serviços de que dependem e ainda de todo o receituário farma-
ceutJco.
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2 - A Repartição de Liquidação de Abonos a Organismos Di-
versos compreende três secções:

a) Secção de Consultas;
b) Secção de Meios Auxiliares de Diagnóstico e Terapêutica;
c) Secção de Farmácias.

3 - À Secção de Consultas compete:

a) Registar, conferir e liquidar todas as relações enviadas pelos
serviços processadores e acompanhadas de todos os compro-
vantes e relativas a consultas;

b) Recolha de elementos estatísticos específicos;
c) Relação com organismos autónomos e corpos administrativos

no âmbito da sua competência.

4 - À Secção de Meios Auxiliares de Diagnóstico e Terapêutica
compete:

a) Registar, conferir e liquidar as relações enviadas por todos
os serviços processadores, acompanhadas dos respectivos com-
provantes e relativas a meios auxiliares de diagnóstico e de
terapêutica, e, ainda, primeiros socorros de enfermagem;

b) Elaborar todo o expediente relativo aos assuntos inerentes
à conferência;

c) Recolha de elementos estatísticos específicos;
d) Colaborar com organismos autónomos e corpos administra-

tivos em matéria da sua competência.

5 - À Secção de Farmácias compete:
a) Registar, conferir e liquidar todo o receituário descontado

nas farmácias e enviado pelas mesmas a este organismo;
b) Resolução de todo o expediente relativo aos problemas ine-

rentes à conferência;
c) Recolha de elementos estatísticos específicos.

Art. 18.0 - 1 - À Repartição de Liquidação de Abonos a Fun-
cionários Aposentados compete a conferência e liquidação das com-
participações concedidas em cuidados de saúde aos funcionários
aposentados.

2 - A Repartição de Liquidação de Abonos a Funcionários
Aposentados compreende três secções:

a) Secção de Consultas;
b) Secção de Meios Auxiliares de Diagnóstico e Terapêutica;
c) Secção de Liquidação de Abonos Diversos.
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3 - À Secção de Consultas compete:

a) Conferência, liquidação e registo dos recibos de consultas
enviados pelos beneficiários aposentados;

b) Elaboração de todo o expediente inerente à conferência;
c) Recolha de elementos estatísticos.

4 - À Secção de Meios Auxiliares de Diagnóstico e Terapêutica
Compete:

a) Conferência e liquidação de todos os documentos de despesa
relativos a:

_,I

Meios auxiliares de diagnóstico e de terapêutica;
Primeiros socorros de enfermagem;

b) Elaboração de todo o expediente inerente à conferência;
c) Recolha de elementos estatísticos.

5 _ À Secção de Liquidação de Abonos Diversos compete:

a) Conferência e liquidação de documentos relativos a diversas
modalidades de cuidados de saúde, tais como:

Hospitais e clínicas particulares nacionais e estrangeiros;
Lares e casas de repouso;
Instituições particulares e especializadas para diminuídos fí-

sicos e sensoriais;
Medicamentos e vacinas adquiridos no estrangeiro;
Termalismo;
Transporte, alojamento e alimentação de beneficiários des-

locados para efeitos de prestação de cuidados clinicos;

b) Elaboração de todo o expediente inerente à conferência;
c) Recolha de elementos estatísticos.

Inspecção Médica

Art. 19.0 _ 1 _ À Inspecção Médica cabe exercer o contrôle e
funcionamento do sistema estabelecido neste diploma, dar pareceres
sobre assuntos da sua competência e colaborar na organização de
rrocessos de sindicância e de inquérito em matéria da sua especia-
Idade, quando assim for determinado superiormente.

2 - Aos técnicos da Inspecção Médica podem ser cometidos
t~abalhos de natureza interna ou externa, quando determinado pelo
director-geral.
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Serviços Jurídicos e de Contencioso

Art. 20.0 - 1 - Aos Serviços Jurídicos e de Contencioso com-
pete:

a) Elaborar estudos e pareceres sobre assuntos de natureza jurí-
dica que lhe sejam solicitados pelo director-geral;

b) Prestar apoio jurídico aos diversos departamentos e ser-
viços;

c) Manter actualizados os ficheiros de legislação, jurisprudência
e doutrina com interesse para a Direcção-Geral;

d) Dar parecer sobre processos de habilitação de herdeiros;
e) Instruir processos disciplinares quando determinados pelo

director -geral.

2 - Os Serviços Jurídicos e de Contencioso serão orientados
pelo consultor jurídico de categoria mais elevada.

Centro de Documentação

Art. 21.0 Ao Centro de Documentação compete:

a) A recolha e sistematização de documentação de interesse
para a Direcção-Geral;

b) Promover a pesquisa, 'aquisição, tratamento e difusão de do-
cumentação técnica;

c) Assegurar a organização, actualização e conservação da bi-
bilioteca.

Centro de Informática

Art. 22.0 O Centro de Informática, na dependência directa do
director-geral, exerce a sua acção, fundamentalmente, nos seguintes
domínios:

a) Análise funcional e orgânica;
b) Programação;
c) Programação de sistemas;
d) Administração de base de dados;
e) Planeamento e contrôle.



1.' Série ORDEM DO EXBRCITO N.o 10 731

Serviço de Infonnação e Relações Públicas

Art. 23.0 O Serviço de Informação e Relações 'Públicas, na de-
pendência directa do director-geral, exerce a sua acção no âm-
bito de:

a) Atender e acolher as sugestões do público, encaminhando
os pedidos, sugestões e reclamações apresentados e relativos
aos vários domínios de actuação da Direcção-Geral para os
serviços competentes;

b) Elaborar, com base em informações recolhidas, estudos e re-
latórios de assuntos com interesse para a Direcção-Geral;

c) Difundir matéria informativa referente à actividade da Direc-
ção-Geral.

CAPíTULO III

Dos benefícios

Art. 24.0 -1 - Os beneficiários da ADSE poderão recorrer li-
vremente a qualquer médico de clínica geral ou de especialidades,
bem como aos estabelecimentos hospitalares oficiais, particulares ou
cOoperativos.

2 _ Aos beneficiários da ADSE é facultado o recurso, quer
em regime de internamento em enfermaria quer em regime ambula-
tório, a qualquer estabelecimento hospitalar dependente da Secre-
taria de Estado da Saúde, nos termos dos acordos aprovados ou
a aprovar. .

3 _ Sempre que os beneficiários optem, no caso de interna-
mento nos hospitais oficiais, pelo regime de quarto particular, fica-
rão sujeitos às disposições acordadas entre a ADSE e os respectivos
serviços do Ministério dos Assuntos Sociais.

4 - Poderão ainda os beneficiários recorrer a quaisquer outros
estabelecimentos hospitalares com os quais haia ou venham a ser
celebrados acordos para os efeitos e nas condições neles previstas.

5 - No caso de o beneficiário recorrer a qualquer instituição
de cuidados de saúde com a qual a ADSE não tenha acordo, caber-
-l?e-á satisfazer a totalidade das despesas, embora possa vir a ter
direito a uma comparticipação nos respectivos encargos.

6 - A AD SE poderá celebrar convenções no domínio da clínica
g~ral ou das especialidades através das quais se garanta a presta-
çao de cuidados de saúde aos seus beneficiários em condições e
par preços fixados em tais condições.? - Poderão também ser celebrados acordos com instituições
hospitalares do sector privado ou cooperativo para efeitos de cui-
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dados médicos em regime de internamento ou ambulatório, bem
como com entidades fornecedoras de medicamentos ou seus repre-
sentantes e ainda com centros e postos de enfermagem.

8 - Sempre que as circunstâncias o exijam, a ADSE poderá
vir a melhorar o seu esquema de benefícios, incluindo outras pres-
tações de segurança social, precedendo a autorização referida na
artigo 2..

9 - A Direcção-Geral, quando o achar oportuno, poderá pro-
por -superiorrnente que os encargos com cuidados de saúde na parte
a suportar pelos beneficiários possam vir a ser descontados nos seus
vencimentos, com a faculdade de os respectivos pagamentos serem
fraccionados, consoante o seu montante.

CAPíTULO IV

Das infracções às normas e regulamentos

Art. 25."-1 - Os beneficiários e seus familiares que iludirem,
por actos ou omissões, as normas e regulamentos da Direcção-
-Geral, além de incorrerem em responsabilidade disciplinar, terão
de repor as importâncias indevidamente recebidas, sem prejuízo das
responsabilidades, civil ou penal, se a elas houver lugar.

2 - Os beneficiários que cometam qualquer infracção às nor-
mas e regulamentos da Direcção-Geral serão suspensos dos seus di-
reitos pelo período de dez a cento e oitenta dias ou até ao máximo
de dois anos.

3 - O disposto nos números anteriores será igualmente apli-
cável aos funcionários e agentes que, no exercício de funções rela-
cionadas com as regalias concedidas pela Direcção-Geral, cometam
infracções às normas e regulamentos em vigor.

CAPíTULO V

Princípios de gestão

Art. 26 .. A Direcção-Geral aplicará as regras legais em vigor,
o disposto neste diploma e os princípios de gestão por objectivos.

Art. 27.. - 1 - As receitas da Direcção-Geral são as provenien-
tes das dotações anualmente atribuídas no Orçamento Geral do
Estado e, bem assim, quaisquer outras cuja cobrança esteja oU
venha a ser autorizada.

2 - A· Direcção-Geral arrecadará e administrará as suas receitas,
satisfazendo por meio delas os encargos que legalmente lhe cai-
bam.
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Art. 28.0 -1 _ Com base no programa de trabalho para cada
ano económico, a Direcção-Geral promoverá a elaboração do res-
pectivo orçamento anual, que será submetido à aprovação do Minis-
tro das Finanças e do Plano.

2 _ A Direcção-Geral poderá ainda submeter à aprovação su-
perior, no decurso de cada ano económico, os orçamentos suple-
mentares previstos na lei geral.

Art. 29.0 Os fundos requisitados, bem como as receitas pró-
prias, serão depositados na Caixa Geral de Depósitos em conta
especial à ordem da Direcção-Geral.

-r--, I Art. 30.0 A contabilidade da Direcção-Geral deverá responder
às necessidades da sua gestão e permitir um contrôle orçamental
permanente.

CAPíTULO VI
Pessoal

Art. 31.0- 1 _ A Direcção-Geral dispõe do quadro do pessoal
Constante do mapa anexo ao presente diploma.

2 _ Sempre que as circunstâncias o justifiquem, poderá ser
revisto o quadro do pessoal da Direcção-Geral mediante portaria
Conjunta do Ministro das Finanças e do Plano e do membro do
Governo que tiver a seu cargo a função pública.

Art. 32.0 -1 - O provimento do pessoal a que se refere o pre-
sente diploma será feito por nomeação provisória ou em comissão
de serviço pelo período de um ano.

2 _ Findo o prazo referido no número anterior, o funcionário:

a) Será provido definitivamente, se tiver revelado aptidão para
o lugar;

b) Será exonerado ou regressará ao serviço de origem, con-
forme se trate de nomeação provisória ou em comissão de
serviço, se não tiver revelado aptidão para o lugar.

3 - Se o funcionário a nomear já tiver provimento definitivo
~Outro lugar da função pública, poderá ser desde logo provido de-
finitivamente, nos casos em que exerça funções da mesma na-
tureza.

4 - O disposto no número anterior não prejudica a nomeação
Iix comissão de serviço por um período a determinar até ao limite
VIX~~O .no n." 1, com base na opção do funcionário ou por con-
enlencla da Administração.
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5 - O tempo de serviço em regime de comissão conta para
todos os efeitos legais:

a) No lugar de origem, quando à comissão se não seguir pro-
vimento definitivo;

b) No lugar do quadro da Direcção-Geral, quando vier a ser
provido definitivamente, finda a comissão.

Art. 33.0 Aos lugares de director-geral, subdirector-geral, director
de serviços e chefe de divisão é aplicável o regime estabelecido na
Decreto-Lei n." 191-Fj79, de 26 de Junho.

Art. 34.0 Os lugares de chefe de departamento são equiparados,
para todos os efeitos legais, a director de serviços.

Art. 35.0 O provimento dos lugares de chefe de repartição será
feito, por escolha, sob proposta do director-geral, entre os chefes
de secção com, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço
na categoria, ou, na falta destes, entre diplomados com curso supe-
rior e experiência adequada ao desempenho das respectivas funções.

Art. 36.0 Os lugares de técnico superior principal, técnico supe-
rior de 1.. classe e técnico superior de 2." classe serão providos
nos termos previstos no Decreto-Lei n." 191-Cj79, de 25 de Junho.

Art. 37.0 -1 - O provimento dos lugares do Centro de Infor-
mática será feito nos termos do Decreto-Lei n." lIO-A/80, de 10
de. Maio.

2 - O responsável pelo Centro de Informática, a prover nas
condições do número anterior, terá a categoria de chefe de divisão.

3 - A entrada no quadro do pessoal de informática far-se-á
somente após estágio realizado nos termos do artigo 27.0 do citadO
Decreto-Lei n." 1l0-Aj80.

Art. 38.0 - 1 - Os lugares de técnico principal e técnico de
L" classe serão providos de entre, respectivamente, os técnicos de
I." e 2." classes com um mínimo de três anos de bom e efectivo
serviço na categoria.

2 - Os lugares de técnico de 2." classe serão providos de entre
indivíduos habilitados com curso superior.

Art. 39.0 Os lugares de chefe de secção serão providos de
entre:

a) Primeiros-oficiais ou técnicos auxiliares principais pertencentes
ao quadro, com um mínimo de três anos de bom e efec-
tivo serviço, que tenham revelado capacidade para o exer-
cício de funções de coordenação e chefia e que tenham
adquirido formação adequada;

b) Indivíduos habilitados com curso superior e que revelem
aptidão para o exercício do cargo.
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Art. 40.0 Enquanto não for publicada legislação própria sobre
a carreira de tesoureiros estes serão providos, na Direcção-Geral,
do seguinte modo: '

a) O lugar de tesoureiro de 1.' classe será provido por escolha
entre o tesoureiro de 2." classe ou os segundos-oficiais do
quadro com três anos de bom e efectivo serviço nas cate-
gorias respectivas; .,

b) O lugar de tesoureiro de 2: classe será provido por escolha
entre os terceiros-oficiais do quadro ou entre indivíduos com
o curso geral do ensino secundário ou equiparado.

Art. 41.0 _ 1 - Os lugares de primeiro-oficial e de segundo-
-oficial serão providos de entre, respectivamente, segundos- oficiais
habilitados com o curso geral dos liceus e terceiros-oficiais com,
pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço na categoria.

2 - Os lugares de terceiro-oficial serão providos nos termos
previstos no artigo 11.0 do Decreto-Lei n." 191-CI79, de 25 de Junho.

3 _ O provimento dos lugares de escriturário-dactilógrafo de
2." classe, bem como a progressão na respectiva carreira, far-se-á
nos termos previstos no artigo 12.0 do Decreto-Lei n." 191-C/79,
de 25 de Junho.
. Art. 42.0 -1 - Os lugares de técnico auxiliar principal e de
teCnico auxiliar de I." classe serão providos de entre, respectiva-
lllente, os técnicos auxiliares de 1." e 2." classes com um mínimo
de três anos de bom e efectivo serviço na categoria.

2 - Os lugares de técnico auxiliar de 2: classe serão providos
d~ ~ntre indivíduos habilitados com o curso geral do ensino secun-
dano ou equivalente.
. Art. 43.0 - 1 - Os lugares de operador de fotocomposição prin-

cIpal e de I: e 2." classes serão providos de entre, respectivamente,
os operadores de fotocomposição de L", 2." e 3: classes com um
mínimo de três anos de bom e efectivo serviço nas respectivas cate-
gorias.

2 - Os lugares de operador de fotocomposição de 3." classe
~erão providos de entre indivíduos habilitados com o curso geral
() ensino secundário ou equiparado e formação profissional ade-

q~ada, ou de entre funcionários ou agentes que desempenhem fun-
Çoes na mesma área funcional, habilitados com a escolaridade obri-
gatória, e que tenham adquirido formação e qualificação profissionais
adequadas.

3 - Os lugares de operador de reprografia de I." e 2." classes
serão providos, respectivamente, de entre operadores de reprografia



736 ORDEM DO EXf.RCITO N.· 10 L" Série

de 2." e 3." classes, com, pelo menos, três anos de bom e efectivo
serviço na categoria.

4 - Os lugares de operador de reprografia de 3.. classe serão
providos de entre indivíduos habilitados com a escolaridade obri-
gatória.

5 - Os lugares de encarregado do pessoal auxiliar, bem como
os de telefonista, contínuo, motorista, porteiro e servente serão
providos nos termos da lei geral.

Art. 44: - 1 - Os funcionários da Direcção-Geral serão objecto
de classificação anual de serviço, a qual traduzirá uma apreciação
e avaliação do respectivo mérito nos termos que vierem a ser
definidos.

2 - A atribuição da classificação de serviço de Muito bom du-
rante dois anos consecutivos poderá reduzir de um ano, para efei-
tos de progressão na carreira, o tempo mínimo exigido no presente
diploma.

Art. 45: - 1 - Com o objectivo de actualização e complemento
de conhecimentos, deverão instituir-se, regularmente, cursos de for-
mação e aperfeiçoamento profissional, conforme planos a estabelecer
pelo pessoal dirigente.

2 - Independentemente dos cursos referidos no número ante-
rior, a Direcção-Geral poderá promover ou autorizar que os seus
funcionários participem noutros cursos de formação e aperfeiçoa-
mento profissionais e em seminários, colóquios, estágios ou outras
realizações com os mesmos objectivos.

Art. 46.· Os concursos serão regulamentados por portaria con-
junta do Ministro das Finanças e do iPlano e do membro do Go-
verno que tiver a seu cargo a Administração Pública.

Art. 47.. - 1- Para a realização de tarefas que não possam
ser asseguradas pelo pessoal provido em lugares dos quadros poderá
ser requisitado pessoal a outros organismos e serviços com o acordo
prévio do funcionário ou agente a requisitar e a anuência do mem-
bro do Governo de que dependam, obtido o parecer favorável dos
dirigentes dos serviços ou organismos de origem.

2 - O período de requisição, que será previamente fixado, não
poderá exceder a duração de um ano, prazo este que poderá ser
prorrogado por uma só vez.

3 - A requisição não depende da existência de vagas no qua-
dro de pessoal do serviço requisitante, devendo o respectivo des-
pacho fixar desde logo o vencimento correspondente, a satisfazer
por conta das dotações para o efeito inscritas no respectivo orça-
mento.
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4 - Os lugares de que sejam titulares no quadro de origem
os funcionários requisitados poderão ser providos interinamente en-
quanto se mantiver a requisição.

5 - O pessoal dos serviços da ADSE poderá, nas condições
previstas nos números anteriores ser requisitado para outros depar-
tamentos da Administração Pública.

Art. 48.0 -1 _ O pessoal dos serviços a que se refere o pre-
sente diploma poderá ser transitoriamente destacado para exercer
funções em qualquer serviço ou organismo público e, inversamente,
POderá o pessoal de outros serviços ou organismos ser destacado
__para os serviços da ADSE.

2 - Os destacamentos previstos no número anterior dependem
do acordo dos interessados, não podem exceder o período de seis
meses, prorrogável até ao limite de um ano, e não prejudicam de
qualquer forma a situação dos funcionários perante os serviços de
qUe dependem, os quais continuarão a assegurar as suas remune-
rações.

3 - Os destacamentos carecem de autorização do membro do
Governo de que dependa o funcionário, obtido o parecer favorável
dos dirigentes dos serviços ou organismos competentes, cabendo a
estes acordar quanto ao programa e duração da colaboração ou
dos trabalhos a efectuar em comum pelos respectivos funcionários.

Art. 49.0 -1 - Sem prejuízo das normas sobre excedentes de
pessoal, poderá ser contratado além do quadro o pessoal indispen-
sável para a satisfação de necessidades que não possam ser asse-
guradas pelo pessoal permanente.

2 - O contrato a que se refere o n." 1 será celebrado pelo
P:azo de um ano a contar da posse, podendo ser renovado com
dispensa de q~aisquer formalidades, salvo a anotação pelo Tribunal
de Contas, e até ao limite de três anos.
I . 3 - O regime do pessoal contratado será o que estiver estabe-
eCldo nas disposições legais aplicáveis, nomeadamente naquelas em
~ue se contêm o regime do pessoal nomeado e que não sejam
incompatíveis com a natureza do vínculo contratual.

Art. 50.0_ 1 _ A realização de estudos, bem como a elabora-
ção de pareceres ou outros trabalhos de carácter eventual, poderá
se~ confiada, mediante contrato, a entidades nacionais ou estran-
geiras, singulares ou colectivas.
. 2 - O contrato referido no número anterior deverá ser redu-

zido a escrito e nele fixadas as condições da sua prestação e '0

prazo de duração.
3 - O exercício da actividade prevista no n." 1 não confere

Por si a qualidade de funcionário ou agente administrativo.
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CAPíTULO VII

Disposições finais e transitórias

Art. 51.° Os funcionários do quadro da ADSE mantêm todos
os direitos e regalias usufruídos à data da publicação do presente
diploma.

Art. 52.° -1 - De acordo com os prazos fixados na lei geral,
o primeiro provimento dos quadros do pessoal da Direcção-Geral
a que respeita o presente diploma poderá fazer-se de entre o pes-
soal que à data da entrada em vigor do mesmo se encontra a
prestar actividade, a qualquer título, na ADSE, incluindo o pessoal
adido e o pessoal do quadro destacado noutros serviços, de acordo
com as seguintes regras:

a) Para categoria idêntica à que o funcionário possui;
b) Para categoria imediatamente superior, desde que preencha

os requisitos de tempo para promoção previstos para a res-
pectiva categoria;

c) Para categoria de ingresso em outra carreira para a qual
possua a qualificação necessária;

d) Para categoria correspondente às funções que o funcionário
ou agente actualmente desempenha, remuneradas pela mesma
letra de vencimento ou por letra de vencimento imediata-
mente superior, quando não se verifique coincidência da
remuneração.

2 - O disposto na alínea d) só se aplica quando, por força
do presente diploma, se tiver verificado a extinção de uma cate-
goria ou carreira e a sua substituição por nova categoria ou car-
reira.

3 - O primeiro provimento poderá fazer-se igualmente de entre
indivíduos de comprovada experiência profissional e com o perfil
adequado.

4 - O provimento a que se referem os n." 1 e 3 efectuar-se-á
mediante lista nominativa, aprovada por despacho do Ministro das
Finanças e do Plano, publicada no Diário da República e visada
ou anotada pelo Tribunal de Contas, consoante se verifique ou não
mudança de situação funcional.

5 - O tempo exigido para o provimento nos termos' da alínea b)
do n." 1 poderá ser reduzido de um ano se o funcionário tiver classi-
ficação de serviço de Muito bom.

6 - No tocante aos funcionários adidos que vierem a ser inte-
grados nos quadros da ADSE, observar-se-á o disposto no n." 2 do
artigo 43.° do Decreto-Lei n." 294/76, de 24 de Abril, na redacção
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que lhe foi definida pelo Decreto-Lei n." 356/19, de 31 de Agosto,
e no artigo 3.0 do Decerto-Lei n." 175(78, de 13 de Julho, bem
como no Decerto-Lei n." 182/80, de 3 de Junho.
. 7 _ Quando, pela aplicação das normas constantes do presente

dIPloma, puder resultar, para o funcionário ou agente, provimento
~~ categoria remunerada por letra de vencimento inferior à que
la detém, aquele manterá a actual designação funcional e respectiva
remuneração, extinguindo-se os correspondentes lugares à medida que
Vagarem.

Art. 53.0 As atribuições cometidas à Direcção de Serviços do
_Apono de Família e das Pensões da Direcção-Geral da Contabili-
dade Pública, no que respeita aos encargos de família, transitarão
para a Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agen-
tes da Administração Pública nas condições que vierem a ser regu-
lamentadas por decreto dos Ministros competentes.

Art. 54.· A partir da entrada em vigor do presente diploma
são revogados os Decretos-Leis n." 45002, de 27 de Abril de 1963,
e 709/75, de 19 de Dezembro .

. Art. 55.0 As dúvidas surgidas na aplicação do presente decreto-
~el serão resolvidas por despacho do Ministro das Finanças e do
I lano e, quando for caso disso, do membro do Governo que tiver
a seu cargo a função pública ou do Ministro dos Assuntos Sociais.

Art. 56.· Este decreto-lei entra em vigor no dia imediato ao da
SUapublicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de Setembro
de 1980. _ Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 30 de Setembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Quadro do pessoal a que se refere o artigo 31."

Pessoal dirigente:
1 Director-geral .
1 Subdirector-geral ·

Categorias
Letras
de

vencimento

Número
de

unidades--------,------------------------------------
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-
Número

de
unidades

3

9

Pessoal técnico-profissional adminis-
trativo:

Chefe de secção .
Primeiro-oficial .
Tesoureiro de L" classe e de 2: classe '"
Segundo-oficial .
Terceiro-oficial .

Letras
de

vencimento
---- -------------------

3
2
9

--1-6

12

11

17

21
65
2

65
75

Categorias

Director de serviços .
Chefe de divisão ..
Chefe de repartição .

Pessoal técnico superior:

Consultor jurídico principal, de 1.. classe
e de 2." classe ..

Técnico superior principal, de L" classe
e de 2: classe ..

Pessoal técnico:

Técnico principal, de L" classe e de 2:
classe , .

Pessoal de informática:

1 Analista de sistemas de 1." classe e de
2: classe .

Analista de aplicações de 1." classe e de
2: classe ..

Programador de aplicações de 1.. classe
e de 2: classe .

Programador de sistemas de L" classe e
de 2: classe .

Operador-chefe .
Operador de consola : ..
Operador .
Operador de registo de dados .
Controlador-chefe .
Controlador de trabalhos principal .
Controlador de trabalhos .

1

1
2
3
4
1
1
1

E

D, E e G

D, E e G

F, H e J

EeG
EeG
EeG
EeG
G
H
J

KeL
I
K
L

I
J

J e L
L
M
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1

Pessoal operário e auxiliar:

Operador de fotocomposição principal, de
1.' classe, de 2." classe e de 3.' classe ...

Impressor de offset principal, de 1.' classe,
de 2." classe e de 3." classe .

Encadernador principal, de 1.' classe, de
2." classe e de 3." classe .

Operador de reprografia de 1." classe, de
2." classe e de 3." classe .

Motorista de 1." classe e de 2." classe .
Telefonista principal, de 1." classe e de

de 2.' classe .
Encarregado do pessoal auxiliar .
Contínuo de I." classe e de 2." classe .
Porteiro de I." classe e de 2." classe .
Servente .

Letras
de

vencimento

Número
de

unidades-------1----------------------------------------------

1
11--322--

~I

1
15
2
2--29--

82

407

Categorias

Escriturário-dactilógrafo principal, de 1.-
classe e de 2.' classe .

Técnico auxiliar principal (a) .
Técnico auxiliar principal, de 1." classe

e de 2." classe .

1
4

N, Q e S
J

J, L e M

K, L, N e Q

L, N, P e Q

L, N, P e Q

0, Q e S
OeQ

0, Q e S
Q

Se T
SeT
U

(a) A extinguir pelo lugar de base quando vagar.

(D. R. - I Série, n." 239, de 150ut80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 492/80

de 18 de Outubro

D Considerando as razões que determinaram a publicação do
decreto-Lei n." 626/75, de 13 de Novembro, que permitiu a gra-
uação em furriéis dos quadros permanentes do Exército dos pri-
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meiros-cabos readmitidos com o 2: ciclo do curso de sargentoS-
-rnilicianos e informação favorável;

Considerando que o Decreto n." 920/76, de 31 de Dezembro,
não prevê, como excepção, o ingresso daqueles primeiros-cabos
readmitidos na classe de sargentos dos quadros permanentes dos
sargentos do Exército;

Considerando que o Decreto-Lei n." 118/77, de 31 de Março,
admitindo terem sido alcançados os objectivos pretendidos com a
entrada em vigor do Decreto-Lei n." 626/75, de 13 de Novembro,
revoga este;

Considerando a conveniência de não se alterarem os princípios
da carreira dos sargentos dos quadros permanentes do Exército, mor-
mente no acesso pleno a esta; .

Considerando, no entanto, ser de toda a justiça legislar no sen-
tido de se evitar que primeiros-cabos readmitidos graduados em
Iurriêis dos quadros permanentes, que durante anos desempenharam
com eficiência funções inerentes ao posto de furriel, sejam total-
mente remetidos ao posto de primeiro-cabo readmitido no momento
da sua passagem à situação de reserva:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alinea a) do
n." 1 do artigo 148: da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.. Os primeiros-cabos readmitidos do Exército, na situa-
ção de activo, que, nos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 626/
/75, de 13 de Novembro, foram graduados em furriéis dos quadroS
permanentes são, excepcionalmente, promovidos a este posto no dia
anterior àquele em que transitam para a situação de reserva, ao
abrigo do disposto nos n." 1:, 2.° e 4." da alínea b), n." 4.° da
alinea c) e alínea d) do n." 1 do artigo I: do Decreto-Lei n." 514/
/79, de 28 de Dezembro.

Art. 2: Os militares abrangidos pelo artigo anterior passam à
situação de reserva no dia imediato ao da sua promoção ao posto
de furriel do quadro permanente.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 6 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 242, de 180ut80.)
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Decreto-Lei D.O 493/80

de 18 de Outubro

Tornando-se necessário actualizar a matéria constante do Decreto-
-~ei n.? 606-A/75, de 3 de Novembro, e, bem assim, os quantita-
tIvos da tabela de ajudas de custo inserta no mesmo diploma.

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n° 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 As ajudas de custo diárias a abonar aos militares
do Exército, da Armada e da Força Aérea que se desloquem para

.!9r~ do território da República em cumprimento de missões espe-
CIaIS, a definir por despacho conjunto do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas e dos Chefes dos Estados-Maiores dos
ramos respectivos e enquadrados em forças constituídas, passam a
ser as seguintes:

Postos

730$00
700$00
670$00
640$00
670$00
640$00
610$00
580$00
550$00

Importâncias
a abonar-------- 1 __

Oficiais generais .
Oficiais superiores, capitães e primeiros-tenentes .
Outros oficiais .
~~~~~tes e cadetes .
S os-mores e sargentos-chefes ..
O~fr~~tos-a.iudantes .
C sargentos e sub-sargentos ..
Oabos da Armada .
ut.ras praças do grupo A e praças readmitidas do Exér-

O CIto e da Força Aérea ..
~ praças em serviço militar obrigatório 400$00

Art. 2.° Os quantitativos fixados na tabela constante do artigo
~nterior poderão de futuro ser actualizados, mediante despacho con-
~~t~ do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos
G lrustros da Defesa Nacional e das Finanças e do Plano, pelo
overno.

'til Art. 3.° Fica revogado o Decreto-Lei n." 606-A/75, de 3 de
ovembro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 20 de Agosto
de 1980.

Promulgado em 1 de Outubro de 1980.
Publique-se.
O Presidente da República, AmÓNIO RAMALHOEANES.-- O Pri-
meiro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.
(D. R. - I Série, n." 242, de 180ut80.)



744 ORDEM DO EXe.RCITO N.o 10 1." Série-
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n." 515/80

de 31 de Outubro

Em 19 de Março de 1947, a Lei n." 2020 promulgou as bases
relativas à organização dos estabelecimentos fabris do Exército, tendo
mais tarde o Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958,
definido as respectivas normas orgânicas e regulamento interno.

Por força destes diplomas legais, todos os estabelecimentos fabris
dependentes do Ministério do Exército foram constituídos em ins-
titutos públicos, dotados de personalidade jurídica e autonomia admi-
nistrativa e financeira, submetendo-se a sua gestão a um regime de
industrialização, de acordo com os princípios e normas que regulam
a actividade das empresas privadas.

Não obstante o carácter autónomo e empresarial destes serviços,
veio a verificar-se ao longo do tempo que, em alguns deles, a sujei-
ção a uma estrutura de direito público determinava certa rigidez
na sua organização e gestão interna, bem como nas suas possibili-
dades de contratação.

Por outro lado, a divisão entre os diversos estabelecimentos veio
impedir a unificação de certos serviços afins e a articulação eficaZ
das suas actividades e a dificultar o exercício de uma função coor-
denadora da indústria nacional de armamento.

Com a finalidade de possibilitar a viabilização económica da
indústria militar em épocas de insuficiência de mercado para os
produtos do seu objecto principal e de poder, mais amplamente,
pôr à disposição da economia nacional o seu potencial tecnológico
e de equipamento industrial. reconheceu-se a necessidade de alargar
o seu objecto e permitir-lhe, em certas circunstâncias, a diversifica-
ção da sua gama de produção, com introdução de artigos para
uso civil.

A solução empresa pública permitirá uma adequação da estru-
tura das fábricas militares em causa aos objectivos visados. Os pa-
trimónios da FMBP e da FNMAL são suficientes para garantir o
funcionamento de uma empresa resultante da fusão dos referidos
estabelecimentos, sem imediato recurso a outros capitais do Estado.

O objecto principal da empresa a constituir situa-se numa esfera
de actividades que, pela sua natureza e ligações profundas com o
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sector da defesa nacional, impõe que o seu contrôle efectivo seja
feito pelo Ministério da Defesa Nacional.

Nestes termos:
. O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
tigO 201.0 da Constituição, o seguinte:
. Artigo 1.°_ 1 - É criada pelo presente diploma a empresa pú-

blica Indústrias Nacionais de Defesa, E. P., abreviadamente INDEP,
q.ue substitui a Fábrica Militar de Braço de Prata e a Fábrica Na-
cIonal de Munições de Armas Ligeiras a partir da data de entrada_er vigor deste diploma.
. 2 - A INDEP é uma empresa pública com personalidade juri-

dIca, dotada de autonomia administrativa e financeira, com patri-
mónio próprio, a qual se rege pelo Estatuto das Indústrias Nacionais
de Defesa, E. P., que em anexo se publica e se considera como
fazendo parte integrante deste diploma.

Art. 2." _ 1 - O capital estatutário inicial da INDEP será fixado
Por despacho dos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e do
Plano e do Ministro responsável pelo planeamento, sob proposta do
conselho de gerência da INDEP, a apresentar no prazo máximo
de noventa dias, contados a partir da data de entrada em vigor
deste diploma.

2 - É transferida para a INDEP, na data de entrada em vigorz: diploma, a universalidade de bens, direitos e obrigações da
,:tbnca Militar de Braço de Prata e da Fábrica Nacional de Muni-

ÇOes de Armas Ligeiras.
d N~s direitos assim transferidos, incluem-se, nos termos do n." 1
o artlgo 34." do Decreto-Lei n." 260/76, de 8 de Abril, os regi-

mes especiais de impostos aplicáveis ao seu objecto principal.
3 - Fazendo parte do património e do activo da INDEP, do

antecedente e no futuro, quaisquer participações directas e indirectas
no capital de sociedades ou empresas mistas ou públicas, designada-
mente em sectores de actividade com interesse ou conexos com o
objecto da INDEP, caberá a esta gerir as referidas participações .

.Art. 3.° A transferência para a INDEP de todos os bens do
patnmónio da Fábrica Militar de Braço de Prata e da Fábrica Nacio-
~~l de Munições de Armas Ligeiras far-se-á por força do presente
llPl~ma, o qual constituirá título suficiente para todos os efeitos
cgals, incluindo os de registo.

Art. 4." - 1 - Incumbe à INDEP proceder, sem retribuição, ao
encerramento e à apresentação das contas relativas ao exercício ou
exercícios anteriores à data da sua constituição das fábricas que são
extintas.
t 2 - As referidas contas e, bem assim, o inventário geral de
odos os bens dos patrimónios transferidos ou a transferir deverão
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ser apresentados aos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças
e do Plano no prazo de seis meses, contados a partir da data de
entrada em vigor do presente diploma.

Art. 5:- 1 - A todos os contratos em curso à data da cons-
tituição da INDEP será aplicável o regime jurídico e a disciplina
legal em vigor à data do início da sua vigência.

2 - O disposto no número anterior aplica-se igualmente, para
efeitos tributários, a taxas ou idênticas imposições.

3 - A INDEP conserva, em relação a tais contratos e seuS
efeitos, as prerrogativas de institutos públicos autónomos integradoS
no Exército, de que dispunham as antigas FMBP e FNMAL.

Art. 6: - 1 - Para efeitos do disposto no artigo 2: do Decreto-
-Lei n." 521/71, de 24 de Novembro, a INDEP goza, relativamente
à matéria e à disciplina nele prevista, das regalias atribuídas aOS
estabelecimentos fabris do Exército.

2 - Dado o seu objecto principal, a INDBP poderá vir a bene-
ficiar de regalias em matérias específicas, além das previstas no
seu Estatuto, que serão fixadas por despacho conjunto do Ministro
da Defesa Nacional e dos Ministros em cuja área de competência
se insiram essas matérias.

3 - A INDEP terá em particular atenção a obervância das
normas gerais de segurança emanadas da autoridade nacional de
segurança OTAN e as normas específicas do serviço de segurança
das forças armadas.

Art. 7: - 1 - Ao pessoal civil actualmente em serviço na Fá-
brica Militar de Braço de Prata e na Fábrica Nacional de Munições
de Armas Ligeiras que transite para a INDEP são mantidos os
direitos e regalias previstos na lei, designadamente quanto a impoS-
tos, regime de licenças, aposentação ou reformas e previdência, de
que gozavam à data da extinção dos referidos estabelecimentos
fabris.

2 - O pessoal referido no número anterior poderá, todavia,
optar por qualquer outra das situações seguintes:

a) Ser transferido para outro estabelecimento, serviço ou órgão
do Exército ou de outro ramo das forças armadas, de
acordo com o estatuído em diploma emanado do Conselho
da Revolução;

b) Renunciar aos direitos e regalias referidos no n." 1 do pre-
sente artigo, ficando subordinado ao estatuto de pessoal da
INDEP e ao respectivo regime de prestação de trabalhO,
estabelecido no Estatuto anexo, caso em que cessará total-
mente o vínculo jurídico que o ligava à respectiva fábrica.

3 - O direito de opção referido no número anterior terá de
ser exercido no prazo máximo de nove meses, a partir da data de
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e?trada em vigor do presente diploma, e não o sendo, o pessoal
visado ficará na situação descrita no n." 1 deste mesmo artigo .
. . Art. 8.° Os regulamentos e disposições complementares que de-
flUirão o regime jurídico próprio, o Estatuto e o regime disciplinar
especial do pessoal da INDEP, permitidos pelo n." 2 do artigo 3.°
do Decreto-Lei n." 260/76, de 8 de Abril, deverão ser publicados
no prazo máximo de seis meses, a partir da entrada em vigor do
presente decreto-lei.

Art. 9.° - 1 - O pessoal civil, na situação referida no n." 1 do
artigo 7.°, é e continuará obrigatoriamente subscritor da Caixa Geral

~de Aposentações, sendo-lhe aplicável, a partir da data de entrada
em vigor deste diploma, o estatuto disciplinar dos funcionários civis
do Estado.

2 - Os vencimentos e salários, subsídios e gratificações do pes-
Soal referido no número anterior são fixados por despacho do
Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do conselho de gerência
da. INDBP, tendo em atenção idênticos abonos pagos pela indústria
Prtvada e os auferidos, líquidos, pelo pessoal subordinado ao esta-
tuto da INDEP.

Art. 10.° - 1 - Será aplicável a todo o pessoal da INDEP,
enquanto não exercer o direito de opção, o regime previsto para
o peSsoal na situação referida no n." 1 do artigo 7.°

2 - Igual regime será aplicável ao pessoal que opte por ser
t;ansferido, de harmonia com a alínea a) do n." 2 do mesmo ar-
~Ig~ 7:°, enquanto estiver em diligência na INDEP a aguardar trans-
be:encla, e bem assim ao restante pessoal, enquanto não forem pu-
hcados e entrarem em vigor os regulamentos e normas previstos
no artigo 8.° deste diploma.
. Art. 11.. O Ministro da tutela é o Ministro da Defesa Na-

ciOnal.
Art. 12.° O presente decreto-lei entra em vigor noventa dias

aP.ás a publicação no Diário da República do diploma que deter-
mina a extinção das fábricas referidas no n." 1 do artigo 1.0

d Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Maio
Le 1980. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral- Adelino Manuel
opes Amaro da Costa.

Promulgado em 20 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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ESTATUTO DE INDúSTRIAS NACIONAIS
DE DEFESA, E. P.

CAPíTULO I
Disposições fundamentais

SEcçÃO I
Da denominação, natureza e sede

Artigo 1.0
(Denominação e natureza)

1 - A empresa pública Indústrias Nacionais de Defesa, E. p.,
abreviadamente designada por INDBP, é dotada de personalidade
jurídica, com autonomia administrativa e financeira e património
próprio.

2 - A capacidade jurídica da INDEP abrange todos os direi-
tos e obrigações necessários ou convenientes à prossecução do seu
objecto.

3 - A INDEP rege-se pelo diploma que a institui, pelo presente
Estatuto, pelos regulamentos que venham a ser publicados em sua
execução, pela legislação aplicável às empresas públicas e, subsidia-
riamente, pelas normas de direito privado.

Artigo 2.°
(Sede e representação)

1 - A INDEP tem a sua sede em Lisboa, podendo os seus esta-
belecimentos, departamentos e serviços ter diversa localização des-
centralizada, consoante as necessidades.

2 - A INDEP pode, por deliberação do seu conselho de gerên-
cia, estabelecer delegações, agências ou qualquer outra forma de
representação onde o entenda conveniente.

SEcçÃO II
Do objecto e atribuições

Artigo 3.°
(Objecto principal)

1 - A INDEP tem por objecto principal o estudo, desenvolvi-
mento, produção, ensaio e reparação industrial de materiais militares
(armamento), designadamente os seguintes:

a) Armas de pequeno e médio calibre, morteiros, lança-foguetes
e respectivas munições;
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b) Minas, bombas, mísseis e armas anticarro;
c) Espoletas e aparelhagem óptica e electrónica de direcção de

tiro;
d) Viaturas blindadas;
e) Pólvoras, explosivos, iniciadores e carregamento de munições.

2 - Cabe igualmente à INDEP a comercialização de todos os
?rodutos fabricados e reparados, bem como a dos direitos a eles
Inerentes, que constituem propriedade industrial da INDBP ou a
ela interessem.

~ I. 3 - A INDBP prestará ainda, mediante remuneração, apoio téc-
niCOàs forças armadas nacionais, através da realização de estudos,
?reparação de pessoal, organização de cursos técnicos" estágios e
Instalação de centros de ensaio especializados.

Artigo 4.°

(Objecto acessório)

1 - A INDEP pode acessoriamente exercer outras actividades
~elacionadas com a sua tecnologia, aproveitando o seu potencial
Industrial e fabricando, reparando e comercializando outros produ-
tos não referidos no artigo 3.°, ainda que se não destinem a fins
militares.

2 - A INDEP poderá também prestar colaboração a outras
empresas congéneres, públicas ou privadas, e a institutos ou esta-
belecimentos públicos, quer para proporcionar à economia nacional
a utilização da sua técnica especializada ou do seu melhor apetre-
chamento, quer para facilitar a preparação da mobilização industrial
em caso de guerra ou de grave emergência.

3 - A INDEP poderá ainda participar em acções de formação
P~ofissional, em colaboração com os Ministérios da Educação e Ciên-
Cia e do Trabalho.

4 - A INDEP poderá igualmente participar em empresas e socie-
d~des de capitais públicos, de economia mista ou privada, em asso-
ciação com entidades de natureza pública ou privada, nacionais ou
estrangeiras, ou promover a sua criação.

Artigo 5.-

(Atribuições)

1 - A INDEP satisfará prioritariamente os trabalhos da pro-
gramação anual de qualquer dos ramos das forças armadas, assim
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como os trabalhos de emergência que como tal sejam reconhecidos
pelo Ministro da Defesa Nacional.

2 - Cabe à INDEP, em exclusivo, equipar as forças armad.as
nacionais e outras forças militares e militarizadas com o matenal
que produza e que tenha sido homologado por aquelas.

3 - A INDEP pode subcontratar parcial ou totalmente a rea-
lização de trabalhos ou encomendas que tenham sido colocadas na
empresa, devendo sempre atender ao equipamento e possibilidades
da indústria nacional para evitar duplicações de investimento que
não sejam impostas pelos superiores interesses da defesa nacional.
O investimento e aquisição de know-how devem ser planeados pela
empresa de forma a evitar duplicações no parque industrial do País.

SEcçÃO III

Do capital estatutário

Artigo 6.°

(Capital estatutário)

1 - O capital estatutário inicial será fixado nos termos do
Decreto-Lei n." 490/76, de 23 de Junho.

2 - O capital estatutário pode ser aumentado por dotações e
outras entradas patrimoniais do Estado e de outras entidades pú-
blicas ou por incorporação de reservas, conforme as necessidades
do desenvolvimento da empresa.

3 - O capital estatutário só pode ser aumentado ou reduzido
por decisão dos Ministros da Defesa e das Finanças e do Plano.

CAPíTULO II

Dos órgãos da empresa

SEcçÃO I

Disposições preliminares

Artigo 7.·

(órgãos da empresa)

I - São órgãos da INDEP:

a) O conselho geral;
b) O conselho de gerência;
c) A comissão de fiscalização.
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2 - o Governo assegurará a supremacia dos interesses da de-
fesa nacional mediante o exercício dos poderes de tutela estabele-
cidos na lei e no presente Estatuto.

SEcçÃO II

Do conselho geral

Artigo 8.°

(Composição)
-I

1 - O conselho geral será composto pelos seguintes membros:

a) Um representante do Ministro da Defesa Nacional;
b) Um representante do Ministro das Finanças e do Plano;
c) Um representante do Ministro da Indústria e Energia;
d) Um representante do Ministro dos Negócios Estrangeiros;
e) Um representante do Ministro da Administração Interna;
f) Dois representantes do Chefe do Estado-Maior-General das

Forças Armadas;
g) Dois representantes do Chefe do Estado-Maior do Exército;
h) Um representante do Chefe do Estado-Maior da Armada;
i) Um representante do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea.

2 - Os membros do conselho geral são designados:

a) Os referidos nas alineas a), b), c), d) e e), pelos respectivos
Ministros;

b) Os referidos nas alineas f), g), h) e i), pelos respectivos Che-
fes do Estado-Maior.

Artigo 9.°

(Competência do conselho geral)

1 - Compete ao conselho geral:

a) Apreciar e votar os planos plurianuais de actividade e finan-
ceiros;

b) Apreciar e votar, até 15 de Outubro de cada ano, o plano
anual de actividade e o orçamento relativo ao ano seguinte;

c) Apreciar e votar, até 30 de Março de cada ano, o relatório,
o balanço, as contas de exercício e a proposta de aplicação de
resultados respeitantes ao ano anterior, bem como o respec-
tivo parecer da comissão de fiscalização;
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d) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos de interesse para a
empresa, podendo emitir os pareceres ou recomendações que
considerar convenientes;

e) Deliberar sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo
conselho de gerência ou por força deste Estatuto;

f) Propor ao Ministro da Defesa Nacional os membros do con-
selho de gerência da empresa com funções de direcção geral
das fábricas;

g) Eleger o vice-presidente e os secretários do conselho.

2 _ O conselho geral poderá solicitar ao conselho de gerência
ou à comissão de fiscalização os elementos de informação neces-
sários para o desempenho das suas funções.

Artigo 10.°

(presidente do conselho geral)

1 - O presidente do conselho geral é o representante do Minis-
tro da Defesa Nacional.

2 - Compete ao presidente do conselho geral:

a) Coordenar a actividade do conselho geral e convocar e diri-
gir as respectivas reuniões;

b) Exercer o voto de qualidade e os demais poderes estabele-
cidos na lei ou no presente Estatuto;

c) Velar pela correcta execução das deliberações do conselho
geral.

3 - Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente do conselho
geral será substituído pelo vice-presidente.

Artigo 11.°

(Reuniões e deliberações)

1 - O conselho geral reunirá ordinariamente uma vez em cada
semestre e extraordinariamente sempre que for convocado pelo pre-
sidente, quer por sua iniciativa, quer a pedido da maioria dos seuS
vogais representantes dos diferentes grupos de entidades que nele
têm assento ou dos presidentes do conselho de gerência e da comis-
são de fiscalização.

2 - As reuniões ordinárias e extraordinárias são convocadas
pelo presidente, mediante aviso dirigido a cada um dos membros
do conselho geral, donde conste a respectiva ordem dos trabalhos.
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3 _ O conselho geral só se considerará vaüdamente constituído
quando estiver presente a maioria dos seus membros.

4 _ As deliberações do conselho são tomadas pela maioria sim-
ples dos votos expressos, tendo o presidente, ou, na sua falta, o
vice-presidente, voto de qualidade.

S _ Não é permitido o voto por correspondência ou pro-
curação.

6 _ Os membros do conselho de gerência e os membros da
comissão de fiscalização deverão assistir, sem direito a voto, às
reuniões do conselho geral e poderão intervir nas discussões dos
assuntos a apreciar.

__ I

SEcçÃO III

Do conselho de gerência

Artigo 12.·

(Composição)

1 _ O conselho de gerência é constituído por um máximo de
sete membros, um dos quais será o presidente e outro o vice-
-presidente, todos nomeados pelo Conselho de Ministros.

2 _ A nomeação dos membros do conselho de gerência da
INDEP será feita por proposta:

a) Do Ministro da Defesa Nacional, no que respeita aos pre-
sidente, vice-presidente e membros com funções de direcção
geral das fábricas;

b) Do Ministro da lndúsútria e Energia, de um dos membros
não abrangidos pela alínea anterior.

Artigo B.·

(Mandato)

1 _ O mandato dos membros do conselho de gerência é de
três anos, renovável.

2 _ Os membros do conselho de gerência podem, porém, ser
destituídos a todo o tempo pela entidade competente para a sua
nomeação.
. 3 _ Quando, por qualquer razão, nomeadamente por morte,
lmpossibilidade, renúncia ou destituição, algum dos membros do
Conselho de gerência cessar funções antes do termo do mandato,
o membro que for designado para a vaga aberta cumprirá mandato
de três anos.
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4 - Em caso de impossibilidade temporária, física ou legal ?a~a
o exercício de funções, podem os membros do conselho de gerenCla
ser substituídos enquanto durar o impedimento.

5 - Nos casos de substituição temporária, o substituto cessa
funções no termo do mandato que o substituído cumprir.

Artigo 14.·

(Exercício de funções)

Os membros do conselho de gerência devem exercer as suas
funções nos termos prescritos no presente Estatuto e, supletivamente,
no estatuto do gestor público, gozando dos direitos e regalias neste
Estatuto consignados.

Artigo IS.·

(Abonos e despesas de deslocação)

Os membros do conselho de gerência terão direito ao abono
das ajudas de custo em vigor na empresa e ao pagamento de des-
pesas de transporte, nos termos que forem fixados pelo conselho
de gerência.

Artigo 16.·

(Competência do conselho de gerência)

1 - O conselho de gerência terá todos os poderes necessários
para assegurar a gestão e o desenvolvimento da empresa e a admi-
nistração do seu património que, por força de lei ou do presente
Estatuto, não sejam atribuídos a outros órgãos.

2 - Compete em especial ao conselho de gerência:
a) Definir e manter actualizadas as políticas e objectivos gerais

da empresa e controlar permanentemente a sua execução,
designadamente através da apreciação de indicadores ade-
quados;

b) Deliberar sobre o exercício, modificações ou cessação de
actividades relacionadas com os objectos principal e acessó-
rios da empresa;

c) Definir a organização técnico-administrativa da empresa e
estabelecer as normas sobre o pessoal e a sua remuneração;

d) Deliberar sobre a aquisição, alienação e oneração por qual-



1.* Série ORDEM DO EXIÔRCITO N.· 10 755

quer título de bens móveis ou imáveis, precedendo, quanto
aos imóveis, parecer favorável da comissão de fiscalização;

e) Deliberar, com observância dos princípios legais vigentes, so-
bre a aquisição, oneração ou alienação de participações so-
ciais, bem como a dissolução, liquidação, fusão ou cisão
das sociedades em cujo capital a empresa participe;

f) Representar a empresa em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente, podendo desistir, transigir e confessar em quaisquer
pleitos, e, bem assim, comprometer-se em arbitragens;

g) Nomear os representantes da empresa nas sociedades de que
seja sócia e fixar as grandes linhas de orientação por eles
a observar;

- I h) Praticar os demais actos que lhe caibam nos termos da lei,
do presente Estatuto e dos regulamentos da empresa ou que
lhe sejam conferidos por delegação superior.

3 - Cada membro do conselho de gerência desempenhará as
funções que lhe forem cometidas por deliberação do conselho de
gerência, sem prejuízo do dever, que a todos incumbe, de fiscalizar
e tomar conhecimento da generalidade dos assuntos da empresa e
de propor providências quanto àqueles.

4 - Aos membros do conselho de gerência indicados pelo con-
selho geral serão atribuídas funções de direcção geral das fábricas
integradas na INDEP.

5 - Para além da responsabilidade civil em que se constituam
perante terceiros ou perante a empresa e da responsabilidade cri-
minal em que incorram, os administradores respondem pela condução
da gestão exclusivamente face ao Governo.

Artigo 17.·

(presidente do conselho de gerência)

1 - Compete especialmente ao presidente do conselho de ge-
rência:

a) Coordenar a actividade do conselho de gerência e convocar
e dirigir as respectivas reuniões, bem como as reuniões con-
juntas deste conselho com a comissão de fiscalização, sem-
pre que as julgue convenientes;

b) Exercer o voto de qualidade e os demais poderes estabele-
cidos em lei ou no presente Estatuto;

c) Velar pela correcta execução das deliberações do conselho
de gerência.
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2 - Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente do conselho
de gerência será substituído pelo vice-presidente.

3 - Na falta ou impedimento do presidente e do vice-presidente,
as funções serão exercidas pelo membro escolhido pelo conselho.

Artigo 18.0

(Reuniões)

1 - O conselho de gerência reúne ordinariamente, pelo menos,
uma vez por semana e extraordinariamente sempre que for convo-
cado pelo presidente, por sua iniciativa, a pedido do vice-presidente
ou de dois membros, podendo reunir na sede ou fora dela.

2 - Apenas são válidas as convocações que se fizerem a todos
os membros do conselho.

3 - Consideram-se regularmente convocados os membros do
conselho de gerência que:

a) Hajam assinado o aviso convocatório;
b) Tenham assistido a qualquer reunião anterior em que, na

sua presença, houvessem sido fixados o dia e a hora de reu-
nião;

c) Tenham sido avisados por qualquer forma previamente acor-
dada ou resultante das circunstâncias de urgência da con-
vocação;

d) Comparecerem à reunião, ainda que irregularmente convoca-
dos, ou não convocadas, nos termos das alíneas precedentes.

4 - Os membros do conselho de gerência consideram-se sempre
devidamente convocados para as reuniões ordinárias que se realiza-
rem em dias e a horas pré-estabelecidos.

Artigo 19.0

(Deliberações)

1 - As deliberações do conselho de gerência só se consideram
válidas quando forem tomadas pela maioria absoluta dos seus mem-
bros e nestes se incluir o presidente ou o vice-presidente.

2 - As deliberações do conselho são tomadas pela maioria dos
votos expressos, tendo o presidente ou, na sua falta, o vice-presidente
voto de qualidade.

3 - Não é permitido o voto por correspondência ou por pro-
curação.

4 - De todas as reuniões serão lavradas actas, as quais deverão
ser assinadas pelos membros que nelas hajam participado.
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Artigo 20."

(Deliberação sobre delegação de poderes)

1 - O conselho de gerência pode delegar poderes em qualquer
ou quaisquer membros ou em outros trabalhadores da empresa e
autorizar a subdelegação desses poderes, estabelecendo, em cada
caso, os respectivos limites e as condições e termos do seu exercício.

2 - Poderá também criar um órgão de direcção no plano exe-
cutivo, em ordem a garantir uma gestão caracterizada por elevada
capacidade de resposta.

-.I
Artigo 21.·

(Termos em que a empresa se obriga)

A empresa obriga-se:
a) Pela assinatura do presidente ou do vice-presidente e de

outro membro do conselho de gerência;
b) Pela assinatura de um membro que para tal haja recebido

delegação do conselho de gerência;
c) Pela assinatura de trabalhador ou trabalhadores da empresa

no âmbito de poderes neles delegados ou subdelegados;
d) Pela assinatura de procuradores especialmente constituídos

dentro dos limites da respectiva procuração.

SEcçÃO IV

Da comissão de fiscalização

Artigo 22.-

(Composição)

1 - A comissão de fiscalização é composta por um presidente
e por dois vogais e dois suplentes, todos designados por despacho
c?njunto dos Ministros das Finanças e do Plano e da Defesa Na-
cIOnal.

2 - Um dos vogais efectivos e um dos suplentes serão obriga-
toriamente revisores oficiais de contas.

3 - Ao mandato dos membros da comissão de fiscalização
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n." 1, 2, 3
e 5 do artigo 13."
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Artigo 23.°

(Remunerações, abonos e despesas de deslocação)

1 - As remunerações dos membros da comissão de fiscalização
que actuem em tempo parcial serão acumuláveis com quaisqu~r
outras remunerações, dentro dos limites e condicionamentos legaIS
estabelecidos.

2 - Os membros da comissão de fiscalização que, no exercício
das suas funções, hajam de deslocar-se da localidade onde habitual-
mente residem têm direito ao abono das ajudas de custo em vigor
na empresa e ao pagamento das despesas de transporte, nos termos
que forem fixados para o conselho de gerência.

Artigo 24.°

(Competência da comissão de fiscalização)

1 - Compete à comissão de fiscalização:
a) Velar pelo cumprimento das normas reguladoras da actividade

da empresa;
b) Fiscalizar a gestão da empresa;
c) Acompanhar a execução dos planos de actividade e de finan-

ciamento plurianuais, dos programas anuais de trabalho e
financiamento e dos orçamentos anuais;

d) Examinar a contabilidade da empresa;
e) Verificar as existências de valores de qualquer espécie per-

tencentes à empresa ou por esta recebidos em garantia, em
depósito ou a outro título;

f) Verificar se o património da empresa está correctamente ava-
liado;

g) Verificar a exactidão do balanço, da conta de exploração,
da demonstração dos resultados e dos restantes elementos
a apresentar anualmente pelo conselho de gerência e emitir
parecer sobre os mesmos, bem como sobre o relatório anual
do referido conselho;

h) Dar conhecimento aos órgãos competentes das irregularidades
que apurar na gestão da empresa;

i) Pronunciar-se sobre a legalidade e conveniência dos actos do
conselho de gerência nos casos em que, nos termos da lei
ou do Estatuto, o deva fazer;

j) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse para a
empresa que seja submetido à sua apreciação pelo conselho
de gerência.
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2 - A comissão de fiscalização poderá fazer-se assistir, sob sua
responsabilidade, por auditores internos da empresa, se os houver,
e por auditores externos contratados pelo conselho de gerência.

3 - A comissão de fiscalização tem livre acesso a todos os
sectores e documentos da empresa, devendo, para o efeito, requisitar
a comparência dos respectivos responsáveis.

4 - Os membros da comissão de fiscalização ficam obrigados
a manter sigilo sobre todas as matérias que lhes venham ao conhe-
cimento mediante o exercício das suas funções.

-_I

Artigo 25.°

(Presidente da comissão de fiscalização)

A competência do presidente da comissão de fiscalização regu-
la-se pelo disposto no n.° 1 do artigo 17.°, com as necessárias adap-
tações.

Artigo 26.°

(Reuniões)

1 - A comissao de fiscalização reúne ordinariamente uma vez
por mês e extraordinariamente sempre que for convocada pelo pre-
sidente, quer por iniciativa sua, quer a requerimento de qualquer
dos seus membros.

2 - À convocação da comissão de fiscalização aplica-se, com
as necessárias adaptações, o disposto nos n." 2 e 4 do artigo 18.°

Artigo 27.·

(Deliberações)

As deliberações da comissão de fiscalização ficam sujeitas ao
estabelecido no artigo 19.", na parte aplicável.

Artigo 28."

(Assistência às reuniões do conselho de gerência)

1 - A comissão de fiscalização assistirá obrigatoriamente às
reuniões do conselho de gerência em que se apreciem os documen-
tos de prestação de contas.
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2 - Fora do caso previsto no número precedente, os membros
da comissão de fiscalização poderão assistir, individual ou conjunta·
mente, às reuniões do conselho de gerência, por convocação do
presidente do conselho de gerência.

CAPíTULO III
Da intervenção do Governo

Artigo 29.0

(Ministro da tutela)

1 - O Ministro da tutela é o Ministro da Defesa Nacional.
2 - Compete ao Ministro da Defesa Nacional, no exercício dos

poderes de tutela:
a) Aprovar os planos de actividade e financeiros anuais e plu-

rianuais;
b) Aprovar os orçamentos anuais de exploração e de investi·

mento, bem como as suas actualizações, nos casos previstos
na lei e no Estatuto contendo a discriminação de todos os
proventos e dispêndios no exterior, com indicação das corres-
pondentes receitas e despesas em divisas;

c) Aprovar os documentos de prestação de contas e a aplicação
proposta para os resultados, designadamente a constituição
de reservas;

d) Aprovar os critérios a que devem obedecer a reavaliação do
activo, as amortizações e reintegrações dos bens da empresa
e a constituição de provisões;

e) Autorizar a realização de empréstimos em moeda nacional
por prazo superior a sete anos, ou em moeda estrangeira,
bem como aprovar o plano e demais condições da opera·
ção, incluindo as garantias a prestar, sem prejuízo da legis·
lação geral aplicável;

f) Autorizar a emissão de obrigações;
g) Autorizar a aquisição ou alienação de participações no ca-

pital de sociedades;
h) Aprovar o estatuto do pessoal;
i) Conceder autorização para a prática das actividades previstas

no n." 1 do artigo 4.° (objecto acessório).

3 - Carecem também de autorização ou aprovação do Mini~tro
das Finanças e do Plano as matérias referidas no número antenor.

4 - Em relação à matéria referida na alínea li) do n." 2 deste
ticipação, dotação ou subsídio, para não afectar o seu equilíbrio
e dos Assuntos Sociais.
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5 _ No que se refere à alínea i) do 11.0 2 deste artigo, a prá-
tica das actividades previstas no n." 1 do artigo 4.° (objecto aces-
sório), carece também de autorização do Ministro da Indústria e
Energia e do Ministro responsável pelo planeamento.

Artigo 30.°

(Sujeição ao planeamento económico nacional)

As actividades previstas no n." 1 do artigo 4: (objecto acessó-
rio) serão exercidas com observância do disposto no artigo 14: do

_pecreto-Lei n." 260/76, de 8 de Abril, nomeadamente a competência
fixada nas alíneas a), b) e c) do n." 2 do artigo 29:

CAPITULO IV

Da gestão patrimonial e financeira

Artigo 31.°

(princípios básicos de gestão)

1 - Na gestão patrimonial e financeira da INDEP, os órgãos
competentes da empresa aplicarão as regras legais, o disposto nestes
estatutos e os princípios de boa gestão empresarial.

2 - Devem ser claramente fixados os objectivos económico-
-financeiros de médio prazo, designadamente no que respeita à remu-
neração do trabalho e do capital investido e à obtenção de um
adequado autofinanciamento.

3 - Os recursos da INDEP devem ser aproveitados nos termos
que melhor sirvam a economia de exploração, com vista a atingir
o máximo de eficácia na sua contribuição para o desenvolvimento
económico-social.

4 - Como consequência do disposto no n." 1 do artigo 5:
(atribuições), a INDEP obriga-se, em certos casos e por imposição
dos interesses de defesa nacional, a efectuar investimentos não ren-
díveis economicamente, a manter instalações industriais inactivas e
a fabricar certos produtos, ainda que com prejuízo, casos em que
procurará obter compensação do Estado, sob a forma de compar-
ticipação, dotação ou subsídio, para não afectar o seu equilíbrio
económico.
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Artigo 32.·

(Receitas)

Constituem receitas da INDEP:

a) As resultantes da sua actividade específica;
b) Os rendimentos provenientes da venda de bens e serviços;
c) Os rendimentos dos bens integrados no seu património;
d) As comparticipações, as dotações e os subsídios não reem-

bolsáveis que lhe sejam atribuídos;
e) O produto da alienação de bens próprios e da constituição

de direitos sobre eles;
f) Dotações, heranças ou legados que lhe sejam destinados;
g) Quaisquer outros rendimentos ou valores que provenham da

sua actividade ou lhe sejam atribuídos por disposição legal
ou negócio jurídico.

Artigo 33.·

(Instrumentos de gestão previsional)

A gestão económica e financeira da empresa é planeada me-
diante a elaboração dos seguintes instrumentos:

a) Planos plurianuais de actividade;
b) Planos plurianuais financeiros;
c) Plano anual de actividade;
d) Orçamentos anuais, individualizando, pelo menos, os de explo-

ração e de investimento, e suas actualizações.

Artigo 34.·

(Amortízações, reintegrações e reavaliações)

1 - A amortização e reintegração dos bens, a reavaliação do
activo imobilizado e a constituição de provisões serão efectuadas nos
termos que forem definidos pelo conselho de gerência, com parecer
favorável da comissão de fiscalização, de acordo com critérios apro-
vados pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças e do
Plano, sem preiuizo da aplicabilidade do disposto na lei fiscal.

2 - O valor anual das amortizações constitui encargo de explo-
ração e será escriturado em conta especial.

3 - A empresa deve proceder periodicamente à reavaliação do
activo imobilizado, em ordem a obter uma mais exacta correspon-
dência entre os valores patrimoniais e contabilísticos.
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Artigo 35:

(Aplicação de resultados)

1 - Se houver lucros de exercício, será constituída uma provisão
para pagamento dos impostos que incidam sobre a quota-parte dos
lucros devidos a actividades no âmbito do n." 1 do artigo 4.° (objecto
acessório).

2 - O remanescente será aplicado, quando haja prejuízo de anos
anteriores, na compensação deles. No que exceda os prejuízos, ou
não os havendo, acrescido dos lucros transitados de exercícios ante-
riores, terá o seguinte destino:
-, a) Constituição ou reforço de reservas obrigatórias;

b) Constituição ou reforço de reservas facultativas;
c) Remuneração do capital estatutário;
d) Continuação na conta de resultados transitados;
e) Outras aplicações;
f) Entrega ao Estado.

3 - Na elaboração da proposta de aplicação do resultado do
exercício, o conselho de gerência deverá ter em conta as necessi-
dades de retenção de lucros na empresa para fazer face ao reem-
bolso de financiamentos contraídos e ao auto financiamento de inves-
timentos programados, bem como à compensação dos efeitos des-
favoráveis da inflação monetária.

Artigo 36.°

(Reservas e fundos)

:É obrigatória a constituição das seguintes reservas e fundos:

a) Reserva geral;
b) Reserva para remuneração do capital estatutário;
c) Reserva para investimentos;
d) Fundo para fins sociais.

Artigo 37.·

(Documentação para prestação de contas)

Serão elaborados, com referência a 31 de Dezembro de cada
ano, um relatório do conselho de gerência, dando conta da forma
como foram atingidos os objectivos da empresa e analisando
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a eficiência desta nos vários domínios da sua actuação, e os do-
cumentos de prestação de contas exigidos pelo Plano Oficial de
Contabilidade e mais legislação aplicável.

Artigo 38."

(Aprovação de contas)

1 - As contas da empresa não são submetidas a julgamento
do Tribunal de Contas.

2 - A aprovação dos documentos referidos no artigo anterior
compete aos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças e do
Plano e ainda, nos termos do artigo 30.", ao Ministro responsável
pelo planeamento.

Artigo 39."

(Isenção de fonnaJidades)

1 - Os contratos, actos ou operação de qualquer natureza,
mesmo os que dêem lugar a encargos em mais de um exercício
que não seja aquele em que são celebrados ou praticados, estão
isentos de visto do Tribunal de Contas e de registo na Direcção-
.Geral da Contabilidade Pública.

2 - Os contratos de arrendamento cuja celebração se mostre
necessária à actividade da empresa estão isentos de todas as forma-
lidades exigidas para o arrendamento de imóveis destinados ao ser-
viço do Estado.

Artigo 40."

(Cadastro)

O cadastro dos bens da empresa e do domínio público a cargo
dela será actualizado até 31 de Dezembro de cada ano.

Artigo 41.°

(Arquivo)

1 - A empresa conservará em arquivo os documentos da sua
escrita principal e a correspondência pelo prazo de dez anos.
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2 _ Observadas as formalidades legais. aplicáveis, poderão os
documentos que devem conservar-se em arquivo ser microfilmados,
depois de autenticados com a assinatura do responsável pelo serviço.

3 _ Os originais dos documentos que hajam sido microfilmados
nos termos do número anterior poderão ser inutilizados.

4 _ As reproduções autenticadas dos documentos arquivados
têm a mesma força probatória que os originais, mesmo quando se
trate de ampliações de microfilmes.

CAPíTULO V

Do pessoal__I

Artigo 42.0

(Do pessoal da empresa)

A INDEP poderá ter ao seu serviço pessoal civil e pessoal
militar.

Artigo 43.0

(Do estatuto do pessoal civil)

1 _ O estatuto do pessoal civil da lNDEP constará de regula-
mentos especiais a elaborar pela empresa e que deverão ser apro-
vados por decreto referendado pelos Ministros da Defesa Nacional,
das Finanças e do Plano, dos Assuntos Sociais e do Trabalho, no
prazo de seis meses a contar da data da entrada em vigor do pre-
sente Estatuto.

2 _ O estatuto do pessoal civil da INDEP obedecerá aos prin-
cípios e normas que regem o contrato individual de trabalho, com
excepção das normas específicas aconselháveis em função da natu-
reza e actividades prosseguidas pela INDEP.

3 _ Até à entrada em vigor dos regulamentos referidos no n." 1,
o pessoal civil admitido na INDEP ficará sujeito ao regime apli-
cável ao pessoal das extintas Fábrica Militar de Braço de Prata e
Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras, designadamente
no que respeita ao regime de horário de trabalho, feriados, faltas
c regime disciplinar.

4 _ Exceptua-se o regime de previdência, assistência na doença
e acidentes de trabalho, em que é aplicável, desde o início, o regime
em vigor para as empresas privadas.

5 - O pessoal da INDEP referido no n." 3 receberá as re'tri-
buições que forem contratadas pelo conselho de gerência, atendendo
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aos ordenados e salários pagos pela indústria privada e simila.r, às
aptidões técnicas e profissionais, à produtividade e à capacIdade
financeira da INDEP, após prévia homologação pelos Ministros da
Defesa Nacional e das Finanças e do Plano, nos termos do pro-
cesso aplicável à regulamentação ·colectiva de trabalho das empre-
sas públicas.

Artigo 44.0

(Regime de previdência do pessoal)

1- Ao pessoal civil que for admitido após a criação da em-
presa será aplicado o regime geral de previdência.

2 - A INDEP poderá, todavia, instituir obras de carácter social,
cultural, de previdência e outras, em benefício do seu pessoal, depen-
dendo de prévia autorização dos Ministros da Defesa Nacional e
das Finanças e do Plano.

3 - São aplicáveis à INDBP as normas sobre acidentes no tra-
balho e doenças profissionais em vigor em empresas privadas.

Artigo 45.0

(Mobilização extraordinária)

1- Quando as necessidades da defesa nacional ou circunstân-
cias particulares da laboração o exijam, pode ser estabelecido um
regime especial de duração de trabalho normal, extraordinário ou
em dias de descanso semanal.

2 - O Ministro da Defesa Nacional pode, nos períodos de crise
grave, determinar a mobilização extraordinária de todo ou parte do
pessoal da INDEP, necessário à sua laboração, mesmo em relação
a pessoal não sujeito a obrigações militares.

3 - Nos casos referidos no número anterior, a remuneração do
pessoal mobilizado será igual à do pessoal não mobilizado.

Artigo 46.0

(Regime fiscal do pessoal)

Os rendimentos do trabalho do pessoal da empresa que for
admitido após a criação da empresa ficarão sujeitos a tributação
em termos idênticos aos previstos na lei fiscal para os trabalha-
dores das empresas privadas.
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Artigo 47.0

(Situação dos trabalhadores
nomeados para os órgãos da empresa)

A situação dos trabalhadores da INDEP nomeados para desem-
penhar cargos nos órgãos da empresa em nada será prejudicada
por esse facto, regressando aos seus lugares logo que cesse o seu
mandato.

Artigo 48.0

(Do pessoal militar)

- I 1 - O pessoal militar do quadro permanente poderá prestar
serviço na INDEP, sob proposta do conselho de gerência e auto-
rização do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo, sendo-lhe
aplicáveis os termos do artigo 32.0 do Decreto-Lei n." 260/76, de
8 de Abril, e quanto a oficiais das forças armadas, os termos defi-
nidos no respectivo Estatuto.

2 - O pessoal militar mantém os direitos, regalias e obrigações
inerentes à sua qualidade e posto, mas as suas funções na INDEP
são inteiramente independentes de uma e outro.

3 - A remuneração do pessoal militar será fixada pelo con-
selho de gerência, por forma a ser idêntica à do pessoal civil que
desempenha funções análogas na INDEP.

OAPíTULO VI

Do regime fiscal da empresa

Artigo 49..

(Regime fiscal)

A empresa fica sujeita à tributação directa e indirecta, nos ter-
mos da lei fiscal.

(D. R. - I Série, n." 253, de 31Out80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." SI7-A/80

de 31 de Outubro

A evolução verificada no sector de armamento da indústria
militar e a necessidade de adequar a estrutura da Fábrica Militar
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de Braço de Prata e da Fábrica Nacional de Munições de Armas
Ligeiras 'às novas exigências empresariais, de forma a obter u~a
melhor satisfação das exigências militares, em termos de operacIO-
nalidade e produtividade, aconselharam a fusão dos referidos esta-
belecimentos fabris e a sua transformação em verdadeiras e próprias
empresas públicas.

Mas a nova empresa terá de diversificar a sua produção para
ficar em menor dependência das oscilações do mercado estritamente
militar, como convém à manutenção da qualidade da sua técnica
e dos seus fabricos, à sua operacionalidade e à fixação do seu
pessoal, razão por que foi entendido preferível desintegrar esta em-
presa da estrutura exclusiva das forças armadas.

Nestes termos:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1- São extintas a Fábrica Militar de Braço de
Prata e a Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras e,
concomitantemente, revogadas as alíneas 1) e 2) e os §§ 1.0 e 2.°
da base III da Lei n." 2020, de 19 de Março de 1947, as alíneas 1)
e 2) do artigo 1.0 e os artigos 2." e 3." do Decreto-Lei n." 41 892,
de 3 de Outubro de 1958, e, bem assim, todas as disposições legais
e regulamentos que disciplinem ou se refiram exclusivamente àque-
les dois estabelecimentos fabris.

2 - As extinções e revogações mencionadas no número anterior
operar-se-ão no momento da entrada em vigor do diploma que cria
a empresa pública Indústrias Nacionais de Defesa, E. P. (INDEP).

Art. 2." É autorizada a transferência para a empresa pública
referida no artigo anterior de todos os bens do património, direitos
e obrigações e elementos do activo e passivo das duas fábricas mili-
tares referidas no artigo 1.", com os quais será constituído o res-
pectivo capital.

Art. 3." - 1 - Os termos e condições em que o pessoal civil
das duas fábricas atrás mencionadas transitará para a nova empresa
pública serão definidos pelo diploma referido no artigo I."

2 - O pessoal civil que, consoante será previsto no diploma
citado, venha a optar por continuar ao serviço de outros estabele-
cimentos fabris do Exército ou de órgão dependente das forças
armadas poderá ser transferido desde que no estabelecimento, ser-
viço ou órgão existam vagas e o pessoal a transferir reúna as con-
dições exigidas para o preenchimento das vagas.

3 - Enquanto a transferência não se efectivar, o aludido pes-
soal manter-se-á ao serviço da nova empresa pública, em diligência,
nos termos que forem definidos no diploma da sua constituiçãO.
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Art. 4.° _ 1 _ poderá ser autorizada, "nos termos das dispo-
sições em vigor, a prestação de serviço na INDEP de militares das
forças armadas.

2 _ Por ser do interesse da Defesa Nacional que na INDEP
preste serviço pessoal técnico militar especializado na indústria de
armamento, as forças armadas promoverão o necessário no seu pla-
neamento e formação de pessoal em ordem a satisfazer o indicado
objectivo.

Art. 5: O Chefe do Estado·Maior-General das Forças Arma-
das, o Chefe do Estado-Maior do Exército, o Chefe do Estado-
-Maior da Armada e o Chefe do Estado·Maior da Força Aérea
designarão os representantes estatutariamente previstos para os órgãos

_da nova empresa pública.
Art. 6.° Os casos omissos, determinados pela extinção da Fá-

brica Militar de Braço de Prata e da Fábrica Nacional de Munições
de Armas Ligeiras ou relativos à conexão daquela com a constitui-
ção da nova empresa pública, que caibam no âmbito da competência
deste Conselho, serão resolvidos por despacho do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 18 de Junho
de 1980.

Promulgado em 20 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, D.O 253, suplemento, de 310ut80.)

II- DECRETOS

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

E DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Decreto n." 114/80

de 29 de Outubro

Considerando que a Carreira de Tiro de Bragança deixou de
ter interesse para o Departamento do Exército;
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Considerando, por isso, a necessidade de libertar os particulares
dos condicionamentos a que estão sujeitos pela existência da ser-
vidão militar que, entretanto, foi criada:

O Governo decreta, nos termos da alinea g) do artigo 202.° da
Constituição, o seguinte:

Artigo único. É revogado o Decreto n." 48526, de 14 de Agost<;>
de 1968, que instituiu a servidão militar para a Carreira de Tiro
de Bragança.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto de Freitas do Amaral---;-
Adelino Manuel Lopes Amaro da Costa - Eurico de Melo - Jose
Lopes Porto.

Promulgado em 20 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 251, de 290ut80).

III- PORTARIAS

PRESIDtJ:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretarias de Estado do Ordenamento e Ambiente
e dos Transportes

Portaria n," 773/80

de 2 de Outubro

O ruído no interior dos automóveis pesados empregados em
transportes públicos de passageiros constitui factor de incomodidade
para estes e de eventual perda de segurança pela distracção e acrés-
cimo de cansaço que pode provocar no condutor.

Existe uma norma portuguesa que estabelece uma técnica de
caracterização e um critério de qualificação do ruído no interior
daqueles veículos.
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Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Secretários

de Estado do Ordenamento e Ambiente e dos Transportes, o se-
guinte:

1.0 Ao artigo 30", n." 1, do Regulamento do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954,
é acrescentada a alínea h), com a seguinte redacção:

Artigo 30.0

Disposições especiais aplicáveis
a automóveis pesados

-_I

1- .
...................................................................................

h) O nível sonoro do ruído no seu interior estar conforme
ao estipulado na norma portuguesa sobre caracterização
do ruído no interior dos automóveis pesados de passa-
geiros.

2.. O disposto na presente portaria aplica-se aos veículos que
sejam matriculados a partir dos noventa dias seguintes ao da sua
publicação.

3.. Os automóveis pesados destinados ao transporte público de
passageiros já em circulação devem satisfazer as disposições deste
diploma no prazo de cinco anos, nos termos a fixar por despacho
do director-geral de Viação.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério dos Trans-
portes e Comunicações, 10 de Setembro de 1980. - O Secretário de
Estado do Ordenamento e Ambiente, Aurora Margarida de Carvalho
Santos Borges de Carvalho. - O Secretário de Estado dos Trans-
portes, José Miguel Nunes Anacoreta Correia.

(D. R. - I Série, n." 228, de 20ut80.)

Portaria n," 774/80

de 1 de Outubro

O ruído do tráfego rodoviário é, na generalidade dos caS9S
em meio urbano, a fonte de ruído responsável por maior incomo-
didade.
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A limitação deste ruído, se bem que possa e deva passar por
medidas como o ordenamento do tráfego e a realização de obr~s
de protecção, encontra na redução da emissão das fontes individuaIs
a contribuição mais importante.

Surge assim bem evidente a conveniência e necessidade de ajus-
tar criteriosamente, e na medida compatível com as possibilidades
de resposta tecnológica, os valores fixados como limites para os
níveis sonoros do ruído produzido pelos veículos com motor.

Atendendo a que estes veículos são utilizados correntemente
fora dos países produtores, configura-se também a conveniência de
estabelecer critérios de harmonização de técnicas de ensaio e de
fixação de limites que sejam alargados a grandes espaços econó-
micos e geográficos.

Existe uma norma portuguesa para caracterização do ruído emi-
tido por veículos com motor, ensaiados em movimento, que segue
a Norma ISO 362/1964 sobre a matéria e que está de acordo com
a técnica de ensaio seguida nos países das Comunidades Europeias.

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Primeiro-

-Ministro e pelo Ministro dos Transportes e Comunicações, o se-
guinte:

1.0 O n." 2 do artigo 32.° do Regulamento do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954,
passa a ter a redacção seguinte:

Artigo 32."
Ciclomotores

.......................................................................
2 - Nos ciclomotores, a eficácia do dispositivo silenciador

deverá ser tal que o nível sonoro dos ruídos dos escapes dos
motores, medido de acordo com a técnica de ensaio referida
na normalização portuguesa ou outra equivalente estabelecida
pela Direcção-Geral de Viação, não exceda 78 dB (A).

2." O n." 12 do artigo 33." do Regulamento do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954,
passa a ter a redacção seguinte:

Artigo 33."
Velocípedes

12 - A eficácia do dispositivo silenciador, a que se refere
a segunda parte do n." 14 do artigo 38." do Código da Estrada,

.................................................................................
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deve ser tal que o nível sonoro dos [uídos dos escapes dos
motores, medido de acordo com a técnica de ensaio referida
na normalização portuguesa ou outra equivalente estabelecida
pela Direcção-Geral de Viação, não exceda 78 dB (A).

3.0 O disposto na presente portaria aplica-se aos veículos que
sejam matriculados a partir dos noventa dias seguintes ao da sua
aplicação.

4.0 Os ciclomotores e os velocípedes com motor já em circula-
ção devem satisfazer as disposições deste diploma, no prazo de
cinco anos, nos termos a fixar por despacho do director-geral de
Viação.
-I

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério dos Trans-
portes e Comunicações. 10 de Setembro de 1980. - O Secretário de
Estado do Ordenamento e Ambiente, Aurora Margarida de Carvalho
Santos Borges de Carvalho. - O Secretário de Estado dos Trans-
portes, José Miguel Nunes Anacoreta Correia.

(D. R. - I Série, n." 228, de 20ut80.)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Estado dos Transportes

Direcção-Geral de Transportes Terrestres

Portaria n." 834/80

de 18 de Outubro

O Regulamento para o Transporte de Substâncias Perigosas
nos Caminhos de Ferro da Rede Nacional, aprovado pela Portaria
n.· 13 387, de 20 de Dezembro de 1950, e alterado pela Portaria
n.· 13 538, de 15 de Maio de 1951, encontra-se basicamente ainda
em vigor e inspirava-se nas normas do respectivo regulamento inter-
nacional existente na altura da sua elaboração.

Com a publicação do Decreto-Lei n." 144/79, de 23 de Maio,
aprovando o Regulamento sobre Transporte de Produtos Explosivos
por Caminho de Ferro (RTPECF), foram revogadas as disposições
do Regulamento de 1950 referentes aos produtos explosivos e ma-
térias similares e substituídas por outras normas substancialmente
diferentes, porque reportadas a um regulamento internacional que
sofreu entretanto sucessivas e profundas revisões.
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Deste modo, e enquanto não estiver concluído o processo em
curso para a elaboração de novos regulamentos que disciplinem. o
transporte ferroviário interno de todas as classes de mercadonas
perigosas, verifica-se uma indesejável coexistência de dois norma-
tivos de distinta inspiração, causadora de diversas dificuldades e
equívocos, em particular nas disposições de natureza administrativa.

Através do presente diploma procura-se minorar esses incon-
venientes, procedendo desde já à actualização integral do sistem.a
de etiquetagem e das designações das classes de mercadorias perr-
gosas, sem contudo pôr em causa a vigência das regras do Regula-
mento de 1950 ainda não substituídas e que se têm revelado no
essencial satisfatórias do ponto de vista da segurança dos trans-
portes.

Por outro lado, aproveita-se para suprir transitoriamente uma
lacuna existente na regulamentação em vigor, que não contemplava
o transporte ferroviário de matérias radioactivas, estando a sua rea-
lização sujeita a um regime de apreciação casuística.

Nestes termos:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro dos
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.' A sistematização e as designações das classes de mercadorias
perigosas, para efeitos do transporte ferroviário nas linhas da rede
nacional, passam a ser as que constam do apêndice I, em vez das
previstas no Regulamento aprovado pela Portaria n.' 13 387, de
20 de Dezembro de 1950.

2: Na etiquetagem das embalagens e dos vagões que conte-
nham mercadorias perigosas serão utilizadas etiquetas de acordo
com os modelos reproduzidos no apêndice II, respeitando-se a corres-
pondência estabelecida pelo apêndice I em relação às etiquetas até
agora utilizadas.

3: Poderão ser incluídas as expressões ou frases previstas no
apêndice III, na metade inferior das etiquetas aí indicadas.

4.' Até à aprovação de um regulamento sobre o transporte
ferroviário interno de matérias radioactivas, esse transporte poderá
efectuar-se nas condições previstas no Regulamento Internacional
Respeitante ao Transporte de Mercadorias Perigosas por Caminho
de Ferro (RID), anexo J à Convenção Internacional Relativa ao
Transporte de Mercadorias por Caminho de Ferro, aprovada para
ratificação pelo Decreto-Lei n.' 396/71, de 25 de Agosto.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 29 de Agosto de
1980. - O Ministro dos Transportes e Comunicações, José Carlos
Pinto Soromenho Viana Baptista.
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AP~NDICE I

Correspondência das classes de mercadorJas perigosas e das etiquetas de perigo

_I

Classes de mercadorias perigosas
Etiquetas previstas Novos modelos de etiquetas

na Portaria n.· 13387 de periso
N úmeros e desianaÇÕl:s da Portaria n.· 13 387 Novos nümeros e designações das classes

l-a - Explosivos ............................ 1-a - Ma1érias e objectos explosí- 1 ou 2

I
(') 1

vos.
-

I-b - Munições ............................ 1-11- Objectos canregados com ma- l, 2 ou 3 (I) 1
térias explosivas.

l-c - Detonadores, cargas, peças de l-c - Inflamadores, peças de fogo - -
fOgo de artifício. de artificio e mercadceías si-

milares.

I-d-Gases comprimidos, liquefeitos 2 - Ga90S com-pIlimidos, Liquefei- - -
ou dissolvidos, sob pressão, tos ou dissolvidos, sob pressão.

l-e - Substâncsas que, pelo contacto 4.3 -- Matérias que em contacto 12 2-D e 7
com a água, desenvolvem gases com a água libertwn gases
inflamáveis ou que fac!Jitam a inflamáveis.
combustão.

II - Substâncias sujeitas a inflama- 4.2 - Matérias sujeaas a inflama- 5 2-C
çAo espontânea'. ção espontânea.

I1I-a - Líquidos combustíveis ou infla- 3 - Matérias líquidas inflamáveis 4 2-A
máveis.

I1I-b - SubstAncias sólidas in6amãvcis 4.1 - Mai6rti:as sóltidlas inflamáveis 6 2-B

IV - Matérias venenosas ............... 6.1 - Matérias tóxicas ............... 7 4

V - Matérias corrosivas e cáusticas 8-Matérms ~85 .......... 8 ou 9 5

VI - Matérias ~ ou sus- 6.2 - Matérias Weooiosas e repug- - -
ceptivei9 de produzir mt"ecção. nantes.

- 5.1 - Matérias com burenees e - (I) 3
5.2 - Per6xidos <qânicos.

- 7-Matérias mdioactivas ........ - 6-A. 6-B, 6-C ou 6-D

10 8

11 9

Matérias divmsas de várias da.. ......................................................... 12 7

I 13 -
:

I

I 14 10

(1) Nos termos das inltruçOes sobre embala.en. de produtoe exploelvOl, prevlstaa 110 artlso 12.' do RTPECP.
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AttNDICB II

EtlqlJetas de perigo

_,I

No2B

'-~:·1l
i \ ~
~, !.__t_
""_148 mm ~)--..l, .

1) Ver etiqueta D,° 1.
2) Ver etiqueta D,o 6-A.
3) Nas embalaletlS, pode IM:rreduzida até 74 mmXI05 mm
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AP~NDICE III

Expressões ou frases facultativas
a incluir em determinadas etiquetas de perigo

Explosivo.
Líquido inflamável.
Sólido inflamável.
Inflamação espontânea.
Inflamável com a água.

1

Comburente ou oxidante, trantando-se de matérias
da classe 5.l.

I

Peróxido orgânico, tratando-se de matérias da classe
5.2.

Tóxico.
Corrosivo.----------~------------------.----------------

1
2-A
2-B
2-C
2-D

Expressão ou fraseNúmero do modelo
de etiqueta

3

4
5

(D. R. - I Série, n." 242, de 180ut80.)

IV - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CffiNCIA

Despacho conjunto
-I

Os princípios a que deve obedecer a avaliação do rendimento
escolar dos alunos do 12.° ano de escolaridade foram estabelecidos
pelo Despacho n." 245/80, de 21 de Julho, do Ministério da Edu-
cação e Ciência.

Considerando que a adopção dos referidos princípios pelos esta-
belecimentos militares de ensino Instituto de Odivelas (10), Colégio
Militar (CM) e Instituto Militar dos Pupilos do Exército (IMPE)
deverá atender à sua natureza e finalidade;

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no artigo 5.° do Decreto-
-Lei n." 32615, de 31 de Dezembro de 1942, no artigo 4.° do Decreto
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n." 34093, de 8 de Novembro de 1944, e no artigo 5.° do Decreto-
-Lei n." 42632, de 4 de Novembro de 1959, determinamos:

O Despacho n." 245/80, de 21 de Julho, do Ministro da Edu-
cação e Ciência, é aplicado aos estabelecimentos militares de ensino
(10, CM e IMPE) com as seguintes alterações:

1 - O capítulo I passa a ter a seguinte redacção:

I

(Via ensino)

1- .
...................................................................................

b) Regime: de classe.
...................... , .

5- .
a) Época de Junho/Julho, com duas chamadas, à segunda

das quais só podem ter acesso os examinandos que não
tenham comparecido à primeira chamada por motivo de
doença, devidamente comprovada por atestado médico;

...................................................................................

2 - É aditado um capítulo IV, com a seguinte redacção:

IV

(Disciplinas próprias
dos estabelecimentos militares de ensino)

...................................................................................

16- Às disciplinas de Instrução Militar e Educação Física,
quando integradas numa componente de formação vocacional
militar, são aplicadas as normas de avaliação do 11.° ano a
que se refere o despacho conjunto de 4 de Agosto de 1980
do Estado-Maior-General das Forças Armadas e do Ministério
da Educação e Ciência.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério da Edu-
cação e Ciência, 26 de Setembro de 1980.- O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.
- O Ministro da Educação e Ciência, Vltor Pereira Crespo.

(D. R. - II Série, D.O 230, de 40ut80.)
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Gabinete do General Vice-Chefe~
Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 24 de Julho de 1979 do Chefe do Estado-Maior do Exército,
sUbdelego no actual director do Serviço de Finanças, coronel do
SAM António Avelino de Abreu Parente, competência para:

a) Autorizar despesas com obras ou aquisição de material nos
seguintes montantes:

2000 000$, para as despesas que se efectivarem sem dis-
pensa de concurso e de contrato escrito;

1 000 000$, para as despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

- I

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo en-
cargo global tenha sido objecto de plano superiormente
aprovado;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo de
observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal, em casos urgentes de re-
conhecida necessidade, para tratar de assuntos do. âmbito da
Direcção.

Gabinete do General Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército,
18 de Setembro de 1980. - O General Vice-Chefe do Estado-Maior
do Exército, Joaquim Miguel Duarte Silva, general.

(D. R. - II Série, n." 232, de 70ut80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho
Considerando o estipulado no n." 3 do despacho conjunto do

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério das Finan-
ças e do Plano, de 15 de Julho de 1980, determino:

a) As diferenças entre os vencimentos abonados ao pessoal civil
dos serviços departamentais das forças armadas de Abril a
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Julho e os constantes da nova tabela, publicada no despacho
acima referido, serão abonadas cumulativamente com as re-
munerações de Agosto;

b) Igualmente, nesse mês, será abonada a diferença entre o
subsídio de férias atribuído em Junho e o que deveria ter
sido abonado face aos novos quantitativos para vigorarem
de Abril a Junho do corrente ano.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 1 de Agosto de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

Despacho

Considerando o estipulado no artigo 5.· do Decreto-Lei n." 354/
/80, de 5 de Setembro, e no artigo 2: do Decreto-Lei n." 322/80,
de 23 de Agosto, determino:

a) As diferenças entre os vencimentos abonados de Abril a Agosto
do corrente ano e os resultados das tabelas constantes dos
diplomas acima referidos, que não hajam sido liquidados
em Agosto, devê-le-ão ser até 30 de Setembro;

b) Igualmente, até àquela data, deverá ser paga a diferença entre
o subsídio de férias atribuído em Junho e o que deveria ter
sido abonado face aos novos quantitativos para vigorarem
de Abril a Junho do corrente ano.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 15 de Setembro de
1980.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

(D. R. - II Série, n." 233, de 80ut80.)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n." 59/A/80

Nos termos do artigo 7.· do Decreto-Lei n." 949/76, de 31 de
Dezembro, nomeio o general Guilherme de Sousa Belchior Vieira
para o desempenho das funções de director do Departamento de
Instrução.



L' Série ORDEM DO EXBRCITO N.o 10 783

Estado-Maior do Exército, 30 de Setembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Gabinete do Quartel-Mestre-General

Despacho
_,

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior do Exército,
subdelego no general José Fernando Lopes Gomes Marques, director
da Arma de Engenharia e director do Serviço de Fortificações e
Obras do Exército, competência para:

a) Autorizar despesas relativas a obras e aquisição de material
nos seguintes montantes:
1 000 000$, para despesas que se efectivarem sem dispensa
de concurso e de contrato escrito;

200000$, para despesas que se realizarem com dispensa dessas
formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo encargo
global tenha sido objecto de plano superiormente aprovado;

b) Enviar directamente à CREEF A, com o seu parecer, os pro-
cessos de aquisição de material pela COMPAE, dando ape-
nas conhecimento posterior ao quartel-mestre-general do res-
pectivo despacho;

c) Execução de planos previamente aprovados, sem prejuízo da
observância das disposições legais;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de re-
conhecida necessidade para tratar de assuntos do âmbito da
direcção.

Estado-Maior do Exército, 2 de Outubro de 1980. - O Quartel-
-Mestre-General, João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. - II Série, n." 241, de 170ut80.)
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Carta de Promulgação Nacional

Stanags

1. O STANAG 2088 (4: Edição):

- Battlefield IIlumination.
- Esclairage du Champ de Bataille,

Entra em vigor na Armada, Exército e Força Aérea em 1 de
Julho de 1980.

2. As disposições desta carta devem ser publicadas nas ordens
aos referidos ramos das Forças Armadas.

3. Deste STANAG, difundido em Inglês e Francês, é permitido
fazer extractos.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Janeiro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

v - PARECERES

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Processo n." 180178, livro n." 61- Militares - Requisição

O chamamento a juízo, ainda que como arguido, de militar que
se encontre em situação de carecer de licença do seu superior
para se ausentar do serviço faz-se por meio de requisição, nos
termos do artigo 85.0 do Código de Processo Penal.

1 - Suscitaram-se divergências entre o Sr. Juiz da Comarca de
Vinhais, por um lado, e o Comando da Região Militar do Norte
e o Estado-Maior-General das Forças Armadas, por outro, quanto
à interpretação do artigo 85.0 do Código de Processo Penal, enten-
dendo o primeiro que esta disposição não prevê o chamamento a
juízo de militares quando arguidos, e os segundos sustentando opi-
nião contrária.

As autoridades militares referidas baseiam o seu ponto de vista
não só no comando do artigo como na interpretação sistemática
do mesmo, atendendo à sua colocação no diploma em que se inte-
gra (capítulo II, título I, do livro II do citado Código).
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o Sr. Juiz de Vinhais opina ainda que está revogada a dou-
trina constante da determinação inserta na Ordem do Exército, 1..
série, n." 3, de 1951, sendo de parecer diferente as mencionadas
autoridades militares.

Preconizada a audição deste corpo consultivo sobre o assunto,
dignou-se V. Ex." concordar, pelo que cumpre emitir parecer.

2 -IPara além da sumária indicação constante do número ante-
rior, não se conhecem outras e porventura mais desenvolvidas razões,
alinhadas em sustentação da tese da inaplicabilidade do regime do
artigo em causa aos militares quando arguidos, que pudessem ser
aqui devidamente apreciadas.

Parece seguro, porém, que a controvérsia respeita à situação
decorrente da comparência de militares em tribunais civis (').

Circunscrito, assim, o tema da consulta, vejamos como deve
~ Iresolver-se a dúvida latente na mesma.

3 - Escreveu Luís Osório a propósito do artigo 85_0 do Código
de Processo Penal, depois de citar algumas normas semelhantes de
legislações estrangeiras e de recordar que a fonte daquela disposição
foi o que na prática se fazia:

O fundamento destas regras não é tanto evitar ao empre-
gado as dificuldades em que se podia vir a encontrar no caso
de receber ordens contraditórias, uma do juiz e outra do seu
superior, pois isso ainda hoje pode acontecer, como o dar ao
superior ocasião de tomar as necessárias providências a fim de
que o serviço público não sofra ou sofra, o menos possível,
com a falta do empregado na sua repartição C).

Também num parecer recente deste corpo consultivo se salien-
tou que a razão de ser deste preceito - bem como de um preceito
semelhante, o artigo 258.° do Código de Processo Civil- é o inte-
resse dos serviços públicos; é a necessidade de conciliar o dever de
todas as pessoas colaborarem com os tribunais e a normalidade do
funcionamento dos serviços públicos.

E citando, a propósito, a lição do Prof. Alberto dos Reis (')
(<<Não é por uma razão de homenagem ou consideração pelo noti-
ficando que se recorre à notificação administrativa; é por uma
razão de interesse do serviço. Desde que a pessoa tem a seu cargo
o desempenho de um serviço público, convém que o seu compare-
cimento em tribunal se faça por maneira que não sofra intercepção
ou perturbação grave o serviço que lhe está confiado. Por isso é
que se requisita o comparecimento ao superior hierárquico»), o
parecer considera que o fundamento dos citados preceitos tem, pois,
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lugar quando o notificando está de qualquer modo vinculado ao
funcionamento de um serviço público, quer este esteja na depen-
dência directa da Administração ou de pessoas colectivas públicas
que a integram, quer na de uma entidade concessionária (').

Disso não deixa dúvidas - prossegue o parecer - a referência
que nele se faz, por um lado, a «funcionários públicos» e, por
outro, a «empregado de empresa concessionária de serviços pú-
blicos».

Por esta forma se individualizaram as duas hierarquias de cuja
autorização depende a comparência dos notificandos que em cada
uma se insiram: a hierarquia dos serviços públicos e a hierarquia,
meramente privada, das empresas concessionárias.

Consequentemente, com a expressão «funcionários públicos» quis
abranger-se não apenas os específicos «agentes funcionários» mas
todos os agentes administrativos, isto é, todos aqueles que, por qual-
quer título, estão ao serviço das pessoas colectivas de direito público
que integram a Administração, sob a direcção e na dependência dos
respectivos órgãos (').

4 - Ora, se a razão de ser do artigo 85.0 do Código de Pro-
cesso Penal é a indicada e se, por isso, a tendência é para uma
interpretação do texto em sentido amplo, não vinculada ao estrito
significado técnico-jurídico das expressões «funcionário público» e
«empregado» (de empresas concessionárias de serviços públicos),
compreende-se mal que o mesmo se não aplique quando se trata
de fazer comparecer em juízo pessoas sujeitas a um regime de ser-
viço caracterizado por uma disciplina muito mais apertada e insertas
numa relação de hierarquia muito mais rígida e vincada do que a
generalidade daqueles e que são, precisamente, os militares.

Certamente porque existe uma noção generalizada de que o
serviço militar postula maiores exigências de disciplina e pressupõe
muito menor liberdade de movimentos do que o comum das activi-
dades civis se explica a prática corrente de «requisitar» a compa-
rência dos mesmos, em juízo, quando ela se mostra necessária, sem
que os requisitantes se preocupem demasiado com o fundamento
jurídico dessa prática.

Não obstante, de tempos a tempos, suscitam-se dúvidas e rea-
bre-se a discussão.

Não é a primeira vez que este corpo consultivo é chamado a
pronunciar-se sobre o assunto.

Com efeito, num parecer votado em 3 de Dezembro de 1948 t),
foi analisada a questão de saber se devem efectuar-se notificações
de militares paralelamente com as requisições que os tribunais são
obrigados a fazer e em que casos.
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o parecer, depois de sublinhar a diferente natureza da citação
e da notificação, como actos através dos quais se realiza a comu-
nicação entre os tribunais e as partes e entre aqueles e as pessoas
que devem intervir em diligências processuais, e de invocar, entre
outros, os artigos 258.· do Código de Processo Civil e 85.0 do
Código de Processo Penal relativos ao chamamento de «funcioná-
rios» ou «empregados de empresas concessionárias», entende que
neles se revelam princípios aplicáveis, sem qualquer alteração, aos
militares em serviço activo, pois a lei não incluiu disposições espe-
ciais em relação a eles, devendo, portanto, aplicar-se a regra geral.

E, mais adiante, considera:

Pode suceder que o tribunal, quer em processo civil, quer
em processo criminal, necessite para nm acto designado da pre-
sença de um indivíduo que se encontra a prestar o serviço
militar ou porque esse indivíduo é causa de actividade pro-
cessual ou porque interessa o seu auxílio à solução do pleito.
Neste caso, como já vimos, manda a lei que o militar seja re-
quisitado. Quer dizer: ao passo que as outras pessoas que têm
idêntica intervenção são notificadas, os militares, como os fun-
cionários públicos, são requisitados, tornando-se a sua compa-
rência obrigatória uma vez recebida ordem do seu superior hie-
rárquico C).

Temos por muito provável que a doutrina deste parecer influen-
- J ciou a atrás referida determinação I da Ordem do Exército, 1.& série,

11.· 3, de 30 de Abril de 1951, não só pela proximidade entre as
respectivas datas de publicação como pela coincidência entre as ques-
tões concretas que são objecto de estudo, no primeiro, e de regula-
mentação, na segunda.

É o seguinte o teor da determinação, na parte que nos inte-
ressa:

Tendo-se suscitado divergências entre as autoridades judi-
ciais, comuns e militares, acerca da maneira como devem ser
efectuadas, no interior de dependências do Ministério do Exér-
cito, citações, notificações e requisições, nas pessoas dos mili-
tares em serviço, relativas a processos nos tribunais comuns;

Não devendo confundir-se requisição com notificação, visto
que a primeira não pode deixar de fazer-se ao comando da
região e mais autoridades competentes e a segunda só pode ser
levada a efeito por funcionário do tribunal, na pessoa do mili-
tar a notificar, independentemente da requisição dos mesmos
tribunais, para tornar obrigatória a comparência do militar no
foro comum;
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Determina-se:

1.0 .
2:
3.° As notificações de que resulte a comparência obrigatória

dos mesmos militares, com dia determinado para julgamento
nos mesmos tribunais, só poderão efectivar-se mediante requi-
sição feita pelos mesmos tribunais às autoridades militares com-
petentes {directores-gerais do Ministério, governador militar de
Lisboa, comandante da região e directores das armas) (8).

5 - Face à doutrina exposta no anterior parecer desta Pro-
curadoria-Gerai da República, ocorre perguntar se não haverá razões
para revisão da mesma, agora que, pelos vistos, a questão foi rea-
berta.

Propendemos a concluir pela negativa.
O problema continua, a nosso ver, a pôr-se nos mesmos ter-

mos: embora sem disposição especial para militares, há ou não ra-
zões para que o seu chamamento a JUIZO se faça pelo modo cons-
tante do artigo 85: do Código de Processo Penal, isto é, através
de requisição? A nosso ver, há.

Essas razões são as acima indicadas para os agentes administra-
tivos e fundam-se no interesse do serviço.

Procedem, no caso dos militares, as razões justificativas da re-
gulamentação do caso previsto na lei - que é o da comparência dos
agentes administrativos, segundo interpretação firmada anteriormente
por este corpo consultivo.

Com efeito, os militares têm, entre outros, os seguintes deveres
especiais:

Apresentar-se com pontualidade no lugar a que forem chamados
ou onde devam comparecer em virtude das obrigações de
serviço;

Não se ausentarem, sem a precisa autorização, do lugar onde
devem permanecer por motivo de serviço ou por determina-
ção superior (n." 33 e 34 do artigo 4: do Regulamento de
Disciplina Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n." 142/77, de
9 de Abril).

Se mais razões não houvesse, bastariam estes deveres especiais
para tornar indispensável a requisição ao superior hierárquico com-
petente, como meio de chamamento a juízo - até porque se é ao
tribunal que compete, em exclusivo, ajuizar da utilidade ou da neces-
sidade desse chamamento, é àquele superior que compete decidir
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da existência ou não da «imperiosa necessidade de serviço público»
a que o artigo 85.° se refere como motivo de recusa, igualmente
lhe competindo ter em conta o dever constitucional de coadjuvar
o tribunal (8), em termos de, em igualdade de circunstâncias, dar
prevalência a este dever que, numa escala de valor legal, se insere
em plano superior ('0).

Deste modo, sempre poderia aplicar-se aos militares, por ana-
logia, o que o artigo 85.° dispõe para os agentes administrativos
(~ 1.0 do artigo 1.0 do Código de Processo Penal).

Aquele preceito, embora não directamente aplicável, pode-o ser
em virtude da identidade racional que existe entre as situações de
Uns e outros. '

Não se vêem, em suma, razões novas que levem a considerar
não fundamentada a doutrina deste corpo consultivo, expressa no já
citado Parecer n." 80/48.

6 - Apenas algumas considerações mais, em torno da especifica-
ção «quando arguidos», a que parece cingir-se o entendimento que
defende a não aplicabilidade do artigo 85.° do Código de Processo
Penal à comparência de militares.

Ainda aqui o desconhecimento das razões de tal entendimento
impede a discussão.

Apesar disso não se julga que a posição de «arguido» altere
a questão em debate.

Na conceptologia do Código de Processo Penal, arguido é aquele
sobre quem recai forte suspeita de ter perpretado uma infracção,
cuja existência esteja suficientemente comprovada (artigo 251.°).

Dele se distingue o «réu», que é o arguido pronunciado, ou
seja, como diz Figueiredo Dias, «aquele que já foi solenemente cha-
mado à responsabilidade perante a comunidade jurídica através de
uma acusação aceite ou recebida por um juiz». Mas para logo
acrescentar que à distinção, feita nestes termos, só poderá conce-
der-se valor processual formal, nunca efeitos substanciais no sentido
da atribuição ao réu de um estatuto jurídico-processual diferente
e mais perfeito - como se o arguido fosse apenas objecto da ins-
trução preparatória, enquanto o réu seria já sujeito do jugamento ('I).

E apesar de o Código, muitas vezes, falar de «réu», onde deve-
ria falar de «arguido», isso não tira que o chamamento deste a
iuízo se não faça nos termos gerais dos artigos 83: e seguintes:
por notificação ou requisição, conforme os casos.

Não se vê, por isso, que a posição de «arguido» em que um
militar possa encontrar-se determine uma especialidade de tratamento
que leve à dispensa de utilização do meio normal de chamamento
a juízo previsto na lei de processo.
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Claro que todas as considerações precedentes pressupõem que
o militar chamado a juízo se encontra, de algum modo, em situação
de carecer de autorização superior para se ausentar do serviço.

Não valem para toda e qualquer situação em que não estejam
em causa os interesses do serviço que justificam, como vimos, a
requisição prevista no artigo 85.° do Código de Processo Penal.

Mas, como é evidente, só à face da legislação militar é possível,
em cada caso, decidir se um militar se encontra em situação que
exija licença do seu superior hierárquico para se ausentar legalmente,
a fim de comparecer em juízo.

7 - Pelo exposto, firma-se a seguinte conclusão:

O chamamento a juízo, ainda que como arguido, de militar que
se encontre em situação de carecer de licença do seu superior
para se ausentar do serviço faz-se por meio de requisiçao,
nos termos do artigo 85.0 do Código de Processo Penal.

(') Decisivamente, pela referência à determinação de 1951, a que
se alude no texto, que trata, precisamente, do modo de regular essa
comparência.

e) Cf. Comentário ao Código de Processo Penal Português, voI. II,
p. 108.

(') Em Comentário ao Código de Processo Civil, voz. II, p. 738.
(') O Parecer n." 30/78, referido no texto, em que se concluiu

que «o chamamento a juízo de qualquer agente administrativo cujo
comparecimento depende de licer:ça do respectivo superior hierár-
quico é feito por via administrativa, nos termos do artigo 258.° do
Código de Processo Civil e do artigo 85.° do Código de Processo
Penal», foi votado na sessão de 30 de Março de 1978.

(') As considerações do texto são, ainda, reproduzidas do parecer
anteriormente citado.

(6) Parecer n." 80/48, publicado no Diário do Governo, 2.' série,
de 13 de Abril de 1951.

(') O que não exclui, em certos casos, a necessidade de uma
notificação. São eles os casos em que a requisição, só por si, é insu-
ficiente para dar conhecimento ao militar de despacho desencadeado!
de consequências jurídicas. Por exemplo: a do despacho que designa
dia para julgamento. A requisição não basta, pois apenas se destina
a assegurar a comparência.

Daí que o parecer tenha formulado conclusão no sentido de que
«os despachos que designam dia para julgamento devem ser notifi-
cados aos arguidos militares, independentemente da requisição que
os tribunais devem fazer para tornar obrigatória a comparência de
tais arguidos».
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(8) Recorda-se que na consulta se informa ter o Sr. Juiz de
Vinhais entendido achar-se revogada a doutrina desta determinação,
embora não se indiquem as razões que eventualmente suportem esse
entendimento.

(') Cf. artigo 209." da Constituição da República:

No exercício das suas funções os tribunais têm direito à
coadjuvação das outras autoridades.

('0) Como se escreveu no citado Parecer n." 30/78.
(") Cf. Direito Processual Penal, I, p. 427.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da
Procuradoria-Geral da República de 16 de Novembro de 1978.

Eduardo Augusto Arala Chaves - Manuel António Lopes Ro-
cha, relator - Rui Vieira Miller Simões - António Luís Correia da
Costa Mesquita - José Carlos de Carvalho Moitinho de Almeida
-José Narciso da Cunha Rodrigues-Alberto Manuel Portal Tava-
res da Costa - Abílio Padrão Gonvales - Fernando João Ferreira
Ramos-José Henrique Ferreira Vidigal-Luciano dos Santos Pa-
trão.

Este parecer foi homologado por despacho de S. Ex: o
General Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-

-,' das de 12 de Dezembro de 1978.

Está conforme.

Procuradoria-Geral da República, 10 de Março de 1980. - O Se-
cretário, Maria Helena de Almeida Cautela

(D. R. - II Série, n." 228, de 20ut80.)

VI - DECLARAÇõES

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

No Diário da República, 2: série, n." 186, de 13 de Agosto
de 1980, foi publicado um despacho conjunto do EMGFA e do
MEC, o qual contém uma discrepância em relação ao texto ori-
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ginal. Com efeito, no n." 15 do citado despacho, onde se lê: « ... de
exame nos termos dos n." I, 2.2 e 2.3 do presente despacho, é
expressa:» deve ler-se (de acordo com o texto original): « ... de
exame nos termos dos n." 2.1, 2.2 e 2.3 do presente despacho, é
expressa: ».

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, 2 de Outubro
de 1980. - O Chefe, João Manuel Soares de Almeida Viana, coronel
de engenharia TMS.

(D. R. - II Série, n.' 236, de 110ut80.)

PRESlDttNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n." 457 I
180, publicado no Diário da República, L' série, n." 235, de 10 do
corrente, e cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No artigo 1.0, nova redacção do n." 3 do artigo 144: do Código
de Processo Civil, onde se lê: « durante as férias, domingos
e dias feriados.», deve ler-se: « durante as férias, domingos,
sábados e dias feriados.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 15 de
Outubro de 1980. - O Secretário-Geral, França Martins.

(D. R. - I Série, n." 245, de 220ut80.)

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto Regional
n." 27/80/A, publicado no Diário da República, 1.. série, n." 216,
de 18 de Setembro de 1980, e cujo original se encontra arquivado
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nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No final do diploma consta a seguinte menção, que, por lapso,
não foi publicada:

Publique-se.

O Ministro da República, Henrique Afonso da Silva
Horta.

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 7 de
Outubro de 1980. - O Secretário-Geral, França Martins.

(D. R. - I Série, n." 247, de 240ut80.) ..

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

-I

José Luís Almiro Canêlhas, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1,- SÉRIE
N,o 11/30 DE NOVEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I- DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

-, Decreto-Lei n.' 518/80

de 5 de Novembro

Por Decreto de 6 de Junho de 1914 foi aprovado e posto em
execução o Regulamento Geral do Serviço de Exército (RGSE),
compreendendo sete partes que, no seu conjunto, estabeleciam nor-
mas seguras para a actividade de rotina do Exército da época, desde
a sua composição e articulação até aos procedimentos a adoptar
nas várias actividades dos quartéis e dos estabelecimentos militares,
passando pelos deveres específicos dos diversos postos e funções.

A evolução das forças armadas portuguesas e as sucessivas re-
formas introduzidas no Exército tornaram imperioso fazer-se regu-
lamentação adequada, destacando assuntos contidos no RGSE para
PUblicações separadas com alterações mais ou menos profundas.

Somente a II parte «Serviço interno das unidades e de guarni-
ção» e a VII parte «Sinais e toques de clarim e corneta» não foram
atingidas e sofreram apenas ligeiras e indispensáveis adaptações.

Desde há muito, porém, que se fazia sentir a necessidade da
revisão da II parte, e nesse sentido várias tentativas foram feitas,
sem contudo se atingir o objectivo marcado. Explica essa frustração
não só a complexidade do trabalho, mas também a força dos hábi-
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tos adquiridos à sombra do ROSE e o respeito que sempre a todos
mereceu a clareza, o método e a precisão do seu texto.

Por outro lado, as circunstâncias têm vindo a impor proce-
dimentos novos, nem sempre normalizados, e diferentes de quartel
para quartel, o que, para além de dificultar a acção do comando,
prejudica a disciplina geral e ate a preparação das tropas, dada a
forte influência que a vivência dos quartéis tem na formação cas-
trense do pessoal.

Numa altura em que mais uma vez se promove uma reformu-
lação profunda no Exército Português, é indispensável dotá-lo com
um regulamento que oriente os quadros quanto aos procedimentos
a adoptar na vida interna das unidades e estabelecimentos, com
vista a alcançar os grandes objectivos definidos na sua missão.

O presente regulamento visa esses objectivos, respeita o que a
tradição tem de válido, mas abre-se para perspectivas de futuro.

Baseado no RGSE de 1914, adapta procedimentos de exércitos
estrangeiros que mais afinidades têm com o nosso e introduz novos
capítulos que a actualidade recomenda.

Dada a metodologia seguida - definição de conceitos norma-
tivos no Estado-Maior do Exército, recolha de pareceres dos quartéis-
-generais e de todas as unidades e estabelecimentos militares, expe-
riência em três unidades piloto -, espera-se que este RGSE (II parte
«Serviço interno das unidades e de guarnição») venha a contribuir
para a renovação do Exército, numa linha de formação castrense
de acordo com as leis em vigor e os altos interesses da Pátria,

Assim:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do

n." 1 do artigo 148.· da Constituição, o seguinte:
Artigo 1.0 ~ posta em execução, a título definitivo, em todas

as unidades e estabelecimentos militares do Exército, a partir de
1 de Janeiro de 1981, a II parte do Regulamento Geral do Serviço
do Exército (RGSE) aprovada pelo Decreto n." 49/80, de 22 de
Julho.

Art. 2.· Os artigos 9.·, 10.·, 11.·, 12.·, 24.°, 25.°, 26.°, 33.?
34:, 36:, 37:, 43:, 68:, 79:, 85:, 86:, 97:, 108: e 128: do Re-
gulamento referido no artigo anterior passam a ter a seguinte
redacção:

...................................................................................
Art. 9:-1- .
2- .

a) Redigir, sob a orientação do comando, a ordem de ser-
viço e apresentá-la, à hora determinada, à assinatura do
comandante; logo que pronta e depois de obtida II
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autorização deste, mandar fazer a respectiva distribui-
ção;

Art. 10.·-1- ..
2- .
a) Ao iniciar o serviço, receber do oficial de dia o res-

pectivo relatório, tomar conhecimento das ocorrências
que exigem coordenação de accionamento e obter para
elas orientação superior, se necessário, e providenciar
pela sua entrega na secretaria do comando;

•••••••••••••••• 0'0 ••••••••••••••••• 0'° .. o ... o., .. 0 •••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 11.° .

a) ..
b)
c) Receber o expediente de rotina das companhias, prepará-

-lo para despacho do comandante de batalhão e, poste-
riormente, entregá-lo na secretaria do comando.

Art. 12 .

-.'

a) .
b)
c)
d)
e)
f)
g)
h)
í)
i) Relacionar, através do cabo de dia, o pessoal que carece

de ser presente à revista de saúde, fazê-lo apresentar
ao médico e informar este dos casos especiais, por ele
previamente verificados, relativos a praças impossibilita-
das de comparecer;

Art. 24.. - 1 - .
2 - Poderão ser inscritos na mesma escala militares que

pertençam a grupos diferentes nas circunstâncias seguintes:
a) Para o desempenho de serviços técnicos ou que requei-

ram qualificação especial; a respectiva escala será orga-
nizada com pessoal que tenha essa aptidão ou quali-
ficação;
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b) Quando o serviço a desempenhar for carecterístico de
determinada função orgânica; neste caso, entrarão na
escala os militares que estejam no desempenho dessas
funções.

3 - Os aspirantes a oficial não podem ser nomeados ofi-
ciais de dia às unidades.

4 - Para o serviço ordinário serão organizados dois con-
juntos de escalas:

Escala A - para os dias que antecedem os de expediente
normal;

Escala B - para os dias que antecedem os de total activi-
dade reduzida.

A nomeação para o serviço pela escala A subordina-se à
previsão de nomeação pela escala B, podendo tanto uma como
outra das escalas, para o mesmo serviço ordinário, ter cons-
tituição diferente, tendo em vista a conveniência do serviço e
a graduação do esforço do pessoal.

5 - A inscrição numa escala faz-se por ordem decrescente
dos postos e, dentro do mesmo posto, por ordem decrescente
de antiguidades.

6 - Quando houver serviço de oficial de prevenção, será
o número total de oficiais da escala de dia acrescido com o
dos aspirantes a oficial, dividido em duas escalas, tanto quanto
possível iguais; a dos oficiais mais antigos destina-se ao ser-
viço de dia à unidade e a outra ao serviço de prevenção, sem
prejuízo do expresso no n." 3 deste artigo.

Art. 25: - 1 - .
2- .
3 - Qualquer militar graduado que não haja prestado ser-

viço na unidade há menos de um ano só deverá ser conside-
rado pronto no mapa diário, para efeitos de serviço de escala
individual, no sexto dia da sua apresentação na unidade, sem
prejuízo, porém, da folga mínima da respectiva escala.

Art. 26: - 1 - A folga dentro da mesma escala de ser-
viço diário, excepto para as companhias independentes ou iso-
ladas, deve ser, no mínimo, de três dias .

........................................ " .



L' Série ORDEM DO EXIôRCITO N.· 11 799

Art. 33.·-1 -
2 - Para os assuntos de alojamento e limpeza, o adjunto

do comando de companhia será coadjuvado pelo cabo de aquar-
telamento, que tem por deveres, além de outros que lhe sejam
atribuídos, os seguintes:

Art. 34.·-1 - Em regra, cada companhia nomeará diaria-
mente, por escala, um sargento de dia, um cabo de dia e
plantões.

Art. 36.·-1- .~
a) ..
b) Quando, por condições especiais ligadas à distribuição

de alimentação, não houver formatura para as refeições,
far-se-á uma imediatamente após a distribuição da ordem
para os efeitos expressos na alínea anterior.

2- ..
a) .
b) Nos dias em que não há expediente normal, a orga-

nização e apresentação da parada da guarda serão fei-
tas por um sargento-chefe ou sargento-ajudante nomeado
por escala, com excepção do que estiver no desempenho
interino das funções de adjunto do comando da uni-
dade; a apresentação do pessoal das companhias será
feita pelo mais graduado ou antigo dos sargentos da
companhia nomeados para o serviço.

Art. 37.·-1- .
2- .
3 - .
a) O cabo de dia à companhia reúne e acompanha as pra-

ças inscritas para a consulta médica e informa o adjunto
de comando de companhia de quais as inscritas e das
que não podem comparecer, a fim de este se certificar
das suas condições;

b) Ao toque respectivo, comparecem perante o médico, no
local designado, o cabo de dia e os inscritos que o pos-
sam fazer, a fim de lhes ser passada revista;
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Art. 43." - 1 - O comandante de unidade pode conceder
dispensas de arranchar e dormir no quartel, permanentemente,
às praças que o solicitem por intermédio da cadeia de comando,
quando comprovem ter família na localidade e apresentem mo-
tivos especiais e atendíveis para tal concessão .

...................................................................................

Art. 68:-1 - .
2 - O pessoal dos meios de apoio tem, além da dependên-

cia administrativa da unidade, a dependência técnico-funcional
que for estabelecida.

Art. 79." - 1 - .

a) Assegurar as relações entre as autoridades militares e as
autoridades civis;

b) .
c) Regular os encargos de serviço comum às unidades e

estabelecimentos militares na área da guarnição;
d) .
e)
f)
g)

...............................................................................

...............................................................................
Coordenar com os órgãos competentes a participação
militar nas acções de apoio à protecção civil e nas fases
de prevenção e luta contra sinistros e calamidades e
recuperação das áreas e populações afectadas.

Art. 85.°-1- .

2- .
3- .
4- .

a) .
b) Quando a guarda for de comando de sargento e, para

a nomeação do comandante, houver que recorrer à
escala, esta será constituída pelos primeiros-sargentos e
segundos-sargentos da companhia que a fornece; se tal
não for possível, serão, para o efeito, afectos à com-
panhia os sargentos necessários, em princípio da mesma
arma ou serviço;

...................................................................................

Art. 86."-1- .
2- .
3- .
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a) .

b)
c)
á)
e)

...............................................................................

...............................................................................

...............................................................................
Não se abrigar senão quando chover, saindo sempre que
tiver de prestar continência;

.............................................. , .

Art. 97.0 - 1 - .
2- .
3 - Quando a reclamação não for julgada procedente, assiste

ao reclamante, após lhe ser dado conhecimento do despacho,
o direito de recurso, no prazo de cinco dias, para a estação
ou autoridade imediatamente superior 'àquela que primeiro resol-
veu, a fim de essa autoridade, em última instância, tomar a
deliberação que houver por conveniente, segundo os preceitos
consignados no Regulamento de Disciplina Militar.

4 - Deve ser dado conhecimento aos interessados das de-
cisões tomadas acerca das suas reclamações e recursos.

Art. 108.·-1 - .
2 - Para administrar os materiais, o comandante da uni-

dade é coadjuvado por dois órgãos:

a) O estado-maior, quanto ao estudo e planeamento, in-
cluindo num e noutro os cálculos de necessidades, as
diligências de aquisição e as normas de utilização;

b) A subunidade de serviços, em tudo o que diga respeito
ao contrôle dos materiais recebidos.

3 - O comandante da subunidade de serviços dispõe, para
o efeito, dos elementos que o quadro orgânico lhe atribuir e
tem por incumbência:

a) Organizar o serviço de escrituração das cargas;
b) Promover a distribuição dos materiais, de acordo com

as instruções do comando;
c) Fiscalizar as existências e o acondicionamento dos ma-

teriais em depósito;
á) Dar andamento aos autos relativos ao material, de acordo

com as instruções técnicas em vigor;
e) Controlar as recepções e evacuações do material;
f) Promover, de acordo com as instruções do comando, a

execução das medidas de segurança e manutenção rela-
tivas ao material.
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Art. 128." -1 -

a) ..
b) ..
c) .
d) Por indicação do comandante da unidade, o comandante

das forças em parada mandará avançar a bandeira, que
é representada pelo estandarte nacional;

...................................................................................

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 15 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 23 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 256, de 5Nov80.)

Decreto-Lei n.· 520/80

de 5 de Novembro

Considerando a necessidade de adaptação dos escalonamentos
de competência para autorização de despesas em face do disposto
no Decreto-Lei n." 211/79, de 12 de Julho, e tendo em atenção
as designações das entidades hierárquicas no Exército:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148: da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.° São competentes para autorizar despesas com obras
e com aquisições de bens e serviços, com ou sem dispensa de rea-
lização de concurso público ou limitado e de celebração de con-
trato escrito, as entidades referidas no quadro anexo ao presente
diploma, dentro dos limites de competências que no mesmo são
fixados.

Art. 2.° -1 - No Exército, nas aquisições de bens e serviços
que qualquer unidade, estabelecimento ou outro órgão militar tenha
de efectuar, não podem fechar- se contratos nem firmar-se encomen-
das sem prévia consulta aos estabelecimentos fabris militares, sem-
pre que se trate de aquisições que se situem no âmbito das suas
atribuições específicas.
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2 - Por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército, nas
aquisições efectuadas aos estabelecimentos fabris militares poderá
ser dispensada a realização de concurso e contrato escrito para a
efectivação das respectivas despesas.

Art. 3." - 1 - As entidades que podem delegar competência são:

a) Chefe do Estado-Maior do Exército;
b) Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;
c) Os directores de departamento;
d) Os directores de serviços com funções logísticas e o director

do Serviço de Finanças;
e) Os chefes dos serviços com funções logísticas;
t) Os directores dos estabelecimentos fabris.

2 - As entidades que podem receber delegações de competên-
cia são:

a) As referidas em b), c), d), e) e f) do número anterior;
b) Os chefes de repartições integrados em direcções ou chefias

de serviços com funções logísticas;
c) Os comandantes de unidades, estabelecimentos e outros órgãos

militares, em condições excepcionais a definir pelo Chefe do
Estado-Maior do Exército.

3 - Os directores dos estabelecimentos fabris do Exército po-
_ I dem delegar parte da competência que lhes é atribuída por lei para

autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços nos
termos seguintes:

a) Nos subdirectores, até 500000$;
b) Nos chefes de serviço e de sucursais, até 250000$;
c) No presidente da comissão de gerência dos supermercados,

até 100 000$.

Art. 4." - 1 - Salvo norma especial, as despesas referidas no
artigo 22." do Decreto-Lei n." 211/19, de 12 de Julho, só podem
ser efectuadas mediante autorização do Chefe do Estado-Maior do
Exército.

2 - Sempre que se trate de despesas que devam considerar-se
excepcionais para o órgão que as tenha de realizar, o disposto no
número anterior só se aplica quando excedam os seguintes limites:

10000$ para as entidades referidas na alínea a) do quadro
anexo;

100000$ para as entidades referidas na alínea b) do quadro
anexo;
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500 000$ para as entidades referidas nas alíneas á) e e) do qua-
dro anexo.

Art. 5: O presente diploma aplicar-se-á em conjugação com
o disposto no Decreto-Lei n." 211/79, de 12 de Julho.

Art. 6.° Ficam revogados os Decretos-Leis n." 41 899, de 9
de Outubro de 1958, e 395/76, de 26 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 15 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 23 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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Decreto-Lei n." 522/80
de 5 de Novembro

Considerando que a alínea c) do artigo 5.· do Decreto-Lei
n." 47577, de 7 de Março de 1967, prescreve a forma de decreto
simples para efeitos de promoções por distinção, o que, não ca-
bendo na competência legislativa e regulamentar do Conselho da
Revolução (v. artigo 149.° da Constituição), torna inexequível tal
disposição legal:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. A referência legal à forma de decreto para efeito
de promoções por distinção, nos termos da alínea c) do artigo 5.°
do Decreto-Lei n." 47577, de 7 de Março de 1967, considera-se
feita à forma de portaria do competente Chefe do Estado-Maior.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 15 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 23 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 256, de 5Nov80.)

MINIST1!:RIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei n." !25/80
de 5 de Novembro

Considerando que dificuldades de vária ordem têm impedido
que grande parte dos fundos autónomos e dos organismos dotados
de autonomia administrativa e financeira, referidos no Decreto-Lei
n." 264/78, de 30 de Agosto, cumpram o que está estabelecido
quanto ao prazo de remessa das contas de gerência;

Atendendo a que se impõe ultrapassar aquelas dificuldades, por
forma a dar satisfação ao disposto no programa do Governo, onde
se refere que sujeitar-se-á a contrôle mais efectivo a actividade finan-
ceira dos serviços e fundos que actualmente gozam de autonomia,
com o fim de os integrar na disciplina financeira do Estado.

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
tigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0- 1 - Os fundos e serviços com autonomia adminis-
trativa e financeira a que se refere o Decreto-Lei n." 264/78, de
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- I

30 de Agosto, assim como o Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, deverão elaborar, trimestralmente, com referência
ao final de cada trimestre, em termos acumulados, mapas da receita
arrecadada e da despesa efectuada, baseados nos respectivos balan-
cetes mensais.

2 - Os documentos mencionados no n." 1 deste artigo devem
ser remetidos, até ao dia 15 do mês seguinte ao trimestre a que
se referem, ao Ministro das Finanças e do Plano.

3 - Os organismos referidos no n." 1 do presente artigo deve-
rão enviar ao Ministro das Finanças e do Plano, até ao dia 15
de Fevereiro de cada ano, as informações mencionadas no n." 1.
com referência à situação verificada em 31 de Dezembro.

Art. 2.° Os dirigentes e os responsáveis pelos órgãos de fisca-
lização estatutários, os organismos mencionados no n." 1 do ar-
tigo 1.0, serão solidariamente responsáveis pela inobservância dos
prazos fixados neste diploma e nos n." 1 e 2 do artigo 7.° do
Decreto-Lei n." 264/78, de 30 de Agosto, incorrendo na pena de
multa até ao dobro do valor do vencimento mensal da respectiva
categoria, a aplicar por despacho do Ministro das Finanças e do
Plano, independentemente das obrigações respeitantes ao julgamento
de contas.

Art. 3.° O não cumprimento do disposto no presente diploma
implicará, enquanto se mantiver, o congelamento automático das
dotações inscritas no Orçamento Geral do Estado em rubricas de
transferência para os respectivos organismos.

Art. 4.° Relativamente às contas de gerência do ano de 1978,
todos os fundos e serviços autónomos sujeitos à disciplina do Decreto-
-Lei n." 264/78, de 30 de Agosto, deverão enviá-las à Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública, no caso de o não terem feito
ainda, dentro dos trinta dias seguintes à entrada em vigor do pre-
sente diploma.

Art. 5.. As dúvidas que surgirem na aplicação deste diploma
serão resolvidas por despacho do Ministro das Finanças e do Plano.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Maio
de 1980. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Promulgado em 27 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

(D. R. -I Série, n." 256, de 5Nov80.)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CffiNCIA

Decreto-Lei D,' 527/80

de 5 de Novembro

Considerando que o tempo de serviço militar obrigatório não
é contado como serviço docente aos professores que, à data de
ingresso no mesmo, não pertenciam aos quadros dos estabelecimen-
tos de ensino;

Considerando que o Decreto-Lei n." 410/75, de 7 de Agosto,
veio permitir que, após a cessação do serviço militar obrigatório,
o pessoal não pertencente aos quadros possa ser readmitido, não
se justificando, assim, um tratamento diferenciado no que se refere
à contagem de tempo de serviço militar obrigatório como docente,
relativamente às diversas categorias de professores;

Considerando ainda que o serviço militar obrigatório não de-
verá prejudicar os que a ele são chamados:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
tigo 201.0 da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 O tempo de serviço militar obrigatório prestado por
professores profissionalizados não efectivos dos ensinos primário,
preparatório e secundário e por professores provisórios e eventuais
dos ensinos preparatório e secundário é contado, para todos os efei-
tos, como serviço docente, desde que os mesmos reúnam, cumula-
tivamente, as seguintes condições:

a) Estarem em exercício efectivo de funções docentes ou nas
condições expressas no artigo 17.0 do Decreto-Lei n." 290/
/75, de 14 de Junho, à data de ingresso no serviço militar
obrigatório;

b) Requererem a readmissão nos termos do n." 2 do artigo 1.-
do Decreto-Lei n." 410/75.

Art. 2.. Poderão ainda beneficiar do disposto no artigo ante-
rior os docentes que, embora não reunindo as condições meneio-
nadas naquele artigo, se encontrem numa das seguintes situações:

a) Os que, não se encontrando em exercício efectivo de fun-
ções docentes à data de ingresso no serviço militar obriga-
tório, já tivessem completado, no ano escolar anterior ou
nos dois anos escolares imediatamente anteriores àquele in-
gresso, um ano completo de serviço docente efectivamente
prestado e tenham obtido colocação na docência no primeiro
concurso aberto após a cessação do serviço militar obriga-
tório;
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b) Os que, encontrando-se em exercício efectivo de funções
docentes à data de ingresso no serviço militar obrigatório,
não puderem beneficiar do disposto no Decreto-Lei n." 410/
/75, por não possuírem o tempo de serviço exigido, desde
que tenham obtido colocação na docência no primeiro con-
curso aberto após a cessação do serviço militar obriga-
tório;

c) Os que, encontrando-se nas condições referidas na alinea a)
do artigo 1.0 ou na alinea a) deste artigo, terminaram °
serviço militar obrigatório antes da entrada em vigor do
Decreto-Lei n." 410/75, desde que tenham obtido colocação
na docência no primeiro concurso aberto após a cessação
daquele serviço militar.

Art. 3.° Para efeitos de concessão de fases, a partir de 7 de
Maio de 1976, o tempo de serviço militar obrigatório só é con-
siderado se os docentes já eram profissionalizados à data da incor-
poração.

Art. 4.° As dúvidas surgidas na execução do presente diploma
serão resolvidas por despacho do Ministro da Educação e Ciência.

Art. 5.° O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, aplicando-se, contudo, às situações anteriores
à sua entrada em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de Outubro
- Ide 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 28 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R - I Série, n." 256, de 5Nov80.)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado do Tesouro

Decreto-Lei n." 541/80

de 10 de Novembro

O Decreto-Lei n." 230/80, de 16 de Julho, equiparou os defi-
cientes civis e os deficientes das forças armadas com grau de inca-
pacidade igualou superior a 60% aos deficientes das forças arma-
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das compreendidos DO artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 43/76, de 20
de Janeiro, para o efeito da atribuição de condições especiais de
crédito para aquisição ou construção de habitação própria.

Tendo presente a necessidade de dar cabal consecução ao objec-
tivo pretendido através do citado diploma legal:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
tigo 20l.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O disposto no artigo único do Decreto-Lei n." 230/
/80, de 16 de Julho, retroage os seus efeitos à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de Outubro
de 1980. - Francisco Sá Carneiro.

Promulgado em 28 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, D.O 260, de 10Nov80.)

CONSELHO DA REVOLUÇAO

Decreto-Lei n," 543-A/80
de 10 de Novembro

Considerando a necessidade de alterar a data do pagamento do
subsídio de Natal, por razões de natureza técnico-administrativa:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O subsídio de Natal a abonar aos militares, nos
termos do artigo 4.° do Decreto-Lei n." 498-E/74, de 30 de Setem-
bro, passa a ser pago em Novembro, reportando-se ao dia 1 do
mesmo mês a determinação do respectivo montante.

Visto c aprovado em Conselho da Revolução em 7 de Novem-
bro de 1980.

Promulgado em 7 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 260, Suplemento, de 10Nov80.)
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Decreto-Lei o: 543-B/80

de 10 de Novembro

Considerando que é possível proceder a alguns reajustamentos
no quadro do pessoal a que alude o artigo 4." do Decreto-Lei
n.O 355/80, de 8 de Setembro, de modo que, sem aumento de des-
pesas, se torne possível a absorção de pessoal eventual, de acordo
Com o disposto no Decreto-Lei n." 35/80, de 14 de Março:

Vista, por outro lado, a necessidade de proceder a alterações
no texto do Decreto-Lei n." 355/80, nomeadamente para adequar
este diploma a novos dispositivos legais, contidos no Decreto-Lei
n.O 465/80, de 14 de Outubro:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos do n." 1 do ar-
tigo 144.. da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.. O quadro do pessoal dos Serviços de Apoio do Con-
selho da Revolução passa a ter a composição do mapa anexo a
este diploma.

Art. 2.° O n." 3 do artigo 9.·, o artigo 11.°, o n." 2 do ar.
tigo 16.. e o artigo 19.. do Decreto-Lei n." 355/80, de 8 de Se.
tembro, passam a ter a seguinte redacção:

-I
Art. 9" , .
3 - Os lugares de terceiro-oficial são providos de entre

indivíduos com as habilitações referidas no n." 2 do mesmo
artigo 11.', pela seguinte ordem de preferência:

a) Auxiliares técnicos administrativos;
b) Escriturários-dactilógrafos;
c) Outros indivíduos com aquelas habilitações.

Art. 11.· - 1 - A carreira de secretário-recepcionista desen-
volve-se pelas categorias de principal, de 1.' classe e de 2: classe,
a que correspondem, respectivamente, as letras J, T. e M.

2 - A esta carreira aplica-se o disposto nos n." 2 e 3 do
artigo 5." do Decreto-Lei n." 465/80, de 14 de Outubro.

Art. 16." .....................................................................
2 - O provimento do pessoal dos Serviços de Apoio do

Conselho da Revolução resultante da transição será feito me-
diante lista ou listas nominativas aprovadas pelo presidente dos
Serviços de Apoio do Conselho da Revolução de onde conste
a categoria em que fica provido, sujeitas a publicação em Diário
da República.
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Art. 19.· -1 - Transitam para a carreira de auxiliar téc-
nico administrativo os actuais arquivistas do quadro dos Serviços
de Apoio do Conselho da Revolução.

2 - Na transição a que se refere o número anterior são
aplicáveis as regras dos n." 2 e 4 do artigo 9." do Decreto-
-Lei n." 465/80, de 14 de Outubro.

Art. 3." São aditados ao Decreto-Lei n.' 355/80, de 8 de Se-
tembro, os artigos 11."-A e 18.o-A, com a seguinte redacção:

Art. 11."-A. ~ criada a carreira de auxiliar técnico admi-
nistrativo, a que se aplica o disposto nos n." I, 2, 3 e 5 do
artigo 6.· do Decreto-Lei n." 465/80, de 14 de Outubro.

Art. 18:-A. Os secretários-recepcionistas que actualmente se
encontram no quadro dos Serviços de Apoio do Conselho da
Revolução passam a integrar a carreira de secretário-recep-
cionista.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 7 de Novem-
bro de 1980.

Promulgado em 7 de Novembro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANl'$.

Mapa a que se refere o artigo I:

Categoria LetraUnidades

Pessoal técnico superior:

1
1
2
1

Pessoal dirigente:

Secretário-geral do Conselho da Revolução
Presidente do conselho administrativo .
Secretário-geral-adjunto ..
Chefe de contabilidade ..

7 Técnico superior principal .....................
9 Técnico superior de 1.' classe ...............
5 Técnico superior de 2.- classe ...............

E

D
E
G
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Unidade. LetraCategoria

1
3

1
1
4
2
1
2
1

18
1
2

12

<; r

4

1
7
2

Pessoal técnico (artigo 17:, D.· 2):

Especialista (a) .. E
Técnico de 2: classe (a) H

Pessoal administrativo:

Tesoureiro F
Chefe da secretaria H
Primeiro-oficial ~ _... J
Tradutor-correspondente-intérprete J
Secretário-recepcionista principal J
Segundo-oficial...................................... L
Secretário-recepcionista de L" classe L
Terceiro-oficial........ M
Secretário-recepcionista de 2: classe M
Auxiliar técnico principal. de 1." classe e
de 2: classe .. .. .. . . .. . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . N. Q e S

Escriturário-dactilógrafo principal, de 1.'
classe e do 2." classe ... . . . . .. . . .. . .. . ... . . . . N, Q o S

(a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Pessoal auxiliar:

Motorista de ligeiros de I: classe e de
2: classe .

Encarregado do pessoal auxiliar ..
Contínuo de 1.' classe e de 2: classe ..
Servente ..

QeS
Q

SeT
U

(D. R. - I Série, n." 260, Suplemento, de 10Nov80.)

Decreto-Lei n.' 546/80

de 18 de Novembro

Considerando que a experiência colhida durante a vigência do
Decreto-Lei n." 311/77. de 5 de Agosto. aconselha a definir com
maior precisão o regime de colaboração dos assessores científicos
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nomeados nos termos do mesmo diploma, bem como a sua inser-
ção nas estruturas de saúde das forças armadas:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148." da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 -1 _ Os Chefes dos Estados-Maiores dos três ramos
das forças armadas, mediante proposta dos directores dos serviços
de saúde, depois de ouvidas as direcções dos hospitais, poderão no-
mear, dentro dos respectivos ramos e mediante portaria, médicos
altamente qualificados pelos seus conhecimentos científicos e téc-
nicos como assessores científicos.

2 - Os assessores científicos serão colocados nas direcções dos
serviços de saúde, podendo exercer a sua actividade em estabele-
cimentos hospitalares quando a especialidade e necessidade dos seus
conhecimentos o justifique.

Art. 2." - 1 - São atribuições dos médicos assessores científicos:
a) Elaborar pareceres e colaborar nos projectos e programas

hospitalares de ensino e investigação;
b) Elaborar pareceres técnicos sobre os estudos da reconversão

e funcionamento e remodelação dos hospitais militares e
dos serviços de saúde militares;

c) Elaborar pareceres sobre aquisição de equipamentos que pelas
suas características o justifiquem;

d) Elaborar pareceres sobre pessoal médico e de enfermagem,
incluindo preparação técnica e avaliação dos respectivos conhe-
cimentos científicos;

e) Poder participar como representantes dos serviços de saúde
militares em conferências, seminários e congressos relativos
à sua especialidade, tanto nacionais como estrangeiros;

f) Conceder apoio técnico e científico às direcções dos hospi-
tais, colaborando na resolução de assuntos clínicos relevantes
que lhes sejam submetidos;

g) Observar, dar parecer ou decisão sobre doentes da sua espe-
cialidade que lhes sejam presentes pelos chefes de clínica e
praticar os actos médicos e cirúrgicos correspondentes.

2 - As relações entre os médicos assessores científicos, chefes
de clínica e respectivos médicos regular-se-ão, em todas as circuns-
tâncias, pelos preceitos da deontologia profissional, devendo ser pre-
sentes às direcções dos serviços de saúde todos os diferendos que
eventualmente se verifiquem.

3 - Compete aos directores dos serviços de saúde esclarecer as
dúvidas que possam surgir quanto à prestação do apoio técnico e
científico, bem como orientar a actividade dos assessores científicos
por forma a obter destes a melhor colaboração e eficiência.
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Art. 3: Os médicos assessores científicos são admitidos, nos
termos do artigo 1.0, por contrato anual, renovável automaticamente,
se não for renunciado por uma das partes com antecedência de
sessenta dias, recebendo uma remuneração mensal a fixar por des-
pacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

Art. 4:-1-Fica revogado o D~creto-Lei n." 311/77, de 5
de Agosto; os médicos contratados nos termos deste diploma tran-
sitam para o regime estabelecido no presente decreto-lei.

2 - Os médicos civis consultores técnicos que prestam serviço
nos termos do Decreto-Lei n." 156/70, de 13 de Abril, e que não
sejam contratados nos termos do presente diploma poderão conti-
nuar ao serviço das forças armadas, se assim o desejarem, nos
termos do Decreto-Lei n." 524-C/77, de 28 de Dezembro, sem pre-
juízo de direitos eventualmente adquiridos.

Art. 5: As dúvidas suscitadas na execução do presente diploma
serão resolvidas por despacho conjunto do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas e do Chefe do Estado-Maior do
ramo a que tal disser respeito.

_I

Visto c aprovado em Conselho da Revolução em 23 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 7 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 267, de 18Nov80.)

Decreto-Lei o: 547/80

de 18 de Novembro

Considerando a necessidade de reconhecer, para todos os efei-
tos, as promoções dos oficiais nas situações de reserva e de reforma
processadas nos termos das alíneas b), c) e d), agora aditada, do
artigo 64." do Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n.O 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 64: do Estatuto dos Oficiais das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n." 46672, de 29 de Novem-
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bro de 1965, alterado pelo Decreto-Lei n.· 329-A/75, de 30 de
Junho, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 64.· .
a) .
b) .
c) .
d) Ao posto de general de quatro estrelas ou almirante,

resultante da nomeação para o cargo de presidente do
Supremo Tribunal Militar.

§ 1.• . ., (o actual § único) ...
§ 2.° Os oficiais na situação de reserva ou de reforma

promovidos nos termos das alíneas b), c) e d) regressam à situa-
ção de activo, transitando seguidamente para as anteriores situa-
ções se mantiverem as condições que, do antecedente, deterrni-
nararn a passagem às mesmas.

§ 3.° Os oficiais a que se refere o parágrafo anterior que
hajam transitado para a situação de reserva nos termos da con-
dição a), 1.0, do artigo 46.· e não tenham, para o novo posto,
atingido o limite de idade para a passagem à situação de reserva
serão mantidos na situação de activo, nos termos do artigo 35.·

Art. 2.. O presente decreto-lei produz efeitos desde 7 de Agosto
de 1978.

Art. 3." Nos estatutos dos oficiais de cada um dos ramos das
forças armadas serão introduzidas, por portaria do respectivo chefe
do estado-maior, as alterações emergentes deste diploma.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 29 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 7 de Novembro de 1980.

Publique-se.
O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n." 267, de 18Nov80.)

Decreto-Lei 548/80
de 18 de Novembro

Tendo deixado de existir as circunstâncias que levaram à cria-
ção do Fundo a que se referem o Decreto-Lei n." 448/72 e a Por-
taria n." 696(72, respectivamente de 13 e 29 de Novembro;

Considerando que a sua existência, hoje, só encontra justifica-
ção na necessidade da regularização, ainda em curso, de algumas
operações a ele ligadas;



1." Série ORDEM DO EXIôRCITO N.o 11 817

Atendendo à necessidade de se proceder desde já à extinção
do referido Fundo, promovendo-se destino adequado do seu saldo
final, em obediência, porém, aos princípios enformadores da sua
anterior utilização:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, ~ seguinte:

Artigo 1.0 Passam a ser cometidas ao conselho administrativo
do Estado-Maior-General das Forças Armadas as funções de apoio
administrativo-financeiro ao Chefe do Estado-Maior-General das For-
ças Armadas no que respeita à gestão do saldo que vier a ser
apurado no final do corrente ano económico no Fundo a que se
refere o Decreto-Lei n.' 448/72, de 13 de Novembro, e que se
encontra na sua dependência por força do artigo 17.0 do Decreto-
-Lei n." 400/74, de 29 de Agosto.

Art. 2: - 1 - Para o efeito, o conselho administrativo do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas organizará anualmente um orça-

_ I rnento privativo a aprovar pelo Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e a submeter ao visto do Ministro das Finanças
e do Plano.

2 - Além do saldo a que se refere o artigo anterior, poderão
ser consideradas em tal orçamento quaisquer outras receitas de na-
tureza eventual que legalmente lhe sejam consignadas.

3 - O saldo de gerência verificado no final de cada ano econó-
mico transitará integralmente para o ano seguinte.

Art. 3.· As despesas a realizar em conta do referido orçamento
obedecerão a plano de emprego a aprovar anualmente pelo Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, o qual contemplará,
exclusivamente, as seguintes áreas:

a) Obras de carácter imprevisível e urgente necessárias às forças
armadas;

b) Estudos de armamento e de equipamento destinados ao reequi-
pamento militar;

c) Apetrechamento de unidades e estabelecimentos militares, por
proposta dos respectivos Chefes dos Estados-Maiores;

d) Aquisição de protótipos destinados a fins militares e, bem
assim, o seu subsequente desenvolvimento;

c) Apoio à investigação de interesse militar.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 29 de Outubro
de 1980.

Promulgado em 7 de Novembro de 1980.
Puolique-se,
O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
(D. R. - I Série, n.· 267, de 18Nov80)
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Decreto-Lei n," 556/80

de 29 de Novembro

Considerando que no preâmbulo da Portaria n." 672-B/78, de
21 de Novembro, que criou o quadro do pessoal civil do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas (QPC/EMGFA), se previa a
integração, em fases posteriores, do restante pessoal na dependência
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA);

Considerando estarem criadas as condições para a integração
do pessoal civil do Instituto de Defesa Nacional no quadro do
pessoal civil do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA):

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.° Transita para o quadro do pessoal civil do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas (QPC/EMGFA) o pessoal civil
que integra o quadro orgânico do Instituto de Defesa Nacional,
nas suas actuais categorias, a que se referem o Decreto-Lei n." 261/
/79, de 1 de Agosto, e a Portaria n." 479/80, de 6 de Agosto.

Art. 2.· O presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1981.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 7 de Novem-
bro de 1980.

Promulgado em 20 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 277, de 29Nov80.)

II - DECRETOS

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL.
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

E DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Decreto n," 124/80

de 14 de Novembro

Considerando que o Forte de Almada deixou de ter interesse
para fins militares;
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Considerando, por isso, a necessidade de libertar os particulares
dos condicionamentos a que estão sujeitos pela existência de servidão
militar:

O Governo decreta, nos termos da alínea g) do artigo 202.·
da Constituição, o seguinte:

Artigo único. É revogado o Decreto n." 39/71, de 17 de Feve-
reiro, que instituiu a servidão militar para protecção das instalações
militares do Forte de Almada, situado no concelho do mesmo
nome.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto de Freitas do Amaral
- Adelino Manuel Lopes Amaro da Costa - Eurico de Melo - João
Lopes Porto.

Promulgado em 4 de Novembro de 1980.

Publique-se.

- I O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 264, de 14Nov80.)

Decreto o.· 125/80
de 14 de Novembro

Considerando que a Carreira de Tiro da Guarda deixou de ter
interesse para o Departamento do Exército;

Considerando, por isso, a necessidade de libertar os particulares
dos condicionamentos a que estão sujeitos pela existência da servidão
militar que entretanto foi criada:

O Governo decreta, nos termos da alínea g) do artigo 202.°
da Constituição, o seguinte:

Artigo único. É revogado o Decreto n." 48394, de 22 de Maio
de 1968, que instituiu a servidão militar para protecção da Carreira
de Tiro da Guarda.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto de Freitas do Amaral
=r Adelino Manuel Lopes Amaro da Costa-Eurico de Melo-João
Lopes Porto.

Promulgado em 4 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 264, de 14Nov80.)
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto n," 126/80

de 14 de Novembro

Atendendo ao que representou a Junta de Freguesia de Almos-
ter, do concelho de Alvaiázere, no sentido de a denominação do
lugar de Pulga ser alterada para Aldeia Nova;

Tendo em vista os pareceres favoráveis da Assembleia de Fre-
guesia de Almoster, da Assembleia Municipal e Câmara Municipal
de Alvaiázere e da Assembleia Distrital de Leiria;

Ao abrigo do n." 1 do artigo 12.° do Código Administrativo:
O Governo decreta, nos termos da alínea g) do artigo 202.·

da Constituição, o seguinte:

Artigo único. O lugar de Pulga, da freguesia de Almoster, do
concelho de Alvaiázere, passa a denominar-se Aldeia Nova.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto de Freitas do Amaral
- Eurico de Melo.

Promulgado em 4 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 264, de 14Nov80.)

PRESlDttNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,

DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DA HABITAÇÃO E OBRAS púBLICAS

Decreto n," 132/80

de 28 de Novembro

Considerando a necessidade de garantir ao quartel de Murfa-
cêrn, no concelho de Almada, as medidas de segurança indispen-
sáveis às funções que lhe competem;

Considerando a conveniência de promover a protecção de pes-
soas e bens nas zonas confinantes com as instalações militares;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as limi-
tações impostas pela servidão militar;



L" Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 11 821

Considerando o disposto nos artigos 6.°, alinea b), 12.° e 13.·
da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições do Decreto-
-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964:

O Governo decreta, nos termos da alínea g) do artigo 202,·
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.. Fica sujeita a servidão militar a área de terreno con-
finante com o Centro de Intercepção de Murfacém, no concelho
de Almada, compreendida num círculo de raio de 300 rn, com cen-
tro num ponto com as seguintes coordenadas: militares M = 104 843,5,
P = 189779,55 e geográficas M = 95 156,5 P = 110220,45, Esta área
considera-se subdividida em três zonas, como segue:

1 - Uma primeira zona, com a largura de 30 m, a contar dos
limites do aquartelamento;

2 - Uma segunda zona, com a largura de 20 rn, a contar dos
limites da anterior;

3 - Uma terceira zona, a contar dos limites da anterior até ao
limite do círculo definido no corpo deste artigo,

-,

AIt. 2." Na área descrita no n." 1 do artigo anterior é proi-
bida, sem licença da autoridade militar competente, a execução de
quaisquer dos trabalhos e actividades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterra-
das ou subterrâneas;

b) Depósitos permanentes ou temporários de materiais explo-
sivos ou perigosos que possam prejudicar a segurança das
instalações;

c) Instalação de linhas de energia eléctrica ou telegráfica, quer
aéreas, quer subterrâneas;

li) Alterações de qualquer forma, por meio de escavações ou
aterros, do relevo e da configuração do solo;

e) Vedações, mesmo que sejam de sebe e como divisória de
propriedades;

f) Plantação de árvores e arbustos;
g) Trabalhos de levantamento fotográficos ou topográficos;
h) Outros trabalhos ou actividades que possam inequivocamente

prejudicar a segurança das instalações ou a execução das
missões que competem às forças armadas.

Art. 3.· Na área descrita no n.' 2 do artigo 1.. é proibida, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de quaisquer dos trabalhos e actividades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterra-
radas ou subterrâneas;
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b) Alterações de qualquer forma, por meio de escavações ou
aterros, do relevo e da configuração do solo;

c) Depósitos permanentes ou temporários de materiais explo-
sivos ou perigosos que possam prejudicar a segurança das
instalações;

d) Instalação de linhas de energia eléctrica ou telegráfica, quer
aéreas, quer subterrâneas;

e) Outros trabalhos ou actividades que possam, inequivocamente,
prejudicar a segurança das instalações ou a execução das
missões que competem às forças armadas.

Art. 4.° Na área descrita no n." 3 do artigo 1.0 é proibido, sem
licença devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução dos trabalhos e actividades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza que excedam a cota de
120m;

b) Instalação ou manutenção, ainda que temporária, de obstá-
culos ou estruturas metálicas que, pelas suas dimensões, pos-
sam interferir na captação de ondas electromagnéticas;

c) Depósitos permanentes ou temporários de materiais explo-
sivos ou perigosos;

d) Instalação de linhas de energia eléctrica ou telegráfica, quer
aéreas, quer subterrâneas;

e) Montagem de transmissores ou retransmissores.

§ único. Muito embora as construções a levar a efeito nesta
área, e que não atingem a cota de 120 m, não careçam de licença
militar, as mesmas só se poderão iniciar depois de ser dado cum-
primento ao determinado no artigo 6.° do Decreto-Lei n." 45986,
de 22 de Outubro de 1964.

Art. 5.. Ao governador militar de Lisboa compete, ouvida a
Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército ou órgãos
seus delegados, conceder as licenças a que neste decreto se faz refe-
rência.

Art. 6.. A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das con-
dições impostas nas licenças, incumbe ao comando do Batalhão de
Reconhecimento das Transmissões e à Direcção do Serviço de For-
tificações e Obras do Exército ou sua delegação em Lisboa.

Art. 7.° A demolição das obras feitas ilegalmente e a aplicação
das muItas consequentes são da competência da delegação da Direc-
ção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército em Lisboa.

Art. 8.° Das decisões tomadas nos termos do artigo 5." cabe
recurso para o titular do departamento do Exército; das decisões
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tomadas nos termos do artigo anterior cabe recurso para o gover-
nador militar de Lisboa, e da decisão deste, para o titular do depar-
tamento do Exército.

Art. 9.° As áreas descritas no artigo 1.0 serão demarcadas em
planta, na escala de '/_, organizando-se jiove colecções com a classi-
ficação de reservado, que terão os seguintes destinos:

Uma ao Ministério da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3." Repartição);
Uma à Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões;
Uma ao Serviço de Fortificações e Obras do Exército;
Duas ao Comando da Região Militar de Lisboa;
Uma ao Ministério da Habitação e Obras Públicas;
Duas ao Ministério da Administração Interna.

Art. 10.0 Este decreto entra imediatamente em vigor.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto de Freitas do Amaral
- Adelino Manuel Lopes Amaro da Costa - Eurico de Melo -loão
Lopes Porto.

Promulgado em 20 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, D.O 276, de 28Nov80.)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Estado dos Transportes

Direcção-Geral de Viação

Decreto n.· 134180
de 28 de Novembro

A Portaria n." 259/80, de 17 de Maio, veio regulamentar o
disposto no Decreto-Lei n." 364/76, de 14 de Maio, no que respeita
ao acesso à profissão de instrutor, criando-se assim um completo
estatuto para as funções do pessoal docente das escolas de con-
dução.
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Desta forma, tornam-se desajustadas as disposições contidas no
artigo 52.' do Código da Estrada, que importa revogar.

Assim:
Considerando o disposto no § único do artigo 1.' do Decreto-

-Lei n.· 39672, de 20 de Maio de 1954, o Governo decreta, nos
termos da alínea g) do artigo 202.' da Constituição, o seguinte:

Artigo único. ~ revogado o disposto no artigo 52.0 do Código
da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n." 39672, de 20 de Maio
de 1954.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto di! Freitas do Amaral
- José Carlos Pinto Soromenho Viana Baptista.

Promulgado em 20 de Novembro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R, - I Série, n." 276, de 28Nov80.)

m - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Portaria n," 1021/80

de 29 de Novembro

Considerando a necessidade de assegurar o prosseguimento das
obras de instalação da Escola de Serviço de Saúde Militar:

Mandam o Conselho da Revolução e o Governo da República
Portuguesa, nos termos do n." 1 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n." 211/79, de 12 de Julho, respectivamente pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas e pelo Ministro das Finanças
e do Plano, o seguinte:

1.0 ~ autorizado o Conselho Administrativo do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas a celebrar contratos até ao valor
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global de 30000000$, para a execução da 2." fase das obras de
instalação da Escola de Serviço de Saúde Militar (zona M - aulas
e ginásio).

2.· Os encargos resultantes da execução do presente diploma
não poderão, em cada ano, exceder as seguintes quantias:

Em 1980 .
Em 1981 .

10 000 000$00
20 000 000$00

sendo a importância de 1981 acrescida do saldo que se verificar
no ano de 1980.

3.· A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua
publicação.

-,

Conselho da Revolução e Ministério das Finanças e do Plano,
4 de Novembro de 1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, António Ramalho Eanes. - O Ministro das Finan-
ças e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva.

(D. R. - I Série. n." 277, de 29Nov80.)

IV - DESPACHOS NORMATIVOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho Nonnativo n.' 351/80

Convindo regulamentar a execução do Decreto-Lei n.· 345/77,
de 20 de Agosto, acerca das comissões normais dos militares em
serviço nas Forças de Segurança de Macau (FSM) ou na Repar-
tição dos Serviços de Marinha de Macau (RSMM);

Ouvido o Governo de Macau:
Determino, nos termos da alínea i) do n." 1 do artigo 7.0 do

Decreto-Lei n." 400/74, de 29 de Agosto, o seguinte:

1 - A comissão normal dos militares em serviço no território
de Macau tem início à data da sua apresentação no Gabinete de
Macau, em Lisboa, antes do embarque e termina à data da apre-
sentação no respectivo ramo, vindo igualmente daquele Gabinete,
após o seu regresso definitivo a Portugal e depois do gozo da licença
referida no número seguinte, n10 se devendo contar o período desta
licença nos prazos referidos no artigo 4.0 do Decreto-Lei n." 345/77.
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2 - A prestação de serviço no território de Macau no desem-
penho de funções próprias da comissão normal confere ao militar
o direito a uma licença de sete dias por cada semestre completo
de comissão, a gozar no País ou no estrangeiro e nas seguintes
condições:

a) Os militares que terminem as suas comissões só podem gozar
esta licença durante ou logo após o regresso a Portugal e
antes de efectuarem a sua apresentação no ramo a que per.
tencem, período durante o qual devem ser considerados na
situação de apresentados no Gabinete de Macau, em Lisboa,
tendo direito aos vencimentos estipulados pelo Governo de
Macau;

b) Esta licença, a ser gozada durante a viagem de regresso a
Portugal, considera-se iniciada a partir do 4.° dia após a
data do embarque.

3 - Os militares abrangidos pelo artigo S.O do Decreto-Lei n." 345/
/77, com a redacção constante do Decreto-Lei n." 431/79, de 27
de Outubro, têm igualmente direito, ao fim de quatro anos de comis-
são renovável, à licença atrás referida, podendo esta ser acrescida
da licença de férias; caso pretendam gozá-la em Portugal, poderão
usufruir do direito de transporte para si e familiares que o Governo
de Macau entender dever conceder-lhes.

4 - A comissão por oferecimento, resultante da conversão da
comissão por escolha ou imposição, a requerimento do interessado
no decurso desta, é considerada para todos os efeitos como tendo
o seu início e termo nas condições fixadas no n." 1 do presente
despacho.

5 - As propostas nominais ou requisições quantitativas elabora-
das nos termos do artigo 6.· do Decreto-Lei n." 345/77, referentes
à nomeação de militares para rendição dos que terminem as suas
comissões normais, devem ser formuladas normalmente cento e
oitenta dias antes do termo destas, excepto para casos inopinados
ou previstos no artigo 7.· do citado diploma.

6 - Os prolongamentos e antecipações das comissões previstas
no artigo 4.° do Decreto-Lei n." 345/77 devem ser objecto de reque-
rimento por parte dos interessados, dirigido ao CEM do respectivo
ramo, formulado até cento e oitenta dias antes do termo das comis-
sões de dois anos e até nove meses do termo das comissões de
duração de quatro anos.

7 - Os militares que desejem usufruir do disposto nos artigos 5."
e S." do Decreto-Lei n." 345/77, este último artigo com a redac-
ção constante do Decreto-Lei n." 431/79, de 27 de Outubro, devem
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requerer, respectivamente, a passagem à comissão por oferecimento
e a renovação da comissão por oferecimento no prazo de cento e
oitenta dias antes do termo da comissão.

8 - Os militares que à data da nomeação para prestarem ser-
viço no território de Macau em comissão normal se encontrem
Com parte de doente no domicílio ou venham a adoecer depois de
nomeados devem ser mandados baixar aos hospitais militares e se-
guir ao seu destino na data prevista ou no prazo máximo de trinta
dias após essa data. Se tal não for possível por motivo de saúde,
devem ser substituídos.

9 - Os militares com processo disciplinar pendente à data do início
ou fim da comissão devem seguir ao seu destino na data prevista
ou no prazo máximo de trinta dias desde que não haja prejuízo
para os trâmites normais do respectivo processo. Em caso contrá-
rio, os militares nomeados para início da comissão devem ser subs-
tituídos.

10 - Os militares com processo criminal pendente à data do
início da comissão devem ser substituídos.

11 - Apenas no caso das nomeações por imposição para comis-
são normal em Macau são permitidas trocas entre militares perten-
centes ao mesmo quadro e escala e com idêntica aptidão para o
serviço.

12 - Os militares em comissão normal de serviço nas FSM e
RSMM preenchendo lugares fixados nos respectivos quadros orgâ-
nicos para o seu posto e que entretanto venham a ser promovidos
podem terminar o período normal da sua comissão desde que a
promoção não vá além de capitão-de-mar-e-guerra ou coronel, sar-
gento-ajudante ou cabo, respectivamente, para oficiais, sargentos ou
praças.

13 - Os miLitares que, em consequência de decisão de junta
médica devidamente homologada, se devam deslocar a Portugal para
tratamento, consideram-se como permanecendo em comissão em Ma-
cau, enquanto o Governador não formular a respectiva proposta
nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 345/77 para termo
dessa comissão, não devendo tal situação prolongar-se para além
de noventa dias.

14 - A documentação de matrícula dos militares em comissão
normal no território de Macau deverá ter um encaminhamento idên-
tico ao verificado com a documentação de matrícula dos militares
em serviço nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

15 - Aos militares nomeados por legislação anterior ao Decreto-
-Lei n." 345/77 e que se encontrem ainda em comissão normal no
território de Macau, são aplicadas as presentes normas, podendo,
no entanto, quanto ao tempo de permanência ali, ajustar o final da
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comissão, desde que tenham filhos a frequentar qualquer estabele-
cimento de ensino do território, com o termo do ano lectivo por
um período que não deverá exceder seis meses.

16 - Os procedimentos presentes em vigor referentes à matéria
versada que se encontrem desajustados em relação ao estipulado no
presente despacho devem desde já ser harmonizados em conformi-
dade.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 23 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho l!:anes, general.

(Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.)

(D. R - I Série, n.' 257, de 6Nov80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÁO

&tado-Maior-General das Forças Annadas

Despacho normatíro

Considerando as dúvidas suscitadas sobre a interpretação a dar
ao artigo 18.· do Decreto-Lei n." 519-B/77, de 17 de Dezembro,
ouvidos os Chefes dos Estados-Maiores e o Ministro das Finanças
e do Plano, nos termos do artigo 20," do mesmo diploma, deter-
mino o seguinte:

O diferencial de carreira a que se refere o artigo 18: do
Decreto-Lei n." 519-B/77, de 17 de Dezembro, é calculado em fun-
ção dos vencimentos base dos oficiais médicos, sem compreendem
nessas remunerações o suplemento por comissão de serviço militar.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
A ntánio dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D. R - II Série, n." 258, de 7Nov80.)

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria de Estado da Refonna Administrativa

Direcção-Geral de Recrutamento e Formação

Despacho Nonnativo n.' 335/80

Considerando que os quadros da ex-Administração Ultramarina
divergiam em muitos aspectos dos da Administração Portuguesa;
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Considerando que, por isso, muitos funcionários adidos toram
ou deverão ser reclassificados ou integrados nos quadros da Admi-
nistraç:lo em categorias diferentes das que eram titulares e se reco-
nhece ser justo tomar em conta o tempo de serviço prestado em
carios de conteúdo funcional idênticor

Considerando que, além das categorias já contempladas pelos
Despachos Normativos n." 335/79, de 9 de Novembro, 202/80,
de 27 de Junho, e 293/80, de 11 de Agosto, outras existem
que são merecedoras de igual tratamento, de modo a assegurar ao
pessoal do quadro geral de adidos os benefícios concedidos pelos
Decretos-Leis n.' 191-C/79, de 25 de Junho, e 377/79, de 13 de
Setembro:

Determino, ao abrigo do n.· 2 do artigo 9." do Decreto-Lei
n: 377/79:

1 - Aos funcionários adidos que foram reclassificados ou inte-
grados nos quadros dos serviços ou organismos utilizadores com a
categoria de escriturário-dactilógrafo será contado, para os efeitos
dos n." 1 e 3 do artigo 12.. do Decreto-Lei n." 191-Cj79, o tempo
de serviço prestado nas anteriores categorias de:

Ajudante de 2.' classe e de 3.' classe;
Ajudante de exploração;
Ajudante de exploração postal;
Ajudante de tráfego de 2.' classe e de 3.' classe;
Encarregado de estação de 2.' classe;
Manipulador telégrafo-postal e manipulador telégrafo-postal de

2.' classe.

2 - Com vista ao ingresso ou progressão na carreira horizontal
de motorista, regulada nos n." 3 e 4 do artigo 16.0 do Decreto-Lei
n.' 191-C/79, de 25 de Junho, será igualmente tomado em conta
o tempo de serviço prestado pelos adidos nas seguintes categorias:

Condutor de motorizadas;
Condutor de transportes colectivos;
Motorista de transportes colectivos;
Operador de máquinas pesadas de 1.' classe, de 2.' classe e de
3.' classe;

Motorista auxiliar;
Agente motorista.

3 - As alterações de vencimentos sé produzirão efeitos retroac-
tivos a 1 de Julho de 1979 se a prova da contagem do tempo de
serviço tiver sido apresentada na Direcção-Geral de Recrutamento
e Formação até 31 de Dezembro de 1980;



830 ORDEM DO EX~RCITO N." 11 1." Série

4 - O disposto nos preceitos anteriores aplica-se ao pessoal
oriundo do quadro geral de adidos que já se encontre integrado
nos quadros da Administração.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Outubro de 1980.
- O Secretário de Estado da Reforma Administrativa, Carlos Mar-
tins Robalo.

(D. R. - I Série, n." 259, de 8Nov80.)

v - DESPACHOS

MINISTÉRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Secretaria de Estado da Saúde

Gabinete do Secretário de Estado

Despacho

O Decreto-Lei n." 248/80, de 24 de Julho, veio reestruturar o
serviço médico na periferia. Sucede, contudo, que se suscitaram
dúvidas no tocante à posição dos médicos que se encontrem a
cumprir o serviço militar obrigatório. Efectivamente, pode suceder
que os médicos que hajam concluído o período do exercício tute-
lado da medicina se encontrem a prestar serviço militar obrigatório,
com prejuízo do serviço médico na periferia. Ora a Constituição
da República é clara ao determinar, no seu artigo 276.", n." 6, que
nenhum cidadão pode ser prejudicado por virtude do cumprimento
do serviço militar obrigatório. Por outro lado, o espírito e a letra
do Decreto-Lei n." 248/80, de 24 de Julho, visa simplesmente evitar
que os médicos possam ingressar nas carreiras permanentes do
Estado sem terem prestado serviço médico na periferia. ~ esse o
sentido do artigo 2." daquele diploma.

Nestes termos, esclareço que os médicos que se encontrem a
prestar serviço militar obrigatório, desde que devidamente autoriza-
dos pela autoridade militar competente, podem prestar serviço no
âmbito dos Serviços Médico-Sociais, nos termos do artigo 6.", n." 1.
do Decreto-Lei n." 135/80, de 20 de Maio, e podem aderir às con-
venções que venham a ser celebradas e para que estejam habilitados,
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sem prejuízo do disposto no n." I, alínea c), do despacho de 8 de
Agosto, publicado no Diário da República, 2: série, de 28 de Agosto
de 1980, desde que hajam concluído o período de exercício tutelado
da Medicina.

Secretaria de Estado da Saúde, 15 de Outubro de 1980. - O Se-
cretário de Estado da Saúde, Fernando Costa e Sousa.

(D.R. - II Série, n." 257, de 6Nov80.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Major-General das Forças Armadas

- , Despacho

Considerando que o Decreto-Lei n." 49410, de 24 de Novem-
bro de 1969, determina que os servidores do Estado não podem
receber pelo exercício de cargos públicos pagos pelo Orçamento
Geral do Estado importância total superior ao ordenado correspon-
dente à letra A acrescido de 25%;

Considerando a necessidade de esclarecer se o «suplemento por
comissão de serviço militar», criado pelo Decreto-Lei n." 251-A/78,
de 24 de Agosto, deve entrar no cálculo do limite estabelecido por
aquela disposição legal;

Considerando ainda que o citado Decreto-Lei n." 251-A/78 dis-
põe no seu artigo 11.° que as dúvidas resultantes da aplicação do
mesmo diploma serão resolvidas por despacho conjunto do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos Chefes do
Estado-Maior dos departamentos militares:

Determina-se que:

O suplemento por comissão de serviço militar não deve ser
Considerado para os efeitos previstos na alínea a) do n." 1 do ar-
tigo 8.' do Decreto-Lei n." 49410, de 24 de Novembro de 1969.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, António Egídio de Sousa Leitão, vice-almirante,
- O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general. - O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José
Lemos Ferreira, general.

(D. R. - II Série, n.' 258, de 7Nov80.)
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ESTADO-MAJOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Despacho

Nos termos do n." 4 do artigo 7.· do Decreto-Lei n.' 400/74,
de 29 de Agosto, e tendo em consideração os critérios contidos
no Decreto-Lei n." 42800, de 11 de Janeiro de 1960, e no Decreto-
-Lei n." 48059, de 23 de Novembro de 1967, delego no general
presidente dos Serviços Sociais das Forças Armadas, João António
Pinheiro, e autorizo que este subdelegue, dentro dos limites estabe-
lecidos na lei, a competência nas seguintes matérias:

1 - Em matéria de pessoal:
a) Autorizar a prorrogação ou renovação anual dos contratos

do pessoal;
b) Prorrogar o prazo para os funcionários tomarem posse dos

seus lugares;
c) Despachar os pedidos de exoneração ou de rescisão de con-

tratos, com excepção dos referentes a pessoal de categoria
superior à letra J;

d) Conceder exonerações que resultem de nomeações para outros
cargos que tenham sido objecto de despacho de nível equiva-
lente ao ministerial (mesmo acima da letra J);

e) Autorizar provimentos interinos, desde que verificados os
pressupostos legais;

f) Manter pessoal, a título eventual, dentro dos limites das ver-
bas inscritas para tal fim nos respectivos orçamentos (artigo
único do Decreto-Lei n." 44059, de 24 de Novembro de
1961);

g) Abrir concursos para admissão ou promoção de pessoal e
subsequentes formalidades, com observância dos condiciona-
lismos legais vigentes;

Js) Conceder licenças a funcionários dentro dos limites legais,
com excepção de licença ilimitada e de licença sem venci-
mento por período superior a noventa dias;

i) Despachar pedidos de autorização formulados pelos funcio-
nários para o exercício de funções alheias aos serviços;

j) Autorizar os funcionários a serem submetidos a juntas mé-
dicas, para efeitos de aposentação ou outros.

2 - Em matérias relativas ao LVM: os poderes mencionados
no artigo 4." do Decreto-Lei n." 46317, de 29 de Abril de 1965.



L" Série ORDEM DO EX~RCITO N.· 11 833

3 - Em matérias relativas à ATFA: os poderes estabelecidos
pelos artigos 5.° e 6:, § único do artigo 7.· e alínea b) do ar-
tigo 26: do estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n." 44 131, de 30
de Dezembro de 1961, e ainda os poderes para homologar as deci-
sões das juntas da ATF A.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 3 de Outubro de
1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António dos Santos Ramalho Eanes, general.

(D. R. -II Série, n." 273, de 25Nov80.)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n," 69/A/80

_ I Considerando-se necessário a uma pronta e correcta aplicação
da justiça proceder a uma divisão de funções e atribuições entre
os vários departamentos que a qualquer título intervêm na tramita-
ção de recursos;

Considerando a necessidade de evitar desfasamentos e desen-
contros inúteis através de uma coordenação de esforços conducentes
à boa operacionalidade dos vários serviços;

Tendo em vista que só com a dignificação da Justiça e Dis-
ciplina Militar se poderá atingir a estabilidade desejada como factor
excepcional de garantia dos administrados e da própria Adminis-
tração;

Determino que, no respeitante a tramitação de recursos, se passe
a proceder do seguinte modo:

Recursos contenciosos

A) Matéria disciplinar (RDM):

1) O recorrente deverá fazer entrega da petição inicial na uni-
dade ou serviço onde estiver apresentado. Estes, após ano-
tação da data de apresentação e dos documentos que acom-
panham a petição rernetê-la-ão imediatamente, através dos
respectivos QGíRM/ZM, à REP/GAB/CEME com conhe-
cimento à RJD/DSJD;

2) Após apreciação pelo auditor jurídico e acompanhada do
despacho que merecer do General CEME, a REP/GAB/
/CEME enviá-la-à ao STM, dando simultaneamente conhe-
cimento daquele despacho à RJD/DSJD e REP/PES da
Direcção da Arma e QG/RM ZM respectivos;
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3) Do acórdão que o STM proferir sobre o recurso será igual-
mente dado conhecimento àquelas entidades.

B) Matéria administrativa:
a) Recurso interposto para o STM (Decreto-Lei n." 35953, de

8 de Novembro de 1946:
1) A petição de recurso pode ser apresentada quer ao chefe

imediato do recorrente ou directamente na Direcção do
Serviço de Pessoal pelos seus representantes;

2) A entidade que receber o recurso anotará na própria pe-
tição a data e o número de documentos que a acompa-
nham enviando-a de seguida no prazo máximo de três (3)
dias, pelas vias competentes, para a respectiva repartição
da DSP com conhecimento ao QG/RM/ZM de acordo
com o posto e situação do recorrente;

3) A DSP notificará aqueles a quem o recurso possa pre-
judicar para no prazo de dez (10) dias contestarem e
juntarem documentos ou declararem que nada têm a
alegar;

4) Após a instrução a DSP elaborará o seu parecer, enviando
o processo para a REP /GAB para parecer final do auditor
jurídico do CEME;

5) A REP /GAB enviará a petição de recurso ao STM acom-
panhada da resposta, se houver, do General CEME;

6) A REP/GAB dará ainda conhecimento do envio ao STM,
à DSP, QG/RM/ZM e REP/PES/DIR/ARMA respec-
tiva, bem como da resposta do General CEME, para
esclarecimento da posição assumida pela Administração
Militar;

7) Do acórdão que merecer o recurso será igualmente dado
conhecimento àquelas entidades para conhecimento e/ou
execução.

b) Recurso interposto para o STA (Decreto-Lei n." 256-A/77,
de 17 de Junho):

1) O recurso é entregue nos Serviços directa e imediatamente
dependentes da entidade que praticou o acto impugnado,
aos quais caberá igualmente proceder à sua apreciação
e envio para o STA;

2) Se a entidade recorrida for o General CEME é compe-
tente para accionar o processo a REP /GAB;

3) Se for outra entidade - caso da delegação de poderes-
serão os serviços da entidade delegada os competentes
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para regular a tramitação processual, resposta e envio ao
STA, com conhecimento à REP/GAB/CEME;

4) Os serviços que enviarem para o STA as petições de re-
curso, enviarão cópia da petição e da resposta da enti-
dade autora do acto recorrido, aos Serviços eventualmente
interessados, de acordo com o disposto nos outros tipos
de recurso, bem como do acórdão que o mesmo me-
recer.

Aclaração de alguns conceitos e normas a observar para a boa
execução:

1) A autoridade recorrida é a que praticou o acto, quer se
trate no uso de competência própria quer no de delegada;

2) Os documentos que consubstanciarem a posição da adminis-
tração, nomeadamente a notificação de despachos, devem
claramente identificar o autor dos mesmos, bem como a fun-
damentação neles expendida;

3) Se o recorrente imputar o acto recorrido ao General OEME
- o que tem sucedido geralmente por deficiência de infor-
mação do autor do acto recorrido - tendo porém o acto
sido praticado de facto por outra entidade delegada ou sub-
delegada, o recurso será presente ao General CEME, via
REP IGAB, o qual tomará a decisão de remeter àquela o
ónus de exarar o despacho a que se refere o artigo 2." do
Decreto-Lei n." 256-Af77, de J 7 de Junho.
Será assim a entidade autora do acto recorrido que proce-
derá à remessa do processo e do recurso ao STA;

4) Se entre a prática de um acto e a interposição de recurso
contencioso houver substituição da entidade delegada ou sub-
delegada - com inerente caducidade da delegação elou sub-
delegação de poderes - o acto recorrido será sustentado ou
revogado pelo General CEME ou pela entidade delegada no
caso de subdelegação;

5) Esta norma não se seguirá se entretanto aos novos titulares
das entidades recorridas tiver sido conferida nova delegação
ou subdelegação de poderes;

6) Sempre que uma entidade praticar um acto ao abrigo de
poderes delegados ou subdelegados deve claramente especi-
ficar que o faz:
- Por delegação de ...
ou
- Por subdelegação de ...

Estado-Maior do Exército, 7 de Novembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.
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VI - PARECERES

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Processo n." 22/80 - Livro n," 62 - Serviço militar - Crimes essen-
cialmente militares - Penas militares - Flagrante delito.

1.0 ~ possível configurar, teoricamente, uma situação de flagrante
delito relativamente a um indivíduo que incorreu nos crimes
previstos nos artigos 59.0 e 63.0 da Lei n.· 2135, de 11 de Julho
de 1968, se for encontrado imediatamente a seguir ao termo das
operações referidas nos mesmos artigos e em condições de que
resulte evidente a omissão injustificada do dever de se apresentar
à autoridade militar para os fins neles previstos.

2." O artigo 63.0 da mesma lei não foi revogado por legislação pos-
terior, designadamente pelo Código de Justiça Militar.

3.° A pena de incorporação em depósito disciplinar, nesse sentido
cominada, tem actualmente a designação de pena de prisão mi-
litar, constante do elenco do artigo 24.° do referido Código,
com o mesmo regime de execução, nos termos do artigo 5.° do
Decreto-Lei n. o 141/77, de 9 de Abril.

4.° As conclusões 2.' e 3: prejudicam as questões de saber se a pena
do artigo 63.0 da Lei n." 2135 pode ser suprida analogicamente
e se pode ser aplicável a esse crime pena superior à prevista no
artigo 59.° da mesma lei, soluções, aliás, inadmissíveis por envol-
verem violação do princípio da legalidade, constitucionalmente
garantido.

5." O crime do artigo 63: da Lei n." 2135 deve considerar-se um
crime essencialmente militar, ex vi do disposto no artigo 1.., n." 2,
do Código de Justiça Militar, e, como tal, da competência dos
tribunais militares, conforme o disposto no artigo 310.0 do mesmo
Código.

Sr. Ministro da Justiça:

Excelência:

1 - O Estado-Maior do Exército enviou ao Gabinete de V. Ex",
para conhecimento, um exemplar de «novas normas sobre compelidos
e refractários».

No ofício que acompanhou as referidas normas ponderou-se
que a Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968, considera, no seu
artigo 59:, que as faltas às provas de classificação e selecção inte-
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gram O crime de desobediência e que o artigo 63." da mesma lei,
referindo as faltas à incorporação, se encontra esvaziado de con-
teúdo, por terem sido extintas as penas que nele se cominam.

Considera-se, porém, que, no tocante a sanções penais, esta
falta integra também um crime de desobediência, previsto e punido
no artigo 188.· do Código Penal.

Com a entrada em vigor da Constituição da República Portu-
guesa - prossegue o mesmo ofício - e a passagem do foro pessoal
ao foro material, os crimes de desobediência cometidos pela falta
às provas de classificação e selecção e pela falta à incorporação
deixaram de ser da competência dos tribunais militares, passando
para a competência dos tribunais comuns.

Esta mudança impôs uma reformulação das normas até então
vigentes, pois as autoridades militares deixaram de ter competên-
cia para o julgamento destas faltas, sendo remetidas pelas novas
normas ao papel de entidades participantes das faltas cometidas,
em obediência ao disposto no artigo 287: do Código de Processo
Penal.

Dado que este procedimento vai representar um acréscimo de
trabalho nalgumas comarcas, no ofício referido solicita-se, contudo,
seja dada prioridade ao tratamento destes casos, pois que a inde-
finição da situação dos indivíduos que cometam o crime supracitado
comporta situações administrativas dificilmente ultrapassáveis, além
de que se não coaduna com a justiça que se pretende ver sempre
aplicada.

Dignou-se V. Ex.' solicitar a esta Procuradoria-Geral da Repú-
blica uma informação sobre o assunto.

Entretanto, o Estado-Maior do Exército, em novo ofício, da-
tado de 26 de Março do corrente ano, informou o Gabinete de
V. Ex." de que haviam sido suspensas as normas atrás referidas.

Tal suspensão foi motivada por dificuldades e dúvidas decor-
rentes da aplicação das mesmas normas a nível dos órgãos exe-
cutantes, inclusive por nos contactos havidos entre entidades mili-
tares e tribunais terem surgido opiniões divergentes quanto ao tra-
tamento a. dar aos infractores e ao encaminhamento dos processos
para os segundos.

Em consequência, foi ordenado às entidades militares partici-
pantes que oficiassem aos tribunais «no sentido da devolução dos
processos entretanto enviados».

Tornando-se, porém, imperativa a necessidade de reajustar pro-
cedimentos e, até, de reavaliar alguns aspectos jurídicos em que
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se basearam as citadas normas, o Estado-Maior do Exército soli-
citou a colaboração do Ministério da Justiça, com vista à clarifica-
ção dos seguintes aspectos:

a) Deverá ou não considerar-se que o indivíduo abrangido pelo
disposto nos artigos 59.0 e 63." da Lei n." 2135 está em situação
de flagrante delito desde a data em que faltou às obrigações mili-
tares ali mencionadas até à data em que se apresenta à entidade
militar para regularizar a sua situação?

b) Por força da extinção da pena de incorporação em depósito
disciplinar e da inexistência actual de prestação de serviço militar
efectivo em regime disciplinar especial. previstas como sanções no
artigo 63.°, o tipo legal de crime mantém-se ou não enquanto tal?

Será de considerar que este artigo apenas se encontra esvaziado
da pena que cominava?

E, neste caso, será possível supri-la analogicamente?
Poder-se-á aplicar, por esta via, e por norma, uma pena supe-

rior à prevista no artigo 59." da Lei n." 2135?
Dignou-se V. Ex." mandar remeter a esta Procuradoria-Geral

da República, em aditamento, o novo ofício do Estado-Maior do
Exército.

Depreende-se do exposto que, suspensas pelas razões indicadas
as normas a que se referia o primeiro ofício, o que se pede agora
a este corpo consultivo é que se pronuncie sobre as concretas ques-
tões de direito levantadas no segundo.

Cumpre emitir parecer.

2 - Vejamos a primeira questão: se um indivíduo abrangido
pelo disposto nos artigos 59.° e 63.° da Lei n." 2135, de 11 de
Julho de 1968, está em situação de flagrante delito desde a data
em que faltou às obrigações ali mencionadas até à data em que
se apresenta à entidade militar para regularizar a sua situação.

Diz o referido artigo 59.°:

Cometem o crime de desobediência os indivíduos que, sem
motivo justificado, faltem às provas de classificação e selec-
ção, de selecção complementar ou de reclassificação para que
forem convocados.

o artigo 63." diz, por seu turno, o seguinte:

Aquele que, sem motivo justificado, faltar à incorporação
no local e dia determinados será punido com a pena de incor-
poração em depósito disciplinar por dois a seis meses e entre-
gue à autoridade militar competente, ficando ainda sujeito à
prestação de serviço militar efectivo em regime disciplinar
especial.
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Como resulta da descrição legal, os crimes consumam-se com
o facto da não comparência às provas ou com o facto da não
apresentação no local da incorporação, respectivamente.

Estes crimes consistem essencialmente na violação injustificada
do dever de apresentar-se no tempo e po local estabelecidos e pres-
supõem o conhecimento, pelo agente, desse tempo e desse lugar (').

Trata-se de tipos de crimes a que a doutrina usa classificar
como de omissão pura, traduzindo-se na ausência de uma certa
actividade a que o agente era obrigado.

Daí que o preenchimento do tipo legal resulte tão-só de o
agente não levar a cabo alguma coisa que se lhe exige - no caso,
um acto de comparência em data e local determinados por auto-
ridade competente.

Por isso é difícil conceber uma situação de flagrante delito, tal
como a lei processual penal a define:

~ , É flagrante delito todo o facto punível que se está come-
tendo ou que se acabou de cometer. Reputa-se também fla-
grante delito o caso em que o infractor é, logo após a infrac-
ção, perseguido por qualquer pessoa, ou foi encontrado a seguir
à prática da infracção com objectos ou sinais que mostrem
claramente que a cometeu ou nela participou. (Artigo 288.° do
Código de Processo Penal.)

Consumando-se a infracção com a simples omissão do dever de
comparência num local e numa data determinados, parece poder
concluir-se que a mesma não tem carácter de crime permanente,
em que, por definição, o evento se prolonga por mais ou menos
tempo.

A propósito dos crimes permanentes, a doutrina distingue duas
fases: uma, que se analisa na produção de um estado antijurídico,
que não tem nada de característico em relação a qualquer outro
crime, outra, e esta propriamente típica, que corresponde à per-
manência, à manutenção, desse evento e que, para alguns autores,
consiste no não cumprimento do comando que impõe a remoção,
pelo agente, dessa compressão de bens ou interesses jurídicos em
que a lesão produzida pela primeira conduta se traduz.

A existência deste dever, naturalmente ligada à natureza dos
bens jurídicos protegidos, distingue o crime permanente dos cha-
mados crimes de efeitos permanentes, v. g. o furto (').

Nos crimes permanentes o primeiro momento do processo exe-
cutivo compreende todos os actos praticados pelo agente até ao
aparecimento do evento (v. g. no crime de cativeiro no artigo 328."
do Código Penal a privação da liberdade do violentado), isto é, até
à consumação inicial da infracção; a segunda fase é constituída
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por aquilo a que certos autores fazem corresponder uma omissão,
que ininterruptamente se escoa no tempo. de cumprir o dever, que
o preceito impõe ao agente, de fazer cessar o estado antijurídico
causado, donde resulta, ou a que corresponde, o protrair-se da
consumação do delito. Desta forma haveria, pelo menos, uma acção
e uma omissão, que o integrariam numa só figura criminosa ~).

Simplesmente. nos crimes de que se trata, além de ser proble-
mático falar, com propriedade, de um evento e, por conseguinte,
de uma consumação inicial a que se seguiria uma segunda fase,
constituída pela obrigação de iozer cessar o estado antijurídico
causado (o que verdadeiramente incumbe ao infractor é apresen-
tar-se às novas provas e à. nova incorporação, nas datas e locais
que lhe forem determinados), com o consequente protrair da con-
sumação do delito, não é menos difícil configurar situações reais
que se ajustem rigorosamente ao descrito quadro dos crimes per-
manentes.

Pode duvidar-se, aliás, da existência de uma verdadeira obriga-
ção de apresentação a todo o tempo, que em nada modificaria a
situação resultante da falta. O que existe, seguramente, é uma nova
obrigação de apresentação em nova data fixada para as provas de
selecção ou para efeitos de incorporação (veja, quanto a esta última,
o regime do artigo 19." da Lei n." 2135).

Destarte, o flagrante delito, tal como a lei de processo o de-
fine, só poderá, quando muito. verificar-se imediatamente a seguir
ao termo da data fixada para qualquer das operações indicadas,
isto é, no caso de o agente ser encontrado logo após o encerra-
mento do período assinalado para as mesmas pelas autoridades
militares. Até ao limite de tempo fixado para tais operações, não
pode falar-se de crime e, encerradas estas, o crime já está consu-
mado. ~ notório que a lei exige uma razoável proximidade tem-
poral entre a ausência que caracteriza o facto consumativo e a
eventualidade de ser encontrado o arguido, expressa nas frases «que
se acabou de cometer» e «o caso em que o infractor é, logo após
a infracção. perseguido por qualquer pessoa ... ;), do citado preceito
do Código de Processo Penal.

Daí que não seja configurável uma hipótese de flagrante delito
quando entre a ausência injustificada e a localização do arguido
medeia um intervalo de tempo que não possa razoavelmente ana-
lisar-se em termos de imediatidade temporal.

Como escreveu o Prof. Cavaleiro de Ferreira, «ao flagrante de-
lito, no seu sentido mais restrito, se equipara o quase flagrante
delito, ou seja, o facto punível que se acabou de cometer», acres-
centando: «A distinção é quase imperceptível; o infractor está come-
tendo o crime, ou acabou de o cometer. No primeiro caso, é sue-
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preendido durante a execução do crime; no segundo, é surpreen-
dido logo no momento em que findou a execução, mas sempre
ainda no local da infracção em momento no qual a evidência da
infracção e do seu autor deriva dir.ectamente da própria surpresa» (').

Deste modo, apenas poderá configurar-se, teoricamente, a veri-
ficação de uma situação de flagrante delito nos crimes previstos
nos artigos 59: e 63.. da Lei n." 2135 quando o agente possa ser
encontrado imediatamente a seguir ao termo das operações neles
referidas, e em condições de que resulte evidente a omissão do
dever de apresentação violado através da sua n110 comparência ou
da sua n110 apresentação injustificadas (').

3 - Passemos, agora, à segunda questão, que, aliás, se desdo-
bra em várias subquestões.

Mas antes de as abordarmos criticamente, convém clarificar
os termos da proposição de que partem, a saber, que foi extinta a

~-' pena de incorporação em depósito disciplinar.
Esta proposição está intimamente ligada a uma outra, formu-

lada no primeiro ofício do Estado-Maior do Exército, segundo li

qual o artigo 63." da Lei n." 2135 se encontra esvaziado de con-
teúdo.

Será assim?
Com efeito, no actual Código de Justiça Militar, li incorpora-

ção t"m depósito disciplinar não figura no elenco das penas apli-
cáveis aos crimes essencialmente militares (artigos 24: a 27."), únicos
a que esse diploma se aplica na sua parte substantiva.

No Código anterior, a pena de incorporação em depósito dis-
ciplinar era uma pena especial para as praças de pré (artigo 26:,
7.. , e § único).

No Código de Justiça Militar, Actualizado e Anotado, de S. Villa
Nova, Luciano Patrão, Cunha Lopes e Castel-Branco Ferreira, escre-
veu-se, em anotação ao artigo 24..:

Fez-se, agora, desaparecer a pena de incorporação em de-
pósito disciplinar (que só diferia da de prisão militar por ser
destinada a praças e sargentos), juntando-se ambas as catego-
rias sob a mesma designação de prisão militar, aplicável, pois,
a todos os militares sem distinção de classe ou posto.

A pena de incorporação em depósito disciplinar consistia na
transferência, por tempo n110 inferior a dois meses nem superior
a um ano, salvas as disposições do artigo 68.0 ("), para um corpo
:nilitar no continente da República, sujeito a regime especial de
Instrução e disciplina (corpo do artigo 36.°).
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No Código vigente, a prisão militar não será inferior a dois
meses nem superior a um ano (artigo 27.°) e consiste na transfe-
rência para um estabelecimento, corpo ou unidade militar, com su-
jeição ao regime fixado na lei regulamentar (artigo 31.", n." 1).

De acordo com o disposto no artigo 5." do Decreto-Lei n." 141/
/77, de 9 de Abril, que aprovou o actual Código, «enquanto não
houver estruturas adequadas ao cumprimento da pena de prisão
militar referida no presente Código, os condenados nesta pena
cumpri-la-ão nos termos que o anterior Código e legislação com-
plementar prevêem para as penas de incorporação em depósito dis-
ciplinar e prisão militar, conforme os casos».

Da simples indicação destas disposições legais logo se vê que
começa a ficar em crise a proposição referida, de que o artigo 63.·
da Lei n." 2135 se encontra esvaziado de conteúdo, por terem sido
extintas as penas que nele se cominam.

Na verdade, não só a actual pena de prisão militar tem dura-
ção idêntica à antiga pena de incorporação em depósito disciplinar,
como não difere essencialmente, quanto ao regime da sua execução,
desta última. E que o legislador tinha bem presente estes traços ou
características comuns, vê-se do regime transitório que estabeleceu
no citado artigo 5.° do Decreto-Lei n." 141/77.

Nestas circunstâncias é arriscado concluir-se pela extinção da
pena de incorporação em depósito disciplinar, se com isso preten-
der significar-se que esta desapareceu da ordem jurídica como me-
dida punitiva, caracterizada por um certo tempo de duração e por
um particular regime de execução.

A similitude encontrada, quanto a estes aspectos, com a actual
pena de prisão militar autoriza o intérprete a concluir que se pro-
cessou, antes, uma substituição de terminologia, a par da elimina-
ção da especialidade que caracterizava a pena anterior, em função
da qualidade das pessoas a que se destinava.

Por outras palavras: não se tratou, verdadeiramente, de uma
extinção de pena e da sua substituição por uma outra, de natureza
diferente, mas sim da concentração numa única categoria de san-
ções anteriormente diversificadas em função da qualidade dos agen-
tes a quem se aplicavam. O que é manifestamente pouco para se
concluir que todas as infracções previstas na lei anterior a que even-
tualmente correspondesse a pena de incorporação em depósito dis-
ciplinar hajam ficado, ipso tacto, esvaziadas de conteúdo, isto é,
sem que lhes corresponda alguma sanção (').

De resto, quanto à outra consequência prevista no artigo 63."
da Lei n." 2135 (sujeição à prestação de serviço militar efectivo
em regime disciplinar especial), faltaria demonstrar que se tratava,
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realmente, de uma pena; sendo certo que ela não figurava no
elenco do Código de Justiça Militar nem como pena principal nem
como pena acessória (cf. artigos 26.· e seguintes desse Código).

O que verdadeiramente importa averiguar é se aquela infrac-
ção se mantém (isto é, se foi ou não 'revogada, expressa ou tacita-
mente, a disposição que a descreve) e, em caso afirmativo, qual a
sanção que actualmente lhe corresponde.

4 - Nenhuma razão há que leve o intérprete a concluir que o
referido artigo 63.· se encontra revogado.

O actual Código de Justiça Militar não contém qualquer norma
revogatória, pelo que a vigência de diplomas avulsos que, com o
Código anterior, disciplinavam aspectos penais relacionados com a
violação de deveres militares é problema a resolver nos termos gerais
de direito.

Deste modo, não havendo incompatibilidade entre as disposições
- I do Código vigente e as normas de diplomas avulsos anteriores ou

não tendo a matéria destes sido abrangida por aquele, nem sequer
pode falar-se em revogação tácita.

Aliás, o Código de Justiça Militar não prevê infracções relacio-
nadas com o recrutamento militar, salvo no artigo 146.·, onde manda
considerar desertores, e como tal punidos nos termos do disposto
na alínea b) do n." 1 do artigo 149.·, os mancebos com mais de
18 anos que, em tempo de guerra, deixem de se apresentar no
prazo de dez dias consecutivos, a contar da data em que deviam
realizar a sua apresentação nos locais que lhes forem determinados
011 que, depois de se terem apresentado, se ausentarem ilegitima-
mente, conservando-se ausentes durante dez dias consecutivos (").

Por outro lado, o mesmo Código, no seu artigo 310.·, declara
os tribunais militares não competentes para conhecer da regulari-
dade ou irregularidade das operações de recrutamento militar, salvo
se esta constituir crime essencialmente militar ou equiparado (").

O crime do artigo 63.· da Lei n." 2135 situa-se claramente no
plano das operações de recrutamento militar, pertencendo, assim,
a uma família de infracções que violam interesses especificamente
militares, na medida em que consiste na falta injustificada à incor-
poração por parte de quem se encontra em situação, já definida,
de apto para a prestação de serviço militar efectivo (cf. ainda o
artigo 6.° da mesma lei).

Por alguma razão a lei lhe fazia corresponder a pena de incor-
poração em depósito disciplinar, que, como se disse, era uma pena
militar especial para sargentos e praças de pré, embora pudesse ser
aplicada a indivíduos que ainda não eram militares CO).

Ora, não havendo incompatibilidade entre o actual Código e a
legiSlação anterior, relativa ao recrutamento, fora da hipótese ante-
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riormente apontada, e não se conhecendo diploma que tenha revo-
gado aquele artigo 63.°, forçoso é concluir que a infracção neste
descrita se mantém quando não cometida em tempo de guerra.

Importa, todavia, decidir se tal infracção tem ou não a natu-
reza de um crime essencialmente militar ou equiparado, dado o
disposto na parte final do artigo 310." do Código de Justiça Militar,
atrás referido.

Adiante veremos melhor a importância de que se reveste o escla-
recimento desta questão.

5 - Dispõe o artigo 1." do Código de Justiça Militar:

1 - O presente Código aplica-se aos crimes essencialmente
militares.

2 - Consideram-se crimes essencialmente militares os fac-
tos que violem algum dever militar ou ofendam a segurança
e a disciplina das forças armadas, bem como os interesses mili-
tares da defesa nacional, e que como tal sejam qualificados pela
lei militar.

Conste, desde já, que este preceito não é de fácil interpretação.
Cotejando-o com idêntico preceito do anterior Código (artigo 1",

n." 1"), patenteia-se o propósito de conferir um sentido diferente
à noção de «crime essencialmente militar», única categoria prevista
no artigo 218" da Constituição da República.

Convém, a propósito, reflectir no comentário ao artigo 1.0 do
Código vigente, produzido pelos autores atrás referidos:

O seu alcance é muito mais vasto, abrangendo não só a
primeira categoria de crimes, anteriormente referida pela mesma
designação, mas também a maior parte dos antigos crimes mili-
tares, como ainda novas categorias, que nem sequer constavam
no diploma antecedente (cf., sem preocupação exaustiva, os arti-
gos 63", 95.°, 111", 172.· e 207.. a 209").

Não houve restrição do campo de aplicação do novo Có-
digo à categoria de crimes referida no anterior pela idêntica
designação de crimes essencialmente militares, como não houve
a simplista colagem deste rótulo aos crimes militares que vinham
do anterior Código, também conhecidos na doutrina por crimes
acidentalmente militares (cf. Dr. João Cóias, Código de Justiça
Militar Anotado, p. 9).

A confusão que, por vezes, se gera a este respeito deve-se
ao facto de o legislador ter adoptado uma designação que, em-
bora com conteúdo diverso, era já usada no diploma antece-
dente. Teria sido, decerto, preferível a adopção de um outro
nome para designar os delitos tipicamente militares. Simples-
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mente, o legislador ordinário achava-se já vinculado à designa-
ção que a Constituição acolhera no artigo 218.°, pelo que lhe
não restava mais do que transpô-la para o Código, conforme
lho exigia o n." 2 do artigo 293.° da mesma Constituição.

Haverá, pois, que interpretà'r devidamente este artigo, no
sentido de que criou um novo conceito de crime essencial-
mente militar, diverso, no seu conteúdo, daquela outra figura
que, com a mesma designação, constax a do Código anterior (").

A ideia de que o n." 2 do artigo L" do Código vigente definiu
o crime essencialmente militar em termos um pouco diversos e mais
latos do que o fazia o Código anterior é referida, com insistência,
noutro passo do mesmo comentário:

No anteprojecto do Código não se fizera constar, delibera-
damente, qualquer definição.

-,' Além de ser sempre delicado e, até, perigoso definir legal-
mente um tal conceito, duvida-se da sua utilidade, pois, ao fim
e ao cabo, seriam crimes essencialmente militares aqueles que
o legislador enumerasse ao longo do Código.

No entanto, face à inexistência de uma qualquer definição
no texto constitucional e à possibilidade de o legislador ordi-
nário criar novos tipos de crimes além dos enumerados no
Código, optou-se pela formulação de uma definição que bali-
zasse o conceito do delito tipicamente militar, em termos pre-
cisos, mas suficientemente amplos, de forma a permitir a pro-
tecção dos interesses superiores das forças armadas, para o
cumprimento da missão específica que a Constituição lhes con-
fere (cf, artigo 273.°).

Por outro lado, não era a natureza idêntica à de crimes
comuns que obstava a que os crimes anteriormente considerados
apenas militares passassem a ser tidos como essencialmente
militares .

...................................................................................
o que se tornava necessário para poderem ser considera-

dos essencialmente militares era que os factos constitutivos vio-
lassem algum dever militar ou ofendessem a segurança, a dis-
ciplina e os interesses superiores das forças armadas C').

Para além do que fica reproduzido e já em larga medida nele
se contém, é licita a convicção de que os crimes essencialmente
militares, no sentido mais lato sublinhado, não são apenas os que cons-
tam do elenco do Código.
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A definição contida no n." 2 do seu artigo 1.0 seria redundante
se assim não fosse.

Mas há outras razões que abonam aquela convicção. De novo
a palavra aos comentadores:

No anteprojecto do Código, o n." 1 deste artigo apresen-
tava a redacção actual, seguida, porém, da expressão nele defi-
nidos, a qual viria a ser transferida, não literalmente, para a
parte final do n." 2, aquando da revisão final.

Este n.° 2, na sua redacção actual, não figurava no ante-
projecto, como já atrás se referiu. Em seu lugar figurava uma
outra disposição, nos seguintes termos:

Aplica-se também aos crimes dolosos que vierem a ser
equiparados àqueles.

Esta disposição deu, porém, origem a alguma discussão,
suscitada pela questão de saber se era ao legislador militar, no
Código de Justiça Militar, se à Assembleia da República, nos
diplomas determinantes da equiparação, que competiria definir
qual o direito substantivo aplicável, se o militar, se o geral do
Código Penal.

A maior parte da doutrina inclinou-se para este segundo
ponto de vista, que viria a ser acolhido no actual Código, eli-
minando-se, em consequência, a citada disposição (").

Mas, se tudo isto não bastasse, cumpriria atentar no já citado
artigo 310: do Código vigente para se concluir que este não esgo-
tou a matéria dos crimes essencialmente militares, eventualmente
compreendidos noutros diplomas, ainda que anteriores à sua entrada
em vigor.

Como vimos, este preceito, depois de exceptuar da competência
dos tribunais militares a regularidade ou irregularidade das opera-
ções de recrutamento militar, ressalva a hipótese de esta constituir
crime essencialmente militar ou equiparado.

O que está em harmonia com o critério do foro material que
domina toda a estrutura do diploma.

Simplesmente, a frase «regularidade ou irregularidade das ope-
rações de recrutamento militar» tem latitude bastante para englobar
factos como os previstos no artigo 63.° da Lei n.? 2135, não se
descortinando razões que imponham a não pertinência destes ao seu
âmbito: a falta a «uma incorporação no local e data determinados»
analisa-se como situação irregular no contexto de uma operação de
recrutamento, porquanto a regularidade desta pressupõe a inexistên-
cia de não comparências injustificadas.
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E como o Código de Justiça Militar não regula a matéria
(salvo no caso restrito do artigo 146.°, já citado), tem de con-
cluir-se que remete para legislação específica, constituída ou a cons-
tituir.

Até porque, quanto à primeira, nenhuma razão há para que se
tenha por tacitamente revogada (por não haver incompatibilidade
entre as disposições do Código e a mesma legislação), já que
expressamente o não foi. Nem pelo Código nem por diploma pos-
terior.

Assim, se o intérprete deve concluir que uma irregularidade
verificada em operação de recrutamento militar pode constituir crime
essencialmente militar, logicamente tem de admitir que ela cai na
alçada do Código, ex vi do seu artigo 1.0

E, nesta perspectiva, não é difícil sustentar que a infracção pre-
vista no artigo 63.° da Lei n." 2135 constitui, de facto, um crime
essencialmente militar.

__ , Com efeito, o comportamento que a integra traduz a violação
de um dever militar, se não mesmo uma ofensa aos interesses supe-
riores da defesa nacional.

Aquele que, depois de classificado, considerado apto e seleccio-
nado, em suma, na situação de alistado (Lei n." 2135, artigos 14.°,
15.", 17", 18.. e 19"), falta à incorporação no local e dia deter-
minados, viola, sem dúvida, um concreto dever militar, no caso o
de prestar serviço militar efectivo, já que a incorporação é o acto
que inicia a preparação geral militar adequada (citada lei, artigos 19."
e 20"). Este dever tem, aliás, assento constitucional (Constituição
da República, artigo 276.°).

Nenhuma dúvida legítima pode levantar-se, por outro Jado, de
que a Lei n." 2135 é uma lei militar.

Resta superar a dificuldade que aparentemente resulta de o Código,
no citado artigo 1", n." 2, exigir ainda o requisito «e que como
tal sejam qualificados pela lei militar».

Certo que a Lei n." 2135 não qualifica expressamente o crime
do artigo 63.. como um crime essencialmente militar.

Certo, também, que o artigo 66." da mesma lei não considerava
esta infracção incluída na competência dos tribunais militares, quando
cometida por civis, salvo se tivesse ocorrido em tempo de guerra
ou de emergência.

Mas nenhuma destas objecções é irrespondível.
Em primeiro lugar, o n." 2 do artigo 1.. do Código de Justiça

Militar não exige uma quali ficação expressa: a natureza essencial-
mente militar de um crime (e recorde-se, mais uma vez, o sentido
lato que a noção tem no mesmo Código) pode deduzir-se do inte-
resse violado ou ofendido, da especial qualidade do agente (no caso
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concreto, um alistado, com uma situação claramente definida rela-
tivamente ao cumprimento do serviço militar efectivo) e até da pró-
pria natureza da sanção correspondente.

Quanto a este último aspecto não se vê, com efeito, qual a ló-
gica que presidiria a punir com uma pena militar um crime de
direito comum.

E repare-se que a Lei n." 2135, nos artigos 56.· a 65:, descreve
vários tipos de crimes, uns punidos com penas militares, outros
não. E não se diga que o fez em função da qualidade do agente,
já que a ser assim não se compreenderia que um civil pudesse incor-
rer em pena tipicamente militar.

A qualidade do agente relevaria, no sistema do Código de Jus-
tiça Militar em vigor ao tempo da publicação da lei, para a deter-
minação do foro competente, em princípio. Só que a mesma lei era
expressa em afastar a competência do foro militar quanto aos civis,
salvas as conhecidas hipóteses de comissão do crime em tempo de
guerra, estado de emergência ou em situações equiparadas (arti-
gos 66: e 67:).

Aliás, esse Código de Justiça Militar, no seu artigo 359:, afas-
tava da competência dos tribunais militares a «regularidade ou irre-
gularidade das operações de recrutamento», sem restrição idêntica
à do artigo 310: do actual.

Simplesmente, a Lei n." 2135, sendo posterior ao primeiro da-
queles Códigos, não deixou de afectar aquele artigo 359:, passando
a atribuir aos tribunais militares competência para conhecerem as
infracções dos artigos 56: a 65.· da mesma lei, quando os seus
agentes fossem militares (o que estava em harmonia com o critério
do foro pessoal) ou quando cometidos nas situações objectivas já
apontadas.

O mesmo critério explicava a solução de um civil poder ser
julgado nos tribunais comuns pela prática de um crime militar, já
que, nessa hipótese, haveria lugar à substituição da pena, nos ter-
mos do artigo 59.0 do Código de Justiça Militar então vigente.

Nesta óptica, afigura-se lícita a interpretação, meramente decla-
rativa, aliás, do n." 2 do artigo 1.. do Código actual. no sentido
de que a qualificação aí exigida não tem, necessariamente, de ser
expressa.

Relativamente à objecção que poderia fundar-se no artigo 66:
da Lei n." 2135, tem-se por afastada, se considerarmos que esse
preceito estava em consonância com o critério básico definidor da
competência dos tribunais militares, na vigência do anterior Código,
que era o do foro pessoal.
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De resto, não havia coincidência perfeita entre crimes militares
e foro militar, como se prova, além do mais, pelo expressivo exem-
plo que constituía aquele artigo 66.0

Os próprios militares não estavam sujeitos, em tempo de paz,
e em princípio, à jurisdição dos tribunais militares, embora no activo,
por crimes cometidos antes da sua incorporação nas unidades a que
fossem destinados C').

E se não estavam os militares, por maioria de razão não o
estavam os civis, nas mesmas condições.

Diferentemente se passam as coisas no actual Código, em que
é a natureza da infracção que determina a competência do foro
militar (artigo 309.°).

Resta ponderar uma outra objecção possível, esta decorrente
da letra do artigo 46.° do mesmo Código, que trata da substituição
das penas militares quando o agente for um indivíduo não militar.

E isto porque o preceito começa por dizer:

Quando algum indivíduo não militar for condenado por
algum crime previsto neste Código [... ]

.-'

À primeira vista, dir-se-ia que o critério da substituição nele
estabelecido só se aplicaria no caso de condenação por qualquer
crime constante do elenco do mesmo Código.

Mas este resultado não resiste a uns instantes de reflexão.
A começar porque as palavras «previsto neste Código» não

têm, necessariamente, de referir-se aos crimes tipificados no seu
capítulo único do título II. Consente interpretação no sentido de
abranger, além desses, os que possam considerar-se essencialmente
militares face à definição do n." 2 do artigo 1."- também desses
pode dizer-se, com propriedade, que «estão previstos no Códigos.
já que ele também se lhes aplica (o n." 1 do mesmo artigo não
distingue, e recorde-se que foi eliminada a expressão «nele defini-
dos», que constava do anteprojecto).

Depois, porque seria absurdo que o critério da substituição das
penas do artigo 46.° se aplicasse a não militares condenados pelos
crimes constantes do elenco do Código e deixasse de aplicar-se a
crimes essencialmente militares nele não tipificados, mas sujeitos à
sua disciplina: a razão de ser da substituição é a mesma num caso
e noutro.

Recorde-se, por fim, que o n." 3 do artigo 66." da Lei n." 2135
já determinava (por referência aos crimes dos artigos anteriores)
que as penas aplicadas pelos tribunais militares a indivíduos quer
não se encontrem em serviço efectivo nas forças armadas seriam
cumpridas nos estabelecimentos penais civis (o que não podia ser
sem prévia substituição, evidentemente).
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6 - As considerações precedentes permitem-nos agora ensaiar
respostas concretas às questões levantadas em torno do artigo 63."
da Lei n." 2135.

Delas decorre, em primeiro lugar, que o tipo de crime descrito
nesse artigo se mantém, por não ter sido eliminado por legislação
posterior, designadamente pelo Código de Justiça Militar.

Permitem, igualmente, concluir que a pena correspondente -incor-
poração em depósito disciplinar - apenas foi substituída na desig-
nação, mantendo-se no seu substrato punitivo, agora com o nome
de prisão militar. Não porque a lei assim o tenha declarado rela-
tivamente à infracção de que se trata ou, de um modo geral, para
todas as infracções a que anteriormente correspondia pena com
aquela designação, mas porque a tal resultado se chega através da
comparação entre os respectivos elementos (duração e regime de exe-
cução, considerando, muito especialmente, o disposto no artigo 5..
de Decreto-Lei n." 141/77, de 9 de Abril.

Deste ponto de vista, não pode falar-se em extinção de pena,
no sentido de implicar a permanência de um tipo de crime, de um
resultado declarado criminoso pela lei, sem que lhe correspondesse
qualquer sanção.

Tratando-se de um resultado aberrante, haveria que imaginar
fortes razões de politica legislativa em seu abono ou filiá-lo em
não menos fortes razões deduzíveis das regras gerais de direito
sobre aplicação das leis no tempo, que, todavia, não se descor-
tinam.

Nem o legislador mostrou tal intenção, revogando expressa ou
tacitamente a norma incriminadora, nem é de presumir uma tal
intenção através do caminho ínvio da alteração da nomenclatura
penal, conservando a substância da pena.

Com isto fica prejudicada a questão de saber se pode ser su-
prida analogicamente a suposta lacuna resultante da extinção da
pena.

Aliás, a resposta a essa questão seria obviamente negativa, já
que a solução contrariaria frontalmente o princípio da legalidade
consagrada na Constituição da República (artigo 29:, n." 3) e uma
das suas mais significativas manifestações a nível da lei ordinária
(cf. artigo 85.. do Código Penal).

Igualmente prejudicada fica, e pelas mesmas razões, a questão
de saber se, por aquela via analógica, poderia aplicar-se uma pena
superior à prevista no tipo legal de crime (artigo 59.. da Lei
n." 2135), solução também inadmissível face ao referido princípio
da legalidade.

7 - Chegados a este ponto, cumpre agora dar as razões pelas
quais se desenvolveu a questão da natureza do crime do artigo 63.0
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da Lei n.· 2135, como se advertiu no final do anterior n." 4, ques-
tão que, à primeira vista, poderia parecer excedente dos limites
da consulta.

Ê que as regras de substituição das penas militares do ar-
tigo 46.· do actual Código de Justiça Militar só valem para os
crimes previstos no mesmo Código, ou seja, para os crimes essen-
cialmente militares, cuja definição consta do seu artigo 1.0

Ê impensável a aplicação daquele artigo 46: a crimes que não
sejam essencialmente militares, porque nenhuma pena pode ser
substituída por outra, salvo nos casos em que a lei o autorizar
(artigo 85: do Código Penal).

Sendo assim, se o crime do artigo 63: da Lei n." 2135 não
pudesse ser considerado crime essencialmente militar, teríamos que
o tribunal competente para dele conhecer, que seria o tribunal
comum, não poderia proceder à substituição da pena que lhe cor-
responde, que é, sem dúvida, uma pena militar.

_ , O mesmo é dizer que o tribunal comum teria de aplicar a um
indivíduo não militar uma pena militar, sujeita a regime próprio
de execução, ao arrepio do princípio estabelecido no artigo 46: do
Código de Justiça Militar, resultado que se afigura notoriamente
absurdo.

Não se compreenderia, com efeito, por que motivo um indiví-
duo não militar, condenado pela prática de um crime essencialmente
militar, a que corresponde uma pena mi/itar, deve ver esta obriga-
toriamente substituída por uma pena de direito comum e já o mesmo
não aconteça quando for condenado por outro crime também punido
com uma pena militar mas que, por hipótese, não é considerado
crime essencialmente militar.

Só é possível evitar este absurdo se se considerar de natureza
essencialmente militar o crime do artigo 63: da Lei n." 2135, o
que constitui mais um argumento em reforço da tese anteriormente
exposta, que conduz a essa qualificação.

A este propósito não deixa de ser interessante recordar o dis-
posto no já referido n." 3 do artigo 66.. da mesma lei, segundo
o qual as penas aplicadas pelos tribunais militares a indivíduos que
não se encontrem em serviço efectivo nas forças armadas serão
cumpridas nos estabelecimentos penais civis.

É evidente que este preceito só se compreende em função do
critério legal de substituição das penas, que constava do artigo 59:
do anterior Código de Justiça Militar e que consta do artigo 46..
do actual.

Como admitir, então, que uma pena militar, aplicável por um
tribunal comum, afastada a hipótese de substituição, deixasse de ser
cumprida em estabelecimento penal militar, contra o princípio, que
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resulta inequivocamente do sistema, de que estes estabelecimentos
se destinam à execução de penas aplicadas a militares?

Só mais uma nota para sublinharmos o que nos parece uma
consideração inexacta, constante do primeiro ofício do Estado-Maior
do Exército, referido no n." 1 do presente parecer.

Diz-se aí que, com a entrada em vigor da Constituição da Re-
pública Portuguesa e a passagem do foro pessoal ao foro material,
os crimes de desobediência cometidos pela falta às provas de classi-
ficação e selecção e pela falta à incorporação deixaram de ser da
competência dos tribunais militares, passando para a competência
dos tribunais comuns.

Não é bem assim.
Estes crimes, quando cometidos por CIVIS e fora do tempo de

guerra ou de emergência ou quando cometidos fora das circuns-
tâncias previstas no n." 2 do artigo 66.0 e do artigo 67.0 da Lei
n." 2135, já eram da competência dos tribunais comuns.

Simplesmente, quando lhes correspondiam penas militares, os
tribunais comuns tinham ao seu alcance a possibilidade de subs-
tituir aquelas por penas de direito comum (artigo 59.0 do Código
de Justiça Militar então vigente), o que actualmente só é possível,
como se disse, se puderem ser qualificados como essencialmente
militares, já que o artigo 46.0 do Código vigente só para estes auto-
riza a substituição.

Com o que revertemos à necessidade de considerar como tendo
essa natureza os crimes verificados nas operações de recrutamento
militar, quando lhes correspondam penas militares .

.f: esse, aliás, o significado útil do artigo 310.0 do actual Código
de Justiça Militar, ao ressalvar a hipótese da competência dos tri-
bunais militares para conhecerem da irregularidade das operações
de recrutamento militar, se esta constituir crime essencialmente mili-
tar ou equiparado.

Se o legislador quisesse referir-se apenas aos crimes cometidos
por mancebos, mobilizados, requisitados e convocados, previstos no
artigo 146.0 do mesmo Código, o preceito seria redundante, porque
a natureza essencialmente militar desses crimes já resultava da sua
própria inserção no Código e no capítulo correspondente e a com-
petência dos tribunais militares já decorria do anterior artigo 309.0

Só se compreende o cuidado da ressalva do artigo 310.° a partir
da ideia de que o legislador quis referir-se a crimes não previstos
no Código mas que, à luz do critério do n." 2 do seu artigo 1.°,
devam considerar-se essencialmente militares.

7 - Termos em que se formulam as seguintes conclusões:
L" :f: possível configurar, teoricamente, uma situação de fla-

grante delito relativamente a um indivíduo que incorreu nos
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crimes previstos nos artigos 59.· e 63.0 da Lei n." 2135, de
11 de Julho de 1968, se for encontrado imediatamente a
seguir ao termo das operações referidas nos mesmos artigos
e em condições de que resulte evidente a omissão injustifi-
cada do dever de se apresentar jí autoridade militar para os
fins neles previstos;

2.' O artigo 63.0 da mesma lei não foi revogado por legisla-
ção posterior, designadamente pelo Código de Justiça Mili-
tar;

3: A pena de incorporação em depósito disciplinar, nesse ar-
tigo comi nada, tem actualmente a designação de pena de
prisão militar, constante do elenco do artigo 24.0 do refe-
rido Código, com o mesmo regime de execução, nos termos
do artigo 5: do Decreto-Lei n." 141/77, de 9 de Abril;

4: As conclusões 2: e 3: prejudicam as questões de saber se
a pena do artigo 63: da Lei n." 2135 pode ser suprida
analogicamente e se pode ser aplicável a esse crime pena
superior à prevista no artigo 59: da mesma lei, soluções,
aliás, inadmissíveis por envolverem violação do princípio da
legalidade, constitucionalmente garantido;

5: O crime do artigo 63: da Lei n." 2135 deve considerar-se
um crime essencialmente militar, ex vi do disposto no ar-
tigo I.", n." 2, do Código de Justiça Militar, e, como tal,
da competência dos tribunais militares, conforme o disposto
no artigo 310.· do mesmo Código.

(') Cf., neste sentido e no que concerne ao direito italiano, «La
ignoranza della chiamata alle arrni», de Leonardo Campanelli, in
Rivista Pena/e, ano LXXXI, terza serie, Agosto de 1956, fasc. 8,
p, 596.

(') Cf. Direito Criminal, do Prof. Eduardo Correia, vol. I, p. 310.
Sobre o conceito de crimes de omissão pura, idem, p. 286.

(') Cf. ob. cito na nota anterior, mesma página.
(') Cf. Curso de Processo Penal, 2: vol., p. 389.
(') O carácter permanente da infracção foi amplamente discutido

a propósito do crime de deserção, constituindo ponto controvertido
na doutrina e na jurisprudência. O Decreto-Lei n." 383/78, de 6 de
Dezembro, pôs termo ao diferendo, acolhendo a doutrina da execução
permanente. Sobre o assunto e para um apanhado da jurisprudência
militar nacional e de alguma doutrina estrangeira, veja o Código de
Justiça Militar, Actualizado e Anotado, de S. Villa Nova e outros,
pp, 145 e 146, que, adiante, no texto, será referido a outro pro-
pósito.
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Simplesmente, há diferenças a assinalar entre este crime e aque-
les de que se ocupa o presente parecer.

Enquanto na deserção se tutela a continuidade do serviço mili-
tar durante a sua prestação, e é cometido por um militar actual-
mente sujeito à mesma, na falta às provas ou à incorporação
garante-se o interesse da presença no momento da sua apresentação
para os efeitos correspondentes. Não falta quem desenhe a falta à
incorporação como um facto cometido por um militar em situação
de licença ilimitada. Cf., a propósito, o citado artigo de Leonardo
Campanelli, referido, naturalmente, à legislação italiana.

Sublinha este autor:

Se pode observar-se que o militar chamado às armas está
já no serviço castrense e sujeito à lei penal militar desde o
momento estabelecido para a sua apresentação, todavia a con-
dição de licença do sujeito, ainda que relativa à época do cha-
mamento e só ao período anterior à data da apresentação,
comporta sempre uma essencial diferença entre a posição pes-
soal do faltoso ao chamamento e a situação jurídica do arguido
de deserção: porque, na falta ao chamamento, produz-se uma
mudança de situação no agente - da licença para o serviço-
que diverge da deserção. (Rivista cit., p. 597.)

Aliás, no Código de Justiça Militar português o facto consuma-
tivo de deserção é descrito de tal modo que não custa analisá-lo
como de execução permanente (cf., especialmente, os artigos 142.·
a 146:)

Já o mesmo se não passa com os crimes dos artigos 59: e 63:
da Lei n." 2135, cuja formulação diverge essencialmente daqueles.

(') Este artigo 68: dispunha o seguinte:

Enquanto não houver estabelecimentos penais suficientes
para o cumprimento das penas de reclusão e de presídio militar,
a que se referem os artigos 32: e 33:, serão observadas as
regras seguintes:

t.· A pena de reclusão será cumprida numa fortaleza em
Angola;

2." Quando a pena aplicável for a de presídio militar, de
dois anos e um dia a quatro anos, de quatro anos e
um dia a seis anos ou de seis anos e um dia a oito
anos, a alternativa será de igual tempo e mais um terço
de prisão militar, se o condenado for oficial, ou de
igual tempo de deportação militar, se for praça de pré;

3.' Quando a pena aplicável for a de presídio militar até
dois anos, a alternativa será, depois de descontado o
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tempo de prisão preventiva, de igual tempo de incor-
poração em depósito disciplinar para as praças de pré
e de igual tempo e mais um terço de prisão militar
para os oficiais.

§ único. Os efeitos que, nos termos do artigo 33.·, são
inerentes à pena de presídio militar subsistem, ainda quando
esta pena seja substituída por outra, em alternativa.

(') Seria o caso, por exemplo, dos crimes previstos nos arti-
gos 61.° e 62.. da Lei n." 2135, quando os agentes forem mili-
tares.

(') A designação «mancebos» corresponde aos indivíduos sujei-
tos às obrigações militares, mas ainda antes de incorporados nas
forças armadas, os quais estão sujeitos a determinadas obrigações,

_ I constantes do artigo 30." da Lei n." 2135 (cf. nota ao artigo 146."
no Código de Justiça Militar, Actualizado e Anotado, anteriormente
referido). O artigo 146." refere-se ainda aos indivíduos que, embora
não sujeitos a obrigações militares, forem afectos à defesa civil do
território, bem como àqueles que, embora não sujeitos normalmente
a serviço militar, forem requisitados, convocados ou mobilizados,
a todos mandando aplicar o regime estabelecido para os «man-
cebos».

Repare-se, todavia, que o artigo 146.0 não qualifica expressa-
mente os factos nele descritos, praticados pelas pessoas indicadas,
Como crime de deserção. Apenas diz que os «mancebos» são con-
siderados «desertores», e como tal punidos nos termos do disposto
na alínea b) do n." 1 do artigo 149", considerando «abrangidos»,
pelo que nele se dispõe, os restantes agentes indicados no n." 2.

C') Cf. artigos 66.. e 67.. da Lei n." 2135, segundo os quais as
infracções cometidas durante as operações de recrutamento só eram
da competência dos tribunais militares quando os seus agentes fos-
sem militares ou, quando fossem civis, desde que ocorridas em
tempo de guerra ou de emergência ou, fosse qual fosse a quali-
dade do infractor, quando cometidas em situação de perturbações
e ameaças contra a ordem, a segurança e a tranquilidade públi-
cas, bem como contra a integridade do território nacional, que
obrigue à execução de operação militares ou de polícia sem decla-
ração de estado de guerra ou de emergência.

('0) Como escreveu CampaneIli no já citado artigo (Revista Penale,
p. 596), a «falta ao chamamento tem o mesmo objecto jurídico
genérico dos outros crimes de ausência do serviço (ausência ilícita
e deserção), porque dirigido à tutela penal do mesmo bem-interesse
do Estado: assegurar a presença do militar nas armas».
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A afinidade do crime do artigo 63.· da Lei n." 2135 com os
crimes de deserção e ausência ilegítima está bem expressa na cir-
cunstância de a mesma lei lhe fazer corresponder uma pena militar,
contrariamente ao que acontece com o crime do artigo 59:

~ que, neste, o agente é um indivíduo que ainda vai ser sujeito
a provas de classificação, enquanto no primeiro já se encontra na
situação de alistado, por conseguinte numa situação em que o vín-
culo ao serviço militar efectivo se apresenta claramente definido.

(") Oh. cit., p. 14.
('I) Ob. cit., pp. 17 e 18.
C') Ob. cit., pp. 19 e 20.
C') Cf, a propósito, o Código de Justiça Militar Anotado, dos

Drs. João Cóias e Martins da Fonseca, pp. 147 e 151.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da
Procuradora-Geral da República de 10 de Julho de 1980.

Eduardo Augusto Arala Chaves - Manuel António Lopes Rocha,
relator - Abílio Padrão Gonçalves - Fernando João Ferreira Ramos
- José Alberto de Almeida Marques Vr'dal- Irene Cabral Barreto
- RI/i Vieira Miller Simões - José Narciso da Cunha Rodrigues
- Alberto Manuel Portal Tavares da Costa - Armando Lúcio Vidal
(tem voto de conformidade e não assina por não estar presente)
- Eduardo Vasquez Limon da Silva Cavaco (tem voto de confor-
midade e não assina por não estar presente).

(Este parecer foi homologado por despacho de SS. Ex." o
General Chefe do Estado-Maior do Exército e Ministro
da Justiça, respectivamente de 30 de Julho e 4 de Agosto
de 1980.)

Está conforme.

Procuradoria-Geral da República, 24 de Setembro de 1980.
- O Secretário, Maria Helena de Almeida Cautela.

(D. R. - II Série, n." 267, de 18Nov80.)

VII - DECLARAÇõES

PRESlDttNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n." 457/80,
de IOde Outubro, publicado no Diário da República, I." série,
n." 235, de 10 de Outubro de 1980, c cujo original se encontra
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arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão,
que assim se rectifica:

No fecho, onde se lê: «Promulgado em 30 de Outubro de 1980»,
deve ler-se: «Promulgado em 30 de Setembro de 1980».,

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 24 de
Outubro de 1980. - O Secretário-Geral, França Martins.

(D. R. -1 Série, n." 259, de 8Nov80.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria-Geral

Declaração

Para execução das disposições sobre o recrutamento e promo-
ção pessoal do quadro de pessoal civil do Estado-Maior-General
das Forças Armadas constantes da Portaria n." 411/79, de 9 de
Agosto, e ainda da aplicação do Regulamento dos Concursos do
ex-Secretariado-Geral da Defesa Nacional publicado no Diário do
Governo, 2: série, n." 213, de 11 de Setembro de 1973, e em vigor
por motivo da Portaria n." 672-B/78, de 21 de Novembro, declara-se
que, por despacho de 23 de Outubro de 1980 do general Vice-Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, por delegação do
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, foram aprova-
dos os programas das provas dos concursos para primeiros-oficiais
e terceiros-oficiais e grupo tradutor, que se publicam em anexo
Como apensados ao anexo do regulamento dos concursos publicados
no Diário do Governo, 2: série, n." 213, de 11 de Setembro
de 1973.

Secretaria-Geral do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
31 de Outubro de 1980. - O Chefe da Secretaria-Geral, João Pedro
Saldanha Gouveia, coronel de cavalaria.

ANEXO

PROGRAMA DOS CONCURSOS

Concurso para primeiros-oficiais

A) Noções gerais de organização política:

1 - Noções de Estado.
2 - Formas de Estado.
3 - Funções de Estado.
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B) Constituição da República:

1 - Princípios fundamentais.
2 - Direitos e deveres fundamentais.
3 - Organização do poder politico.

C) Orgânica militar:

Órgãos superiores das forças armadas.

D) Estatuto do Pessoal Civil dos Serviços Departamentais das
Forças Armadas (Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março):

N. B. - O Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos
Fabris das Forças Armadas, inserido no mesmo Decreto-Lei
n." 33/80, não faz parte do programa.

E) Cálculo comercial:

Regra de companhia.
Razões e proporções.
Regra de três.
Câmbios.
Percentagens.
Regra conjunta.
Juros simples e compostos.
Descontos.

F) Contabilidade geral- Noções sobre:

Definição e fins.
A conta: conteúdo e forma.
O sistema patrimonial.
O sistema do capital e do crédito.
Os sistemas secundários.
Os sistemas de representação (Plano Oficial de Contas).
O inventário e o balanço.

G) Direito administrativo:

1 - Conceito.
2 - Súmula de história do direito administrativo.
3 -Leis.
4 - Hierarquia das leis.
5 - Eficácia das leis.
6 - Publicação das leis.

Vigência e execução.
7 - Suspensão e cessação da eficácia das leis.
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H) «Contrôle» de actos administrativos:

1 - Reclamações.
2 - Recursos hierárquicos.
3 - Contencioso administrativo:

a) Recurso contencioso administrativo;
b) Fundamentos de recurso contencioso:

Incompetência;
Usurpação ou desvio do poder;
Vício de forma;
Violação da lei, regulamento ou contrato administrativo.

c) Prazos de recursos.

I) Enquadramento orçamental geral do Estado:

Elaboração, execução, alteração e responsabilidade orçamental.

J) Elementos de contabilidade pública:

J - Noção de receita pública.
2 - Noção de despesa pública.
3 - Classificação das despesas públicas.
4 - Duodécimos.
5 - Cabimento.
6 - Competência e formalidades a observar na realização de

despesas.
7 - Saque de verbas e prestação de contas no Estado-Maior-

-General das Forças Armadas.

L) Redacção de informação e proposta sobre assuntos de ser-
viço (obrigatório).

Concurso para terceiros-oficiais

A) Noções gerais de organização política:

1 - Noção de Estado.
2 - Formas de Estado.

B) Constituição da República:

1 - Princípios fundamentais.
2 - Direitos e deveres fundamentais.

C) Orgânica militar:

Órgãos superiores das forças armadas.
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D) Estatuto do Pessoal Civil dos Serviços Departamentais das
Forças Armadas (Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de Março):

N. B. - O Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos
Fabris das Forças Armadas, inserido no mesmo Decreto-Lei
n." 33/80, não faz parte do programa.

E) Cálculo comercial:

Regra de companhia.
Razões e proporções.
Regra de três.
Câmbios.
Percentagens.
Regra conjunta.
Juros simples e compostos.
Descontos.

F) Contabilidade geral- Noções sobre:

Definição e fins.
A conta: conteúdo e forma.
O sistema patrimonial.
O sistema do capital e do crédito.
Os sistemas secundários.
Os sistemas de representação (Plano Oficial de Contas).
O inventário e o balanço.

G) Redacção de uma nota (obrigatória).

Concurso para tradutor-correspondente-intérprete

Provas escritas e orais em Inglês e Francês constantes dos se-
guintes perfis linguísticos:

1) Compreensão e expressão oral:

Grau de conhecimentos correspondentes a uma longa expe-
riência da língua no ambiente em que ela é meio principal
de comunicação;

Compreensão suficiente para todas as conversas que exigem
um nível de instrução normal em qualquer circunstância;

Fluência análoga à de um autóctone nos domínios comuns.

2) Leitura e escrita:
Conhecimentos suficientes para:

Leitura de documentos técnicos e abstractos dos domínios
profissionais conhecidos, assim como de periódicos e
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jornais redigidos para um público cujo nível de expres-
são é o de um diplomado do ensino secundário;

Redacção de todos os documentos que se refiram às neces-
sidades profissionais.

Concurso para tradutor-correspondente

Provas escritas e orais em Inglês e Francês constantes dos se-
guintes perfis linguísticos:

1) Compreensão e expressão oral:
Compreensão e fluência suficientes para todas as conversas

práticas e correntes, assim como debates profissionais em
domínios comuns.

-'

2) Leitura e escrita:
Conhecimentos suficientes para:

Leitura de documentos técnicos e abstractos dos domínios
profissionais conhecidos, assim como de periódicos e
jornais redigidos para um público cujo nível de expres-
são é o de um diplomado do ensino secundário;

Redacção de todos os documentos que se refiram às neces-
sidades profissionais.

Concurso para tradutor

Provas escritas e orais em Inglês e Francês constantes dos se-
guintes perfis linguísticos:

1) Compreensão e expressão oral:
Compreensão e fluência suficientes para todas as conversas

práticas e correntes, assim como debates profissionais em
domínios comuns,

2) Leitura e escrita:
Conhecimentos suficientes para, com o uso moderado do
dicionário:

Ler documentos correntes e a maior parte dos artigos da
imprensa que tratem de assuntos sociais, políticos, econó-
micos e militares;

Redigir correspondência e relatórios oficiais cm determinado
domínio.

O Chefe da Secretaria-Geral, João Pedro Saldanha Gouveia,
coronel de cavalaria.

(D. R. - II Série, n." 259, de 8Nov80.)
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o despacho normativo
publicado no Diário da República, 2." série, n." 258, de 7 de No-
vembro de 1980, e cujo original se encontra arquivado neste Ga-
binete, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No segundo parágrafo, onde se lê: «... sem compreendem nessas
remunerações o suplemento por comissão de serviço militar»,
deve ler-se: « ... sem compreender nessas remunerações o suple-
mento por comissão de serviço militar».

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, 14 de Novembro de 1980. - O Chefe do Gabinete, Aurélio
Manuel Trindade, brigadeiro.

(D. R. - II Série, n." 274, de 26Nov80.)
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Defesa Nacional- Departamento do Exército

5.· Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto no n." 4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n." 4 do artigo 5: do mesmo diploma:

-------------------------------.----------------------------------------------------
I Classificação

I I Alínea
Funcional Ec~nó- I

____ ,I _I_m_lca _I __

OS

Códigos

Capítulo Divisão

06

42.00

42.00

Rubricas

Em contos--------~--------

2451

3.02.0

01.00

01.02

Departamento de Instrução

Reforços Anulações

3.02.0
42.00

42_00

Colégio Militar

IRemunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ...

1 ~

Instituto de Odivelas

07

01.00

3.02.0 01.02

42.00
3.02.0 42.00

Transferências - Particulares:

Subsídio a alunos auxiliados

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ...

Transferências - Particulares:

Subsídio a alunos auxiliados

Transferências - Particulares:

Subsídio a alunos auxiliados

3035

4594

3339

1839
7629 7629

08

3.02.0

As transferências acima discriminadas foram autorizadas por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exér-
cito de 23 de Outubro de 1980, com o acordo do Secretário de Estado do Orçamento, dado por despacho
de 30 de Outubro de 1980.

5.' Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 7 de Novembro de 1980. - O Director, losé
Manuel da Paz Pereira Mendes.

(D. R. - I Série, n." 275, de 21Nov80.)
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

José Luís Almiro Canêlhas, general





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1.a SÉRIE
N.O 12/31 DE DEZEMBRO DE 1980

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n." 557-Aj80

de 2 de Dezembro

Considerando que os motivos que levaram à fixação dos quan-
titativos constantes do artigo 2,° do Decreto-Lei n." 911 /76. de 31
d; Dezembro. sofreram alterações que requerem um adequado ajus-
tamento;

Considerando a necessidade de tornar extensivo o quadro comum
ao posto de coronel, para os oficiais com acesso a oficial general,
permitindo assim ao Chefe do Estado-Maior do Exército dispor de
Um factor correctivo nas promoções a coronel;

Considerando que de acordo com o Decreto-Lei n." 302/78,
de 11 de Outubro, pode já ser diminuída a composição do quadro
especial de oficiais (QEO);

Considerando que os ajustamentos agora definidos não acarre-
tam aumento de encargos:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n,O I do artigo 148,° da Constituição, o seguinte:
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Artigo L· O artigo 2.· do Decreto-Lei n." 49324, de 27 de
Outubro de 1969, na redacção dada pelo Decreto-Lei n." 686/73,
de 21 de Dezembro, passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 2:

(Quantitativo por postos)

A constituição do QEO é a seguinte:

Coronéis 8
Tenentes-coronéis 24
Majores 48
Capitães e subalternos 103

Art. 2." O artigo 2.· do Decreto-Lei n." 911/76, de 31 de De-
zembro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 2: Os quadros de oficiais com acesso a oficial general
são aumentados globalmente no quantitativo referido no artigo
anterior, acrescidos dos quantitativos correspondentes ao quadro
do extinto Corpo de Estado-Maior, sendo parte do QEO trans-
formado em quadro comum, num total de duzentos e quarenta
e quatro oficiais, assim distribuídos:

Coronéis . . .. . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. . . . . . .. .. . . . . . 24
Tenentes-coronéis 90
Majores 130

Art. 3: As alterações produzidas serão repartidas por três fases,
referidas à data da promulgação do presente diploma, a 31 de Março
de 1981 e a 30 de Setembro de 1981.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 20 de No-
vembro de 1980.

Promulgado em 21 de Novembro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 278, suplemento, de 2Dez80.)
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Decreto-Lei n." 558/80
de 3 de Dezembro

Tornando-se necessário considerarr no âmbito do Decreto-Lei
n." 43458, de 31 de Dezembro de 1960, cargos militares criados
pelo Decreto-Lei n." 949/76, de 31 de Dezembro:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo I." Aos cargos militares enunciados no n." 3 do ar-
tigo 2." do Decreto-Lei n." 43458, de 31 de Dezembro de 1960,
são aditados os de director do Departamento de Instrução, director
do Departamento de Operações e director do Departamento de Fi-
nanças, criados pelo Decreto-Lei n." 949/76, de 31 de Dezembro.

Art. 2." O disposto neste diploma produz efeitos a partir de
de Janeiro de 1980.

- I

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 2 de Março
de 1979.

Promulgado em 1 de Outubro de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES. - O Pri-
meiro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R. - I Série, n." 279, de 3Dez80.)

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n," 572/80

de 17 de Dezembro

Considerando que aos combatentes e expedicionários da Liga
dos Combatentes pode ser permitido o acesso às secções comerciais
dos estabelecimentos fabris das forças armadas e que estes não dis-
põem de delegações em todas as capitais de distrito;

Considerando de inteira justiça que lhes seja também permitido
o acesso às cantinas e supermercados dos Serviços Sociais da Po-
lícia de Segurança Pública:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.· 1 do ar-
tigo 201.0 da Constituição. o seguinte:

Artigo 1.0 ~ permitido aos sócios combatentes e expedicionários
da Liga dos Combatentes inscreverem-se nos Serviços Sociais da
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Polícia de Segurança Pública para, mediante o pagamento de quo-
tas fixadas por despacho do Ministro da Administração Interna,
beneficiarem do disposto no artigo 7.° do Decreto-Lei n." 42794,
de 31 de Dezembro de 1959.

Art. 2.° A regalia prevista no artigo 1.0 é condicionada à capa-
cidade das cantinas e à não existência na localidade de serviços
congéneres das forças armadas.

Francisco Sá Carneiro - Diogo Pinto de Freitas do Amaral
- Eurico de Me/o.

Promulgado em 9 de Dezembro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. R. - I Série, n." 290, de 17Dez80.)

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO,

DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA,
DO TRABALHO E DOS ASSUNTOS SOCiAiS

Decreto-Lei n." 574/80

de 31 de Dezembro

Tem sido preocupação constante do Governo tornar os serviços
do Estado tão operacionais quanto possível, de forma a desem-
penharem de modo adequado as funções para que foram criados.

Nesta linha de orientação foi ponderada a necessidade de pro-
porcionar ao Secretariado Nacional de Reabilitação, instituído pelo
Decreto-Lei n." 346/77, de 20 de Agosto, meios estruturais mais
completos que lhe permitam realizar com maior eficácia as suas
atribuições. nomeadamente no que respeita à coordenação das polí-
ticas sectoriais prosseguidas no domínio da reabilitação e integração
social dos deficientes, na base de uma articulação interdepartamental
permanente.

Pensa-se que este objectivo poderá er alcançado através da
criação. na orgânica do Secretariado, de um conselho directivo coor-
denador constituído por qualificados representantes do departamen
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tos que assumem maiores responsabilidades ao nível das acções de
reabilitação, designadamente 05 Ministésios da Educação e Ciência,
do Trabalho e dos Assuntos Sociais.

Cumpre, por outro lado, sublinhar que a modificação agora
estabelecida na estrutura do Secretariado Nacional de Reabilitação
não só virá reforçar a sua operacionalidade, como permitirá aos
departamentos interessados uma participação mais articulada e, por-
tanto, mais proficua nas acções a desencadear em 1981 no âmbito
do Ano Internacional dos Deficientes.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea c) do n." 1 do artigo 01.°

da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 Os artigos 8.°, 10", 11", 12", 13.. e 19.. do Decreto-
-Lei n." 346/77, de 20 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:_I

Art. 8.° São órgãos do Secretariado:

a) O secretário nacional;
b) O conselho directivo;
c) O Conselho Nacional de Reabilitação;
d) O conselho administrativo.

Art. 10.. - 1 Compete ao secretário nacional:

a) Representar o Secretariado em juízo ou fora dele;
b) Convocar e presidir, com voto de qualidade, ao conse

lho directivo, ao Conselho Nacional de Reabilitação e
ao conselho administrativo e dirigir a execução das res-
pectivas deliberações;

c) Autorizar, ouvido o conselho directivo, despesas nos
termos e até aos limites estabelecidos para os dirigentes
dos organismos dotados de autonomia financeira e adrni-
nistrativa;

d) Solicitar a comparência nas reuniões do Conselho Na-
cional da Reabilitação de representantes de instituições
e serviços sempre que a sua audição se revele útil em
funç o das matérias a tratar;

e) Submeter a despacho governamental os assuntos que re-
queiram a sua apreciação.

2 - O secretário nacional será coadjuvado por um secretário-
-adjunto, ao qual incumbirá substituir o secretário nacional nas
SU3\ ausências ou impedimentos c excr ...er as competências que
lhe forem delegadas pelo secretário nacional.
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Art. 11.0_ 1- O conselho directivo é composto pelo se-
cretário nacional, que presidirá, e por um representante de
cada um dos Ministérios da Educação e Ciência, do Trabalho
e dos Assuntos Sociais, designados pelos respectivos titulares
e que funcionarão como vogais.

2 - Os membros do conselho directivo desempenharão as
suas funções em regime de acumulação com as exercidas nos
departamentos de origem e terão direito a uma gratificação, a
estabelecer por despacho conjunto dos Ministros das Finanças
e do 'Plano e dos Assuntos Sociais e do membro do Governo
que tiver a seu cargo a função pública.

Art. 12.0 Compete ao conselho directivo:
a) Orientar a actividade do Secretariado, dirigir todos os

serviços, assegurar a adopção das medidas necessárias
à prossecução dos seus fins e, de um modo geral, ga-
rantir o desempenho das respectivas funções;

b) Aprovar as instruções e regulamentos internos necessá-
rios ao bom funcionamento dos serviços;

c) Submeter à apreciação do Conselho Nacional de Rea-
bilitação os programas e relatórios de actividades, o orça-
mento e as contas de gerência do Secretariado;

d) Promover, de acordo com a natureza dos assuntos a
estudar, a participação dos serviços, instituições e sec-
tores profissionais interessados.

Art. 13.°-1- .
2- .
3- .
4 - Um vogal em representação da Associação Nacional

dos Deficientes Sinistrados do Trabalho.
Art. 19.0 O conselho administrativo é constituído pelo secre-

tário nacional, que presidirá, por um dos vogais do conselho
directivo coordenador, por um representante do Ministério das
Finanças e do Plano e pelo chefe da repartição administrativa
do Secretariado.
Art. 2.0 O artigo 11.. do Decreto-Lei n." 346/77 passa a ser

precedido da secção UI, sob a epígrafe «Conselho directivo», e as
secções III e IV do mesmo capítulo III do referido diploma passam
a secções IV e v, respectivamente.

Art. 3.. - 1 - Ú extinta a omissão Militar de Reabilitação
e Assistência ( MRA).

2 - As competências atribuídas à MRA pelo Decreto Lei
n." 43/76, de 20 de Janeiro, e pela Portaria n." 73/76, de II de Feve
reiro, passam a constituir responsabilidade do Serviço Nacional de
Reabilitação,
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3 - Segundo as normas estabelecidas por despacho do Ministro
da Defesa Nacional, o representante deste no Conselho Nacional
de Reabilitação assegurará a apresentãção ao Serviço Nacional de
Reabilitação dos problemas que, até ao presente, eram analisados
pela CMRA.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Novembro
de 1980. - Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1980.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

D. R. - I Série, n." 301, suplemento, de 31 Dez80.)

n- RESOLUÇõES

PRESIDttNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução o" 403/80

Considerando a neces idade de proceder à actualização da tabela
de ajudas de custo para missões oficiais ao estrangeiro ou no estran-
geiro:

O Conselho de Ministros, reunido em 30 de Outubro de 1980,
resolveu:

I - A ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários e
agentes do Estado e a entidades a eles equiparadas que se deslo-
quem em missão oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro passam
a ser as fixada na tabela seguinte:

Categorias I

Membros do Governo e do Conselho da Revolução -Ii
Funcionários, agentes do E tado e entidades a eles equi-

paradas: I

A a C I
D a I .. . .

~ ~ ~ :.."::':.:::.:'::..:::::..:::..:: .. .. I

Montante

6300$00

5600$00
4900$00
4500$00
4000$00
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2 - O disposto no número anterior não se aplica a entidades
abrangidas por instrumentos colectivos de trabalho em que se defi-
nam outras tabelas de ajudas de custo.

3 - Nas missões oficiais que sejam presididas por um membro
do Governo ou do Conselho da Revolução, os funcionários incluí-
dos nos grupos D a M acima referidos serão abonados de ajudas
de custo de quantitativo igual ao previsto para os funcionários dos
grupos A a C mencionados no n." 1 da presente resolução.

4 - As condições especiais a que eventualmente deva ficar su-
jeito o pessoal em serviço nas missões diplomáticas no estrangeiro
serão fixadas por despacho conjunto dos Ministros das Finanças
e do Plano e dos Negócios Estrangeiros.

5 - Serão revogadas as normas que contrariem o disposto nos
números anteriores, nomeadamente a Resolução n." 224/79, de 20
de Junho .

.Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Outubro de 1980.
-- O Primeiro-Ministro, Francisco Sá Carneiro.

(D. R. - I Série, n." 284, de lODez80.)

DI - PORTARIAS

MINISTÉRIOS DA INDúSTRIA E ENERGIA
E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

Portaria n." 1045/80

de 10 de Dezembro

São inteiramente insuficientes as disposições que actualmente
regulam o acesso ao mercado dos veículos utilizados no transporte
de mercadorias perigosas em cisternas, designadamente por não faze-
rem depender a aprovação dos veículos do preenchimento de requi-
sitos técnicos de segurança específicos do tipo de transporte e da
natureza das mercadorias a transportar.

Com efeito, no que se refere ao transporte público em veículos-
-cisternas, o despacho de 16 de Setembro de 1974 do Secretário
de Estado dos Transportes e Comunicações só acautelou indirecta-
mente as condições de segurança desses transportes pela imposição
de determinadas dimensões empresariais e através de uma disposição
indicativa quanto às características técnica dos veículos.
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No que se refere ao transporte de mercadorias perigosas em
veículos particulares de carga, o Decreto-Lei n." 45331, de 28 de
Outubro de 1963, e o Decreto n." 4~ 066, de 7 de Dezembro de
1964, condicionaram o respectivo licenciamento à observância de
cláusulas especiais, a estabelecer em subsequente regulamentação, que,
contudo, não foi até agora publicada.

Assim, impõe-se que seja definido o mecanismo de aprovação
dos veículos afectos ao transporte de mercadorias perigosas em cis-
ternas, sem prejuízo dos trabalhos em curso para a elaboração de
regulamentos que disciplinem a globalidade das operações de trans-
porte das referidas mercadorias, regulamentos esses inspirados nas
disposições do Acordo Europeu Relativo ao Transporte Internacional
de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR), aprovado para ade-
são pelo Decreto-Lei n." 45935, de 19 de Setembro de 1964.

O preenchimento dos adequados req uisitos de segurança dará
origem à emissão de um certificado de aprovação, à semelhança do
que se encontra previsto para transporte internacional no marginal
lO 182 do ADR, euja aplicação interna foi regulada a título pro-
visorto pelo despacho de 25 de Outubro de 1976 do Secretário de
Estado dos Transportes e Comunicações.

A luz da experiência verificada, aproveita-se agora para insti-
tuir um só mecanismo de aprovação, quer os veículos se destinem
ao transporte interno ou internacional, ainda que para os primeiros
a, actuais carências de meios da Administração portuguesa exijam
a adopção de prazos de validade para os certificados de aprova-
ção mais dilatados que os estabelecidos no ADR.

Foi entretanto publicado o Regulamento sobre Transporte de
Produtos Explosivos por Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n." 143/
{79, de 23 de Maio, o qual prevê também, no n." 2 do artigo 33:,
a existência de certificados de aprovação para os veículos-cisternas
e contentores-cisternas que transportem as matérias incluídas no seu
âmbito Je aplicação e ainda que a emissão desses certificados com-
petirá «à entidade que vier a ser designada por portarias.

Aliás, e com excepção das matérias abrangidas pelo referido
Regulamento, a própria enumeração das mercadorias perigosas sus-
ceptiveis de serem transportadas em cisternas carecia de ser fixada,
o que se faz através da presente portaria. em concordância com
a enumeração de matérias constante do ADR.

Em estreita ligação com a especificação das mercadorias peri-
gosas transportadas c igualmente de acordo com as normas inter-
nacionais. é criado um sistema de sinalização susceptível de iden-
tificar inequivocamente as mercadorias objecto de transporte em
cisternas, informação essa que assume uma utilidade muito especial
na prevenção de sinistros e rara ;1\ equipas de socorros ern . Caso
de acidentes.
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Por último, tornava-se necessário reforçar e alargar as garan-
tias de idoneidade profissional dos transportadores e demais empre-
sas que realizem este tipo de transportes, dada a relevância dos
interesses públicos que estão em jogo, motivo pelo qual se esta-
belece a obrigatoriedade da indicação de um responsável técnico pela
segurança dos transportes.

Nestes termos:
Manda o Governo da República 'Portuguesa, pelos Ministros

dos Transportes e Comunicações e da Indústria e Energia, o se-
guinte:

1.0 O transporte rodoviário em cisternas de quaisquer merca-
dorias perigosas enumeradas no apêndice I só poderá ser efectuado
por transportadores públicos ou por empresas que se dediquem à
produção, transformação ou distribuição dessas mercadorias, desde
que utilizem veículos cujo título de licenciamento seja acompanhado
do certificado de aprovação previsto neste diploma.

2.° Entende-se por cisternas, para os efeitos da presente por-
taria, as cisternas com capacidade superior a 1000 I, sejam elas des-
montáveis ou fixas por construção a um veículo - que toma, neste
último caso, a designação de veículo-cisterna -, os contentores-
-cisternas com capacidade superior a 450 I e as baterias de recipien-
tes compostas por elementos com capacidade individual ou média
superior a 150 I ligados entre si por um tubo colector.

3.° A requerimento dos proprietários, a Direcção-Geral de Via-
ção emitirá, após inspecção, um certificado de aprovação conforme
com os modelos do apêndice II atestando que o veículo satisfaz as
condições gerais de segurança estabelecidas no Código da Estrada
c que reúne as condições especiais de segurança decorrentes do tipo
de transporte a que se destina.

4.° O certificado a que se refere o número anterior não será
emitido sem que a cisterna ou cisternas a utilizar pelo veículo se-
jam aprovadas pela Direcção-Geral da Qualidade ou outras enti-
dades previstas para o efeito nos termos da regulamentação aplicá-
vel em legislação específica.

S." A verificação das condições especiais de segurança dos veí-
culos e das cisternas poderá ser assegurada por entidades de com-
provada competência técnica, expressamente reconhecidas para esse
efeito pela Direcção-Geral de Viação e pela Direcção-Geral da
Qualidade.

6.° A Direcção-Geral de Viação poderá, sempre que o enten-
der, inspeccionar os veículos a que se refere este diploma, a fim
de verificar as suas condições de segurança.

7.° O prazo de validade dos certificados de aprovação será
fixado pela Direcção Geral de Viação, tendo em atenção, designa
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damente, a antiguidade e o estado geral do veículo, mas não será
superior a três anos. a contar da data da inspecção que precedeu
a emissão do certificado e sem prejuízo dos prazos inferiores impos-
tos no ADR para os certificados nele previstos.

8.· A Direcção-Geral de Viação informará as entidades refe-
ridas no n." 4.' e a Direcção-Geral de Transportes Terrestres dos
certificados de aprovação emitidos, sua renovação ou cancelamento.

9.. Os transportadores públicos e demais empresas referidas no
n." 1.. ficam obrigados a indicar à Direcção-Geral de Transportes
Terrestres, como responsável técnico pela segurança dos transportes,
um licenciado ou bacharel em Engenharia Química, Engenharia Me-
cânica, Engenharia de Minas, Engenharia Metalúrgica, Engenharia
Metalo-Mecânica, Tecnologia de Materiais, Ciências Físico-Químicas
ou Química.

10.. A prova da qualificação académica do responsável técnico
deverá ser feita através de certificado de habilitações ou de decla-
ração de uma associação de classe em que esteja inscrito, que acom-
panhará um termo de responsabilidade assinado pelo referido res-
ponsável, segundo modelo a fixar por despacho do director-geral de
Transportes Terrestres.

11.° As empresas que pretendam realizar transportes particula-
res de mercadorias perigosas em cisternas deverão fazer prova pe-
rante a Direcção-Geral de Transportes Terrestres de que se dedicam
à produção, transformação ou distribuição dessas mercadorias pela
forma que for definida por despacho do director-geral de Trans-
portes Terrestres.

12.· Os veículos a que respeitam os certificados de aprovação
emitidos só podem ser utilizados no transporte de mercadorias peri-
gosas em cisternas se o respectivo certificado contiver o visto da
Direcção-Geral de Transportes Terrestres correspondente à verifica-
ção dos condicionamentos referidos nos n." 9.. e 11..

13.° As obrigações do responsável técnico indicado pela empresa
mantêm-se até declaração em contrário do próprio à Direcção-Geral
de Transportes Terrestres, salvo em caso de morte ou impedimento,
em que competirá à empresa a respectiva comunicação.

14.. Uma vez cessadas as funções do respon ável técnico, de-
verá a empresa indicar, no prazo máximo de trinta dias, um novo
responsável. Se for ultrapassado esse prazo, a Direcção-Geral de
Transportes Terre tres promoverá o cancelamento do visto referido
no n." 12.· em todos os certificados de aprovação de que a empresa
seja titular.

15.· As licenças para transporte de aluguer cm veículos-cisternas
de mercadorias perigosas verão concedidas pela Direcção Geral de
1ransportes Terrestres às entidades e nas condições a defioir por
despacho normativo do Ministro dos Transportes e Comunicações.
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16." Os veículos utilizados no transporte de mercadorias peri-
gosas em cisternas. quando circulem em carga ou, após descarga,
sem que as cisternas tenham sido convenientemente limpas ou iner-
tizadas, serão identificados com painéis cor de laranja, de acordo
com as disposições do apêndice III.

17." Nos veículos que circulem nas condições referidas no nú-
mero anterior serão ainda apostas etiquetas de perigo, segundo as
disposições e de acordo com os modelos do apêndice IV.

18.0 Quando os veículos circulem em vazio, com as cisternas
limpas ou inertizadas, os painéis e as etiquetas de perigo serão obri-
gatoriamente retirados ou ocultados.

19.0 A circulação de veículos transportando mercadorias perigo-
sas em cisternas sem que possuam o certificado de aprovação corres-
pondente às mercadorias transportadas será punida com a sanção
prevista na alínea d) do n." 4 do artigo 42.° do Código da Estrada
e a multa de 2000$ a 10000$.

20.° A realização de transportes em contravenção ao disposto
no n." 12.° será punida com a multa de 10000$ e a apreensão do
título de licenciamento do respectivo veículo.

21.° A contravenção ao disposto nos n." 16.°, 17.° e 18.° será
punida com a multa de 2000$ a 10000$.

22.° Os veículos já em circulação à data da entrada em vigor
deste diploma, relativamente aos quais se pretenda manter a sua
afectação ao transporte de mercadorias perigosas em cisternas, de-
verão ser submetidos à aprovação referida no n." 3.0 num período
de dezoito meses a contar daquela data, segundo prazos escalonados
a estabelecer por despacho do director-geral de Viação.

23.0 As empresas que à data da entrada em vigor deste di-
ploma já realizem transportes de mercadorias perigosas em cisternas
deverão dar cumprimento ao disposto nos n." 9.° e 11.° num período
de seis meses a contar daquela data.

24." s revogado o despacho de 25 de Outubro de 1976 do Se-
cretário de Estado dos Transportes e Comunicações, publicado no
Diário da República, L' série, de 23 de Novembro do mesmo ano,
sem prejuízo da validade dos certificados de aprovação emitidos ao
abrigo das suas disposições.

25.° Os apêndices I e II e os apêndices III e IV da presente por-
taria poderão ser alterados, respectivamente, por despacho norma-
tivo e por portaria do Ministro dos Transportes e Comunicações.

Ministérios da Indústria e Energia e dos Transportes e Comu-
nicações, 10 de Outubro de 1980. - Pelo Ministro da Indústria e
Energia, Ricardo Manuel Simões Bay,ã? Horta, Secretário de Estado
da Indústria Transformadora. - O Ministro dos Transportes e Comu-
nicações, José Carlos Pinto Soromenho Viana Baptista.

(D. R. -1 Série, n." 284, de 10Dez80.)
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AP}';:NDlCE 1

Enumeração das mercadorias perigosas suseeptíveis de serem transportadas em cisternas

Consideram-se mercadorias perigosas as matérias enumeradas no quadro abaixo, e que se agrupam nas seguintes classes:

2 - Gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos sob pressão.
3 - Matérias líquidas inflamáveis.
4.1 - Matérias sólidas inflamáveis.
4.2 - Matérias sujeitas a inflamação espontânea.
4.3 - Matérias que em contacto com a água libertam gases inflamáveis.
5.1 - Matérias comburentes.
5.2 - Peróxidos orgânicos.
6.1 - Matérias tóxicas.
8 - Matérias corrosivas.

Desi",açio da matéria

(I)

Classe e número ADR
da matéria

(2)

Número ONU Número Número
de de da

identificaçSo identificação etiqueta
da matéria do perigo de perillo

(3) (4) (5)

1088 33 2A

1104 30 2A
1123 30 2A
1124 33 2A
2243 30 2A
1172 30 2A
1173 33 2A
1213 33 2A
1220 33 2A
1231 33 2A
1276 33 2A
1301 33 2A
1090 33 2A
1648 633 2A+4

1842 83 5

2584 80 5
1553 668 4
1048 286 4+5
1788 88 ,
1050 286 4+5
1789 88 5
1754 88 5

1750 80 5

1613 663 4
2022 60 4

1775 88 5
1052 8'86 4+5

1790 886 5

1790 886 5

1790 886 5
1778 88 5
1779 80 5
2032 856 5
2031 886 5

1873 588 3-
1802 85 5
1848 20 5

1796 856 5

1796 886 5

1830 88 5
1830 88 5
1830 88 5

1832 88 5

Acetal _ .
Acetaldeído (ver Aldeído acético) .
Acetato de amilo .
Acetato de butilo normal ..
Acetato de butilo secundário , .
Acetato de cicloexilo .
Acetato de etoxietilo .
Acetato de etilo ..
Acetato de isobutilo .
Acetato de isopropilo ..
Acetato de metiJo ..
Acetato de propilo .
Acetato de vinilo ..
Acetona .
Acetonitrilo .
Ácido acético glacial (soluções aquosas com mais de 80 % de

ácido absoluto) .
Ácidos alquilsulfónicos e ácidos arilsufónicos com mais de

3 % de ácido sulfúrico livre ..
Ácido arsénico em solução aquosa ..
Ácido bromídrico anidro .
Ácido bromídrico (Soluções de) .
Ácido clorídrico anidro ou liquefeito .
Ácido clorídrico (Soluções de) ..
Ácido clorossulfónico .
Ácidos cloroacéticos líquidos (ácido dicloroacético e ácido

monocloroacético) .
.Ac:do c:.anJdr:bo (sdluçõcs aquosas II 20% no máximo de ácXlo
absoluto) .

Á.cldo cresiBco .. .
Ácido f1uobórico (soluções aquosas a 78 % no máximo de
ácido absoluto) , .

Ácido fluorídrico anidro ..
Ácido fluorídrico (soluções aquosas a mais de 85 % de ácido
fluorídico anidro) .

Ácido fluorídrico (soluções aquosas com mais de 60 % até 85 %
de ácido fluorídrico anidro) .

Ácido fluorídrico (soluções aqU098S a 60 % no máximo de ácido
fluorídrico anidro) .

Ácido fluossilícico .
Ácido fórmico a 70 % ou mais de ácido absoluto .
Ácido nítrico a mais de 70 % de ácido absoluto ..
Ácido nítrico entre 55 % e 70 % de ácido absoluto .
Ácido perclórico, (soluções aquosas entre 50 % e 72,S % de

ácido absoluto) .
Ácido perclórico (soluções aquosas a 50 % no máximo de ácido
absoluto) .

Ácido propiónico .
Ácidos sulfonítricos com mais de 30 % de ácido nítrico abso-
luto .

Ácidos sulfonítricos que não contenham mais de 30 % de ácido
nítrico absoluto .

Ácido sulfuroso anidro (ver Anidrido sulfuroso).
Ácido sulfúrico a mais de 85 % de ácido absoluto ..
Ácido sulfúrico entre 75 % e 85 % de ácido absoluto .
Ácido sulfúrico a 75 % no máximo de ácido absoluto ..
Ácido sulfúrico fumante (ver Ôleum).
Acido sulfúrico residual completamente desnitrificado .........

3, 1.., a)

3, 3.·
3, 3.·

3, 1.., a)
3, 4.·
3, 3.·

3, 1.., a)
3, 1.., a)
3, 1.., a)
3, 1.., a)
3, L·, a)
3, L·, a)
3, 5.·

6.1, 2.·, b)

8, 21.·, c)

8, 1.., c)
6.1, 52.·
2, 3.·, at)
8, 5.·
2, io.:
8, 5.·

8, 11.·, a)

8, 21.·, a)

6.1, 1.., b)
6.1, 22.·, a)

8, 7.·
8, 6.·, a)

8, 6.·, b)

8, 6.·, c)

8, 6.·, d)
8, 8.·

8, 21.·, b)
8, 2.', a)
8, 2.·, b)

5.1, 3.·

8, 4.·
8, 21.·, d)

8, 3.·, a)

8, 3.·, b)

8, 1.., a)
8, 1.., b)
8, 1.., c)

8, L·, d)
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Deaianaçlo da matúla

(1)

Acr;~em:da. (Solução de) .
Acrilato de butilo normal ...............................................•.
Acrilato de etilo ..................................................•..........
AcriJato de isobutilo .
Acrilato de metilo •..........................................................
Acrilonitrilo .
Acroleína ............................................•.•.•...•............•.•...
AdiponitriJo .
Água oxigenada (ver Peróxido de lúdroglnio em soluções aquo-

sas).
ÁI()()()( aHliiro ., , , " .
Álcoois amUicos (que não o terciário) ..
Álcool amílico terciário .................................................•.•
Álcool desnaturado •....................•........•.........................•••
Álcoois diversos, não tóxicos, puros ou em misturas (álcool 2-
-etlbuúJoioo, álcool 2-etill-bexl"ioo, heptanóis. hex.anÓÍ'S, octa-
nóis) : .

Álcool etílico .
Álcool isobutUico .
Álcool isopropílico .
Álcool metilamílico ~ .
Álcool metílico .
Ákoo'· ord:nátf.o (ver Alcool etilico).
Álcool propílico .
Aldeído acético .
Aldeído crotónico : .
Aldeído heptílico .
Aldeído octílico .
Aldeído propiónico .
Alfametilestireno .
A1fametilvaleraldeído .
A'lfapneno (ver Hidrocarbonetos terpénicosl.
Alilamina .
l-aI~ri-2.3-ep6xÍlpl'ql8llO (ver Éter aJilglicfdico).
A1quilalumínios:

Trietilalumínio .
Trimetilalumínio .
Halogenetos de alquilalumínios .

A~u:fchum~ (tetra.etih:numbo. Ilotrameti1chumbo) e suas mis-
turas com compostos orgânicos halogenados .

Alquilfen6is diversos:
(Diterc:oOOtil-m-omd, ~fend. terciobutilcresof) ......

Mum'nato de sódio (Solução de) ..
AIU'múüralcofllas (ver AlquilaJumlnios).
Aminofenóis l .
Amoníaco anidro .
Amoníaco dlisoi,vido em ~ (oom lOOisde 35% até 50% de
amoníaco) .

Anidrido acético ..
Anidrido butírico .
Anidrido carbónico .
Anidrido carbónico líquido (refrigerado) .
Anidrido isobutírico .
Anidrido sulfuroso .
Anidrido sulfúrico .
Anilina .
Anisol .
Ar líquido .
Árgon líquido (refrigerado) ..
Azoto líquido (refrigerado) .
Benzaldeído .
Benzeno ............................................................••..........
Betumes ftuidificados:

RC 800, MC 30 e MC 70 (ver HidrocarbonetoS IIquidol
com porso ele inftunaçio ele 2l·C a 55·C). .

MC 250 e MC 800 (ver Hidrocarbonetos liqUldol com
ponto de ~am~o de 55-C II; l00·C).

Biclorcto de enxofre "0 ••••••• , •• 0 ••• 0 ••

0

•

0

• "

B'fluoreto de arnóno (Solução de) ..
Bora(~ tnmetílico . . .. .. ..

Número ONU Número Número
Classe e número ADR de de da

da matéria identificaçlo identificaçlo etiqueta
da matéria do periao de periao

(2) (3) (.) (5)

6.1. 21.' 2074 60 4
3. 3.· 2348 39 2A

3, 1.0. a) 1917 339 2A
3. 3.° 2527 39 2A

3, 1.0. a) 1919 339 2A
6.1, 2.·, a) 1093 633 2A+4
3, 1.'. a) 1092 336 2A+4
6.1. 21.' 2205 60 4

6.1, 13.°, a) 1098 63 4
3, 3· 1105 30 2A

3. 1.0. a) 1105 33 2A
3, 5.° 1095 33 2A

3. 3.° ou 4.' 1987 30 2A
3, 5.' 1170 33 2A
3. 3.' 1212 30 2A
3. S.· 1219 33 2A
3. 5.° 2053 30 2A
3. S.' 1230 336 lA+4

3, 5.' 1274 33 2A
3. S.' 1089 33 2A

3. 1.0. a) 1143 336 2A
3. 3.' 1989 30 lA
3. 3.· 2539 30 2A

3. 1.0. a) 1275 33 2A
3. 3.· 2303 30 2A
3. 4.· 2367 30 2A

3. S.· 2334 336 lA

4.2. 3.' 1102 X333 2C
4.2. 3.' 1103 X333 2C
4.2. 3.· 2221 X333 2C

6.1, 14.' 1649 663 4

6.1, 22.° 2430 60 4

8, 32.· 1819 88 5

6.1. 21.· 2512 60 4
2, 3.°. ai) 1005 268 4

2, 9.°. ai) 2073 268 ._
8, 21.°. e) 1715 83 5

3. 4.° 2739 38 2A
2. 5.°, a) 1013 20
2, 7.·, a) 2187 22
3, 4.· 2530 38 2A

2, 3.·, at) 1079 26 4
8. 9.° 1829 885 5

6.1, 11.°, b) 1547 60 4
3, 3.° 2222 30 2A

2. 8.·, a) 1003 22 3
2. 7.°. a) 1951 22
2, 7.·, a) 1977 22
3, 4.' 1990 30 2A

3, 1.•• a) 1114 33 2A

1828
1727
2416

X886
86
33

5
5
2A

8, 11.·,
8, 15.·, a)
3, 1.°, a)
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Desi jnação da matéria

(I)

Número ONU Numero Numero
Classe e número ADR de de da

da matéria identificação idenllficação etiqueta
da matéria do perigo de perigo

(2) (3) (4) 151

8, 22." 2513 X80 5
6.1, 61.· 1891 60 4

6.1, 61.° 2664 60 4
2, 3.°, ai) 1062 263 4
8, 14.° 1744 886 5

6.1, 61.°, h) 1603 63 4
6.1, 61.°, g) 2643 63 4

3, 4.° 2514 30 2A
6.1, 61.° 2688 60 4
6.1, 61.° 2515 60 4
2, 5.°, a) 1009 20
2, 3.°, c) 1010 239 2A

2, 3.°, b) 1011 23 2A

3, 3.° 1120 30 2A
3, 3.° 1121 30 2A
3, 5.° 1122 33 2A

2, 3.°, b) 1012 23 2A
3, 5.° 1125 338 2A
2, 6.° 1012 23 2A

3, 1.0, a) lf29 33 2A
3, 3.° 1180 30 2A
3, 3.° 2366 30 2A

3, 1.0, a) 1161 33 2A

6.1, 11.°, a) 1541 66 2A+4
3, 1.0, a) 1145 33 2A
3, 3.' 1915 30 2A

3, 1.', a) 2256 33 2A
8, 35.' 2357 83 5
3, 3.' 2520 36 2A

3, 1.', a) 1146 33 2A
3, 3.' 2245 30 2A

2, 3.', b) 1027 23 2A

5.1, 4.', a) 2429 50 3
5.1, 4.', a) 2427 50 3
5.1,4.', a) 1495 50 3
5.1, 4.', a) 2428 50 3
8, 22." 1717 83 5

6.1, 4.°, o) '1100 633 2A+4
6.1, 62.0 1886 68 4
6.1, 62.° 2226 68 4

6.1, 61.°, k) 1738 68 4
8, 22.' 1736 83 5

3, 1.0, a) 1127 33 2A
8, 22.' 2353 83 5
8, 22.° 1752 80 5
8, 22.' 1765 80 5

8, 11.', a) 1828 886 5
2, 3.', bt) 1037 23 2A
8, 11', a) 1810 88 5

Brometo de bromoacetilo ..
Brometo de etilo .
Brometo de hidrogénio (ver Acido bromídrico anidro).
Brometo de metileno .
Brometo de metlo .
Bromo ..
Brornoacetato de etilo ..
I3romoacetato ce metilo .
Oromobenzeno .
l-brorno-J-cloropropano .
Bromofórmio .
Brcrnotr.fluormetano (R 13 BI) ..
Butadieno-I,3 .
Burncr-ol (ver Hidrocarbonetos líquidos com pon.to de infla--

mação de 55nC a 100°C).
Butano .
Butano comercal (verA,fisturas de hidrocarbonetos gasosos-

rn sturas A ou AO)
Butanol normal . . .
Butano! secundár io .. .
Butanol terciário .
Butanona-Z (ver Metiletilcetoruú,
Butcno- 1 .. ..
Butilamina .
Butileno , .
Butiraldeído .. .
Outirato (normal) de etilo ..
Carbonato dietíl .co (carbonato de etilo) ..
Carbonato d'metíCco (carbomto de metJo) ..
Churnbo-alcoilos (ver A/qui/chumbos).
Vianeto de metilo (ver Acetonitrilo),
Cianidrina de acetona ..
C c'o-hexano .. ..
C clo-hexanona .
Ciclo-hexcno .. .
Ciçlo-hexlam·ma·.... .
Ciclo-octadieno .~:~:~~~~~:~~n~'"::::::::..:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
C~O'pl"Qpnano . . ..
Cloral andro (ver Tricloroacetaldeído).
Clorato de calco (So'ução de . . ..
Clorato de po.ásso (Solução de) .. •. • ..
Clorato de sódio sólido .
Clorato de sódo (So'ução de) . ..
Cloreto de aceulo . ..
Cloreto de alilo . . .
Cloreto de benzilideno .
Cloreto de benzil idina ..
Cloreto de bervilo .
Cloreto de bcnzoílo . ..
Cloreto de butilo normal ..
Cloreto de butirilo .
Cloreto de cloroacetilo ., .
Cloreto de dicloroacetilo . . .
Cloreto de enxofre estabilizado .
Cloreto de etilo . ..
Cloreto de fosforilo ..
Cloreto de h idrogén io i \~; 'A~,d~;'~i~~id;i~~''~~;;i~"~i;~~~~

feito).
C'oreto de ...ooprop Jo (vur ê-c.oro propano).
Cloreto de metileno (ver tnctoromesano)
Cloreto de metilo .. .
Cloreto de pivaloílo . .
Cloreto de prop.onilo ..
Cloreto de sulfurilo .. . . ..
Cloreto de tionilo . .. . ..
Cloreto de tricloroacetilo . ..
Cloreto de vinüideno .. .
Cloreto de vinilo .. • .
Cloridrina do glicol (c1oridrina eliUnica) .
Oor:10 de sód'o (Solução de) . .
Ooro .. ..
C1oroacetona . .. . . .
Cloroacelltto de melilo .

2, 3.·, bf) 1063 236 2A+4
8. 22.' 2438 80 5

3. 1.°, a) 1815 338 2A
8, II. o, a) 1834 88 5
8, I LO, a) 1836 88 5
8, 22.· 2442 gO 5

3, 1.:, a) 1303 339 2A
2 3. , c) 1086 239 2A

6.1', 12.', b) 1135 66 4
5.1, 4.. , c) 1908 50 3
2 3", Df) 1017 266 4

6.i: 61", b) 1695 60 4
6.1. 61·, e) 2295 63 4
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Desianaçlo ela malbria

(I)

Número ONU Número Número
aa.. e n6mero ADR de de da

ela matkla identiflcaçlo identiflc:açlo etiqueta
da mat~ri. do peri&9 de peria:o

(2) (3) (4) (~)

6.1, 61.0, f) 1181 63 4
6.1, 21.0, e) 2019 60 4

6.1, 22.. 2669 60 •6.1, 61.· 2748 683 4
6.1, 4.°, c) 1182 638 4
6.1, 4.°, b) 1238 638 4
6.1, 61.· 2747 68 •6.1, 61.· 1888 6C1 •6.1, 21.·, k) lS78 60 4
6.1, 21.· 2433 60 •2, 3.°, a) 1020 20

6.1, 12.·, ti) 1580 66 •3, 1.., a) 1991 336 lA+.
3, 1.., a) 2356 33 2A
3, 3.· 2238 30 2A

2, 5.·, a) 1022 20
8, 15.·, c) 1742 80 S
6.1, 22.·, a) 2076 60 4

3, 3.· 1918 30 2A
3, 3.· 1147 30 lA
3, S.· 1148 33 lA

6.1, 61.·, a) 1605 60 4

8, 3S.· 2248 83 S
3, 3.· 2521 39 lA

3, 1.., a) 22S1 33 2A
3, 3.· 2048 30 lA

3, 1.0, a) 1279 33 lA
6.1, 61.· 2299 60 4
3, 4.· 1591 36 lA

2, 3.·, a) 1028 20
3, 1.0, a) 1184 336 2A
3, 1.0, a) 1150 33 2A
6.1, 62.· 2021 60 4
6.1, 61.· lS93 60 4
2, 3.·, a) 1029 20
3, 3.° 2047 36 2A

2, 3.°, á) 19SB 20

3, S." llS4 338 lA
6.1, 21.° 2432 60 4
3, 4.° 2049 30 lA

2, S.o, c) 1959 23
2, 3.°, b) 2517 23 lA
3, 1.0, a) 2361 338 lA
3, 1.0, a) 2050 33 2A

6.1, 21.°, c) 2078 60 4
3, S.· l1S8 338 2A

2, 3.°, bt) 1032 236 2A+4

3, S.· 1160 338 lA
6.1, 11.°, b) 2253 60 4

3, 3.· 2264 38 lA
3, S.· 1163 338 2A

6.1, 21.°, m) 1600 60 •3, S.· 116S 336 2A

Cloroacetato de etilo .
OlOroMlO'IruIS i'íquJdas .
Oorooutadleilo (ver Cloropreno).
Clorocresóis ., .........................................•.......................
OIorciorm:lato de 2-ctl..ftexãlo .
Cloroformiato de etjlo ........................•.............................
Cloroformiato de metilo .. , .
Cloroform:lIlto de teI1butilcic?o-h.exilo ..............................•..
Clorofórmio ., .
Cloronitrobenzenos .
Ooronitrotoluenos ........................................................•..
Ooropentafluoretano (R llS) ..
Cloropicrina ., " , .
Ooropreno .
2-cloropropano ...............................................................•
QoroilOluenos (0-, mo, p-) .
Clorotritluormetano (R 13) .
Complexo ácido acético-fluoreto de boro .
Cresõis .
Crotonaldeído (ver Aldeído crotônico)
Cumeno .
Deca-h:draRaftWenos .
Diacetona-álcool, técnica .
Dibrometo de etileno (dibromoetano simétrico) .
Dibromometano (ver Brometo metileno).
Dibutilamina norma! .
Diceteno .
D:o'c1Q-1heptadleno .
Diciclopentadieno, técnico .
Dicloreto de propileno (l,2-dicloropropano) .
Dicloroacetato de metilo .
o-diclorobenzeno .
Diolorodifluormetano (R 12) .
1,2-dic1oroetano .
1,2-dic1oroetileno .
Diclorofenóis ..
Diclorometano .
Dicloromonofluormetano (R 21) .
Dicloropropeno .
1,2-dicloro-l,l,2,2-tctratluoretano (R 114) ..
Dieselóleo (ver Hidrocarbonetos liquidas com ponto de infla-

mação doe SSOC a l00"C).
Dietilamina .
N,N-dietilanilina .
Dietilbenzeno .
t.t-díetoxíetano (ver Acetal) .
I,l-difluoretileno (R 1132a) _ .
I,} .d·fiú~r-I-'!IonOiCllorootano <;R 142b) ..
Di-'lSoOutlla·m:na .
Di-isobutr'enos ..
D:-'l;()C'alJa,to 00 2,4401.u'Ieno ..
Dj-isoproplarn'rsa .
Dimetilamina anidra .
D'met.iam'na (SOlUção aquosa de) com ponto de ,'nflafllaçAo

inferior a 21°C .
N,N-dJmetlanill'ina .
N,N-dimetilcic1o-hexiJamina .
1,14C1::mCltl-4:tikfrazma .
D'rnetox'rnetano (ver Metilal).
Dinitrotoluenos .
Dioxano .
D:óx:do de azoto (ver Peróxido de azoto).
D.óx.do de carbono (ver Anidrido carbónico).
D!óx!do de carbono líquido (ver Anidrido carbónico liquido)
D.6x d? de e~of.re (ver Anidrido sulfuroso).
Dipropilenotriamina . .. .
Dissulfureto dimetflico····.. ····································· .........................................
Enxofre furd'do.

~~%~~d~~a~i~~·(~~;·A;~~·~~~ii;~~):···········..····
Essên.c a ~ terebnt'na (ver Hidrocarbonetos terpénico.S),
És~r metíloo do áCDo rórm"oo (ver Formiato de meti/o).

~(~; ..Ai~~i··~~iii~~):·································.
Éter acét:co (ver Acetato de etilo).

8, 3S.· 2269 80 S
3, 1.., a) 2381 336 2A
".1, 2.·, b) 2448 44 2B
6.1, 12.°, a) 2023 663 4

3, 3.· 20~~ 30 2A
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Designação da Ir.léria

(I)

Número ONU Número Número
CI_ e número ADR de de da

da matéria identificaçlo identificação etiqueta
d. matéria do perillo de perigo

(2) (3) (4) (5)

3, 3.° 2219 36 2A

3, 3.° 1149 30 2A
6.1, 12.°, f) 1916 663 4
3, 1.0, ti) 1159 33 2A
2, 3.°, b} 1033 23 2A
3, 1.0, Q) 1155 33 2A
2, 3.°, ct} 1087 239 2A

6.1, 14.°, c) 1649 663 4
2, 3.°, bt) 1036 236

3, 5.° 2270 338 2A
3, 3.· 2271 10 2A

6.1, 21.· 2272 60 4
3, 1.0, a) 1175 33 2A
2, 5.°, b) 1962 23 2A
2, 7.°, b) 1038 223 2A
8, 35." 1604 83 5
6.1, 3.- 1185 663 4
8, 35.° 2276 83 S

3, 1.0, a) 2386 336 2A
6.1, 21.° 2311 60 4

6.1, 21.° 1673 60 4
6.1, 13.°, c) 2312 69 4
3, 1.0, a) 2387 33 2A

3, 1.0, a) 2388 33 2A
3, 1.0, a) 1190 33 2A
3, 1.0, a) 1243 33 2A
4.2, 1.- 2447 436 2C

2, 3.°, at) 1076 266 3+4

3. 4.· 1199 36 lA
2, 5.°, a) 1070 25 3
2. 8.·, Q) 1972 223 2A

Éter alilglicfdico ..
Éter amêacético (ver Acetato de amilo).
Éter butjsacétjoo normal (ver Acetato de butilo normal).
Éter butjlacético secundário (ver Acetato de butilo secundário)
Éter butflico normal .
Éter dietílico diclorado ..
Éter di-isopropflicc .
Éter dimetílico ..
Éter etílico (éter sulfúrico) ..
Éter metilvinílko .
Éter de petróleo (ver Hidrocarbonetos liquidos com ponto de

inflamação inler:or a 21°C).
Eti:l fluido .
Eti~m'na an'dra .
Etilamina em soluções de 50 % a 70 % .
Etilamilcetona ..
N-etilanilina ..
Etilbenzeno .
Etileno .
Eti!leoo líquroo (ref.r:gerado) .
Etilenodiamina .
Etilenoimina ~ .
2·e!.1 hexilG.n1lina .
l-etilpíperidina .
Fenetidinas .
Fenifclorolórmio (ver Cloreto de benzilidina).
Fenilenodiaminas .
Fenol fundido ..
FIuorbenzeno .
Fluoreto de hidrogénio (ver Acido fluorídrico anidro).
Fluoreto de viM.ideno (ver J,l-difluoretileno).
FIruorl'órmio (ver Triftuormetano).
FtlUor:tolucllC'S .
Fonn~to de etillo .
Formn-to de metilo .
Fósforo branco fundido .
Fosgénio ..
FtreI~ (variedade com ponto de inflamação inferor a 100·C)
(ver Hidrocarbonetos líquidos com ponto de inftama'r;ão <!c
55°C a 100°C).
JrfuraJ .

.lás hilariante .
Gás natural líquido (refrigerado) ..
Gasóleo (ver Hidrocarbonetos Hqltioo, com ponto de infla'l1l8-

ção de 55°C a 100°C).
Gasoltoa branca (ver Hidrocarbonetos líquidos com ponto r'e

mflamação inferior a 21°C).
GaoolÜlll normaí (ver Hidrocarbonetos llquidos com ponto de

mflamação inlerior ao 21°C).
G81S'Oiina super (ver Hidrocarbonetos líquidos com ponto de

infbmaÇ>ão inferior .& 21°C).
Hélio líquido refrigerado .
Hemióxido de azoto (ver Gás hilariante).
Hexacloroacetona .
Hexaclorobutadieno .
Hexaftuoreto de enxofre .
HexametiJenodiamina .
Hexano (ver Hidrocarbonetos líquidos com ponto de :nfianneçAo

inferior a 21°C).
Hidrazina em soluções aquosas a 72 % no máximo:

Soluções a mais de 64 % ..
Soluções até 64 % .

Hidrocarbonetos líquidos diversos puros ou em misturas:
Com ponto de inflamação inferior a 21°C .

Hidrocarbonetos líquidos diversos puros ou em misturas:
Com ponto de inflamação entre 21'C e SsoC .
Com ponto de inflarnaç o superior a SS·C e até 100°C .

Hidrocarbonetos terpénicos .
Hidroperóxido de cumeno (hdroperóx'do de cumilo) com um

teor em peróx:do que não ultrapasse 95 % ..

2, 7.°, a) 1963 22

6.1. 62.· 2661 60 4
6.1, 61.· 2279 60 4
2, 5.·, a) 1080 20
I. 35.· 1783 80 5

8, 34.· 2029 86 5
8. 34.· 2030 86 5

3, 1.., a) 1203 33 lA

3. 3'- 1223 30 2A
3,4'- 1202 30 2A

3, 3" ou 4.' 2319 30 2A

5.2, tO" 2116 539 3
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Designação da matéria

(I)

Número ONU Número Número
Classe e número ADR de de da

da matéria identificação identificação etiqueta
da matéria do perigo de perigo

(2) O) (4) (5)

5.2, 18.° 2171 539 3

5.2, 14.° 2125 539 3

5.2, 15.° 2162 539 3

8, 37.°, a) 1791 85 5

8, 37.°, b) 1791 85 5
2, 3.°, b) 1969 23 2A
2, 3.°, b) 1055 23 2A
3, 1.0, a) 2045 33 2A
3, 3.° 2528 30 2A
6.1, 3.° 2485 633 4
6.1, 3.° 2484 633 4
6.1, 3.° 2486 633 4
6.1, 3.° 2483 633 4

3, 1.0, a) 1218 339 2A

3, 5.° 1221 338 2A

Hidroperóxido de diisopropilbenreno (hidroperóxido de isopro-
pilcumilo) .

H:droperóxidlo dIe p-mell/tano com um teor em peróxido que
não ultrapasse 95 % .

Hidroperóxido de pinano com um teor em peróxido que não
ultrapasse 95 % ..

Hidróxido de potássio (Solução de) (ver Lixívia de potassa).
H'dróxido de sódio (Solução de) (ver Lixívia de soda).
Hipoclorito (Solução de) com mais de 50 g de cloro activo por
litro .

Hipoclorito (Solução de) com um máximo de 50 g de cloro
activo por litro .

Isobutano .
Isobutileno (isobuteno) , .
Isoout'raídeído .
Isobutirato de isobutüo .
Isocianato de butilo normal .
Isocianato de butilo terciário ..
Isocianato de isobutilo .
Isocíanato de isopropilo .
Isopentanos (ver Pentano).
Isopreno .
Isopropanoõ (ver Álcool isoprop"/ico).
Isopropilarnina .
Isopropilbenzeno (ver Cumeno).
Jet A 1 (ver Hidrocarbonetos líquidos com ponto de ;nflamação

de 21°C a 55·C).
Jet B (ver Hidrocarbonetos líquidos com ponto de intIamação

infer'or ai 21°C).
Lixívia de potassa ..
Lixiv.a de soda .
MEK (ver Metiletilcetonay.
Marcaptano etílico .
Mercaptano metílico .
Mercaptano metílico perclorado .
Mesitileno (ver 1,3,5-trimetilbenzeno).
MetacrHato de butilo .
Metacrilato de dimetilaminoetiJo .
Metacrilato de etilo .
Metacrilato de isobutilo .
Metacrilato de metdo :::-
Metano líquido (refrigerado) ..
Metanol (ver Álcool metílico).
Metanotiol (ver Mercaptano metllico).
Metilamina (ver Monometilamina anidra).
Met.lcicío-hexano .
M(ltildclo-hexaoooo _ .
Metilciclopentano .
Metildiclorossilano .
Metiletilcetona .
2-metil-5-etilpiridina .
2-metilfurano ...............................................•..................
Metilisobutilcarbinol (ver Álcool metilamílico).
Metilisobutilcetona .
Metilmorfina .
Metllbetrawhirlrofurano .
Metiltriclorossilano .
Metilvinilcetona .
Misturas F I, F 2 e F 3 .
Mistura gasosa R 502 .
M:'S'tura" de h'drocatbunetos gasooos (misturas A, A O, A I, B
e C) .

Misturas rnetilacetileno/propadieno e hidrocarbonetOS (mistu-
~aJs P I e P ~).'" .

M ~tu"rats sdlfomir.t:as com mas de 30~0 de ácldo nílr:cO éIlbso-
luto . .

M'sturas sulfonítr.cas até 30Cf~··~·ú~i~ ..~ít~~·~·~b;~,lJJt() ..
~~~~r~r~:~::nos .

Monoclorodifluo~~~t~~~' 'R' ·ii·····················..·····:::.:::::::: .
MonOCIOrOd!nuo.rmonObr;rnom~t~·~~· cR" i'2' i:új··.:::: ... ··
Monoclorodlrnctlléter .
Monoelil~min~ (ver EtÚ;~;;~"~~':d~~)""'" .
Monometllamllla anidra . . .
Monometilamma (Soh,'ô : .

ç os de) .

88 5
88 5

336 2A
263 2A+4
668 4

39 2A
69 4

339 2A
39 2A

339 2A
223 2A

8, 32.° 1814
8, 32.° 1824

3, 1.0, a) 2363
2, 3.°, bt) 1064
6.1, 12.°, e) 1670

3, 3.° 2227
6.1, 11.° 2522
3, 1.0, a) 2277
3, 3.° 2283

3, 1.., a) 1247
2, 7.0, d) 1972

3, 1.0, a) 2296
3, 3.° 2297

3, 1.0, a) 2298
8, 23.°, a) 1242
3, 1.0, a) 1193
6.1, 11.° 2300
3, 1.0, a) 2301

3, 1.0, a) 1245
8, 35.0 2535

3, 1.0, a) 2536
8, 23.°, a) 1250
3, I.o, a) 1251
2, 4.°, a) 1078
2, 4.·, a) 1973

2, 4.°, b) 1965

2, 4.°, c) 1060

8, 3.°, a) 1796
8, 3.°, b) 1796
3, I.0, a) 1126
3, 3.° 1134

2, 3.°, a) 1018
2, 3.°, a) 1974
3, I.0, a) 1239

2, 3.·, bt) 1061
3, 5.° 1235

33
30
33

X338
33
60
33

33
83
33

X338
33
20
20

23

239

856
886
33
30
20
10

336

263
336

2A
2A
2A
5
2A
4
2A

2A
5
2A
5
2A

2A

5
5
2A
2A

2A

2A-I4
2A
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Designação da matéria

(I)

Número ON.U Número Número
Classe e número ADR de de da

da matéria identificação identificação etiqueta
da matéria do perigo de perigo

(2) (3) (4) (5)

6.1, 22.° 2446 60 4
3, 3.° 2608 30 2A

6.1, 21.°, l) 1664 60 4

4.1, 11.°, c) 2304 44 2B
6.1, 21.· 2730 60 4

5.1, 6.°, a) 2426 589 3
3, 1.0, a) 1222 33 2A

6.1, 2.°, c) 2284 633 4
3, 4.° 1662 36 lA

6.1, 21.°, n) 1665 60 4

8, 1.0, a) 1831 886 5
6.1, 21.° 2431 60 4
6.1, 13.· 2021 68 4
3, 3.· 2524 30 2A

6.1, 13.° 2525 60 4

Mononitrocresóis .
Mononitropropanos .
Mononitrotoluenos ..
Nafta ailt'fát:':-a (ver H'drocarbonetos Iíquidos com ponto de

·nfiam.ação 'nferor a 21°C).
Naftalina fundida ..
Nitranisóis .
N ura;o ode arnórf'c (soluções aquosas concentradas e aquec 1das)
Nitrato de isopropilo .
Nitrilo acrílico (ver Acri/onitrilo).
Nitrilo isobutírico .
Nitrobenzeno .
Nitroxilenos .
OctanaJ (ver Aldeído octílico).
Oenanthal (ver Aldeído heptilico).
Oleum .
Ortoanisidina .
Ortoclorofenol ..
Ortofonniato de etilo .
Oxalato de etilo .
Oxcloreto de carbono (ver Fosgénio).
Oxicloreto de fósforo (ver Cloreto de fósforo). ~
Óxido de 2-c1oroetilo (óxido de betacloreto) (ver Éter dietílico

dicloradoy.
óxido de etileno com azoto .
Óxido de mesitilo .
Óxido de rnetilo (ver Éter dimetílico).
Óxido de metilo e de vinilo (ver Éter meti/vinílico).
Óxido de propileno ..
Oxigénio líquido refrigerado..... .. ..
Oxitricloreto de vanádlo (Solução de) .
Paracloroortoanisidina .
ParaJdeido ..
Pentacloreto de antimónio .
Pentano .
Peróxido de azoto .
Peróxido de hidrogénio em soluções aquosas a mais de 40 %

e no máximo a 60 % ..
Peróx'do de hdrogérso em ~O:IUÇõeS aquooac a mais de 6 %

e no máximo a 40 % ..
Peróxido de hidrogénio estabilizado e em soluções aquosas 1_

e"lIab'4,:zadas a ma de 60% .
Pest c.das à base de carbamato (compostos e prqpaJ!'ações)

tóxicos:
Com pon;o de ínflamaçâo :nfer:or a 32"<: e risco de into-

xicação grave ou muito grave ..
Com ponto de inflamação inferior a 32°C, nocivos ..
Diversos, com risco de intoxicação grave ou muito grave
Diversos, nocivos ..

Pest 1c.das organcolorados (compostos e preparações) tóxicos:

Com pomo de inflamação :nfer:or a 32°C e risco de mto-
xicação grave ou muito grave .

Com ponto de inflamação inferior a 32°C, nocivos ..
D!versoo, co~ risco de intoxicação grave ou muito grave
Diversos, nocIvos ..

Pe"tj:;ldas O!1ganofO.for3ldos (compostos e preparações) tóx 'cos:

Com pomo de inflamação inferior a 32°C e risco de into-
xicação grave ou muito grave ..

Com ponto de inflamação inferior a 32·C, nocivos ..
D!versos, co~ risco de intoxicação grave ou muito grave
Diversos. nocIvos .

Petró'co i:Jum nante (ver Hidrocarbonetos liquido» com ponto
de infkimaçâc de 21·C a 5S'C)

Petróleo para motores (ver Tratol i, !
Piridina .. ..
PotlÍs~io .. .
Propano .. ..
Propano comercial (ver Milturol' dI." hidrocarbonetos Ka.wSO.f

(mistura C)!.
Propanol (ver A Icrw/ pmpd,co).

2, 4.·, ct) 1040 236 2A+4
3, 3.° 1229 38 2A

3, 1.0, a) 1280 336 2A
2, 7.°, a) 1073 225 3
8, 11.° 2443 86 5
6.1, 21.° 2233 60 4
3, L·, a) 1264 33 2A
8, 11.°, a) 1730 80 5
3, 1.0, a) 1265 33 lA
2, 3.·, at) 1067 265 3+4

8, 41.°, a) 2014 85 5

8, 41.·, b) 2014 85 5

5.1, L· 2015 559 3

6.1, 81", d) e 82.·, d)
6.1, 83.", d)

6.1, 81", d) e 82.·, d)
6.1. 83.·, ti)

663
63
66
60

2758
2758
2757
2757

4
4
4
4

6.1, 81", b) e 82.·, b)
6.1, 83.°, b)

6. I, 81.·, b) e 82.·, b)
6.1, 83.·, b)

2762
2762
2761
2761

663
63
66
60

4
4
4
4

6.1, 81.·, a) e 82.·, a)
6.1, 83", a)
81.·, a) e 82.·, a)
6.1, 83", a)

2784
2784
2783
2783

663
63
66
60

4
4
4
4

6.1,

3, 5'-
4.1, I", a)
2, 3.·. b)

1282
2257
1978

36
X423

23

2A
2D
2A
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J>esianaçlo da matéria

(I)

Classe e número ADR
da matéria

(2)

Núlnero ONU
de

identificaçlo
da matéria

(3)

Número
de

Identificaçlo
do perillo

(~

Número
da

etiqueta
de perigo

(5)

N-Prop\benzeno ..
Propileno (propeno) .
Propãeno trimero (ver Trlmero de propileno).
Prop~en~i~ina .
Prop.lenolmina ................•......•..... , ................................•.
Propionaldeído (ver Aldeldo propiónico).
Proplonato de etilo ..
Propionato de metilo _ .
Protóxido de azoto (ver Gás hilariante).
Resinas em solução em líquidos inflamáveis:

COIP ponto de inftam~o inferior a 21°C ..
Contendo no máximo 30 % de resinas, com ponto de infla-

mação entre 21°C e l00"C ..

Silicato de etilo (si:licato tetraetílico) ..
Silicioclorofórmio .
Silvano (ver l-meti/furano).
Sódio .
Solvente IIS (ver Gasolina branca).
Sd'.rvente de borracha (ver Hidrocarbonetos llquidos com ponto

de :'n&mação inferior a 21°C). .
Su1fato ácido de nitrosilo em solução sulfúrica .
Sulfato dimctílico ..
Sulfato de etilo (sulfato dietílico) .
Sulfureto de carbono .
Sulfureto de hidrogénio liquefeito .
Sulfureto de sódio, solução de .
Terebentina .
Terpinoieno (ver Hidrocarbonetos terpénicos).
Tetrabrorneto de carbono ..
Tetracloreto de acetileno (1,I,2,2-tetrac1oroetano) ..
Tetracloreto de carbono ..
Tetracloreto de silício .
Tetracloreto de titânio .
Tetm-h:drofumno .
Tetra--h:drot:ofeno ..
Tetróxido de azoto (ver Peróxido de azoto).
Thin-juel-oil e Thick-fuel-oil (ver Hidrocarbonetos liquidos com
ponto de i.nfiaImação de SS"C a l00"C).

Tintas de impressão: 1-·

Com ponto de inflamação inferior a 21·C ..
Com ponto de inflamação superior ou igual a 21·C, con-

tendo no máximo 30 % de matérias sóiidas .

Tioíano (ver Tetra-hidrotioieno),
Tolueno .
Toluidinas .
2,4-tolui1enodiamin .
Tratol (ver Hidrocarbonetos liquidos com ponto de infiameç10

de 21°C a SS°C).
Tribrometo de fósforo .
Tributilamina .
TricJorcto de fósforo ..
Tricloroacet8ildeído ................••........................................
Tricloroacetato de metilo ..
Tr:olQl'obenrenas l{quDoo .
Triclorossílane (ver Silicioc1orofórmio).
Trieti1amina ...................•.............................. , , '" .
Trietilenotetramina ..
Trifluordorometano (ver Clorotrifluormetano).
Trifluormetano (R 23) ..
Triisobutileno (trímero de isobutileno) ..
Trimero de propi1eno ..
TnrnetiJamina anidra .
Trimetilarnlna (Solução de) .
1,3,S-trimet benzeno ..
Trimeti1clorossllllno ..
Tripropüamma .
V!nilbenzeno (ver Estireno).
Xilenos .

~~~~:'~i~ii"(;~~..'iiid~~~~;b~~~i~~·'iiq~jd~;'.~~..~~~.~ ..i~
fíamação de 21°C Ili 5S·C)

3, 2.· 1210 33 lA

3, 3.· 1210 30 lA

3, 1.., a) 1294 33 2A
6.1, 21.°, o) 1708 60 4
6.1, 21.°, h) 1709 60 4

8, 11.°, b) 1808 86 S
8, 3S.· 2542 80 5

8, 11.°, a) 1809 88 5
6.1, 12.· 200S 68 4
6.1, 61.· 2533 60 4
6.1, 62.· 2321 60 4

3, S.· 1296 336 2A
8, 3S.· 2259 80 5

2, 5.°, a) 1984 20 -
3, 3.· 2324 30 2A
3, 3.· 20S7 30 2A

2, 3", bt) 1083 236 2A+4
3, S.· 1297 336 2A
3, 3.· 232S 30 2A

8, 23.·, a) 1298 X338 5
8, 3S.· 2260 83 S

3, 3.· 1300 30 2A
6.1, 22.·, b) 2261 60 4

-

3, 3.·
2, 3", b)

8, 3S.·
6.1, 3.·

3, 1.·",,0)
J, 1.°, o)

J, 1", a) ou 2.·

3, 3.. ou 4.·

3, 3.·
4.3,4.·

4.3, 1.., a)

8, 1.., c)
6.1, 13.-, b)
6.1, 22.·
3, 1.°, a)
2, 3.·, bt)
8, 36.-
3, 3.·

6.1, 61.·
6.1, 12.", c)
6.1, 61.-
8, 11.", a)
8, 11.", a)

3, S."
3, 1.", a)

2364
1077

2258
1921

119S
1248

1866

1866

1292
129S

1428

2308
IS9S
1594
1131
IOS3
1849
1~99

2516
1702
184ó
1818
1838
2OS6
2412

30
23

83
633

33
33

2A
2A

S
4

lA
2A

33

30

lA

2A

30
X338

X423

2A
2C

zn

886 S
663 4
60 4

336 2A
263 2A+4
86 5
30 2A

60 4
60 4
60 4
88 5
88 S
33 2A
33 2A



1. Série ORDEM DO EXIÕRCITO N.· 12

AP~NDlCE II

1- Mõdelo de certificado de aprovaçio a utilizar para velculos destinados a transporte Interno e Internacional

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE VElcULOS
QUE TRANSPORTEM CERTAS MERCADORIAS PERIGOSAS

CERTIFICAT O'AGR~MENT POUR LES V~HICUlES
TRANSPORTANT CERTAINES MARCHANDISES OANGEREUSES

1 - Certificado n." / Cerutice: n. oê~~~~
2 - Comprovando que o veículo a seguir Identificado preenche as condições exigidas pelo Acordo Europeu

relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR) pare ser admitido ao
transporte internacional rodoviário / Attestant que /e véhicu/e désigné ci-eprés reuplit les condi-
tions requises par J'Accord européen re/atif eu transport international de marchandises den-
gereuses par touie (ADR) pour êue admis au transpor! intemationa/ par la route ..

3 - Válido até / Va/ab/e juSqu'8U __j___j __
4 - Este certificado deve ser restituído ao serviço emissor quando o veículo for retirado da clrculeção, em caso

de transferência de proprietário, ao expirar o prazo de validade e em caso de alteração das caracterís-
ticas essenciais do veículo / Ce ceruiice: doit être restitué eu service émetteur lorsque le véhicu/e
est retiré de la citculeuon, en cas de changement de oropnéietre, à I'expiration de la durée
de validité et en cas de changement notable des cerecíéristiaues essentielles du véhicule.

(Riscar as palavras Inúteis)

(Rayer les nols Inutlles)

Véhicu/e:
Auto / Remorque / Semi-remorque.
Citemo.
Couvert/Découvert

5 - Veículo:

Automóvel/Reboque í Semi-reboque.
Mercadorias / Tanque.
Caixa aberta com cobertura rígida /Caixa

aberta com cobertura flexível/Caixa fe-
chada / Estrado.

6 - Denorninação ou nome e sede ou resrdência do transportador (proprietário) / Nom et afege d'exploita-
tion du transporteur (propriétalfe): _

7 - Número de matrícula (ou, na sua falta, do chaSSiS) / Numéro d'tmmetnculeiior. (ou, à dê/aut, du
châssis) :. _

8-0 veículo acima descrito foi submetido em __j___j__ à inspecção prevista no marginal 10182
do anexo B do ADR e preenche as condições exigidas para ser admitido ao transporte internacional
rodoviário das mercadorias perigosas das / Le véhicu/e décrit ci-dessus a subi à __ /_j __
l'exemen prévu au marginal 10182 de I'annexe B " I'ADR et remplit les conditions requises
pour êt:e admis eu transport inlemational par rouis de marchandises dangereuses des

classes / classes: _ números / chilfres : ---- _

9 - Observações / Observations : ----- __ -------- _

10- Data / Date __/__/ __ 11 - Assinatura e selo do serviço emissor /Signature
e! cachet du service émetteur

(0;/l90nal cor·de·rosa)

887

(ROIto)
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(Yer30J

12 - A validade do presente certificado é prolongada
até I La va/idité du présent certificat est
prolongée jusqu'au __j__j__

14 - A validade do presente certificado é prolongada
até í La va/idité du présenl certificat est
prolongée iusau'e» ___j__j__

16 - A validade do presente certificado é prolongada
até I La validité dü présenl certificai est
prolongée jusqu'au __j__j __

13 - Assinatura e selo do serviço emissor I Signature
et cachet du service émetteur

15 - Assinatura e selo do serviço emissor I Signature
el cachet du service émetteur

17 - Assínetura e selo do serviço emissor I Signalure
e'1 cachel du setvice émefteur

A(s) cisterna(s) ou contentor(es) abaixo indicado(s),
a utilizar pelo veiculo a que se refere o presente
certificado, preenche(m) as condições exigidas pelo
ADR para o transporte internacional rodoviário de
mercadorias perigosas.

Asslnelurll e selo

o transportador proprietário do veiculo õ que se
refere o presente certificado preenche os condicio-
namentos exigidos pela Portaria n.? 1045/80, de 10
de Dezembro, para a realização de transportes rodo-
viários de mercadorias perigosas.

Deta_I_I_ Asslnlltura e selo

Data_I_I_ ------
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2 - Modelo de certificado de aprovação a utilizar para velculos destinados exclusivamente a transporte Interno

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE VElcULOS
QUE TRANSPORTEM CERTAS MERCADORIAS PERIGOSAS

1-Certiflcado n."~~~~~~

2 - Comprovando que o veiculo a seguir Identificado preenche as condições exigidas pela regulamentação
portuguesa aplicável para ser admitido ao transporte interno rodoviário de mercadorias perigosas.

3 - Válido até __ I__ I__

4 - Este certificado deve ser restituído ao serviço .emissor quando o veiculo for retirado da circulação, em caso
de transferência de proprietáno, ao expirar o prazo de validade e em caso de alteração das caracterís-
ticas essenciais do veículo.

5 - Veículo:

Automóvel 1 Reboque I Sem-reboque.
Mercadorias I Tanque.
Caixa aberta com cobertura rígida / Caixa aberta com cobertura flexível 1Caixa fechada / Estrado.

(Riscar IIS palavres Inúteis)

6 - Denominação ou nome e sede ou residência do transportador (proprietário) ; _

7 - Número de matrícula : _

8 - O veículo acrrne descnto fOI submetido em__j__ I__ a mspecção prevista na Portaria n." 104580,
de 10 de Dezembro, e preenche as condições (,>xlglda5para 5"'r admitido ao transporte Interno rodo-
viário das mercadorias perigosas das

classes: ----
números. _

9-()bservações· ----~-------- _

10 - Data __ 1__ 1__ 11 - Assinatura e selo do serviço emissor

(DI/IÇOntll cor-de-rase}

-889
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12 - A validade do presente certificado é prolongada
até__j__j __

14 - A validade do presente certificado é prolongada
até __ I__j__

16 - A validade do presente certificado é prolongada
até__j__j __

13 - Assinatura e selo do serviço emissor

15 - Assinatura e selo do serviço emissor

17 - Assinatura e selo do serviço emissor

A(s) cisterna(s) ou contentor(es) abaixo indicado(s),
a utilizar pelo veículo a que se refere o presente
certificado, preenche(m) as condições exigidas pela
regulamentação portuguesa aplicável para o trans_
porte interno rcdovlárto de mercadorias perigOsas.

Asslnlllura e selo

o transportador proprietário do veículo a que se
refere o presente certificado preenche os condicio-
namentos exigidos pela Portaria n,o 1045/80, de 10
de Dezembro, para a realização de transportes rodo-
viários de mercadorias perigosas.

Data_I_-I-- Asslnllturll e selo

Data __ 1__j __ ----
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AP~NDICE III

Identificação das mercadorias transportadas e dos perigos que apresentam

1) O~ veículos que tran:portem, em cisternas, mercadorias perigosas enumeradas no apêndice I devem ostentar dois painéis
rcctangu.ares cor-de-laranja retro-reflectores, conforme modelo junto:

3 ~"-i,,-- v_ 1

~..]088
'Oem -.J.1

~
2) Os painéis devem ser colocados de forma bem vis'vei,

um à frente e outro à retaguarda do veículo, perpendicular-
mente ao seu eixo longitudinal e do lado esquerdo do pára-
-choques.

3) Tratando-se de um conjunto articulado tractor/semi-
-reboque, um dos painéis será colocado à frente do tractor
e outro atrás do sem i-reboque .:

Proceder-se-á de igual modo se se tratar de um conjunto
articulado constituído por um veículo com cisterna a que vai
atrelado um reboque com cisterna, desde que as cisternas
transportem a mesma matéria perigosa.

Haverá lugar a sinalização individual do veículo tractor e do
reboque no caso em que as respectivas cisternas transportem
matérias perigosas diferentes.

4) Em transportes internos, quando o mesmo veículo trans-
porta matérias perigosas distintas em cisternas diferentes ou
em compartimentos diferentes de uma mesma. cisterna, devem
3urar nos painéis os números de identificação correspondentes

a matéria mais perigosa.
Em transportes internacionais, os painéis colocados à frente

e atrás do veículo não terão qualquer número, devendo ser
colocados nas paredes laterais de cada cisterna ou comparti-
mento de cisterna, paralelamente ao eixo longitudinal e de
forma bem visível, painéis com números de identificação

I

apropriados.
5) Os algarismos. que constituem os números de identificação

devem ser indeléveis, e ficar legíveis após um incêndio com
uma duração de quinze minutos.

6) Na parte inferior de cada painel deve figurar o número
de identificação da matéria transportada, o qual é atribuído
pelo Comité de Peritos do Transporte de Mercadorias Peri-
gosas das Nações Unidas - sendo por isso conhecido como
«número ONU» -, e é o número constante da coluna (3)
do quadro do apêndice I.

7) Na parte superior de cada painel figurará o número de
dentificação do perigo constante da coluna (4) Jo quadro
o apêndice I, sendo constituído por dois ou três algarismos,
m que o :>rimeiro indica o perigo principal e o ~ll" 10 e
terceiro indicam os perigos subsidiários:

Primeiro algarismo:
2-Gás.
3 Líquido inflamável.
4 Sólido inRamável.
5 omburente ou peróxido org nico.
6 Tóxico.
8 Corrosivo.

Segundo e terceiro algarismos:

o - Sem significado.
1 - Explosão.
2 - Emanação de gás.
3 - Inflamabilidade.
4 - Estado fundido a temperatura elevada.
5 - Propriedades comburentes.
6 - Propriedades tõxicas.
8 - ,'>ropriedades corrosivas.
9 - Reacção violenta resultante de decomposição espon-

tânea ou de polimerização.

Sendo iguais os dois primeiros algarismos do número de
idennficação do perigo, tal significa uma intensificação cio pe-
rigo principal, com a particularidade de que a combinação
n." 22 indica um gás refrigerado e a combinação n.· 44 indica
um sólido inflamável no estado fundido a temperatura elevada.
O número de identificação 333 indica tratar-se de um liquido
espontaneamente inflamável.

A combinação n.· 42 indica. um sólidõ que pode emitir
gases em contacto com a água.

A letra X a anteceder o número de identificação do perigo
indica a proibição absoluta de contacto de água com a matéria
transportada..

8) A cor-de-laranja do fundo dos painéis, nas oondições
normais de utilização, deverá ter coordenadas tricromáticas
localizadas na região do diagrama colorimétrico que se delimita
juntando entre si os pontos de coordenadas seguintes:

Coordenadas tricr?m'tica~ dos pontos situados nos Anaulos
da reello do dlllarama colorimétrico

- ~
X ............... 0,52 0,52 0,578 0,618
y ..... .......... 0,38 0,40 0,422 0,38-

Factor de luminosidade da cor retrorrefiectora - '),I 2;
Centro de referência E, luz-padrão C, incidência nor-

m3ll 45%°;

Coeficiente de intensidade luminosa sob um ângulo de
iluminação de 5° e de divergência de 0,2° : 20 candeias
mlnimo, por lux e por metro quadrado. '
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AP~NDICE IV

Etiquetas de perigo

Nas paredes laterais e à retaguarda das cisternas que transportem mereadonias perigosas serão apostas as etiquetas de perigo
referidas na coluna (5) do quadro do apêndice 1, de acordo com os modelos que seguem, sendo facultativas as inscrições que
constam da metade inferior das etiquetas:

NO 2A NO 2B NO 2C

NO 2D

Comburente ou oxidante, tratan-
do-se de matérias da classe 5.1.

Peróxido orgânico, tratando-se de
matér.as da classe 5.2

Nº 5

,,,,,,,, .-
"

,,'
" '

/~/ -," '/ .. "" . ," ," ," ,, ,, )
< ""I

/

""""

TÓXICO

, ,
v

Dimensão do II~ de cada etsqueta .lOcm, no mínimo

(D. R. - I Série, n." 284, de IODez80.)
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MINISTJmIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n." 1046/80

de 10 de Dezembro

A possibilidade de redução do imposto sobre a venda de veí-
culos automóveis destinados ao serviço de instrução, criada pelo
Despacho Normativo n." 274/80, de 20 de Agosto, implicou a fixa-
ção de normas de identificação dos veículos adquiridos com aquela
redução, para os fins consignados no mencionado despacho.

Ao mesmo tempo, importa alterar outras normas de identifica-
ção já existentes, quer por conveniência de uniformização e adap-
tação aos usos internacionais consagrados, quer para uma melhor
disciplina concorrencial, e ainda actualizar as condições a que os
veículos automóveis destinados ao serviço de instrução devem obe-
decer.

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Secretário

de Estado dos Transportes, ao abrigo do disposto no artigo 2.· do
Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954, o seguinte:

1.0 O artigo 31." do Regulamento do Código da Estrada, apro-
vado pelo Decreto n." 39987, de 22 de Dezembro de 1954, passa
a ter a seguinte redacção:

Art, 31.° - 1 - (Redacção em vigor.)
2 - Os automóveis ligeiros e pesados devem ter:

a) Travão de estacionamento ao alcance do instrutor;
b) Comandos duplos de direcção, de travão de serviço, de

engate e de acelerador;
c) Dois limpadores automáticos do pira-brisas;
d) Dois espelhos retrovisores interiores, bem como, nos

automóveis ligeiros e do lado do condutor, um espelho
retrovisor exterior e, nos automóveis pesados, dois espe-
lhos retrovisores exteriores, um de cada lado.

3 - (Redacção em vigor.]
4 - (Redacção em vigor.)
5 - (Redacção em vigor.]
6 - Os veículos automóveis de que trata o presente artigo

devem ter, à frente e à retaguarda, distintivo inamovível cons-
tituído por uma chapa donde constem, na parte superior, a
letra L, de cor branca sobre fundo azul-forte, e, na parte infe-
rior, a identificação do concelho em que é exercida a activi.
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dade, de cor vermelha sobre fundo branco. Nos concelhos
cuja designação for constituída por duas ou mais palavras de-
verá a última ser obrigatoriamente escrita por extenso, podendo
as outras ser identificadas pelas respectivas iniciais, no caso de
não ser possível a sua inscrição completa.

A chapa bem como as letras e respectivos espaços terão a
forma e dimensões indicadas no quadro n." 9 anexo a este
Regulamento, obedecendo à escala 1:2, cotada em milímetros.

Nos motociclos, a chapa e suas inscrições terão metade
das dimensões acima indicadas.

7 - São cores cativas dos veículos licenciados para a ins-
trução o castanho e o branco combinados.

8 - A contravenção do disposto nos n." 2 a 5 deste artigo
será punida com multa de 1000$ a 5000$ e a contravenção do
disposto nos n." 6 e 7 com multa de 2000$ a 10000$.

2.° A figura constante do quadro n." 9 anexo ao Regulamento
do Código da Estrada é substituída pelas do quadro anexo ao pre-
sente diploma.

3.° O disposto na presente portaria entra em vigor cento e
oitenta dias após a sua publicação.

4.° No entanto, em relação aos veículos destinados ao serviço
de instrução e adquiridos com a redução de imposto previsto no
Despacho Normativo n." 274/80, de 20 de Agosto, o n." 2.° da pre-
sente portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado dos Transportes, 7 de Outubro de 1980.
- O Secretário de Estado dos Transportes, José Miguel Nunes Ana-
coreta Correia.

(D. R. - I Série, n." 284, de 10Dez80.)
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QUADRO N.- 9

Chapa a que se refere o n.· 8 do M'tigo 31: ao Código de Es1nIda

•
300 j22

(D. R. - I Série n." 284, de IODez80.)
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CONSELHO DO REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria n." l094-A/80
de 26 de Dezembro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, nos termos do artigo 3.· do Decreto-Lei n." 547/80,
de 18 de Novembro, o seguinte:

1.0 São aditados ao artigo 67.. do Estatuto do Oficial do Exér-
cito, aprovado pelo Decreto-Lei n." 176171, de 30 de Abril, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n." 385-llf77, de 13 de Setembro,
os n." 6 e 7, com a seguinte redacção:

6 - Os oficiais nas situações de reserva e de reforma pro-
movidos nos termos do n." 2, alíneas b), c) e d), regressam à
situação de activo, transitando seguidamente para as anteriores
situações, se se mantiverem as condições que, do antecedente,
determinaram a passagem às mesmas.

7 - Os oficiais a que se refere o número anterior, que
hajam transitado para a situação de reserva, nos termos do
n." 1.. da alínea a) do n." 1 do artigo 47: e não tenham, para
o novo posto, atingido o limite de idade para passagem à situa-
ção de reserva, serão mantidos na situação de activo, nos ter-
mos do artigo 37: deste diploma.

2: A presente portaria produz efeitos desde 7 de Agosto
de 1978. •

Estado-Maior do Exército, 9 de Dezembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso.
general.

(D. R. -1 Série, n." 297, 2." suplemento, de 26Dcz80.)

IV - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n.· 73/ A/80

. Considerando que da aplicação do regime de precedências pre-
Visto nas normas de avaliação de conhecimentos e aproveitamento
em vigor para a Secção Pedagógica do Ensino Superior do Instituto
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Militar dos Pupilos do Exército (Portaria n." 52/80, de 22 de Fe-
vereiro), se poderá verificar a obrigatoriedade de repetição do ano
terminal do curso exclusivamente numa ou em duas disciplinas,
situação que se afigura inconveniente por lesiva dos interesses quer
de alunos eventualmente envolvidos quer do Instituto;

Considerando que esta situação exige a sua regulamentação den-
tro do espírito de avaliação e aproveitamento em vigor, mas de
forma a permitir condições de ultrapassagem daquela anomalia;

Ao abrigo do artigo 39.° da Portaria n." 52/80, de 22 de Feve-
reiro, determino:

1 - Aos alunos abrangidos pelo disposto no artigo 25.0 da Por-
taria n." 52/80, de 22 de Fevereiro, e em condições de se matri-
cularem no ano terminal dos cursos superiores do IM'PE, será
autorizada a matrícula em todas as disciplinas, incluindo as sujeitas
ao regime de precedência.

2 - A aprovação nas disciplinas do ano terminal sujeitas a
regime de precedência dependerá sempre da anterior aprovação nas
disciplinas precedentes.

§ único. A frequência das aulas e a aprovação final nas disci-
plinas precedentes reger-se-á pelo disposto no artigo 25: da Portaria
n." 52/80, de 22 de Fevereiro.

3 - O director do IMPE providenciará a compatibilização quer
do regime de frequência às aulas quer do desenrolar dos exames
por forma a satisfazer ao que neste despacho se contém.

Estado-Maior do Exército, 2 de Novembro de 1980. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Nos termos do n. o 2 do artigo 11.· do Decreto-Lei n.° 345/77,
de 20 de Agosto, sanciono a concessão pelo Governo de Macau
dos seguintes direitos não previstos no n." 1 do mesmo artigo 11.°
do referido decreto-lei, contemplando os militares em comissão nor-
mal naquele território e seus familiares:

1 - Os militares nomeados para prestarem serviço em comis-
são normal no território de Macau, uma vez apresentados no Ga-
binete de Macau em Lisboa para início da comissão, têm direito,
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antes do embarque, a uma licença de 10 dias e aos vencimentos
por conta do Governo de Macau, não incluindo o vencimento com-
plementar, competindo a sua liquidação àquele Gabinete.

2 - Compete igualmente àquele Gabinete a liquidação das aju-
das de custo do embarque para Macau e, àqueles que o desejem,
ao adiantamento do vencimento correspondente a um mês, previsto
no artigo 12.· do Decreto-Lei n." 345/77, de 20 de Agosto, que lhes
será descontado num período máximo de 24 meses.

3 - Compete ao Governo de Macau a liquidação das ajudas
de custo de embarque de regresso a Portugal aos militares que fin-
dem a comissão e hajam permanecido naquele território por um
período superior a 6 meses.

4 - Os militares no uso da licença de sete dias por cada semes-
tre da comissão, referida nos n." 2 e 3 do Despacho Normativo
do CEMGFA, n." 351/80, de 23 de Outubro, referente às Comis-
sões em Macau, têm direito aos vencimentos por conta do Governo
do território não incluindo o vencimento complementar, a liquidar
pelo Gabinete de Macau em Lisboa, não podendo, caso a mesma
seja gozada fora do território nacional, implicar aumento de des-
pesas com vencimento, ajudas de custo e transportes.

5 - Para efeito de abono de vencimentos a que o militar que
termina a comissão tem direito durante o período da licença atrás
referida, é enviado ao Gabinete de Macau em Lisboa, documento
comprovativo do estado de pagamento do militar.

6 - O Governo de Macau informa~ o Gabinete de Macau em
Lisboa e os ramos, das datas de saída do território e a chegada
autorizada a Portugal dos militares que terminarem as suas comis-
sões.

- I

7 - Os militares abrangidos pelo artigo 8." do Decreto-Lei
n." 345/77, de 20 de Agosto, com a redacção constante do Decreto-
-Lei n." 431/19, de 27 de Outubro, tendo igualmente direito, ao
fim de 4 anos de comissão renovável, à licença referida no n." 4
deste despacho (que poderá ser acrescida da licença de férias), caso
pretendam gozá-la em Portugal têm direito na ida e regresso, por
conta do Governo do Território, ao transporte para si e familiares
e ao transporte e seguro da respectiva bagagem previsto no n." 21
deste mesmo despacho.

8 - 'B permitida a antecipação da vinda a Portugal dos fami-
liares dos militares referidos no número anterior desde que estes
tenham completado 2 anos de período da comissão renovada.



900 ORDEM DO EX~RCITO N.o 12 L" Série

9 - Os militares em serviço em Macau, que em consequência
da decisão de junta médica, devidamente homologada, se tenham
que deslocar a Portugal para tratamento, têm direito às viagens de
ida e volta e aos respectivos vencimentos por inteiro, por conta
do Governo do Território durante um período máximo de 90 dias,
findo o qual, se não poderem regressar a Macau, ser-lhes-á dada
por finda a comissão mediante prévia proposta do Governador ela-
borada nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 345/77, de 20
de Agosto.

10 - Os familiares que tenham de ser evacuados para Portugal,
em condições semelhantes às expressas no número anterior para os
militares, têm direito ao transporte de ida e volta por conta do
Governo do Território.

11 - O planeamento do transporte dos militares, seus familiares
e respectiva bagagem, entre Lisboa e Macau e vice-versa, bem como
a emissão das correspondentes requisições compete, respectivamente,
ao Gabinete de Macau em Lisboa e ao Governo de Macau.

12 - Para efeitos de direito e transporte entre Portugal e Ma-
cau ou vice-versa, considera-se como família do militar o cônjuge,
05 ascendentes vivendo na sua dependência económica, as filhas
solteiras vivendo na sua dependência económica ainda que não con-
firam direito a abono de família e filhos ou quaisquer outras pes-
soas que confiram direito a abono de família.

13 - Os familiares que hajam usufruído do direito ao trans-
porte para Macau e que durante a comissão do militar deixem de
estar ao abrigo do disposto no número anterior têm sempre direito
à viagem de regresso por conta do Governo do Território até ao
final da comissão.

14 - O direito ao transporte da família só pode ser invocado
por uma vez durante a comissão, com excepção dos casos previstos
nos números 10, 18 e 20.

15 - O direito ao transporte da família do militar para Macau
pode ser substituído pela vinda do militar a Portugal em gozo de
licença de férias com passagem de ida e volta por conta do Go-
verno do Território.

16 - Os militares que tenham usufruído do direito de gozar
a sua licença de férias em Portugal nos termos do número ante-
rior podem, se o desejarem, beneficiar do disposto no número 14,
desde que indemnizem o Governo do Território da importância des-
pendida com a sua deslocação a 'Portugal no uso daquela licença.
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17 - O militar em comissão por oferecimento ou que tenha
tido passagem a este tipo de comissão e cuja família haja usufruído
do disposto no número 14 tem ainda direito ao transporte por conta
do Governo do Território, caso se desloque a Portugal no uso da
licença de férias por uma só vez durante a comissão.

18 - O militar que não se tenha feito acompanhar dos filhos
abrangidos pelo disposto no número 12, por razões escolares, tem
direito, uma vez em cada dois anos de comissão, ao transporte des-
tes de ida e volta, para gozo de férias no território, desde que o
militar ainda esteja a mais de 9 meses do termo da comissão.

19 - O disposto no número anterior não é acumulável com
o que se encontra preceituado no número 15, podendo no entanto
o militar optar, desde que os encargos para o Governo do Terri-
tório não sejam superiores.

20 - O militar que tenha usufruído do disposto no número 14,
e que por razões de prosseguimento de estudos dos filhos estes
tenham tido que regressar a Portugal, tem direito, por uma vez,
ao transporte dos mesmos de ida e volta para gozo de férias no
território, desde que o militar ainda esteja a mais de 9 meses do
termo da comissão.

21 - O transporte e seguro da bagagem do pessoal militar e
respectivas famílias que se desloquem por via aérea e que exceda
o peso a que o lugar dá direito constituem encargo do Governo
do território, normalmente por via marítima dentro das quantidades
volumétricas que a seguir se indicam:

Praças .

2,OOm'
1,75 m'
1,55 m'

Oficiais .
Sargentos .

Familiares:

Maiores de 12 anos .
De 2 a 11 anos .. . .
Menores de 2 anos .

100 %
50 %
15 %

_I

As percentagens estabelecidas para os familiares incidem sobre
os quantitativos volumétricos definidos para cada uma das classes
dos militares (oficiais, sargentos ou praças).

22 - Os militares e seus familiares podem optar pelo transporte
de bagagem por via aérea desde que o seu custo não seja superio.r
ao transporte por via marítima.
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23 - O seguro referido no número 21 é efectuado na base de
15000,00 (quinze mil patacas) por cada metro cúbico.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 24 de Novembro
de 1980. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Interino, José Lemos Ferreira, general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DO TRABALHO

Despacho

Considerando o fixado no Decreto-Lei n." 200-Aj80, de 24 de
Junho;

Atendendo ao disposto no artigo 13.° do Decreto-Lei n." 417 j
/79. de 16 de Outubro, e nos artigos 113.° e 115.° do Estatuto
do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas,
aprovado pelo artigo único do Decreto-Lei n." 33/80, de 13 de
Março:

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, os
Chefes dos Estados-Maiores do Exército, da Armada e da Força
Aérea e os Ministros das Finanças e do Plano e do Trabalho deter-
minam o seguinte:

São aprovadas e postas em execução a partir de 1 de Abril
de 1980 e nas duas fases de aplicação nelas indicadas as tabelas
anexas ao presente despacho concernentes, respectivamente, às Ofi-
cinas Gerais de Material Aeronáutico, à Fábrica Nacional de Cor-
doaria, à Fábrica Militar de Braço de Prata e à Fábrica Nacional
de Munições de Armas Ligeiras, às Oficinas Gerais de Material de
Engenharia, às Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento, ao
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos, ao Arse-
nal do Alfeite, à Manutenção Militar, ao pessoal da antiga Fábrica
Militar de Pólvoras e Explosivos e ao pessoal do Centro de Infor-
mática dos Estabelecimento Fabris do Exército.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministérios das
Finanças e do Plano e do Trabalho, 23 de Setembro de 1980.
- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, António
Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, António de Sousa Leitão, vice-almirante.
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- O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira,
general. - O Ministro das Finanças e do Plano, Aníbal António
Cavaco Silva. - O Ministro do Trabalho, Eusébio Marques de Car-
valho.

(D. R. - II Série, n." 290, suplemento, de 17Dez80.)

-I
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Categorias
DÚnico A B c

(a) (b) la) (b) (a) (b) (a) (b) (a)

13,4

(b)

Técnico (â) .
Enfermeiro coordenador e ges-

tor de stocks .
Medidor-orçamentista, agente

de compras, agente de mé-
todos, analista de funções,
desenhador-projectista, expe-
rimentador-chefe, inspector
de qualidade e prospector de
vendas .

Ecónomo, encarregado de ar-
mazém, enfermeiro principal
e orçamentista .

Educador de infância e mo-
nitor .

Enfermeiro ..
Desenhador .
Experimentador principal ..
Auxiliar de enfermagem .•....
Cronometrista, fiel de arma-

zém, fotógrafo, medidor,
operador de laboratório e
preparador de laboratório ...

Ajudante de monitor, arqui-
vista técnico e experimen-
tador .

Ajudante de preparador de la-
boratório e de desenhador
auxiliar .

II) Administrativo:
Trabalhador de informática(e)
Chefe de secção .
Documentalista e tesoureiro .
Tradutor-intérprete ..
Empregado administrativo

principal, oficial de contabi-
lidade e secretário .

Caixa {

Correspondente em línguas es-
trangeiras .

Auxiliar de contabilidade, co-
brador-pagador e empregado
administrativo .

Aspirante .
Dactilógrafo .
Estagiário '"

111) Fabril:
Mestre .
Planificador ..
Contramestre .
Operário chefe de grupo .
Controlador de qualidade, fer-

ramenteiro e programador
de fabricos .

IV) Auxiliar:
Encarregado de segurança .
Chefe de movimento .
Cozinheiro-chefe .
Chefe de guardas de fiscaliza-
ção .

Encarregado de refeitório .. ,
Encarregado de creche e en-

carregado de jardim-escola
Telefonista qualificado .
Encarregado de lavandaria e

de" limpeza .
ContInuo, porteiro e telefo-

nista I

17

14,5

18,4
17

15,3

16,1

16,1

15,3

14,5

13,6

12,4

18,3

15,6

19,8
18,3

16,5

17,3

17,3

16,5

15,6

14,6

16,4

(c) 22,5 (c) 24,2

17

16,1

16,1
15,3
15,3

13,6

14,5

13,6

11,3

17

17 10,3
16,1 17,3

(.) 14,5 (.) lS,6

14,5 15,6
12,4 13,4
12,4 13,4
11,9 12,9

(c) 18,4 (c) 19,8
17 18,3

(c) 15,3 (c) 16,5

14,5 15,6

16,1

15,3

18,5

12,4

18,3

17,3

17,3
16,5
16,5

14,6

15,6

14,6

12,1

18,3

17,3

16,5

14,6

'13,4

20,1

16,1

15,3

1S,3
14,5
14,5

12

13,6

12,9

10,6

16,1

16,1
1S,3

13,6
11,9
11,9
11,3

17
16,1

13,6

15,3

14,5

12,9

11,9

21,6

17,3

16,5

16,5
15,6
15,6

14

14,6

14

11,5

17,3

17,3
16,5

14,6
12,9
12,9
12,1

18,3
17,3

15,6

14,5

16,5

1S,6

14

12,9

18,4

15,3

14,5

13,6

12,9

12,4

10,2

15,3
14,5

12,9

11,3
10,6

15,3

12,9

11,3

19,8

16,5

15,6

14,6

14

13,4

10,9

16,5
15,6

14

12,1
11,5

16,5

14

12,1

17 18,3

12,9 14

12,4 13,4

9,4 10,1

10,6 11,5

12,4
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TABELA N.· 2

PesSCMII ...........
(Veoc:ânento IIIIRIII)

(....... lia _:ulbe)

Categorias Único • c D

(a) (a) (.) <b> (al (bl

I) Operário:

a) Qualificado:
Bate-chapas, canalizador, car-

pinteiro de banco, carpin-
teiro de limpos, carpinteiro
mecânico, carpinteiro de
moldes, casquilheiro, coro-
nheiro, correeiro, capador,
desempenador de canos de
armas, electricista, estof a-
dor, experimentador de ar-
mas, fogueiro-electricista, fo-
gueiro-serralheiro, forjador,
fresador, fundidor-moldador,
Cun íleiro-latoeiro, galvano-
p1asta, marceneiro, mecânico
de aparelhos de precisão,
mecânico de armamento,
mecânico auto, mecânico de
blindados e tractores, mecâ-
nico de óptica, operário de
munições, operário de elec-
troerosão, operário de pól-
voras e explosivos, oporá rio
de tratamentos técnicos, pe-
dreiro-estucador, pintor de
automóveis, pintor de má-
quinas, radiomontador, rec-
tificador mecânico, serra-
lheiro civil, serralheiro me-
cânico, soldador por elec-
tro-arco, soldador por oxi-
-acetiléníco, tipógrafo, tor-
neiro mecânico e trefilador

b) Especializado:
Capsuleiro, carpinteiro de tos-

cos, desernpenador, estam-
pador, fogueiro, fresador de
fabrico de série, fundidor,
funileiro, laminador, malha-
dor, operador de ar compri-
mido, operador de fomos e
estufas, pedreiro, pintor, pol-
vorista, rectificador de fa-
brico de série, soldador, tor-
neiro de fabrico de série e
verificador de fabrico ......

c) Indiferenciado:
Operário .

II) Profissões diversas:
Caixeiro principal .
Cozinheiro e motorista .
Guarda-bombeiro , .
Despenseiro .
Lavador-Iubrificador e caixeiro
Bombeiro Cabril .
.Apontador, fiscal e guarda .
Condutor de máquinas e ope-

rador de cargas .
Auxiliar de recepção e expe-

dição, ,empregado de cozi-
nha e refeitório, estafeta,
jardineiro e operador de he-
liográfico ..

14,5

13,6

15,6

14,6

14,5

13,6

ll,3

14,5

13,6
13,6
12,9
12,9

12,4

12,4

U,6

14,5

12,1

1S,6

14,5
14,6
14
14

13,4

13,4

13,6

12,9

13,6

12,9
12,9
12,4
12,4

11,9

11,9

14,6

14

11,5

14,6

14
14
13,4
13.4

12,9

12,9

12,9

12,4

10,2

12,9

12,4
11,9
11,9

11,3

14

13.4

10,9

14

13,4
12,9
12,9

12,1

12,4 13.4

11,9 12,9

9,4 10.1

11,9 12,9

12,111,3
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Classes
--------- - - -- _ _ -I

Categorias Único A B C D

1- -1- ---- ,_-- _ - 'i - -
(a) ! (b) (a) (b) (a) (b) I (a) (b) (a) (b)

- --_-- - _. - _ -_- - -- .__ --- --- ------ --_ --- --
Auxiliar de ocupação infantil I

e caixa-caixeiro ............... - I - 11,9 12,9 11,3 12,1 10,6 11,5 10,2 10,9
Auxiliar de cozinha e refeitó-

rio e verificador de quali-
dade .............................. - - 11,3 12,1 10,6 11,5 10,2 10,9 - -

III) Ajudante:

Ajudante de motorista (encar- I
tado) .............................. I - - 12,9 14 12,4 13,4 11,9 12,9 - -

Ajudante de operário qualifi-
cado .............................. I - - 11,3 12,1 10,6 11,5 10,2 10,9 9,4 10,1

IV) Servente: I
I

Servente e servente de limpeza I - - 11,3 12,1 10,6 11,5 10,2 10,9 9,4 10,1

V) Aprendiz:

IAprendiz ........................... - - 6,5 7 5 6 5 5 - -
(a) De I de Abril a 30 de Junho de 1980.
(b) A partir de 1 de Julho de 1980.
(e) Remuneração a fixar para cada caso por pro~sta dos directores da FMBP e FNMAL.
(d) A especificar por especialidades.
(~) Categortas e vencimentos aprovados pelo Decreto-Lei n.· 87S/76, de 29 de Dezembro, e ou pelo que o completarem ou substkuírem.
(.) Escalões a extinauir.

ANEXO IV

Tabela de v8I1cim8lltos e salários rio pessoal civ ii das Oficinas Gerais de Material de Engenharia

A) Pessoaf contratado

(Milha,.. de •• cudo.)

Categor! ..

I) Técnico:
Técnico licenciado (c) .
Técnico bacharel (c) .
Técnico de serviço social (c) ..
Educadora de infância (c) ..
Técnico fabril ou administrativo ..
Técnico auxiliar fabril ..
Desenhador-projectista ..
Agente de métodos .
Encarregado de recepção e expedição
Chefe de armazém .
Orçamenti ta .
Desenhador .
Enfermeiro ..
Encarregado de erviço fabril ..
In pecior de qualidade ..
Preparador de trabalho ..
Auxiliar de enfermagem .
Fiel de armazém ..
Auxiliar de desenho ..

II) Adrrurnstrativo:
hefe de ecção .

Empregado admini trativo principal '"
Emp.regad? admini trativo .

criturário ..
Aspirante .
Caixa .
Operador de máquinas de contabilidade

Único

Escalões

3

(a)

19,8

(6)

18,4

(a)

20,7
18,4
17
15,3
14,9
14,5
14,5
14,5
14,5
13,7
13.6
13.6
12,4
11,9
11.2

17
14,9
12,4
10,8
14,5
13,6

(6)

22,3
19,8
18,3
16,5
16
15,6
15,6
15.6
15,6
14,8
14,6
14,6
13,5
13
12,1

18.3
16
13,4
11,7
15.6
14,6

-(Q)-í

19,3
17,2
15,9
14,9
14
14
13,6
13,6
13,6
12,4
13
13
11,9
11,7
10,6

15,9
14
11,7
10,2
14
12,6

2

(h)

20,8
18,5
17,1
16
15,1
15,1
14,6
14,6
14,6
13,5
14
14
13
12.5
11,5

17,1
15,1
12,6
10,9
15,1
13,5

(a) (h)

15,9
14,9
14,5
13,5
13
12,6
12,6
12,6
11,7
12,4
12,4
11,7
11,3
10,J

13
11,3
9,4
13,6
11,7

17,1
16
15,6
14,6
14
13,5
13,5
13,5
12,6
13,4
13,4
12,6
12,1
10,9

14
12.1
10,1
14,6
J2,6
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Escalões

Catellorias
Único I 2 3

(ti) (b) (ti) (b) (ti) (b) (ti) (b)

III) Fabril:
Mestre .......................................... - - 17,6 19 17 18,5 - -
Contramestre ................................. - - 15,3 16,5 - 14,6 - 16 - 14,5 • 15,6
Fiscal de ferramentas ..................... - - 13,6 14,6 12,6 13,5 11,7 12,6

IV) Auxiliar:
Chefe de movimento auto ............... 14,5 15,6 - - - - - -
Encarregado de messe e limpeza ...... 12,4 13,5 - - - - - -

Telefonista .................................... - - 11,7 12,6 11.3 12,1 10,6 11,5

B) Pessoal assalariado

Escalões

Catellorias
1 2 3 4 s 6

(ti) (b) (ti) (b) (ti) (b) (ti) (b) (ti) (b) (b) (ti)

I) Operários:
Ba t e-c hapas, canali-
zador, carpinteiro
mecânico, earpin-
teiro de moldes,
condutor de máqui-
nas, electricista,
electricista auto, es-
tofador auto, forja-
dor, fresador mecâ-
nico, fundidor gal-
vanoplasta, lubrifi-
cador, m a r ce-
neiro, mecânico
auto, mecânico de
viaturas especiais,
pedreiro, pintor iauto, rádio-monta-
dor, rectificador
mecânico, serra-
lheiro civil. serra-
lheiro mecânico,
soldador, torneira
de bancada, tor-
neiro mecânico,
torneíro de metais 14 15,1 13,6 14,5 13 14 12,5 13,5 11,9 12,9 -11,7 - 12,9

II) Profissões diversas:
Condutor auto ...... 13 14 12,4 13,5 11,9 12,9 - - - - - -
Caixeiro ................ 12,6 13,5 11,9 12,9 11,2 12,1 - - - - - -
Guarda ................. 11,9 12,9 11,3 12,1 10,6 11,5 - - - - - -
Cozinheira ............ 11,7 12,6 11,3 12,1 10,8 11,7 - - - - - -
Barbeiro ............... 11,3 12,1 10,6 11,5 10,1 10,9 - - - - - -

III) Serventes ..................... 11,3 12,1 10,8 11,7 10,2 11,2 - - - - - -
IV) Ajudantes ..................... 11,3 12,1 10,6 11,5 10,2 10,9 - - - - - -
V) Aprendizes .................... 7,7 8,3 6,5 7 5,8 6 S S - - - -

(ti) De 1 de Abril a 30 de 1unho de 1980.
(b) A partir de 1 de Julho de 1980.
(c) Remunerações a fixar para cada caso por proposta do director du OOME.
(0) I!Ic:allo a extlnplr quando nlo houver efectivo•.
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ANEXO IX

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil da antiga Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos

(Ao serviço da CPHB, ao abrigo do Decreto-Lei n.O 38350)

Pessoal contratado
(Vencimento mensal)

(Milhares de escudos)

Classes

Categorias BA

(a) (b) (a) (b)

I) Técnico:

Técnico especialista de munições, pólvoras e explosivos ..
Mestre instrutor ..
Desenhador .
Chefe de armazém .

II) Administrativo:

Chefe de serviços .
Primeiro-empregado .
Segundo-empregado .
Pagador ..

III) Auxiliar:

Chefe de guardas de fiscalização .
Guarda .

IV) Fabril:
Mestre .
Contramestre ..
Chefe de grupo .
Fiscal de ferramentas ..

Pessoal assalariado

(Salário mensal)
(Milhares de escudos)

21,2 22,8 20,1
19,3 20,8
15,3 16,5
14 15,1

20,7 22,3 19,3
16,1 17,3
14,5 15,6
13,6 14,6

13 14
11,9 12,9

17 18,3 16,1
15,3 16,5 14,5
14 15,1
13,6 14,6

21,6

20,8

17,3
15,6

Classes

Categorias A B

- (a) (b) (a) la)

1) Operário:
Grupo I: Electricista e operário de munições e explosivos ............................ 14 15,1 - -
Grupo II: Polvorista, carpinteiro e artífice de fogo e latoeiro ........................ 12,6 13,5 - -

II) Profissões diversas:

Guarda ou vigilante ................................................................................. 11,9 12,9 - -
(<I) De 1 de AbrJl a 30 de Junho de 1980.
(f,) A partir de 1 de Julho de 1980.

ANEXO X

Tabela de vencimentos 8 salários do pessoal civil do Centro de Informática dos Estabelecimentos Fabris do Exército
(Milhar .. d•• acudo.)

Escalões

Único 1 2 3 4 SCategortas

(a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b)

Chefe de secção .............................. 18,4 19,8 - - - - - - - - - -Empregado administrativo principal ... 17,2 18,5 - - - - - - - - - -
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Escalões

Categorias
Único I 2 3 4 5

Ca) (b) ca) (b) (a) Ca) ca) (b) Ca) (b) (a) (b)

Empregado administrativo .................. - - 16,1 17,3 14,5 15,6 13,7 14,8 13 14 - -
Escriturário ..................................... - - 12,4 13,4 11,7 12,6 - - - - - -
Condutor ......................................... - - 15,3 16,5 14,5 15,6 13,7 14,8 13 14 - ~
Telefonista, vigilante, porteiro, contínuo

12,4e empregado de salubridade ............ - - 13 14 13,4 11,7 12,6 10,8 11,7 10,2 10,9
Trabalhadores de informática (c) ...... - - - - - - - - - - - -

(e) De I de Abril a 30 de Junho de 1980.
(b) A partir de I de Julho de 1980.
(c) Categorias e vencimentos aprovados pelo Decreto-Lei n.v 875/76. de 29 de Dezembro. e ou pelos que o completarem ou substitulrem.

(D. R. - II Série, n." 290, suplemento, de 17Dez80.)

v - DECLARAÇõES

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

DEFESA NACIONAL - ESTAOO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

1.' Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto no n." 4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n.O 4 do artigo 5.° do mesmo
diploma:

Códllos

(b)

(6)

Em contos

EIPtado-Mafor-GenereI das Forças ~rmadas

50

20

CI .. slllcaçlo
Referlnci...
.utorlzaçlo

Anulações ministerial
Rubricas Reforços

e
Inscrições

01

01

Funcionai
Econó-
mica

Gabinete do OtieIe do Estado.Malor-General
das ForÇlal!l Annada9

2.01.0 01.00 Remunerações certas e permanentes:
01.02 Pessoal dos quadros aprovadoS por lei .
01.42 RemUlllerBÇÕes de pessooI di'Vc1'S0
01.42 A) Pessoal de limpeza (temPO parcial) •.••..

11.00 Contribuições para instituições _ prcvid~ncia Social

70 (6)
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CódiSOl

02

aassificaç10

Subdi- I-----r--~
Capitulo Divido visio

Func:ional
Econó-
mica

Rubrica.

Em contos

Reforços
e

inscrições
Anulaçõcs

Referência•autorizaçAo
ministerial

01

03

04

os

2.01.0

2.01.0

2.01.0

2.01.0

01.00

01.02
01.20
01.42

01.42

Serviços do &tajo-Maior-Ge:teral
dias Forças Annadas

Remunerações certas e permanentes:
Pessoal dos quadros aprovados por lei .•.......•.•
Pessoal em qualquer outra situação ..............•
Remunerações de pessoal diverso:

B) Outro pessoal ..

02.00 Gratificações .
06.00 Abonos diversos - Numerário:
06.00 D) Participações e prémios .

10.00 Prestações directas - Previdência Social:
10.01 Abono de famf1ia .

22.00 Bens não duradouros - Matérias-primas e subsidiArias
27.00 Bens não duradouros - Outros ..................•.•......

01.00
01.02

01.43
06.00

06.00

27.00
28.00
29.00
30.00
31.00

01.00
01.02
01.42

01.42

10.00
10.01

14.00
20.00

20.03
21.00
23.00
26.00
27.00
28.00
30.00
31.00
44.00

44.09

01.00

01.02
01.42

01.42
01.42

SuprftllO TribuD21 MiU.t.ar

Remunerações certas e permanentes:
Pessoal dos quadros aprovados por lei

Gratificações certas e permanentes .......................•
Abonos diversos - Numerário:

A) Subsidio de residência ..

Bens não duradouros - Outros ..
Aquisição de serviços - Encargos das instalações ..
Aquisição de serviços - Locação de bens .
Aquisição de serviços - Transportes e comunicações
Aquisição de serviços - Não especificados ..

Instituto da Defesa Nacional

Remunerações certas e permanentes:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..
Remunerações de pessoal diverso:

A) Pessoal de limpeza (tempo parcial) ......

Prestações directas - Previdência Social:
Abono de família ..

Deslocações - Compensação de encargos .
BeM duradouros·- MatCIliaf militar:

De educação, cultura e recreio .

Bens duradouros - Outros ..
Bens não duradouros - Combustíveis e lubrificantes
Bens não duradouros - Consumos de secretaria ..
Bens não duradouros - Outros .
Aquisição de serviços - Encargos das instalações ...
Aquisição de serviços - Transportes e comunicações
Aquisição de serviços - Não especificados .
Outras despesas correntes:

A) Encargos com a edição e publicação da re-
vista Nação e Defesa ..

serv~ Ik-Potida Judiciária Militar

RemuneraçõeS Certas e permanentes:
~ ~ _qoodlros aprovados por 'ei .
Remuneraçoes de pessoal diverso:

A) Pes oal de limpeza (tempo completo) .
11) Pessoal de limpeza (tempo parcial) .

60

260

30

30

200

1000

30

3S0

159

ISO

30

200

80
80

240

S80 (b)
(b)

(b)

(b)

(b)

1000

(b)

(b)
(b)

4S (b)

(b)

119
40

(b)

(b)
(b)
(b)
(b)
(b)350

30 (b)

(b)

(b)

(b)150

80 (h)

(h)
(h)
(h)
(h)
(b)
(h)
(h)

IJO

50
20

250 (b)

150 (o)

100
100

(O)
(o)
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CódiS'"

Classificaçlo

(a)
(a)

Em contos

01 05

Rubrica. Reforços
e

inscriçõcs
Anulações

Referência•aulorizaçlo
ministerial

Funcional

50 - (a)

1200 - (o)

- 200 (o) e (b)
250 - (b)
- 330 (a) e (b)- 150 (o) e (b)

- 560 (b)

100 - (b)
- 230 (b)

- 50 (b)
- 209 (b)
193 - (o) e (b)
80 - (b)- 210 (a) e (b)

- 184 (o) e (b)

- 120 (a)
1560 - (a) e (b)

60 - (o) e (b)

Econó-
mica

-- -- ··---1---- ---+------------------- -
50

1000
(a)
(o)

Horas extraordinárias .
Al.mentação e alojamento .
Abemm d~ - Nurneránio:

C) Subsídio de residência .
F) Subsídio de perisosidade .

2.01.0 03.00
04.00
06.00

06.00
06.00

10.00

10.03

14.00
20.00

I 20.01
20.02

I
20.03
20.04

\
21.00
22.00

23.00
24.00

25.00
26.00
27.00
28.00
29.00
30.00
31.00
44.00

44.04

100
250

Subdi-
Capitulo DivisAo visAo

06 Se.'"Y1ços prislon:Ji:s m1:tares

2.01.0 01.00 Remunerações certas e permanentes:

01.42 Remuneraçôcs de pessoal divorlO:

01.42 A) Pessoal de limpeza (tempo parcial) ...... - SO (o)

01.46 Subsídios de féráas e de Natal ........................ 1000 - (b)

01.47 Diuturnidades .............................................. - 1000 (b)

04.00 I Alimentação e alojamento .................................... - 350 (c)

00..00 Abonos diversos - Numerário:

06.00 1 B) Subsídio de deslocamento .......................... - 250 (c)

en.oo Alimentação e alojamento - Esp6cie ..................... - 200 (c)

08.00 \
Vestuário. e artigos ~ais - Espécie .................. 5 - (b)

09.00 Abonos diversos - Espécie ................................... - 5 (b)
10.00 Prestações directas - Previdência Social:

I 10.02 \ Encargos com a saúde ................................. 700 - (c)
I

I 19.00 Bens duradouros - Construções e srandcs reparaç6es - 200 (c)
I 20.00 Bens duradouros - Material militar:
I I

De aquartelamento e alojamento .....................I 20.02 - 115 I (c)
20.03 De ~uca~o, cultura e recreio ..................... - 100 (c)'

I 20.04 Fabrll, oficinal e de laboratório ..................... - 50~ ! (c)

I II 21.00 I Bens duradouros - Outros ........................ - 75 (c)

I 22.00 Bens não duradouros - Maté~~·_pri!1las e subsidiârias - 50 (c)

I I 23.00 Bens não duradouros - Combustíveis e .Iubnfican~es 50 - (c)

\

24.00 ~ não durooouros - MI.I.li;,ções,exP!09I'V'dSe artif(-
I CIOS ................................. .. ........................ - 40 (c)

I 27.00 Bens não duradouros - Outros ............................. 150 - (c)

28.00 I Aqu!S!Ç~O de serviços - Encar~~' das instalaç6es •.• 900 - (c)
I

I29.00 Aqu!S~\ao de serviços - Locação de bens ...... :......... - 20 (c)

I 30.00 Aqu;-;;ção de serviços - TranSpOrtes e comunlcaç6es 100 - I (c)

3100 AqUI íção de erviços - Não. especificados ..........•. - 400 I (c)
I

Prestações directas - Previdência Social:
.A) Prestações compkmentares - Decrete-Le]

n." 197/77, de 17 de Maio ..

Deslocações - Compensação de eocargos ..
Bens duradouros - Mat~ai mnitar:

De defesa e segurança '" .
De aquartelamento e alojamento .
De educação, cultura e recreie .
Fabril, oficinal e de laboratório .

Bens duradouros - Outros ..
Bens não duradouros - Matérias-primas e subsidiá·

rias. .
Bens não duradouros _ Combustíveis e lubrificantes
Bens não ckJ. doures - Munições, explosivos e artjf(·

cios .
Bens não duradouros - Alimentação, roupas e calçado
Bens não duradouros - ConsumoS de secretaria ..
Bens não duradouros - Outros ..
Aquisição de serviços - Encargos das instalações .
Aquisição de serviços - Locação de bens ..
Aquisição de serviços -1iransportes e comunicações
Aquisição de serviços - Não especificados .
Outras despesas correntes:

Seguros de material .
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Referenda,
aut.orizaçlo
ministerial

Emcon_

OIpltulo Divido ~~

Funcional

03 Encargos e..,eclals da Defesa NedoMI
Esfado.Malor-Generel das F~ Armadas

01 Infra-EltruturM Comuns NATO

01 DespeaM .- te..- do Decreto.l.e'1 n.· 4,m.
de , de Abril de ,_

2.01.0 19.00 Bens duradouros - Construções e grandes repacaçOes - 4000 (ti)

02 o.pau _--- do Decreto- ..... ..' 44114,
de 2t da fevereiro de ,.

2.01.0 19.00 Bens duradouros - Construções e srAlUfes reparações 4000 - (ti)

02 DeIpesM resutt..JteI do ~Lei n.· 45 88!.
24 de Ajosto de 1964

2.01.0 01.()9 Remunerações certas e permanentes:

01.41 Salários do pessoal ~tual ........................... 4000 - (6)
04.00 Alimentação e alojamento .................................... 300 - (6)
06.00 Abonos diversos - Numerário ............................... 1 SOO - (6)
11.00 Contribuições para instituições - Previdbci& Sooial:

11.00 A) Caixa de previdência .............................. 1000 - (6)
11.00 B) Fundo de Desemprego .............................. 200 - (6)
14.00 Bens duradouros - Compensação de encargos ......... SOO - (6)
19.00 Bens duradouros - Construções e grandes rcpantçOes - 12000 (6)
28.00 Aquisição de serviços - Bncargos das instalaç6cs ... 1 SOO - (6)
31.00 Aquisição de serviços - Não especificados ............ 3000 - (6)

04 Encargos espedata da Defesa Neclonel- Dlrecçlo
do Serviço • Intr.Estruturas da F0rç8 A6ree

01 Aérea n.. 11 - Construção

2.01.0 19.00 Bens duradouros - Construções e grandes reparações 60000 - (6)
31.00 Aqu'!SI'Çãode serv'ços - NJio espec'frcados ............... - SOOOO (b)
44.00 Outras despesas correeees:

44.09 Diversas ...................................................... - 10000 (b)

05

02

Rubricas Reforçot
e

IDICrições

Oukos encargos eepec:Ws de Defesa Nacional

Reequipamoto extraordinário do Exúcko
e dar Aeronáutica

19.00 Bens duradeurcs - Construções e grandes reparações
20.00 Bens duradouros - Material militar:
20.01 De defesa e segurança ..

21.00 Bens duradouf06i - Outros ..
24.00 Bens não duradouros - Munições, explosivo e artiff·

cios ......•.••.....•...........••...•.•.............•.....•...•....
27.00 Bens não duradouros - Outros .
31.00 Aquisição de iças - Não especificados .

8000 (e)

4000 (e)

(e)

(e)
(e)
(e)

6500

2500
4000
4000

100 132 100 132

(o) Deapacho de 22 de A,neto de 1980. ACOrdode IS de Selem ro de 1980.
(b) DespaChode 28 de Outubro de 1980.Acordo de 3 de Novembro de 1980
(c) [)upacho de 25 de setembro de 1980.Acordo de 8 de OutuJro de 1980.
(d) Despacho de 21 de Julho de 1980.
(If) Dac>acho de 28 de Julho de 19 O.

1.- Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 12 de Novembro de 1980. - O Director
Francisco de Jesus Nunes.
(D. R. - I SCrlC n.· 2 4. de 10De.l O.)
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MINISTÉRIO DAS FINANCAS E DO PLANO
SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Com fundamento nos n.OS 1 e 2 da Resolução n." 311/80, de 13 de Agosto, da Presidência do Conse-
lho de Ministros, publicada no Diário da República, 1. a série, n." 200, de 30 do mesmo mês, e no n." 4 do
artigo 6.° do Decreto-Lei n.v 93/78, de 13 de Maio, se publicam as seguintes alterações orçamentais efec-
tuadas nos actuais orçamentos abaixo designados, auto rizadas por despachos do Ministro das Finanças e do
Plano de 5. 10, II e 12 de Novembro:

Códigos Em contos

Classificação Alinea

Subdi-
Rubricas Reforços

Capitulo Divisão visão
ou Anulações

Numé- Alfabé-
ínscrições

Funcional Económica rica tica

--_ ------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------ -----------------------------------------------------

01

06

01.00

2.01.0 01.02
2.01.0 01.40

01.42

2.01.0 01.42

02

01

01.00

2.02.0 01.02
2.02.0 01.03

2.02.0 0108
2.02.0 01.20
2.02.0 01.46

02

2.02.0 1600
1800

2.02.0 18.00 i

..

02 - Defesa Nacional- Estado-Maior-
-Genoral das Forças Armadas

Estado·Maior-General das Forças Armadas

ServiçoS prisionais militares

B

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ...
Salários do pessoal dos quadros .
Remuneraçoes de pessoal diverso:

Outro pessoal .

500
900

650

04 - Dofesa Nacional - Departamento
do Exército

Departamento de Pessoal

Oficiais

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros_ apr?va~~s por lei ...
Pessoal de nomeaçao vitalícia alem dos
quadros .

Pessoal adido aOS quadros ...' : .
Pessoal em qualquer outra suuaçao .
Subsídios de férias e de Nata! .

Oficiais na situaçã() de reserva

Pensões de reserva : .
Classes inactivas Vespesas diversas:

Sub~ídlos de férias c de Natal .A

2050

39660

25000
21098
1283

15 244

138000

15905
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Códigos Em contos

Classificação Alinea
Rubrica! ReforçosSubdi-

Capitulo Divisão visão ou Anulações
Nurné- Alfabé- inscrições

Funcional Económica rica tica

02 03 Sargentos e praças

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ... 100 874
2.02.0 01.03 Pessoal de nomeação vitalícia além dos

quadros ........................................ 1483
2.02.0 01.08 Pessoal adido aos quadros .................. 17 519 -
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ............. 20068 -

04 Sargentos na situação de reserva

2.02.0 16.00 Pensões de reserva .................................. 74299 -
18.00 Classes inactivas - Despesas diversas:

2.02.0 18.00 A Subsídios de férias e de Natal ............. 8006 -

05 Militares contratados

01.00 Remunerações certas e permanentes:
2.02.0 01.23 Pessoal militar contratado .................. 45825 -
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ............. 9801 -

06 Pessoal militarizado

01.00 Remunerações certas e permanentes:
2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ... 2460 -

09 Pessoal civi~

01.00 Remunerações certas e permanentes:
2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ... 130077 -
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ............. 26382 -

05 Departamento de Instrução

06 Colégio Militar

01.00 Remunerações certas e permanentes:
3.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ... 2246 -
3.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ............. 515 -

07 Instituto MilitaT dos Pupílos do Exército

01.00 Remunerações certas e permanentes:
3.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ... 3439 -
3.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ............. 816 -

700000 -

..---.------_ _-_ .._--_ .._--------_ _-_ _----- -- _-_ .._- ..---_ .._---_ - _ .._----._ -- - - - _-- ..__ _ .._ _ ..

Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 21 de Novembro de 1980. O Director-Geral. Mário Baptista.

(D. R. - J Série, 0.° 298, de 27Dez80.)
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PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

1.. Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

ENCARGOS GERAIS DA NAÇAO

De harmonia com o disposto no n.v 4 do artigo 6.() Jo Decreto-Lei n.o 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes alterações de rub ricas c transferências de verbas, nos termos do n." 2
do artigo 1.0, n." 4 do artigo 5° e alínea I) do mcsrn o l1t'lmc'O, artigo e decreto-lei:

Código Em contos

Cta-sificaçâo Referência

Dsvisào Rubrica.
à

Número Reforços autorização_.
Capitulo S~btl,- ou e Anulações ministerial

visão Econó- allnea inscrições
Funcional mica

-- '-- ~-
--------_ --------------------------------------------------------------------- ----------------
02

01

14.00
3100

02

01.00

01.02
01.42

11.00

Conselho da Revolução

Serviços de Apoio

Deslocações - Compensação de e~argos ..
Aquisição de serviços - Não especificados .

(f)
(f)

Comissão Constitucional

700 -
- 700

700 700

500 -

- 540

40 -
540 540

1240 1240

(a) e (c)

(c)

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovad?S POr lei .
Remuneraçôes de pessoal dIverso:

la)

Pessoa! tarefeiro .A

Contr.buições para in'\1tituições - PI"eVi'dência Sooial ...

Total do capitulo 02 " ......

._----- _-_ _--_ _ _-_._--- _----_ ---_ _---_ _-----_ -----------_ _--- __ ..--_ .._._--_ ----. -_ ------- _- - ---_ _-- _--- __ _---------_ ..-

(a) Despacho de 17 de Outubro de 1980. Acordo prévio de 28 de Outubro
de 1980.

(c) Despacho de 27 de Outubro de 1980. Acordo prévio de 3 de Novembro
de 1980.

(f) De pacho de 10 de Outubro de 1980.

I.' Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 9 de Dezembro de 1980. - O Director. Francisco de Jesus
Nunes.

(D. R. - I Sérre, n." 301 •. uplernento, de 31Dez O.)
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EX·MINIST~RIO no EX~RCITO
DEFESA NACIONAL - DEPARTAMENTO 00 EXUCITD

5,· Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto no n.O 4 do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.v 93/18, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n. o 4 do artigo 5." do mesmo
diploma:

Códlao

Capitulo Divlllo

CI&Milicaçio

Funcional
Econ6-
mica

Alinea
Rubricas

Em contos

Reforços

136
30

I II .j71!

Anutaçóes

01

02

01

02

01

03

06

08

09

01.00

2.02.0 01.04
01.42

2.02.0 0142 A

2.02.0
2.02.0

2.02.0
2.02.0

2.02.0
2.02.0

2.02.0

2.02.0
2.02.0

2.02.0
2.02.0

2.02.0

2.02.0

01.00

01.02
01.46

01.00

01.02
01.46

01.00
01.15
01.44

01.00

01.20

01.00

01.02
01.46

oi,oo
01.13
01.46

17.00
18.00

18.00 A

Gabinete do Chefe do Estado-Mak>r do Exército

Gabinete do Chefe do F..stado-Maior do Exército
e órgãos centrais

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei .
Subsídios de férias e de Natal .

Comissão de Contas e Apuramento de ResponsabiUdarles

Remunerações certas e permanentes:
Pessoal dos quadros aprovados por lei .
Subsídios de férias e de Natal .

Departamento de Pessoal

Oficiais

Remunerações certas e permanentes:
Pessoal interino ou eventual .
Representação certa e permanente .

Sargentos c praças de pré

Remunerações certas e permanente-s:

Pessoal em qualquer outra situação

Pessoal militarizado

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei .
Subsídios de férias e de Natal ..

Pessoal Iora do serviço

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal fora do serviço aguardando aposentação .
Subsídios de férias e de Natal .

Pensões de aposentação, reforma e invalidez .
Classes inactivas - Despesas diversas:

Subsídio de Natal

Rernuncrucôc certas c permanentes:

Pessoal contratado n50 pertencente aos quadros .
Rcmuneraçoe~ de pessoal diverso:

Dotação para recstruturuçâo do quadro de pessoal ....

20000

403
96

585
4

344

6216
3668

2234
187

1667

3372
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Código Em couto

Classificação
Rubricas

Capitulo DivisAo Alinea Reforços Anulações

Funcional
Econó-
mica

01 10 Tribunais miIDSeS territoriaJs

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.01.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ......•.................... 741
2.01.0 01.05 Pessoal destacado de outros serviços do Estado ............... 660
2.01.0 01.46 Subsídios de Iétias e de Natal ..................................... 550
2.01.0 01.47 Diuturnidades .................... ....................................... 264

03 Departamento de Ope1'ações

01 Regiões e zonas militares

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................... 75
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ..................................... 18

~

02 Otefia do Serviço ~ráflco do Exército

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................... 252J
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ..................................... 582

OS Departamento de Instrução

01 Instituto de Altos Estudos M11itares

01.00 Remunerações certas e permanentes:,
Pessoal dos quadros aprovados por lei ...........................2.02.0 01.02 2641

2.02.0 0146 Subs(di"", d. f6r;,.. _ de Natal ..................................... 629

02 Academia Milttar

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................... 9757
2.02.0 01.20 Pessoal em qualquer outra situação .............................. 14)4
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ..................................... 2593

03 Instituto Su(l(!rÍOU'Mmtar

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................... 2 3~1
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ..................................... 556

04 Escoo Militar de Electromecânica

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 0105 Pessoal destacado de outros serviços do Estado ............... 858
2.02.0 01.46 Subsídios de férias e de Natal ..................................... 189

~
05 Escola de FOtma:ção de Sargentos

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.20 Pessoal em qualquer Out ·tuaçll.o ........................... 5 2~0
2.02.0 0146 Subsídios de férias e de Nra. f ..........................) 140

ata ...........

09 CuI'S08 de oftctaJs mitic:blnOS

01.00 Remunerações certas e permanentes:
2.02.0 01.20 Pessoal em qualquer ou 0 .... ·.... •.. ·.. · ............. 174M
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C6di"o
Em contos

Classllicaçlo
Rubricas

Cap·tulo Divisão Allnea Reforço. Anulações

Funcional
Bccaô-
mica

05 10 CuI"S061 de sargentos miüciwtos

Ol.()() Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.20 Pessoal em qualquer outra situação .............................. 13 476 -
11 Escolas de recrutas

01.()() Remunerações certas e permanentes:

2.02.0 01.20 Pessoal em qualquer outra situação .............................. 8775 -
Soma ................................... 111 478 111 478

As transferências acima discriminadas foram autorizadas por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército de 31 de Outu-
bro de 1980, com o acordo do Ministro das Finanças e do Plano, dado por despacho de 11 de Novembro de 1980.

5.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 2 de Dezembro de 1980. - O Director, José
Manuel da Paz Pereira Mendes.

De harmonia com o disposto no n." 4 do artigo 6.0 do Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n.o 4 do artigo 5.o do mesmo
dip 'orna:

02 Departamento de Peuoal

10 Tribunais Militares Territoriais

01.00 Remunerações certas e permanentes:

2.01.0 01.05 Pessoal destacado de outros serviços do Estado ...

06.00 Abonos diversos - Numerário:

2.01.0 06.00 A Subsídio de residência ....................................

04 Departamento de Logistica

01 Despesas gerais

2.02.0 19.00 Bens duradouros - Construções e grandes reparações
20.00 Bens duradouros - MaterÍIaJ militar:

2.02.0 20.01 De defesa e segurança ....................................
2.02.0 20.02 De aquartelamento e alojamento .....................
2.02.0 20.03 De educação, cultura e recreio ........................

2.02.0 24.00 Bens não duradouros - Munições, explosivos e arti-
• ffcios ..............................................................

Oj Departamento de Finanças

01 Despe111819 gerais

2.02.0 26.00 Bens não duradouros - Consumo de secretaria ........
2.02.0 27.00 Bens não duradouros - Outros ..............................
2.02.0 31.00 Aquisição de serviços - Não especificados ...............

Cap .ulo Dlvislo

Código Em contos
- -

Rubrica.
Oassillcaçlo

Reforços

Referência
à

autorizaçãO
Anulaçõea ministenaJAllnea

160 (o)

Econó-
mica

160 (o)

Funcional

2500 (b)

211200 (b)
(b)
(b)

18000
1500

3700 (b)

1000 (b)
(b)
(b)

146600
42900

213860 213860

(a) DeJpacho de 10 de Novembro de 1980. Acordo prévío de 14 de Novembro de 1980.
(II) DeJpaeho de 24 d. Novembro de 1980.

S.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 2 de Dezembro de 1980. - O Dir ctor, JOSt

M. inuel da Paz Pereira Mendes.
D. R. - I Série. n." 301, suplemento, de 31Dez80.)
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MINISTéRIO DA DEFESA NACIONAL
DEPARTAMENTO DO EXtRCITO

5.' Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto no n.o 4 do artigo 6.0 do Decreto-Lei n. o 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n." 4 do artigo 5.0 do mesmo
diploma:

Em contosCódigos

Referência
à

autorização
ministerial

Classificação
Rubricas Reforços

e
inscrições

Capl.
tulo

AnulaçõesAline.Olvido Bconô-
micaFuncional

Departamento de pessoal

P~I civil

Remunerações cortas e permanentes:
Pessoal dos quadros aprovados por lei

02

09

01.00
01.().2 59292 (o)2.02.0

D.pertamento d. logfstlca

D51»esas gereis

04

01

Bens duradouro& - Construções e graoo es reparações 143 380
Bens durAdouros - Material militar:

(b) e (c)2.02.0 19.00
20.00

2.02.0 W.01

2.02.0 20.02
2.02.0 20.04

2.02.0 21.00

(b), (c)
e (d)
(d)
(h)

(h)

143775De defesa e segurança -

De aquartelamento e alojaJIl~nto 475
Fabril, oficinal e de laboratÓl'lO 11 300

11380Dons duradouros - Outros .

Depertamento de finanças

Despesas gerais
Horas extraordinárias .
Ab:m08 diversos - Numerário:

B Subsídio de deslocamento ..

01
(b)12002.02.0 03..00

06.00

2.02.0 06.00 29,50 (b)

10.00 Prestações directas - Previdência SoCial:
10.01 Abono de famflia:

1 100 (b)Scr'viÇ()s gerais ' ' " 0 ••••••••2.02.0 10.01

10.Q3
2,02.0 10.03

B

Outras prestações directas:
Subvenção de (amOia .

Bens nlo duradou~ - Consumo! de secretaria .
Bens não duradouros - Outros :. ..
Aqulsição de serviços - Encargos das instalaç.ocs ...
Aquísíção ~ serW;os - Transportes e comurucaçõe5
Aquisição ~ &'CI"VIÍÇ06 - Não Cl!lpaCíficad()S ..
Transfer6ncias - Sec tor público:

~ autónomos:
OfiCÍ1U1.9Gerais de Fardametno e Equipa-

mento : : .
Labcratõrío Militar de Produtos Qufmlcos e

Fal'iIn8lC!uti~ .:
OfiCJ.Ooa8Geraís de Material de Engenhana

250

12800

(h)

(e)
(e)
(e)
(e)
(e)

D

2.02.0
2.02.0
2.02,0
1.62.0
lO1.0

26.00
27.00
28.00
30.00
31.00
38..00
38.03

2.02.0 3S.03

21000
21200
10000

23000

1

2

3

37480

11724
10088

(o)

(a)
(o)

2.02.0 38.03

2.02.0 )8.03

42.00 'I1RlMf'er-mciAs - Particulares:
5500Subsídio para funerais li militares (h)42.002.02.0 ..................

263947 263947

(a) Delpacho de 9 de Dezembro de 1980. Acordo prevIa de IS de Dezembro de 1980
(b) Deapacho do 19 de Dezembro de 1980. .
(c) Deapacho de 29 de Dezembro de 19110.
(ti) Deapacho de 3 de Dezembro de 1980.
(e) Despacho 'de 16 de Dezembro de 1980.

5.· Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública '0 de Dezembro de 1980.·- O Director, José
Manuel da Paz Pereira Mendes. ' -l
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De harmonia com o disposto no n.v 4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n." 4 do artigo 5." do mesmo
diploma:

Códigos Em contos

Classificaçlo

Rubricas
Capitulo Divisão

Econ6-
Ahnea Reforços Anulaçõe.

Funcional mica

02 Depllrtamento de Pessoal

08 Pessoal rora do serviço

10.00 Prestações directas - Previdência Social:
2.02.0

10.03 Outras prestações directas:
2.02.0 10.03 A Abono suplementar de invalidez ........................... 7000 -

17.00 Pensões de aposentação, reforma e invalidez ........................ 32000 -
09 Pessoal ciV11

01.00 Remunerações certas e permanentes:
2.02.0 01.02 Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................ - 39000

39000 39000

As transferências acima discriminadas foram autorizadas por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército de 19 de De-
zembro de 1980, com o acordo do Secretário de Estado do Orçamento, dado por despacho de 29 de Dezembro de 1980.

5.· Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 31 de Dezembro de 1980.-O Director. Iosé
Manuel da Paz Pereira Mendes.

De harmonia com o disposto no n." 4 do artigo 6." do Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, se publica
Que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n.? 4 do artigo 5.° do mesmo
diploma:

Códigos Em contos

elas ificaçilo

- .- -
Rubricc« ReforçosSub.!i-Capitulo Oivislo visio Econé- e AnulftçOe

Funcional mica ín~criçõe.

50 Investimentos do Plano

16 Investigação C! desenvolvimento tecnoíõslco

01 Ch.na do Serviço Cartogrlfico do Ex6rclto

20.00 Bens duradouros Material militar:
2.02.0 20.01 De defesa e segurança ............................................ , 1000 -
2.02.0 J 1.00 Aquisição de -erviços Não especificados ...... ........... ...... - 1000

I 1000 1000

5.· Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 31 de Dezemhro ti IC)RO.
Manuel da Paz Pereira Mendes.
(D. R. - I Série, n." 301. 10. suplemento, de 31DezBO.)

o Director, Ios«

As tran ferências acima discriminadas foram autoriz.adas por de pacho elo Chefe do Evtndo-Maior do Fxército de 20 de No-
vembro de 1980 e do Secretário de Estado do Planeamento de 19 de Dezembro de 19110. com o acordo do Secretário de Evtado
do Orçamento, dado por despacho de 31 de Dezembro de 1980.
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MINISTE:RIO DA DEFESA NACIONAL
DEFESA NACIONAL - ESTADG-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

1.' Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto no n. o 4 do artigo 6.0 do Decreto-Lei n. o 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n. o 4 do artigo 5.0 do mesmo
diploma:

CódilOl

01

c..pjtulo Olvido

CI ... i6caçlo

Funcional

Sub-
divido

Econó-
mica

OClCriçlo de rubricas

Em contoc

Refolçoa
e

ill.lCriçôea
Anulaçõet

Refortncla,
autorluçio
ministerial

01

02

03

Estado-Malor-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Ettado-Malor-G.ne ....
das Forças ,A:rnIIIdaa

2.01.0 06.00 Abonos diversos - Numerário:

2.01.0 20.00 Bens duradouros - Material militar:
--

20.01 De defesa e segurança .....................•...........

Supremo TrihunaI MUlttr

2.01.0 20.00 Bens duradouros - Material militar:

20.03 De educação, cultura e recreio .

21.00 Bens duradouros Outros ." .. , ,
27.00 Bens não duradouros - Out;~··············: .
31.00 Aquisição de serviços - Não ~ifi~';;d~ .

2.01.0

06.00
06.00

09.00
21.00
26.00
27.00
29.00
30.00
31.00

21.00
23.00
26.00
27.00
30.00
31.00
44.00
44.09

44.09

44.09

01.00

01.02

10.00

10.01

C) Subsídio de deslocamento ..
E) Outros abonos .

Abonos diversos - Espécie .
Bens duradouros - Outros .
Bens não duradouros - ConsumOS de secretaria .
Bens não duradouros - Outros _ ." d ..
Aquisição de serviços - Locaçao e bens .
Aquisição de serviços - Transport~ e comunicações
Aquisição de serviços - Não espectficados .

Serviços do Estado-Malor-General
das Forças AntIJIIIIas

Bens duradouros - Outros .
Bens não duradouros - Combustíveis e lubrificantes
Bens não duradouros - Consumos de secretaria .
Bens n110 duradouros - Outros : ..
Aquisição de serviços - Transportes e comunicações
Aquisição de serviços - Não espccificadOl .
Outras despesas correntes:

Diversas:

C) Encargos com o funcionamento da Divi-
são de Informações .

D) Encargos com projectos comuns de comu-
nicações .

Remunerações certas e perm anel)teS:
Pessoal dos quadros ap I "rovados por e

Prestações directas - PrevI'da •",nela Social:
Abono de família .......................................

............

100
200
300
200

400
600

8000

4000

1400
2100
1000

350

20

2

1500

10000

102

2700

1000

J 000

70

30
250

20

(D)
(D)

(D)
(D)
(a)
(D)
(D)
(a)
(a)

(a)

(a)
(G)
(Q)
(Q)
(.)
(G)
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C6diao.

Carllulo Oivialo
Sul>-
divi.lo

Classificação

2.01.0 14.00
19.00
20.00
20.01
20.02
20.03
20.04

Descrição de rubricas

I Em contes

150

(b)
(b)
(b)
(b)

(b)
(b)
(b)

(b)
(b)
(b)

Reforços
c

inscriçôell
Anulações

28.00 Aquisição óe serviços - Encargos das instalações ......

20.01
20.02

20.00 Bens duradouros - Material militar:
De defesa e segurança .
De aquartelamento e alojamento ..

Serv.ços Prislona:S Mllitares

Deslocações - Compensação de encargos .
Bens duradouros - Construções e grandes reparações
Bens duradouros - Material militar:

De defesa e segurança .
De aquartelamento e alojamento .
De educação, cultura e recreio .
Fabril oficinal e de laboratório ..

Bens duradouros - Outros ..
Bens não duradouros - Matérias-primas e subsidiárias
Bens não duradouros - Combustíveis e lubrificantes
Bens não duradouros - Munições, explosivos c arti-

fícios .
Bens não duradouros - Consumos de secretaria ..
Aquisição de serviços - Locação de bens .

GabInete do Ministro da Defesa Naclonel

Gabinete

Remunerações certas e permanentes;

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..
Subsídios de férias e de Natal ..
Diuturnidades ..

Ho-as extraordinárias .
Abonos diversos - Numerário:

A) Subsídio de guarnição .
B) Outros abonos ..

Abonos diversos - Espécie ..
Contribuições para instituições - Previdência Social
Deslocações - Compensação de encargos .
Bens duradouros ---- Outros ..
Bens não duradouros - Combustíveis e lubrificantes
Bens não duradouros - Consumos de secretaria ......
Aqui íção de serviços - Transportes e comunicações
I\.quisrção de serviços - Não especificados ..
Transferências - Instituições particulares:

1) Sociedade da Cruz Vermelha Portuguesa-
Subsídio .

3) Liga dos Combatentes ..
6) Outras .

Encargos especial. da Def... NIIcloneI-
E.tado-Maior·Gener.1 da. Forçai Armadas

Inr .... &t!rutuns Comuns NATO

Funcional
Econ6-
mica

Referêncls•.lJlorizaçio
ninllterlat

02

03

06

01

01

De.pes •• nOI termol do Decreto·lel n.· 4A1194,
d. 21 de Fevereiro de 1913

2.01.0 01.00 Remunerações certas e permanentes:

01.04 Pessoal Contratado não pertencente aos quadros

01

02

21.00
22.00
23.00
24.00

26.00
29.00

2.01.0 01.00

01.02
01.46
01.47

2.01.0

03.00
06.00

06.00
06.00

09.00
11.00
14.00
21.00
23.00
26.00
30.00
31.00
41.00

41.00

41.00
41.00

14.00
19.00

Despe'" nos tennol ~ Decreto·lel n.· 41m,
de 1 de Abril de 1951

Deslocações Compensação de encargos ..
Bens duradouros Construções e grandes reparações

20400

7S

7S

130

75

25

100

20
20

125
S

200
100
100
250
180

1200
7000

400
34400

(o)
(o)

(o)

26
76

(b)
(b)

40
20
15

25
18

5

S

370
200
280

(o)

(c)
(c)
(c)

(c)

(c)
(c)

(c)
(c)
(c)
(c)
(c)
(c)
(c)
(c)250

8200 (c) e (ti)
(c)

(c) e (II)

(~)
(o) e (e)
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Em contos

Referência
A

autorizaçlo
ministerial

Claui6caçio
Descriç.lo de rubricas Reforços

e
inscrições

Sul>-
divilloCapitulo Divialo Anulações

Econõ-
micaFUDCional

01.42 Remunerações de pessoal diverso:

01.42 A) Pessoal de limpeza (tempo completo) .
01.42 C) Outro pessoal .
01.46 Subsídios de férias e de Natal .
01.47 Diuturnidades , .

300 - (o)
1900 - (o)
3600 - (o)
600 - (o)

7200 - (o)Abonos diversos - Numerário06.00 ..............................

~ resultantes do Decreto-LeJ n.· 45885,
de 24 de Agosto de 1964

02

Deslocações - Compensação de encargos .
Bens duradouros - Construções e grandes reparações

2.01.0 500 (a)
(o)

14.00
19.00 soo

Outros enc~rgos especiais da Defesa Nacional

Despesas mUltares em hannonla eoen compromissos
tomados Inten1lllCionalmente

os
01

Remunerações certas e permanentes:

Remunerações de pessoal diverso:
A) Pessoal de limpeza (tempo completo) .
B) Pessoal de limpeza (tempo parcial) .
C) Outro pessoal .

Subsídios de férias e de Natal .
Diuturnidades .

01.00

01.42

01.42
01.42
01.42

01.46
01.47

2.01.0

23 (j)
(j)
(j)

(j)
(j)

(j)

23
tO

32
tOO

Alimentação e alojamento : .
Prestações directas - Previdência Social:

Outras prestações directas .

04.00
10.00
10.03

10

10 (j)

(/)
(/)
(j)

Contribuições para instituições - Previdência Socíal
Deslocaçõe - Compensação de encargos .
Bens duradouros - Construções e grandes reparações
Bens duradouros - Material militar:

De aquartelamento e alojamento .
De educação, cultura e recreio .

1011.00
14.00
19.00
20.00
20.02
20.03

260
11000

(j)
(j)

(j)
(/)
(/)
(j)
(j)
(j)
(j)

4300
11000

5290Bens duradouros - Outros .
Bens não duradouros - Combustíveis e lubrificantes
Bens não duradouros - Consumos de secretaria .
Ben não duradouros - Outros .
Aqui ição de serviços - Encargos das instalações .
Aqui ição de serviços - Locação de bens ..
Aquisição de serviços - Não especificados ..
Transferências - Exteriores:

2100
2300
26.00
27.00
28.00
29.00
31.00
43.00
43.00

430
1000
1000

300
3000

718

(j)16000Diversa ......................................................
44.00 Outras despesas corrente:

(j)90Segur de material
Diver a:

44.04
44.09
44.09

44.09

....................................
A) Estado-Maior-General das Forças Arma-

das .. .C) Outras ...............................................
(j)
(j)

16000
240

9867S98675i
(D) nelpacho de 10 de Novembro de 198Q e acordo d. 17 de Novembro do 1980
(b) o..p&cho de 10 de Novembro de 1980. .
(c) o..paeho de II de NOYembro de 1980 e 4ICOn10 de 21 de No-.embro de 1980
(d) o..pacho de 30 de Outubro de 1980 .
(.) Deapacho de 3 I de Outubro de 198Q.
(f) I)etpacloo de 10 de Novembro de 1980 e acordo de 14 de Novembro de 1980.

l.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 3
isco de Iesus Nunes. ' I
O R I érie, n.· 301, 11.' suplemento. de 31Dez O.)

de Dezembro de 1980. - O Director, Fran-
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MINISTÉRIO DAS FINANCAS E DO PLANO

SECRETARIA DE ESTADO 00 ORÇAMENTO

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Com fundamento nos n.O. ] e 2 da Resolução n." 311/80, de 13 de Agosto, da Presidência do Conselho
de Ministros, publicada no Diário da República, La série, n." 200, de 30 do mesmo mês, e n.s 4 do artigo 6.°
do Decreto-Lei n.v 93/78, de 13 de Maio, se publicam as seguintes alterações orçamentais efectuadas nos
actuais orçamentos abaixo designados, autorizadas por despachos do Ministro das Finanças e do Plano de
19, 30 e 31 de Dezembro:

Códi;os Em contos

Clusificaçlo Aline. Mi'listériOl
- Roforços

Sub- Rubricas
Capitulo Dlvlslo divlsio

e Anulações

Econó- Numé- Alf.bé- Inscrições
Funcional mica rica tic.

-------_ .._---------------_ ....----------------------_ .._ ..----------------------------------------------------------------------------------- -------------_ .._ ...._------------------------ ....--- ..-_ ....

06

01

2.02.0 08.00
10.00

2.02.0 10.02

04 - D.fesa Nacional - DepartamentD
dD Ex6rcitD

Departamento de Finanças

Vestuânio e artigos pessoais - Espécie ..
Prestaçõ-s directas - Previdência Social:

Bnoall80S com a saúde ..

184000

60000

244000

--------_ _ - - ..

Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 31 de Dezembro de 1980. - O Director-Geral, Mário Baptista

(D. R. - I Série, n." 301, 14." suplemento, de 3IDez80.)



L" Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 12 931

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

José Luís Almiro Canêlhas, general
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